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CAPITULO I – O ENQUADRAMENTO CONCEPTUAL DAS ACTIVIDADES DE 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO NA PERSPECTIVA DA GESTÃO DOS BENS 

IMÓVEIS DO ESTADO 

 

Não obstante a abordagem dos conceitos de conservação e manutenção 

poder ocorrer noutros pontos do presente estudo, considera-se de 

particular importância atender ao que nos domínios técnico e legislativo 

sobre tal matéria é preconizado. 

Assim desde logo somos a referir que segundo J. Cabral a manutenção “é a 

combinação das acções de gestão, técnicas e económicas, aplicadas aos 

bens para optimização dos seus ciclos de vida” (em Cabral, J. – Organização 

e Gestão da Manutenção – Dos Conceitos à Prática, 5.ª Edição, Lidel, 

Lisboa). 

É certo que no meio técnico, a manutenção, a conservação e a reabilitação 

ainda não assumiram um carácter definitivo, sendo corrente a utilização de 

termos com duplo significado, nomeadamente: manutenção – conservação 

e modernização – beneficiação. 

No entanto, defendem alguns autores que a conservação, a manutenção e 

a reabilitação (englobando neste último termo a beneficiação e a 

recuperação), devem entender-se como acções distintas a conferir aos 

edifícios com o intuito de igualar ou superar o padrão de qualidade próprio, 

à data da respectiva construção (v.g. A. Ravara in Apresentação Geral – 1.º 

Encontros sobre Conservação e Reabilitação de Edifícios de Habitação, 

volume 1, LNEC, Lisboa). 



Consigna ainda a vertente técnica que o objectivo da manutenção será o de 

elevar o nível existente ou repor o nível inicial de qualidade, preconizando 

no primeiro caso a necessidade de obras de conservação e no segundo a 

realização de obras de beneficiação. 

Poderá, pois, afirmar-se que os conceitos de manutenção e conservação 

ainda não ganharam autonomia ao ponto de só por si determinarem acções 

próprias quando falamos na preservação dos bens edificados, levando a 

que no primeiro daqueles se incluam não só os trabalhos de conservação, 

como os de reabilitação. 

Do ponto de vista legislativo também persiste alguma incongruência 

quando nuns casos se refere a obras de conservação e noutros a 

manutenção. 

É assim, quando a propósito do património em termos gerais, estabelece o 

dever de conservação (DL 136/2014 de 9/9 – RJUE) e no que concerne por 

exemplo a instalações desportivas, exige que seja assegurada uma 

manutenção regular e periódica, tendo em vista que, para o caso dos 

equipamentos desportivos apresentarem deteriorações susceptíveis de pôr 

em risco a segurança dos utentes, seja diligenciada a sua reparação. 

Por outro lado, a lei quando define o que se entende por empreitada de 

obra pública (art. 143.º do Código dos Contratos Públicos), vem referir que 

considera como tal o resultado de quaisquer trabalhos entre outros, os de 

conservação, reparação ou de reabilitação.  

Perante tal diversificação conceptual, será de considerar que a preservação 

dos bens imóveis assentará na sua manutenção, concretizada através de 

trabalhos de conservação ou se for caso disso, mediante trabalhos de 



reabilitação, de modo a garantir o nível das suas condições iniciais de 

qualidade. 

  

CAPITULO II- OS EDIFICIOS ESCOLARES – sua interacção com a comunidade 

escolar 

 

 Como decorre da própria função a que se destinam, os edifícios escolares 

constituem espaços privilegiados para a permanência de um grande 

número de pessoas, exigindo-se que os mesmos proporcionem níveis de 

conforto e segurança a toda a diversidade de possíveis ocupantes – pessoal 

docente e discente, independentemente do período de tempo em que lá 

permaneçam. 

As exigências ao nível do conforto traduzem-se na procura de condições 

que garantam a higiene, a saúde, o conforto ambiental e o bem-estar da 

população escolar. 

Por outro lado, as exigências ao nível da segurança terão em vista assegurar 

que os espaços garantam protecção física e psicológica relativamente ao 

perigo e proporcionam tranquilidade e confiança. 

No que aos edifícios em geral e aos escolares em particular e aos 

respectivos projectos de construção diz respeito, temos assistido à 

publicação de considerável número de regulamentos, códigos e outras 

normas, essencialmente associadas aos aspectos da segurança na 

construção, da segurança ocupacional, da higiene, segurança e saúde no 

trabalho e da segurança relacionada com riscos específicos como o risco de 



incêndio, os riscos eléctricos e risco de estabilidade das estruturas 

construídas, visando essencialmente a protecção de pessoas e bens. 

Nesta medida, podemos afirmar que antes do final do século XX e com 

maior acuidade na última década do presente, se verificaram enormes 

avanços em matéria de conforto dos edifícios escolares, relativamente ao 

parque escolar edificado no denominado “Estado Novo”. 

Com efeito, o desenvolvimento social com o acréscimo da população 

escolar e as exigências dos tempos modernos levaram a que fossem revistos 

os padrões de segurança e conforto nos edifícios escolares, tanto mais que 

a nível das edificações em geral vieram a ser consagradas normas de cariz e 

teor significativos, que alteraram profundamente a filosofia inerente aos 

projectos de construção, que não puderam deixar de ser acolhidos naqueles 

outros. 

É, pois, neste cenário que importa atender ao uso que é dado às instalações 

escolares, de modo a salvaguardar os fins para que foram destinadas, tendo 

em atenção de um modo muito especial a sua interacção com a população 

estudantil. 

Constitui elemento fundamental para que seja sempre alcançado tal 

objectivo, os próprios alunos, mediante a sua participação na gestão das 

instalações, uma vez que podem contribuir com o seu conhecimento, 

enquanto utilizadores, para um melhor aproveitamento dos espaços e 

divulgação de conselhos que visem a optimização dos índices de conforto e 

segurança, sem perder de vista a detecção e comunicação de defeitos e 

anomalias que possam surgir. 

Deste modo, sempre se dirá que a participação da comunidade escolar nas 

acções que tendencialmente visem avaliar a proficiência dos edifícios e 



equipamentos por ela utilizados, poderá contribuir decididamente para que 

seja assegurada uma manutenção adequada às diferentes tipologias com 

as periodicidades estabelecidas, ou seja, a manutenção preventiva. 

Neste particular, considera-se oportuno referir, ainda que resumidamente, 

as principais vantagens do exercício da manutenção preventiva em edifícios 

escolares, como segue: 

- Assegurar que a escola pode funcionar adequadamente durante o 

seu período normal de vida útil (um programa de manutenção 

escolar, tem em vista assegurar que graças a um adequado cuidado 

do edifício, se esteja a contribuir para que o mesmo cumpra os 

objectivos durante o período de tempo para o qual que foi 

projectado); 

- Resistir aos efeitos de um fenómeno natural (um programa de 

manutenção escolar, deve assegurar que o edifício escolar possa 

resistir aos efeitos de fenómenos naturais como inundações ou 

sismos); 

- Manter um ambiente escolar saudável 

- Assegurar o uso adequado das escolas para as práticas educativas; 

- Criar e manter um ambiente que possa suprir as necessidades dos 

programas escolares, do pessoal docente e auxiliar, dos estudantes e 

outros utilizadores; 

- Aprovisionar ferramentas e serviços de suporte necessários para de 

modo efectivo e eficiente apoiar as actividades de instrução e 

serviços; 



- Mitigar e impedir o desgaste ou mesmo a destruição tanto das infra-

estruturas como das instalações; 

- Garantir a operacionalidade e funcionamento contínuo, fiável e 

seguro sem interrupção da actividade escolar; 

- Contribuir para ter menores custos com as reparações. 

 

É, pois, por de mais evidente a importância de que se reveste a manutenção 

preventiva. Com efeito, à medida que se assiste ao envelhecimento dos 

edifícios escolares, enfrenta-se o desafio de manter tanto as instalações 

como a estrutura a um nível que permita aos educadores responder às 

necessidades dos estudantes do século XXI. 

Poderá afirmar-se que as condições ambientais e a falta de manutenção 

contribuem, certamente para a deterioração das edificações. Contudo, 

muitos dos problemas que se verificam nas instalações escolares, resultam 

não só da sua localização física ou de factores socioeconómicos, mas 

também do nível de formação do pessoal, assim como de más práticas 

administrativas na concretização da manutenção. 

Do exposto resulta que a manutenção dos edifícios escolares afecta as 

características físicas, educativas e financeiras da escola, pelo que deverá 

colocar o seu enfoque nas operações do dia-a-dia, e na planificação a médio 

prazo das prioridades que tiverem sido previamente estabelecidas. 

Daí que se possa afirmar com algum rigor, que são tarefas da manutenção 

necessárias, aquelas que contribuem para que o edifício, as instalações e o 

mobiliário se encontrem sempre em óptimas condições de funcionamento. 



Nesta medida, tem-se em vista que os edifícios se adeqúem às condições 

de: 

- Segurança 

- Habitabilidade 

- Salubridade 

- Acessibilidade 

- Conforto  

- Funcionalidade 

Poderá afirmar-se, que será através de acções de manutenção preventiva, 

que se assegurará que os espaços utilizados, num mínimo de cinco horas 

diárias, por um elevado número de pessoas, possam satisfazer os requisitos 

mínimos de bem-estar e conforto. 

Deste modo, a manutenção dos edifícios escolares deve constituir uma 

actividade prioritária por parte das entidades responsáveis pela sua gestão. 

Tal deverá constituir uma tarefa sistemática e pedagógica, em que 

intervenha a comunidade educativa. Sistemática porque deve realizar-se de 

forma periódica, e pedagógica porque poderá ser considerada como parte 

dos conteúdos pedagógicos, na medida em que nela participem, com 

conhecimentos e responsabilidade, alunos e professores. 

Estes ensinamentos, complementados com práticas singelas da área 

técnica repercutir-se-ão de forma directa nas instalações escolares, 

trazendo à consciência colectiva os conceitos de reparação e manutenção 

do património. 



A este propósito, há quem defenda que a realização de jornadas didácticas 

dirigidas à manutenção ou e ainda a designação de alunos e ou docentes 

com funções especificas de prevenção, poderiam produzir resultados 

benéficos e estimulantes para os alunos, minimizando o surgimento de 

eventuais problemas e os custos da manutenção.  

      

CAPITULO III- O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

1 - Vamos em seguida, percorrer o edifício legislativo que em matéria de 

manutenção, fixa as obrigações a cumprir pelo Estado, Regiões Autónomas, 

municípios e proprietários ou titulares de outros direitos reais de gozo 

sobre imóveis destinados à actividade escolar. A propósito de cada um dos 

diplomas objecto de análise, e sempre que se justifique, far-se-á a 

apreciação crítica do seu enquadramento no âmbito das exigências 

especificas do edificado escolar. 

1.1 - Antes de mais os edifícios escolares como quaisquer outros, 

encontram-se sujeitos ao “Regime Jurídico da Urbanização e Edificação”, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº. 136/2014, de 9 de Setembro, o qual no seu 

artigo 89.º, sob a epígrafe “Dever de conservação”, estabelece que as 

“edificações devem ser objecto de obras de conservação pelo menos uma 

vez em cada período de oito anos”, acrescentando que 

independentemente deste prazo devem ser realizadas “todas as obras 

necessárias à manutenção da sua segurança, salubridade e arranjo 

estético”. 



Com esta dicotomia, entende-se que a lei ao falar de obras de conservação, 

tenha em vista a reabilitação e ou a reconstrução do edifício, enquadradas 

num projecto elaborado para o efeito, enquanto a referência à 

manutenção, o será no sentido da garantia permanente de reposição do 

seu estado inicial. 

O diploma em análise prevê ainda no caso de não serem realizadas as obras 

de conservação determinadas pelas câmaras municipais, as mesmas 

possam ser realizadas coercivamente, nos termos e condições legalmente 

fixados. 

Olhando criticamente para o panorama do edificado escolar, com excepção 

das escolas que foram intervencionadas no âmbito do Programa de 

Modernização das Escolas do Ensino Secundário – PMEES, poderá concluir-

se que as exigências legais atrás enunciadas não passam de letra morta, 

quando se sabe que as denominadas “Escolas do Estado”, há muito 

deixaram de reunir condições de habitabilidade e segurança. 

1.2 - Passemos agora à análise da Lei nº. 107/2001, de 8 de Setembro, que 

estabeleceu as “Bases da Política e do Regime de Protecção e Valorização 

do Património Cultural”, na medida em que existe um considerável número 

de escolas que integram o património classificado como cultural, ao abrigo 

do disposto nos artigos 2.º e 3.º da mencionada Lei. 

Sob a epígrafe “Obras de conservação obrigatória”, estabelece-se no nº. 1 

do artigo 46.º da aludida Lei nº. 107/2001, que o Estado, as Regiões 

Autónomas, os municípios e os proprietários de imóveis classificados, ou 

em vias de classificação como tal, impendem sobre eles no respeito dos 

princípios gerais e nos limites da lei, o dever de “executar todas as obras ou 



quaisquer outras intervenções que a administração do património cultural 

competente considere necessárias para assegurar a sua salvaguarda”. 

Por seu turno, o nº. 2 do preceito referido no parágrafo anterior, dispõe 

que para o caso das obras ou intervenções não terem sido iniciadas ou 

concluídas no prazo fixado para o efeito, poderão as mesmas ser 

executadas coercivamente nos termos da legislação em vigor, entenda-se o 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificações. 

Desde logo, constata-se que esta Lei é omissa quanto à actividade de 

manutenção, não obstante estipular na alínea b) do nº. 1 do seu artigo 21.º, 

sob a epígrafe “Deveres especiais dos detentores”, que estes estão 

especificamente adstritos a “Conservar, cuidar e proteger devidamente o 

bem, de forma a assegurar a sua integridade e a evitar a sua perda, 

destruição ou deterioração”. 

Todavia comparando o conteúdo e alcance desta norma com a do nº.1 do 

citado artigo 46.º, fica-nos a ideia de que o legislador embora refira o termo 

“conservar”, o terá usado com o sentido de manutenção, o que não 

surpreende face à indefinição dos conceitos a que fizemos alusão 

anteriormente. 

Como nota última a esta Lei, sempre se dirá que a preservação do 

património classificado, ficou de certo modo entregue à arbitrariedade das 

entidades responsáveis pelo património cultural, não se encontrando 

razões para que não tivessem sido fixados princípios gerais, sem prejuízo da 

sua adequação a situações específicas. 

2 - Analisadas que ficam as situações respeitantes aos edifícios 

propriamente ditos, iremos focar a nossa atenção nas instalações 



desportivas, que no âmbito da actividade escolar desempenham papel 

preponderante. 

2.1 - Assim, com relevância para a nossa análise, destaca-se o Decreto-Lei 

nº. 100/2003, de 23 de Maio, que aprovou o “Regulamento das Condições 

Técnicas e de Segurança a Observar na Concepção, Instalação e 

Manutenção das Balizas de Futebol, de Andebol, de Hóquei e de Pólo 

Aquático e dos Equipamentos de Basquetebol Existentes nas Instalações 

Desportivas de Uso Público”.   

Estabelece o regulamento em questão no nº. 1 do seu artigo 8.º, que a 

entidade responsável a que se refere o artigo 3.º, “deve assegurar uma 

manutenção regular e periódica de todos os equipamentos desportivos, de 

modo que sejam permanentemente observadas as condições de segurança” 

nele previstas. 

Por sua vez o nº. 1 do artigo 11.º do referido regulamento, impõe à 

mencionada entidade responsável, a celebração de um seguro de 

responsabilidade civil por danos causados aos utilizadores em virtude de 

deficientes condições de instalação e manutenção dos equipamentos 

desportivos. Excepciona o nº. 3 do mesmo preceito, que no caso dos 

equipamentos desportivos se encontrarem instalados em 

estabelecimentos de educação e ensino, se aplicará o regulamento do 

seguro escolar. 

Acresce ainda que o aludido Regulamento, no seu artigo 9.º, torna 

obrigatória a existência de um livro de manutenção, contendo 

determinados elementos, designadamente o registo das reparações e das 

acções de manutenção efectuadas, assim como o registo das reclamações 

e dos acidentes.  



Ressalta, pois, destas normas a preocupação do legislador em que nas 

instalações desportivas de uso público, como sejam as das escolas, se 

garanta permanentemente um elevado nível de segurança dos seus 

utilizadores, obrigando à manutenção regular e periódica de todos os 

equipamentos desportivos, exigindo para tal a efectuação de verificações 

de rotina. 

Salienta-se que o diploma ora em análise, dada a particular preocupação 

com a segurança dos utilizadores das instalações desportivas, estabelece 

um regime de fiscalização muito exigente e sanções em que o valor das 

coimas será dissuasor de incumprimentos. 

Considera-se ainda oportuno, referir seguidamente a lista dos documentos 

normativos mencionados no artigo 2.º do diploma que aprovou o 

regulamento, dado o interesse do seu conhecimento:   

NP EN 748 - equipamentos para jogos de campo - balizas de futebol - 
requisitos funcionais e de segurança e métodos de ensaio.  

NP EN 749 - equipamentos para jogos de campo - balizas de andebol - 
requisitos funcionais e de segurança e métodos de ensaio.  

NP EN 750 - equipamentos para jogos de campo - balizas de hóquei - 
requisitos funcionais e de segurança e métodos de ensaio.  

NP EN 1270 - equipamentos para jogos de campo - equipamento de 
basquetebol - requisitos funcionais e de segurança e métodos de ensaio.  

NP EN 13451-7 - equipamentos para piscinas.  

Parte 7 - requisitos de segurança e métodos de ensaio complementares 
específicos para balizas de pólo aquático. 

2.2 - Também no que à manutenção dos espaços desportivos escolares diz 

respeito, interessa salientar o “Regulamento que Estabelece as Condições 



de Segurança a Observar na Localização, Implantação, Concepção e 

Organização Funcional dos Espaços de Jogo e Recreio, Respectivo 

Equipamento e Superfícies de Impacte”, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 

379/97, de 27 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

Lei nº. 119/2009, de 19 de Maio. 

Sendo certo que, apesar do diploma em apreço não referir expressamente 

a sua aplicação aos recintos desportivos integrados nas instalações 

escolares, não deverão as normas nele incluídas deixar de ser observadas 

neste âmbito, nomeadamente as que respeitam à manutenção das 

instalações. 

Com efeito, à semelhança do que se encontra estabelecido na legislação 

analisada no item anterior, vem o Regulamento aprovado pelo Decreto-Lei 

nº. 379/97, dispor no seu capítulo IV, sob a epígrafe “Manutenção”, um 

conjunto de normas em que se torna evidente a preocupação de que os 

locais destinados a espaços de jogo e recreio, bem como os equipamentos 

que os integrem, devem obedecer a elevados padrões de segurança, 

exigindo-se a sua verificação periódica e reparação imediata ou se esta não 

for viável a imobilização ou retirada do elemento danificado. 

De igual modo, são previstas acções de fiscalização de que pode resultar a 

aplicação de sanções de natureza contra-ordenacional, sem descurar 

também a obrigatoriedade da existência de seguro de responsabilidade 

civil. 

Trata-se, pois, de um regulamento que apesar da sua generalidade, deverá 

ser observado pelas entidades responsáveis pela gestão das instalações 

desportivas afectas à actividade escolar, porquanto a matéria sobre a qual 



incide, é de extrema importância para a prática segura do desporto escolar, 

com manifestas vantagens não só para a população escolar, como para os 

pais dos alunos, que de algum modo poderão confiar nas infra-estruturas 

disponibilizadas. 

3 – Por último, vamos abordar neste capítulo a legislação respeitante às 

condições técnicas relativas às instalações específicas dos edifícios 

escolares, começando por referir o Decreto-Lei nº. 118/2013, de 20 de 

Agosto, designado vulgarmente por Sistema de Certificação Energética dos 

Edifícios. 

3.1 – Como se alcança do normativo que constitui o mencionado diploma 

legal, o mesmo é bastante exigente no que respeita, por um lado ao 

projecto das instalações mecânicas relacionadas com a qualidade do “Ar” e 

por outro à manutenção, prevendo, neste particular, que exista um plano 

de manutenção sempre actualizado, em que devem ser observadas as 

regras definidas pela Direcção Geral de Energia e Geologia, bem como as 

boas práticas da actividade da manutenção, as instruções dos fabricantes e 

a regulamentação aplicável para cada tipo de equipamento. Acresce que no 

nº. 2 do artigo 49.º, se exige que, durante o funcionamento dos edifícios de 

comércio e serviços, estes devem ser acompanhados por um técnico de 

instalação e manutenção TIM, cujas funções se prendem com a garantia de 

correta manutenção do edifício e dos seus sistemas técnicos. 

Perante tal rigor de exigências, poderá questionar-se a sua aplicabilidade 

em edifícios escolares do ensino básico e até mesmo do ensino secundário, 

uma vez que o respectivo regime de utilização não será tão intenso como o 

de um edifício de serviços. 



Com efeito, sendo do conhecimento geral que uma escola apenas opera em 

média 150 dias por ano, com todo o corpo docente e discente e ainda os 

funcionários e em que existe somente ocupação plena das salas de aulas no 

horário da manhã, uma vez que nos períodos da tarde e nocturno essa 

ocupação é meramente parcial, seria de considerar a previsão de um 

regime excepcional para aqueles tipos de edifícios escolares, porquanto as 

operações de manutenção, nestes casos, acarretam custos elevadíssimos, 

sem que se verifiquem todos os pressupostos exigidos em geral para um 

edifício de serviços. 

Por outro lado, existem outras especificidades a considerar, como sejam a 

da localização dos edifícios escolares, para efeito de monitorização da 

qualidade do ar, que deveria classifica-los como instalados nos centros 

urbanos e fora deles. 

3.2 – Iremos agora deter-nos, ainda que de modo sucinto, na análise de um 

conjunto de diplomas legais respeitantes a instalações especiais em que o 

tema da manutenção se encontra sempre presente quer pela perigosidade 

dos mesmos quer pela necessidade da sua eficaz operacionalidade. 

3.2.1 - Começamos pelo Decreto-Lei nº. 220/2008, de 12 de Novembro, 

que estabelece o “Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em 

Edifícios”, abreviadamente designado por “SCIE”, regulamentado pela 

Portaria nº. 1532/2008, de 29 de Dezembro. 

O diploma refere em inúmeros dos seus artigos as exigências técnicas em 

matéria de manutenção dos sistemas e equipamentos de segurança, 

prevendo um rigoroso modelo sancionatório para a violação dos comandos 

normativos, dissuasor da ocorrência de incumprimentos. 



3.2.2 – Pelo Decreto-Lei nº. 25/2011, de 14 de Fevereiro que fixa o regime 

jurídico destinado à protecção da segurança e saúde das pessoas, dos 

animais domésticos e dos bens, contra os riscos decorrentes da utilização 

de aparelhos a gás e respectivos dispositivos de segurança e transpõe a 

Directiva n.º 2009/142/CE (EUR-Lex), do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 30 de Novembro, é igualmente determinada a necessidade de 

serem efectuadas inspecções periódicas, tendo em vista assegurar o 

adequado funcionamento dos referidos aparelhos, prevenindo-se desse 

modo a ocorrência de eventuais acidentes. 

3.2.3 – No que às instalações electromecânicas diz respeito, será de 

evidenciar o Decreto-Lei nº. 320/2002, de 28 de Dezembro, que estabelece 

o regime de manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas 

mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada em serviço, bem como as 

condições de acesso às actividades de manutenção e de inspecção. 

Poderá afirmar-se, sem receios de exageros, que se trata de um diploma 

legal muito bem estruturado, cujo conteúdo normativo se encontra bem 

redigido, sendo de realçar as disposições que em concreto se referem às 

actividades de manutenção e inspecção. 

Nesta perspectiva, sempre se dirá que todos os interessados em matéria de 

manutenção e conservação de edifícios, quer públicos ou particulares, só 

teriam a ganhar se relativamente à generalidade das obrigações daí 

emergentes, fosse adoptado um regime análogo e tão completo quanto o 

do previsto no Decreto-Lei nº. 320/2002. 

3.2.4 – Finalmente, invocamos o Decreto-Lei nº. 90/2010, de 22 de Julho, 

que aprova o “Regulamento de Instalação, de Funcionamento, de 



Reparação e de Alteração de Equipamentos sob Pressão”, em que o tema 

da manutenção e inspecções periódicas, também é recorrente, bem como 

a fixação de um regime sancionatório, para a verificação de 

incumprimentos neste âmbito. 

3.3 – Ainda no âmbito do cumprimento da legislação aplicável 

consideramos de grande utilidade transcrever aqui algumas das reflexões a 

propósito do tema “A SEGURANÇA DA UTILIZAÇÃO DE EDIFICIOS PÚBLICOS 

UNIVERSITÁRIOS”, apresentado no 3.º Congresso Nacional da Construção 

– 2007, na Universidade de Coimbra, da autoria de Maria Helena A.C. 

Campos e José M. Cardoso Teixeira, que do nosso ponto de vista poderão 

ser mutatis mutandis vertidas para edifícios escolares de outros níveis de 

ensino. 

“… 

A Adequação da Sinalética e da Informação Prestada ao Utilizador  
 
Os edifícios nos dias de hoje constituem volumes de construção de 
organização complexa, que geram com facilidade problemas de 
desorientação espacial àqueles que os percorrem diariamente. Os painéis 
de sinalética constituem assim uma ajuda importante para todos os 
utilizadores, porque contribuem para a melhoria do sentido de orientação e 
circulação interna destes, minimizando muitos dos problemas de segurança 
da utilização motivados pela excessiva complexidade dos traçados das 
acessibilidades e circulações interiores dos edifícios no século XXI.  
A sinalética e os painéis informativos colocados, de forma organizada, 
dentro dos edifícios constituem uma forma de comunicação com os 
utilizadores. A ordenação dos fluxos de circulação dos utilizadores, em 
adequação ao tipo e natureza do utilizador depende bastante da 
conformidade da informação prestada aos utilizadores através de painéis 
de sinalética, informação acústica, distribuição de folhetos, etc. dentro dos 
edifícios.  
A sinalética interior presta um valioso contributo no campo das 
acessibilidades a pessoas com deficiente mobilidade ou com outro tipo de 



deficiência, uma vez que, se for adequadamente planeada, deve puder 
responder a este tipo de requisitos, incluindo, por exemplo, textos em braile 
ou pontos de informação sonora.  
 
A Segurança Estrutural  
 
A segurança estrutural pode definir-se como a resistência das edificações às 
acções estáticas e dinâmicas (habituais, excepcionais e acidentais), 
consideradas isoladamente ou em combinação.  
O dimensionamento estrutural de um edifício deve obedecer a normas, 
regulamentos e códigos, instituídos em cada um dos países que, 
basicamente, pretendem garantir e salvaguardar, para os edifícios a 
projectar, condições adequadas de desempenho face a diverso tipo de 
acções pré-definidas.  
A segurança estrutural visa garantir que:  

� Com probabilidade aceitável as estruturas se mantenham aptas 
para os fins a que se destinam, tendo em conta o período de vida 
previsto e o custo;  

� Com graus de fiabilidade aceitável as estruturas possam suportar 
todas as acções e influências susceptíveis de ocorrerem durante a 
execução e a utilização e tenham durabilidade adequada face aos 
custos de manutenção.  

 
Paralelamente as estruturas devem também ser projectadas de modo a que 
os danos causados por acidente, tais como explosões, impactos ou 
consequências de erros humanos, não sejam desproporcionados em relação 
às causas que os originam.  
 
A realidade do projecto de edificações no século XXI e as recentes teorias 
relacionadas com a Qualidade Total, encaminham todos os intervenientes 
no projecto, arquitectos e engenheiros, para a necessidade de entender o 
projecto como um trabalho de equipa, sendo absolutamente evidente e 
imprescindível que essa equipa trabalhe como um todo, de forma 
articulada, coordenada e coesa. A realidade das civilizações no século XXI, 
os actuais problemas de segurança que se colocam a nível mundial, a 
realidade do terrorismo e também as alterações climatéricas, vieram a 
evidenciar a necessidade de reequacionar muitos dos aspectos da 
segurança estrutural, nomeadamente, para assegurar um determinado 
comportamento das edificações (edifícios públicos não residenciais em 
especial) face a requisitos especiais como rebentamento de engenhos 



explosivos, resistência ao fogo e também resistência a sismos, tempestades 
e outras catástrofes naturais.  
 
A Segurança Contra Incêndios  
 
A segurança contra incêndios pode definir-se como a minimização do risco 
de deflagração de incêndio e de propagação de fogo no edifício e a edifícios 
vizinhos, a garantia do tempo de alarme e da possibilidade de evacuação, a 
facilidade de socorro e de combate ao fogo, a protecção das pessoas contra 
os efeitos do fumo e das altas temperaturas.  
A complexidade das edificações actualmente, o próprio desenho recente dos 
tecidos urbanos, bem como o número cada vez maior de utilizadores 
simultâneos de um edifício, tornaram evidente a necessidade de avaliar e 
estudar no projecto o grau de protecção contra incêndios a implementar no 
futuro edifício.  
A segurança contra incêndios de um edifício é o resultado de decisões 
tomadas em projecto em especialidades tão diversificadas como a 
estabilidade, a arquitectura, a electricidade, o AVAC e as redes de fluidos, 
mas também, de decisões sedeadas em momentos posteriores de 
exploração e manutenção do edifício.  
Tal como numa sinfonia o resultado final depende da arte e da mestria da 
função de cada nota.  
O tema “segurança contra incêndios” tem implicações com todas as outras 
especialidades envolvidas no projecto.  
O conceito global de “segurança contra incêndio”, transversal a todas as 
especialidades, aplicado de forma consistente e coerente a todo o projecto 
global de um edifício é o que geralmente se designa por segurança 
integrada.  
 
A Segurança contra Riscos Eléctricos e Descargas Eléctricas  
 
A segurança contra riscos eléctricos e descargas eléctricas define-se como a 
protecção das pessoas e equipamentos contra agentes agressivos, como o 
risco de electrocussão ou o risco de sobretensões eléctricas.  
Os edifícios dos nossos dias, residenciais e não residenciais dispõem, de uma 
complexa infra-estrutura eléctrica, constituída por cabos, aparelhagem de 
manobra, quadros eléctricos, armaduras de iluminação, caixas de 
distribuição, etc.., dimensionada para responder, do ponto de vista da 
disciplina da electricidade, aos parâmetros de dimensionamento do 
projecto. Basicamente o projectista de electricidade deve assegurar o nível 



de condições de iluminação artificial adequado em todos os espaços 
interiores e exteriores (se aplicável) das edificações, fazendo-o de forma 
equilibrada e compatível com as condições de iluminação natural 
disponíveis, e, ainda, fornecer corrente eléctrica para o funcionamento de 
todos os equipamentos que se prevê venham a ser instalados no futuro 
edifício. Deve fazê-lo de forma segura, minimizando os riscos para terceiros 
e ainda com uma forte preocupação com a eficiência energética final do seu 
projecto.  
Existem diversos campos de protecção a atender no dimensionamento 
destas instalações, como sejam:  

a) protecção contra contactos com peças sob tensão ou em 
movimento e contra a penetração de corpos sólidos estranhos e 
de poeiras;  

 
b) protecção contra a penetração de líquidos;  
c) protecção contra acções mecânicas;  
d) protecção contra a corrosão;  
e) protecção contra o risco de incêndio;  
f) protecção contra o risco de explosão;  
g) protecção contra descargas eléctricas.  

 
 
A Segurança e Sustentabilidade Ambiental (Qualidade do Ar)  
 
A segurança e sustentabilidade ambiental podem definir-se como a 
garantia de renovação do ar viciado das edificações, a ausência de odores 
e de substâncias poluentes produzidas na utilização corrente, a exaustão de 
fumos, vapores ou gases provenientes da utilização e o seu tratamento 
sustentado.  
O século XXI veio colocar às sociedades novas exigências neste domínio, 
nomeadamente ao nível da segurança da utilização, da sustentabilidade 
ambiental e da segurança face a ataques terroristas (bioterrorismo).  
É importante que se conheçam em pormenor as funções principais de cada 
espaço do edifício, os tempos de desempenho de cada função, o número de 
utilizadores e o tipo para cada função, bem como o tipo de a quantidade de 
equipamentos potencialmente emissores de calor a Paralelamente os 
problemas da segurança da utilização são hoje bastante mais complexos, 
em resultado da diversidade e complexidade de sistemas de tratamento e 
conforto ambiental que compõem a maioria dos nossos edifícios não 
residenciais.  



A limpeza, a lavagem e a desinfecção química, biológica e bacteriológica 
destes sistemas e dos equipamentos a eles associados nos edifícios, traduz-
se numa das acções de manutenção mais complexas e exigentes, não só do 
ponto de vista dos conhecimentos e da preparação dos operários que as 
devem executar, mas também do tipo de tecnologia e equipamentos que 
devem ser utilizados para a sua execução.  
Frases como o síndroma dos edifícios doentes começam a surgir em alguns 
trabalhos científicos, bem como a ênfase na urgência da avaliação periódica 
da qualidade do ar interior das edificações.  
A temida Legionella pneumophila causadora de uma pneumonia atípica 
denominada doença do legionário. A doença do legionário é hoje muito 
falada, como sendo uma espécie de pneumonia de grande gravidade e 
potencialmente fatal. A doença é normalmente contraída quando um 
indivíduo inala a bactéria, através de gotículas de água ou através de 
partículas presentes após a evaporação da água. A doença tem um período 
de incubação de 2 a 10 dias.  
A segurança da utilização, do ponto de vista da qualidade do ar interior, 
depende da conjugação de factores que se associam às decisões de projecto, 
às decisões de manutenção e exploração, mas também às decisões e ao 
comportamento dos seus utilizadores, que, seja qual for o seu papel dentro 
do edifício, devem ter permanentemente uma atitude pró-segurança, que 
defenda cada utilizador individualmente mas também todos os restantes 
utilizadores no seu conjunto.  
Os problemas ambientais e a preocupação ambiental têm feito uma 
entrada lenta e algo a medo nos projectos de construção. Trata-se de uma 
área do conhecimento que evidenciou progressos científicos significativos, 
especialmente na definição de materiais e equipamentos “ amigos do 
ambiente” utilizados durante a fase de construção e também na fase de 
exploração dos edifícios. A utilização conforme de um edifício é essencial à 
garantia da sua contribuição para a sustentabilidade ambiental. Considerar 
nesses espaços, para que se possa pensar na melhoria da função destes 
espaços.  
 
A Protecção na Emergência  
 
A protecção na emergência pode definir-se como o adequado planeamento 
e gestão da emergência de modo a assegurar que os fluxos de circulação 
dos utilizadores autorizados dentro dos edifícios, sejam eles de evacuação, 
de combate a incêndios, ou outros, se possam desenvolver em condições de 
segurança e de protecção para os seus intervenientes.  



Em situações de emergência, vividas dentro de um edifício, é indispensável 
assegurar que os seus ocupantes possam abandonar de forma ordenada, 
normal e segura o edifício. Para garantir que isto poderá acontecer os 
projectistas têm necessidade de ponderar diversos factores associados ao 
tipo ou natureza de cada edifício e à sua função, à sua dimensão e 
volumetria, à quantidade, qualidade e distribuição normal dos seus 
utilizadores.  
Recentemente a nível internacional tem-se intensificado a investigação 
científica nesta área, sobretudo para aplicação a projectos especiais, como 
por exemplo, os edifícios de grande altura.  
O desenvolvimento científico do tema, é significativo e o trabalho legislativo 
também. Em Portugal, nesta como em outras matérias da segurança há 
ainda muito a fazer, quer por parte dos projectistas que, ainda encaram as 
questões da segurança como algo de menor importância e como uma 
limitação à sua capacidade de imaginação e de desenvolvimento livre da 
concepção, quer por parte dos utilizadores dos edifícios que, 
frequentemente contribuem para a obstrução das saídas de emergência ou 
fazem um uso indevido das mesmas ou reduzem a largura útil dos caminhos 
de evacuação, porque os transformam indevidamente em espaço útil para 
utilização.  

Esta realidade está a alterar-se progressivamente por força das imposições 
regulamentares recentes. 

…“ 

Embora, possa pecar por excesso a transcrição acima efectuada, 

entendemos no entanto que o conhecimento do seu conteúdo em muito 

contribuirá para o melhor entendimento do conceito da manutenção, 

atendendo a que sendo a segurança um dos principais objectivos a 

prosseguir nos tempos que correm, não será de menosprezar a verificação 

periódica e sistemática dos elementos construtivos e equipamentos, que 

para tanto concorrem. 

 



Para um melhor acompanhamento da legislação citada e analisada no 

presente capítulo, anexam-se os respectivos textos extraídos do Diário da 

República. 

 

CAPITULO IV – RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL DOS 

INTERVENIENTES 

 

No que concerne à responsabilidade dos intervenientes, sempre se dirá que 

da parte dos entes públicos a quem se encontra entregue a gestão das 

escolas, a situação se encontra assegurada através da obrigatoriedade do 

denominado “seguro escolar”. 

Porém, na nossa perspectiva a existência deste seguro, não esgota a 

eventual responsabilidade dos “gestores”, não só porque sobre eles 

impendem deveres gerais, quanto à manutenção das condições de 

funcionamento dos edifícios escolares, como poderão ser demandados por 

omissão ou negligência desses deveres, desde que culposamente tenham 

contribuído para tal. 

Relativamente aos alunos, sempre se dirá que a sua intervenção para a 

causa da manutenção, passa obviamente por acções pedagógicas que os 

possam vir a motivar para a preservação dos espaços e equipamentos, bem 

como para a comunicação das deteriorações que sejam do seu 

conhecimento, permitindo aos gestores intervenções atempadas.   

 

 



CAPITULO V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Da análise efectuada ressalta com alguma evidência que o tema da 

manutenção e conservação dos edifícios escolares se encontra disperso por 

vários diplomas legais, criando uma panóplia de procedimentos e acções, 

que em alguns casos suscitam dificuldades na sua aplicação, atendendo ao 

regime específico de concepção daqueles edifícios. 

Assim, seria da maior vantagem para que fossem sempre asseguradas as 

condições de funcionamento das escolas, que se promovesse a elaboração 

de um regulamento de manutenção próprio, ainda que inspirado na diversa 

legislação sobre manutenção em geral, de modo a que as entidades 

gestoras dos diferentes estabelecimentos de ensino, pudessem a todo 

tempo dispor de um instrumento que lhes permita aferir a qualidade e 

segurança das instalações, prevenindo a ocorrência de eventuais 

“sinistros”, bem como preservar o edificado mediante a optimização dos 

recursos financeiros disponíveis, obviando-se deste modo à imagem 

sempre desoladora de edifícios públicos em mau estado senão mesmo 

degradados. 

Nesta perspectiva, opinamos que o conjunto de princípios e normas que se 

encontram dispersos por vária e abundante legislação respeitante à 

manutenção e aplicáveis ao património do domínio público, deveria ser 

objecto de sistematização num único diploma legal, permitindo-se desse 

modo a uniformização de conceitos e princípios, bem como de normas 

procedimentais, sem perder de vista as especificidades funcionais dos 

edifícios. 



Cremos também, que esta evolução permitiria pôr termo às inapropriadas 

referências às funções de conservação e manutenção, uma vez que a 

primeira seria desenvolvida no âmbito do elemento construtivo e a segunda 

no das instalações especiais. 

  

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO DE APOIO 



1. Legislação Geral 

Lei nº. 107/2001, de 8de Setembro Estabelece as “Bases da Politica e do 
Regime de Protecção e Valorização 
do Património Cultural” 

Decreto-Lei nº. 266-B/2012, de 31 
de Dezembro 

Estabelece o regime de 
determinação do nível de 
conservação dos prédios urbanos ou 
frações autónomas, arrendados ou 
não, para os efeitos previstos em 
matéria de arrendamento urbano, 
de reabilitação urbana e de 
conservação do edificado 

Decreto-Lei nº. 136/2014, de 9 de 
Setembro 

Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação (RJUE)    

 

2. Instalações desportivas 

Decreto-Lei nº. 379/97, de 27 de 
Dezembro (alterado pelo DL nº. 
119/2009, de 19/5) 

Regulamento que estabelece as 
condições de segurança a observar 
na localização, implantação, 
concepção e organização funcional 
dos espaços de jogo e recreio, 
respectivo equipamento e 
superfícies de impacto  

Decreto-Lei nº. 100/2003, de 23 de 
Maio (alterado pelo DL nº 82/2004, 
de 14/4) 

Regulamento das condições 
técnicas e de segurança a observar 
na concepção, instalação e 
manutenção das balizas de futebol, 
de andebol, de hóquei e do polo 
aquático e dos equipamentos de 
basquetebol existentes nas 
instalações desportivas de uso 
público  

Decreto-Lei nº. 82/2004, de 14 de 
Abril 

Altera o Regulamento das 
Condições Técnicas e de Segurança 
a Observar na Concepção, 
Instalação e Manutenção das 
Balizas de Futebol, de Andebol, de 
Hóquei e Pólo Aquático e dos 



Equipamentos de Basquetebol 
Existentes nas Instalações 
Desportivas de Uso Público, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
100/2003, de 23 de Maio 

 

3. Instalações de climatização e ventilação 

Lei nº. 58/2013, de 20 de Agosto Estabelece os requisitos de acesso e 
de exercício da actividade de perito 
qualificado para a certificação 
energética e de técnico de 
instalação e manutenção de 
edifícios e sistemas 

Decreto-Lei nº. 118/2013, de 20 de 
Agosto 

Sistema de Certificação Energética 
dos Edifícios 

 

4. Instalações eléctricas e comunicações  

Decreto Regulamentar nº. 31/83, 
de 18 de Abril (alterado pelo DL 
229/2006, de 24/11) 

Estatuto do Técnico Responsável 
por Instalações Eléctricas de Serviço 
Particular 

Portaria nº. 949-A/2006, de 11 de 
Setembro 

Fixa as regras técnicas das 
instalações eléctricas de baixa 
tensão 

Decreto-Lei nº. 123/2009, de 21 de 
Maio 

Fixa as regras técnicas aplicáveis às 
infra-estruturas de 
telecomunicações 

Portaria nº. 558/2009, de 27 de 
Maio 

Alterações ao Estatuto do Técnico 
Responsável por Instalações 
Eléctricas de Serviço Particular 

Decreto-Lei nº. 258/2009, de 25 de 
Setembro 

1ª. Alteração às regras técnicas 
aplicáveis às infra-estruturas de 
telecomunicações 

Lei nº. 47/2013, de 10 de Julho 2ª. Alteração às regras técnicas 
aplicáveis às infra-estruturas de 
telecomunicações 

  

 



5. Instalações de segurança contra incêndios 

Decreto-Lei nº. 220/2008, de 12 de 
Novembro 

Regime Jurídico da Segurança 
contra Incêndio em Edifícios 

Portaria nº. 1532/2008, de 29 de 
Dezembro 

Aprova o Regulamento de Protecção 
contra Incêndios em Edifícios 

 

6. Instalações de gás 

Portaria nº. 361/98, de 26 de Junho Regulamento técnico de instalação 
de gás 

Portaria nº. 362/2000, de 20/6 Instalações de gás - Inspecções 

Decreto-Lei nº. 25/2011, de 14 de 
Fevereiro 

Regime jurídico destinado à 
protecção da segurança contra os 
riscos decorrentes da utilização de 
aparelhos agás e respectivos 
dispositivos de segurança 

 

7.  Instalações electromecânicas 

Decreto-Lei nº. 320/2002, de 28 de 
Dezembro 

Manutenção e inspecção de 
ascensores, monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes 

 

8.  Segurança e Saúde no Trabalho 

Decreto-Lei nº. 243/86, de 20 de 
Agosto 

Regulamento Geral de Higiene e 
Segurança no Trabalho nos 
Estabelecimentos Comerciais, de 
Escritórios e Serviços 

Decreto-Lei nº. 347/93, de 1 de 
Outubro 

Regime jurídico do enquadramento 
de prescrições mínimas de 
segurança e de saúde nos locais de 
trabalho 

Decreto-Lei nº. 348/93, de 1 de 
Outubro 

Prescrições mínimas de segurança e 
de saúde para a utilização pelos 
trabalhadores de equipamento de 
protecção individual no trabalho 



Decreto-Lei nº. 50/2005, de 25 de 
Fevereiro 

Transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2001/45/CE 
(EUR-Lex), do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 27 de Junho, 
relativa às prescrições mínimas de 
segurança e de saúde para a 
utilização pelos trabalhadores de 
equipamentos de trabalho, e revoga 
o Decreto-Lei n.º 82/99, de 16 de 
Março 

 

9.  Equipamentos sobre Pressão 

Decreto-Lei nº. 90/2010, de 22 de 
Julho 

Regulamento de instalação, de 
funcionamento, de reparação e de 
alteração de equipamentos sobre 
pressão 

 

10. Gases fluorados 

 

Decreto-Lei nº. 56/2011, de 21 de 
Abril 

Estabelece o regime aplicável a 
determinados gases fluorados com 
efeito estufa, assegurando a 
execução do Regulamento (CE) n.º 
842/2006 (EUR-Lex), do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de 
Maio, e dos respectivos 
regulamentos de desenvolvimento 

 

11. Descarga de poluentes para a atmosfera 

Decreto-Lei nº. 78/2004, de 3 de 
Abril 

Estabelece o regime da prevenção e 
controlo das emissões de poluentes 
para a atmosfera, fixando os 
princípios, objectivos e 
instrumentos apropriados à 
garantia da protecção do recurso 



natural ar, bem como as medidas, 
procedimentos e obrigações dos 
operadores das instalações 
abrangidas, com vista a evitar ou 
reduzir a níveis aceitáveis a poluição 
atmosférica originada nessas 
mesmas instalações 
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 379/97

de 27 de Dezembro

Tem-se registado nos últimos anos um número sig-
nificativo de acidentes em parques infantis. Dados do
EHLASS, o Sistema Europeu de Vigilância de Aciden-
tes Domésticos e de Lazer, revelam que em Portugal
ocorrem cerca de 4000 acidentes por ano. Atendendo
a que este número tem como referência apenas os casos
que necessitam de recorrer à urgência hospitalar, é pos-
sível afirmar que o número global de acidentes ocorridos
será, certamente, mais elevado.

O presente diploma tem, pois, como objectivo alterar
esta realidade, procedendo à definição e regulamenta-
ção das condições de segurança a observar na locali-
zação, implantação, concepção e organização funcional
dos espaços de jogo e recreio, respectivo equipamento
e superfícies de impacte, criando ainda um sistema ins-
pectivo e sancionatório adequado.

No âmbito deste diploma legal, esta designação
abrange todo e qualquer espaço de jogo e recreio, res-
pectivo equipamento e superfícies de impacte, locali-
zados, nomeadamente, em jardins públicos, na proxi-
midade de edifícios habitacionais, em parques temáticos
de diversão, em zonas de recreação, em instituições de
educação (jardins-de-infância, espaços de recreio de
escolas, creches), bem como os que se encontrem loca-
lizados junto de estradas ou auto-estradas.

Para que se exerça o direito a brincar em segurança,
corolário do direito a brincar expresso no artigo 31.o
da Convenção Internacional dos Direitos da Criança,
perante o vazio legal existente, urge, pois, legislar.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Regulamento Que Estabelece as Con-
dições de Segurança a Observar na Localização, Implan-
tação, Concepção e Organização Funcional dos Espaços
de Jogo e Recreio, Respectivo Equipamento e Super-
fícies de Impacte, anexo ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Alberto Bernardes Costa — João Cardona
Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Maria de Belém Roseira Mar-
tins Coelho Henriques de Pina — Eduardo Luís Barreto

Ferro Rodrigues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Paulo Jorge Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 2 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA
A OBSERVAR NA LOCALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONCEPÇÃO
E ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL DOS ESPAÇOS DE JOGO E
RECREIO, RESPECTIVO EQUIPAMENTO E SUPERFÍCIES DE
IMPACTE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece as condições de
segurança a observar na localização, implantação, con-
cepção e organização funcional dos espaços de jogo e
recreio, respectivo equipamento e superfícies de
impacte, destinados a crianças, necessárias para garantir
a diminuição dos riscos de acidente, de traumatismos
e lesões acidentais, e das suas consequências.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Este Regulamento aplica-se a todos os espaços
de jogo e recreio de uso colectivo, e respectivo equi-
pamento e superfícies de impacte, destinados a crianças,
qualquer que seja o local de implantação.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação deste
diploma os recintos com diversões aquáticas.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos de aplicação deste Regulamento enten-
de-se por:

a) Espaço de jogo e recreio — área destinada à
actividade lúdica das crianças, delimitada física
ou funcionalmente, em que a actividade motora
assume especial relevância;

b) Equipamento de espaço de jogo e recreio —
materiais e estruturas, incluindo componentes
e elementos construtivos, destinados a espaços
de jogo e recreio, com os quais ou nos quais
as crianças possam brincar ao ar livre ou em
espaços fechados, individualmente ou em grupo;

c) Superfície de impacte — superfície na qual deve
ocorrer o impacte do utilizador do equipamento,
em resultado da sua utilização normal e pre-
visível e que possui propriedades de absorção
do choque produzido pelo impacte;
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d) Entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio — pessoa singular ou colectiva de direito
público ou privado que assegura o regular fun-
cionamento do espaço de jogo e recreio.

CAPÍTULO II

Dos espaços de jogo e recreio

Artigo 4.o

Obrigação geral de segurança

Os espaços de jogo e recreio não podem ser sus-
ceptíveis de pôr em perigo a saúde e segurança do uti-
lizador ou de terceiros, devendo obedecer aos requisitos
de segurança constantes deste Regulamento.

SECÇÃO I

Localização e implantação

Artigo 5.o

Localização

Os espaços de jogo e recreio não devem estar loca-
lizados junto de zonas ambientalmente degradadas, de
zonas exteriores utilizadas para carga, descarga e depó-
sito de materiais e produtos ou de outras zonas poten-
cialmente perigosas, nem de locais onde o ruído dificulte
a comunicação e constitua uma fonte de mal-estar.

Artigo 6.o

Acessibilidade

1 — Os espaços de jogo e recreio devem observar
as seguintes condições:

a) Acessibilidade a todos os utentes, designada-
mente aqueles que apresentem uma mobilidade
condicionada, e que facilitem a intervenção dos
meios de socorro e salvamento;

b) Estar inseridos na rede de circulação de peões
da respectiva área urbanizada, devendo os seus
acessos estar bem sinalizados e equipados,
designadamente com passadeiras pedonais e ilu-
minação artificial.

2 — Os acessos aos espaços de jogo e recreio devem:

a) Ser afastados das zonas de circulação e esta-
cionamento de veículos e, designadamente,
daquelas com trânsito mais intenso e rápido;

b) Ter soluções de pormenor que evitem o acesso
intempestivo das crianças às zonas de circulação
e estacionamento de veículos.

3 — No acesso aos espaços de jogo e recreio a partir
dos edifícios circundantes deve evitar-se os atravessa-
mentos de vias para veículos, aceitando-se apenas atra-
vessamentos de vias de acesso local.

Artigo 7.o

Protecção contra o trânsito de veículos

1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar isolados
do trânsito, restringindo-se o acesso directo entre esses
espaços e vias e estacionamentos para veículos por meio

de soluções técnicas eficientes, devendo ser observadas
as seguintes distâncias, contadas a partir do perímetro
exterior do espaço até aos limites da via ou do esta-
cionamento de, pelo menos:

a) 10 m em relação às vias de acesso local sem
continuidade urbana e estacionamentos, admi-
tindo-se afastamentos mínimos até 5 m, apenas
quando a velocidade dos veículos seja fisica-
mente limitada a valores muito reduzidos e
desde que sejam previstas soluções técnicas efi-
cientes de protecção contra o trânsito de veí-
culos;

b) 20 m em relação às vias de distribuição local
com continuidade urbana e estacionamentos,
admitindo-se afastamentos mínimos até 10 m,
apenas quando a velocidade dos veículos seja
fisicamente limitada a valores muito reduzidos
e desde que sejam previstas soluções técnicas
eficientes de protecção contra o trânsito de
veículos;

c) 50 m em relação às restantes vias de circulação
de veículos com maior intensidade de tráfego,
devendo os espaços de jogo e recreio estar fisi-
camente separados destas vias.

2 — Os espaços de jogo e recreio existentes à data
de entrada em vigor do presente diploma e que não
preencham os requisitos estabelecidos no número ante-
rior devem assegurar a protecção contra o trânsito de
veículos por meio de soluções técnicas eficientes.

3 — Nas vias de circulação de veículos a que se refere
o n.o 1 deve existir limitação de velocidade por sina-
lização e adequadas soluções de controlo físico da velo-
cidade e da circulação de veículos, adaptadas a cada
situação específica, tais como «lombas», bandas sonoras,
traçados viários sinuosos, barreiras e interdições loca-
lizadas da circulação e estacionamento de veículos.

Artigo 8.o

Protecção contra efeitos climáticos

Os espaços de jogo e recreio devem oferecer abrigo
das intempéries, quando se situem em zonas não adja-
centes à habitação.

Artigo 9.o

Protecção dos espaços

Os espaços de jogo e recreio devem ser protegidos
de modo a:

a) Impedir a entrada de animais;
b) Dificultar os actos de vandalismo;
c) Impedir acessos directos e intempestivos de

crianças às vias de circulação e às zonas de esta-
cionamento de veículos, devendo existir sepa-
ração física adequada em todas as vias que não
sejam as de acesso e distribuição local referidas
no n.o 1 do artigo 7.o

Artigo 10.o

Condições de proximidade e visibilidade

Os espaços de jogo e recreio devem:

a) Estar situados na proximidade de acessos a edi-
fícios habitacionais ou de instalações de uso
colectivo em funcionamento;
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b) Possuir adequadas e duráveis condições de ilu-
minação artificial.

SECÇÃO II

Concepção e organização funcional

Artigo 11.o

Princípios gerais

1 — Na concepção dos espaços de jogo e recreio deve
atender-se à sua inserção no espaço envolvente, ao
objectivo, ao uso e à aptidão lúdica.

2 — Na organização funcional dos espaços de jogo
e recreio deve ter-se em conta, nomeadamente:

a) A adequação às necessidades motoras, lúdicas
e estéticas dos utentes;

b) O equilíbrio na distribuição de equipamentos
e áreas, designadamente por hierarquização dos
graus de dificuldade e pela previsão de zonas
de transição, de modo a permitir a separação
natural de actividades e a evitar possíveis
colisões.

3 — Caso seja prevista a utilização do espaço de jogo
e recreio por crianças com menos de 36 meses de idade,
a respectiva área específica deve ser concebida de modo
a permitir o acompanhamento pelos adultos.

Artigo 12.o

Mobiliário urbano e instalações de apoio

1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar devi-
damente equipados, nomeadamente com:

a) Iluminação pública;
b) Bancos;
c) Recipientes para recolha de resíduos sólidos.

2 — Os espaços de jogo e recreio devem, sempre que
possível, estar devidamente equipados com bebedouros
e telefone de uso público ou, em alternativa, devem
possuir estes equipamentos nas suas imediações, a uma
distância adequada e de rápido e fácil acesso para os
seus utentes.

Artigo 13.o

Informações úteis

Nos espaços de jogo e recreio deve existir informação
distribuída por diferentes locais, bem visível e facilmente
legível, contendo, nomeadamente, as seguintes indi-
cações:

a) Identificação e número de telefone da entidade
responsável pelo espaço de jogo e recreio e da
entidade fiscalizadora;

b) Localização do telefone mais próximo;
c) Localização e número de telefone da urgência

hospitalar ou outra mais próxima;
d) Número nacional de socorro.

Artigo 14.o

Circulação interna pedonal

1 — Nos espaços de jogo e recreio devem existir cor-
redores de circulação interna pedonal, livres de quais-

quer obstáculos, bem identificados, que facilitem a cir-
culação de todos os utentes, designadamente daqueles
que apresentem mobilidade condicionada.

2 — Os corredores de circulação interna pedonal a
que se refere o número anterior devem respeitar a lar-
gura mínima de 1,60 m.

3 — Nos casos em que for prevista a possibilidade
de utilização de bicicletas, patins ou outro equipamento
semelhante, devem ser criados corredores de circulação
próprios, devidamente identificados e separados dos cor-
redores referidos no n.o 1.

CAPÍTULO III

Dos equipamentos e superfícies de impacte

Artigo 15.o

Obrigação geral de segurança

Os equipamentos e superfícies de impacte destinados
aos espaços de jogo e recreio, quando utilizados para
o fim a que se destinam ou outro previsível atendendo
ao comportamento habitual das crianças, não podem
ser susceptíveis de pôr em perigo a saúde e a segurança
do utilizador ou de terceiros, devendo, quando colo-
cados no mercado e durante todo o período da sua
utilização normal e previsível, obedecer aos requisitos
de segurança constantes deste diploma.

SECÇÃO I

Segurança dos equipamentos

Artigo 16.o

Conformidade com os requisitos de segurança

1 — A conformidade com os requisitos de segurança
deve ser atestada pelo fabricante ou seu mandatário
ou pelo importador estabelecido na União Europeia,
mediante a aposição sobre os equipamentos e respectiva
embalagem, de forma visível, legível e indelével, da men-
ção «Conforme com os requisitos de segurança».

2 — O fabricante ou seu mandatário ou o importador
estabelecido na União Europeia de equipamentos des-
tinados a espaços de jogo e recreio devem apor, ainda,
de forma visível, legível e indelével, sobre:

a) O equipamento e respectiva embalagem:

i) O seu nome, denominação social ou
marca, o endereço, a identificação do
modelo e o ano de fabrico;

ii) A idade mínima e máxima dos utiliza-
dores a quem se destina;

iii) O número máximo de utentes em simul-
tâneo;

b) O equipamento e os avisos necessários à pre-
venção dos riscos inerentes à sua utilização

3 — A menção a que se refere o n.o 1 apenas pode
ser aposta sobre os equipamentos e superfícies de
impacte cuja concepção e fabrico satisfaçam uma das
seguintes condições:

a) Obedeçam ao disposto nos normativos euro-
peus, projectos normativos europeus ou a outras
especificações técnicas aplicáveis constantes de
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lista a publicar por portaria conjunta dos Minis-
tros da Economia e do Ambiente;

b) Estejam conformes com modelo que possua cer-
tificado de conformidade com os requisitos de
segurança, emitido com base em exame de tipo
efectuado por organismo acreditado, constante
de lista dos organismos de certificação acredi-
tados no âmbito do Sistema Português da Qua-
lidade, a publicar por portaria do Ministro da
Economia.

4 — O responsável pela primeira colocação no mer-
cado deve manter disponível, para efeitos de verificação,
um dossier técnico do equipamento, do qual conste:

a) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea a) do número anterior, uma
descrição detalhada do equipamento e da super-
fície de impacte e dos meios pelos quais o fabri-
cante garante a conformidade do fabrico com
as normas aí mencionadas, bem como o ende-
reço dos locais de fabrico e armazenagem;

b) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea b) do número anterior, uma
descrição detalhada do equipamento, o certi-
ficado de conformidade com os requisitos essen-
ciais de segurança ou uma cópia autenticada,
uma descrição dos meios pelos quais o fabri-
cante garante a conformidade do fabrico com
o modelo examinado e o endereço dos locais
de fabrico e armazenagem.

Artigo 17.o

Manual de instruções

Todo o equipamento e superfície de impacte devem
ser acompanhados de um manual de instruções, redigido
em português, que contenha indicações adequadas, cla-
ramente descritas e ilustradas, respeitando os requisitos
previstos nos documentos normativos aplicáveis, cons-
tantes de lista a publicar pela portaria a que se refere
a alínea a) do n.o 3 do artigo anterior.

Artigo 18.o

Segurança dos materiais

1 — Os materiais utilizados no fabrico dos equipa-
mentos devem ser duráveis e de fácil manutenção.

2 — Não podem ser utilizados materiais facilmente
inflamáveis, tóxicos ou susceptíveis de provocar alergias.

Artigo 19.o

Segurança dos equipamentos

1 — As fundações para a instalação dos equipamentos
devem ser executadas de forma a que garantam a sua
estabilidade e resistência e não devem constituir obstá-
culo que ponha em risco a saúde e segurança dos
utilizadores.

2 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio
não devem ter:

a) Arestas vivas, rebarbas ou superfícies rugosas
susceptíveis de provocar ferimento;

b) Lascas, pregos, parafusos ou qualquer outro
material pontiagudo susceptível de causar feri-
mento;

c) Fixações ao solo salientes e cabos de fixação
que possam constituir obstáculo pouco visível
e susceptível de provocar acidente;

d) Cordas, cabos ou correntes pouco resistentes
ou facilmente deterioráveis;

e) Superfícies que provoquem queimaduras quer
por contacto quer por fricção.

3 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio
devem ser concebidos de forma que:

a) As dimensões, o grau de dificuldade e a atrac-
tibilidade sejam adequados à idade dos uti-
lizadores;

b) O risco inerente à actividade seja apreendido
e previsto pelos utilizadores;

c) As junções e as partes móveis não tenham aber-
turas que permitam prender partes do vestuário
ou provocar entalões de partes do corpo;

d) Os adultos possam aceder a todas as partes do
equipamento.

4 — As zonas elevadas acessíveis dos equipamentos
devem ser correctamente protegidas, para evitar o risco
de queda acidental.

Artigo 20.o

Área de utilização

1 — Para cada equipamento e superfície de impacte
deve ser respeitada uma área de utilização constituída
por:

a) Área ocupada pelo equipamento e superfície
de impacte;

b) Área livre de obstáculos, que impeça quer as
colisões entre os utilizadores quer as destes com
o próprio equipamento;

c) Área de transição entre cada um dos equi-
pamentos.

2 — Deve ser feita uma marcação evidente das áreas
de jogo activo associadas aos diversos equipamentos.

SECÇÃO II

Requisitos de segurança para equipamentos específicos

Artigo 21.o

Escorregas

1 — As superfícies de deslizamento devem ser con-
cebidas de modo que a velocidade de descida seja razoa-
velmente reduzida no final da trajectória.

2 — As acelerações da velocidade do corpo resultante
das variações da curvatura do escorrega devem ser limi-
tadas, de modo a não provocarem acidentes devidos
ao ressalto e a evitar que os utilizadores sejam pro-
jectados para fora da trajectória.

3 — A parte deslizante do escorrega deve ser de fácil
acesso.

4 — A entrada da superfície de deslizamento deve
ser concebida de modo a desencorajar qualquer tentativa
de acesso na posição de pé.
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Artigo 22.o

Equipamentos que incluam elementos rotativos

1 — Os elementos rotativos devem ser concebidos de
modo que os riscos de lesão sejam reduzidos ao mínimo,
em particular quando o utilizador cai do elemento rota-
tivo ou sai dele ainda em movimento.

2 — Os espaços entre os elementos rotativos do equi-
pamento e as suas estruturas estáticas não devem per-
mitir a introdução de partes do corpo, nem do vestuário,
susceptíveis de prender o utilizador ao elemento rota-
tivo.

Artigo 23.o

Baloiços e outros equipamentos que incluam elementos de balanço

1 — Todos os elementos de balanço devem ter carac-
terísticas apropriadas de amortecimento dos choques,
nomeadamente através do encabeçamento dos topos
frontal e posterior do assento do baloiço por uma bor-
dadura em material adequado a essa finalidade, por
forma a evitar lesões se um desses elementos atingir
o utilizador ou um terceiro.

2 — A colocação dos baloiços e de outro equipamento
semelhante deve permitir a apreensão do movimento
pendular e impedir o acesso pela retaguarda do equi-
pamento.

SECÇÃO III

Solo e segurança das superfícies de impacte

Artigo 24.o

Solo

O solo para implantação dos espaços de jogo e recreio
deve possuir condições de drenagem adequadas.

Artigo 25.o

Superfícies de impacte

1 — As superfícies de impacte devem ser concebidas
de acordo com os requisitos estabelecidos nos docu-
mentos normativos aplicáveis, constantes de lista a publi-
car pela portaria a que se refere a alínea a) do n.o 3
do artigo 16.o do presente diploma.

2 — Não é permitida a utilização de superfícies de
impacte constituídas por tijolo, pedra, betão, material
betuminoso, macadame, madeira ou outro material
rígido que impossibilite o amortecimento adequado do
impacte.

CAPÍTULO IV

Da manutenção

Artigo 26.o

Requisitos gerais

A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio
deve assegurar uma manutenção regular e periódica de
toda a área ocupada pelo espaço, bem como de todo
o equipamento e superfícies de impacte, de modo que
sejam permanentemente observadas as condições de
segurança e de higiene e sanidade previstas no presente
diploma.

Artigo 27.o

Manutenção do espaço de jogo e recreio

1 — Para que seja assegurada uma manutenção regu-
lar e periódica do espaço de jogo e recreio devem ser
efectuadas verificações de rotina que abranjam toda a
área ocupada pelo espaço de jogo e recreio, incluindo,
nomeadamente, as vedações, os portões, o mobiliário
urbano e as instalações de apoio a que se refere o
artigo 12.o

2 — Atento o disposto no número anterior e sempre
que se verifiquem deteriorações susceptíveis de pôr em
risco à segurança dos utentes, a entidade responsável
pelo espaço de jogo e recreio deve diligenciar a sua
reparação imediata ou se esta não for viável a imo-
bilização ou retirada do elemento danificado.

Artigo 28.o

Manutenção dos equipamentos e superfícies de impacte

1 — A manutenção dos equipamentos e superfícies
de impacte deve ser assegurada de acordo com o dis-
posto nos documentos normativos aplicáveis, constantes
de lista a publicar pela portaria a que se refere a alínea
a) do n.o 3 do artigo 16.o do presente diploma.

2 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a entidade responsável
pelo espaço de jogo e recreio deve diligenciar a sua
reparação imediata ou, se esta não for viável, a imo-
bilização ou retirada do equipamento.

3 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve também aquela
entidade proceder à protecção ou desmontagem das
fixações ou das fundações do equipamento.

4 — Sempre que a superfície de impacte seja cons-
tituída por areia, aparas de madeira ou outro material
semelhante, deve ser assegurado o nível de altura da
camada de material adequada à absorção do impacte.

Artigo 29.o

Condições hígio-sanitárias

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio deve manter o espaço permanentemente limpo,
incluindo os equipamentos, as superfícies de impacte,
o mobiliário urbano e as instalações de apoio.

2 — Sempre que a superfície de impacte seja cons-
tituída por areia, aparas de madeira ou outro material
semelhante, deve proceder-se à sua renovação completa
pelo menos uma vez por ano.

Artigo 30.o

Livro de manutenção

A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio
deve possuir um livro de manutenção que contenha os
seguintes elementos:

a) Projecto geral de arquitectura e demais espe-
cialidades que elucidem sobre a distribuição dos
equipamentos, o posicionamento das infra-
-estruturas e o desenvolvimento do espaço de
jogo e recreio;

b) Listagem completa e detalhada dos equipamen-
tos, dos seus fornecedores e dos responsáveis
pela manutenção;
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c) Programa de manutenção e respectivos proce-
dimentos, adequados às condições do local e
do equipamento, tendo em conta a frequência
de utilização e as instruções do fabricante;

d) Registo das reparações e das principais acções
de manutenção corrente efectuadas;

e) Registo das reclamações e dos acidentes.

CAPÍTULO V

Do seguro

Artigo 31.o

Seguro de responsabilidade civil

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio terá de celebrar obrigatoriamente um seguro
de responsabilidade civil por danos corporais causados
aos utilizadores em virtude de deficiente instalação e
manutenção dos espaços de jogo e recreio, respectivo
equipamento e superfícies de impacte.

2 — O valor mínimo obrigatório do seguro referido
no número anterior é fixado em 50 000 000$ e será auto-
maticamente actualizado em Janeiro de cada ano, de
acordo com o índice de preços no consumidor verificado
no ano anterior e publicado pelo Instituto Nacional de
Estatística.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização

Artigo 32.o

Entidade competente

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto neste
Regulamento compete às câmaras municipais.

2 — O Instituto Nacional do Desporto fiscaliza os
espaços de jogo e recreio cuja entidade responsável seja
a câmara municipal.

Artigo 33.o

Acções de fiscalização

1 — Sem prejuízo das acções de fiscalização realiza-
das na sequência de queixas ou reclamações, as câmaras
municipais e o Instituto Nacional do Desporto devem
promover pelo menos uma fiscalização anual a todos
os espaços de jogo e recreio localizados na área da sua
circunscrição.

2 — De cada acção de fiscalização deverá ser ela-
borado relatório, do qual deve constar, nomeadamente:

a) A apreciação global do espaço;
b) A apreciação particular de cada um dos equi-

pamentos instalados;
c) As infracções detectadas;
d) O prazo estabelecido para regularização;
e) A proposta de aplicação de medida cautelar,

se for caso disso.

3 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a entidade fiscali-
zadora deve ordenar a sua reparação imediata ou, se
esta não for viável, a imobilização ou retirada do
equipamento.

4 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve também a entidade

fiscalizadora mandar proceder à protecção ou desmon-
tagem das fixações ou das fundações do equipamento.

5 — Sempre que a entidade fiscalizadora detecte
infracções cuja gravidade impeça o funcionamento
seguro dos espaços de jogo e recreio, deve determinar
o seu encerramento até que sejam repostas as respectivas
condições de segurança.

6 — Do encerramento do espaço de jogo e recreio
deve a entidade fiscalizadora promover o respectivo
conhecimento público, nomeadamente por meio de
aviso a afixar à entrada do respectivo espaço.

7 — Do relatório a que se refere o n.o 2 é dado conhe-
cimento à entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio.

Artigo 34.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenação punível com
coima:

a) A inexistência de condições de acessibilidade
tal como previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1
do artigo 6.o

b) A inexistência de protecção contra o trânsito
de veículos tal como prevista no n.o 2 do
artigo 7.o;

c) A inexistência de protecção dos espaços de jogo
e recreio de modo a impedir o acesso directo
das crianças às vias de circulação e zonas de
estacionamento de veículos tal como prevista
na alínea c) do artigo 9.o;

d) A inexistência ou falta de operacionalidade de
iluminação pública, de bancos e de recipientes
para recolha de resíduos sólidos conforme pre-
vistos no n.o 1 do artigo 12.o;

e) A inexistência ou insuficiência das informações
úteis previstas no artigo 13.o;

f) A existência de corredores de circulação interna
pedonal que não respeitem a largura mínima
prevista no n.o 2 do artigo 14.o;

g) A inexistência de corredores de circulação pró-
prios tal como previstos no n.o 3 do artigo 14.o;

h) A falta ou insuficiência das menções e avisos
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 16.o;

i) A aposição da menção de conformidade a que
se refere o n.o 1 do artigo 16.o em violação do
estabelecido no n.o 3 do artigo 16.o;

j) A falta ou insuficiência do dossier técnico pre-
visto no n.o 4 do artigo 16.o;

l) A inexistência ou falta do manual de instruções
previsto no artigo 17.o;

m) A utilização de materiais em infracção ao dis-
posto no n.o 2 do artigo 18.o;

n) A instalação de equipamentos em infracção ao
disposto no artigo 19.o;

o) A inexistência da área de utilização para cada
equipamento e superfície de impacte e a falta
de marcação das áreas de jogo activo previstas
no artigo 20.o;

p) A instalação de escorregas em infracção ao dis-
posto no artigo 21.o;

q) A instalação de elementos rotativos em infrac-
ção ao disposto no artigo 22.o;

r) A instalação de baloiço e outros equipamentos
que incluam elementos de balanço em infracção
ao disposto no artigo 23.o;

s) A instalação de superfícies de impacte em
infracção ao disposto no artigo 25.o;
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t) A não manutenção regular e periódica dos equi-
pamentos do espaço de jogo e recreio conforme
previsto no artigo 27.o;

u) A não manutenção dos equipamentos e super-
fícies de impacte conforme estabelece o n.o 1
do artigo 28.o;

v) A existência em funcionamento de equipamen-
tos ou superfícies de impacte em infracção ao
disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 28.o;

x) A falta das condições hígio-sanitárias previstas
no artigo 29.o;

z) A inexistência, falta ou insuficiência do livro de
manutenção a que se refere o artigo 30.o;

aa) A inexistência ou insuficiência do seguro de res-
ponsabilidade civil previsto nos termos do
artigo 31.o;

bb) A não disponibilização de documentação e
informação aos membros das comissões técnicas
conforme previsto no n.o 5 do artigo 37.o

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a),
e) e f) do número anterior são punidas com coima de
50 000$ a 250 000$ ou de 200 000$ a 1 000 000$, con-
soante se trate, respectivamente, de pessoas singulares
ou de pessoas colectivas.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b) a
d) do n.o 1 são punidas com coima de 100 000$ a
500 000$ ou de 400 000$ a 2 000 000$, consoante se trate,
respectivamente, de pessoas singulares ou de pessoas
colectivas.

4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas g) a
s), x) e bb) do n.o 1 são punidas com coima de 150 000$
a 600 000$ ou de 600 000$ a 7 000 000$, consoante se
trate, respectivamente, de pessoas singulares ou de pes-
soas colectivas.

5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas t) a
v), z) e aa) do n.o 1 são punidas com coima de 200 000$
a 750 000$ ou de 800 000$ a 9 000 000$, consoante se
trate, respectivamente, de pessoas singulares ou de pes-
soas colectivas.

6 — A negligência e a tentativa são puníveis.
7 — Às contra-ordenações previstas neste Regula-

mento e em tudo o que nele não se encontrar espe-
cialmente regulado são aplicáveis as disposições do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 356/89, de
17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro.

Artigo 35.o

Aplicação das sanções

1 — A instrução de processos por contra-ordenação
compete às câmaras municipais ou ao Instituto Nacional
do Desporto, nos termos do artigo 32.o

2 — A aplicação de coimas previstas neste diploma
compete ao presidente da câmara ou ao presidente do
Instituto Nacional do Desporto.

3 — O montante das coimas reverte para as seguintes
entidades:

a) 60% para o Estado;
b) 40% para a entidade instrutora do processo por

contra-ordenação.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.o

Espaços de jogo e recreio já existentes

Os espaços de jogo e recreio existentes à data da
entrada em vigor do presente diploma serão objecto
de uma inspecção, destinada a verificar a sua confor-
midade com as disposições nele estabelecidas.

Artigo 37.o

Comissões técnicas

1 — A inspecção a que se refere o artigo anterior
será efectuada, por comissões técnicas a constituir, no
prazo de 60 dias a contar da data de entrada em vigor
deste diploma, por nomeação do presidente da câmara
ou do Instituto Nacional do Desporto.

2 — As comissões técnicas integrarão:

a) O adjunto do delegado regional de saúde do
distrito respectivo ou a autoridade de saúde
por ele designada;

b) Um arquitecto ou engenheiro com competência
técnica em matéria de segurança de equipamen-
tos e de instalações.

3 — As comissões técnicas referidas no número ante-
rior poderão integrar funcionários ou agentes da admi-
nistração central, obtida a autorização dos dirigentes
máximos do respectivo serviço.

4 — As comissões dispõem de um ano a contar da
data da sua constituição para proceder à inspecção de
cada um dos espaços de jogo e recreio existentes nas
respectivas áreas de actuação.

5 — Aos membros das comissões técnicas, quando
devidamente identificados, deve ser facultada toda a
documentação e informação necessárias à realização das
suas funções.

Artigo 38.o

Relatório de inspecção

1 — As comissões técnicas deverão elaborar relatório
circunstanciado de cada inspecção, do qual deve constar,
nomeadamente:

a) Apreciação global do espaço;
b) Apreciação particular de cada um dos equipa-

mentos instalados;
c) Correcções necessárias;
d) Prazo para efectuar as correcções, o qual não

deve ser superior a 180 dias.

2 — No prazo de 30 dias a contar do prazo estabe-
lecido para a realização das correcções previstas nos
termos da alínea d) do número anterior, a comissão
técnica realizará nova inspecção, com vista ao encer-
ramento do espaço ou ao seu funcionamento.

3 — Os relatórios referidos no n.o 1 serão enviados
pelas comissões técnicas à entidade responsável pelo
espaço de jogos e recreio e, para conhecimento, ao Ins-
tituto do Consumidor.



6811N.o 298 — 27-12-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Artigo 39.o

Poderes da comissão técnica

1 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a comissão técnica
deve determinar a sua reparação imediata ou, se esta
não for viável, a imobilização ou retirada do equi-
pamento.

2 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve a comissão técnica
mandar proceder à protecção ou desmontagem das fixa-
ções ou das fundações do equipamento.

3 — A comissão técnica ordenará o encerramento
imediato do espaço de jogo e recreio se este for sus-
ceptível de pôr em risco a saúde e segurança dos seus
utentes.

Artigo 40.o

Espaços de jogo e recreio em fase de projecto
ou de aprovação

O disposto no presente diploma aplica-se a todos e
quaisquer espaços de jogo e recreio que se encontrem

em fase de projecto ou de aprovação à data da publi-
cação do presente diploma.

Artigo 41.o

Apoios e encargos

1 — O apoio necessário ao funcionamento das refe-
ridas comissões será prestado pelos serviços das câmaras
municipais e do Instituto Nacional do Desporto.

2 — Os encargos com os funcionários ou agentes
designados para constituírem as comissões técnicas
serão suportados pelos respectivos serviços de origem.

Artigo 42.o

Regiões Autónomas

O disposto no presente diploma é aplicável às Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das
adaptações decorrentes da estrutura própria da admi-
nistração regional autónoma, a introduzir por diploma
regional adequado.
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de comércio e indústria pela Portaria n.o 58/96, de 22
de Fevereiro, a emitir certificados de origem.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 17 de Maio de 2000.

Portaria n.o 361/2000

de 20 de Junho

O Decreto-Lei n.o 244/92, de 29 de Outubro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 81/2000, de 10 de Maio, fixa o regime jurídico das
câmaras de comércio e indústria e estabelece as normas
para o respectivo reconhecimento.

O n.o 1 do artigo 5.o do referido diploma determina
que esse reconhecimento seja feito por portaria do
Ministro da Economia, prevendo em seguida o seu n.o 3
que aquela portaria deve definir também a área ter-
ritorial em que cada câmara de comércio pode exercer
as suas atribuições.

Por sua vez a alínea g) do artigo 4.o do mesmo diploma
prevê que as câmaras de comércio e indústria possam
emitir certificados de origem quando autorizadas por
portaria, ficando, nesse aspecto, sujeitas ao regime pre-
visto nos artigos 4.o, 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 75-A/86,
de 23 de Abril.

Assim:
Ao abrigo da alínea g) do artigo 4.o e do n.o 1 do

artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 244/92, de 29 de Outubro,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 81/2000, de 10 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia:
1.o Reconhecer como câmara de comércio e indústria

a Câmara de Comércio e Indústria Árabe-Portuguesa,
a qual exercerá as suas atribuições na área territorial
correspondente à região de Lisboa e Vale do Tejo, tal
como se acha delimitada pelo Decreto-Lei n.o 46/89,
de 15 de Fevereiro.

2.o Autorizar o emissão de certificados de origem pela
Câmara de Comércio Árabe-Portuguesa relativamente
aos produtos portugueses a exportar para os países ára-
bes cujos interesses representa.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 17 de Maio de 2000.

Portaria n.o 362/2000

de 20 de Junho

O Decreto-Lei n.o 521/99, de 10 de Dezembro, que
estabeleceu as normas a que ficam sujeitos os projectos
de instalações de gás a incluir nos projectos de cons-
trução, ampliação ou reconstrução de edifícios, veio pre-
ver a adopção de mecanismos para assegurar a com-
provação da conformidade dos projectos das referidas
instalações e da sua execução, bem como os procedi-
mentos para a realização de inspecções regulares.

Na publicação do referido diploma, estiveram, entre
outras, razões relacionadas com o reforço das medidas
de segurança relativamente às instalações de gás, sim-
plificando, ao mesmo tempo, o seu processo de licen-
ciamento. Nesta linha de razões, conferiu especial rele-
vância ao papel das entidades inspectoras que passam

a assegurar a conformidade dos projectos e a realização
de inspecções às instalações de gás, a fim de melhor
se proteger e garantir a salvaguarda das pessoas e bens.

Com efeito, o n.o 1 do artigo 18.o do citado diploma
remeteu para portaria do Ministro da Economia a apro-
vação dos procedimentos aplicáveis à inspecção perió-
dica ou extraordinária das instalações de gás em edifícios
e dos fogos que os constituem, bem como à respectiva
manutenção, incluindo forma de realização, periodici-
dade, planeamento geográfico e prazos.

Da mesma forma, o artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 125/97, de 23 de Maio, que estabeleceu as disposições
relativas ao projecto, à construção e à exploração das
redes e ramais de distribuição alimentadas com gases
combustíveis da terceira família, remeteu para diploma
específico a definição de entidade responsável pela rea-
lização das inspecções periódicas das redes e ramais
de distribuição de gás.

Por seu turno, o n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 521/99, de 10 de Dezembro, remeteu igualmente
para portaria do Ministro da Economia a aprovação
do estatuto das entidades inspectoras das redes e ramais
de distribuição e instalações de gás.

A presente portaria, regulamentando aquelas dispo-
sições, visa estabelecer os procedimentos aplicáveis às
inspecções das instalações e das redes e ramais de gás,
bem como proceder à aprovação do estatuto das enti-
dades inspectoras das redes e ramais de distribuição
e instalações de gás.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei

n.o 521/99, de 10 de Dezembro, e do n.o 5 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 125/97, de 23 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o São aprovados os Procedimentos Relativos às Ins-
pecções e à Manutenção das Redes e Ramais de Dis-
tribuição e Instalações de Gás, que constituem o anexo I
desta portaria e dela ficam a fazer parte integrante.

2.o É aprovado o Estatuto das Entidades Inspectoras
das Redes e Ramais de Distribuição e Instalações de
Gás, que constitui o anexo II desta portaria e dela fica
a fazer parte integrante.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura, em 23 de Maio de 2000.

ANEXO I

Procedimentos Relativos às Inspecções e à Manutenção
das Redes e Ramais de Distribuição e Instalações de Gás

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

O presente anexo estabelece as regras aplicáveis aos
procedimentos a que devem obedecer as inspecções e
a manutenção das redes e ramais de distribuição e ins-
talações de gás.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:

a) «Defeitos críticos» as não conformidades devi-
das ao incumprimento do estabelecido nos regu-
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lamentos e normas técnicas aplicáveis que, pela
sua natureza, determinam, após detecção, a sua
reparação imediata ou a interrupção do forne-
cimento de gás;

b) «Defeitos não críticos» as não conformidades
devidas ao incumprimento do estabelecido nos
regulamentos e normas técnicas aplicáveis que,
pela sua natureza, não necessitam de reparação
imediata após a sua detecção, nem obrigam à
interrupção do fornecimento do gás;

c) «Entidade concessionária» entidade titular de
um contrato de concessão para o transporte ou
distribuição de gás natural;

d) «Entidades distribuidoras» as entidades conces-
sionárias, as entidades exploradoras ou quais-
quer outras que estejam legalmente autorizadas
a comercializar gases combustíveis;

e) «Entidades exploradoras» as entidades que, sendo
ou não proprietárias das instalações de armaze-
nagem e das redes e ramais de distribuição de
gás, procedem à exploração técnica das mesmas;

f) «Entidades inspectoras igualmente designadas
por organismos de inspecção de acordo com a
norma NP EN 45 004» as pessoas colectivas que
procedem:

I) À apreciação dos projectos das instala-
ções de gás;

II) À inspecção das redes e ramais de dis-
tribuição e instalações de gás;

III) À inspecção de equipamentos e outros
sistemas de utilização de gases combus-
tíveis em redes e ramais de distribuição
e em instalações de gás;

IV) À verificação das condições de funcio-
namento dos aparelhos de gás e das con-
dições de ventilação e evacuação dos pro-
dutos de combustão;

g) «Instalação de gás» sistema instalado num edi-
fício, constituído pelo conjunto de tubagens,
acessórios, equipamentos e aparelhos de
medida, que assegura a distribuição de gás desde
o dispositivo de corte geral do edifício, inclusive,
até às válvulas de corte dos aparelhos de gás,
inclusive;

h) «Ramal ou ramal de distribuição» sistema cons-
tituído por tubagens, válvulas e acessórios, que
abastece instalações de gás em edifícios;

i) «Rede de distribuição» sistema constituído por
tubagens, válvulas e acessórios, através do qual
se processa a alimentação dos ramais de dis-
tribuição.

2 — Para efeitos do presente diploma, são ainda
adoptadas as demais definições estabelecidas no Regu-
lamento Técnico Relativo ao Projecto, Construção,
Exploração e Manutenção das Instalações de Gás Com-
bustível Canalizado em Edifícios, aprovado pela Portaria
n.o 361/98, de 26 de Junho.

Artigo 3.o

Inspecções a instalações de gás

1 — Devem realizar-se inspecções a instalações de gás
sempre que ocorra uma das seguintes situações:

a) Alterações no traçado, na secção ou na natureza
da tubagem, nas partes comuns ou no interior
dos fogos;

b) Fuga de gás combustível;
c) Novo contrato de fornecimento de gás com-

bustível.

2 — As inspecções periódicas devem ser feitas de
acordo com o disposto no artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 521/99, de 10 de Dezembro, com a seguinte perio-
dicidade:

a) Dois anos, para as instalações de gás afectas
à indústria turística e de restauração, a escolas,
a hospitais e outros serviços de saúde, a quartéis
e a quaisquer estabelecimentos públicos ou par-
ticulares com capacidade superior a 250 pessoas;

b) Três anos, para instalações industriais com con-
sumos anuais superiores a 50 000 m3 de gás
natural, ou equivalente noutro gás combustível;

c) Cinco anos, para instalações de gás executadas
há mais de 20 anos e que não tenham sido
objecto de remodelação.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, quaisquer instalações de gás podem ser sujeitas a
uma inspecção extraordinária nas seguintes condições:

a) Quando, tendo estado abrangidas pelo âmbito
da aplicação do Decreto-Lei n.o 262/89, de 17
de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 219/91, de 17 de Junho, e
178/92, de 14 de Agosto, não tiver sido cumprido
o disposto nos seus artigos 11.o e 12.o;

b) Quando tenham sido convertidas para a utili-
zação do gás natural e não tenha sido cumprido
o disposto nos artigos referidos na alínea
anterior;

c) Quando as instalações de gás estejam integradas
em edifícios localizados na área geográfica da
«concessão da rede de distribuição regional de
gás natural de Lisboa» e tenham de ser con-
vertidas para utilização de gás natural por força
da aplicação das disposições conjugadas dos
Decretos-Leis n.os 33/91, de 16 de Janeiro, e
333/91, de 6 de Setembro.

4 — A promoção e realização das inspecções previstas
neste artigo são efectuadas em conformidade com os
artigos 13.o e 14.o do Decreto-Lei n.o 521/99, de 10 de
Dezembro.

Artigo 4.o

Competência e realização das inspecção
das instalações de gás

1 — As inspecções das instalações de gás devem ser
realizadas pelas entidades inspectoras reconhecidas para
o efeito pela Direcção-Geral da Energia (DGE), a soli-
citação dos proprietários ou utentes em conformidade
com o disposto no Decreto-Lei n.o 521/99, de 10 de
Dezembro.

2 — As entidades inspectoras devem, obrigatoria-
mente, verificar:

a) O cumprimento do projecto da instalação de
gás e, subsidiariamente, dos regulamentos e pro-
cedimentos técnicos aplicáveis;



2672 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 141 — 20 de Junho de 2000

b) Os termos de responsabilidade exigíveis nos ter-
mos da legislação aplicável;

c) A estanquidade das instalações, a existência, o
posicionamento, a acessibilidade, o funciona-
mento e a estanquidade dos dispositivos de corte
e dos reguladores de pressão, com ou sem segu-
rança incluída;

d) A protecção anticorrosiva, no caso das tubagens
à vista, e o isolamento eléctrico da tubagem;

e) A natureza dos materiais no âmbito da sua clas-
sificação de resistência ao fogo e a localização
e tipo de iluminação dos locais sensíveis devido
à eventual existência de fugas de gás;

f) O funcionamento e lubrificação dos dispositivos
de corte;

g) O livre escape das descargas de gás, caso exista,
o valor das pressões a jusante, com ou sem con-
sumo de gás, os reguladores de pressão e os
limitadores de pressão ou de caudal;

h) A ventilação, a limpeza, a iluminação, os avisos
de informação e o estado de materiais utilizados
nos locais técnicos;

i) A limpeza das redes de ventilação, na base e
no topo das caleiras, e a purga da drenagem
inferior das colunas montantes;

j) A ventilação, a limpeza, a iluminação, os avisos
de informação e os materiais de construção da
caixa dos contadores;

k) O funcionamento dos contadores;
l) O estado, o prazo de validade, a estanquidade,

o comprimento das ligações dos aparelhos a gás
e a acessibilidade dos respectivos dispositivos
de corte;

m) A estabilidade das chamas dos aparelhos a gás,
incluindo o retorno, o descolamento, as pontas
amarelas e o caudal mínimo;

n) A ventilação dos locais e a exaustão dos pro-
dutos de combustão.

3 — Se na inspecção forem detectadas anomalias que
colidam com a legislação vigente, será a entidade ins-
peccionada notificada das correcções a introduzir, não
sendo emitido o respectivo certificado de inspecção até
que as mesmas sejam executadas e verificadas.

4 — Se as anomalias forem caracterizadas como defei-
tos críticos, a entidade inspectora deve notificar o pro-
motor da inspecção para que a sua eliminação seja ime-
diata, bem como comunicar à entidade distribuidora
para cessar o fornecimento de gás enquanto as mesmas
não forem solucionadas.

5 — Se as anomalias forem caracterizadas como defei-
tos não críticos, a entidade inspectora deve notificar
o promotor da inspecção para, dentro do prazo máximo,
estabelecido no artigo 11.o do presente anexo, proceder
à sua correcção, após a qual deve realizar nova ins-
pecção.

6 — As intervenções de correcção das anomalias
devem ser realizadas, em todos os casos, por uma enti-
dade instaladora ou montadora credenciada pela DGE.

Artigo 5.o

Do abastecimento das novas instalações de gás

1 — A entidade distribuidora só pode iniciar o abas-
tecimento quando na posse do termo de responsabi-
lidade emitido pela entidade instaladora e depois de
a entidade inspectora ter procedido a uma inspecção

das partes visíveis, aos ensaios da instalação e à veri-
ficação das condições de ventilação e de evacuação dos
produtos de combustão, por forma a garantir a regular
utilização do gás em condições de segurança.

2 — Sendo detectados defeitos no decurso da inspec-
ção que antecede o início do abastecimento, a entidade
distribuidora deverá notificar o proprietário de modo
que este tome as medidas necessárias à correcção das
anomalias e solicite novamente a intervenção da enti-
dade inspectora.

3 — Se não forem encontradas não conformidades
com a legislação e as normas aplicáveis, a entidade ins-
pectora deve emitir um certificado de inspecção con-
forme o modelo respectivo, anexo ao Estatuto das Enti-
dades Inspectoras.

Artigo 6.o

Inspecção de redes e ramais de distribuição

1 — As inspecções de redes e ramais de distribuição
são realizados a pedido da entidade distribuidora.

2 — A entidade inspectora deve verificar o cumpri-
mento do disposto no Regulamento Técnico Relativo
ao Projecto, Construção, Exploração e Manutenção de
Redes de Distribuição de Gases Combustíveis, aprovado
pela Portaria n.o 386/94, de 16 de Junho, e proceder
em conformidade com os artigos 30.o, 31.o e 32.o deste
Regulamento.

3 — A entidade inspectora deve, ainda, proceder em
conformidade com o disposto no artigo 11.o do Estatuto
das Entidades Inspectoras.

Artigo 7.o

Inspecção periódica às redes e ramais
de distribuição de gás

1 — A entidade inspectora deve cumprir o disposto
no artigo 12.o do Estatuto das Entidades Inspectoras
das Redes e Ramais de Distribuição e Instalações de
Gás.

2 — Nas inspecções periódicas de redes e ramais de
distribuição de gás, a entidade inspectora deve verificar,
no mínimo:

a) O estado de conservação e a conformidade com
os regulamentos e normas técnicas aplicáveis;

b) O funcionamento dos dispositivos de corte e
o seu estado de conservação;

c) A existência de fugas de gás através de ensaios
de estanquidade ou outros métodos adequados
de pesquisa de fugas, conforme se mostrar
aplicável.

3 — A realização de inspecções a pedido da entidade
concessionária é de carácter voluntário e não a isenta
da exclusiva responsabilidade prevista no artigo 33.o do
Regulamento referido no artigo 6.o

Artigo 8.o

Manutenção e reparação das instalações de gás

1 — Toda a instalação de gás, qualquer que seja a
data da sua execução, deve ser sujeita a acções de manu-
tenção e reparação, se for caso disso.
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2 — As intervenções de manutenção e de reparação
de defeitos devem ser realizadas, em todos os casos,
por uma entidade instaladora credenciada pela DGE.

3 — A promoção da inspecção e da reparação de
defeitos, dentro dos prazos estabelecidos, são da res-
ponsabilidade do proprietário, do condomínio ou utente,
nos termos da legislação aplicável, excepto no caso da
inspecção extraordinária.

4 — A responsabilidade pela conservação das insta-
lações e os respectivos encargos recaem sobre os utentes
para as partes visíveis da instalação do fogo, incluindo
a ventilação e exaustão dos produtos de combustão, e
sobre o proprietário ou o condomínio para a parte da
instalação das zonas comuns.

5 — Após a reparação das instalações de gás, deve
ser emitido pela entidade instaladora novo termo de
responsabilidade conforme o disposto no n.o 1 de
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 521/99, de 10 de Dezembro.

6 — A entidade distribuidora só pode retomar o abas-
tecimento quando na posse do duplicado do termo de
responsabilidade referido no número anterior, bem
como na posse do certificado de inspecção emitido pela
entidade inspectora.

Artigo 9.o

Instruções gerais dos ensaios

1 — Os procedimentos dos ensaios a efectuar nas ins-
talações de gás devem constar dos manuais das entidades
inspectoras e das entidades distribuidoras.

2 — Os ensaios de resistência e de estanquidade
devem ser realizados em conformidade com o disposto
no Regulamento Técnico Relativo ao Projecto, Cons-
trução, Exploração e Manutenção das Instalações de
Gás Combustível Canalizado em Edifícios, aprovado
pela Portaria n.o 361/98, de 26 de Junho.

3 — A verificação das condições de ventilação e de
exaustão dos produtos de combustão deve obedecer ao
disposto na NP 1037 ou outras normas técnicas apli-
cáveis aceites pelas entidades oficiais competentes.

4 — Os manuais de procedimentos devem ser postos
à disposição das entidades administrativas competentes
para o efeito, sempre que estas os solicitem.

Artigo 10.o

Defeitos críticos e defeitos não críticos

1 — São considerados defeitos críticos:

a) Fuga de gás que pela sua natureza ou localização
ponha em causa as condições de segurança da
utilização e que tenha sido detectada mediante
água sabonosa, detectores de gás, leitura de con-
tador ou outros métodos adequados;

b) Tubo flexível não metálico não conforme com
as normas técnicas aplicáveis ou que apresente
sinais visíveis de deterioração, ou fora do prazo
de validade, ou, ainda, sem abraçadeiras de
aperto nas extremidades;

c) Tubo flexível metálico não conforme às normas
técnicas aplicáveis ou com sinais visíveis de
deterioração;

d) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados) ou do
tipo B (ligados não estanques) em locais des-
tinados a quartos de dormir e a casas de banho;

e) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados) ou do
tipo B (ligados não estanques), sem conduta de
evacuação dos produtos de combustão, em
locais com o volume total inferior a 8 m3.

2 — São considerados defeitos não críticos, a eliminar
no prazo máximo de três meses:

a) Tubagens de gás em contacto com cabos eléc-
tricos;

b) Tubagens de gás que sejam utilizadas como cir-
cuito de terra de instalações eléctricas;

c) Falta dos dispositivos de corte dos aparelhos;
d) Aparelhos a gás com funcionamento deficiente

relativamente ao comportamento da chama,
incluindo retorno, descolamento ou pontas
amarelas;

e) Falta de válvula de corte geral do edifício ou
válvula com a acessibilidade de grau 3;

f) Falta de válvula de corte do fogo ou válvula
com a acessibilidade de grau 3;

g) Utilização de tubagens, acessórios e equipa-
mento não permitidos no Regulamento, à data
da sua instalação;

h) Tubagens de gás em lugares não permitidos na
legislação ou que não satisfaçam as disposições
regulamentares;

i) Não conformidade da válvula de corte geral;
j) Não conformidade da válvula de corte do fogo;
k) Contador de gás com by-pass, quando este não

satisfizer as condições regulamentares;
l) Contador de gás danificado, parado ou não cum-

prindo o especificado no Regulamento;
m) Não conformidade das válvulas de corte aos

aparelhos;
n) Inadequada iluminação interior e exterior dos

locais técnicos e das caixas dos contadores;
o) Caixas de contadores com portas sem orifícios

de ventilação e que não obedeçam ao Regu-
lamento;

p) Aparelhos a gás do tipo B (ligados não estan-
ques), sem conduta de evacuação dos produtos
de combustão, em locais com o volume total
igual ou superior a 8 m3, exceptuando-se os apa-
relhos de aquecimento instantâneo de água
quente sanitária de potência útil não superior
a 8,7 KW e com caudal máximo de 5 l/min de
água quente, bem como os aparelhos de aque-
cimento de água de acumulação com potência
útil não superior a 4,65 KW e cuja capacidade
útil não seja superior a 50 L, que estejam ins-
talados antes da data de entrada em vigor do
presente Regulamento;

q) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados), em
local sem chaminé ou sem abertura permanente
para evacuação dos produtos de combustão,
sendo o volume total do local igual ou superior
a 8 m3;

r) Não conformidades da ventilação dos locais
onde estão montados e a funcionar os aparelhos
a gás;

s) Não conformidades da exaustão dos produtos
de combustão, ou da altura mínima da tubagem
de saída dos gases de combustão dos aparelhos
de aquecimento instantâneo de água sanitária,
ou, ainda, da sua inclinação em relação à
horizontal.
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3 — A simultaneidade de dois ou mais defeitos não
críticos referidos nas alíneas c), k) e p) do número ante-
rior deve ser considerada como um defeito crítico.

4 — A simultaneidade de três ou mais defeitos não
críticos referidos nas alíneas a), e), f), l), n), o) e q)
do n.o 2 deve ser considerada como um defeito crítico.

5 — No caso de detecção de defeitos críticos, ou con-
siderados como tal nos termos dos n.os 3 e 4, não pode
ser iniciado o fornecimento de gás, ou, no caso de já
se ter iniciado, deverá ser suspenso.

ANEXO II

Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e Ramais
de Distribuição e Instalações de Gás

Artigo 1.o

Objecto

O Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e
Ramais de Distribuição e Instalações de Gás em Edi-
fícios, adiante designadas por entidades inspectoras, tem
por objecto:

a) Definir o conceito destas entidades e as suas
atribuições;

b) Estabelecer as condições para o seu reconhe-
cimento;

c) Regulamentar o exercício da respectiva acti-
vidade.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente Estatuto, entende-se por:

a) «Entidade distribuidora» as entidades conces-
sionárias, as entidades exploradoras ou quais-
quer outras que estejam legalmente autorizadas
a comercializar gases combustíveis;

b) «Entidade inspectora» igualmente designada
«organismo de inspecção de acordo com a
norma NP EN 45 004» as pessoas colectivas que
procedem:

I) À apreciação dos projectos das instala-
ções de gás;

II) À inspecção das redes e ramais de dis-
tribuição e instalações de gás;

III) À inspecção de equipamentos e outros
sistemas de utilização de gases combus-
tíveis em redes e ramais de distribuição
e em instalações de gás;

IV) À verificação das condições de funcio-
namento dos aparelhos de gás e das con-
dições de ventilação e evacuação dos pro-
dutos de combustão.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — Constituem atribuições das entidades inspecto-
ras:

a) Apreciar os projectos das instalações de gás com
a finalidade de verificar a sua conformidade com
os regulamentos técnicos e outros requisitos de
segurança que lhes sejam aplicáveis;

b) Inspeccionar, tendo em vista a entrada em ser-
viço, a execução das redes e ramais de distri-
buição, das instalações de gás, e verificar os
materiais, equipamentos e aparelhos de gás;

c) Realizar as inspecções periódicas ou extraor-
dinárias, nos termos da legislação aplicável.

2 — As entidades inspectoras, no âmbito das acções
referidas no número anterior, têm a faculdade de assistir
à realização dos ensaios e demais verificações finais efec-
tuadas pelas entidades instaladoras.

3 — A correcção das anomalias resultantes de uma
inspecção deve ser verificada pela entidade inspectora
que realizou a inspecção.

4 — As atribuições compreendidas no presente artigo
serão exercidas a solicitação da Direcção-Geral da Ener-
gia (DGE), das direcções regionais do Ministério da
Economia (DRE), das entidades distribuidoras ou dos
proprietários ou utentes das instalações.

Artigo 4.o

Condições de acesso

1 — As entidades inspectoras só podem exercer a res-
pectiva actividade desde que estejam devidamente reco-
nhecidas e inscritas em cadastro próprio da DGE.

2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior,
as entidades candidatas devem apresentar a seguinte
documentação:

a) Requerimento dirigido ao director-geral da
Energia, solicitando o seu reconhecimento e
inscrição;

b) Certidão do registo comercial, de onde constem
os nomes das pessoas que obrigam a pessoa
colectiva;

c) Declaração, devidamente assinada, do compro-
misso de respeitar as disposições legais relativas
à actividade, nomeadamente no que respeita aos
requisitos impostos nos regulamentos técnicos
vigentes;

d) Cópia autenticada da apólice de seguro de res-
ponsabilidade civil prevista no artigo 6.o do pre-
sente Estatuto;

e) Declaração, devidamente assinada e autenti-
cada, do compromisso de manutenção de um
quadro mínimo de pessoal, nos termos previstos
no n.o 2 do artigo 9.o;

f) Documento comprovativo da certificação no
âmbito do Sistema Português de Qualidade
(SPQ), de acordo com a NP EN 45 004, podendo
ser protestada a sua apresentação dentro do
prazo máximo de um ano.

3 — As entidades inspectoras ainda não certificadas
pelo SPQ podem ser provisoriamente inscritas na DGE
pelo prazo de um ano, desde que, para além da apre-
sentação dos documentos referidos no número anterior,
façam prova de:

a) Possuir capacidade técnica e administrativa para
a realização das inspecções, incluindo o orga-
nograma e fluxograma dos seus procedimentos,
de forma a permitir validar o seu reconhe-
cimento;
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b) Possuir procedimentos técnicos escritos, desti-
nados a serem usados nos diversos tipos de ins-
pecção que se propõem realizar, e os equipa-
mentos técnicos mínimos necessários para a rea-
lização das inspecções.

4 — As entidades inspectoras reconhecidas são sujei-
tas a auditorias a realizar no âmbito do SPQ.

5 — No âmbito das auditorias a efectuar, a análise
da demonstração da capacidade técnica e administrativa
para realização das inspecções e a análise dos proce-
dimentos técnicos são efectuadas por uma comissão inte-
grando representantes da DGE e do Instituto Português
da Qualidade (IPQ).

Artigo 5.o

Concessão do reconhecimento

1 — O reconhecimento como entidade inspectora é
concedido por despacho do director-geral da Energia,
após análise do processo de candidatura nos termos do
presente Estatuto.

2 — O reconhecimento é dado por tempo indeter-
minado, mantendo-se a sua validade enquanto se veri-
ficarem os requisitos que estiveram na base do seu reco-
nhecimento, designadamente a certificação de qualidade
obtida no âmbito do SPQ.

3 — O despacho do director-geral da Energia no qual
é concedido o reconhecimento nos termos do n.o 1 deve
ser publicado no Diário da República, 2.a série.

Artigo 6.o

Seguro de responsabilidade civil

1 — A entidade inspectora deve celebrar, obrigato-
riamente, um seguro de responsabilidade civil para
cobrir os danos materiais e corporais sofridos por ter-
ceiros, resultantes de deficiências das inspecções rea-
lizadas.

2 — A garantia do seguro mencionado no número
anterior terá um valor mínimo obrigatório de
250 000 000$.

3 — O valor referido no número anterior será objecto
de actualização periódica pelo Ministro da Economia,
sob proposta da DGE.

Artigo 7.o

Deveres

1 — São deveres das entidades inspectoras:

a) Desempenhar as suas atribuições com isenção
e competência tendo em vista a salvaguarda da
segurança de pessoas e bens, observando o cum-
primento das disposições técnicas e legais apli-
cáveis;

b) Colaborar com a DGE, com as DRE e as com
entidades distribuidoras na elaboração das
regras e procedimentos técnicos para a reali-
zação das inspecções;

c) Prestar à DGE e às DRE todas as informações
que lhes sejam solicitadas, dentro do âmbito do
seu reconhecimento;

d) Elaborar os relatórios referidos no artigo 14.o
do presente Estatuto;

e) Elaborar um manual dos procedimentos, a que
se refere a alínea b) do n.o 3 do artigo 4.o, que
deverá ser facultado às entidades administra-
tivas competentes sempre que for solicitado.

2 — As entidades inspectoras devem manter registos
de cada uma das inspecções realizadas, conservando-os
durante um período nunca inferior a cinco anos.

3 — Os registos das inspecções devem estar dispo-
níveis para consulta por qualquer das entidades referidas
no n.o 4 do artigo 3.o deste Estatuto.

Artigo 8.o

Suspensão e cancelamento do reconhecimento

1 — O reconhecimento da entidade inspectora pode
ser suspenso ou cancelado pela DGE, nos seguintes
casos:

a) Quando se verifique alteração dos pressupostos
que determinaram a sua concessão;

b) Por incumprimento dos deveres estabelecidos
para o exercício da actividade;

c) Em consequência de auditoria efectuada.

2 — No caso de cancelamento do reconhecimento,
deve a entidade inspectora entregar à DGE, nos 60 dias
imediatos, todos os processos, arquivos e demais docu-
mentação relativos às suas atribuições.

3 — A suspensão ou cancelamento do reconheci-
mento são determinados por despacho do director-geral
da Energia.

4 — A suspensão é aplicada por um prazo de 120 dias,
devendo a entidade inspectora, nesse prazo, corrigir a
actuação que justificou o procedimento sob pena de
o reconhecimento ser cancelado.

5 — A suspensão e o cancelamento do reconheci-
mento devem ser comunicados pela DGE às DRE e
às entidades distribuidoras, sendo o cancelamento publi-
cado no Diário da República, 2.a série.

6 — A suspensão e o cancelamento serão registados
no cadastro da DGE previsto no n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 9.o

Pessoal técnico e equipamento

1 — O pessoal técnico das entidades inspectoras deve:

a) Ser constituído por profissionais devidamente
credenciados pela DGE de acordo com o dis-
posto no Decreto-Lei n.o 263/89, de 17 de
Agosto;

b) Pertencer ao quadro técnico da entidade ins-
pectora.

2 — O quadro mínimo de pessoal técnico deve ser
composto por:

a) Um director técnico, licenciado ou bacharel em
Engenharia, a quem compete dirigir as acções
de inspecção, credenciado como projectista ou
técnico de gás;

b) Projectistas e técnicos de gás em número ade-
quado à actividade.
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3 — As acções de inspecção serão realizadas por téc-
nicos de gás com experiência profissional e formação
específica nas diferentes áreas de actuação.

4 — Sempre que se justifique, nomeadamente nas
acções que se destinem a inspeccionar instalações de
utilização não doméstica com potência instalada supe-
rior a 50 KW, o técnico de gás poderá fazer-se acom-
panhar por um projectista.

5 — A apreciação dos projectos é exclusivamente
reservada ao grupo profissional dos projectistas.

6 — As entidades inspectoras poderão recorrer ao
serviço de técnicos especializados sempre que se trate
de instalações de características particulares.

7 — As entidades inspectoras deverão manter os seus
equipamentos devidamente aferidos, de acordo com a
regulamentação aplicável.

Artigo 10.o

Incompatibilidades

1 — As entidades inspectoras, bem como o seu pes-
soal, não podem exercer a actividade de projectista, for-
necedor, montador, instalador ou de técnico responsável
por redes, ramais e instalações de gás, quer directamente
quer por interposta pessoa.

2 — O pessoal das entidades inspectoras que tenha
exercido qualquer das actividades indicadas no número
anterior não pode, no prazo de um ano a contar da
data em que tiver deixado de exercer essas actividades,
fazer qualquer inspecção a redes, ramais e instalações
de gás que tenham sido montadas ou instaladas por
eles ou por entidades para as quais tenham trabalhado.

3 — Sem prejuízo das atribuições das entidades dis-
tribuidoras de gás natural, as entidades distribuidoras,
instaladoras e montadoras, bem como o seu pessoal,
não podem actuar como entidades inspectoras das redes,
ramais e instalações de gás executadas, abastecidas ou
exploradas por si ou por interposta pessoa.

4 — O pessoal da entidade inspectora deve exercer
a sua actividade com isenção, integridade profissional
e competência.

5 — O pessoal das entidades inspectoras não pode,
no prazo de um ano a contar da data em que deixou
de exercer actividade nessas entidades, actuar por conta
própria, ou para distribuidoras, montadoras ou insta-
ladoras, em redes, ramais e instalações de gás nas quais
tenha tido intervenção.

6 — O pessoal da entidade inspectora fica obrigado
a segredo profissional em relação a todos os documentos
e demais informações de que tiver tomado conheci-
mento no exercício das suas funções.

Artigo 11.o

Inspecção à execução de redes e ramais de distribuição
e instalações de gás

1 — Na execução de inspecções às redes e ramais de
distribuição e instalações de gás, as entidades inspec-
toras devem solicitar às entidades instaladoras cópia dos
termos de responsabilidade.

2 — Sendo encontradas anomalias, devem as entida-
des inspectoras comunicar de imediato o facto às enti-
dades instaladoras, consoante o caso, para que as mes-
mas corrijam as anomalias encontradas.

Artigo 12.o

Inspecções periódicas às redes em ramais
de distribuição de gás

1 — Na execução das inspecções periódicas às redes
e ramais de distribuição do gás, as entidades inspectoras
devem solicitar ao proprietário das redes e ramais de
distribuição de gás cópia dos termos de responsabilidade
da entidade instaladora que executou a obra.

2 — No caso de inexistência dos termos de respon-
sabilidade, para as redes e ramais instalados antes da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 125/97, de 23 de
Maio, e se não forem encontradas anomalias nas redes
e ramais de distribuição de gás, pode a entidade ins-
pectora emitir o certificado da inspecção periódica, assi-
nalando nele este facto.

3 — Sendo encontradas anomalias, devem as entida-
des inspectoras comunicar de imediato o facto à DRE
competente.

Artigo 13.o

Inspecções periódicas às instalações de gás

1 — Na execução das inspecções às instalações de gás,
devem as entidades inspectoras solicitar aos respectivos
proprietários cópias dos termos de responsabilidade da
entidade instaladora.

2 — No caso de inexistência dos termos de respon-
sabilidade e se não forem encontradas anomalias nas
instalações de gás, pode a entidade inspectora emitir
o certificado da inspecção periódica, assinalando nele
este facto.

3 — Sendo encontradas anomalias que possam pôr
em causa a segurança de pessoas e bens, devem as enti-
dades inspectoras comunicar de imediato o facto à enti-
dade distribuidora para que se abstenha de fornecer
gás ou cesse o fornecimento enquanto as anomalias não
forem solucionadas.

4 — Os encargos com a realização da inspecção refe-
rida no n.o 1 serão integralmente suportados pelos res-
pectivos proprietários ou utentes.

Artigo 14.o

Certificado de inspecção

1 — Após a realização de qualquer inspecção, as enti-
dades inspectoras devem elaborar um relatório de ins-
pecção e emitir um certificado de inspecção de acordo
com os modelos que constituem os anexos I e II deste
Estatuto e que dele ficam a fazer parte integrante, sem-
pre que o resultado da inspecção demonstre que as ins-
talações observadas cumprem as condições regulamen-
tares.

2 — Se na inspecção forem encontradas deficiências
que colidam com a legislação vigente, será a entidade
inspeccionada notificada das correcções a introduzir,
não sendo emitido o certificado de inspecção até que
as correcções sejam executadas e verificadas.

3 — O certificado de inspecção e o relatório referidos
no n.o 1 devem ser enviados à entidade que requereu
a inspecção, no prazo máximo de 15 dias contados a
partir da data da mesma.
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4 — Cabe ao técnico de gás que dirigir ou executar
a inspecção assinar o respectivo certificado de inspecção
ou a notificação referida no n.o 2 deste artigo.

Artigo 15.o

Prazos

1 — A entidade inspectora deve apreciar os projectos
de instalações de gás no prazo máximo de 10 dias úteis,
sendo obrigatória a notificação ao requerente do resul-
tado da mesma.

2 — Se a entidade inspectora solicitar esclarecimentos
considerados imprescindíveis à apreciação do projecto,
o prazo referido no número anterior fica suspenso, reini-
ciando-se após resposta do requerente.

3 — Se o requerente não apresentar os esclarecimen-
tos a que se refere o número anterior no prazo de 30 dias,
ou se os apresentar e eles não forem suficientes, o pro-
jecto não é aprovado e as cópias não são visadas.

4 — A entidade inspectora deve efectuar as inspec-
ções previstas no presente Estatuto no prazo máximo
de 10 dias úteis.

5 — Os prazos a que se refere o presente artigo são
contados a partir da data da aceitação do pedido ou
da solicitação dos esclarecimentos por parte da entidade
inspectora.

Artigo 16.o

Relação entre as entidades inspectoras
e os serviços oficiais

1 — As entidades inspectoras devem colaborar com
as entidades administrativas competentes, nomeada-
mente com a DGE e as DRE, e com as entidades dis-
tribuidoras na elaboração de relatórios de acidentes e
na prestação de outros serviços e informações que lhe
sejam solicitados com carácter extraordinário.

2 — As entidades inspectoras devem elaborar um
relatório anual, mencionando, nomeadamente, o
número de redes, ramais e instalações de gás inspec-
cionadas e certificadas e enviar cópia do mesmo, em
suporte informático, à DRE territorialmente compe-
tente.

Artigo 17.o

Fiscalização

1 — A competência para o controlo e a fiscalização
do cumprimento das disposições do presente Estatuto
cabe à DGE e às DRE.

2 — Dos actos praticados pelas entidades inspectoras
no exercício das suas atribuições cabe reclamação para
a DRE territorialmente competente, a interpôr no prazo
de 15 dias a contar da data do seu conhecimento.

3 — Sempre que as reclamações apresentadas estejam
relacionadas com as situações estabelecidas no n.o 1
do artigo 8.o devem ser comunicadas à DGE.

4 — A DGE informará as DRE ou outra entidade
que possa estar envolvida no âmbito da reclamação men-
cionada no número anterior do teor que vier a ser pro-
ferido sobre a reclamação.

ANEXO I

Certificado de inspecção

(redes e ramais)

Inicial �
Periódica �

Extraordinária �
Outras �

A entidade inspectora . . . (1), com sede em . . . , reco-
nhecida pela Direcção-Geral da Energia ao abrigo do
despacho n.o . . . , declara haver inspeccionado em
. . . / . . . / . . . a seguinte instalação:

Rede . . . (2)
Ramal . . . (2)

a solicitação de . . . (3), no âmbito de uma inspecção
. . . (4), tendo verificado que a mesma havia sido pro-
jectada por . . . e instalada por . . . , a qual emitiu o
termo de responsabilidade n.o . . .

Certifica que a rede/ramal de distribuição de gás cum-
pre as normas técnicas e regulamentos aplicáveis e que
foi sujeita aos ensaios e verificações regulamentares, não
apresentando qualquer inconformidade.

. . . , . . . de . . . de . . .

. . . (assinatura e carimbo) (5).

(1) Denominação da entidade inspectora.
(2) Identificação completa do objecto da inspecção.
(3) Identificação de quem solicitou a inspecção.
(4) Natureza da inspecção: inicial/periódica/extraordinária/outras.
(5) As assinaturas são as do técnico de gás e do director técnico

da entidade inspectora.

ANEXO II

Certificado de inspecção das instalações de gás

Inicial �
Periódica �

Extraordinária �
Outras �

A entidade inspectora . . . (1), com sede em . . . , reco-
nhecida pela Direcção-Geral da Energia ao abrigo do
despacho n.o . . . , declara haver inspeccionado em
. . . / . . . / . . . a instalação de gás/os aparelhos a gás/as
condições de ventilação e exaustão de produtos de com-
bustão (2) situada em . . . (3), a solicitação de . . . (4).

No âmbito de inspecção . . .(5), verificou-se que a
mesma havia sido projectada por . . . e instalada por
. . . , a qual emitiu o respectivo termo de responsabi-
lidade n.o . . .

Certifica que a instalação de gás/os aparelhos a gás/as
condições de ventilação e exaustão de produtos de com-
bustão (2) cumpre as normas técnicas e regulamentos
aplicáveis e que foi sujeita aos ensaios e verificações
regulamentares, não apresentando qualquer inconfor-
midade.

. . . , . . . de . . . de . . .

. . . (assinatura e carimbo) (6).

(1) Denominação da entidade inspectora.
(2) Cortar o que não interessa.
(3) Identificação completa do objecto da inspecção.
(4) Identificação de quem solicitou a inspecção.
(5) Natureza da inspecção: inicial/periódica/extraordinária/outras.
(6) As assinaturas são as do técnico de gás e a do director técnico

da entidade inspectora.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 107/2001

de 8 de Setembro

Estabelece as bases da política e do regime de protecção
e valorização do património cultural

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

TÍTULO I

Dos princípios basilares

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei estabelece as bases da política e
do regime de protecção e valorização do património
cultural, como realidade da maior relevância para a com-
preensão, permanência e construção da identidade
nacional e para a democratização da cultura.

2 — A política do património cultural integra as
acções promovidas pelo Estado, pelas Regiões Autó-
nomas, pelas autarquias locais e pela restante Admi-
nistração Pública, visando assegurar, no território por-
tuguês, a efectivação do direito à cultura e à fruição
cultural e a realização dos demais valores e das tarefas
e vinculações impostas, neste domínio, pela Constituição
e pelo direito internacional.

Artigo 2.o

Conceito e âmbito do património cultural

1 — Para os efeitos da presente lei integram o patri-
mónio cultural todos os bens que, sendo testemunhos
com valor de civilização ou de cultura portadores de
interesse cultural relevante, devam ser objecto de espe-
cial protecção e valorização.

2 — A língua portuguesa, enquanto fundamento da
soberania nacional, é um elemento essencial do patri-
mónio cultural português.

3 — O interesse cultural relevante, designadamente
histórico, paleontológico, arqueológico, arquitectónico,
linguístico, documental, artístico, etnográfico, científico,
social, industrial ou técnico, dos bens que integram o
património cultural reflectirá valores de memória, anti-
guidade, autenticidade, originalidade, raridade, singu-
laridade ou exemplaridade.

4 — Integram, igualmente, o património cultural
aqueles bens imateriais que constituam parcelas estru-
turantes da identidade e da memória colectiva por-
tuguesas.

5 — Constituem, ainda, património cultural quaisquer
outros bens que como tal sejam considerados por força
de convenções internacionais que vinculem o Estado
Português, pelo menos para os efeitos nelas previstos.

6 — Integram o património cultural não só o conjunto
de bens materiais e imateriais de interesse cultural rele-

vante, mas também, quando for caso disso, os respectivos
contextos que, pelo seu valor de testemunho, possuam
com aqueles uma relação interpretativa e informativa.

7 — O ensino, a valorização e a defesa da língua por-
tuguesa e das suas variedades regionais no território
nacional, bem como a sua difusão internacional, cons-
tituem objecto de legislação e políticas próprias.

8 — A cultura tradicional popular ocupa uma posição
de relevo na política do Estado e das Regiões Autó-
nomas sobre a protecção e valorização do património
cultural e constitui objecto de legislação própria.

Artigo 3.o

Tarefa fundamental do Estado

1 — Através da salvaguarda e valorização do patri-
mónio cultural, deve o Estado assegurar a transmissão
de uma herança nacional cuja continuidade e enrique-
cimento unirá as gerações num percurso civilizacional
singular.

2 — O Estado protege e valoriza o património cultural
como instrumento primacial de realização da dignidade
da pessoa humana, objecto de direitos fundamentais,
meio ao serviço da democratização da cultura e esteio
da independência e da identidade nacionais.

3 — O conhecimento, estudo, protecção, valorização
e divulgação do património cultural constituem um
dever do Estado, das Regiões Autónomas e das autar-
quias locais.

Artigo 4.o

Contratualização da administração do património cultural

1 — Nos termos da lei, o Estado, as Regiões Autó-
nomas e as autarquias locais podem celebrar com deten-
tores particulares de bens culturais, outras entidades
interessadas na preservação e valorização de bens cul-
turais ou empresas especializadas acordos para efeito
da prossecução de interesses públicos na área do patri-
mónio cultural.

2 — Entre outros, os instrumentos referidos no
número anterior podem ter por objecto a colaboração
recíproca para fins de identificação, reconhecimento,
conservação, segurança, restauro, valorização e divul-
gação de bens culturais, bem como a concessão ou dele-
gação de tarefas, desde que não envolvam a habilitação
para a prática de actos administrativos de classificação.

3 — Com as pessoas colectivas de direito público e
de direito privado detentoras de acervos de bens cul-
turais de excepcional importância e com as entidades
incumbidas da respectiva representação podem o
Estado, as Regiões Autónomas ou as autarquias locais
acordar fórmulas institucionais de composição mista
destinadas a canalizar de modo concertado, planificado
e expedito as respectivas relações no domínio da apli-
cação da presente lei e da sua legislação de desen-
volvimento.

4 — O disposto nos números anteriores aplica-se a
todas as confissões religiosas e no que diz respeito à
Igreja Católica, enquanto entidade detentora de uma
notável parte dos bens que integram o património cul-
tural português, com as adaptações e os aditamentos
decorrentes do cumprimento pelo Estado do regime dos
bens de propriedade da Igreja Católica ou de proprie-
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dade do Estado e com afectação permanente ao serviço
da Igreja Católica, definido pela Concordata entre a
República Portuguesa e a Santa Sé.

Artigo 5.o

Identidades culturais

1 — No âmbito das suas relações bilaterais ou mul-
tilaterais com os países lusófonos, o Estado Português
contribui para a preservação e valorização daquele patri-
mónio cultural, sito no território nacional ou fora dele,
que testemunhe capítulos da história comum.

2 — O Estado Português contribui, ainda, para a pre-
servação e salvaguarda do património cultural sito fora
do espaço lusófono que constitua testemunho de espe-
cial importância de civilização e de cultura portuguesas.

3 — A política do património cultural visa, em termos
específicos, a conservação e salvaguarda do património
cultural de importância europeia e do património cul-
tural de valor universal excepcional, em particular
quando se trate de bens culturais que integrem o patri-
mónio cultural português ou que com este apresentem
conexões significativas.

Artigo 6.o

Outros princípios gerais

Para além de outros princípios presentes nesta lei,
a política do património cultural obedece aos princípios
gerais de:

a) Inventariação, assegurando-se o levantamento
sistemático, actualizado e tendencialmente
exaustivo dos bens culturais existentes com vista
à respectiva identificação;

b) Planeamento, assegurando que os instrumentos
e recursos mobilizados e as medidas adaptadas
resultam de uma prévia e adequada planificação
e programação;

c) Coordenação, articulando e compatibilizando o
património cultural com as restantes políticas
que se dirigem a idênticos ou conexos interesses
públicos e privados, em especial as políticas de
ordenamento do território, de ambiente, de edu-
cação e formação, de apoio à criação cultural
e de turismo;

d) Eficiência, garantindo padrões adequados de
cumprimento das imposições vigentes e dos
objectivos previstos e estabelecidos;

e) Inspecção e prevenção, impedindo, mediante a
instituição de organismos, processos e controlos
adequados, a desfiguração, degradação ou
perda de elementos integrantes do património
cultural;

f) Informação, promovendo a recolha sistemática
de dados e facultando o respectivo acesso tanto
aos cidadãos e organismos interessados como
às competentes organizações internacionais;

g) Equidade, assegurando a justa repartição dos
encargos, ónus e benefícios decorrentes da apli-
cação do regime de protecção e valorização do
património cultural;

h) Responsabilidade, garantindo prévia e sistemá-
tica ponderação das intervenções e dos actos
susceptíveis de afectar a integridade ou circu-
lação lícita de elementos integrantes do patri-
mónio cultural;

i) Cooperação internacional, reconhecendo e dando
efectividade aos deveres de colaboração, informa-
ção e assistência internacional.

TÍTULO II

Dos direitos, garantias e deveres dos cidadãos

Artigo 7.o

Direito à fruição do património cultural

1 — Todos têm direito à fruição dos valores e bens
que integram o património cultural, como modo de
desenvolvimento da personalidade através da realização
cultural.

2 — A fruição por terceiros de bens culturais, cujo
suporte constitua objecto de propriedade privada ou
outro direito real de gozo, depende de modos de divul-
gação concertados entre a administração do património
cultural e os titulares das coisas.

3 — A fruição pública dos bens culturais deve ser har-
monizada com as exigências de funcionalidade, segu-
rança, preservação e conservação destes.

4 — O Estado respeita, também, como modo de frui-
ção cultural o uso litúrgico, devocional, catequético e
educativo dos bens culturais afectos a finalidades de
utilização religiosa.

Artigo 8.o

Colaboração entre a Administração Pública e os particulares

As pessoas colectivas de direito público colaborarão
com os detentores de bens culturais, por forma que estes
possam conjugar os seus interesses e iniciativas com a
actuação pública, à luz dos objectivos de protecção e
valorização do património cultural, e beneficiem de con-
trapartidas de apoio técnico e financeiro e de incentivos
fiscais.

Artigo 9.o

Garantias dos administrados

1 — Aos titulares de direitos e interesses legalmente
protegidos sobre bens culturais, ou outros valores inte-
grantes do património cultural, lesados por actos jurí-
dicos ou materiais da Administração Pública ou de enti-
dades em que esta delegar tarefas nos termos do
artigo 4.o e do n.o 2 do artigo 26.o são reconhecidas
as garantias gerais dos administrados, nomeadamente:

a) O direito de promover a impugnação dos actos
administrativos e das normas emitidas no
desempenho da função administrativa;

b) O direito de propor acções administrativas;
c) O direito de desencadear meios processuais de

natureza cautelar, incluindo os previstos na lei
de processo civil quando os meios específicos
do contencioso administrativo não puderem
proporcionar uma tutela provisória adequada;

d) O direito de apresentação de denúncia, queixa
ou participação ao Ministério Público e de
queixa ao Provedor de Justiça.
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2 — É reconhecido, nos termos da lei geral, o direito
de participação procedimental e de acção popular para
a protecção de bens culturais ou outros valores inte-
grantes do património cultural.

3 — Sem prejuízo da iniciativa processual dos lesados
e do exercício da acção popular, compete também ao
Ministério Público a defesa dos bens culturais e de
outros valores integrantes do património cultural contra
lesões violadoras do direito, através, nomeadamente, do
exercício dos meios processuais referidos no n.o 1 do
presente artigo.

4 — O direito de acção popular inclui a utilização
de embargo judicial de obra, trabalho ou serviço novo
iniciados em qualquer bem cultural contra o disposto
na presente lei e nas restantes normas do direito do
património cultural, bem como o emprego de quaisquer
outros procedimentos cautelares adequados, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do presente artigo.

Artigo 10.o

Estruturas associativas de defesa do património cultural

1 — Para além dos contributos individuais, a parti-
cipação dos cidadãos interessados na gestão efectiva do
património cultural pela Administração Pública poderá
ser assegurada por estruturas associativas, designada-
mente institutos culturais, associações de defesa do
património cultural, e outras organizações de direito
associativo.

2 — Para os efeitos da presente lei, entende-se por
estruturas associativas de defesa do património cultural
as associações sem fins lucrativos dotadas de persona-
lidade jurídica constituídas nos termos da lei geral e
em cujos estatutos conste como objectivo a defesa e
a valorização do património cultural ou deste e do patri-
mónio natural, conservação da natureza e promoção da
qualidade de vida.

3 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural são de âmbito nacional, regional ou local
e de representatividade genérica ou específica, nos ter-
mos da lei que as regular.

4 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural gozam do direito de participação, informa-
ção e acção popular, nos termos da presente lei, da
lei que as regular e da lei geral.

5 — A Administração Pública e as estruturas asso-
ciativas de defesa do património cultural colaborarão
em planos e acções que respeitem à protecção e à valo-
rização do património cultural.

6 — As administrações central, regional e local pode-
rão ajustar com as estruturas associativas de defesa do
património cultural formas de apoio a iniciativas levadas
a cabo por estas últimas, em particular no domínio da
informação e formação dos cidadãos.

7 — As estruturas associativas de defesa do patrimó-
nio cultural gozam dos incentivos e benefícios fiscais
atribuídos pela legislação tributária às pessoas colectivas
de utilidade pública administrativa.

Artigo 11.o

Dever de preservação, defesa e valorização do património cultural

1 — Todos têm o dever de preservar o património
cultural, não atentando contra a integridade dos bens
culturais e não contribuindo para a sua saída do ter-
ritório nacional em termos não permitidos pela lei.

2 — Todos têm o dever de defender e conservar o
património cultural, impedindo, no âmbito das facul-
dades jurídicas próprias, em especial, a destruição, dete-
rioração ou perda de bens culturais.

3 — Todos têm o dever de valorizar o património
cultural, sem prejuízo dos seus direitos, agindo, na
medida das respectivas capacidades, com o fito da divul-
gação, acesso à fruição e enriquecimento dos valores
culturais que nele se manifestam.

TÍTULO III

Dos objectivos

Artigo 12.o

Finalidades da protecção e valorização do património cultural

1 — Como tarefa fundamental do Estado e dever dos
cidadãos, a protecção e a valorização do património
cultural visam:

a) Incentivar e assegurar o acesso de todos à frui-
ção cultural;

b) Vivificar a identidade cultural comum da Nação
Portuguesa e das comunidades regionais e locais
a ela pertencentes e fortalecer a consciência da
participação histórica do povo português em
realidades culturais de âmbito transnacional;

c) Promover o aumento do bem-estar social e eco-
nómico e o desenvolvimento regional e local;

d) Defender a qualidade ambiental e paisagística.

2 — Constituem objectivos primários da política de
património cultural o conhecimento, a protecção, a valo-
rização e o crescimento dos bens materiais e imateriais
de interesse cultural relevante, bem como dos respec-
tivos contextos.

Artigo 13.o

Componentes específicas da política do património cultural

A política do património cultural deverá integrar
especificamente, entre outras, as seguintes componen-
tes:

a) Definição de orientações estratégicas para todas
as áreas do património cultural;

b) Definição, através de planos, programas e direc-
trizes, das prioridades de intervenção ao nível
da conservação, recuperação, acrescentamento,
investigação e divulgação do património cul-
tural;

c) Definição e mobilização dos recursos humanos,
técnicos e financeiros necessários à consecução
dos objectivos e das prioridades estabelecidas;

d) Definição das relações e aplicação dos instru-
mentos de cooperação entre os diversos níveis
da Administração Pública e desta com os prin-
cipais detentores de bens culturais e com as
populações;

e) Definição dos modelos de articulação da política
do património cultural com as demais políticas
sectoriais;

f) Definição de modelos de aproveitamento das
tecnologias da informação e comunicação;

g) Adopção de medidas de fomento à criação
cultural.
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TÍTULO IV

Dos bens culturais e das formas de protecção

Artigo 14.o

Bens culturais

1 — Consideram-se bens culturais os bens móveis e
imóveis que, de harmonia com o disposto nos n.os 1,
3 e 5 do artigo 2.o, representem testemunho material
com valor de civilização ou de cultura.

2 — Os princípios e disposições fundamentais da pre-
sente lei são extensíveis, na medida do que for com-
patível com os respectivos regimes jurídicos, aos bens
naturais, ambientais, paisagísticos ou paleontológicos.

Artigo 15.o

Categorias de bens

1 — Os bens imóveis podem pertencer às categorias
de monumento, conjunto ou sítio, nos termos em que
tais categorias se encontram definidas no direito inter-
nacional, e os móveis, entre outras, às categorias indi-
cadas no título VII.

2 — Os bens móveis e imóveis podem ser classificados
como de interesse nacional, de interesse público ou de
interesse municipal.

3 — Para os bens imóveis classificados como de inte-
resse nacional, sejam eles monumentos, conjuntos ou
sítios, adoptar-se-á a designação «monumento nacional»
e para os bens móveis classificados como de interesse
nacional é criada a designação «tesouro nacional».

4 — Um bem considera-se de interesse nacional
quando a respectiva protecção e valorização, no todo
ou em parte, represente um valor cultural de significado
para a Nação.

5 — Um bem considera-se de interesse público
quando a respectiva protecção e valorização represente
ainda um valor cultural de importância nacional, mas
para o qual o regime de protecção inerente à classi-
ficação como de interesse nacional se mostre des-
proporcionado.

6 — Consideram-se de interesse municipal os bens
cuja protecção e valorização, no todo ou em parte, repre-
sentem um valor cultural de significado predominante
para um determinado município.

7 — Os bens culturais imóveis incluídos na lista do
património mundial integram, para todos os efeitos e
na respectiva categoria, a lista dos bens classificados
como de interesse nacional.

8 — A existência das categorias e designações refe-
ridas neste artigo não prejudica a eventual relevância
de outras, designadamente quando previstas no direito
internacional.

Artigo 16.o

Formas de protecção dos bens culturais

1 — A protecção legal dos bens culturais assenta na
classificação e na inventariação.

2 — Cada forma de protecção dá lugar ao corres-
pondente nível de registo, pelo que existirá:

a) O registo patrimonial de classificação;
b) O registo patrimonial de inventário.

3 — A aplicação de medidas cautelares previstas na
lei não depende de prévia classificação ou inventariação
de um bem cultural.

Artigo 17.o

Critérios genéricos de apreciação

Para a classificação ou a inventariação, em qualquer
uma das categorias referidas no artigo 15.o, serão tidos
em conta algum ou alguns dos seguintes critérios:

a) O carácter matricial do bem;
b) O génio do respectivo criador;
c) O interesse do bem como testemunho simbólico

ou religioso;
d) O interesse do bem como testemunho notável

de vivências ou factos históricos;
e) O valor estético, técnico ou material intrínseco

do bem;
f) A concepção arquitectónica, urbanística e pai-

sagística;
g) A extensão do bem e o que nela se reflecte

do ponto de vista da memória colectiva;
h) A importância do bem do ponto de vista da

investigação histórica ou científica;
i) As circunstâncias susceptíveis de acarretarem

diminuição ou perda da perenidade ou da inte-
gridade do bem.

Artigo 18.o

Classificação

1 — Entende-se por classificação o acto final do pro-
cedimento administrativo mediante o qual se determina
que certo bem possui um inestimável valor cultural.

2 — Os bens móveis pertencentes a particulares só
podem ser classificados como de interesse nacional
quando a sua degradação ou o seu extravio constituam
perda irreparável para o património cultural.

3 — Dos bens móveis pertencentes a particulares só
são passíveis de classificação como de interesse público
os que sejam de elevado apreço e cuja exportação defi-
nitiva do território nacional possa constituir dano grave
para o património cultural.

4 — Só é possível a classificação de bens móveis de
interesse municipal com o consentimento dos respec-
tivos proprietários.

Artigo 19.o

Inventariação

1 — Entende-se por inventariação o levantamento sis-
temático, actualizado e tendencialmente exaustivo dos
bens culturais existentes a nível nacional, com vista à
respectiva identificação.

2 — O inventário abrange os bens independente-
mente da sua propriedade pública ou privada.

3 — O inventário inclui os bens classificados e os que,
de acordo com os n.os 1, 3 e 5 do artigo 2.o e o n.o 1
do artigo 14.o, mereçam ser inventariados.

4 — O inventário abrange duas partes: o inventário
de bens públicos, referente aos bens de propriedade
do Estado ou de outras pessoas colectivas públicas, e
o inventário de bens de particulares, referente aos bens
de propriedade de pessoas colectivas privadas e de pes-
soas singulares.
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5 — Só a título excepcional, e mediante despacho
devidamente justificado do membro do governo central
ou regional responsável pela área da cultura, os bens
não classificados pertencentes a pessoas colectivas pri-
vadas e as pessoas singulares serão incluídos no inven-
tário sem o acordo destas.

6 — Ficarão a constar do inventário independente-
mente do desfecho do procedimento os bens que se
encontrem em vias de classificação.

TÍTULO V

Do regime geral de protecção dos bens culturais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Direitos e deveres especiais

Artigo 20.o

Direitos especiais dos detentores

Os proprietários, possuidores e demais titulares de
direitos reais sobre bens que tenham sido classificados
ou inventariados gozam, entre outros, dos seguintes
direitos específicos:

a) O direito de informação quanto aos actos da
administração do património cultural que pos-
sam repercutir-se no âmbito da respectiva esfera
jurídica;

b) O direito de conhecer as prioridades e as medi-
das políticas já estabelecidas para a conservação
e valorização do património cultural;

c) O direito de se pronunciar sobre a definição
da política e de colaborar na gestão do patri-
mónio cultural, pelas formas organizatórias e
nos termos procedimentais que a lei definir;

d) O direito a uma indemnização sempre que do
acto de classificação resultar uma proibição ou
uma restrição grave à utilização habitualmente
dada ao bem;

e) O direito de requerer a expropriação, desde que
a lei o preveja.

Artigo 21.o

Deveres especiais dos detentores

1 — Os proprietários, possuidores e demais titulares
de direitos reais sobre bens que tenham sido classificados
ou inventariados estão especificamente adstritos aos
seguintes deveres:

a) Facilitar à administração do património cultural
a informação que resulte necessária para exe-
cução da presente lei;

b) Conservar, cuidar e proteger devidamente o
bem, de forma a assegurar a sua integridade
e a evitar a sua perda, destruição ou dete-
rioração;

c) Adequar o destino, o aproveitamento e a uti-
lização do bem à garantia da respectiva con-
servação.

2 — Sobre os proprietários, possuidores e demais titu-
lares de direitos reais sobre bens que tenham sido clas-
sificados incidem ainda os seguintes deveres:

a) Observar o regime legal instituído sobre acesso
e visita pública, à qual podem, todavia, eximir-se
mediante a comprovação da respectiva incom-
patibilidade, no caso concreto, com direitos,
liberdades e garantias pessoais ou outros valores
constitucionais;

b) Executar os trabalhos ou as obras que o serviço
competente, após o devido procedimento, con-
siderar necessários para assegurar a salvaguarda
do bem.

Artigo 22.o

Deveres especiais da Administração

1 — O Estado deverá promover a existência e ade-
quada estruturação e funcionamento de um sistema
nacional de informação do património cultural, através
da implantação, compatibilização e progressiva intero-
peratividade das diferentes redes de bases de dados.

2 — A legislação de desenvolvimento deverá obriga-
toriamente regular a constituição, organização e fun-
cionamento das redes nacionais de arquivos, bibliotecas
e museus.

3 — Serão assegurados os direitos e as garantias esta-
belecidas na Constituição e na lei geral em matéria de
protecção de dados pessoais e os imperativos de segu-
rança dos bens, designadamente através do estabele-
cimento de níveis de acesso e gestão adequados.

4 — A administração do património cultural deverá
promover a cooperação entre os seus serviços e ins-
tituições, a qual poderá incluir a cedência e troca de
bens culturais sempre que se trate de integrar ou com-
pletar colecções ou fundos de natureza histórica ou de
especial interesse literário, artístico, científico ou téc-
nico.

SECÇÃO II

Procedimento administrativo

Artigo 23.o

Direito subsidiário

Em tudo quanto não estiver expressamente regulado
neste título, são aplicáveis aos procedimentos adminis-
trativos previstos na legislação do património cultural
os princípios e as disposições do Código do Procedi-
mento Administrativo.

Artigo 24.o

Prazos gerais para conclusão

1 — Sempre que a natureza e a extensão das tarefas
o permitam, deve o procedimento de inventariação ser
concluído no prazo máximo de um ano.

2 — O procedimento de classificação deve ser con-
cluído no prazo máximo de um ano.

3 — Sempre que, no âmbito do mesmo procedimento,
estejam em causa conjuntos, sítios, colecções, fundos
ou realidades equivalentes, pode o instrutor prorrogar
os prazos até ao limite dos prazos máximos corres-
pondentes.

4 — É de 18 meses o prazo máximo para a definição
de zona especial de protecção.
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5 — Transcorridos os prazos referidos nos números
anteriores, pode qualquer interessado, no prazo de
60 dias, denunciar a mora, para efeitos de a Adminis-
tração decidir de forma expressa e em idêntico prazo,
sob pena de caducidade do procedimento.

Artigo 25.o

Início do procedimento

1 — O impulso para a abertura de um procedimento
administrativo de classificação ou inventariação pode
provir de qualquer pessoa ou organismo, público ou
privado, nacional ou estrangeiro.

2 — A iniciativa do procedimento pode pertencer ao
Estado, às Regiões Autónomas, às autarquias locais ou
a qualquer pessoa singular ou colectiva dotada de legi-
timidade, nos termos gerais.

3 — Para efeito de notificação do acto que determina
a abertura do procedimento, considera-se também inte-
ressado o município da área de situação do bem.

4 — Os bens em vias de classificação ficam sujeitos
a um regime especial, nos termos da lei.

5 — Um bem considera-se em vias de classificação
a partir da notificação ou publicação do acto que deter-
mine a abertura do respectivo procedimento, nos termos
do n.o 1 do presente artigo, no prazo máximo de 60 dias
úteis após a entrada do respectivo pedido.

Artigo 26.o

Instrução do procedimento

1 — A instrução do procedimento compete ao serviço
instrutor da entidade competente para a prática do acto
final, em conformidade com as leis estatutárias e orgâ-
nicas e a demais legislação de desenvolvimento.

2 — As tarefas e funções específicas do procedimento
podem ser cometidas a entidades não públicas, desde
que excluída a prática de actos ablativos.

3 — Na instrução do procedimento são obrigatoria-
mente ouvidos os órgãos consultivos competentes, nos
termos da lei.

Artigo 27.o

Audiência dos interessados

1 — Os interessados têm o ónus de carrear para a
instrução do procedimento todos os factos e elementos
susceptíveis de conduzir a uma justa e rápida decisão
e devem ser ouvidos antes de tomada a decisão final,
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Quando o número de interessados for superior
a 10 proceder-se-á a consulta pública, nos termos do
Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 28.o

Forma dos actos

1 — A classificação de um bem como de interesse
nacional reveste a forma de decreto do Governo.

2 — A classificação de um bem como de interesse
público reveste a forma de portaria.

3 — A forma dos demais actos a praticar obedecerá
ao disposto na legislação aplicável.

4 — Todo o acto final de um procedimento sobre uma
determinada forma de protecção deverá ser devida-
mente fundamentado, identificando com rigor o bem
ou as partes componentes da universalidade em questão.

Artigo 29.o

Notificação, publicação e efeitos da decisão

1 — A decisão final é notificada aos interessados, bem
como ao município da área a que o bem pertença,
quando não seja deste o serviço instrutor, e ainda às
associações que tenham participado na instrução do
procedimento.

2 — Toda a decisão final deve ser publicada.
3 — Os efeitos da decisão produzem-se a partir da

data da notificação da mesma às pessoas directamente
interessadas.

Artigo 30.o

Procedimento para a revogação

O disposto nesta secção, com as necessárias adap-
tações, é aplicável aos procedimentos extintivos de actos
que tenham instituído alguma forma de protecção.

CAPÍTULO II

Protecção dos bens culturais classificados

SECÇÃO I

Bens móveis e imóveis

Artigo 31.o

Tutela dos bens

1 — Todo o bem classificado como de interesse nacio-
nal fica submetido a uma especial tutela do Estado,
a qual, nas Regiões Autónomas, deve ser partilhada com
os órgãos de governo próprios ou, quando for o caso,
com as competentes organizações internacionais, nos
termos da lei e do direito internacional.

2 — A classificação de um bem como de interesse
nacional consome eventual classificação já existente
como de interesse público, de interesse regional, de valor
concelhio ou de interesse municipal, devendo os res-
pectivos registos ser cancelados.

3 — O registo patrimonial de classificação abrirá, aos
proprietários, possuidores e demais titulares de direitos
reais sobre os bens culturais classificados, o acesso aos
regimes de apoio, incentivos, financiamentos e estipu-
lação de acordos e outros contratos a que se refere
o n.o 1 do artigo 60.o, reforçados de forma proporcional
ao maior peso das limitações.

4 — Os bens classificados como de interesse nacional
e municipal ficarão submetidos, com as necessárias
adaptações, às limitações referidas nos n.os 2 e 4 do
artigo 60.o, bem como a todos os outros condiciona-
mentos e restrições para eles estabelecidos na presente
lei e na legislação de desenvolvimento.

Artigo 32.o

Dever de comunicação das situações de perigo

O proprietário ou titular de outro direito real de gozo
sobre um bem classificado nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
deve avisar imediatamente o órgão competente da admi-
nistração central ou regional, os serviços com compe-
tência inspectiva, o presidente da câmara municipal ou
a autoridade policial logo que saiba de algum perigo
que ameace o bem ou que possa afectar o seu interesse
como bem cultural.
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Artigo 33.o

Medidas provisórias

1 — Logo que a Administração Pública tenha conhe-
cimento de que algum bem classificado, ou em vias de
classificação, corra risco de destruição, perda, extravio
ou deterioração, deverá o órgão competente da admi-
nistração central, regional ou municipal determinar as
medidas provisórias ou as medidas técnicas de salva-
guarda indispensáveis e adequadas, podendo, em caso
de impossibilidade própria, qualquer destes órgãos soli-
citar a intervenção de outro.

2 — Se as medidas ordenadas importarem para o
detentor a obrigação de praticar determinados actos,
deverão ser fixados os termos, os prazos e as condições
da sua execução, nomeadamente a prestação de apoio
financeiro ou técnico.

3 — Além das necessárias medidas políticas e admi-
nistrativas, fica o Governo obrigado a instituir um fundo
destinado a comparticipar nos actos referidos no n.o 2
do presente artigo e a acudir a situações de emergência
ou de calamidade pública.

Artigo 34.o

Usucapião

Os bens culturais classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, são insusceptíveis de aquisição por usucapião.

SECÇÃO II

Alienações e direitos de preferência

Artigo 35.o

Transmissão de bens classificados

A lei estabelecerá as limitações incidentes sobre a
transmissão de bens classificados ou em vias de clas-
sificação pertencentes a pessoas colectivas públicas ou
a outras pessoas colectivas tituladas ou subvencionadas
pelo Estado ou pelas Regiões Autónomas.

Artigo 36.o

Dever de comunicação da transmissão

1 — A alienação, a constituição de outro direito real
de gozo ou a dação em pagamento de bens classificados
nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou em vias
de classificação como tal, depende de prévia comuni-
cação escrita ao serviço competente para a instrução
do respectivo procedimento.

2 — A transmissão por herança ou legado de bens
classificados nos termos do artigo 15.o da presente lei,
ou em vias de classificação como tal, deverá ser comu-
nicada pelo cabeça-de-casal ao serviço competente refe-
rido no número anterior, no prazo de três meses con-
tados sobre a data de abertura da sucessão.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos
bens situados nas zonas de protecção dos bens clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal.

Artigo 37.o

Direito de preferência

1 — Os comproprietários, o Estado, as Regiões Autó-
nomas e os municípios gozam, pela ordem indicada,
do direito de preferência em caso de venda ou dação
em pagamento de bens classificados ou em vias de clas-
sificação ou dos bens situados na respectiva zona de
protecção.

2 — É aplicável ao direito de preferência previsto
neste artigo o disposto nos artigos 416.o a 418.o e 1410.o
do Código Civil, com as necessárias adaptações.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica os
direitos de preferência concedidos à Administração
Pública pela legislação avulsa.

Artigo 38.o

Escrituras e registos

1 — O incumprimento do dever de comunicação esta-
belecido nos artigos anteriores constituirá impedimento
à celebração pelos notários das respectivas escrituras,
bem como obstáculo a que os conservadores inscrevam
os actos em causa nos competentes registos.

2 — Quando efectuadas contra o preceituado pelo
artigo 35.o e pelo n.o 1 do artigo 36.o, a alienação, a
constituição de outro direito real de gozo ou a dação
em pagamento são anuláveis pelos tribunais sob inicia-
tiva do membro da administração central, regional ou
municipal competente, dentro de um ano a contar da
data do conhecimento.

Artigo 39.o

Registo predial

1 — Os prédios classificados nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
devem ter esta qualidade inscrita gratuitamente no res-
pectivo registo predial.

2 — O disposto no número anterior aplica-se aos pré-
dios incluídos em conjuntos classificados ou em vias de
classificação.

SECÇÃO III

Bens imóveis

SUBSECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 40.o

Impacte de grandes projectos e obras

1 — Os órgãos competentes da administração do
património cultural têm de ser previamente informados
dos planos, programas, obras e projectos, tanto públicos
como privados, que possam implicar risco de destruição
ou deterioração de bens culturais, ou que de algum
modo os possam desvalorizar.

2 — Para os efeitos do número anterior, o Governo,
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas
e os órgãos das autarquias locais estabelecerão, no
âmbito das competências respectivas, as medidas de pro-
tecção e as medidas correctivas que resultem necessárias
para a protecção do património cultural.
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Artigo 41.o

Inscrições e afixações

1 — É proibida a execução de inscrições ou pinturas
em imóveis classificados nos termos do artigo 15.o da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, bem
como a colocação de anúncios, cartazes ou outro tipo
de material informativo fora dos locais ali reservados
para a exposição de elementos de divulgação das carac-
terísticas do bem cultural e das finalidades e realizações
a que corresponder o seu uso, sem autorização da enti-
dade responsável pela classificação.

2 — A lei pode condicionar a afixação ou instalação
de toldos, de tabuletas, de letreiros, de anúncios ou de
cartazes, qualquer que seja a sua natureza e conteúdos,
nos centros históricos e outros conjuntos urbanos legal-
mente reconhecidos, bem como nos locais onde possa
prejudicar a perspectiva dos imóveis classificados.

Artigo 42.o

Efeitos da abertura do procedimento

1 — A notificação do acto que determina a abertura
do procedimento de classificação de bens imóveis nos
termos do artigo 15.o da presente lei opera, além de
outros efeitos previstos nesta lei, a suspensão dos pro-
cedimentos de concessão de licença ou autorização de
operações de loteamento, obras de urbanização, edi-
ficação, demolição, movimento de terras ou actos admi-
nistrativos equivalentes, bem como a suspensão dos efei-
tos das licenças ou autorizações já concedidas, pelo
prazo e condições a fixar na lei.

2 — Enquanto outro prazo não for fixado pela legis-
lação de desenvolvimento, o mesmo será de 120 dias
para efeito de aplicação do disposto neste artigo.

3 — As operações urbanísticas que se realizem em
desconformidade com o disposto no número anterior
são ilegais, podendo a administração do património cul-
tural competente ou os municípios ordenar a recons-
trução ou demolição, pelo infractor ou à sua custa, nos
termos da legislação urbanística, com as devidas adap-
tações.

4 — A classificação dos bens a que se refere o n.o 1
gera a caducidade dos procedimentos, licenças e auto-
rizações suspensos nos termos deste preceito, sem pre-
juízo de direito a justa indemnização pelos encargos
e prejuízos anormais e especiais resultantes da extinção
dos direitos previamente constituídos pela Adminis-
tração.

Artigo 43.o

Zonas de protecção

1 — Os bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, beneficiarão automaticamente de uma zona
geral de protecção de 50 m, contados a partir dos seus
limites externos, cujo regime é fixado por lei.

2 — Os bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, devem dispor ainda de uma zona especial
de protecção, a fixar por portaria do órgão competente
da administração central ou da Região Autónoma
quando o bem aí se situar.

3 — Nas zonas especiais de protecção podem
incluir-se zonas non aedificandi.

4 — As zonas de protecção são servidões adminis-
trativas, nas quais não podem ser concedidas pelo muni-
cípio, nem por outra entidade, licenças para obras de
construção e para quaisquer trabalhos que alterem a
topografia, os alinhamentos e as cérceas e, em geral,
a distribuição de volumes e coberturas ou o revestimento
exterior dos edifícios sem prévio parecer favorável da
administração do património cultural competente.

5 — Excluem-se do preceituado pelo número anterior
as obras de mera alteração no interior de imóveis.

Artigo 44.o

Defesa da qualidade ambiental e paisagística

1 — A lei definirá outras formas para assegurar que
o património cultural imóvel se torne um elemento
potenciador da coerência dos monumentos, conjuntos
e sítios que o integram, e da qualidade ambiental e
paisagística.

2 — Para os efeitos deste artigo, o Estado, as Regiões
Autónomas e as autarquias locais promoverão, no
âmbito das atribuições respectivas, a adopção de pro-
vidências tendentes a recuperar e valorizar zonas, cen-
tros históricos e outros conjuntos urbanos, aldeias his-
tóricas, paisagens, parques, jardins e outros elementos
naturais, arquitectónicos ou industriais integrados na
paisagem.

3 — Relativamente aos conjuntos e sítios, a legislação
de desenvolvimento estabelecerá especialmente:

a) Os critérios exigidos para o seu reconhecimento
legal e os benefícios e incentivos daí decor-
rentes;

b) Os parâmetros a que devem obedecer os planos,
os programas e os regulamentos aplicáveis;

c) Os sistemas de incentivo e apoio à gestão inte-
grada e descentralizada;

d) As medidas de avaliação e controlo.

Artigo 45.o

Projectos, obras e intervenções

1 — Os estudos e projectos para as obras de con-
servação, modificação, reintegração e restauro em bens
classificados, ou em vias de classificação, são obriga-
toriamente elaborados e subscritos por técnicos de qua-
lificação legalmente reconhecida ou sob a sua respon-
sabilidade directa.

2 — Os estudos e projectos referidos no número ante-
rior devem integrar ainda um relatório sobre a impor-
tância e a avaliação artística ou histórica da intervenção,
da responsabilidade de um técnico competente nessa
área.

3 — As obras ou intervenções em bens imóveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, serão objecto de auto-
rização e acompanhamento do órgão competente para
a decisão final do procedimento de classificação, nos
termos definidos na lei.

4 — Concluída a intervenção, deverá ser elaborado
e remetido à administração do património cultural com-
petente um relatório de onde conste a natureza da obra,
as técnicas, as metodologias, os materiais e os trata-
mentos aplicados, bem como documentação gráfica,
fotográfica, digitalizada ou outra sobre o processo
seguido.
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Artigo 46.o

Obras de conservação obrigatória

1 — No respeito dos princípios gerais e nos limites
da lei, o Estado, as Regiões Autónomas, os municípios
e os proprietários ou titulares de outros direitos reais
de gozo sobre imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, devem executar todas as obras ou quaisquer
outras intervenções que a administração do património
cultural competente considere necessárias para assegu-
rar a sua salvaguarda.

2 — No caso de as obras ou intervenções não terem
sido iniciadas ou concluídas dentro do prazo fixado,
poderão as entidades previstas no n.o 2 do artigo 40.o
da presente lei promover a sua execução coerciva nos
termos previstos na legislação em vigor.

Artigo 47.o

Embargos e medidas provisórias

1 — O organismo competente da administração do
Estado, da administração regional autónoma ou da admi-
nistração municipal deve determinar o embargo admi-
nistrativo de quaisquer obras ou trabalhos em bens imó-
veis classificados como de interesse nacional, de interesse
público ou de interesse municipal, ou em vias de clas-
sificação como tal, cuja execução decorra ou se apreste
a iniciar em desconformidade com a presente lei.

2 — O disposto no número anterior aplica-se também
às obras ou trabalhos em zonas de protecção de bens
imóveis classificados nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei, ou em vias de classificação como tal.

3 — A lei determinará as demais medidas provisórias
aplicáveis.

Artigo 48.o

Deslocamento

Nenhum imóvel classificado nos termos do artigo 15.o
da presente lei, ou em vias de classificação como tal,
poderá ser deslocado ou removido, em parte ou na tota-
lidade, do lugar que lhe compete, salvo se, na sequência
do procedimento previsto na lei, assim for julgado
imprescindível por motivo de força maior ou por mani-
festo interesse público, em especial no caso de a sal-
vaguarda material do mesmo o exigir imperativamente,
devendo então a autoridade competente fornecer todas
as garantias necessárias quanto à desmontagem, à remo-
ção e à reconstrução do imóvel em lugar apropriado.

Artigo 49.o

Demolição

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores,
não podem ser concedidas licenças de demolição total
ou parcial de bens imóveis classificados nos termos do
artigo 15.o da presente lei, ou em vias de classificação
como tal, sem prévia e expressa autorização do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal, conforme os casos.

2 — A autorização de demolição por parte do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal tem como pressuposto obrigatório
a existência de ruína ou a verificação em concreto da
primazia de um bem jurídico superior ao que está pre-
sente na tutela dos bens culturais, desde que, em qual-

quer dos casos, se não mostre viável nem razoável, por
qualquer outra forma, a salvaguarda ou o deslocamento
do bem.

3 — Verificado um ou ambos os pressupostos, devem
ser decretadas as medidas adequadas à manutenção de
todos os elementos que se possam salvaguardar, auto-
rizando-se apenas as demolições estritamente neces-
sárias.

4 — A autorização de demolição por parte do órgão
competente da administração central, regional autó-
noma ou municipal não deve ser concedida quando a
situação de ruína seja causada pelo incumprimento do
disposto no presente capítulo, impondo-se aos respon-
sáveis a reposição, nos termos da lei.

5 — São nulos os actos administrativos que infrinjam
o disposto nos números anteriores.

Artigo 50.o

Expropriação

1 — Ouvidos os interessados e os órgãos consultivos
competentes, pode a administração do património cul-
tural promover a expropriação dos bens imóveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, nos seguintes casos:

a) Quando por responsabilidade do detentor, decor-
rente de violação grave dos seus deveres gerais,
especiais ou contratualizados, se corra risco sério
de degradação do bem;

b) Quando por razões jurídicas, técnicas ou cien-
tíficas devidamente fundamentadas a expropria-
ção se revele a forma mais adequada de asse-
gurar a tutela do bem;

c) Quando a expropriação tiver sido requerida pelo
interessado.

2 — Ouvidos os interessados e os órgãos consultivos
competentes, podem ainda ser expropriados os bens
imóveis situados nas zonas de protecção dos bens clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, quando prejudiquem
a boa conservação daqueles bens culturais ou ofendam
ou desvirtuem as suas características ou enquadramento.

3 — No âmbito da aplicação dos n.os 1 e 2 do presente
artigo, e tratando-se de bens imóveis classificados como
de interesse municipal, ou em vias de classificação como
tal, enquadrados num instrumento de gestão territorial
eficaz, os municípios podem promover a respectiva
expropriação, sendo a assembleia municipal competente
para a declaração de utilidade desta expropriação, nos
termos da lei.

SUBSECÇÃO II

Monumentos, conjuntos e sítios

Artigo 51.o

Intervenções

Não poderá realizar-se qualquer intervenção ou obra,
no interior ou no exterior de monumentos, conjuntos
ou sítios classificados, nem mudança de uso susceptível
de o afectar, no todo ou em parte, sem autorização
expressa e o acompanhamento do órgão competente
da administração central, regional autónoma ou muni-
cipal, conforme os casos.
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Artigo 52.o

Contexto

1 — O enquadramento paisagístico dos monumentos
será objecto de tutela reforçada.

2 — Nenhumas intervenções relevantes, em especial
alterações com incidência no volume, natureza, mor-
fologia ou cromatismo, que tenham de realizar-se nas
proximidades de um bem imóvel classificado, ou em
vias de classificação, podem alterar a especificidade
arquitectónica da zona ou perturbar significativamente
a perspectiva ou contemplação do bem.

3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
as intervenções que tenham manifestamente em vista
qualificar elementos do contexto ou dele retirar ele-
mentos espúrios, sem prejuízo do controlo posterior.

4 — A existência de planos de pormenor de salva-
guarda ou de planos integrados não desonera do cum-
primento do regime definido nos números anteriores.

Artigo 53.o

Planos

1 — O acto que decrete a classificação de monumen-
tos, conjuntos ou sítios nos termos do artigo 15.o da
presente lei, ou em vias de classificação como tal, obriga
o município, em parceria com os serviços da adminis-
tração central ou regional autónoma responsáveis pelo
património cultural, ao estabelecimento de um plano
de pormenor de salvaguarda para a área a proteger.

2 — A administração do património cultural compe-
tente pode ainda determinar a elaboração de um plano
integrado, salvaguardando a existência de qualquer ins-
trumento de gestão territorial já eficaz, reconduzido a
instrumento de política sectorial nos domínios a que
deva dizer respeito.

3 — O conteúdo dos planos de pormenor de salva-
guarda será definido na legislação de desenvolvimento,
o qual deve estabelecer, para além do disposto no regime
jurídico dos instrumentos de gestão territorial:

a) A ocupação e usos prioritários;
b) As áreas a reabilitar;
c) Os critérios de intervenção nos elementos cons-

truídos e naturais;
d) A cartografia e o recenseamento de todas as

partes integrantes do conjunto;
e) As normas específicas para a protecção do patri-

mónio arqueológico existente;
f) As linhas estratégicas de intervenção, nos planos

económico, social e de requalificação urbana e
paisagística.

Artigo 54.o

Projectos, obras e intervenções

1 — Até à elaboração de algum dos planos a que
se refere o artigo anterior, a concessão de licenças, ou
a realização de obras licenciadas, anteriormente à clas-
sificação do monumento, conjunto ou sítio dependem
de parecer prévio favorável da administração do patri-
mónio cultural competente.

2 — Após a entrada em vigor do plano de pormenor
de salvaguarda, podem os municípios licenciar as obras
projectadas em conformidade com as disposições

daquele, sem prejuízo do dever de comunicar à admi-
nistração do património cultural competente, no prazo
máximo de 15 dias, as licenças concedidas.

3 — Os actos administrativos que infrinjam o disposto
nos números anteriores são nulos.

SECÇÃO IV

Dos bens móveis

Artigo 55.o

Bens culturais móveis

1 — Consideram-se bens culturais móveis integrantes
do património cultural aqueles que se conformem com
o disposto no n.o 1 do artigo 14.o e constituam obra
de autor português ou sejam atribuídos a autor por-
tuguês, hajam sido criados ou produzidos em território
nacional, provenham do desmembramento de bens imó-
veis aí situados, tenham sido encomendados ou distri-
buídos por entidades nacionais ou hajam sido proprie-
dade sua, representem ou testemunhem vivências ou
factos nacionais relevantes a que tenham sido agregados
elementos naturais da realidade cultural portuguesa, se
encontrem em território português há mais de 50 anos
ou que, por motivo diferente dos referidos, apresentem
especial interesse para o estudo e compreensão da civi-
lização e cultura portuguesas.

2 — Consideram-se ainda bens culturais móveis inte-
grantes do património cultural aqueles que, não sendo
de origem ou de autoria portuguesa, se encontrem em
território nacional e se conformem com o disposto no
n.o 1 do artigo 14.o

3 — Os bens culturais móveis referidos no número
anterior constituem espécies artísticas, etnográficas,
científicas e técnicas, bem como espécies arqueológicas,
arquivísticas, áudio-visuais, bibliográficas, fotográficas,
fonográficas e ainda quaisquer outras que venham a
ser consideradas pela legislação de desenvolvimento.

Artigo 56.o

Classificação de bens culturais de autor vivo

A classificação feita nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei de bens culturais de autor vivo depende do
consentimento do respectivo proprietário, salvo situa-
ções excepcionais a definir em legislação de desen-
volvimento.

Artigo 57.o

Dever de comunicação de mudança de lugar

Os proprietários e possuidores de bens móveis clas-
sificados nos termos do artigo 15.o da presente lei, ou
em vias de classificação como tal, devem comunicar pre-
viamente ao serviço competente para a classificação a
mudança de lugar ou qualquer circunstância que afecte
a posse ou a guarda do bem.

Artigo 58.o

Depósito

1 — Os proprietários e possuidores de bens móveis
classificados nos termos do artigo 15.o da presente lei,
ou em vias de classificação como tal, podem acordar
com a Administração Pública a respectiva cedência para
depósito.
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2 — Em caso de incumprimento, por parte dos deten-
tores, de deveres gerais, especiais ou contratualizados,
susceptível de acarretar um risco sério de degradação
ou dispersão dos bens, poderá o Governo, os órgãos
de governo próprio das Regiões Autónomas e os órgãos
municipais competentes nos termos da presente lei orde-
nar que os mesmos sejam transferidos, a título de depó-
sito, para a guarda de bibliotecas, arquivos ou museus.

Artigo 59.o

Projectos e intervenções

1 — As intervenções físicas ou estruturantes em bens
móveis classificados nos termos do artigo 15.o da pre-
sente lei, ou em vias de classificação como tal, são obri-
gatoriamente asseguradas por técnicos de qualificação
legalmente reconhecida.

2 — Nos termos da lei, e com as necessárias adap-
tações, são aplicáveis aos bens móveis classificados, ou
em vias classificação, as disposições dos artigos 45.o,
46.o, 47.o e 50.o da presente lei.

SECÇÃO V

Particularização de regimes

Artigo 60.o

Outras disposições aplicáveis aos bens classificados

1 — O registo patrimonial de classificação abrirá aos
proprietários, possuidores e demais titulares de direitos
reais sobre os respectivos bens culturais o acesso a regi-
mes de apoio, incentivos, financiamentos e estipulação
de contratos e outros acordos, nos termos da presente
lei e da legislação de desenvolvimento.

2 — Os bens classificados como de interesse público
ficam sujeitos às seguintes restrições e ónus:

a) Dever, da parte do detentor, de comunicar a
alienação ou outra forma de transmissão da pro-
priedade ou de outro direito real de gozo, para
efeitos de actualização de registo;

b) Sujeição a prévia autorização do desmembra-
mento ou dispersão das partes integrantes do
bem ou colecção;

c) Sujeição a prévia autorização do serviço com-
petente de quaisquer intervenções que visem
alteração, conservação ou restauro, as quais só
poderão ser efectuadas por técnicos especiali-
zados, nos termos da legislação de desenvol-
vimento;

d) Existência de regras próprias sobre a transfe-
rência ou cedência de espécies de uma insti-
tuição para outra ou entre serviços públicos;

e) Sujeição da exportação a prévia autorização ou
licença;

f) Identificação do bem através de sinalética pró-
pria, especialmente no caso dos imóveis;

g) Obrigação de existência de um documento para
registos e anotações na posse do respectivo
detentor.

3 — Relativamente ao regime definido no número
anterior, os bens classificados como de interesse muni-
cipal poderão conhecer níveis menos intensos de limi-
tações, nos termos a especificar na legislação de desen-
volvimento.

4 — No respeito pelos princípios gerais aplicáveis,
poderá ainda a lei estabelecer, atenta a situação concreta
do bem ou do tipo de bens em questão, um regime
diferenciado de limitações, designadamente espaciais.

5 — Aos bens imóveis e móveis classificados como
de interesse público são correspondentemente aplicá-
veis, com as especificações a definir na legislação de
desenvolvimento, as disposições do n.o 2 do artigo 31.o
e dos artigos 32.o e 40.o a 59.o da presente lei.

6 — As disposições dos artigos 40.o a 60.o da presente
lei apenas são aplicáveis, com as necessárias adaptações,
aos bens imóveis e móveis classificados como de inte-
resse municipal quando assim seja previsto na legislação
de desenvolvimento.

CAPÍTULO III

Protecção dos bens culturais inventariados

Artigo 61.o

Inventário geral

1 — Os bens inventariados gozam de protecção com
vista a evitar o seu perecimento ou degradação, a apoiar
a sua conservação e a divulgar a respectiva existência.

2 — O inventário geral do património cultural será
assegurado e coordenado pelo Governo sem prejuízo
da necessidade de articulação com os inventários já
existentes.

Artigo 62.o

Inventário de bens de particulares

1 — Qualquer pessoa pode, mediante solicitação fun-
damentada, requerer a inventariação de um bem, colec-
ção ou conjunto de que seja detentor, juntando todos
os elementos pertinentes.

2 — A solicitação referida no número anterior deverá
ser decidida no prazo de 90 dias.

3 — A inclusão de qualquer bem, colecção ou con-
junto no inventário geral confere ao respectivo detentor
o direito a um título de identidade, sem prejuízo de
outros benefícios a reconhecer por lei, em especial
quando as operações de inventariação tiverem sido pro-
movidas a expensas do particular.

Artigo 63.o

Inventário de bens públicos

1 — Para o efeito da elaboração do inventário dos
bens públicos, os representantes das autarquias locais
e das demais pessoas colectivas públicas não territoriais
devem apresentar à administração do património cul-
tural competente instrumentos de descrição de todos
os bens pertencentes às entidades que representam, sus-
ceptíveis de integrar o património cultural de acordo
com os n.os 1, 3 e 5 do artigo 2.o e o n.o 1 do artigo 14.o
da presente lei.

2 — Idêntico dever de comunicação é extensível aos
bens que venham, por qualquer título, a integrar no
futuro o património da pessoa colectiva.

3 — A lei estabelecerá os termos e condições em que
se deve processar a apresentação dos instrumentos de
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descrição por parte dos serviços da administração central
do Estado, da administração regional autónoma e de
outros organismos públicos.

4 — A lei poderá estabelecer a classificação automá-
tica de certos bens públicos, na sequência do cumpri-
mento do disposto nos números anteriores.

CAPÍTULO IV

Exportação, expedição, importação,
admissão e comércio

Artigo 64.o

Exportação e expedição

1 — A exportação e a expedição temporárias ou defi-
nitivas de bens que integrem o património cultural, ainda
que não inscritos no registo patrimonial de classificação
ou inventariação, devem ser precedidas de comunicação
à administração do património cultural competente com
a antecedência de 30 dias.

2 — A obrigação referida no número anterior res-
peitará, em particular, as espécies a que alude o n.o 3
do artigo 55.o, independentemente da apreciação defi-
nitiva do interesse cultural do bem em causa.

3 — A administração do património cultural compe-
tente poderá vedar liminarmente a exportação ou a
expedição, a título de medida provisória, sem que de
tal providência decorra a vinculação do Estado à aqui-
sição da coisa.

4 — As exportações e as expedições que não obede-
çam ao disposto no n.o 1 do presente artigo e no
artigo 65.o, nos n.os 1 e 5 do artigo 66.o e no artigo 67.o
são ilícitas.

Artigo 65.o

Exportação e expedição de bens classificados
como de interesse nacional

1 — A saída de território nacional de bens classifi-
cados como de interesse nacional, ou em vias de clas-
sificação como tal, fora dos casos previstos nos n.os 2
e 3 do presente artigo é interdita.

2 — A exportação e expedição temporárias de bens
classificados como de interesse nacional, ou em vias de
classificação como tal, apenas pode ser autorizada, por
despacho do membro do Governo responsável pela área
da cultura, para finalidades culturais ou científicas, bem
como de permuta temporária por outros bens de igual
interesse para o património cultural.

3 — A exportação e expedição definitivas de bens
classificados como de interesse nacional, ou em vias de
classificação como tal, pertencentes ao Estado, apenas
podem ser autorizadas, a título excepcional, pelo Con-
selho de Ministros, para efeito de permuta definitiva
por outros bens existentes no estrangeiro que se revistam
de excepcional interesse para o património cultural
português.

4 — As autorizações ou licenças de exportação ou
de expedição de bens referidas nos números anteriores
especificarão as condições ou cláusulas modais que
forem consideradas convenientes.

Artigo 66.o

Exportação e expedição de outros bens classificados

1 — Dependem de autorização ou licença da admi-
nistração do património cultural a exportação e a expe-
dição definitivas ou temporárias de bens classificados
como de interesse público, ou em vias de classificação
como tal.

2 — A autorização ou a licença a que se refere o
número anterior podem sujeitar a exportação ou a expe-
dição a condições ou cláusulas modais.

3 — A apresentação do pedido de exportação ou de
expedição para venda concede ao Estado o direito de
preferência na aquisição.

4 — As leis de desenvolvimento regularão o regime
de exportação e expedição dos demais bens classificados,
assim como os procedimentos e formalidades aplicáveis.

5 — A exportação e a expedição de bens inventariados
pertencentes a entidades públicas depende de autori-
zação da administração do património cultural.

6 — A autorização a que se refere o número anterior
sujeitar-se-á a condições especiais a definir por lei.

Artigo 67.o

Exportação de bens culturais de Estados membros da União Europeia

As formalidades para efeito de exportação de bens
pertencentes ao património cultural de Estados mem-
bros da União Europeia regem-se pelo disposto no
direito comunitário.

Artigo 68.o

Importação e admissão

1 — É aplicável à importação e à admissão de bens
culturais, com as necessárias adaptações, o disposto nos
n.os 1 e 2 do artigo 64.o

2 — Às importações e admissões de bens culturais
promovidas por particulares que se efectuem em con-
formidade com a lei serão aplicáveis as seguintes regras:

a) O proprietário gozará do direito ao título de
identificação do bem, com equivalência ao esta-
tuto de bem inventariado;

b) Salvo acordo do proprietário, é vedada a clas-
sificação como de interesse nacional ou de inte-
resse público do bem nos 10 anos seguintes à
importação ou admissão.

3 — A lei regulará os demais procedimentos e con-
dições a que deve obedecer a importação e a admissão,
temporária ou definitiva, de bens culturais.

Artigo 69.o

Regime do comércio e da restituição

1 — Em condições de reciprocidade, consideram-se
nulas as transacções realizadas em território português
incidentes sobre bens pertencentes ao património cul-
tural de outro Estado e que se encontrem em território
nacional em consequência da violação da respectiva lei
de protecção.

2 — Os bens a que se refere o número anterior do
presente artigo são restituíveis nos termos do direito
comunitário ou internacional que vincular o Estado
Português.

3 — A restituição de bens pertencentes ao património
cultural dos demais Estados membros da União Euro-
peia pode ser limitada às categorias de objectos rela-
cionadas nos actos de direito comunitário derivado.

4 — As acções de restituição correrão pelos tribunais
judiciais, nelas cabendo legitimidade activa exclusiva-
mente ao Estado de onde o bem cultural tenha saído



5820 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 209 — 8 de Setembro de 2001

ilegalmente e desde que se trate de Estado membro
da União Europeia ou de Estado em condições de reci-
procidade na ordem interna portuguesa que lhe confira
tal direito.

5 — Na acção de restituição, discutir-se-á apenas:

a) Se o bem que é objecto do pedido tem a qua-
lidade de bem cultural nos termos das normas
aplicáveis;

b) Se a saída do bem do território do Estado de
origem foi ilícita nos termos das normas apli-
cáveis;

c) Se o possuidor ou detentor adquiriu o bem de
boa fé;

d) O montante da indemnização a arbitrar ao pos-
suidor ou detentor de boa fé;

e) Outros aspectos do conflito de interesses cuja
discussão na acção de restituição seja consentido
pelas normas aplicáveis do direito comunitário
ou internacional.

6 — A acção de restituição não procederá quando
o bem cultural reclamado constitua elemento do patri-
mónio cultural português.

7 — A legislação de desenvolvimento regulará a com-
pra, venda e comércio de antiguidades e de outros bens
culturais móveis.

TÍTULO VI

Do regime geral de valorização dos bens culturais

Artigo 70.o

Componentes do regime de valorização

São componentes do regime geral de valorização dos
bens culturais:

a) A conservação preventiva e programada;
b) A pesquisa e a investigação;
c) A protecção e valorização da paisagem e a ins-

tituição de novas e adequadas formas de tutela
dos bens culturais e naturais, designadamente
os centros históricos, conjuntos urbanos e rurais,
jardins históricos e sítios;

d) O acesso e a fruição;
e) A formação;
f) A divulgação, sensibilização e animação;
g) O crescimento e o enriquecimento;
h) O apoio à criação cultural;
i) A utilização, o aproveitamento, a rendibilização

e a gestão;
j) O apoio a instituições técnicas e científicas.

Artigo 71.o

Instrumentos

Constituem, entre outros, instrumentos do regime de
valorização dos bens culturais:

a) O inventário geral do património cultural;
b) Os instrumentos de gestão territorial;
c) Os parques arqueológicos;
d) Os programas e projectos de apoio à musea-

lização, exposição e depósito temporário de
bens e espólios;

e) Os programas de apoio às formas de utilização
originária, tradicional ou natural dos bens;

f) Os regimes de acesso, nomeadamente a visita
pública e as colecções visitáveis;

g) Os programas e projectos de divulgação, sen-
sibilização e animação;

h) Os programas de formação específica e con-
tratualizada;

i) Os programas de voluntariado;
j) Os programas de apoio à acção educativa;
l) Os programas de aproveitamento turístico;

m) Os planos e programas de aquisição e permuta.

TÍTULO VII

Dos regimes especiais de protecção e valorização
de bens culturais

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 72.o

Disposições gerais

1 — As normas do presente título aplicam-se aos bens
culturais e aos demais elementos integrantes do patri-
mónio cultural previstos nos capítulos seguintes.

2 — Em tudo o que não estiver previsto neste título,
aplicam-se os princípios e disposições da presente lei,
salvo os que se mostrem incompatíveis com a natureza
dos bens.

3 — As leis de desenvolvimento poderão estabelecer
formas de protecção, e correspondentes regimes, espe-
cialmente aplicáveis aos bens culturais ou a certo tipo
de elementos integrantes do património arqueológico,
arquivístico, áudio-visual, bibliográfico, fonográfico ou
fotográfico ou a novos tipos de bens culturais, nomea-
damente os que integrem o património electrónico ou
o património industrial.

4 — As disposições respeitantes ao património arqui-
vístico aplicam-se subsidiariamente aos bens culturais
e aos demais elementos integrantes do património
áudio-visual, bibliográfico, fonográfico e fotográfico, na
medida em que se mostrem compatíveis com a natureza
dos bens.

5 — Para a classificação ou o inventário do patrimó-
nio áudio-visual, bibliográfico, fonográfico e fotográfico
valerão também algum ou alguns dos seguintes critérios
de apreciação:

a) Proximidade da matriz ou versão originais;
b) Processos utilizados na criação ou produção;
c) Estado de conservação.

6 — Não carece do consentimento exigido pelo
artigo 56.o desta lei a classificação dos elementos matri-
ciais de bens áudio-visuais ou fonográficos ou, na falta
daqueles, de uma das respectivas cópias.

Artigo 73.o

Acesso à documentação

1 — A lei promove o acesso à documentação inte-
grante do património cultural.

2 — O acesso tem, desde logo, por limites os que
decorram dos imperativos de conservação das espécies.
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3 — A menos que seja possível apresentar uma cópia
de onde hajam sido expurgados elementos lesivos de
direitos e valores fundamentais, não será objecto de
acesso o documento que os contiver.

4 — As restrições legais da comunicabilidade de docu-
mentação integral do património cultural caducam
decorridos 100 anos sobre a data de produção do docu-
mento, a menos que a lei estabeleça prazos especiais
mais reduzidos.

CAPÍTULO II

Do património arqueológico

Artigo 74.o

Conceito e âmbito do património arqueológico e paleontológico

1 — Integram o património arqueológico e paleon-
tológico todos os vestígios, bens e outros indícios da
evolução do planeta, da vida e dos seres humanos:

a) Cuja preservação e estudo permitam traçar a
história da vida e da humanidade e a sua relação
com o ambiente;

b) Cuja principal fonte de informação seja cons-
tituída por escavações, prospecções, descobertas
ou outros métodos de pesquisa relacionados
com o ser humano e o ambiente que o rodeia.

2 — O património arqueológico integra depósitos
estratificados, estruturas, construções, agrupamentos
arquitectónicos, sítios valorizados, bens móveis e monu-
mentos de outra natureza, bem como o respectivo con-
texto, quer estejam localizados em meio rural ou urbano,
no solo, subsolo ou em meio submerso, no mar territorial
ou na plataforma continental.

3 — Os bens provenientes da realização de trabalhos
arqueológicos constituem património nacional, compe-
tindo ao Estado e às Regiões Autónomas proceder ao
seu arquivo, conservação, gestão, valorização e divul-
gação através dos organismos vocacionados para o
efeito, nos termos da lei.

4 — Entende-se por parque arqueológico qualquer
monumento, sítio ou conjunto de sítios arqueológicos
de interesse nacional, integrado num território envol-
vente marcado de forma significativa pela intervenção
humana passada, território esse que integra e dá sig-
nificado ao monumento, sítio ou conjunto de sítios, e
cujo ordenamento e gestão devam ser determinados pela
necessidade de garantir a preservação dos testemunhos
arqueológicos aí existentes.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por território envolvente o contexto natural
ou artificial que influencia, estática ou dinamicamente,
o modo como o monumento, sítio ou conjunto de sítios
é percebido.

Artigo 75.o

Formas e regime de protecção

1 — Aos bens arqueológicos será desde logo aplicável,
nos termos da lei, o princípio da conservação pelo registo
científico.

2 — Em qualquer lugar onde se presuma a existência
de vestígios, bens ou outros indícios arqueológicos,

poderá ser estabelecido com carácter preventivo e tem-
porário, pelo órgão da administração do património cul-
tural competente, uma reserva arqueológica de protec-
ção, por forma a garantir-se a execução de trabalhos
de emergência, com vista a determinar o seu interesse.

3 — Sempre que o interesse de um parque arqueo-
lógico o justifique, o mesmo poderá ser dotado de uma
zona especial de protecção, a fixar pelo órgão da admi-
nistração do património cultural competente, por forma
a garantir-se a execução futura de trabalhos arqueo-
lógicos no local.

4 — A legislação de desenvolvimento poderá também
estabelecer outros tipos de providências limitativas da
modificação do uso, da transformação e da remoção
de solos ou de qualquer actividade de edificação sobre
os mesmos, até que possam ser estudados dentro de
prazos máximos os testemunhos que se saiba ou fun-
damentadamente se presuma ali existirem.

5 — Desde que os bens arqueológicos não estejam
classificados, ou em vias de o serem, poderão os par-
ticulares interessados promover, total ou parcialmente,
a expensas suas, nos termos da lei, os trabalhos arqueo-
lógicos de cuja conclusão dependa a cessação das limi-
tações previstas nos n.os 2 e 4 do presente artigo.

6 — Depende de prévia emissão de licença a utili-
zação de detectores de metais e de qualquer outro equi-
pamento de detecção ou processo destinados à inves-
tigação arqueológica, nos termos da lei.

7 — Com vista a assegurar o ordenamento e a gestão
dos parques arqueológicos, definidos no n.o 4 do
artigo 74.o, a administração do património arqueológico
competente deve, nos termos da lei, elaborar um plano
especial de ordenamento do território, designado por
plano de ordenamento de parque arqueológico.

8 — Os objectivos, o conteúdo material e o conteúdo
documental do plano referido no número anterior serão
definidos na legislação de desenvolvimento.

Artigo 76.o

Deveres especiais das entidades públicas

1 — Constituem particulares deveres do Estado, sem
prejuízo do disposto nos estatutos das Regiões Autó-
nomas:

a) Criar, manter e actualizar o inventário nacional
georreferenciado do património arqueológico
imóvel;

b) Articular o cadastro da propriedade com o
inventário nacional georreferenciado do patri-
mónio arqueológico;

c) Estabelecer a disciplina e a fiscalização da acti-
vidade de arqueólogo.

2 — Constitui particular dever do Estado e das
Regiões Autónomas aprovar os planos anuais de tra-
balhos arqueológicos.

3 — Constituem particulares deveres da Administra-
ção Pública competente no domínio do licenciamento
e autorização de operações urbanísticas:

a) Certificar-se de que os trabalhos por si auto-
rizados, que envolvam transformação de solos,
revolvimento ou remoção de terreno no solo,
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subsolo ou nos meios subaquáticos, bem como
a demolição ou modificação de construções,
estão em conformidade com a legislação sobre
a salvaguarda do património arqueológico;

b) Dotar-se de meios humanos e técnicos neces-
sários no domínio da arqueologia ou recorrer
a eles sempre que necessário.

Artigo 77.o

Trabalhos arqueológicos

1 — Para efeitos da presente lei, são trabalhos
arqueológicos todas as escavações, prospecções e outras
investigações que tenham por finalidade a descoberta,
o conhecimento, a protecção e a valorização do patri-
mónio arqueológico.

2 — São escavações arqueológicas as remoções de ter-
reno no solo, subsolo ou nos meios subaquáticos que,
de acordo com metodologia arqueológica, se realizem
com o fim de descobrir, conhecer, proteger e valorizar
o património arqueológico.

3 — São prospecções arqueológicas as explorações
superficiais sem remoção de terreno que, de acordo com
metodologia arqueológica, visem as actividades e objec-
tivos previstos no número anterior.

4 — A realização de trabalhos arqueológicos será
obrigatoriamente dirigida por arqueólogos e carece de
autorização a conceder pelo organismo competente da
administração do património cultural.

5 — Não se consideram trabalhos arqueológicos, para
efeitos da presente lei, os achados fortuitos ou ocorridos
em consequência de outro tipo de remoções de terra,
demolições ou obras de qualquer índole.

Artigo 78.o

Notificação de achado arqueológico

1 — Quem encontrar, em terreno público ou parti-
cular, ou em meio submerso, quaisquer testemunhos
arqueológicos fica obrigado a dar conhecimento do
achado no prazo de quarenta e oito horas à adminis-
tração do património cultural competente ou à auto-
ridade policial, que assegurará a guarda desses teste-
munhos e de imediato informará aquela, a fim de serem
tomadas as providências convenientes.

2 — A descoberta fortuita de bens móveis arqueo-
lógicos com valor comercial confere ao achador o direito
a uma recompensa, nos termos da lei.

Artigo 79.o

Ordenamento do território e obras

1 — Para além do disposto no artigo 40.o, deverá ser
tida em conta, na elaboração dos instrumentos de pla-
neamento territorial, o salvamento da informação
arqueológica contida no solo e no subsolo dos aglo-
merados urbanos, nomeadamente através da elaboração
de cartas do património arqueológico.

2 — Os serviços da administração do património cul-
tural condicionarão a prossecução de quaisquer obras
à adopção pelos respectivos promotores, junto das auto-
ridades competentes, das alterações ao projecto apro-
vado capazes de garantir a conservação, total ou parcial,
das estruturas arqueológicas descobertas no decurso dos
trabalhos.

3 — Os promotores das obras ficam obrigados a
suportar, por meio das entidades competentes, os custos

das operações de arqueologia preventiva e de salva-
mento tornadas necessárias pela realização dos seus
projectos.

4 — No caso de grandes empreendimentos públicos
ou privados que envolvam significativa transformação
da topografia ou paisagem, bem como do leito ou sub-
solo de águas interiores ou territoriais, quaisquer inter-
venções arqueológicas necessárias deverão ser integral-
mente financiadas pelo respectivo promotor.

CAPÍTULO III

Do património arquivístico

Artigo 80.o

Conceito e âmbito do património arquivístico

1 — Integram o património arquivístico todos os
arquivos produzidos por entidades de nacionalidade por-
tuguesa que se revistam de interesse cultural relevante.

2 — Entende-se por arquivo o conjunto orgânico de
documentos, independentemente da sua data, forma e
suporte material, produzidos ou recebidos por uma pes-
soa jurídica, singular ou colectiva, ou por um organismo
público ou privado, no exercício da sua actividade e
conservados a título de prova ou informação.

3 — Integram, igualmente, o património arquivístico
conjuntos não orgânicos de documentos de arquivo que
se revistam de interesse cultural relevante e nomeada-
mente quando práticas antigas tenham gerado colecções
factícias.

4 — Entende-se por colecção factícia o conjunto de
documentos de arquivo reunidos artificialmente em fun-
ção de qualquer característica comum, nomeadamente
o modo de aquisição, o assunto, o suporte, a tipologia
documental ou outro qualquer critério dos coleccio-
nadores.

Artigo 81.o

Categorias de arquivos

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior,
devem os arquivos ser distinguidos, com base na res-
pectiva proveniência, em arquivos públicos e arquivos
privados.

2 — São arquivos públicos os produzidos por enti-
dades públicas ou por pessoas colectivas de utilidade
pública administrativa.

3 — Os arquivos públicos distinguem-se em arquivos
de âmbito nacional, regional e municipal.

4 — São arquivos privados os produzidos por enti-
dades privadas.

5 — Os arquivos privados distinguem-se em arquivos
de pessoas colectivas de direito privado integradas no
sector público e arquivos de pessoas singulares ou colec-
tivas privadas.

Artigo 82.o

Critérios para a protecção do património arquivístico

Para a classificação ou o inventário do património
arquivístico, devem ser tidos em conta algum ou alguns
dos seguintes critérios:

a) Natureza pública da entidade produtora;
b) Relevância das actividades desenvolvidas pela

entidade produtora num determinado sector;
c) Relevância social ou repercussão pública da

entidade produtora;



N.o 209 — 8 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5823

d) Valor probatório e informativo do arquivo,
decorrente, nomeadamente, da sua relevância
jurídica, política, económica, social, cultural,
religiosa ou científica.

Artigo 83.o

Formas de protecção do património arquivístico

1 — Devem ser objecto de classificação como de inte-
resse nacional:

a) Os arquivos públicos de âmbito nacional, con-
servados a título permanente na sequência de
um processo de avaliação concluído nos termos
da lei;

b) Os arquivos públicos com mais de 100 anos;
c) Os arquivos privados e colecções factícias que,

em atenção ao disposto no artigo 82.o, se reve-
lem de inestimável interesse cultural.

2 — Devem ser objecto de classificação como de inte-
resse público:

a) Os arquivos públicos de âmbito regional ou
municipal, conservados a título permanente na
sequência de um processo de avaliação con-
cluído nos termos da lei;

b) Os arquivos privados produzidos por pessoas
colectivas de direito privado integradas no sec-
tor público, quando conservados a título per-
manente;

c) Os arquivos privados e colecções factícias que
possuam qualquer das características referidas
nas alíneas b), c) e d) do artigo 82.o e se encon-
trem, a qualquer título, na posse do Estado;

d) Outros arquivos privados e colecções factícias
que, em atenção ao disposto no artigo 82.o, se
mostrem possuidores de interesse cultural rele-
vante e cujos proprietários nisso consintam.

3 — Devem ser objecto de inventário os arquivos e
colecções factícias abrangidos pela previsão do
artigo 80.o e em relação aos quais se verifique algum
dos seguintes pressupostos:

a) Se encontrem a qualquer título na posse ou à
guarda do Estado;

b) Venham a ser voluntariamente apresentados
pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventa-
riação nos termos do regime geral de protecção
dos bens culturais.

4 — Cada arquivo inventariado, ou apresentado para
inventariação, deverá ser descrito de acordo com as Nor-
mas Gerais Internacionais de Descrição Arquivística,
providenciando-se para que as respectivas descrições
sejam compatibilizadas e validadas pelos serviços nacio-
nais.

CAPÍTULO IV

Do património áudio-visual

Artigo 84.o

Património áudio-visual

1 — Integram o património áudio-visual as séries de
imagens, fixadas sobre qualquer suporte, bem como as
geradas ou reproduzidas por qualquer tipo de aplicação

informática ou informatizada, também em suporte vir-
tual, acompanhadas ou não de som, as quais, sendo
projectadas, dão uma impressão de movimento e que,
tendo sido realizadas para fins de comunicação, distri-
buição ao público ou de documentação, se revistam de
interesse cultural relevante e preencham pelo menos
um de entre os seguintes requisitos:

a) Hajam resultado de produções nacionais;
b) Hajam resultado de produções estrangeiras dis-

tribuídas, editadas ou teledifundidas comercial-
mente em Portugal;

c) Integrem, independentemente da nacionalidade
da produção, colecções ou espólios conservados
em instituições públicas ou que, independen-
temente da natureza jurídica do detentor, se
distingam pela notabilidade.

2 — Integram, nomeadamente, o património áudio-
-visual as produções cinematográficas, as produções tele-
visivas e as produções videográficas.

3 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse nacional:

a) Os elementos matriciais das obras de produção
nacional abrangidas pela previsão do n.o 1 do
presente artigo ou das que para este efeito lhes
sejam equiparadas pela legislação de desen-
volvimento;

b) Cópias conformes aos elementos matriciais refe-
ridos na alínea anterior, quando estes já não
existirem;

c) Cópias de obras de produção estrangeira, mas
que foram distribuídas em território nacional,
integrando novos elementos — escritos ou
orais — que os diferenciam dos elementos
matriciais, nomeadamente por lhe terem sido
agregados, por legendagem ou dobragem em
língua portuguesa, elementos naturais da rea-
lidade cultural portuguesa.

4 — Devem ser objecto de inventário todas as obras
abrangidas pela previsão do n.o 1 do presente artigo e
as séries de imagens amadoras apresentadas volunta-
riamente pelos respectivos possuidores que sejam por-
tadoras de interesse cultural relevante.

CAPÍTULO V

Do património bibliográfico

Artigo 85.o

Património bibliográfico

1 — Integram o património bibliográfico as espécies,
colecções e fundos bibliográficos que se encontrem, a
qualquer título, na posse de pessoas colectivas públicas,
independentemente da data em que foram produzidos
ou reunidos, bem como as colecções e espólios literários.

2 — Devem igualmente integrar o património biblio-
gráfico:

a) As espécies, colecções e fundos bibliográficos
de pessoas colectivas de utilidade pública, pro-
duzidos ou reunidos há mais de 25 anos, se outro
não for o valor invocado para a respectiva
inventariação;
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b) As colecções e espólios literários pertencentes
a pessoas colectivas de utilidade pública, se
outro não for o valor invocado para a respectiva
inventariação;

c) As espécies, colecções e fundos bibliográficos
que se encontrem, a qualquer título, na posse
privada, produzidos ou reunidos há mais de 50
anos, bem como as colecções e espólios lite-
rários, se outro não for o valor invocado para
a respectiva inventariação.

3 — Podem ser objecto de classificação as espécies
bibliográficas com especial valor de civilização ou de
cultura e, em particular:

a) Os manuscritos notáveis;
b) Os impressos raros;
c) Os manuscritos autógrafos, bem como todos os

documentos que registem as técnicas e os hábi-
tos de trabalho de autores e personalidades
notáveis das letras, artes e ciência, seja qual for
o nível de acabamento do texto ou textos neles
contidos;

d) As colecções e espólios de autores e persona-
lidades notáveis das letras, artes e ciência, con-
siderados como universalidades de facto reu-
nidas pelos mesmos ou por terceiros.

Artigo 86.o

Classificação do património bibliográfico como de interesse nacional

Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto de
classificação como de interesse nacional:

a) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o, se encontrem, a qualquer título, na
posse do Estado e como tal venham a ser
registadas;

b) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o, pertencentes a entidades privadas,
de que não exista mais que um exemplar em
bibliotecas ou colecções bibliográficas de titu-
laridade pública;

c) As colecções e fundos bibliográficos que, inde-
pendentemente da sua titularidade, tenham sido
reunidos há mais de 200 anos e tenham per-
tencido a instituições ou pessoas notáveis pela
respectiva actividade ou obra, na medida em
que possam contribuir para o reconhecimento
destas.

Artigo 87.o

Classificação do património bibliográfico como de interesse público

1 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse público:

a) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o e se encontrem, a qualquer título,
na posse do Estado;

b) As espécies bibliográficas que possuam qual-
quer das características referidas no n.o 3 do
artigo 85.o pertencentes a entidades privadas de
que não existam, pelo menos, três exemplares
em bibliotecas ou colecções bibliográficas de
titularidade pública;

c) As colecções e fundos bibliográficos que, inde-
pendentemente da sua titularidade, tenham sido
reunidos há mais de 150 anos e tenham per-
tencido a instituições ou pessoas notáveis pela
respectiva actividade ou obra, na medida em
que possam contribuir para o reconhecimento
destas.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior,
presume-se a existência de mais de três exemplares para
as obras impressas em Portugal depois de 1935, salvo
se oriundas de prelos clandestinos.

Artigo 88.o

Inventariação do património bibliográfico

1 — Devem ser objecto de inventário todas as espé-
cies enunciadas nas alíneas a) e b) do n.o 3 do artigo 85.o,
bem como as referidas nas alíneas c) e d) da mesma
disposição, que venham a ser voluntariamente apresen-
tadas pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventariação, nos
termos do regime geral de protecção de bens culturais.

2 — Cada espécie bibliográfica inventariada, ou apre-
sentada para inventariação, deverá ser descrita de
acordo com as Regras Portuguesas de Catalogação, pro-
videnciando-se para que as respectivas descrições sejam
compatibilizadas e validadas pelos serviços nacionais.

CAPÍTULO VI

Do património fonográfico

Artigo 89.o

Património fonográfico

1 — Integram o património fonográfico as séries de
sons, fixadas sobre qualquer suporte, bem como as gera-
das ou reproduzidas por qualquer tipo de aplicação
informática ou informatizada, também em suporte vir-
tual, e que, tendo sido realizadas para fins de comu-
nicação, distribuição ao público ou de documentação,
se revistam de interesse cultural relevante e preencham
pelo menos um de entre os seguintes requisitos:

a) Hajam resultado de produções nacionais ou de
produções estrangeiras relacionadas com a rea-
lidade e a cultura portuguesas;

b) Integrem, independentemente da nacionalidade
da produção, colecções ou espólios conservados
em instituições públicas ou que, independen-
temente da natureza jurídica do detentor, se
distingam pela sua notabilidade;

c) Representem ou testemunhem vivências ou fac-
tos nacionais relevantes.

2 — As séries de sons amadores podem ser incluídas
no património fonográfico, nos termos da lei.

CAPÍTULO VII

Do património fotográfico

Artigo 90.o

Património fotográfico

1 — Integram o património fotográfico todas as ima-
gens obtidas por processos fotográficos, qualquer que
seja o suporte, positivos ou negativos, transparentes ou
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opacas, a cores ou a preto e branco, bem como as colec-
ções, séries e fundos compostos por tais espécies que,
sendo notáveis pela antiguidade, qualidade do conteúdo,
processo fotográfico utilizado ou carácter informativo
sobre o contexto histórico-cultural em que foram pro-
duzidas, preencham ainda pelo menos um de entre os
seguintes requisitos:

a) Hajam sido produzidas por autores nacionais
ou por estrangeiros sobre Portugal;

b) Contenham imagens que possuam significado
no contexto da história da fotografia nacional
ou da fotografia estrangeira quando se encon-
trem predominantemente em território portu-
guês há mais de 25 anos;

c) Se refiram a acontecimentos, personagens ou
bens culturais ou ambientais relevantes para a
memória colectiva portuguesa.

2 — As fotografias inseridas em álbuns ou livros
impressos, incluindo imagens originais ou em reprodu-
ção fotomecânica, integram o património fotográfico
quando correspondam à previsão do número anterior
e constem de edições portuguesas ou de edições estran-
geiras reproduzindo obras de autores nacionais ou de
estrangeiros sobre Portugal.

3 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse nacional as espécies,
colecções, séries e fundos fotográficos anteriores a 1866
abrangidos pela previsão do n.o 1 ou do n.o 2 do presente
artigo quando se verifique em relação a eles algum dos
seguintes pressupostos:

a) Tenham pertencido a instituição ou pessoa notá-
veis cuja actividade ou obra possam ajudar a
conhecer;

b) Se encontrem, a qualquer título, na posse do
Estado.

4 — Sem prejuízo do regime geral, devem ser objecto
de classificação como de interesse público as espécies,
colecções, séries e fundos fotográficos posteriores a 1865
abrangidos pela previsão do n.o 1 ou do n.o 2 do presente
artigo quando se verifique em relação a eles algum dos
seguintes pressupostos:

a) Sejam anteriores a 1881 e se encontrem a qual-
quer título na posse do Estado;

b) Sejam anteriores a 1881 e deles não existam
exemplares em arquivos de titularidade pública;

c) Possuam mais de 100 anos e tenham pertencido
a instituição ou pessoa notáveis cuja actividade
ou obra possam ajudar a conhecer.

5 — Devem ser objecto de inventário os fundos foto-
gráficos abrangidos pela previsão do n.o 1 do presente
artigo em relação aos quais se verifique algum dos
seguintes pressupostos:

a) Se encontrem a qualquer título na posse do
Estado;

b) Venham a ser voluntariamente apresentados
pelos respectivos possuidores, se outro não for
o motivo invocado para a respectiva inventa-
riação nos termos do regime geral de protecção
dos bens culturais;

c) Tenham pertencido a instituição ou pessoa notá-
veis cuja actividade ou obra possam ajudar a
conhecer.

TÍTULO VIII

Dos bens imateriais

Artigo 91.o

Âmbito e regime de protecção

1 — Para efeitos da presente lei, integram o patri-
mónio cultural as realidades que, tendo ou não suporte
em coisas móveis ou imóveis, representem testemunhos
etnográficos ou antropológicos com valor de civilização
ou de cultura com significado para a identidade e memó-
ria colectivas.

2 — Especial protecção devem merecer as expressões
orais de transmissão cultural e os modos tradicionais
de fazer, nomeadamente as técnicas tradicionais de cons-
trução e de fabrico e os modos de preparar os alimentos.

3 — Tratando-se de realidades com suporte em bens
móveis ou imóveis que revelem especial interesse etno-
gráfico ou antropológico, serão as mesmas objecto das
formas de protecção previstas nos títulos IV e V.

4 — Sempre que se trate de realidades que não pos-
suam suporte material, deve promover-se o respectivo
registo gráfico, sonoro, áudio-visual ou outro para efei-
tos de conhecimento, preservação e valorização através
da constituição programada de colectâneas que viabi-
lizem a sua salvaguarda e fruição.

5 — Sempre que se trate de realidades que associem,
também, suportes materiais diferenciados, deve promo-
ver-se o seu registo adequado para efeitos de conhe-
cimento, preservação, valorização e de certificação.

Artigo 92.o

Deveres das entidades públicas

1 — Constitui especial dever do Estado e das Regiões
Autónomas apoiar iniciativas de terceiros e mobilizar
todos os instrumentos de valorização necessários à sal-
vaguarda dos bens imateriais referidos no artigo ante-
rior.

2 — Constitui especial dever das autarquias locais
promover e apoiar o conhecimento, a defesa e a valo-
rização dos bens imateriais mais representativos das
comunidades respectivas, incluindo os próprios das
minorias étnicas que as integram.

TÍTULO IX

Das atribuições do Estado, Regiões Autónomas
e autarquias locais

Artigo 93.o

Atribuições comuns, colaboração e auxílio interadministrativo

1 — As Regiões Autónomas e os municípios com-
participam com o Estado na tarefa fundamental de pro-
teger e valorizar o património cultural do povo por-
tuguês, prosseguido por todos como atribuição comum,
ainda que diferenciada nas respectivas concretizações
e sem prejuízo da discriminação das competências dos
órgãos de cada tipo de ente.
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2 — Sem prejuízo das reservas das atribuições e com-
petências próprias, o Estado, as Regiões Autónomas
e os municípios articularão entre si a adopção e execução
das providências necessárias à realização de fins esta-
belecidos na presente lei e os respectivos órgãos asse-
gurarão a prestação recíproca de auxílio entre os serviços
e instituições deles dependentes no tocante à circulação
de informação e à prática de actos materiais que requei-
ram conhecimentos ou utensilagem especializados.

3 — O Estado, as Regiões Autónomas e os municípios
constituirão fundos e estabelecerão regimes de compar-
ticipação, de modo a enquadrar as intervenções de con-
servação, restauro, manutenção e valorização dos bens
culturais por eles classificados ou inventariados e, tanto
quanto possível, de bens culturais que, não obstante
haverem sido objecto de um tal acto por parte de outra
pessoa colectiva pública, se encontrem na respectiva
área de jurisdição.

Artigo 94.o

Atribuições em matéria de classificação e inventariação

1 — A classificação de bens culturais como de inte-
resse nacional incumbe, nos termos da lei, aos com-
petentes órgãos e serviços do Estado, a classificação
de bens culturais como de interesse público incumbe
aos competentes órgãos e serviços do Estado ou das
Regiões Autónomas quando o bem ali se localizar, nos
termos da lei e dos estatutos político-administrativos,
e a classificação de bens culturais como de interesse
municipal incumbe aos municípios.

2 — A classificação de bens culturais pelos municípios
será antecedida de parecer dos competentes órgãos e
serviços do Estado, ou das Regiões Autónomas se o
município aí se situar.

3 — Se outra coisa não for disposta pela legislação
de desenvolvimento, o silêncio do órgão competente
pelo prazo de 45 dias vale como parecer favorável.

4 — Os registos de classificação das Regiões Autó-
nomas serão comunicados ao Estado, e os registos de
classificação dos municípios serão comunicados ao
Estado, ou ao Estado e à Região Autónoma.

5 — A classificação de bens culturais pertencentes a
igrejas e a outras comunidades religiosas incumbe exclu-
sivamente ao Estado e às Regiões Autónomas.

6 — Sem prejuízo de delegação de tarefas permitida
pelo n.o 2 do artigo 4.o, a inventariação de bens culturais
incumbe aos competentes órgãos e serviços do Estado
e das Regiões Autónomas e, bem assim, aos municípios,
devendo processar-se com recurso a bases de dados nor-
malizadas e intercomunicáveis, nos termos do disposto
pela legislação de desenvolvimento.

7 — À competência para classificar e inventariar cor-
responde a de emitir actos em sentido oposto.

Artigo 95.o

Outras atribuições

1 — Salvo disposição da lei em contrário, incumbirá
às pessoas colectivas públicas cujos órgãos hajam pro-
cedido, por esta ordem, à classificação ou inventariação,
ou tenham pendentes procedimentos para esse efeito,
a tomada das seguintes decisões, quando a elas haja
lugar na base de normas que as prevejam:

a) Expropriação de bens culturais ou de prédios
situados na zona de protecção de bens culturais
imóveis;

b) Autorização, exercício do direito de preferência
ou outras decisões motivadas pela alienação de
bens culturais;

c) Emissão de parecer vinculativo, autorização ou
asseguramento de intervenções de conservação,
restauro, alteração ou de qualquer outro tipo
sobre bens culturais ou nas respectivas zonas
de protecção;

d) Reconhecimento do acesso de detentores de
bens culturais aos benefícios decorrentes da
classificação ou inventariação.

2 — Na ausência de normas específicas de distribui-
ção da competência no seio da pessoa colectiva pública
apurada nos termos do número anterior, o poder para
praticar os actos ali referidos caberá, consoante os casos,
ao organismo da administração central ou regional cujo
escopo corresponda à natureza do bem ou, na sua falta,
ao governo central ou regional ou ao município.

Artigo 96.o

Providências de carácter organizatório

No âmbito dos organismos existentes ou a criar, fun-
cionarão obrigatoriamente as seguintes estruturas e
cargos:

a) Uma estrutura de coordenação, a nível infra-
governamental, das administrações estaduais do
ambiente, do ordenamento do território, do
equipamento, das obras públicas e da cultura;

b) Serviços de inspecção e observação dos bens
classificados;

c) Serviços que especificamente acompanhem o
comércio de arte e das antiguidades;

d) Um centro de estudos do direito do património
cultural e da promoção, no plano técnico, da
sua consolidação, actualização e aperfeiçoa-
mento.

TÍTULO X

Dos benefícios e incentivos fiscais

Artigo 97.o

Regime de benefícios e incentivos fiscais

A definição e estruturação do regime de benefícios
e incentivos fiscais relativos à protecção e valorização
do património cultural são objecto de lei autónoma.

Artigo 98.o

Emolumentos notariais e registrais

1 — Os actos que tenham por objecto bens imóveis
ou móveis classificados, bem como a contracção de
empréstimos com o fim da respectiva aquisição, estão
isentos de quaisquer emolumentos registrais e notariais.

2 — A isenção emolumentar prevista no número ante-
rior não abrange os emolumentos pessoais nem as



N.o 209 — 8 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5827

importâncias correspondentes à participação emolu-
mentar devida aos notários, conservadores e oficiais do
registo e do notariado pela sua intervenção nos actos.

Artigo 99.o

Outros apoios

1 — O Governo promoverá o apoio financeiro ou a
possibilidade de recurso a formas especiais de crédito,
em condições favoráveis, a proprietários ou outros titu-
lares de direitos reais de gozo sobre bens culturais clas-
sificados ou inventariados com a condição de os mesmos
procederem a trabalhos de protecção, conservação e
valorização dos bens, de harmonia com as normas esta-
belecidas sobre a matéria e sob a orientação dos serviços
competentes.

2 — Os benefícios financeiros referidos no número
anterior poderão ser subordinados a especiais condições
e garantias, em termos a fixar, caso a caso, pela admi-
nistração competente.

TÍTULO XI

Da tutela penal e contra-ordenacional

CAPÍTULO I

Da tutela penal

Artigo 100.o

Infracções criminais previstas no Código Penal

Aos crimes praticados contra bens culturais apli-
cam-se as disposições previstas no Código Penal, com
as especialidades constantes da presente lei.

Artigo 101.o

Crime de deslocamento

Quem proceder ao deslocamento de um bem imóvel
classificado, ou em vias de classificação, fora das con-
dições referidas no artigo 48.o, é punido com pena de
prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360 dias.

Artigo 102.o

Crime de exportação ilícita

1 — Quem proceder à exportação ou expedição de
um bem classificado como de interesse nacional, ou em
vias de classificação como tal, fora dos casos previstos
nos n.os 2 ou 3 do artigo 65.o, é punido com pena de
prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 — Em caso de negligência, o agente é punido com
pena de prisão até 1 ano ou com multa até 120 dias.

Artigo 103.o

Crime de destruição de vestígios

Quem, por inobservância de disposições legais ou
regulamentares ou providências limitativas decretadas
em conformidade com a presente lei, destruir vestígios,
bens ou outros indícios arqueológicos é punido com pena
de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360
dias.

CAPÍTULO II

Da tutela contra-ordenacional

Artigo 104.o

Contra-ordenações especialmente graves

Constitui contra-ordenação punível com coima de
500 000$ a 5 000 000$ e de 5 000 000$ a 100 000 000$,
conforme sejam praticados por pessoa singular ou
colectiva:

a) O deslocamento ou a demolição de imóveis clas-
sificados, ou em vias de classificação, fora das
condições referidas nos artigos 48.o e 49.o;

b) A realização de obras que hajam sido previa-
mente embargadas de harmonia com o disposto
no n.o 1 do artigo 47.o;

c) A exportação e a expedição de bens classifi-
cados, ou em vias de classificação, em violação
do disposto no artigo 65.o;

d) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 64.o,
quando o agente retirar um benefício econó-
mico calculável superior a 20 000 000$.

Artigo 105.o

Contra-ordenações graves

Constitui contra-ordenação punível com coima de
350 000$ a 3 500 000$ e de 3 500 000$ a 20 000 000$,
conforme sejam praticadas por pessoa singular ou
colectiva:

a) A violação do disposto no n.o 3 do artigo 45.o,
no artigo 51.o e no n.o 6 do artigo 75.o, bem
como do regime de apresentação de licença de
exportação de bens culturais para fora do ter-
ritório aduaneiro da União Europeia, tal como
prescrito no artigo 2.o do Regulamento
n.o 3911/92/CEE, do Conselho, de 9 de Dezem-
bro;

b) A violação do disposto no artigo 32.o, nos n.os 1
e 2 do artigo 36.o, no artigo 57.o e no n.o 1
do artigo 64.o, fora dos casos previstos na alí-
nea d) do artigo 104.o, bem como a violação
do disposto no n.o 1 do artigo 78.o;

c) A violação do dever de comunicação de impor-
tação ou de admissão, decorrente do disposto
no n.o 1 do artigo 68.o;

d) A violação do disposto no n.o 3 do artigo 45.o
e no artigo 51.o, bem como o deslocamento ou
a demolição ilícita, a realização de obras pre-
viamente embargadas ou a exportação ou expe-
dição de bens realizadas em desconformidade
com o disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 66.o,
quando, em qualquer dos casos, a violação res-
peite a bens classificados como de interesse
público.

Artigo 106.o

Contra-ordenações simples

Constitui contra-ordenação punível com coima de
100 000$ a 500 000$ e de 500 000$ a 5 000 000$, con-
forme sejam praticadas por pessoa singular ou colectiva:

a) A violação do disposto no artigo 32.o e nos n.os 1
e 2 do artigo 36.o, quando a mesma respeite
a bens classificados como de interesse muni-
cipal;
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b) A violação do disposto no artigo 21.o e no n.o 1
dos artigos 41.o e 46.o, e a violação de algum
dos deveres ou restrições previstos nas alíneas
a), b) e c) do n.o 2 do artigo 60.o

Artigo 107.o

Negligência

A negligência é punível.

Artigo 108.o

Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista no tipo
legal de contra-ordenação, pode ser aplicada ao infractor
uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens objecto da infracção;
b) Interdição do exercício da profissão de antiquá-

rio ou leiloeiro;
c) Privação do direito a subsídio ou benefício

outorgado por entidade ou serviço público para
efeitos de salvaguarda ou valorização de bem
cultural;

d) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos;

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior terão a duração máxima de dois anos,
que se contarão a partir da decisão condenatória.

Artigo 109.o

Responsabilidade solidária

Quando tiverem sido executados trabalhos de con-
servação ou restauro que impliquem dano irreparável
ou destruição ou demolição em bens classificados ou
em vias de o serem, sem prévia autorização do serviço
competente, as pessoas a quem se achem vinculados,
por contrato de trabalho, de prestação de serviços ou
de empreitada, aqueles que cometerem qualquer das
contra-ordenações previstas nesta lei são subsidiaria-
mente responsáveis pelo pagamento da importância
igual à da coima àqueles aplicável, salvo se provarem
ter tomado as providências necessárias para os fazer
observar a lei.

Artigo 110.o

Instrução e decisão

1 — A instrução do procedimento por contra-orde-
nação cabe ao serviço da administração do património
cultural competente para o procedimento de classi-
ficação.

2 — A aplicação da coima compete ao órgão dirigente
do serviço referido no número anterior, cabendo o mon-
tante da coima em 60% ao Estado e em 40% à entidade
respectiva, salvo quando cobradas pelos organismos
competentes dos Governos Regionais, caso em que
revertem totalmente para a respectiva Região.

TÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Artigo 111.o

Legislação de desenvolvimento

1 — Sem prejuízo dos poderes legislativos regionais,
no prazo de um ano, deve o Governo aprovar, pre-
ferencialmente de forma unitária e consolidada, a legis-
lação de desenvolvimento.

2 — No prazo de um ano, devem o Governo central
e os Governos Regionais aprovar as alterações das leis
orgânicas dos vários institutos e serviços da adminis-
tração do património cultural competente que se reve-
lem necessárias à compatibilização daqueles diplomas
com as orientações formuladas na presente lei.

Artigo 112.o

Anteriores actos de classificação e inventariação

1 — Mantêm-se em vigor os efeitos decorrentes de
anteriores formas de protecção de bens culturais móveis
e imóveis da responsabilidade da administração central
ou da administração regional autónoma, independen-
temente das conversões a que tenha de se proceder por
força da presente lei.

2 — Os bens imóveis anteriormente classificados pelo
Estado ou pelas Regiões Autónomas como valores con-
celhios passam a considerar-se bens classificados de inte-
resse municipal.

3 — A legislação de desenvolvimento determinará as
demais regras necessárias à conversão para novas formas
de protecção e designações.

Artigo 113.o

Disposições finais e transitórias avulsas

1 — Consideram-se feitas para as correspondentes
disposições desta lei todas as remissões para normas
da Lei n.o 13/85, de 6 de Julho, contidas em leis ou
regulamentos avulsos.

2 — Enquanto não for editada a legislação de desen-
volvimento da presente lei, no território do continente
considerar-se-ão em vigor as normas até agora aplicáveis
do Decreto n.o 20 985, de 7 de Março de 1932, com
as sucessivas alterações, em tudo o que não contrarie
princípios ou disposições fundamentais da presente lei.

3 — Os representantes das autarquias locais e das
demais pessoas colectivas públicas não territoriais deve-
rão remeter ao Governo, no prazo de dois anos a contar
da entrada em vigor da presente lei, os instrumentos
de descrição a que se refere o artigo 63.o

4 — Legislação especial assegurará um regime tran-
sitório de protecção urbanística aplicável aos conjuntos
e sítios já classificados e àqueles que o venham a ser
até à entrada em vigor da legislação e dos instrumentos
que tornem exequível o disposto nos artigos 53.o, 54.o
e 75.o da presente lei.
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5 — O Governo fica obrigado a apresentar à Assem-
bleia da República, de três em três anos e com início
em 2001, um relatório circunstanciado sobre o estado
do património cultural em Portugal.

Artigo 114.o

Normas revogatórias e inaplicabilidade

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são
revogadas as Leis n.os 2032, de 11 de Junho de 1949,
e 13/85, de 6 de Julho, bem como todas as disposições
de leis gerais da República que contrariem o disposto
na presente lei.

2 — São revogados a alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o
e os artigos 21.o a 30.o do Decreto-Lei n.o 16/93, de
23 de Janeiro, bem como os artigos 6.o e 46.o-A deste
mesmo diploma, na redacção que lhes foi dada pela
Lei n.o 14/94, de 11 de Maio.

3 — O disposto no Decreto n.o 14 881, de 13 de
Janeiro de 1928, no Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de
Agosto de 1968, e no Decreto Regulamentar n.o 90/84,
de 26 de Dezembro, que de algum modo interfira com
bens imóveis classificados ou em vias de o ser, sejam
eles monumentos, conjuntos ou sítios, fica para todos
os efeitos condicionado à presente lei e à legislação
específica existente.

4 — Mantém-se em vigor a Lei n.o 19/2000, de 10
de Agosto.

Artigo 115.o

Entrada em vigor

1 — Em tudo o que não necessite de desenvolvimento,
esta lei entra em vigor 60 dias após a respectiva
publicação.

2 — As demais disposições entram em vigor com os
respectivos diplomas de desenvolvimento ou com a legis-
lação de que se mostrem carecidas.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 22 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 244/2001
de 8 de Setembro

Os programas de iniciativa comunitária LEA-
DER — Ligações entre Acções de Desenvolvimento da
Economia Rural — têm assumido um papel fundamen-
tal na definição e implementação de estratégias de
desenvolvimento rural.

O Regulamento (CE) n.o 1260/99, de 21 de Junho,
que estabelece as disposições gerais sobre os fundos
estruturais, veio prever na alínea c) do n.o 1 do artigo 20.o
a criação da iniciativa comunitária no domínio do desen-
volvimento rural LEADER+, co-financiada comunita-
riamente pelo FEOGA — Secção Orientação.

Esta iniciativa em interligação e complementaridade
com os restantes instrumentos de política contribui para
a concretização do objectivo geral de desenvolvimento
sustentável dos territórios rurais, nas vertentes ambien-
tal, económica e social.

Com o presente diploma pretende-se estabelecer o
quadro legal de referência da iniciativa comunitária de
desenvolvimento rural LEADER+, para o período de
2000-2006, sem prejuízo das matérias já reguladas pelo
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, que define,
nomeadamente, a estrutura orgânica responsável pela
gestão, acompanhamento, avaliação e controlo das inter-
venções estruturais de iniciativa comunitária.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma estabelece as regras gerais de
aplicação da intervenção estrutural de iniciativa comu-
nitária de desenvolvimento rural LEADER+, adiante
abreviadamente designado por Programa LEADER+,
para o período de 2000-2006.

Artigo 2.o

Objectivos

O Programa LEADER+ visa incentivar a aplicação
de estratégias de desenvolvimento sustentável, originais,
integradas e de qualidade, cujo objecto seja a experi-
mentação de novas formas de valorização do património
natural e cultural, o reforço do ambiente económico,
no sentido de contribuir para a criação de postos de
trabalho, e a melhoria da capacidade organizacional das
respectivas comunidades.

Artigo 3.o

Vectores

O Programa LEADER+ desenvolve-se através dos
seguintes vectores:

a) Vector 1: estratégias territoriais de desenvol-
vimento rural, integradas e de carácter piloto;

b) Vector 2: apoio à cooperação entre territórios
rurais;

c) Vector 3: colocação em rede do conjunto de
territórios rurais da comunidade europeia, bem
como de todos os agentes do desenvolvimento
rural.
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CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 49.o

Disposições revogadas

1 — Revoga-se expressamente o Decreto-Lei
n.o 433/91, de 7 de Novembro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 175/94, de 27 de Junho, e 230/98, de 22
de Julho, o Decreto-Lei n.o 58/99, de 2 de Março, e
a alínea p) do n.o 1.o da Portaria n.o 95/94, de 9 de
Fevereiro.

2 — As remissões feitas para preceitos revogados por
este decreto-lei devem entender-se como substituídas
por remissões feitas para as correspondentes disposições
deste diploma.

Artigo 50.o

Disposições transitórias

1 — As SCR que à data da entrada em vigor do pre-
sente diploma já hajam iniciado a respectiva actividade
e as entidades gestoras dos FCR já constituídas deverão
enviar à CMVM, no prazo máximo de 30 dias após
a entrada em vigor do presente diploma, os documentos
necessários para que esta entidade organize, oficiosa-
mente, os registos a que se referem os artigos 8.o e
38.o do presente diploma.

2 — Os FCR e os FRIE existentes dispõem de um
prazo de 90 dias, contados a partir da data da entrada
em vigor do presente diploma, para, se necessário, adap-
tarem os respectivos regulamentos de gestão e contratos
de depósito ao regime aqui estabelecido.

3 — Os FCR e os FRIE que se encontrarem cons-
tituídos à data da entrada em vigor do presente diploma
poderão manter as denominações adoptadas aquando
da respectiva constituição.

Artigo 51.o

Modificações ao Regime Geral das Instituições de Crédito
e Sociedades Financeiras

O Regime Geral das Instituições de Crédito e Socie-
dades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 298/82, de 31 de Dezembro, é alterado do seguinte
modo:

a) É revogada a alínea h) do n.o 1 do artigo 6.o;
b) O n.o 3 do artigo 101.o passa a ter a seguinte

redacção:

«3 — Não se aplica o limite estabelecido no
n.o 1 às participações de uma instituição de cré-
dito noutras instituições de crédito, sociedades
financeiras, instituições financeiras, sociedades
de serviço auxiliares, sociedades de titularização
de créditos, empresas de seguros, filiais de
empresas de seguros detidas em conformidade
com a lei a estas aplicável, corretoras e media-
doras de seguros, sociedades gestoras de fundos
de pensões, sociedades de capital de risco e
sociedades gestoras de participações sociais que
apenas detenham partes de capital nas socie-
dades antes referidas.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Outubro de 2002. — José Manuel Durão Barroso —

Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos Manuel
Tavares da Silva.

Promulgado em 20 de Dezembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Dezembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 320/2002
de 28 de Dezembro

Nas últimas décadas, a opção por edifícios de habi-
tação multifamiliar e a construção de edifícios de grande
porte afectos a utilizações comerciais e de prestação
de serviços provocou um assinalável crescimento dos
meios mecânicos de elevação.

O Decreto-Lei n.o 295/98, de 22 de Setembro, que
transpôs para o direito interno a Directiva n.o 95/16/CE,
de 29 de Junho, e que veio uniformizar os princípios
gerais de segurança a que devem obedecer os ascensores
e respectivos componentes de segurança e define os
requisitos necessários à sua colocação no mercado, assim
como à avaliação de conformidade e marcação CE de
conformidade, apenas regula a concepção, o fabrico,
a instalação, os ensaios e o controlo final das instalações.

Mantém-se em vigor relativamente ao licenciamento
e à fiscalização das condições de segurança de eleva-
dores, ascensores e monta-cargas o Decreto-Lei
n.o 131/87, de 17 de Março, que aprovou o Regulamento
do Exercício da Actividade das Associações Inspectoras
de Elevadores, posteriormente alterado pelo Decreto-
-Lei n.o 110/91, de 18 de Março, que revogou o Regu-
lamento de Segurança de Elevadores Eléctricos, aprovado
pelo Decreto n.o 513/70, de 30 de Outubro, e alterado
pelo Decreto Regulamentar n.o 13/80, de 16 de Maio,
para os novos elevadores.

Simplesmente, as disposições do Decreto-Lei
n.o 131/87, de 17 de Março, com a redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 110/91, de 18 de Março, não se
aplicam aos elevadores instalados a partir de 1 de Julho
de 1999, segundo se estabelece no Decreto-Lei
n.o 295/98, de 22 de Setembro.

Importa, por isso, regular as condições de manutenção
dos elevadores instalados a partir daquela data.

No que respeita a monta-cargas, escadas mecânicas
e tapetes rolantes, o Decreto-Lei n.o 320/2001, de 12
de Dezembro, relativo às regras de colocação no mer-
cado e entrada em serviço das máquinas e respectivos
componentes de segurança, transpôs para o direito
interno a Directiva n.o 98/37/CE, de 22 de Junho, e
reuniu num só diploma as disposições legais e regu-
lamentares então em vigor na matéria.

Atenta a necessidade de estabelecer regras de segu-
rança e definir as condições de fiscalização dos novos
elevadores, justifica-se unificar num único diploma legal
as regras relativas à manutenção e inspecção de ele-
vadores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes
rolantes.
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Por seu turno, o presente diploma visa, também, trans-
ferir para as câmaras municipais a competência para
o licenciamento e fiscalização destas instalações, até ao
momento atribuída às direcções regionais de economia,
em obediência à alínea a) do n.o 2 do artigo 17.o da
Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, que estabelece o
quadro de transferência de atribuições e competências
para as autarquias locais.

O presente diploma visa, assim, prosseguir dois objec-
tivos: por um lado, aprovar novas regras quanto à manu-
tenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas
mecânicas e tapetes rolantes e estabelecer o correspon-
dente regime contra-ordenacional, por outro, proceder
à efectiva transferência das competências que nesta
matéria se encontravam atribuídas a serviços da admi-
nistração central para as câmaras municipais conforme
impõe o princípio da descentralização administrativa,
concretizado na Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro.

Mantém-se em vigor o Decreto-Lei n.o 295/98, de
22 de Setembro, quanto à concepção, fabrico, instalação,
ensaios e controlo final dos ascensores e respectivos
componentes de segurança.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as disposições
aplicáveis à manutenção e inspecção de ascensores,
monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, de
agora em adiante designados abreviadamente por ins-
talações, após a sua entrada em serviço, bem como as
condições de acesso às actividades de manutenção e
de inspecção.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma as instalações identificadas no n.o 2 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 295/98, de 22 de Setembro, bem
como os monta-cargas de carga nominal inferior a
100 kg.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Entrada em serviço ou entrada em funciona-
mento o momento em que a instalação é colo-
cada à disposição dos utilizadores;

b) Manutenção o conjunto de operações de veri-
ficação, conservação e reparação efectuadas
com a finalidade de manter uma instalação em
boas condições de segurança e funcionamento;

c) Inspecção o conjunto de exames e ensaios efec-
tuados a uma instalação, de carácter geral ou
incidindo sobre aspectos específicos, para com-
provar o cumprimento dos requisitos regula-
mentares;

d) Empresa de manutenção de ascensores (EMA) a
entidade que efectua e é responsável pela manu-
tenção das instalações, cujo estatuto constitui
o anexo I a este diploma e que dele faz parte
integrante;

e) Entidade inspectora (EI) a empresa habilitada
a efectuar inspecções a instalações, bem como
a realizar inquéritos, peritagens, relatórios e
pareceres, cujo estatuto constitui o anexo IV a
este diploma e que dele faz parte integrante.

CAPÍTULO II

Manutenção

Artigo 3.o

Obrigação de manutenção

1 — As instalações abrangidas pelo presente diploma
ficam, obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular,
a qual é assegurada por uma EMA, que assumirá a
responsabilidade, criminal e civil, pelos acidentes cau-
sados pela deficiente manutenção das instalações ou
pelo incumprimento das normas aplicáveis.

2 — O proprietário da instalação é responsável soli-
dariamente, nos termos do número anterior, sem pre-
juízo da transferência da responsabilidade para uma
entidade seguradora.

3 — Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil,
presume-se que os contratos de manutenção a que res-
peita o artigo seguinte integram sempre os requisitos
mínimos estabelecidos para o respectivo tipo, estabe-
lecidos no artigo 5.o

4 — A EMA tem o dever de informar por escrito
o proprietário das reparações que se torne necessário
efectuar.

5 — Caso seja detectada situação de grave risco para
o funcionamento da instalação, a EMA deve proceder
à sua imediata imobilização, dando disso conhecimento,
por escrito, ao proprietário e à câmara municipal res-
pectiva, no prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 4.o

Contrato de manutenção

1 — O proprietário de uma instalação em serviço é
obrigado a celebrar um contrato de manutenção com
uma EMA.

2 — O contrato de manutenção, no caso de insta-
lações novas, deverá iniciar a sua vigência no momento
da entrada em serviço da instalação, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

3 — Durante o primeiro ano de funcionamento da
instalação, a entidade instaladora fica obrigada, direc-
tamente ou através de uma EMA, a assegurar a sua
manutenção, salvo se o proprietário a desobrigar, através
da celebração de um contrato de manutenção com
uma EMA.

Artigo 5.o

Tipos de contrato de manutenção

1 — O contrato de manutenção, a estabelecer entre
o proprietário de uma instalação e uma EMA, pode
corresponder a um dos seguintes tipos:

a) Contrato de manutenção simples, destinado a
manter a instalação em boas condições de segu-
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rança e funcionamento, sem incluir substituição
ou reparação de componentes;

b) Contrato de manutenção completa, destinado
a manter a instalação em boas condições de
segurança e funcionamento, incluindo a substi-
tuição ou reparação de componentes, sempre
que se justificar.

2 — Nos contratos referidos no número anterior
devem constar os serviços mínimos e os respectivos pla-
nos de manutenção, identificados no anexo II ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

3 — Na instalação, designadamente na cabina do
ascensor, devem ser afixados, de forma bem visível e
legível, a identificação da EMA, os respectivos contactos
e o tipo de contrato de manutenção celebrado.

Artigo 6.o

Actividade de manutenção

1 — Só podem exercer a actividade de manutenção
as entidades inscritas na Direcção-Geral da Energia
(DGE), em registo próprio.

2 — Podem ser registadas as entidades que satisfaçam
os requisitos do Estatuto das Empresas de Manutenção
de Ascensores, definidos no anexo I ao presente diploma.

3 — Os serviços técnicos camarários que exerçam a
actividade de manutenção de instalações em proprie-
dade municipal devem encontrar-se inscritos na DGE,
devendo, para o efeito:

a) Ser certificados nos termos do n.o 2.1 do anexo I
ou apresentar os elementos mencionados nas
alíneas b), c) e d) do n.o 2.2 do mesmo anexo;

b) Satisfazer o disposto nos n.os 4, 5, 6, 7, 8 e 9.1
do mesmo anexo.

CAPÍTULO III

Inspecção

Artigo 7.o

Competências das câmaras municipais

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências
legalmente atribuídas ou delegadas a outras entidades,
as câmaras municipais, no âmbito do presente diploma,
são competentes para:

a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções
às instalações;

b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre
que o considerem necessário, ou a pedido fun-
damentado dos interessados;

c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da
utilização ou das operações de manutenção das
instalações.

2 — É cobrada uma taxa pela realização das activi-
dades referidas nas alíneas a) e b) do número anterior,
quando realizadas a pedido dos interessados.

3 — Para o exercício das competências a que se refere
o n.o 1 do presente artigo, as câmaras municipais podem
recorrer às entidades previstas no artigo 10.o

4 — As câmaras municipais podem definir, mediante
a celebração de contrato ou por via de regulamento
municipal, as condições de prestação de serviços pelas
entidades mencionadas no número anterior.

5 — O reconhecimento dos serviços técnicos cama-
rários que exerçam as actividades mencionadas no n.o 1
junto da DGE depende da verificação dos requisitos
constantes das seguintes disposições do anexo IV: n.os 2,
3, 5, 8 e 9.

Artigo 8.o

Realização das inspecções

1 — As instalações devem ser sujeitas a inspecção com
a seguinte periodicidade:

a) Ascensores:

i) Dois anos, quando situados em edifícios
comerciais ou de prestação de serviços,
abertos ao público;

ii) Quatro anos, quando situados em edi-
fícios mistos, de habitação e comerciais
ou de prestação de serviços;

iii) Quatro anos, quando situados em edi-
fícios habitacionais com mais de 32 fogos
ou mais de oito pisos;

iv) Seis anos, quando situados em edifícios
habitacionais não incluídos no número
anterior;

v) Seis anos, quando situados em estabe-
lecimentos industriais;

vi) Seis anos, nos casos não previstos nos
números anteriores;

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes, dois anos;
c) Monta-cargas, seis anos.

2 — Para efeitos do número anterior, não são con-
siderados os estabelecimentos comerciais ou de pres-
tação de serviços situados ao nível do acesso principal
do edifício.

3 — Sem prejuízo de menor prazo que resulte da apli-
cação do disposto no n.o 1, decorridas que sejam duas
inspecções periódicas, as mesmas passarão a ter perio-
dicidade bienal.

4 — As inspecções periódicas devem obedecer ao dis-
posto no anexo V do presente diploma, que dele faz
parte integrante.

5 — Se, em resultado das inspecções periódicas,
forem impostas cláusulas referentes à segurança de pes-
soas, deverá proceder-se a uma reinspecção, para veri-
ficar o cumprimento dessas cláusulas, nos termos defi-
nidos no anexo V.

6 — Os utilizadores poderão participar à câmara
municipal competente o deficiente funcionamento das
instalações, ou a sua manifesta falta de segurança,
podendo a câmara municipal determinar a realização
de uma inspecção extraordinária.

Artigo 9.o

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, direc-
tamente ou através daquelas, são obrigados a participar
à câmara municipal respectiva todos os acidentes ocor-
ridos nas instalações, no prazo máximo de três dias após
a ocorrência, devendo essa comunicação ser imediata
no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, feri-
mentos graves ou prejuízos materiais importantes deve
a instalação ser imobilizada e selada, até ser feita uma
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inspecção às instalações a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do
acidente.

3 — Os inquéritos visando o apuramento das causas
e das condições em que ocorreu um acidente devem
ser instruídos com o relatório técnico emitido nos termos
do número anterior.

4 — As câmaras municipais devem enviar à DGE
cópia dos inquéritos realizados, no âmbito da aplicação
do presente artigo.

Artigo 10.o

Entidades inspectoras

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas às
câmaras municipais, as acções de inspecção, inquéritos,
peritagens, relatórios e pareceres no âmbito deste
diploma podem ser efectuadas por entidades inspectoras
(EI), reconhecidas pela DGE.

2 — A entidade reconhecida como EI pode efectuar
quaisquer outras acções complementares da sua acti-
vidade que lhe sejam solicitadas.

3 — O Estatuto das Entidades Inspectoras consta do
anexo IV do presente diploma.

Artigo 11.o

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não ofereçam as
necessárias condições de segurança, compete às câmaras
municipais proceder à respectiva selagem.

2 — A selagem prevista no número anterior será feita
por meio de selos de chumbo e fios metálicos ou outro
material adequado, sendo deste facto dado conheci-
mento ao proprietário e à EMA.

3 — Após a selagem das instalações, estas não podem
ser postas em serviço sem inspecção prévia que verifique
as condições de segurança, sem prejuízo da prévia rea-
lização dos trabalhos de reparação das deficiências, a
realizar sob responsabilidade de uma EMA.

4 — A selagem das instalações pode igualmente ser
feita por uma EI, desde que para tanto haja sido habi-
litada pela câmara municipal.

Artigo 12.o

Presença de um técnico de manutenção

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito
ou peritagem, é obrigatória a presença de um técnico
da EMA responsável pela manutenção, o qual deverá
providenciar os meios para a realização dos ensaios ou
testes que seja necessário efectuar.

2 — Em casos justificados, o técnico responsável refe-
rido no número anterior poderá fazer-se representar
por um delegado, devidamente credenciado.

CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 13.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De E 250 a E 1000, a falta da presença do
técnico responsável pela manutenção de ascen-
sores no acto da inspecção, nos termos previstos
no artigo 12.o;

b) De E 250 a E 5000, o não requerimento da
realização de inspecção nos prazos previstos no
n.o 1 do anexo V;

c) De E 1000 a E 5000, o funcionamento de um
ascensor, monta-cargas, escada mecânica e
tapete rolante, sem existência de contrato de
manutenção nos termos previstos no artigo 4.o;

d) De E 2500 a E 7500, a não apresentação pelos
instaladores ou pelas EMA das listagens pre-
vistas no artigo 22.o;

e) De E 3750 a E 30 000, o exercício da actividade
de uma EMA sem possuir o quadro mínimo
de pessoal, previsto na alínea c) do n.o 2.2 do
Estatuto das Empresas de Manutenção de
Ascensores, constante do anexo I;

f) De E 7500 a E 37 500, a falta da apólice do
seguro de responsabilidade civil devidamente
actualizado, previsto nos termos do n.o 7 do
Estatuto das Empresas de Manutenção de
Ascensores, constante do anexo I;

g) De E 7500 a E 37 500, o exercício de actividade
de uma EMA sem possuir a inscrição na DGE,
prevista no artigo 6.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — À imobilização das instalações é aplicável o dis-

posto no artigo 162.o do Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas, aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951.

4 — No caso de pessoa singular, o montante máximo
da coima a aplicar é de E 3750.

5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa
do infractor, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 14.o

Instrução do processo e aplicação das coimas e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos
processos de contra-ordenação e aplicar as coimas e
sanções acessórias pertence ao presidente da câmara
municipal nos casos das alíneas a), b) e c) do n.o 1
do artigo anterior e ao director-geral da Energia nas
restantes situações ali previstas.

Artigo 15.o

Distribuição do produto das coimas

1 — O produto das coimas aplicadas pelo presidente
da câmara municipal reverte para a respectiva câmara
municipal.

2 — O produto das coimas aplicadas pelo director-
-geral da Energia reverte em 60% para o Estado, em
25% para a DGE e em 15% para a direcção regional
da economia da área onde se verificou a infracção
sancionada.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias

Artigo 16.o

Entidades conservadoras e associações inspectoras de elevadores

1 — As entidades conservadoras de elevadores (ECE)
existentes à data da publicação do presente diploma
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mantêm o seu reconhecimento até final da validade do
respectivo certificado, podendo desempenhar as funções
atribuídas às EMA durante esse prazo.

2 — As associações inspectoras de elevadores (AIE)
existentes à data da publicação do presente diploma
mantêm o seu reconhecimento até final do prazo res-
pectivo, podendo desempenhar as funções atribuídas às
EI durante esse prazo.

3 — Caso a validade dos certificados, ou do período
do reconhecimento, termine antes do decurso do prazo
de um ano após a entrada em vigor deste diploma, esta-
belece-se a sua prorrogação até essa data.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, as AIE podem habilitar-se ao reconhecimento como
EI e as ECE requerer a sua inscrição como EMA, nos
termos do presente diploma.

Artigo 17.o

Ascensores com cabina sem porta ou sem controlo de carga

1 — Os ascensores com cabina sem porta devem, no
prazo de cinco anos a contar da data da publicação
do presente diploma, ser remodelados por forma a serem
dotados de cabina com porta.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
aos ascensores instalados em edifícios exclusivamente
habitacionais.

3 — Mediante requerimento fundamentado, as direc-
ções regionais de economia podem dispensar o cum-
primento do disposto no n.o 1 do presente artigo, ou
aprovar solução alternativa, quando se verificar que as
circunstâncias concretas da instalação do ascensor não
permitem o cumprimento da referida disposição, ou
quando existam valores patrimoniais ou arquitectónicos
a preservar, desde que devidamente comprovados pela
entidade competente.

4 — Por motivos de segurança, nos casos previstos
no n.o 2 e ainda no caso de ser autorizada a dispensa
prevista no número anterior, deve ser afixado nos ascen-
sores um aviso de utilização, cujo modelo é aprovado
mediante despacho do director-geral da Energia.

5 — Os ascensores que não possuam controlo de
carga devem ser dotados desse dispositivo no prazo
máximo de três anos.

Artigo 18.o

Ascensores de estaleiro

Enquanto não for aprovada a respectiva regulamen-
tação de segurança, os ascensores de estaleiro continuam
a estar sujeitos ao regulamento de segurança aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 513/70, de 30 de Outubro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar
n.o 13/80, de 16 de Maio.

Artigo 19.o

Regime transitório

1 — Os municípios que à data da entrada em vigor
do presente diploma não reúnam condições para o exer-
cício das competências nele previstas podem, transito-
riamente, mediante a celebração de contratos com os
serviços competentes da administração central, estabe-
lecer as condições que garantam o respectivo exercício.

2 — Os contratos referidos no número anterior não
devem prever um prazo de vigência superior a cinco
anos.

3 — Os contratos referidos no n.o 1 devem ser cele-
brados até à entrada em vigor do presente diploma.

4 — Os termos dos contratos a que se referem os
números anteriores serão objecto de publicação na
2.a série do Diário da República e publicitados em dois
jornais, um de circulação nacional e outro de circulação
regional, sem prejuízo do recurso a outros métodos que
permitam assegurar o conhecimento do procedimento
a adoptar pelo interessados.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 20.o

Substituição das instalações

1 — A substituição das instalações está sujeita ao
cumprimento dos requisitos de concepção, fabrico, ins-
talação, ensaios e controlo final constantes do Decre-
to-Lei n.o 295/98, de 22 de Setembro.

2 — A substituição parcial das instalações também
se encontra sujeita à observância dos requisitos cons-
tantes do diploma referido no número anterior, que este-
jam directamente relacionados com a substituição em
causa.

3 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial
importante, deve proceder-se a uma inspecção antes da
reposição em serviço das instalações.

4 — Consideram-se importantes as mudanças listadas
no anexo E.2 das NP EN 81-1 e NP EN 81-2 e na
secção n.o 16 da NP EN 115.

Artigo 21.o

Certificação das EMA

A certificação de uma EMA é feita de acordo com
os critérios estabelecidos pelo organismo de certificação,
que avalia e certifica o sistema da qualidade da empresa
em função de normas específicas publicadas para sis-
temas da qualidade e com documentação complementar
exigível ao abrigo do presente diploma.

Artigo 22.o

Procedimentos de controlo

1 — Os instaladores devem entregar na DGE, até 31
de Janeiro e 31 de Julho de cada ano, lista em suporte
informático com a relação de todas as instalações que
colocaram em serviço, nos seis meses anteriores.

2 — A primeira lista a apresentar pelos instaladores
nos termos do número anterior deve incluir todas as
instalações colocadas em serviço após a publicação do
Decreto-Lei n.o 295/98, de 22 de Setembro.

3 — As EMA devem entregar na DGE, até 31 de
Outubro de cada ano, lista em suporte informático com
a relação das instalações por cuja manutenção sejam
responsáveis.

4 — Os campos que definem a informação a inserir
nas listas mencionadas nos números anteriores, e o res-
pectivo formato, constarão de modelo a comunicar às
EMA pela DGE, designadamente através da sua página
na Internet.

5 — O disposto neste artigo não prejudica o estabe-
lecimento de procedimentos de controlo pelas câmaras
municipais.
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Artigo 23.o

Disponibilização de elementos

1 — A DGE e as direcções regionais de economia
devem facultar às câmaras municipais todos os elemen-
tos disponíveis, por forma que estas possam dar cum-
primento às obrigações decorrentes do presente
diploma.

2 — A DGE deve ainda publicitar, designadamente
através da sua página na Internet, listagens das EMA
inscritas e das EI reconhecidas.

Artigo 24.o

Obras em ascensores

1 — As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:

a) Benfeitorias necessárias, as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis, as de beneficiação.

2 — A enumeração das obras que integram a clas-
sificação do número anterior consta do anexo III ao pre-
sente diploma e que dele faz parte integrante.

3 — Os encargos com as obras classificadas no n.o 1
são suportados nos termos da legislação aplicável,
nomeadamente do regime jurídico do arrendamento
urbano e da propriedade horizontal.

4 — Os proprietários dos ascensores não podem
opor-se à realização de obras de beneficiação pelos
inquilinos, desde que aquelas sejam exigidas por dis-
posições regulamentares de segurança.

Artigo 25.o

Taxas

1 — As taxas devidas às câmaras municipais pela rea-
lização de inspecções periódicas, reinspecções e outras
inspecções, previstas no n.o 2 do artigo 7.o, são fixadas
pelos órgãos municipais competentes.

2 — São devidas taxas à DGE e às direcções regionais
de economia pela inscrição das EMA, pelo reconhe-
cimento das EI, pela realização de auditorias, pela com-
provação de conhecimentos técnico-profissionais e pela
apreciação de requerimentos previstos neste diploma,
as quais são consignadas à satisfação dos encargos incor-
ridos por aqueles serviços do Ministério da Economia.

3 — A cobrança, os montantes e a distribuição do
produto das taxas a que respeita o número anterior são
objecto de portaria do Ministro da Economia.

Artigo 26.o

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumpri-
mento das disposições relativas às instalações previstas
neste diploma compete às câmaras municipais, sem pre-
juízo das competências atribuídas por lei a outras
entidades.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a execução das acções necessárias à realização de audi-
torias às EMA e EI no âmbito das competências atri-
buídas à DGE.

Artigo 27.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 404/86, de 3 de
Dezembro, 131/87, de 17 de Março, e 110/91, de 18
de Março.

Artigo 28.o

Aplicação nas Regiões Autónomas

1 — O presente diploma aplica-se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das com-
petências cometidas aos respectivos órgãos de governo
próprio e das adaptações que lhe sejam introduzidas
por diploma regional.

2 — As funções de fiscalização e inspecção previstas
no presente diploma são exercidas pelos órgãos próprios
da administração pública regional.

3 — O produto das coimas resultantes das contra-
-ordenações previstas no artigo 13.o aplicadas nas
Regiões Autónomas constitui receita própria destas.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Setembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Carlos Manuel Tavares da Silva — Isaltino Afonso
de Morais.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Dezembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO I

Estatuto das Empresas de Manutenção de Ascensores (EMA)

1 — O presente Estatuto destina-se a regular a acti-
vidade das empresas de manutenção de ascensores
(EMA), a qual incide sobre as instalações a que se refere
o n.o 1 do artigo 1.o

2 — Para efeito de inscrição na Direcção-Geral da
Energia (DGE) como EMA, a entidade interessada deve
apresentar requerimento assinado pelos responsáveis,
dirigido ao director-geral da Energia, acompanhado da
seguinte documentação:

2.1 — Caso seja empresa certificada, o respectivo
documento comprovativo da certificação emitido por
um organismo acreditado no âmbito do Sistema Por-
tuguês de Qualidade (SPQ).

2.2 — Caso não seja empresa certificada:

a) Certidão de constituição da empresa, onde
conste o objecto, capital social e sede, acom-
panhada do respectivo registo com menção dos
nomes dos gestores que obrigam a empresa, bem
como do número de pessoa colectiva;

b) Organigrama da empresa;
c) Quadro de pessoal com carácter permanente

e privativo que, no mínimo, deverá incluir um
técnico responsável pela manutenção, dois téc-
nicos de conservação e um funcionário admi-
nistrativo;

d) Relação do equipamento.

2.3 — No caso previsto no n.o 2.2 a inscrição é sujeita
a auditoria, a efectuar por dois auditores que sejam
técnicos das seguintes entidades:

a) Direcção-Geral da Energia;
b) Direcções regionais do Ministério da Economia;
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c) Organismo notificado no âmbito do Decreto-Lei
n.o 295/98, de 22 de Setembro;

d) Entidade inspectora.

2.4 — Em qualquer das situações previstas nos n.os 2.1
e 2.2, a empresa deverá apresentar cópia autenticada
da apólice do seguro de responsabilidade civil prevista
no n.o 7 deste Estatuto.

2.5 — A DGE comunica, por escrito, no prazo de
45 dias, a decisão que recair sobre o pedido de inscrição.

2.6 — Para efeitos da aplicação do presente anexo,
a certidão de constituição das entidades conservadoras
de elevadores reconhecidas ao abrigo da anterior legis-
lação equivale, para todos os efeitos, à certidão de cons-
tituição de EMA.

2.7 — A inscrição é válida por um período de cinco
anos, renovável.

2.8 — O pedido de renovação da inscrição é apre-
sentado até 45 dias antes do termo do prazo de validade,
devendo a EMA fazer entrega da documentação que
for exigida pela DGE.

3 — A certificação de uma EMA é feita por orga-
nismos acreditados pelo Instituto Português da Qua-
lidade (IPQ), no âmbito do SPQ.

3.1 — No processo de certificação, nomeadamente
para verificação da dimensão e da capacidade técnica
e de equipamento disponível, deverá participar um audi-
tor técnico pertencente aos quadros de uma das enti-
dades referidas no n.o 2.3.

3.2 — Sem prejuízo da observância de outras condi-
ções necessárias para ser certificada no âmbito do SPQ,
a EMA deve possuir o quadro mínimo de pessoal com
carácter permanente e privativo referido na alínea c)
do n.o 2.2.

4 — O processo de acompanhamento da actividade
de manutenção inclui a realização de auditorias deter-
minadas pelo IPQ, no âmbito do SPQ, ou pela DGE.

4.1 — Poderão também ser realizadas auditorias em
caso de reclamações fundamentadas referentes a infrac-
ções ao Estatuto das EMA, ou quando se verificar uma
apreciação negativa da actividade da EMA.

4.2 — As auditorias podem ser realizadas por uma
das entidades referidas no n.o 2.3, a solicitação da enti-
dade que a determinou.

5 — Podem assumir a responsabilidade de técnicos
responsáveis pela manutenção os seguintes grupos
profissionais:

a) Engenheiros electrotécnicos;
b) Engenheiros mecânicos;
c) Engenheiros técnicos de electrotecnia;
d) Engenheiros técnicos de máquinas;
e) Electricistas com curso de electricista, de mon-

tador electricista ou equiparado, com quatro
anos de experiência na manutenção de ins-
talações.

5.1 — Os conhecimentos técnico-profissionais consi-
derados necessários para o exercício da actividade
podem ser sujeitos a comprovação.

5.2 — A comprovação pode ser efectuada por técnicos
de alguma das entidades referidas no n.o 2.3, a soli-
citação da DGE.

6 — O técnico de conservação é a pessoa competente
que actua em nome da empresa de manutenção e que
possui, comprovados pela empresa, os conhecimentos
teóricos e práticos, a formação e a experiência adequa-
dos ao desempenho das funções.

7 — A EMA celebra obrigatoriamente um seguro de
responsabilidade civil para cobrir danos corporais e
materiais sofridos por terceiros, dos quais resulte res-
ponsabilidade civil para a EMA, por efeito da celebração
de contratos de manutenção de ascensores.

7.1 — À data da entrada em vigor deste Estatuto,
o valor mínimo obrigatório do seguro referido é fixado
em E 1 000 000.

7.2 — O valor do seguro é actualizado anualmente
a 1 de Janeiro, de acordo com o índice de preços no
consumidor, sem habitação.

8 — A anulação ou suspensão da inscrição de uma
EMA na DGE pode ocorrer nos seguintes casos:

a) Suspensão ou anulação da certificação;
b) Perda dos requisitos que fundamentaram o

reconhecimento pela DGE;
c) Inexistência do seguro de responsabilidade civil;
d) Incumprimento das condições mínimas de pes-

soal;
e) Dissolução, falência ou suspensão da actividade

da empresa.

8.1 — No caso previsto na alínea a) do número ante-
rior, devem os organismos de certificação acreditados
pelo IPQ comunicar de imediato esse facto à DGE.

8.2 — A anulação ou suspensão é objecto de despacho
do director-geral da Energia.

9 — As EMA são obrigadas a comunicar à câmara
municipal territorialmente competente as situações em
que, exigindo o elevador obras de manutenção e tendo
o proprietário sido informado, este recusou a sua
realização.

9.1 — As EMA são obrigadas a comunicar à DGE,
no prazo de 30 dias, quaisquer alterações aos dados
fornecidos quando da sua inscrição ou renovação da
inscrição.

10 — Os serviços de manutenção objecto de contrato
entre o proprietário e a EMA constam do anexo II ao
presente diploma.

ANEXO II

Serviços constantes do contrato de manutenção

A) Contrato de manutenção simples

1 — A EMA deve definir o âmbito das intervenções
de acordo com as instruções de manutenção, as carac-
terísticas técnicas das instalações e as condições de uti-
lização respectivas.

1.1 — O contrato de manutenção simples com-
preende, no mínimo, as seguintes obrigações:

a) Proceder à análise das condições de funciona-
mento, inspecção, limpeza e lubrificação dos
órgãos mecânicos de acordo com o plano de
manutenção;

b) Fornecer os produtos de lubrificação e de lim-
peza, excluindo o óleo do redutor e das centrais
hidráulicas;

c) Reparar as avarias a pedido do proprietário ou
do seu representante, durante os dias e horas
normais de trabalho da empresa, em caso de
paragem ou funcionamento anormal das ins-
talações;

d) O tempo de resposta a qualquer pedido de inter-
venção por avaria do equipamento não pode
ser superior a vinte e quatro horas;
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e) No caso dos ascensores, o contrato de manu-
tenção simples implica:

A limpeza anual do poço, da caixa, da cober-
tura da cabina, da casa das máquinas e dos
locais das rodas do desvio;

A inspecção semestral dos cabos e verificação
semestral do estado de funcionamento dos
pára-quedas;

A disponibilização de um serviço permanente
de intervenção rápida para desencarcera-
mento de pessoas, no caso dos ascensores
colocados em serviço nos termos do Decre-
to-Lei n.o 295/98, de 22 de Setembro.

2 — A periodicidade do plano de manutenção deve
ser mensal, salvo em situações devidamente autorizadas
pela DGE, devendo esta entidade indicar o período
respectivo.

3 — A necessidade de trabalhos não compreendidos
no contrato de manutenção simples é comunicada ao
proprietário das instalações ou seu representante pela
EMA, devendo ser executados por uma EMA.

4 — O contrato de manutenção simples não pode ter
duração inferior a um ano.

B) Contrato de manutenção completa

5 — O contrato de manutenção completa com-
preende, no mínimo, as seguintes obrigações:

a) A prestação dos serviços previstos no contrato
de manutenção simples;

b) A reparação ou substituição de peças ou com-
ponentes deteriorados, em resultado do normal
funcionamento da instalação, incluindo, nomea-
damente, no caso dos ascensores:

Órgãos da caixa constituídos por cabos de
tracção, do limitador de velocidade, de
compensação e do selector de pisos e de
fim de curso, cabos eléctricos flexíveis,
rodas de desvio e pára-quedas;

Órgãos da casa das máquinas constituídos por
motor e ou gerador eléctrico, máquina de
tracção, freio, maxilas de frenagem e os
componentes do quadro de manobra cuja
tensão nominal tenha uma tolerância infe-
rior a 5%.

6 — O contrato de manutenção completa pode ainda
compreender:

a) A manutenção das instalações do edifício, mesmo
que estas hajam sido executadas especialmente
para fins específicos, tais como circuitos de força
motriz, de iluminação, de terra, de alimentação
ao quadro da casa das máquinas e respectiva
protecção, dispositivo de antiparasitagem, alve-
naria e pinturas, ainda que em consequência
de trabalhos de reparação;

b) A manutenção ou substituição dos elementos
decorativos;

c) A manutenção ou substituição das peças ou
órgãos deteriorados por vandalismo ou uso
anormal;

d) Alterações de características iniciais com a subs-
tituição de acessórios por outros de melhores
características, assim como alterações decorren-
tes do cumprimento de obrigações legais ou
impostas por acto administrativo e eventuais exi-
gências das empresas seguradoras.

7 — Os trabalhos não compreendidos no contrato de
manutenção completa são comunicados ao proprietário
da instalação ou ao seu representante pela EMA, só
podendo ser executados após acordo com o proprietário.

8 — Este tipo de contrato tem a duração de cinco
anos, sendo renovável por iguais períodos, salvo se for
acordado, por escrito, outro prazo pelas partes.

C) Serviços relativos às inspecções periódicas

9 — Em ambos os tipos de contrato, a EMA assume
as obrigações que lhe são atribuídas para efeitos de rea-
lização de inspecções, nomeadamente no anexo V.

ANEXO III

Obras de manutenção e beneficiação de ascensores

A) Obras de manutenção

Consideram-se obras de manutenção aquelas que
estão directamente relacionadas com a reparação ou
substituição de componentes que inicialmente faziam
parte dos ascensores, nomeadamente:

a) Travão (guarnições):

Roda de tracção (rectificação de gornes);
Rolamentos de apoio do sem-fim ou cas-

quilhos;
Apoio do veio de saída;
Óleo do redutor;
Retentor do sem-fim;
Motor;

b) Contactores/relés:

Disjuntores do quadro de comando;
Placa(s) de manobras e periféricos;
Transformadores;

c) Contacto de segurança do limitador de velo-
cidade:

Limitadores de velocidade;

d) Vidros portas de batente:

Dobradiças de portas de batente;
Encravamentos;
Roletes de suspensão (portas automáticas);
Contactos de porta;
Motor do operador de portas;
Rampa móvel;
Sistema de transmissão do operador de

portas;

e) Pavimento:

Botões de envio e operativos;
Indicador de posição;
Sistema de controlo de cabinas;
Iluminação de cabina;
Contactos de segurança;

f) Cabos de suspensão:

Cabo do comando;
Cabo de manobra;
Limitador de velocidade;
Manobras;
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g) Fim de curso:

Interruptor de poço;
Iluminação de caixa;
Amortecedores.

B) Obras de beneficiação

Consideram-se obras de beneficiação todas as que
têm em vista melhorar as características iniciais dos
ascensores, as obras de manutenção não referidas ante-
riormente e as determinadas por defeitos de construção,
caso fortuito ou de força maior, nomeadamente:

Alteração da carga nominal;
Alteração da velocidade nominal;
Substituição da cabina;
Alteração do tipo de portas de patamar;
Alteração do número de portas de patamar;
Alteração do número ou das características dos

cabos de suspensão;
Substituição da máquina de tracção (características

diferentes);
Mudança de localização ou alteração da máquina

de tracção;
Alteração do sistema de comando;
Alteração das características de energia eléctrica

de alimentação;
Vedação da caixa do ascensor;
Instalação de portas na cabina;
Encravamento das portas de patamar;
Sistema de tracção (melhoria de precisão de

paragem);
Controlo de excesso de carga;
Sistema de comunicação bidireccional;
Substituição do sistema de pára-quedas (progres-

sivo);
Controlo do movimento incontrolado da cabina em

subida;
Substituição de botoneira (cabina e patamares);
Sistema de detecção de obstáculos (pessoas ou mer-

cadorias) entre portas;
Substituição das guarnições no travão da máquina.

ANEXO IV

Estatuto das Entidades Inspectoras

1 — Considera-se EI a entidade definida na alínea e)
do artigo 2.o do presente diploma que satisfaça os requi-
sitos indicados no presente Estatuto.

2 — O reconhecimento de uma EI é da competência
da DGE, com base em critérios de idoneidade, com-
petência técnica e capacidade em meios humanos, mate-
riais e financeiros da entidade requerente nos termos
do disposto no presente diploma.

2.1 — A DGE reconhecerá uma EI por um período
de cinco anos, renováveis.

2.2 — As EI devem dispor de pessoal técnico e admi-
nistrativo e possuir os meios necessários para cumprir
de maneira adequada todas as acções ligadas ao exer-
cício da sua actividade.

2.3 — O pessoal técnico é composto pelo director téc-
nico e pelos inspectores, competindo ao primeiro dirigir
e coordenar o trabalho dos inspectores e a estes realizar
as acções previstas no n.o 1 deste anexo.

2.4 — A substituição do director técnico e dos ins-
pectores depende de aprovação prévia da DGE.

3 — A entidade interessada em exercer a actividade
prevista no presente Estatuto deverá requerer o seu
reconhecimento ao director-geral da Energia, anexando
os documentos seguintes:

a) Documento comprovativo do acto constitutivo
da entidade;

b) Documento comprovativo da qualidade de pes-
soa jurídica;

c) Currículo profissional do director técnico e dos
inspectores;

d) Certificados do registo criminal do director téc-
nico e dos inspectores;

e) Quadro de pessoal;
f) Apólice de seguro no valor de E 175 000;
g) Declaração de não existência de incompatibi-

lidade da entidade, do director técnico e dos
inspectores para o exercício da actividade.

3.1 — A DGE dará conhecimento, por escrito, no
prazo de 45 dias do despacho que recair sobre o pedido
de reconhecimento.

3.2 — Os pedidos de renovação do reconhecimento
deverão ser apresentados à DGE até 45 dias antes do
termo de cada período, devendo a EI fazer entrega da
documentação que for exigida pela DGE.

4 — O reconhecimento será cancelado sempre que
deixem de se verificar os requisitos que determinaram
a sua concessão.

4.1 — O seguro de responsabilidade civil será actua-
lizado em cada ano civil, mediante a aplicação do índice
de preços no consumidor, no continente, sem habitação.

5 — São considerados habilitados para exercer as fun-
ções de director técnico das entidades inspectoras os
grupos profissionais seguintes:

a) Engenheiro electrotécnico;
b) Engenheiro técnico de electrotecnia ou equi-

parado.

5.1 — São considerados habilitados para exercer as
funções de inspector das entidades inspectoras os grupos
profissionais seguintes:

a) Engenheiro electrotécnico;
b) Engenheiro mecânico;
c) Engenheiro técnico de electrotecnia ou equi-

parado;
d) Engenheiro técnico de máquinas;
e) Electricista com o curso de electricista, mon-

tador electricista ou equiparado com pelo
menos quatro anos de experiência na manuten-
ção de instalações.

6 — Os projectistas, fabricantes, fornecedores, mon-
tadores e conservadores de instalações, ou qualquer seu
mandatário ou trabalhador, não podem ser sócios,
gerentes ou accionistas das EI nem exercer o cargo de
director técnico, inspector ou funcionário administrativo
das mesmas.

6.1 — Os técnicos das EI que tenham pertencido aos
quadros das entidades fabricantes, instaladoras ou de
manutenção não poderão, no prazo de um ano a partir
da data em que deixem de fazer parte dos respectivos
quadros, exercer as actividades previstas neste anexo
em instalações que tenham sido fabricadas, instaladas
ou conservadas por aquelas.

6.2 — As EI não podem exercer outras actividades
directamente relacionadas com as instalações abrangi-
das pelo presente diploma.
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7 — As EI estão abrangidas pelo segredo profissional
relativamente às informações obtidas no exercício das
suas funções, excepto em relação às entidades oficiais
competentes no âmbito do presente anexo.

8 — A DGE é responsável pelo acompanhamento do
exercício da actividade da EI.

8.1 — No âmbito do acompanhamento previsto no
número anterior podem ser realizadas auditorias.

8.2 — As auditorias previstas no número anterior
podem ser realizadas pela DGE ou pelas direcções regio-
nais de energia na respectiva área de actuação.

8.3 — O relatório da auditoria pode propor a, sus-
pensão temporária ou a retirada definitiva do reconhe-
cimento, a decidir por despacho do director-geral da
Energia.

9 — As EI devem elaborar relatórios anuais, contem-
plando as actividades desenvolvidas, os quais devem ser
entregues na DGE até ao final do mês de Janeiro do
ano seguinte àquele a que respeitam.

9.1 — As EI devem informar, por escrito, as câmaras
municipais no caso de os proprietários não cumprirem
as suas determinações, se entenderem que essa situação
põe em risco a segurança de pessoas ou de bens.

ANEXO V

Inspecções periódicas e reinspecções

1 — As inspecções periódicas das instalações cuja
manutenção está a seu cargo devem ser requeridas por
escrito pela EMA, no prazo legal, à respectiva câmara
municipal.

1.1 — O requerimento é acompanhado do compro-
vativo do pagamento da respectiva taxa.

1.2 — A inspecção periódica é efectuada no prazo
máximo de 60 dias contados da data da entrega dos
documentos referidos no número anterior.

2 — Compete à EMA enviar ao proprietário da ins-
talação os elementos necessários, por forma que este
proceda ao pagamento da taxa devida e lhe devolva
o respectivo comprovativo, previamente ao termo do
prazo de apresentação do pedido de inspecção periódica.

2.1 — Se o proprietário não devolver à EMA o com-
provativo do pagamento da taxa de inspecção periódica
com a antecedência necessária ao cumprimento do prazo
estabelecido no n.o 3, a empresa deve comunicar tal
facto à câmara municipal no fim do mês em que a ins-
pecção deveria ter sido requerida.

2.2 — No caso referido no número anterior, o pro-
prietário fica sujeito à aplicação das sanções legais e
a câmara municipal intimá-lo-á a pagar a respectiva taxa
no prazo de 15 dias.

2.3 — Por acordo entre o proprietário da instalação
e a EMA, poderá o pagamento da taxa ser efectuado
por esta.

3 — A contagem dos períodos de tempo para a rea-
lização de inspecções periódicas, estabelecidos no n.o 1
do artigo 8.o do presente diploma, inicia-se:

a) Para as instalações que entrem em serviço após
a entrada em vigor do diploma, a partir da data
de entrada em serviço das instalações;

b) Para instalações que já foram sujeitas a inspec-
ção, a partir da última inspecção periódica;

c) Para as instalações existentes e que não foram
sujeitas a inspecção, a partir da data da sua
entrada em serviço, devendo a inspecção ser
pedida no prazo de três meses após a entrada
em vigor do presente diploma, no caso de já
ter sido ultrapassada a periodicidade estabe-
lecida.

4 — Após a realização da inspecção periódica e
encontrando-se a instalação nas condições regulamen-
tares, deverá ser emitido pela entidade que efectuou
a inspecção o certificado de inspecção periódica, o qual
deve mencionar o mês em que deverá ser solicitada
a próxima inspecção.

4.1 — Na sequência da emissão do certificado men-
cionado no número anterior, compete à EMA afixar
o mesmo na instalação, em local bem visível.

4.2 — O certificado de inspecção periódica obedece
ao modelo aprovado por despacho do director-geral da
Energia.

5 — A entidade que efectuou a inspecção enviará ao
proprietário da instalação um documento comprovativo
da mesma, com conhecimento à câmara municipal e
à EMA respectivas.

6 — O certificado de inspecção periódica não pode
ser emitido se a instalação apresentar deficiências que
colidam com a segurança de pessoas, sendo impostas
as cláusulas adequadas ao proprietário ou ao explorador
com conhecimento à EMA, para cumprimento num
prazo máximo de 30 dias.

6.1 — Tendo expirado o prazo referido no número
anterior, deve ser solicitada a reinspecção da instalação,
nos mesmos termos do requerimento para realização
de inspecção periódica, e emitido o certificado de ins-
pecção periódica se a instalação estiver em condições
de segurança, salvo se ainda forem detectadas deficiên-
cias, situação em que a EMA deve solicitar nova
reinspecção.

6.2 — A reinspecção está sujeita ao pagamento da
respectiva taxa, a qual deve ser paga pelo proprietário
da instalação nos mesmos termos do n.o 2 do presente
anexo.

6.3 — Se houver lugar a mais de uma reinspecção,
a responsabilidade do pagamento da respectiva taxa cabe
à EMA.

7 — Nos ensaios a realizar nas inspecções periódicas,
as instalações não devem ser sujeitas a esforços e des-
gastes excessivos que possam diminuir a sua segurança,
devendo, no caso dos ascensores, os elementos como
o pára-quedas e os amortecedores ser ensaiados com
a cabina vazia e a velocidade reduzida.

7.1 — O técnico encarregado da inspecção periódica
deverá assegurar-se de que os elementos não destinados
a funcionar em serviço normal estão sempre opera-
cionais.

7.2 — Os exames e ensaios a efectuar nas instalações
devem incidir, respectivamente, sob os aspectos cons-
tantes de:

a) Ascensores: anexo D.2 das NP EN 81-1 e 81-2;
b) Monta-cargas: anexo D.2 da EN 81-3;
c) Escadas mecânicas e tapetes rolantes: secção 16

da NP EN 115.
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who are responsible for the implementation of this
Agreement. The Parties shall also notify each other of
changes relating to such authorities or contact persons.

2 — The competent authorities shall meet when
necessary and decide on the practical arrangements for
the implementation of this Agreement.

Article 12
Relation to other international agreements

Nothing in this Agreement shall affect the rights or
obligations of the Parties arising from provisions in other
international agreements to which they are party.

Article 13
Final clauses

1 — This Agreement shall enter into force 30 days
after the date of the last note, notifying the other Party
that the necessary internal requirements for the entry
into force of the Agreement have been fulfilled.

2 — Each Party may temporarily suspend the imple-
mentation, in whole or in part, with the exception of
article 2 of this Agreement, for reasons of public order,
national security or health, notifying immediately the
other Party. The suspension shall enter into force on
the date of the reception of such written notification.

3 — This Agreement may be denounced by each Party
by notification in writing, the denouciation taking effect
one month after the date of the reception of such written
notification.

Done in Lisbon on the 12th of November 2001 in
three originals, in portuguese, estonian and english lan-
guages, all texts being equally authentic. In case of diver-
gence of interpretation, the english text shall prevail.

On behalf of the Portuguese Republic:

On behalf of the Republic of Estonia:

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 100/2003

de 23 de Maio

O Decreto-Lei n.o 317/97, de 25 de Novembro, que
cria o regime de instalação e funcionamento das ins-
talações desportivas de uso público, prevê, no artigo 7.o,
a regulamentação das condições técnicas das instalações
desportivas.

Tal processo regulamentador foi já parcialmente ini-
ciado com a aprovação do Decreto Regulamentar
n.o 10/2001, de 7 de Junho, que aprovou as condições
técnicas e de segurança dos estádios, pelo que se impõe
o estabelecimento de um normativo que determine as

condições técnicas e de segurança para todo o multi-
variado universo tipológico em que se agrupam as ins-
talações desportivas no nosso país. De entre este
universo, afigura-se urgente a adopção de um acto regu-
lamentador no âmbito da instalação, manutenção e con-
servação das balizas, fundamentado na gravidade dos
acidentes que, de modo reiterado, têm vitimado crianças
e jovens no nosso país.

O regime que agora se consagra estabelece uma obri-
gação geral de segurança que deve ser respeitada, quer
no momento da colocação dos equipamentos despor-
tivos no mercado quer durante o período da sua
utilização.

É definida a noção de entidade responsável pelos
equipamentos desportivos, e são estabelecidas regras de
utilização, manutenção e conservação para os mesmos.

São ainda estabelecidas obrigações de informação,
através da aposição de menções várias nas embalagens
e nos próprios equipamentos, bem como através da obri-
gação de existência de um manual de instruções e da
disponibilização de algumas informações úteis, nos espa-
ços onde se encontram instalados os equipamentos
desportivos.

Determina-se a obrigatoriedade de celebração de um
seguro de responsabilidade civil por danos causados em
consequência da deficiente instalação ou manutenção
dos equipamentos desportivos, e é criado um regime
sancionatório, de natureza contra-ordenacional, para os
casos de incumprimento das obrigações de informação
estatuídas no Regulamento agora aprovado.

O presente diploma, por conter regras técnicas, foi
sujeito ao procedimento previsto na Directiva
n.o 1998/34/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 22 de Junho.

Foram ouvidas a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses, as associações representativas dos utentes
e as federações desportivas directamente relacionadas
com o âmbito de aplicação do presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

É aprovado o Regulamento das Condições Técnicas
e de Segurança a Observar na Concepção, Instalação
e Manutenção das Balizas de Futebol, de Andebol, de
Hóquei e de Pólo Aquático e dos Equipamentos de
Basquetebol Existentes nas Instalações Desportivas de
Uso Público, que é publicado em anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Documentos normativos aplicáveis

A lista dos documentos normativos aplicáveis à con-
cepção, instalação e manutenção das balizas de futebol,
de andebol, de hóquei e de pólo aquático e dos equi-
pamentos de basquetebol a que o Regulamento se refere
é publicada em anexo ao mesmo e dele faz parte
integrante.

Artigo 3.o

Equipamentos em condições equivalentes

É igualmente permitida a comercialização e utilização
dos equipamentos desportivos mencionados no artigo 1.o
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que cumpram as especificações e os procedimentos que
assegurem uma qualidade e segurança equivalente ao
estatuído no presente diploma desde que acompanhados
de certificados emitidos por organismos de certificação
acreditados de acordo com as normas da série NP
EN 45000 e ou NP EN ISO/IEC 17000 ou por orga-
nismos de certificação reconhecidos segundo critérios
equivalentes.

Artigo 4.o

Verificação das condições de segurança

1 — Todos os equipamentos desportivos já colocados
ao serviço dos utilizadores devem ser objecto, por parte
da entidade responsável pelos equipamentos desporti-
vos, de verificação de estabilidade e solidez, num prazo
máximo de 90 dias a contar da data da publicação do
despacho conjunto a que se refere o n.o 2, de acordo
com as modalidades de ensaio definidas nos documentos
normativos constantes da lista anexa ao Regulamento.

2 — O cumprimento do disposto no número anterior
será assegurado por organismos reconhecidos como tec-
nicamente competentes para inspeccionar os equipa-
mentos, de acordo com a lista dos documentos nor-
mativos anexa ao Regulamento, que serão designados
por despacho conjunto do membro do Governo res-
ponsável pela área dos desportos e do Ministro da
Economia.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos
Manuel Tavares da Silva — José David Gomes Jus-
tino — Pedro Lynce de Faria — Isaltino Afonso de
Morais.

Promulgado em 7 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

REGULAMENTO DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS E DE SEGURANÇA A
OBSERVAR NA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS
BALIZAS DE FUTEBOL, DE ANDEBOL, DE HÓQUEI E DE PÓLO
AQUÁTICO E DOS EQUIPAMENTOS DE BASQUETEBOL EXISTEN-
TES NAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS DE USO PÚBLICO.

Artigo 1.o

Objecto

As disposições do presente Regulamento aplicam-se
às balizas de futebol, de andebol, de hóquei e de pólo
aquático e aos equipamentos de basquetebol existentes

nas instalações desportivas de uso público, adiante desig-
nados, para os efeitos deste Regulamento, por equi-
pamentos desportivos.

Artigo 2.o

Obrigação geral de segurança

Os equipamentos desportivos não podem ser suscep-
tíveis de pôr em perigo a saúde e segurança do utilizador
ou de terceiros, devendo, quando colocados no mercado
e durante todo o período da sua utilização normal e
previsível, obedecer aos requisitos de segurança do pre-
sente Regulamento.

Artigo 3.o

Entidade responsável

1 — Considera-se entidade responsável pelos equipa-
mentos desportivos qualquer pessoa singular titular de
cargo de administração, direcção ou gerência, conforme
o caso, e pessoa colectiva de direito privado, bem como
os dirigentes dos serviços ou organismos da adminis-
tração pública central, regional ou local, directa ou indi-
recta, que assegure o regular funcionamento do espaço
onde esses equipamentos se encontram instalados, bem
como a respectiva instalação e manutenção.

2 — Aqueles a quem seja cedida a utilização, por
período de tempo limitado, remunerada ou gratuita-
mente, dos espaços referidos no número anterior con-
sideram-se, nos mesmos termos, entidade responsável,
designadamente para os efeitos de obrigatoriedade de
contratação de seguro de responsabilidade civil decor-
rente de má utilização dos equipamentos desportivos.

Artigo 4.o

Utilização dos equipamentos desportivos

1 — Os equipamentos desportivos devem ser man-
tidos, durante todo o tempo de utilização, em condições
que excluam a possibilidade de queda, quando utilizado
nas condições razoavelmente previsíveis, designada-
mente assegurando a estabilidade do equipamento no
caso de suspensão e balanço na barra superior da baliza
de futebol, andebol, hóquei e pólo aquático ou no aro
do cesto de basquetebol.

2 — Os equipamentos desportivos devem poder resis-
tir designadamente à suspensão e balanço sem sofrer
deformação ou ruptura permanente.

3 — Os equipamentos desportivos que não se encon-
trem nas condições referidas nos números anteriores
não devem estar acessíveis a utilização.

4 — Compete à entidade responsável pelos equipa-
mentos desportivos assegurar o cumprimento do dis-
posto nos números anteriores.

Artigo 5.o

Requisitos de segurança

Além dos requisitos estabelecidos nos documentos
normativos aplicáveis, os equipamentos desportivos não
devem ter:

a) Arestas vivas, rebarbas ou superfícies rugosas,
capazes de provocar ferimento;
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b) Lascas, pregos, parafusos ou qualquer outro
material cortante ou pontiagudo, susceptíveis de
causar acidente;

c) Fixações ao solo salientes e cabos de fixação
que possam constituir obstáculo pouco visível
e susceptível de causar acidente.

Artigo 6.o

Conformidade com os requisitos de segurança

1 — A conformidade com os requisitos de segurança
deve ser atestada pelo fabricante ou seu mandatário
ou pelo importador estabelecido na União Europeia,
mediante a aposição sobre os equipamentos e respectiva
embalagem, de forma visível, legível e indelével, da men-
ção «Conforme com os requisitos de segurança».

2 — O fabricante ou seu mandatário ou o importador
de equipamentos desportivos estabelecido na União
Europeia deve apor, ainda, de forma visível, legível e
indelével, sobre o equipamento os avisos necessários
à utilização do equipamento desportivo em causa.

3 — O fabricante ou seu mandatário ou o importador
estabelecido na União Europeia deve apor, igualmente
de forma visível, legível e indelével, sobre o equipamento
e respectiva embalagem, o seu nome, a denominação
social ou marca, o endereço, a identificação do modelo
e o ano de fabrico.

4 — A menção a que se refere o n.o 1 apenas pode
ser aposta sobre os equipamentos desportivos cuja con-
cepção e cujo fabrico satisfaçam uma das seguintes
condições:

a) Obedeçam ao disposto nos documentos norma-
tivos que constam do anexo ao presente Regu-
lamento;

b) Estejam conformes com modelo que possua cer-
tificado de conformidade com os requisitos de
segurança, emitido com base em exame tipo
efectuado por organismos acreditados, cons-
tante de lista dos organismos de certificação
acreditados de acordo com as normas da série
NP EN 45000 e ou NP EN ISO/IEC 17000, a
publicar por portaria do Ministro da Economia,
ou por organismos de certificação reconhecidos
segundo critérios equivalentes.

5 — O responsável pela primeira colocação dos equi-
pamentos desportivos no mercado deve manter dispo-
nível, para os efeitos de verificação, um dossier técnico
do equipamento, do qual conste:

a) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea a) do n.o 4, uma descrição deta-
lhada do equipamento desportivo e dos meios
pelos quais o fabricante garante a conformidade
do fabrico com as normas aí mencionadas, bem
como o endereço dos locais de fabrico e
armazenagem;

b) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea b) do n.o 4, uma descrição deta-
lhada do equipamento desportivo, o certificado
de conformidade com os requisitos essenciais
de segurança ou uma cópia autenticada do
mesmo, uma descrição dos meios pelos quais

o fabricante garante a conformidade do fabrico
com o modelo examinado e o endereço dos
locais de fabrico e armazenagem.

Artigo 7.o

Manual de instruções

1 — Todos os equipamentos desportivos devem ser
acompanhados de um manual de instruções, redigido
em língua portuguesa, que contenha indicações adequa-
das, claramente descritas e ilustradas, respeitando os
requisitos previstos nos documentos normativos apli-
cáveis.

2 — O manual de instruções deverá indicar, nomea-
damente, as condições de instalação do respectivo equi-
pamento desportivo, bem como os avisos inerentes à
sua utilização.

Artigo 8.o

Manutenção dos espaços e equipamentos desportivos

1 — A entidade responsável referida no artigo 3.o
deve assegurar uma manutenção regular e periódica de
todos os equipamentos desportivos, de modo que sejam
permanentemente observadas as condições de segurança
previstas no presente diploma.

2 — Para que seja assegurada uma manutenção regu-
lar e periódica de todos os equipamentos desportivos,
deverá a entidade responsável pelos referidos equipa-
mentos efectuar verificações de rotina.

3 — Nos casos em que os equipamentos desportivos
apresentem deteriorações susceptíveis de pôr em risco
a segurança dos utentes, a entidade responsável pelos
mesmos deve diligenciar a sua reparação imediata ou,
se esta não for viável, a retirada dos equipamentos.

Artigo 9.o

Livro de manutenção

1 — A entidade responsável pelos equipamentos des-
portivos deve possuir um livro de manutenção que con-
tenha os seguintes elementos:

a) Listagem completa e detalhada dos equipamen-
tos desportivos e seus fornecedores;

b) Registo das reparações e das principais acções
de manutenção efectuadas;

c) Registo das reclamações e dos acidentes.

2 — O livro de manutenção é obrigatória e imedia-
tamente facultado a quem o solicite.

Artigo 10.o

Informações úteis

Em todos os espaços onde se encontrem instalados
equipamentos desportivos, deve existir informação visí-
vel e facilmente legível com as seguintes indicações:

a) Identificação e número de telefone da entidade
responsável pelos equipamentos desportivos;

b) Indicação do telefone mais próximo;
c) Número nacional de socorro.
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Artigo 11.o

Seguro de responsabilidade civil

1 — A entidade responsável pelos equipamentos des-
portivos deve celebrar um seguro de responsabilidade
civil por danos causados aos utilizadores em virtude de
deficientes condições de instalação e manutenção dos
equipamentos desportivos.

2 — O valor mínimo obrigatório do seguro referido
no número anterior é fixado por portaria conjunta do
Ministro das Finanças e do membro do Governo res-
ponsável pela área dos desportos.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do pre-
sente diploma, nos casos em que os equipamentos des-
portivos se encontrem instalados em estabelecimentos
de educação e ensino, aplica-se o disposto no regula-
mento do seguro escolar.

Artigo 12.o

Fiscalização e sanções

Sem prejuízo do disposto no artigo 13.o, as entidades
competentes para a fiscalização do disposto no presente
diploma assim como o respectivo regime sancionatório
são os definidos, respectivamente, nos artigos 19.o e 21.o
do Decreto-Lei n.o 317/97, de 25 de Novembro.

Artigo 13.o

Falta de menções obrigatórias e de manual de instruções

1 — A colocação no mercado de equipamentos des-
portivos em infracção ao disposto nos n.os 1, 2, 3 e 5
do artigo 6.o e no artigo 7.o constitui contra-ordenação
punível com coima de E 750 a E 2990 ou de E 2990
a E 34 915, consoante se trate, respectivamente, de pes-
soa singular ou de pessoa colectiva.

2 — A fiscalização do cumprimento do disposto nas
regras mencionadas no número anterior bem como a
instrução dos respectivos processos por contra-ordena-
ção competem à Inspecção-Geral das Actividades Eco-
nómicas.

3 — A aplicação das coimas previstas no disposto no
n.o 1 do presente artigo compete à Comissão de Apli-
cação de Coimas em Matéria Económica e de Publi-
cidade.

4 — A receita das coimas reverte em 60% para o
Estado e em 40% para a Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas.

Artigo 14.o

Sanções acessórias

Às infracções ao disposto no presente Regulamento
é aplicável o disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 317/97, de 25 de Novembro.

ANEXO

Lista dos documentos normativos a que se refere o artigo 2.o
do decreto-lei que aprova o presente Regulamento

NP EN 748 — equipamentos para jogos de campo —
balizas de futebol — requisitos funcionais e de segu-
rança e métodos de ensaio.

NP EN 749 — equipamentos para jogos de campo —
balizas de andebol — requisitos funcionais e de segu-
rança e métodos de ensaio.

NP EN 750 — equipamentos para jogos de campo —
balizas de hóquei — requisitos funcionais e de segu-
rança e métodos de ensaio.

NP EN 1270 — equipamentos para jogos de campo —
equipamento de basquetebol — requisitos funcionais
e de segurança e métodos de ensaio.

NP EN 13451-7 — equipamentos para piscinas.
Parte 7 — requisitos de segurança e métodos de ensaio

complementares específicos para balizas de pólo
aquático.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 101/2003

de 23 de Maio

A gestão eficaz dos recursos humanos na adminis-
tração pública central pressupõe uma definição crite-
riosa da política de admissões na função pública e a
utilização optimizada do processo de recrutamento e
selecção a esta associada.

A fixação das quotas de descongelamento para novas
admissões deve reger-se por critérios de selectividade
e exigência de forma a assegurar a renovação controlada
dos recursos humanos, fundamentalmente em função
das necessidades de pessoal em sectores de actividades
ou áreas funcionais que se revelem efectiva e compro-
vadamente carenciados.

Neste âmbito, constitui instrumento decisivo a uti-
lização do concurso público como forma privilegiada
de recrutamento e selecção do pessoal tendente a dotar
os serviços dos recursos humanos adequados à pros-
secução das suas atribuições, dentro ainda de uma lógica
de preocupação de qualidade nos serviços prestados ao
cidadão.

Os procedimentos tendentes ao recrutamento pressu-
põem, por outro lado, o envolvimento e empenho de
vários sectores da Administração Pública sobre a corres-
pondente afectação de recursos humanos e financeiros,
quer na avaliação das necessidades de recrutamento, quer
na condução das operações de recrutamento e selecção,
necessariamente morosas e complexas, quer ainda na for-
mação dos novos funcionários em consequência do
recrutamento.

Importa, por isso, que os objectivos subjacentes a todo
o processo de recrutamento sejam plenamente atingidos,
nomeadamente assegurando que os serviços e organis-
mos promotores do processo fiquem efectivamente dota-
dos dos recursos humanos indispensáveis à prossecução
das suas atribuições

Impõe-se, assim, a fixação de um período mínimo
de exercício, nos serviços e organismos de ingresso, nas
funções para onde o pessoal sem vínculo à função
pública haja sido recrutado, evitando-se deste modo que
todo o processo de planeamento e recrutamento externo
seja subvertido pela utilização de mecanismos de mobi-
lidade antes de cumpridos os objectivos que o funda-
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MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 50/2005

de 25 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março, regula as
prescrições mínimas de segurança e saúde dos traba-
lhadores na utilização de equipamentos de trabalho,
transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva
n.o 89/655/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, alte-
rada pela Directiva n.o 95/63/CE, do Conselho, de 5
de Dezembro.

Entretanto, a Directiva n.o 2001/45/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, que
alterou pela segunda vez a Directiva n.o 89/655/CEE,
regulamenta a utilização de equipamentos destinados
à execução de trabalhos em altura, para proteger a segu-
rança e saúde dos trabalhadores.

A execução de trabalhos em altura expõe os traba-
lhadores a riscos elevados, particularmente quedas, fre-
quentemente com consequências graves para os sinis-
trados e que representam uma percentagem elevada de
acidentes de trabalho.

As escadas, os andaimes e as cordas constituem os
equipamentos habitualmente utilizados na execução de
trabalhos temporários em altura. A segurança no tra-
balho depende ainda de adequada formação dos tra-
balhadores que utilizam os referidos equipamentos, a
qual constitui uma obrigação dos empregadores de
acordo com o regime geral do Código do Trabalho.

A transposição da Directiva n.o 2001/45/CE implica
alterar extensamente o diploma que actualmente regula
a utilização de equipamentos de trabalho, justificando-se
por isso a sua substituição integral.

O projecto correspondente ao presente diploma foi
publicado, para apreciação pública, na separata do Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.o 4, de 1 de Março de
2004. Foram ponderados os comentários expressos por
organizações representativas de empregadores e de tra-
balhadores, tendo sido melhoradas em conformidade
diversas disposições do projecto.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 89/655/CEE, do Conselho,
de 30 de Novembro, alterada pela Directiva
n.o 95/63/CE, do Conselho, de 5 de Dezembro, e pela
Directiva n.o 2001/45/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 27 de Junho, relativa às prescrições míni-
mas de segurança e de saúde para a utilização pelos
trabalhadores de equipamentos de trabalho.

2 — O presente diploma é aplicável em todos os
ramos de actividade dos sectores privado, cooperativo
e social, administração pública central, regional e local,
institutos públicos e demais pessoas colectivas de direito
público, bem como a trabalhadores por conta própria.

3 — Exceptuam-se do número anterior as actividades
da Administração Pública cujo exercício seja condicio-
nado por critérios de segurança ou emergência, nomea-
damente das Forças Armadas ou da polícia, bem como
a actividades específicas dos serviços de protecção civil,
sem prejuízo da adopção de medidas que visem garantir
a segurança e a saúde dos respectivos trabalhadores.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Equipamento de trabalho» qualquer máquina,
aparelho, ferramenta ou instalação utilizado no
trabalho;

b) «Utilização de um equipamento de trabalho»
qualquer actividade em que o trabalhador con-
tacte com um equipamento de trabalho, nomea-
damente a colocação em serviço ou fora dele,
o uso, o transporte, a reparação, a transforma-
ção, a manutenção e a conservação, incluindo
a limpeza;

c) «Zona perigosa» qualquer zona dentro ou em
torno de um equipamento de trabalho onde a
presença de um trabalhador exposto o submeta
a riscos para a sua segurança ou saúde;

d) «Trabalhador exposto» qualquer trabalhador
que se encontre, totalmente ou em parte, numa
zona perigosa;

e) «Operador» qualquer trabalhador incumbido da
utilização de um equipamento de trabalho;

f) «Pessoa competente» a pessoa que tenha ou,
no caso de ser pessoa colectiva, para a qual
trabalhe pessoa com conhecimentos teóricos e
práticos e experiência no tipo de equipamento
a verificar, adequados à detecção de defeitos
ou deficiências e à avaliação da sua importância
em relação à segurança na utilização do referido
equipamento;

g) «Verificação» o exame detalhado feito por pes-
soa competente destinado a obter uma conclu-
são fiável no que respeita à segurança de um
equipamento de trabalho;

h) «Reconversão de andaime» a operação da qual
resulte modificação substantiva da estrutura
prevista na concepção inicial do andaime.

Artigo 3.o

Obrigações gerais do empregador

Para assegurar a segurança e a saúde dos trabalha-
dores na utilização de equipamentos de trabalho, o
empregador deve:

a) Assegurar que os equipamentos de trabalho são
adequados ou convenientemente adaptados ao
trabalho a efectuar e garantem a segurança e
a saúde dos trabalhadores durante a sua uti-
lização;
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b) Atender, na escolha dos equipamentos de tra-
balho, às condições e características específicas
do trabalho, aos riscos existentes para a segu-
rança e a saúde dos trabalhadores, bem como
aos novos riscos resultantes da sua utilização;

c) Tomar em consideração os postos de trabalho
e a posição dos trabalhadores durante a uti-
lização dos equipamentos de trabalho, bem
como os princípios ergonómicos;

d) Quando os procedimentos previstos nas alíneas
anteriores não permitam assegurar eficazmente
a segurança ou a saúde dos trabalhadores na
utilização dos equipamentos de trabalho, tomar
as medidas adequadas para minimizar os riscos
existentes;

e) Assegurar a manutenção adequada dos equi-
pamentos de trabalho durante o seu período
de utilização, de modo que os mesmos respeitem
os requisitos mínimos de segurança constantes
dos artigos 10.o a 29.o e não provoquem riscos
para a segurança ou a saúde dos trabalhadores.

Artigo 4.o

Requisitos mínimos de segurança e regras de utilização
dos equipamentos de trabalho

1 — Os equipamentos de trabalho devem satisfazer
os requisitos mínimos de segurança previstos nos arti-
gos 10.o a 29.o

2 — Os equipamentos de trabalho colocados pela pri-
meira vez à disposição dos trabalhadores na empresa
ou estabelecimento devem satisfazer os requisitos de
segurança e saúde previstos em legislação específica
sobre concepção, fabrico e comercialização dos mesmos.

3 — Os trabalhadores devem utilizar os equipamentos
de trabalho em conformidade com o disposto nos arti-
gos 30.o a 42.o

Artigo 5.o

Equipamentos de trabalho com riscos específicos

Sempre que a utilização de um equipamento de tra-
balho possa apresentar risco específico para a segurança
ou a saúde dos trabalhadores, o empregador deve tomar
as medidas necessárias para que a sua utilização seja
reservada a operador especificamente habilitado para
o efeito, considerando a correspondente actividade.

Artigo 6.o

Verificação dos equipamentos de trabalho

1 — Se a segurança dos equipamentos de trabalho
depender das condições da sua instalação, o empregador
deve proceder à sua verificação após a instalação ou
montagem num novo local, antes do início ou do reco-
meço do seu funcionamento.

2 — O empregador deve proceder a verificações
periódicas e, se necessário, a ensaios periódicos dos equi-
pamentos de trabalho sujeitos a influências que possam
provocar deteriorações susceptíveis de causar riscos.

3 — O empregador deve proceder a verificações
extraordinárias dos equipamentos de trabalho quando
ocorram acontecimentos excepcionais, nomeadamente

transformações, acidentes, fenómenos naturais ou perío-
dos prolongados de não utilização, que possam ter con-
sequências gravosas para a sua segurança.

4 — As verificações e ensaios dos equipamentos de
trabalho previstos nos números anteriores devem ser
efectuados por pessoa competente, a fim de garantir
a correcta instalação e o bom estado de funcionamento
dos mesmos.

Artigo 7.o

Resultado da verificação

1 — O resultado das verificações e ensaios previstos
no artigo anterior deve constar de relatório contendo
informações sobre:

a) Identificação do equipamento de trabalho e do
operador;

b) Tipo de verificação ou ensaio, local e data da
sua realização;

c) Prazo estipulado para reparar as deficiências
detectadas, se necessário;

d) Identificação da pessoa competente que reali-
zou a verificação ou o ensaio.

2 — O empregador deve conservar os relatórios da
última verificação e de outras verificações ou ensaios
efectuados nos dois anos anteriores e colocá-los à dis-
posição das autoridades competentes.

3 — O equipamento de trabalho que seja utilizado
fora da empresa ou estabelecimento deve ser acompa-
nhado de cópia do relatório da última verificação ou
ensaio.

Artigo 8.o

Informação dos trabalhadores

1 — O empregador deve prestar aos trabalhadores
e seus representantes para a segurança, higiene e saúde
no trabalho a informação adequada sobre os equipa-
mentos de trabalho utilizados.

2 — A informação deve ser facilmente compreensível,
escrita, se necessário, e conter, pelo menos, indicações
sobre:

a) Condições de utilização dos equipamentos;
b) Situações anormais previsíveis;
c) Conclusões a retirar da experiência eventual-

mente adquirida com a utilização dos equi-
pamentos;

d) Riscos para os trabalhadores decorrentes de
equipamentos de trabalho existentes no
ambiente de trabalho ou de alterações dos mes-
mos que possam afectar os trabalhadores, ainda
que não os utilizem directamente.

Artigo 9.o

Consulta dos trabalhadores

O empregador deve consultar por escrito, previa-
mente e em tempo útil, os representantes dos traba-
lhadores ou, na sua falta, os trabalhadores sobre a apli-
cação do presente diploma pelo menos duas vezes por
ano.
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CAPÍTULO II

Requisitos mínimos de segurança dos equipamentos
de trabalho

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 10.o

Âmbito

Os requisitos mínimos previstos no presente capítulo
são aplicáveis na medida em que o correspondente risco
exista no equipamento de trabalho considerado.

SECÇÃO II

Requisitos mínimos gerais aplicáveis a equipamentos de trabalho

Artigo 11.o

Sistemas de comando

1 — Os sistemas de comando de um equipamento de
trabalho que tenham incidência sobre a segurança
devem ser claramente visíveis e identificáveis e ter, se
for caso disso, uma marcação apropriada.

2 — Salvo nos casos de reconhecida impossibilidade,
os sistemas de comando devem ser colocados fora das
zonas perigosas e de modo que o seu accionamento,
nomeadamente por uma manobra não intencional, não
possa ocasionar riscos suplementares.

3 — O operador deve poder certificar-se a partir do
posto de comando principal da ausência de pessoas nas
zonas perigosas ou, se tal não for possível, o arranque
deve ser automaticamente precedido de um sistema de
aviso seguro, nomeadamente de um sinal sonoro ou
visual.

4 — Após o aviso previsto no número anterior, o tra-
balhador exposto deve dispor do tempo e, se necessário,
dos meios indispensáveis para se afastar imediatamente
da zona perigosa.

5 — Os sistemas de comando devem ser seguros e
escolhidos tendo em conta as falhas, perturbações e limi-
tações previsíveis na utilização para que foram pro-
jectados.

Artigo 12.o

Arranque do equipamento

1 — Os equipamentos de trabalho devem estar pro-
vidos de um sistema de comando de modo que seja
necessária uma acção voluntária sobre um comando com
essa finalidade para que possam:

a) Ser postos em funcionamento;
b) Arrancar após uma paragem, qualquer que seja

a origem desta;
c) Sofrer uma modificação importante das condi-

ções de funcionamento, nomeadamente veloci-
dade ou pressão.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
se esse arranque ou essa modificação não representar
qualquer risco para os trabalhadores expostos ou se
resultar da sequência normal de um ciclo automático.

Artigo 13.o

Paragem do equipamento

1 — O equipamento de trabalho deve estar provido
de um sistema de comando que permita a sua paragem
geral em condições de segurança, bem como de um dis-
positivo de paragem de emergência se for necessário
em função dos perigos inerentes ao equipamento e ao
tempo normal de paragem.

2 — Os postos de trabalho devem dispor de um sis-
tema do comando que permita, em função dos riscos
existentes, parar todo ou parte do equipamento de tra-
balho de forma que o mesmo fique em situação de segu-
rança, devendo a ordem de paragem ter prioridade sobre
as ordens de arranque.

3 — A alimentação de energia dos accionadores do
equipamento de trabalho deve ser interrompida sempre
que se verifique a paragem do mesmo ou dos seus ele-
mentos perigosos.

Artigo 14.o

Estabilidade e rotura

1 — Os equipamentos de trabalho e os respectivos
elementos devem ser estabilizados por fixação ou por
outros meios sempre que a segurança ou a saúde dos
trabalhadores o justifique.

2 — Devem ser tomadas medidas adequadas se exis-
tirem riscos de estilhaçamento ou de rotura de elemen-
tos de um equipamento susceptíveis de pôr em perigo
a segurança ou a saúde dos trabalhadores.

Artigo 15.o

Projecções e emanações

1 — O equipamento de trabalho que provoque riscos
devido a quedas ou projecções de objectos deve dispor
de dispositivos de segurança adequados.

2 — O equipamento de trabalho que provoque riscos
devido a emanações de gases, vapores ou líquidos ou
a emissão de poeiras deve dispor de dispositivos de
retenção ou extracção eficazes, instalados na proximi-
dade da respectiva fonte.

Artigo 16.o

Riscos de contacto mecânico

1 — Os elementos móveis de um equipamento de tra-
balho que possam causar acidentes por contacto mecâ-
nico devem dispor de protectores que impeçam o acesso
às zonas perigosas ou de dispositivos que interrompam
o movimento dos elementos móveis antes do acesso a
essas zonas.

2 — Os protectores e os dispositivos de protecção:

a) Devem ser de construção robusta;
b) Não devem ocasionar riscos suplementares;
c) Não devem poder ser facilmente neutralizados

ou tornados inoperantes;
d) Devem estar situados a uma distância suficiente

da zona perigosa;
e) Não devem limitar a observação do ciclo de tra-

balho mais do que o necessário.

3 — Os protectores e os dispositivos de protecção
devem permitir, se possível sem a sua desmontagem,
as intervenções necessárias à colocação ou substituição
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de elementos do equipamento, bem como à sua manu-
tenção, possibilitando o acesso apenas ao sector em que
esta deve ser realizada.

Artigo 17.o

Iluminação e temperatura

1 — As zonas e pontos de trabalho ou de manutenção
dos equipamentos de trabalho devem estar convenien-
temente iluminados em função dos trabalhos a realizar.

2 — As partes de um equipamento de trabalho que
atinjam temperaturas elevadas ou muito baixas devem,
se necessário, dispor de uma protecção contra os riscos
de contacto ou de proximidade por parte dos tra-
balhadores.

Artigo 18.o

Dispositivos de alerta

Os dispositivos de alerta do equipamento de trabalho
devem poder ser ouvidos e compreendidos facilmente
e sem ambiguidades.

Artigo 19.o

Manutenção do equipamento

1 — As operações de manutenção devem poder efec-
tuar-se com o equipamento de trabalho parado ou, não
sendo possível, devem poder ser tomadas medidas de
protecção adequadas à execução dessas operações ou
estas devem poder ser efectuadas fora das áreas peri-
gosas.

2 — Se o equipamento de trabalho dispuser de livrete
de manutenção, este deve estar actualizado.

3 — Para efectuar as operações de produção, regu-
lação e manutenção dos equipamentos de trabalho, os
trabalhadores devem ter acesso a todos os locais neces-
sários e permanecer neles em segurança.

Artigo 20.o

Riscos eléctricos, de incêndio e explosão

Os equipamentos de trabalho devem:

a) Proteger os trabalhadores expostos contra os ris-
cos de contacto directo ou indirecto com a
electricidade;

b) Proteger os trabalhadores contra os riscos de
incêndio, sobreaquecimento ou libertação de
gases, poeiras, líquidos, vapores ou outras subs-
tâncias por eles produzidas ou neles utilizadas
ou armazenadas;

c) Prevenir os riscos de explosão dos equipamentos
ou de substâncias por eles produzidas ou neles
utilizadas ou armazenadas.

Artigo 21.o

Fontes de energia

Os equipamentos de trabalho devem dispor de dis-
positivos claramente identificáveis, que permitam iso-
lá-los de cada uma das suas fontes externas de energia
e, em caso de reconexão, esta deve ser feita sem risco
para os trabalhadores.

Artigo 22.o

Sinalização de segurança

Os equipamentos de trabalho devem estar devida-
mente sinalizados com avisos ou outra sinalização indis-
pensável para garantir a segurança dos trabalhadores.

SECÇÃO III

Requisitos complementares dos equipamentos móveis

Artigo 23.o

Equipamentos que transportem trabalhadores e riscos
de capotamento

1 — Os equipamentos de trabalho que transportem
um ou mais trabalhadores devem ser adaptados de forma
a reduzir os riscos para os trabalhadores durante a des-
locação, nomeadamente o risco de contacto dos tra-
balhadores com as rodas ou as lagartas ou o seu enta-
lamento por essas peças.

2 — Os equipamentos de trabalho que transportem
trabalhadores devem limitar os riscos de capotamento
por meio de uma estrutura que os impeça de virar mais
de um quarto de volta ou, se o movimento puder exceder
um quarto de volta, por uma estrutura que garanta
espaço suficiente em torno dos trabalhadores transpor-
tados ou outro dispositivo de efeito equivalente.

3 — As estruturas de protecção previstas no número
anterior podem fazer parte integrante do equipamento.

4 — Se, em caso de capotamento, existir o risco de
esmagamento dos trabalhadores entre o equipamento
e o solo, deve ser instalado um sistema de retenção
dos trabalhadores transportados, quando exista no mer-
cado para o modelo de equipamento em causa.

5 — A instalação das estruturas de protecção previs-
tas no n.o 2 não é obrigatória:

a) Quando o equipamento se encontra estabilizado
durante a sua utilização ou quando a concepção
do mesmo impossibilita o seu capotamento;

b) Em tractores agrícolas matriculados antes de
1 de Janeiro de 1994;

c) Em outros equipamentos agrícolas e florestais
para os quais não existam no mercado estruturas
de protecção.

Artigo 24.o

Transmissão de energia

1 — Os equipamentos de trabalho devem ser equi-
pados ou adaptados de forma a impedir que o bloqueio
intempestivo dos elementos de transmissão de energia
entre os equipamentos e os seus acessórios ou reboques
possa causar riscos ou, se não for possível impedir esse
bloqueio, devem ser tomadas medidas que garantam
a segurança dos trabalhadores.

2 — Nos casos em que os elementos de transmissão
de energia entre equipamentos de trabalho móveis pos-
sam sujar-se ou danificar-se ao serem arrastados pelo
chão, deve ser prevista a possibilidade da sua fixação.

Artigo 25.o

Risco de capotamento de empilhadores

O empilhador que transporta o operador deve ser
adaptado ou equipado de modo a limitar os riscos de
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capotamento, nomeadamente através de uma estrutura
que o impeça, ou uma cabina ou outra estrutura que,
em caso de capotamento, assegure ao operador um
espaço suficiente entre o solo e o empilhador, ou uma
estrutura que mantenha o operador no posto de con-
dução e o impeça de ser apanhado por alguma parte
do empilhador.

Artigo 26.o

Equipamentos móveis automotores

1 — Os equipamentos móveis automotores cuja movi-
mentação pode originar riscos para os trabalhadores
devem dispor de dispositivos que:

a) Evitem a entrada em funcionamento não auto-
rizada;

b) Reduzam as consequências de colisão em caso
de movimentação simultânea de diversos equi-
pamentos de trabalho que se desloquem sobre
carris;

c) Permitam a sua travagem e imobilização e que,
se o dispositivo principal avariar e a segurança
o exigir, assegurem a travagem e imobilização
de emergência;

d) Aumentem a visibilidade quando o campo de
visão directa do condutor for insuficiente para
garantir a segurança;

e) Em caso de utilização nocturna ou em local mal
iluminado, assegurem uma iluminação ade-
quada ao trabalho.

2 — Os equipamentos móveis automotores que, pela
sua estrutura, atrelados ou cargas, comportem risco de
incêndio susceptível de pôr em perigo os trabalhadores
devem ter dispositivos adequados de combate ao fogo,
excepto se os houver disponíveis na proximidade do local
de utilização.

3 — Os equipamentos telecomandados devem imo-
bilizar-se automaticamente sempre que saiam do campo
de controlo e, se, em condições normais de utilização,
puderem entalar ou colidir com trabalhadores, dispor
de dispositivos de protecção contra esses riscos, salvo
se tiverem outros dispositivos adequados para controlar
o risco de colisão.

SECÇÃO IV

Requisitos complementares dos equipamentos
de elevação de cargas

Artigo 27.o

Instalação

Os equipamentos de trabalho de elevação de cargas
que estejam instalados permanentemente devem:

a) Manter a solidez e estabilidade durante a sua
utilização, tendo em conta as cargas a elevar
e as forças exercidas nos pontos de suspensão
ou de fixação às estruturas;

b) Ser instalados de modo a reduzir o risco de
as cargas colidirem com os trabalhadores, balan-
cearem perigosamente, bascularem, caírem ou
de se soltarem involuntariamente.

Artigo 28.o

Sinalização e marcação

1 — Os equipamentos de trabalho de elevação de car-
gas devem ostentar a indicação, de forma bem visível,
da sua carga nominal e, se necessário, uma placa que
indique a carga nominal para cada configuração da
máquina.

2 — Os acessórios de elevação devem ser marcados
de forma que se possam identificar as características
essenciais da sua utilização com segurança.

3 — Se o equipamento de trabalho não se destinará
à elevação de trabalhadores, deve ter aposta, de forma
visível, uma sinalização de proibição adequada.

Artigo 29.o

Equipamentos de elevação ou transporte de trabalhadores

1 — Os equipamentos de trabalho de elevação ou
transporte de trabalhadores devem permitir:

a) Evitar os riscos de queda do habitáculo, se este
existir, por meio de dispositivos adequados;

b) Evitar os riscos de queda do utilizador para fora
do habitáculo, se este existir;

c) Evitar os riscos de esmagamento, entalamento
ou colisão do utilizador, nomeadamente os devi-
dos a contacto fortuito com objectos;

d) Garantir a segurança dos trabalhadores blo-
queados em caso de acidente no habitáculo e
possibilitar a sua evacuação com segurança.

2 — Se os riscos previstos na alínea a) do número
anterior não puderem ser evitados através de um dis-
positivo de segurança, deve ser instalado um cabo com
um coeficiente de segurança reforçado cujo estado de
conservação deve ser verificado todos os dias de tra-
balho.

CAPÍTULO III

Regras de utilização dos equipamentos de trabalho

SECÇÃO I

Utilização dos equipamentos de trabalho em geral

Artigo 30.o

Princípios gerais

As regras de utilização dos equipamentos de trabalho
previstas no presente capítulo são aplicáveis na medida
em que o correspondente risco exista no equipamento
de trabalho considerado.

Artigo 31.o

Disposições gerais

A fim de proteger a segurança dos operadores e de
outros trabalhadores, os equipamentos de trabalho
devem:

a) Ser instalados, dispostos e utilizados de modo
a reduzir os riscos;

b) Ter um espaço livre suficiente entre os seus ele-
mentos móveis e os elementos, fixos ou móveis,
do meio circundante;
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c) Ser montados e desmontados com segurança e
de acordo com as instruções do fabricante;

d) Estar protegidos por dispositivos ou medidas
adequados contra os efeitos dos raios nos casos
em que possam ser atingidos durante a sua
utilização;

e) Assegurar que a energia ou qualquer substância
utilizada ou produzida possa ser movimentada
ou libertada com segurança;

f) Ser utilizados apenas em operações ou em con-
dições para as quais sejam apropriados.

Artigo 32.o

Utilização de equipamentos móveis

1 — Os equipamentos de trabalho automotores só
podem ser conduzidos por trabalhadores devidamente
habilitados.

2 — Se os equipamentos se movimentarem em zonas
de trabalho, devem ser estabelecidas e respeitadas regras
de circulação.

3 — Os trabalhadores não devem deslocar-se a pé nas
zonas em que operem equipamentos de trabalho auto-
motores, excepto se a deslocação for necessária para
a execução dos trabalhos e houver as medidas adequadas
a evitar que sejam atingidos pelos equipamentos.

4 — Os equipamentos de trabalho móveis accionados
mecanicamente só podem transportar trabalhadores em
lugares seguros previstos para o efeito.

5 — Se for necessário efectuar trabalhos durante a
deslocação, a velocidade dos equipamentos de trabalho
previstos no número anterior deve ser reduzida tendo
em conta essa circunstância.

6 — Os equipamentos de trabalho móveis com motor
de combustão só devem ser utilizados em zonas de tra-
balho em que haja atmosfera respirável suficiente para
evitar riscos para a segurança ou saúde dos traba-
lhadores.

Artigo 33.o

Equipamentos de trabalho de elevação de cargas

1 — Os equipamentos de trabalho desmontáveis ou
móveis de elevação de cargas devem ser utilizados de
modo a garantir a sua estabilidade durante a utilização
e em todas as condições previsíveis, tendo em conta
a natureza do solo.

2 — A elevação de trabalhadores só é permitida com
equipamentos de trabalho e acessórios destinados a essa
finalidade, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Excepcionalmente, os equipamentos de trabalho
destinados a outra finalidade podem efectuar a elevação
de trabalhadores, desde que haja as medidas necessárias
para garantir a sua segurança, nomeadamente que o
posto de comando esteja ocupado em permanência e
os trabalhadores disponham de meios de comunicação
e de evacuação seguros.

4 — É proibida a presença de trabalhadores sob car-
gas suspensas ou a deslocação de cargas suspensas por
cima de locais de trabalho não protegidos e habitual-
mente ocupados por trabalhadores, excepto se a boa
execução dos trabalhos não puder ser assegurada de
outra forma e se forem adoptadas as medidas de pro-
tecção adequadas.

5 — Os acessórios de elevação de cargas devem:

a) Ser escolhidos em função das cargas a mani-
pular, dos pontos de preensão, do dispositivo
de fixação e das condições atmosféricas;

b) Ter em conta o modo e a configuração da
lingada;

c) Ser claramente identificáveis para que o utili-
zador possa conhecer as suas características, se
não forem desmontados após a sua utilização;

d) Ser devidamente armazenados de forma a não
se danificarem ou deteriorarem.

Artigo 34.o

Elevação de cargas não guiadas

1 — Se dois ou mais equipamentos de trabalho de
elevação de cargas não guiadas estiverem instalados ou
montados num local de trabalho de modo que os res-
pectivos campos de acção se sobreponham, devem ser
tomadas medidas adequadas para evitar colisões entre
as cargas e os elementos dos próprios equipamentos
de trabalho.

2 — Durante a utilização de equipamentos de tra-
balho móveis de elevação de cargas não guiadas devem
ser tomadas medidas para evitar o basculamento, o capo-
tamento, a deslocação e o deslizamento dos equipamen-
tos e deve ser controlada a sua correcta aplicação.

3 — Se as condições meteorológicas forem suscep-
tíveis de afectar a segurança do funcionamento ao ar
livre de equipamentos de trabalho de elevação de cargas
não guiadas e de causar riscos para os trabalhadores,
a sua utilização deve ser adiada ou interrompida e devem
ser adoptadas medidas que impeçam o seu capotamento.

Artigo 35.o

Organização do trabalho na elevação de cargas

1 — As operações de elevação de cargas devem ser
correctamente planificadas, vigiadas de forma adequada
e efectuadas de modo a proteger a segurança dos
trabalhadores.

2 — As operações de elevação de cargas suspensas
devem ser vigiadas permanentemente, a não ser que
seja impedido o acesso à zona de perigo e a carga esteja
fixada e conservada em suspensão com total segurança.

3 — Se uma carga for levantada simultaneamente por
dois ou mais equipamentos de trabalho de elevação de
cargas não guiadas, deve ser assegurada a coordenação
dos operadores.

4 — Nas situações em que o operador de um equi-
pamento de trabalho de elevação de cargas não guiadas
não possa observar todo o trajecto da carga, directa-
mente ou através de dispositivos auxiliares, deve ser
designado um sinaleiro que em comunicação com o ope-
rador o oriente, devendo ainda ser tomadas medidas
que evitem a colisão de cargas que possa pôr em perigo
os trabalhadores.

5 — As operações em que a carga for fixada ou liber-
tada manualmente por um trabalhador devem ser rea-
lizadas com total segurança e o trabalhador deve manter
o controlo directo ou indirecto das operações.

6 — Na utilização de equipamentos de trabalho de
elevação de cargas não guiadas que não possam reter
as cargas em caso de corte total ou parcial da energia,
deve evitar-se a exposição dos trabalhadores aos riscos
correspondentes.
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SECÇÃO II

Utilização dos equipamentos de trabalho destinados
a trabalhos em altura

Artigo 36.o

Disposições gerais sobre trabalhos temporários em altura

1 — Na situação em que não seja possível executar
os trabalhos temporários em altura a partir de uma
superfície adequada, com segurança e condições ergo-
nómicas apropriadas, deve ser utilizado equipamento
mais apropriado para assegurar condições de trabalho
seguras.

2 — Na utilização de equipamento destinado a tra-
balhos temporários em altura, o empregador deve dar
prioridade a medidas de protecção colectiva em relação
a medidas de protecção individual.

3 — O dimensionamento do equipamento deve cor-
responder à natureza dos trabalhos e às dificuldades
que previsivelmente ocorram na sua execução, bem
como permitir a circulação de trabalhadores em segu-
rança.

4 — A escolha do meio de acesso mais apropriado
a postos de trabalho em altura deve ter em consideração
a frequência da circulação, a altura a atingir e a duração
da utilização.

5 — O acesso a postos de trabalho em altura deve
permitir a evacuação em caso de perigo iminente.

6 — A passagem, em qualquer sentido, entre meios
de acesso a postos de trabalho em altura e plataformas
e passadiços deve, se for caso disso, estar protegida con-
tra riscos adicionais de quedas.

7 — O trabalho sobre uma escada num posto de tra-
balho em altura deve ser limitado aos casos em que
não se justifique a utilização de equipamento mais
seguro em razão do nível reduzido do risco, da curta
duração da utilização ou de características existentes
que o empregador não pode alterar.

8 — Os trabalhos em altura só devem ser realizados
quando as condições meteorológicas não comprometam
a segurança e a saúde dos trabalhadores.

Artigo 37.o

Medidas de protecção colectiva

1 — As medidas de protecção colectiva destinadas a
limitar os riscos a que os trabalhadores que executam
trabalhos temporários em altura estão sujeitos devem
atender ao tipo e características dos equipamentos de
trabalho a utilizar.

2 — Sempre que a avaliação de riscos considere
necessário, devem ser instalados dispositivos de protec-
ção contra quedas, com configuração e resistência que
permitam evitar ou suster quedas em altura.

3 — Os dispositivos de protecção contra quedas só
podem ser interrompidos nos pontos de acesso de esca-
das, verticais ou outras.

4 — Se a execução de determinados trabalhos exigir,
tendo em conta a sua natureza, a retirada temporária
de dispositivos de protecção colectiva contra quedas,
o empregador deve tomar outras medidas de segurança
eficazes e, logo que a execução dos trabalhos termine
ou seja suspensa, instalar esses dispositivos.

Artigo 38.o

Utilização de escadas

1 — As escadas devem ser colocadas de forma a
garantir a sua estabilidade durante a utilização.

2 — Os apoios das escadas portáteis devem assentar
em suporte estável e resistente, de dimensão adequada
e imóvel, de forma que os degraus se mantenham em
posição horizontal durante a utilização.

3 — Durante a utilização de escadas portáteis, deve
ser impedido o deslizamento dos apoios inferiores atra-
vés da fixação da parte superior ou inferior dos mon-
tantes, de dispositivo antiderrapante ou outro meio de
eficácia equivalente.

4 — As escadas utilizadas como meio de acesso devem
ter o comprimento necessário para ultrapassar em, pelo
menos, 90 cm o nível de acesso, salvo se houver outro
dispositivo que garanta um apoio seguro.

5 — As escadas de enganchar com vários segmentos
e as escadas telescópicas devem ser utilizadas de modo
a garantir a imobilização do conjunto dos segmentos.

6 — As escadas móveis devem ser imobilizadas antes
da sua utilização.

7 — As escadas suspensas devem ser fixadas de forma
segura e, com excepção das escadas de corda, de modo
a evitar que se desloquem ou balancem.

8 — As escadas devem ser utilizadas de modo a per-
mitir que os trabalhadores disponham em permanência
de um apoio e de uma pega seguros, inclusivamente
quando seja necessário carregar um peso à mão sobre
as mesmas.

Artigo 39.o

Utilização de técnicas de acesso e de posicionamento
por cordas

1 — A utilização de técnicas de acesso e posiciona-
mento por meio de cordas deve ser limitada a situações
em que a avaliação de risco indique que o trabalho
pode ser realizado com segurança e não se justifique
a utilização de equipamento mais seguro.

2 — A utilização das técnicas de acesso e de posi-
cionamento por meio de cordas deve respeitar as seguin-
tes condições:

a) O sistema deve ter, pelo menos, a corda de tra-
balho a utilizar como meio de acesso, descida
e sustentação, e a corda de segurança a utilizar
como dispositivo de socorro, as quais devem ter
pontos de fixação independentes;

b) O trabalhador deve utilizar arneses adequados
através dos quais esteja ligado à corda de
segurança;

c) A corda de trabalho deve estar equipada com
um mecanismo seguro de subida e descida, bem
como com um sistema autobloqueante que
impeça a queda no caso de o trabalhador perder
o controlo dos seus movimentos;

d) A corda de segurança deve estar equipada com
um dispositivo móvel antiqueda que acompanhe
as deslocações do trabalhador;

e) Em função da duração do trabalho ou de res-
trições de natureza ergonómica, determinadas
na avaliação dos riscos, a corda de trabalho deve
possuir um assento equipado com os acessórios
adequados;

f) As ferramentas e outros acessórios utilizados
pelo trabalhador devem estar ligados ao seu
arnês ou assento, ou presos de forma adequada;
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g) O trabalho deve ser correctamente programado
e supervisionado de modo que o trabalhador
possa ser imediatamente socorrido em caso de
necessidade.

3 — Em situações excepcionais em que se verifique
que a utilização de uma segunda corda aumentaria os
riscos, pode ser utilizada uma única corda desde que
sejam tomadas as medidas adequadas para garantir a
segurança do trabalhador.

Artigo 40.o

Utilização de andaime

1 — A montagem, desmontagem ou reconversão do
andaime só pode ser efectuada sob a direcção de uma
pessoa competente com formação específica adequada
sobre os riscos dessas operações, nomeadamente sobre:

a) A interpretação do plano de montagem, des-
montagem e reconversão do andaime;

b) A segurança durante a montagem, desmonta-
gem ou reconversão do andaime;

c) As medidas de prevenção dos riscos de queda
de pessoas ou objectos;

d) As medidas que garantem a segurança do
andaime em caso de alteração das condições
meteorológicas;

e) As condições de carga admissível;
f) Qualquer outro risco que a montagem, desmon-

tagem ou reconversão possa comportar.

2 — Se a complexidade do andaime o exigir, deve
ser elaborado um plano que defina os procedimentos
gerais da sua montagem, utilização e desmontagem,
completado, se necessário, com instruções precisas sobre
detalhes específicos do andaime.

3 — O andaime que não disponha da nota de cálculo
fornecida pelo fabricante ou cuja nota de cálculo não
contemple as configurações estruturais só pode ser mon-
tado após elaboração do cálculo de resistência e esta-
bilidade do mesmo, excepto se for montado respeitando
uma configuração tipo geralmente reconhecida.

4 — A pessoa competente que dirija a montagem, des-
montagem ou reconversão do andaime e os trabalha-
dores que executem as respectivas operações devem dis-
por do plano previsto no n.o 2, bem como das instruções
que eventualmente o acompanhem.

Artigo 41.o

Estabilidade do andaime

1 — Os elementos de apoio do andaime devem ser
colocados de modo a evitar os riscos resultantes de des-
lizamento através de fixação à superfície de apoio de
dispositivo antiderrapante ou outro meio eficaz que
garanta a estabilidade do mesmo.

2 — A superfície de suporte do andaime deve ter
capacidade suficiente.

3 — O andaime sobre rodas deve ter dispositivos ade-
quados que impeçam a deslocação acidental durante
a utilização.

Artigo 42.o

Plataformas do andaime

1 — As dimensões, forma e disposição das platafor-
mas do andaime devem ser adequadas ao trabalho a

executar e às cargas a suportar, bem como permitir que
os trabalhadores circulem e trabalhem em segurança.

2 — As plataformas do andaime devem ser fixadas
sobre os respectivos apoios de modo que não se des-
loquem em condições normais de utilização.

3 — Entre os elementos das plataformas e os dispo-
sitivos de protecção colectiva contra quedas em altura
não pode existir qualquer zona desprotegida susceptível
de causar perigo.

4 — As partes do andaime que não estejam prontas
a ser utilizadas, nomeadamente durante a montagem,
desmontagem ou reconversão do andaime, devem ser
assinaladas por meio de sinalização de segurança e saúde
no trabalho, nos termos da legislação aplicável, e con-
venientemente delimitadas de modo a impedir o acesso
à zona de perigo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 43.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos artigos 3.o, 8.o e 9.o

2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 4.o a 7.o e 10.o a 42.o

3 — O regime geral previsto nos artigos 614.o a 640.o
do Código do Trabalho aplica-se às infracções decor-
rentes da violação do disposto no presente diploma, sem
prejuízo das competências legais atribuídas, nas Regiões
Autónomas, aos respectivos órgãos e serviços regionais.

Artigo 44.o

Equipamentos de trabalho destinados a trabalhos em altura

Os equipamentos de trabalho destinados a trabalhos
em altura devem satisfazer os requisitos mínimos cons-
tantes dos artigos 36.o a 42.o até 31 de Dezembro de
2005 ou, no caso de microempresa ou pequena empresa,
até 19 de Julho de 2006.

Artigo 45.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março,
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 113/99, de
3 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — António Victor Martins
Monteiro.

Promulgado em 20 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.º 949-A/2006

de 11 de Setembro

O Decreto-Lei n.º 226/2005, de 28 de Dezembro, estabe-
leceu que as Regras Técnicas das Instalações Eléctricas
de Baixa Tensão são aprovadas por portaria do ministro
que tutela a área da economia, sob proposta do director-
-geral de Geologia e Energia.

As Regras Técnicas definem um conjunto de normas
de instalação e de segurança a observar nas instalações
eléctricas de utilização em baixa tensão.

Na sua elaboração foram considerados os documentos
de harmonização relevantes do Comité Europeu de Nor-
malização Electrotécnica (CENELEC) e da Comissão Elec-
trotécnica Internacional (IEC), bem como utilizados termos
contidos no Vocabulário Electrotécnico Internacional (VEI),
que se reputam importantes para a compreensão daqueles
textos.

Por esta razão, a ordenação das oito partes em que se
subdividem as Regras Técnicas respeita a estrutura seguida
pela IEC e adoptada pelo CENELEC, por forma a facilitar
futuras actualizações decorrentes daqueles documentos de
harmonização.

As Regras Técnicas das Instalações Eléctricas de Baixa
Tensão foram objecto dos procedimentos de notificação
à Comissão Europeia previstos no Decreto-Lei n.º 58/2000,
de 18 de Abril, que transpôs para o direito interno a Di-
rectiva n.º 98/34/CE, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 20 de Julho.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da

Inovação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei
n.º 226/2005, de 28 de Dezembro, que sejam aprovadas as
Regras Técnicas das Instalações Eléctricas de Baixa Ten-
são, que constam do anexo à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Antó-
nio José de Castro Guerra, Secretário de Estado Ad-
junto, da Indústria e da Inovação, em 20 de Abril
de 2006.

ANEXO

Regras técnicas das instalações eléctricas
de baixa tensão

1 — Generalidades.
11 — Campo de aplicação.
11.1 — As presentes Regras Técnicas aplicam-se às ins-

talações eléctricas de:

a) Edifícios de habitação;
b) Edifícios de usos comerciais;
c) Estabelecimentos recebendo público;
d) Estabelecimentos industriais;
e) Estabelecimentos agro-pecuários;
f) Edifícios pré-fabricados;
g) Caravanas, parques de campismo e instalações aná-

logas;
h) Estaleiros, feiras, exposições e outras instalações

temporárias;
i) Marinas e portos de recreio.

11.2 — Instalações (ou partes de instalação) a que se
aplicam as presentes Regras Técnicas:

a) Circuitos alimentados a uma tensão nominal não
superior a 1000 V em corrente alternada ou a 1500 V em
corrente contínua; em corrente alternada, as frequências
preferenciais consideradas no âmbito das presentes Regras
Técnicas são 50 Hz, 60 Hz e 400 Hz; no entanto, não são
excluídas outras frequências para aplicações específicas;

b) Circuitos funcionando a tensões superiores a 1000 V,
alimentados a partir de instalações de tensão não supe-
rior a 1000 V em corrente alternada (como por exemplo, cir-
cuitos de lâmpadas de descarga, despoeiradores electros-
táticos, etc.), com excepção dos circuitos internos dos
próprios aparelhos;

c) Canalizações que não sejam abrangidas por prescri-
ções relativas aos aparelhos de utilização;

d) Instalações eléctricas (de utilização) situadas no ex-
terior dos edifícios;

e) Canalizações fixas de telecomunicação, de sinaliza-
ção ou de telecomando, com excepção dos circuitos inter-
nos dos aparelhos;

f) Ampliações ou modificações das instalações, bem
como partes das instalações existentes, afectadas por es-
sas alterações.

11.3 — As Regras Técnicas não se aplicam a:

a) Veículos de tracção eléctrica;
b) Instalações eléctricas de automóveis;
c) Instalações eléctricas a bordo de navios;
d) Instalações eléctricas a bordo de aeronaves;
e) Instalações de iluminação pública;
f) Instalações em minas;
g) Sistemas de redução das perturbações electromag-

néticas, na medida em que estas não comprometam a se-
gurança das instalações;

h) Cercas electrificadas;
i) Instalações de pára-raios de edifícios (embora tenham

em conta as consequências dos fenómenos atmosféricos
nas instalações eléctricas, como por exemplo, na selecção
de descarregadores de sobretensões).

11.4 — As presentes Regras Técnicas não se aplicam
igualmente às instalações de produção, de transporte e de
distribuição de energia eléctrica.

11.5 — As presentes Regras Técnicas apenas conside-
ram os equipamentos eléctricos no que respeita à sua se-
lecção e às suas condições de estabelecimento, incluindo
o caso dos conjuntos pré-fabricados submetidos aos en-
saios de tipo previstos nas prescrições que lhes são apli-
cáveis.

11.6 — A aplicação das presentes regras não dispensa
o respeito pelas regras especiais relativas a certas instala-
ções.

11.7 — A execução, a ampliação, a modificação ou a ma-
nutenção das instalações eléctricas, devem ser feitas por
pessoas classificadas como BA4 ou como BA5 (veja-
-se 322.1) e nos termos da legislação vigente.

12 — Objectivo.
12.1 — As presentes Regras Técnicas indicam as regras

para o projecto e para a execução das instalações eléctri-
cas por forma a garantir, satisfatoriamente, o seu funcio-
namento e a segurança tendo em conta a utilização pre-
vista.
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12.2 — Na secção 13 são indicados os princípios fun-
damentais. Dado que as regras estão, face à evolução téc-
nica, sujeitas a modificações, não são referidas regras téc-
nicas pormenorizadas naquela secção.

12.3 — Nas partes 3 a 8 das presentes Regras Técnicas
são indicadas as regras técnicas que devem ser verifica-
das por forma a que seja garantida a conformidade das
instalações eléctricas com os princípios fundamentais in-
dicados na secção 13.

13 — Princípios fundamentais.
131 — Protecção para garantir a segurança.
131.1 — Generalidades.
As regras indicadas na secção 13 destinam-se a garan-

tir a segurança das pessoas, dos animais e dos bens con-
tra os perigos e os danos que possam resultar da utiliza-
ção das instalações eléctricas nas condições que possam
ser razoavelmente previstas.

131.2 — Protecção contra os choques eléctricos.
131.2.1 — Protecção contra os contactos directos.
As pessoas e os animais devem ser protegidos contra

os perigos que possam resultar de um contacto com as
partes activas da instalação. Esta protecção pode ser ga-
rantida por um dos métodos seguintes:

a) Medidas que impeçam a corrente de percorrer o cor-
po humano ou o corpo de um animal;

b) Limitação da corrente que possa percorrer o corpo a
um valor inferior ao da corrente de choque.

131.2.2 — Protecção contra os contactos indirectos.
As pessoas e os animais devem ser protegidos contra

os perigos que possam resultar de um contacto com as
massas, em caso de defeito. Esta protecção pode ser ga-
rantida por um dos métodos seguintes:

a) Medidas que impeçam a corrente de defeito de per-
correr o corpo humano ou o corpo de um animal;

b) Limitação da corrente de defeito que possa percor-
rer o corpo a um valor inferior ao da corrente de choque;

c) Corte automático, num tempo determinado, após o
aparecimento de um defeito susceptível de, em caso de
contacto com as massas, ocasionar a passagem através do
corpo de uma corrente de valor não inferior ao da corren-
te de choque.

131.3 — Protecção contra os efeitos térmicos.
A instalação eléctrica deve ser realizada por forma a

excluir os riscos de ignição de produtos inflamáveis em
consequência das temperaturas elevadas ou dos arcos
eléctricos. Além disso, em serviço normal, as pessoas e
os animais não devem correr riscos de queimadura.

131.4 — Protecção contra as sobreintensidades.
As pessoas, os animais e os bens devem ser protegi-

dos contra as consequências prejudiciais das temperatu-
ras muito elevadas ou das solicitações mecânicas devidas
às sobreintensidades susceptíveis de se produzirem nos
condutores activos. Esta protecção pode ser garantida por
um dos métodos seguintes:

a) Corte automático antes que a sobreintensidade atin-
ja um valor perigoso, tendo em conta a sua duração;

b) Limitação da sobreintensidade máxima a um valor
seguro, tendo em conta a sua duração.

131.5 — Protecção contra as correntes de defeito.
Com excepção dos condutores activos, os restantes

condutores e as outras partes destinadas à passagem de

correntes de defeito devem poder suportar essas corren-
tes sem atingirem temperaturas demasiado elevadas.

131.6 — Protecção contra as sobretensões.
131.6.1 — As pessoas, os animais e os bens devem ser

protegidos contra as consequências prejudiciais de um de-
feito entre partes activas de circuitos a tensões diferen-
tes.

131.6.2 — As pessoas, os animais e os bens devem ser
protegidos contra as consequências prejudiciais das so-
bretensões devidas a causas diferentes das indicadas na
secção 131.6.1 quando essas sobretensões forem suscep-
tíveis de se produzir (fenómenos atmosféricos, sobreten-
sões de manobra, etc.).

132 — Concepção das instalações eléctricas.
132.1 — Generalidades.
As instalações eléctricas devem ser concebidas com

vista a garantir:

a) A protecção das pessoas, dos animais e dos bens,
de acordo com o indicado na secção 131;

b) O funcionamento da instalação eléctrica de acordo
com a utilização prevista.

As indicações necessárias para a concepção das insta-
lações eléctricas são indicadas nas secções 132.2 a 132.5.
As regras relativas à concepção das instalações eléctri-
cas são indicadas nas secções 132.6 a 132.12.

132.2 — Características da alimentação.
132.2.1 — Natureza da corrente:

Alternada ou contínua.

132.2.2 — Natureza e número de condutores:

a) Corrente alternada:

• Condutor(es) de fase;
• Condutor neutro;
• Condutor de protecção;

b) Corrente contínua:

• Condutores equivalentes aos indicados na alínea an-
terior.

132.2.3 — Valores característicos e tolerâncias:

a) Tensões e tolerâncias;
b) Frequências e tolerâncias;
c) Corrente máxima admissível;
d) corrente presumida de curto-circuito.

132.2.4 — Esquemas de ligações à terra inerentes à ali-
mentação e outras condições relativas à protecção.

132.2.5 — Exigências particulares do distribuidor de
energia eléctrica.

132.3 — Natureza do fornecimento.
O número e os tipos de circuitos necessários para a

iluminação, o aquecimento, a força motriz, o comando, a
sinalização, as telecomunicações, etc., são determinados
com base nas indicações seguintes:

a) Localização dos pontos de consumo da energia eléc-
trica;

b) Carga prevista nos diferentes circuitos;
c) Variação diária e anual do consumo;
d) Condições particulares;
e) Instalações de comando, de sinalização, de teleco-

municação, etc.



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 20066682-(4)

132.4 — Alimentação de segurança ou de substituição.
A alimentação de segurança ou de substituição é ca-

racterizada por:

a) Fontes (natureza e características);
b) Circuitos alimentados pela fonte de segurança.

132.5 — Condições ambientais.
As condições ambientais são indicadas na secção 32 e

na Norma IEC 60721.
132.6 — Secção dos condutores.
A secção dos condutores deve ser determinada em fun-

ção:

a) Da temperatura máxima admissível nos condutores;
b) Da queda de tensão admissível;
c) Das solicitações electromecânicas susceptíveis de se

produzirem em caso de curto-circuito;
d) De outras solicitações mecânicas às quais os con-

dutores possam ficar submetidos;
e) Do valor máximo da impedância que permita garantir

o funcionamento da protecção contra os curtos-circuitos.

132.7 — Modo de instalação das canalizações.
A selecção do modo de instalação das canalizações de-

pende:

a) Da natureza dos locais;
b) Da natureza das paredes e dos outros elementos da

construção que suportam as canalizações;
c) Da acessibilidade das canalizações às pessoas e aos

animais;
d) Da tensão;
e) Das solicitações electromecânicas susceptíveis de se

produzirem em caso de curto-circuito;
f) De outras solicitações às quais as canalizações po-

dem ficar submetidas durante a execução da instalação
eléctrica ou em serviço.

132.8 — Dispositivos de protecção.
As características dos dispositivos de protecção devem

ser determinadas de acordo com a função a desempenhar,
como por exemplo, a protecção contra os efeitos:

a) Das sobreintensidades (sobrecargas e curtos-circui-
tos);

b) Das correntes de defeito à terra;
c) Das sobretensões;
d) Dos abaixamentos e das faltas de tensão.

Os dispositivos de protecção devem funcionar para
valores de corrente, de tensão e de tempo, adaptados às
características dos circuitos e aos perigos susceptíveis de
ocorrerem.

132.9 — Dispositivos para corte de emergência.
Se for necessário, em caso de perigo, interromper

imediatamente um circuito, deve ser instalado um disposi-
tivo de corte facilmente reconhecível e rapidamente ma-
nobrável.

132.10 — Dispositivos de seccionamento.
Com vista a possibilitar a manutenção, a verificação, a

localização dos defeitos e as reparações, devem ser pre-
vistos dispositivos que permitam o seccionamento da ins-
talação eléctrica, dos circuitos ou dos dispositivos indivi-
duais.

132.11 — Independência da instalação eléctrica.
A instalação eléctrica deve ser concebida por forma a

não causar perturbações às outras instalações do edifício

(eléctricas ou não), resultantes de avarias ou das suas
condições normais de exploração.

132.12 — Acessibilidade dos equipamentos eléctricos.
Os equipamentos eléctricos devem ser colocados por

forma a permitir, na medida do possível:

a) Espaço suficiente para executar a instalação inicial e
a posterior substituição dos seus componentes;

b) Acessibilidade para fins de funcionamento, de veri-
ficação, de manutenção e de reparação.

133 — Selecção dos equipamentos eléctricos.
133.1 — Generalidades.
Os equipamentos eléctricos utilizados nas instalações

eléctricas devem obedecer aos requisitos de segurança
previstos nos artigos 3.º a 6.º do Decreto-Lei n.º 117/88, de
12 de Abril (Directiva da Baixa Tensão). Relativamente à
referência a normas de equipamentos eléctricos em qual-
quer secção das presentes Regras técnicas, veja-se a sec-
ção 511.2.

133.2 — Características.
As características dos equipamentos eléctricos devem

corresponder às condições e às características definidas
para a instalação eléctrica (veja-se 132) e ainda às regras
indicadas nas secções 133.2.1 a 133.2.4.

133.2.1 — Tensão.
Os equipamentos eléctricos devem ser compatíveis com

o valor máximo da tensão (valor eficaz em corrente alter-
nada) à qual são alimentados em regime normal, assim
como às sobretensões susceptíveis de se produzir.

133.2.2 — Corrente.
Os equipamentos eléctricos devem ser seleccionados

tendo em conta o valor máximo da intensidade da corren-
te (valor eficaz em corrente alternada) que os pode per-
correr em serviço normal. Deve, ainda, considerar-se a
corrente susceptível de os percorrer em condições anor-
mais, tendo em conta a duração da sua passagem e os
eventuais dispositivos de protecção.

133.2.3 — Frequência.
Caso a frequência tenha influência nas características

dos equipamentos eléctricos, a frequência estipulada des-
tes deve ser compatível com a frequência susceptível de
ocorrer no circuito.

133.2.4 — Potência.
Os equipamentos eléctricos, seleccionados com base

nas suas características de potência, devem poder ser
utilizados à potência máxima absorvida em serviço, tendo
em conta os factores de utilização e as condições normais
de serviço.

133.3 — Condições de instalação.
Os equipamentos eléctricos devem ser seleccionados

tendo em conta as solicitações e as condições ambientais
particulares do local onde forem instalados e a que pos-
sam ficar sujeitos (veja-se 132.5). Contudo, se um equipa-
mento eléctrico não tiver, por construção, as característi-
cas correspondentes ao local da sua instalação, pode ser
utilizado desde que seja dotado de uma protecção com-
plementar apropriada que faça parte integrante da instala-
ção.

133.4 — Prevenção dos efeitos prejudiciais.
Os equipamentos eléctricos devem ser seleccionados de

modo a não causarem, em serviço normal, perturbações
quer aos outros equipamentos quer à rede de alimentação,
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incluindo as resultantes de manobras. Entre as causas pos-
síveis de perturbação, referem-se:

a) O factor de potência;
b) A variação da corrente provocada pela entrada em

serviço dos equipamentos;
c) O desequilíbrio das fases;
d) As harmónicas.

134 — Execução e verificação das instalações eléctricas
antes da entrada em serviço.

134.1 — Execução.
134.1.1 — É essencial que a execução das instalações

eléctricas seja feita de forma cuidada por pessoal qualifi-
cado e utilizando equipamentos apropriados.

134.1.2 — As características dos equipamentos eléctri-
cos, determinadas de acordo com o indicado na secção 133,
não devem ficar comprometidas pela montagem.

134.1.3 — Os condutores devem ser identificados de
acordo com o indicado na Norma IEC 60446.

134.1.4 — As ligações dos condutores entre si e a ou-
tros equipamentos eléctricos devem ser executadas de
modo a garantir contactos seguros e duráveis.

134.1.5 — Os equipamentos eléctricos devem ser insta-
lados de modo a garantir as condições de arrefecimento
previstas.

134.1.6 — Os equipamentos eléctricos susceptíveis de
ocasionar temperaturas elevadas ou de produzir arcos eléc-
tricos devem ser montados ou protegidos de modo a ex-
cluir o risco da ignição dos produtos inflamáveis. As par-
tes externas dos equipamentos eléctricos cuja temperatura
seja susceptível de causar danos às pessoas devem ser
montadas ou protegidas de modo a impedirem os contac-
tos fortuitos.

134.2 — Verificação antes da entrada em serviço.
As instalações eléctricas devem ser verificadas antes da

sua entrada em serviço, assim como por ocasião de modi-
ficações importantes, com vista a garantir a sua conformi-
dade com as presentes Regras Técnicas.

14 — Limites das instalações.
141 — Origem das instalações.
Considera-se que as instalações eléctricas objecto das

presentes Regras Técnicas têm por origem um dos pon-
tos indicados nas alíneas seguintes:

a) Nas instalações alimentadas directamente por uma
rede de distribuição (pública) em baixa tensão:

— Os ligadores de saída da portinhola;
— Os ligadores de entrada do quadro de colunas, no

caso de não existir portinhola;
— Os ligadores de entrada do equipamento de conta-

gem ou os do aparelho de corte da entrada, quando este
estiver a montante do equipamento de contagem, no caso
de não existir portinhola nem quadro de colunas.

b) Nas instalações alimentadas por um posto de trans-
formação privativo, os ligadores de entrada do(s)
quadro(s) de entrada (veja-se 801.1.1.4).

Nas instalações alimentadas por uma fonte autónoma
de energia em baixa tensão, essa fonte faz parte integran-
te da instalação.

142 — Limite (a jusante) das instalações.

Para efeitos de aplicação das presentes Regras Técni-
cas, as instalações eléctricas estão limitadas, a jusante, por:

a) Terminais de alimentação dos aparelhos de utiliza-
ção ou dos equipamentos eléctricos alimentados por ca-
nalizações fixas;

b) Tomadas, nos outros casos.

2 — Definições.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se, em

complemento das restantes partes, a definir os termos re-
lativos às instalações indicadas na Parte 1.

21 — Características das instalações.
211 — Características gerais.
211.1 — Instalação eléctrica (de edifícios) (826-01-01);

Instalação eléctrica (de utilização) (de edifícios).
Conjunto de equipamentos eléctricos associados com

vista a uma dada aplicação e possuindo características
coordenadas.

211.2 — Rede de distribuição.
Instalação eléctrica de baixa tensão destinada à trans-

missão de energia eléctrica a partir de um posto de trans-
formação ou de uma central geradora, constituída por ca-
nalizações principais e ramais.

211.3 — Origem de uma instalação eléctrica (826-01-02);
Origem de uma instalação eléctrica (de utilização).

Ponto de entrega da energia eléctrica a uma instalação
eléctrica.

212 — Grandezas.
212.1 — Valor estipulado (151-04-03).
Valor de uma grandeza fixado, em regra, pelo fabricante

para um dado funcionamento especificado de um compo-
nente, de um dispositivo ou de um equipamento.

213 — Instalações diversas.
213.1 — Instalações temporárias.
Instalações de duração limitada pelas circunstâncias que

as motivaram, podendo distinguir-se as definidas nas sec-
ções 213.1.1 a 213.1.4.

213.1.1 — Instalações para reparações.
Instalações temporárias necessárias à resolução de um

incidente de exploração.
213.1.2 — Instalações para trabalhos.
Instalações temporárias realizadas com o fim de permi-

tirem a remodelação ou a transformação de instalações sem
lhes interromper a exploração.

213.1.3 — Instalações semi-permanentes.
Instalações temporárias destinadas a utilizações de du-

ração limitada não incluídas nas actividades habituais dos
locais respectivos, ou instalações que se repitam periodi-
camente.

213.1.4 — Instalações de estaleiros.
Instalações temporárias, destinadas à execução de tra-

balhos de construção de edifícios e análogos.
214 — (Disponível.)
215 — Alimentações.
215.1 — Alimentação (para serviços) de segurança (826-

-01-05); Alimentação de emergência.
Alimentação prevista para manter em funcionamento os

equipamentos essenciais à segurança das pessoas.
215.2 — Alimentação de socorro (826-01-06); Alimenta-

ção de reserva; Alimentação de substituição.
Alimentação prevista para manter em funcionamento

uma instalação ou partes desta em caso de falta da ali-
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mentação normal por razões que não sejam a segurança
das pessoas.

216 — Factores.
216.1 — Factor de utilização.
Relação entre a potência efectivamente absorvida por

um dado aparelho de utilização e a sua potência estipulada.
216.2 — Factor de simultaneidade.
Relação entre o somatório das potências estipuladas

dos equipamentos susceptíveis de funcionarem simultane-
amente e o somatório das potências estipuladas de todos
os equipamentos alimentados pelo mesmo circuito ou pela
mesma instalação.

217 — Influências externas.
217.1 — Temperatura ambiente (826-01-04).
Temperatura do ar ou do meio no local em que o equi-

pamento deve ser utilizado.

22 — Tensões.
221 — Tensão nominal (de uma instalação) (826-02-01).
Tensão pela qual uma instalação é designada.
222 — Domínios das tensões em corrente alternada.
No quadro 22A estão indicados os domínios das ten-

sões em corrente alternada, nos quais devem ser classifi-
cadas as instalações de acordo com o valor da sua ten-
são nominal:

a) Para os sistemas ligados directamente à terra (es-
quemas TT e TN), os valores eficazes da tensão entre
um condutor de fase e a terra e entre dois condutores
de fase;

b) Para os sistemas não ligados directamente à terra (es-
quema IT), os valores eficazes entre dois condutores de
fase.

QUADRO 22A

Domínios das tensões em corrente alternada (valores eficazes)

223 — Domínios das tensões em corrente contínua.
No quadro 22B estão indicados os domínios das tensões em corrente contínua, nos quais devem ser classificadas as

instalações de acordo com o valor da sua tensão nominal, considerando-se:

a) Para os sistemas ligados directamente à terra, os valores entre um pólo e a terra e entre dois pólos;
b) Para os sistemas não ligados directamente à terra, os valores de tensão entre dois pólos.

QUADRO 22B

Domínios das tensões em corrente contínua

DOMÍNIOS 
SISTEMAS LIGADOS 

 DIRECTAMENTE À TERRA 

SISTEMAS NÃO LIGADOS DIRECTAMENTE              

À TERRA(*) 

 Entre fase e terra Entre fases Entre fases 

I U  50 U  50 U  50 

II 50  U  600 50  U  1000 50  U  1000 

U - Tensão nominal da instalação, em volts. 

(*) - Se o neutro for distribuído, os equipamentos alimentados entre fase e neutro devem ser seleccionados por forma a que a seu isolamento corresponda à 

tensão entre fases (veja--se 512.1.1). 

DOMÍNIOS 
SISTEMAS LIGADOS 

 DIRECTAMENTE À TERRA 
SISTEMAS NÃO LIGADOS DIRECTAMENTE À 

TERRA(*) 

 Entre pólo e terra Entre pólos Entre pólos 

I U  120 U  120 U  120 

II 120  U  900 120  U  1500 120  U  1500 

U  -  Tensão nominal da instalação, em volts. 

(*)  - Se o condutor de equilíbrio for distribuído, os equipamentos alimentados entre um pólo e aquele condutor  devem ser seleccionados por forma a que a seu 
isolamento corresponda à tensão entre pólos. 

23 — Protecção contra os choques eléctricos.
231 — Termos gerais.
231.1 — Choque eléctrico (826-03-04).
Efeito fisiopatológico resultante da passagem de uma

corrente eléctrica através do corpo humano ou do corpo
de um animal.

231.2 — Contacto directo (826-03-05).
Contacto de pessoas ou de animais com partes activas.
231.3 — Contacto indirecto (826-03-06).
Contacto de pessoas ou de animais com massas que

fiquem em tensão em consequência de um defeito de iso-
lamento.

231.4 — Corrente de choque (826-03-07).
Corrente que atravessa o corpo humano ou o corpo de

um animal e que apresente características susceptíveis de
provocar efeitos fisiopatológicos.

232 — Condutores, partes activas e massas.
232.1 — Condutor activo.
Condutor afecto à transmissão da energia eléctrica, in-

cluindo o condutor neutro em corrente alternada e o con-
dutor de equilíbrio em corrente contínua.

232.2 — Condutor neutro (Símbolo N) (826-01-03).
Condutor ligado ao ponto neutro de uma rede e poden-

do contribuir para o transporte da energia eléctrica.
232.3 — Condutor PEN (826-04-06).
Condutor ligado à terra e que tem, simultaneamente, as

funções de condutor de protecção e de condutor neutro.
232.4 — Parte activa (826-03-01).
Condutor ou parte condutora destinada a estar em ten-

são em serviço normal, incluindo o condutor neutro mas
excluindo, por convenção, o condutor PEN.

232.5 — Parte activa perigosa (826-03-15).
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Parte activa que pode, em certas condições de influên-
cias externas, provocar um choque eléctrico.

232.6 — Partes simultaneamente acessíveis (826-03-10).
Condutores ou partes condutoras que podem ser toca-

das, simultaneamente, por uma pessoa ou por animais.
232.7 — Parte intermédia.
Parte condutora inacessível, que está fora de tensão em

serviço normal, mas que pode ficar em tensão em caso de
defeito.

232.8 — Massa (826-03-02).
Parte condutora de um equipamento eléctrico susceptí-

vel de ser tocada, em regra, isolada das partes activas mas
podendo ficar em tensão em caso de defeito.

232.9 — Elemento condutor (estranho à instalação eléc-
trica) (826-03-03).

Elemento susceptível de introduzir um potencial, em re-
gra o da terra, e que não faz parte da instalação eléctrica.

233 — Defeitos.
233.1 — Defeito.
Falha do isolamento de uma parte activa que produza

uma redução do nível de isolamento e que possa provo-
car uma ligação acidental entre dois pontos a potenciais
diferentes.

233.2 — Impedância da malha defeito.
Impedância total que é apresentada à passagem da

corrente em consequência de um defeito.
233.3 — Corrente de defeito.
Corrente resultante de um defeito do isolamento ou de

um contornamento do isolamento.
233.4 — Corrente de defeito à terra.
Corrente de defeito que se escoa para a terra.
233.5 — Corrente de fuga (numa instalação) (826-03-08).
Corrente que, na ausência de defeito, se escoa para a

terra ou para elementos condutores.
233.6 — Corrente diferencial-residual (826-03-09); Corren-

te residual.
Soma algébrica dos valores instantâneos das correntes

que percorrem todos os condutores activos de um circui-
to num dado ponto da instalação eléctrica.

234 — Tensões.
234.1 — Tensão de defeito.
Tensão que, em caso de defeito do isolamento, apare-

ce entre uma massa e um eléctrodo de terra de referência
(isto é, um ponto cujo potencial não é modificado pela
passagem da corrente de defeito correspondente).

234.2 — Tensão de contacto (826-02-02).
Tensão que, em caso de defeito do isolamento, apare-

ce entre partes simultaneamente acessíveis.
234.3 — Tensão de contacto presumida (826-02-03).
Tensão de contacto mais elevada susceptível de apare-

cer numa instalação eléctrica em caso de um defeito de
impedância desprezável.

234.4 — Tensão limite convencional de contacto (sím-
bolo UL) (826-02-04).

Valor máximo da tensão de contacto que é admissível
poder manter-se indefinidamente em condições especifica-
das de influências externas.

234.5 — Tensão de passo (símbolo Up) (195-05-12).
Tensão entre dois pontos à superfície da Terra, distan-

ciados de 1 m.
235 — Diversos.
235.1 — Volume de acessibilidade (a contactos)

(826-03-11).
Volume situado em volta de qualquer ponto da super-

fície onde possam estar ou circular habitualmente pessoas

e limitado pela superfície que uma pessoa pode, sem
meios especiais, alcançar com a mão em todas as direc-
ções.

235.2 — Pavimentos e paredes isolantes.
Os pavimentos, as paredes e demais elementos da cons-

trução dos edifícios podem ser considerados isolantes
quando a sua resistência eléctrica for suficientemente ele-
vada para limitar a corrente de defeito que eles possam
transmitir a um valor não perigoso.

235.3 — Protecção por limitação da corrente permanen-
te ou da carga eléctrica (826-03-16).

Protecção contra os choques eléctricos garantida pela
concepção dos circuitos ou dos equipamentos por forma
a que a corrente e a carga sejam, em condições normais
ou de defeito, limitadas a um valor não considerado peri-
goso.

235.4 — Invólucro (826-03-12).
Elemento que garante a protecção dos equipamentos

contra certas influências externas e, em todas as direcções,
a protecção contra os contactos directos.

235.5 — Barreira (826-03-13).
Elemento que garante a protecção contra os contactos

directos em todas as direcções habituais de acesso.
235.6 — Obstáculo (826-03-14).
Elemento que impede um contacto directo fortuito mas

que não se opõe a uma acção deliberada.
236 — Isolamentos.
236.1 — Isolamento.
Conjunto de isolantes que entram na construção de um

equipamento, destinado a isolar as partes activas ou gran-
deza que caracteriza um equipamento ou uma instalação
quanto ao seu isolamento.

236.2 — Isolamento principal (826-03-17).
Isolamento das partes activas cuja falha pode provocar

um risco de choque eléctrico.
236.3 — Isolamento suplementar (826-03-18).
Isolamento independente, previsto para além do isola-

mento principal, com vista a garantir a protecção contra
os choques eléctricos em caso de falha do isolamento
principal.

236.4 — Duplo isolamento (826-03-19).
Isolamento constituído, simultaneamente, por um isola-

mento principal e por um isolamento suplementar.
236.5 — Isolamento reforçado (826-03-20).
Isolamento das partes activas que garante uma protec-

ção contra os choques eléctricos não inferior ao conferi-
do por um duplo isolamento.

236.6 — Impedância de protecção.
Componente ou conjunto de componentes, de impedân-

cia, de construção e fiabilidade tais que possam ser liga-
dos entre as partes activas (ou partes susceptíveis de
ficarem em tensão em caso de defeito) e as partes condu-
toras acessíveis e destinados a limitar o risco de choque
eléctrico a um nível pelo menos igual ao conferido por um
duplo isolamento.

236.7 — Nível de isolamento de uma instalação.
Tensão suportável à frequência industrial do elemento

mais fraco de uma instalação.
237 — Classificação dos equipamentos relativamente à

protecção contra os choques eléctricos.
237.1 — Equipamento da classe 0.
Equipamento em que a protecção contra os choques

eléctricos é garantida, apenas, pelo isolamento principal.
Para os equipamentos da classe 0 não é prevista qualquer
medida para a ligação das eventuais partes condutoras
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acessíveis a um condutor de protecção que faça parte das
canalizações fixas da instalação. A protecção, em caso de
defeito do isolamento principal, é garantida pelas carac-
terísticas do local onde o equipamento se encontrar insta-
lado.

237.2 — Equipamento da classe I.
Equipamento em que a protecção contra os choques

eléctricos não é garantida, apenas, pelo isolamento princi-
pal. Para os equipamentos da classe I é prevista uma
medida de segurança complementar, por meio da ligação
das partes condutoras acessíveis a um condutor de pro-
tecção ligado à terra e que faça parte das canalizações
fixas, por forma a que as partes condutoras acessíveis não
possam tornar-se perigosas em caso de defeito do isola-
mento principal.

237.3 — Equipamento da classe II.
Equipamento em que a protecção contra os choques

eléctricos não é garantida, apenas, pelo isolamento princi-
pal. Para os equipamentos da classe II são previstas me-
didas complementares de segurança, tais como o duplo
isolamento ou o isolamento reforçado.

Estas medidas não incluem meios de ligação à terra de
protecção e não dependem das condições de instalação.

237.4 — Equipamento da classe III.
Equipamento em que a protecção contra os choques

eléctricos é garantida por meio de uma alimentação à ten-
são reduzida de segurança (TRS) ou à tensão reduzida de
protecção (TRP) e no qual não são originadas tensões
superiores às do limite do domínio I.

24 — Ligações à terra.
241 — Termos gerais.
241.0 — Terra (826-04-01).
Massa condutora da Terra, cujo potencial eléctrico é,

em cada ponto, considerado, por convenção, igual a zero.
241.1 — Condutor de protecção (Símbolo PE) (826-04-05).
Condutor prescrito em certas medidas de protecção

contra os choques eléctricos e destinado a ligar electrica-
mente algumas das partes seguintes:

a) Massas;
b) Elementos condutores;
c) Terminal principal de terra;
d) Eléctrodo de terra;
e) Ponto de alimentação ligado à terra ou a um ponto

neutro artificial.

241.2 — Condutor principal de protecção.
Condutor de protecção ao qual são ligados os condu-

tores de protecção das massas, os condutores de terra e,
eventualmente, os condutores das ligações equipotenciais
(veja-se 244.1).

241.3 — Condutor de terra (826-04-07).
Condutor de protecção que permite ligar o terminal prin-

cipal de terra ao eléctrodo de terra.
241.4 — Condutor de ligação do neutro à terra.
Condutor que permite ligar um ponto do condutor neu-

tro a um eléctrodo de terra.
242 — Eléctrodos de terra.
242.1 — Eléctrodo de terra (826-04-02).
Corpo condutor ou conjunto de corpos condutores em

contacto íntimo com o solo, garantindo uma ligação eléc-
trica com este.

242.2 — Eléctrodos de terra electricamente distintos (826-
-04-04); Eléctrodos de terra independentes.

Eléctrodos de terra suficientemente afastados uns dos
outros para que a corrente máxima susceptível de ser es-
coada por um deles não modifique, de forma significativa,
o potencial dos outros.

243 — Diversos.
243.1 — Instalação de ligação à terra.
Conjunto de um ou de vários eléctrodos de terra inter-

ligados e dos condutores de protecção e de terra corres-
pondentes.

243.2 — Terminal principal de terra (826-04-08); Barra
principal de terra.

Terminal ou barra previstos para ligação aos dispositi-
vos de ligação à terra dos condutores de protecção, in-
cluindo os condutores de equipotencialidade e, eventual-
mente, os condutores que garantem uma ligação à terra
funcional.

243.3 — Resistência global de terra (826-04-03).
Resistência entre o terminal principal de terra e a terra.
244 — Ligações equipotenciais.
244.1 — Ligação equipotencial (826-04-09).
Ligação eléctrica destinada a colocar ao mesmo poten-

cial, ou a potenciais aproximadamente iguais, massas e
elementos condutores.

244.2 — Condutor de equipotencialidade (826-04-10).
Condutor de protecção que garante uma ligação equi-

potencial.
25 — Circuitos eléctricos.
251 — Termos gerais.
251.1 — Circuito (eléctrico) (de uma instalação) (826-05-01).
Conjunto dos equipamentos eléctricos de uma instala-

ção alimentados a partir da mesma origem e protegidos
contra as sobreintensidades pelo ou pelos mesmos dispo-
sitivos de protecção.

251.2 — Circuito de distribuição (de edifícios) (826-05-02).
Circuito que alimenta um quadro de distribuição.
251.3 — Circuito final (de edifícios) (826-05-03).
Circuito ligado directamente a aparelhos de utilização ou

a tomadas.
251.4 — Protecção eléctrica contra as sobreintensidades.
Protecção eléctrica destinada a evitar que os equipa-

mentos eléctricos sejam percorridos por correntes que lhes
sejam prejudiciais ou que prejudiquem o meio envolvente
e que inclui:

a) A detecção de sobreintensidades;
b) O corte em carga do circuito.

251.5 — Detecção de sobreintensidades.
Função destinada a constatar que a corrente no ou nos

condutores em causa ultrapassou um valor pré-determina-
do num tempo especificado.

251.6 — Quadro.
Conjunto de equipamentos, convenientemente agrupa-

dos, incluindo as suas ligações, estruturas de suporte e
invólucro, destinado a proteger, a comandar ou a contro-
lar instalações eléctricas.

252 — Correntes.
252.1 — Corrente de serviço (de um circuito) (826-05-04).
Corrente destinada a ser transportada por um circuito

em serviço normal.
252.2 — Corrente (permanente) admissível (de um con-

dutor) (826-05-05).
Valor máximo da corrente que pode percorrer, em per-

manência, um condutor em dadas condições sem que a sua
temperatura, em regime permanente, ultrapasse um valor
especificado.
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252.3 — Sobreintensidade (826-05-06).
Corrente de valor superior ao da corrente estipulada.

Para os condutores, a corrente estipulada é a corrente
admissível.

252.4 — Corrente de sobrecarga (de um circuito) (826-
-05-07).

Sobreintensidade que se produz num circuito na ausên-
cia de um defeito eléctrico.

252.5 — Corrente de curto-circuito (franco) (826-05-08).
Sobreintensidade resultante de um defeito de impedân-

cia desprezável entre condutores activos que apresentem,
em serviço normal, uma diferença de potencial.

253 — Dispositivos de seccionamento, de comando e de
protecção.

253.1 — Seccionador.
Aparelho mecânico de conexão que satisfaz, na posi-

ção de aberto, às regras especificadas para a função sec-
cionamento.

253.2 — Interruptor (mecânico) (441-14-10).
Aparelho mecânico de conexão capaz de estabelecer, de

suportar e de interromper correntes nas condições normais
do circuito, incluindo, eventualmente, as condições espe-
cificadas de sobrecarga em serviço. Este aparelho é ainda
capaz de suportar, num tempo especificado, correntes nas
condições anormais especificadas para o circuito, tais
como as resultantes de um curto-circuito.

253.3 — Fusível (corta-circuitos fusível) (441-18-01).
Aparelho cuja função é a de interromper, por fusão de

um ou mais dos seus elementos concebidos e calibrados
para esse efeito, o circuito no qual está inserido, cortan-
do a corrente quando esta ultrapassar, num tempo sufi-
ciente, um dado valor. O fusível é composto por todas as
partes que constituem um aparelho completo.

253.4 — Disjuntor (441-14-20).
Aparelho mecânico de conexão capaz de estabelecer, de

suportar e de interromper correntes nas condições normais
do circuito. Este aparelho é ainda capaz de estabelecer,
de suportar num tempo especificado, e de interromper
correntes em condições anormais especificadas para o cir-
cuito, tais como as correntes de curto-circuito.

253.5 — Contactor (mecânico) (441-14-33).
Aparelho mecânico de ligação com uma única posição

de repouso, comandado por um processo que não seja o
manual, capaz de estabelecer, de suportar e de interrom-
per correntes nas condições normais do circuito, incluin-
do as condições de sobrecarga em serviço.

253.6 — Dispositivo sensível à corrente diferencial-resi-
dual (abreviadamente, dispositivo diferencial).

Aparelho mecânico, ou associação de aparelhos, desti-
nados a provocar a abertura dos contactos quando a
corrente diferencial-residual atingir, em condições especi-
ficadas, um dado valor.

253.7 — Aparelho de conexão, de comando e de pro-
tecção auto-coordenados (ACCPA).

Aparelho de conexão que possui, integrados, todos os
dispositivos necessários para garantir, de uma forma co-
ordenada:

a) O comando;
b) A protecção contra as sobrecargas;
c) A protecção contra os curtos-circuitos.

254 — Características dos dispositivos de protecção.
254.1 — Corrente estipulada.
Valor da corrente a partir do qual são determinadas as

condições de funcionamento do dispositivo de protecção.

254.2 — Corrente convencional de não funcionamento
(de um dispositivo de protecção) (Inf) (826-05-09).

Valor especificado da corrente que pode ser suportada
por um dispositivo de protecção num tempo especificado
(denominado tempo convencional) sem provocar o seu
funcionamento.

 254.2 — A Corrente convencional de funcionamento (de
um dispositivo de protecção).

Valor especificado da corrente que provoca o funcio-
namento do dispositivo de protecção antes do final de um
tempo especificado, denominado tempo convencional.

254.3 — Poder de corte.
Valor da corrente que o dispositivo de protecção é

capaz de cortar a uma dada tensão especificada e em con-
dições prescritas de emprego e de funcionamento.

26 — Canalizações.
261 — Termos gerais.
261.1 — Condutor isolado (461-04-04).
Conjunto constituído pela alma condutora, pelo invólu-

cro isolante e pelos eventuais ecrãs (blindagens).
261.2 — Cabo (isolado) (461-06-01).
Conjunto constituído por:

a) Um ou mais condutores isolados;
b) O seu eventual revestimento individual;
c) O ou os eventuais revestimentos de protecção;
d) Eventualmente, um ou mais condutores não isolados.

261.3 — Cabo monocondutor (461-06-02); Cabo uni-
polar.

Cabo com um único condutor isolado.
261.4 — Cabo multicondutor (461-06-03); Cabo multipo-

lar (461-06-04).
Cabo com mais do que uma alma condutora, algumas

das quais eventualmente não isoladas.
261.5 — Bainha (de um cabo) (461-05-03).
Revestimento tubular contínuo e uniforme, em material

metálico ou não e, em regra, exturdido.
261.6 — Canalização (826-06-01).
Conjunto constituído por um ou mais condutores eléc-

tricos e pelos elementos que garantem a sua fixação e, em
regra, a sua protecção mecânica.

261.7 — Ligação.
Termo geral que designa todas as ligações eléctricas

destinadas a garantir a continuidade entre dois ou mais
sistemas condutores (condutores, elementos condutores,
equipamento eléctrico, aparelhagem, etc.).

261.8 — Junção.
Ligação entre duas extremidades de condutores.
261.9 — Derivação.
Ligação entre um ou mais condutores, designados por

«condutores derivados», e um ponto de um outro condu-
tor, designado por «condutor principal».

262 — Modos de instalação.
262.1 — Canalização fixa a superfícies de apoio.
Canalização instalada sobre uma superfície de apoio

(parede, tecto, divisória, pavimento, etc.), ou na sua pro-
ximidade imediata, constituindo, essa superfície, um meio
de fixação e, eventualmente, de protecção.

262.2 — Caleira (Ref.ª 41, 42, 43) (826-06-05).
Espaço para alojamento de canalizações, localizado no

pavimento ou no solo, aberto, ventilado ou fechado, com
dimensões que não permitam a circulação de pessoas mas
no qual as canalizações instaladas sejam acessíveis em
todo o seu percurso durante e após a instalação.
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262.3 — Caminho de cabos (Ref.ª 12, 13) (826-06-07).
Suporte constituído por uma base contínua, dotada de

abas e sem tampa.
262.4 — (Disponível.)
262.5 — Conduta (termo geral) (Ref.ª 1, 2, 3, 4, 5, 22, 23,

24) (826-06-03); Tubo (conduta de secção circular).
Invólucro fechado, de secção recta circular ou não,

destinado à instalação ou à substituição de condutores
isolados ou de cabos por enfiamento nas instalações eléc-
tricas.

262.6 — Travessia.
Elemento que envolve uma canalização e lhe confere

uma protecção complementar na passagem de canalizações
através de elementos de construção (paredes, tectos, di-
visórias, pavimentos, etc.).

262.7 — Ducto.
Espaço fechado para alojamento de canalizações, não

situado no pavimento ou no solo, com dimensões que não
permitam a circulação de pessoas mas no qual as cana-
lizações instaladas sejam acessíveis em todo o seu percurso.

262.8 — Galeria (826-06-06).
Compartimento ou corredor, contendo suportes ou es-

paços fechados apropriados para canalizações e suas li-
gações e cujas dimensões permitem a livre circulação de
pessoas em todo o seu percurso.

262.9 — Calha (coberta) (Ref.ª 31 a 34) (826-02-04).
Invólucro fechado por tampa, que garante uma protec-

ção mecânica aos condutores isolados ou aos cabos, os
quais são instalados ou retirados por processo que não
inclua o enfiamento, e que permite a adaptação de equi-
pamentos eléctricos.

263 — Diversos.
263.1 — Consolas (Ref.ª 14) (826-06-09).
Suportes horizontais para cabos, fixos numa das suas

extremidades, dispostos espaçadamente e sobre os quais
os cabos assentam.

263.2 — (Disponível.)
263.3 — Roço.
Abertura longa e estreita, feita num elemento da cons-

trução (parede, tecto ou pavimento) para instalação de
condutas ou de certos tipos de canalizações e tapada após
a instalação destes.

263.4 — Vala (ou trincheira).
Abertura feita no terreno para colocação de cabos e

tapada após a instalação destes.
263.5 — Oco da construção (Ref.ª 21, 22, 23) (826-06-02).
Espaço existente na estrutura ou nos elementos da

construção de um edifício e acessível apenas em certas
zonas.

263.6 — Escada (para cabos) (Ref.ª 16) (826-06-08).
Suporte para cabos, constituído por travessas horizon-

tais espaçadas, fixas rigidamente a montantes principais.
263.7 — Braçadeiras (Ref.ª 15) (826-06-11); Cerra-cabos.
Suportes dispostos espaçadamente e que fixam, meca-

nicamente, um cabo ou uma conduta.
263.8 — Canalização pré-fabricada.
Conjunto montado em fábrica contendo, numa conduta

ou num invólucro, barras condutoras separadas e supor-
tadas por elementos isolantes.

27 — Equipamentos.
270 — Termos gerais.
270.1 — Equipamento eléctrico (826-07-01); Material eléc-

trico (desaconselhável, neste sentido).

Equipamento usado na produção, na transformação,
na distribuição ou na utilização da energia eléctrica,
como por exemplo, motores, transformadores, aparelha-
gem, aparelhos de medição, dispositivos de protecção,
elementos constituintes de uma canalização, aparelhos
de utilização, etc.

270.2 — Aparelho de utilização (826-07-02).
Equipamento usado na transformação da energia eléc-

trica numa outra forma de energia, como por exemplo, na
luminosa, na calorífica ou na mecânica.

270.3 — Aparelhagem (826-07-03).
Equipamentos destinados a serem ligados a um circui-

to eléctrico com vista a garantir uma ou mais das funções
de protecção, de comando, de seccionamento ou de co-
nexão.

271 — Possibilidades de deslocamento.
271.1 — Aparelho de utilização móvel (826-07-04).
Aparelho de utilização que pode ser deslocado durante

o seu funcionamento ou que, mantendo-se ligado ao cir-
cuito de alimentação, pode ser facilmente deslocado.

271.2 — Aparelho de utilização portátil (empunhável)
(826-07-05).

Aparelho de utilização móvel previsto para ser manu-
seado em utilização normal e em que o eventual motor faz
parte integrante do aparelho.

271.3 — Aparelho de utilização fixo (826-07-06).
Aparelho de utilização instalado de forma fixa ou apa-

relho não dotado de pega para o transporte, com uma
massa tal que não seja possível deslocá-lo facilmente.

271.4 — Aparelho de utilização inamovível (826-07-07).
Aparelho de utilização fixo de forma permanente a uma

superfície de apoio (chumbado) ou fixo de outro modo num
local bem determinado.

28 — Seccionamento e comando.
281 — Termos gerais.
281.1 — Seccionamento (826-08-01).
Função destinada a garantir a colocação fora de ten-

são de toda ou de parte de uma instalação, separando-a,
por razões de segurança, das fontes de energia eléctrica.

281.2 — Desconexão para manutenção mecânica (826-
-08-02).

Acção destinada a cortar a alimentação de energia eléc-
trica a um equipamento, por forma a evitar, durante a rea-
lização de trabalhos não eléctricos, os perigos que não
sejam os devidos a choques ou a arcos eléctricos.

281.3 — Desconexão de emergência (826-08-03); Corte de
emergência.

Acção destinada a suprimir, tão rapidamente quanto
possível, os perigos que possam ocorrer de uma forma
imprevista.

281.4 — Paragem de emergência (826-08-04).
Desconexão de emergência destinada à paragem de um

movimento que se tornou perigoso.
281.5 — Manobra funcional (826-08-05); Comando fun-

cional.
Acção destinada a garantir o fecho, a abertura ou a

regulação da alimentação em energia eléctrica de toda ou
de parte de uma instalação para fins de funcionamento
normal.

281.6 — Circuito de comando.
Circuito utilizado para comandar a manobra de um ou

de vários equipamentos.
29 — Competência das pessoas.
291 — Termos gerais.
291.1 — Pessoa qualificada (826-09-01).
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Pessoa com conhecimentos técnicos ou com experiên-
cia suficiente que lhe permitam evitar os perigos que pos-
sam advir da electricidade.

291.2 — Pessoa instruída (826-09-02); Pessoa preve-
nida.

Pessoa suficientemente informada, ou vigiada por pes-
soas qualificadas, com vista a evitar os perigos que pos-
sam advir da electricidade.

291.3 — Pessoa comum (826-09-03); Pessoa do público.
Pessoa não qualificada nem instruída.
3 — Determinação das características gerais das insta-

lações.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se, em

complemento das restantes a indicar as regras a respeitar
com vista a garantir a conformidade das instalações eléctri-
cas com os princípios fundamentais enunciados na Parte 1.

300.1 — Generalidades.
Na selecção das medidas de protecção para garantir a

segurança (veja-se a parte 4) e na selecção e instalação
dos equipamentos (veja-se a parte 5) deve ser feita uma
avaliação das características da instalação a seguir mencio-
nadas (o número indicado entre parêntesis é o da secção
correspondente da presente parte das Regras Técnicas):

a) A utilização prevista para a instalação, a sua estru-
tura global e as suas alimentações (31);

b) As influências externas a que a instalação pode fi-
car submetida (32);

c) A compatibilidade dos seus elementos constituintes
(33);

d) A sua manutibilidade (34).

31 — Alimentação e estrutura das instalações.
311 — Potência a alimentar e factor de simultaneidade.
311.1 — Para uma concepção económica e segura de uma

instalação, nos limites de temperatura e de queda de ten-
são, é essencial a determinação da potência a alimentar.

311.2 — Na determinação da potência a alimentar de uma
instalação, ou de parte de uma instalação, pode-se consi-
derar a não simultaneidade.

312 — Tipos de sistemas de distribuição.

Os sistemas de distribuição devem ser determinados em
função dos tipos de esquemas:

a) Dos condutores activos;
b) Das ligações à terra.

312.1 — Tipos de esquemas dos condutores activos.
Os esquemas dos condutores activos considerados no

âmbito das presentes Regras Técnicas, são os indicados
nos quadros seguintes:

Corrente alternada Corrente contínua

Monofásico 2 condutores 2 condutores

Monofásico 3 condutores 3 condutores

Bifásico 3 condutores

Trifásico 3 condutores

Trifásico 4 condutores

Tetrafásico 5 condutores

312.2 — Tipos de esquemas das ligações à terra.
Os esquemas das ligações à terra, no âmbito das pre-

sentes Regras Técnicas, são os indicados nas sec-
ções 312.2.1 a 312.2.4.

312.2.1 — Esquema TN em corrente alternada.
O esquema TN tem um ponto ligado directamente à ter-

ra, sendo as massas da instalação ligadas a esse ponto por
meio de condutores de protecção. De acordo com a dispo-
sição do condutor neutro e do condutor de protecção,
consideram-se os três tipos de esquemas TN seguintes:

a) Esquema TN-S — onde um condutor de protecção
(distinto do condutor neutro) é utilizado na totalidade do
esquema (veja-se a figura 31A);

b) Esquema TN-C-S — onde as funções de neutro e de
protecção estão combinadas num único condutor numa
parte do esquema (veja-se a figura 31B);

c) Esquema TN-C — onde as funções de neutro e de
protecção estão combinadas num único condutor na tota-
lidade do esquema (veja-se a figura 31C).

L2

L3
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L1

N

Eléctrodo de terra
da alimentação

Massas

 

 
 
 
 
 
 
Condutores neutro e de protecção 
separados em todo o esquema  
 

 

L2

L3

PE

L1

Eléctrodo de terra
da alimentação

Massa
 

 
 
 
 
 
 
 
Condutor activo ligado à terra e condutor 
de protecção separado em todo o 
esquema 

Fig. 31A — Esquema TN-S em corrente alternada (ac)
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Funções de neutro e de protecção combinadas num único con-

dutor (PEN) numa parte do esquema.

Fig. 31B — Esquema TN-C-S em corrente alternada (ac)

312.2.2 — Esquema TT em corrente alternada.
O esquema TT tem um ponto da alimentação ligado directamente à terra, sendo as massas da instalação eléctrica

ligadas a eléctrodos de terra electricamente distintos do eléctrodo de terra da alimentação (veja-se a figura 31D).
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N

Eléctrodo de terra
da alimentação

Massas

PEN

 

L2

L3

L1

Eléctrodo de terra
da alimentação

Massas

PEN

 

Funções de neutro e de protecção combinadas num único con-

dutor (PEN) em todo o esquema.

Fig. 31C — Esquema TN-C em corrente alternada (ac)
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Eléctrodo de terra
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Massa Eléctrodo de terra
das massas

 

 
O neutro pode ser ou não distribuído  

Fig. 31D — Esquema TT em corrente alternada (ac)

312.2.3 — Esquema IT em corrente alternada.
No esquema IT, todas as partes activas estão isoladas da terra ou um ponto destas está ligado à terra por meio de

uma impedância, sendo as massas da instalação eléctrica ligadas à terra (veja-se a figura 31E).
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Impedância (*)

 
 

O neutro pode ser ou não distribuído  
 
(*) - O esquema pode ser isolado da terra 

Fig. 31E — Esquema IT em corrente alternada (ac)

312.2.4 — Esquemas em corrente contínua.
Os esquemas das ligações à terra em corrente contínua no âmbito das presentes Regras Técnicas, são os indicados

nas figuras 31F a 31K. Quando, nestas figuras, se indicar uma ligação à terra de uma determinada polaridade num es-
quema de corrente contínua a dois condutores, a decisão de ligar à terra a polaridade positiva ou a polaridade negativa
deve ter em conta as condições de funcionamento ou outras considerações.
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Fig. 31F — Esquema TN-S em corrente contínua (dc)
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O condutor activo ligado à terra (por exemplo L ) do esquema a) ou o condutor médio (M) ligado à terra do 
esquema b) está separado do condutor de protecção em todo o esquema. 
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As funções de condutor activo ligado à terra (por exemplo L ) do esquema a) ou do condutor médio ligado à terra (M) do esquema 
b) e a do condutor de protecção estão combinadas num único condutor PEN(dc) em todo o esquema. 

Fig. 31G — Esquema TN-C em corrente contínua (dc)
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Fig. 31H — Esquema TN-C-S em corrente contínua (dc)
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Figura 31 J — Esquema TT em corrente contínua (dc)
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Figura 31 K — Esquema IT em corrente contínua (dc)
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313 — Alimentação.
313.1 — Generalidades.
313.1.1 — Na alimentação devem ser consideradas as ca-

racterísticas seguintes:

a) A natureza da corrente e a frequência;
b) O valor da tensão nominal;
c) O valor da corrente de curto-circuito presumida, na

origem da instalação;
d) A possibilidade de satisfazer às necessidades da ins-

talação, incluindo a potência a alimentar.

313.1.1.1 — Natureza da corrente.
313.1.1.2 — Tensões.
313.1.1.3 — Frequência.
313.1.1.4 — Corrente de curto-circuito presumida.
313.1.2 — As características da alimentação (veja-

-se 313.1.1), aplicáveis tanto à alimentação principal como
às alimentações de segurança e de socorro, devem ser es-
timadas no caso de uma fonte de energia externa e calcu-
ladas no caso de uma fonte de energia autónoma.

313.2 — Alimentações para serviços de segurança e ali-
mentações de socorro.

As características das alimentações para serviços de
segurança ou de socorro devem ser definidas separada-
mente sempre que se verifique uma das condições se-
guintes:

a) A necessidade de serviços de segurança seja imposta
pelas autoridades responsáveis pela protecção contra in-
cêndios;

b) Outras condições relativas à evacuação dos locais
em caso de emergência;

c) As alimentações de socorro forem exigidas pelo dono
da instalação.

Estas alimentações devem ter capacidade, fiabilidade
e disponibilidade apropriadas ao funcionamento especi-
ficado.

Nas secções 35 e 56 indicam-se as regras suplementa-
res relativas às alimentações para serviços de segurança.
As regras particulares relativas às alimentações de socor-
ro não estão incluídas nas presentes Regras Técnicas.

314 — Estrutura.
314.1 — Divisão da instalação.
A instalação deve ser dividida em vários circuitos de

acordo com as necessidades, por forma a:

a) Evitar qualquer perigo e a limitar as consequências
de um defeito;

b) Facilitar as verificações, os ensaios e a manutenção
(veja-se 46);

c) limitar os perigos que poderiam resultar de um defei-
to se a instalação tivesse um único circuito, por exemplo
de iluminação.

314.2 — Circuitos finais.
Devem ser previstos circuitos distintos para as partes

da instalação que seja necessário comandar separadamen-
te, por forma a que esses circuitos não sejam afectados
pela falha dos outros.

314.3 — Alimentação de um edifício por várias fontes.
Quando, num edifício, existirem várias instalações, os

circuitos de cada uma delas devem ser bem diferenciados.
314.4 — Distribuição do condutor neutro.
Quando as instalações forem alimentadas por um pos-

to de transformação ou por uma fonte de energia autóno-
ma, o condutor neutro pode não ser distribuído por ra-
zões de ordem técnica, como é o caso do esquema IT
(onde se recomenda a não distribuição deste condutor).

32 — Influências externas.
320 — Generalidades.
320.1 — Introdução.
No projecto e na execução de uma instalação eléctrica

devem ser consideradas a codificação e a classificação das
influências externas indicadas nas secções 320.2 a 323.2.

320.2 — Codificação.
Cada condição de influência externa é designada por um

código constituído sempre por um grupo de duas letras
maiúsculas e de um algarismo, colocado pela ordem seguinte:

• A primeira letra caracteriza a categoria geral das in-
fluências externas:

A — Ambientes.
B — Utilizações.
C — Construção dos edifícios.

• A segunda letra caracteriza a natureza da influência
externa:

A …
B …
C …
…

• O algarismo caracteriza a classe de cada uma das in-
fluências externas:

1 —
2 —
3 —
…

321 — Ambientes.
321.1 — Temperatura ambiente.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AA1 frígido   -60°C a + 5°C   

AA2 muito frio  -40°C a + 5°C   

AA3 frio  -25°C a + 5°C 512.2 

AA4 temperado  - 5°C a +40°C e 

AA5 quente  + 5°C a +40°C  522.1 

AA6 muito quente + 5°C a +60°C   

AA7 exterior abrigado -25°C a +55°C  

AA8  exterior não protegido  -50°C a +40°C   
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321.2 — Condições climáticas (influências combinadas da temperatura e da humidade).

 Temperatura do ar Humidade relativa Humidade absoluta 

Código inferior  superior  inferior  superior  inferior  superior  

  [a]  

 (°C)  

 [b]  

 (°C) 

 [c]   

 (%) 

 [d]  

 (%)  

     

(g/m3) 

[f] 

(g/m3) 

AB1  -60  + 5  3 100 0,003  7 

AB2 -40 + 5  10 100 0,1  7 

AB3 -25  + 5 10 100 0,5 7  

AB4  -5 +40 5 95 1 29  

AB5 +5  +40 5 85 1 25 

AB6 +5 +60 10 100 1 35 

AB7 -25 +55 10 100 0,5 29 

AB8 -50 +40 15 100 0,04  36 

321.3 — Altitude.

Código Classificação Características 
Referência 

(secção) 

AC1 baixa  2 000 m 512.2 

AC2 alta  2 000 m   

321.4 — Presença da água.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AD1 Desprezável Locais em que a presença da água é desprezável.  

AD2 Gotas de água  
Locais que podem estar submetidos à queda de 

gotas de água na vertical 

 

 

AD3 

 

Chuva  

 Locais que podem estar submetidos à água caindo 

sob a forma de chuva numa direcção que faça um 

ângulo com a vertical não superior a 60° 

512.2 

e 

522.3 

AD4 Projecção de água 
 Locais que podem estar submetidos a projecção 

de água em todas as direcções. 

 

AD5 Jactos de água 
Locais que podem estar submetidos a jactos de 

água sob pressão em todas as direcções 

 

AD6 
Jactos de água fortes ou massas 

de água 

Locais que podem estar submetidos a vagas (de 

água) 
709 

AD7 Imersão temporária 
Locais que podem ser parcialmente ou totalmente 

cobertos de água. 701 e 702 

AD8 Imersão prolongada 
 Locais que podem ser totalmente cobertos de água 

de forma permanente.  

 

321.5 — Presença de corpos sólidos estranhos.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AE1 Desprezável 
Ausência de quantidades apreciáveis de poeiras ou 

de corpos sólidos estranhos. 

 

AE2 Objectos pequenos 
Presença de corpos sólidos estranhos cuja menor 

dimensão seja não inferior a 2,5 mm. 

 

AE3  Objectos muito pequenos 
Presença de corpos sólidos estranhos cuja menor 

dimensão seja não inferior a 1 mm. 

512.2 

e 

522.4 

Presença de depósitos de poeiras em quantidades diárias (q):  

AE4 Poeiras ligeiras                     10  q  35 mg/m2  

AE5 Poeiras médias                     35  q  350 mg/m2  

AE6 Poeiras abundantes                   350  q  1000 mg/m2  
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321.6 — Presença de substâncias corrosivas ou poluentes.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AF1 Desprezável  
Quantidade ou natureza dos agentes corrosivos ou 

poluentes não significativa. 

 

AF2  Atmosférica 
Presença apreciável de agentes corrosivos ou poluentes 

de origem atmosférica 

 

512.2 

AF3 Intermitente ou 

acidental 

Acções intermitentes ou acidentais de certos produtos 

químicos corrosivos ou poluentes de uso corrente 

e 

522.5 

AF4 Permanente Acção permanente de produtos químicos corrosivos ou 

poluentes em quantidade apreciável. 

 

321.7 — Acções mecânicas.
321.7.1 — Impactos.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AG1 Fracos  512.2 

AG2  Médios (veja-se o anexo III) e 

AG3 Fortes  522.6 

321.7.2 — Vibrações.
 

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AH1 Fracas  512.2 

AH2 Médias (veja-se anexo III) e 

AH3 Fortes  522.7 

321.7.3 — Outras acções mecânicas.

Código Classificação Características 
Referência 

(secção) 

AJ  (em estudo) --- --- 

321.8 — Presença de flora ou de bolores.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AK1 Desprezável 
Ausência de efeitos prejudiciais devidos à flora ou a 

bolores 

 

512.2 e 522.9 

AK2  Riscos 
Existência de efeitos prejudiciais devidos à flora ou a 

bolores 

 

321.9 — Presença de fauna.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AL1 Desprezável Ausência de efeitos prejudiciais devidos à fauna.  

AL2  Riscos 
Existência de efeitos prejudiciais devidos à fauna (insectos, 

pássaros e outros pequenos animais). 

512.2 e 522.10 

321.10 — Influências electromagnéticas, electrostáticas ou ionizantes.

Código Classificação Características 
Referência 

(secção) 

AM1 Desprezáveis Ausência de efeitos prejudiciais devidos a correntes 

vagabundas, a radiações electromagnéticas ou 

ionizantes, a campos electrostáticos ou a correntes 

induzidas. 

 

AM2 Correntes vagabundas Efeitos prejudiciais de correntes vagabundas. 512.2 

AM3 Electromagnéticas Efeitos prejudiciais de radiações electromagnéticas.  

AM4 Ionizantes Efeitos prejudiciais de radiações ionizantes.  

AM5  Electrostáticas Efeitos prejudiciais de campos electrostáticos  

AM6 Indução Efeitos prejudiciais de correntes induzidas.  
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321.11 — Radiações solares.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

radiação solar de intensidade (r):  

AN1 Fracas                         r  500 W/m2 512.2 

AN2 Médias                 500  r  700 W/m2 e 

AN3 Fortes                700  r  1 120 W/m2 522.11 

321.12 — Efeitos sísmicos.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

                                       aceleração (a):  

AP1 Desprezáveis                            a  30 gal 512.2 

AP2  Fracos                    30  a  300 gal e 

AP3 Médios                  300  a  600 gal 522.12 

AP4 Fortes                            a  600 gal.  

(1 gal = 1 cm/s²) 

321.13 — Descargas atmosféricas, nível cerâunico (N).

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

AQ1 Desprezável Riscos provenientes da rede de alimentação: N 

 25 dias/ano 

 

443 

AQ2  Exposição indirecta Riscos provenientes da rede de alimentação: N 

 25 dias/ano 

e 

512.2 

AQ3 Exposição directa Riscos provenientes da exposição dos 

equipamentos 

 

321.14 — Movimentos do ar.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

                                          velocidade (v):  

AR1 Fracos                             v  1 m/s 512.2 

AR2 Médios                1 m/s  v  5 m/s e 

AR3 Fortes                5 m/s  v  10 m/s  522.13 

321.15 — Vento.

Código Classificação Características 

                                            velocidade (v): 

AS1 Fraco                           v  20 m/s 

AS2  Médio           20 m/s  v  30 m/s 

AS3 Forte           30 m/s  v  50 m/s 

322 — Utilizações.
322.1 — Competência das pessoas.

Código Classificação Características 
Referência 

(secção) 

BA1 Comuns Pessoas não instruídas. 

BA2 Crianças Crianças em locais que lhes são destinados. 

BA3 Incapacitadas Pessoas que não disponham de todas as suas capacidades 

físicas ou intelectuais . 

BA4 Instruídas Pessoas suficientemente informadas ou supervisionadas por 

pessoas qualificadas para lhes permitir evitar os perigos que 

possam advir da electricidade  

BA5 Qualificadas Pessoas possuindo conhecimentos técnicos ou experiência 

suficiente que lhes permita evitar os perigos que possam 

advir da electricidade. 

 

 

 

 

512.2 
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322.2 — Resistência eléctrica do corpo humano.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

BB1 Normal Corpo humano seco ou húmido 413.1 

BB2 Baixa Corpo humano molhado 481.3 

BB3 Muito baixa Corpo humano imerso 701, 702, 704 e 705 

322.3 — Contactos das pessoas com o potencial da terra.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

BC1 Nulos Pessoas em locais não condutores  

BC2  Reduzidos Pessoas que, nas condições habituais, não entram em contacto 

com elementos condutores ou que não permanecem sobre 

superfícies condutoras 

BC3 Frequentes Pessoas em contacto frequente com elementos condutores ou 

em permanência sobre superfícies condutoras. 

  

512.2 

e 

512.16 

BC4 Contínuos Pessoas em contacto permanente com elementos da construção 

metálicos e com possibilidades limitadas de interromper esse 

contacto. 

 

706 

322.4 — Evacuação das pessoas em caso de emergência.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

BD1 Normal Baixa densidade de ocupação e condições de evacuação fáceis. 

BD2 Longa Baixa densidade de ocupação e condições de evacuação 

difíceis 

BD3  Atravancada Grande densidade de ocupação e condições de evacuação 

fáceis. 

BD4 Longa e 

atravancada 

Grande densidade de ocupação e condições de evacuação 

difíceis 

 

482, 

 

512.2 

e 

522.18 

322.5 — Natureza dos produtos tratados ou armazenados.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

BE1 Riscos 

desprezáveis 
 

BE2 Riscos de incêndio Tratamento, fabricação ou armazenamento de produtos 

inflamáveis.  

42, 

512.2 

e 

522.18 

BE3 Riscos de explosão Tratamento ou armazenamento de produtos explosivos ou com 

ponto de ignição baixo (incluindo a presença de poeiras 

explosivas). 

BE4 Riscos de 

contaminação 

Presença de alimentos, produtos farmacêuticos e análogos sem 

protecção. 

 

512.2 

e 

522.18 

323 — Construção dos edifícios.
323.1 — Materiais de construção.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

CA1 Não combustíveis Riscos desprezáveis 

CA2  Combustíveis  Edifícios construídos principalmente com materiais 

combustíveis. 

482, 

512.2 

e 

522.19 
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323.2 — Estrutura dos edifícios.

Código Classificação Características 
Referência 

(secções) 

CB1 Riscos desprezáveis  482, 

CB2  Propagação de 

incêndio 

Edifícios cuja forma e dimensões facilitam a propagação de 

um incêndio (por exemplo, efeito de chaminé). 

512.2 

e 

522.14 

CB3 Movimentos Riscos devidos a movimentos da estrutura (por exemplo, 

deslocação entre partes diferentes de um edifício ou entre um 

edifício e o solo e abatimentos do terreno ou das fundações 

dos edifícios). 

 

512.2 

e 

522.14 

CB4 Flexíveis ou instáveis Construções frágeis ou que possam ser submetidas a 

movimentos (por exemplo, oscilações). 

 

b) A eficácia das medidas de protecção para garantir a
segurança;

c) A adequada fiabilidade dos equipamentos que per-
mitam o seccionamento correcto da instalação.

(estão em estudo regras complementares)

342 — Selecção e instalação dos equipamentos em fun-
ção da manutenção.

342.1 — A experiência e os conhecimentos das pesso-
as que garantem a manutenção devem ser considerados
na selecção e na instalação dos equipamentos.

342.2 — Quando for necessário suprimir uma medida de
protecção para efectuar operações de manutenção, devem
ser adoptadas disposições adequadas por forma a que
essa medida seja restabelecida após a execução das ope-
rações sem que o nível de protecção seja reduzido.

342.3 — Devem ser adoptadas as disposições adequa-
das por forma a garantir um acesso seguro e apropriado
aos equipamentos que necessitem de manutenção. Em
certos casos, pode ser necessário prever meios de acesso
permanentes tais como escadas e passagens.

35 — Serviços de segurança.
351 — Generalidades.
Nas instalações afectas a serviços de segurança podem

ser utilizadas as fontes seguintes:

a) Baterias de acumuladores;
b) Pilhas;
c) Geradores independentes da alimentação normal;
d) Alimentações distintas a partir da rede de distribui-

ção efectivamente independentes da alimentação normal
(veja-se 562.4).

352 — Classificação.
Para serviços de segurança, uma alimentação pode ser

não automática ou automática, consoante a entrada em
serviço da alimentação dependa ou não da intervenção de
um operador.

Uma alimentação automática classifica-se, em função da
sua duração de comutação, em:

a) Sem interrupção de fornecimento: alimentação auto-
mática que é garantida de modo contínuo nas condições
especificadas durante o período de transição, por exem-
plo, no que se refere a variações de tensão e de frequência;

b) Com interrupção de fornecimento muito curta: alimen-
tação automática que fica disponível num tempo não su-
perior a 0,15 s;

33 — Compatibilidade.
Sempre que os equipamentos eléctricos possuam carac-

terísticas susceptíveis de provocar efeitos prejudiciais
sobre outros equipamentos eléctricos ou sobre outros
serviços ou de perturbar o funcionamento da fonte de
alimentação devem ser tomadas medidas adequadas.

Estas características de influência dizem respeito, por
exemplo:

a) Às sobretensões transitórias;
b) Às variações rápidas de potência;
c) Às correntes de arranque;
d) Às correntes harmónicas;
e) Às componentes contínuas;
f) Às oscilações de alta frequência;
g) Às correntes de fuga;
h) À necessidade de ligações complementares à terra.

331 — Perturbações de baixa frequência.
331.1 — Flutuações da frequência.
331.2 — Variações de tensão.
331.3 — Correntes de arranque.
331.4 — Correntes harmónicas.
331.5 — Sobretensões à frequência industrial.
331.6 — Desequilíbrios de tensão.
332 Perturbações de alta frequência.
332.1 — Sobretensões transitórias com a forma de im-

pulso.
332.2 — Oscilações de alta frequência.
332.3 — Outras perturbações de alta frequência.
333 Outras causas de perturbações.
333.1 — Componentes contínuas.
333.2 — Correntes de fuga.
333.3 — Equipamentos susceptíveis de fornecer corren-

te à rede de alimentação.
34 — Manutibilidade.
341 — Generalidades.
341.1 — É necessário estimar a periodicidade e a qua-

lidade da manutenção da instalação que se possa, razoa-
velmente, esperar durante a sua vida útil, para o que
deve ser consultado o responsável pela exploração da
instalação.

A frequência e a qualidade da manutenção devem satisfa-
zer às regras indicadas nas partes 4 a 6 por forma a serem
verificadas, durante a vida útil, as condições seguintes:

a) As verificações periódicas, os ensaios e a manuten-
ção, sejam efectuadas de modo fácil e seguro;
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c) Com interrupção de fornecimento curta: alimentação
automática que fica disponível num tempo não superior a
0,5 s;

d) Com interrupção de fornecimento médio: alimentação
automática que fica disponível num tempo não superior a
15 s;

e) Com interrupção de fornecimento longa: alimentação
automática que fica disponível num tempo superior a 15 s.

353 — Fontes de segurança e fontes de socorro.
Para alimentação dos equipamentos de segurança ou

como fontes de socorro podem ser utilizadas as fontes
seguintes:

a) Baterias de acumuladores;
b) Grupos geradores accionados por motores de com-

bustão, independentes da alimentação normal que tenham
características adequadas para arrancarem num tempo es-
pecificado;

c) Fonte exterior efectivamente independente da alimen-
tação normal, desde que esteja garantido que as duas ali-
mentações não são susceptíveis de falharem simul-
taneamente.

36 — Instalações temporárias.
361 — Generalidades.
361.1 — Às instalações para reparação, para trabalhos

ou semi-permanentes podem ser aplicadas as derrogações
às regras indicadas, respectivamente, nas secções 362, 363
e 364.

Não são admitidas derrogações nos locais que apresen-
tem:

a) Riscos de incêndio (BE2);
b) Riscos de explosão (BE3).

361.2 — Não são admitidas derrogações às regras da
parte 4, com excepção das instalações para reparação e

desde que sejam respeitadas as condições indicadas na
secção 362.

As instalações para reparação, para trabalhos ou semi-
-permanentes devem ser protegidas, na sua origem, con-
tra as sobreintensidades nas condições indicadas na sec-
ção 43.

361.3 — As instalações temporárias não devem dificul-
tar nem impedir a circulação das pessoas.

361.4 — Quando se utilizarem cabos prolongadores,
devem ser tomadas as precauções adequadas por forma a
evitar que os seus elementos possam separar-se aciden-
talmente.

362 — Instalações para reparações.
Nas instalações para reparações podem não ser aplica-

das as presentes Regras Técnicas, desde que a duração
dessas instalações seja reduzida ao mínimo indispensável
e que se tomem medidas compensatórias ou precauções
apropriadas às regras não cumpridas.

363 — Instalações para trabalhos.
Às instalações para trabalhos podem ser aplicadas der-

rogações às regras seguintes:

a) Fixação dos equipamentos (veja-se 531.4);
b) Limites das quedas de tensão (veja-se 525);
c) Vizinhança de canalizações eléctricas e não eléctri-

cas (veja-se 528);
d) Condições de instalação das canalizações;
e) Instalação de cabos flexíveis fixados aos elementos

da construção.

364 — Instalações semi-permanentes.
364.1 — Às instalações semi-permanentes podem ser

aplicadas as derrogações indicadas na secção 363.
364.2 — Se as instalações semi-permanentes se repeti-

rem periodicamente, devem ser integralmente desmontadas
entre cada período de utilização.

Os dispositivos de protecção dessas instalações devem
ser colocados em quadros estáveis.

ANEXO I

Tipos de esquemas dos condutores activos

 

 

Monofásico 

2 condutores 

 

 

 

 

 

Monofásico 

3 condutores 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

Trifásico 

4 condutores 

(estrela com neutro) 

 

 

 

CORRENTE ALTERNADA 

 

 

 

 

Monofásico 

2 condutores 

 

  

 

Trifásico 

3 condutores 

(triângulo ou estrela 

sem neutro) 
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ANEXO II

Relações entre a temperatura do ar, a humidade relativa e a humidade absoluta

 

 

 

 

Bifásico 

3 condutores 

 

  

 

 

 

 

Tetrafásico 

5 condutores 

 

  

 

 

 

 

CORRENTE CONTÍNUA 

 

 

 

 

 

2 condutores 

  

 

 

3 condutores 

Classe AB1

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Temperatura do ar (°C)

Classe AB2

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Temperatura do ar (°C)
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Classe AB3

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

Classe AB5

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Temperatura do ar (°C)

Classe AB4

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

Temperatura do ar (°C)

Classe AB6

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

Temperatura do ar (°C)

Temperatura do ar (°C)
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Classe AB7

 Humidade absoluta do ar (g/m3)

Classe AB8

 Humidade absoluta do ar (g/m3)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Classes 

Agente Uni - AG1/AH1 AG2/AH2 AG3/AH3 

ambiental dades 3M1(*) 3M2(*) 3M3(*) 3M4(*) 3M5(*) 3M6(*) 3M7(*) 3M8(*) 

  4M1(**) 4M2(**) 4M3(**) 4M4(**) 4M5(**) 4M6(**) 4M7(**) 4M8(**) 

Vibrações estacionárias sinusoidais 

 Amplitude da  

 deslocação 
mm 0,3  1,5  1,5  3,0  3,0  7,0  10  15  

 Amplitude da  

 aceleração 
m/s2  1  5  5  10  10  20  30  50 

 Gama da 

 frequência 
Hz 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 2-9 9-200 

Vibrações não estacionárias, incluindo as ondas de choque  

Espectro de resposta ao 

choque tipo L (â) 
m/s2 40 40 70 - - - - - 

Espectro de resposta ao 

choque tipo I (â) 
m/s2 - - - 100 - - - - 

Espectro de resposta ao 

choque tipo II (â) 
m/s2 - - - - 250 250 250 250 

 â- aceleração máxima       (*) - Veja-se a IEC 60721-3-3      (**) - Veja-se a IEC 60721-3-4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Frequência 
 

Espectro tipo L ⇒ Duração 22 ms  

Espectro tipo I ⇒ Duração 11 ms 

Espectro tipo II ⇒ Duração  6 ms 

Temperatura do ar (°C) Temperatura do ar (°C)

ANEXO III

Classificação das condições mecânicas

Figura C1 — Espectro de resposta aos choques típicos
(espectros de resposta máxima ao choque de primeira ordem)



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 2006 6682-(25)

4 — Protecção para garantir a segurança.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se, em

complemento das restantes, a indicar as regras a respei-
tar com vista a garantir a conformidade das instalações
eléctricas com os princípios fundamentais enunciados na
Parte 1.

400.1 — Generalidades.
400.1.1 — Nas secções 41 a 46 são indicadas as regras

essenciais para garantir a protecção de pessoas, de ani-
mais e de bens.

Na secção 47 são indicadas as prescrições para a apli-
cação e para a coordenação dessas regras.

Na secção 48 são indicadas as regras particulares em
função de certas condições de influências externas.

400.1.2 — As medidas de protecção podem ser aplica-
das a toda a instalação, apenas a uma parte da instalação
ou apenas a um equipamento.

Quando não forem verificadas algumas das condições
de uma dada medida de protecção, devem ser tomadas me-
didas complementares por forma a garantir, pela sua com-
binação, o mesmo nível de segurança que seria garantido
pela medida de protecção prevista (veja-se 411.3).

400.1.3 — A ordem pela qual as medidas de protecção
são apresentadas não implica qualquer noção de impor-
tância relativa.

41 — Protecção contra os choques eléctricos.
410 — Generalidades.
De acordo com o indicado na secção 471 e na sec-

ção 48, a protecção contra os choques eléctricos deve ser
garantida pela aplicação das medidas apropriadas, indica-
das nas secções seguintes:

a) 411, para a protecção contra os contactos directos e
contra os contactos indirectos (regras comuns);

b) 412, apenas para a protecção contra os contactos
directos;

c) 413, apenas para a protecção contra os contactos
indirectos.

411 — Protecção contra os contactos directos e contra
os contactos indirectos.

411.1 — Protecção por tensão reduzida TRS ou TRP.
411.1.1 — Regras gerais.
A protecção contra os choques eléctricos considera-se

garantida quando, forem verificadas, simultaneamente, as
condições seguintes:

a) A tensão nominal não for superior ao limite superior
do domínio I (vejam-se 222 e 223);

b) A fonte de alimentação satisfizer às condições indi-
cadas na secção 411.1.2;

c) Forem verificadas as condições indicadas na sec-
ção 411.1.3 e se se verificar ainda uma das condições se-
guintes:

• As medidas indicadas na secção 411.1.4, para os cir-
cuitos não ligados à terra (TRS);

• As medidas indicadas na secção 411.1.5, para os cir-
cuitos ligados à terra (TRP).

411.1.2 — Fontes de alimentação para TRS e TRP.
Como fontes de alimentação para TRS ou TRP podem

ser utilizadas as indicadas nas secções 411.1.2.1 a
411.1.2.5.

411.1.2.1 — Um transformador de segurança que satis-
faça a Norma EN 60742.

411.1.2.2 — Uma fonte de corrente que garanta um grau
de segurança equivalente ao de um transformador de se-
gurança, indicado na secção 411.1.2.1 (por exemplo, um
motor-gerador, cujos enrolamentos apresentem uma sepa-
ração equivalente).

411.1.2.3 — Uma fonte electroquímica (pilhas ou acumu-
ladores) ou qualquer outra fonte que não dependa de cir-
cuitos com tensão mais elevada (por exemplo, um grupo
gerador accionado por motor de combustão).

411.1.2.4 — Dispositivos electrónicos que satisfaçam às
regras indicadas nas respectivas Normas e, em relação aos
quais, tenham sido tomadas medidas para garantir que,
mesmo em caso de defeito interno, a tensão aos terminais
de saída não possa ser superior aos limites indicados na
secção 411.1.1. Podem ser admitidos valores mais elevados
se, em caso de contacto directo ou indirecto, a tensão aos
terminais de saída for imediatamente reduzida a estes limi-
tes ou a limites inferiores.

411.1.2.5 — Fontes móveis, tais como transformadores
de segurança ou grupos motor-gerador, seleccionadas ou
instaladas de acordo com as regras inerentes à medida de
protecção por utilização de equipamentos da classe II ou
por isolamento equivalente (veja-se 413.2).

411.1.3 — Condições de instalação dos circuitos.
411.1.3.1 — As partes activas dos circuitos TRS e TRP

devem ser separadas, electricamente, de qualquer outro
circuito, devendo ser tomadas medidas adequadas para
garantir uma separação, pelo menos, equivalente à que
existe entre os circuitos primário e secundário de um trans-
formador de segurança.

411.1.3.2 — Os condutores de todos os circuitos TRS e
TRP devem ser separados fisicamente dos condutores de
todos os outros circuitos, devendo, quando tal não for
possível, ser verificada uma das condições seguintes:

a) Os condutores dos circuitos TRS e TRP devem pos-
suir, além do respectivo isolamento principal, uma bainha
não metálica;

b) Os condutores dos circuitos com tensões diferentes
devem ser separados por um écran ou por uma bainha,
metálicos e ligados à terra;

c) Os condutores de cabos multicondutores ou de agru-
pamentos de condutores podem pertencer a circuitos com
tensões diferentes, desde que os condutores dos circui-
tos TRS e TRP sejam isolados, individual ou colectiva-
mente, para a tensão mais elevada que possa surgir.

411.1.3.3 — As fichas e tomadas para circuitos TRS e
TRP devem satisfazer às regras seguintes:

a) As fichas não devem poder entrar em tomadas ali-
mentadas a tensões diferentes;

b) As tomadas devem impedir a introdução de fichas
concebidas para tensões diferentes;

c) As tomadas dos circuitos TRS não devem possuir
contactos de terra.

411.1.4 — Regras (complementares) para circuitos não
ligados à terra (TRS).

411.1.4.1 — As partes activas dos circuitos TRS não
devem ser ligadas electricamente à terra, nem a partes
activas, nem a condutores de protecção que pertençam a
outros circuitos.
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411.1.4.2 — As massas dos equipamentos eléctricos não
devem ser ligadas intencionalmente:

a) À terra;
b) A condutores de protecção ou a massas de outras

instalações;
c) A elementos condutores (para aparelhos que, em

virtude da sua instalação, estejam ligados a elementos
condutores, esta medida continua válida se houver a ga-
rantia que esses elementos condutores não podem atingir
um potencial superior à tensão nominal indicada na sec-
ção 411.1.1).

411.1.4.3 — Quando a tensão nominal do circuito for
superior a 25 V em corrente alternada (valor eficaz) ou a
60 V em corrente contínua «lisa», a protecção contra os
contactos directos deve ser garantida por um dos meios
seguintes:

a) Barreiras ou invólucros que tenham um código IP
não inferior a IPXXB;

b) Isolamento que possa suportar uma tensão alterna-
da de 500 V (valor eficaz) durante 1 min.

Em regra, quando a tensão nominal não for superior a
25 V em corrente alternada (valor eficaz) ou a 60 V em
corrente contínua «lisa», não é necessária qualquer pro-
tecção contra os contactos directos, podendo, no entan-
to, ser necessária essa protecção para algumas condições
de influências externas (em estudo).

411.1.5 — Regras (complementares) para circuitos liga-
dos à terra (TRP).

Quando os circuitos forem ligados à terra e não for
exigido que a TRS satisfaça ao indicado na secção 411.1.4,
devem ser verificadas as regras indicadas nas sec-
ções 411.1.5.1 e 411.1.5.2.

411.1.5.1 — A protecção contra os contactos directos
deve ser garantida por um dos meios seguintes:

a) Barreiras ou invólucros que tenham um código IP
não inferior a IPXXB;

b) Isolamento que possa suportar uma tensão alterna-
da de 500 V (valor eficaz) durante 1 min.

411.1.5.2 — A regra indicada na secção 411.1.5.1 pode
ser dispensada se os equipamentos estiverem situados na
zona de influência de um uma ligação equipotencial e se
a tensão nominal não for superior a:

a) 25 V em corrente alternada (valor eficaz) ou 60 V em
corrente contínua «lisa», se os equipamentos forem, em
regra, apenas utilizados em locais secos e se não apre-
sentarem grandes superfícies de partes activas susceptí-
veis de contacto com o corpo humano;

b) 6 V em corrente alternada (valor eficaz) ou 15 V em
corrente contínua «lisa» nos outros casos.

411.2 — Protecção por limitação da energia de descar-
ga (em estudo).

411.3 — Protecção por tensão reduzida funcional (TRF).
411.3.1 — Generalidades.
Devem ser usadas como medidas de protecção comple-

mentar contra os contactos directos e indirectos as indi-
cadas nas secções 411.3.2 e 411.3.3, quando:

a) Se utilizar, por questões de funcionalidade, uma ten-
são do domínio I;

b) Não puderem ser verificadas todas as prescrições
indicadas na secção 411.1 relativas à TRS ou à TRP;

c) Não for necessária uma TRS ou uma TRP.

A combinação destas medidas de protecção designa-
-se por tensão reduzida funcional (TRF).

411.3.2 — Protecção contra os contactos directos.
Na medida de protecção por TRF deve ser garantida

uma protecção contra os contactos directos por um dos
meios seguintes:

a) Barreiras ou invólucros que satisfaçam às regras in-
dicadas na secção 412.2;

b) Isolamento correspondente à tensão mínima exigida
para o circuito primário.

É permitido alimentar pelo circuito TRF equipamentos
cujo isolamento corresponda, por fabrico, a uma tensão de
ensaio inferior à tensão mínima exigida para o circuito
primário, desde que o isolamento das partes acessíveis
não condutoras seja reforçado, aquando da instalação, de
modo a poder suportar uma tensão de ensaio de 1 500 V
em corrente alternada (valor eficaz) durante 1 min.

411.3.3 — Protecção contra os contactos indirectos.
Na medida de protecção por TRF deve ser garantida

uma protecção contra os contactos indirectos por um dos
meios seguintes:

a) Ligação das massas dos equipamentos do circuito
TRF ao condutor de protecção do circuito primário, des-
de que este circuito satisfaça a uma das medidas de pro-
tecção por corte automático da alimentação indicadas na
secção 413.1 (o que não impede que um condutor activo
do circuito TRF seja ligado ao condutor de protecção do
circuito primário);

b) Ligação das massas dos equipamentos do circuito
TRF ao condutor de equipotencialidade, não ligado à ter-
ra, do circuito primário quando, neste último, for aplicada
a medida de protecção por separação eléctrica, de acordo
com o indicado na secção 413.5.

411.3.4 — Fichas e tomadas.
As fichas e as tomadas para circuitos TRF devem sa-

tisfazer, simultaneamente, às regras seguintes:

a) As fichas não devem poder entrar em tomadas ali-
mentadas a tensões diferentes;

b) As tomadas devem impedir a introdução de fichas
concebidas para tensões diferentes.

412 — Protecção contra os contactos directos.
412.1 — Protecção por isolamento das partes activas.
As partes activas da instalação devem ser completamen-

te revestidas por um isolamento que apenas possa ser
retirado por destruição.

Para os equipamentos montados em fábrica, o isolamen-
to deve satisfazer às regras correspondentes relativas a
estes equipamentos.

Para os outros equipamentos, a protecção deve ser
garantida por um isolamento capaz de suportar, de forma
durável, as solicitações a que possa vir a ser submetido
(tais como, as influências mecânicas, químicas, eléctricas
e térmicas). De um modo geral, não se considera que as
tintas, os vernizes, as lacas e os produtos análogos cons-
tituam isolamento suficiente no âmbito da protecção con-
tra os contactos directos.
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412.2 — Protecção por meio de barreiras ou de invólu-
cros.

412.2.1 — As partes activas devem ser colocadas den-
tro de invólucros ou por detrás de barreiras que tenham,
pelo menos, um código IP2X; no entanto, se durante a
substituição de certas partes (tais como, suportes de lâm-
padas, fichas, tomadas e fusíveis) ou para permitir o bom
funcionamento dos equipamentos de acordo com as regras
que lhes são aplicáveis, resultarem aberturas superiores às
correspondentes a este código, deve verificar-se, simulta-
neamente, o seguinte:

a) Serem tomadas as precauções apropriadas para im-
pedir que as pessoas ou os animais possam tocar aciden-
talmente nas partes activas;

b) Ser, sempre, garantido que as pessoas estejam cons-
cientes do facto de as partes que fiquem acessíveis pela
abertura são partes activas e que não devem ser tocadas
voluntariamente.

412.2.2 — As superfícies superiores das barreiras ou
dos invólucros horizontais que sejam facilmente acessíveis
devem ter um código IP não inferior a IP4X.

412.2.3 — As barreiras e os invólucros devem ser fixa-
dos de forma segura e terem robustez e durabilidade sufi-
cientes para manter os códigos IP exigidos e permitirem
uma separação suficiente das partes activas nas condições
conhecidas de serviço normal, tendo em conta as condi-
ções de influências externas.

412.2.4 — Quando for necessário suprimir as barreiras,
abrir os invólucros ou retirar partes desses invólucros, tal
só deve ser possível numa das situações seguintes:

a) Com a ajuda de uma chave ou de uma ferramenta;
b) Depois de se terem colocado sem tensão as partes

activas assim protegidas, só podendo restabelecer-se a
tensão depois de as barreiras ou de os invólucros terem
sido recolocados;

c) Se for interposta uma segunda barreira com um có-
digo IP não inferior a IP2X, que apenas possa ser retirada
com a ajuda de uma chave ou de uma ferramenta e que
impeça qualquer contacto com as partes activas.

412.3 — Protecção por meio de obstáculos.
412.3.1 — Os obstáculos devem impedir:

a) A aproximação física, não intencional, às partes ac-
tivas;

b) Os contactos não intencionais com as partes acti-
vas durante as intervenções nos equipamentos em tensão,
durante a exploração.

412.3.2 — Os obstáculos podem ser desmontáveis sem
necessidade de utilização de uma ferramenta ou de uma
chave e devem ser fixados de modo a impedir a sua reti-
rada involuntária.

412.4 — Protecção por colocação fora de alcance.
412.4.1 — As partes simultaneamente acessíveis que se

encontrem a potenciais diferentes não devem situar-se no
interior do volume de acessibilidade.

412.4.2 — Quando o espaço no qual permaneçam ou
circulem normalmente as pessoas for limitado, na horizon-
tal, por um obstáculo (por exemplo, fita ou corrente de
protecção, parapeito ou painel de rede) com um código IP
inferior a IP2X, o volume de acessibilidade tem o seu iní-

cio nesse obstáculo. Na vertical, o volume de acessibili-
dade é limitado a 2,50 m a partir da superfície S sobre a
qual permaneçam ou circulem as pessoas (veja-se 235.1),
sem se considerarem os obstáculos intermédios que apre-
sentem um código IP inferior a IP2X.

412.4.3 — Nos locais em que objectos condutores de
grande comprimento ou de grande volume sejam manipu-
lados habitualmente, as distâncias indicadas nas sec-
ções 412.4.1 e 412.4.2 devem ser aumentadas de acordo
com as dimensões desses objectos.

412.5 — Protecção complementar por dispositivos de
protecção sensíveis à corrente diferencial-residual (abre-
viadamente dispositivos diferenciais).

412.5.1 — O emprego de dispositivos diferenciais, de
corrente diferencial estipulada não superior a 30 mA, é
reconhecido como medida de protecção complementar em
caso de falha de outras medidas de protecção contra os
contactos directos ou em caso de imprudência dos utili-
zadores.

412.5.2 — A utilização dos dispositivos referidos na
secção 412.5.1 não é reconhecida como constituindo, por
si só, uma medida de protecção completa e não dispensa,
de modo algum, o emprego de uma das medidas de pro-
tecção indicadas nas secções 412.1 a 412.4.

413 — Protecção contra os contactos indirectos.
413.1 — Protecção por corte automático da alimentação.
413.1.1 — Generalidades.
413.1.1.1 — Corte da alimentação.
Deve existir um dispositivo de protecção que separe

automaticamente da alimentação o circuito ou o equipa-
mento quando surgir um defeito entre uma parte activa e
uma massa.

Esta medida de protecção contra os contactos indirec-
tos destina-se a impedir que, entre partes condutoras si-
multaneamente acessíveis, possam manter-se, durante um
tempo suficiente para criar riscos de efeitos fisiopatológi-
cos perigosos para as pessoas, tensões de contacto pre-
sumidas superiores às tensões limites convencionais (UL)
seguintes:

a) 50 V em corrente alternada (valor eficaz);
b) 120 V em corrente contínua lisa.

Para tempos de corte não superiores a 5 s, podem-se
admitir, em certas circunstâncias dependentes do esque-
ma das ligações à terra (veja-se 413.1.3.5), outros valores
para a tensão de contacto.

413.1.1.2 — Ligações à terra.
As massas devem ser ligadas a condutores de protec-

ção nas condições especificadas para cada um dos esque-
mas de ligações à terra (veja-se 413.1.3 a 413.1.5).

As massas simultaneamente acessíveis devem ser liga-
das, individualmente, por grupos ou em conjunto, ao mes-
mo sistema de ligação à terra.

413.1.2 — Ligações equipotenciais.
413.1.2.1 — Ligação equipotencial principal.
Em cada edifício devem ser ligados à ligação equipo-

tencial principal os elementos condutores seguintes:

a) O condutor principal de protecção;
b) O condutor principal de terra ou o terminal principal

de terra;
c) As canalizações metálicas de alimentação do edifício

e situadas no interior (por exemplo, de água e gás);
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d) Os elementos metálicos da construção e as canaliza-
ções metálicas de aquecimento central e de ar condicionado
(sempre que possível).

Quando estes elementos condutores tiverem a sua ori-
gem no exterior do edifício, esta ligação deve ser feita tão
perto quanto possível do seu ponto de entrada no edifício.

Os condutores da ligação equipotencial principal devem
satisfazer às regras indicadas na secção 54.

Devem, também, ser ligadas à ligação equipotencial prin-
cipal as bainhas metálicas dos cabos de telecomunicações,
desde que os proprietários e os utilizadores destes cabos
o autorizem.

413.1.2.2 — Ligação equipotencial suplementar.
Se as condições de protecção indicadas na sec-

ção 413.1.1.1 não puderem ser verificadas numa instalação ou
numa parte da instalação, deve-se fazer uma ligação local de-
signada por ligação equipotencial suplementar (veja-se 413.1.6).

413.1.3 — Esquema TN.
413.1.3.1 — Todas as massas da instalação devem ser

ligadas ao ponto da alimentação ligado à terra, próximo
do transformador ou do gerador da alimentação da insta-
lação, por meio de condutores de protecção.

O ponto de alimentação ligado à terra é, em regra, o
ponto neutro. Se não existir um neutro ou se este não
estiver acessível, deve ser ligado à terra um condutor de
fase, não podendo, em caso algum, este condutor ser uti-
lizado como condutor PEN.

413.1.3.2 — Nas instalações fixas, pode-se utilizar um só
condutor com as funções de condutor de protecção e de
condutor neutro (condutor PEN) desde que sejam verificadas
simultaneamente as condições indicadas na secção 546.2.

413.1.3.3 — As características dos dispositivos de pro-
tecção (veja-se 413.1.3.8) e as impedâncias dos circuitos
devem ser tais que, se se produzir, em qualquer ponto, um
defeito de impedância desprezável entre um condutor de
fase e o condutor de protecção ou uma massa, o corte
automático seja efectuado num tempo não inferior ao va-
lor especificado, por forma a que se verifique a condição
seguinte:

Z
s
xI
a

U
o

 

em que:

Zs é a impedância da malha de defeito (incluindo a fon-
te de alimentação, o condutor activo até ao ponto do de-
feito e o condutor de protecção entre o ponto de defeito
e a fonte de alimentação), em ohms;

Ia é a corrente que garante o funcionamento do dispo-
sitivo de corte automático no tempo indicado no Qua-
dro 41A ou nas condições indicadas na secção 413.1.3.5
num tempo não superior a 5 s, em amperes (quando se
utilizarem dispositivos diferenciais, Ia é a corrente
diferencial-residual estipulada IΔn);

Uo é a tensão nominal entre fase e terra (valor eficaz
em corrente alternada), em volts.

QUADRO 41A

Tempos de corte máximos no esquema TN

413.1.3.4 — Para os circuitos terminais que alimentem
aparelhos móveis ou portáteis da classe I, directamente ou
por meio de tomadas, considera-se que os tempos de cor-
te máximos indicados no Quadro 41A satisfazem as regras
indicadas na secção 413.1.1.1.

413.1.3.5 — Para os circuitos terminais que alimentem
apenas aparelhos fixos, são admissíveis tempos de corte
superiores aos indicados no quadro 41A, mas não superi-
ores a 5 s, desde que, aos restantes circuitos terminais
(ligados ao quadro de distribuição ou ao circuito de dis-
tribuição que alimenta aqueles circuitos terminais) sejam
aplicados os tempos de corte indicados no quadro 41A e
seja satisfeita uma das condições seguintes:

a) A impedância do condutor de protecção (ZPE ≅ RPE)
entre o quadro de distribuição e o ponto de ligação do
condutor de protecção à ligação equipotencial principal
verifique a condição seguinte:

PER

oU
sZ

50

 
em que:

Uo e Zs têm o significado indicado na secção 413.1.3.3.

b) Uma ligação equipotencial suplementar interligue ao
quadro de distribuição os mesmos tipos de elementos
condutores que a ligação equipotencial principal e satis-
faça as regras indicadas na secção 413.1.2.1.

Para os circuitos de distribuição é admissível um tem-
po de corte convencional não superior a 5 s.

413.1.3.6 — Se as condições indicadas nas sec-
ções 413.1.3.3 a 413.1.3.5 não puderem ser verificadas com
dispositivos de protecção contra as sobreintensidades,
deve ser feita uma ligação equipotencial suplementar nas
condições indicadas na secção 413.1.2.2. Em alternativa, a
protecção pode ser garantida por meio de dispositivos
diferenciais.

413.1.3.7 — Nos casos excepcionais, em que possa ocor-
rer um defeito entre um condutor de fase e a terra (por
exemplo, em linhas aéreas), para que o condutor de pro-
tecção e as massas que a ele estão ligadas não possam
apresentar, relativamente à terra, uma tensão superior à
tensão convencional (UL) de 50 V, deve ser verificada a
condição seguinte:

BR

ER oU

50

50

em que:

RB é a resistência global de todos os eléctrodos de ter-
ra em paralelo (incluindo o da rede de alimentação), em
ohms;

RE é a resistência mínima de contacto com a terra dos
elementos condutores não ligados ao condutor de protec-
ção, através dos quais se pode produzir um defeito entre
uma fase e a terra, em ohms;

Uo é a tensão nominal em relação à terra (valor eficaz
em corrente alternada), em volts.

413.1.3.8 — No esquema TN, podem ser utilizados os
dispositivos de protecção seguintes:

a) Dispositivos de protecção contra sobreintensidades;
b) Dispositivos diferenciais.

Tensão nominal 

Uo 

(V) 

Tempos de corte 

t 

(s) 

  120  0,8 

  230 0,4 

  277 0,4 

  400 0,2  

>400  0,1 
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Devem ser, no entanto, consideradas as limitações se-
guintes:

— No esquema TN-C, não devem ser utilizados dispo-
sitivos diferenciais;

— No esquema TN-C-S, quando se utilizarem dispositi-
vos diferenciais não deve existir condutor PEN a jusante
destes dispositivos.

A ligação do condutor de protecção ao condutor PEN
deve ser feita a montante do dispositivo diferencial.

Para garantir a selectividade podem-se ligar, em série,
dispositivos diferenciais do tipo S com dispositivos dife-
renciais do tipo geral.

413.1.3.9 — Quando for utilizado um dispositivo diferen-
cial para fazer o corte automático de um circuito fora da
zona de influência da ligação equipotencial principal, as
massas não devem ser ligadas aos condutores de protec-
ção do esquema TN mas sim a um eléctrodo de terra que
tenha uma resistência apropriada à corrente de funciona-
mento do dispositivo diferencial. O circuito assim protegi-
do deve, então, ser considerado como sendo em
esquema TT e devem ser-lhe aplicadas as condições indi-
cadas na secção 413.1.4.

413.1.4 — Esquema TT.
413.1.4.1 — Todas as massas dos equipamentos eléctri-

cos protegidos por um mesmo dispositivo de protecção
devem ser interligadas por meio de condutores de protec-
ção e ligadas ao mesmo eléctrodo de terra. Quando existir
mais do que um dispositivo de protecção (em série) esta
regra aplica-se, separadamente, a todas as massas prote-
gidas pelo mesmo dispositivo.

O ponto neutro ou, se este não existir, uma fase de cada
transformador ou de cada gerador deve ser ligado à terra.

413.1.4.2 — No esquema TT, deve verificar-se a condi-
ção seguinte:

R
A
xI
a

50  

em que:

RA é a soma das resistências do eléctrodo de terra e
dos condutores de protecção das massas, em ohms;

Ia é a corrente que garante o funcionamento automáti-
co do dispositivo de protecção, em amperes.

Quando este dispositivo for diferencial, Ia é a corrente
diferencial-residual estipulada IΔn.

Quando este dispositivo for um dispositivo de protec-
ção contra sobreintensidades, Ia é a corrente que:

a) Garante o funcionamento automático num tempo não
superior a 5 s, quando o dispositivo tiver uma caracterís-
tica de tempo inverso;

b) Garante o funcionamento instantâneo, quando o dispo-
sitivo tiver uma característica de funcionamento instantâneo.

Quando for necessário garantir a selectividade, podem-
-se utilizar dispositivos diferenciais do tipo S em série com
dispositivos diferenciais do tipo geral. Nos circuitos de
distribuição, a selectividade é garantida com os dispositi-
vos diferenciais do tipo S para tempos de funcionamento
não superiores a 1 s.

413.1.4.3 — Quando a regra indicada na secção 413.1.4.2
não puder ser respeitada, deve ser feita uma ligação equi-
potencial suplementar nas condições indicadas na sec-
ção 413.1.2.2.

413.1.4.4 — No esquema TT, devem ser utilizados os
dispositivos de protecção seguintes:

a) Dispositivos de corrente diferenciais (preferencial-
mente);

b) Dispositivos de protecção contra as sobreintensi-
dades.

413.1.5 — Esquema IT.
413.1.5.1 — No esquema IT, as partes activas devem ser

isoladas da terra ou ligadas a esta através de uma impe-
dância de valor suficientemente elevado; esta ligação deve
ser feita no ponto neutro da instalação ou num ponto
neutro artificial, que pode ser ligado directamente à terra
se a impedância homopolar correspondente tiver um valor
adequado. Quando não existir ponto neutro, pode ser li-
gada uma fase através de uma impedância.

Desde que se verifique a condição indicada na sec-
ção 413.1.5.3, o corte não é obrigatório quando ocorrer um
único defeito (à massa ou à terra), dado que a corrente
de defeito resultante é de reduzido valor. No entanto, no
caso de ocorrer um segundo defeito, devem ser tomadas
as medidas adequadas por forma a evitar riscos de efei-
tos fisiopatológicos perigosos para as pessoas que pos-
sam ficar em contacto com partes condutoras simultanea-
mente acessíveis.

  413.1.5.2 — (Disponível.)
  413.1.5.3 — As massas devem ser ligadas à terra, in-

dividualmente, por grupos ou por conjuntos, devendo
verificar-se a condição seguinte:

RA Id 50  

em que:

RA é a soma das resistências do eléctrodo de terra e
dos condutores de protecção das massas, em ohms;

Id é a corrente de defeito no caso de um primeiro defei-
to franco entre um condutor de fase e uma massa, em
amperes (no valor de Id, há que ter em conta as correntes
de fuga e a impedância global de ligação à terra da insta-
lação eléctrica).

413.1.5.4 — Deve ser previsto um controlador permanen-
te de isolamento para sinalizar o aparecimento de um pri-
meiro defeito entre uma parte activa e a massa ou a terra,
que accione um sinal sonoro ou um sinal visual.

413.1.5.5 — Quando ocorrer um segundo defeito e o
primeiro defeito ainda não tiver sido eliminado, a alimen-
tação deve, consoante o modo de ligação das massas à
terra, ser interrompida nas condições seguintes:

a) Quando as massas estiverem ligadas à terra, indivi-
dualmente ou por grupos, o esquema da instalação (IT)
transforma-se num esquema TT, sendo-lhe aplicáveis as
regras de protecção indicadas na secção 413.1.4
(exceptuando-se o segundo parágrafo da secção 413.1.4.1,
que não é aplicável);

b) Quando as massas estiverem interligadas, o esque-
ma da instalação (IT) transforma-se num esquema TN,
sendo-lhe aplicáveis as condições indicadas nas sec-
ções 413.1.5.6 e 413.1.5.7.

413.1.5.6 — Deve ser verificada a condição seguinte:

a) Instalação com o neutro não distribuído:

Zs

Uo

Ia

3

2
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b) Instalação com o neutro distribuído:

Zs

Uo

Ia

'

2

em que:

Zs é a impedância da malha de defeito, constituída pelo
condutor de fase e pelo condutor de protecção do circui-
to, em ohms;

Zs’ é a impedância da malha de defeito, constituída pelo
condutor neutro e pelo condutor de protecção do circui-
to, em ohms;

Ia é a corrente que garante o funcionamento do dispo-
sitivo de protecção no tempo «t» indicado no Quadro 41B
ou no máximo de 5 s quando este tempo for admissível
(veja-se 413.1.3.5), em amperes;

Uo é a tensão entre fase e neutro (valor eficaz em cor-
rente alternada), em volts;

U é a tensão entre fases (valor eficaz em corrente alter-
nada), em volts.

QUADRO 41B

Tempos máximos de corte no esquema IT
(segundo defeito)

Tensão nominal 

Uo / U 

Tempos de corte 

t 

(s) 

(V) Neutro não distribuído Neutro distribuído 

120-240 0,8 5  

230/400 0,4   0,8 

400/690 0,2   0,4 

580/1000 0,1   0,2 

413.1.5.7 — Se as condições indicadas na secção
413.1.5.6 não puderem ser verificadas com dispositivos de
protecção contra sobreintensidades, deve ser feita uma
ligação equipotencial suplementar nas condições indica-
das na secção 413.1.2.2. Em alternativa, a protecção pode
ser garantida por meio de dispositivos diferenciais.

413.1.5.8 — No esquema IT, podem ser utilizados os
dispositivos de vigilância e de protecção seguintes:

a) Controladores permanentes de isolamento;
b) Dispositivos de protecção contra as sobreintensida-

des;
c) Dispositivos diferenciais.

413.1.6 — Ligação equipotencial suplementar.
413.1.6.1 — A ligação equipotencial suplementar deve

interligar todas as partes condutoras simultaneamente aces-
síveis, quer se trate das massas dos equipamentos fixos
quer dos elementos condutores quer, ainda, sempre que
possível, das armaduras principais do betão armado utili-
zadas na construção dos edifícios. Todos os condutores
de protecção de todos os equipamentos, incluindo os das
fichas e os das tomadas, devem ser ligados a este siste-
ma equipotencial.

413.1.6.2 — Em caso de dúvida, a eficácia da ligação
equipotencial suplementar pode ser verificada se houver
garantia de que a resistência R entre todas as massas
consideradas e todos os elementos condutores simultane-
amente acessíveis satisfaz a condição seguinte:

R
Ia

50

 

em que:

Ia é a corrente de funcionamento do dispositivo de pro-
tecção, em amperes, de valor igual:

— A IΔn, para os dispositivos diferenciais;
— À corrente de funcionamento em 5 s para os dispo-

sitivos de protecção contra as sobreintensidades.

413.2 — Protecção por utilização de equipamentos da
classe II ou por isolamento equivalente.

413.2.1 — A protecção deve ser garantida pela utiliza-
ção de um dos meios indicados nas secções 413.2.1.1 a
413.2.1.3.

413.2.1.1 — A protecção deve ser garantida pela utili-
zação de equipamentos eléctricos que tenham sido sub-
metidos a ensaios de tipo, que tenham sido marcados de
acordo com as regras que lhes são aplicáveis e que sejam
de um dos tipos seguintes:

a) Equipamentos com duplo isolamento ou com isola-
mento reforçado (equipamentos da classe II);

b) Conjuntos de equipamentos eléctricos montados em
fábrica, com isolamento total.

413.2.1.2 — Utilização de um isolamento suplementar,
que recubra, durante a realização da instalação eléctrica,
os equipamentos eléctricos dotados apenas de um isola-
mento principal, que garanta uma segurança equivalente
à dos equipamentos indicados na secção 413.2.1.1 e que
satisfaça às regras indicadas nas secções 413.2.2 a 413.2.6.

413.2.1.3 — Utilização de um isolamento reforçado que
recubra as partes activas nuas e que seja montado duran-
te a realização da instalação eléctrica, que garanta uma
segurança equivalente à dos equipamentos eléctricos in-
dicados na secção 413.2.1.1 e que satisfaça às regras indi-
cadas nas secções 413.2.3 a 413.2.6. Este isolamento ape-
nas é admissível quando, por razões construtivas, não for
possível a realização do duplo isolamento.

413.2.2 — Com o equipamento eléctrico em funcionamen-
to, todas as partes condutoras que estejam apenas sepa-
radas das partes activas por um isolamento principal de-
vem ser colocadas no interior de um invólucro isolante que
possua um código IP não inferior a IP2X.

413.2.3 — O invólucro isolante deve ser capaz de su-
portar as solicitações mecânicas, eléctricas e térmicas sus-
ceptíveis de se produzirem.

Os revestimentos por pintura, verniz e produtos simila-
res não são, em regra, considerados como satisfazendo a
estas condições. No entanto, isto não impede a utilização
de invólucros que tenham sido submetidos a ensaios de
tipo e que sejam recobertos por esses revestimentos, des-
de que a sua utilização seja admitida pelas normas corres-
pondentes e os revestimentos tenham sido ensaiados nas
condições de ensaio correspondentes.

413.2.4 — Quando o invólucro isolante não tiver sido
ensaiado previamente, deve, em caso de dúvida, ser reali-
zado um ensaio dieléctrico de acordo com o indicado na
secção 612.8.

413.2.5 — O invólucro isolante não deve ser atravessa-
do por partes condutoras susceptíveis de propagarem
potenciais, nem ter parafusos de material isolante cuja
substituição por parafusos metálicos possa comprometer
o isolamento garantido pelo invólucro.

413.2.6 — Quando o invólucro tiver portas ou tampas
que possam ser abertas sem a ajuda de uma ferramenta



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 2006 6682-(31)

ou de uma chave, todas as partes condutoras que ficarem
acessíveis quando a porta ou a tampa estiverem abertas
devem ser protegidas por uma barreira isolante que tenha
um código IP não inferior a IP2X. Esta barreira isolante,
destinada a impedir que as pessoas possam tocar aciden-
talmente nessas partes condutoras, só deve poder ser
retirada com a ajuda de uma ferramenta.

413.2.7 — As partes condutoras protegidas por um in-
vólucro isolante não devem estar ligadas a qualquer con-
dutor de protecção. No entanto, podem ser tomadas me-
didas para a ligação de condutores de protecção que
tenham que passar necessariamente através do invólucro.
No interior desse invólucro, estes condutores, bem como
os respectivos terminais, devem ser isolados como partes
activas, e os terminais devem ser marcados de modo ade-
quado.

As partes condutoras acessíveis e as partes intermédi-
as não devem ser ligadas a qualquer condutor de protec-
ção, excepto se as regras de fabrico do equipamento cor-
respondente o previrem.

413.2.8 — O invólucro não deve prejudicar as condições
de funcionamento do equipamento por ele protegido.

413.2.9 — A instalação dos equipamentos indicados na
secção 413.2.1.1 (fixação, ligação dos condutores, etc.)
deve ser feita por forma a não prejudicar a protecção ga-
rantida por fabricação daqueles equipamentos.

413.3 — Protecção por recurso a locais não condutores.
413.3.1 — As massas devem ser dispostas por forma a

que, nas condições normais, as pessoas não possam con-
tactar, simultaneamente, com:

a) Duas massas;
b) Uma massa e qualquer elemento condutor, se estes

elementos forem susceptíveis de se encontrarem a poten-
ciais diferentes no caso de um defeito do isolamento prin-
cipal das partes activas.

413.3.2 — Nos locais não condutores não deve ser pre-
visto qualquer condutor de protecção.

413.3.3 — Consideram-se como cumpridas as regras in-
dicadas na secção 413.3.1 se o local possuir paredes e
pavimentos isolantes e se for verificada, pelo menos, uma
das condições seguintes:

a) Afastamento das massas e dos elementos conduto-
res, bem como das massas entre si (este afastamento é
considerado suficiente se a distância entre dois elemen-
tos for não inferior a 2 m, podendo, fora do volume de
acessibilidade, esta distância ser reduzida a 1,25 m);

b) Interposição de obstáculos eficazes entre as massas
e os elementos condutores (estes obstáculos são consi-
derados suficientemente eficazes se, pela sua colocação,
a distância entre dois elementos for não inferior aos valo-
res indicados na alínea a), não devendo, esses obstácu-
los, serem ligados nem à terra nem às massas e, sempre
que possível, serem de material isolante);

c) Isolamento dos elementos condutores ou de agrupa-
mento desses elementos (o isolamento deve ter uma rigi-
dez mecânica suficiente, suportar uma tensão de ensaio não
inferior a 2 000 V e ter uma corrente de fuga não superior
a 1 mA nas condições normais de utilização).

413.3.4 — Os elementos da construção (paredes, pavi-
mentos e tectos) isolantes devem apresentar, em todos os

pontos de medição e nas condições indicadas na sec-
ção 612.5, uma resistência não inferior a:

a) 50 kΩ, para instalações de tensão nominal não su-
perior a 500 V;

b) 100 kΩ, para instalações de tensão nominal superior
a 500 V.

413.3.5 — As medidas que forem adoptadas devem ser
duráveis (no tempo), não devem poder ser tornadas inefi-
cazes e devem garantir a protecção dos aparelhos móveis
quando necessário.

413.3.6 — Devem ser tomadas as medidas adequadas
para evitar que os elementos condutores possam propa-
gar potenciais perigosos para fora do local considerado.

413.4 — Protecção por ligações equipotenciais locais
não ligadas à terra.

413.4.1 — Todas as massas e todos os elementos con-
dutores simultaneamente acessíveis devem ser ligados a
condutores de equipotencialidade.

413.4.2 — A ligação equipotencial local não deve ser
ligada à terra, nem directamente nem através de massas
ou de elementos condutores.

413.4.3 — Devem ser tomadas as medidas adequadas
para garantir o acesso de pessoas ao local considerado
sem que possam ficar sujeitas a uma diferença de poten-
cial perigosa (como é o caso, nomeadamente, de pavimen-
tos condutores, isolados do solo e ligados à ligação equi-
potencial local).

413.5 — Protecção por separação eléctrica.
413.5.1 — A protecção por separação eléctrica deve ser

garantida para todas as regras indicadas nas sec-
ções 413.5.1.1 a 413.5.1.5, e ainda as indicadas:

a) Na secção 413.5.2, se o circuito separado alimentar
um único equipamento;

b) Na secção 413.5.3, se o circuito separado alimentar
mais do que um equipamento.

413.5.1.1 — O circuito deve ser alimentado por uma das
fontes de alimentação de separação seguintes:

a) Transformador de separação;
b) Fonte de alimentação que garanta uma segurança

equivalente à do transformador de separação, (como, por
exemplo, um grupo gerador com enrolamentos que confi-
ram uma separação equivalente).

As fontes de separação móveis ligadas a uma rede de
alimentação devem ser seleccionadas e instaladas de acor-
do com as regras indicadas na secção 413.2.

As fontes de separação fixas devem satisfazer a uma
das condições seguintes:

• Serem seleccionadas e instaladas de acordo com as
regras indicadas na secção 413.2;

• Serem realizadas por forma a que o circuito secundá-
rio seja separado do circuito primário e do invólucro por
um isolamento que satisfaça às regras indicadas na sec-
ção 413.2; se essa fonte alimentar mais do que um equi-
pamento, as massas desses equipamentos não devem ser
ligadas ao invólucro metálico da fonte.

413.5.1.2 — A tensão nominal do circuito separado não
deve ser superior a 500 V.
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413.5.1.3 — As partes activas do circuito separado não
devem ter pontos comuns a outros circuitos nem pontos
ligados à terra.

A fim de evitar os riscos de defeito à terra, deve ser
dada especial atenção ao isolamento destas partes em
relação à terra, nomeadamente, no que se refere aos ca-
bos flexíveis.

As medidas que forem tomadas devem garantir uma
separação pelo menos equivalente à que existe entre os
circuitos primário e secundário de um transformador de
separação.

413.5.1.4 — Os cabos flexíveis susceptíveis de sofrerem
danos mecânicos devem ser visíveis ao longo do seu
percurso e devem ser de tipo adequado.

413.5.1.5 — Recomenda-se a utilização, para os circuitos
separados, de canalizações distintas das de outros circui-
tos. Quando tal não for possível, devem empregar-se ca-
bos multicondutores sem revestimentos metálicos ou con-
dutores isolados montados em calhas ou em condutas,
isolantes, desde que, simultaneamente:

a) Estes cabos e condutores sejam especificados para
uma tensão não inferior à tensão mais elevada que possa
surgir;

b) Todos os circuitos estejam protegidos contra as
sobreintensidades.

413.5.2 — Quando um circuito separado alimentar um
único equipamento, as massas desse circuito não devem
ser ligadas a condutores de protecção ou a massas de ou-
tros circuitos.

413.5.3 — Se forem tomadas precauções para proteger
o circuito secundário contra danos ou falhas do isolamento,
pode ser utilizada uma fonte de alimentação que satisfaça
ao indicado na secção 413.5.1.1, para alimentar mais do que
um equipamento, desde que sejam cumpridas todas as
regras indicadas nas secções 413.5.3.1 a 413.5.3.4.

413.5.3.1 — As massas do circuito separado devem ser
ligadas entre si por condutores de equipotencialidade iso-
lados e não ligados à terra. Essas massas não devem ser
ligadas a condutores de protecção, a massas de outros
circuitos ou a elementos condutores.

413.5.3.2 — As tomadas devem ter um contacto de ter-
ra ligado ao condutor de equipotencialidade indicado na
secção anterior.

413.5.3.3 — Os cabos flexíveis que não alimentem equi-
pamentos da classe II devem ter um condutor de protec-
ção utilizado como condutor de equipotencialidade.

413.5.3.4 — No caso de surgirem dois defeitos francos
que afectem duas massas, alimentadas por dois conduto-
res de polaridade diferente, deve existir um dispositivo de
protecção que garanta o corte num tempo não superior ao
indicado no quadro 41A.

42 — Protecção contra os efeitos térmicos em serviço
normal.

421 — Generalidades.
As pessoas, os equipamentos fixos e os objectos fixos

que se encontrem nas proximidades dos equipamentos
eléctricos devem ser protegidos contra os efeitos térmi-
cos perigosos resultantes do funcionamento dos equipa-
mentos eléctricos ou contra os efeitos das radiações tér-
micas, nomeadamente:

a) A combustão ou a degradação dos materiais;
b) As queimaduras;

c) a redução da segurança de funcionamento dos equi-
pamentos eléctricos instalados.

422 — Protecção contra incêndios.
422.1 — Os equipamentos eléctricos não devem consti-

tuir causa de incêndio para os materiais próximos.
Para além do indicado nas presentes Regras Técnicas,

devem ser respeitadas as instruções fornecidas pelo fa-
bricante.

422.2 — Quando as temperaturas exteriores dos equipa-
mentos eléctricos fixos puderem atingir valores susceptí-
veis de causarem incêndio nos materiais próximos, os
equipamentos devem satisfazer a uma das condições se-
guintes:

a) Serem instalados sobre ou no interior de materiais
de baixa condutibilidade térmica, capazes de suportar aque-
las temperaturas;

b) Serem separados dos elementos da construção por
materiais de baixa condutibilidade térmica, capazes de su-
portarem aquelas temperaturas;

c) Serem instalados a uma distância suficiente dos ma-
teriais cujas características possam ser comprometidas por
aquelas temperaturas, permitindo uma dissipação eficaz do
calor. Os suportes dos equipamentos devem ter baixa con-
dutibilidade térmica.

422.3 — Os equipamentos ligados de modo permanen-
te, susceptíveis de produzirem arcos ou faíscas em servi-
ço normal, devem satisfazer a uma das condições seguin-
tes:

a) Serem completamente envolvidos por materiais resis-
tentes aos arcos;

b) Serem separados dos elementos da construção so-
bre os quais os arcos possam ter efeitos prejudiciais por
meio de écrans feitos em material resistente aos arcos;

c) Serem instalados a uma distância suficiente dos ele-
mentos da construção sobre os quais os arcos e as faís-
cas possam ter efeitos prejudiciais, permitindo a extinção
segura do arco e das faíscas.

Os materiais resistentes aos arcos utilizados para cum-
primento desta medida de protecção devem ser incombus-
tíveis, ter uma baixa condutibilidade térmica e apresentar
uma espessura adequada, que garanta a sua estabilidade
mecânica.

422.4 — Os equipamentos fixos que tenham um efeito
de focalização ou de concentração do calor devem estar
suficientemente afastados dos objectos fixos e dos elemen-
tos da construção por forma a que estes não possam fi-
car submetidos, em condições normais, a temperaturas
perigosas.

422.5 — Quando equipamentos eléctricos instalados no
mesmo local contiverem uma quantidade importante de lí-
quido inflamável, devem ser tomadas as medidas adequa-
das para impedir que o líquido inflamado e os seus pro-
dutos de combustão (chamas, fumos, gases tóxicos, etc.)
se propaguem a outras partes do edifício.

422.6 — Os materiais dos invólucros colocados nos
equipamentos eléctricos durante a instalação devem po-
der suportar as temperaturas mais elevadas que sejam
susceptíveis de se produzirem nesses equipamentos.

Os materiais combustíveis não devem ser utilizados no
fabrico destes invólucros, excepto se forem tomadas me-
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didas preventivas contra a inflamação (tais como revesti-
mentos feitos em matérias incombustíveis ou dificilmente
combustíveis e de baixa condutibilidade térmica).

423 — Protecção contra queimaduras.
As partes acessíveis dos equipamentos eléctricos ins-

talados no volume de acessibilidade não devem atingir
temperaturas susceptíveis de provocarem queimaduras às

pessoas. Os limites dessas temperaturas são os indicados
no quadro 42A. devendo as partes da instalação suscep-
tíveis de atingir, em serviço normal, mesmo durante perío-
dos curtos, temperaturas superiores a estas serem prote-
gidas contra os contactos acidentais.

Os valores indicados no quadro 42A não são aplicáveis
aos equipamentos que satisfaçam às respectivas Normas.

QUADRO 42A

Temperaturas máximas em serviço normal das partes acessíveis dos equipamentos eléctricos
no volume de acessibilidade

Partes acessíveis Materiais das partes acessíveis 
Temperaturas máximas  

(°C) 

Órgãos de comando Metálicas 55 

manual Não metálicas 65 

Previstas para serem  Metálicas 70 

tocadas mas não para serem 
empunhadas 

Não metálicas  80 

Não destinadas a serem   Metálicas 80 

tocadas em serviço normal Não metálicas 90 

424 — Protecção contra sobreaquecimentos.
424.1 — Instalações de aquecimento por ar forçado.
424.1.1 — Com excepção das caldeiras, as instalações de

aquecimento por ar forçado, devem ser concebidas por
forma a que os seus blocos de aquecimento só possam
ser ligados quando o débito de ar tiver atingido o valor
prescrito e devem ser desligados quando o débito de ar
cessar. Além disso, devem ter dois limitadores de tempe-
ratura independentes, que impeçam que seja excedida a
temperatura admissível nas condutas de ar.

424.1.2 — Os invólucros dos blocos de aquecimento
devem ser construídos em material incombustível.

424.2 — Aparelhos de produção de água quente ou de
vapor.

Os aparelhos de produção de água quente ou de va-
por devem ser protegidos, por construção ou por instala-
ção, para todas as condições de serviço, contra as tem-
peraturas excessivas. Se o aparelho, no seu todo, não
obedecer às normas aplicáveis, a protecção deve ser ga-
rantida por um dispositivo sem rearme automático que
funcione independentemente do termostato.

Se o aparelho não for do tipo de escoamento livre, deve
ser munido, ainda, de um dispositivo que limite a pressão
da água.

43 — Protecção contra as sobreintensidades.
431 — Generalidades.
431.1 — Os condutores activos devem ser protegidos

contra as sobrecargas (veja-se 433) e contra os curtos-
-circuitos (veja-se 434) por um ou mais dispositivos de
corte automático, devendo a protecção contra as sobre-
cargas ser coordenada com a protecção contra os
curtos-circuitos, de acordo com o indicado na sec-
ção 435.

Os cabos flexíveis dos equipamentos ligados às insta-
lações fixas através de fichas e de tomadas não estão
necessariamente protegidos contra as sobrecargas, estan-
do em estudo a protecção destes cabos contra os curtos-
-circuitos.

432 — Natureza dos dispositivos de protecção.
Os dispositivos de protecção devem ser seleccionados

entre os indicados nas secções 432.1 a 432.3.
 432.1 — Dispositivos que garantem, simultaneamente, a

protecção contra as sobrecargas e contra os curtos-
-circuitos.

Os dispositivos de protecção devem poder interromper
qualquer sobreintensidade de valor não inferior ao da
corrente de curto-circuito presumida no ponto onde forem
instalados. Esses dispositivos devem satisfazer às regras
indicadas nas secções 433 e 434.3.1 e podem ser:

a) Disjuntores (com disparadores de sobrecarga e de
máximo de corrente);

b) Disjuntores associados a fusíveis;
c) Fusíveis do tipo gG.

432.2 — Dispositivos que garantem apenas a protecção
contra as sobrecargas.

Estes dispositivos, que, em regra, têm uma característi-
ca de funcionamento de tempo inverso e que podem ter
um poder de corte inferior à corrente de curto-circuito
presumida no ponto onde forem instalados, devem satis-
fazer às regras indicadas na secção 433.

432.3 — Dispositivos que garantem apenas a protecção
contra os curtos-circuitos.

Quando a protecção contra as sobrecargas for feita por
outros meios ou, quando, na secção 473, se admitir a dis-
pensa da protecção contra as sobrecargas, devem ser uti-
lizados dispositivos de protecção que interrompam qual-
quer corrente de curto-circuito de valor não superior ao
da corrente de curto-circuito presumida. Esses dispositi-
vos de protecção, que devem satisfazer às regras indica-
das na secção 434, podem ser:

a) Disjuntores com disparador de máximo de corrente;
b) Fusíveis dos tipos gG ou aM.
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432.4 — Características dos dispositivos de protecção.
As características tempo/corrente dos dispositivos de

protecção contra as sobreintensidades devem satisfazer às
regras estabelecidas nas respectivas normas.

433 — Protecção contra as sobrecargas.
433.1 — Generalidades.
Devem ser previstos dispositivos de protecção que in-

terrompam as correntes de sobrecarga dos condutores dos
circuitos antes que estas possam provocar aquecimentos
prejudiciais ao isolamento, às ligações, às extremidades ou
aos elementos colocados nas proximidades das canalizações.

433.2 — Coordenação entre os condutores e os dispo-
sitivos de protecção.

As características de funcionamento dos dispositivos
de protecção das canalizações contra as sobrecargas de-
vem satisfazer, simultaneamente, às duas condições seguintes:

1) 
BI nI zI  

2) 
2 145I zI,

em que:

IB é a corrente de serviço do circuito, em amperes;
Iz é a corrente admissível na canalização (veja-se 523),

em amperes;
In é a corrente estipulada do dispositivo de protecção,

em amperes;
I2 é a corrente convencional de funcionamento, em

amperes (veja-se 254.2A).

Na prática I2 é igual:

— À corrente de funcionamento, no tempo convencio-
nal, para os disjuntores;

— À corrente de fusão, no tempo convencional, para
os fusíveis do tipo gG.

433.3 — Protecção de condutores em paralelo.
Quando um dispositivo de protecção proteger vários

condutores em paralelo, o valor de Iz a considerar é a soma
das correntes admissíveis nos diferentes condutores, des-
de que a corrente transportada por cada um deles seja
sensivelmente a mesma.

433.4 — Protecção de circuitos terminais em anel (em
estudo).

434 — Protecção contra os curtos-circuitos.
434.1 — Generalidades.
Devem ser previstos dispositivos de protecção que in-

terrompam as correntes de curto-circuito antes que estas
se possam tornar perigosas em virtude dos efeitos térmi-
cos e mecânicos que se produzam nos condutores e nas
ligações.

434.2 — Determinação das correntes de curto-circuito
presumidas.

As correntes de curto-circuito presumidas devem ser
determinadas, por cálculo ou por medição, em todos os
pontos das instalações julgados necessários.

434.3 — Características dos dispositivos de protecção
contra os curtos-circuitos.

Todos os dispositivos que garantam a protecção con-
tra os curtos-circuitos devem satisfazer, simultaneamente,
às condições indicadas nas secções 434.3.1 e 434.3.2.

434.3.1 — O poder de corte não deve ser inferior à cor-
rente de curto-circuito presumida no ponto em que o dis-
positivo for instalado, excepto se existir, a montante, um

dispositivo com um poder de corte apropriado. Neste caso,
as características dos dois dispositivos devem ser coor-
denadas por forma a que a energia que o dispositivo si-
tuado a montante deixa passar não seja superior às ener-
gias suportáveis pelo dispositivo situado a jusante e pelas
canalizações protegidas.

434.3.2 — O tempo de corte da corrente resultante de
um curto-circuito que se produza em qualquer ponto do
circuito não deve ser superior ao tempo necessário para
elevar a temperatura dos condutores até ao seu limite
admissível.

Para os curtos-circuitos de duração não superior a 5 s,
o tempo necessário para que uma corrente de curto-
-circuito eleve a temperatura dos condutores da tempera-
tura máxima admissível em serviço normal até ao valor li-
mite pode ser calculado, numa primeira aproximação,
através da fórmula seguinte:

t k
S

I
cc

em que:

t é o tempo, em segundos;
S é a secção dos condutores, em milímetros quadrados;
Icc é a corrente de curto-circuito efectiva (valor eficaz),

em amperes, isto é, a corrente de um curto-circuito fran-
co verificado no ponto mais afastado do circuito consi-
derado;

k é uma constante, cujo valor é igual a:

115 para os condutores de cobre isolados a policloreto
de vinilo;

134 para os condutores de cobre isolados a borracha
para uso geral ou a borracha butílica;

143 para os condutores de cobre isolados a polietileno
reticulado ou a etileno-propileno;

76 para os condutores de alumínio isolados a policlo-
reto de vinilo;

89 para os condutores de alumínio isolados a borracha
butílica;

94 para os condutores de alumínio isolados a polietile-
no reticulado ou a etileno-propileno;

115 para as ligações soldadas a estanho aos conduto-
res de cobre (correspondendo a uma temperatura de
160°C).

434.4 — Protecção contra os curtos-circuitos nos con-
dutores em paralelo.

Um mesmo dispositivo de protecção pode proteger
contra os curtos-circuitos vários condutores em paralelo,
desde que as características de funcionamento do dispo-
sitivo e o modo de colocação dos condutores em paralelo
sejam coordenados (para a selecção do dispositivo de
protecção, veja-se a secção 53).

435 — Coordenação entre a protecção contra as sobre-
cargas e a protecção contra os curtos-circuitos.

435.1 — Protecções garantidas pelo mesmo dispositivo.
Se o dispositivo de protecção contra as sobrecargas

obedecer ao indicado na secção 433 e tiver um poder de
corte não inferior à corrente de curto-circuito presumida
no ponto de instalação, considera-se que este dispositivo
garante, também, a protecção contra os curtos-circuitos da
canalização situada a jusante desse ponto.
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435.2 — Protecções garantidas por dispositivos distintos.
As regras aplicáveis aos dispositivos de protecção

contra sobrecargas são as indicadas na secção 433 e as
relativas aos dispositivos de protecção contra os curtos-
-circuitos são as indicadas na secção 434.

As características destes dispositivos devem ser coor-
denadas por forma a que a energia que o dispositivo de
protecção contra os curtos-circuitos deixa passar não seja
superior à que o dispositivo de protecção contra as so-
brecargas pode suportar, sem se danificar.

436 — Limitação das sobreintensidades pelas caracterís-
ticas da alimentação.

Os condutores alimentados por uma rede de impedân-
cia tal que a corrente máxima fornecida não possa ser
superior à corrente admissível nos condutores (por exem-
plo, de certos transformadores de campainha, de certos
transformadores de soldadura e de certos geradores accio-
nados por motor térmico) são considerados como prote-
gidos contra qualquer sobreintensidade.

44 — Protecção contra as sobretensões.
441 — Generalidades.
441.1 — Se necessário, devem ser tomadas medidas para

proteger as instalações eléctricas contra as consequências
perigosas das sobretensões que as possam afectar (vejam-
-se 442 e 443).

441.2 — Os dispositivos de protecção contra as sobre-
tensões devem ter características que permitam o seu fun-
cionamento apenas para tensões superiores à tensão mais
elevada que possa existir na instalação eléctrica, em ser-
viço normal.

442 — Protecção das instalações de baixa tensão con-
tra os defeitos à terra nas instalações de alta tensão.

442.1 — Generalidades.
442.1.1 — Introdução.
As regras indicadas na secção 442 destinam-se a garan-

tir a segurança das pessoas e dos equipamentos nas ins-
talações de baixa tensão, em caso de defeito entre a ins-
talação de alta tensão e a terra na parte de alta tensão do
posto que alimenta a instalação de baixa tensão.

442.1.2 — Tensão de defeito.
O valor e a duração da tensão de defeito ou da tensão

de contacto, resultantes de um defeito à terra nas instala-
ções de alta tensão, não devem ser superiores aos valo-
res determinados a partir das curvas F e T da figura 44A,
respectivamente.

442.1.3 — Tensão de esforço.
O valor e a duração da tensão de esforço à frequência

industrial nos equipamentos das instalações de baixa ten-
são, resultantes de um defeito à terra nas instalações de
alta tensão, não devem ser superiores aos valores indica-
dos no quadro 44A.

QUADRO 44A

Tensão de esforço admissível nos equipamentos

Tensão de esforço admissível nas  

instalações de baixa tensão 

(V) 

Duração 

(s) 

1,5 Un  5 

1,5 Un + 750   5  

Un - tensão nominal entre fase e terra da rede de baixa tensão  

Fig. 44A — Duração máxima da tensão de defeito F
e da tensão de contacto T resultante

de um defeito à terra na instalação de alta tensão

442.1.4 — (Disponível.)
442.2 — Ligações à terra nos postos de transformação
Nos postos de transformação deve existir uma única

instalação de ligação à terra das massas desse posto, à
qual devem estar ligados:

a) O eléctrodo de terra;
b) A cuba do transformador;
c) As armaduras, blindagens e bainhas metálicas dos

cabos de alta tensão;
d) As armaduras, blindagens e bainhas metálicas dos

cabos de baixa tensão, excepto quando o neutro for liga-
do a uma terra electricamente distinta (terra da alimenta-
ção);

e) Os condutores de terra e os condutores de protec-
ção da instalação de alta tensão;

f) As massas dos equipamentos de alta e de baixa ten-
são;

g) Os elementos condutores.

442.3 — Regras aplicáveis à ligação à terra nos postos
de transformação.

As regras indicadas nas secções 442.4 e 442.5 podem
ser consideradas como satisfeitas se for verificada, pelo
menos, uma das regras indicadas na secção 442.3.1 ou a
regra indicada na secção 442.3.2. Em caso de não serem
satisfeitas estas regras mínimas, devem ser verificadas as
regras indicadas nas secções 442.4 e 442.5.
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442.3.1 — O posto de transformação deve ser ligado por
um dos meios seguintes:

a) Cabos de alta tensão com armaduras, blindagens ou
bainhas metálicas, ligadas à terra;

b) Cabos de baixa tensão com armaduras, blindagens
ou bainhas metálicas, ligadas à terra;

c) Combinação de cabos de alta e de baixa tensão com
armaduras, blindagens ou bainhas metálicas, ligadas à terra.

O comprimento total destes cabos não deve ser infe-
rior a 1 km.

442.3.2 — A resistência do eléctrodo de terra das mas-
sas do posto de transformação não deve ser superior a 1Ω.

442.4 — Regras aplicáveis às instalações de baixa ten-
são de acordo com o esquema de ligações à terra.

442.4.1 — Designações simbólicas.
Nas secções 442.4.2 a 442.5.2 são utilizadas as desig-

nações simbólicas seguintes:

Im é a parte da corrente de defeito à terra na instalação
de alta tensão, que se escoa pela ligação à terra das mas-
sas do posto de transformação;

R é a resistência do eléctrodo de terra das massas do
posto de transformação;

Uo é a tensão entre fase e neutro da instalação de bai-
xa tensão;

U é a tensão entre fases da instalação de baixa tensão;
Uf é a tensão de defeito na instalação de baixa tensão,

entre as massas e a terra;
U1 é a tensão de esforço nos equipamentos de baixa

tensão do posto de transformação;
U2 é a tensão de esforço nos equipamentos de baixa

tensão da instalação;
UL é a tensão limite convencional de contacto (veja-

-se 234.4).

442.4.2 — Esquema TN.
a) Quando a tensão de defeito, obtida por meio da ex-

pressão:
U
f
 = R x I

m

for eliminada num tempo não superior ao determinado a
partir da curva F da figura 44A, o condutor neutro da ins-
talação de baixa tensão pode ser ligado ao eléctrodo de
terra das massas do posto de transformação (veja-se TN-
-a na figura 44B).

b) Se a regra indicada na alínea a) não for verificada, o
condutor neutro da instalação de baixa tensão deve ser
ligado a um eléctrodo de terra electricamente distinto (veja-
-se TN-b da figura 44 B), sendo aplicáveis as regras indi-
cadas na secção 442.5.1.

442.4.3 — Esquema TT.

a) Quando, para os equipamentos de baixa tensão, for
verificada a relação indicada no quadro 44A entre o tem-
po de corte e a tensão de esforço, obtida por meio da
expressão:

U
2
 = R x I

m
 + U

o,

o condutor neutro da instalação de baixa tensão pode ser
ligado ao eléctrodo de terra das massas do posto de trans-
formação (veja-se TT-a da figura 44C).

b) Se a regra indicada na alínea a) não for verificada, o
condutor neutro da instalação de baixa tensão deve ser

ligado a um eléctrodo de terra electricamente distinto (veja-
-se TT-b da figura 44C), sendo aplicáveis as regras indi-
cadas na secção 442.5.1.
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Fig. 44B — Esquema TN

Fig. 44C — Esquema TT
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442.4.4 — Esquema IT.
a) Quando a tensão de defeito, obtida por meio da ex-

pressão:
U
f
 = R x I

m

for eliminada num tempo não superior ao determinado a
partir da curva F na figura 44A, as massas da instalação
de baixa tensão podem ser ligadas ao eléctrodo de terra
das massas do posto de transformação (vejam-se as
figuras 44D, 44J e 44K).

Se esta regra não for verificada, as massas da instala-
ção de baixa tensão devem ser ligadas a um eléctrodo de
terra electricamente distinto do das massas do posto
(vejam-se as figuras 44E a 44H).

b) Quando as massas da instalação estiverem ligadas a
um eléctrodo de terra electricamente distinto do das mas-
sas do posto de transformação e quando, para os equipa-
mentos de baixa tensão da instalação, for verificada a re-
lação indicada no quadro 44A entre o tempo de corte e a
tensão de esforço, obtida por meio da expressão:

U2 = R x Im + U,

a impedância da ligação do neutro à terra da instalação
de baixa tensão, se existir, pode ser ligada ao eléctrodo
de terra das massas do posto de transformação (veja-se a
figura 44E). Se esta regra não for verificada, a impedância
da ligação do neutro à terra deve ser ligada a um eléctro-
do de terra electricamente distinto (vejam-se as figuras 44F
e 44H), sendo aplicáveis as regras indicadas na sec-
ção 442.5.2.

U

BTAT

U
R

I
m

U

f

Z

1 2

3L

2L

L1

 

 

 

U1 = U0 U2 = U1 = U0 Uf = R x Im 

 

1 - Ausência de defeito na BT 

 

 

 

U

BTAT

U
R

I
m

U

f

Z

1 2

3L

2L

L1

 

 

U1 = U U2 = U1 = U Uf = R x Im 

 

2 - Primeiro defeito na BT 

 

U

BTAT

R
I
m

U

Z

1 2

3L

2L

L1

RA

U
f

 

 

 

U1 = U0 U2 = R x Im + U0 Uf = 0 

 

1 - Ausência de defeito na BT 

 

 

 

U

BTAT

R
I
m

U

Z

1 2

3L

2L

L1

RAI
d

U
f

 

 

 

U1 = U U2 = R x Im + U Uf = RA x Id  UL 

 

2 - Primeiro defeito na BT 

U

BTAT

R
I
m

U

Z

1 2

3L
2L

L1

RA

U
f

 

 

 

U1 = R x Im + U0 U2 = U0 Uf = 0 

 

1 - Ausência de defeito na BT 

 

 

 

U

BTAT

U
f

R
I
m

U

Z

1 2

3L
2L

L1

RA
I
d

 

 

U1 = R x Im + U U2 = U Uf = RA x Id  UL 

 

2 - Primeiro defeito na BT 

Fig. 44D — Esquema IT, exemplo «a»

Fig. 44E — Esquema IT, exemplo «b»

Fig. 44F — Esquema IT, exemplo «c1»
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Fig. 44G — Esquema IT, exemplo «c2»
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Figura 44H - Esquema IT, exemplo «d»

Figura 44J - Esquema IT, exemplo «e1»

Figura 44K - Esquema IT, exemplo «e2»
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442.5 — Limitação da tensão de esforço nos equipamen-
tos de baixa tensão do posto de transformação.

442.5.1 — Esquemas TN e TT.
Quando, nos esquemas TN e TT, o eléctrodo de terra

do condutor neutro for electricamente distinto do das
massas do posto de transformação (veja-se TN-b na figu-
ra 44B e TT-b na figura 44C), a relação entre a tensão de
esforço, obtida por meio da expressão:

U1 = R x Im + Uo

e o tempo de corte deve ser compatível com o nível de
isolamento dos equipamentos de baixa tensão do posto
de transformação.

442.5.2 — Esquema IT.
Quando, no esquema IT, o eléctrodo de terra das mas-

sas da instalação e a eventual impedância de ligação do
neutro à terra forem electricamente distintas do das mas-
sas do posto de transformação (vejam-se as figuras 44F,
44G e 44H), a relação entre a tensão de esforço, obtida
por meio da expressão:

U
1
 = R x I

m
 + U

e o tempo de corte deve ser compatível com o nível de
isolamento dos equipamentos de baixa tensão do posto
de transformação.

443 — Sobretensões de origem atmosférica e sobreten-
sões de manobra.

443.1 — Generalidades.
Nesta secção são indicadas as regras relativas à pro-

tecção das instalações eléctricas contra as sobretensões
transitórias de origem atmosférica, transmitidas pelas re-
des de distribuição e contra as sobretensões de mano-
bra produzidas pelos equipamentos da instalação. Para
tal, devem ser consideradas as sobretensões que pos-
sam surgir na origem da instalação, o nível cerâunico
presumido, a localização e as características dos dispo-
sitivos de protecção contra as sobretensões, por forma
a que a probabilidade de incidentes devidos a sobre-
tensões seja reduzida a um nível aceitável para a segu-
rança das pessoas e dos bens e para a continuidade
de serviço desejada.

Os valores das sobretensões transitórias dependem da
natureza da rede de alimentação (subterrânea ou aérea) e
da presença eventual de dispositivos de protecção contra

as sobretensões a montante da origem da instalação e das
características da alimentação de baixa tensão.

Esta secção indica ainda os casos em que a protecção
contra as sobretensões é obrigatória e os casos em que é
recomendada. Quando a protecção não for feita de acor-
do com as regras indicadas nesta secção, a coordenação
do isolamento não é garantida, devendo ser avaliado o
risco resultante das sobretensões.

443.2 — Medidas a considerar na origem da instalação.
443.2.1 — Quando uma instalação for alimentada por

uma rede subterrânea de baixa tensão, não é exigível, na
origem da instalação, qualquer protecção suplementar con-
tra as sobretensões dado que o nível das sobretensões
transitórias é, em regra, reduzido.

443.2.2 — Quando uma instalação for alimentada por um
cabo subterrâneo de comprimento suficiente, ligado a uma
linha aérea de baixa tensão, não é exigida, na origem da
instalação, qualquer protecção suplementar, uma vez que
as sobretensões transitórias são atenuadas.

443.2.3 — Quando uma instalação for alimentada por
uma linha aérea de baixa tensão e quando as condições
de influências externas forem AQ1, não é exigida, na ori-
gem da instalação, qualquer protecção suplementar con-
tra as sobretensões de origem atmosférica.

443.2.4 — Quando uma instalação for alimentada por
uma linha aérea de baixa tensão e quando as condições
de influências externas forem AQ2, devem-se considerar,
em função do nível de sobretensões transitórias presumi-
do para a origem da instalação, os casos seguintes:

a) Se este nível de sobretensões transitórias for inferi-
or à tensão suportável ao choque exigida para o nível
indicado no quadro 44C para os circuitos de distribuição
e para os circuitos finais, não é exigida, na origem da ins-
talação, qualquer protecção suplementar contra as sobre-
tensões de origem atmosférica;

b) Se este nível de sobretensões transitórias não for in-
ferior à tensão suportável ao choque exigida para o nível
indicado no quadro 44C para os circuitos de distribuição
e para os circuitos finais e não for superior ao nível de
referência indicado no quadro 44B, recomenda-se prever
uma protecção contra as sobretensões de origem atmos-
férica na origem da instalação;

c) Se este nível de sobretensões transitórias for supe-
rior ao nível de referência indicado no quadro 44B, deve
ser prevista uma protecção contra as sobretensões de
origem atmosférica na origem da instalação.

QUADRO 44B

Níveis de referência das sobretensões transitórias na origem da instalação
 

Tensão nominal da instalação(1) 

(V) 

Nível de referência das sobretensões transitórias na origem da instalação       

(categoria de sobretensões IV) 

Redes trifásicas Redes monofásicas (kV) 

- 120/240 4 

230/400 - 6(2) 

277/480(3) - 6(2) 

400/690 - 8 

1 000 - 12 

(1) - Estes valores estão de acordo com a Norma HD 472. Para outros valores, veja-se o Anexo IV 

(2) - Para alimentação em triângulo com uma fase à terra veja-se o Anexo IV. 
(3) - Este valor de tensão não deve ser usado conjuntamente com os valores 230/400 V ou 400/690 V. 
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443.2.5 — Quando as condições de influências externas
presumidas forem AQ2 (veja-se 443.2.4), a protecção con-
tra as sobretensões de origem atmosférica pode ser ga-
rantida por um dos meios seguintes:

a) Um ou mais descarregadores de sobretensões apropria-
dos para a tensão nominal da rede de alimentação e obede-
cendo à Norma EN 60099 ou seleccionados em função do
valor da respectiva tensão de ensaio indicada pelo fabri-
cante. Os descarregadores devem ser localizados na origem
da instalação e ligados entre os condutores e a terra, isto é:

• Nos esquemas TN e TT:

— Entre cada condutor de fase e a terra (das massas)
se, na origem da instalação, o condutor neutro estiver li-
gado a essa terra;

— Entre cada condutor activo (fases e neutro) e a ter-
ra (das massas) se, na origem da instalação, o condutor
neutro não estiver ligado a essa terra;

• No esquema IT:

— Entre cada condutor de fase e a terra (das massas),
se o neutro não for distribuído;

— Entre cada condutor activo (fases e neutro) e a ter-
ra (das massas), se o neutro for distribuído.

A eventual ligação do descarregador de sobretensões
à terra deve ser feita ao sistema de ligações à terra do
edifício.

b) Outros meios que garantam uma limitação das so-
bretensões equivalente.

443.3 — Selecção dos equipamentos na instalação.
443.3.1 — Os equipamentos devem ser selecciona-

dos por forma a que a sua tensão suportável ao cho-
que estipulada não seja inferior ao valor das sobre-
tensões presumidas no ponto de instalação (veja-se
o quadro 44C).

QUADRO 44C

Níveis de referência das sobretensões transitórias nos circuitos e nos equipamentos

Tensão nominal da instalação(1) 

(V) 

Nível presumido das sobretensões transitórias para: 

(kV) 

Redes trifásicas Redes monofásicas 

Circuitos de distribuição e 

finais (categoria de 

sobretensões III) 

Aparelhos de utilização  

(categoria de sobretensões II) 

Equipamentos espe-cialmente 

protegidos (categoria de 

sobretensões I) 

- 120 - 240  2,5  1,5  0,8 

230/400 -   4(2)      2,5(2)      1,5(2)  

277/480(3)    4(2)      2,5(2)      1,5(2)  

400/690  6 4 2,5 

1 000  8 6 4 

(1) - Estes valores estão de acordo com a Norma HD 472. Para outros valores veja-se o Anexo IV. 
(2) - Para alimentações em triângulo com uma fase à terra veja-se o Anexo IV. 

(3) - Este valor de tensão não deve ser usado conjuntamente com os valores 230/400 V ou 400/690 V. 

443.3.2 — Quando uma parte da instalação incluir linhas
aéreas, devem ser utilizados equipamentos da categoria de
sobretensões IV ou protecções contra as sobretensões de
acordo com o nível de referência de sobretensão transitó-
ria indicado no quadro 44B.

443.3.3 — Podem ser utilizados equipamentos que te-
nham tensões suportáveis ao choque estipuladas infe-
riores ao nível presumido de sobretensões desde que a
coordenação do isolamento não tenha que ser garanti-
da e tenham sido avaliadas as consequências daí resul-
tantes.

45 — Protecção contra os abaixamentos de tensão.
451 — Regras gerais.
451.1 — Quando a falta de tensão e o seu restabeleci-

mento possam pôr em perigo as pessoas e os bens e uma
parte da instalação ou um equipamento puderem sofrer
avarias em consequência de um abaixamento de tensão,
devem ser tomadas as precauções apropriadas.

Não é obrigatório prever dispositivos de protecção
contra os abaixamentos de tensão se as avarias causa-
das na instalação ou nos equipamentos constituírem um
risco aceitável e não representarem perigo para as pes-
soas.

451.2 — Os dispositivos de protecção contra os abai-
xamentos de tensão podem ser retardados se o funciona-

mento dos equipamentos por eles protegidos admitir, sem
perigo, uma interrupção ou um abaixamento de tensão de
curta duração.

451.3 — Se forem utilizados contactores, o retardamen-
to à abertura e à religação não deve impedir o corte ins-
tantâneo provocado pelos dispositivos de comando e pro-
tecção.

451.4 — As características dos dispositivos de protec-
ção contra os abaixamentos de tensão devem ser compa-
tíveis com as regras indicadas nas normas relativas à en-
trada em serviço e à utilização do equipamento.

451.5 — Quando a religação de um dispositivo de pro-
tecção for susceptível de criar uma situação de perigo, o
rearme não deve ser automático.

46 — Seccionamento e comando.
460 — Introdução.
Nesta secção são indicadas as medidas de secciona-

mento e de comando não automático, local ou à distân-
cia, utilizadas para evitar ou para suprimir os perigos re-
sultantes das instalações eléctricas ou dos aparelhos e
das máquinas alimentados pela energia eléctrica.

461 — Generalidades.
461.1 — Todos os dispositivos previstos para o seccio-

namento ou para o comando devem, de acordo com as
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funções pretendidas, satisfazer às regras correspondentes
indicadas na secção 536.

461.2 — No esquema TN-C, o condutor PEN não deve
ser nem seccionado nem cortado. No esquema TN-S o
condutor neutro não pode ser nem seccionado nem corta-
do se as condições de alimentação forem tais que o con-
dutor neutro passe a ser considerado como estando efec-
tivamente ao potencial da terra.

461.3 — As regras indicadas na secção 46 não substi-
tuem as medidas de protecção indicadas nas secções 41
a 45.

462 — Seccionamento.
462.1 — Todos os circuitos devem poder ser secciona-

dos em cada um seus dos condutores activos, com excep-
ção do condutor PEN, conforme o indicado na sec-
ção 461.2.

Quando as condições de serviço o permitirem, pode ser
usado um mesmo dispositivo para o seccionamento de um
conjunto de circuitos.

462.2 — Devem ser previstos meios adequados para
impedir a colocação intempestiva de qualquer aparelho em
tensão.

462.3 — Quando um equipamento ou um invólucro ti-
verem partes activas alimentadas por mais do que uma
fonte, devem ser colocados painéis de aviso por forma a
que as pessoas que tenham acesso às partes activas se-
jam prevenidas da necessidade de as seccionar das dife-
rentes alimentações, excepto se tiverem sido previstos
dispositivos de encravamento que garantam o secciona-
mento de todos os circuitos afectados (antes de se poder
aceder às partes activas).

462.4 — Se necessário, devem ser previstos meios ade-
quados para garantir a descarga da energia eléctrica ar-
mazenada.

463 — Corte para manutenção mecânica.
463.1 — Quando a manutenção mecânica de equipamen-

tos mecânicos alimentados por energia eléctrica puder
apresentar riscos de danos corporais, devem ser previs-
tos meios de corte da respectiva alimentação.

463.2 — Devem ser previstos meios adequados para
impedir o funcionamento intempestivo do equipamento
durante a manutenção mecânica, excepto se os meios de
corte estiverem sob vigilância contínua de todas as pes-
soas que efectuem essa manutenção.

464 — Corte de emergência, incluindo paragem de emer-
gência.

464.1 — Para as partes da instalação em que possa ser
necessário comandar a alimentação com vista a suprimir
um perigo inesperado, devem ser previstos sistemas de
corte de emergência.

464.2 — O dispositivo de corte de emergência deve
cortar todos os condutores, excepto os condutores PE e
PEN, que nunca devem ser cortados.

464.3 — Os sistemas de corte de emergência devem ain-
da actuar tão directamente quanto possível sobre os con-
dutores de alimentação afectados, devendo o corte dessa
alimentação ser efectuado numa única manobra.

464.4 — O sistema de corte de emergência deve ser tal
que o seu funcionamento não provoque qualquer outro
perigo nem interfira com a operação completa necessária
para suprimir o perigo.

464.5 — O dispositivo de corte de emergência deve ser
instalado no mesmo piso que os equipamentos, admitindo-

-se que um mesmo dispositivo possa comandar mais do
que um equipamento.

O órgão de manobra do dispositivo de corte de emer-
gência deve ser facilmente identificável e rapidamente aces-
sível.

464.6 — Quando os movimentos produzidos por equi-
pamentos mecânicos alimentados por energia eléctrica
puderem provocar perigos, devem ser previstos sistemas
de paragem de emergência.

464.7 — Quando a paragem de emergência incluir o corte
de emergência, os sistemas de paragem de emergência
devem ser realizados nas condições indicadas nas sec-
ções 464.1 a 464.5.

465 — Comando funcional.
465.1 — Generalidades.
465.1.1 — Deve-se prever um dispositivo de comando

funcional para todos os elementos do circuito que neces-
sitem de ser comandados independentemente das outras
partes da instalação.

465.1.2 — Os dispositivos de comando funcional podem
não cortar todos os condutores activos de um circuito.

No condutor neutro não devem ser instalados disposi-
tivos de comando unipolar. Esta regra pode não ser apli-
cada aos circuitos de comando.

465.1.3 — Em regra, para os equipamentos que necessi-
tem de ser comandados devem-se utilizar dispositivos de
comando funcional apropriados, podendo estes dispositi-
vos comandar vários equipamentos que possam funcionar
simultaneamente.

465.1.4 — As fichas e as tomadas podem garantir o
comando funcional, se a respectiva corrente estipulada
não for superior a 16 A.

465.1.5 — Os dispositivos de comando funcional que
garantam a comutação das fontes de alimentação devem
cortar todos os condutores activos e não devem permitir
o funcionamento das fontes em paralelo, excepto se a ins-
talação tiver sido especialmente concebida para esta si-
tuação.

Em qualquer dos casos, os condutores PE e PEN não
devem ser cortados.

465.2 — Circuitos de comando.
Os circuitos de comando devem ser concebidos, insta-

lados e protegidos por forma a limitar os perigos resul-
tantes de um defeito entre o circuito de comando e as
outras partes condutoras susceptíveis de provocar um mau
funcionamento do equipamento comandado (como, por
exemplo, as manobras intempestivas).

465.3 — Comando dos motores.
465.3.1 — Os circuitos de comando dos motores devem

ser concebidos por forma a impedir um arranque automá-
tico de um motor após uma paragem em consequência de
um abaixamento ou de uma falta de tensão, se esse arran-
que for susceptível de causar perigo.

465.3.2 — Quando a travagem de um motor for feita por
corrente inversa (contra-corrente), devem ser tomadas as
medidas adequadas por forma a evitar a inversão do sen-
tido de rotação no final da travagem, se essa inversão
causar perigo.

465.3.3 — Quando a segurança depender do sentido
de rotação de um motor, devem ser tomadas as medi-
das adequadas por forma a evitar o funcionamento em
sentido inverso provocado, por exemplo, pela falta de
uma fase.
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47 — Aplicação das medidas de protecção para garan-
tir a segurança.

470 — Generalidades.
470.1 — As medidas de protecção indicadas na sec-

ção 47 aplicam-se a toda a instalação, a partes da instala-
ção e aos seus equipamentos.

470.2 — A selecção e a aplicação das medidas de pro-
tecção devem satisfazer às regras indicadas na secção 48,
de acordo com as condições de influências externas.

470.3 — A protecção deve ser garantida por um dos
meios seguintes:

a) Pelo próprio equipamento;
b) Pela aplicação de uma medida de protecção durante

a sua instalação;
c) Pela combinação dos meios indicados nas alíneas

anteriores.

470.4 — Devem ser tomadas precauções para evitar que
medidas de protecção diferentes adoptadas numa mesma
instalação ou numa mesma parte de uma instalação pos-
sam influenciar-se ou anular-se mutuamente.

471 — Medidas de protecção contra os choques eléc-
tricos.

471.1 — Protecção contra os contactos directos.
Aos equipamentos eléctricos deve ser aplicada uma das

medidas de protecção contra os contactos directos, indi-
cadas nas secções 411 e 412.

471.2 — Protecção contra os contactos indirectos.
471.2.1 — Aos equipamentos eléctricos deve ser apli-

cada uma das medidas de protecção contra os contactos
indirectos indicadas nas secções 411 e 413, nas condi-
ções especificadas nas secções seguintes 471.2.1.1 a
471.2.1.3, com excepção dos casos mencionados na sec-
ção 471.2.2.

471.2.1.1 — A medida de protecção por corte automáti-
co da alimentação (veja-se 413.1) deve ser aplicada à tota-
lidade da instalação, com excepção das partes da instala-
ção a que tenham sido aplicadas outras medidas de
protecção.

471.2.1.2 — Quando as medidas indicadas na
secção 413.1forem irrealizáveis ou não forem recomendá-
veis, pode ser aplicada, a certas partes da instalação, uma
das medidas de protecção seguintes:

a) Recurso a locais não condutores (veja-se 413.3);
b) Ligações equipotenciais locais não ligadas à terra

(veja-se 413.4).

471.2.1.3 — As medidas de protecção a seguir indica-
das podem ser aplicadas à totalidade das instalações em-
bora, em regra, sejam aplicadas apenas a equipamentos ou
a partes da instalação:

a) Tensão reduzida TRS ou TRP (veja-se 411.1);
b) Utilização de equipamentos da classe II ou com iso-

lamento equivalente (veja-se 413.2);
c) Separação eléctrica (veja-se 413.5).

471.2.2 — As medidas de protecção contra os contac-
tos indirectos são dispensadas nos casos seguintes:

a) Postaletes metálicos e partes metálicas que lhes es-
tejam ligadas electricamente, desde que estas partes não
se encontrem no volume de acessibilidade;

b) Postes de betão armado, cujas armaduras não sejam
acessíveis;

c) Massas que, em virtude das suas reduzidas dimen-
sões (cerca de 50 mm x 50 mm) ou da sua colocação, não
sejam susceptíveis de serem agarradas ou de ficarem em
contacto com uma superfície significativa do corpo huma-
no, desde que a ligação a um condutor de protecção seja
dificilmente realizável ou pouco fiável;

d) Condutas ou outros invólucros, metálicos de protec-
ção de equipamentos que satisfaçam às regras indicadas
na secção 413.2.

471.2.3 — Quando a protecção for garantida por meio
do corte automático da alimentação, as tomadas de cor-
rente estipulada não superior a 20 A situadas no exterior,
bem como as tomadas susceptíveis de alimentarem equi-
pamentos móveis utilizados no exterior, devem ser prote-
gidas por meio de dispositivos diferenciais de corrente
diferencial estipulada não superior a 30 mA.

471.2.4 — A protecção contra os contactos indirectos
de instalações não vigiadas permanentemente e alimenta-
das pela rede de distribuição (pública) de baixa tensão
deve ser garantida por uma das medidas seguintes:

a) Alimentação da instalação (ou de parte da instala-
ção) através de um transformador de separação (da
classe II, por construção ou por instalação), ligado imedia-
tamente a jusante do disjuntor de entrada, que não deve
ter função diferencial. A parte da instalação situada a ju-
sante do transformador de separação deve ser protegida
por um dos meios seguintes:

— Separação eléctrica, de acordo com as regras indica-
das na secção 413.5, se esta parte não for muito extensa e
alimentar um número reduzido de equipamentos (de prefe-
rência, um único);

— Cumprimento das regras relativas aos esquemas TN
ou IT.

As restantes partes da instalação devem ser dotadas
de protecção diferencial, que satisfaça à regra da selecti-
vidade entre dispositivos diferenciais (veja-se 539.3).

O disjuntor de entrada e o transformador de separação
devem estar contidos num mesmo invólucro ou serem li-
gados por meio de canalizações da classe II;

b) Protecção por meio de um disjuntor de entrada dife-
rencial do tipo S (veja-se 531.2.4). A parte da instalação ou
o equipamento cuja alimentação tenha que ser mantida
devem ser ligados directamente a este disjuntor. A res-
tante parte da instalação deve ser protegida, total ou par-
cialmente, por meio de um ou mais dispositivos diferen-
ciais (sem serem do tipo S) colocados a jusante do
disjuntor de entrada de acordo com as regras da selecti-
vidade entre dispositivos diferenciais (veja-se 539.3), excep-
to nos circuitos em que tenha sido adoptada outra medi-
da de protecção (como, por exemplo, utilização de
equipamentos da classe II);

c) protecção por meio de um disjuntor de entrada dife-
rencial com rearme automático, desde que:

— A instalação não seja destinada à habitação;
— O dispositivo de rearme possa ser neutralizado en-

quanto se encontrarem pessoas no local, por forma a se-
rem mantidas as condições de protecção contra os con-
tactos indirectos.



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 2006 6682-(43)

472 — (Disponível.)
473 — Medidas de protecção contra as sobreintensida-

des.
473.1 — Protecção contra as sobrecargas.
473.1.1 — Localização dos dispositivos de protecção

contra as sobrecargas.
473.1.1.1 — Nos pontos em que haja modificações da

secção, da natureza, do modo de colocação ou da consti-
tuição de uma canalização, que possam originar redução
do valor da corrente admissível nos condutores, deve ser
instalado um dispositivo que garanta a protecção contra
as sobrecargas (com excepção dos casos mencionados nas
secções 473.1.1.2 e 473.1.2).

473.1.1.2 — O dispositivo que proteger uma canalização
contra as sobrecargas pode ser colocado em qualquer
ponto dessa canalização, se a parte da canalização com-
preendida entre a modificação (da secção, da natureza, do
modo de colocação ou da constituição) e o referido dis-
positivo de protecção não tiver derivações nem tomadas
e satisfizer a uma das condições seguintes:

a) Estiver protegida contra os curtos-circuitos, de acor-
do com as regras indicadas na secção 434;

b) Tiver comprimento não superior a 3 m, estiver esta-
belecida por forma a reduzir ao mínimo o risco de curto-
-circuito e não estiver situada nas proximidades de mate-
riais combustíveis (veja-se 473.2.2.1).

473.1.2 — Dispensa da protecção contra as sobrecargas.
Com excepção das instalações estabelecidas em locais

com riscos de incêndio (BE2) ou de explosão (BE3) ou
quando as regras relativas às instalações especiais o não
permitam, é admissível não prever dispositivo de protec-
ção contra as sobrecargas nos casos seguintes:

a) Canalização situada a jusante de uma modificação da
secção, da natureza, do modo de colocação ou da consti-
tuição se estiver efectivamente protegida contra as sobre-
cargas por um dispositivo de protecção colocado a mon-
tante;

b) Canalização não susceptível de ser percorrida por
correntes de sobrecarga, se estiver protegida contra os
curtos-circuitos de acordo com as regras indicadas na
secção 434 e não tiver derivações ou tomadas.

473.1.3 — Localização ou dispensa da protecção contra
as sobrecargas nas instalações em esquema IT.

Nas instalações em esquema IT, a deslocação ou a dis-
pensa da protecção contra as sobrecargas prevista nas
secções 473.1.1.2 e 473.1.2 apenas se podem aplicar se os
circuitos não protegidos contra as sobrecargas estiverem
protegidos por meio de dispositivos diferenciais ou quan-
do os equipamentos alimentados por esses circuitos (in-
cluindo as canalizações) satisfizerem ao indicado na sec-
ção 413.2.

473.1.4 — Dispensa da protecção contra as sobrecargas
por razões de segurança.

Recomenda-se a não colocação de qualquer dispositi-
vo de protecção contra as sobrecargas nas canalizações
que alimentem equipamentos cuja abertura inesperada do
respectivo circuito possa originar perigos. Constituem
exemplos desta situação os circuitos seguintes:

a) De excitação de máquinas rotativas;

b) Induzidos das máquinas de corrente alternada;
c) De alimentação de electroímans de movimentação ou

de elevação de cargas;
d) Secundários dos transformadores de corrente.

473.2 — Protecção contra os curtos-circuitos.
473.2.1 — Localização dos dispositivos que garantem a

protecção contra os curtos-circuitos.
Nos pontos em que exista redução da secção dos con-

dutores ou qualquer outra alteração que provoque uma
modificação das características indicadas na sec-
ção 473.1.1.1 deve ser colocado um dispositivo que garanta
a protecção contra os curtos-circuitos, com as excepções
indicadas nas secções 473.2.2 e 473.2.3.

473.2.2 — Deslocação do dispositivo de protecção con-
tra os curtos-circuitos.

O dispositivo de protecção contra os curtos-circuitos
previsto na secção 473.2.1 pode não ser colocado no ponto
aí definido desde que se verifiquem as condições indica-
das nas secções 473.2.2.1 ou 473.2.2.2.

473.2.2.1 — O troço da canalização compreendido entre
o ponto de redução da secção (ou outra alteração) e o
dispositivo de protecção satisfaça, simultaneamente, às
condições seguintes:

a) Tenha um comprimento não superior a 3 m;
b) Seja realizado por forma a reduzir ao mínimo os ris-

cos de curto-circuito;
c) Seja realizado por forma a reduzir ao mínimo o risco

de incêndio e o perigo para as pessoas.

473.2.2.2 — O dispositivo de protecção colocado a mon-
tante possua uma característica de funcionamento tal que
proteja contra os curtos-circuitos, de acordo com as re-
gras indicadas na secção 434.3.2, a canalização situada a
jusante da redução de secção (ou de outra alteração).

473.2.3 — Dispensa da protecção contra os curtos-
-circuitos.

A protecção contra os curtos-circuitos pode ser dispen-
sada nos casos seguintes:

a) Canalizações que liguem geradores, transformadores,
rectificadores e baterias de acumuladores aos quadros de
comando, desde que os dispositivos de protecção este-
jam colocados nesses quadros;

b) Circuitos cujo corte possa originar perigo para o
funcionamento das instalações (como, por exemplo, os
indicados na secção 473.1.4);

c) Certos circuitos de medição, desde que sejam verifi-
cadas, simultaneamente, as condições seguintes:

— Canalização realizada por forma a reduzir ao mínimo
o risco de curto-circuito (veja-se 473.2.2.1 b);

— Canalização não situada nas proximidades de mate-
riais combustíveis.

473.3 — Regras em função da natureza dos circuitos.
473.3.1 — Protecção dos condutores de fase.
473.3.1.1 — A detecção das sobreintensidades deve ser

feita em todos os condutores de fase e deve provocar o
corte do condutor afectado mas não necessariamente o
corte dos outros condutores activos.

473.3.1.2 — No esquema TT, nos circuitos alimentados
entre fases e sem condutor neutro distribuído, pode não
ser prevista a detecção de sobreintensidade num dos con-
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dutores de fase, desde que sejam verificadas, simultanea-
mente, as condições seguintes:

a) Existir, a montante ou ao mesmo nível, uma protec-
ção diferencial que provoque o corte de todos os condu-
tores de fase;

b) Não ser distribuído o condutor neutro (ainda que a
partir de um ponto de neutro artificial) nos circuitos situa-
dos a jusante do dispositivo de protecção diferencial con-
siderado na alínea a).

473.3.2 — Protecção do condutor neutro.
473.3.2.1 — Instalações em esquemas TT ou TN.
Na protecção do condutor neutro nas instalações em

esquemas TT ou TN devem ser verificadas as condições
seguintes:

a) Quando a secção do condutor neutro não for inferi-
or (ou for equivalente) à dos condutores de fase, não é
necessário prever detecção de sobreintensidades nem dis-
positivo de corte no condutor neutro;

b) Quando a secção do condutor neutro for inferior à
dos condutores de fase, é necessário prever uma detec-
ção de sobreintensidades no condutor neutro adequada à
sua secção, devendo esta detecção provocar o corte dos
condutores de fase mas não, necessariamente, o do con-
dutor neutro. No entanto, esta detecção pode ser dispen-
sada se forem verificadas, simultaneamente, as condições
seguintes:

— O condutor neutro estiver protegido contra os
curtos-circuitos pelo dispositivo de protecção dos condu-
tores de fase dos circuitos;

— A corrente máxima susceptível de percorrer o con-
dutor neutro for, em serviço normal, nitidamente inferior
ao valor da corrente admissível neste condutor.

473.3.2.2 — Instalações em esquema IT.
Quando, numa instalação em esquema IT, for necessá-

rio distribuir o condutor neutro, deve ser prevista uma
detecção de sobreintensidades neste condutor em todos
os circuitos, devendo essa detecção provocar o corte de
todos os condutores activos do circuito considerado (in-
cluindo o condutor neutro). Esta medida não é necessária
se se verificar um dos casos seguintes:

a) O condutor neutro considerado estiver efectivamen-
te protegido contra os curtos-circuitos por meio de um
dispositivo de protecção colocado a montante (por exem-
plo, na origem da instalação) que satisfaça ao indicado na
secção 434.3.2;

b) O circuito considerado estiver protegido por um dis-
positivo diferencial com uma corrente diferencial-residual
estipulada não superior a 15% da corrente admissível no
condutor neutro considerado, devendo este dispositivo
cortar todos os condutores activos desse circuito, inclu-
indo o condutor neutro.

473.3.3 — Corte do condutor neutro.
Quando for obrigatório o corte do condutor neutro, este

nunca deve ser desligado antes dos condutores de fase e
deve ser ligado em simultâneo com estes ou antes destes.

474 — (Disponível.)
475 — (Disponível.)
476 — Comando e seccionamento.
Na origem das instalações, deve ser colocado um dis-

positivo de comando e um dispositivo de seccionamento

que corte todos os condutores activos do conjunto da
instalação. Nas instalações realizadas segundo o esque-
ma TN-C, estes dispositivos não devem cortar o
condutor PEN.

48 — Selecção das medidas de protecção em função das
influências externas.

481 — Protecção contra os choques eléctricos.
481.1 — Generalidades.
481.1.1 — Na secção 481.2 indicam-se as medidas de

protecção contra os choques eléctricos (definidas na sec-
ção 41) que devem ser aplicadas em função das condições
de influências externas mais significativas.

481.1.2 — Quando, para uma dada combinação de influ-
ências externas, forem admitidas várias medidas de pro-
tecção, a selecção da medida adequada deve ter em conta
as condições locais e a natureza dos equipamentos alimen-
tados.

481.2 — Medidas de protecção contra os contactos di-
rectos.

481.2.1 — As medidas de protecção por isolamento das
partes activas (veja-se 412.1) e por meio de barreiras ou
de invólucros (veja-se 412.2) são aplicáveis em todas as
condições de influências externas.

481.2.2 — As medidas de protecção por meio de obstá-
culos (veja-se 412.3) ou por colocação fora do alcance
(veja-se 412.4) só são admitidas nos locais acessíveis ape-
nas a pessoas instruídas (BA 4) ou a pessoas qualifica-
das (BA 5) e se forem, simultaneamente, verificadas as
condições seguintes:

a) A tensão nominal nestes locais não for superior ao
limite do domínio II das tensões (veja-se 222 e 223);

b) As regras indicadas nas secções 481.2.4.1 e 481.2.4.3
forem verificadas;

c) Os locais forem assinalados claramente e de forma
modo visível por meio de sinalização adequada.

481.2.3 — Nos locais apenas acessíveis a pessoas ins-
truídas (BA 4) ou a pessoas qualificadas (BA 5), devida-
mente instruídas para o efeito, não é exigida a protecção
contra os contactos directos se forem verificadas, simul-
taneamente, as condições seguintes:

a) Os locais forem sinalizados claramente e de modo
visível por meio de sinalização adequada e o acesso a
estes locais apenas for possível com o auxílio de meios
especiais;

b) As portas de entrada nestes locais permitirem uma
saída fácil para o exterior e poderem ser abertas sem cha-
ve do interior (mesmo quando estiverem fechadas à cha-
ve do exterior);

c) As zonas de passagem tiverem as cotas mínimas in-
dicadas nas secções 481.2.4.2 e 481.2.4.3.

481.2.4 — Nas passagens para serviço ou para manu-
tenção devem ser respeitadas as distâncias mínimas indi-
cadas nas secções 481.2.4.1 a 481.2.4.3.

481.2.4.1 — Quando a protecção for garantida por meio
de uma das medidas indicadas na secção 412.3, devem ser
respeitadas as distâncias seguintes (veja-se a figura 48A):

a) Largura da passagem entre obstáculos (ou órgãos
de comando) ou entre obstáculos (ou órgãos de coman-
do) e os elementos da construção: 700 mm;

b) Altura de passagem sob os painéis: 2000 mm.
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Fig. 48A — Passagem para serviço ou para manutenção nas instalações com protecção por meio de obstáculos

2) Passagem livre entre os órgãos de comando (punhos,
etc.):

i) Passagem para manutenção: 900 mm;
ii) Passagem para serviço: 1100 mm.

c) Altura das partes activas acima do solo: 2300 mm.

Partes activas

2
 3
0
0
 m
m

700 mm

(481.2.4.2 a)2) 

1 000 mm 1 000 mm

(4
8
1
.2
.4
.2
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) 

(481.2.4.2 a)1) (481.2.4.2 a)1) 

Fig. 48B — Passagens para serviço ou para manutenção

nas instalações com partes activas de um só lado, sem protecção.
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481.2.4.2 — Nas passagens para serviço ou para manu-
tenção onde não tenha sido prevista qualquer medida de
protecção, devem ser respeitadas as distâncias seguintes:

a) Passagem com partes activas não protegidas de um
só lado (veja-se a figura 48B):

1) Largura da passagem entre a parede e as partes ac-
tivas não protegidas: 1000 mm;

2) Passagem livre na frente dos órgãos de comando
(punhos, etc.): 700 mm.

b) Passagem com partes activas não protegidas dos dois
lados (veja-se a figura 48C):

1) Largura da passagem entre as partes activas:

i) Passagem destinada exclusivamente à manutenção e
em que são colocadas barreiras antes do início dos traba-
lhos de manutenção: 1000 mm;

ii) Passagem destinada exclusivamente à manutenção e
em que não são colocadas barreiras antes do início dos
trabalhos de manutenção: 1500 mm;

iii) Passagem utilizada simultaneamente para serviço e
para manutenção e em que são colocadas barreiras:
1200 mm.

Fig. 48C — Passagens para serviço ou para manutenção nas instalações com partes activas dos dois lados, sem protecção.
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Passagem para
manutenção

Passagem para
serviço

(**)

 

 

(*) - Com colocação de barreiras adicionais antes do início dos trabalhos de manutenção 

 

(**) - Sem colocação de barreiras adicionais antes do início dos trabalhos de manutenção 
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481.2.4.3 — As passagens para manutenção ou para
serviço com um comprimento superior a 20 m devem ser
acessíveis nas duas extremidades.

481.3 — Selecção das medidas de protecção contra os
contactos indirectos.

481.3.1 — A medida de protecção por corte automático
da alimentação (veja-se 413.1) é aplicável a todas as ins-
talações.

Às instalações ou às partes das instalações para as
quais a tensão limite convencional de contacto seja limi-
tada a 25 V em corrente alternada (valor eficaz) ou a 60 V
em corrente contínua «lisa» (veja-se a Parte 7), deve ser

utilizada uma das regras indicadas nas secções 481.3.1.1,
para a totalidade de uma instalação ou 481.3.1.2, para par-
tes de uma instalação.

481.3.1.1 — Às instalações para as quais a tensão limi-
te convencional de contacto seja limitada a 25 V em cor-
rente alternada (valor eficaz) ou a 60 V em corrente contí-
nua «lisa» (veja-se a Parte 7), devem ser verificadas as
regras seguintes:

a) Os tempos de corte máximos indicados nos
quadros 41A e 41B para os esquemas TN e IT, devem ser
substituídos pelos tempos indicados no quadro 48A.

QUADRO 48A

Tempos de corte máximos para os esquemas TN e IT

Esquema TN Esquema  IT 

Tensão nominal Tempos de corte Tensão nominal Tempos de corte t(s) 

Uo 
(V) 

t 

(s) 

Uo/U 

(V) 

Neutro não distribuído Neutro distribuído 

120    0,35 120-240 0,4 1,0 

230 0,2 230/400 0,2 0,5 

277 0,2 277/480 0,2 0,5 

400, 480    0,05  400/690   0,06 0,2 

580    0,02(1) 580/1 000       0,02(1)   0,08 

Uo - Tensão entre fase e neutro 

U - Tensão entre fases 

(1) - Quando este tempo de corte não puder ser garantido, é necessário adoptar outras medidas de 

        protecção, como por exemplo, ligações equipotenciais suplementares  

b) A condição indicada na secção 413.1.4.2 para o
esquema TT, deve ser substituída pela condição seguinte:

R
A
 x I

a
 < 25

c) A condição indicada na secção 413.1.5.3 para o
esquema IT, deve ser substituída pela condição seguinte:

RA x Id < 25

481.3.1.2 — Às partes de uma instalação para as quais
a tenção limite convencional de contacto seja limitada a
25 V em corrente alternada (valor eficaz) ou a 60 V em
corrente contínua «lisa», podem ser aplicadas as regras
indicadas na secção 413.1, desde que seja utilizada uma
das medidas de protecção complementares seguintes:

a) Ligações equipotenciais suplementares satisfazendo
às condições indicadas na secção 413.1.6.1 (sendo o va-
lor 50 da condição indicada na secção 413.1.6.2 substituído
por 25);

b) Dispositivos diferenciais de corrente diferencial-
-residual estipulada não superior a 30 mA.

481.3.2 — As medidas de protecção por utilização de
equipamentos da classe II ou por isolamento equivalente
(veja-se 413.2) podem, com excepção de algumas instala-
ções indicadas nas Partes 7 e 8, ser aplicadas em todas
as situações.

481.3.3 — A medida de protecção por locais não con-
dutores é admitida nas condições indicadas na sec-
ção 413.3.

481.3.4 — A medida de protecção por ligações equipo-
tenciais locais não ligadas à terra (veja-se 413.4) apenas
pode ser utilizada na condição de influências externas BC1
(veja-se 322.3).

481.3.5 — A medida de protecção por separação eléc-
trica (veja-se 413.5) pode ser utilizada em todas as situa-
ções, devendo, na condição de influências externas BC4
(veja-se 322.3), ser limitada à alimentação de um único
aparelho móvel por cada transformador.

481.3.6 — A utilização da TRS (veja-se 411.1.4) ou da
TRP (veja-se 411.1.5) é considerada como sendo uma me-
dida de protecção contra os contactos indirectos em to-
das as situações.

481.3.7 — Para certas instalações (ou partes de uma
instalação), tais como as situadas em locais onde as pes-
soas possam estar imersas na água, as Partes 7 e 8 indi-
cam medidas de protecção particulares.

482 — Protecção contra o incêndio.
482.0 — Generalidades.
As regras indicadas nas secções 482.1 a 482.4 (para

certas condições de influências externas) devem ser apli-
cadas em conjunto com as indicadas na secção 42.

482.1 — Condições de evacuação em caso de emer-
gência.

482.1.1 — Recomenda-se que as canalizações eléctricas
estabelecidas em locais classificados quanto às influências
externas como BD2, BD3 e BD4 (veja-se 322.4) não pas-
sem pelos caminhos de evacuação. Quando tal não for
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possível, essas canalizações devem satisfazer, simulta-
neamente, às condições seguintes:

a) Ser providas de bainhas ou de invólucros que não
contribuam para o desenvolvimento ou para a propagação
do incêndio, nem atinjam temperaturas suficientemente
elevadas susceptíveis de inflamar os materiais vizinhos
durante o tempo prescrito na regulamentação relativa aos
materiais de construção utilizados nas saídas de evacua-
ção (veja-se 422) ou durante 2 h, no caso de não estarem
abrangidos por essa regulamentação;

b) Estar fora do volume de acessibilidade ou ter uma
protecção contra as acções mecânicas que se possam pro-
duzir durante uma evacuação;

c) Ser tão curtas quanto possível.

482.1.2 — Em locais de densidade de ocupação impor-
tante (BD3 e BD4), os dispositivos de comando e de pro-
tecção, com excepção de certos dispositivos que facilitem
a evacuação, devem estar acessíveis apenas a pessoas
autorizadas.

Se existirem dispositivos de comando e de protecção
nos caminhos de evacuação, estes devem apresentar, por
construção ou por protecção complementar, pelo menos,
o mesmo grau de resistência ao fogo que os outros equi-
pamentos eléctricos situados no mesmo local.

482.1.3 — Em locais de densidade de ocupação impor-
tante (BD3 e BD4) e nos caminhos de evacuação, é proi-
bida a utilização de equipamentos eléctricos que contenham
líquidos inflamáveis.

482.2 — Natureza dos produtos tratados ou armazena-
dos que apresentem riscos de incêndio.

482.2.1 — Os equipamentos eléctricos devem ser limi-
tados aos estritamente necessários à exploração dos lo-
cais com risco de incêndio (BE2), exceptuando as canali-
zações estabelecidas nas condições indicadas na
secção 482.2.6.

482.2.2 — Quando, sobre os invólucros que contenham
aparelhagem eléctrica, for previsível a acumulação de po-
eiras em quantidade suficiente para reduzir a dissipação
do calor e apresentar um risco de incêndio, devem ser
tomadas as medidas adequadas por forma a impedir que
esses invólucros atinjam temperaturas excessivas.

482.2.3 — Os equipamentos eléctricos devem ser se-
leccionados e instalados por forma a que o seu aqueci-
mento normal ou previsível, em caso de defeito, não
possa provocar um incêndio. As medidas podem ser
tomadas na fabricação dos equipamentos ou na sua
instalação.

Não é necessária qualquer medida especial quando a
temperatura das superfícies não for susceptível de provo-
car a inflamação dos produtos que se encontrem nas suas
proximidades.

482.2.4 — Os dispositivos de protecção, de comando
e de seccionamento devem ser colocados fora dos locais
que apresentem risco de incêndio (BE2), excepto se fo-
rem colocados em invólucros com um código IP não in-
ferior a IP4X.

482.2.5 — Quando as canalizações não estiverem embe-
bidas em materiais incombustíveis, devem ser tomadas as
medidas adequadas para que estas canalizações não pro-
paguem facilmente a chama.

Para o cumprimento desta regra, os condutores e os
cabos devem, nomeadamente, satisfazer ao ensaio de re-

tardamento de propagação da chama (vejam-se as Normas
HD 405-1 e HD 405-3).

Nos locais a que o público tenha acesso e que sejam
classificados quanto às influências externas como BE2,
os condutores e os cabos devem, ainda, ao arderem, não
emitir fumos densos (veja-se a Norma HD 606) nem ga-
ses tóxicos ou corrosivos que possam causar danos às
pessoas, aos animais e aos bens (veja-se a Norma
HD 602).

482.2.6 — As canalizações eléctricas que atravessem os
locais com risco de incêndio (BE2) e que não sejam ne-
cessárias à exploração dos mesmos devem satisfazer, si-
multaneamente, às condições seguintes:

a) Serem realizadas de acordo com as regras indicadas
na secção 482.2.5;

b) Não terem qualquer ligação ao longo de todo o seu
percurso no interior destes locais, excepto se essas liga-
ções estiverem colocadas no interior de um invólucro re-
sistente ao fogo e que apresente o mesmo grau de resis-
tência ao fogo que os restantes equipamentos instalados
no mesmo local;

c) Estarem protegidas contra as sobreintensidades de
acordo com as regras indicadas na secção 482.2.11.

482.2.7 — Para as instalações de aquecimento por ar
forçado, a expiração do ar deve ser feita fora dos locais
onde existam poeiras combustíveis e a temperatura de saída
do ar não deve ser susceptível de provocar um incêndio
no local.

482.2.8 — Os motores (com excepção dos servomoto-
res de serviço reduzido) que sejam comandados automa-
ticamente, à distância ou não vigiados em permanência,
devem ser protegidos contra as temperaturas excessivas
por meio de dispositivos de protecção sensíveis à tem-
peratura.

482.2.9 — As luminárias devem ser adequadas aos lo-
cais com risco de incêndio (BE2) e devem ser colocadas
no interior de invólucros que apresentem um código IP
não inferior a IP4X.

Nos locais em que as lâmpadas e os restantes elemen-
tos das luminárias sejam susceptíveis de sofrerem danos
mecânicos, esses equipamentos devem ser protegidos
contra as solicitações a que possam ficar submetidos. Esta
protecção pode ser conseguida, por exemplo, por meio de
tampas plásticas, de grelhas ou de tampas de vidro, sufi-
cientemente robustos. Estas protecções não devem ser
montadas em suportes, excepto nos casos previstos du-
rante a construção.

482.2.10 Quando for necessário, do ponto de vista dos
riscos de incêndio, limitar as consequências da circula-
ção de correntes de defeito nas canalizações, o circuito
correspondente deve satisfazer a uma das condições se-
guintes:

a) Ser protegido por meio de um dispositivo diferen-
cial de corrente diferencial-residual estipulada não supe-
rior a 0,5 A;

b) Ser vigiado por meio de um controlador permanente
de isolamento que accione, em caso de defeito, um sinal
acústico ou um sinal luminoso.

Na canalização do circuito correspondente, pode ser
incorporado um condutor de vigilância não isolado. Esta
função pode ser garantida por um condutor de protecção,
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excepto se a canalização tiver um revestimento metálico
ligado a esse condutor de protecção.

482.2.11 — Os circuitos que alimentem ou atravessem lo-
cais com risco de incêndio (BE2) devem ser protegidos
contra as sobrecargas e contra os curtos-circuitos por
dispositivos de protecção colocados a montante desses
locais.

482.2.12 — Para além das regras indicadas na sec-
ção 411.1.4.3, nos circuitos de tensão reduzida (TRS ou
TRP), as partes activas devem satisfazer a uma das con-
dições seguintes:

a) Estarem colocadas no interior de invólucros com um
código IP não inferior a IP2X;

b) Serem dotadas de um isolamento que suporte uma
tensão de ensaio de 500 V durante 1 min, independente-
mente do valor da tensão nominal do circuito.

482.2.13 — Os condutores PEN não são admitidos nos
locais com risco de incêndio (BE2), excepto os dos circui-
tos que os atravessem.

482.3 — Construções combustíveis.
482.3.1 — Devem ser tomadas as medidas adequadas

para evitar que os equipamentos eléctricos possam origi-
nar a inflamação dos elementos da construção (paredes,
tectos e pavimentos).

482.4 — Estruturas propagadoras de incêndio.
482.4.1 — Nas estruturas cuja forma e dimensões facili-

tem a propagação do incêndio, devem ser tomadas medi-
das para que as instalações eléctricas não propaguem fa-
cilmente o incêndio (por exemplo, efeito de chaminé).

ANEXO I

Protecção por isolamento suplementar realizada
durante a instalação

A protecção por isolamento suplementar realizada du-
rante a instalação e que confere um nível de segurança
equivalente ao dos equipamentos da classe II, pode ser
feita, na prática, por um dos processos seguintes:

A — Colocação das partes activas no interior de um in-
vólucro por forma a obter-se um conjunto com as carac-
terísticas definidas na Norma EN 60 439-1 para a classe II.
Em regra, este invólucro só deve poder ser aberto por meio
de uma chave ou de uma ferramenta. No entanto, se cer-

tas partes do invólucro puderem ser abertas sem necessi-
dade de uma chave ou de uma ferramenta, as partes acti-
vas nuas que ficarem acessíveis após a abertura do in-
vólucro devem estar protegidas contra qualquer contacto
fortuito por meio de obstáculos que apenas possam ser
desmontados por meio de uma chave ou de uma ferra-
menta.

B — Colocação das partes activas no interior de um in-
vólucro de tipo diferente do indicado em A. Neste caso,
há que distinguir as três situações seguintes:

1 — As partes activas pertencem a equipamentos da
classe II ou considerados equivalentes (como, por exem-
plo, aparelhagem moldada equipada com terminais dotados
de tampa, e cabos considerados como sendo da
classe II — veja-se 522.15), para os quais não é necessá-
ria qualquer medida suplementar.

2 — As partes activas estão dotadas, apenas, de um iso-
lamento principal (como, por exemplo, condutores isolados
sem bainha e terminais de ligação isolados), as quais de-
vem estar separadas do invólucro por um isolamento su-
plementar, (feito, por exemplo, com suportes isolantes com
espessura não inferior a 3 mm ou por calhas ou condutas
isolantes, que possam suportar uma tensão de ensaio di-
eléctrico de 2500 V durante 1 min).

3 — As partes activas nuas (como, por exemplo, barra-
mentos e terminais de ligação não isolados), as quais de-
vem satisfazer a uma das condições seguintes:

a) Serem revestidas por um isolamento duplo ou por
um isolamento reforçado, que possa suportar uma
tensão de ensaio dieléctrico de 4000 V durante 1 min, de-
vendo as linhas de fuga e as distâncias no ar serem não
inferiores a duas vezes os valores indicados na sec-
ção 536.2.1.1;

b) Estarem separadas de todas as partes condutoras por
uma distância não inferior a 20 mm; se o invólucro puder
ser aberto sem a necessidade de uma chave ou de uma
ferramenta, as partes activas nuas que ficarem acessíveis
após a abertura do invólucro devem estar protegidas con-
tra contactos fortuitos por meio de obstáculos que só
possam ser desmontados por meio de uma chave ou de
uma ferramenta.

A figura I.3.1 ilustra a forma como estas medidas po-
dem, na prática, ser realizadas:

em que:

a é a menor distância no ar entre uma parte activa e qualquer condutor ou elemento condutor.
b é a menor distância no ar entre uma parte intermédia e qualquer ponto de apoio condutor ou elemento condutor.
d é a distância indicada na secção 536.2.1.1.

Fig. I.3.1 — Medidas de protecção por isolamento suplementar em quadros com barramentos nus

e dotados de invólucro condutor acessível

 

a  20 mm             b = 2d 
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em que:

e é a espessura da anilha.
f é a distância entre o perfil NP 2901  e o bordo da anilha.
d é a distância indicada na secção 536.2.1.1.

Fig. I.3.2 - Aparelhagem modular

QUADRO I.1

Reacção ao fogo dos materiais da construção

 

 

f + e > 2d 

Para qualquer dos processos de protecção por isolamen-
to suplementar, indicados em A ou em B, a bainha exteri-
or dos cabos não deve ser retirada até à proximidade das
ligações devendo os cabos serem fixados ao longo de
todo o seu percurso, por forma a evitar a sua eventual
deslocação, mesmo em caso de desaperto das ligações.

ANEXO II

Qualificação dos materiais e dos elementos
da construção

Qualificação dos materiais da construção quanto
à sua reacção ao fogo

A qualificação dos materiais da construção quanto à
sua reacção ao fogo e os ensaios correspondentes estão
em estudo conjuntamente pela IEC e pela ISO, sendo os
termos utilizados neste anexo provisórios.

Em Portugal, esta qualificação consta, nomeadamente,
do «Regulamento de Segurança Contra Incêndio em Edi-
fícios de Habitação» (Decreto-Lei n.º 64/90 de 21 de Fe-
vereiro) e compreende as cinco classes indicadas no qua-
dro I.1.

Classes Características dos materiais 

M0 Não combustíveis 

M1 Não inflamáveis 

M2 Dificilmente inflamáveis 

M3 Moderadamente inflamáveis 

M4 Facilmente inflamáveis 

- Não classificados 

Função Exigência Qualificação 

Suporte 

(pilares, vigas) 

Estabilidade Estável ao fogo EF 

Compartimentação Estanquidade Pára-chamas PC 

(divisórias, portas) Estanquidade e isolamento térmico Corta-fogo CF 

Suporte e compartimentação Estabilidade e estanquidade Pára-chamas PC 

(pavimentos e paredes 

resistentes) 

Estabilidade, estanquidade e isolamento térmico Corta-fogo CF 

A classificação dos elementos da construção, do ponto de vista da sua resistência ao fogo, compreende, para cada uma das três qualificações (estável ao fogo, 

pára-chamas e corta-fogo), nove classes, correspondentes aos escalões de tempo (em minutos) seguintes: 15, 30, 45, 60, 90, 120, 180, 240, 360. 

(Exemplo, EF60, PC120, CF90)  

Qualificação dos elementos da construção quanto
à sua resistência ao fogo

Relativamente aos elementos da construção, a sua qua-
lificação quanto à resistência ao fogo depende da função
que desempenham (suporte ou compartimentação) e do
grau de exigência que têm de garantir (estabilidade, estan-
quidade e isolamento térmico). No quadro I.2 indica-se esta
qualificação.

QUADRO I.2

Resistência ao fogo dos elementos da construção
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Exemplos de qualificação de materiais da construção

quanto à sua reacção ao fogo

I — Materiais considerados à priori M0:

Vidro, vidro celular;
Betão;
Tijolo;
Gesso, estuque;
Gesso armado com fibra de vidro ou com armações

metálicas;
Betão e argamassas de cimentos e cal;
Vermiculite, perlite;
Fibrocimento ou produtos de amianto-cimento;
Produtos de silico-calcário;
Pedra, ardósia;
Ferro, ferro fundido, aço, alumínio, cobre, zinco, chumbo;
Produtos cerâmicos.

II — Materiais à base de madeira.
II.1 — Madeira maciça não resinosa:

Espessura não inferior a 14 mm: M3;
Espessura inferior a 14 mm: M4.

II.2 — Madeira maciça resinosa:

Espessura não inferior a 18 mm: M3;
Espessura inferior a 18 mm: M4.

II.3 — Painéis de derivados de madeira:

(Contraplacados e aglomerados, de partículas ou de fi-
bras)

Espessura não inferior a 18 mm: M3;
Espessura inferior a 18 mm: M4.

II.4 — Tacos de madeira maciça colados:
Espessura não inferior a 6 mm antes do afagamento: M3;
Espessura inferior a 6 mm antes do afagamento: M4.

As classificações convencionais M3 e M4 das madei-
ras e dos painéis de derivados de madeira não são modi-
ficadas pelas aplicações dos seguintes revestimentos da
superfície, perfeitamente aderentes:

a) Folheado de madeira, de espessura não superior a
0,5 mm;

b) Qualquer outro revestimento cuja densidade de car-
ga calorífica não seja superior a 4,18 MJ/m2 (1000 kcal/m2).

As placas de estratificados decorativos a alta pressão
que obedeçam à Norma ISO 4586/1 e tenham uma espes-
sura inferior a 1,5 mm são classificadas na categoria M3.

III — Materiais pintados.
III.1 — Suportes não isolantes classificados como M0 de

acordo com o indicado na secção I:

a) Revestidos com pintura aplicada (sem ter em conta
a aplicação do primário e o tapamento dos poros) com um
rendimento inferior a 0,35 kg/m2 para as pinturas brilhan-
tes, e inferior a 0,75 kg/m2 para as pinturas baças (mates)
e acetinadas: classificação M1;

b) Revestidos com induto particular de acabamento ou
com pintura espessa aplicado com um rendimento compre-
endido entre 0,5 e 1,5 kg/m2: classificação M2;

c) Revestidos com pinturas plásticas espessas, aplica-
das com um rendimento compreendido entre 0,5 e
3,5 kg/m2: classificação M2.

III.2 — Suportes não isolantes classificados M1 ou M2:

Revestidos com pintura aplicada (sem ter em conta a
aplicação do primário e o tapamento dos poros) com um
rendimento inferior a 0,35 kg/m2 para as pinturas brilhan-
tes, e inferior a 0,50 kg/m2 para as pinturas baças (mates)
e acetinadas: classificação M2.

ANEXO III

Protecção contra as sobretensões de origem
atmosférica na origem da instalação

Rede de alimentação 
Condições de influências externas 

de baixa tensão 
AQ1 AQ2 

Subterrânea (443.2.1) 0 0 

Linha aérea e cabo subterrâneo com comprimento 
suficiente (443.2.2) 

0 0 

Linha aérea             U  Uc  0 (443.2.3) 0 (443.2.4 a)) 

Linha aérea    Uc  U  UB  0 (443.2.3) R (443.2.4 b))  

Linha aérea             U  UB 0 (443.2.3) X (443.2.4 c)) 

U - Nível de sobretensões transitórias na origem da instalação; 
Uc- Nível de sobretensões transitórias dos circuitos de distribuição e finais (quadro 44C) 
UB- Nível de referência das sobretensões transitórias (quadro 44B) 
0 - Não é obrigatória protecção suplementar, excepto se a instalação alimentar equipamentos particularmente sensíveis perto da origem 
da instalação; 
R - É recomendável uma protecção suplementar, excepto se os equipamentos da instalação suportarem tensões aos choques não inferiores 
ao valor apropriado indicado no quadro 44B; 
X - É obrigatória uma protecção suplementar, (por exemplo, descarregadores de sobretensões). 
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ANEXO IV

Tensões nominais de alimentação

ANEXO V

Selecção das medidas de protecção contra os choques eléctricos para os equipamentos instalados
nos conjuntos de aparelhagem

No quadro 47GR são indicadas as classes de isolamento contra os choques eléctricos admitidas para os equipamen-
tos eléctricos instalados nos conjuntos de aparelhagem (quadros de distribuição, mesas de comando, canalizações pré-
-fabricadas, etc.).

QUADRO 47GR

Nas figuras 47GS a 47GU são indicados exemplos de aplicação destas situações, onde, por exemplo, um quadro de
distribuição metálico da classe I ligado à terra pode ter uma parte da classe II desde que sejam verificadas as medidas
indicadas no anexo I (Protecção por isolamento suplementar realizada durante a instalação).

 

Tensões nominais de alimentação 

Tensões nominais utilizadas em todo o Mundo 
(V) 

(segundo a IEC 60038) 
(V) Redes trifásicas em estrela 

Redes trifásicas em 
triângulo 

Redes monofásicas 
Redes monofásicas com ponto 

médio 

Redes 
trifásicas 

Redes 
monofásicas 
com ponto 

médio   
  

- 120-240 
120/208 

127/220(1) 
115, 120, 127 110, 120 

110-120 

120-240 

 

 

230/400 

277/480 - 

127/220  

220/380  

230/400  

240/415  

260/440  

227/480 

 

220, 230, 240, 

 260, 277, 347,  

380, 400, 415,  

440, 480 

220 220-440 

400/690 - 

347/600,  

380/660 

400/690,  

417/720 

480/830 

 

347, 380, 400(2) 

415, 440, 480(2) 

500, 577, 600 

480 480-960 

1 000 - - 

600, 

690, 720 

830, 1 000 

1 000 - 

(1) - Utilizado nos Estados Unidos da América e no Canadá. 
(2) - Apenas para as alimentações em triângulo com uma fase à terra. 

Classe do Natureza do Classes dos equipamentos colocados Condições 
conjunto invólucro 

No interior do invólucro Sobre o invólucro 
aplicáveis 

 Isolante I(1), II, III II, III 413.2.1.2 a 413.2.9 

II Metálico não 
ligado à terra 

 I(2), II, III II, III 413.2.1.3 a 413.2.9 

I Metálico ligado à 
terra 

I, II, III I, II, III  558.4.2 

(1) - Não ligado à terra, excepto por razões funcionais  
(2) - Apenas se for separado das partes metálicas do invólucro por um isolamento suplementar e o equipamentos não forem ligados à terra  
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DE — Disjuntor de entrada, não diferencial;
DR — Dispositivo diferencial (no esquema TT);
DP — Dispositivo de protecção contra as sobreintensidades (fusí-

vel ou disjuntor).

Não é necessária qualquer medida especial, pois o quadro é de in-
vólucro isolante

DE

DR

DP

Figura 47GS — Quadro de distribuição da classe II, com invólucro isolante

DE

DR

DP

DE

DR

DP

DE — Disjuntor de entrada, não diferencial;
DR — Dispositivo diferencial (no esquema TT);
DP — Dispositivo de protecção contra as sobreintensidades (fusí-

vel ou disjuntor).

O invólucro metálico não deve ser ligado à terra.
Os equipamentos que não tenham duplo isolamento ou isolamento

reforçado devem ser separados do invólucro metálico por um isola-
mento suplementar.

Para a protecção das partes activas, devem ser respeitadas as me-
didas indicadas no Anexo I (secções B e C).

DE — Disjuntor de entrada, não diferencial;
DR — Dispositivo diferencial (no esquema TT);
DP — Dispositivo de protecção contra as sobreintensidades (fusí-

vel ou disjuntor).

O invólucro metálico deve ser ligado à terra.
Os equipamentos colocados acima da linha tracejada (parte situada

a montante dos terminais de saída dos dispositivos DR) devem satisfa-
zer a uma das condições seguintes:

a) Serem da classe II;
b) Serem dotados de isolamento suplementar durante a instalação;
c) Serem separados do invólucro metálico por um isolamento su-

plementar.

Figura 47GT — Quadro de distribuição da classe II, com invólucro metálico

5 — Selecção e instalação dos equipamentos.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se, em

complemento das restantes a indicar as regras a respeitar
com vista a garantir a conformidade das instalações eléctri-
cas com os princípios fundamentais enunciados na Parte 1.

51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
510 — Generalidades.
510.1 — A selecção e a instalação dos equipamentos de-

vem satisfazer às medidas de protecção para garantir a se-
gurança, às regras inerentes ao funcionamento da instala-

Figura 47GU — Quadro de distribuição da classe I
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ção para a utilização prevista e às regras apropriadas às
condições de influências exteriores previsíveis.

510.2 — Os equipamentos devem ser seleccionados
e instalados de modo a satisfazerem às regras enun-
ciadas na secção 51 e, sempre que lhes sejam aplicá-
veis, às das restantes secções das presentes Regras
Técnicas.

511 — Qualidade do equipamento utilizado.
511.1 — Os equipamentos utilizados nas instalações eléc-

tricas devem estar em conformidade com as regras da arte
no que respeita à segurança.

511.2 — Considera-se que as condições de aplicação
da regra indicada na secção 511.1, relativamente à segu-
rança das pessoas, dos animais e dos bens, são verifi-
cadas se os equipamentos utilizados cumprirem os requi-
sitos de segurança previstos nos artigos 3.º a 6.º do
DL 117/88, de 12 de Abril (Directiva da Baixa Tensão) ou
forem fabricados segundo as normas em vigor e forem
seleccionados e instalados de acordo com as presentes
Regras Técnicas.

A referência a uma determinada Norma em qualquer
secção das presentes Regras Técnicas entende-se como
sendo apenas uma presunção de conformidade com os
supracitados requisitos de segurança, podendo os fa-
bricantes garantir um nível equivalente de protecção
através da aplicação das suas próprias soluções técni-
cas.

511.3 — Quando um determinado método de insta-
lação não for descrito nas presentes Regras Técnicas,
deve ser solicitado um estudo à Direcção Geral de
Energia que emitirá, se necessário, um parecer sobre a
aplicação desse método, por forma a que sejam verifi-
cadas as presentes Regras Técnicas. Igual procedimen-
to deve ser utilizado para os equipamentos que, em-
bora satisfazendo às Normas, possam ser utilizados em
condições diferentes das previstas nas presentes Re-
gras Técnicas.

512 — Selecção dos equipamentos em função das con-
dições de serviço e das influências externas.

Os equipamentos eléctricos devem ser seleccionados em
função de:

a) Condições de serviço (512.1);
b) Condições de influências externas (512.2).

512.1 — Selecção dos equipamentos em função das
condições de serviço.

512.1.1 — Tensão.
Os equipamentos devem ser adequados à tensão nomi-

nal (valor eficaz em corrente alternada) da instalação. Numa
instalação em esquema IT com condutor neutro distribuí-
do, os equipamentos ligados entre fase e neutro devem
ter isolamento para a tensão entre fases.

512.1.2 — Corrente.
Os equipamentos devem ser seleccionados em função

da corrente de serviço (valor eficaz em corrente alternada)
que os possa percorrer em serviço normal, bem como da
corrente susceptível de os percorrer em condições anor-
mais num tempo especificado pelas características de fun-
cionamento dos dispositivos de protecção.

512.1.3 — Frequência.
Se a frequência tiver influência nas características

dos equipamentos, a frequência estipulada desta deve cor-
responder à frequência da corrente no circuito.

512.1.4 — Potência.
A selecção dos equipamentos em função das suas

características de potência deve ser apropriada às condi-
ções normais de utilização, afectadas dos factores de uti-
lização.

512.1.5 — Correntes de curto-circuito.
Os equipamentos devem poder suportar, sem perigo, as

solicitações resultantes das correntes de curto-circuito
susceptíveis de os percorrerem.

512.1.6 — Compatibilidade dos equipamentos.
Os equipamentos devem ser seleccionados por forma

a não provocarem, quer em serviço normal quer por oca-
sião de manobras, perturbações aos outros equipamen-
tos ou à rede de alimentação, excepto se forem tomadas
as medidas apropriadas aquando da execução das insta-
lações.

512.1.7 — Tensão suportável ao choque estipulada.
Os equipamentos devem ser seleccionados por forma

que a sua tensão suportável ao choque estipulada não
seja inferior ao valor das sobretensões presumidas no local
em que forem instalados.

512.1.8 — Outras características.
Para a definição das condições de alimentação dos

equipamentos pode, eventualmente, ser necessário con-
siderar certas características particulares destes equipa-
mentos, tais como, o seu serviço, o seu factor de potên-
cia, etc.

512.2 — Selecção e instalação dos equipamentos em
função das influências externas.

512.2.1 — Os equipamentos eléctricos devem ser selec-
cionados e instalados em conformidade com as regras in-
dicadas no quadro 51A, onde são referidas as caracterís-
ticas dos equipamentos em função das influências externas
a que possam ficar submetidos e que estão indicadas na
secção 32.

512.2.2 — Quando um equipamento não possuir, por
construção, as características correspondentes às exigi-
das pelas condições de influências externas do local,
pode, contudo, ser utilizado desde que seja dotado, du-
rante a execução da instalação, de uma protecção com-
plementar apropriada, que não prejudique o seu funcio-
namento.

512.2.3 — Quando diferentes influências externas
puderem existir simultaneamente, os seus efeitos po-
dem ser independentes ou influenciarem-se mutuamente
e os códigos IP e IK devem ser seleccionados em con-
formidade.

512.2.4 — A selecção das características dos equipa-
mentos em função das influências externas é necessá-
ria não apenas para o seu correcto funcionamento mas
também para garantir a fiabilidade das medidas de pro-
tecção para garantir a segurança em conformidade com
as regras indicadas nas secções 41 a 46. As medidas
de protecção garantidas pela construção dos equipa-
mentos são válidas também para dadas condições de in-
fluências externas dado que os ensaios corresponden-
tes, previstos pelas especificações dos equipamentos,
forem efectuados nessas condições de influências ex-
ternas.
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QUADRO 51A(AA)

Características dos equipamentos em função da temperatura ambiente a que podem ficar submetidos

A - Condições ambientais (321) 

AA - Temperatura ambiente (321.1) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AA1 -60°C a + 5°C Equipamentos especialmente concebidos para o 

AA2  -40°C a + 5°C efeito ou para os quais, durante a instalação, foram  

AA3 -25°C a + 5°C tomadas as medidas adequadas 

AA4 - 5°C a +40°C  Normais 

AA5 + 5°C a +40°C  

AA6 + 5°C a +60°C Equipamentos especialmente concebidos para o 

AA7 -25°C a +55°C efeito ou para os quais, durante a instalação, foram  

AA8 -50°C a +40°C tomadas as medidas adequadas 

 
A - Condições ambientais (321) 

AB- Condições climáticas (321.2) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AB1 Frígido Equipamentos especialmente concebidos para o 

AB2 Muito frio efeito ou para os quais, durante a instalação, foram  

AB3 Frio tomadas as medidas adequadas 

AB4 Temperado Normais 

AB5 Quente  

AB6 Muito quente Equipamentos especialmente concebidos para o 

AB7 Exterior abrigado efeito ou para os quais, durante a instalação, foram  

AB8 Exterior não protegido tomadas as medidas adequadas 

A - Condições ambientais (321) 

AC- Altitude (321.3) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AC1   2 000 m Normais 

AC2  2 000 m Se necessário, utilizar equipamentos especiais 

 

A - Condições ambientais (321) 

AD - Presença de água (321.4) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AD1 Desprezável lPX0 

AD2 Gotas de água IPX1 

AD3  Chuva IPX3 

AD4 Projecção de água IPX4 

AD5 Jactos de água IPX5 

AD6 Jactos de água fortes ou 
massas de água 

IPX6 

AD7 Imersão temporária IPX7 

AD8 Imersão prolongada IPX8 

QUADRO 51A(AB)

Características dos equipamentos em função das condições climáticas a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AC)

Características dos equipamentos em função da altitude a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AD)

Características dos equipamentos em função da presença de água a que podem ficar submetidos
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QUADRO 51A(AE)

Características dos equipamentos em função da presença de corpos sólidos estranhos
a que podem ficar submetidos

A - Condições ambientais (321) 

AE - Presença de corpos sólidos estranhos 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AE1 Desprezável IP0X(1) 

AE2 Objectos pequenos (  2,5 mm) IP3X(1)  

AE3 Objectos muito pequenos (  1 mm) IP4X(1) 

AE4 Poeiras ligeiras  

AE5 Poeiras médias IP5X(2) ou IP6X(3) 

AE6 Poeiras abundantes  

(1) - veja-se  a secção 412. 

(2) - se a penetração de poeiras não for prejudicial ao funcionamento do equipamento. 

(3) - se a penetração de poeiras for prejudicial ao funcionamento do equipamento, os diferentes graus 
       de protecção correspondem aos dos ensaios definidos na Norma NP EN 60529. 

 

A - Condições ambientais (321) 

AF - Presença de substâncias corrosivas ou poluentes (321.6) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AF1 Desprezável Normais 

AF2 Atmosférica De acordo com a natureza dos agentes (por exemplo, a conformidade ao 
ensaio em nevoeiro salino) 

AF3 Intermitente ou acidental Protecção contra a corrosão definida nas especificações dos equipamentos 

AF4 Permanente Equipamentos especialmente concebidos para o efeito, (de acordo com a 
natureza dos agentes) 

 

A - Condições ambientais (321) 

AG - Impactos (321.7.1) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AG1 Fracos  

AG2 Médios (em estudo) 

AG3 Fortes  

A - Condições ambientais (321) 

AH - Vibrações (321.7.2) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AH1 Fracas  

AH2 Médias (em estudo) 

AH3 Fortes  

QUADRO 51A(AF)

Características dos equipamentos em função da presença de substâncias corrosivas
ou poluentes a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AG)

Características dos equipamentos em função dos impactos
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AH)

Características dos equipamentos em função das vibrações
a que podem ficar submetidos
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QUADRO 51A(AJ)

Características dos equipamentos em função de outras acções mecânicas
a que podem ficar submetidos

 

A - Condições ambientais (321) 

AJ - Outras acções mecânicas (321.7.3) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AJ - (em estudo) 

A - Condições ambientais (321) 

AK - Presença de flora (321.8) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AK1 Desprezável Normais 

AK2 Riscos Protecções especiais 

A - Condições ambientais (321) 

AL - Presença de fauna (321.9) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AL1 Desprezável Normais 

AL2 Riscos Protecções especiais 

 

A - Condições ambientais (321) 

AM - Influências electromagnéticas, electrostáticas ou ionizantes (321.10) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AM1 Desprezáveis Normais 

AM2  Correntes vagabundas  

AM3 Electromagnéticas  

AM4 Ionizantes Medidas de protecção apropriadas 

AM5 Electrostáticas  

AM6 Indução  

 

A - Condições ambientais (321) 

AN - Radiações solares (321.11) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AN1 Fracas  

AN2 Médias (em estudo) 

AN3 Fortes  

QUADRO 51A(AK)

Características dos equipamentos em função da presença de flora
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AL)

Características dos equipamentos em função da presença de fauna
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AM)

Características dos equipamentos em função das influências electromagnéticas,
electrostáticas ou ionizantes a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AN)

Características dos equipamentos em função das radiações solares
a que podem ficar submetidos
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QUADRO 51A(AP)

Características dos equipamentos em função dos efeitos sísmicos
a que podem ficar submetidos

A - Condições ambientais (321) 

AP - Efeitos sísmicos (321.12) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AP1 Desprezáveis Normais 

AP2  Fracos  

AP3 Médios Medidas de protecção apropriadas 

AP4 Fortes  

A - Condições ambientais (321) 

AQ - Descargas atmosféricas (321.13) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AQ1 Desprezáveis Normais 

AQ2 Exposição indirecta Medidas de protecção 

AQ3 Exposição directa  apropriadas 

 

A - Condições ambientais (321) 

AR - Movimentos do ar (321.14) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AR - (em estudo) 

A - Condições ambientais (321) 

AS - Vento (321.15) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

AS - (em estudo) 

 

B - Utilizações (322) 

BA - Competência das pessoas (322.1) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

BA1 Comuns Normais 

BA2 Crianças 
Equipamentos com código IP não inferior IP3X; inacessibilidade 
dos equipamentos cujas temperaturas das superfícies acessíveis 
sejam superiores a 80°C 

BA3 Incapacitadas Inacessibilidade dos equipamentos cujas temperaturas das 
superfícies acessíveis sejam superiores a 80°C 

BA4 Instruídas Admissível equipamento não protegido 

BA5 Qualificadas contra os contactos directos 

QUADRO 51A(AQ)

Características dos equipamentos em função das descargas atmosféricas
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AR)

Características dos equipamentos em função dos movimentos do ar
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(AS)

Características dos equipamentos em função do vento
a que podem ficar submetidos

QUADRO 51A(BA)

Características dos equipamentos em função da competência
das pessoas que os podem utilizar
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QUADRO 51A(BB)

Características dos equipamentos em função da resistência eléctrica do corpo
das pessoas que os podem utilizar

B - Utilizações (322) 

BB - Resistência eléctrica do corpo humano (322.2) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

BB1 Normal Normais 

BB2 Baixa Medidas de protecção  

BB3 Muito Baixa apropriadas 

 

B - Utilizações (322) 

BC - Contactos das pessoas com o potencial da terra (322.3) 

Código Classe Classes dos equipamentos de acordo com a IEC 60536 

 dos contactos 0 e 0I I II III 

BC1 Nulos A Y A A 

BC2 Reduzidos A A A A 

BC3 Frequentes  X A A A 

BC4 Contínuos (em estudo) 

A - permitida a instalação de equipamentos (desta classe) 

X - proibida a instalação de equipamentos (desta classe) 

Y - permitida a instalação de equipamentos se estes forem utilizados como da classe 0 

 

B - Utilizações (322) 

BD - Evacuação das pessoas em caso de emergência (322.4) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

BD1 Normal  Normais 

BD2 Longa Equipamentos constituídos por materiais que retardem a 

BD3 Atravancada  propagação da chama e o desenvolvimento dos fumos e 

BD4 Longa e atravancada dos vapores tóxicos (estão em estudo regras detalhadas) 

 

B - Utilizações (322) 

BE - Natureza dos produtos tratados ou armazenados (322.5) 

Código 
Classe das  

influências externas 
Características dos equipamentos e sua instalação 

BE1 Riscos desprezáveis Normais 

BE2 Riscos de incêndio 

Equipamentos que retardem a propagação da chama; não podem 
propagar o fogo ao exterior em situações como, por exemplo, a de 
uma grande elevação da sua temperatura 

BE3  Riscos de explosão 
Os equipamentos devem satisfazer a um dos modos de protecção 
indicados para este efeito nas respectivas normas de fabrico 

BE4 Riscos de contaminação Medidas de protecção apropriadas 

QUADRO 51A(BC)

Características dos equipamentos em função dos contactos das pessoas,
que os possam utilizar, com o potencial da terra

QUADRO 51A(BD)

Características dos equipamentos em função da evacuação das pessoas,
que os possam utilizar, em caso de emergência

QUADRO 51A(BE)

Características dos equipamentos em função da natureza dos produtos tratados
ou armazenados a que podem ficar submetidos
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QUADRO 51A(CA)

Características dos equipamentos em função do tipo de materiais de construção
em que se encontram instalados

QUADRO 51A(CB)

Características dos equipamentos em função do tipo de estrutura dos edifícios
em que se encontram instalados

513 — Acessibilidade dos equipamentos eléctricos.
513.1 — Generalidades.
Os equipamentos eléctricos, incluindo as canalizações,

devem ser colocados de modo a facilitar a sua manobra, a
sua inspecção, a sua manutenção e o acesso às suas li-
gações. Estas possibilidades não devem ser reduzidas, no-
meadamente, pela montagem de aparelhos no interior de
invólucros ou de compartimentos.

513.2 — Controlo e substituição dos condutores e dos
cabos.

Os condutores e os cabos devem ser colocados de
modo a que se possa, em qualquer momento, controlar o
seu isolamento e localizar os defeitos.

As canalizações devem ser instaladas de modo a que
se possam substituir os condutores deteriorados. Esta
condição não é exigida para os condutores e cabos blin-
dados com isolamento mineral nem para as canalizações
enterradas.

514 — Identificação e marcação.
514.1 — Generalidades.
A aparelhagem deve possuir placas identificadoras ou

outros meios apropriados de identificação que permitam
reconhecer a sua finalidade, excepto se não houver pos-
sibilidade de confusão.

Se o funcionamento de uma dada aparelhagem não
puder ser observado pelo operador e daí puder resultar
perigo, deve ser colocado um dispositivo de sinalização
de modo visível ao operador e que satisfaça às Normas
EN 60073 e EN 60447.

514.2 — Identificação e marcação das canalizações.
As canalizações eléctricas devem ser estabelecidas ou

marcadas de modo a permitir a sua identificação aquando
das verificações, dos ensaios, das reparações ou das al-
terações da instalação.

514.3 — Identificação dos condutores neutro e de pro-
tecção.

514.3.1 — Os condutores neutro e de protecção, quan-
do forem separados, devem ser identificados de acordo
com o indicado na Norma IEC 60446.

514.3.2 — Os condutores PEN, quando forem isolados,
devem ser identificados pela coloração verde amarela em
todo o seu comprimento, devendo também, nas extremida-
des, ser colocadas marcas de cor azul clara.

514.4 — Dispositivos de protecção.
Os dispositivos de protecção, que podem ser agrupa-

dos em quadros, devem ser colocados e marcados por
forma a que, facilmente, se identifiquem os circuitos por
eles protegidos.

514.5 — Esquemas.
514.5.1 — Quando for necessário, devem ser feitos es-

quemas, diagramas ou tabelas satisfazendo ao indicado na
Norma NP 2453, onde sejam indicados, nomeadamente:

a) A natureza e a constituição dos circuitos (pontos de
utilização a alimentar, número e secção dos condutores,
natureza das canalizações);

b) As características necessárias à identificação dos
dispositivos que garantem as funções de protecção, de
seccionamento e de comando e a sua localização.

Para as instalações simples, estas informações podem
ser indicadas sob a forma de listagem.

514.5.2 — Os símbolos utilizados nos esquemas devem
satisfazer às Normas NP 1129, NP 1849, NP 1883, NP 1850,
NP 1851 e NP 1852.

515 — Independência dos equipamentos eléctricos.
515.1 — Os equipamentos devem ser seleccionados e

instalados por forma a que não exerçam qualquer influên-

 

- Construção dos edifícios (323) 

CA - Materiais de construção (323.1) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

CA1 Não combustíveis Normais 

CA2 Combustíveis 
Equipamentos que retardem a propagação da chama ou do incêndio; 
écrans incombustíveis entre os aparelhos de utilização e as superfícies 
de apoio 

 

- Construção dos edifícios (323) 

CB - Estrutura dos edifícios (323.2) 

Código Classe das influências externas Características dos equipamentos e sua instalação 

CB1 Riscos desprezáveis Normais 

CB2 Propagação de incêndio Equipamentos que retardem a propagação do incêndio; barreiras corta-
-fogo 

CB3 Movimentos Juntas de dilatação ou de expansão nas canalizações eléctricas 

CB4 Flexíveis ou instáveis (em estudo) 
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cia prejudicial para as instalações (eléctricas e não eléc-
tricas).

Os equipamentos que não tenham face posterior não
devem ser instalados sobre os elementos da construção
do edifício, excepto se forem verificadas, simultaneamen-
te, as condições seguintes:

a) Seja impedida a propagação de potenciais aos ele-
mentos da construção;

b) Seja previsto, entre o equipamento e os elementos
da construção, quando combustíveis, uma separação con-
tra o fogo.

Se os elementos da construção não forem metálicos ou
combustíveis, não são necessárias quaisquer condições
adicionais para a instalação. Caso o sejam, as condições
indicadas nas alíneas anteriores, podem ser verificadas por
meio de uma das medidas seguintes:

• Ligação da superfície de montagem ao condutor de
protecção (PE) ou ao condutor de equipotencialidade da
instalação (veja-se 413.1.6 e 547.1.2), no caso de essa
superfície ser metálica;

• Utilização de um separador de material isolante da
categoria de inflamabilidade FH1 (segundo a Norma
HD 441) entre o equipamento e a sua superfície de

montagem, no caso de esta superfície ser combustí-
vel.

515.2 — Quando os equipamentos, percorridos por cor-
rentes de natureza diferente ou alimentados a tensão dife-
rentes, estiverem agrupados num mesmo conjunto (qua-
dro, armário, mesa de comando, aparelho de manobra, etc.),
devem ser, efectivamente, separados todos os equipamen-
tos pertencentes ao mesmo género de corrente ou à mes-
ma tensão, por forma a evitar, tanto quanto possível, as
influências mútuas prejudiciais.

52 — Canalizações.
520 — Generalidades.
520.1 — Na selecção e na instalação das canalizações

deve ter-se em conta os princípios fundamentais enun-
ciados na secção 13, no que respeita aos condutores e
aos cabos, às suas ligações, às suas extremidades, às suas
fixações e aos seus invólucros ou aos métodos de pro-
tecção contra as influências externas.

521 — Tipos de canalizações.
521.1 — No quadro 52F são indicados os modos de

instalação das canalizações em função do tipo de condu-
tor ou de cabo, devendo as influências externas estar
adequadas às regras das Normas aplicáveis a esses con-
dutores ou cabos.

QUADRO 52F

Selecção das canalizações

521.2 — No quadro 52G são indicados os modos de instalação das canalizações em função da sua situação parti-
cular.

 
Modos de instalação 

 

Condutores 

 e  

cabos 

 

S
em

  f
ix

aç
ão

 

F
ix

aç
ão

 d
ir

ec
ta

 

C
on

du
ta

s 
ci

rc
ul

ar
es

 (
tu

bo
s)

 

C
al

ha
s 

C
on

du
ta

s 
 n

ão
 c

ir
cu

la
re

s 

C
am

in
ho

s 
de

 c
ab

os
, e

sc
ad

as
 

e 
co

ns
ol

as
 

S
ob

re
 is

ol
ad

or
es

 

C
ab

os
 

au
to

-s
up

or
ta

do
s 

Condutores nus - - - - - - + - 

Condutores isolados  - - + + + - + - 

Cabos multicondutores(1)  + + + + + + 0 + 

Cabos monocondutores(1) 0 + + + + + 0 + 

- - Interdito 

+ - Permitido 

0 - Não aplicável ou não utilizado na prática 

(1) - incluindo os cabos armados e os cabos com isolamento mineral  



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 2006 6682-(61)

QUADRO 52G

Instalação das canalizações

 
Exemplo Designação Refª Método de refª(1) 

1 2 3 4 

 

     

 
Condutores isolados em condutas circulares 
(tubos) embebidas em elementos da construção, 
termicamente isolantes 
 

 
 

1 
 

 
 

A 
 

    

    

 
Cabos multicondutores em condutas circulares 
(tubos) embebidas em elementos da construção, 
termicamente isolantes 
 

 
 

2 
 

 
 

A2 

 

 

 
 
Condutores isolados em condutas circulares 
(tubos) montadas à vista 
 
 

 
 

3 

 
 

B 

521.3 — No quadro 52H são indicados exemplos de modos de instalação de canalizações.

QUADRO 52H

Exemplos de modos de instalação

 
Modos de instalação 

 
 

 
 

Situação 
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Ocos de construção 21,25, 
73,74 

0 22,73, 
74 

- 23 12,13,14, 
15,16 

- - 

Caleiras 43 43 41,42 31,32 4,24 12,13,14, 
15,16 

- - 

Enterradas 62,63 0 61 - 61 0 - - 

Embebidas 52,53 51 1,2,5 33 24 0 - - 

À vista - 11 3 31,32, 
71,72 

4 12,13,14, 
15,16 

18 - 

Linhas aéreas - - 0 34 - 12,13,14, 
15,16 

18 17 

Imersas 81 81 0 - 0 0 - - 

- - Interdito 

0 - Não aplicável ou não utilizado na prática 

A indicação de um (ou de vários) número(s) corresponde ao da referência do modo de instalação caracterizado no 
quadro 52H 
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Exemplo Designação Refª Método de refª(1) 

1 2 3 4 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores em condutas 
circulares (tubos) montadas à vista 
 

 
 

3A 

 
 

(em estudo) 

 

        

 
 
Condutores isolados em condutas não 
circulares montadas à vista 
 
 
 
Cabos mono ou multicondutores em condutas 
não circulares montadas à vista 
 
 

 
 

4 
 
 
 
 
 

4A 

 
 

B2 
 
 
 
 
 

(em estudo) 

 

 

 
Condutores isolados em condutas circulares 
(tubos) embebidas nos elementos da 
construção, em alvenaria 
 

 
 

5 
 

 
 

B 
 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em condutas 
circulares (tubos) embebidas nos elementos da 
construção, em alvenaria 
 

 
 

5A 
 

 
 

(em estudo) 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) fixados às paredes 
 
 

 
 

11 

 
 

C 

 
 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) fixados aos tectos 
 
 

 
 

11A 

 
 

C [3] 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) em caminhos de cabos não 
perfurados 
 

 
 

12 

 
 

C [2](3) 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) em caminhos de cabos 
perfurados 
 
 

 
 

13 

 
 

E ou F [4](3) 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) em consolas 
 
 

 
 

14 

 
E ou F [4] ou 

[5](2)(3) 

G 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) fixados por braçadeiras e 
afastados dos elementos da construção 
 

 
 

15 
 

 
E ou F [4] ou 

[5](2)(3) 

G 
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Cabos mono ou multicondutores (com ou 
sem armadura) em escadas (para cabos) 
 
 

 
 

16 
 

 
E ou F [4] ou 

[5](2)(3) 

G 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores auto-
suportados ou suspensos por fiadores 
 
 

 
 

17 

 
 

E ou G 

 

 
Condutores nus ou isolados assentes sobre 
isoladores 
 
 

 
 

18 

 
 

G 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores em ocos 
da construção 
 
 

 
 

21 

 

B2 para: 
1,5De V 5De 

B para: 
5De V 50De (4) 

 

 

 

 
Condutores isolados em condutas 
circulares (tubos) em ocos da construção 
 

 
 

22 

 

B2 para: 
1,5De V 20De 

B para: 
20De V 50De 

(4) 

 
Exemplo Designação Refª Método de refª(1) 

1 2 3 4 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em 
condutas circulares (tubos) em ocos da 
construção 
 
 

 
 

22A 

 
 

(em estudo) 

 

 

 
Condutores isolados em condutas não 
circulares em ocos da construção 
 

 
 

23 

B2 para: 
1,5De V 20De 

B para: 
20De V 50De 

(4) 
 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em 
condutas não circulares em ocos da 
construção 
 
 

 
 

23A 

 
 

(em estudo) 

 

 

 
Condutores isolados em condutas não 
circulares embebidas durante a construção 
do edifício 
 
 

 
 

24 

 
B2 para: 

1,5De V 5De 
B para: 

5De V 50De (4) 
 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em 
condutas não circulares embebidas durante 
a construção do edifício 
 
 

 
 

24A 

 
 

(em estudo) 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em tectos 
falsos ou suspensos 
 

 
 

25 

B2 para: 
1,5De V 5De 

B para: 
5De V 50De (4) 
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Exemplo Designação Refª Método de refª(1) 

1 2 3 4 

           

 
Condutores isolados ou cabos mono ou 
multicondutores em calhas fixadas a 
elementos da construção em percursos 
horizontais 
 

 
 

31 

 

 
B(5)(8) 

 

 

 
Condutores isolados ou cabos mono ou 
multicondutores em calhas fixadas a 
elementos da construção em percursos 
verticais 
 

 
 

32 

 

 
B(5)(8) 

 

 

 
Condutores isolados em calhas embebidas 
nos pavimentos e nas paredes 
 
 

 
 

33 

 

 
B(5) 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores em calhas 
embebidas nos pavimentos e nas paredes 
 
 

 
 

33A 

 

 
B2 

 

             

 
 
Condutores isolados em calhas suspensas 
 
 
 
Cabos mono ou multicondutores em calhas 
suspensas 
 
 

 
 

34 
 
 
 
 

34A 

 

 
B(5) 

 
 
 
 

B2 

 

 

 
Condutores isolados em condutas 
circulares (tubos) ou cabos 
multicondutores em caleiras fechadas, em 
percursos horizontais ou verticais 
 

 
 

41 

 
B2 para: 

1,5De V 20De 
B para: 

20De V 50De 
(4) 

 

 

 
Condutores isolados em condutas 
circulares (tubos) em caleiras ventiladas 
 
 

 
 

42 

 

 
B(6)(8) 

 

 

 
 
Cabos mono ou multicondutores em 
caleiras abertas ou ventiladas 
 
 

 
 

43 

 

 
B(6) 

 

            

 
Cabos multicondutores embebidos 
directamente em elementos da construção, 
termicamente isolantes 
 

 
 

51 
 

 
 

A 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores 
embebidos directamente em elementos da 
construção, sem protecção mecânica 
complementar 
 

 
 

52 
 

 
 

C 
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Cabos mono ou multicondutores 
embebidos directamente em elementos da 
construção, com protecção mecânica 
complementar 
 

 
 

53 
 

 
 

C 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
Cabos mono ou multicondutores, em 
condutas enterradas 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

61 
 

 
 
 
 

 
D(7) 

 
Exemplo Designação Refª Método de refª(1) 

1 2 3 4 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores 
enterrados, sem protecção mecânica 
complementar 
 
 

 
 

62 
 

 

 
D(7) 

 

 

 
Cabos mono ou multicondutores 
enterrados, com protecção mecânica 
complementar 
 
 

 
 

63 
 

 

 
D(7) 

 

 

 
 
Condutores isolados em calhas de rodapé 
 
 

 
 

71 
 

 

 
A(9) 

 

 

 
Condutores isolados ou cabos mono ou 
multicondutores em calhas de rodapé 
dotadas de separadores 
 
(* - compartimento para cabos de comunicações e 
de transmissão de dados) 

 
 
 

72 
 

 
 

 
B(8) 

 

Condutores isolados em condutas 
circulares (tubos) ou cabos mono ou 
multicondutores, protegidos pelos aros das 
portas 

 
 

73 
 

 

 
A(9) 

 
 

 

Condutores isolados em condutas 
circulares (tubos) ou cabos mono ou 
multicondutores, protegidos pelos aros das 
janelas 

 
 

74 
 

 

 
A(9) 

O algarismo indicado dentro de [ ] corresponde ao da referência do quadro 52E1 (factores de correcção). 

V - é a menor dimensão ou o diâmetro do oco ou a dimensão vertical do bloco alvéolar do oco do pavimento ou do tecto. 

De - é o diâmetro exterior dos cabos multicondutores ou o diâmetro equivalente dos cabos monocondutores ou o diâmetro  
        exterior da conduta ou do bloco alvéolar; quando os cabos monocondutores forem colocados em triângulo De = 2,2d  
        e quando forem colocados em linha De=3d (d - é o diâmetro exterior de um cabo monocondutor); 

(1) - Veja-se o Anexo III. 

(2) - Para certas aplicações, pode ser mais adequado utilizar factores de correcção específicos, como por exemplo, os 
         indicados nos quadro 52E4 e 52E5. 

(3) - Os valores das correntes admissíveis podem também ser usados para os percursos verticais; quando as condições  
        de ventilação forem limitadas a temperatura na parte superior do percurso vertical pode tornar-se muito elevada. 

(4) - Para V 50De devem ser usados os métodos de referência C, E ou F. 
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521.4 — As canalizações pré-fabricadas devem satisfa-
zer à Norma EN 60439-2 e devem ser instaladas de acordo
com as instruções do seu fabricante. Nessa instalação
devem ser observadas as regras indicadas nas secções 522
(com excepção das secções 522.1.1, 522.3.3, 522.8.1.6,
522.8.1.7 e 522.8.1.8), 525, 526, 527 e 528.

521.5 — Os condutores dos circuitos em corrente alter-
nada colocados dentro de invólucros em material ferromag-
nético devem ser instalados por forma a que todos os
condutores de cada circuito se encontrem dentro do mes-
mo invólucro.

521.6 — Numa conduta ou numa calha pode ser insta-
lado mais do que um circuito desde que todos os condu-
tores sejam isolados para a tensão nominal mais elevada
dos circuitos em causa.

521.7 — A protecção contra as influências externas con-
ferida pelo modo de instalação deve ser garantida, de for-
ma continua, em todo o percurso da canalização, nomea-
damente, nos ângulos e junto às entradas nos aparelhos.
As descontinuidades devem garantir, se necessário, a
estanquidade (por exemplo, por meio de bucins).

521.8 — Nos atravessamentos dos elementos da cons-
trução, as canalizações que possuam condutas com códi-
go IK inferior a IK07 devem ser dotadas de uma protec-
ção mecânica suplementar (travessia).

521.9 — Nas secções 521.9.1 a 521.9.8 são indicadas
regras particulares a aplicar aos diferentes modos de ins-
talação.

521.9.1 — As condutas que sejam propagadoras das
chamas (reconhecíveis pela coloração alaranjada) não po-
dem ser instaladas à vista.

521.9.2 — Nas instalações embebidas, as condutas de
código IK não superior a IK07 só podem ser instaladas
antes da execução dos elementos da construção se não
ficarem sujeitas a acções mecânicas importantes durante
os trabalhos de construção. As condutas de código IK
superior a IK07 podem ser instaladas antes ou depois da
execução dos elementos da construção.

Nas instalações embebidas, as condutas que sejam pro-
pagadoras das chamas (reconhecíveis pela coloração ala-
ranjada) devem ficar completamente envolvidas em mate-
riais incombustíveis.

521.9.3 — As ranhuras dos rodapés em madeira devem
ter dimensões suficientes para que os condutores se pos-
sam alojar livremente no seu interior.

Nos rodapés em madeira, só deve ser instalado um
condutor por ranhura, excepto se os diversos condutores
pertencerem a um mesmo circuito.

A parte inferior das calhas (incluindo os rodapés) deve
ficar a, pelo menos, 10 cm acima do pavimento acabado.

521.9.4 — Nas calhas em que as tampas sejam desmon-
táveis sem auxílio de ferramentas, não são permitidas liga-
ções excepto se as calhas possuírem dispositivos de pro-
tecção suplementar.

521.9.5 — Nos ocos da construção, as canalizações
devem ser constituídas por cabos mono ou multiconduto-
res ou por condutores isolados protegidos por condutas,
os quais devem poder ser colocados ou retirados sem
necessidade de intervenção sobre quaisquer elementos da
construção do edifício. Os condutores, os cabos e as
condutas que sejam colocados directamente nos ocos da
construção devem ser não propagadores das chamas.

As dimensões dos ocos da construção devem ser tais
que as condutas possam penetrar livremente no seu inte-
rior.

No caso de serem usados cabos (mono ou multicon-
dutores), estes podem ser colocados directamente nos es-
paços ocos, isto é, sem condutas, se a menor dimensão
transversal desse espaço for não inferior a 20 mm em
todo o seu comprimento. Além disso, a secção ocupada
pelos cabos (incluindo quaisquer elementos de protec-
ção), não deve ser superior a 1/4 da secção do oco da
construção.

521.9.6 — Nas canalizações enterradas, apenas podem
ser utilizados cabos que satisfaçam a uma das condições
seguintes:

a) Cabos dotados de armadura em aço e de uma bai-
nha estanque colocada sob essa armadura (que podem ser
instalados directamente no solo);

b) Cabos sem armadura mas dotados de uma bainha de
espessura adequada (que podem ser instalados directa-
mente no solo, desde que seja colocada uma protecção
mecânica independente contra os impactos mecânicos re-
sultantes de ferramentas metálicas portáteis — código IK
não inferior a IK08);

c) Outros cabos (que devem ser protegidos por condu-
tas ou por outros dispositivos equivalentes contra impac-
tos mecânicos — código IK não inferior a IK08).

Nas canalizações enterradas, os cabos devem ser
protegidos contra as deteriorações causados pelos aba-
timentos do terreno, contra o contacto de corpos du-
ros, contra os impactos provocados pelas ferramentas
portáteis em valas, assim como contra as acções quími-
cas provocadas pelo terreno. Para fazer face aos efei-
tos dos abatimentos do terreno, os cabos devem ser
enterrados em terreno normal a, pelo menos, 60 cm da
superfície do solo. Esta distância deve ser aumentada
para, pelo menos, 1 m nas travessias de vias acessíveis
a veículos automóveis e numa extensão de 50 cm para
cada lado dessas vias. Estas profundidades podem ser
diminuídas no caso de terrenos rochosos ou quando
forem tomadas medidas para evitar que os cabos supor-
tem directamente o peso do terreno, como por exemplo,
protegendo-os por meio de condutas de código IK não
inferior a IK08.

A distância mínima entre duas canalizações enterradas
que se cruzem deve ser, em regra, de 20 cm. Igual distân-

(5) - Os valores das correntes admissíveis indicados para o método de referência B são válidos para um único circuito;  
        quando se utilizar mais do que um circuito, devem ser aplicados os factores de correcção indicados no quadro 52E1,  
        mesmo se houver divisórias ou separadores. 

(6) - Recomenda-se limitar a utilização destes modos de instalação aos locais acessíveis apenas a pessoas autorizadas. 

(7) - Em estudo; provisoriamente aplica-se o método D do Anexo III. 

(8) - Para os cabos multicondutores utilizar o método de referência B2. 

(9) - Quando a construção destas calhas for termicamente equivalente às utilizadas nos métodos de instalação 31 e 32,  
        podem ser usados os métodos de referência B e B2 (veja-se a nota 7). 
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cia deve ser respeitada entre os pontos mais próximos
(paralelismo ou cruzamento) das canalizações eléctricas e
das condutas de água, de gás, de hidrocarbonetos, de ar
comprimido ou de vapor, quando enterradas. Esta distân-
cia pode ser reduzida desde que as canalizações sejam
separadas por meio de dispositivos de protecção com
segurança equivalente.

As canalizações enterradas devem ser sinalizadas por
meio de um dispositivo não degradável, colocado a, pelo
menos, 10 cm acima destas.

521.9.7 — Os invólucros das canalizações pré-
-fabricadas devem garantir uma protecção contra os con-
tactos directos em serviço normal e ter um código IP não
inferior a IP2X. Quando for necessário abrir esse invólu-
cro, deve ser respeitada uma das condições indicadas na
secção 412.2.4.

521.9.8 — As regras indicadas nesta secção aplicam-se
às linhas aéreas exteriores estabelecidas em condutores
nus, às de condutores dotados de um isolamento resis-
tente às intempéries ou às em condutores isolados em
feixe (torçadas) e montadas em postes de madeira, em
poste de betão armado, em postes de ferro ou em posta-
letes metálicos. Estas regras não se aplicam às cercas elec-
trificadas.

Os locais com riscos de explosão (BE3) não devem ser
alimentados por meio de linhas aéreas. A alimentação
desses locais deve ser feita por meio de canalizações en-
terradas numa distância não inferior a 20 m, estabelecidas
nas condições indicadas na secção 521.9.6.

As linhas aéreas exteriores devem, ainda, satisfazer, na
parte aplicável, às regras indicadas no Regulamento de
Segurança de Redes de Distribuição de Energia Eléctrica
em Baixa Tensão, aprovado pelo Decreto Regulamentar
n.º 90/84, de 26 de Dezembro.

522 — Selecção e instalação em função das influências
externas.

522.1 — Temperatura ambiente (AA) (veja-se 321.1).
522.1.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e

instaladas por forma a estarem adaptadas à temperatura
ambiente local mais elevada e a garantir que a temperatu-
ra limite indicada no Quadro 52A (veja-se 523.1.1) não seja
ultrapassada.

522.1.2 — Os elementos das canalizações, incluindo os
cabos e os seus acessórios, devem ser instalados ou
manipulados dentro dos limites de temperatura fixados nas
Normas correspondentes ou indicados pelos respectivos
fabricantes.

522.2 — Fontes externas de calor.
522.2.1 — As canalizações devem ser protegidas contra

os efeitos do calor emitido por fontes externas por meio
dos métodos a seguir indicados (ou de outros igualmente
eficazes):

a) Utilização de écrans de protecção;
b) Afastamento suficiente das fontes de calor;
c) Selecção da canalização tendo em conta os aqueci-

mentos adicionais que se possam produzir;
d) Reforço local ou substituição do material isolante.

522.3 — Presença da água (AD) (veja-se 321.4).
522.3.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e

instaladas por forma a que não sofram danos devidos à
penetração da água, devendo apresentar um código IP
adequado ao local onde forem instalados.

522.3.2 — Devem ser tomadas as medidas adequadas
para garantir a evacuação da água que se possa acumular
ou condensar nas canalizações.

522.3.3 — Para conferir uma protecção suplementar às
canalizações que possam estar sujeitas à acção das va-
gas de água (AD6) deve-se usar um ou mais dos méto-
dos indicados nas secções 522.6, 522.7 e 522.8.

522.4 — Presença de corpos sólidos (AE) (veja-se 321.5).
522.4.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e

instaladas por forma a limitar os perigos provenientes da
penetração de corpos sólidos, devendo apresentar um
código IP adequado ao local onde forem instaladas.

522.4.2 — Nos locais onde existam poeiras (AE4 a AE6)
devem-se tomar precauções suplementares a fim de impe-
dir a acumulação de poeiras ou de outras substâncias em
quantidades tais que possam afectar a dissipação do ca-
lor das canalizações.

522.5 — Presença de substâncias corrosivas ou poluen-
tes (AF) (veja-se 321.6).

522.5.1 — Quando a presença de substâncias corrosivas
ou poluentes (incluindo a água) for susceptível de provo-
car corrosão ou qualquer outro tipo de degradação, todas
as partes das canalizações devem ser convenientemente
protegidas ou fabricadas com materiais resistentes a es-
sas substâncias.

522.5.2 — Não devem ser colocados em contacto metais
diferentes susceptíveis de formarem pares electroquímicos,
excepto se forem tomadas medidas particulares destinadas
a evitar as consequências desses contactos.

522.5.3 — Não devem ser colocados em contacto mate-
riais que possam provocar deteriorações mútuas ou indi-
viduais ou ainda degradações perigosas.

522.6 — Impactos (AG) (veja-se 321.7).
522.6.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e

instaladas por forma a limitar os danos provenientes das
solicitações mecânicas (choque, penetração ou compres-
são).

522.6.2 — Nas instalações fixas onde se possam produ-
zir impactos médios (AG2) ou fortes (AG3), a protecção
pode ser garantida por um dos meios seguintes (ou pelas
suas combinações):

a) Selecção das canalizações com características mecâ-
nicas adequadas;

b) Selecção adequada do local;
c) Utilização de uma protecção mecânica complementar

(local ou geral).

522.7 — Vibrações (AH) (veja-se 321.7.2).
522.7.1 — As canalizações suportadas por estruturas ou

fixadas nestas ou a equipamentos submetidos a vibrações
médias (AH2) ou fortes (AH3) devem ser apropriadas para
essas condições, nomeadamente, no que respeita aos ca-
bos e às suas ligações.

522.8 — Outras solicitações mecânicas (AJ) (veja-se
321.7.3).

522.8.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e
instaladas de forma a impedir, durante a instalação, a uti-
lização e a manutenção, quaisquer danos nas bainhas dos
seus cabos, no isolamento dos seus condutores e nas
suas terminações.

522.8.1.1 — Os condutores e os cabos só devem ser
enfiados nas condutas embebidas em roços nos elemen-
tos da construção após a colocação destas.
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522.8.1.2 — O raio de curvatura de uma canalização deve
ser tal que os condutores e os cabos não possam ser
danificados.

522.8.1.3 — Quando os condutores e os cabos não fo-
rem suportados, em todo o seu comprimento, por supor-
tes ou outros meios relativos ao seu modo de instalação,
devem ser suportados por meios apropriados em interva-
los suficientes, por forma a que não possam ser danifica-
dos pelo seu próprio peso.

522.8.1.4 — Quando as canalizações forem sujeitas a
tracções permanentes (por exemplo, devidas ao seu pró-
prio peso, em percursos verticais), deve ser usado um tipo
apropriado de cabo ou de condutor com uma secção e um
modo de instalação adequados por forma a evitar quais-
quer danos nos cabos e nos seus elementos de fixação.

522.8.1.5 — As canalizações em que os condutores e os
cabos tenham que ser enfiados e desenfiados devem pos-
suir meios de acesso apropriados que permitam essas
operações.

522.8.1.6 — As canalizações embebidas nos pavimentos
devem ser devidamente protegidas contra os danos cau-
sados pela utilização prevista para o pavimento.

522.8.1.7 — O percurso das canalizações embebidas em
roços e que sejam fixadas rigidamente aos elementos da
construção deve ser vertical, horizontal ou paralelo às
arestas das superfícies de apoio. No caso de canalizações
embebidas no betão, pode seguir-se o percurso prático
mais curto.

522.8.1.8 — Os cabos flexíveis devem ser instalados por
forma a evitar os esforços de tracção excessivos sobre os
condutores e sobre as ligações.

522.9 — Presença de flora ou de bolores (AK) (veja-se
321.8).

522.9.1 — Quando as condições conhecidas ou previsí-
veis representarem risco (AK2), as canalizações devem ser
seleccionadas por forma a ter-se em conta esse risco ou
devem ser tomadas medidas de protecção apropriadas.

522.10 — Presença de fauna (AL) (veja-se 321.9).
522.10.1 — Quando, nas condições conhecidas ou pre-

visíveis, puder existir risco (AL2), as canalizações devem

ser seleccionadas em conformidade com esse risco ou deve-
-se usar um dos meios seguintes (ou as suas combinações):

a) Selecção das canalizações com as características
mecânicas adequadas;

b) Selecção adequada dos locais;
c) Utilização de protecção mecânica complementar (lo-

cal ou geral).

522.11 — Radiação solar (AN) (veja-se 321.11).
522.11.1 — Quando se preveja risco de radiação solar

importante (AN2 ou AN3) devem ser seleccionadas e ins-
taladas canalizações apropriadas a estas condições ou
deve ser previsto um écran adequado.

522.12 — Efeitos sísmicos (AP) (veja-se 321.12).
522.12.1 — As canalizações devem ser seleccionadas e

instaladas tendo em conta o risco sísmico do local da
instalação.

522.12.2 — No caso de o risco sísmico conhecido não
ser desprezável (AP2 ou superior) deve-se ter particular
atenção:

a) Às fixações das canalizações à estrutura dos edifícios;
b) Às ligações entre as canalizações fixas e todos os

equipamentos essenciais, tais como os relativos à segu-
rança, que devem ser seleccionados de acordo com as suas
características de flexibilidade.

522.13 — Movimentos do ar (AR) (veja-se 321.14).
522.13.1 — Para os movimentos do ar (AR) vejam-se as

secções 522.7 — vibrações (AH) e 522.8 — outras solici-
tações mecânicas (AJ).

522.14 — Estrutura dos edifícios (CB) (veja-se 323.2).
522.14.1 — Quando houver risco de movimentos da

estrutura (CB3), os suportes dos cabos e os sistemas de
protecção devem permitir o movimento relativo daquela, a
fim de evitar que os condutores e os cabos fiquem sub-
metidos a solicitações mecânicas excessivas.

522.14.2 — Nas estruturas flexíveis ou instáveis (CB4),
devem ser utilizadas canalizações flexíveis.

522.15 — Resistência eléctrica do corpo humano (BB)
(veja-se 322.2).

Código Classe de influências externas Selecção das canalizações e instalação 

BB1 Normal Sem limitações de emprego. 

BB2 Baixa Canalizações da classe II ou cabos com bainha 

metálica ligada à terra. 

BB3 Muito baixa Canalizações da classe II. 

Código Classe de influências externas Selecção das canalizações e instalação 

BC1 Nulos 

BC2 Reduzidos 
Sem limitações de emprego. 

BC3 Frequentes Canalizações da classe II ou cabos com bainha 
metálica, ligada à terra. 

BC4 Contínuos Canalizações da classe II. 

522.16 — Contactos das pessoas com o potencial da terra (BC) (veja-se 322.3).
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522.17 — Evacuação das pessoas em caso de emergência (BD) (veja-se 322.4).

e) Temperaturas limite para os terminais dos equipamen-
tos aos quais os condutores são ligados.

As regras indicadas na secção 523 aplicam-se aos ca-
bos e aos condutores isolados para utilização a tensões
não superiores a 1 kV em corrente alternada ou a 1,5 kV
em corrente contínua. Não são, contudo, aplicadas aos
cabos enterrados nem aos cabos submersos (veja-se o
Anexo III).

523.1 — Regras gerais.
523.1.1 — A corrente transportada por qualquer condu-

tor continuamente em condições especificadas deve ser tal
que a sua temperatura máxima de funcionamento não seja
superior ao valor indicado no Quadro 52A. O valor da cor-
rente deve ser seleccionado de acordo com o indicado na
secção 523.1.2 ou determinado conforme o indicado na
secção 523.1.3.

 
Código Classe de influências externas Selecção das canalizações e instalação 

BD1 Normal Sem limitações de emprego 

BD2 Longa 

BD3 Atravancada 

BD4 Longa e atravancada 

Canalizações retardantes da propagação das 
chamas, para as instalações normais e resistentes 
ao fogo, para  as instalações de segurança 

Código Classe de influências externas Selecção das canalizações e instalação 

BE1 Riscos desprezáveis Sem limitações de emprego 

BE2 Riscos de incêndio  Canalizações retardantes da propagação da chama 

BE3 Riscos de explosão Canalizações com protecção mecânica apropriada e com 
correntes admissíveis reduzidas de 15% 

BE4 Riscos de contaminação Protecção durante a instalação 

Código Classe de influências externas Selecção das canalizações e instalação  

CA1 Não combustíveis Sem limitações de emprego. 

CA2 Combustíveis  Canalizações retardantes da propagação da chama. 

Tipo de isolamento 
Temperatura máxima de funcionamento(1) 

(°C) 

Policloreto de vinilo (PVC) Condutor: 70 

Polietileno reticulado (XLPE) ou 
etileno-propileno (EPR) 

Condutor: 90 

Mineral (com bainha em PVC ou nu e acessível) Bainha metálica: 70 

Mineral (nu, inacessível e sem estar em contacto 
com materiais combustíveis) 

Bainha metálica: 105(2) 

(1) - Segundo as Normas NP 2356, NP 2357 e NP 2365. 

(2) - Para este tipo de condutores podem ser admitidas temperaturas superiores em serviço
         contínuo, de acordo com a temperatura do cabo e das terminações e com as condições 
         ambientais e outras influências externas. 

522.18 — Natureza dos produtos tratados ou armazenados (BE) (veja-se 322.5).

522.19 — Materiais de construção (CA) (veja-se 323.1).

523 — Correntes admissíveis.
523.0 — Generalidades.
As regras indicadas na secção 523 destinam-se a ga-

rantir uma vida útil satisfatória para os condutores e para
os seus isolamentos quando submetidos aos efeitos tér-
micos do funcionamento à temperatura máxima apropriada
durante tempos prolongados em serviço normal e em con-
dições normais de utilização. Na determinação da secção
dos condutores devem ainda ser consideradas, nomeada-
mente, as condições seguintes:

a) Regras para a protecção contra os choques eléctri-
cos (veja-se 41);

b) Regras para a protecção contra os efeitos térmicos
(veja-se 42);

c) Regras para a protecção contra as sobreintensidades
(veja-se 43);

d) Quedas de tensão;

QUADRO 52A

Temperaturas máximas de funcionamento para os isolamentos
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523.1.2 — Considera-se cumprida a regra indicada na
secção 523.1.1 quando a corrente nos condutores isola-
dos e nos cabos sem armadura não for superior aos valo-
res correspondentes indicados nos quadros do anexo III.
Para os outros tipos de cabos, as correntes admissíveis
devem ser determinadas de acordo com o indicado na
secção 523.1.3.

523.1.3 — Para cumprimento das regras indicadas na
secção 523.1.1, os valores das correntes admissíveis e os
factores de correcção podem ser determinados por um dos
meios seguintes:

a) Métodos preconizados na Norma IEC 60287;
b) Ensaios;
c) Cálculos, utilizando um método reconhecido, desde

que exacto.

Pode ser necessário ter em conta as características da
carga.

523.2 — Temperatura ambiente.
523.2.1 — O valor da temperatura ambiente a usar é o

da temperatura do meio que envolve o cabo ou o condu-
tor, quando não carregados.

523.2.2 — (Disponível.)
523.2.3 — (Disponível.)
523.2.4 — (Disponível.)
523.3 — (Disponível.)
523.4 — (Disponível.)
523.5 — Número de condutores carregados num circuito.
523.5.1 — O número de condutores a considerar num

circuito é o correspondente ao dos efectivamente percor-
ridos pela corrente. Nos circuitos polifásicos equilibrados,
com excepção do indicado na secção 523.5.2, o neutro não
deve ser considerado para este efeito.

523.5.2 — Quando o condutor neutro transportar uma
corrente sem a correspondente redução devida à carga dos
condutores de fase, aquele condutor deve ser considera-
do para a determinação do número de condutores carre-
gados.

523.5.3 — Os condutores com funções exclusivamente
de protecção não devem ser considerados para efeito da
determinação do número de condutores carregados de um
circuito. Os condutores PEN devem, quando exclusivamen-
te utilizados para este efeito, ser considerados como con-
dutores neutros.

523.6 — Condutores em paralelo.
Quando forem ligados em paralelo vários condutores da

mesma fase ou da mesma polaridade, devem-se tomar
medidas para garantir que a corrente se reparta igualmen-
te entre eles.

Considera-se que esta regra é cumprida se os conduto-
res forem do mesmo material, tiverem a mesma secção,
aproximadamente o mesmo comprimento, não tiverem qual-
quer derivação ao longo do seu comprimento e se verifi-
car uma das condições seguintes:

a) Os condutores em paralelo pertencerem ao mesmo
cabo multicondutor ou forem condutores isolados ou ca-
bos monocondutores, agrupados em feixe (torçadas);

b) Os condutores e os cabos monocondutores não in-
cluídos na alínea a), em paralelo, de secção superior a
50 mm², se de cobre, ou a 70 mm², se de alumínio, forem
colocados em triângulo ou em linha e tiverem sido toma-
das as medidas adequadas a cada caso.

523.7 — Variações das condições de instalação num
dado percurso.

Quando as condições de arrefecimento dos condutores
ou dos cabos variarem ao longo do percurso onde esti-
verem instalados, as correntes admissíveis devem ser de-
terminadas para o troço que apresentar as condições mais
desfavoráveis.

524 — Secção dos condutores.
524.1 — As secções dos condutores de fase nos circui-

tos de corrente alternada e dos condutores activos nos
de corrente contínua não devem ser inferiores aos valo-
res indicados no Quadro 52J.

QUADRO 52J

Secções mínimas dos condutores
 

Condutores 
Natureza das canalizações Utilização do circuito 

Material Secção (mm²) 

 Cabos e Cobre           1,5  

 condutores 
Potência e iluminação 

Alumínio           2,5(1) 

Instalações isolados Sinalização e comando Cobre           0,5(2) 

fixas  Condutores Potência Cobre         10   

 nus Alumínio          16  

  
Sinalização e comando 

Cobre           4 

Para um dado aparelho Cobre           (3) 

Para todas as outras aplicações Cobre           0,75(4) 

 

Ligações flexíveis por meio de cabos ou 
de condutores isolados 

Circuitos de tensão reduzida para 
aplicações especiais 

Cobre           0,75 

(1) - Os ligadores usados para as ligações de condutores de alumínio devem ser ensaiados e aprovados para esse fim 
específico. Em Portugal, não são, na prática, utilizados condutores em alumínio de secção inferior a 16 mm2. 

(2) - Admite-se a secção mínima de 0,1 mm²  para os circuitos de sinalização e de comando destinados a aparelhos 
electrónicos. 

(3) - De acordo com a Norma desse aparelho. 

(4) - Admite-se a secção mínima de 0,1 mm² nos cabos flexíveis com pelo menos 7 condutores para os circuitos de 
sinalização e comando destinados a aparelhos electrónicos. 
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524.2 — O eventual condutor neutro deve ter a mesma
secção que os condutores de fase:

a) Nos circuitos monofásicos a 2 condutores, seja qual
for a sua secção;

b) Nos circuitos monofásicos a 3 condutores e nos cir-
cuitos polifásicos cujos condutores de fase tenham sec-
ção não superior a 16 mm², se de cobre, ou a 25 mm², se
de alumínio.

524.3 — Nos circuitos polifásicos com condutores de
fase de secção superior a 16 mm², se de cobre, ou a
25 mm², se de alumínio, o condutor neutro pode ter uma
secção inferior à secção dos condutores de fase se forem
verificadas, simultaneamente, as condições seguintes:

a) A corrente máxima susceptível de percorrer o con-
dutor neutro em serviço normal, incluindo a das even-

tuais harmónicas, não for superior à corrente admissível
correspondente à da secção reduzida do condutor neu-
tro;

b) O condutor neutro estiver protegido contra sobrein-
tensidades de acordo com as regras indicadas na sec-
ção 473.3.2;

c) A secção do condutor neutro não for inferior a
16 mm², se de cobre, ou a 25 mm², se de alumínio.

525 — Quedas de tensão.
A queda de tensão entre a origem da instalação e qual-

quer ponto de utilização, expressa em função da tensão
nominal da instalação, não deve ser superior aos valores
indicados no quadro 52O.

QUADRO 52O

Quedas de tensão máximas admissíveis

Utilização Iluminação Outros usos 

A - Instalações alimentadas directamente a partir de uma rede de 
distribuição (pública) em baixa tensão 

3 % 5 %  

B - Instalações alimentadas a partir de um Posto de 
Transformação MT/BT(1) 

6 % 8 % 

(1) - Sempre que possível, as quedas de tensão nos circuitos finais não devem exceder os 
         valores indicados para a situação A. As quedas de tensão devem ser determinadas a 
         partir das potências absorvidas pelos aparelhos de utilização com os factores de 
         simultaneidade respectivos ou, na falta destes, das correntes de serviço de cada circuito. 

526 — Ligações.
526.1 — As ligações entre condutores e entre estes e

os equipamentos devem garantir uma continuidade eléc-
trica durável e apresentar uma resistência mecânica ade-
quada.

526.2 — Na selecção dos meios de ligação devem ter-
-se em conta:

a) O material das almas condutoras e do seu isola-
mento;

b) O número e a forma das almas condutoras;
c) A secção dos condutores;
d) O número de condutores a ligar.

526.3 — As ligações devem ser acessíveis para efeitos
de verificação, ensaio e manutenção, excepto nos casos
seguintes:

a) Junções de cabos enterrados;
b) Junções embebidas num composto ou encapsuladas;
c) Ligações entre as junções frias e os elementos aque-

cedores dos sistemas de aquecimento dos pavimentos e
dos tectos.

526.4 — Se necessário, devem ser tomadas precau-
ções para evitar que a temperatura atingida pelas li-
gações em serviço normal possa afectar o isolamento
dos condutores que lhes estão ligados ou que as su-
portam.

526.5 — As ligações devem ter um código IP mínimo
IP2X, por construção ou por montagem.

526.6 — Com excepção dos casos das linhas aéreas e
das linhas de contacto que alimentam aparelhos móveis,
as ligações dos condutores entre si e aos equipamentos
não devem estar submetidas a esforços de tracção ou de
torção.

526.7 — Devem ser tomadas medidas para evitar que os
condutores coloquem em tensão uma parte normalmente
isolada das partes activas.

526.8 — As ligações devem poder suportar as solicita-
ções devidas às correntes admissíveis e às correntes de
curto-circuito previsíveis em função dos dispositivos de
protecção utilizados. Além disso, não devem sofrer modi-
ficações inadmissíveis, resultantes do aquecimento, do
envelhecimento dos materiais isolantes ou das vibrações
que possam ocorrer em serviço normal, com particular
destaque para a influência que as temperaturas atingidas
possam ter na resistência mecânica dos materiais.

526.9 — A repicagem dos condutores, isto é, a ligação,
aos terminais de um equipamento, de condutores destina-
dos a alimentar outros equipamentos, só é permitida nos
terminais das tomadas de corrente, das luminárias com
lâmpadas fluorescentes e das calhas electrificadas para
iluminação, se forem cumpridas, simultaneamente, as con-
dições seguintes:

a) Os terminais forem especialmente previstos para esse
fim (como é o caso de certas tomadas) ou forem dimensi-
onados para receber a secção total dos condutores a eles
ligados;

b) A corrente estipulada desses terminais não for infe-
rior à corrente de serviço do circuito a montante.
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527 — Selecção e instalação com vista a limitar a pro-
pagação do fogo.

527.1 — Precauções no interior de compartimentos fe-
chados.

527.1.1 — O risco de propagação do fogo deve ser li-
mitado por meio da selecção dos equipamentos apropria-
dos e de uma instalação segundo o indicado na sec-
ção 522.

527.1.2 — As canalizações devem ser montadas por for-
ma a não alterarem as características da resistência mecâ-
nica da estrutura do edifício e a segurança contra incên-
dios.

527.1.3 — Os cabos que satisfaçam ao ensaio de não
propagação da chama e as condutas que possuam o ne-
cessário comportamento ao fogo podem ser instalados sem
precauções especiais.

527.1.4 — Os cabos que não satisfaçam ao ensaio de
não propagação da chama devem ser usados apenas em
comprimentos curtos, em ligações dos equipamentos às
canalizações fixas e, em qualquer dos casos, não devem
passar de um compartimento para o outro.

527.1.5 — Com excepção dos cabos, as restantes par-
tes das canalizações que não satisfaçam ao ensaio de não
propagação das chamas devem ser completamente envol-
vidas por materiais da construção apropriados, não com-
bustíveis.

527.2 — Barreiras corta-fogo.
527.2.1 — Sempre que uma canalização atravessar ele-

mentos da construção (pavimentos, paredes, tectos, telha-
dos, etc.), as aberturas que ficarem após a colocação da
canalização devem ser obturadas de acordo com o grau
de resistência ao fogo prescrito para o elemento atraves-
sado (veja-se a Norma ISO 834).

527.2.2 — Os elementos das canalizações, tais como,
as condutas, as calhas e as canalizações pré-fabricadas
que penetrem em elementos da construção que possuam
uma resistência ao fogo especificada, devem ser obtura-
dos interiormente de acordo com o grau de resistência
ao fogo do elemento correspondente antes de serem atra-
vessados e, exteriormente, como se indica na secção
anterior.

527.2.3 — As regras indicadas nas secções 527.2.1 e
527.2.2 consideram-se cumpridas se a obturação da cana-
lização for de um tipo homologado.

527.2.4 — As condutas e as calhas em material que
satisfaça ao ensaio de não propagação da chama definido
na Norma NP 1071 e que tenham uma secção interior não
superior a 710 mm2 podem não ser obturadas interiormen-
te desde que satisfaçam, simultaneamente, às condições
seguintes:

a) Tenham um código IP não inferior a IP33;
b) Tenham, nas extremidades, um código IP não infe-

rior a IP33, quando estas terminarem num compartimento
separado, por construção, do compartimento no qual pe-
netrem as condutas ou as calhas.

527.2.5 — Nenhuma canalização deve penetrar nos ele-
mentos resistentes da construção, excepto quando as ca-
racterísticas desses elementos forem mantidas após a pe-
netração (veja-se a ISO 834).

527.2.6 — As obturações indicadas nas secções 527.2.1
e 527.2.3 devem satisfazer às regras indicadas na Norma
respectiva e às regras indicadas na secção 527.3.

527.3 — Influências externas.
527.3.1 — As obturações previstas nas secções ante-

riores devem ser adequadas às influências externas a que
possam estar sujeitas as canalizações correspondentes e
devem, além disso:

a) Resistir aos produtos da combustão nas mesmas
condições que os elementos da construção nos quais são
colocados;

b) Apresentar o mesmo código IP relativamente à pe-
netração de líquidos que o prescrito para os elementos da
construção nos quais são colocados;

c) Estar protegidas contra as gotas de água que pos-
sam escorrer ao longo da canalização ou que se possam
acumular em volta da obturação, excepto se os materiais
usados forem resistentes à humidade após a sua instalação.

A condição indicada na alínea c) também se aplica às
canalizações.

527.4 — Condições de instalação.
527.4.1 — Durante a instalação de uma canalização, pode

ser necessário prever uma obturação temporária.
527.4.2 — Após as modificações da instalação a que

eventualmente seja necessário proceder, as obturações
devem ser restabelecidas tão rapidamente quanto pos-
sível.

527.5 — Verificação e ensaios.
527.5.1 — As obturações devem ser verificadas por for-

ma a garantir que satisfaçam às instruções de instalação
constantes do certificado do ensaio de tipo para o produ-
to em causa (veja-se 527.2.3).

527.5.2 — A verificação feita nos termos do indicado
na secção 527.5.1 dispensa a realização de quaisquer en-
saios.

528 — Vizinhança com outras canalizações.
528.1 — Vizinhança com canalizações eléctricas.
Os circuitos dos domínios de tensão I e II não devem

ser incluídos nas mesmas canalizações eléctricas, excepto
se cada cabo for isolado para a maior das tensões exis-
tentes na canalização ou se for adoptada uma das medi-
das seguintes:

a) Cada condutor de um cabo multicondutor for isola-
do para a maior das tensões existentes no cabo;

b) Os cabos forem isolados para a tensão do circuito
respectivo e forem instalados num compartimento separa-
do de uma calha ou de uma conduta;

c) Os circuitos forem colocados em condutas sepa-
radas.

528.2 — Vizinhança com canalizações não eléctricas.
528.2.1 — As canalizações eléctricas não devem ser

colocadas na vizinhança de canalizações não eléctricas
que produzam calor, fumo ou vapor que possam danificar
as canalizações eléctricas, excepto se forem protegidas por
meio de écrans dispostos por forma a não afectarem a
dissipação do calor.

528.2.2 As canalizações eléctricas não devem ser colo-
cadas por debaixo de outras canalizações que possam
originar condensações (tais como canalizações de água, de
vapor ou de gás), excepto se forem tomadas medidas para
proteger as canalizações eléctricas dos efeitos nocivos
dessas condensações.
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528.2.3 — Quando houver necessidade de instalar cana-
lizações eléctricas na vizinhança de outras não eléctricas,
devem ser tomadas as necessárias precauções para evitar
que qualquer intervenção previsível numa delas (eléctrica
ou não) possa ocasionar danos nas outras.

528.2.4 — Quando uma canalização eléctrica estiver co-
locada na proximidade imediata de uma canalização não
eléctrica, devem verificar-se, simultaneamente, as condições
seguintes:

a) As canalizações devem ser protegidas conveniente-
mente contra os perigos que possam resultar da presença
das outras canalizações em utilização normal;

b) A protecção contra contactos indirectos deve ser
garantida de acordo com as regras indicadas na sec-
ção 413, devendo as canalizações metálicas não eléctricas
ser consideradas como elementos condutores estranhos.

529 — Selecção e instalação em função da manutenção
(incluindo a limpeza).

529.1 — Na selecção e na instalação das canalizações
deve-se ter em conta a experiência e os conhecimentos das
pessoas susceptíveis de garantirem a manutenção.

529.2 — Quando for necessário suprimir uma determina-
da medida de protecção para se efectuarem operações de
manutenção devem-se tomar as necessárias precauções por
forma a que do restabelecimento da medida de protecção
suprimida não resulte uma redução do grau de protecção
previsto inicialmente.

529.3 — Devem-se tomar medidas com vista a garantir
a acessibilidade segura e adequada às canalizações que
possam necessitar de operações de manutenção.

53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-
mento).

530 — Generalidades e regras comuns.
As regras constantes desta secção complementam as

regras comuns indicadas na secção 51.
530.1 — Nos aparelhos multipolares, os contactos mó-

veis de todos os pólos devem estar ligados mecanica-
mente por forma a garantir a abertura e o fecho, simultâ-
neos, dos contactos de fase do circuito, podendo os
contactos destinados ao neutro fechar antes e abrir de-
pois dos das fases.

530.2 — Nos circuitos polifásicos não devem ser insta-
lados aparelhos unipolares no condutor neutro, com ex-
cepção dos casos indicados na secção 536.2.4.

Nos circuitos monofásicos não devem ser instalados
aparelhos unipolares no condutor neutro, com excepção
dos casos de circuitos que tenham dispositivos diferen-
ciais a montante e que satisfaçam ao indicado na sec-
ção 413.1.

530.3 — Quando os dispositivos garantirem mais do
que uma função, cada uma delas deve satisfazer às res-
pectivas regras indicadas nas presentes Regras Técnicas.

530.4 — Na fixação da aparelhagem devem ser observa-
das as regras indicadas nas secções 530.4.1 a 530.4.4.

530.4.1 — Com excepção da aparelhagem especialmente
concebida para ser ligada a canalizações móveis, a restan-
te aparelhagem deve ser fixa por forma a que as suas li-
gações às canalizações não fiquem submetidas a esforços
de tracção ou de torção, ainda que decorrentes da sua uti-
lização normal.

530.4.2 — Na aparelhagem para montagem saliente, deve
existir, por construção ou por instalação, entre as partes

activas e os elementos da construção, uma distância no
ar não inferior à que corresponde à tensão suportável ao
choque, indicada no quadro 53A (veja-se 536.2.1.1).

530.4.3 — A aparelhagem para montagem embebida,
deve ficar alojada em caixas de aparelhagem fixas aos ele-
mentos da construção e fabricadas em materiais não pro-
pagadores da chama.

530.4.4 — Quando a aparelhagem for montada numa
calha (rodapé, prumo ou arquitrave), deve ficar solidária
com a base desta.

531 — Dispositivos de protecção contra os contactos
indirectos por corte automático da alimentação.

531.1 — Dispositivos de protecção por máximo de cor-
rente.

531.1.1 — Esquema TN.
No esquema TN, os dispositivos de protecção contra

as sobreintensidades devem ser seleccionados e instala-
dos nas condições indicadas nas secções 473.2, 473.3 e
533.3 relativas aos dispositivos de protecção contra os
curtos-circuitos, devendo ainda satisfazer às regras indi-
cadas na secção 413.1.3.3.

531.1.2 — Esquema TT.
No esquema TT, os dispositivos de protecção contra

sobreintensidades por máximo de corrente são, na prática,
pouco utilizados pois é necessário que a resistência RA

do eléctrodo de terra das massas satisfaça à condição
seguinte:

AR
50

aI
 

em que:

Ia é a corrente de funcionamento do dispositivo de
protecção para um tempo não superior a 5 s.

Deve ser considerado um valor inferior ao calculado
para RA, por forma a ter em conta as eventuais variações
da resistência do eléctrodo de terra (veja-se 542).

531.1.3 — Esquema IT.
Quando as massas estiverem interligadas, os dispositi-

vos de protecção contra as sobreintensidades que garan-
tem a protecção ao segundo defeito devem ser seleccio-
nados de acordo com as condições indicadas na
secção 531.1.1, atendendo ainda às regras indicadas na
secção 413.1.5.

531.2 — Dispositivos de protecção sensíveis à corrente
diferencial-residual (abreviadamente designados por dispo-
sitivos diferenciais ou por DR).

531.2.1 — Condições gerais de instalação.
Nos esquemas em corrente contínua (dc), os dispositi-

vos diferenciais devem ser especificamente concebidos
para a detecção de correntes diferenciais contínuas e para
o corte das correntes do circuito nas condições normais
e nas situações de defeito.

531.2.1.1 — Os dispositivos diferenciais devem garantir
o corte de todos os condutores activos do circuito. No
esquema TN-S, o condutor neutro pode não ser cortado
se as condições de alimentação forem tais que este con-
dutor possa ser considerado como estando, seguramente,
ao potencial da terra.

531.2.1.2 — Pelo interior do circuito magnético de um
dispositivo diferencial não deve passar qualquer condu-
tor de protecção.

531.2.1.3 — A selecção dos dispositivos diferenciais e
a divisão dos circuitos eléctricos devem ser feitas por
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forma a que qualquer corrente de fuga à terra susceptível
de ocorrer durante o funcionamento normal dos equipa-
mentos alimentados não possa provocar disparos intem-
pestivos do dispositivo de protecção.

531.2.1.4 — Quando os equipamentos eléctricos sus-
ceptíveis de produzirem correntes contínuas estiverem
instalados a jusante de um dispositivo diferencial, devem
ser tomadas precauções para que, em caso de defeito à
terra, as correntes contínuas não perturbem o funciona-
mento dos dispositivos diferenciais nem comprometam a
segurança.

531.2.1.5 — A utilização de dispositivos diferenciais,
ainda que de corrente diferencial-residual estipulada IΔn

não superior a 30 mA, em circuitos que não tenham con-
dutor de protecção não deve ser considerada como uma
medida de protecção suficiente contra os contactos indi-
rectos.

531.2.2 — Selecção dos dispositivos diferenciais de acor-
do com o seu modo de funcionamento.

531.2.2.1 — Os dispositivos diferenciais podem ser ou
não equipados com uma fonte auxiliar, satisfazendo às
regras indicadas na secção 531.2.2.2.

531.2.2.2 — A utilização de dispositivos diferenciais com
fonte auxiliar sem corte automático em caso de falha des-
sa fonte, apenas é permitida se for verificada uma das
condições seguintes:

a) A protecção contra os contactos indirectos, realiza-
da de acordo com o indicado na secção 413.1, for garan-
tida mesmo em caso de falha da fonte auxiliar;

b) Os dispositivos diferenciais forem instalados em ins-
talações exploradas, ensaiadas e verificadas por pessoas
instruídas (BA4) ou qualificadas (BA5).

531.2.3 — Esquema TN.
Se, para alguns equipamentos (ou partes da instalação),

uma ou mais das condições indicadas na secção 413.1.3
não puderem ser verificadas, esses equipamentos (ou es-
sas partes da instalação) podem ser protegidas por um
dispositivo diferencial. Nesse caso, as massas podem não
ser ligadas ao condutor de protecção do esquema TN
desde que o sejam a um eléctrodo de terra de resistência
adaptada à corrente de funcionamento do dispositivo di-
ferencial, sendo então o circuito protegido por este dis-
positivo diferencial considerado como se fosse de um
esquema TT (veja-se 413.1.4). Quando não for possível
criar eléctrodos de terra electricamente distintos, a ligação
das massas ao condutor de protecção deve ser efectuada
a montante do dispositivo diferencial.

531.2.4 — Esquema TT.
Se uma instalação for protegida por um único disposi-

tivo diferencial, este deve ser colocado na origem da ins-
talação. Esta regra é dispensada quando a parte da insta-
lação compreendida entre a origem e o dispositivo
diferencial satisfizer à medida de protecção relativa à uti-
lização de equipamentos da classe II ou de isolamento
equivalente (veja-se 413.2).

531.2.5 — Esquema IT.
Quando a protecção for garantida por um dispositivo

diferencial e não se pretender um corte ao primeiro defei-
to, a corrente diferencial de não funcionamento desse dis-
positivo deve ser superior à corrente que circula num
condutor de fase em consequência de um defeito à terra,
de impedância desprezável.

531.2.6 — Utilização de dispositivos diferenciais de alta
sensibilidade (IΔn ≤ 30 mA).

531.2.6.1 — A utilização de dispositivos diferenciais de
alta sensibilidade é imposta nalgumas secções das partes 7
e 8, nomeadamente quando as condições de influências
externas forem particularmente severas ou quando os ris-
cos de humidade poderem prejudicar o bom isolamento
dos equipamentos.

531.2.6.2 — A utilização de dispositivos diferenciais de
alta sensibilidade é ainda necessária para garantir a pro-
tecção contra os contactos indirectos quando a resistên-
cia do eléctrodo de terra das massas tiver um valor eleva-
do, por exemplo superior a 500 Ω.

531.3 — Controladores permanentes de isolamento (CPI).
Um controlador permanente de isolamento, que deve

satisfazer ao indicado na secção 413.1.5.4, é um dispositi-
vo que controla, continuamente, o isolamento de uma ins-
talação eléctrica. Este dispositivo destina-se a sinalizar
qualquer redução significativa do nível de isolamento da
instalação, com a finalidade de permitir a pesquisa da
avaria antes da ocorrência de um segundo defeito, evitan-
do assim o corte da alimentação.

Deste modo, o CPI deve ser regulado para um valor de
resistência de isolamento inferior ao especificado na sec-
ção 612.3 para a instalação considerada.

Os controladores permanentes de isolamento devem ser
concebidos e instalados por forma a que não seja possí-
vel modificar a sua regulação sem a utilização de uma
chave ou de uma ferramenta.

531.4 — Dispositivos de protecção sensíveis à tensão
de defeito.

No estabelecimento de sistemas de protecção que utili-
zem dispositivos de protecção de corte automático sensí-
veis à tensão de defeito devem ser observadas, simulta-
neamente, as condições seguintes:

a) O tempo de funcionamento do dispositivo de pro-
tecção não deve ser superior a 0,1 s;

b) O elemento sensível à tensão de defeito deve ser
ligado entre o condutor de protecção que liga o conjunto
das massas e um condutor isolado, ligado a um eléctrodo
de terra auxiliar;

c) A ligação ao eléctrodo de terra auxiliar deve ser iso-
lada, por forma a evitar qualquer contacto com o condu-
tor de protecção, com os elementos que lhes estejam liga-
dos ou com elementos condutores que possam estar ou
estejam em contacto com eles;

d) O condutor de protecção apenas deve ser ligado às
massas dos equipamentos cuja alimentação deva ser in-
terrompida em caso de defeito, em consequência do fun-
cionamento do dispositivo de protecção;

e) O eléctrodo de terra auxiliar deve ser electricamente
distinto de todos os elementos condutores ligados à terra
e deve satisfazer às regras indicadas na secção 544.2.

532 — Dispositivos de protecção contra os efeitos tér-
micos (em estudo).

533 — Dispositivos de protecção contra as sobreinten-
sidades.

533.1 — Generalidades.
533.1.1 — As bases dos fusíveis que utilizem porta-

-fusíveis de rosca/rolha devem ser ligados por forma a que
o contacto central se encontre do lado da origem da ins-
talação.
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533.1.2 — As bases dos fusíveis que utilizem porta-
-fusíveis ou elementos de substituição com pernos devem
ser instaladas por forma a excluir a possibilidade de esta-
belecer, com o porta-fusíveis ou com o elemento de subs-
tituição, contactos entre peças condutoras pertencentes a
bases vizinhas.

533.1.3 — Os fusíveis cujos elementos de substituição
sejam susceptíveis de serem substituídos por pessoas que
não sejam instruídas (não BA4) ou não que não sejam
qualificadas (não BA5) devem ser de um modelo que sa-
tisfaça às regras de segurança indicadas na Norma
EN 60269-3.

Os fusíveis ou os conjuntos que contenham os elemen-
tos de substituição susceptíveis de serem substituídos
apenas por pessoas instruídas (BA4) ou qualificadas (BA5)
devem ser instalados por forma a que seja garantido que
os elementos de substituição possam ser colocados ou
retirados sem risco de contacto fortuito com as partes
activas.

533.1.4 — Os disjuntores que possam ser manobrados
por pessoas que não sejam instruídas (não BA4) ou não
que não sejam qualificadas (não BA5) devem ser conce-
bidos ou instalados por forma a que não seja possível
modificar a regulação dos seus relés de sobreintensidade
sem uma acção voluntária que necessite da utilização de
uma chave ou de uma ferramenta e que deixe sinais visí-
veis dessa actuação.

533.2 — Selecção dos dispositivos de protecção contra
as sobrecargas.

A corrente estipulada (ou de regulação) do dispositivo
de protecção deve satisfazer as condições indicadas na
secção 433.2.

No caso de cargas periódicas, os valores de In (ou de
Ir)e de I2 devem ser seleccionados com base nos valores
de IB e de Iz para cargas permanentes termicamente equi-
valentes, em que:

IB é a corrente de serviço da canalização;
IZ é a corrente admissível na canalização;
In é a corrente estipulada do dispositivo de protecção;
Ir é a corrente de regulação do dispositivo de protec-

ção;
I2 é a corrente convencional de funcionamento do dis-

positivo de protecção.

533.3 — Selecção dos dispositivos de protecção contra
os curtos-circuitos.

Na aplicação das regras indicadas na secção 43 aos
curtos-circuitos de duração não superior a 5 s, devem ser
consideradas as condições mínimas e máximas de curto-
-circuito.

Quando a norma relativa a um dispositivo de protec-
ção indicar especificamente um poder de corte estipulado
de serviço e um poder de corte estipulado limite, o dispo-
sitivo de protecção pode ser seleccionado a partir do
poder de corte limite para as condições de curto-circuito
máximas.

As condições de funcionamento podem, contudo, jus-
tificar a selecção do dispositivo de protecção a partir do
poder de corte em serviço, por exemplo, quando o dispo-
sitivo de protecção estiver localizado na origem da insta-
lação.

534 — Dispositivos de protecção contra as sobreten-
sões.

534.1 — Generalidades.
Na secção 534.2 são indicadas regras relativas à limita-

ção da tensão com vista à coordenação de isolamento, de
acordo com o indicado na secção 443 das presentes Re-
gras Técnicas e na Norma IEC 60664-1.

Na secção 534.2 são ainda indicadas regras relativas
à instalação e selecção dos dispositivos de protecção
contra sobretensões nas instalações de edifícios, com
vista a limitar as sobretensões de origem atmosférica
transmitida pelas redes de distribuição e contra as so-
bretensões de manobra originadas pelos equipamentos da
instalação.

534.2 — Instalação dos descarregadores de sobreten-
sões nos edifícios.

534.2.1 — Quando, nos termos indicados na secção 443,
for prevista a instalação de descarregadores de sobreten-
sões, estes devem ser instalados nas proximidades da
origem da instalação ou no quadro de distribuição, se este
estiver localizado junto da origem da instalação.

534.2.2 — Sempre que as regras indicadas na secção 443
conduzam à utilização de descarregadores de sobretensões,
estes devem ser instalados:

a) Entre cada condutor de fase não ligado à terra e o
terminal principal de terra ou o condutor principal de pro-
tecção (se a ligação a este condutor corresponder a um
caminho mais curto), no caso de o condutor neutro ser
ligado à terra (das massas) na origem da instalação ou na
sua proximidade ou se o condutor neutro não for distri-
buído;

b) Entre cada condutor activo (fases e neutro) e o ter-
minal principal de terra ou o condutor principal de protec-
ção (se a ligação a este condutor corresponder a um ca-
minho mais curto), no caso de o condutor neutro não ser
ligado à terra (das massas) na origem da instalação ou na
sua proximidade.

534.2.3 — Na selecção e na instalação dos descarrega-
dores de sobretensões devem ser consideradas as regras
indicadas nas secções 534.2.3.1 a 534.2.3.6.

534.2.3.1 — A tensão máxima, em regime permanente
(Uc), dos descarregadores de sobretensões não deve ser
inferior à tensão máxima susceptível de ocorrer entre os
seus terminais e deve ser seleccionada em função do es-
quema de distribuição, isto é:

a) Uc ≥ 1,5xUo, para os DST ligados segundo o esque-
ma da figura 53B1 (esquema TT);

b) Uc ≥ 1,1xUo, para os DST ligados segundo o esque-
ma da figura 53A1 (esquemas TN) ou o esquema da figu-
ra 53B2 (esquema TT);

c) Uc ≥ 1,1x U, para os DST ligados segundo o esque-
ma da figura 53C1 (esquema IT).

534.2.3.2 — Os descarregadores de sobretensões e os
seus dispositivos em série devem suportar, sem perigo, as
sobretensões temporárias susceptíveis de ocorrerem na
instalação (veja-se 442).

534.2.3.3 — Na selecção e na instalação descarregado-
res de sobretensões devem ser verificadas as Normas da
série IEC 61643.

534.2.3.4 — Quando os descarregadores de sobreten-
sões forem instalados na origem da uma instalação alimen-
tada pela rede de distribuição (pública) de baixa tensão, a
sua corrente estipulada de descarga não deve ser inferior
a 5 kA.
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534.2.3.5 — O nível de protecção dos descarregadores
de sobretensões deve satisfazer às regras indicadas na
secção 443.

534.2.3.6 — Na selecção dos descarregadores de sobre-
tensões (DST) deve ser considerada a eventual existência
de outros DST na instalação. Os fabricantes dos DST
devem indicar, na documentação anexa ao equipamento,
as medidas a considerar por forma a garantir uma coorde-
nação mútua entre os vários DST existentes na instalação.
È o caso, por exemplo, de existirem DST destinados a
proteger equipamentos que comportem circuitos eléctricos
sensíveis, que apresentam, em regra, um nível de protec-
ção inferior ao previsto para a origem da instalação eléc-
trica.

534.2.4 — Os descarregadores de sobretensões devem
ser instalados de acordo com as instruções dos fabrican-
tes, por forma a prevenir os riscos de incêndio ou de ex-
plosão resultantes de sobrecargas (veja-se 442).

Os descarregadores de sobretensões não devem ser
instalados em locais classificados quanto às influências
externas como BE2 ou BE3, excepto se forem utilizadas
medidas de protecção adequadas.

534.2.5 — Por forma a evitar eventuais restrições na
disponibilidade da alimentação eléctrica devidas a falhas
dos descarregadores de sobretensões na instalação pro-
tegida, devem ser previstos dispositivos de protecção
contra as sobreintensidades e contra os defeitos à terra.

Estes dispositivos devem ser incorporados ou coloca-
dos em série com os descarregadores de sobretensões,
excepto se os descarregadores forem de um tipo que, por
construção, dispensem esses dispositivos.

534.2.6 — A protecção contra os contactos indirectos
(veja-se 41) deve permanecer garantida na instalação pro-
tegida, mesmo em caso de defeito dos descarregadores de
sobretensões.

534.2.7 — Se um descarregador de sobretensões for ins-
talado a jusante de um dispositivo diferencial, este deve
ser do tipo S e deve poder suportar correntes de sobre-
carga não inferiores a 3 kA (8/20 μs).

534.2.8 — No caso de descarregadores de sobretensões
instalados em edifícios dotados de pára-raios devem ser
verificadas as regras indicadas na Norma EN 61024-1
(IEC 61024-1).

534.2.9 — Os descarregadores de sobretensões devem
ser dotados de dispositivos indicadores, que assinalem a

existência de defeito interno, quer dos próprios dispositi-
vos de protecção contra as sobretensões, quer de outros
dispositivos de protecção que lhes estejam associados,
nas condições indicadas na secção 534.2.5.

534.2.10 — Por forma a optimizar a protecção contra as
sobretensões, os condutores de ligação dos descarrega-
dores de sobretensões devem ser tão curtos quanto pos-
sível (de preferência, o comprimento total não deve exce-
der 0,5 m).

534.2.11 — Os condutores que ligam os descarregado-
res de sobretensões ao terminal principal de terra devem
ter uma secção nominal não inferior a 4 mm2. No caso des-
carregadores de sobretensões instalados em edifícios do-
tados de pára-raios, esta secção não deve ser inferior a
10 mm2.

535 — Dispositivos de protecção contra abaixamentos
de tensão.

Os dispositivos de protecção contra abaixamentos de
tensão devem ser seleccionados entre os seguintes:

a) Relés sensíveis aos abaixamentos de tensão ou dis-
paradores que façam actuar um interruptor ou um disjun-
tor;

b) Contactores sem encravamento.

536 — Dispositivos de comando e de seccionamento.
536.1 — Generalidades.
Os dispositivos de comando e de seccionamento de-

vem satisfazer às regras correspondentes indicadas nas
secções 462 a 465. Quando um mesmo dispositivo for uti-
lizado para garantir mais do que uma função, deve satis-
fazer às regras relativas a cada uma delas.

536.2 — Dispositivos de seccionamento.
536.2.1 — Os dispositivos de seccionamento devem

cortar, efectivamente, todos os condutores activos da ali-
mentação do respectivo circuito tendo em conta as con-
dições indicadas na secção 461.2.

Nas secções 536.2.1 a 536.2.5 são indicadas as condi-
ções a que devem satisfazer os equipamentos utilizados
para o seccionamento.

536.2.1.1 — Os dispositivos de seccionamento devem
satisfazer, simultaneamente, às condições seguintes:

a) Suportarem, quando novos, limpos e secos, na posi-
ção de aberto e entre os terminais de cada polo, uma ten-
são suportável ao choque de valor indicado no
quadro 53A.

QUADRO 53A

Tensão suportável ao choque dos dispositivos de seccionamento
em função da tensão nominal da instalação 

Tensão nominal da instalação(1) 

(V) 
Tensão suportável ao choque  

(kV) 

Redes trifásicas 
Redes monofásicas com ponto 

médio 
Categoria de sobretensões III Categoria de sobretensões IV 

- 120-240 3 5 

230/400, 277/480 - 5(2) 8(2) 

400/690, 577/1 000 - 8 10 

(1) - Estes valores satisfazem a Norma IEC 60038. Para outros valores, veja-se o Anexo IV da
        parte 4 das presentes Regras Técnicas. 
(2) - Estes valores aplicam-se também às redes trifásicas em triângulo com uma fase à terra 
        (veja-se o Anexo IV da parte 4 das presentes Regras Técnicas). 
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b) Apresentarem correntes de fuga através dos pólos,
na posição de aberto, não superiores a:

� 0,5 mA por polo, quando novos, limpos e secos,
� 6 mA por polo, quando no final da sua vida útil

convencional (indicada na respectiva Norma),

a uma tensão de ensaio igual a 110% da tensão nomi-
nal entre fase e neutro da instalaçãoaplicada entre os ter-
minais de cada polo. Quando o ensaio for realizado em
corrente contínua, o valor da tensão a aplicar deve ser
igual ao valor eficaz da tensão de ensaio em corrente al-
ternada.

536.2.1.2 — A distância de abertura entre os contactos
do dispositivo deve ser visível ou ser indicada de forma
clara e segura por marcação correspondente à posição
«Fechado» ou «Aberto». Esta indicação deve surgir, ape-
nas, quando a distância de abertura entre os contactos for
atingida em cada polo do dispositivo.

536.2.1.3 — Os dispositivos em que o corte seja efec-
tuado por meio de semicondutores não devem ser utiliza-
dos como dispositivos de seccionamento.

536.2.2 — Os dispositivos de seccionamento devem ser
concebidos ou instalados por forma a impedir qualquer
fecho intempestivo.

536.2.3 — Devem ser tomadas medidas especiais que
impeçam a abertura acidental ou não autorizada dos dis-
positivos de seccionamento.

536.2.4 — O seccionamento deve ser garantido, sempre
que possível, por um dispositivo de corte multipolar, que
corte todos os pólos da respectiva alimentação; podem,
contudo, ser utilizados dispositivos de corte unipolar,
desde que colocados lado a lado.

536.2.5 — Os dispositivos de seccionamento devem in-
dicar, de forma clara, qual o circuito que seccionam, po-
dendo ser utilizado para o efeito, por exemplo, a marca-
ção.

536.3 — Dispositivos de corte para manutenção mecâ-
nica.

536.3.1 — Os dispositivos de corte para manutenção
mecânica devem ser colocados, sempre que possível, no
circuito principal de alimentação.

Quando esta função for realizada com interruptores (que
podem não cortar todos os condutores activos), estes
devem poder interromper a corrente à plena carga da par-
te correspondente da instalação.

A interrupção de circuitos de comando para garantir o
corte para a manutenção mecânica apenas é permitida se
for satisfeita uma das condições seguintes:

a) Existência de medidas complementares de seguran-
ça, como por exemplo, encravamento mecânico;

b) Utilização de dispositivos de comando que satisfa-
çam a uma norma relativa a este tipo de dispositivos.

Em qualquer dos casos, deve ser garantida uma condi-
ção equivalente à do corte directo da alimentação princi-
pal.

536.3.2 — Os dispositivos de corte para manutenção
mecânica, ou os seus auxiliares de comando, devem actuar
apenas por acção manual.

A distância entre contactos abertos do dispositivo deve
ser visível ou ser indicada de forma clara e segura pela
marcação «Fechado» ou «Aberto». Essa indicação deve

surgir apenas quando, em todos os pólos do dispositivo,
for atingida a respectiva posição final.

536.3.3 — Os dispositivos de corte para manutenção
mecânica devem ser concebidos e instalados por forma a
impedir qualquer fecho intempestivo.

536.3.4 — Os dispositivos de corte para manuten-
ção mecânica devem ser adequados à utilização pre-
vista e instalados por forma a serem facilmente iden-
tificáveis.

536.4 — Dispositivos de corte de emergência (incluin-
do a paragem de emergência).

536.4.1 — Os dispositivos que garantam o corte de
emergência devem poder cortar a corrente à plena car-
ga da parte da instalação respectiva, atendendo às even-
tuais correntes dos motores na situação de rotor blo-
queado.

536.4.2 — Para o corte de emergência pode ser utiliza-
do um dos meios seguintes:

a) Dispositivo de corte susceptível de cortar, directa-
mente, a alimentação pretendida;

b) Combinação de dispositivos susceptíveis de cortar,
por meio de uma única acção, a alimentação pretendida.

Para o corte de emergência não devem ser utilizadas as
fichas e as tomadas.

Para a paragem de emergência pode ser necessário
manter a alimentação, como é o caso, por exemplo, da tra-
vagem de peças em movimento.

536.4.3 — Os dispositivos de corte de emergência, que
devem garantir o corte directo do circuito principal, po-
dem ser de um dos tipos seguintes:

a) De comando manual (preferencialmente);
b) De comando eléctrico à distância, tais como, disjun-

tores e contactores onde a abertura é conseguida por corte
da alimentação das bobinas ou por outras técnicas com
segurança equivalente.

536.4.4 — Os órgãos de comando (botões de pressão,
punhos de manobra, etc.) dos dispositivos de corte de
emergência devem ser claramente identificados, de prefe-
rência, por meio da cor vermelha, que deve contrastar com
o fundo.

536.4.5 — Os órgãos de comando devem ser facilmente
acessíveis em todos os locais em que possa haver perigo
e, se necessário, também em todos os locais em que o
perigo possa ser suprimido à distância.

536.4.6 — Os órgãos de comando de um dispositivo de
corte de emergência devem poder ser encravados ou imo-
bilizados na posição de corte (ou de abertura), excepto
se os órgãos de comando para o corte de emergência e
para a religação forem, ambos, vigiados pela mesma pes-
soa.

Após ter cessado a acção sobre o órgão de comando
do dispositivo de corte de emergência, a religação da parte
respectiva da instalação deve necessitar de uma acção
intencional subsequente.

536.4.7 — Os dispositivos de corte de emergência (in-
cluindo a paragem de emergência) devem ser colocados e
marcados por forma a serem facilmente identificáveis para
a utilização prevista.

536.4.8 — Quando, para o corte de emergência, for ne-
cessário o funcionamento de um dispositivo de corte, a
abertura de todos os dispositivos deve ser conseguida por
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actuação num único órgão de comando de um dispositivo
de corte de emergência.

536.5 — Dispositivos de comando funcional.
536.5.1 — Os dispositivos de comando funcional devem

ser adequados às mais severas das condições em que
possam ser chamados a actuar.

536.5.2 — Os dispositivos de comando funcional podem
interromper a corrente sem que, necessariamente, os pó-
los correspondentes se abram.

536.5.3 — Os seccionadores, os fusíveis e os ligadores
não devem ser utilizados para realizarem o comando fun-
cional.

537 — (Disponível.)
538 — (Disponível.)
539 — Coordenação entre os diferentes dispositivos de

protecção.
539.1 — Selectividade entre dispositivos de protecção

contra as sobreintensidades.
Quando forem colocados dispositivos de protecção em

série e quando a segurança ou as necessidades de explo-
ração o justificarem, as suas características de funciona-
mento devem ser seleccionadas por forma a que seja co-
locada fora de serviço apenas a parte da instalação onde
ocorrer o defeito.

539.2 — Associação entre dispositivos diferenciais e
dispositivos de protecção contra sobreintensidades.

539.2.1 — Quando um dispositivo diferencial estiver in-
corporado ou combinado com um dispositivo de protec-
ção contra as sobreintensidades, as características des-
se conjunto (poder de corte e características de
funcionamento em função da corrente estipulada) devem
satisfazer às regras indicadas nas secções 433, 434, 533.2
e 533.3.

539.2.2 — Quando um dispositivo diferencial não esti-
ver incorporado nem combinado com um dispositivo de
protecção contra as sobreintensidades, devem-se verificar,
simultaneamente, as condições seguintes:

a) A protecção contra as sobreintensidades deve ser
garantida por dispositivos de protecção adequados, satis-
fazendo às regras indicadas na secção 473;

b) O dispositivo diferencial deve poder suportar, sem
danos, as solicitações térmicas e mecânicas susceptíveis
de ocorrerem em caso de curto-circuito a jusante do local
em que estiver instalado;

c) O dispositivo diferencial não deve ser danificado nas
condições de curto-circuito, ainda que dispare em conse-
quência de um desequilíbrio de correntes ou do escoamen-
to de uma corrente para a terra.

539.3 — Selectividade entre dispositivos diferenciais.
Quando uma instalação tiver dispositivos diferenciais

colocados em série, pode ser necessário, por motivos
de exploração e de segurança, garantir selectividade
entre esses dispositivos, por forma a manter a alimen-
tação às partes da instalação não afectadas pelo even-
tual defeito.

Esta selectividade pode ser obtida por selecção e por
instalação dos dispositivos diferenciais, os quais, garan-
tindo a protecção requerida às diferentes partes da insta-
lação, desligam, apenas, a alimentação das partes da ins-
talação a jusante do dispositivo colocado a montante do
defeito e nas suas imediações.

Para que seja garantida a selectividade entre dois dis-
positivos diferenciais colocados em série, devem ser sa-
tisfeitas, simultaneamente, as condições seguintes:

a) A característica de não funcionamento tempo/corren-
te do dispositivo colocado a montante deve situar-se aci-
ma da característica de funcionamento tempo/corrente do
dispositivo colocado a jusante;

b) A corrente diferencial-residual de funcionamento es-
tipulada do dispositivo colocado a montante deve ser su-
perior à do dispositivo colocado a jusante.

Para os dispositivos diferenciais que satisfaçam às re-
gras indicadas nas Normas EN 61008 e EN 61009, a cor-
rente diferencial-residual de funcionamento estipulada do
dispositivo colocado a montante não deve ser inferior a
três vezes a do dispositivo colocado a jusante.

54 — Ligações à terra e condutores de protecção.
541 — Generalidades.
541.1 — O valor da resistência do eléctrodo de terra

deve satisfazer às condições de protecção e de serviço da
instalação eléctrica.

542 — Terras.
542.1 — Ligações à terra.
542.1.1 — De acordo com as regras da instalação, as

medidas de ligação à terra podem, por razões de protec-
ção ou por razões funcionais, ser utilizadas em conjunto
ou separadamente.

542.1.2 — A selecção e a instalação dos equipamentos
que garantem a ligação à terra devem ser tais que:

a) O valor de resistência dessa ligação esteja de acor-
do com as regras de protecção e de funcionamento da
instalação e que permaneça dessa forma ao longo do
tempo;

b) As correntes de defeito à terra e as correntes de fuga
possam circular, sem perigo, nomeadamente no que res-
peita às solicitações térmicas, termomecânicas e electro-
mecânicas;

c) A solidez e a protecção mecânica sejam garantidas
em função das condições previstas de influências exter-
nas (veja-se 32).

542.1.3 — Devem ser tomadas as medidas adequadas
contra os riscos de danos noutras partes metálicas, em
consequência de fenómenos de corrosão electrolítica.

542.2 — Eléctrodos de terra.
542.2.1 — Podem ser usados como eléctrodos de terra

os elementos metálicos seguintes:

a) Tubos, varetas ou perfilados;
b) Fitas, varões ou cabos nus;
c) Chapas;
d) Anéis (de fitas ou de cabos nus) colocados nas fun-

dações dos edifícios;
e) Armaduras do betão imerso no solo;
f) Canalizações (metálicas) de água, desde que satisfa-

çam ao indicado na secção 542.2.5;
g) Outras estruturas enterradas apropriadas (veja-se

542.2.6).

542.2.2 — O tipo e a profundidade de enterramento dos
eléctrodos de terra devem ser tais que a secagem do ter-
reno e o gelo não provoquem o aumento do valor da re-
sistência de terra para além do valor prescrito.
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542.2.3 — Os materiais usados e a execução dos eléc-
trodos de terra devem ser tais que estes suportem os
danos mecânicos resultantes da corrosão.

542.2.4 — Na concepção da ligação à terra deve-se aten-
der ao eventual aumento da resistência devido a fenóme-
nos de corrosão.

542.2.5 — As canalizações metálicas de distribuição de
água apenas podem ser usadas como eléctrodos de terra
desde que haja acordo prévio com o distribuidor de água
e sejam tomadas as medidas adequadas para que o res-
ponsável pela exploração da instalação eléctrica seja in-
formado de quaisquer modificações introduzidas nessas
canalizações de água.

542.2.6 — Não devem ser usadas como eléctrodos de
terra com fins de protecção as canalizações metálicas afec-
tas a outros usos que não o indicado na secção 542.2.5
(tais como, as canalizações afectas a líquidos ou a gases
inflamáveis, ao aquecimento central, etc.).

542.2.7 — As bainhas exteriores de chumbo e os outros
revestimentos exteriores metálicos dos cabos, que não
sejam susceptíveis de sofrerem deteriorações devidas à
corrosão excessiva, podem ser usadas como eléctrodos de
terra desde que:

a) Haja o acordo prévio com o proprietário desses cabos;
b) Sejam tomadas as medidas apropriadas para que o

responsável pela exploração da instalação eléctrica seja
informado de quaisquer modificações introduzidas nos
cabos susceptíveis de afectarem as suas características de
ligação à terra.

542.3 — Condutores de terra.
542.3.1 — Os condutores de terra devem satisfazer ao

indicado na secção 543.1 e, no caso de serem enterrados,
a sua secção deve ter o valor mínimo indicado no
Quadro 54A.

QUADRO 54A

Secções mínimas convencionais dos condutores de terra

 

Condutor de terra Protegido mecanicamente Não protegido mecanicamente 

Protegido contra a corrosão  De acordo com a secção 
543.1 

16 mm², se de cobre nu ou de aço 
galvanizado 

Não protegido contra a corrosão 25 mm², se de cobre 
50 mm², se de aço galvanizado  

542.3.2 — A ligação entre o condutor de terra e o eléc-
trodo de terra deve ser cuidadosamente executada e deve
ser electricamente adequada. Quando forem utilizados li-
gadores, estes não devem danificar os elementos consti-
tuintes do eléctrodo de terra (por exemplo, os tubos) nem
os condutores de terra.

542.4 — Terminal principal de terra.
542.4.1 — Todas as instalações eléctricas devem ter um

terminal principal de terra, ao qual devem ser ligados:

a) Os condutores de terra;
b) Os condutores de protecção;
c) Os condutores das ligações equipotenciais principais;
d) Os condutores de ligação à terra funcional, se ne-

cessário.

542.4.2 — Nos condutores de terra, deve ser previsto
um dispositivo instalado em local acessível e que permita
a medição do valor da resistência do eléctrodo de terra
das massas, podendo esse dispositivo estar associado ao
terminal principal de terra. Este dispositivo deve ser, ape-
nas, desmontável por meio de ferramenta e deve ser me-
canicamente seguro e garantir a continuidade eléctrica das
ligações à terra.

542.5 — Interligação com as ligações à terra de outras
instalações.

542.5.1 — Instalações de alta tensão (em estudo).
542.5.2 — Instalação de protecção contra descargas at-

mosféricas (pára-raios de edifícios) (em estudo).

543 — Condutores de protecção.
543.1 — Secções mínimas.
A secção dos condutores de protecção deve satisfazer

ao indicado nas secções 543.1.1 a 543.1.3.
543.1.1 — A secção dos condutores de protecção não

deve ser inferior à que resulta da aplicação da expressão
seguinte (válida apenas para t ≤ 5 s):

S
I t

k
 

em que:

S é a secção do condutor de protecção, em milímetros
quadrados;

I é o valor eficaz da corrente de defeito que pode per-
correr o dispositivo de protecção em consequência de um
defeito de impedância desprezável, em amperes;

t é o tempo de funcionamento do dispositivo de corte,
em segundos;

k é um factor cujo valor depende da natureza do metal
do condutor de protecção, do isolamento e de outros
componentes do condutor, bem como das temperaturas
inicial e final; para a determinação do valor de k, veja-se
o anexo VI; nos Quadros 54B, 54C, 54D e 54E indicam-se
os valores de k para os condutores de protecção nas di-
ferentes condições.

O valor a usar como secção do condutor de protecção
deve ser o valor normalizado igual ou imediatamente su-
perior ao resultante da aplicação desta expressão.
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QUADRO 54B

Valores de k para condutores de protecção isolados e não incorporados em cabos
e para condutores de protecção nus em contacto com a bainha exterior dos cabos

                          Condições de instalação      

              Material do condutor 

Visíveis e colocados em com-partimentos 
reservados(1) 

Condições 
normais 

Locais com risco de incêndio 

Cobre Temperatura máxima (°C) 500 200 150 

 Valores de k  228  159 138 

QUADRO 54C

Valores de k para condutores de protecção constituintes de um cabo multicondutor

QUADRO 54 D

Valores de k para condutores de protecção constituídos pelas armaduras ou pelas bainhas metálicas (1)

QUADRO 54E

Valores de k para condutores nus em que não haja risco de danificar os materiais colocados
na vizinhança pelas temperaturas atingidas

 

 
Natureza do isolamento dos condutores de  protecção 

 ou da bainha exterior dos cabos 

 Policloreto de vinilo (PVC) 
Polietileno reticulado (XLPE) 

ou etileno-propileno (EPR) 
Borracha 
butílica 

Temperatura final (°C)  160 250 220 

Material do condutor  Valores de k 

Cobre 143 176 166 

Alumínio 95 116 110 

Aço 52 64 60 

 

 
Natureza do isolamento dos condutores de  protecção 

 ou da bainha exterior dos cabos 

 Policloreto de vinilo (PVC) 
Polietileno reticulado (XLPE) 

ou etileno-propileno (EPR) Borracha butílica 

Temperatura inicial (°C)    70   90   85 

Temperatura final (°C)  160 250 220 

Material do condutor  Valores de k 

Cobre  115  143 134  

Alumínio   76   94   89 

 Natureza do isolamento dos condutores de protecção ou da bainha exterior dos cabos 

 
Policloreto de vinilo 

(PVC) 
Polietileno reticulado (XLPE) 

etileno-propileno (EPR) Borracha butílica 

Temperatura inicial (°C)  65 85 80 

Temperatura final (°C)(2)  160 170 200 160 170 200 160 170 200 

Material do condutor  Valores de k 

Aço   43   45   50   37   39   45   39   41   45 

Cobre 118 124 138 104 110 125 107 113 128 

Alumínio    78   82   91   68   72   83   71   75   85 

Chumbo   21   23   26   19   20   22   19   20   23 

(1) - Os valores relativos a este quadro encontram-se em estudo a nível da IEC e do CENELEC. Os valores 
        indicados no quadro serão actualizados em conformidade com o que vier a ser publicado. 

(2) - Temperatura final das bainhas metálicas ou dos écrans: 

         PVC:                                                                             200 C; 

         écrans colados à bainha exterior:                                  160 C; 

         chumbo (sem ser em liga):                                            170 C; 

         liga especial de chumbo:                                               200 C; 

         ligação da bainha de chumbo soldada a estanho:          160 C. 
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543.1.2 — A secção dos condutores de protecção não
deve ser inferior aos valores indicados no Quadro 54F, não
sendo, neste caso, necessário verificar as condições indi-
cadas na secção 543.1.1. Quando, pela aplicação das con-
dições indicadas no Quadro 54F, os valores obtidos não
corresponderem a valores normalizados, devem ser usados
os valores normalizados mais próximos, por excesso.

Os valores indicados no Quadro 54F só são válidos
para condutores de protecção do mesmo metal que o dos
condutores activos. Caso contrário, os condutores de
protecção devem ter secção que possua uma condutibi-
lidade equivalente à que resultaria da aplicação do refe-
rido quadro.

QUADRO 54F

Secções mínimas dos condutores de protecção

Secção dos condutores de fase da 
instalação  
SF   (mm²) 

Secção mínima dos condutores de protecção 
SPE  (mm²) 

                  SF  16 SPE  = SF   

          16  SF  35 SPE  = 16 

                  SF  35 SPE = SF/2 

543.1.3 — Em qualquer caso, os condutores de protec-
ção que não façam parte da canalização de alimentação
devem ter uma secção não inferior a:

a) 2,5 mm², se de cobre, no caso de condutores com
protecção mecânica;

b) 4 mm², se de cobre, no caso contrário.

543.1.4 — Quando o condutor de protecção for comum
a mais do que um circuito, a sua secção deve ser dimen-
sionada para a maior das secções dos condutores de fase.

543.2 — Tipos de condutores de protecção.
543.2.1 — Podem ser usados como condutores de pro-

tecção:

a) Condutores pertencentes a cabos multicondutores;
b) Condutores isolados ou nus que tenham o mesmo

invólucro (conduta, calha, etc.) que os condutores acti-
vos;

c) Condutores separados, nus ou isolados;
d) Revestimentos metálicos (armaduras, écrans, bainhas,

etc.) de alguns cabos;
e) Condutas metálicas ou outros invólucros metálicos

para os condutores;
f) Certos elementos condutores (veja-se 543.2.4).

543.2.2 — Quando a instalação tiver conjuntos de invó-
lucros montados em fábrica ou canalizações pré-fabricadas,

com invólucros metálicos, estes invólucros podem ser
usados como condutores de protecção se forem satisfei-
tas, simultaneamente, as condições seguintes:

a) Tiverem continuidade eléctrica realizada por forma a
estar protegida contra as deteriorações mecânicas, quími-
cas e electroquímicas;

b) Tiverem condutibilidade não inferior à que resultaria
da aplicação das condições indicadas na secção 543.1;

c) Tiverem possibilidade de ligação de outros conduto-
res de protecção em pontos de derivação pré-
-determinados.

543.2.3 — As bainhas metálicas (nuas ou isoladas) de
certas canalizações, nomeadamente, as bainhas exteriores
dos cabos com isolamento mineral, e certas condutas ou
calhas, metálicas (de tipos em estudo), podem ser usadas
como condutores de protecção dos circuitos correspon-
dentes se satisfizerem, simultaneamente, às condições in-
dicadas nas alíneas a) e b) da secção 543.2.2. As restan-
tes condutas não podem ser usadas como condutores de
protecção.

543.2.4 — Podem ser usados como condutores de pro-
tecção os elementos condutores que satisfaçam, simulta-
neamente, às condições seguintes:

a) Terem continuidade eléctrica (garantida por constru-
ção ou por ligações apropriadas), por forma a estarem
protegidos contra as deteriorações mecânicas, químicas e
electroquímicas;

b) Terem condutibilidade não inferior à que resultaria
da aplicação das condições indicadas na secção 543.1;

c) Serem desmontáveis apenas se estiverem previstas
medidas que compensem esse facto;

d) Serem estudados e, se necessário, adaptados a esse
fim.

Não podem ser usados como condutores de protecção
as condutas de gás.

543.2.5 — Os elementos condutores não devem ser usa-
dos como condutores PEN.

543.3 — Conservação e continuidade eléctrica dos con-
dutores de protecção.

543.3.1 — Os condutores de protecção devem ser con-
venientemente protegidos contra as deteriorações mecâni-
cas e químicas e contra os esforços electrodinâmicos.

543.3.2 — As ligações, com excepção das realizadas em
caixas cheias com materiais de enchimento ou em uniões
moldadas, devem ser acessíveis para efeitos de verifica-
ção e de ensaio.

543.3.3 — Nos condutores de protecção não devem ser
inseridos quaisquer aparelhos, podendo, para a realização
de ensaios, serem utilizadas ligações desmontáveis por
meio de ferramentas.

                          Condições de instalação      

              Material do condutor 

Visíveis e colocados em com-partimentos 
reservados(1) 

Condições 
normais 

Locais com risco de incêndio 

Alumínio Temperatura máxima (°C) 300 200 150 

 Valores de k  125  105 91 

Aço Temperatura máxima (°C) 500 200 150 

 Valores de k    82   58   50 

(1) - Os valores de temperatura indicados são válidos desde que não comprometam a qualidade das ligações. 
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543.3.4 — Quando se utilizarem dispositivos destinados
ao controlo da continuidade das ligações à terra, os even-
tuais enrolamentos desses dispositivos não devem ser
inseridos nos condutores de protecção.

543.3.5 — As massas dos equipamentos a serem liga-
das aos condutores de protecção não devem, com excep-
ção do caso indicado na secção 543.2.2, ser ligadas em
série num circuito de protecção.

544 — Ligações à terra por razões de protecção.
544.1 — Condutores de protecção associados a dispo-

sitivos de protecção contra as sobreintensidades.
Quando se utilizarem, na protecção contra os choques

eléctricos, os dispositivos de protecção contra as sobre-
intensidades, os condutores de protecção devem ser in-
corporados na mesma canalização que os condutores ac-
tivos ou colocados na sua proximidade imediata.

544.2 — Eléctrodos de terra e condutores de protecção
para dispositivos de protecção sensíveis à tensão de de-
feito.

544.2.1 — O eléctrodo de terra auxiliar deve ser electri-
camente independente de quaisquer outros elementos
metálicos ligados à terra (tais como, os elementos metáli-
cos da construção, as condutas metálicas e as bainhas
metálicas de cabos), considerando-se satisfeita esta regra
se a distância entre o eléctrodo de terra auxiliar e os refe-
ridos elementos não for inferior a um valor especificado
(valor em estudo).

544.2.2 — A ligação ao eléctrodo de terra auxiliar deve
ser isolada, por forma a evitar os contactos com o condu-
tor de protecção, com os elementos que lhe estiverem li-
gados ou com elementos condutores que possam estar (ou
estejam de facto) em contacto com aqueles.

544.2.3 — O condutor de protecção apenas deve ser
ligado às massas dos equipamentos eléctricos cuja ali-
mentação deva ser interrompida em consequência do fun-
cionamento, em caso de defeito, do dispositivo de pro-
tecção.

544.3 — Correntes de fuga elevadas (em estudo).
545 — Ligações à terra por razões funcionais.
545.1 — Generalidades.
As ligações à terra por razões funcionais devem ser

realizadas por forma a garantir o funcionamento correcto
do equipamento e a permitir um funcionamento correcto e
fiável da instalação.

545.2 — Terras sem ruído (Em estudo).
546 — Ligações à terra por razões combinadas de pro-

tecção e funcionais.
546.1 — Generalidades.
Quando a ligação à terra for feita, simultaneamente, por

razões de protecção e por razões funcionais, devem-se-lhe
aplicar fundamentalmente as regras relativas às medidas
de protecção.

546.2 — Condutores PEN.
546.2.1 — No esquema TN, quando, nas instalações fi-

xas, o condutor de protecção tiver uma secção não inferi-
or a 10 mm², se de cobre, ou a 16 mm², se de alumínio, as
funções de condutor de protecção e de condutor de neu-
tro podem ser combinadas desde que a parte da instala-
ção comum não esteja localizada a jusante de um disposi-
tivo diferencial.

No entanto, a secção de um condutor PEN pode ser
reduzida a 4 mm² desde que o cabo seja do tipo concên-
trico obedecendo à respectiva Norma e que as ligações
que garantem a continuidade sejam duplicadas em todos

os pontos de ligação no percurso do condutor periférico.
O condutor PEN concêntrico deve ser utilizado a partir do
transformador e deve ser limitado às instalações que uti-
lizem acessórios adequados a este tipo de cabo.

546.2.2 — O condutor PEN deve ser isolado para a ten-
são mais elevada susceptível de lhe ser aplicada, por for-
ma a evitar as correntes vagabundas.

546.2.3 — Se, num ponto qualquer da instalação, for
feita a separação entre o condutor neutro e o condutor
de protecção, não é permitido ligá-los de novo a jusante
desse ponto. No local da separação devem existir termi-
nais ou barras separados para o condutor neutro e para
o condutor de protecção. O condutor PEN deve ser liga-
do ao terminal ou à barra destinada ao condutor de pro-
tecção.

547 — Condutores de equipotencialidade.
547.1 — Secções mínimas.
547.1.1 — Condutor de equipotencialidade principal.
O condutor de equipotencialidade principal deve ter uma

secção não inferior a metade da secção do condutor de
protecção de maior secção existente na instalação, com o
mínimo de 6 mm², podendo, contudo esse valor ser limita-
do a 25 mm², se de cobre, ou a uma secção equivalente,
se de outro metal.

547.1.2 — Condutores de ligação equipotencial suple-
mentar.

Quando duas massas forem interligadas por meio de
condutores de equipotencialidade suplementar, a secção
desses condutores não deve ser inferior à menor das sec-
ções dos condutores de protecção ligados a essas mas-
sas.

No caso de condutores de equipotencialidade suplemen-
tar que interliguem uma massa com um elemento condu-
tor, a sua secção não deve ser inferior a metade da sec-
ção do condutor de protecção ligado a essa massa.

Se necessário, estes condutores devem satisfazer ao
indicado na secção 543.1.3. Pode ser realizada uma liga-
ção equipotencial suplementar por meio de elementos con-
dutores não desmontáveis (tais como os vigamentos me-
tálicos), por meio de condutores suplementares ou ainda
pela combinação destes dois tipos de elementos condu-
tores.

547.1.3 — Contadores de água.
Quando as canalizações de água no interior do edifício

forem utilizadas para a ligação à terra ou como conduto-
res de protecção, os contadores de água devem ser curto-
-circuitados por meio de um condutor de secção apropri-
ada à sua função de condutor de protecção, de condutor
de equipotencialidade ou de condutor de ligação à terra
funcional, consoante o caso.

547.2 — Condutores de equipotencialidade não ligados
à terra (em estudo).

55 — Outros equipamentos.
551 — Sistemas geradores de baixa tensão.
551.1 — Generalidades.
551.1.1 — A secção 551 aplica-se às instalações eléctri-

cas de baixa tensão que possuam sistemas geradores des-
tinados a alimentar, de forma contínua ou ocasional, es-
sas instalações (ou parte dessas instalações), indicando-se
regras para:

a) Instalações não ligadas à rede de distribuição;
b) Instalações alimentadas por sistemas geradores, usa-

dos como fontes de substituição da rede de distribuição;
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c) Instalações alimentadas por sistemas geradores, usa-
dos como fontes em paralelo com a rede de distribuição;

d) Combinações dos tipos de alimentação indicados nas
alíneas anteriores.

As regras indicadas na secção 551 não se aplicam aos
blocos autónomos que:

• Funcionem a uma tensão reduzida;
• Possuam a fonte de energia e a carga;
• Sejam objecto de Normas, que indiquem regras relati-

vas à segurança eléctrica.

551.1.2 — A secção 551 aplica-se aos sistemas gerado-
res dos tipos seguintes:

a) Grupos geradores accionados por meio de motores
de combustão;

b) Grupos geradores accionados por meio de turbinas;
c) Células fotovoltaicas;
d) Acumuladores electroquímicos;
e) Outras fontes adequadas.

551.1.3 — A secção 551 aplica-se aos sistemas gerado-
res com as características seguintes:

a) Geradores síncronos;
b) Geradores assíncronos;
c) Conversores estáticos.

551.1.4 — A secção 551 aplica-se aos sistemas gerado-
res nas utilizações seguintes:

a) Alimentação de instalações permanentes;
b) Alimentação de instalações temporárias;
c) Alimentação de equipamentos móveis, não ligados a

uma instalação fixa permanente.

551.2 — Regras gerais.
551.2.1 — Os meios usados na excitação e na comuta-

ção devem ser adequados à utilização prevista para o sis-
tema gerador, o qual não deve comprometer o funciona-
mento satisfatório e a segurança das outras fontes de
energia.

551.2.2 — As correntes de curto-circuito e as correntes
de defeito presumidas devem ser estimadas para cada uma
das fontes ou para cada combinação de fontes de alimen-
tação que possa funcionar em conjunto. Quando a insta-
lação estiver ligada a uma rede de distribuição, os dispo-
sitivos de protecção devem suportar os curtos-circuitos
que ocorram na instalação, qualquer que seja a associa-
ção prevista para o funcionamento das fontes.

551.2.3 — Quando os sistemas geradores alimentarem
instalações não ligadas a redes de distribuição (ou se
destinarem a substituir essas redes), a potência e as ca-
racterísticas de funcionamento desses sistemas devem ser
tais que não possam causar perigo ou danos para os
equipamentos em caso de ligação ou de corte de quais-
quer cargas, em consequência de um desvio da tensão
ou da frequência fora dos limites de funcionamento pre-
vistos.

Devem ser utilizados meios adequados que provoquem
o deslastre automático de partes da instalação quando a
potência do sistema gerador for ultrapassada.

551.3 — Regras comuns à protecção contra os contac-
tos directos e à protecção contra os contactos indirectos.

As regras indicadas nas secções 551.3.1 e 551.3.2 são
regras complementares das indicadas na secção 41 para a
tensão reduzida e destinam-se a garantir, simultaneamen-
te, a segurança contra os contactos directos e contra os
contactos indirectos, nos casos em que a instalação for
alimentada por mais do que uma fonte.

551.3.1 — Nas instalações que funcionem a uma tensão
reduzida de segurança (TRS) ou a uma tensão reduzida de
protecção (TRP) e que possam ser alimentadas por mais
do que uma fonte, as regras indicadas na secção 411.1.2
devem ser aplicadas a cada uma dessas fontes.

Quando, pelo menos, uma das fontes for ligada à ter-
ra, devem ser observadas as regras indicadas nas sec-
ções 411.1.3 e 411.1.5, para as instalações que funcio-
narem a uma tensão reduzida de protecção (TRP). Se,
pelo menos, uma das fontes não satisfizer ao indicado
na secção 411.1.2, a instalação deve ser considerada
como funcionando a uma tensão reduzida funcional
(TRF), sendo-lhe aplicável as regras indicadas na sec-
ção 411.3.

551.3.2 — Quando for necessário manter uma alimenta-
ção que funcione a uma tensão reduzida em caso de per-
da de uma ou mais fontes, cada fonte de alimentação ou
cada combinação de fontes de alimentação que possam
funcionar independentemente das outras deve poder ali-
mentar as cargas destinadas a funcionarem em tensão re-
duzida.

Devem ser tomadas medidas adequadas para que a
interrupção da alimentação em baixa tensão da fonte da
tensão reduzida não possa causar perigo ou danos para
os outros equipamentos que funcionem à tensão redu-
zida.

551.4 — Protecção contra os contactos indirectos.
A protecção contra os contactos indirectos deve ser

garantida na instalação, para cada uma das fontes ou
combinação de fontes que possam funcionar independen-
temente das outras.

551.4.1 — Protecção contra os contactos indirectos por
corte automático da alimentação.

A protecção contra os contactos indirectos por corte
automático da alimentação deve ser realizada de acordo
com as regras indicadas na secção 413.1, complementadas
com as regras indicadas na secção 551.4.2, 551.4.3 ou
551.4.4.

551.4.2 — Regras suplementares aplicáveis a sistemas
geradores que constituam uma alimentação de substitui-
ção em relação a uma rede de distribuição TN.

Nas instalações realizadas segundo o esquema TN com
sistema gerador de socorro em funcionamento, a protec-
ção contra os contactos indirectos por corte automático
da alimentação não deve depender, apenas, da ligação à
terra da alimentação (condutor PEN) na rede de distribui-
ção TN. Nestas condições, um dos condutores activos do
sistema gerador (em regra, o neutro) deve ser ligado ao
eléctrodo de terra das massas, o qual deve ter caracterís-
ticas adequadas.

551.4.3 — Regras suplementares para as instalações que
possuam conversores estáticos.

551.4.3.1 — Quando a protecção contra os contactos
indirectos de certas partes de uma instalação alimentada
por meio de um conversor estático depender do fecho
automático do comutador (rede/sistema gerador) e o fun-
cionamento dos dispositivos de protecção situados a
montante do comutador não se fizer no tempo indicado
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na secção 413.1, deve ser realizada uma ligação equipo-
tencial suplementar entre as massas e os elementos con-
dutores simultaneamente acessíveis situados a jusante do
conversor estático, de acordo com as regras indicadas na
secção 413.1.6.

A resistência dos condutores da ligação equipotencial
suplementar referida deve satisfazer à condição seguinte:

R
50
Ia

 

em que:

Ia é a corrente máxima de defeito à terra que o conver-
sor estático pode fornecer sozinho durante um tempo não
superior a 5 s.

551.4.3.2 — O funcionamento normal dos dispositivos de
protecção não deve ser perturbado pelas componentes
contínuas das correntes geradas pelo conversor estático
ou pela presença de filtros, devendo ser tomadas medi-
das adequadas ou seleccionados convenientemente os
equipamentos.

551.4.4 — Regras suplementares para a protecção por
corte automático da alimentação quando o sistema gera-
dor e a instalação por este alimentada não forem monta-
dos de forma fixa.

As regras indicadas nas secções 551.4.4.1 e 551.4.4.2
aplicam-se aos sistemas geradores móveis e aos destina-
dos a serem transportados para locais não especificados,
para utilização temporária ou de curta duração. Estas re-
gras aplicam-se também às instalações alimentadas por
estes sistemas geradores, desde que estas instalações não
sejam fixas.

551.4.4.1 — Quando os elementos forem constituídos por
partes distintas, as canalizações que as interligarem devem
incluir um condutor de protecção. Os condutores dessas
canalizações devem satisfazer às regras indicadas na sec-
ção 54, devendo, nomeadamente, a sua secção satisfazer
ao indicado no quadro 54F.

551.4.4.2 — Nas instalações realizadas segundo os es-
quemas TN, TT e IT, deve ser previsto um dispositivo
diferencial de corrente diferencial estipulada não superior
a 30 mA (veja-se 413.1), destinado a garantir o corte auto-
mático da alimentação.

551.5 — Protecção contra as sobreintensidades.
551.5.1 — Quando existirem sistemas de detecção das

sobreintensidades do sistema gerador, estes devem estar
localizados o mais próximo possível dos terminais do ge-
rador.

551.5.2 — Quando um sistema gerador estiver previsto
para funcionar em paralelo com a rede de distribuição (ou
quando dois ou mais sistemas geradores puderem funcio-
nar em paralelo), as correntes harmónicas de circulação
devem ser limitadas, por forma a que a solicitação térmica
dos condutores não seja ultrapassada. Como meios para
limitar os efeitos das correntes harmónicas de circulação
podem ser usados os seguintes:

a) Selecção de grupos geradores com enrolamentos de
compensação;

b) Colocação, no ponto neutro do gerador, de uma im-
pedância adequada;

c) Colocação de dispositivos que interrompam os cir-
cuitos de circulação, encravados por forma a que, em cada
instante, não seja impedida a protecção contra os contac-
tos indirectos;

d) Colocação de sistemas de filtragem;
e) Quaisquer outros meios apropriados.

551.6 — Regras suplementares aplicáveis a sistemas
geradores que constituam uma alimentação de socorro em
relação a uma rede de distribuição.

551.6.1 — Para que o sistema gerador não possa funci-
onar em paralelo com a rede de distribuição, devem ser
tomadas medidas que satisfaçam às regras relativas ao
seccionamento, indicadas na secção 46. As medidas a
adoptar podem ser:

a) Encravamentos eléctricos, mecânicos ou electrome-
cânicos entre os mecanismos de funcionamento ou entre
os circuitos de comando dos dispositivos de inversão;

b) Sistemas de bloqueio, dotados de uma única chave
de transferência;

c) Comutadores de três posições;
d) Dispositivos automáticos, com encravamentos apro-

priados;
e) Outros meios que forneçam um grau de segurança

do funcionamento equivalente.

551.6.2 — Nas instalações realizadas segundo o esque-
ma TN-S e em que o neutro não seja seccionado, os even-
tuais dispositivos diferenciais devem ser instalados por
forma a evitar disparos intempestivos, devidos à existên-
cia de quaisquer contactos entre o neutro e a terra, que
possam ocorrer a jusante desses dispositivos diferenciais.

551.7 — Regras suplementares aplicáveis a sistemas
geradores que possam funcionar em paralelo com a rede
de distribuição.

551.7.1 — Na selecção e na utilização de um sistema
gerador que possa funcionar em paralelo com a rede de
distribuição, devem ser tomadas as necessárias precauções
para evitar os efeitos prejudiciais (para a rede de distri-
buição ou para outras instalações), relativamente ao fac-
tor de potência, às variações de tensão, às distorções
harmónicas, aos desequilíbrios de cargas, a correntes de
arranque e às flutuações da tensão ou do sincronismo.

Deve, ainda, ser consultado o distribuidor quanto aos
requisitos particulares a considerar na instalação.

Quando for necessário dispor de sincronização no sis-
tema, é recomendável a utilização de dispositivos automá-
ticos, que controlem a frequência, o ângulo de fase e a
tensão.

551.7.2 — Deve ser prevista uma protecção que desli-
gue o sistema gerador da rede de distribuição em caso de
falha desta ou de variações da tensão ou da frequência
da rede de distribuição fora dos limites normais. O tipo e
a regulação dessa protecção devem ser coordenados com
as protecções existentes na rede de distribuição e devem
ser acordados com o distribuidor.

551.7.3 — Devem ser previstos meios para evitar a liga-
ção de um sistema gerador a uma rede de distribuição
quando a tensão e a frequência desta estiverem fora dos
limites indicados na secção 551.7.2.

551.7.4 — Devem ser previstos meios que permitam se-
parar o sistema gerador da rede de distribuição, os quais
devem ser acessíveis, permanentemente, ao pessoal do
distribuidor.

551.7.5 — Quando o sistema gerador puder também fun-
cionar como alimentação de socorro da instalação alimen-
tada pela rede de distribuição, a instalação deve ainda
satisfazer às regras indicadas na secção 551.6.
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551.8 — Baterias de acumuladores.
551.8.1 — Baterias móveis ou portáteis.
A carga das baterias móveis ou portáteis deve ser efec-

tuada em locais onde não exista qualquer chama nua nas
suas proximidades e onde as eventuais projecções e der-
rames de electrolítico e seus vapores não sejam prejudici-
ais. Deve ser garantida uma ventilação adequada desses
locais.

551.8.2 — Baterias fixas.
551.8.2.1 — As baterias de acumuladores destinadas a

serem instaladas de forma fixa devem ser colocadas em
locais afectos a serviços eléctricos ou em recintos fecha-
dos de acesso condicionado ao pessoal encarregue da sua
exploração e da sua manutenção.

551.8.2.2 — Quando a tensão nominal das baterias for
superior a 150 V, deve ser previsto um pavimento de ser-
viço, não escorregadio, isolado do solo e com dimensões
tais que não seja possível tocar, simultaneamente, o solo
(ou um elemento condutor que lhe esteja ligado) e qual-
quer elemento da bateria.

551.8.2.3 — O local de instalação das baterias de acu-
muladores deve ser ventilado (por ventilação natural ou
mecânica), com uma taxa de renovação de ar novo não
inferior à obtida pela expressão:

TR = 0,05 × N × I
em que:

TR é a taxa de renovação de ar novo, em metros cúbi-
cos por hora;

N é o número de elementos da bateria;
I é a corrente máxima que a bateria pode solicitar ao

dispositivo de carga, em amperes.

Quando a ventilação for mecânica, a sua paragem deve
provocar o corte da alimentação do dispositivo de carga.

A ventilação pode ser dispensada quando forem utili-
zados acumuladores que não libertem gases explosivos e
os dispositivos de carga apresentarem características ade-
quadas.

551.8.2.4 — Quando a bateria de acumuladores e o seu
dispositivo de carga forem colocados num mesmo armá-
rio, este, bem como o local onde se encontrar instalado,
devem ser ventilados nas condições indicadas na secção
551.8.2.3.

551.8.2.5 — As baterias de arranque dos grupos elec-
trogéneos (grupos motores térmicos - geradores) bem
como os seus dispositivos de carga podem ser instalados
no mesmo local em que se encontrar o grupo desde que

este seja ventilado, em permanência, nas condições indi-
cadas na secção 551.8.2.3.

551.8.2.6 — Quando o produto da capacidade, em
amperes-horas, pela tensão de descarga, em volts, das
baterias de acumuladores não for superior a 1000, estas
podem ser instaladas num local não afecto a serviços eléc-
tricos desde que esse local satisfaça ás condições indica-
das na secção 551.8.2.3.

551.8.2.7 — As ligações entre baterias podem ser rea-
lizadas com condutores nus, desde que os elementos se-
jam colocados por forma a não se poder tocar,
simultaneamente e por inadvertência, duas peças condu-
toras nuas com uma diferença de potencial entre si su-
perior a 150 V.

De acordo com as regras indicadas na secção 46 deve
ser utilizado um dispositivo que possibilite a separação
entre todos os pólos da bateria e a instalação.

552 — Transformadores.
552.1 — As regras indicadas na secção 552 aplicam-se

apenas aos transformadores cujo enrolamento primário seja
alimentado a uma tensão contida nos limites do domínio II
(veja-se 222).

552.2 — O circuito alimentado pelo enrolamento secun-
dário do transformador deve ser estabelecido de acordo
com as regras aplicáveis à tensão mais elevada que pos-
sa existir nesse circuito.

552.3 — Os circuitos dos autotransformadores devem ser
estabelecidos para a tensão mais elevada que possa exis-
tir entre condutores ou entre estes e a terra. A tensão dos
circuitos secundários dos autotransformadores (entre con-
dutores ou entre estes e a terra) não deve ser superior à
do limite superior do domínio II.

553 — Motores.
553.1 — Características estipuladas.
Os motores devem apresentar características estipula-

das adequadas à utilização prevista.
553.2 — Limitação das perturbações devidas ao arran-

que dos motores.
A corrente absorvida por um motor durante o seu ar-

ranque (ou por um conjunto de motores que possam ar-
rancar simultaneamente) deve ser limitada a um valor que
não seja prejudicial à conservação da instalação que o
alimenta e não seja origem de perturbações inaceitáveis
ao funcionamento dos outros equipamentos ligados à
mesma fonte de energia.

No caso de motores alimentados directamente por
uma rede de distribuição, os seus arranques não origi-
nam, em regra, perturbações excessivas se a intensida-
de de arranque não ultrapassar os valores indicados no
quadro 55A.

QUADRO 55A

Corrente de arranque de motores alimentados directamente pela rede de distribuição (pública)

 
Intensidade máxima de arranque 

(A) Ligação do motor Utilização dos locais 

Rede aérea Rede subterrânea 

habitação   45    45 
em monofásico 

outros usos 100  200 

habitação   60    60 
em trifásico 

outros usos 125 250 
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Para valores de intensidades de arranque superiores aos
indicados no quadro 55A, a alimentação dos motores di-
rectamente a partir da rede de distribuição (pública) care-
ce de parecer favorável do distribuidor de energia, por
forma a que sejam tomadas as medidas apropriadas para
tornar a sua utilização compatível com a exploração da
instalação e a não criar perturbações graves aos restan-
tes utilizadores.

553.3 — Dispositivos de comando e de regulação.
Os motores devem ser equipados com dispositivos

adequados ao seu arranque e, eventualmente, à sua regu-
lação. Os dispositivos de arranque podem ser combinados
com os que garantem a protecção dos motores devendo,
neste caso, satisfazer ás regras aplicáveis aos dispositi-
vos de protecção.

554 — Dispositivos de ligação.
Os dispositivos de ligação devem ser instalados por

forma a poderem ser efectuadas as ligações indicadas na
secção 526.

555 — Fichas e tomadas.
As fichas e as tomadas devem satisfazer às Normas

seguintes:

a) NP 1260 — Fichas e tomadas para usos domésticos
e análogos;

b) EN 60309 — Fichas e tomadas de corrente para usos
industriais.

As ligações por meio de fichas e de tomadas devem
ser feitas por forma a que as tomadas fiquem do lado da
alimentação (evitando-se, assim, que os pernos das fichas
fiquem em tensão quando acessíveis).

As fichas e as tomadas devem ser seleccionadas por
forma a que seja impossível tocar nas suas partes activas
nuas (quando em tensão), quer a ficha esteja totalmente
introduzida na tomada quer não.

555.1 — As tomadas devem ser dotadas de tantos ór-
gãos de contacto, electricamente distintos e mecanicamente
solidários, quantos os condutores que façam parte da
canalização que as alimenta.

555.2 — Quando forem utilizadas tensões ou correntes
de natureza diferente devem ser instaladas tomadas e fi-
chas de modelos bem diferenciados e que não permitam a
intermutabilidade entre fichas de tensões diferentes.

555.3 — Devem ser utilizados fichas e tomadas denomi-
nadas «não reversíveis» sempre que haja necessidade de
impedir a troca de pólos ou de fases.

555.4 — Nos locais que apresentem riscos de explosão
(condição de influência externa BE3), as fichas e as toma-
das que tenham partes condutoras não colocadas perma-
nentemente num invólucro antideflagrante, devem ser do-
tadas de um dispositivo de encravamento (eléctrico ou
mecânico) que coloque fora de tensão os contactos que
não pertençam a circuitos de segurança intrínseca (veja-
-se a condição BE3 do quadro 51A) antes de se desligar
a ficha da tomada.

555.5 — As tomadas instaladas nos elementos de cons-
trução verticais dos diferentes locais devem ser fixadas a
esses elementos da construção, por forma a que o eixo
dos seus alvéolos se encontre a uma distância, medida em
relação ao pavimento acabado, não inferior a:

a) 50 mm, para as de corrente estipulada inferior a 32 A;
b) 120 mm, para as de corrente estipulada não inferior

a 32 A.

555.6 — Quando os invólucros das tomadas não cons-
tituírem parte integrante destas, deve ser garantida, entre
o invólucro e a tomada, uma fixação rígida, por meio de
parafusos, mas que permita que a desmontagem da toma-
da, para fins de manutenção ou de verificação das liga-
ções, se possa efectuar facilmente.

555.7 — As tomadas instaladas no pavimento devem ter
como códigos mínimos: IP24 e IK07.

556 — Aparelhos de medição.
556.1 — Generalidades.
Os aparelhos de medição devem ser seleccionados em

função das características fundamentais, adequadas às
condições de exploração previstas (definidas nas respec-
tivas Normas de fabrico).

556.2 — Transformadores de tensão.
O primário dos transformadores de tensão pode ser

dotado de uma protecção a montante com poder de corte
compatível com a corrente de curto-circuito no local de
instalação, devendo o secundário ser, em regra, protegido
contra os defeitos a jusante por meio de fusíveis.

556.3 — Transformadores de corrente.
Os valores limites térmicos da corrente de curta dura-

ção de um transformador de corrente devem ser seleccio-
nados em função do valor máximo da corrente de curto-
-circuito presumida no ponto onde for instalado e do seu
eventual carácter limitador.

556.4 — Transformadores combinados (tensão-corrente).
557 Condensadores.
557.1 — As regras indicadas na secção 557.2 aplicam-

-se aos condensadores de potência que não façam parte
de um equipamento (que satisfaça a uma determinada
Norma) ou que não se destinem a utilizações especiais.

557.2 — Os condensadores devem ser seleccionados e
instalados de acordo com as instruções do fabricante e
com as condições técnicas gerais, indicando-se, nas sec-
ções 557.2.1 a 557.2.7, as características mais importantes
a considerar.

557.2.1 — Tensão estipulada — o valor da tensão esti-
pulada dos condensadores nem sempre coincide com o da
tensão nominal da rede.

557.2.2 — Altitude — os condensadores são concebidos
para funcionarem até aos 1 000 m, devendo, para altitudes
superiores, serem tomadas medidas especiais.

557.2.3 — Temperatura de serviço — os condensado-
res são muito sensíveis às temperaturas muito altas ou
muito baixas, pelo que devem ser seleccionados e insta-
lados em função das condições reais de funcionamento
normal.

557.2.4 — Sobretensões — a selecção e a instalação dos
condensadores deve ter em conta as sobretensões sus-
ceptíveis de ocorrerem no ponto onde forem instalados.
Com excepção das sobretensões transitórias, os conden-
sadores podem funcionar durante muito tempo com ten-
sões não superiores a 1,10 Un (em que Un é a tensão
estipulada do condensador).

557.2.5 — Sobreintensidades — os condensadores de-
vem, em regra, ser previstos para poderem funcionar, em
permanência, com uma corrente de valor igual a 1,3 vezes
o valor da corrente resultante da aplicação da tensão si-
nusoidal estipulada à frequência estipulada, sem transitó-
rios, devendo ser protegidos para qualquer sobreintensi-
dade de valor superior a este.

557.2.6 — Dispositivos de comando e de protecção —
com excepção de certos casos particulares (como, por
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exemplo, os utilizados na filtragem das harmónicas), os dis-
positivos de comando e de protecção dos condensadores
devem poder suportar, em permanência, uma corrente de
valor igual a 1,5 vezes o valor da corrente estipulada, por
forma a contemplar as harmónicas e as tolerâncias das
capacidades. Devem, ainda, poder suportar os esforços
electrodinâmicos e térmicos resultantes das sobreintensi-
dades devidas aos fenómenos transitórios que surjam no
momento do estabelecimento da tensão.

557.2.7 — Dispositivos de descarga — para os conden-
sadores não dotados de dispositivos de descarga, devem
ser tomadas as medidas apropriadas por forma a impedir
qualquer contacto directo com os condensadores que
apresentem, após a interrupção do circuito, uma tensão
residual perigosa para as pessoas.

558 — Conjuntos de aparelhagem.
558.1 — Generalidades.
As regras indicadas nas secções 558.1 a 558.6

aplicam-se aos conjuntos de aparelhagem que não sa-
tisfaçam a uma Norma específica e cuja tensão estipu-
lada não seja superior ao limite superior do domínio II
(vejam-se 222 e 223).

558.1.1 — Conjuntos de aparelhagem montados em fá-
brica.

Os conjuntos de aparelhagem devem ser instalados de
acordo com as instruções do fabricante.

558.1.2 — Conjuntos de aparelhagem não montados em
fábrica.

A construção e a instalação de conjuntos de aparelha-
gem não abrangidos pelas regras indicadas na secção
558.1.1 devem satisfazer às condições indicadas nas sec-
ções 558.2 a 558.6.

558.2 — Materiais.
Os materiais utilizados nos conjuntos de aparelhagem

não montados em fábrica devem poder suportar as solici-
tações a que possam ficar submetidos em serviço, nomea-
damente, as mecânicas, as devidas à humidade e as devi-
das ao calor.

558.3 — Distâncias.
Nos conjuntos de aparelhagem não montados em fábri-

ca devem ser respeitadas, entre partes activas nuas, as
distâncias mínimas seguintes:

a) Entre partes activas de polaridades diferentes —
10 mm;

b) Entre partes activas e outras partes condutoras (mas-
sas, invólucros exteriores, etc.) — 20 mm.

A distância de 20 mm indicada na alínea b) deve ser
aumentada para 100 mm no caso dos invólucros exterio-
res apresentarem aberturas cuja menor dimensão esteja
compreendida entre 12 mm e 50 mm.

558.4 — Medidas de protecção para garantir a segu-
rança.

Os conjuntos de aparelhagem não montados em fábri-
ca devem ser concebidos e executados por forma a pode-
rem ser utilizados nas condições indicadas nas partes 4 e
5 das presentes Regras Técnicas, nomeadamente, satisfa-
zer ao indicado nas secções seguintes:

a) 412 — Protecção contra os contactos directos;
b) 413 — Protecção contra os contactos indirectos (413.1

e 413.2);
c) 43 — Protecção contra as sobreintensidades;
d) 543 — Condutores de protecção.

558.4.1 — Protecção por recurso a aparelhagem com
códigos IP elevados.

Quando forem necessários códigos IP superiores a IP 44
para os conjuntos de aparelhagem não montados em fá-
brica, a protecção apenas pode ser presumida com base
nas características dos invólucros utilizados e nas condi-
ções de montagem, dadas as dificuldades da sua verifica-
ção em obra.

558.4.2 — Protecção contra os choques eléctricos.
558.4.2.1 — As barreiras ou os invólucros amovíveis,

destinados a impedir o contacto directo com as partes
activas, não devem poder ser retirados sem a ajuda de uma
ferramenta, de uma chave ou sem o cumprimento de qual-
quer uma das outras condições indicadas na sec-
ção 412.2.4.

558.4.2.2 — Todas as massas devem ser ligadas direc-
tamente entre si por meio de ligações apropriadas ou uti-
lizando condutores de protecção. O circuito de protecção
deve garantir uma boa condutibilidade e poder suportar a
corrente máxima de defeito, tendo em conta as caracterís-
ticas dos dispositivos de protecção e de corte.

558.4.2.3 — A continuidade eléctrica entre todas as
massas deve ser realizada por forma a que a desmonta-
gem, por questão de exploração ou de manutenção, de
quaisquer elementos de ligação não afecte a continuidade
eléctrica do circuito de protecção.

558.4.2.4 — Para a ligação do condutor de protecção
exterior deve ser previsto um ligador que garanta um con-
tacto eficaz e duradouro, convenientemente marcado com
a dupla coloração verde-amarela ou com o símbolo 417.5019
(veja-se a Norma HD 243).

558.4.2.5 — Os elementos da construção dos conjuntos
de aparelhagem apenas podem ser utilizados como con-
dutores de protecção se forem cumpridas as condições
indicadas nas secções 543.2.3, 558.4.2.2 e 558.4.2.3. No
entanto, a utilização desses elementos de construção é
sempre interdita como condutor PEN.

558.4.2.6 — Quando os equipamentos eléctricos que não
sejam alimentados em TRS ou em TRP (veja-se 411.1) fo-
rem instalados sobre portas ou tampas constituídas por
materiais condutores devem ser observadas as condições
seguintes:

a) As massas dos equipamentos devem ser ligadas elec-
tricamente às portas ou às tampas;

b) As portas ou as tampas devem ser ligadas electri-
camente, por meio de um condutor de protecção, aos
elementos condutores da instalação, devendo a secção
desse condutor ser a correspondente à dos condutores
de alimentação do equipamento de maior corrente esti-
pulada.

No caso de, nas portas ou nas tampas, não serem ins-
talados equipamentos eléctricos (ou quando tiverem ape-
nas equipamentos alimentados em TRS ou TRP), não é
necessária a ligação eléctrica à terra, sendo considerado
como ligação suficiente ao circuito de protecção a conti-
nuidade garantida pelos elementos de fixação metálicos
usuais (dobradiças, trincos, fechos, etc.).

Quando as portas ou as tampas forem construídas em
materiais isolantes e tiverem instalados equipamentos eléc-
tricos alimentados a uma tensão superior à do limite do
domínio I (veja-se 22) com massas acessíveis, estas de-
vem ser ligadas ao condutor de protecção.
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558.4.2.7 — Quando o quadro for fornecido pelo fabri-
cante sem equipamento instalado (invólucro) e este decla-
rar que o quadro está concebido para conferir o nível de
isolamento da classe II, a colocação dos equipamentos no
seu interior e a sua instalação (fixação, ligação dos con-
dutores, etc.) devem ser efectuadas em conformidade com
as regras de fabrico (veja-se 413.2.1.2), por forma a não
prejudicar o duplo isolamento inicial.

558.4.2.8 — Para as passagens destinadas à exploração
ou à manutenção das instalações, devem ser considera-
das as distâncias indicadas na secção 481.2.

558.5 — Montagem.
558.5.1 — Nos conjuntos de aparelhagem não montados

em fábrica, a aparelhagem deve ser instalada de acordo com
as instruções fornecidas pelo fabricante (condições de
utilização, distâncias a observar, etc.) e com as regras in-
dicadas nas secções 513 a 515.

558.5.2 — Os condutores e os cabos instalados nos
conjuntos de aparelhagem devem satisfazer às regras in-
dicadas na secção 52 (nomeadamente as suas ligações, que
devem verificar as condições indicadas na secção 526 e
os condutores e cabos, que devem ser protegidos contra
as influências externas, nas condições indicadas na sec-
ção 522).

Os condutores de alimentação dos equipamentos e dos
aparelhos de medição fixados a portas ou a tampas de-
vem ser colocados por forma a que os movimentos des-
tes órgãos não possam danificar os condutores.

558.6 — Marcações e indicações.
558.6.1 — Os conjuntos de aparelhagem devem ser do-

tados de etiquetas ou de placas sinaléticas, identificativas
do seu fabricante, construídas e fixadas por forma a não
poderem ser facilmente retiradas.

558.6.2 — Nos conjuntos de aparelhagem deve existir
uma correspondência clara e inequívoca entre todo o equi-
pamento (dispositivos de protecção, aparelhagem, barra-
mentos, réguas de terminais, etc.) e o respectivo circuito.

As identificações dos equipamentos devem ser legíveis,
duráveis e colocadas em etiquetas ou placas sinaléticas
fixadas de forma eficaz e durável, de modo a evitar quais-
quer confusões e devem corresponder às dos documen-
tos de acompanhamento (esquemas, listagem de canaliza-
ções, etc.), quando existam.

559 — Equipamentos de utilização.
559.1 — Ligação dos equipamentos às instalações.
Os equipamentos podem ser ligados às instalações di-

rectamente a uma canalização fixa (veja-se 559.1.1) ou por
meio de uma canalização móvel (veja-se 559.1.2).

559.1.1 — Ligação directa dos equipamentos a uma ca-
nalização fixa.

As ligações dos condutores aos equipamentos devem
ser efectuadas de acordo com as regras indicadas na sec-
ção 526 e não devem ser submetidas a esforços de trac-
ção ou de torção.

As canalizações, na sua entrada nos equipamentos,
devem ser protegidas de acordo com as regras indicadas
na secção 521.7, devendo, no caso das canalizações em-
bebidas, terminarem por uma caixa de ligações.

O eixo das caixas de ligação deve situar-se a uma altu-
ra não inferior a 50 mm acima do pavimento acabado, para
correntes estipuladas inferiores a 32 A e a 120 mm, para
correntes estipuladas não inferiores a 32 A.

No caso de uma alimentação fixa, à vista, a ligação do
equipamento pode ser feita directamente, sem a interposi-

ção de uma caixa de ligação, se o aparelho de utilização
for dotado, por construção, de dispositivos de ligação à
instalação.

559.1.2 — Ligação de equipamentos por meio de uma
canalização móvel.

559.1.2.1 — As canalizações móveis devem possuir o
número necessário de condutores, electricamente distintos
e mecanicamente solidários, incluindo o condutor de pro-
tecção, se este for necessário.

559.1.2.2 — As canalizações móveis devem satisfazer, na
parte aplicável, às regras indicadas na secção 52.

559.1.2.3 — Sempre que a canalização móvel for dotada
de condutor de protecção, este deve ser identificado pela
dupla coloração verde-amarela. Caso esse condutor não
seja necessário para funções de protecção, não deve ser
utilizado para outro fim.

Sempre que a canalização móvel for dotada de condu-
tor neutro, este deve ser identificado pela cor azul clara.
Caso o condutor neutro não seja necessário, o condutor
identificado pela cor azul clara pode ser utilizado para outro
fim, excepto como condutor de protecção.

559.1.2.4 — As ligações das canalizações móveis devem
ser efectuadas com aparelhagem adequada.

559.2 — Aparelhos de iluminação (Luminárias).
Os aparelhos de iluminação portáteis devem ser da clas-

se II de isolamento e apresentarem um código IK não in-
ferior a IK07.

Nas instalações em que existam aparelhos de ilumina-
ção por arco eléctrico devem ser tomadas precauções para
evitar projecção de partículas incandescentes sobre os
objectos colocados na sua vizinhança ou que o calor li-
bertado seja prejudicial a esses objectos.

559.2.1 — Alimentação dos aparelhos de iluminação.
Não é permitida a utilização de aparelhos de ilumina-

ção que usem, conjuntamente, a electricidade e outro agen-
te de iluminação.

Os aparelhos de iluminação apenas devem ser alimen-
tados em baixa tensão.

Os aparelhos de iluminação com partes metálicas e ori-
entáveis manualmente devem ser alimentados, de preferên-
cia, a tensão reduzida.

Os aparelhos de iluminação apenas devem ser alimen-
tados por um único circuito, excepto se o outro for de
emergência. Nesta situação, os suportes e os condutores
respectivos devem ser isolados para a maior das duas
tensões e os dois circuitos devem ser convenientemente
separados, por forma a que não seja possível estabelecer,
entre eles, ligações eléctricas acidentais. A utilização de
lâmpadas de incandescência de dois filamentos (um para
a iluminação normal e outro para a iluminação de segu-
rança) apenas é permitida em aparelhos especialmente
concebidos para o efeito.

Os aparelhos de iluminação móveis ou portáteis devem
ser ligados à parte fixa da canalização por meio de fichas
e de tomadas, devendo os dispositivos de corte incorpo-
rados nesses aparelhos ou na respectiva canalização fle-
xível de alimentação interromper todos os condutores ac-
tivos.

559.2.2 — Ligação dos aparelhos de iluminação.
Os condutores para electrificação de aparelhos de ilu-

minação podem ser rígidos ou flexíveis, não podendo ser
rígidos nos casos seguintes:

a) Quando estabelecidos no exterior dos aparelhos,
servindo de pendurais não rigidamente fixados aos apare-
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lhos ou aos dispositivos de ligação da canalização fixa que
os alimenta;

b) Quando estabelecidos no interior dos aparelhos,
estiverem ligados a peças móveis para efeitos de manu-
tenção, de substituição ou de focagem de lâmpadas.

Os condutores a utilizar na electrificação dos aparelhos
de iluminação devem ser adequados às temperaturas que
possam ocorrer no seu interior.

Nas instalações de iluminação com lâmpadas de des-
carga em locais onde funcionem máquinas com peças
móveis acessíveis animadas de movimentos alternados ou
rotativos rápidos, devem ser tomadas medidas para evitar
a possibilidade de acidentes causados por fenómenos de
ilusão óptica originados pelo efeito estroboscópio. As
lâmpadas relativas à iluminação de um mesmo ponto de
uma máquina ou de um plano de trabalho, devem ser liga-
das numa das disposições seguintes:

• Quando à mesma fase, em conjuntos de duas e a aces-
sórios de estabilização, por forma a que o fluxo luminoso
emitido por uma delas se encontre desfasado de meio ci-
clo (aproximadamente) do da outra;

• Quando a fases diferentes, de modo a que sobre cada
ponto incida o fluxo luminoso de, pelo menos, duas lâm-
padas.

O contacto roscado dos suportes tipo rosca deve ser
ligado ao condutor neutro do circuito de alimentação.

A ligação dos aparelhos de iluminação fixos à parte fixa
da canalização que os alimenta deve, em regra, ser feita
por meio de dispositivos de ligação adequados.

Quando, num conjunto de aparelhos de iluminação,
houver conveniência, para facilidade de manutenção, em
poder desligar facilmente os aparelhos, a ligação entre
estes e a parte fixa da instalação pode ser feita por meio
de ficha e tomada, sendo a tomada dotada de dispositivo
que impeça que a ficha se desligue por acção do peso
próprio dos condutores, excepto se se tomarem medidas
para que esse esforço não se transmita à ficha.

As canalizações de alimentação dos aparelhos de ilu-
minação por arco eléctrico devem ser dotadas de disposi-
tivos de corte que interrompam todos os condutores acti-
vos.

559.2.3 — Fixação dos aparelhos de iluminação.
Os aparelhos de iluminação fixos devem possuir um

sistema de fixação que impeça a sua queda e a deterio-
ração dos condutores das canalizações que os alimen-
tam.

Os aparelhos de iluminação apenas podem ser suspen-
sos pelos condutores de alimentação quando a sua mas-
sa não exceder 0,5 kg e forem instalados em locais com
condições de influências externas AD1 ou AD2.

Nos locais sujeitos a vibrações (classe de influências
externas AH2 ou AH3), nomeadamente, nos estabelecimen-
tos industriais, os aparelhos de iluminação com lâmpadas
de descarga devem ser dotados de dispositivos que im-
peçam a queda das lâmpadas.

A montagem dos suportes de lâmpadas sobre materiais
combustíveis (madeira ou outro), deve, em regra, ser evi-
tado. Quando houver necessidade de o fazer, deve-se
evitar a transmissão perigosa do calor ou a queda das
lâmpadas.

559.2.4 — Suportes dos aparelhos de iluminação.

Os suportes das lâmpadas devem ser concebidos e ins-
talados por forma a que:

a) Não haja risco de contactos acidentais com partes
activas, durante a inserção ou a retirada das lâmpadas;

b) Não rodem em relação aos condutores de ligação,
quando se coloquem ou se retirem as lâmpadas respecti-
vas, excepto para o caso dos suportes de suspender para
lâmpadas de incandescência;

c) Não se transmitam às ligações dos condutores os
esforços de tracção ou de torção exercidos sobre as ca-
nalizações amovíveis a que estejam ligados os suportes
de suspender para lâmpadas de incandescência.

Os suportes dotados de interruptores comandados por
meio de cordão apenas são admitidos se:

• O invólucro dos suportes for isolante;
• O cordão de comando for isolante ou, se metálico, for

interposta uma parte isolante, por forma a que não haja
possibilidade de contacto entre o cordão metálico e as
partes activas do suporte.

Os suportes dotados de interruptores de comando por
pressão devem ser de invólucro isolante.

559.2.5 — Acessórios para aparelhos de iluminação.
Os aparelhos de iluminação destinados a serem alimen-

tados em série directa devem ser dotados de dispositi-
vos que garantam a continuidade do circuito série, quan-
do ocorrer a fusão do filamento, a quebra ou a avaria de
uma lâmpada. Este dispositivo pode ser incorporado na
própria lâmpada ou no respectivo suporte. Quando o
acessório for instalado no suporte deve-se garantir a re-
posição do dispositivo de protecção quando a lâmpada
avariada for substituída, não devendo, no caso do dis-
positivo estar incorporado na lâmpada, ser possível in-
troduzir, no suporte, uma lâmpada que não esteja muni-
da desse dispositivo.

Os acessórios de estabilização das lâmpadas de descar-
ga devem ser montados por forma a não ficarem em con-
tacto com substâncias combustíveis.

559.3 — Aparelhos electrodomésticos.
559.4 — Antenas de radiodifusão.
As antenas de radiodifusão (rádio, televisão, etc.), por

não estarem abrangidas pelas presentes Regras Técnicas,
devem ser instaladas de acordo com a legislação específi-
ca para o sector e por forma a não contrariarem as regras
indicadas nas presentes Regras Técnicas.

O mastro da antena e demais elementos metálicos colo-
cados no exterior devem satisfazer a uma das condições
seguintes:

a) Serem interligados com o sistema de protecção con-
tra descargas atmosféricas directas, quando o edifício for
dotado deste sistema de protecção;

b) Serem ligados ao eléctrodo de terra do edifício por
meio de um ligador de terra adequado, quando não existir
sistema de protecção contra as descargas atmosféricas
directas.

Em qualquer dos casos, a secção mínima dos conduto-
res a utilizar não deve ser inferior a 16 mm2, se de cobre,
a 25 mm2, se de alumínio ou a 50 mm2, se de ferro.

559.5 — Aparelhos industriais de aquecimento.
559.5.1 — Aparelhos de aquecimento do ambiente.
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559.5.1.1 — Os aparelhos de aquecimento inamovíveis
devem ser instalados por forma a que o fluxo de calor
que fornecem se escoe nas condições previstas pelo fa-
bricante.

559.5.1.2 — Os aparelhos de aquecimento com elemen-
tos incandescentes não completamente protegidos não
devem ser instalados em locais que apresentem riscos de
explosão (BE3). Podem, contudo, ser instalados noutros
locais se forem tomadas as medidas adequadas por forma
a evitar contactos de materiais inflamáveis com os elemen-
tos incandescentes.

559.5.1.3 — Os aparelhos de aquecimento que, pelo seu
uso, possam entrar em contacto com materiais combustí-
veis ou inflamáveis — BE2 (como, por exemplo, as estu-
fas e os secadores) devem satisfazer a uma das condições
seguintes:

a) Serem dotados de um limitador de temperatura, que
interrompa ou reduza o aquecimento antes que se possam
atingir temperaturas perigosas;

b) Serem construídos por forma a não constituírem pe-
rigo para as pessoas e a não danificarem os objectos co-
locados nas suas proximidades em caso de aquecimento
exagerado.

559.5.2 — Aparelhos de cozinha e fornos.
Os aparelhos de cozinha e os fornos com elementos

incandescentes não completamente protegidos não devem
ser instalados em locais que apresentem riscos de explo-
são (BE3).

As partes acessíveis dos fornos que possam atingir
temperaturas perigosas devem ser envolvidas por dispo-
sitivos de protecção ou devem ser colocados dispositivos
de aviso que, em local visível, chamem a atenção das
pessoas.

Para os fornos que tenham correntes de fuga elevadas
(tais como os fornos de resistências), recomenda-se a uti-
lização do esquema TN na sua alimentação.

559.5.3 — Aparelhos de aquecimento de líquidos.
559.5.3.1 — Os aparelhos de aquecimento de líquidos

combustíveis ou inflamáveis devem satisfazer a uma das
condições seguintes:

a) Serem dotados de um limitador de temperatura, que
interrompa ou reduza o aquecimento antes que se possam
atingir temperaturas perigosas;

b) Serem construídos por forma a não constituírem pe-
rigo para as pessoas e a não danificarem os objectos co-
locados nas suas proximidades em caso de aquecimento
exagerado dos líquidos combustíveis ou inflamáveis que
contenham.

559.5.3.2 — Os aparelhos que tenham eléctrodos ou re-
sistências, não isolados e mergulhados num líquido con-
dutor não devem ser utilizados directamente nas instala-
ções em esquema TT ou IT.

Estes aparelhos apenas podem ser utilizados em insta-
lações exploradas por pessoas instruídas (BA4) ou quali-
ficadas (BA5).

56 — Alimentações (para serviços) de segurança.
561 — Generalidades.
561.1 — Fontes e resistência ao fogo do equipamento.
561.1.1 — A fonte para os serviços de segurança deve

ser seleccionada por forma a garantir o funcionamento
desses serviços durante um tempo adequado.

561.1.2 — Os equipamentos eléctricos para serviços de
segurança que devam funcionar em caso de incêndio de-
vem possuir, por construção ou por instalação, uma re-
sistência ao fogo com uma duração adequada.

561.2 — Protecção contra os contactos indirectos.
Na protecção contra os contactos indirectos devem ser

seleccionadas, de preferência, as medidas que não impo-
nham um corte automático ao primeiro defeito.

561.3 — Verificação e manutenção.
Os equipamentos devem ser instalados por forma a fa-

cilitar a verificação periódica, os ensaios e a manutenção.
562 — Fontes.
562.1 — As fontes (para serviços) de segurança devem

ser instaladas de forma inamovível, e por forma a não
poderem ser afectadas pela falha da fonte normal.

562.2 — As fontes (para serviços) de segurança devem
ser instaladas em local apropriado e serem acessíveis
apenas a pessoas qualificadas (BA5) ou instruídas
(BA4).

562.3 — O local onde forem instaladas as fontes (para
serviços) de segurança deve ser convenientemente venti-
lado, por forma a que os gases e os fumos que elas pro-
duzam não se possam propagar a locais acessíveis a pes-
soas.

562.4 — Não são permitidas, como fontes (para servi-
ços) de segurança, alimentações independentes, proveni-
entes de uma rede de distribuição (pública), excepto se
puder ser garantido que essas duas alimentações não
possam falhar simultaneamente.

562.5 — Quando se usar uma única fonte para serviços
de segurança, esta não deve ser usada para outros fins.
Quando se usar mais de que uma fonte, estas podem ser
também usadas como fontes de socorro, desde que, no
caso de falhar de uma delas, a potência ainda disponível
das restantes seja suficiente para garantir a entrada em
serviço e o funcionamento de todos os serviços de segu-
rança (isto implica, em regra, o deslastre automático das
cargas não afectas à segurança).

562.6 — As regras indicadas nas secções 562.2 a 562.5
não se aplicam aos blocos autónomos.

563 — Circuitos.
563.1 — Os circuitos para serviços de segurança de-

vem ser independentes dos restantes circuitos da insta-
lação.

563.2 — Os circuitos para serviços de segurança não
devem atravessar locais com riscos de incêndio (BE2),
excepto se as respectivas canalizações forem resistentes
ao fogo, nem devem, em caso algum, atravessar locais com
riscos de explosão (BE3).

563.3 — A protecção contra as sobrecargas (veja-se
473.1) dos circuitos para serviços de segurança pode ser
dispensada.

563.4 — Os dispositivos de protecção contra as sobre-
intensidades devem ser seleccionados e instalados por
forma a evitar que uma sobreintensidade num circuito
possa afectar o correcto funcionamento dos outros circui-
tos para serviços de segurança.

563.5 — Os dispositivos de protecção e de comando
devem ser claramente identificados e agrupados em locais
apenas acessíveis a pessoas qualificadas (BA5) ou instruí-
das (BA4).
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563.6 — Os dispositivos de alarme devem ser claramen-
te identificados.

564 — Equipamentos de utilização.
564.1 — Nas instalações de iluminação, os tipos de

lâmpadas devem ser compatíveis com o tempo da comu-
tação, por forma a manter o nível de iluminação especi-
ficado.

564.2 — Nos equipamentos alimentados por meio de
dois circuitos diferentes, um defeito que ocorra num
dos circuitos não deve afectar a protecção contra os
choques eléctricos nem o correcto funcionamento do
outro circuito. Estes equipamentos devem ser ligados
aos condutores de protecção de cada um desses cir-
cuitos.

565 — Regras particulares para os serviços de se-
gurança com fontes que não possam funcionar em pa-
ralelo.

As regras relativas a estas fontes são as indicadas na
secção 551.6.

566 — Regras particulares para os serviços de seguran-
ça com fontes que possam funcionar em paralelo.

As regras relativas a estas fontes são as indicadas na
secção 551.7.

ANEXO I

Marcação dos condutores de protecção e de ligação
à terra nas instalações fixas

1 — A dupla coloração verde-amarela é destinada à
marcação do condutor de protecção garantindo uma fun-
ção de segurança (veja-se 241.1).

2 — Denomina-se, também, condutor de protecção um
condutor utilizado para a ligação à terra de alguns equi-
pamentos para fins funcionais ou outros, mas que, por não
desempenharem funções de segurança, não devem ser
identificados pela dupla coloração verde-amarela.

3 — A dupla coloração verde-amarela foi adoptada para
identificar uma função de segurança e os condutores que
garantem uma ligação à terra para fins funcionais ou para
evitar perturbações (terra sem ruído) não têm essa função.
A dupla coloração verde-amarela deve, por isso, ser inter-
dita para esses condutores, por forma a que, posteriormen-
te, não venha a ser ligada uma massa para fins de segu-
rança a um desses condutores, o que poderia originar
situações perigosas ou perturbações para os equipamen-
tos que tivessem sido ligados a esses condutores.

Na prática, há que distinguir os casos indicados no
Quadro 51GE.

QUADRO 51 GE

Aplicação prática

Condutor de protecção Identificação Marcação dos terminais 

A  -  Garantindo uma função de segurança
 

a) ligando uma massa a um eléctrodo de terra no âmbito das medidas de 

protecção contra os contactos indirectos por corte automático da 

alimentação (413.1) 

verde-amarela E 

b) ligando duas massas entre si, de equipamentos alimentados pelo 

secundário de um transformador de separação (413.5.3)  verde-amarela E 

c) garantindo uma ligação equipotencial:   

� principal geral  verde-amarela E 

� principal local verde-amarela E 

� suplementar  verde-amarela E 

�  local, não ligada à terra  verde-amarela E 

B  -  Não garantindo uma função de segurança e ligando à terra uma parte condutora de um equipamento 

a) por motivos funcionais (1)(2) TE  

b) por motivos de perturbações  (1)(3)    TE  

(1) - A dupla coloração verde-amarela não deve ser utilizada. Não é definida qualquer cor, mas os  

         terminais correspondentes devem ser marcados com os símbolos indicados no quadro. 

(2) - Em alternativa, os terminais podem incluir o símbolo 

 

(equipotencialidade) 

(3) - Em alternativa, os terminais podem incluir o símbolo 
 

(terra sem ruído) 

EXEMPLO
(1)

 ⇒ H 05 V  V   - F 3 G 2,5 
 

   SÍMBOLO            
 

  

 

NORMALIZAÇÃO 

� Harmonizado 

� Tipo nacional reconhecido 

� Tipo nacional não reconhecido 

H 

A 

PT-N 

           
 

ANEXO IIA

Símbolos utilizados nas designações de condutores e cabos, isolados, para instalações eléctricas,
segundo o HD 361
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ANEXO IIB

Símbolos utilizados nas designações de condutores e cabos, isolados, para instalações eléctricas,
segundo a NP 665

EXEMPLO
(1)

 ⇒ H 05 V  V   - F 3 G 2,5 
 

   SÍMBOLO            
 

 

 

TENSÃO 

 

�  100 / 100 V 

�  100 / 100 V;  300 / 300 V 

� 300 / 300 V 

� 300 / 500 V 

� 450 / 750 V 

00 

01 

03 

05 

07 

            

 

C 

O 

N 

S 

T 

 

 

Isolamento 

� Borracha de etileno-propileno 

� Etileno acetato de vinilo 

� Borracha 

� Borracha de silicone 

� Policloreto de vinilo 

� Polietileno reticulado 

B 

G 

R 

S 

V 

X 

            

I 

T 

U 

I 

Revestimento 
metálico / 

/ armaduras 

� Bainha lisa de alumínio, extrudida ou soldada 

� Condutor concêntrico de alumínio 

� Blindagem de alumínio 

� Armadura em fita de aço, galvanizado ou não 

A2 

A 

A7 

Z4 

            

N 

T 

E 

S 

 

 

 

Bainha 

� Etileno acetato de vinilo 

� Trança de fibra de vidro 

� Policloropreno 

� Borracha 

� Trança têxtil 

� Policloreto de vinilo 

G 

J 

N 

R 

T 

V 

            

 

 

C 

O 

 

Forma 

� Cabo circular 

� Cabo plano: 

   - condutores separáveis 

   - condutores não separáveis 

Sem letra 

 

H 

H2 

            

N 

S 

 

Natureza 
� Cobre 

� Alumínio 

Sem letra 

- A 

            

T 

R 

U 

Ç 

Ã 

O 

 

 

 

 

Flexibilidade 

� Condutor flexível da classe 5 

� Condutor flexível da classe 6 

� Condutor ou cabo flexível para instalação fixa 

� Condutor rígido circular cableado 

� Condutor rígido sectorial cableado 

� Condutor rígido maciço circular 

� Condutor rígido maciço sectorial 

� Condutor tinsel 

- F 

- H 

- K 

- R 

- S 

- U 

- W 

- Y 

            

 � Número de condutores              

 

Composição(2) 

� Ausência de condutor verde/amarelo 

� Existência de condutor verde/amarelo 

x 

G 

            

 � Secção do condutor (mm2)              

 

 

� Identificação por coloração 

� Identificação por algarismo 

Sem letra 

N 

            

(1) -  Cabo harmonizado, para a tensão de 300 / 500 V, com isolamento em policloreto de vinilo, com condutores de cobre flexíveis da classe 5, 

constituído por três condutores de 2,5 mm2, sendo um  deles o de protecção (H05VV-F3G2,5). 

(2) - Quando as secções dos condutores neutro e de protecção forem diferentes das secções dos condutores de fase, a composição deve caracterizar 

essa alteração. Por exemplo, para um cabo com condutores de fase a 35 mm2e condutores neutro e protecção a 16 mm2, a composição  deve 

ser representada por 3X35+2G16. 

EXEMPLO(1) ⇒    V    V (frt) 5 G 6 0,6/1 kV 

  SÍMBOLO             
 

Material dos 
condutores 

� Cobre 

� Alumínio multifilar 

� Alumínio maciço 

Sem letra 

L 

LS 

           
 

 

Grau  de flexibilidade 
� Condutores rígidos 

� Condutores flexíveis 

� Condutor ores extra-flexível 

Sem letra 

F 

FF 
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ANEXO III

Correntes admissíveis nos condutores e nos cabos

1 — Generalidades.
Para cumprimento das regras indicadas na secção 523,

são indicados, no presente anexo, os valores:

a) Das correntes admissíveis;
b) Dos factores de correcção com a temperatura;
c) Dos factores de correcção com o agrupamento dos

condutores e dos cabos;
d) Dos factores de correcção com a resistividade térmi-

ca do solo.

Estes valores aplicam-se aos cabos sem armaduras e aos
condutores isolados, fabricados segundo as Normas

NP 2356, NP 2357, IEC 60502 e IEC 60702, para utilização a
tensões nominais não superiores a 1 kV a 50 Hz ou a
1,5 kV em corrente contínua.

Os valores indicados nos quadros para os cabos mul-
ticondutores podem ser utilizados também para:

• Os cabos armados, desde que cada cabo possua to-
dos os condutores do circuito (os erros cometidos com
esta aproximação correspondem a um aumento da segu-
rança);

• Os cabos com condutor concêntrico e écran ou bai-
nha metálica;

• As canalizações em corrente contínua.

As correntes admissíveis indicadas nos quadros foram
determinadas para os tipos de condutores e de cabos, iso-

EXEMPLO(1) ⇒    V    V (frt) 5 G 6 0,6/1 kV 

  SÍMBOLO             

C b S l
 

Material  

do 

isolamento 

� Borracha de etileno-propileno 

� Etileno acetato de vinilo 

� Papel 

� Policloreto de vinilo - PVC 

� Polietileno - PE 

� Polietileno reticulado - XLPE 

B 

G 

P 

V 

E 

X 

           
 

 

 

Blindagem 

� Blindagem individual 

� Blindagem colectiva 

� Blindagem de estanque: 

   - individual; 

   - colectiva 

HI 

H 

 

1HI 

1H 

           
 

 

 

 

Revestimentos 
metálicos  para 

protecção 

 mecânica 

Magnéticos: 

� Fitas de aço 

� Fios de aço 

� Barrinhas de aço 

� Trança de aço galvanizado 

Não magnéticos: 

� Fitas 

� Fios 

� Barrinhas 

� Trança de cobre 

 

A 

R 

M 

1Q 

 

1A 

1R 

1M 

Q 

           
 

Forma de agrupa -
mento dos condu -

tores isolados 

� Cableados ou torcidos 

� Dispostos paralelamente 

� Cabos auto-suportados 

Sem letra 

D 

S 

            

 
 

 

 

Material 

das bainhas 

Não metálico: 

� Borracha de etileno-propileno 

� Etileno acetato de vinilo 

� Papel 

� Policloreto de vinilo - PVC 

� Polietileno - PE 

� Polietileno reticulado - XLPE 

Metálico: 

� Alumínio 

� Chumbo 

 

B 

G 

P 

V 

E 

X 

 

L 

C 

           
 

 

 

Comportamento 

ao  

fogo 

� Retardante ao fogo  

� Resistente ao fogo 

� Baixa opacidade dos fumos libertados 

� Baixa corrosividade dos fumos libertados 

� Baixa toxicidade dos fumos libertados 

� Isento de halogénEos 

(frt) 

(frs) 

(ls) 

(la) 

(lt) 

(zh)(3) 

           
 

 � Número de condutores              

Composição 
(2)(4) 

� Ausência de condutor verde/amarelo 

� Existência de condutor verde/amarelo 

x 

G 

           
 

 � Secção do condutor (mm2)              

Tensão  estipulada Uo/U kV(5)             

(1) -  Cabo com condutores de cobre isolados a PVC, com bainha exterior de PVC, retardante do fogo, com 3 condutores de 6 mm2, sendo 3 de fase, 1 de neutro e 1 de 
protecção, para a tensão estipulada de 0,6/1 kV: VV(frt)5G6 0,6/1kV. 

(2) - Deve ser indicada a secção do condutor envolvente a seguir à secção dos condutores do cabo separada por uma “/”. 
(3) - Os condutores e os cabos (zh) são, por natureza, também (la), (ls) e (lt). 
(4) - Quando as secções dos condutores neutro e de protecção forem diferentes das secções dos condutores de fase, a composição deve caracterizar essa alteração. Por 

exemplo, para um cabo com condutores de fase a 35 mm2e condutores neutro e protecção a 16 mm
2
, a composição deve ser representada por 3X35+2G16. 

(5) - Uo - Tensão entre fase e terra ou entre fase e blindagem e U - Tensão entre fases. 
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lados e para os modos de instalação correntemente utili-
zados nas instalações fixas.

2 — Dimensões dos cabos.
Para os cabos multicondutores de isolamento poliméri-

co e de secção não superior a 16 mm2, os valores das
correntes admissíveis foram baseados nas dimensões dos
cabos com condutores circulares. Para os cabos de sec-
ção superior a 16 mm2, os valores das correntes admissí-
veis foram baseados nas dimensões dos cabos com con-
dutores sectoriais.

As variações que se verificam, na prática, na fabrica-
ção dos cabos (como, por exemplo, a forma do condutor)
e as suas tolerâncias conduzem a uma gama de dimensões
possíveis para cada dimensão nominal. Os valores indica-
dos nos quadros foram seleccionados por forma a terem-
-se em conta essas variações com segurança, sendo os
valores obtidos a partir de uma curva regular ajustada à
dispersão dos valores existentes para a secção nominal
dos condutores.

Este procedimento permite utilizar a expressão seguinte:

I A S
m

B S
n

em que:

I é a corrente admissível, em amperes;

S é a secção nominal do condutor, em milímetros qua-
drados (para a secção de 50 mm2, o valor a utilizar é
47,5 mm2);
A e B, são coeficientes dependentes do cabo e dos

métodos de instalação (indicados no quadro 52-C0);
m e n, são expoentes dependentes do cabo e dos mé-

todos de instalação (indicados no quadro 52-C0).

Os coeficientes e os expoentes, indicados no quadro
52-C0, não devem ser utilizados para o cálculo das cor-
rentes admissíveis em condutores de secções diferentes
das indicadas nos quadros 52-C1 a 52-C14.

Os valores das correntes admissíveis obtidos a partir
desta expressão, devem, para valores não superiores a
20 A, ser arredondados para o meio ampere mais próximo
e, para valores superiores a 20 A, para o ampere mais pró-
ximo.

O número de algarismos significativos obtido não deve
ser considerado como indicação da precisão do valor da
corrente admissível.

Na maioria dos casos, apenas o primeiro termo da ex-
pressão é necessário (o segundo termo é utilizado apenas
em oito casos de cabos monocondutores de grandes sec-
ções).

QUADRO 52-C0

Valores dos coeficientes A e B e dos expoentes m e n

N.º 
Cobre Alumínio 

do quadro 
Coluna Tensão Secção 

A m A m 

 A  - 11,2 0,6118 8,61 0,616 

52-C1 B - - 13,5 0,625 10,51 0,6254 

 C   16 mm2  15,0 0,625 11,6 0,625 

 C   25 mm2 15,0 0,625 10,55 0,640 

 A  - 14,9 0,611 11,6 0,615 

52-C2 B - - 17,76 0,625 13,95 0,627 

 C   16 mm2  18,77 0,628 14,8 0,625 

 C   25 mm2 17,0 0,650 12,6 0,648 

 A  - 10,4 0,605 7,94 0,612 

52-C3 B - - 11,84 0,628 9,265 0,627 

 C   16 mm2  13,5 0,625 10,5 0,625 

 C   25 mm2 12,4 0,635 9,536 0,6324 

 A  - 13,34 0,611 10,9 0,605 

52-C4 B - - 15,62 0,6252 12,3 0,630 

 C   16 mm2  17,0 0,623 13,5 0,625 

 C   25 mm2 15,4 0,635 11,5 0,639 

 2   120 mm2  10,8 0,6015 8,361 0,6025 

 2   150 mm2 10,19 0,6118 7,84 0,616 

52-C13 3 -  120 mm2  13,1 0,600 10,24 0,5994 

 4   120 mm2  10,1 0,592 7,712 0,5984 

 4   150 mm2 9,46 0,605 7,225 0,612 

 5   120 mm2  11,65 0,6005 9,03 0,601 

 2   120 mm2  14,46 0,598 11,26 0,602 

 2   150 mm2 13,56 0,611 10,56 0,615 

52-C14 3 -  120 mm2  17,25 0,600 13,5 0,613 

 4   120 mm2  12,95 0,598 10,58 0,592 

 4   150 mm2 12,14 0,611 9,92 0,605 

 5   120 mm2  15,17 0,600 11,95 0,605 
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N.º 
Cobre Alumínio 

do quadro 
Coluna Tensão Secção 

A m A m 

 1   18,5 0,56   

 2 500 V  14,9 0,612   

52-C5 3  - 16,8 0,59 - - 

 1   19,6 0,596   

 2 750 V  16,24 0,5995   

 3   18,0 0,59   

N.º do quadro Coluna Tensão Secção A m B n 

 1   22,0 0,60   

 2 500 V  19,0 0,60   

52-C6 3  - 21,2 0,58 - - 

 1   24,0 0,60   

 2 750 V  20,3 0,60   

 3   23,88 0,5794   

 1   19,5 0,58   

 2   16,5 0,58   

 3 500 V - 18,0 0,59 - - 

 4   20,2 0,58   

 5   23,0 0,58   

52-C7 1  - 20,6 0,60 - - 

 2  - 17,4 0,60 - - 

 3  - 20,15 0,5845 - - 

 4 750 V  120 mm2  22,0 0,58 - - 

 4   150 mm2 22,0 0,58 1x10-11  5,25 

 5   120 mm2  25,17 0,5785 - - 

 5   150 mm2 25,17 0,5785 1,9x10-11  5,15 

 1   24,2 0,580   

 2   20,5 0,580   

 3 500 V  23,0 0,570 - - 

 4   26,1 0,549   

 5   29,0 0,570   

52-C8 1  - 26,04 0,5997 - - 

 2   21,8 0,600 - - 

 3   25,0 0,585 - - 

 4 750 V  27,55 0,5792 - - 

 4   27,55 0,5792 1,3x10-10  4,8 

 5   31,58 0,5791 - - 

 5   31,58 0,5791 1,8x10-7  3,55 

 1   16 mm2  16,8 0,620 - - 

 1   25 mm2 14,9 0,646 - - 

 2   16 mm2  14,3 0,620 - - 

 2   25 mm2 12,9 0,640 - - 

 3  - 17,1 0,632 - - 

52-C9 4 -  300 mm2  13,28 0,6534 - - 

 4  400 mm2 13,28 0,6534 6x10-5  2,14 

 5   300 mm2  13,75 0,6581 - - 

 5  400 mm2 13,75 0,6581 1,2x10-4  2,01 

 6  - 18,75 0,637 - - 

 7  - 15,8 0,654 - - 
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3 — Temperatura máxima de funcionamento.
Os valores das correntes admissíveis indicados neste

anexo foram estabelecidos para os valores das temperatu-
ras máximas de funcionamento admissíveis (veja-se
523.1.1), indicados nos títulos dos quadros 52-C1 a 52-C14
e 52-C30.

4 — Temperatura ambiente.
Os valores das correntes admissíveis indicados neste

anexo são válidos para uma temperatura ambiente de:

a) 30°C para os cabos instalados ao ar, qualquer que
seja o seu modo de instalação;

b) 20°C para os cabos enterrados directamente no solo
ou em condutas enterradas.

Para outras temperaturas ambientes, os valores dos
quadros 52-C1 a 52-C14 e 52-C30, devem ser multiplica-
dos pelo factor correspondente indicado nos quadros 52-
-D1 e 52-D2.

O valor da temperatura a considerar é o da temperatura
do meio envolvente quando os condutores isolados ou os
cabos não estiverem carregados. Devem ser considerados

os efeitos das outras fontes de calor na temperatura am-
biente.

5 — Radiação Solar.
Os factores de correcção indicados no quadro 52-D1 não

têm em conta os eventuais aumentos da temperatura de-
vidos à radiação solar ou a outras radiações infraverme-
lhas. Quando os cabos ou os condutores isolados estive-
rem submetidos a essas radiações, as correntes
admissíveis devem ser calculadas por meio dos métodos
indicados na Norma IEC 60287.

6 — Métodos de instalação.
6.1 — Métodos de referência A, B e C (veja-se o qua-

dro 52H).
Os valores das correntes admissíveis indicados nos

quadros 52-C1 a 52-C6 e 52-C13 e 52-C14 são válidos para
circuitos simples constituídos pelo número de condutores
seguinte:

a) Métodos de referência A e B:

• Dois condutores isolados ou dois cabos monocondu-
tores ou um cabo de dois condutores;

N.º 
Cobre Alumínio 

do quadro 
Coluna Tensão Secção 

A m B m 

 1   16 mm2  12,8 0,627   

 1   25 mm2 11,4 0,640   

 2   16 mm2  11,0 0,620   

 2   25 mm2 9,9 0,640   

52-C10 3 - - 12,0 0,653 - - 

 4  - 9,9 0,663   

 5  - 10,2 0,666   

 6  - 13,9 0,647   

 7  - 11,5 0,668   

 1   16 mm2  20,5 0,623 - - 

 1   25 mm2 18,6 0,646 - - 

 2   16 mm2  17,8 0,623 - - 

 2   25 mm2 16,4 0,637 - - 

 3  - 20,8 0,636 - - 

52-C11 4 -  300 mm2  16,0 0,6633 - - 

 4  400 mm2 16,0 0,6633 6x10-4  1,793 

 5   300 mm2  16,57 0,665 - - 

 5  400 mm2 16,57 0,665 3x10-4  1,876 

 6  - 22,9 0,644 - - 

 7  - 19,1 0,662 - - 

 1   16 mm2  16,0 0,625   

 1   25 mm2 13,4 0,649   

 2   16 mm2  13,7 0,623   

 2   25 mm2 12,6 0,635   

52-C12 3 - - 14,7 0,654 - - 

 4  - 11,9 0,671   

 5  - 12,3 0,673   

 6  - 16,5 0,659   

 7  - 13,8 0,676   
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• Três condutores isolados ou três cabos monocondu-
tores ou um cabo de três condutores.

b) Método de referência B2:

• Um cabo de dois ou de três condutores.

c) Método de referência C:

• Dois cabos monocondutores ou um cabo de dois con-
dutores;

• Três cabos monocondutores ou um cabo de três con-
dutores.

6.2 — Métodos de referência E, F e G (veja-se o qua-
dro 52H).

Os valores das correntes admissíveis indicados nos
quadros 52-C7 a 52-C12 são válidos para cabos de dois
ou de três condutores ou para dois ou três cabos mono-
condutores, dispostos como se indica, para cada um dos
métodos de referência, no quadro 52H.

6.3 — Número de condutores carregados.
Os valores das correntes admissíveis indicados para três

condutores carregados são também válidos para circuitos
trifásicos com neutro carregado.

Os cabos de quatro ou de cinco condutores podem ter
correntes admissíveis mais elevados se apenas três des-
ses condutores forem carregados (em estudo).

6.4 — Variação das condições de instalação ao longo
do percurso.

Quando, por razões de protecção mecânica, um cabo for
instalado numa conduta ou numa calha num comprimento
não superior a um metro, não é necessário considerar re-
dução da sua corrente admissível se a conduta ou a ca-
lha estiverem instaladas ao ar ou instaladas sobre uma su-
perfície vertical.

Quando uma canalização estiver embebida ou monta-
da sobre um material de resistência térmica superior a
2 K.m/W não é necessário considerar redução da sua
corrente admissível se esse percurso não for superior a
0,20 m.

7 — Resistividade térmica do solo.
Os valores das correntes admissíveis indicados no

quadro 52-C30 para as canalizações enterradas cor-
respondem a uma resistividade térmica do solo de
1 K.m/W.

Para os locais onde a resistividade térmica do solo for
diferente de 1K.m/W, os valores das correntes admissíveis
devem ser multiplicados pelos factores de correcção indi-
cados no Quadro 52-E6, excepto se o terreno na proximi-
dade imediata do cabo for substituído por outro mais
apropriado, como se faz, em regra, no caso dos terrenos
muito secos.

8 — Factores de correcção para agrupamentos de cir-
cuitos.

8.1 — Generalidades.
Quando vários circuitos estiverem agrupados, os va-

lores das correntes admissíveis indicados nos quadros

52-C1 a 52-C14 e 52-C30 devem ser multiplicados pe-
los factores de correcção indicados nos quadros 52-E1
a 52-E3.

Os factores de correcção dos agrupamentos de circui-
tos são valores médios calculados para uma dada gama
de dimensões dos condutores, para os tipos de cabos e
para as condições de instalação consideradas, podendo,
em certos casos, ser conveniente proceder-se a um cálcu-
lo mais preciso.

8.2 — Factores de correcção especificados para certos
agrupamentos.

Para certas instalações, incluindo aquelas em que
existam agrupamentos que utilizam o método de refe-
rência C do quadro 52H, pode ser necessário usar fac-
tores de correcção específicos, obtidos por meio de
ensaios ou de cálculos com recurso a um método re-
conhecido, desde que não sejam excedidas as tempe-
raturas indicadas na secção 523.1.1 para os materiais
isolantes.

Nos quadros 52-E4 e 52-E5 são indicados exemplos
de factores de correcção para os modos de instalação
E e F.

8.3 — Agrupamento de condutores ou de cabos com
secções diferentes.

Os factores de correcção para o agrupamento de con-
dutores ou de cabos foram calculados supondo que o
agrupamento é constituído por condutores ou por cabos
igualmente carregados.

Quando o agrupamento contiver condutores ou cabos
de secções diferentes devem ser tomadas precauções.
Nesta situação é preferível utilizar um método de cálculo
específico para canalizações com condutores ou com ca-
bos de secção diferente.

8.4 — Condutores e cabos com cargas reduzidas.
Quando os condutores e os cabos forem dimen-

sionados para transportarem correntes não superio-
res a 30% da sua corrente máxima admissível, esses
condutores e esses cabos podem ser ignorados para
efeitos da determinação do factor de correcção a
aplicar aos restantes condutores e cabos do agru-
pamento.

8.5 — Cargas intermitentes e variáveis.
Os factores de correcção devidos ao agrupamento de

condutores e de cabos foram calculados com base num
funcionamento contínuo, com um factor de carga de 100%
para todos os condutores activos.

Quando das condições de funcionamento da instalação
resultarem cargas inferiores a 100%, os factores de cor-
recção a aplicar podem ser superiores.

9 — Correntes admissíveis.
Para canalizações não enterradas, são indicados, nos

quadros 52-C1 a 52-C14, os valores das correntes admis-
síveis em função dos métodos de referência (indicados no
quadro 52H).

Para canalizações enterradas, são indicados, no
quadro 52-C30, os valores das correntes admissíveis (mé-
todo de referência D, indicado no quadro 52H).
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QUADRO 52-C1

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A, B e C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a policloreto de vinilo (PVC), para:

• Dois condutores carregados
• Cobre ou alumínio
• Temperatura da alma condutora: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

1,5 14,5 17,5 19,5 

2,5 19,5 24 27 

4 26 32 36 

6 34 41 46 

10 46 57 63 

16 61 76 85 

25 80 101 112 

35 99 125 138 

50 119 151 168 

70 151 192 213 

95 182 232 258 

120 210 269 299 

150 240 - 344 

185 273 - 392 

240 320 - 461 

300 367 - 530 

Condutores de alumínio 

2,5 15,0 18,5 21 

4 20 25 26 

6 26 32 36 

10 36 44 49 

16 48 60 66 

25 63 79 83 

35 77 97 103 

50 93 118 125 

70 118 150 160 

95 142 181 195 

120 164 210 226 

150 189 - 261 

185 215 - 298 

240 252 - 352 

300 289 - 406 

(*) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para  

S  16 mm2, de secção sectorial (aplicável também a condutores de secção circular). 

QUADRO 52-C2

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A, B e C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a polietileno reticulado (XLPE) ou etileno-propileno (EPR), para:

• Dois condutores carregados
• Cobre ou alumínio
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• Temperatura da alma condutora: 90°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

1,5 19,0 23 24 

2,5 26 31 33 

4 35 42 45 

6 45 54 58 

10 61 75 80 

16 81 100 107 

25 106 133 138 

35 131 164 171 

50 158 198 209 

70 200 253 269 

95 241 306 328 

120 278 354 382 

150 318 - 441 

185 362 - 506 

240 424 - 599 

300 486 - 693 

Condutores de alumínio 

2,5 20 25 26 

4 27 33 35 

6 35 43 45 

10 48 59 62 

16 64 79 84 

25 84 105 101 

35 103 130 126 

50 125 157 154 

70 158 200 198 

95 191 242 241 

120 220 281 280 

150 253 - 324 

185 288 - 371 

240 338 - 439 

300 387 - 508 

(*) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial 

(aplicável também a condutores de secção circular). 

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

1,5 13,5 15,5 17,5 

QUADRO 52-C3

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A, B e C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a policloreto de vinilo (PVC), para:

• Três condutores carregados
• Cobre ou alumínio
• Temperatura da alma condutora: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C
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QUADRO 52-C4

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A, B e C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a polietileno reticulado (XLPE) ou etileno-propileno (EPR), para:

• Três condutores carregados
• Cobre ou alumínio
• Temperatura da alma condutora: 90°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

1,5 17,0 20,0 22 

2,5 23 28 30 

4 31 37 40 

6 40 48 52 

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

2,5 18,0 21 24 

4 24 28 32 

6 31 36 41 

10 42 50 57 

16 56 68 76 

25 73 89 96 

35 89 110 119 

50 108 134 144 

70 136 171 184 

95 164 207 223 

120 188 239 259 

150 216 - 299 

185 245 - 341 

240 286 - 403 

300 328 - 464 

Condutores de alumínio 

2,5 14,0 16,5 18,5 

4 18,5 22 25 

6 24 28 32 

10 32 39 44 

16 43 53 59 

25 57 70 73 

35 70 86 90 

50 84 104 110 

70 107 133 140 

95 129 161 170 

120 149 186 197 

150 170 - 227 

185 194 - 259 

240 227 - 305 

300 261 - 351 

(*) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial 

(aplicável também a condutores de secção circular). 
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QUADRO 52-C5

Correntes admissíveis, em amperes, para o método de referência C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores com isolamento mineral, para:

• Condutores e bainha em cobre
• Bainha em PVC ou cabo nu e acessível (1)
• Temperatura da bainha: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

nominal Um cabo de dois Três condutores carregados 

dos 
condutores (mm2) 

condutores ou dois 
cabos monocondutores carregados(2) 

Um cabo multicondutor ou três cabos 
monocondutores em triângulo(2) 

Três cabos monocondutores em 
esteira horizontal(2) 

Coluna ⇒ 1 2 3 

tensão estipulada do cabo: 500 V 

1,5 23 19 21 

2,5 31 26 29 

4 40 35 38 

tensão estipulada do cabo: 750 V 

1,5 25 21 23 

Secção nominal 

dos condutores 
Método de referência 

(mm2) A B C(*) 

Condutores de cobre 

10 54 66 71 

16 73 88 96 

25 95 117 119 

35 117 144 147 

50 141 175 179 

70 179 222 229 

95 216 269 278 

120 249 312 322 

150 285 - 371 

185 324 - 424 

240 380 - 500 

300 435 - 576 

Condutores de alumínio 

2,5 19,0 22 24 

4 25 29 32 

6 32 38 41 

10 44 52 57 

16 58 71 76 

25 76 93 90 

35 94 116 112 

50 113 140 136 

70 142 179 174 

95 171 217 211 

120 197 251 245 

150 226 - 283 

185 256 - 323 

240 300 - 382 

300 344 - 440 

(*) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial 

(aplicável também a condutores de secção circular). 
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QUADRO 52-C6

Correntes admissíveis, em amperes, para o método de referência C

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores com isolamento mineral, para:

• Condutores e bainha em cobre
• Cabo nu e inacessível (1)
• Temperatura da bainha: 105°C
• Temperatura ambiente: 30°C

NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

Três condutores carregados 

Secção 
nominal 

dos condutores 
(mm2) 

Um cabo de dois condutores ou dois 
cabos monocondutores carregados(2) Um cabo multicondutor ou três cabos 

monocondutores em triângulo(2) 
Três cabos monocondutores 

em esteira horizontal(2) 

Coluna ⇒ 1 2 3 

tensão estipulada do cabo: 500 V 

1,5 28 24 27 

2,5 38 33 36 

4 51 44 47 

tensão estipulada do cabo: 750 V 

1,5 31 26 30 

2,5 42 35 41 

4 55 47 53 

6 70 59 67 

10 96 81 91 

16 127 107 119 

25 166 140 154 

35 203 171 187 

50 251 212 230 

70 307 260 280 

95 369 312 334 

120 424 359 383 

Secção NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

nominal Um cabo de dois Três condutores carregados 

dos 
condutores (mm2) 

condutores ou dois 
cabos monocondutores carregados(2) 

Um cabo multicondutor ou três cabos 
monocondutores em triângulo(2) 

Três cabos monocondutores em 
esteira horizontal(2) 

Coluna ⇒ 1 2 3 

2,5 34 28 31 

4 45 37 41 

6 57 48 52 

10 77 65 70 

16 102 86 92 

25 133 112 120 

35 163 137 147 

50 202 169 181 

70 247 207 221 

95 296 249 264 

120 340 286 303 

150 388 327 346 

185 440 371 392 

240 514 434 457 

(1) - Para os cabos nus acessíveis, os valores indicados devem ser multiplicados por 0,9. 
(2) - Para os cabos monocondutores, as bainhas dos cabos de um mesmo circuito devem ser ligadas 

        em conjunto nas duas extremidades. 
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QUADRO 52-C7

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores com isolamento mineral, para:

• Condutores e bainha em cobre
• Bainha em PVC ou cabo nu e acessível (1)
• Temperatura da bainha: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C

NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

Três condutores carregados 

Secção nominal dos 
condutores (mm2) 

Um cabo  
de dois condutores ou 

dois cabos 
monocondutores 

carregados(2) 

Um cabo 
multicondutor ou três 

cabos mono-
condutores em 

triângulo(2) 

Cabos mono-
condutores agrupados 
sem afastamento (na 

horizontal ou na 
vertical)(2)(3) 

Cabos mono-
condutores 

agrupados com  
afastamento (na 
vertical)(2)(3) 

Cabos mono-
condutores agrupados 

com afastamento 
(na horizontal)(2)(3) 

Mét. refª.⇒ E ou F E ou F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 

tensão estipulada do cabo: 500 V 

1,5 25 21 23 26 29 

2,5 33 28 31 34 39 

4 44 37 41 45 51 

tensão estipulada do cabo: 750 V 

1,5 26 22 26 28 32 

2,5 36 30 34 37 43 

4 47 40 45 49 56 

6 60 51 57 62 71 

10 82 69 77 84 95 

16 109 92 102 110 125 

25 142 120 132 142 162 

35 174 147 161 173 197 

50 215 182 198 213 242 

70 264 223 241 259 294 

95 317 267 289 309 351 

120 364 308 331 353 402 

150 416 352 377 400 454 

185 462 399 426 448 507 

240 552 466 496 497 565 

(1) - Para os cabos nus acessíveis, os valores indicados devem ser multiplicados por 0,9. 

(2) - Para os cabos monocondutores, as bainhas dos cabos de um mesmo circuito devem ser ligadas em conjunto nas duas extremidades. 

(3) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 

NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

Três condutores carregados 

Secção 
nominal 

dos condutores 
(mm2) 

Um cabo de dois condutores ou dois 
cabos monocondutores carregados(2) Um cabo multicondutor ou três cabos 

monocondutores em triângulo(2) 
Três cabos monocondutores 

em esteira horizontal(2) 

Coluna ⇒ 1 2 3 

tensão estipulada do cabo: 750 V 

150 485 410 435 

185 550 465 492 

240 643 544 572 

(1) - Para os cabos nus inacessíveis não é necessário, em caso de agrupamento, aplicar factores de correcção. 

(2) - Para os cabos monocondutores, as bainhas dos cabos de um mesmo circuito devem ser ligadas em conjunto nas duas extremidades. 

QUADRO 52-C8

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores com isolamento mineral, para:

• Condutores e bainha em cobre
• Cabo nu e inacessível (1)



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 20066682-(104)

• Temperatura da bainha: 105°C
• Temperatura ambiente: 30°C

NÚMERO E DISPOSIÇÃO DOS CONDUTORES 

Três condutores carregados 
Secção 

nominal dos  
condutores 

(mm2) 

Um cabo de dois 
condutores ou 

dois cabos 
monocondutores 

carregados(2) 

Um cabo 
multicondutor ou 
três cabos mono- 
condutores em 

triângulo(2) 

Cabos mono- 
condutores agrupados 
sem afastamento (na 

horizontal ou na 
vertical)(2)(3) 

Cabos mono- 
condutores 

agrupados com 
afastamento (na 
vertical)(2)(3) 

Cabos mono- 
condutores agrupados 
com afastamento (na 

horizontal)(2)(3) 

Mét. refª.⇒ E ou F E ou F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 

tensão estipulada do cabo: 500 V 

1,5 25 21 23 26 29 

2,5 33 28 31 34 39 

4 44 37 41 45 51 

tensão estipulada do cabo: 750 V 

1,5 26 22 26 28 32 

2,5 36 30 34 37 43 

4 47 40 45 49 56 

6 60 51 57 62 71 

10 82 69 77 84 95 

16 109 92 102 110 125 

25 142 120 132 142 162 

35 174 147 161 173 197 

50 215 182 198 213 242 

70 264 223 241 259 294 

95 317 267 289 309 351 

120 364 308 331 353 402 

150 416 352 377 400 454 

185 462 399 426 448 507 

240 552 466 496 497 565 

(1) - Para os cabos nus acessíveis, os valores indicados devem ser multiplicados por 0,9. 

(2) - Para os cabos monocondutores, as bainhas dos cabos de um mesmo circuito devem ser ligadas em conjunto nas duas extremidades. 

(3) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Sem Com afastamento(2) 

Secção 

nominal dos 

condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 
Afastamento(2) Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

1,5 22 18,5 - - - - - 

2,5 30 25 - - - - - 

4 40 34 - - - - - 

6 51 43 - - - - - 

10 70 60 - - - - - 

16 94 80 - - - - - 

25 119 101 131 110 114 146 130 

QUADRO 52-C9

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a policloreto de vinilo (PVC), para:

• Cobre
• Temperatura da alma condutora: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C
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QUADRO 52-C10

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a policloreto de vinilo (PVC), para:

• Alumínio
• Temperatura da alma condutora: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Com afastamento(2) 

Secção nominal 

dos condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 
Sem 

afastamento(2) Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

2,5 23 19,5 - - - - - 

4 31 26 - - - - - 

6 39 33 - - - - - 

10 54 46 - - - - - 

16 73 61 - - - - - 

25 89 78 98 84 87 112 99 

35 111 96 122 105 109 139 124 

50 135 117 149 128 133 169 152 

70 173 150 192 166 173 217 196 

95 210 182 235 203 212 265 241 

120 244 212 273 237 247 308 282 

150 282 245 316 274 287 356 327 

185 322 280 363 315 330 407 376 

240 380 330 430 375 392 482 447 

300 439 381 497 434 455 557 519 

400 - - 600 526 552 671 629 

500 - - 694 610 640 775 730 

630 - - 808 711 746 900 852 

(1) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial (aplicável também a condutores de 

secção circular). 
(2) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Sem Com afastamento(2) 

Secção 

nominal dos 

condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 
Afastamento(2) Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

35 148 126 162 137 143 181 162 

50 180 153 196 167 174 219 197 

70 232 196 251 216 225 281 254 

95 282 238 304 264 275 341 311 

120 328 276 352 308 321 396 362 

150 379 319 406 356 372 456 419 

185 434 364 463 409 427 521 480 

240 514 430 546 485 507 615 569 

300 593 497 629 561 587 709 659 

400 - - 754 656 689 852 795 

500 - - 868 749 789 982 920 

630 - - 1 005 855 905 1 138 1 070 

(1) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial (aplicável também a condutores de 

secção circular). 

(2) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 
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QUADRO 52-C11

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a polietileno reticulado (XLPE) ou etileno-propileno (EPR), para:

• Cobre
• Temperatura da alma condutora: 90°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Com afastamento(2) 

Secção 

nominal dos 

condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 

Sem 

afastamento(2) 
Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

1,5 26 23 - - - - - 

2,5 36 32 - - - - - 

4 49 42 - - - - - 

6 63 54 - - - - - 

10 86 75 - - - - - 

16 115 100 - - - - - 

25 149 127 161 135 141 182 161 

35 185 158 200 169 176 226 201 

50 225 192 242 207 216 275 246 

70 289 246 310 268 279 353 318 

95 352 298 377 328 342 430 389 

120 410 346 437 383 400 500 454 

150 473 399 504 444 464 577 527 

185 542 456 575 510 533 661 605 

240 641 538 679 607 634 781 719 

300 741 621 783 703 736 902 833 

400 - - 940 823 868 1 085 1 008 

500 - - 1 083 946 998 1 253 1 169 

630 - - 1 254 1 088 1 151 1 454 1 362 

(1) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial (aplicável também a condutores de 

secção circular). 

(2) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Com afastamento(2) 

Secção 

nominal dos 

condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 
Sem 

afastamento(2) Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

2,5 28 24 - - - - - 

4 38 32 - - - - - 

6 49 42 - - - - - 

10 67 58 - - - - - 

QUADRO 52-C12

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência E, F e G

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a polietileno reticulado (XLPE) ou etileno-propileno (EPR), para:

• Alumínio
• Temperatura da alma condutora: 90°C
• Temperatura ambiente: 30°C
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QUADRO 52-C13

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A2 e B2

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a policloreto de vinilo (PVC), para:

• Dois ou três condutores carregados
• Cobre ou alumínio
• Temperatura da alma condutora: 70°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção nominal 

dos condutores 

(mm2) 

Dois condutores carregados Três condutores carregados 

Mét. refª.⇒ A2 B2 A2 B2 

Coluna.⇒ 2 3 4 5 

Condutores de cobre 

1,5 14 16,5 13 15 

2,5 18,5 23 17,5 20 

4 25 30 23 27 

6 32 38 29 34 

10 43 52 39 46 

16 57 69 52 62 

25 75 90 68 80 

35 92 111 83 99 

50 110 133 99 118 

70 139 168 125 149 

95 167 291 150 179 

120 192 232 172 206 

150 219 - 196 - 

185 248 - 223 - 

240 291 - 261 - 

300 334 - 298 - 

Cabos multicondutores Cabos monocondutores 

Três condutores carregados 

em esteira  

Com afastamento(2) 

Secção 

nominal dos 

condutores 

(mm2) 

Dois condutores 

carregados(1) 

Três condutores 

carregados(1) 

Dois 

condutores 

carregados 

Três 

condutores 

carregados em 

triângulo 
Sem 

afastamento(2) Horizontal Vertical 

Mét. refª.⇒ E E F F F G G 

Coluna.⇒ 1 2 3 4 5 6 7 

16 91 77 - - - - - 

25 108 97 121 103 107 138 122 

35 135 120 150 129 135 172 153 

50 164 146 184 159 165 210 188 

70 211 187 237 206 215 271 244 

95 257 227 289 253 264 332 300 

120 300 263 337 296 308 387 351 

150 346 304 389 343 358 448 408 

185 397 347 447 395 413 515 470 

240 470 407 530 471 492 611 561 

300 543 471 613 547 571 708 652 

400 - - 740 663 694 856 792 

500 - - 856 770 806 991 921 

630 - - 996 899 942 1 154 1 077 

(1) - Para S  16 mm2, admitiu-se que os condutores eram de secção circular e para S  16 mm2, de secção sectorial (aplicável também a condutores de 

secção circular). 

(2) - Afastamento não inferior ao diâmetro exterior do cabo monocondutor (De). 



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 20066682-(108)

QUADRO 52-C14

Correntes admissíveis, em amperes, para os métodos de referência A2 e B2

(de acordo com o quadro 52H)

Condutores isolados a polietileno reticulado (XLPE) ou etileno-propileno (EPR), para:

• Dois ou três condutores carregados
• Cobre ou alumínio
• Temperatura da alma condutora: 90°C
• Temperatura ambiente: 30°C

Secção nominal 

dos condutores 

(mm2) 

Dois condutores carregados Três condutores carregados 

Mét. refª.⇒ A2 B2 A2 B2 

Coluna.⇒ 2 3 4 5 

Condutores de cobre 

1,5 18,5 22 16,5 19,5 

2,5 25 30 22 26 

4 33 40 30 35 

6 42 51 38 44 

10 57 69 51 60 

16 76 91 68 80 

25 99 119 89 105 

35 121 146 109 128 

50 145 175 130 154 

70 183 221 164 194 

95 220 265 197 233 

120 253 305 227 268 

150 290 - 259 - 

185 329 - 295 - 

240 386 - 346 - 

300 442 - 396 - 

Condutores de alumínio 

2,5 19,5 23 18 21 

4 26 31 24 28 

Secção nominal 

dos condutores 

(mm2) 

Dois condutores carregados Três condutores carregados 

Mét. refª.⇒ A2 B2 A2 B2 

Coluna.⇒ 2 3 4 5 

Condutores de alumínio 

2,5 14,5 17,5 13,5 15,5 

4 19,5 24 17,5 21 

6 25 30 23 27 

10 33 41 31 36 

16 44 54 41 48 

25 58 71 53 62 

35 71 86 65 77 

50 86 104 78 92 

70 108 131 98 116 

95 130 157 118 139 

120 150 181 135 160 

150 172 - 155 - 

185 195 - 176 - 

240 229 - 207 - 

300 263 - 237 - 
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QUADRO 52-C30

Correntes admissíveis, em amperes, para o método de referência D

(de acordo com o quadro 52H)

Canalizações enterradas

Número de condutores carregados 

e natureza do isolamento 
Secção nominal 

dos condutores  

(mm2) 3 PVC 2 PVC 3 XLPE 2 XLPE 

Condutores de cobre 

1,5 26 32 31 37 

2,5 34 42 41 48 

4 44 54 53 63 

6 56 67 66 80 

10 74 90 87 104 

6 96 116 113 136 

25 123 148 144 173 

35 147 178 174 208 

50 174 211 206 247 

70 216 261 254 304 

95 256 308 301 360 

120 290 351 343 410 

150 328 397 387 463 

185 367 445 434 518 

240 424 514 501 598 

300 480 581 565 677 

Condutores de alumínio 

10 57 68 67 80 

16 74 88 87 104 

25 94 114 111 133 

35 114 137 134 160 

50 134 161 160 188 

70 167 200 197 233 

95 197 237 234 275 

120 224 270 266 314 

150 254 304 300 359 

185 285 343 337 398 

240 328 396 388 458 

300 371 447 400 520 

Para cabos enterrados e colocados dentro de tubos ou de travessias, os valores indicados no quadro devem ser multiplicados 

por 0,80. Atendendo a que as correntes admissíveis foram calculadas para uma resistividade térmica do solo igual a 1K.m/W, é 

necessário considerar os factores de correcção. 

Secção nominal 

dos condutores 

(mm2) 

Dois condutores carregados Três condutores carregados 

Mét. refª.⇒ A2 B2 A2 B2 

Coluna.⇒ 2 3 4 5 

Condutores de alumínio 

6 33 40 31 35 

10 45 54 41 48 

16 60 72 55 64 

25 78 94 71 84 

35 96 115 87 103 

50 115 138 104 124 

70 145 175 131 156 

95 175 210 157 188 

120 201 242 180 216 

150 230 - 206 - 

185 262 - 233 - 

240 307 - 273 - 

300 352 - 313 - 



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 20066682-(110)

10 — Factores de correcção.
10.1 — Factores de correcção com a temperatura ambiente.

QUADRO 52-D1

Factores de correcção em função das temperaturas ambientes para canalizações instaladas ao ar

(a aplicar aos valores das correntes indicadas nos Quadros 52-C1 a 52-C14)

Isolamento 

Mineral(*) Temperatura ambiente (ºC) 
PVC XLPE/EPR 

(a) (b) 

10 1,22 1,15 1,26 1,14 

15 1,17 1,12 1,20 1,11 

20 1,12 1,08 1,14 1,07 

25 1,06 1,04 1,07 1,04 

30 1,00 1,00 1,00 1,00 

35 0,94 0,96 0,93 0,96 

40 0,87 0,91 0,85 0,92 

45 0,79 0,87 0,76 0,88 

50 0,71 0,82 0,67 0,84 

55 0,61 0,76 0,57 0,80 

60 0,50 0,71 0,45 0,75 

65 - 0,65 - 0,70 

70 - 0,58 - 0,65 

75 - 0,50 - 0,60 

80 - 0,41 - 0,54 

85 - - - 0,47 

90 - - - 0,40 

95 - - - 0,32 

(*) Para temperaturas ambientes superiores, consultar os fabricantes. 

(a) - Cabos com bainha em PVC ou cabos nus e acessíveis (70 C). 

(b) - Cabos nus e inacessíveis (105 C). 

Isolamento Temperatura do solo 
(°C) PVC XLPE/EPR 

10 1,10 1,07 

15 1,05 1,04 

20 1,00 1,00 

25 0,95 0,96 

30 0,89 0,93 

35 0,84 0,89 

40 0,77 0,85 

45 0,71 0,80 

50 0,63 0,76 

55 0,55 0,71 

60 0,45 0,65 

65 - 0,60 

70 - 0,53 

75 - 0,46 

80 - 0,38 

QUADRO 52-D2

Factores de correcção em função da temperatura do solo

(a aplicar aos valores das correntes indicadas no quadro 52-C30)



Diário da República, 1.ª série — N.º 175 — 11 de Setembro de 2006 6682-(111)

10.2 — Factores de correcção para agrupamentos de condutores ou de cabos.

QUADRO 52-E1

Factores de correcção para agrupamento de cabos de diversos circuitos ou de vários cabos multicondutores,
instalados ao ar, lado a lado, em camada simples

(a aplicar aos valores dos quadros 52-C1 a 52-C14)

Factor de correcção 

N.º de circuitos ou de cabos multicondutores Refª Disposição dos cabos 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 12 16 20 

Quadros e 
métodos de 
referência 

1 

Encastrados ou 
embebidos em 
elementos da 
construção 

1,00 0,80 0,70 0,65 0,60 0,57 0,54 0,52 0,50 0,45 0,41 0,38 
52-C1 a 
52-C14 
A a F 

2 

Sobre as paredes ou 
pisos ou sobre 
caminhos de cabos 
não perfurados 

1,00 0,85 0,79 0,75 0,73 0,72 0,72 0,71 0,70

3 Nos tectos 0,95 0,81 0,72 0,68 0,66 0,64 0,63 0,62 0,61

52-C1 
a 

52-C6 
C 

4 

Em canalizações 
sobre caminhos de 
cabos, horizontais 
perfurados ou 
verticais 

1,00 0,88 0,82 0,77 0,75 0,73 0,73 0,72 0,72

5 
Sobre escadas (para 
cabos), consola, etc. 

1,00 0,87 0,82 0,80 0,80 0,79 0,79 0,78 0,78

O factor de  
correcção não 

diminui a partir de 
9 cabos 52-C7 

a 
52-C12 

E, F 

Número de cabos ou de canalizações Factor de correcção 

1 1,00 

2 0,85 

3 0,78 

4 0,72 

6 0,62 

 9 0,55 

Número de condutas colocadas horizontalmente Número de condutas 

colocadas verticalmente 1 2 3 4 5 6 

Canalizações instaladas ao ar 

1 1,00 0,94  0,91 0,88  0,87  0,86 

2 0,92 0,87 0,84  0,81  0,80 0,79   

3 0,85   0,81  0,78  0,76  0,75 0,74 

4 0,82  0,78  0,74  0,73  0,72 0,72 

5 0,80 0,76 0,72   0,71  0,70  0,70 

6 0,79 0,75 0,71 0,70 0,69 0,68  

Canalizações enterradas ou embebidas no betão 

1 1,00 0,87  0,77 0,72  0,68  0,65 

2 0,87  0,71 0,62 0,57  0,53  0,50  

3 0,77 0,62  0,53  0,48  0,45 0,42 

4 0,72  0,57  0,48 0,44  0,40   0,38 

5 0,68  0,53 0,45 0,40  0,37  0,35   

6 0,65 0,50 0,42  0,38  0,35 0,32 

QUADRO 52-E2

Factores de correcção para agrupamentos de cabos enterrados em esteira horizontal,
distanciados de, pelo menos, 0,20 m

QUADRO 52-E3

Factores de correcção para agrupamento de condutas com condutores, instaladas ao ar, enterradas
ou embebidas no betão, em função da sua disposição (horizontal e vertical)
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QUADRO 52-E4

Factores de correcção para agrupamento de diversos circuitos de cabos multicondutores, instalados ao ar,
lado a lado, em camadas simples, para o método de referência E

(a aplicar aos valores dos quadros 52-C7 a 52-C12)

N.º de cabos 

Modo de instalação (veja-se o quadro 52H) N.º de caminhos 

de cabos 
1 2 3 4 6 9 

 1 1,00 0,88 0,82 0,79 0,76 0,73 

 2 1,00 0,87 0,80 0,77 0,73 0,68 

13 

Cabos sem afastamento entre si e 

afastados dos elementos da 

construção de d  20 mm 3 1,00 0,86 0,79 0,76 0,71 0,66 

 1 1,00 1,00 0,98 0,95 0,91 - 

 2 1,00 0,99 0,96 0,92 0,87 - 

Caminhos 

de cabos 

perfurados 

horizontais 

 

Cabos com afastamento entre si 

 De e afastados dos elementos 

da construção de d  20 mm 3 1,00 0,98 0,95 0,91 0,85 - 

 1 1,00 0,88 0,82 0,78 0,73 0,72 

13 
Cabos encostados 

2 1,00 0,88 0,81 0,76 0,71 0,70 

 1 1,00 0,91 0,89 0,88 0,87 - 

Caminhos 

de cabos 

perfurados 

verticais 
 

Cabos com afastamento 

entre si  De  2 1,00 0,91 0,88 0,87 0,85 - 

 1 1,00 0,87 0,82 0,80 0,79 0,78 

14 2 1,00 0,86 0,80 0,78 0,76 0,73 

15 

Cabos sem afastamento entre si 

e afastados dos elementos da 

construção de d  20 mm 3 1,00 0,85 0,79 0,86 0,73 0,70 

16 1 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 - 

 2 1,00 0,99 0,98 0,97 0,96 - 

Escadas 

(para cabos), 

consolas, 

etc. 

 

Cabos com afastamento entre si 

 De e afastados dos elementos 

da construção de d  20 mm 3 1,00 0,98 0,97 0,96 0,93 - 

N.º de circuitos trifásicos(1) 

Modo de instalação (veja-se o quadro 52H) N.º de caminhos 

de cabos 
1 2 3 

 1 0,98 0,91 0,87 

13 2 0.96 0,87 0,81 

Caminhos de 

cabos perfurados 

horizontais  

Cabos sem afastamento entre si 

e afastados dos elementos da 

construção de d  20 mm(2) 3 0,95 0,85 0,78 

13 1 0,96 0,86 - Caminhos de cabos 

perfurados verticais  

Cabos 

encostados(3) 2 0,95 0,84 - 

14 1 1,00 0,97 0,96 

15 2 0,98 0,93 0,89 

Escadas 

(para cabos), 

consolas, etc. 16 

Cabos sem afastamento entre si 

e afastados dos elementos da 

construção de d  20 mm(2) 3 0,97 0,90 0,86 

 1 1,00 0,98 0,96 

13 2 0,97 0,93 0,89 

Caminhos 

de cabos perfurados 

horizontais  

Cabos com afastamento entre si 

 De e afastados dos elementos 

da construção de d  20 mm(4) 3 0,96 0.92 0,86 

13 1 1,00 0,91 0,89 Caminhos de cabos 

perfurados verticais  

Cabos com afastamento 

entre si  De(4) 2 1,00 0,90 0,86 

14 1 1,00 1,00 1,00 

15 2 0,97 0,95 0,93 

Escadas 

(para cabos), 

consolas, etc. 16 

Cabos com afastamento entre si 

 De e afastados dos elementos 

da construção de d  20 mm(4) 3 0,96 0,94 0,90 

(1) - Para os circuitos constituídos por vários cabos em paralelo por fase cada grupo de três condutores deve ser considerado com um único circuito para a 

determinação do número de circuitos trifásicos. 

(2) - Cada circuito é constituído por três cabos monocondutores em esteira horizontal. 

(3) - Cada circuito é constituído por três cabos monocondutores em esteira vertical. 

(4) - Cada circuito é constituído por três cabos monocondutores em triângulo. 
d - é a distância dos cabos aos elementos da construção, 

De - é o diâmetro exterior dos cabos. 

QUADRO 52-E5

Factores de correcção para agrupamento de diversos circuitos de cabos monocondutores, instalados ao ar,
lado a lado, em camada simples, para o método de referência F

(a aplicar aos valores dos quadros 52-C7 a 52-C12)
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10.3 — Factores de correcção com a resistividade térmica do solo.

QUADRO 52-E6

Factores de correcção aplicáveis a cabos enterrados em função da resistividade térmica do solo
 

Observações Resistividade térmica do terreno 
(K.m/W) 

Factor 
de correcção 

Humidade Natureza do terreno 

0,40  1,25  Cabo imerso Lodo 

0,50  1,21  Terreno muito húmido  Areia  

0,70 1,13  Terreno húmido  

0,85 1,05  Terreno normal  Argila  

1,00 1,00 Terreno seco   e  

1,20  0,94  Calcário 

1,50  0,86 Terreno  

2,00    0,76 muito   

2,50 0,70 seco Cinzas 

3,00  0,65   

 

Natureza dos terrenos 
Resistividade 

(  x m) 

Terreno pantanoso      1 a 30 

Lama      20 a 100  

Húmus      10 a 150 

Turfa húmida        5 a 100  

Argila plástica    50 

Mármores e argilas compactas    100 a 200 

Mármores do Jurássico    30 a 40 

Areia argilosa      50 a 500 

Areia silicosa     200 a 3 000  

Solo pedregoso nu  1 500 a 3 000 

Solo pedregoso recoberto de relva ou erva curta   300 a 500 

Calcários macios   100 a 300 

Calcários compactos  1 000 a 5 000 

Calcários fissurados    500 a 1 000 

Xistos    50 a 300 

Micaxistos 800 

Granito e grés, consoante a alteração geológica   1 500 a 10 000 

Granito muito alterado 100 a 600 

Betão com 1 de cimento e 3 de inertes   150  

Betão com 1 de cimento e 5 de inertes  400 

Betão com 1 de cimento e 7 de inertes  500 

ANEXO IV

Eléctrodos de terra

1 — Generalidades.
A resistência de contacto de um eléctrodo de terra

depende das suas dimensões, da sua forma e da resistivi-
dade do terreno no qual ele for implantado. Essa resistivi-
dade, que pode variar superficialmente (de um ponto para
outro) ou em profundidade, é expressa em ohms x metros
(refira-se que a resistividade do terreno é numericamente
igual à resistência, em ohms, de um cilindro de terreno com
1 m² de secção e 1 m de comprimento).

O aspecto superficial do solo e da sua vegetação po-
dem dar indicações sobre o carácter mais ou menos favo-
rável do terreno para a instalação de eléctrodos de terra,
constituindo as medições em eléctrodos de terra realiza-
das em terrenos análogos um meio mais exacto para fazer
essa avaliação.

A resistividade de um terreno depende do seu teor de
humidade e da temperatura, as quais variam sazonalmen-
te, sendo o teor de humidade influenciado pelas dimen-
sões dos grãos do terreno e pela sua porosidade. Pode
dizer-se que, na prática, a resistividade aumenta quando
o teor de humidade diminui.

Os eléctrodos de terra não devem, em caso algum,
ser constituídos por uma peça metálica simplesmente
mergulhada na água nem devem ser estabelecidos em
poças de água ou em rios. Esta proibição justifica-se
não apenas pela medíocre condutibilidade da água mas
principalmente pelo risco de secagem e pelo perigo a
que poderiam ficar sujeitas as pessoas que entrassem
em contacto com a água no momento em que se produ-
zisse um defeito.

As camadas do subsolo percorridas por cursos de água
subterrâneos, como é o caso das proximidades dos rios,
só raramente devem ser usadas, para instalação de eléc-
trodos de terra pois são, em regra, formadas por terrenos
pedregosos, muito permeáveis, lavados por uma água
purificada pela filtragem natural, apresentando elevados
valores de resistividade. Para tal, seria necessário
atravessá-los por meio de varetas profundas para encon-
trar, em camadas mais profundas terrenos, melhor condu-
tores, caso existam.

O gelo aumenta consideravelmente a resistividade dos
terrenos, que pode atingir vários milhares de ohms x me-
tros na camada gelada, podendo essa camada, em certas
regiões atingir 1 m de profundidade.

A secagem do terreno aumenta igualmente a sua resis-
tividade, podendo os seus efeitos fazerem-se sentir, em
certos casos, até a uma profundidade superior de 2 m (os
valores da resistividade, nesses casos, são da ordem de
grandeza dos encontrados para o gelo).

2 — Resistividade dos terrenos.
No Quadro I são indicados, a título informativo, valores

da resistividade para um certo número de terrenos, de onde
se pode observar que, para um mesmo tipo de terreno, a
resistividade pode variar entre limites muito grandes.

QUADRO I

Resistividade dos terrenos de acordo
com a sua natureza

Numa primeira aproximação grosseira, o cálculo da re-
sistência de um eléctrodo de terra pode ser feito recorren-
do aos valores médios indicados no quadro II.
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QUADRO II

Resistividade média dos terrenos de acordo com a sua natureza
 

Natureza do terreno 
Valor médio da resistividade 

(  x m) 

Terrenos aráveis gordos e aterros compactos húmidos       50  

Terrenos magros, cascalho e aterros grosseiros     500 

Solos pedregosos nus, areia seca e rochas impermeáveis  3 000 

A medição da resistência do eléctrodo de terra pode
permitir, aplicando as expressões indicadas na secção 3
do presente Anexo, estimar o valor médio local da resisti-
vidade do terreno, que pode ser útil para ulteriores traba-
lhos efectuados em condições análogas.

3 — Eléctrodos de terra.
3.1 — Elementos constituintes.
Os eléctrodos de terra são realizados por meio de ele-

mentos enterrados no solo, podendo estes serem em aço
galvanizado a quente, em aço revestido a cobre perfeita-
mente aderente, em cobre nu ou em cobre revestido a
chumbo. Quando houver necessidade de ligar metais de
natureza diferente, os elementos de ligação não devem
estar em contacto com o solo.

Os metais leves só são admissíveis se forem feitos es-
tudos específicos sobre o seu comportamento como eléc-
trodos de terra.

As espessuras e os diâmetros mínimos dos elementos
referidos foram estabelecidos apenas para os riscos usu-
ais de deterioração química e mecânica. Essas dimensões
podem ser insuficientes, nomeadamente nos casos em que
sejam de prever riscos de corrosão importantes, como por
exemplo, nos terrenos percorridos por correntes vagabun-
das (correntes de retorno da tracção em corrente contí-
nua), devendo, nesses casos, tomarem-se as necessárias
precauções.

Os eléctrodos de terra devem, sempre que possível, ser
enterrados nas partes mais húmidas dos terrenos disponí-
veis, afastados de depósitos ou de locais de infiltração
de produtos que os possam corroer (fumeiros, estrumei-
ras, nitreiras, produtos químicos, coque, etc.) e longe de
locais de passagem frequente de pessoas.

No quadro III são indicadas as dimensões mínimas dos
eléctrodos de terra mais usuais.

QUADRO III

Características dos eléctrodos de terra

3.2 — Estabelecimento dos eléctrodos de terra.
No estabelecimento dos eléctrodos de terra devem ser

observadas as regras seguintes:

a) Condutores enterrados horizontalmente:

Esses condutores podem ser:

• Condutores unifilares ou multifilares em cobre ou re-
cobertos por uma bainha de chumbo e de secção não in-
ferior a 25 mm2;

• Condutores de alumínio recobertos com uma bainha
de chumbo e de secção não inferior a 35 mm2

• Fitas de cobre de secção não inferior a 25 mm2e uma
espessura não inferior a 2 mm;

• Fitas de aço macio galvanizado com uma secção não
inferior a 100 mm2e uma espessura não inferior a
3 mm;

• Cabos de aço galvanizado de secção não inferior a
100 mm2.

Tipos de eléctrodos 
Material  

constituinte 

 
 

 
   

 

 

 

H Cabos Cobre 1 - - - - 25 1,8 

O nus Aço galvanizado(1) 1 - - - - 100 1,8 

R Fitas Cobre 1 2 - - - 25 - 

I  Aço galvanizado(1) 1 3 - - - 100 - 

Z Varões Aço galvanizado(1) 1 - 10 - - - - 

 Chapas Cobre 1 2 - - - - - 

  Aço galvanizado(1) 1 3 - - - - - 

V  Cobre - - 15 2 - - - 

E Varetas Aço revestido a cobre - 0,7(2) 15 2 - - - 

R  Aço galvanizado(1) - - 15 2 - - - 

T Tubos Cobre - 2 20 2 - - - 

  Aço galvanizado(1) - 2,5 25 2 - - - 

 Perfilados Aço galvanizado(1) - 3 - 2 60 - - 

HORIZ - Eléctrodos horizontais 

VERT - Eléctrodos verticais 

(1) - A protecção deve ser garantida por meio de galvanização por imersão a quente com uma espessura mínima de revestimento de 120 m. 

(2) - Espessura de revestimento. Admite-se que este valor seja reduzido desde que os eléctrodos sejam executados com tecnologia adequada e 

sujeitos a aprovação prévia da Direcção-Geral de Energia. 
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Os cabos com fios finos (tranças) são desaconselháveis.
A resistência de um eléctrodo de terra constituído por

um condutor enterrado horizontalmente no solo pode ser
calculada, aproximadamente, por meio da expressão se-
guinte:

R
L

2

em que:
R é a resistência do eléctrodo de terra, expressa em

ohms;
ρ é a resistividade do terreno, expressa em ohms × me-

tros;
L é o comprimento da vala ocupada pelo condutor,

expresso em metros.

Chama-se a atenção para o facto de que a colocação
do condutor num traçado sinuoso na vala não melhora,
de forma sensível, a resistência do eléctrodo de terra.

Na prática, estes condutores são dispostos de duas
formas:

— Anéis localizados no fundo das valas das fundações
dos edifícios, normalmente abrangendo todo o seu perí-
metro (nesse caso, o valor de L a considerar é o desse
perímetro);

— Valas horizontais, em que os condutores são enter-
rados a uma profundidade de cerca de 1 m em valas aber-
tas expressamente para o efeito, as quais não devem ser
cheias com calhaus, cinzas ou materiais análogos mas sim
com terra susceptível de reter a humidade.

b) Chapas finas enterradas:

Na prática, utilizam-se chapas rectangulares de
0,5 m x 1 m enterradas por forma a que o bordo superior
fique a uma profundidade de cerca de 0,8 m. A espessura
dessas chapas não deve ser inferior a 2 mm, se de cobre,
ou a 3 mm, se de aço galvanizado.

Para garantir um melhor contacto das duas faces com
o solo, as chapas maciças (não perfuradas) devem ser
enterradas verticalmente.

A resistência de um eléctrodo de terra constituído
por uma chapa enterrada verticalmente no solo pode ser
calculada, aproximadamente, por meio da expressão se-
guinte:

R
L

0 8,

em que:

R é a resistência do eléctrodo de terra, expressa em
ohms;

ρ é a resistividade do terreno, expressa em ohms x me-
tros;

L é o perímetro da chapa, expresso em metros.

c) Eléctrodos verticais (excepto chapas):

Com excepção dos eléctrodos em chapa (veja-se a alí-
nea b), os eléctrodos verticais podem ser:

• Varetas de cobre ou de aço com um diâmetro mínimo
de 15 mm; no caso de varetas em aço, estas devem ser
cobertas com uma camada protectora aderente de cobre
(de espessura adequada) ou serem galvanizadas.

• Tubos de aço galvanizado com um diâmetro exterior
não inferior a 25 mm;

• Perfis de aço macio galvanizado com 60 mm de lado;

A resistência de um eléctrodo de terra constituído por
elementos (varetas, tubos ou perfis) metálicos enterrados
verticalmente no solo pode ser calculada, aproximadamen-
te, por meio da expressão seguinte:

R
L

em que:

R é a resistência do eléctrodo de terra, expressa em
ohms;

ρ é a resistividade do terreno, expressa em ohms x me-
tros;

L é o comprimento do elemento, expresso em metros.

É possível diminuir o valor da resistência do eléctrodo
de terra dispondo diversos elementos verticais ligados em
paralelo e afastados de uma distância não inferior ao seu
comprimento (no caso de 2 elementos) ou de uma distân-
cia ainda maior (no caso de mais do que 2 elementos).

Quando houver riscos de gelo ou de secagem do terre-
no, o comprimento das varetas deve ser aumentado. No
caso de varetas de grande comprimento, como o solo é
raramente homogéneo, pode ser possível atingirem-se ca-
madas de terreno de resistividade baixa.

4 — Eléctrodos de terra de facto.
Certas estruturas metálicas enterradas podem ser usa-

das como eléctrodos de terra de facto desde que sejam
respeitadas as condições seguintes:

4.1 — Tubos e condutas, metálicos, privados.
Os tubos e as condutas privados metálicos e enter-

rados (que não sejam afectos às redes de alimentação
dos edifícios, como por exemplo, os de água, os de
aquecimento, os de esgotos, etc.) podem ser utilizados
como eléctrodos de terra de facto, desde que a sua con-
tinuidade eléctrica seja garantida. Estes eléctrodos de-
vem ser ligados em paralelo com o eléctrodo de terra
da instalação.

4.2 — Pilares metálicos enterrados.
Os pilares metálicos interligados por estruturas metáli-

cas e enterrados a uma certa profundidade no solo po-
dem ser utilizados como eléctrodos de terra.

A resistência de um eléctrodo de terra constituído por
pilares metálicos enterrados pode ser calculada, aproxima-
damente, por meio da expressão seguinte:

R
L

L

d
0 366 10

3
, log

em que:

R é a resistência do eléctrodo de terra, expressa em
ohms;

ρ é a resistividade do terreno, expressa em ohms x me-
tros;

L é o comprimento enterrado do pilar, expresso em
metros;

d é o diâmetro do cilindro circunscrito do pilar, expres-
so em metros;

O conjunto de pilares interligados e repartidos pelo
perímetro do edifício apresenta uma resistência da mes-
ma ordem de grandeza que a do anel constituído por con-
dutores nus estabelecidos no fundo das fundações. O
eventual envolvimento dos pilares com betão não impe-
de a utilização destes como eléctrodos de terra nem mo-
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difica sensivelmente o valor da sua resistência como eléc-
trodo.

4.3 — Estruturas em betão armado (em estudo).

ANEXO V

Ligação à terra dos descarregadores de sobretensão
das instalações telefónicas

1 — Os descarregadores de sobretensão das instalações
telefónicas podem ser ligados aos eléctrodos de terra das
massas das instalações eléctricas desde que sejam respei-
tadas simultaneamente as seguintes condições:

a) A resistência do eléctrodo (apropriada ao valor da
corrente de funcionamento diferencial estipulada) seja com-
patível com as condições exigidas para a ligação à terra dos
descarregadores de sobretensão das instalações telefónicas.

b) O condutor de ligação à terra dos descarregadores
de sobretensão das instalações telefónicas seja ligado
directamente ao terminal principal de terra do edifício por
meio de um condutor que não seja identificado pela cor
verde-amarela (esta interdição destina-se a evitar que este
condutor possa ser utilizado como condutor de protecção
das massas da instalação eléctrica).

2 — Se as características e as disposições do eléctro-
do de terras das massas da instalação eléctrica não forem
adequadas às correntes resultantes de uma descarga at-
mosférica, deve ser utilizado um eléctrodo de terra especi-
al para os descarregadores de sobretensão das instalações
telefónicas, como pode ser o caso dos eléctrodos que não
sejam anéis de fundação dos edifícios.

Os dois eléctrodos de terra devem, neste caso, ser in-
terligados por um condutor de equipotencialidade de sec-

ção não inferior a 6 mm2, se de cobre, ou de secção equi-
valente, se de outro material, identificado como condutor
de protecção pela cor verde-amarela.

3 — Quando for necessário estabelecer o eléctrodo de
terra das massas numa instalação já existente, não é per-
mitido usar, para esse fim, os eléctrodos de terra já exis-
tentes destinados à ligação à terra dos descarregadores
de sobretensão das instalações telefónicas, devendo o
eléctrodo satisfazer às condições expressas nas presentes
Regras Técnicas (nomeadamente nas secções 531.1 e 542).
A interligação dos eléctrodos deve ser feita nas condições
referidas no ponto 2 do presente Anexo.

ANEXO VI

Condutores de protecção — método para
a determinação do factor k

(veja-se 543.1.1)

O factor k pode ser determinado por meio da expressão
seguinte:

k cQ B
e

f i

B i

( )
log ( )

20

20
1

em que:

QC é a capacidade térmica volúmica do material do
condutor, em joules por grau celsius e por milímetro
cúbico;

B é o inverso do coeficiente de temperatura da resisti-
vidade a 0°C para o condutor, em graus celsius;

ρ20 é a resistividade eléctrica do material do condutor a
20°C, em ohms × milímetros;

θi é a temperatura inicial do condutor, em graus celsius;
θf é a temperatura final do condutor, em graus celsius.

Material 
B 

( C) 

QC
(1) 

(J / C mm3) 
20

(2) 

(  mm) 

cQ B( )20

20

 

Cobre    234,5    3,45x10-3            17,241x10-6 226 

Alumínio 228      2,5x10-3            28,264x10-6 148 

Chumbo 230    1,45x10-3                214x10-6   42 

Aço 202      3,8x10-3                138x10-6   78 

(1) - Valores extraídos da revista ELECTRA de 24 de Outubro de 1972, página 63 

(2) - Valores extraídos das Normas IEC 60028, IEC 60111 e IEC 60287 (quadro III) 

1 — Condutor de protecção;
2 — Condutor da ligação equipotencial principal;
3 — Condutor de terra;
4 — Condutor de equipotencialidade suplementar;
A — Canalização metálica principal de água;
C — Elemento condutor;
L — Terminal principal de terra;
M — Massa;
T — Eléctrodo de terra.

ANEXO VII

Ligações à terra e condutores de protecção
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ANEXO VIII

Instalação de baterias de acumuladores

As condições de instalação das baterias de acumula-
dores dependem, nomeadamente, das emanações gasosas
dos elementos dos acumuladores.

Os elementos dos acumuladores, durante a sua car-
ga, são os responsáveis pelos fenómenos de electróli-
se (regidos pela lei de Faraday), podendo as corres-
pondentes emanações gasosas originar uma
recombinação.

Por convenção e no âmbito das presentes Regras Téc-
nicas, quando a taxa de recombinação for inferior a 95%,
as baterias são ditas abertas, sendo designadas por bate-
rias com recombinação, no caso contrário.

1 — Baterias abertas.
Estas baterias devem ser instaladas em locais cujo vo-

lume de ar a renovar não seja inferior ao obtido pela ex-
pressão seguinte:

TR = 0,05 × N × I

em que:

TR é a taxa de renovação de ar novo, expressa em
metros cúbicos por hora;

N é o número de elementos da bateria;
I é a corrente definida, nos pontos 1.1 e 1.2 do presen-

te Anexo (consoante o sistema de carga tenha ou não
dispositivos de regulação e de vigilância), expressa em
amperes.

1.1 — Quando o sistema de carga for dotado, simulta-
neamente, de dispositivos de regulação e de vigilância, a
corrente I é o valor máximo Im da corrente rectificada de
carga da bateria nas condições definidas para um dos
casos seguintes:

a) As características eléctricas e de funcionamento da
bateria de acumuladores e do rectificador-carregador as-
sociado são conhecidas durante os ensaios de qualifica-
ção do conjunto (por exemplo: o conjunto formado por
rectificador-carregador, bateria e ondulador de um sistema
de socorro em corrente alternada); neste caso, deve ser
determinado um limiar de vigilância UDS por forma a que a
corrente máxima rectificada de carga Im não seja ultrapas-
sada, devendo o sistema de carga ser equipado, simulta-
neamente, de:

— Um dispositivo de limitação da corrente de carga,
regulado para o valor máximo IBL;

— Um dispositivo de vigilância da tensão aos termi-
nais da bateria, independente do da regulação de tensão,
que coloque fora de serviço o dispositivo de carga sem-
pre que a tensão atinja o valor pré-definido para o final
de carga à corrente IBL.

Nestas condições o valor Im deve ser considerado igual
a IBL (indicado pelo fabricante do sistema de carga).

b) As características eléctricas e de funcionamento da
bateria de acumuladores não são conhecidas durante os
ensaios de qualificação do rectificador-carregador; neste
caso, pode ser determinado um limiar de vigilância IBS, por
forma a que a corrente máxima rectificada de carga Im não

seja ultrapassada, devendo o sistema de carga ser equi-
pado, simultaneamente de:

— Um dispositivo de vigilância da tensão aos termi-
nais da bateria, independente do da regulação de tensão,
que coloque fora de serviço o dispositivo de carga sem-
pre que a tensão ultrapasse a tensão normal de serviço;

— Um dispositivo de limitação da corrente de carga re-
gulado para o valor máximo IBL;

— Um dispositivo de vigilância da corrente de carga,
independente do da limitação de corrente, regulado para
o valor IBS, que coloque fora de tensão o dispositivo de
carga sempre que a corrente ultrapasse o valor pré-
-definido para a corrente máxima rectificada IBL.

Nestas condições, o valor Im deve ser considerado igual
a IBS (indicado pelo fabricante do sistema de carga).

1.2 — Quando o sistema de carga não for dotado dos
dispositivos de regulação e de vigilância (previstos no
ponto 1.1), o valor da corrente I é o da corrente rectifica-
da de carga correspondente ao funcionamento do dispo-
sitivo de protecção da alimentação do sistema de carga,
quaisquer que sejam as características do eventual dispo-
sitivo de regulação, isto é:

I n

I
I cI

2×=

em que:

In é a corrente estipulada do dispositivo de alimenta-
ção do sistema de carga;

Ic é a corrente rectificada de carga correspondente à
corrente In (que, em regra, é superior à corrente estipula-
da fornecida pelo rectificador em serviço normal);

I2 é a corrente de funcionamento efectivo do dispositi-
vo de protecção da alimentação do sistema de carga (veja-
-se 433.2).

O dispositivo de protecção da alimentação do sistema
de carga a considerar é o dispositivo de protecção que
lhe está incorporado ou, quando este não existir, o dispo-
sitivo de protecção contra sobrecargas do circuito de ali-
mentação do sistema de carga.

1.3 — As baterias abertas não devem ser instaladas em
locais onde a climatização ambiente seja feita em circuito
totalmente fechado.

2 — Baterias com recombinação.
2.1 — Nas baterias com recombinação que formem um

conjunto com o rectificador-carregador próprio (situação
comum), o volume de ar a renovar não deve ser inferior
ao obtido pela expressão seguinte:

TR = 0,0025 × N × I
BL

em que as variáveis têm o significado já definido na sec-
ção 1 para as baterias abertas.

Quando as baterias forem instaladas em locais de usos
gerais, esta exigência considera-se satisfeita se forem cum-
pridas, para esses locais, as condições de ventilação exi-
gidas pela legislação relativa aos locais de trabalho.

2.2 — Nas baterias com recombinação que não formem
um conjunto com o rectificador-carregador e quando este
não tiver as características especificadas para a bateria a
que se encontrar ligado, o volume de ar a renovar deve
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ser calculado de acordo com as regras indicadas no pon-
to 1 do presente Anexo, para as baterias abertas.

3 — Condições de instalação e de ventilação.
3.1 — As baterias podem ser instaladas numa das con-

dições seguintes:

a) Num local não afecto a serviços eléctricos, desde
que:

C × U < 1000

em que:

C é a capacidade da bateria, expressa em amperes-
-horas;

U é a tensão nominal da bateria, expressa em volts.

b) Num local afecto a serviços eléctricos;
c) Num armário, que pode ser colocado num local não

afecto a serviços eléctricos, desde que a abertura desse
armário (por exemplo, por chave) apenas possa ser feita
por uma pessoa qualificada, responsável pela manutenção
e pela conservação deste equipamento.

Em qualquer uma destas situações, os locais devem ser
ventilados nas condições indicadas nas secções 1 ou 2.

Nas condições indicadas na alínea c) e se o armário
tiver orifícios de ventilação, em cima e em baixo, considera-
-se suficiente a ventilação natural do ar.

3.2 — Quando a renovação do ar do local (calculada nas
condições indicadas na secção 2.1) necessitar da utiliza-
ção de uma ventilação mecânica própria ou do funciona-
mento da climatização prevista para esse local, o tempo
máximo de funcionamento do sistema de carga da bateria,
após a paragem desses sistemas, não deve ser superior
ao indicado pela expressão:

T
V

N IBL
400

em que:

T é o tempo máximo de funcionamento, expresso em
horas;

V é o volume do local, expresso em metros cúbicos;
N é o número de elementos da bateria;
IBL tem o significado indicado na secção 1.

3.3 — No caso de baterias abertas ou similares, a carga
deve ser interrompida sempre que haja paragem no siste-
ma de ventilação (mecânica ou climatização).

6 — Verificação e manutenção das instalações.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se, em

complemento das restantes, a indicar as regras técnicas a
respeitar com vista a garantir a conformidade das instala-
ções eléctricas com os princípios fundamentais enuncia-
dos na Parte 1.

60 — Definições.
No âmbito de aplicação da presente parte das Regras

Técnicas, devem ser consideradas as definições indicadas
nas secções 600.1 a 600.3.

600.1 — Verificação.
Conjunto das medidas através das quais é comprovada

a conformidade com as presentes Regras Técnicas de uma
instalação eléctrica concluída. A verificação inclui a ins-
pecção visual e os ensaios.

600.2 — Inspecção visual.
Observação de uma instalação eléctrica, com vista a

comprovar que as condições em que foi realizada foram
correctas.

600.3 — Ensaios.
Realização de medições numa instalação eléctrica por

meio de aparelhos apropriados, através das quais se com-
prova a eficácia dessa instalação.

61 — Verificação inicial.
61.1 — Generalidades.
61.1.1 — As instalações eléctricas, durante a sua exe-

cução ou após a sua conclusão, mas antes da sua entra-
da em serviço, devem ser verificadas (por meio de inspec-
ções visuais e de ensaios), com vista a comprovar, na
medida do possível, que as presentes Regras Técnicas
foram cumpridas.

61.1.2 — As informações indicadas na secção 514.5
devem ser colocadas à disposição dos técnicos que efec-
tuarem essas verificações.

61.1.3 — Durante a realização das inspecções e dos
ensaios, devem ser tomadas as medidas adequadas
para evitar os perigos resultantes para as pessoas e
os danos para os bens e para os equipamentos insta-
lados.

61.1.4 — Quando se fizerem ampliações ou modificações
em instalações eléctricas existentes, deve ser verificado se
essas alterações satisfazem ao indicado nas presentes
Regras Técnicas e se não comprometem a segurança da
instalação existente.

611 — Inspecção visual.
611.1 — A verificação de uma instalação eléctrica por

inspecção visual deve preceder a realização dos ensaios
e, em regra, deve ser feita com toda a instalação previa-
mente sem tensão.

611.2 — A verificação de uma instalação eléctrica por
meio de inspecção visual destina-se a comprovar se os
equipamentos eléctricos ligados em permanência:

a) Satisfazem às regras de segurança das Normas que
lhes são aplicáveis;

b) Foram correctamente seleccionados e instalados de
acordo com as regras indicadas nas presentes Regras
Técnicas e com as indicações fornecidas pelos fabrican-
tes;

c) Não apresentam danos visíveis, que possam afectar
a segurança.

611.3 — A verificação de uma instalação eléctrica por
meio de inspecção visual deve incluir, quando aplicável,
pelo menos, a comprovação das características seguintes:

a) Medidas de protecção contra os choques eléctricos,
incluindo a medição de distâncias, por exemplo, no que
respeita à protecção por meio de barreiras ou de invólu-
cros, por meio de obstáculos, por colocação fora de al-
cance, por recurso a locais não condutores (vejam-se 412.2,
412.3, 412.4, 413.3, 471 e 481);

b) Existência de barreiras corta-fogo ou de outras me-
didas destinadas a impedir a propagação do fogo e exis-
tência de protecção contra os efeitos térmicos (vejam-se
42, 482 e 527);

c) Selecção dos condutores de acordo com as suas
correntes admissíveis e com a queda de tensão (vejam-se
523 e 525);

d) Selecção e regulação dos dispositivos de protecção
e de vigilância (veja-se 53);

e) Existência de dispositivos apropriados de secciona-
mento e de comando, correctamente localizados (vejam-se
46 e 536);
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f) Selecção dos equipamentos e das medidas de pro-
tecção apropriadas, de acordo com as condições de influ-
ências externas (veja-se 512.2);

g) Identificação dos condutores neutros e dos condu-
tores de protecção (veja-se 514.3);

h) Existência de esquemas, de avisos e de informações
análogas (veja-se 514.5);

i) Identificação dos circuitos, dos fusíveis, dos disjun-
tores, dos interruptores, dos terminais, etc. (veja-se 514);

j) Forma como estão feitas as ligações dos condutores
(veja-se 526);

k) Acessibilidade para comodidade de funcionamento
e de manutenção.

612 — Ensaios.
612.1 — Generalidades.
A verificação por meio de ensaios deve incluir, quando

aplicáveis, pelo menos, os seguintes ensaios, os quais
devem ser realizados, preferencialmente, pela ordem indi-
cada:

a) Continuidade dos condutores de protecção e das li-
gações equipotenciais principais e suplementares (612.2);

b) Resistência de isolamento da instalação eléctrica
(612.3);

c) Protecção por meio da separação dos circuitos
(612.4), relativa à:

• Tensão reduzida de segurança TRS ou TRP (veja-se
411.1);

• Separação eléctrica (veja-se 413.5).

d) Resistência de isolamento dos elementos da cons-
trução (tectos, paredes, etc.) (612.5);

e) Corte automático da alimentação (612.6);
f) Ensaio da polaridade (612.7);
g) Ensaio dieléctrico (612.8);
h) Ensaios funcionais (612.9);
i) Protecção contra os efeitos térmicos (612.10);
j) Quedas de tensão (612.11).

Se um dos ensaios conduzir a um resultado não aceitá-
vel, esse ensaio, bem como os que o precederam e cujos
resultados possam ter sido influenciados pelo ensaio em
causa, devem ser repetidos, após ter sido eliminado o
defeito. Os métodos dos ensaios descritos nas secções
612.2 a 612.11 são métodos de referência, não sendo de
excluir outros métodos, desde que os resultados deles
decorrentes sejam igualmente válidos.

612.2 — Continuidade dos condutores de protecção e
das ligações equipotenciais.

Deve ser realizado um ensaio para comprovar a conti-
nuidade dos condutores de protecção e das ligações equi-
potenciais principais e suplementares. Recomenda-se que
o ensaio seja realizado por meio de uma fonte que tenha,
em vazio, uma tensão entre 4 V e 24 V (em corrente alter-
nada ou em corrente contínua) e que possa debitar uma
corrente não inferior a 0,2 A.

612.3 — Resistência de isolamento da instalação eléctrica.
A resistência de isolamento da instalação eléctrica deve

ser medida entre cada condutor activo e a terra.
Este ensaio deve ser feito a uma tensão com o valor

indicado no quadro 61A, considerando-se satisfatório o
resultado obtido se, em cada um dos circuitos e com os
aparelhos de utilização desligados, o valor da resistência
de isolamento não for inferior ao valor indicado no referi-
do quadro.

QUADRO 61A

Valores mínimos da resistência de isolamento e valores da tensão de ensaio
 

Tensão nominal do circuito (V) Tensão de ensaio em corrente contínua (V) 
Resistência de isolamento 

(M ) 

TRS e TRP 250    0,25 

    U  500 V(1) 500  0,5 

U  500 V 1 000  1,0 

(1) - excepto para os casos referidos na linha anterior (TRS e TRP). 

As medições devem ser feitas em corrente contínua,
devendo o aparelho usado no ensaio ser capaz de forne-
cer uma tensão com o valor indicado no quadro 61A e
uma corrente de 1 mA. Quando, na instalação, existirem
dispositivos electrónicos, apenas deve ser feita a medição
entre os condutores activos (fases e o neutro) ligados
entre si e a terra.

612.4 — Protecção por separação de circuitos.
A separação dos circuitos deve ser verificada de acor-

do com as regras indicadas nas secções 612.4.1 a 612.4.3.
612.4.1 — Protecção por TRS.
A separação entre as partes activas dos circuitos TRS

e as partes activas de outros circuitos e da terra deve,
de acordo com o indicado na secção 411, ser verificada
por meio da medição da resistência de isolamento. Os re-
sultados obtidos devem satisfazer ao indicado no qua-
dro 61A.

612.4.2 — Protecção por TRP.

A separação entre as partes activas dos circuitos TRP
e as partes activas de outros circuitos deve, de acordo
com o indicado na secção 411, ser verificada por meio da
medição da resistência de isolamento. Os resultados obti-
dos devem satisfazer ao indicado no quadro 61A.

612.4.3 — Separação eléctrica.
A separação entre as partes activas dos circuitos com

separação eléctrica e as partes activas de outros circuitos
e da terra deve, de acordo com o indicado na secção 413.5,
ser verificada por meio da medição da resistência de iso-
lamento. Os resultados obtidos devem satisfazer ao indi-
cado no quadro 61A.

612.5 — Resistência de isolamento dos elementos da
construção.

Quando for necessário cumprir as condições indicadas
na secção 413.3 (protecção por recurso a locais não con-
dutores), devem ser efectuadas, num mesmo local, no mí-
nimo, três medições da resistência de isolamento dos ele-
mentos da construção (paredes, tectos, pavimentos, etc.).
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Uma dessas medições deve ser feita a cerca de 1 m de
um elemento condutor acessível, situado nesse local, de-
vendo as outras duas medições ser feitas a distâncias
superiores à indicada.

Estas medições devem ser repetidas para cada uma das
superfícies importantes desse local.

No Anexo A é descrito, a título exemplificativo, um
método para este tipo de medições.

 612.6 — Verificação das condições de protecção por
corte automático da alimentação.

612.6.1 — Generalidades.
A eficácia das medidas de protecção contra os con-

tactos indirectos por corte automático da alimentação
deve ser verificada, consoante o esquema das ligações
à terra, por meio de um dos processos indicados segui-
damente:

a) Esquema TN.

A verificação da eficácia das medidas de protecção in-
dicadas na secção 413.1.3 deve incluir:

• A medição da impedância da malha de defeito (veja-
-se 612.6.3) ou, em alternativa, a medição da resistência
dos condutores de protecção (veja-se 612.6.4).

• A verificação das características do dispositivo de
corte associado a esta medida de protecção, isto é, a ins-
pecção visual do valor da corrente estipulada dos disjun-
tores e dos fusíveis e ainda, para os dispositivos diferen-
ciais, a verificação do seu funcionamento.

Por outro lado, a medição da resistência do eléctrodo
de terra global (RB) deve ser feita, se necessário, segun-
do o indicado na secção 413.1.3.7.

b) Esquema TT.

A verificação da eficácia das medidas de protecção in-
dicadas na secção 413.1.4 deve incluir:

• A medição da resistência do eléctrodo de terra das
massas da instalação (veja-se 612.6.2);

• A verificação das características do dispositivo de
corte associado a esta medida de protecção, isto é:

— A inspecção visual da corrente e o ensaio, quando
esse dispositivo for diferencial;

— A inspecção visual da corrente estipulada dos
disjuntores e dos fusíveis, quando esse dispositivo for o
da protecção contra as sobreintensidades;

— A verificação da continuidade dos condutores de
protecção (veja-se 612.1).

c) Esquema IT.

A verificação da eficácia das medidas de protecção in-
dicadas na secção 413.1.5 deve incluir o cálculo ou a
medição da corrente, no caso de ocorrência de um primei-
ro defeito.

Quando ocorrer um segundo defeito que transforme a
instalação em condições análogas às que se verificam para
o esquema TT (veja-se a alínea a) da secção 413.1.5.5), as
verificações devem ser realizadas segundo o indicado na
alínea b) da secção 612.6.1 (esquema TT).

Quando ocorrer um segundo defeito que transforme a
instalação em condições análogas às que se verificam para
o esquema TN (veja-se a alínea b) da secção 413.1.5.5),

as verificações devem ser realizadas segundo o indicado
na alínea a) da secção 612.6.1 (esquema TN).

612.6.2 — Medição da resistência do eléctrodo de terra.
Quando for necessário proceder à medição da resis-

tência de um eléctrodo de terra (vejam-se as secções
413.1.4.2, para o caso do esquema TT ou 413.1.3.3, para
o esquema TN ou 413.1.5.3, para o esquema IT), essa
medição deve ser feita por meio de um método apro-
priado.

612.6.3 — Medição da impedância da malha de defeito.
A medição da impedância da malha de defeito deve ser

feita à frequência nominal do circuito considerado, deven-
do o valor obtido satisfazer às condições indicadas nas
secções seguintes:

a) 413.1.3.3, para o esquema TN;
b) 413.1.5.6, para o esquema IT.

612.6.4 — Medição da resistência dos condutores de
protecção

612.6.4.1 — A verificação consiste em medir o valor da
resistência R entre cada uma das massas da instalação e
o ponto mais próximo da ligação equipotencial principal.
Recomenda-se que essa medição seja feita a uma tensão
que, em vazio, esteja compreendida entre 4 V e 24 V (em
corrente alternada ou em corrente contínua) e com uma
corrente não inferior a 0,2 A.

O valor obtido deve satisfazer à condição indicada na
expressão seguinte:

R
Uc

It

em que:

Uc é a tensão de contacto presumida, indicada no qua-
dro 61B em função do tempo de corte definido nos qua-
dros 41A e 41B;

It é a corrente que garante o funcionamento automáti-
co do dispositivo de protecção no tempo definido no
quadro 41A, para o esquema TN, ou no quadro 41B, para
o esquema IT.

QUADRO 61B

Tensões de contacto presumidas, em função
do tempo de corte

Tempo de corte 

(s) 

Tensão de contacto presumida 

(V) 

0,1 350 

0,2 210 

0,4 105 

0,8  68 

5,0  50 

Os valores da tensão de contacto presumida foram determinados a partir das condições enunciadas na 

Norma IEC 60479-1. 

Este método não é aplicável quando, para tempos de
corte não superiores a 5 s, forem verificadas as condições
indicadas na secção 413.1.3.6.

612.6.4.2 — Quando as regras indicadas na secção
612.6.3 ou 612.6.4.1 não puderem ser cumpridas deve ser
realizada uma ligação equipotencial suplementar de acor-
do com o indicado na secção 413.1.6. Em caso de dúvida,
a eficácia desta ligação suplementar deve ser verificada de
acordo com a regra indicada na secção 413.1.6.2.

612.7 — Ensaio da polaridade.
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Quando não for permitida a instalação de dispositivos
de corte unipolar no condutor de neutro, deve ser realiza-
do um ensaio de polaridade, com vista a verificar que
esses dispositivos estão apenas instalados nos conduto-
res de fase.

612.8 — Ensaio dieléctrico.
612.8.1 — Generalidades.
Este ensaio deve ser realizado nos equipamentos cons-

truídos no local segundo o método indicado no Anexo E
(em estudo).

612.8.2 — Valores da tensão de ensaio (em estudo).
612.9 — Ensaios funcionais.
Os conjuntos de equipamentos, tais como os conjun-

tos de aparelhagem, os motores e os seus auxiliares, os
comandos, os encravamentos, etc., devem ser submetidos
a um ensaio funcional, com vista a verificar que estão
correctamente montados, regulados e instalados nas con-
dições indicadas nas presentes Regras Técnicas. Os dis-
positivos de protecção devem ser submetidos, se neces-
sário, a ensaios funcionais, com vista a verificar que estão
correctamente instalados e regulados.

612.10 — Protecção contra os efeitos térmicos (em es-
tudo).

612.11 — Queda de tensão (em estudo).
62 — Verificação após a entrada em serviço.
621.1 — As verificações que forem feitas após a entra-

da em serviço de uma instalação, devem incluir, nomeada-
mente:

a) A medição da resistência do isolamento (veja-se
612.3);

b) A verificação da eficácia das medidas de protecção
contra os contactos indirectos por corte automático da
alimentação (veja-se 612.6);

c) O controlo dos dispositivos de protecção contra as
sobreintensidades (veja-se 612.9);

d) O controlo dos dispositivos de conexão dos condu-
tores;

e) A inspecção das peças afectadas por arcos eléctri-
cos.

63 — Manutenção das instalações.
As instalações devem ser mantidas, em permanência, em

bom estado de conservação.
Todos os defeitos ou anomalias detectados nos equi-

pamentos eléctricos ou no seu funcionamento devem ser
comunicados à pessoa incumbida da vigilância da instala-
ção (Técnico Responsável pela Exploração, nas instalações
que deles careçam, nos termos da legislação em vigor),
nomeadamente os casos de funcionamento, sem causa
conhecida, dos dispositivos de protecção contra as sobre-
intensidades ou dos dispositivos de protecção contra os
choques eléctricos.

Devem ser particularmente vigiados:

a) A manutenção dos dispositivos que coloquem as
partes activas fora do alcance das pessoas;

b) As ligações e o estado dos condutores de protec-
ção;

c) O estado dos cabos flexíveis que alimentem apare-
lhos móveis, bem como os seus dispositivos de ligação;

d) A regulação correcta dos dispositivos de protecção.

Todas as instalações (ou partes das instalações) que
apresentem perigos devem ser, imediatamente, colocadas

sem tensão e apenas devem ser ligadas após terem sido
feitas as necessárias reparações.

64 — Exploração das instalações.
641 — Utilização das instalações.
641.1 — Na utilização das instalações não deve tocar-

-se, sem necessidade, em quaisquer condutores eléctricos,
peças ou equipamentos desprotegidos, nem manejar, sem
tomar os devidos cuidados, objectos que possam provo-
car contactos com elementos em tensão.

641.2 — A substituição de fusíveis (elementos de subs-
tituição) só pode ser executada por pessoas instruídas ou
qualificadas e empregando dispositivos de segurança ade-
quados.

642 — Execução de trabalhos.
642.1 — Execução de trabalhos fora de tensão.
642.1.1 — Os trabalhos nas instalações devem ser rea-

lizados, em regra, fora de tensão e por pessoas qualifica-
das (BA5) ou instruídas (BA4), depois de o responsável
pela condução desses trabalhos ter procedido ao corte da
corrente ou ter recebido comunicação de pessoa idónea
que garanta ter sido realizado esse corte. Não é admissí-
vel iniciar os trabalhos por prévia combinação de hora ou
por simples falta de tensão.

642.1.2 — Se a comunicação indicada na secção 642.1.1
for via rádio ou telefone, quem a receber deve repeti-la,
demonstrando que a compreendeu.

642.1.3 — Antes de iniciar os trabalhos deve ser com-
provada a efectiva ausência de tensão por meio de dispo-
sitivos adequados. Deve, ainda, verificar-se se na proxi-
midade da zona onde vão decorrer os trabalhos há
condutores ou peças em tensão e, em caso afirmativo, de-
vem tomar-se as precauções adequadas.

642.1.4 — Devem ser tomadas as medidas adequadas
para evitar que possam ser religados de forma inadvertida
os dispositivos de corte ou de protecção acessíveis e por
meio dos quais foi eliminada a tensão.

642.1.5 — Quando não houver a certeza de que foi des-
ligada a parte da instalação afectada pelos trabalhos, es-
tes só podem ser realizados como se a instalação estives-
se em tensão e de acordo com as regras indicadas na
secção 642.2.

642.1.6 — O restabelecimento da tensão às instalações
onde decorreram os trabalhos só deve ser feito depois de
avisadas as pessoas que os realizaram e de ter sido ga-
rantido que a instalação está em condições de ficar em
tensão. Não é admissível restabelecer a tensão por prévia
combinação de hora.

642.1.7 — Se o aviso indicado na secção 642.1.6 for via
rádio ou telefone, quem o receber deve repeti-lo, demons-
trando que o compreendeu.

642.2 — Execução de trabalhos em tensão.
642.2.1 — Os trabalhos nas instalações podem ser rea-

lizados em tensão quando, por motivos de serviço, não
for conveniente eliminar a tensão.

642.2.2 — Quando forem realizados trabalhos em tensão
devem ser verificadas, simultaneamente, as condições se-
guintes:

a) Rigoroso cumprimento das regras e das condições
próprias para este tipo de trabalhos, as quais devem ter
sido elaboradas por forma a prevenir os riscos daí resul-
tantes para a segurança das pessoas e dos bens (incluin-
do a própria instalação);

b) Realização dos trabalhos apenas por pessoas quali-
ficadas para este tipo de trabalhos;
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c) Utilização de equipamentos e de ferramentas apro-
priados a cada trabalho, os quais devem ser verificados
antes da sua utilização e controlados periodicamente, de
acordo com as regras relativas aos trabalhos em tensão.

642.2.3 — Não são considerados trabalhos em tensão as
simples manipulações de aparelhos construídos especial-
mente para serem manobrados em tensão.

643 — Equipamentos de reserva e acessórios para a
exploração.

Para garantir a continuidade de serviço, as instalações
eléctricas cuja importância o justifique devem ser dotadas
com os equipamentos de reserva e com os acessórios
susceptíveis de virem a ser necessários durante a explo-
ração (como, por exemplo, fusíveis, punhos saca-fusíveis,
fontes de luz auxiliares).

644 — Instruções de primeiros socorros.
Nos locais afectos a serviços eléctricos devem ser afi-

xados, em locais apropriados, as instruções aprovadas
oficialmente, para os primeiros socorros a prestar em caso
de acidentes pessoais produzidos pela corrente eléctrica.

645 — Acordo com outras entidades.
Quando a realização de quaisquer trabalhos puder pôr

em risco a segurança das pessoas que os executam devi-
do à proximidade de outras instalações, eléctricas ou não,
ou pôr em perigo ou causar perturbações a essas mesmas
instalações, as entidades interessadas devem tomar, de
comum acordo as precauções convenientes.

ANEXO A

Método de medição da resistência de isolamento
dos pavimentos e demais elementos da construção

Nestas medições da resistência de isolamento deve ser
usado um ohmímetro com gerador incorporado ou um
medidor do isolamento dotado de bateria, que produzam,
em vazio, uma tensão, de cerca de 500 V, em corrente
contínua. Para as instalações de tensão nominal superior

a 500 V, a tensão produzida pelo aparelho deve ser de
1000 V.

A resistência deve ser medida entre um eléctrodo de
medição e um condutor de protecção da instalação. Como
eléctrodos de medição podem ser usados os a seguir des-
critos, devendo, em caso de contestação dos valores ob-
tidos, ser usado o eléctrodo de medição 1, considerado
como sendo o eléctrodo de referência (1).

• Eléctrodo de medição 1.
Este eléctrodo é constituído por uma placa metálica

quadrada, com 250 mm de lado, e por um papel ou por
uma tela hidrófila, também quadrada, com 270 mm de lado.
O papel (ou a tela) deve ser molhado e, seguidamente,
enxuto e colocados entre a placa e a superfície a ensaiar.

Durante a realização das medições, deve ser aplicada à
placa metálica uma força de valor igual a:

a) 750 N, no caso de pavimentos;
b) 250 N, no caso de outros elementos da construção

(paredes, tectos, etc.).

• Eléctrodo de medição 2.
Este eléctrodo é constituído por um tripé metálico, cu-

jas partes em contacto com a superfície a ensaiar estão
dispostas segundo um triângulo equilátero. Cada uma des-
sas partes é munida de um apoio flexível que garante,
quando carregada, a existência de um contacto directo e
franco com a superfície a ensaiar, exercido sobre uma área
com cerca de 900 mm², devendo a resistência de cada uma
dessas partes ser inferior a 5000 Ω.

Antes de se efectuarem as medições, a zona a ensaiar
deve ser molhada ou coberta por um tecido humedecido.

Durante a realização das medições, deve ser aplicada
ao tripé uma força de valor igual a:

a) 750 N, no caso de pavimentos;
b) 250 N, no caso de outros elementos da construção

(paredes, tectos, etc.).

     

Fig. A1 — Eléctrodo de medição 2
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ANEXO B

Verificação do funcionamento dos dispositivos
diferenciais

Os métodos a seguir descritos são dados a título exem-
plificativo.

• Método 1.
Na figura B1 está esquematizado o princípio em que se

baseia este método, sendo a resistência variável Rp ligada
entre um condutor de fase (situado a jusante do disposi-
tivo em ensaio) e as massas. A corrente deve ser aumen-
tada por redução da resistência Rp (no início do ensaio,
esta resistência deve estar no seu valor máximo).

O valor da corrente que provoca o funcionamento do
dispositivo diferencial (IΔ) não deve ser superior ao valor
da corrente diferencial estipulada IΔn.

DR
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N
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L
2

L
1
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R
P

 

Figura B1 — Princípio de funcionamento do método 1

• Método 2.
Na figura B2 está esquematizado o princípio em que se

baseia este método, sendo a resistência variável Rp ligada
entre um condutor activo situado a montante do disposi-
tivo em ensaio e um outro condutor activo, situado a ju-
sante. A corrente deve ser aumentada por redução da re-
sistência Rp (no início do ensaio, esta resistência deve
estar no seu valor máximo). Durante o ensaio, as cargas
devem ser desligadas.

O valor da corrente que provoca o funcionamento do
dispositivo diferencial (IΔ) não deve ser superior ao valor
da corrente diferencial estipulada IΔn.

Carga desligada

DR
R

P
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Figura B2 — Princípio de funcionamento do método 2

• Método 3.
Na figura B3 está esquematizado o princípio em que se

baseia este método, que necessita de um eléctrodo de
terra auxiliar. A corrente deve ser aumentada por redução
da resistência Rp (no início do ensaio, esta resistência deve
estar no seu valor máximo), devendo ser medido o valor
da tensão U entre as massas e o eléctrodo de terra auxi-
liar independente.

O valor da corrente que provoca o funcionamento do
dispositivo diferencial (IΔ) não deve ser superior ao valor
da corrente diferencial estipulada IΔn.

Deve ser verificada a condição seguinte:

U LU x
I

nI

em que:

UL é a tensão limite convencional.
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Figura B3 — Princípio de funcionamento do método 3

ANEXO C

Medição da resistência de um eléctrodo de terra

Quando for necessário proceder-se à medição da resis-
tência de um eléctrodo de terra, pode ser utilizado o mé-
todo a seguir descrito (que é dado a título de exemplo).

Na figura C1 está esquematizado o princípio em que se
baseia este método, que consiste em fazer circular uma
corrente alternada de intensidade constante entre o eléc-
trodo a medir T e um outro eléctrodo auxiliar T1, coloca-
do a uma distância tal que as superfícies de influência dos
dois eléctrodos não se interceptem.

O eléctrodo auxiliar T2, que pode ser feito a partir de
uma vareta metálica espetada no solo, deve ser colocado
a meio caminho entre T e T1, medindo-se a queda de ten-
são entre T e T2.

Desde que exista garantia de que não há influência
entre os três eléctrodos de terra, o quociente entre a
corrente aplicada entre T e T1 e a queda de tensão me-
dida entre T e T2 é igual à resistência de terra do eléc-
trodo T.
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A fim de confirmar que o valor assim obtido é correc-
to, devem ser feitas duas outras medições, deslocando o
eléctrodo T2 de cerca de 6 m, para um e para o outro lado
da sua posição inicial. Se os três resultados obtidos fo-
rem da mesma ordem de grandeza, o valor pretendido será
a média destes. Caso contrário, a distância entre T e T1
deve ser aumentada e os três ensaios devem ser repeti-
dos.

Quando a corrente utilizada para a medição for à fre-
quência industrial, o voltímetro a usar deve ter uma resis-
tência interna elevada (no mínimo, 200Ω/V).

Deve haver uma separação galvânica entre a fonte de
corrente utilizada na medição e a rede de distribuição, por
exemplo, por meio de um transformador com dois enrola-
mentos separados.

6 m

d

6 m

d

T X Y

Alimentação

Regulador de corrente

A

V
T

2
T

1

 
 

Zonas de influência dos eléctrodos de terra 

(sem intersecção) 

Figura C1 — Medição da resistência de um eléctrodo de terra

T — Eléctrodo de terra a medir, desligado de quaisquer fontes
de alimentação.

T
1
 e T

2
 — Eléctrodos de terra auxiliares.

X — Posição inicial de T
2
 para a medição de controlo.

Y — Posições de T
2
 para as medições de confirmação.

ANEXO D

Medição da impedância da malha de defeito

Quando for necessário proceder-se à medição da impe-
dância da malha de defeito no esquema TN, podem ser
utilizados os métodos a seguir descritos (que são dados
a título de exemplo).

• Método 1 — Método das quedas de tensão.
Na figura D1 está esquematizado o princípio em que se

baseia este método, que consiste em medir a tensão entre
uma fase e a terra, com e sem uma resistência de carga
variável R. O valor da impedância da malha de defeito é
calculado a partir da expressão:

Z
U U

IR

1 2

em que:

Z é a impedância da malha de defeito, em ohms;

U1 é a tensão entre uma fase e a terra, medida sem a
resistência de carga R ligada, em volts;

U2 é a tensão entre uma fase e a terra, medida com a
resistência de carga R ligada, em volts;

IR é a corrente que circula na resistência de carga R,
em amperes.
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Figura D1 — Método das quedas de tensão

• Método 2 — Método da alimentação separada.
Na figura D2 está esquematizado o princípio em que se

baseia este método, que consiste em desligar a fonte nor-
mal, curto-circuitando o primário do transformador, e em
alimentar o circuito em ensaio por meio de uma fonte de
tensão auxiliar (ligada no secundário).

O valor da impedância da malha de defeito é calculado
a partir da expressão:

Z
U

Iem que:

Z é a impedância da malha de defeito, em ohms;
U é a tensão entre uma fase e a terra, em volts;
I é a corrente que circula no circuito, em amperes.
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Figura D2 — Método da alimentação separada

7 — Regras para instalações e locais especiais.
700.1 — Introdução.
As regras indicadas na Parte 7 das presentes Regras

Técnicas completam, modificam ou substituem as regras
gerais indicadas nas Partes 1 a 6.
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Os números que se seguem aos da secção específica
da Parte 7 são os correspondentes aos das secções das
Partes 1 a 6 que são completadas, modificadas ou substi-
tuídas.

A ausência de referência a uma dada secção das Par-
tes 1 a 6 significa que as regras correspondentes são
aplicáveis sem qualquer alteração.

701 — Locais contendo banheiras ou chuveiros (casas
de banho).

701.1 — Campo de aplicação.
As regras particulares indicadas na presente parte das

Regras Técnicas aplicam-se às banheiras, às bacias de
chuveiros e aos seus volumes envolventes, nos quais os
riscos de choque eléctrico são acrescidos devido à redu-
ção da resistência eléctrica do corpo humano e ao con-
tacto deste com o potencial da terra.

Com excepção das regras indicadas na alínea b) da
secção 701.53, as regras indicadas na presente parte das
Regras Técnicas não se aplicam às cabinas de chuveiros
pré-fabricadas que possuam a sua própria bacia e o seu
próprio sistema de evacuação de águas.

701.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

701.32 — Influências externas — classificação dos vo-
lumes.

Para efeitos de aplicação das regras indicadas na pre-
sente parte das Regras Técnicas devem ser considerados
os volumes seguintes (nas figuras 701A, 701B, e 701C são
indicados exemplos da delimitação destes volumes):

a) Volume 0.
Volume interior da banheira ou bacia do chuveiro.
Se um local inclui um chuveiro sem bacia, o volume 0 é

limitado pelo pavimento e pelo plano horizontal situado a

0,05 m acima deste. Neste caso, o volume 0 é limitado pela
superfície cilíndrica de geratriz vertical de raio 0,60 m à volta
da cabeça do chuveiro.

b) Volume 1.
Volume limitado pelo plano horizontal acima do volume

0 e o plano horizontal situado a 2,25 m acima do pavimen-
to acabado e pela superfície de geratriz vertical circuns-
crita à banheira ou à bacia do chuveiro.

Para um chuveiro sem bacia de recepção, o volume 1 é
limitado pela superfície de geratriz vertical de raio 0,60m à
volta da cabeça do chuveiro. Quando não existir bacia de
recepção ou quando o chuveiro estiver situado na extre-
midade de uma ligação flexível (bicha de chuveiro), a su-
perfície limitadora deve ser medida a partir da origem da
ligação flexível e o volume 1 deve ser limitado pela super-
fície vertical situada a 1,20 m desse ponto.

O volume situada por debaixo da banheira ou da bacia
do chuveiro pertence ao volume 1 se este for acessível
sem meios especiais, sendo classificado como volume ex-
terior no caso de ser acessível apenas com meios especi-
ais, sendo classificado como volume exterior no caso de
ser acessível apenas com meios especiais.

Quando o fundo da banheira ou da bacia do chuveiro
estiver a mais do que 0,10 m acima do pavimento, o plano
a considerar na definição dos volumes deve ser o situado
a 2,25 m acima do fundo.

No caso de banheiras ou de chuveiros completamen-
te encastrados no pavimento, o volume 1 é limitado pela
superfície vertical circunscrita ao bordo exterior da ba-
nheira ou do chuveiro. No caso de banheiras ou de chu-
veiros feitos no pavimento, o volume 1 é limitado pela
superfície vertical situada a 0,10 m da banheira ou do
chuveiro.

c) Volume 2.
O volume 2 engloba os dois volumes parciais seguin-

tes:

c1) O volume limitado pela superfície de geratriz verti-
cal exterior do volume 1 e a superfície vertical paralela
situada a 0,60m e pelo pavimento e um plano horizontal
situado a 2,25m acima do pavimento acabado;

c2) O volume situado acima do volume 1.

d) Volume 3.
O volume 3 engloba os dois volumes parciais seguintes:

d1) O volume limitado pela superfície de geratriz verti-
cal exterior do volume 2 e a superfície vertical paralela

situada a 2,40 m e pelo pavimento e um plano horizontal
situado a 2,25 m acima do pavimento acabado.

d2) O volume situado acima do volume parcial 2, de-
finido na alínea c1), até 3,00 m acima do pavimento aca-
bado.

As dimensões indicadas devem ser medidas em relação
aos elementos da construção fixos (vejam-se os exemplos
indicados nas figuras 701A e 701B).

e) Volume exterior.
Volume situado no interior da casa de banho e não

classificado como volume 0, 1, 2 ou 3.

Limites do volume 1 em banheiras ou chuveiros
(com ou sem bacia de recepção)
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a)  banheira sem parede fixa 

Volume 1

Volume 0

Volume 3

Volume 2

2,40 m
0,60 m

Vão da janela

 (Volume 2)

Vão da janela (Volume 2)

Volume 3

 

b)  banheira com parede fixa 

 

 

c)  chuveiro com bacia de 

    recepção 

Volume 3

Volume 2

2,40 m

0,60 m

Volume 1

Volume 0

 

 

 

d)  chuveiro com bacia de 

    recepção e com parede fixa 

 

e)  chuveiro sem bacia de 

     recepção 

Volume 3

Volume 2

0,60 m

Volume 1

Volume 0

0,60 m

2,40 m

Chuveiro (fixo)

 

f)  chuveiro sem bacia de 

    recepção e com parede fixa 

Volume 3

Volume 2

0,60 m

Volume 1

Volume 0

2,40 m

Chuveiro (fixo)

(*) Raio do arco circular 
     concordante, no ponto A,
     com o arco circular limite
     do volume 2.

(*)

A

 

Fig. 701A — Exemplos de dimensões dos volumes em casas de banho (planta) (sem escala)
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701.4 — Protecção para garantir a segurança.
701.41 — Protecções contra os choques eléctricos.
701.411.1.4.3 — Quando a protecção contra os choques

eléctricos for realizada por meio da tensão reduzida de
segurança (TRS), a protecção contra os contactos direc-
tos deve ser garantida independente do valor da tensão
nominal por meio de um dos métodos seguintes:

a) Utilização de barreiras ou de invólucros com um có-
digo IP mínimo IP2X.

b) Utilização de isolamentos que possam suportar uma
tensão de ensaio à frequência industrial de 500 V (valor
eficaz) durante 1 min.

701.413.1.6 — Ligação equipotencial suplementar.
Nas casas de banho, deve ser feita uma ligação equi-

potencial suplementar que interligue todos os elementos
condutores existentes nos volumes 0, 1, 2 e 3 com os
condutores de protecção dos equipamentos colocados
nesses volumes.

g) banheira 

 

h)  chuveiro 

 

 

i)  chuveiro com parede fixa e sem bacia de recepção 

 

Fig. 701B — Exemplos de dimensões dos volumes em casas de banho (alçado) (sem escala)

(*) – Não são permitidas tomadas por cima dos volumes 1 e 2.
(**) – Classificado como volume 1, se for acessível sem meios especiais.
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701.47 — Aplicação das medidas de protecção para ga-
rantir a segurança.

701.471 — Medidas de protecção contra os choques
eléctricos.

701.471.0 — No volume 0 das casas de banho, a única
medida de protecção contra os choques eléctricos permi-
tida é a correspondente ao uso da tensão reduzida de
segurança (TRS) de tensão nominal não superior a 12 V,
em corrente alternada (valor eficaz), ou a 30 V, em corren-
te contínua, devendo a fonte de alimentação de seguran-
ça ser instalada fora dos volumes 0, 1 e 2.

701.471.1 — Nas casas de banho, não são permitidas as
medidas de protecção contra contactos directos por meio
de obstáculos (veja-se 412.3) e por colocação fora de al-
cance (veja-se 412.4).

701.471.2 — Nas casas de banho, não são permitidas as
medidas de protecção contra contactos indirectos por re-
curso a locais não condutores (veja-se 413.3) e por liga-
ções equipotenciais não ligadas à terra (veja-se 413.4).

701.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-
tricos).

701.51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
701.512.2 — Influências externas.
Os equipamentos eléctricos usados nas casas de ba-

nho não devem ter códigos IP inferiores a:

a) Volume 0: IPX7;
b) Volume 1: IPX5;
c) Volume 2: IPX4 (nos balneários públicos: IPX5);
d) Volume 3: IPX1 (nos balneários públicos: IPX5).

701.52 — Canalizações.
701.520.01 — No volume 0, não é permitida a instalação

de quaisquer canalizações.
701.52.02 — No volume 1, as canalizações à vista e as

canalizações embebidas nos elementos de construção até
a uma profundidade de 0,05 m devem ser limitadas às es-
tritamente necessárias à alimentação dos equipamentos
instalados nos volumes 0 e 1.

701.52.03 — No volume 2, as canalizações à vista e as
canalizações embebidas nos elementos de construção até
a uma profundidade de 0,05 m devem ser as estritamente
necessárias à alimentação dos equipamentos instalados
nos volumes 0,1 e 2.

701.52.04 — No volume 3, as canalizações à vista e as
canalizações embebidas nos elementos da construção até
a uma profundidade de 0,05 m devem ser limitadas às es-
tritamente necessárias à alimentação dos equipamentos
instalados nos volumes 1, 2 e 3.

701.52.05 — As canalizações devem ser da classe II de
isolamento ou terem um isolamento equivalente, de acor-
do com o indicado na secção 413.2.

701.53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-
mento).

701.53.01 — As regras indicadas na secção 701.53 não
se aplicam aos interruptores e aos dispositivos de coman-
do integrados em equipamentos apropriados para utiliza-
ção nos diferentes volumes, desde que satisfaçam a nor-
mas próprias, nem às caixas de derivação ou de
aparelhagem destinadas a alimentar equipamentos instala-
dos nesses volumes.

701.53.02 A aparelhagem a instalar nas casas de banho
deve satisfazer às regras indicadas nas secções 701.53.03
a 701.53.07.

701.53.03 — No volume 0, não é permitida a instalação
de qualquer aparelhagem.

701.53.04 — No volume 1, não é permitida a instalação
de qualquer aparelhagem, com excepção de interruptores
de circuitos alimentados a uma tensão reduzida de segu-
rança (veja-se 411.1) de tensão nominal não superior a
12 V, em corrente alternada (valor eficaz), ou a 30 V, em
corrente contínua, devendo a fonte de alimentação de se-
gurança ser instalada fora dos volumes 0, 1 e 2.

701.53.05 — No volume 2, não é permitida a instalação
de qualquer aparelhagem, com excepção da indicada nas
alíneas seguintes:

a) Dispositivos de comando e tomadas de circuitos ali-
mentados a uma tensão reduzida de segurança (veja-se
411.1) de tensão nominal não superior a 12 V, em corrente
alternada (valor eficaz), ou a 30 V, em corrente contínua,
devendo a fonte de alimentação de segurança ser instala-
da fora dos volumes 0, 1 e 2;

b) Tomadas alimentadas por meio de transformadores
de separação da classe II (veja-se 413.5), de pequena
potência, integrados nas próprias tomadas, destinadas, por
exemplo, a alimentarem máquinas de barbear, de acordo
com a Norma EN 60742, capítulo 2, secção 1.

701.53.06 — No volume 3, com excepção do volume si-
tuado acima do volume 2 e até 3m, são permitidos as to-
madas, os interruptores e outra aparelhagem desde que
sejam:

a) Alimentados individualmente por meio de um trans-
formador de separação (veja-se 413.5.1);

b) Alimentados a uma tensão reduzida de segurança
(veja-se 411.1);

c) Protegidos por meio de um dispositivo diferencial de
corrente diferencial estipulada IΔn não superior a 30 mA.

701.53.07 — No volume exterior as tomadas são permi-
tidas, desde que sejam alimentadas nas condições indica-
das na secção 701.53.06.

701.53.08 — Para as cabinas de chuveiro pré-
-fabricadas instaladas em locais que não contenham
banheira ou bacia de chuveiro, os interruptores e as
tomadas, que devem, em regra, satisfazer às regras in-
dicadas na secção 701.53.06, devem ser instaladas a uma
distância superior a 0,6m da abertura da porta do con-
junto pré-fabricado.

Quando as tomadas não forem protegidas nas condi-
ções indicadas na secção 701.53.06, devem ser instaladas
a uma distância superior a 3m da abertura da porta do
conjunto pré-fabricado.

 

Fig. 701C — Cabina de chuveiro pré-fabricada (sem escala)
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701.55 — Outros equipamentos (fixos).
701.55.01 — As regras indicadas nas secções 701.55.02

a 701.55.05 não se aplicam aos aparelhos de utilização fi-
xos alimentados a uma tensão reduzida de segurança (veja-
-se 411.1, 701.411.1.4.3 e 701.741).

701.55.02 — No volume 1, só podem ser instalados apa-
relhos eléctricos de aquecimento de água, desde que os cir-
cuitos que os alimentem sejam protegidos por dispositivos
diferenciais de corrente estipulada IΔn não superior a 30 mA.

701.55.03 — No volume 2, só podem ser instalados os
equipamentos indicados nas alíneas seguintes:

a) Aparelhos eléctricos de aquecimento de água, des-
de que os circuitos que os alimentem sejam protegidos por
um dispositivo diferencial de corrente estipulada IΔn não
superior a 30 mA;

b) Aparelhos de iluminação, aparelhos de climatização
ambiente, unidades para hidro-massagem (como, por exem-
plo, as unidades de ar comprimido), que satisfaçam às
normas aplicáveis e a uma das condições seguintes:

b1) Os equipamentos sejam da classe II de isolamento;
b2) Os circuitos que alimentam os equipamentos da clas-

se I de isolamento sejam protegidos por dispositivos dife-
renciais de corrente estipulada IΔn não superior a 30 mA.

701.55.04 — As unidades para hidro-massagem (como,
por exemplo, as unidades de ar comprimido), que satisfa-
çam às normas aplicáveis, podem, no entanto, ser instala-
das por debaixo da banheira, desde que sejam verificadas
as regras indicadas na secção 701.413.1.6 e que o acesso
às ligações apenas seja possível com meios especiais.

701.55.05 — Os elementos de aquecimento eléctrico em-
bebidos nos pavimentos destinados ao aquecimento dos
locais (veja-se 801) só podem ser instalados se forem re-
cobertos por uma grelha metálica ou se forem dotados de
uma blindagem, também metálica. Estes elementos devem
ser ligados à terra e à ligação equipotencial indicada na
secção 701.413.1.6.

701.55.06 — Nas casas de banho, não são permitidos os
aparelhos de iluminação suspensos dos condutores (veja-
-se 559.2.3) e os suportes metálicos acessíveis sem meios
especiais.

701.55.07 — Os armários de casa de banho equipados
com aparelhos de iluminação, com interruptor e com to-
mada podem ser instalados no volume 2, desde que sejam
da classe II e que a tomada seja alimentada por um trans-
formador de separação.

Os armários de casa de banho da classe I (metálicos)
apenas podem ser instalados nos volumes 3 e exterior. A
continuidade eléctrica dos elementos que constituem es-
ses armários deve ser garantida e o seu ligador de massa
deve ser ligado ao condutor de protecção.

701.71 — Regras complementares para as casas de ba-
nho com chuveiros.

Para além das regras indicadas nas secções 701.1 a
701.55, às casas de banho com chuveiros (com cabinas
individuais ou colectivas) aplicam-se as regras indicadas
nas secções 701.71.1 e 701.71.2.

701.71.1 — Na definição dos volumes 1 e 2 das casas
de banho com chuveiros deve ser considerado o indicado
nas alíneas seguintes:

a) Quando as casas de banho tiverem cabinas com
vestiários individuais (veja-se a figura 701F):

— O volume 1 é constituído pelas cabinas de chuveiro;

— O volume 2 é constituído pelas cabinas de vestiários.

b) Quando as casas de banho tiverem cabinas sem
vestiários individuais (veja-se a figura 701G):

— O volume 1 é constituído pelas cabinas de chuveiro;
— O volume 2 é o volume limitado verticalmente pela

parte da sala exterior às cabinas de chuveiro e pela su-
perfície vertical paralela situada a 0,60 m desta.

c) Quando as casas de banho não tiverem cabinas de
chuveiros individuais (veja-se a figura 701H):

— O volume 1 é definido, no plano horizontal, pela su-
perfície destinada a garantir o escoamento das águas,
eventualmente limitada por uma divisória;

— O volume 2 é constituído pela parte da casa de ba-
nho exterior ao volume 1.

 

 

Fig. 701E — Casas de banho com chuveiros individuais e sem

bacia de recepção

A divisória ou cortina deve ter uma altura não inferior à da
cabeça do chuveiro.

 

Fig. 701F — Casas de banho com cabinas de chuveiro e com

vestiários individuais
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Fig. 701G — Casas de banho com cabinas de chuveiro e sem

vestiários individuais
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Fig. 701H — Casas de banho sem cabinas de chuveiro

(chuveiro colectivo)

701.71.2 — Nas casas de banho com chuveiros, os apa-
relhos de iluminação, não podem ser localizados no volu-
me 1 e devem ser instalados a uma altura superior às dos
chuveiros.

ANEXO I

Ligação equipotencial suplementar

I.1 — A ligação equipotencial suplementar tem por fim
a equipotencialização de todos os elementos condutores
da casa de banho e a limitação da tensão de contacto a
um valor não perigoso, tendo em conta as condições par-
ticulares, nas quais se encontram as pessoas (condição de
influências externas BB3).

Esta ligação deve ser ligada ao condutor de protecção
do circuito que alimenta a casa de banho (veja-se
701.413.1.6).

I.2 — A ligação equipotencial deve ser feita por um dos
meios seguintes:

a) Um condutor de 2,5 mm2 de secção , no caso de
condutores protegidos mecanicamente (isto é, colocado em
condutas ou em calhas isolantes) ou de 4 mm2, se não for
protegido mecanicamente e se for fixado directamente aos
elementos da construção (por exemplo, fixado por cima dos
rodapés);

b) Uma barra de aço galvanizado com uma secção mí-
nima de 20 mm2 e uma espessura mínima de 1 mm.

Os condutores indicados na alínea a) não devem ser
directamente embebidos nos elementos da construção,
podendo, no entanto, ser embebidos (não directamente)
nestes, se satisfizerem às regras indicadas na secção
521.9.2 (para as canalizações em condutas embebidas). As
barras referidas na alínea b) podem ser embebidas direc-
tamente nos elementos da construção.

I.3 — A ligação equipotencial deve ser feita no inte-
rior da casa de banho, não sendo necessário estendê-la
a todo o seu perímetro (o importante é que cada casa de
banho tenha a sua ligação equipotencial). Quando não
for possível interligar certos elementos condutores no in-
terior de uma casa de banho, a ligação equipotencial pode
ser realizada no exterior, em locais contíguos à casa de
banho.

I.5 — Não é necessário que a ligação equipotencial
seja visível em todo o seu percurso. Contudo,
recomenda-se que as ligações fiquem acessíveis. Em caso
de necessidade, a continuidade eléctrica da ligação equi-

potencial pode ser verificada nas condições indicadas na
secção 612.2.

I.6 — Os aros metálicos das portas e das janelas
podem ser utilizados como elementos da ligação equi-
potencial desde que seja verificada a sua continuida-
de eléctrica. No entanto, os outros elementos condu-
tores, nomeadamente, as canalizações de fluidos, não
devem ser utilizados como elementos da ligação equi-
potencial, devido aos riscos de supressão dessa li-
gação em caso de desmontagem desses elementos
condutores.

I.7 — Quando a ligação equipotencial principal for rea-
lizada no subsolo ou no rés-do-chão num local contíguo
à casa de banho, não é necessário fazer uma ligação equi-
potencial nesta se o corpo da banheira, o tubo de escoa-
mento desta (se for metálico) e os outros elementos con-
dutores da casa de banho forem ligados entre si e ao
condutor de protecção do circuito que alimenta a casa de
banho.

ANEXO II

Elementos condutores a ligar à ligação equipotencial

II.1 — Todos os elementos condutores, com excepção
dos de reduzidas dimensões e que não apresentem riscos
de ficarem a um potencial diferente do da ligação equipo-
tencial, devem, em regra, ser ligados à ligação equipoten-
cial.

II.2 — Estão na situação indicada no ponto II.1, nomea-
damente:

a) As canalizações metálicas de água quente, de
água fria, de ventilação e de esgoto; não é necessário
shuntar os elementos de ligação roscados das canali-
zações metálicas de água montados à vista, dado que
a rosca garante uma continuidade suficiente, ainda que
sejam dotados de vedantes isolantes (fitas, colas, es-
topa, etc.);

b) O corpo dos aparelhos sanitários metálicos (corpo
das banheiras, por exemplo, no ligador de equipotenciali-
dade ou, quando este não existir, num dos parafusos de
fixação de um pé) e o tubo de escoamento ou o sifão, se
metálicos;

c) Todos os restantes elementos condutores, com ex-
cepção dos que estejam isolados dos elementos da cons-
trução (os aros metálicos das portas e das janelas devem
ser ligados à ligação equipotencial, dado que podem es-
tar em contacto com elementos metálicos da construção
como, por exemplo, as armaduras do betão); no caso dos
radiadores do aquecimento central ou de outros elemen-
tos aquecedores, é suficiente ligar uma das canalizações
de entrada ou de saída.

II.3 — Não é necessário ligar os equipamentos metá-
licos não eléctricos (tais como os toalheiros), dado que
estes não são susceptíveis de ficarem a um potencial
diferente do dos outros elementos condutores; no caso
de os elementos de aquecimento eléctrico serem da
classe II, as suas massas não devem ser ligadas ao con-
dutor de protecção e, consequentemente, à ligação equi-
potencial.

II.4 — As grelhas metálicas de ventilação natural não
devem ser ligadas à ligação equipotencial, dado que não
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são susceptíveis de fiarem a um potencial diferente do dos
outros elementos condutores.

Os radiadores do aquecimento central, bem como as
respectivas válvulas, que sejam ligados por meio de ca-
nalizações isolantes não necessitam de serem ligados à
ligação equipotencial.

II.5 — Devem ser ligadas à ligação equipotencial da
casa de banho as aberturas de ventilação mecânica, quan-
do estas, bem como a conduta que as servem, forem me-
tálicas (quando as aberturas de ventilação forem em ma-
terial isolante, a conduta, se metálica, deve ser ligada à
ligação equipotencial); esta ligação pode ser realizada na
conduta principal de ventilação ainda que o ponto de li-
gação seja inacessível; a continuidade da ligação equipo-
tencial pode ser verificada por meio de uma medição feita
entre a ligação equipotencial propriamente dita e a parte
acessível daquela conduta.

Não devem ser ligadas à ligação equipotencial princi-
pal as aberturas de ventilação nem as respectivas condu-
tas nos casos seguintes:

a) As aberturas de ventilação se encontrarem comple-
tamente fora do volume 2 e a uma altura não inferior a
2,00 m acima do pavimento acabado;

b) As aberturas de ventilação estiverem separadas das
respectivas condutas por meio de um elemento isolante fixo
com um comprimento não inferior a 0,03 m (o elemento
isolante deve ser ensaiado através da aplicação de uma
tensão de 1 500 V durante 1 min);

c) A conduta principal de ventilação for em material não
condutor (como, por exemplo, condutas plásticas), seja
qual for a natureza da ligação e da abertura de ventilação.

No quadro 701GC indicam-se, resumidamente, as con-
dições atrás indicadas.

QUADRO 701GC

Ligações equipotenciais das condutas e das aberturas de ventilação nas casas de banho

Natureza das condutas e das aberturas de ventilação Ligação da abertura de ventilação à ligação 

Conduta 

principal 

Conduta 

derivada 

Abertura de 

ventilação 

Equipotencial da casa de banho 

Metálica Metálica Metálica 

 ou não 
Sim(1)  

Metálica Isolante(2)  Metálica 

 ou não 
Não 

Não metálica Metálica 

 ou não 

Metálica 

 ou não 
Não 

(1) - Se a abertura de ventilação for em material isolante, a conduta de ventilação deve ser ligada à ligação equipotencial. 
(2) - O isolamento pode ser garantido por meio de um elemento isolante fixo com um comprimento não inferior a 3 cm. 

II.6 — Não é necessário ligar à ligação equipotencial o
pavimento dado que este se encontra, praticamente, ao
mesmo potencial da ligação equipotencial.

II.7 — A ligação equipotencial numa casa de banho
deve existir, mesmo no caso de o equipamento nela insta-
lado se limitar a um aparelho de iluminação. Esta exigên-
cia justifica-se pelo facto de poderem ser instalados, pos-
teriormente, outros equipamentos eléctricos e de existirem
riscos de propagação de potenciais provenientes do exte-
rior da casa de banho.

II.8 — Recomenda-se a não utilização de papéis com
revestimentos metalizados nas paredes das casas de ba-
nho, dado que esses revestimentos são elementos con-
dutores e a sua continuidade eléctrica não pode ser ga-
rantida.

 702 — Piscinas e semelhantes.
 702.1 — Campo de aplicação.
As regras particulares indicadas na presente parte das

Regras Técnicas aplicam-se às bacias das piscinas, inclu-
indo os lava-pés, e aos seus volumes envolventes, nos
quais os riscos de choque eléctrico são acrescidos devi-
do à redução da resistência eléctrica do corpo humano e
ao contacto deste com o potencial da terra.

 702.3 — Determinação das características gerais das
instalações.

 702.32 — Influências externas — classificação dos vo-
lumes.

Para efeitos de aplicação das regras indicadas na pre-
sente parte das Regras Técnicas devem ser considerados

os volumes seguintes (nas figuras 702A e 702B são indi-
cados exemplos da delimitação destes volumes):

a) Volume 0.
Volume limitado pelo interior da bacia da piscina e pe-

las partes das aberturas essenciais existentes nas paredes
ou no fundo e que sejam acessíveis às pessoas que se
encontrem na bacia;

b) Volume 1.
Volume limitado pela superfície vertical situada a 2 m

dos bordos da bacia, pelo pavimento ou pela superfície
na qual possam permanecer pessoas e pelo plano hori-
zontal situado a 2,5 m acima do solo ou dessa superfí-
cie;

Quando a piscina tiver pranchas de mergulho, trampo-
lins, locais de partida ou escorregas, este volume é limita-
do pela superfície vertical situada a 1,5 m em redor des-
ses elementos e pelo plano horizontal situado a 2,5 m acima
da superfície mais elevada sobre a qual as pessoas se
possam encontrar;

c) Volume 2.
Volume limitado pela superfície vertical exterior ao vo-

lume 1 e pela superfície paralela a uma distância de 1,5 m
desta, pelo pavimento ou pela superfície na qual possam
permanecer pessoas e pelo plano horizontal situado a 2,5 m
acima do solo ou dessa superfície.
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702.4 — Protecção para garantir a segurança.
702.41 — Protecção contra os choques eléctricos.
702.411.1.4.3 — Quando, na protecção contra os cho-

ques eléctricos, for utilizada uma tensão reduzida de se-
gurança (TRS), a protecção contra os contactos directos
deve ser garantida, para qualquer valor da tensão nomi-
nal, por meio de um dos métodos seguintes:

a) Utilização de barreiras ou de invólucros com um có-
digo IP mínimo IP2X;

b) Utilização de isolamentos que possam suportar uma
tensão de ensaio à frequência industrial de 500 V durante
1 min.

702.413.1.6 — Ligação equipotencial suplementar.
Nas piscinas, deve ser feita uma ligação equipotencial

suplementar que interligue todos os elementos conduto-
res dos volumes 0, 1 e 2 (incluindo os pavimentos não
isolantes) com os condutores de protecção de todas as
massas que estejam nesses volumes.

702.47 — Aplicação das medidas de protecção para ga-
rantir a segurança.

702.471 — Medidas de protecção contra os choques
eléctricos.

702.471.0 — Nos volumes 0 e 1 das piscinas, a única
medida de protecção contra os choques eléctricos permi-

tida é a correspondente ao uso da tensão reduzida de
segurança (TRS) (veja-se 411.1), com uma tensão nominal
não superior a 12 V em corrente alternada ou a 30 V em
corrente contínua, devendo a fonte de segurança ser ins-
talada fora dos volumes 0, 1 e 2.

702.471.1 — Não são admitidas, como medidas de pro-
tecção contra os contactos directos:

a) A protecção por interposição de obstáculos (veja-se
412.3);

b) A protecção por colocação fora do alcance (veja-se
412.4).

702.471.2 — Não são admitidas, como medidas de pro-
tecção contra os contactos indirectos:

a) A protecção por utilização de locais não condutores
(veja-se 413.3);

b) A protecção por ligações equipotenciais não ligadas
à terra (veja-se 413.4).

 
702.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-

tricos).
702.51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
702.512.2 — Os equipamentos eléctricos usados nas

piscinas devem ter códigos IP adequados aos volumes

Fig. 702A — Dimensões dos volumes para as bacias das piscinas e dos lava-pés

Fig. 702B — Dimensões dos volumes para as bacias das piscinas acima do pavimento
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onde forem instalados, com os mínimos a seguir indi-
cados:

a) No Volume 0: IPX8;
b) No Volume 1: IPX5 (nas pequenas piscinas, localiza-

das no interior de edifícios e que não sejam normalmente
lavadas com jactos de água, mínimo: IPX4);

c) No Volume 2: IPX2, para as piscinas localizadas no
interior de edifícios, IPX4, para as piscinas localizadas no
exterior de edifícios, IPX5, para as piscinas em que o vo-
lume 2 possa ser lavado a jactos de água.

 702.52 — Canalizações.
 702.520.01 — As regras indicadas nas secções

702.520.02 a 702.520.04 aplicam-se às canalizações à vista
e às canalizações embebidas nos elementos da constru-
ção a uma profundidade de encastramento não superior a
5 cm.

 702.520.02 — As canalizações instaladas nos volumes 0
e 1 não devem ter bainhas nem invólucros metálicos. No
volume 2, as canalizações não devem ter quaisquer reves-
timentos metálicos acessíveis.

 702.520.03 — Nos volumes 0 e 1, as canalizações de-
vem ser limitadas às estritamente necessárias à alimenta-
ção dos equipamentos instalados nesses volumes.

 702.520.04 — Nos volumes 0 e 1, não são permitidas
caixas de ligação (de derivação ou de transição).

702.53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-
mento).

Nos volumes 0 e 1, não é permitida a instalação de
qualquer aparelhagem, excepto as tomadas nas pequenas
piscinas, em que a sua instalação não seja possível fora
do volume 1. Neste caso, essas tomadas devem ser insta-
ladas fora do volume de acessibilidade (isto é, a uma dis-
tância não inferior a 1,25 m) do bordo da piscina e a uma
distância não inferior a 0,30 m acima do pavimento e des-
de que se verifique uma das condições seguintes:

a) As tomadas sejam alimentadas individualmente por
meio de um transformador de separação (veja-se 413.5.1),
com este localizado fora dos volumes 0, 1 ou 2;

b) Sejam protegidas por meio de um dispositivo dife-
rencial de IΔn≤ 30 mA.

No volume 2, é permitida a instalação de aparelhagem
(como por exemplo, tomadas, interruptores, etc.), desde
que se verifique uma das condições seguintes:

— A aparelhagem seja alimentada individualmente por
meio de um transformador de separação (veja-se 413.5.1);

— A aparelhagem seja alimentada em TRS (veja-se
411.1);

— A aparelhagem seja protegida por um dispositivo di-
ferencial de IΔn≤ 30 mA.

702.55 — Outros equipamentos.
Os equipamentos a instalar nos volumes 0 e 1 devem

ser fixos e destinados a serem usados nas piscinas.
No volume 2 podem ser instalados os equipamentos

seguintes:

a) Equipamentos da classe II, no caso de aparelhos de
iluminação;

b) Equipamentos da classe I, se protegidos por meio
de dispositivos diferenciais de IΔn≤ 30 mA;

c) Equipamentos alimentados por meio de um transfor-
mador de separação (veja-se 413.5.1).

Nos volumes 1 e 2 é permitida a instalação de elemen-
tos aquecedores eléctricos embebidos no pavimento e
destinados ao aquecimento desses locais desde que se-
jam recobertos por grelhas metálicas, ligadas à terra ou que
tenha um revestimento metálico ligado à terra e ligado à
ligação equipotencial indicada na secção 702.413.1.6.

703 — Locais contendo radiadores para sauna.
703.1 — Campo de aplicação.
As regras particulares indicadas na presente parte das

Regras Técnicas aplicam-se aos locais onde forem insta-
ladas fontes de ar quente que satisfaçam às regras indi-
cadas na Norma EN 60335-2-53, destinados exclusivamen-
te para utilizações que necessitem de condições especiais
de ambiente.

703.2 — Definições.
703.2.09.1 — Sauna de ar quente.
Compartimento ou local nos quais o ar é aquecido, em

serviço normal, a temperaturas elevadas e onde a humida-
de relativa é, em regra, reduzida, podendo elevar-se du-
rante curtos períodos, quando a água é vertida sobre o
irradiador.

703.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

703.32 — Influências externas.
703.4 — Protecção para garantir a segurança.
703.41 — Protecções contra os choques eléctricos.
703.411.1.4.3 — Quando a protecção contra os choques

eléctricos for realizada por meio da tensão reduzida de
segurança (TRS), a protecção contra os contactos direc-
tos deve ser garantida independente do valor da tensão
nominal por meio de um dos métodos seguintes:

a) Utilização de barreiras ou de invólucros com um có-
digo IP mínimo IP2X;

b) Utilização de isolamentos que possam suportar uma
tensão de ensaio à frequência industrial de 500 V durante
1 min.

703.47 — Aplicação das medidas de protecção para ga-
rantir a segurança.

703.471 — Medidas de protecção contra os choques
eléctricos.

703.471.1 — Nos locais contendo radiadores para sau-
na não são permitidas as medidas de protecção contra
contactos directos por meio de obstáculos (veja-se 412.3)
e por colocação fora de alcance (veja-se 412.4).

703.471.2 — Nos locais contendo radiadores para sau-
na não são permitidas as medidas de protecção contra
contactos indirectos por recurso a locais não condutores
(veja-se 413.3) e por ligações equipotenciais não ligadas
à terra (veja-se 413.4).

703.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-
tricos).

703.51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
703.512.2 — Os equipamentos eléctricos usados nos

locais contendo radiadores para sauna não devem ter có-
digos IP inferiores a IP24.

Nos locais contendo radiadores para sauna são defi-
nidos, conforme se indica na figura 703A, as zonas se-
guintes:

a) Zona 1, onde apenas são permitidos os radiadores
para sauna e os seus acessórios;

b) Zona 2, onde não há restrições de equipamentos, do
ponto de vista de resistência ao calor;
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c) Zona 3, onde apenas são permitidos os equipamen-
tos capazes de suportar a temperatura de 125 ºC;

d) Zona 4, onde apenas são permitidos os aparelhos de
iluminação (desde que instalados por forma a evitar o seu
aquecimento excessivo), os dispositivos de comando dos
radiadores para sauna (termostatos e limitadores de tem-
peratura) e as respectivas canalizações; os equipamentos
devem ser capazes de suportar a temperatura de 125 ºC.

 

Fig. 703A — Zonas de temperatura ambiente em locais

contendo radiadores para sauna

703.52 — Canalizações.
As canalizações a usar nestes locais devem satisfazer

às regras indicadas na secção 413.2 (classe II) e não de-
vem ter qualquer invólucro ou revestimento metálico.

703.53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-
mento).

A aparelhagem que não estiver incorporada nos radia-
dores deve ser instalada fora dos locais contendo radia-
dores para saunas. Nestes locais não é permitida a insta-
lação de tomadas.

704 — Instalações de estaleiros.
704.1 — Campo de aplicação.
704.1.1 — As regras particulares indicadas na presente

parte das Regras Técnicas aplicam-se às instalações tem-
porárias destinadas a:

a) Construção de novos edifícios;
b) Trabalhos de reparação, de modificação, de amplia-

ção ou de demolição de edifícios existentes;
c) Obras públicas;
d) Trabalhos de terraplanagem;
e) Trabalhos análogos aos indicados nas alíneas ante-

riores.

Estas regras não se aplicam às instalações abrangidas
pela Norma IEC 60621, nem a outras instalações com ma-
teriais de natureza análoga às utilizadas em minas a céu
aberto.

As partes dos edifícios que sofram transformações
(como, por exemplo, ampliações, reparações importantes
ou demolições) são consideradas como sendo estaleiros
enquanto durarem os trabalhos correspondentes, desde
que esses trabalhos necessitem de instalações temporá-
rias.

Para os locais dos serviços administrativos dos esta-
leiros (como, por exemplo, escritórios, vestiários, salas de
reuniões, cantinas, restaurantes, dormitórios, instalações

sanitárias) aplicam-se as regras gerais indicadas nas Par-
tes 1 a 6 das presentes Regras Técnicas.

704.1.2 — As instalações fixas dos estaleiros devem ser
limitadas ao quadro onde esteja instalado o dispositivo de
corte geral e os dispositivos de protecção principais (veja-
-se 704.536).

As instalações a jusante deste quadro, com excepção
das canalizações instaladas de acordo com as regras indi-
cadas na secção 52, são consideradas como sendo insta-
lações móveis.

704.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

704.313 — Alimentação.
704.313.1.3 — Os equipamentos eléctricos fixos devem

ser identificados em relação à fonte que os alimenta e os
seus elementos constituintes devem ser alimentados pela
mesma instalação.

704.32 — Influências externas.
704.35 — Serviços de segurança.
704.4 — Protecção para garantir a segurança.
704.41 — Protecções contra os choques eléctricos.
704.412 — Protecção contra os contactos directos.
704.413 — Protecção contra os contactos indirectos.
704.413.1 — Protecção por corte automático da alimen-

tação.
704.413.1.5 — Esquema IT.
Quando for utilizado o esquema IT, deve ser previsto

um controlador permanente de isolamento.
704.43 — Protecção contra as sobreintensidades.
704.433 — Protecção contra as sobrecargas.
704.434 — Protecção contra os curtos-circuitos.
704.471 — Medidas de protecção contra os choques

eléctricos.
Nas instalações de estaleiros deve, em complemento do

indicado na secção 471, ser aplicado o seguinte:

Quando a protecção de pessoas contra os contactos
indirectos for garantida pela aplicação da medida de pro-
tecção por corte automático da alimentação adequada ao
esquema da alimentação (veja-se 413.1), a tensão limite
convencional UL não deve ser superior a 25 V em corren-
te alternada (valor eficaz) ou a 60 V em corrente contínua.

Para as tomadas, deve ser utilizada uma das medidas
de protecção seguintes:

a) Protecção complementar por dispositivos diferenciais
de IΔn ≤ 30 mA (veja-se 412.5);

b) Protecção por tensão reduzida de segurança (veja-se
411.1);

c) Protecção por separação eléctrica, devendo cada to-
mada ser alimentada por transformador individual (veja-se
413.5).

704.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-
tricos).

704.51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
704.511.1 — Os conjuntos de aparelhagem utilizados nas

instalações de estaleiros devem satisfazer às regras indi-
cadas na Norma EN 60 439-4 e ter os códigos IP nela es-
pecificados.

704.512.2 — Com excepção dos equipamentos referidos
na secção 704.511.1, os restantes equipamentos devem ter
um código IP adequado às condições de influências pre-
vistas para os locais onde forem instalados.
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704.52 — Canalizações.
704.522 — Selecção e instalação em função das influên-

cias externas.
704.522.8.1 — As canalizações devem ser instaladas por

forma a impedir os esforços sobre as ligações dos condu-
tores, excepto se estas ligações estiverem previstas para
suportarem os esforços a que puderem ficar submetidos.

Com vista a evitar a deterioração dos cabos, estes não
devem ser instalados nos locais de passagem de pessoas
ou de veículos. Quando se tornar necessário a sua colo-
cação nessas passagens, deve ser prevista uma protecção
especial contra os danos mecânicos e contra as colisões
de veículos ou de máquinas usadas na construção.

Os cabos flexíveis devem ser do tipo H07RN-F (ou
equivalente), resistentes à abrasão e à água.

704.525 — Quedas de tensão.
704.53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-

mento).
704.531.2.6 — Utilização de dispositivos diferenciais de

alta sensibilidade (IΔn ≤ 30 mA).
704.536 — Dispositivos de comando e de seccionamento.
Na origem de cada instalação de estaleiro deve existir

um quadro onde estejam instalados o dispositivo de cor-
te geral e os dispositivos de protecção principais (veja-se
704.1.5).

No quadro geral ou nos quadros de distribuição devem
ser previstos um ou mais dispositivos que garantam as
funções de seccionamento e de corte.

Para os aparelhos cuja utilização possa apresentar ris-
co, devem ser previstos meios de corte de emergência que
interrompam todos os condutores activos, por forma a
suprimir o perigo inerente.

Os dispositivos de seccionamento e de protecção po-
dem ser instalados no quadro geral ou em quadros par-
ciais.

Os dispositivos de seccionamento das alimentações de
energia devem poder ser bloqueados na posição de aber-
to (veja-se 462.3) (por exemplo, por meio de dispositivos
de bloqueio ou da colocação dos dispositivos de seccio-
namento em locais ou em invólucros, fechados à chave).

A alimentação dos aparelhos de utilização deve ser fei-
ta a partir de quadros de distribuição dotados de:

a) Dispositivos de protecção contra as sobreintensidades;
b) Dispositivos de protecção contra os contactos indi-

rectos;
c) Tomadas.

As alimentações de segurança e de substituição devem
ser ligadas por meio de dispositivos concebidos por for-
ma a impedir as interligações das diferentes alimentações.

704.55 — Outros equipamentos.
704.555 — Fichas e tomadas.
As tomadas devem ser colocadas de uma das formas

seguintes:

a) No interior dos quadros referidos na secção 704.536;
b) Nas superfícies exteriores dos quadros referidos na

secção 704.536.

705 — Instalações eléctricas em estabelecimentos agrí-
colas ou pecuários.

705.1 — Campo de aplicação.
705.1.1 — As regras particulares indicadas na presentes

parte das Regras Técnicas aplicam-se às partes das insta-

lações interiores e exteriores dos estabelecimentos agríco-
las ou pecuários nos quais se podem encontrar animais
(como, por exemplo, cavalariças, estábulos, currais, aviári-
os, pocilgas, celeiros, silos para cereais e similares, palhei-
ros, locais de armazenamento de fertilizantes, adegas e
lagares).

705.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

705.32 — Influências externas.
705.4 — Protecção para garantir a segurança.
705.41 — Protecções contra os choques eléctricos.
705.411.1.4.3 — Quando a protecção contra os choques

eléctricos for realizada por meio da tensão reduzida de
segurança (TRS), a protecção contra os contactos direc-
tos deve ser garantida, independentemente do valor da
tensão nominal, por meio de um dos métodos seguintes:

a) Utilização de barreiras ou de invólucros com um
código IP mínimo IP2X;

b) Utilização de isolamentos que possam suportar uma
tensão de ensaio à frequência industrial de 500 V durante
1 min.

705.412.5 — Os circuitos que alimentem tomadas devem
ser protegidos por dispositivos diferenciais de
IΔn ≤ 30 mA.

705.413 — Protecção contra os contactos indirectos.
705.413.1 — Protecção por corte automático da alimen-

tação.
Quando a protecção de pessoas contra os contactos

indirectos for garantida pela aplicação da medida de pro-
tecção por corte automático da alimentação adequada ao
esquema da alimentação (veja-se 413.1), a tensão limite
convencional UL, nos locais onde se encontrem animais
ou em locais exteriores, não deve ser superior a 25 V em
corrente alternada (valor eficaz) ou a 60 V em corrente
contínua «lisa», com o tempo de corte máximo indicado
na secção 481.3.1 (veja-se o quadro 48A).

Estas condições aplicam-se também aos locais ligados
por meio de elementos condutores aos locais onde se
encontrem, habitualmente, animais.

Quando, nas instalações eléctricas (de utilização) dos
estabelecimentos agrícolas e pecuários for previsto o es-
quema TN, deve ser utilizado o esquema TN-S e a protec-
ção de pessoas contra os contactos indirectos deve ser
feita por meio de dispositivos diferenciais. Neste caso, o
condutor neutro deve ser ligado à ligação equipotencial a
montante dos dispositivos diferenciais.

705.413.1.6 — Ligação equipotencial suplementar.
Nos locais onde se encontrem animais deve ser feita

uma ligação equipotencial suplementar local que interligue
todas as massas e todos os elementos condutores que
possam ser tocados pelos animais com o condutor de
protecção da instalação.

705.42 — Protecção contra os efeitos térmicos em ser-
viço normal.

705.422 — Protecção contra incêndios.
Para prevenir os riscos de incêndio, a protecção deve

ser garantida por dispositivos diferenciais de IΔn ≤ 0,5 A.
Os aparelhos de aquecimento usados nos locais de

criação de animais devem ser fixos e mantidos a uma dis-
tância apropriada dos animais e dos materiais combustí-
veis, por forma a evitar os riscos de queimadura dos ani-
mais e os riscos de incêndio.
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Esta distância deve ser, para os radiadores, não infe-
rior a 0,5 m, excepto se o fabricante do aparelho indicar,
nas instruções de utilização, uma distância superior.

705.432.1 — Dispositivos que garantem, simultaneamen-
te, a protecção contra as sobrecargas e contra os curtos-
-circuitos.

Nas instalações eléctricas (de utilização) estabelecidas
em locais agrícolas ou pecuários, os dispositivos de pro-
tecção contra as sobreintensidades devem ser do tipo
disjuntor. Exceptuam-se os casos de canalizações que ali-
mentem outros quadros ou um único aparelho de utiliza-
ção de potência elevada, em que podem ser usados fusí-
veis para garantir a sua protecção. Podem também ser
utilizados fusíveis na protecção de equipamentos de sina-
lização e de medição.

705.462 — Seccionamento.
705.48 — Selecção das medidas de protecção em fun-

ção das influências externas.
705.482 — Protecção contra o incêndio.
705.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-

tricos).
705.51 — Regras comuns a todos os equipamentos.
705.512.2 — Os equipamentos eléctricos utilizados nas

instalações de estabelecimentos agrícolas ou pecuários
devem ter, nas condições normais de funcionamento, um
código IP não inferior a IP44.

705.53 — Aparelhagem (protecção, comando e secciona-
mento).

705.531.2 — Dispositivos diferenciais.
705.536 — Dispositivos de comando e de seccionamento.
Os dispositivos de corte de emergência (incluindo os

de paragem de emergência) não devem ser instalados em
locais acessíveis aos animais ou nos locais cujo acesso
seja impedido pela sua presença, tendo em conta as con-
dições que podem resultar de uma situação de pânico dos
animais.

705.55 — Outros equipamentos.
706 — Locais condutores exíguos.
706.1 — Campo de aplicação.
706.1.1 — As regras particulares indicadas na presente

parte das Regras Técnicas aplicam-se às instalações dos
locais condutores exíguos e à alimentação de equipamen-
tos no interior desses locais.

Um local condutor exíguo é um local limitado por par-
tes metálicas ou condutoras, no interior do qual as pes-
soas possam entrar em contacto, através de uma parte
significativa do seu corpo, com as partes condutoras cir-
cundantes e cuja exiguidade lhes limita as possibilidades
de interrupção desse contacto.

As regras indicadas na presente parte das Regras Téc-
nicas não se aplicam aos locais que permitam às pessoas a
liberdade dos movimentos corporais para trabalharem, en-
trarem e saírem desse local sem constrangimentos físicos.

As regras indicadas na presente parte das Regras Téc-
nicas aplicam-se aos equipamentos fixos dos locais con-
dutores exíguos e às alimentações dos equipamentos por-
táteis destinados a serem utilizados nesses locais.

706.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

706.32 — Influências externas.
706.4 — Protecção para garantir a segurança.
706.41 — Protecções contra os choques eléctricos.
706.411.1.4.3 — Quando a protecção contra os choques

eléctricos for realizada por tensão reduzida de segurança
(TRS), a protecção contra os contactos directos deve ser

garantida independente do valor da tensão nominal por
meio de um dos métodos seguintes:

a) Utilização de barreiras ou de invólucros com um có-
digo IP mínimo IP2X;

b) Utilização de isolamentos que possam suportar uma
tensão de ensaio à frequência industrial de 500 V durante
1 min.

706.47 — Aplicação das medidas de protecção para ga-
rantir a segurança.

706.471 — Medidas de protecção contra os choques
eléctricos.

706.471.1 — Protecção contra os contactos directos.
Nos locais condutores exíguos, não são permitidas as

medidas de protecção contra contactos directos por meio
de obstáculos (veja-se 412.3) e por colocação fora de al-
cance (veja-se 412.4).

706.471.2 — Protecção contra os contactos indirectos.
Nos locais condutores exíguos apenas são permitidas,

para as diferentes utilizações, as medidas de protecção
contra os contactos indirectos seguintes:

a) Alimentação de ferramentas e de aparelhos de medi-
ção, portáteis:

— Tensão reduzida de segurança (TRS) (veja-se 411.1);
— Separação eléctrica (veja-se 413.5), limitada a um úni-

co aparelho por cada secundário do transformador;

b) Alimentação de gambiarras:

— Tensão reduzida de segurança (TRS) (veja-se 411.1);

c) Alimentação de equipamentos fixos:

— Corte automático da alimentação (veja-se 413.1), de-
vendo, nesse caso, existir uma ligação equipotencial su-
plementar (veja-se 413.1.6), interligando as massas desses
equipamentos e as partes condutoras do local onde esti-
ver instalado;

— Tensão reduzida de segurança (TRS) (veja-se 411.1);
— Separação eléctrica (veja-se 413.5), limitada a um úni-

co aparelho por cada secundário do transformador.
— Utilização de equipamentos da classe II ou com iso-

lamento equivalente, protegidos por um dispositivo dife-
rencial de IΔn ≤ 30 mA e com um código IP adequado.

706.471.2.2 — As fontes de segurança e as fontes de
separação devem ser instaladas fora do local condutor
exíguo, excepto se essas fontes fizerem parte da instala-
ção fixa interior do recinto condutor exíguo, como se indi-
ca na alínea c) da secção 471.2.

706.471.2.3 — Se, para certos equipamentos (como, por
exemplo, os de medição ou de controlo), for necessário um
eléctrodo de terra funcional, deve ser feita uma ligação
equipotencial que interligue as massas, os elementos con-
dutores interiores do local e o eléctrodo de terra funcional.

 707 — Ligação à terra de instalações de equipamentos
de tratamento da informação.

707.1 — Campo de aplicação.
As regras particulares indicadas na presente parte das

Regras Técnicas aplicam-se à ligação entre os equipamen-
tos de tratamento da informação e às instalações fixas dos
edifícios, quando o referido equipamento:

a) Tiver uma corrente de fuga de valor superior aos li-
mites indicados na Norma EN 60950;

b) Satisfizer às regras indicadas na Norma EN 60950.
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Estas regras aplicam-se às instalações situadas a jusan-
te do ponto de ligação do equipamento (veja-se a
figura A1), podendo, também, aplicar-se a instalações que
não sejam de tratamento da informação desde que tenham
correntes de fuga de valor elevado em consequência do
cumprimento das regras de antiparasitagem (como, por
exemplo, os equipamentos de comando industrial e de te-
lecomunicações).

707.2 — Definições.
707.201 — Equipamento de tratamento da informação.
Equipamento eléctrico que, separadamente ou agrupa-

do em sistemas, acumula, trata e memoriza dados. A in-
trodução e a restituição dos dados podem, eventualmen-
te, fazer-se por meios electrónicos.

707.202 — Terra sem ruído.
Ligação à terra na qual o nível das interferências trans-

mitidas a partir de fontes externas não causa defeitos de
funcionamento inaceitáveis no equipamento de tratamen-
to da informação ou em equipamento análogo que lhe
esteja ligado.

707.203 — Corrente de fuga elevada.
Corrente de fuga à terra cujo valor é superior ao limite

especificado e medido de acordo com o indicado na Nor-
ma EN 60950, para os equipamentos ligados.

707.3 — Determinação das características gerais das ins-
talações.

707.32 — Influências externas.
707.4 — Protecção para garantir a segurança.
 707.471.3 — Protecção complementar contra os choques

eléctricos para os equipamentos com correntes de fuga
elevadas.

 707.471.3.1 — Generalidades.
As regras indicadas nas secções 707.471.3.2 a

707.471.3.5 aplicam-se às instalações com equipamentos de
corrente de fuga elevada (veja-se a figura A1), indepen-
dentemente do esquema de ligações à terra utilizado.

As secções 707.471.4 e 707.471.5 indicam regras com-
plementares para os esquemas TT e IT.

707.471.3.2 — Ligações dos equipamentos à instalação.
Os equipamentos devem ser fixos e ligados por um dos

seguintes meios:

a) De forma permanente às instalações fixas do edifí-
cio;

b) Por fichas e tomadas industriais.

707.471.3.3 — Regras complementares para os equipa-
mentos com correntes de fuga superiores a 10 mA.

Quando a corrente de fuga dos equipamentos, medida
de acordo com as regras indicadas na Norma EN 60950,
for superior a 10 mA, o equipamento deve ser ligado à
instalação por um dos meios indicados nas secções
707.471.3.3.1 a 707.471.3.3.3

707.471.3.3.1 — Circuitos de protecção de elevada fiabi-
lidade.

Os condutores de protecção devem ter uma secção
correspondente ao maior dos valores que resultam da
aplicação das regras indicadas na secção 543 e às condi-
ções seguintes, consoante o caso:

a) Quando os condutores de protecção forem indepen-
dentes, a secção não deve ser inferior a 10 mm2, ou, no
caso de serem utilizados dois condutores com ligações
independentes, não inferior a 4 mm2;

b) Quando os condutores de protecção fizerem parte
integrante do cabos de alimentação, a soma das secções
de todos os condutores constituintes do cabo não deve
ser inferior a 10 mm2;

c) Quando os condutores de protecção forem protegi-
dos por condutas metálicas rígidas ou flexíveis, com a
continuidade eléctrica que satisfaça ao indicado na Nor-
ma IEC 60614-2-1, a secção não deve ser inferior a 2,5 mm2;

d) Quando forem constituídos por condutas metálicas
rígidas ou flexíveis, por calhas ou ductos, metálicos, por
écrans e por armaduras, metálicas, devem ser aplicadas as
regras indicadas nas secção 543.2.1.

707.471.3.3.2 — Vigilância da continuidade das ligações
à terra.

Devem ser previstos um ou mais dispositivos que cor-
tem a alimentação dos equipamentos em caso de ocorrên-
cia de uma descontinuidade no circuito de protecção (veja-
-se 413.1).

Os condutores de protecção devem satisfazer às regras
indicadas na secção 543.

707.471.3.3.3 — Utilização de um transformador com dois
enrolamentos.

Quando o equipamento for alimentado por meio de um
transformador com dois enrolamentos ou por meio de fon-
tes que apresentem uma separação equivalente entre os
circuitos primário e secundário (como, por exemplo, os
grupos motor-gerador), o circuito secundário deve ser re-
alizado, de preferência, segundo o esquema TN, podendo
ser usado o esquema IT para certas aplicações específi-
cas.

A parte do circuito de ligação à terra situada entre o
equipamento e o transformador deve satisfazer às regras
indicadas na secção 707.471.3.3.1 ou na secção
707.471.3.3.2.

707.471.4 — Regras complementares para o esquema TT.
707.471.4.1 — Quando o circuito for protegido por um

dispositivo diferencial, deve ser verificada a condição se-
guinte:

t
I

nI

2
   ou   t

I
LU

AR2

em que:

It é a corrente de fuga total, em amperes;
RA é a resistência do eléctrodo de terra das massas, em

ohms;
IΔn é a corrente diferencial-residual estipulada do dis-

positivo diferencial, em amperes;
UL é a tensão limite convencional, em volts.

707.471.4.2 — Quando não for possível verificar a regra
indicada na secção 707.471.4.1, deve ser utilizada a solu-
ção indicada na secção 707.471.3.3.3.

707.471.5 — Regras complementares para o esquema IT.
707.471.5.1 — Devido às dificuldades em cumprir as re-

gras relativas à tensão de contacto após o primeiro defei-
to, é preferível que os equipamentos com correntes de
fuga elevadas não sejam ligados directamente a uma ins-
talação em esquema IT.

Sempre que possível, os equipamentos devem ser ali-
mentados a partir de uma instalação em esquema TN pro-
veniente de uma instalação principal em esquema IT por
meio de um transformador de dois enrolamentos.
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Os equipamentos podem ser ligados directamente a uma
instalação em esquema IT, desde que se verifiquem as
regras indicadas na secção 413.1.5.3. Nesta situação, to-
dos os condutores de protecção devem ser ligados direc-
tamente ao terminal principal de terra mais próximo do eléc-
trodo de terra da alimentação.

707.471.5.2 — Antes de se efectuar a ligação directa de
um equipamento a uma instalação realizada segundo o
esquema IT, deve ser verificado que, de acordo com as
instruções do fabricante, o equipamento é apropriado para
essa ligação directa.

707.5 — Selecção e instalação dos equipamentos (eléc-
tricos).

707.54 — Ligações à terra e condutores de protecção.
707.545.2 — Terras sem ruído.
707.545.2.1 — As massas dos equipamentos de trata-

mento da informação devem ser ligadas ao terminal prin-
cipal de terra.

Esta regra aplica-se também aos invólucros metálicos
dos equipamentos da classe II ou da classe III e aos cir-
cuitos de tensão reduzida funcional TRF, que, por razões
funcionais, tenham necessidade de serem ligadas à terra.

Os condutores de protecção utilizados apenas por ra-
zões funcionais, não necessitam de satisfazer às regras
indicadas na secção 543.

707.545.2.2 — Nos casos excepcionais, em que as regras
de segurança indicadas na secção 707.545.2.1 forem verifica-
das mas em que o nível de ruído no terminal principal de
terra da instalação não puder ser reduzido a um nível aceitá-
vel, a instalação tem de ser tratada como um caso especial.

As medidas de ligação à terra a utilizar devem conferir
o mesmo nível de protecção que o conferido pelas regras
indicadas nas presentes Regras Técnicas e essas medidas
devem:

a) Garantir uma protecção adequada contra as sobrein-
tensidades;

b) Evitar o aparecimento de tensões de contacto exces-
sivas no equipamento e garantir a equipotencialidade en-
tre os equipamentos, os elementos condutores vizinhos e
os outros equipamentos eléctricos, nas condições normais
e nas condições de defeito;

c) Cumprir as regras relativas às eventuais correntes de
fuga elevadas e não invalidarem as restantes regras indi-
cadas nas presentes Regras Técnicas.

ANEXO A

Instalações e equipamentos

Instalação Equipamento

Tomada e
 ficha 

industriais

Caixa
 de 

ligações

Caixa de ligações

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento
em rede

Equipamento
em rede

Equipamento
em rede

Fig. A1 — Fronteiras entre as instalações e os equipamentos

Um «equipamento em rede» é um equipamento alimentado a

partir de outro.

Carga

Carga

Transformador

independente

Massa

Massa

C

C

L1

PE

L2
ou
N

 

Fig. A2 — Modo de ligação de um transformador com enrola-

mentos independentes

C é um condensador de antiparasitagem.

L1 e L2 ou N representam as ligações à fonte de alimentação
e PE representa a ligação das partes acessíveis do equipamento ao

terminal principal de terra através dos condutores de protecção
dos equipamentos da classe I ou dos condutores de ligação à terra

funcional dos equipamentos da classe II.

ANEXO B

Esquemas de ligação à terra na alimentação de computadores

Natureza da alimentação Esquema Observações 

I) - Rede de distribuição de baixa tensão sem 
interposição de transformador ou outras 
interfaces 

TT 

Incompatível, se as correntes de fuga forem elevadas. 

Desaconselhável, se a continuidade da exploração for 
fundamental. 

TT 

Incompatível, se as correntes de fuga forem elevadas. 

Desaconselhável, se a continuidade da exploração for 
fundamental. 

TN 

Recomendado. 

Utilização, apenas, do esquema TN-S. 

Se a continuidade da exploração for fundamental, deve 
adoptar-se a natureza de alimentação IV). 

 

 

 

 

 

 

 

II) - Instalação de baixa tensão alimentada a 
partir de um posto de transformação 

IT  

Necessita de um serviço de manutenção. 

O equipamento deve ser especialmente adaptado a este 
esquema de ligações à terra. 

Recomenda-se a não distribuição do condutor neutro, 
pois, caso contrário é necessário protegê-lo. 

Riscos de perturbações se ocorrer um defeito numa parte 
da instalação. 
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8 — Regras complementares.
800.1 — Introdução.
As regras indicadas na presente parte das Regras Téc-

nicas complementam as indicadas nas partes 1 a 7.
A presente parte das Regras Técnicas é constituída

pelo conjunto das regras constantes do Regulamento de
Segurança de Instalações de Utilização de Energia Eléctri-
ca (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 740/74, de 26 de Dezem-
bro) e que não foram alteradas pelas partes 1 a 7 das
presentes Regras Técnicas, por não existirem, quer no
CENELEC quer na IEC, regras correspondentes.

Sempre que surjam, a nível do CENELEC ou da IEC,
regras relativas às instalações objecto de qualquer uma
das secções da presente parte das Regras Técnicas, as
mesmas serão adoptadas e transferidas para a parte 7 cor-
respondente.

801 — Condições de estabelecimento das instalações
consoante a utilização do local.

801.0 — Definições.
Para efeitos de aplicação da presente parte das Regras

Técnicas devem ser consideradas as definições seguintes:

Estabelecimentos agrícolas ou pecuários.
Consideram-se como sendo estabelecimentos agrícolas

ou pecuários os locais onde se realizem, com carácter
permanente, actividades agrícolas ou pecuárias ou onde
se armazenem produtos relacionados com qualquer uma
destas actividades.

Estabelecimentos industriais.
Consideram-se como sendo estabelecimentos industri-

ais os locais onde se realizem, com carácter permanente,
trabalhos de preparação, de transformação, de acabamen-
to ou de manipulação de matérias-primas ou de produtos
industriais, de montagem ou de reparação de equipamen-
tos ou os locais onde se armazenem os produtos ligados
a qualquer uma destas actividades, desde que integrados
nos respectivos estabelecimentos.

Estabelecimentos recebendo público.
Consideram-se como sendo estabelecimentos receben-

do público os locais que não sejam classificáveis como
locais de habitação (veja-se 801.5), como estabelecimen-
tos industriais (veja-se 801.3) ou como estabelecimentos
agrícolas ou pecuários (veja-se 705) e em que neles seja
exercida qualquer actividade destinada ao público em ge-
ral ou a determinados grupos de pessoas.

Locais afectos a serviços técnicos.
Consideram-se como sendo locais afectos a serviços

técnicos os locais destinados expressamente a garantir,
por si ou pelos equipamentos neles instalados, serviços

complementares de apoio, de conforto ou de segurança da
utilização ou da actividade principal de um edifício (ou de
parte de um edifício ou de um estabelecimento).

Locais contendo banheiras ou chuveiros (casas de ba-
nho).

Consideram-se como sendo locais contendo banheiras
ou chuveiros (casas de banho) os locais para uso indivi-
dual ou colectivo afecto à utilização de banheiras, de ba-
cias de chuveiros ou semelhantes.

Locais de habitação.
Consideram-se como sendo locais de habitação os lo-

cais destinados à habitação particular.

801.1 — Generalidades.
Na presente parte das Regras Técnicas são indicadas

regras relativas a instalações, tais como, as de:

a) Estabelecimentos recebendo público (veja-se 801.2);
b) Estabelecimentos industriais (veja-se 801.3);
c) Locais afectos a serviços técnicos (veja-se 801.4);
d) Locais de habitação (veja-se 801.5);
e) Instalações diversas (veja-se 801.6).

801.1.1 — Regras comuns.
801.1.1.1 — Potências mínimas e factores de utilização

e de simultaneidade.
As potências mínimas e os factores de utilização e de

simultaneidade a considerar no dimensionamento das ins-
talações eléctricas devem ser fixadas de acordo com as
necessidades e com as condições de exploração dos res-
pectivos locais.

801.1.1.2 — Dimensionamento dos circuitos de utilização.
Os circuitos devem ser dimensionados para a potência

total dos aparelhos de utilização que por eles são alimen-
tados, afectada dos factores de utilização e de simultanei-
dade.

801.1.1.3 — Alimentação das instalações.
801.1.1.3.1 — Nas instalações eléctricas alimentadas a

partir de uma rede de distribuição (pública) em baixa ten-
são, a 230 V, em monofásico ou a 230/400 V, em trifásico,
o esquema de ligações à terra deve ser, em regra, o TT.

Quando na rede de distribuição (pública) em baixa ten-
são for utilizado o esquema TN, nas instalações eléctricas
(de utilização) também pode ser utilizado directamente este
esquema de ligações à terra.

801.1.1.3.2 — Nas instalações eléctricas alimentadas a
partir de um posto de transformação privativo pode ser
utilizado nas instalações eléctricas (de utilização) qualquer
um dos esquemas de ligações à terra (TN, TT e IT).

Natureza da alimentação Esquema Observações 

 

TT 

IT 

Desaconselhados, excepto em casos particulares. 

As observações feitas para a natureza de alimentação II) 
são válidas também para este tipo de alimentação. 

 

 

 

III) - Circuito alimentado por um 
transformador de enrolamentos 
separados (primário e secundário), 
com um circuito por equipamento. TN 

Recomendado. 

Utilização, apenas, do esquema TN-S. 

Se a continuidade da exploração for fundamental, deve 
adoptar-se a natureza de alimentação IV). 

IV) - fonte autónoma de substituição TN-S - 
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801.1.1.3.3 — As instalações eléctricas (de utilização)
não previstas para alimentar receptores trifásicos, que
sejam alimentadas a partir de redes de distribuição (públi-
cas) em baixa tensão e cuja potência total não exceda 10,35
kVA (45 A, em 230 V) devem ser monofásicas.

Para potência superiores a 10,35 kVA, as instalações
eléctricas (de utilização) devem ser alimentadas em trifási-
co, podendo, com o acordo prévio do distribuidor, ser
alimentadas em monofásico.

Nas instalações eléctricas trifásicas, as potências devem
ser distribuídas pelas fases, tanto quanto possível de for-
ma equilibrada.

801.1.1.4 — Quadro de entrada.
801.1.1.4.1 — Cada instalação eléctrica deve ser dotada

de um quadro de entrada.
801.1.1.4.2 — No caso de uma mesma instalação eléctri-

ca servir edifícios distintos, cada edifício deve ser dota-
do, em regra, de um quadro, que desempenhe, para esse
edifício, a função de quadro de entrada.

801.1.1.4.3 — Em casos especiais, nomeadamente em
instalações industriais complexas pode ser dispensada a
regra indicada na secção 801.1.1.4.2.

801.1.1.4.4 — No caso de uma mesma instalação eléc-
trica servir diversos pisos de um mesmo edifício, cada
piso deve ser dotado, em regra, de um quadro, que de-
sempenhe, para esse piso, a função de quadro de en-
trada.

801.1.1.4.5 — A regra indicada na secção 801.1.1.4.4
pode ser dispensada nos casos seguintes:

a) Quando cada piso for compartimentado em diferen-
tes zonas corta fogo, casos em que a cada uma dessas
zonas deve ser aplicada a regra indicada na secção
801.1.1.4.4;

b) Quando, existindo uma diversidade de tipos de ins-
talações eléctricas em cada piso for inconveniente o corte
geral por piso por razões de segurança em caso de incên-
dio, por razões de ordem técnica ou por razões de explo-
ração.

801.1.1.4.6 — Nos casos indicados nas secções
801.1.1.4.3 e 801.1.1.4.5, cada quadro eléctrico deve ser
dotado de um aviso referindo a existência dos outros
quadros que não sejam cortados com a manobra do dis-
positivo de corte geral deste.

801.1.1.5 — Localização do quadro de entrada.
O quadro de entrada deve ser estabelecido dentro do

recinto servido pela instalação eléctrica e, tanto quanto
possível, junto ao acesso normal do recinto e do local de
entrada da energia.

Quando, técnica ou economicamente, não for aconse-
lhável localizar o quadro de entrada junto ao acesso nor-
mal do recinto, este pode ficar instalado num outro local,
desde que possa ser desligado à distância a partir do
acesso normal ao recinto.

A localização e a instalação do quadro de entrada de-
vem ser tais que um acidente que se produza no seu inte-
rior não possa, em caso algum, causar obstáculo à evacu-
ação das pessoas ou à organização de socorros.

O quadro de entrada deve ser instalado em local ade-
quado e de fácil acesso, por forma a que os aparelhos nele
montados fiquem, em relação ao pavimento, em posição
facilmente acessível.

801.1.1.6 — Corte geral de uma instalação eléctrica.

O quadro de entrada deve ser dotado de um dispositi-
vo de corte geral, que corte simultaneamente todos os
condutores activos.

O dispositivo de corte geral pode ser dispensado quan-
do o aparelho de corte da entrada da instalação eléctrica
estiver localizado na mesma dependência do quadro de
entrada, na sua proximidade e em local acessível e que
corte todos os condutores activos.

A corrente estipulada do dispositivo de corte geral deve
ser, pelo menos, a correspondente à potência prevista para
a instalação, com o mínimo de 16 A.

Outros quadros que, eventualmente, existam numa ins-
talação eléctrica devem ser dotados também de dispositi-
vo de corte geral, de corte simultâneo, o qual, para cor-
rentes estipuladas não superiores a 125 A, deve cortar
todos os condutores activos.

Corrente estipulada dos equipamentos fixos intercala-
dos nas canalizações fixas.

Os equipamentos fixos intercalados nas canalizações
fixas não devem ter correntes estipuladas inferiores à cor-
rente estipulada do dispositivo de protecção contra as
sobrecargas da canalização.

801.1.1.8 — Corrente estipulada dos dispositivos de
corte dos circuitos e dos aparelhos de utilização.

Os dispositivos de corte dos circuitos devem ter uma
corrente estipulada não inferior à corrente estipulada do
dispositivo de protecção contra as sobrecargas da canali-
zação a que se encontram ligados, tendo em conta, ainda,
as correntes máximas susceptíveis de ocorrerem nos res-
pectivos circuitos.

A corrente estipulada dos dispositivos de corte dos
aparelhos de utilização não deve ser inferior à corrente
estipulada dos aparelhos de utilização correspondentes.

801.1.1.9 — Equipamentos contendo líquidos isolantes
inflamáveis.

O emprego de equipamentos eléctricos contendo líqui-
dos isolantes inflamáveis em quantidade superior a 25 l
apenas é permitido em estabelecimentos industriais ou em
locais afectos a serviços técnicos, nas condições indica-
das na secção 422.5.

O emprego de equipamentos eléctricos contendo líqui-
dos isolantes susceptíveis de produzir, em caso de ava-
ria, gases tóxicos apenas é permitido em locais onde seja
garantida a rápida evacuação daqueles gases ou quando
esses equipamentos forem dotados de válvula de segu-
rança ligada a uma canalização em comunicação com o
exterior.

801.1.2 — Regras comuns aplicáveis aos locais sujeitos
a riscos de explosão (BE3).

801.1.2.1 — Zonas dos locais sujeitos a riscos de explo-
são.

Nos locais com risco de explosão (BE3), são definidas
as zonas seguintes:

a) Zona 1 — zona susceptível de ser perigosa em con-
dições normais de serviço, tais como:

— Zonas onde, em condições normais de serviço, exis-
tam ou possam existir, no ar, permanente, intermitente ou
periodicamente, concentrações perigosas de gases, de
vapores, de nuvens ou de poeiras, em quantidade sufici-
ente para, por si só ou com o ar, originarem misturas ex-
plosivas;

— Zonas onde as concentrações perigosas dos gases,
dos vapores, das nuvens ou das poeiras, possam ocorrer
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em virtude de operações de reparação ou de conservação
ou, ainda, de fugas;

— Zonas em que qualquer avaria ou operação inade-
quada do equipamento ou em que a existência de proces-
sos que possam libertar quantidades perigosas de gases,
de vapores, de nuvens ou de poeiras, possam também cau-
sar avaria simultânea no equipamento eléctrico;

— Zonas em que existam ou possam existir substânci-
as explosivas;

b) Zona 2 — zona susceptível de ser perigosa apenas
em condições anormais (como, por exemplo, a rotura ou a
deficiência de um equipamento), tais como:

— Zonas onde sejam manuseados, processados ou usa-
dos líquidos ou gases perigosos, normalmente contidos em
reservatórios fechados, dos quais apenas possam escoar
no caso de rotura acidental, avaria ou operação anormal
do equipamento;

— Zonas onde são normalmente evitadas concentra-
ções perigosas de gases, de vapores, de nuvens ou de
poeiras por meio de ventilação forçada adequada, mas
que podem tornar-se perigosas devido a uma avaria ou
ao funcionamento anormal do equipamento de ventilação
forçada;

— Zonas adjacentes às zonas 1 indicadas na alínea a)
e para as quais possam passar, ocasionalmente, concen-
trações perigosas de gases, de vapores, de nuvens ou de
poeiras, excepto se essa comunicação for evitada por meio
de separação e de vedação adequadas ou de ventilação
forçada com ar não contaminado em sobrepressão e exis-
tam medidas contra a avaria do equipamento de ventila-
ção;

— Zonas em que, nas condições normais de serviço,
não existam normalmente ou não seja provável que pos-
sam existir em suspensão no ar poeiras em quantidade su-
ficiente para originar misturas explosivas, mas onde a acu-
mulação dessas poeiras seja suficiente para interferir com
a segura dissipação do calor gerado nos equipamentos
eléctricos ou onde a poeira acumulada no interior, na vi-
zinhança ou sobre esses equipamentos, possa ser infla-
mada por arcos, por faíscas ou por partes incandescentes
dos próprios equipamentos.

801.1.2.2 — Instalações intrinsecamente seguras.
Consideram-se como sendo instalações intrinsecamen-

te seguras em locais com risco de explosão as instalações
que tenham sido concebidas por forma a que a energia
posta em jogo seja, em qualquer caso, insuficiente para
originar a inflamação da mistura explosiva que possa es-
tar presente no local.

A circuitos intrinsecamente seguros não devem ser li-
gados equipamentos que não sejam considerados como
intrinsecamente seguros, excepto se forem utilizados adap-
tadores adequados, que não afectem a segurança desses
circuitos.

801.1.2.3 — Equipamentos eléctricos.
Em locais com risco de explosão deve evitar-se, tanto

quanto possível, o uso de equipamentos eléctricos.
801.1.2.4 — Traçado das canalizações.
Os locais com risco de explosão não devem, em regra,

ser atravessados por canalizações destinadas a alimentar
outros tipos de locais.

801.1.2.5 — Proximidade a outras canalizações.

Em locais com risco de explosão, os invólucros metáli-
cos das canalizações e as massas dos equipamentos eléc-
tricos devem ser ligadas, a intervalos regulares e curtos,
às partes condutoras acessíveis dos equipamentos e das
canalizações, não eléctricos, situados nas suas proximida-
des, por forma a garantir uma resistência suficientemente
baixa para evitar o aparecimento de potenciais perigosos
entre esses elementos.

801.1.2.6 — Electricidade estática.
Em locais com risco de explosão, as instalações devem

ser estabelecidas por forma a que não seja possível
produzir-se a inflamação das substâncias explosivas exis-
tentes nesses locais em consequência da electricidade
estática.

801.1.2.7 — Regras aplicáveis às zonas 1.
Nas zonas 1 de locais com risco de explosão, todos os

equipamentos eléctricos, incluindo os aparelhos de ilumi-
nação, devem satisfazer às Normas específicas para atmos-
feras explosivas.

Nas canalizações com condutas, estas devem ter um
código IK não inferior a IK 10, devem ser rígidas, estan-
ques, condutoras, resistentes à corrosão pela humidade,
blindadas e próprias para a classe AA6 de influências
externas.

Nas zonas 1 de locais com risco de explosão em que
sejam usadas canalizações fixas com tubos, as ligações
roscadas devem abranger, no mínimo, cinco fios de rosca.

Nas zonas 1 de locais com risco de explosão, quando
as canalizações forem estabelecidas em caleiras ou em
galerias inacessíveis, devem ser tomadas medidas para
evitar a passagem de gases ou de vapores inflamáveis de
um lado para o outro, através dessas galerias ou dessas
caleiras.

Nas zonas 1 de locais com risco de explosão em que
sejam usadas canalizações com condutas, devem ser usa-
dos dispositivos de bloqueio que impeçam a passagem,
pelo seu interior, de gases, vapores ou chamas de uma
parte para outra da instalação. Estes dispositivos de blo-
queio devem ser colocados:

a) Em todas as canalizações, junto dos equipamentos
onde se possam produzir arcos ou temperaturas elevadas,
a uma distância destes não superior a 40 cm;

b) Em todos os casos em que as canalizações passem
de uma zona 1 com risco de explosão para outro local, nos
pontos onde a canalização entra no novo local, sem que
exista qualquer acessório entre o dispositivo de bloqueio
e o ponto onde a canalização deixa a zona 1;

c) Junto às ligações entre canalizações rígidas e ca-
nalizações flexíveis ou entre estas últimas e os equipa-
mentos.

A massa a utilizar nos dispositivos de bloqueio referi-
dos deve ter um ponto de fusão superior a 90 °C e ser
empregues em quantidade suficiente para garantir uma
vedação perfeita.

Em zonas 1 de locais com risco de explosão, quando
uma canalização atravessar elementos da construção (tec-
tos, pavimentos ou paredes), as aberturas em redor da
canalização devem ser vedadas por forma a evitar a pas-
sagem de gases, vapores, partículas líquidas, substâncias
explosivas ou poeiras de um local para o outro.

801.1.2.8 — Regras aplicáveis às zonas 2.
Em zonas 2 de locais com risco de explosão, os equi-

pamentos eléctricos (ou as partes desses equipamentos)
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que produzam arcos eléctricos em funcionamento normal
devem satisfazer às Normas específicas para atmosferas
explosivas.

Em zonas 2 de locais com risco de explosão, Os apare-
lhos de iluminação do tipo fixo podem não satisfazer às
Normas específicas para atmosferas explosivas desde que
sejam dotadas de meios que impeçam que qualquer ele-
mento quente susceptível de se desagregar possa infla-
mar gases ou vapores presentes.

Os aparelhos de iluminação para montagem suspensa,
em que a suspensão sirva como canalização, devem ser
suspensas por meio de uma conduta com um código IK
não inferior a IK 10, rígida, estanque, condutora, resisten-
te à corrosão pela humidade, blindada e própria para a clas-
se AA6 de influências externas, com as pontas roscadas
e dotadas de dispositivos que impeçam o desaperto aci-
dental.

Em zonas 2 de locais com risco de explosão, os apare-
lhos de iluminação móveis ou portáteis devem satisfazer
às Normas específicas para atmosferas explosivas.

Em zonas 2 de locais com risco de explosão, os apare-
lhos de iluminação usados não devem empregar lâmpadas
de vapor de sódio.

801.2 — Estabelecimentos recebendo público.
801.2.0 — Classificação dos estabelecimentos receben-

do público em função da sua lotação.
801.2.0.1 — Para efeitos de aplicação da presente parte

das Regras Técnicas, os estabelecimentos recebendo pú-
blico são classificados, em função da sua lotação, nas
categorias indicadas no quadro seguinte:

Categoria Lotação (N) 

1ª               N  1 000 

2ª    500  N  1 000 

3ª 200  N  500 

4ª   50  N  200 

5ª          N  50 

801.2.0.2 — Na lotação, incluem-se não só as pessoas
que constituem o público como também as pessoas que
se possam encontrar em qualquer um dos locais (acessí-
veis ou não ao público).

801.2.0.3 — Quando um mesmo estabelecimento rece-
bendo público for constituído por vários edifícios, ou
quando, num mesmo edifício, existirem vários tipos de
estabelecimentos recebendo público, devem ser conside-
rados, para efeitos de cálculo da lotação, como sendo um
único estabelecimento.

801.2.1 — Regras comuns a todos os estabelecimentos
recebendo público.

801.2.1.1 — Generalidades.
801.2.1.1.1 — Os circuitos que alimentem os locais não

acessíveis ao público devem ser comandados e protegi-
dos por dispositivos independentes dos destinados a pro-
tegerem os circuitos que alimentem os locais acessíveis
ao público. Esta regra não se aplica:

a) Às instalações de aquecimento eléctrico, ventilação
e condicionamento do ar;

b) Aos circuitos da iluminação normal dos estabeleci-
mentos de 4.ª categoria, aos quais deve ser aplicada a
regra indicada na secção 801.2.1.5.2.1;

c) Aos circuitos de iluminação normal dos estabeleci-
mentos de 5.ª categoria.

801.2.1.1.2 — Os caminhos de evacuação não devem ser
atravessados por canalizações eléctricas de outros locais.
Esta regra não se aplica aos casos em que as canaliza-
ções sejam instaladas por forma a que não possam, em
caso algum, originar um incêndio.

801.2.1.1.3 — As canalizações e os outros equipamen-
tos eléctricos instalados em locais que apresentem risco
de incêndio (BE2) devem ser limitados aos estritamente
necessários ao funcionamento desses locais. Esta regra
não se aplica aos casos em que as canalizações sejam
instaladas por forma a que não possam, em caso algum,
originar um incêndio.

801.2.1.1.4 — Nos estabelecimentos recebendo público
não devem ser utilizadas canalizações propagadoras da
chama.

801.2.1.1.5 — Em estabelecimentos recebendo público, é
permitido o emprego de todos os tipos de canalizações
indicados na secção 521, com excepção dos tipos seguin-
tes:

a) Condutores nus ou isolados, assentes sobre isola-
dores;

b) Condutores isolados ou cabos em espaços ocos das
construções, quando os elementos que limitam esses es-
paços ocos forem combustíveis;

c) Cabos de tensão estipulada inferior a 300/500 V.

801.2.1.1.6 — As travessias dos elementos da constru-
ção por canalizações eléctricas (incluindo as pré-
-fabricadas) devem ser obturadas por forma a não diminu-
írem o grau de resistência ao fogo dos elementos
atravessados.

Quando as canalizações forem colocadas dentro de
ductos, estes devem possuir, entre cada um dos pisos,
um elemento que obture essa passagem e com grau corta-
-fogo equivalente ao dos elementos da construção atra-
vessados. Os alçapões e as portas de visita, eventual-
mente existentes nos ductos, devem ser em materiais de
classe de reacção ao fogo não inferior a M3 (veja-se o
Anexo II da parte 4) e pára-chamas com uma resistência
mínima de 0,5 h.

801.2.1.1.7 — As canalizações eléctricas não devem ser
instaladas nos mesmos ductos que as canalizações de gás,
excepto se forem simultaneamente cumpridas as condições
seguintes:

a) As canalizações eléctricas alimentarem, exclusiva-
mente, órgãos ou acessórios necessários à distribuição
do gás;

b) Os equipamentos eléctricos instalados forem própri-
os para atmosferas explosivas.

801.2.1.1.8 — Em estabelecimentos recebendo público,
os quadros e os dispositivos de seccionamento, comando
e protecção dos circuitos devem ser inacessíveis ao pú-
blico, só podendo ser manobrados por pessoas qualifica-
das (BA5) ou por pessoas instruídas (BA4), devidamente
autorizadas.
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801.2.1.1.9 — Sem prejuízo das regras indicadas na sec-
ção 801.2.1.2.4, em todas as partes das instalações dos
estabelecimentos recebendo público em que tenha sido
adoptada a medida de protecção contra os contactos in-
directos por corte automático da alimentação, os disposi-
tivos de corte automático dos circuitos finais devem, in-
dependentemente do esquema de ligações à terra da
instalação, ser diferenciais.

801.2.1.1.10 — Quando houver sistema central de aque-
cimento, de ventilação ou de ar condicionado, a sua ali-
mentação em energia eléctrica deve ser feita directamente
a partir do quadro de entrada.

Quando não houver sistema central de aquecimento, de
ventilação ou de ar condicionado e a climatização for
obtida por meio de aparelhos individuais, as respectivas
instalações devem ser fixas e distintas de outras instala-
ções.

801.2.1.1.11 — Os equipamentos de produção, de con-
versão, de transformação ou de acumulação de energia eléc-
trica devem ser instalados em locais não acessíveis ao
público.

801.2.1.1.12 — Devem ser previstos dispositivos que,
em caso de necessidade, permitam colocar a instalação
eléctrica do edifício fora de tensão, devendo ser utiliza-
dos dispositivos distintos para a interrupção da instala-
ção normal, para a interrupção da instalação de seguran-
ça e para a interrupção das eventuais instalações de
socorro. Esses dispositivos devem ficar inacessíveis ao
público e devem ser facilmente acessíveis a partir da via
pública.

801.2.1.2 — Instalações de segurança.
801.2.1.2.1 — Generalidades.
As instalações de segurança são as instalações que

devem ser ligadas ou mantidas em serviço para garantir
ou para facilitar a evacuação do público em caso de emer-
gência.

801.2.1.2.2 — Canalizações.
As canalizações das instalações de segurança devem

satisfazer às regras indicadas na secção 801.2.1.3.1 e às
regras seguintes:

a) Devem ser resistentes ao fogo e os dispositivos de
derivação e os de junção (incluindo os seus invólucros)
devem satisfazer ao ensaio do fio incandescente para
uma temperatura de 960 °C e para um tempo de extinção
das chamas, após retirada do fio incandescente, não su-
perior a 5 s; estas condições não são exigidas para as
canalizações instaladas em galerias, ductos, caleiras ou
ocos da construção, dispostos ou protegidos por forma
a que as canalizações possam garantir o seu serviço em
caso de incêndio durante, pelo menos, 1 h; nesses ca-
sos, é admissível que, com excepção dos circuitos de
iluminação, a parte terminal das canalizações situada no
exterior das galerias, dos ductos, das caleiras ou dos ocos
da construção, não possua a resistência ao fogo atrás
indicada, desde que a parte terminal da canalização não
tenha um comprimento superior a 3 m e esteja situada no
mesmo local que o aparelho de utilização por ela alimen-
tado;

b) Devem ser distintas das canalizações das restantes
instalações;

c) Não devem atravessar locais com risco de incêndio
(BE2), com excepção das destinadas à alimentação dos
equipamentos instalados nesses locais.

Na presente parte das Regras Técnicas são indicadas
quais as regras (mencionadas nas alíneas anteriores) que
devem ser consideradas para cada aplicação específica.

O ensaio do fio incandescente pode, em determinadas
aplicações específicas, ser realizado a uma temperatura
inferior à temperatura de 960 °C indicada na alínea a).

801.2.1.2.3 — Circuitos finais.
Cada circuito final deve ser protegido por forma a que

qualquer incidente eléctrico que o afecte não perturbe o
funcionamento dos outros circuitos de segurança alimen-
tados pela mesma fonte.

801.2.1.2.4 — Protecção contra os contactos indirectos.
Quando for necessário adoptar medidas de protecção

contra os contactos indirectos por corte automático da
alimentação, devem ser seleccionadas as medidas que não
obriguem o corte dos circuitos ao primeiro defeito de iso-
lamento.

801.2.1.2.5 — Instalações de segurança em edifícios de
altura superior a 28 m.

Em edifícios de altura superior a 28 m, as instalações
de segurança devem, independentemente do número de
pessoas que no mesmo possam permanecer ou circular, ser
alimentadas por uma fonte central de segurança (veja-se
801.2.1.5.3.2.1).

801.2.1.3 — Locais acessíveis ao público e caminhos de
evacuação.

801.2.1.3.1 — Canalizações.
Nos locais acessíveis ao público e nos caminhos de

evacuação, só podem ser utilizadas canalizações fixas,
sendo admitidas canalizações móveis apenas para alimen-
tar aparelhos amovíveis.

As tomadas que alimentem canalizações móveis devem
ser dispostas por forma a que essas canalizações não
sejam susceptíveis de constituírem um obstáculo à circu-
lação do público e o seu comprimento deve ser tão redu-
zido quanto possível.

801.2.1.3.2 — Aparelhagem e aparelhos fixos.
801.2.1.3.2.1 — Com excepção dos quadros destinados

a aplicações específicas, os quadros podem ser instalados,
nos locais acessíveis ao público e nos caminhos de eva-
cuação, desde que satisfaçam a uma das condições seguin-
tes:

a) Os quadros de potência estipulada não superior a
40 kVA sejam protegidos por meio de um invólucro que
satisfaça ao ensaio do fio incandescente para uma tem-
peratura de 750 °C, com um tempo de extinção das cha-
mas, após retirada do fio incandescente, não superior a
5 s;

b) Os quadros de potência estipulada superior a 40 kVA
e não superior a 100 kVA sejam protegidos por meio de
um invólucro metálico; no entanto, o invólucro pode não
ser metálico se tanto ele como os invólucros da aparelha-
gem (incluindo os ligadores de saída) satisfizerem às con-
dições indicadas na alínea a);

c) Os quadros de potência estipulada superior a 100 kVA
satisfaçam a uma das condições seguintes:

� Sejam protegidos por um armário cujas paredes e
portas sejam em materiais da classe de reacção ao fogo
M0 (com excepção do vidro);

� Sejam embebidos na alvenaria em nichos dotados de
portas da classe de resistência ao fogo PC30 e ventila-
dos, quando tal for tecnicamente necessário, através de
grelhas do tipo «labirinto».
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801.2.1.3.2.2 — Os dispositivos de comando e de pro-
tecção podem não ser colocados em quadros desde que
possuam, por construção, um invólucro que satisfaça ao
ensaio do fio incandescente indicado na alínea a) da sec-
ção 801.2.1.3.2.1.

Se o invólucro for embebido em elementos da constru-
ção da classe de reacção ao fogo não inferior a M2 não é
necessário que satisfaça ao ensaio do fio incandescente.

801.2.1.3.2.3 — A manobra dos dispositivos de coman-
do e de protecção situados a menos de 2,50 m do piso
nos locais acessíveis ao público e nos caminhos de eva-
cuação, deve ser feita com o auxílio de uma chave ou de
uma ferramenta.

801.2.1.3.2.4 — Nos locais acessíveis ao público e nos
caminhos de evacuação, a aparelhagem e os aparelhos de
utilização devem ser fixados directamente sobre materiais
da classe de reacção ao fogo não inferior a M2.

Estes equipamentos devem ser instalados a uma distân-
cia suficiente de materiais da classe de reacção ao fogo
M3, M4 ou não classificados ou serem separados destes
por meio de materiais não metálicos da classe de reacção
ao fogo não inferior a M2.

801.2.1.3.2.5 — Nos locais acessíveis ao público e nos
caminhos de evacuação não é permitida a utilização de
«suportes ladrão» ou de fichas múltiplas.

801.2.1.3.3 — Qualidade dos dieléctricos.
Nos locais acessíveis ao público e nos caminhos de

evacuação não é permitida a utilização de interruptores,
de disjuntores, de condensadores e de transformadores
que contenham dieléctricos susceptíveis de emitirem va-
pores inflamáveis ou tóxicos.

Esta regra não se aplica aos condensadores utilizados
na iluminação, desde que a quantidade do dieléctrico não
seja superior a 0,2 l.

801.2.1.4 — Locais não acessíveis ao público.
801.2.1.4.1 — Generalidades.
As instalações eléctricas dos locais não acessíveis ao

público devem ser, em regra, integralmente estabelecidas
no interior desses locais.

801.2.1.4.2 — Locais afectos a serviços eléctricos.
Para além das regras indicadas na secção 801.4.1, os

locais afectos a serviços eléctricos integrados em estabe-
lecimentos recebendo público devem satisfazer às regras
indicadas nas secções 801.2.1.4.2.1 a 801.2.1.4.2.3.

801.2.1.4.2.1 — Os grupos geradores accionados por
motores de combustão devem ser instalados em locais
afectos a serviços eléctricos.

O acesso a esses locais deve ser reservado a pessoas
qualificadas (BA5) ou a pessoas instruídas (BA4), incum-
bidas da manutenção e da vigilância dos equipamentos
instalados nesses locais.

801.2.1.4.2.2 — Os locais afectos a serviços eléctricos
devem ser dotados de meios adequados de extinção de
incêndios.

Os aparelhos portáteis devem ter indicações, claras e
bem visíveis, de que se destinam a apagar fogos eléctri-
cos.

801.2.1.4.2.3 — Nos locais afectos a serviços eléctricos
deve existir iluminação de segurança, de comando manual
(local), constituída por blocos autónomos.

801.2.1.4.3 — Grupos geradores accionados por motores
de combustão.

801.2.1.4.3.1 — Para além das regras específicas indica-
das na secção 801.2.1.4.2 (relativas aos locais afectos aos

serviços eléctricos), a instalação dos grupos geradores
accionados por motores de combustão deve satisfazer,
simultaneamente, às condições seguintes:

a) Os locais onde os motores forem instalados, inde-
pendentemente do valor da sua potência estipulada, de-
vem ser bem ventilados para o exterior;

b) Os gases de combustão devem ser evacuados direc-
tamente para o exterior e não podem, em circunstância
alguma, expandir-se para os locais acessíveis ao público
e para os caminhos de evacuação.

801.2.1.4.3.2 — Nos grupos geradores accionados por
motores de combustão instalados em edifícios de altura
superior a 28 m só é permitida a utilização, como combus-
tível, de líquidos inflamáveis da 3.ª categoria.

801.2.1.4.3.3 — Em edifícios de altura não superior a
28 m, a quantidade máxima de combustível da 1.ª catego-
ria ou da 2.ª categoria permitida nos locais onde forem
instalados os motores de combustão não deve ser supe-
rior a:

a) 15 l, se a alimentação for feita por gravidade;
b) 50 l, se a alimentação for feita por bombagem, a par-

tir de reservatório.

O enchimento dos reservatórios existentes nos locais
onde estiverem instalados os motores de combustão não
deve, em caso algum, ser feito automaticamente.

801.2.1.4.3.4 — Para os combustíveis da 3.ª categoria, a
quantidade de combustível permitida nos locais onde fo-
rem instalados os motores de combustão deve ser limita-
da a 500 l, armazenada em reservatórios fixos.

801.2.1.4.3.5 — Nos locais onde forem instalados grupos
geradores accionados por motores de combustão deve
existir iluminação de segurança, de comando manual (lo-
cal), constituída por blocos autónomos.

801.2.1.4.3.6 — As condutas de evacuação dos gases de
combustão devem ser estanques, construídas em materi-
ais incombustíveis (da classe de reacção ao fogo M0) e
devem apresentar uma classe corta-fogo não inferior à
classe de estabilidade ao fogo considerada para o edifí-
cio.

801.2.1.4.4 — Baterias de acumuladores.
As baterias de acumuladores devem satisfazer às regras

indicadas na secção 551.8.
Quando as baterias de acumuladores constituírem uma

fonte central de segurança, o corte da alimentação do dis-
positivo de carga referido na secção 551.8.2.2 deve ser
sinalizado no quadro de segurança previsto na secção
801.2.1.5.3.2.4.

801.2.1.5 — Iluminação.
801.2.1.5.1 — Regras comuns.
801.2.1.5.1.1 — Os estabelecimentos recebendo público

que possam funcionar em períodos em que a iluminação
natural possa ser insuficiente devem ser dotados de ilu-
minação artificial, eléctrica, constituída por:

a) Iluminação normal;
b) Iluminação de segurança;
c) Iluminação de socorro (eventual).

801.2.1.5.1.2 — Durante o período de funcionamento dos
estabelecimentos recebendo público, os locais acessíveis
ao público e os caminhos de evacuação devem ser sufi-
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cientemente iluminados, por forma a garantir uma circula-
ção fácil do público e a permitir efectuar as manobras ne-
cessárias à segurança.

801.2.1.5.1.3 — Os aparelhos de iluminação instalados
nas zonas de circulação não devem constituir um obstá-
culo à circulação.

801.2.1.5.1.4 — As partes constituintes dos aparelhos da
iluminação de segurança (tais como, os invólucros dos
dispositivos de fixação, os difusores, os dispositivos de
ocultação, os suportes de lâmpadas de incandescência e
os terminais desses aparelhos) devem satisfazer ao ensaio
do fio incandescente para uma temperatura de 850 °C, com
um tempo de extinção das chamas, após retirada do fio
incandescente, não superior a 5 s.

Contudo, esta regra não se aplica aos blocos autóno-
mos que satisfaçam às respectivas normas.

801.2.1.5.1.5 — As partes constituintes dos aparelhos da
iluminação normal (tais como, os invólucros dos disposi-
tivos de fixação, os difusores, os dispositivos de oculta-
ção, os suportes de lâmpadas de incandescência e os ter-
minais desses aparelhos) devem satisfazer ao ensaio do
fio incandescente, com um tempo de extinção das chamas,
após retirada do fio incandescente, não superior a 5 s e
para uma temperatura de:

a) 850 °C, quando os aparelhos de iluminação normal
forem instalados nos caminhos de evacuação;

b) 750 °C, quando os aparelhos de iluminação normal
forem instalados nos restantes locais e desde que, simul-
taneamente:

� A superfície visível de cada aparelho de iluminação
não seja superior a 1 m2;

� Os aparelhos de iluminação estejam afastados de,
pelo menos, 1 m de outros aparelhos ou de outros materi-
ais de classe de reacção ao fogo não inferior a M4 ou não
classificados;

� A superfície total dos aparelhos de iluminação não
seja superior a 25 % da superfície total do tecto;

Quando os aparelhos da iluminação normal forem apli-
cados em tectos falsos, devem ser tomadas medidas para
evitar a acumulação das poeiras nas zonas sujeitas a aque-
cimento, não devendo essas medidas comprometer a refri-
geração daqueles aparelhos.

801.2.1.5.1.6 — Os objectos que constituam obstáculo à
circulação, tais como, os degraus, as rampas, as saídas
(com ou sem porta) devem ser iluminados ou, pelo menos,
sinalizados.

801.2.1.5.1.7 — Os dispositivos que facilitem e orientem
a localização das saídas (letreiros de saída) devem, de
acordo com as respectivas normas, possuir pictogramas
característicos dessa função.

Os letreiros de saída podem ser iluminados do exterior
ou ter iluminação própria.

801.2.1.5.2 — Iluminação normal.
801.2.1.5.2.1 — Em todos os locais dos estabelecimen-

tos recebendo público da 1.ª, da 2.ª, da 3.ª ou da 4.ª cate-
gorias, a instalação eléctrica deve ser concebida por for-
ma a que a avaria de um foco luminoso ou do respectivo
circuito não deixe esses locais integralmente sem ilumina-
ção normal.

Quando a protecção contra os contactos indirectos for
garantida por dispositivos diferenciais, não é permitida a

utilização de um único dispositivo diferencial para a tota-
lidade dos circuitos da iluminação normal.

Para os estabelecimentos da 4.ª categoria, a regra indi-
cada na secção 801.2.1.1.1 pode ser derrogada desde que
a totalidade dos circuitos seja repartida por, pelo menos,
dois dispositivos diferenciais.

801.2.1.5.2.2 — Para além da regra indicada na secção
801.2.1.5.2.1, em todos os locais onde possam permane-
cer mais do que 50 pessoas, a actuação de eventuais
dispositivos de comando acessíveis ao público não
deve deixar esses locais integralmente sem iluminação
normal.

801.2.1.5.2.3 — Os dispositivos de comando funcional
das instalações devem ser inacessíveis ao público, não
sendo considerado, para este efeito, como público, as
pessoas que exerçam a sua actividade habitual nesses
locais.

Esta regra pode ser dispensada para os dispositivos de
comando da iluminação normal de compartimentos que não
sejam, em condições normais, utilizados, simultaneamente,
por mais de dez pessoas (do público).

801.2.1.5.2.4 — Os circuitos de iluminação dos locais
acessíveis ao público não devem atravessar locais com
risco de incêndio (BE2). Esta regra não se aplica aos
casos em que as canalizações sejam instaladas por for-
ma a que não possam, em caso algum, originar um in-
cêndio.

801.2.1.5.2.5 — A iluminação normal não deve ser garan-
tida apenas por lâmpadas de descarga que necessitem de
um tempo de arranque (ou de re-arranque) superior a 15 s.

801.2.1.5.3 — Iluminação de segurança.
801.2.1.5.3.1 — Generalidades.
801.2.1.5.3.1.1 — Para além das regras indicadas na pre-

sente parte das Regras Técnicas, as instalações de ilumi-
nação de segurança devem ainda satisfazer às normas que
lhes sejam aplicáveis.

801.2.1.5.3.1.2 — A iluminação de segurança, que deve
permitir, em caso de avaria da iluminação normal, a eva-
cuação segura e fácil do público para o exterior e a exe-
cução das manobras respeitantes à segurança e à inter-
venção dos socorros, inclui:

a) A iluminação de circulação (evacuação);
b) A iluminação de ambiente (anti-pânico).

801.2.1.5.3.1.3 — A iluminação de circulação é obriga-
tória:

a) Nos locais onde possam permanecer mais do que 50
pessoas;

b) Nos corredores e nos caminhos de evacuação.

Nos casos indicados na alínea b), a distância entre
aparelhos de iluminação consecutivos não deve ser supe-
rior a 15 m.

801.2.1.5.3.1.4 — A iluminação de ambiente é obrigató-
ria para os locais onde possam permanecer mais do que:

a) 100 pessoas, acima do solo (rés do chão e pisos
superiores);

b) 50 pessoas, no subsolo.

A iluminação de ambiente, que deve ser o mais unifor-
me possível sobre toda a superfície do local, deve garan-
tir, por cada metro quadrado dessa superfície, um fluxo
luminoso não inferior a 5 lm por forma a permitir uma boa
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visibilidade. Para este efeito, deve ser verificada a condi-
ção seguinte:

e ≤ 4h

em que:

e é a distância entre dois aparelhos de iluminação con-
secutivos;

h é a altura de colocação dos aparelhos de iluminação.

801.2.1.5.3.1.5 — A iluminação de segurança não deve
ser garantida por lâmpadas de descarga, que necessitem
de um tempo superior a 15 s para o seu arranque (ou re-
-arranque).

801.2.1.5.3.1.6 — Quando, na iluminação de segurança,
forem utilizados aparelhos de iluminação do tipo «blocos
autónomos» o seu fluxo luminoso estipulado não deve ser
inferior a 60 lm.

801.2.1.5.3.1.7 — Na Iluminação de segurança devem ser
utilizados aparelhos de iluminação fixos e, em regra, insta-
lados fora do alcance do público, não devendo provocar
encandeamento directamente ou através da luz reflectida.

801.2.1.5.3.2 — Iluminação de segurança com fonte cen-
tral.

801.2.1.5.3.2.1 — Fontes centrais de segurança.
801.2.1.5.3.2.1.1 — As fontes que alimentem a ilumi-

nação de segurança devem ser dimensionadas para ali-
mentar todas as lâmpadas nas condições mais desfavo-
ráveis, susceptíveis de ocorrerem em exploração,
durante o tempo necessário à saída ou à evacuação do
público, com o mínimo de 1 h. As fontes devem poder
alimentar também o equipamento indicado na secção
801.2.1.5.3.2.1.2, durante o tempo de utilização previsto
para cada um deles.

801.2.1.5.3.2.1.2 — Após a falha da alimentação normal,
as fontes indicadas na secção 801.2.1.5.3.2.1.1 apenas
podem alimentar, para além da iluminação de segurança, o
equipamento seguinte:

a) No caso de fontes constituídas por baterias de acu-
muladores (com excepção das baterias das fontes dos blo-
cos autónomos):

— Os sistemas de alarme e de alerta;
— As instalações de detecção automática de incên-

dios;
— Os circuitos eléctricos utilizados, eventualmente, nas

instalações fixas de extinção de incêndios;
— As telecomunicações e as sinalizações relativas à se-

gurança;
— A iluminação de segurança (na totalidade ou em par-

te) dos locais não acessíveis ao público;
— Outros equipamentos de segurança específicos do

estabelecimento;
— A iluminação de socorro (na totalidade ou em parte)

nas condições indicadas na secção 801.2.1.5.3.2.1.3;

b) No caso de fontes constituídas por grupos gerado-
res accionados por motores de combustão:

— Os indicados na alínea a);
— As bombas supressoras de incêndio;
— Os compressores dos sistemas de extinção de incên-

dios;
— As instalações necessárias ao envio dos elevadores

para o piso principal do estabelecimento;
— Os equipamentos de desenfumagem.

801.2.1.5.3.2.1.3 — As fontes centrais de segurança po-
dem também ser utilizadas como fontes de socorro, quan-
do essas fontes e os equipamentos de segurança tiverem
fiabilidade elevada, isto é, quando forem verificadas, si-
multaneamente, as condições seguintes:

a) Potência necessária garantida por mais do que uma
fonte;

b) No caso de falha de uma das fontes, a potência ain-
da disponível nas restantes seja suficiente para garantir a
entrada em serviço e o funcionamento de todos os servi-
ços de segurança, o que implica, em regra, o deslastre
automático das cargas não afectas à segurança;

c) Qualquer equipamento possa ser alimentado por
qualquer uma das fontes;

d) Qualquer falha susceptível de ocorrer numa fonte ou
num equipamento não afecte o funcionamento das restan-
tes fontes nem dos restantes equipamentos.

Na determinação da reserva de combustível indicada na
secção 801.2.1.5.3.2.3.2 devem-se ter em conta todas as
cargas susceptíveis de serem alimentadas simultaneamen-
te, incluindo as relativas às instalações de socorro.

801.2.1.5.3.2.2 — Fontes centrais de segurança com ba-
terias de acumuladores.

801.2.1.5.3.2.2.1 — Uma fonte central de segurança cons-
tituída por baterias de acumuladores deve ter capacidade
suficiente para funcionar nas condições indicadas na sec-
ção 801.2.1.5.3.2.1.1, tendo em conta a manutenção do seu
estado de carga durante o funcionamento e o seu regime
de descarga.

Se a iluminação de segurança for constituída por lâm-
padas fluorescentes (veja-se a secção 801.2.1.5.3.1.5), pode
ser utilizado um único ondulador, desde que este forneça
uma corrente à mesma tensão e frequência que a fonte
normal e tenha uma fiabilidade não inferior à exigida para
o conjunto carregador-bateria.

Quando forem utilizados conversores de alta frequên-
cia, estes devem ser instalados na proximidade das lâm-
padas e cada conversor não deve alimentar mais do que
duas lâmpadas.

801.2.1.5.3.2.2.2 — As baterias e os equipamentos neces-
sários à sua carga e à sua manutenção devem ser instala-
dos de forma inamovível, nas condições indicadas na sec-
ção 801.2.1.4.4.

801.2.1.5.3.2.2.3 — Para além dos dispositivos de protec-
ção contra as sobreintensidades indicados na secção
801.2.1.5.3.2.4.1, as baterias devem ser protegidas contra
os curtos-circuitos por meio de dispositivos situados tão
próximo quanto possível dos seus terminais.

801.2.1.5.3.2.3 — Fontes centrais com grupos geradores
accionados por motores de combustão.

801.2.1.5.3.2.3.1 — Quando a fonte central de seguran-
ça for constituída por grupos geradores accionados por
motores de combustão, estes devem ser instalados nas
condições indicadas na secção 801.2.1.4.3.

801.2.1.5.3.2.3.2 — Os grupos geradores devem dispor
de uma reserva de combustível que lhes permita garantir
o seu funcionamento durante, pelo menos, 1 h, conforme
se indica na secção 801.2.1.5.3.2.1.1. Para o controlo fácil
do estado da reserva do combustível deve ser previsto um
dispositivo de detecção à distância, que sinalize que essa
reserva atingiu o valor mínimo.

801.2.1.5.3.2.4 — Quadro de segurança.
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801.2.1.5.3.2.4.1 — Quando a iluminação de segurança
for alimentada a partir de uma fonte central, os equipa-
mentos previstos na secção 801.2.1.5.3.2.1.2 devem ser
alimentados a partir de um quadro denominado «quadro
de segurança», que deve ter, entre outros, os equipamen-
tos seguintes:

a) Um dispositivo que permita, com uma única mano-
bra, comutar do estado de «repouso» para o estado de
«vigilância»; sempre que o estabelecimento esteja franque-
ado ao público, a iluminação de segurança deve ser colo-
cada no estado de «vigilância», passando ao estado de
«repouso» no final do período de actividade do estabele-
cimento;

b) Uma lâmpada que ilumine o quadro de segurança e
que seja alimentada directamente pela fonte central;

c) Os dispositivos de protecção contra as sobreinten-
sidades na origem de cada um dos circuitos finais;

d) Um amperímetro, que permita medir, em permanên-
cia, a corrente debitada pela fonte;

e) Um voltímetro, que permita medir a tensão da insta-
lação;

f) Os eventuais dispositivos de protecção contra os con-
tactos indirectos;

g) Os dispositivos que permitam a comutação «auto-
mática/manual» da iluminação de segurança (passagem do
estado de «vigilância» ao estado de «funcionamento»);

h) Os outros (eventuais) equipamentos de segurança e
os seus comandos locais.

801.2.1.5.3.2.4.2 — O quadro de segurança deve ser ins-
talado num local afecto a serviços eléctricos, que satisfa-
ça às regras indicadas nas secções 801.2.1.4.2.1 a
801.2.1.4.2.3, devendo ficar separado dos quadros da ins-
talação normal, por forma a que um incidente que possa
ocorrer num destes quadros não o afecte.

801.2.1.5.3.2.4.3 — O quadro de segurança deve ter aces-
so fácil e reservado ao pessoal incumbido da sua explora-
ção e deve ser dotado das marcações e indicações referi-
das na secção 558.6.

801.2.1.5.3.2.5 — Concepção das instalações de ilumina-
ção de segurança.

801.2.1.5.3.2.5.1 — A instalação da iluminação de segu-
rança deve ser subdividida em diversos circuitos a partir
do quadro de segurança indicado na secção 801.2.1.5.3.2.4.
Contudo, nos estabelecimentos de 1.ª categoria podem ser
instalados quadros parciais desde que:

a) Os locais onde os quadros sejam instalados satisfa-
çam às regras exigidas para o local de instalação do qua-
dro (geral) de segurança (veja-se 801.2.1.5.3.2.4);

b) A indicação do funcionamento dos dispositivos de
protecção dos quadros parciais seja sinalizada no quadro
(geral) de segurança.

801.2.1.5.3.2.5.2 — A iluminação de circulação de cada
caminho de evacuação de comprimento superior a 15 m e
que conduza o público para o exterior e a iluminação de
ambiente devem, cada uma delas, ser repartida, no míni-
mo, por dois circuitos distintos, com percursos tão dife-
rentes quanto possível e concebidos por forma a que, em
caso de falha de um desses circuitos, a iluminação ainda
seja suficiente.

801.2.1.5.3.2.6 — Circuitos de segurança.
801.2.1.5.3.2.6.1 — Os circuitos das instalações de ilu-

minação de segurança devem satisfazer às regras indica-

das na secção 801.2.1.2 e não devem ter qualquer dispo-
sitivo de comando para além do indicado na alínea a) da
secção 801.2.1.5.3.2.4.1.

801.2.1.5.3.2.6.2 — As canalizações das instalações de
segurança não devem ter quaisquer dispositivos de pro-
tecção ao longo do seu percurso.

801.2.1.5.3.3 — Iluminação de segurança com blocos
autónomos.

801.2.1.5.3.3.1 — Os blocos autónomos a utilizar na ilu-
minação de segurança devem dispor de um dispositivo que
os coloque no estado de «repouso», localizado num pon-
to central, na proximidade do dispositivo de comando geral
da alimentação da iluminação do edifício.

Sempre que o estabelecimento esteja franqueado ao
público, os blocos autónomos devem ser colocados no
estado de «vigilância»; no final do período de actividade
do estabelecimento os blocos autónomos devem ser colo-
cados no estado de «repouso».

801.2.1.5.3.3.2 — Às canalizações dos circuitos de co-
mando e às canalizações dos circuitos de alimentação dos
blocos autónomos podem não ser aplicadas as regras in-
dicadas na secção 801.2.1.2.2.

801.2.1.5.3.3.3 — As derivações que alimentem os blo-
cos autónomos devem ser feitas a jusante do dispositivo
de protecção e a montante do dispositivo de comando da
iluminação normal do local ou do caminho de evacuação
onde estiverem instalados os blocos autónomos.

801.2.1.5.3.3.4 — Os blocos autónomos devem, em regra,
ser alimentados por meio de canalizações fixas e devem
ser instalados por forma a não ficarem expostos, em per-
manência, a temperaturas ambientes susceptíveis de pre-
judicarem o seu funcionamento.

801.2.1.5.3.3.5 — A iluminação de ambiente (veja-se
801.2.1.5.3.1.4) deve ser feita por forma a que cada local
seja iluminado por, pelo menos, dois blocos autónomos.

A iluminação de circulação (veja-se 801.2.1.5.3.1.3) de
cada caminho de evacuação de comprimento superior a
15 m deve ser feita por, pelo menos, dois blocos autóno-
mos.

801.2.1.5.3.4 — Tipos de iluminação de segurança.
Para efeitos de aplicação da presente parte das Regras

Técnicas, a iluminação de segurança é classificada nos
quatro tipos seguintes:

— Iluminação de segurança do tipo A (801.2.1.5.3.4.1);
— Iluminação de segurança do tipo B (801.2.1.5.3.4.2);
— Iluminação de segurança do tipo C (801.2.1.5.3.4.3);
— Iluminação de segurança do tipo D (801.2.1.5.3.4.4).

O tipo de iluminação de segurança a considerar está
indicado nas regras específicas relativas a cada tipo de
estabelecimento recebendo público. O tipo de ilumina-
ção de segurança indicado nessas regras específicas
deve ser considerado como exigência mínima, isto é,
quando, por exemplo, para um dado local for indicada
uma iluminação de segurança do tipo C, pode, para esse
local, ser utilizada uma iluminação de segurança dos
tipos B ou A.

801.2.1.5.3.4.1 — Iluminação de segurança do tipo A.
801.2.1.5.3.4.1.1 — A iluminação de segurança do tipo A

deve ser alimentada por uma fonte central (bateria de acu-
muladores ou grupo gerador accionado por motor de com-
bustão).

801.2.1.5.3.4.1.2 — Enquanto o estabelecimento estiver
franqueado ao público, as lâmpadas da iluminação de se-
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gurança do tipo A devem ser alimentadas em permanên-
cia (lâmpadas acesas). A potência por elas absorvida deve
ser totalmente fornecida a partir da fonte de segurança.

801.2.1.5.3.4.1.3 — No caso de a fonte de segurança ser
constituída por uma bateria central, esta deve ter circui-
tos de carga e de descarga independentes, devendo a sua
carga ser efectuada apenas nos períodos de ausência do
público.

801.2.1.5.3.4.1.4 — No caso de a fonte de segurança ser
constituída por um grupo gerador accionado por motor de
combustão, este deve fornecer a energia necessária à ilu-
minação de segurança enquanto o estabelecimento estiver
franqueado ao público.

801.2.1.5.3.4.1.5 — As canalizações da iluminação de
segurança do tipo A devem ser estabelecidas nas condi-
ções indicadas nas alíneas a) e b) da secção 801.2.1.2.2.

801.2.1.5.3.4.2 — Iluminação de segurança do tipo B.
801.2.1.5.3.4.2.1 — A iluminação de segurança do tipo B

pode ser alimentada por uma fonte central (bateria de
acumuladores ou grupo gerador accionado por motor de
combustão) ou pode ser constituída por blocos autóno-
mos.

801.2.1.5.3.4.2.2 — Enquanto o estabelecimento estiver
franqueado ao público e no caso de ser utilizada uma fonte
central de segurança (bateria de acumuladores ou grupo
gerador accionado por motor de combustão), as lâmpadas
da iluminação de segurança do tipo B devem ser alimen-
tadas em permanência (lâmpadas acesas). A potência por
elas absorvida deve, no estado de «vigilância», ser total-
mente fornecida a partir da fonte de alimentação da ilumi-
nação normal.

801.2.1.5.3.4.2.3 — No caso de a fonte de segurança ser
constituída por uma bateria central, as lâmpadas da ilumi-
nação de segurança do tipo B devem estar, permanente-
mente, ligadas à bateria, devendo esta permanecer em
carga no estado de «vigilância».

801.2.1.5.3.4.2.4 — No caso de a fonte de segurança ser
constituída por um grupo gerador accionado por motor de
combustão, este deve estar durante o estado de «vigilân-
cia», numa situação que lhe permita, em caso de falha da
fonte normal, garantir a alimentação dos circuitos da ilu-
minação de segurança do tipo B num tempo não superior
a 1 s.

801.2.1.5.3.4.2.5 — No caso de serem utilizados blocos
autónomos para a iluminação do tipo B, estes devem ser:

a) Fluorescentes do tipo permanente, para a iluminação
de ambiente;

b) Fluorescentes do tipo permanente ou incandescen-
tes, para a iluminação de circulação.

801.2.1.5.3.4.2.6 — No caso de ser utilizada uma fon-
te central (bateria central ou um grupo gerador accio-
nado por motor de combustão), as canalizações da ilu-
minação de segurança do tipo B devem ser
estabelecidas nas condições indicadas nas alíneas a) e
b) da secção 801.2.1.2.2.

801.2.1.5.3.4.3 — Iluminação de segurança do tipo C.
801.2.1.5.3.4.3.1 — A iluminação de segurança do

tipo C pode ser alimentada por uma fonte central (bate-
ria de acumuladores ou grupo gerador accionado por
motor de combustão) ou pode ser constituída por blo-
cos autónomos.

801.2.1.5.3.4.3.2 — No estado de «vigilância», as lâmpa-
das da iluminação de segurança do tipo C ligadas a uma

fonte central (isto é, quando não forem do tipo bloco
autónomo), podem:

a) Não estar alimentadas por qualquer fonte (desliga-
das);

b) Estar alimentadas pela fonte da iluminação normal;
c) Estar alimentadas pela fonte da iluminação seguran-

ça.

801.2.1.5.3.4.3.3 — Nos casos indicados nas alíneas a)
e b) da secção 801.2.1.5.3.4.3.2, se a fonte for constituída
por uma bateria central, esta deve ser mantida em carga a
partir da fonte normal por meio de um sistema que pos-
sua dispositivos de regulação automática. Este sistema
deve garantir à bateria uma reserva mínima que lhe permi-
ta alimentar, quando desligada da fonte normal, a ilumina-
ção de segurança, em regra, durante, pelo menos, 1 h.

801.2.1.5.3.4.3.4 — Nos casos indicados nas alíneas a)
e b) da secção 801.2.1.5.3.4.3.2, se a fonte for constituída
por um grupo gerador accionado por motor de combus-
tão, este deve estar, durante o estado de «vigilância»,
numa situação que lhe permita, em caso de falha da fonte
normal, garantir a alimentação dos circuitos da iluminação
de segurança do tipo C num tempo não superior a 15 s.

Se o arranque do grupo for feito por uma reserva de ar
comprimido, a pressão do ar contido no reservatório deve
ser mantida, durante o estado de «vigilância», por um dis-
positivo de funcionamento automático.

Se o arranque do grupo for feito por bateria, esta deve
ter uma capacidade que lhe permita garantir seis tentati-
vas de arranque e ter a mesma segurança de funcionamen-
to que a exigida para as baterias centrais indicadas na
secção 801.2.1.5.3.4.3.3.

801.2.1.5.3.4.3.5 — Quando for utilizada uma fonte cen-
tral, devem ser utilizados vários pontos de detecção da
falha da alimentação normal, por forma a que o dispositi-
vo automático entre em funcionamento a partir de qual-
quer um desses pontos de detecção.

801.2.1.5.3.4.3.6 — Quando a iluminação de segurança
do tipo C for garantida por blocos autónomos, estes po-
dem ser do tipo «permanente» ou «não permanente».

801.2.1.5.3.4.3.7 — No caso de ser utilizada uma fonte
central (bateria central ou um grupo gerador accionado por
motor de combustão), as canalizações da iluminação de
segurança do tipo C devem ser estabelecidas nas condi-
ções indicadas nas alíneas b) e c) da secção 801.2.1.2.2.

801.2.1.5.3.4.4 — Iluminação de segurança do tipo D.
A iluminação de segurança do tipo D pode ser consti-

tuída por lanternas portáteis, alimentadas por pilhas ou por
baterias, colocadas à disposição do pessoal responsável
pela segurança do estabelecimento.

801.2.1.5.3.5 — Manutenção da iluminação de segurança.
801.2.1.5.3.5.1 — Em todos os dias em que o estabele-

cimento esteja franqueado ao público e antes da admis-
são deste, deve ser verificado o funcionamento da ilumi-
nação de segurança.

801.2.1.5.3.5.2 — Para além da verificação e da manuten-
ção indicadas, respectivamente, nas secções 62 e 63, as
instalações de segurança devem ser alvo de verificações
e de ensaios periódicos.

801.2.1.5.4 — Iluminação de socorro.
Sempre que se pretender manter a exploração do esta-

belecimento em caso de falha da alimentação da ilumina-
ção normal, deve ser prevista iluminação de socorro. Nes-
te caso, a iluminação de socorro deve satisfazer às regras
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relativas à iluminação normal definidas para cada estabe-
lecimento recebendo público.

Nas instalações dotadas de iluminação de socorro, a
falha desta deve provocar o funcionamento, imediato e
automático, da iluminação de segurança.

801.2.1.6 — Tomadas.
Nas zonas onde o público tenha acesso dos estabele-

cimentos recebendo público, as tomadas a utilizar, quan-
do forem de corrente estipulada não superior a 16 A, de-
vem ser do tipo «tomadas com obturadores». Quando
forem de corrente estipulada superior a 16 A, devem ser
dotadas de tampa e limitadas às estritamente necessárias
às utilizações previstas.

801.2.2 — Edifícios do tipo administrativo.
801.2.2.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.2.0.1 e 801.2.2.0.2.

801.2.2.0.1 — A lotação dos edifícios do tipo adminis-
trativo deve ser determinada a partir do somatório do
número de ocupantes potenciais de todos os espaços
susceptíveis de ocupação nos edifícios.

801.2.2.0.2 — O número de ocupantes a considerar
em cada local deve ser igual ao produto da sua área
interior pelo índice de ocupação indicado no quadro
seguinte:

Locais 
índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

a) zonas em que exista compartimentação definida: 

Gabinetes 0,1 

Salas de escritório 0,2 

Salas de desenho 0,17 

Salas de reunião sem lugares fixos 0,5 

Bares (zona de consumo) 2 

Refeitórios:  

                 - zona de espera 3 

                 - zona de refeições 1 

Outros locais acessíveis a público 1 

b) zonas em que não exista compartimentação definida: 

Todos os locais 0,1 

801.2.2.1 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em edifícios do tipo administrativo devem ser conside-

rados como locais com risco de incêndio, nomeadamente,
os seguintes:

a) Os locais de arquivo ou de armazenamento de pa-
pel;

b) Os locais de reprografia, de impressão, de encader-
nações, etc.;

c) Os economatos;
d) Os locais de arquivos informáticos.

801.2.2.2 — Iluminação de segurança.
Nos edifícios do tipo administrativo devem, em fun-

ção da categoria do estabelecimento recebendo público,
ser utilizados os tipos de iluminação de segurança se-
guintes:

Tipos de iluminação de segurança

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

C C C C D 

801.2.3 — Edifícios escolares.
801.2.3.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na sec-

ção 801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas sec-
ções 801.2.3.0.1 e 801.2.3.0.2.

801.2.3.0.1 — A lotação dos edifícios escolares deve ser
determinada a partir do somatório do número de ocupan-
tes potenciais de todos os espaços susceptíveis de ocu-
pação nos edifícios.

801.2.3.0.2 — O número de ocupantes a considerar deve,
em função do tipo de local, ser:

a) Locais sem lugares ou postos de trabalho, fixos:

O previsto no projecto de arquitectura, não devendo ser
inferior ao produto da área interior desses locais pelo ín-
dice de ocupação indicado no quadro seguinte:

Locais 
Índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

Espaços de ensino não especializado 0,7 

Salas de reunião, de estudo ou de leitura 0,5 

Salas de convívio e refeitórios 1 

Gabinetes 0,1 

Secretarias 0,2 

Recintos gimnodesportivos:  

                                          - zona de actividades 0,2 

                                           - balneários e vestiários 1 

Bares (zona de consumo) 2 

b) Locais com lugares ou postos de trabalho, fixos:

O correspondente aos lugares ou aos postos de traba-
lho, definidos no projecto de arquitectura.

c) Locais com zonas destinadas a ocupantes em pé:

O previsto no projecto de arquitectura, não devendo ser
inferior ao produto da área interior desses locais pelo ín-
dice de ocupação indicado no quadro seguinte:

Locais 
índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

Zonas de acesso a balcões de serviço de refeitórios  

Zonas sem lugares sentados, destinadas a espectadores de: 3 

                            - salas de espectáculos  

                            - recintos desportivos  

Outras zonas destinadas a ocupantes em pé  

801.2.3.1 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em edifícios escolares devem ser considerados como

locais com risco de incêndio, nomeadamente, os seguintes:

a) Os locais de arquivo ou de armazenamento de papel;
b) Os locais de reprografia, de impressão, de encader-

nações, etc.;
c) Os economatos;
d) Os locais de arquivos informáticos;
e) Os armazéns anexos às salas polivalentes.

801.2.3.2 — Iluminação de segurança.
Nos edifícios escolares devem, em função da categoria

do estabelecimento público, ser utilizados os tipos de ilu-
minação de segurança seguintes:

Tipos de iluminação de segurança

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

C C C C D 
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801.2.3.2 — Aparelhos de iluminação.
Em edifícios escolares, os aparelhos de iluminação de-

vem, em regra, ser de tipo fixo.
801.2.3.3 — Tomadas.
Nos edifícios escolares destinados a crianças ou a di-

minuídos mentais, os circuitos de alimentação das toma-
das (veja-se 801.2.1.6) devem ser:

a) Distintos dos destinados a outros fins;
b) Protegidos por dispositivos diferenciais de alta sen-

sibilidade;
c) Conservados desligados quando desnecessários.

801.2.4 — Edifícios do tipo hospitalar.
801.2.4.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.4.0.1 e 801.2.4.0.2.

801.2.4.0.1 — A lotação dos edifícios do tipo hospitalar
deve ser determinada a partir do somatório do número de
ocupantes potenciais de todos os espaços susceptíveis
de ocupação nos edifícios.

801.2.4.0.2 — O número de ocupantes a considerar deve,
em função do tipo de local, ser:

a) Locais com lugares reservados a ocupantes acama-
dos:

O correspondente ao número máximo de lugares que,
de acordo com o projecto de arquitectura, estiverem des-
tinados a ocupantes acamados, acrescido:

— Do efectivo do pessoal que os deverá assistir, com
o mínimo de uma pessoa por cinco lugares;

— Do efectivo de visitas (quando permitidas), com o
mínimo de duas por lugar.

b) Outros locais:

Igual ao produto da área interior desses locais pelo
índice de ocupação indicado no quadro seguinte:

Locais 
Índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

Zonas de espera de exames e de consultas 1 

Zonas de diagnóstico e de terapêutica 0,2 

Zonas de intervenção cirúrgica 0,1 

Gabinetes de consulta 0,3 

Outros gabinetes 0,1 

Salas de escritório 0,2 

Salas de reunião sem lugares fixos 0,5 

Refeitórios:  

                 - zona de espera 3 

                 - zona de refeições 1 

Bares (zona de consumo) 2 

801.2.4.1 — Regras gerais.
801.2.4.1.1 — Iluminação de segurança.
801.2.4.1.1.1 — Nos edifícios do tipo hospitalar deve

existir iluminação de segurança nos locais seguintes:

a) Quartos de dormir, dormitórios, enfermarias e depen-
dências análogas;

b) Outros locais franqueados ao público;

c) Salas de operações, salas de anestesia, salas de ca-
teterismo cardíaco e outros locais em que a falta de ilumi-
nação possa acarretar perigo para a vida dos doentes;

d) Circulações de acesso aos locais indicados nas alí-
neas anteriores;

e) Caminhos de evacuação (ou de fuga) para o exterior;
f) Dependências onde existam infra-estruturas técnicas

imprescindíveis ao funcionamento do estabelecimento do
tipo hospitalar.

801.2.4.1.1.2 — Nos edifícios do tipo hospitalar, a ins-
talação de iluminação de segurança deve satisfazer ao
indicado na secção 801.2.1.5.3.1.2, podendo, para os edifí-
cios da 5.ª categoria, ser dispensada a existência da ilumi-
nação de ambiente.

801.2.4.1.1.3 — Nos edifícios do tipo hospitalar devem,
em função da categoria do estabelecimento recebendo
público, ser utilizados os tipos de iluminação de seguran-
ça seguintes:

Tipos de iluminação de segurança

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

B B B(1) B(1) D 

(1) - Para os compartimentos de lotação inferior a 100 pessoas, a iluminação de segurança pode 

ser limitada à iluminação de circulação. 

801.2.4.1.1.4 — No caso da iluminação de segurança ser
alimentada por uma fonte central constituída por um gru-
po gerador alimentado por motor de combustão, a alimen-
tação da iluminação de segurança do tipo B deve, em
derrogação da regra indicada na secção 801.2.1.5.3.4.2.4,
ser feita num tempo não superior a 15 s.

801.2.4.1.2 — Iluminação de vigília.
801.2.4.1.2.1 — Os quartos, os dormitórios, as enferma-

rias, os corredores de internamento e as dependências
análogas devem ser dotados de iluminação de vigília, que
deve permanecer acesa durante toda a noite, se aqueles
estiverem ocupados.

801.2.4.1.2.2 — A iluminação de vigília no interior dos
quartos e das enfermarias deve ter comando local.

801.2.4.1.2.3 — A iluminação de vigília pode ser dispen-
sada sempre que a iluminação de segurança esteja ligada
permanentemente durante os período de tempo em que a
iluminação natural seja insuficiente.

801.2.4.1.3 — Aparelhos de iluminação normal.
Em edifícios do tipo hospitalar, os aparelhos de ilumi-

nação normal acessíveis aos doentes devem, em regra, ser
do tipo fixo.

801.2.4.1.4 — Tomadas em locais destinados a crianças
ou a diminuídos mentais.

Nos edifícios do tipo hospitalar destinados a crianças
ou a diminuídos mentais, os circuitos de alimentação das
tomadas (veja-se 801.2.1.6) devem ser:

a) Distintos dos destinados a outros fins;
b) Protegidos por dispositivos diferenciais de alta sen-

sibilidade;
c) Conservados desligados quando desnecessários.

801.2.4.2 — Regras aplicáveis aos locais de uso médico.
801.2.4.2.0 — Definições.
Local de uso médico.
Local onde são utilizados equipamentos de electrome-

dicina.
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Procedimento intracardíaco.
Procedimento no qual um condutor eléctrico, acessível

do exterior do doente, é introduzido no coração desse
doente ou é susceptível de entrar em contacto com o seu
coração.

Volume afecto ao doente.
Volume definido em redor do local destinado ao doen-

te e no qual um contacto (intencional ou não) se possa
produzir entre o doente e um equipamento de electrome-
dicina ou entre o doente e outras pessoas que estejam em
contacto com esses equipamentos.

Zona de risco.
Volume no qual são susceptíveis de estar presentes, de

forma temporária ou contínua, quantidades, ainda que fra-
cas, de misturas explosivas.

801.2.4.2.1 — Introdução.
801.2.4.2.1.1 — As regras indicadas na secção 801.2.4.2

aplicam-se às instalações eléctricas dos locais de uso
médico e às instalações eléctricas dos locais destinados à
investigação, nos quais possam ser aplicados no corpo de
seres humanos equipamentos ou partes de equipamentos
eléctricos.

801.2.4.2.1.2 — As regras indicadas na secção 801.2.4.2
não se aplicam:

a) Aos cabos de interligação entre as diversas partes
de um mesmo equipamento médico;

b) Aos locais de uso médico que, de acordo com a sua
utilização e com o equipamento de electromedicina nele
instalado, não imponham requisitos especiais para a ins-
talação eléctrica;

c) Aos locais de medicina veterinária.

801.2.4.2.2 — Protecção contra os choques eléctricos.
Nos locais de uso médico, a protecção contra os cho-

ques eléctricos deve ser garantida pelas medidas de pro-
tecção indicadas no Anexo III.

As instalações eléctricas dos locais de uso médico
devem satisfazer às regras seguintes:

a) Para a generalidade das instalações dos locais de uso
médico, deve ser utilizada a medida P1 (protecção contra
contactos indirectos por corte automático da alimentação);

b) Para todos os locais de uso médico com riscos
particulares (veja-se o Anexo IV), deve ser utilizada a
medida P2 (realização de uma ligação equipotencial su-
plementar);

c) Para os diferentes locais que apresentem riscos eléc-
tricos particulares, deve ser utilizada, pelo menos, uma
das medidas de protecção P3 a P7, de acordo com o in-
dicado no Anexo IV; nas salas de partos distócitos, nas
salas de operações, nas salas de operações da cirurgia
do ambulatório, nas salas de cateterismo cardíaco (pro-
cedimento intracardíaco), nas salas de cuidados intensi-
vos e nas salas de angiografia devem ser utilizadas, pelo
menos, as medidas P3 (limitação da tensão de contacto)
e P5 (esquema IT médico); nas salas de tomografia axial
computorizada (TAC) e nas salas de ressonância magné-
tica, se houver nesses locais procedimento intracardía-
co, também devem ser utilizadas, pelo menos, as medi-
das P3 e P5.

d) Podem ser alimentados directamente pela instalação
eléctrica do edifício os equipamentos de potência absor-
vida superior a 5 kVA, instalados nas salas de operações,
nas salas de anestesia anexas e nas salas de cateterismo

cardíaco, desde que seja utilizada a medida P4 (protecção
por dispositivos diferenciais de alta sensibilidade), indivi-
dualmente, nas condições indicadas na secção 4 do Ane-
xo III; quando estes equipamentos forem alimentados atra-
vés de uma tomada ligada directamente à instalação
eléctrica do edifício, essa tomada deve ser de modelo di-
ferente das restantes tomadas instaladas no mesmo local.

e) Podem ser alimentados directamente pela instalação
eléctrica do edifício os equipamentos instalados nas salas
de operações, nas salas de anestesia anexas e nas salas
de cateterismo cardíaco, desde que esses equipamentos
estejam localizados por forma a que não se possa produ-
zir quaisquer contactos, voluntários ou fortuitos, entre eles
e o doente e sejam alimentados por canalizações fixas.

f) Não devem ser instaladas, nas salas de operações, nas
salas de anestesia anexas e nas salas de cateterismo car-
díaco, tomadas encastradas no pavimento.

801.2.4.2.3 — Alimentações de socorro e de segurança
médica.

Nos locais de uso médico em que a continuidade da
alimentação de certos equipamentos tenha que ser garan-
tida, deve ser prevista uma alimentação de socorro e uma
alimentação de segurança médica.

Na secção 1 do Anexo VI são indicadas as regras es-
pecíficas da alimentação de socorro em locais de uso
médico.

Na secção 2 do Anexo VI são indicadas as regras es-
pecíficas da alimentação de segurança médica.

801.2.4.2.4 — Protecção contra a inflamação e o incên-
dio.

801.2.4.2.4.1 — Nas zonas de riscos dos locais onde
sejam armazenados ou utilizados produtos anestésicos
inflamáveis devem ser tomadas medidas contra os riscos
de inflamação ou de incêndio.

Nos locais onde forem armazenados produtos anestési-
cos inflamáveis, as zonas de risco abrangem todo o volu-
me desses locais.

Para as salas de operações e de anestesia, as zonas de
risco estão indicadas no Anexo V.

801.2.4.2.4.2 — Nas zonas de risco das salas de opera-
ções, das salas de anestesia anexas e das salas de catete-
rismo cardíaco, os equipamentos devem ser do tipo AP
ou APG definidos nas Normas HD 395.1 e IEC 60601-1.

A instalação eléctrica nas zonas de risco é considera-
da como sendo uma instalação sujeita a riscos de explo-
são (BE3), pelo que deve ser realizada de acordo com as
respectivas regras indicadas na secção 801.1.2.

Nas zonas de risco é proibida a instalação de tomadas
excepto se estas forem munidas de dispositivos que evi-
tem os riscos devidos às faíscas.

801.2.4.2.4.3 — O revestimento dos pavimentos dos lo-
cais com zonas de risco deve ter, durante toda a sua vida
útil, um valor de resistência compreendido entre 50 kΩ e
100 MΩ.

801.2.4.2.5 — Protecção contra as perturbações electro-
magnéticas.

Nos locais de uso médico em que o funcionamento dos
equipamentos de electromedicina possa ser perturbado por
radiações electromagnéticas devem ser tomadas as medi-
das seguintes:

a) As paredes, os tectos e os pavimentos devem ser
dotados de blindagens apropriadas;
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b) As canalizações eléctricas que penetrem nesses lo-
cais devem ter uma bainha metálica ligada à terra;

c) Os cabos e os outros elementos de aquecimento não
devem ser instalados nos elementos da construção (em-
bebidos ou à vista) dos locais onde sejam efectuadas
medições dos potenciais bioeléctricos;

d) Os invólucros metálicos dos aparelhos fixos das clas-
ses de isolamento II ou III devem ser ligados ao terminal
de equipotencialidade do local (vejam-se as secções 2 e
5.4 do Anexo III).

801.2.4.2.6 — Verificação das instalações.
801.2.4.2.6.1 — Verificação inicial.
801.2.4.2.6.1.1 — Generalidades.
Para além das verificações indicadas na parte 6 das pre-

sentes Regras Técnicas, nas instalações eléctricas dos locais
de uso médico devem efectuar-se também as seguintes:

a) Verificação das ligações equipotenciais suplementa-
res (801.2.4.2.6.1.2);

b) Verificação da limitação da tensão de contacto, nas
instalações onde for utilizada a medida P3 (801.2.4.2.6.1.3);

c) Controlo do isolamento das instalações alimentadas
em esquema IT médico (801.2.4.2.6.1.4);

d) Medição da resistência dos pavimentos antiestáticos
(801.2.4.2.6.1.5).

801.2.4.2.6.1.2 — Verificação das ligações equipotenciais
suplementares.

A eficácia da medida P2 (ligações equipotenciais suple-
mentares — veja-se a secção 2 do Anexo III) deve ser
verificada pela medição da resistência eléctrica (vejam-se
612.2 e 612.4) entre cada um dos elementos condutores e
o terminal de equipotencialidade do local.

Os valores obtidos não devem ser superiores a 0,1 Ω.
801.2.4.2.6.1.3 — Verificação da limitação da tensão de

contacto.
Quando for utilizada a medida P3 (limitação da tensão

de contacto — veja-se a secção 3 do Anexo III) deve ser
verificado se a tensão de contacto não ultrapassa 50 mV.
A verificação deve ser feita medindo a corrente que per-
corre uma resistência de 1 000 Ω ligada entre cada um dos
elementos condutores e o terminal de equipotencialidade
do local.

Os valores obtidos não devem ser superiores a 50 μA.
801.2.4.2.6.1.4 — Controlo do isolamento das instalações

alimentadas em esquema IT médico.
A eficácia da medida P5 (esquema IT médico — veja-se

a secção 5 do Anexo III) deve ser verificada pela medição
da resistência de isolamento (veja-se 612.3).

Os valores obtidos devem ser superiores a 100 kΩ.
801.2.4.2.6.1.5 — Resistência dos pavimentos antiestáti-

cos.
A resistência dos pavimentos antiestáticos deve ser

medida nas condições indicadas na secção 612.5 com o
eléctrodo de medição 2 indicado no Anexo A da parte 6
das presentes Regras Técnicas.

Os valores obtidos não devem ser inferiores a 25 MΩ
(veja-se a secção 1.3 do Anexo VII).

801.2.5 — Empreendimentos turísticos e estabelecimen-
tos similares.

801.2.5.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.5.0.1 e 801.2.5.0.3.

801.2.5.0.1 — A lotação dos empreendimentos turísticos
e estabelecimentos similares deve ser determinada a partir
do somatório do número de ocupantes potenciais de to-
dos os espaços susceptíveis de ocupação nos edifícios.

801.2.5.0.2 — A lotação dos estabelecimentos hoteleiros
e dos meios complementares de alojamento turístico deve
ser determinada a partir do número de pessoas que pos-
sam ocupar os quartos nas condições normais de explo-
ração do estabelecimento. Na falta de elementos mais con-
cretos, a lotação pode ser calculada com base em duas
pessoas por quarto.

Quando, nos estabelecimentos hoteleiros forem previs-
tas «camas convertíveis», estas devem ser consideradas
para efeitos da determinação da lotação.

801.2.5.0.3 — A lotação dos estabelecimentos de restau-
ração e de bebidas deve ser determinada a partir do pro-
duto da área interior dos locais pelo índice de ocupação
indicado, em função do tipo de local, no quadro seguinte:

Locais 
Índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

Salas de refeição, com lugares sentados  1,33(1) 

Salas de refeição, com lugares em pé  2 

(1) - Corresponde a uma pessoa (lugar) por cada 0,75 m2. 

801.2.5.0.4 — Para efeitos de determinação da lotação
dos estabelecimentos de restauração não devem ser con-
sideradas as áreas do átrio, da sala de espera, das salas
destinadas a dança e das zonas de bar.

801.2.5.0.5 — Para efeitos de determinação da lotação
dos estabelecimentos de bebidas devem ser consideradas
as das eventuais salas de espera e das salas ou espaços
destinados a dança.

801.2.5.1 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em empreendimentos turísticos e estabelecimentos si-

milares devem ser considerados como locais com risco de
incêndio os locais em que existam armazenadas grandes
quantidades de matérias facilmente combustíveis, como por
exemplo:

a) Os locais de manutenção, conservação e reparação;
b) Os depósitos de lixos;
c) Os locais onde coexistam fontes de calor de elevado

potencial calorífico e materiais facilmente inflamáveis;
d) As cozinhas, as copas e as despensas;
e) As lavandarias;
f) Os depósitos de bagagens;
g) Os locais dos eventuais arquivos informáticos.

801.2.5.2 — Iluminação de segurança.
801.2.5.2.1 — Nos empreendimentos turísticos e estabe-

lecimentos similares deve existir iluminação de segurança
em todos os locais franqueados ao público.

Nos quartos dos hotéis e similares, a iluminação de
segurança pode ser dispensada.

801.2.5.2.2 — Nos empreendimentos turísticos e estabe-
lecimentos similares, a iluminação de segurança pode ser
dispensada:

a) Nos quartos dos estabelecimentos hoteleiros;
b) Nos meios complementares de alojamento turístico.

801.2.5.2.3 — Nos empreendimentos turísticos e estabe-
lecimentos similares, a iluminação de segurança (circula-
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ção) deve estar permanentemente acesa durante o tempo
em que o estabelecimento estiver franqueado ao público.

801.2.5.2.4 — Nos empreendimentos turísticos e estabe-
lecimentos similares devem, em função da categoria do es-
tabelecimento recebendo público, ser utilizados os tipos
de iluminação de segurança (de circulação) seguintes:

Tipo de iluminação de segurança

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

C(1) C C C D 

(1) - Nos estabelecimentos de restauração e de bebidas, a iluminação de segurança 

deve ser alimentada por uma fonte central. 

801.2.5.3 — Protecção contra os contactos indirectos e
contra as sobreintensidades.

801.2.5.3.1 — Em hotéis e similares, cada quarto deve
ser dotado de protecções contra os contactos indirectos
e contra as sobreintensidades dos circuitos afectos exclu-
sivamente ao mesmo, as quais não devem ser acessíveis
ao público.

801.2.5.3.2 — A regra indicada na secção 801.2.5.3.1 não
se aplica aos circuitos de aquecimento e de ventilação
(incluindo os de ar condicionado) desde que os respecti-
vos aparelhos de utilização sejam alimentados de forma
fixa.

801.2.6 — Estabelecimentos comerciais.
801.2.6.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.6.0.1 e 801.2.6.0.2.

801.2.6.0.1 — A lotação dos estabelecimentos comerci-
ais deve ser determinada a partir do somatório do número
de ocupantes potenciais de todos os espaços susceptí-
veis de ocupação nos edifícios.

801.2.6.0.2 — O número de ocupantes a considerar em
cada local deve ser igual ao produto da área interior des-
se local pelo índice de ocupação indicado no quadro se-
guinte:

Tipo de estabelecimento 
Índice de ocupação 

(pessoas/m2) 

a) Lojas(1):
 

Localizadas no r/c 2 

Localizadas no subsolo ou no 1º andar 1 

Localizadas no 2º andar 0,5 

Localizadas no 3º andar ou acima 0,2 

b) Centros comerciais: 

zonas de circulação 0,2 

lojas (2) 

(1) - A área a considerar é a destinada expressamente ao público; na falta de elementos concretos, a 

lotação pode ser calculada com base num terço da área acessível ao público. 

(2) - Para as lojas situadas em centros comerciais aplica-se o indicado na alínea a) excepto, para as 

lojas com área não superior a 300 m2, em que o índice de ocupação deve ser de 0,5 

pessoas/m2, independentemente do piso em que se situar; a área a considerar é a 
correspondente a um terço da área acessível ao público. 

801.2.6.1 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em estabelecimentos comerciais devem ser considera-

dos como locais com risco de incêndio os locais em que
existam armazenadas grandes quantidades de matérias fa-
cilmente combustíveis, como por exemplo:

a) Os locais de armazenamento de materiais de embala-
gem;

b) Os depósitos de lixos;
c) Os entrepostos de armazenamento de produtos de

abastecimento dos locais de venda;
d) Os locais dos eventuais arquivos informáticos.

801.2.6.2 — Iluminação de segurança.
Nos estabelecimentos comerciais devem, em função da

categoria do estabelecimento recebendo público, ser utili-
zados os tipos de iluminação de segurança seguintes:

Tipo de iluminação de segurança

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

A/B(1) A/B(1) B(2) B(2) D 

(1) - Iluminação do tipo A, constituída por grupo gerador accionado por motor de combustão ou 

iluminação do tipo B, constituída por bateria central; 

(2) - Para os compartimentos de lotação inferior a 100 pessoas, a iluminação de segurança pode 

ser limitada à iluminação de circulação. 

801.2.6.3 — Potência mínima para o dimensionamento de
lojas e de pequenos estabelecimentos comerciais.

As instalações eléctricas de lojas e de pequenos esta-
belecimentos comerciais devem ser dimensionadas para
potências não inferiores a 30 VA/m2, com o mínimo de
3,45 kVA, em monofásico (15 A, em 230 V).

801.2.7 — Recintos de espectáculos e divertimentos
públicos.

801.2.7.1 — Recintos de espectáculos e divertimentos
públicos, fechados.

801.2.7.1.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.7.1.0.1 a 801.2.7.1.0.5.

801.2.7.1.0.1 — A lotação dos recintos de espectáculos
e divertimentos públicos, fechados deve ser determinada
a partir do número de lugares sentados ou das áreas dos
locais destinados ao público, ou pelo conjunto dos dois
parâmetros.

801.2.7.1.0.2 — O número de ocupantes a considerar em
cada local deve ser igual ao produto da área interior des-
se local pelo índice de ocupação determinado, em função
da sua utilização, de acordo com os critérios seguintes:

a) Locais dos tipos A1, A3 e A4:

— Zonas reservadas a lugares sentados individualiza-
dos: número de lugares;

— Zonas reservadas a lugares sentados não indivi-
dualizados: duas pessoas por metro de banco ou de ban-
cada;

— Zonas reservadas a lugares em pé: três pessoas por
metro quadrado de área ou cinco pessoas de metro de
frente;

b) Locais do tipo A2:

— Quatro pessoas por cada três metros quadrados de
área total do local, deduzida da área correspondente aos
espaços cénicos eventualmente integrados no local e da
área do mobiliário fixo, com excepção das mesas, dos ban-
cos, das cadeiras e das poltronas;

c) Locais do tipo A6:

— Quatro pessoas por metro quadrado de área exclusi-
vamente destinada à estada temporária do público.
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801.2.7.1.0.3 — Nos recintos alojados em estruturas in-
sufláveis, a lotação deve ser a correspondente a uma pes-
soa por metro quadrado.

801.2.7.1.0.4 — A lotação a atribuir a cada recinto ou ao
conjunto dos recintos deve ser calculada pelo somatório
das lotações que sejam fixadas para cada um dos tipos
de locais indicados nas alíneas anteriores susceptíveis de
ocupação simultânea.

801.2.7.1.0.5 — Nos recintos polivalentes, a densidade de
ocupação a considerar deve ser a máxima da correspon-
dente à mais desfavorável das utilizações previstas, com
o mínimo de uma pessoa por metro quadrado.

801.2.7.1.1 — Regras gerais.
801.2.7.1.1.1 — Quadros (incluindo o quadro de entra-

da).
Em recintos de espectáculos e divertimentos públicos,

fechados, o quadro de entrada não deve ficar situado na
caixa do palco ou nas cabinas de projecção e de enrola-
mento.

A canalização de alimentação do quadro de entrada não
deve atravessar a caixa do palco nem as cabinas de pro-
jecção nem as de enrolamento.

As canalizações de alimentação de outros quadros não
devem atravessar a caixa do palco nem as cabinas de pro-
jecção nem as de enrolamento.

801.2.7.1.1.2 — Modos de instalação das canalizações
Em recintos de espectáculos e divertimentos públicos,

fechados, as canalizações devem, em regra, ser embebidas,
ou, quando montadas à vista no interior do volume de
acessibilidade a contactos (veja-se 235.1), devem apresen-
tar um código IK não inferior a IK 08.

801.2.7.1.1.3 — Correntes (máximas) admissíveis.
Em recintos de espectáculos e divertimentos públicos,

fechados as correntes a considerar no dimensionamento
das canalizações não devem ultrapassar 70 % das corren-
tes (máximas) admissíveis nessas canalizações para o mes-
mo modo de instalação.

Os suportes das lâmpadas devem ser seleccionados por
forma a que a corrente de serviço não ultrapasse 70 % da
corrente estipulada dos respectivos suportes.

801.2.7.1.1.4 — Circuitos para a iluminação normal.
Os aparelhos da iluminação normal dos locais acessí-

veis ao público devem ser distribuídos por, pelo menos,
dois circuitos de fases diferentes protegidos individualmen-
te contra os contactos indirectos por forma a que a falta
de um circuito não deixe integralmente sem iluminação
normal qualquer um desses locais.

801.2.7.1.1.5 — Instalações de iluminação nas zonas a
que o público tenha acesso.

Durante os períodos de abertura ao público dos recin-
tos de espectáculos e divertimentos públicos, fechados,
apenas deve ser permitido desligar uma parte dos circui-
tos de iluminação das zonas de acesso ou de permanên-
cia do público, com excepção das salas ou dos recintos
de exibição, que devem ter a iluminação que convier ao
espectáculo.

801.2.7.1.1.6 — Iluminação de segurança.
801.2.7.1.1.6.1 — Nos recintos de espectáculos e diver-

timentos públicos, fechados deve existir iluminação de se-
gurança nos locais seguintes:

a) Salas ou recintos de exibição;
b) Outros locais franqueados ao público;
c) Cabinas de projecção;
d) Posto de segurança;
e) Cabina do palco;
f) Caixa do palco;
g) Corpo de camarins;
h) Circulações de acesso aos locais indicados nas alí-

neas c) a g).

Quando a iluminação de identificação das coxias, das
filas e dos lugares constituir também iluminação de segu-
rança, os respectivos circuitos devem ser independentes
dos outros circuitos da instalação.

801.2.7.1.1.6.2 — Nos recintos de espectáculos e diver-
timentos públicos, fechados devem, em função do tipo do
local (veja-se 801.2.1.7.1.0.2) e da categoria do estabeleci-
mento recebendo público (veja-se 801.2.0.1), ser utilizados
os tipos de iluminação de segurança indicados no quadro
seguinte:

Tipos de iluminação de segurança

Tipo de local Categoria do estabelecimento 

 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

A1 (salas de espectáculos) B(1)  B(1)  B  C D 

A2 (salas de diversão) B(1)  B(1)  C(2)  C(2)  D 

A3 (pavilhões desportivos) B(3)  C C C C 

A4 (recintos itinerantes ou improvisados) C C C C D 

A6 (locais de circulação) (4) 

(1) - Com fonte central (veja-se 801.2.1.5.3.2); 

(2) - No caso de o estabelecimento estar situado no subsolo, a iluminação de segurança deve ser do tipo B; 

(3) - No caso de piscinas, a iluminação de segurança pode ser do tipo C; 

(4) - Para os locais do tipo A6, o tipo de iluminação de segurança a considerar é o indicado neste quadro, consoante o tipo de local onde estejam 

integrados. 

801.2.7.1.1.7 — Instalação de tomadas.
Nas zonas onde o público tenha acesso, os circuitos

de alimentação das tomadas (veja-se 801.2.1.6):

a) Devem ser distintos dos destinados a outros fins;
b) Não podem ser alimentados a partir do quadro do

palco ou do quadro da cabina de projecção;

c) Devem ser conservados desligados quando desne-
cessários.

801.2.7.1.1.8 — Instalações de climatização.
Quando houver sistema central de aquecimento, de

ventilação ou de ar condicionado, o dispositivo de corte
geral da parte da instalação que alimenta esse sistema deve
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ser actuado por comando à distância pela manobra do
«interruptor de segurança» (veja-se 801.2.7.1.2.1).

Quando não houver sistema central de aquecimento,
de ventilação ou de ar condicionado, o comando dos
aparelhos individuais que existam dentro ou fora da sala
ou recinto de exibição deve ser centralizado num quadro
cujo dispositivo de corte geral seja actuado também por
comando à distância pela manobra do «interruptor de se-
gurança».

801.2.7.1.1.9 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em recintos de espectáculos e divertimentos públicos,

fechados devem ser considerados como locais com risco
de incêndio (BE2), nomeadamente, os seguintes:

a) Os locais de manutenção, conservação e reparação;
b) As salas, os recintos de exibição ou de ensaio e as

outras zonas a que o público tenha acesso;
c) As cabinas de projecção;
d) A caixa do palco, os camarins e os espaços céni-

cos;
e) As dependências destinadas a armazenamento ou

confecção de cenários ou a guarda-roupas;
f) Locais de arquivo e salas de reprografia;
g) Locais de armazenamento de filmes, de bandas de

vídeo, de documentos gráficos, etc.;
h) Salas de reuniões para uso profissional e não aces-

síveis ao público.

801.2.7.1.1.10 — Instalações de sinalização do serviço de
incêndios.

Nos recintos de espectáculos e divertimentos públicos,
fechados deve existir uma instalação de sinalização sono-
ra e luminosa ligando entre si o posto de segurança e os
outros postos do serviço de incêndios.

801.2.7.1.2 — Instalações situadas no interior das salas
ou dos recintos de exibição.

801.2.7.1.2.1 — Interruptor de segurança.
Em recintos de espectáculos e divertimentos públicos,

fechados deve existir um dispositivo de corte, denomina-
do «interruptor de segurança», que, por comando directo
ou à distância, possibilite o corte da alimentação (de to-
dos os condutores activos) do quadro da cabina de pro-
jecção, do quadro do palco e do quadro do ar condicio-
nado.

801.2.7.1.2.2 — Localização do «interruptor de segu-
rança».

O «interruptor de segurança» deve ser instalado no
posto de segurança.

801.2.7.1.2.3 — Canalização do «interruptor de segu-
rança».

A canalização afecta ao «interruptor de segurança»,
que deve satisfazer ao indicado na alínea a) da secção
801.2.1.2.2, não deve atravessar a caixa do palco nem as
cabinas de projecção.

801.2.7.1.2.4 — Alimentação da iluminação normal da
sala ou recinto de exibição

A instalação de iluminação normal da sala ou recinto
de exibição deve ser alimentada a partir do quadro da
cabina de projecção, ou, quando este não existir, do qua-
dro do palco.

Os circuitos da boca de cena e os dos efeitos publici-
tários ou outros que devam funcionar no palco devem ser
comandados como circuitos de iluminação normal da sala
ou recinto de exibição.

801.2.7.1.2.5 — Comando da iluminação normal da sala
ou recinto de exibição.

Os equipamentos de variação do nível de iluminação
normal da sala ou recinto de exibição devem ser de tipo
não susceptível de causar perigo de incêndio e devem ser
instalados na cabina de projecção, na cabina do palco ou
em outro local especialmente concebido para esse fim.

No caso de cineteatros, a iluminação normal da sala ou
recinto de exibição pode, por conveniência, ser comanda-
da quer a partir da cabina de projecção quer a partir da
cabina do palco, por comando à distância.

801.2.7.1.2.6 — Iluminação de segurança.
No interior da sala ou do recinto de exibição, durante

o período em que estes locais estiverem franqueados ao
público, a iluminação de segurança deve apenas garantir
a iluminação de circulação. A iluminação de ambiente deve
entrar em serviço imediato quando for manobrado o «in-
terruptor de segurança» (veja-se 801.2.7.1.2.1) ou quando
faltar a energia da rede.

801.2.7.1.3 — Instalações de projecção cinematográfica.
801.2.7.1.3.1 — Cabina de projecção.
O equipamento destinado à projecção cinematográfica

deve ficar instalado no interior da cabina de projecção.
Quando as aberturas de projecção e vigilância da cabi-

na de projecção forem providas de obturadores, estes
devem ser construídos com materiais da classe de reac-
ção ao fogo M0 e manobráveis a partir da cabina, por meio
de um dispositivo de comando eléctrico, actuando por falta
de tensão e ainda por um dispositivo de recurso, accio-
nável em caso de falha do primeiro.

801.2.7.1.3.2 — Quadro da cabina de projecção.
Na cabina de projecção deve existir um quadro (quadro

da cabina de projecção) destinado a concentrar as protec-
ções do equipamento de projecção, do som, dos serviços
auxiliares, da iluminação da sala ou recinto de exibição e,
eventualmente, as dos efeitos de luz da sala e da boca de
cena.

O quadro da cabina de projecção deve possuir um dis-
positivo de corte geral que corte todos os condutores ac-
tivos.

801.2.7.1.3.3 — Alimentação do quadro da cabina de
projecção.

O quadro da cabina de projecção deve ser alimentado
a partir do quadro de entrada por meio de uma canaliza-
ção a ele exclusivamente destinada, a qual deve satisfa-
zer, ainda, ao indicado nas secções 801.2.7.1.2.1e
801.2.7.1.2.3.

801.2.7.1.3.4 — Circuitos da cabina de projecção.
Os circuitos próprios da cabina de projecção devem ser

distintos dos da sala ou recinto de exibição.
801.2.7.1.3.5 — Anexos à cabina de projecção.
Quando existirem anexos à cabina de projecção, as suas

instalações eléctricas devem ser alimentadas a partir do
quadro da cabina de projecção. Nestes anexos não devem
existir tomadas.

801.2.7.1.3.6 — Aparelhos de iluminação móveis ou por-
táteis.

No interior das cabinas de projecção e de enrolamento
não é permitido o emprego de aparelhos de iluminação
móveis ou portáteis durante o período em que a sala ou
o recinto de exibição estiverem franqueados ao público.

801.2.7.1.4 — Instalações do palco.
801.2.7.1.4.1 — Quadro do palco.
Quando o palco tiver mais de 2,50 m de profundidade e

mais de 40 m2 de área, deve existir um quadro do palco.
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O quadro do palco deve ficar situado no interior da
cabina do palco e deve possuir um dispositivo de corte
geral que interrompa todos os condutores activos.

801.2.7.1.4.2 — Alimentação do quadro do palco.
O quadro do palco deve ser alimentado a partir do

quadro de entrada por meio de uma canalização a ele ex-
clusivamente destinada, a qual deve satisfazer, ainda, ao
indicado nas secções 801.2.7.1.2.1 e 801.2.7.1.2.3.

801.2.7.1.4.3 — Cabina do palco.
Quando não existir cabina do palco, o quadro do palco

deve ser metálico e provido de porta destinada a impedir
o acesso aos comandos dos aparelhos por pessoas não
qualificadas (BA5) nem instruídas (BA4).

801.2.7.1.4.4 — Instalações alimentadas pelo quadro do
palco.

As instalações eléctricas existentes na caixa do palco,
incluindo o sub-palco, a caixa de ponto, a varanda de
urdimento, os tangões, as gambiarras, a teia e o fosso da
orquestra, devem ser alimentados pelo quadro do palco.
Exclui-se a instalação de iluminação do posto de seguran-
ça, eventualmente existente no palco, a qual pode derivar
de um quadro de iluminação de zonas de acesso público
ou do quadro de camarins, desde que as respectivas ca-
nalizações não atravessem a caixa do palco.

Os circuitos de iluminação da cabina do palco devem
ser distintos dos circuitos de iluminação da sala ou recin-
to de exibição.

As instalações da ribalta e os efeitos de luz da boca
de cena e as cortinas podem, por conveniência, ser co-
mandadas quer a partir do quadro do palco quer a partir
do quadro da cabina de projecção, mas devem ser sempre
cortadas pela actuação do «interruptor de segurança».

801.2.7.1.4.5 — Instalações especiais de cena.
Quando a potência prevista para o equipamento de

cena (iluminação, movimentação de cenários, etc.) assu-
mir valores muito elevados face aos das restantes utili-
zações alimentadas pelo quadro do palco, podem, em der-
rogação da regra indicada na secção 801.2.7.1.4.4, ser
utilizados, desde que técnica e economicamente viável,
outros quadros alimentados directamente pelo quadro de
entrada e destinados a alimentar esses equipamentos es-
pecíficos.

Nesta situação, a alimentação destes quadros específi-
cos deve ser feita por meio de uma canalização a eles
exclusivamente destinados e ser, também, cortada pela
manobra do «interruptor de segurança» nas condições
indicadas na secção 801.2.7.1.2.1.

801.2.7.1.4.6 — Equipamento de cena.
As ribaltas, os tangões, as gambiarras e os aparelhos

fixos ou móveis existentes na caixa do palco devem ser
de material incombustível e as aberturas ou difusores de-
vem ser cobertos com rede metálica protegendo as lâmpa-
das e os suportes contra as acções mecânicas e os con-
tactos acidentais.

O equipamento de cena deve ter código IK não inferior
a IK 08.

No interior de ribaltas, de tangões, de gambiarras, etc.,
e, de um modo geral, de aparelhos sujeitos a aquecimen-
to, as canalizações devem ter característica de temperatu-
ra ambiente correspondentes à classe de influências ex-
ternas AA6.

Os suportes das lâmpadas devem ser de porcelana, de
vidro, de esteatite ou de material equivalente e no interior
de ribaltas, de tangões, de gambiarras, etc., deve prever-

-se isolamento térmico e arejamento das zonas mais próxi-
mas das lâmpadas.

801.2.7.1.4.7 — Canalizações de alimentação de apare-
lhos móveis.

Os aparelhos móveis a utilizar no palco devem ser ali-
mentados a partir de tomadas fixas, por meio de cabos
flexíveis de características não inferiores às dos cabos da
série 07 RN-F.

801.2.7.1.4.8 — Dispositivos de cena com interruptores
de fim de curso.

Quando existirem dispositivos de cena que incluam in-
terruptores de fim de curso, estes devem cortar todos os
condutores activos.

801.2.7.1.4.9 — Cortina de obturação da boca de cena.
O motor de accionamento da cortina de obturação da

boca de cena do palco deve ser alimentado a partir do
quadro de entrada e comandado, quer do piso do palco,
quer de outro local acessível ao público e exterior ao es-
paço cénico.

801.2.7.1.5 — Corpo de camarins.
801.2.7.1.5.1 — Instalações do corpo de camarins.
As instalações do corpo de camarins podem ser alimen-

tadas a partir de um quadro próprio (quadro de camarins),
alimentado a partir do quadro de entrada.

801.2.7.2 — Recintos de espectáculos e divertimentos
públicos, ao ar livre.

801.2.7.2.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.7.2.0.1 a 801.2.7.2.0.4.

801.2.7.2.0.1 — A lotação dos recintos de espectáculos
e divertimentos públicos, ao ar livre deve ser determinada
a partir do número de lugares sentados ou das áreas dos
locais destinados ao público, ou pelo conjunto dos dois
parâmetros.

801.2.7.2.0.2 — O número de ocupantes a considerar em
cada local deve ser igual ao produto da área interior des-
se local pelo índice de ocupação determinado, em função
da sua utilização, de acordo com os critérios seguintes:

• Locais do tipo A5:

— Zonas reservadas a lugares sentados individualiza-
dos: número de lugares;

— Zonas reservadas a lugares sentados não individuali-
zados: duas pessoas por metro de banco ou de bancada;

— Zonas reservadas a lugares em pé: três pessoas por
metro quadrado de área ou cinco pessoas de metro de
frente.

801.2.7.2.0.3 — A lotação a atribuir a cada recinto ou ao
conjunto dos recintos deve ser calculada pelo somatório
das lotações que sejam fixadas para cada um dos tipos
de locais indicados nas alíneas anteriores susceptíveis de
ocupação simultânea.

801.2.7.2.0.4 — Nos recintos polivalentes a densidade de
ocupação a considerar deve ser o máximo da correspon-
dente à mais desfavorável das utilizações previstas, com
o mínimo de uma pessoa por metro quadrado.

801.2.7.2.1 — Instalações de iluminação nas zonas a que
o público tenha acesso.

Durante os períodos de abertura ao público dos Recin-
tos de espectáculos e divertimentos públicos, ao ar livre,
apenas deve ser permitido desligar uma parte dos circui-
tos de iluminação das zonas de acesso ou de permanên-
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cia do público, com excepção dos recintos de exibição, que
devem ter a iluminação que convier ao espectáculo.

801.2.7.2.2 — Iluminação de segurança.
801.2.7.2.2.1 — Nos recintos de espectáculos e diverti-

mentos públicos, ao ar livre dotados de instalação de ilu-
minação normal deve existir uma instalação de iluminação
de segurança nos locais seguintes:

a) Salas ou recintos de exibição;
b) Outros locais acessíveis ao público.

801.2.7.2.2.2 — Nos recintos de espectáculo e diverti-
mentos públicos, ao ar livre de 2ª categoria e de 3ª cate-
goria (veja-se 801.2.0.1) é dispensável a existência de ilu-
minação de ambiente.

801.2.7.2.2.3 — Nos recintos de espectáculos e diverti-
mentos públicos, ao ar livre devem, em função do tipo do
local (veja-se 801.2.1.7.1.0.2) e da categoria do estabeleci-
mento recebendo público, ser utilizados os tipos de ilumi-
nação de segurança seguintes:

Tipos de iluminação de segurança

Tipo de local Categoria do estabelecimento 

 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

A5 (locais ao ar livre) C  C(1)  C(1)  - - 

(1) - A iluminação de segurança é limitada à iluminação de circulação. 

801.2.7.2.2.4 — Instalação de tomadas.
Nas zonas onde o público tenha acesso, os circuitos

de alimentação das tomadas (veja-se 801.2.1.6) devem ser:

a) Distintos dos destinados a outros fins;
b) Conservados desligados quando desnecessários.

801.2.8 — Parques de estacionamento cobertos.
As regras indicadas nesta secção aplicam-se aos par-

ques de estacionamento cobertos de área bruta total su-
perior a 200 m2.

801.2.8.1 — Iluminação normal.
801.2.8.1.1 — A iluminação normal dos parques de es-

tacionamento cobertos deve ser tal que garanta, em con-
dições normais de exploração, a visibilidade indispensá-
vel à circulação de veículos e de peões quando a
iluminação natural for insuficiente.

801.2.8.1.2 — A iluminação média, ao nível do piso, não
deve ser inferior a:

a) 30 lux, nas zonas de estacionamento de veículos;
b) 50 lux, nas zonas de circulação de veículos, nas ram-

pas, nas passadeiras de circulação de peões e nas esca-
das.

801.2.8.1.3 — A iluminação nas rampas de saída e nas
rampas de entrada de veículos deve garantir uma varia-
ção gradual da iluminação entre o interior e o exterior do
parque, por forma a favorecer a adaptação visual das pes-
soas.

801.2.8.2 — Iluminação de segurança.
Os parques de estacionamento cobertos devem ser

dotados de iluminação de segurança, satisfazendo às re-
gras indicadas nas secções 801.2.8.2.1 a 801.2.8.2.3.

Para os pequenos parques de estacionamento cobertos,
a iluminação de segurança pode ser garantida por blocos
autónomos.

Para os grandes parques de estacionamento cobertos,
a iluminação de segurança deve ser garantida por fonte
central.

801.2.8.2.1 — Iluminação de circulação.
Os parques de estacionamento cobertos devem ser

dotados de iluminação de circulação, que deve satisfazer
às condições seguintes:

a) Os aparelhos de iluminação devem ser instalados ao
longo das passadeiras de circulação de peões, em cada

piso e nas saídas dos pisos para as escadas, com um
espaçamento entre aparelhos de iluminação consecutivos
não superior a 15 m; estes aparelhos devem, sempre que
possível, ser instalados aos pares, sendo uns colocados
a uma altura não inferior a 2 m e os outros a uma altura
não superior a 0,5 m acima do piso;

b) Os aparelhos de iluminação devem ser instalados
também ao longo das escadas e nas saídas das escadas
para o exterior do parque, com um espaçamento entre
aparelhos de iluminação consecutivos não superior a 15 m,
sinalizando eventuais mudanças de direcção ou obstácu-
los existentes.

801.2.8.2.2 — Iluminação de ambiente.
Nos locais onde se exerçam actividades que interessem

à segurança dos parques de estacionamento cobertos deve
existir iluminação de ambiente, com aparelhos de potência
adequada às actividades e às dimensões dos locais, com
o mínimo de dois aparelhos por local.

801.2.8.2.3 — Comando da iluminação de segurança.
O comando da iluminação de segurança indicado na

secção 801.2.1.5.3.2.4.1 ou na secção 801.2.1.5.3.3.1 pode
também ser feito por meio de um dispositivo localizado ou
no posto central de segurança ou na habitação do portei-
ro, conforme os casos.

801.2.8.3 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Os parques de estacionamentos cobertos devem ser

considerados como locais com risco de incêndio (BE2).
801.2.8.4 — Locais sujeitos a impactos fortes (AG3).
Nos parques de estacionamentos cobertos, as instala-

ções eléctricas (incluindo os equipamentos) estabelecidas
à vista a menos a 2 m do piso devem satisfazer às condi-
ções de influências externas AG3.

801.2.9 — Estabelecimentos de culto.
801.2.9.0 — Determinação da lotação.
Para efeitos de aplicação da regra indicada na secção

801.2.0 devem observar-se as regras indicadas nas secções
801.2.9.0.1 e 801.2.9.0.2.

801.2.9.0.1 — A lotação dos estabelecimentos de culto
deve ser determinada a partir do somatório do número de
ocupantes potenciais de todos os espaços susceptíveis
de ocupação nos edifícios.

801.2.9.0.2 — O número de ocupantes a considerar em
cada local deve ser igual ao produto da área interior des-
se local pelo índice de ocupação determinado, em função
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do tipo de estabelecimento, de acordo com os critérios
seguintes:

a) Estabelecimentos com lugares sentados:

— Zonas reservadas a lugares sentados individualiza-
dos: número de lugares;

— Zonas reservadas a lugares sentados não individu-
alizados: duas pessoas por metro de banco ou de bancada;

b) Estabelecimentos com lugares em pé:

— Zonas reservadas a lugares em pé: duas pessoas por
metro quadrado de área da zona destinada aos fiéis;

c) Estabelecimentos com lugares sentados e em pé:

— Para este tipo de estabelecimentos aplicam-se, simul-
taneamente, as regras indicadas nas alíneas a) e b).

801.2.9.1 — Locais com risco de incêndio (BE2).
Em estabelecimentos de culto devem ser considerados

como locais com risco de incêndio, nomeadamente, os se-
guintes:

a) Museus;
b) Bibliotecas e locais de arquivo ou de armazenamen-

to de papel;
c) Locais de reprografia, de impressão, de encaderna-

ção, etc.;
d) Locais de arquivos informáticos.

801.2.9.2 — Iluminação de segurança.
Nos estabelecimentos de culto devem, em função da

categoria do estabelecimento recebendo público, ser utili-
zados os tipos de iluminação de segurança seguintes:

Tipos de iluminação de segurança
 

Categoria do estabelecimento 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

C C C C/D(1) D 

(1) - Para os estabelecimentos situados no subsolo, a iluminação de segurança deve ser do 
tipo C, podendo ser dispensada a iluminação de ambiente. 

801.2.9.3 — Aparelhos de iluminação.
Em estabelecimentos de culto, os aparelhos de ilumina-

ção devem, em regra, ser de tipo fixo.
801.2.9.4 — Tomadas.
Nas zonas onde o público tenha acesso, os circuitos

de alimentação das tomadas (veja-se 801.2.1.6) devem ser:

a) Distintos dos destinados a outros fins;
b) Protegidos por dispositivos diferenciais de alta sen-

sibilidade;
c) Conservados desligados quando desnecessários.

801.3 — Estabelecimentos industriais.
801.3.1 — Regras gerais.
801.3.1.1 — Em estabelecimentos industriais onde traba-

lhem mais de 200 pessoas deve ser prevista iluminação de
segurança de circulação, que satisfaça às regras indica-
das nas secções 801.3.1.2 a 801.3.1.4.

Na determinação do número de pessoas deve
considerar-se o que pode existir, simultaneamente, num
edifício, e não na totalidade dos edifícios que podem cons-
tituir o estabelecimento industrial.

801.3.1.2 — Nos caminhos de evacuação devem ser ins-
talados aparelhos de iluminação de segurança por forma
a facilitar a evacuação das pessoas e a intervenção dos
bombeiros. Esses aparelhos de iluminação devem entrar
automaticamente em serviço em caso de interrupção da
alimentação normal do edifício.

801.3.1.3 — O número e a localização dos aparelhos da
iluminação de segurança devem ser escolhidos tendo em
conta as configurações das comunicações horizontais e
verticais e a necessidade de garantir a visibilidade dos
indicativos de segurança nelas existentes.

801.3.1.4 — Os aparelhos da iluminação de segurança
podem ser do tipo blocos autónomos ou serem alimenta-
dos por uma fonte central de segurança.

801.3.1.5 — Em estabelecimentos industriais, é permiti-
da a utilização de equipamentos eléctricos contendo líqui-
dos isolantes inflamáveis, desde que sejam tomadas me-
didas adequadas para que, em caso de derrame ou
projecção do líquido, este seja escoado e não possa en-
trar em contacto com substancias inflamáveis nem haja pe-
rigo para as pessoas ou para os equipamentos próximos.

801.3.2 — Locais de pintura ou de trabalhos semelhantes.
801.3.2.1 — Em locais de pintura ou de trabalhos seme-

lhantes devem ser consideradas como zonas 1 de locais
com risco de explosão (BE3) as seguintes:

a) O interior das cabinas ou de hotes de pintura e res-
pectivas condutas de saída de ar;

b) O espaço situado a menos de 6 m, medidos na hori-
zontal, de qualquer ponto onde se efectuem, fora das ca-
binas ou de hotes, trabalhos de pintura ou outros seme-
lhantes, excepto se esses trabalhos se limitarem a
pequenos retoques;

c) O espaço situado a menos de 6 m, medidos na hori-
zontal, de tanques de pintura por imersão e de equipamen-
to acessório;

d) O espaço onde seja provável a formação de concen-
trações perigosas de vapores inflamáveis.

801.3.2.2 — Em locais de pintura ou de trabalhos seme-
lhantes devem ser consideradas como zonas 2 de locais
com risco de explosão (BE3) as seguintes:

a) O espaço situado a menos de 6 m, medidos na hori-
zontal, da face aberta de uma cabina ou de uma hote de
pintura;

b) O espaço de um local interior, destinado à pintura
fora de cabinas ou de hotes, situado fora da zona 1 (veja-
-se 801.3.2.1).

c) O espaço destinado à secagem da pintura, quando
insuficientemente ventilado.
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801.3.2.3 — As zonas 1 de locais de pintura ou de tra-
balhos semelhantes devem ser iluminadas por meio de
aparelhos de iluminação fixos que satisfaçam às Normas
específicas para atmosferas explosivas ou através de pai-
néis de vidro ou de outros materiais transparentes ou
translúcidos.

No caso de utilização de painéis, estes devem satisfa-
zer, simultaneamente, às condições seguintes:

a) O painel deve isolar perfeitamente a zona 1 e ser de
material inquebrável ou convenientemente protegido, por
forma a que a sua rotura seja pouco provável;

b) Os aparelhos de iluminação devem ser de tipo fixo;
c) Os aparelhos de iluminação devem ser colocados por

forma a que a temperatura do painel não ultrapasse a tem-
peratura de inflamação dos detritos combustíveis que nele
se possam acumular.

801.3.2.4 — Os equipamentos eléctricos portáteis não
devem ser usados dentro de zonas 1 quando o equipa-
mento de pintura estiver em funcionamento, excepto se
satisfizerem às Normas específicas para atmosferas explo-
sivas.

801.3.3 — Salas de electrólise ou de galvanostegia.
801.3.3.1 — As salas de electrólise ou de galvanoste-

gia devem ser acessíveis apenas a pessoal qualificado
(BA5).

801.3.3.2 — As salas de electrólise ou de galvanoste-
gia devem ser consideradas como local de ambiente cor-
rosivo (AF4).

801.3.3.3 — As salas de electrólise ou de galvanoste-
gia, onde seja de recear a libertação de gases em quanti-
dade suficiente para originar misturas explosivas, devem
ser consideradas como locais com risco de explosão (BE3).

801.3.3.4 — Os locais onde se encontrem instalados, em
permanência, células de electrólise ou de galvanostegia
devem satisfazer ao indicado na secção 551.8, na parte
aplicável.

Na montagem das células ou tinas deve observar-se o
indicado na secção 551.8.

801.3.3.5 — Os dispositivos de comando ou de contro-
lo das instalações de electrólise ou de galvanostegia de-
vem ser montados, de preferência, fora das salas em que
se encontrem aquelas instalações.

801.3.4 — Instalações de manuseamento de combustíveis
líquidos ou gasosos

801.3.4.1 — Instalações de armazenamento, trasfega e
enchimento de combustíveis líquidos ou gasosos.

801.3.4.1.1 — Em locais de armazenamento de com-
bustíveis líquidos ou gasosos devem ser considerados
como locais com risco de explosão (BE3) as zonas se-
guintes:

• Zona 1:

— Os locais interiores contendo bombas para líquidos
voláteis inflamáveis ou nos quais existam válvulas em
canalizações para controlar o escoamento desses líquidos
sob pressão;

— Os locais interiores nos quais os líquidos voláteis
inflamáveis são transferidos para reservatórios amovíveis;

• Zona 2:

— Os locais exteriores adjacentes a estações de enchi-
mento de carros-tanques e vagões-cisternas ou a depósi-

tos de carburantes situados acima do solo ou, ainda, aos
locais indicados para a zona 1, numa distancia de 7,50 m,
na horizontal, contada a partir dessas estações ou reser-
vatórios e até uma altura de 4,50 m acima do solo;

— As caves, fossas ou outras depressões situadas a
menos de 7,50 m de depósitos de carburantes não subter-
râneos ou a menos de 7,50 m de depósitos subterrâneos
e abaixo do nível do topo superior destes ou a menos de
7,50 m de qualquer estação de enchimento de carros-
-tanques ou vagões-cisternas;

— As garagens de armazenamento de carros-tanques ou
de vagões-cisternas, sem qualquer limitação de altura aci-
ma do solo.

801.3.4.1.2 — Em locais com reservatórios devem ser
considerados como locais com risco de explosão (BE3) as
zonas seguintes:

a) Reservatórios de líquidos combustíveis (veja-se a
figura 801A):

• Zona 1:

— Interior do reservatório;
— A zona circundante da válvula de respiro, até 1,50 m

em todas as direcções;

• Zona 2:

— A zona exterior do reservatório, até 3 m ao lado e
para cima;

— A zona da bacia dos tanques, quando exista, até à
altura do respectivo muro de retenção.

Fig. 801A — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa)

em reservatórios de líquidos combustíveis

b) Reservatórios de gases sob pressão, de densidade
não superior a 0,9 (veja-se a figura 801B):

• Zona 1:

— O interior do reservatório;

• Zona 2:

— O tronco de cone de 40° de abertura e de diâmetro
da base menor igual ao diâmetro do reservatório ao nível
do fundo, acrescido de 10 m e em que a base maior fique
a 5 m do topo do reservatório;
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Fig. 801B — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa) em reservatórios de gases sob pressão de densidade não superior a 0,9

c) Reservatórios de gases sob pressão de densidade
superior a 0,9 e de capacidade superior a 200 m3 (vejam-
-se as figuras 801C e 801D):

• Zona 1:

— O interior do reservatório e toda a zona circundan-
te, até 1 m deste, bem como a zona que se encontra por
baixo da zona circundante ao depósito e na sua prumada,
até ao solo;

• Zona 2:

— O volume delimitado pelo espaço situado a menos
de 30 m, medidos na horizontal em redor do depósito (para
as instalações de ar propanado — IAP — esta distância
deve ser reduzida a 20 m) e com 0,50 m de altura;

— O volume delimitado pelo espaço situado a menos
de 15 m, medidos na horizontal, em redor do depósito, des-
de 0,50 m acima do solo até 7,50 m acima deste; no caso
de depósitos de altura superior a 7,5 m acima do solo, a
zona 2 deve ser acrescida do volume delimitado pela su-
perfície tronco-cónica com a base maior coincidente com
a área do volume atrás definido até aos 7,5 m de altura e
com a base menor de dimensões iguais às do depósito,
acrescidas de 5 m em todas as direcções.

Fig. 801C — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa) em reservatórios
de gases sob pressão de densidade superior a 0,9, de altura não

superior a 7,5 m e de capacidade superior a 200 m3.

Fig. 801D — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa)

em reservatórios de gases sob pressão de densidade superior a 0,9,

de altura superior a 7,5 m e de capacidade superior a 200 m3.

d) Reservatórios de gases sob pressão de densidade
superior a 0,9 e de capacidade não superior a 200 m3.

801.3.4.1.3 — Os locais de trasfega e enchimento de
combustíveis gasosos devem ser considerados como zo-
nas 1 de locais com risco de explosão (BE3).

801.3.4.1.4 — Os parques de garrafas de gases de pe-
tróleo liquefeito (GPL) devem ser considerados como lo-
cais com risco de explosão (BE3).

801.3.4.1.5 — O interior das cabinas destinadas a alojar
garrafas de gases de petróleo liquefeito (GPL) deve ser
considerado como sendo uma zona 1 de locais com risco
de explosão (BE3).

801.3.4.1.6 — Nas zonas não perigosas que estejam si-
tuadas por cima de zonas 1 ou de zonas 2, os equipa-
mentos que contenham elementos que possam funcionar
a temperatura elevada ou causar arcos ou faíscas, devem
ser dotados de invólucro, que impeça que parte desses
elementos ou partículas quentes, que se desagreguem ou
sejam projectadas, possam cair dentro da zona 1 ou da
zona 2.
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801.3.4.2 — Postos de abastecimento de combustíveis.
801.3.4.2.1 — Em postos de abastecimento de combus-

tíveis devem, em função do tipo de combustível, ser con-
siderados como locais com risco de explosão (BE3) as
zonas seguintes:

a) Unidades de abastecimento de gasolinas e de gasó-
leo (vejam-se as figuras 801E e 801F):

• Zona 1:

— A zona circundante de um equipamento de abaste-
cimento, até 0,5 m em todas as direcções; para equipamen-
tos de abastecimento de altura não superior a 0,7 m, a
altura desta zona deve ser limitada a 1,2 m.

— A zona subterrânea a menos de 2 m do equipamen-
to de abastecimento;

• Zona 2:

— A zona situada a menos de 2 m de um equipamento
de abastecimento e compreendida entre o solo e 0,5 m
acima deste.

Fig. 801E — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa) em unidades
de abastecimento de combustíveis, de altura superior a 0,7 m

Fig. 801F — Zonas 1 (perigosa) e 2 (semi-perigosa) em unidades

de abastecimento de combustíveis, de altura não superior a 0,7 m

b) Unidades de abastecimento de gases de petróleo li-
quefeitos:

• Zona 1:

— As zonas definidas na alínea a), para as unidades
de abastecimento de gasolinas e de gasóleo, acrescidas
da área de abastecimento.

• Zona 2:

— As zonas definidas na alínea a), para as unidades
de abastecimento de gasolinas e de gasóleo, acrescidas
da zona de segurança.

c) Unidades de abastecimento de gás natural (em estudo).

801.3.4.2.2 — As canalizações estabelecidas nas zonas
1 e nas zonas 2 devem satisfazer, respectivamente, às re-
gras indicadas nas secções 801.1.2.7 e 801.1.2.8.

Entre o dispositivo de bloqueio situado à saída da
zona 1 e o que se encontrar à entrada de um equipamento
(de abastecimento ou outro), a canalização não deve apre-
sentar qualquer descontinuidade, constituída por qualquer
dispositivo de ligação.

801.3.4.2.3 — Os circuitos que alimentem ou que atra-
vessem zonas 1 de postos de abastecimento de combus-
tíveis devem ser dotados de dispositivos situados fora
dessa zona e que cortem todos os condutores activos.
Quando tal não for possível, os dispositivos de corte
devem satisfazer às Normas específicas para atmosferas
explosivas.

801.3.4.2.4 — As instalações eléctricas estabelecidas em
postos de abastecimento de combustíveis devem, ainda,
satisfazer, na parte aplicável, às regras indicadas na sec-
ção 801.3.5.

801.3.5 — Locais de manutenção e de verificação de
veículos motorizados.

801.3.5.1 — Em locais de manutenção e de verificação
de veículos motorizados devem ser considerados como
locais com risco de explosão (BE3) as zonas seguintes:

a) Zona 1:

— As fossas ou outras depressões situados abaixo do
piso e sem comunicação directa com o exterior, excepto
se forem perfeitamente ventilados (caso em que devem ser
considerados como zona 2);

b) Zona 2:

— As fossas ou outras depressões situados abaixo do
piso, sem comunicação directa com o exterior desde que
sejam perfeitamente ventilados (caso contrário devem ser
considerados como zona 1);

— O volume compreendido entre o piso e 0,5 m acima
deste, para andares não localizados abaixo do nível do
solo;

— O volume compreendido entre o piso do andar à
cota mais baixa e 0,5 m acima da parte inferior de qual-
quer abertura (portas, janelas ou outras) situada acima do
solo e com comunicação para o exterior, para os andares
localizados abaixo do nível do solo.

801.3.5.2 — As zonas adjacentes às zonas referidas na
alínea b) da secção 801.3.5.1 devem ser consideradas
como não perigosas, se seu piso estiver situado acima
da zona 1 ou for separada destas por paredes estanques
a gases.

801.3.5.3 — Nas zonas não perigosas que estejam situa-
das por cima de zonas 1 ou de zonas 2, os equipamentos
instalados a menos de 3,50 m do piso e que contenham
elementos que possam funcionar a temperaturas elevadas
ou causar arcos ou faíscas devem satisfazer ao indicado
na secção 801.3.4.1.6.
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801.3.5.4 — Nas zonas consideradas como perigosas ou
semi-perigosas não devem ser armazenadas baterias de
acumuladores ou nelas ser feita a sua carga.

801.3.5.5 — Os equipamentos intercalados nas canaliza-
ções devem ser colocados a uma altura acima do pavimento
superior a 1 m, devendo ser tomadas precauções para
evitar que o movimento de veículos os possa danificar.

801.3.6 — Hangares para aeronaves.
801.3.6.1 — Em hangares para aeronaves devem ser

considerados como locais com risco de explosão (BE3) as
zonas seguintes:

a) Zonas 1:

— As fossas ou depressões situadas abaixo do nível
do piso;

b) Zonas 2:

— As zonas compreendidas desde o piso até 0,5 m aci-
ma deste;

— As zonas compreendidas entre o piso e a superfí-
cie passando a 1,5 m acima da superfície superior das
asas das aeronaves e distando horizontalmente de 1,5 m
dos motores e dos depósitos de combustíveis das ae-
ronaves.

801.3.6.2 — As zonas adjacentes às referidas na alínea b)
da secção 801.3.6.1 devem ser consideradas como zonas
não perigosas se forem separadas destas por paredes es-
tanques a gases.

801.3.6.3 — Nas zonas não perigosas situadas por cima
de zonas 1 ou 2, as canalizações devem ser dos tipos
permitidos para zonas 2 de locais com risco de explosão
(BE3).

Nestas zonas, os equipamentos situados a menos de
3 m da superfície superior das asas, depósitos de combus-
tível ou motores de aeronaves e que contenham elemen-
tos que possam funcionar a temperaturas elevadas ou
causar arcos ou faíscas devem satisfazer ao indicado na
secção 801.3.4.1.5.

801.3.6.4 — Os aparelhos de iluminação portáteis que
possam ser usados dentro de hangares para aeronaves
devem satisfazer às Normas específicas para atmosferas
explosivas.

801.3.6.5 — Os aparelhos amovíveis usados no interior
de hangares para aeronaves devem ser dos tipos previs-
tos para zonas 2 de locais com risco de explosão (BE3),
excepto se forem construídos ou utilizados por forma a não
terem partes activas a menos de 0,50 m do pavimento.

Os aparelhos de carga ou de controlo de baterias de
acumuladores não devem ser instalados no interior de
zonas 1 ou de zonas 2.

801.4 — Locais afectos a serviços técnicos.
801.4.1 — Regras gerais.
801.4.1.1 — Os locais afectos a serviços técnicos devem

ser seleccionados por forma a que o acesso ao exterior
seja fácil e, tanto quanto possível, independente, embora
deva ser garantido também o acesso pelo interior do edifí-
cio.

801.4.1.2 — As paredes dos locais afectos a serviços
técnicos confinantes com outros locais devem ter resis-
tência e insonorização convenientes para que os efeitos
mecânicos ou acústicos resultantes da utilização dos equi-
pamentos não se possam transmitir aos locais não afec-
tos a serviços técnicos.

801.4.1.3 — A disposição dos locais afectos a serviços
técnicos deve ser tal que um acidente no seu interior não
possa causar obstáculos à evacuação das pessoas ou à
prestação de socorros ou originar situações de perigo.

801.4.1.4 — Na construção dos locais afectos a servi-
ços técnicos devem ser:

a) Consideradas as solicitações resultantes do funcio-
namento dos equipamentos em condições normais ou anor-
mais previsíveis;

b) Empregados materiais incombustíveis;
c) Observadas, na parte aplicável, as regras indicadas

na regulamentação de segurança contra incêndios.

801.4.1.5 — Os locais afectos a serviços técnicos devem
ser dotados de instalação de iluminação de segurança,
desde que integrados em locais em que a mesma seja exi-
gível.

801.4.2 — Locais afectos a serviços eléctricos.
Para além das regras indicadas na secção 801.4.2.1, aos

locais afectos a serviços eléctricos devem ser aplicadas
as regras indicadas nas secções 801.4.2.1 a 801.4.2.7.

801.4.2.1 — Os locais afectos a serviços eléctricos de-
vem ser acessíveis apenas a pessoas qualificadas (BA5)
ou a pessoas instruídas (BA4).

801.4.2.2 — Os locais afectos a serviços eléctricos de-
vem ser separados de outros locais acessíveis a pessoas
que não sejam instruídas (não BA4) nem qualificadas (não
BA5).

801.4.2.3 — Em locais afectos a serviços eléctricos po-
dem ser utilizados quaisquer dos tipos de canalizações
considerados nas presentes Regras Técnicas.

801.4.2.4 — Em locais afectos a serviços eléctricos é
permitido o emprego de equipamentos com peças nuas em
tensão.

801.4.2.5 — Em locais afectos a serviços eléctricos é
permitido o emprego de qualquer um dos quadros indica-
dos na Norma EN 60439.

801.4.2.6 — Os locais afectos a serviços eléctricos de-
vem ser utilizados apenas para o fim a que expressamente
se destinam, não sendo permitido o armazenamento, no
seu interior, de qualquer material que não seja necessário
à manutenção ou à manobra dos equipamentos neles ins-
talados.

801.4.2.7 — Os locais afectos a serviços eléctricos não
devem ser atravessados por canalizações estranhas aos
mesmos.

801.4.3 — Centrais de aquecimento ou de ar condicio-
nado.

Para além das regras indicadas na secção 801.4.1, às
centrais de aquecimento ou de ar condicionado devem ser
aplicadas as regras indicadas na secção 801.4.3.1.

801.4.3.1 — Junto à porta de entrada dos locais de cen-
trais de aquecimento ou de ar condicionado, e do lado de
fora dos mesmos, deve existir um dispositivo de corte de
emergência que desligue os equipamentos que, em caso
de avaria, possam tornar-se perigosos.

801.5 — Locais de habitação.
801.5.1 — Generalidades.
Estas regras, que se aplicam às instalações eléctricas

(de utilização) estabelecidas em locais de habitação, não
se aplicam a:

a) Instalações eléctricas (de utilização) dos serviços
comuns, com excepção das instalações de segurança em
edifícios de altura superior a 28 m (veja-se 801.5.12);

b) Instalações colectivas (veja-se 803).
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801.5.2 — Concepção das instalações eléctricas.
801.5.2.1 — Quando, nas instalações dos locais de ha-

bitação, for utilizado o esquema TN, deve ser utilizado o
esquema TN-S e a protecção contra contactos indirectos
deve ser feita por meio de dispositivos diferenciais. Neste
caso, o condutor neutro deve ser ligado à ligação equi-
potencial principal a montante dos dispositivos diferen-
ciais.

801.5.2.2 — Para o dimensionamento das instalações
estabelecidas em locais de habitação, não devem ser con-
sideradas potências nominais inferiores às seguintes:

• 3,45 kVA, em monofásico (15 A, em 230 V), em locais
de um compartimento;

• 6,90 kVA, em monofásico (30 A, em 230 V), em locais
de dois a seis compartimentos;

• 10,35 kVA, em monofásico (45 A, em 230 V), em locais
com mais de seis compartimentos.

No caso de instalações com receptores trifásicos, as
alimentações devem ser trifásicas e os valores mínimos das
potências a considerar no dimensionamento devem ser os
seguintes:

• 6,90 kVA, em trifásico (10 A, em 400 V), em locais até
seis compartimentos;

• 10,35 kVA, em trifásico (15 A, em 400 V), em locais com
mais de seis compartimentos.

801.5.3 — Circuitos finais.
Em locais de habitação, os circuitos finais devem, em

regra, ser monofásicos.
Em locais de habitação, cada circuito final não deve, em

regra, alimentar mais do que oito pontos de utilização. Para
efeitos da contagem do número de pontos de utilização
por circuito, duas (ou mais) tomadas de 16 A agrupadas
num mesmo aparelho, são consideradas como um único
ponto de utilização.

Os aparelhos fixos de climatização ambiente devem ser
repartidos por circuitos finais distintos dos de outras uti-
lizações, por forma a que cada circuito alimente, no máxi-
mo, cinco aparelhos.

801.5.4 — Protecção contra os efeitos térmicos em ser-
viço normal.

801.5.4.1 — Protecção contra o incêndio.
Em locais de habitação, a protecção contra os riscos

de incêndio pode ser garantida pelos dispositivos diferen-
ciais usados na protecção contra os contactos indirectos,
desde que estes tenham uma corrente diferencial estipula-
da IΔn ≤ 0,5 A.

801.5.5 — Natureza dos dispositivos de corte, comando
e protecção.

801.5.5.1 — Dispositivos que garantem, simultaneamen-
te, a protecção contra as sobrecargas e contra os curtos-
-circuitos.

Nos locais de habitação, os dispositivos de protecção
contra as sobreintensidades devem ser do tipo disjuntor.
Exceptuam-se os casos de canalizações que alimentem
outros quadros ou um único aparelho de utilização de
potência elevada, em que podem ser usados fusíveis para
fazer a sua protecção. Podem também ser usados fusíveis
na protecção de equipamentos de sinalização e de medi-
ção.

801.5.5.2 — Dispositivos de seccionamento.
801.5.6 — Aplicação das medidas de protecção contra

os contactos indirectos.

801.5.6.1 — Quando a instalação for alimentada por
uma rede de distribuição em baixa tensão e for protegi-
da, na sua origem, por um disjuntor de entrada que in-
clua a função diferencial, a resistência global de terra à
qual estão ligadas as massas da instalação deve ser in-
ferior a 100 Ω.

Quando não for possível obter valores de resistência
de terra inferiores a 100 Ω, a instalação eléctrica deve ser
protegida por meio de dispositivos diferenciais de valor
de corrente estipulada adequada ao valor da resistência
de terra efectiva, tendo em conta as eventuais variações
sazonais.

801.5.6.2 — Todos os circuitos devem ser dotados de
condutor de protecção, ao qual devem ser ligados:

a) O terminal (ou barramento) de terra dos quadros da
instalação;

b) Os contactos de terra das tomadas;
c) Os ligadores de massa dos aparelhos de utilização

alimentados directamente por meio de circuitos finais.

801.5.6.3 — Nos locais de habitação, não são permitidas
as medidas de protecção contra os contactos indirectos
por recurso a locais não condutores (veja-se 413.3) e por
ligações equipotenciais não ligadas à terra (veja-se 413.4).

801.5.6.4 — As tomadas a utilizar nos locais de habita-
ção, quando forem de corrente estipulada não superior a
16 A, devem ser do tipo «tomadas com obturadores».
Quando forem de corrente estipulada superior a 16 A,
devem ser dotadas de tampa e limitadas às estritamente
necessárias às utilizações previstas.

801.5.7 — Comando e seccionamento.
O dispositivo geral de comando e protecção instalado

na origem da instalação pode garantir as funções de cor-
te de emergência previstas na secção 464, se estiver loca-
lizado no interior da habitação.

801.5.8 — Secção dos condutores.
As secções dos condutores dos circuitos das instala-

ções de locais de habitação devem ser determinadas em
função das potências previsíveis, com os valores mínimos
indicados no quadro seguinte:

Secções mínimas dos condutores dos circuitos

em locais de habitação

Natureza dos circuitos 
Secção 

(mm2) 

Iluminação 1,5 

Tomadas 2,5 

Termoacumuladores 2,5 

Máquinas de lavar e de secar roupa ou de lavar loiça 2,5 

Fogões  4 

Climatização ambiente 2,5 

Nos locais de habitação, é permitida a utilização de
condutores de 1,5 mm2 de secção para alimentação de to-
madas ligadas a circuitos de iluminação, desde que sejam
verificadas, simultaneamente, as condições seguintes:

a) as tomadas sejam comandadas por um dispositivo
de comando independente (ou pelo mesmo aparelho de
comando da iluminação fixa do mesmo compartimento);

b) exista, no compartimento onde essas tomadas forem
instaladas, instalação fixa, distinta, para climatização am-
biente.
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801.5.9 — Dispositivos de protecção contra os contac-
tos indirectos por corte automático da alimentação.

Em todas as partes de uma instalação a que tenha sido
aplicada a medida de protecção contra contactos indirec-
tos por corte automático da alimentação, os dispositivos
de corte automático devem, independentemente do esque-
ma de ligações à terra da instalação, ser diferenciais.

Para cumprimento desta regra, esta protecção pode, em
função do tipo do disjuntor de entrada, ser garantida por
um dos meios seguintes:

a) Disjuntor de entrada com protecção diferencial —
neste caso, a protecção contra os contactos indirectos
pode ser garantida apenas por este dispositivo;

b) Disjuntor de entrada sem protecção diferencial —
neste caso, a protecção contra os contactos indirectos
deve ser garantida, para todos os circuitos (individualmente
ou por grupos) e a parte da instalação compreendida en-
tre o disjuntor de entrada e os dispositivos diferenciais
deve ser da classe II de isolamento.

801.5.10 — Dispositivos de protecção contra as sobre-
tensões.

Quando a instalação for alimentada a partir de uma rede
aérea de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão
(em condutores nus ou «torçadas»), recomenda-se que
seja prevista, na origem da instalação, protecção contra
as sobretensões de origem atmosférica.

801.5.11 — Conjuntos de aparelhagem (quadros).
Os quadros devem ser instalados em locais adequados

e de fácil acesso, por forma a que os aparelhos neles
montados fiquem, em relação ao pavimento, em posição
facilmente acessível.

801.5.12 — Instalações de segurança em edifícios de al-
tura superior a 28 m.

Em edifícios de habitação de altura superior a 28 m
devem ser previstas, nas zonas comuns, instalações de
segurança, independentemente do número de pessoas que
no mesmo possam permanecer ou circular, as quais devem
satisfazer às regras indicadas nas secções 801.5.12.1 a
801.5.12.4.

801.5.12.1 — Os edifícios devem dispor de fontes de
alimentação de segurança destinadas a garantir o funcio-
namento de instalações cuja operacionalidade importa
manter em caso de falta de energia da rede de abasteci-
mento (pública) de energia eléctrica, para facilitar a eva-
cuação dos seus ocupantes e a intervenção dos bombei-
ros, nomeadamente:

a) A instalação da iluminação de segurança dos cami-
nhos de evacuação;

b) A instalação de ventilação mecânica para desenfu-
magem dos caminhos de evacuação;

c) A instalação de alerta do encarregado de segurança
e de alarme dos residentes, em caso de incêndio.

801.5.12.2 — Nos caminhos de evacuação devem ser
instalados aparelhos de iluminação de segurança por for-
ma a facilitar a evacuação das pessoas e a intervenção dos
bombeiros. Esses aparelhos de iluminação devem entrar
automaticamente em serviço em caso de interrupção da
alimentação normal do edifício.

801.5.12.3 — O número e a localização dos aparelhos
da iluminação de segurança devem ser escolhidos ten-
do em conta as configurações das comunicações hori-
zontais comuns e das escadas e a necessidade de ga-

rantir a visibilidade dos indicativos de segurança nelas
existentes.

801.5.12.4 — Os aparelhos da iluminação de segurança
podem ser do tipo blocos autónomos ou serem alimenta-
dos por uma fonte central de segurança.

801.6 — Instalações diversas.
801.6.1 — Instalações de balneoterapia.
Os equipamentos eléctricos das instalações de balneo-

terapia devem ser instalados segundo as regras indicadas
nas secções:

a) 701, para as instalações eléctricas dos volumes 0 e
1 das casas de banho, para as instalações individuais;

b) 702, para as instalações eléctricas dos volumes 0 e
1 das piscinas, para as instalações colectivas.

801.6.2 — Equipamento de aquecimento eléctrico.
801.6.2.1 — Cabos de aquecimento embebidos nos ele-

mentos da construção.
801.6.2.1.1 — Os cabos de aquecimento eléctrico com

condutores isolados dotados de bainha, armadura ou ou-
tros revestimentos metálicos, ligados à terra devem ser
protegidos por meio de dispositivos diferenciais de cor-
rente diferencial estipulada não superior a 500 mA.

801.6.2.1.2 — Os cabos de aquecimento eléctrico com
condutores isolados não dotados de bainha, armadura ou
outros revestimentos, metálicos devem ser protegidos por
meio de dispositivos diferenciais de corrente diferencial
estipulada não superior a 30 mA.

801.6.2.1.3 — Para as instalações realizadas segundo o
esquema IT, a impedância do controlador permanente de
isolamento (CPI) e as características dos dispositivos di-
ferenciais devem ser seleccionadas por forma a garantir o
corte ao primeiro defeito (defeito à massa ou à terra).

801.6.2.1.4 — As bainhas, as armaduras e os outros re-
vestimentos, metálicos dos cabos de aquecimento devem
ser ligados, nas duas extremidades, ao condutor de pro-
tecção do circuito de alimentação.

801.6.2.1.5 — É permitida a utilização de condutores nus
(ou insuficientemente isolados) embebidos nos elementos
da construção para aquecimento ambiente desde que a
fonte de alimentação seja TRS (veja-se 411.1.2) e que a
tensão mais elevada entre partes activas ou entre estas e
a terra não seja superior a 20 V, em corrente alternada ou
a 36 V, em corrente contínua.

801.6.2.2 — Outros elementos de aquecimento embebi-
dos nos elementos da construção.

Os circuitos de alimentação de outros elementos de
aquecimento embebidos nos elementos da construção
devem satisfazer a uma das condições seguintes:

a) Serem alimentados em TRS e satisfazer às regras
indicadas na secção 411.1;

b) Serem protegidos por meio de dispositivos diferen-
ciais de corrente estipulada não superior a 30 mA (veja-se
531.2.6).

801.6.2.3 — Cabos de aquecimento de tubagens.
Os cabos de aquecimento colocados em volta das tu-

bagens de fluídos devem ser protegidos por meio de dis-
positivos diferenciais de corrente estipulada não superior
a 30 mA (veja-se 531.2.6).

801.6.2.4 — Convectores e termoventiladores.
801.6.2.4.1 — Os convectores e os termoventiladores não

devem ser instalados em nichos, em caixas ou semelhantes,
construídos ou revestidos de materiais combustíveis.
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801.6.2.4.2 — Os convectores e os termoventiladores
devem ser instalados por forma a que entre eles e qual-
quer objecto ou a parte do edifício, que sejam combustí-
veis, não exista uma distância inferior a 8 cm.

Esta distância pode ser reduzida se o objecto ou a parte
do edifício, que sejam combustíveis, estiverem revestidos de

material incombustível ou, quando for interposto um antepa-
ro de material não combustível e bom condutor do calor, a
uma distância não inferior a 1 cm, quer do convector ou do
termoventilador, quer do objecto ou da parte combustível.

801.6.3 — Aparelhos de elevação e de movimentação de
cargas.

ANEXO I

Exemplos de substâncias sólidas, líquidas ou gasosas (riscos de explosão)

1 — Substâncias líquidas ou gasosas, perigosas.

Substância 

Ponto  

de Inflamação 

 

(ºC) 

Temperatura 

 de Ignição 

T 

(ºC) 

Etanal (aldeído acético) Inferior a -20 140 

Propanona (acetona) -19 540 

Acetileno (Gás) 305 

Etano (Gás) 515 

Éter etílico Inferior a -20 170 

Etanol (álcool etílico) 12 425 

Etano (etileno) (Gás) 425 

1-2 Butanodiol (etil glicol) 40 235 

Amoníaco (Gás) 630 

Gasolina com início de ebulição inferior a 
135 ºC 

Inferior a 21 220 a 300 

Gasolina com início de ebulição superior a 
135 ºC 

Superior a 21 220 a 300 

Benzeno (puro) -11 555 

n-Butano (Gás) 365 

Fuelóleo Superior a 65 220 a 300 

Gasóleo Superior a 65 220 a 300 

n-Hexano Inferior a  -20 240 

Óxido de carbono (Gás) 605 

Metano (Gás) 650 

Metanol (álcool metílico) 11 455 

Propano (Gás) 470 

Sulfureto de carbono Inferior a -20 102 

Ácido sulfídrico (Gás) 270 

Gás de cidade (Gás) 560 

Metilbenzeno (tolueno) 6 535 

Hidrogénio (Gás) 560 

2 — Substâncias sólidas (poeiras), perigosas.
2.1 — Substâncias inorgânicas.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação da 

poeira depositada (5 mm de 

espessura da camada) sobre uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Temperatura de ignição de 

poeira agitada junto de uma 

superfície aquecida 

 

(ºC) 

Enxofre 30 a 50 Funde a 119 ºC 235 

Fósforo vermelho 30 a 50 305 360 

Grafite 15 a 25 Não se verifica auto- 

-inflamação. 
Superior a 750 

Negro-de-fumo 10 a 20 535 Superior a 690 

Magnésio 5 a 10 340 470 

Alumínio (obtido de esmerilagem) 10 a 15 320 590 

Alumínio engordurado (obtido de 

esmerilagem) 
10 a 20 230 400 

Zircónio 5 a 10 305 360 

Pentacarbonilo de ferro 7 a 8 270 420 

Grenalha de aço (para jacto) 100 a 150 240 430 

Zinco 10 a 15 430 530 
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2.2 — Substâncias químico-orgânicas.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação da poeira 

depositada (5 mm de espes-sura da camada) 

sobre uma superfície aquecida 

(ºC) 

Temperatura de ignição de poeira 

agitada junto de uma superfície 

aquecida 

 

(ºC) 

Naftaleno 80 a 100 Funde a 80 ºC 575 

Antraceno 40 a 50 Funde, vaporiza, sublima-se. 505 

Ácido ftálico 80 a 100 Funde, após evaporização de água. 650 

Anidrido ftálico, bruto 
Espessura 
de cristais 
500 a 1000 

Funde a menos de 130 ºC 605 

Anidrido maleico, bruto - Funde a menos de 53 ºC 500 

Pó de sabão 80 a 100 Funde 575 a 600 

2.3 — Plásticos, resinas, ceras e borrachas.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação 

da poeira depositada (5 mm de 

espes-sura da camada) sobre uma 

superfí-cie aquecida 

(ºC) 

Temperatura de 

ignição de poeira 

agitada junto de uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Polistirol 3 Funde 475 

Poliacrilonitrilo 5 a 7 Carboniza, encrusta 505 

Poliuretano 50 a 100 Funde 425 

Policloreto de vinilo 4 a 5  Carboniza, encrusta 595 

Álcool polivinílico 5 a 10 Funde 450 

Resinas fenólicas 10 a 20 Funde de 80 ºC  
a 90 ºC 

520 a 575 

Lacas (shellac) 20 a 30 Funde a 100 ºC 370 

Goma de manila (copal) 20 a 50 Funde a 115 ºC 330 

Cera 30 a 50 Funde de 100 ºC 
 a 110 ºC 

400 

Pez brando (ponto de solidificação 54 C) 50 a 80 Funde 620 

Pez duro (ponto de solidificação 150 C) 50 a 150 Funde 620 

Borracha dura 20 a 30 Esturra 360 

Borracha branda 80 a 100 Esturra 425 

2.4 — Produtos das indústrias de géneros alimentícios e de forragens.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação 

da poeira depositada (5 mm de 

espessura da camada) sobre uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Temperatura de 

ignição de poeira 

agitada junto de uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Farinha de centeio 30 a 50 325 415 a 470 

Poeira fina de centeio (zona de moagem) 30 a 40 305 415 a 470 

Poeira de grão de trigo 15 a 30 290 420 a 485 

Farinha de trigo  20 a 40 Carboniza 410 a 430 

Poeira fina de trigo (zona de moagem) 3 a 5 290 410 a 470 

Poeira de grão de aveia e cevada 50 a 150 270 470 

Fécula de milho  20 a 30 Carboniza, encrusta 410 a 450 

Poeira fina de arroz 50 a 100 270 420 

Poeira de cacau 30 a 40 245 460 a 540 

Fécula de batata 60 a 80 Carboniza, encrusta 430 

Farinha de bolacha de colza 400 a 600 Carboniza 465 

Poeira de sementes de oleaginosas 50 a 100 295 490 

Farinha de linhaça - 285 470 

Açúcar em pó 20 a 40 Funde 360 

Lactose em pó 20 a 30 Funde 450 

Dextrina em pó 20 a 30 Carboniza, encrusta 400 a 430 

Farinha de peixe 80 a 100 Carboniza, esturra 485 

Poeira de grude  300 a 600 Carboniza, esturra 590 

Amido 20 a 30 200 a 390 380 a 440 
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2.5 — Fibras vegetais.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação 

da poeira depositada (5 mm de 

espessura da camada) sobre uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Temperatura de 

ignição de poeira 

agitada junto de uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Poeira de rama de algodão Espessura da fibra 

10 a 20 
385 (a) 

Poeira de fibras celulósicas Espessura da fibra 

10 a 20 
305 (a) 

Poeira de papel  Espessura da fibra 

10 a 20 
360 (a) 

Poeira de madeiras duras 70 a 100 315 420 a 430 

Poeira de madeiras de coníferas 70 a 150 325 440 a 450 

Poeira de cortiça 30 a 40 325 460 a 505 

Poeira de tabaco 50 a 100 290 485 

(a) - sem significado a indicação da temperatura, por dificuldade em agitar a poeira. 

2.6 — Outras substâncias sólidas.

Substância 

Dimensões 

preponderantes 

das partículas 

 

( m) 

Temperatura de auto-inflamação 

da poeira depositada (5 mm de 

espessura da camada) sobre uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Temperatura de 

ignição de poeira 

agitada junto de uma 

superfície aquecida 

(ºC) 

Poeira de lenhite em bruto 2 a 3 260 320 a 460 

Pó de briquete 3 a 5 230 485 

Hulha gorda 5 a 10 235 595 a 655 

Carvão de coque 5 a 10 280 610 

Hulha magra 5 a 7 285 680 

Antracite (pó de crivo) 100 a 150 Superior a 430 Superior a 600 

Carvão de madeira 1 a 2 340 595 

Coque de lenhite 4 a 5 235 375 a 640 

Coque de carvão de pedra 4 a 5 430 Superior a 750 

3 — Substâncias explosivas.

Substância 

Temperatura de 

ignição 

(ºC) 

Clorato de amónio 130 

Tetrazeno 133 a 137 

Fulminato de mercúrio 150 a 165 

Tetril 185 a 195 

Nitrocelulose 195 a 205 

Nitroglicerina 200 a 205 

Tetranitrato de pentaeritrite (TNPE) 200 a 205 

Nitroglicol 215 a 220 

Trinitrorresorcina 220 a 225 

Hexogénio 230 

Estifnato de chumbo 275 a 280 

Trinitrotolueno (TNT) 295 a 300 

Ácido pícrico 300 a 310 

Perclorato de amónio 305 a 310 

Nitreto de chumbo 320 a 360 

Dinitrotolueno (DNT) 330 

Trinitronaftaleno 350 a 355 
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ANEXO II

Volume afecto ao doente nos locais de uso médico

(veja-se a secção 801.2.4.2.0)

 

1 - Suporte do doente 

ANEXO III

Medidas de protecção contra os choques eléctricos
nos locais de uso médico

(veja-se a secção 801.2.4.2.2)

As medidas de protecção a aplicar nos locais de uso
médico, de acordo com o indicado na secção 801.2.4.2.2,
são as seguintes:

1 — Medida P1 — Corte automático da alimentação.
1.1 — Quando for utilizada a medida de protecção por

corte automático da alimentação, esta deve ser realizada
de acordo com as regras indicadas nas secções 413.1,
481.3 e 531, tomando para a tensão limite convencional UL

o valor de 25 V.
1.2 — Quando a instalação for realizada segundo o es-

quema TN, o condutor de protecção deve ser sempre dis-
tinto do condutor neutro (esquema TN-S).

2 — Medida P2 — Ligação equipotencial suplementar.
2.1 — Em todos os locais de uso médico com riscos

particulares (veja-se o Anexo IV) deve ser realizada uma

ligação equipotencial suplementar, com condutores iso-
lados, de acordo com as regras indicadas na secção
413.1.6.

2.2 — Nos locais em que a posição do doente possa
ser definida, a ligação equipotencial suplementar pode
ser limitada aos elementos situados no volume afecto
ao doente (veja-se 801.2.4.2.0).

3 — Medida P3 — Limitação da tensão de contacto.
Nos locais em que sejam utilizados equipamentos para

procedimentos intracardíacos, devem ser adoptadas me-
didas para limitar a 50 mV a tensão de contacto suscep-
tível de aparecer em serviço normal (incluindo a tensão
de contacto relativa ao primeiro defeito de isolamento)
entre dois quaisquer elementos simultaneamente acessí-
veis localizados no volume afecto ao doente (veja-se
801.2.4.2.0).

4 — Medida P4 — Utilização de dispositivos diferenciais
de alta sensibilidade.

Quando for utilizada a medida de protecção por recur-
so a dispositivos diferenciais de alta sensibilidade, todos
os circuitos que alimentem tomadas de corrente estipula-
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da não superior a 32 A devem ser protegidos por disposi-
tivos de IΔn ≤ 30 mA.

5 — Medida P5 — Esquema IT médico.
5.1 — A alimentação de energia eléctrica nas salas de

operações, nas salas de anestesia anexas e nas salas de
cateterismo cardíaco, deve ser feita por meio de um ou
mais transformadores de separação (veja-se 552), com ex-
cepção das alimentações dos equipamentos indicados nas
alíneas d) e e) da secção 801.2.4.2.2. Deve, ainda, ser ga-
rantido que todos os equipamentos a utilizar em cada
doente sejam alimentados pelo mesmo transformador. Es-
tes transformadores não devem ser utilizados para outras
alimentações.

5.2 — A protecção dos transformadores de separação
por dispositivos que provoquem o corte da alimentação
deve limitar-se à protecção contra curtos-circuitos.

As sobrecargas devem ser sinalizadas por meio de dis-
positivos monitores da intensidade de corrente e por sen-
sores de temperatura do transformador.

5.3 — Os circuitos secundários dos transformadores de
separação não devem ter qualquer ponto comum com o
circuito primário nem com nenhum outro ponto ligado à
terra. Esta regra não impede a instalação do controlador
permanente de isolamento, indicado na secção 5.4 do pre-
sente Anexo.

5.4 — Deve ser instalado um controlador permanente de
isolamento — CPI (veja-se 531.3) que indique, automati-
camente, qualquer defeito de isolamento da instalação em

relação a qualquer elemento ligado à ligação equipoten-
cial suplementar. Esta indicação deve ser luminosa e visí-
vel das salas cuja instalação controlam.

O CPI deve ter as características seguintes:

a) Impedância interna de valor não inferior a 100 kΩ;
b) Tensão de controlo não superior a 25 V, em corrente

contínua;
c) Corrente de controlo não superior a 1 mA (no caso

de um defeito à terra exterior ao CPI);
d) Limiar de funcionamento do CPI regulado para um

valor superior a 50 kΩ.

6 — Medida P6 — Separação eléctrica individual.
Quando for utilizada a medida de protecção por sepa-

ração eléctrica, o transformador deve ser apropriado a este
tipo de instalação e alimentar um único aparelho de utili-
zação (veja-se 413.5.2).

A tensão estipulada do circuito secundário do trans-
formador não deve ser superior a 250 V.

7 — Medida P7 — Tensão reduzida de segurança médica.
Quando for utilizada a medida de protecção por tensão

reduzida de segurança (veja-se 411.1), a fonte de seguran-
ça deve ser um transformador apropriado a este tipo de
instalação.

A tensão nominal do circuito secundário do transfor-
mador não deve ser superior a 25 V, em corrente alterna-
da (ou, no caso de rectificação, a 60 V, em corrente con-
tínua lisa).

ANEXO IV

Guia para a selecção das medidas de protecção nos locais de uso médico com riscos particulares

(veja-se a secção 801.2.4.2.2)

 Local de uso médico Medida 

  P3 P4 P5 P6 P7 

1. Sala de reanimação  A   A 

2. Sala de banho assistido  A   A 

3. Sala de partos  A A  A 

4. Sala de partos distócitos O A O   

5. Sala de EEG, ECG e EMG   A   A 

6. Sala de endoscopia  A A  A 

7. Sala de exames ou de tratamentos  A   A 

8. Sala de trabalho de enfermagem  A   A 

9. Sala de esterilização  A   A 

10. Sala de urologia  A   A 

11. Sala de radiodiagnóstico  A   A 

12. Sala de radioterapia  A    

13. Sala de hidroterapia  A  A A 

14. Sala de electroterapia  A   A 

15. Sala de anestesia  A A  A 

16. Sala de operações O A O  A 

17. Sala de gessos  A   A 

18. Sala de recobro   A A  A 

19. Sala de operações da cirurgia do ambulatório O A O  A 

20. Sala de pequena cirurgia  A A  A 

21. Sala de cateterismo cardíaco (procedimento intracardíaco) O A O  A 

22. Sala de cuidados intensivos O A O  A 

23. Sala de angiografia O A O  A 

24. Sala de hemodiálise  A A  A 

25. Sala de tomografia axial (TAC) C A C  A 

26. Sala de ressonância magnética C A C  A 

A - Esta medida pode ser aplicada neste local; 

O - Esta medida é obrigatória neste local; 

C- Esta medida é obrigatória neste local, se houver procedimento intracardíaco. 

Designação das medidas (veja-se o Anexo III): 

 P3 - Limitação da tensão de contacto; 

 P4 - Utilização de dispositivos diferenciais de alta sensibilidade; 

 P5 - Esquema IT médico; 

 P6 - Separação eléctrica individual; 

 P7 - Tensão reduzida de segurança médica. 

As medida P1 (Protecção por corte automático da alimentação) e P2 (Ligação equipotencial suplementar) são obrigatórias em todos estes locais. 
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ANEXO V

Zonas de risco nas salas de operações e nas salas de anestesia nos locais de uso médico

(veja-se a secção 801.2.4.2.4.2)

1 — Insuflação de ar.
2 — Suspensão com alimentação eléctrica, distribuição de gases, de vácuo e de aspiração, para os aparelhos de electromedicina.
3 — Iluminação operatória.
4 — Aparelho de electromedicina.
5 — Mesa de operação ou suporte do doente.
6 — Pedal.
7 — Zona de risco.
8 — Aparelho de anestesia.
9 — Sistema de extracção dos gases de anestesia.
10 — Extracção.

11 — Parte não protegida e susceptível de ser deteriorada.

ANEXO VI

Alimentações de socorro e de segurança médica
nos locais de uso médico

(veja-se a secção 801.2.4.2.3)

1 — Alimentação de socorro.
1.1 — Quando for exigida alimentação de socorro, as

suas características devem permitir a alimentação de to-
dos os equipamentos eléctricos cujo funcionamento deva
ser garantido.

1.2 — Quando houver falha da alimentação normal, a ali-
mentação de socorro deve garantir a potência necessária
num tempo não superior a 15 s.

Para a alimentação de socorro entrar em funcionamen-
to, é necessário garantir as operações automáticas se-
guintes:

a) Verificação da existência de tensão aos terminais da
fonte de socorro;

b) Desastre dos circuitos não prioritários;
c) Comutação dos circuitos prioritários para a alimenta-

ção de socorro, realizada por um dispositivo que impeça
a entrada em paralelo das alimentações normal e de so-
corro.

1.3 — Quando a alimentação normal reaparecer, é neces-
sário garantir as operações seguintes:

a) Verificação da existência de tensão aos terminais da
alimentação normal;

b) Comutação da instalação para a alimentação normal;
c) Realimentação dos circuitos não prioritários.

2 — Alimentação de segurança médica.
Em caso de falha da alimentação eléctrica, a iluminação

operatória, deve ser alimentada por uma fonte de seguran-
ça que entre em funcionamento, automaticamente, num
tempo não superior a 0,5 s e que tenha uma autonomia de
funcionamento não inferior a 3 h. Quando existir uma ali-
mentação de socorro estabelecida nas condições indica-
das na secção 1 deste Anexo, esta autonomia pode ser
reduzida para 1 h.

ANEXO VII

Dispositivo de medição da corrente de contacto
nos locais de uso médico

(veja-se a secção 801.2.4.2.6.1.3)

Para a verificação da limitação da tensão de contacto
indicada na secção 801.2.4.2.6.1.3 o dispositivo de medi-
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ção da corrente de contacto deve satisfazer às regras se-
guintes:

1) O dispositivo de medição deve ter uma impedân-
cia interna de aproximadamente 1000 Ω, em corrente con-
tínua e em corrente alternada, para frequências até
1000 Hz;

2) Para as correntes alternadas de frequências supe-
riores a 1000 Hz, a resposta do dispositivo de medição
deve ser inversamente proporcional à resposta a
1000 Hz, com um factor de proporcionalidade igual ao
valor obtido pela divisão da frequência por 1000. Essa
resposta não deve ser influenciada de forma apreciável
pela impedância da fonte à qual esteja ligado o dispo-
sitivo de medição.

Neste caso, pode ser necessário não utilizar o disposi-
tivo indicado na figura VII.1, mas sim uma resistência de
medição não indutiva de 1000 Ω, podendo ser utilizado um
osciloscópio para determinar a frequência da corrente de
contacto.

Este método pressupõe que para as altas frequências
(não inferiores a 1 MHz) a corrente de contacto não seja
superior a 10 mA;

3) Na figura VII.1 apresenta-se um exemplo de um dis-
positivo de medição e a sua característica de resposta em
frequência.

O afastamento entre a curva de resposta em frequência
da impedância indicada na figura VII.1 e a curva teórica é
desprezável.

O dispositivo indicado permite a utilização de um apa-
relho de medição de leitura directa.

4) O dispositivo de medição indicado na figu-
ra VII.1 deve ser calibrado por forma a indicar o va-
lor em corrente contínua e, em corrente alternada,
1,11 vezes o valor médio de uma rectificação de onda
completa de uma tensão alternada de frequência até
1 MHz, com um erro de medição não superior a ± 5 %
do valor medido.

O aparelho deve indicar a corrente que percorre o
dispositivo de medição, incluindo correntes de frequên-
cia superior a 1 kHz, de acordo com o indicado na figu-
ra VII.1.

O erro de medição e a calibração do dispositivo de
medição podem ser feitos para a frequência de 1 MHz, se,
através de um osciloscópio, puder ser garantido que, no
circuito onde se pretender medir a corrente de contacto,
esta não tem frequências superiores a 1 MHz.

1 — Resistência de medição (não indutiva).
2 — Impedância de medição.
3 — Aparelho de medição.

Fig. VII.1 — Exemplo de um dispositivo de medição
e da sua característica de frequência

802 — Instalações de alta tensão alimentadas a partir de
instalações de baixa tensão.

802.1 — Generalidades.
A presente parte das Regras Técnicas aplica-se:

a) Às instalações eléctricas de tubos de descarga de
cátodo frio, alimentados em alta tensão a uma frequência
não superior a 1 kHz e a uma tensão não superior a 10 kV,
obtida a partir da baixa tensão por meio de um transfor-
mador elevador de tensão, de um ondulador ou de um
conversor (802.2);

b) Às instalações de iluminação alimentadas por circui-
tos série de alta tensão (802.3);

c) Às instalações eléctricas dos aparelhos de electro-
medicina e semelhantes (802.4).

802.2 — Instalações eléctricas de tubos de descarga de
cátodo frio, de tensão em vazio superior a 1 kV.

802.2.0 — Definições.
Para efeitos de aplicação do disposto na secção 802.2,

devem ser consideradas, para além das indicadas na par-
te 2, as definições seguintes:

Compatibilidade Electromagnética (CEM).
Aptidão de um dado equipamento eléctrico ou de um

dado sistema eléctrico para funcionarem satisfatoriamen-
te no ambiente electromagnético que os rodeia e de não
produzirem, eles próprios, perturbações electromagnéticas
intoleráveis para tudo o que se encontrar nesse seu am-
biente.

Conversor.
Equipamento destinado a converter, electronicamente,

uma dada tensão alternada de alimentação, a uma dada
frequência, numa outra tensão alternada com outra fre-
quência.

Distância no ar.
Menor distância, medida através do ar, entre duas par-

tes condutoras ou entre uma parte condutora e a superfí-
cie limite da instalação.

Dispositivo de corte automático.
Parte de um dispositivo de protecção que funciona a

partir de um sinal emitido pelo sensor, destinada a inter-

 

 

                                                  Frequência (f), em hertz 
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romper a alimentação de um transformador, de um ondula-
dor ou de um conversor ou, que, de qualquer outra for-
ma, é capaz de interromper a tensão secundária.

Dispositivo intermitente.
Dispositivo destinado à comutação automática de um

ou de mais circuitos de tubos de descarga e que os colo-
ca, alternadamente e de uma forma contínua, nas posições
de ligado e de desligado.

Dispositivo de protecção contra correntes de defeito
à terra.

Dispositivo destinado a interromper, no caso de ocor-
rência de um curto-circuito entre quaisquer partes do cir-
cuito secundário de alta tensão e a terra, a tensão de saída
de um transformador, de um ondulador ou de um conver-
sor.

Dispositivo de protecção contra interrupções no cir-
cuito.

Dispositivo destinado a interromper, no caso de ocor-
rência de uma interrupção no circuito de saída de alta
tensão, a tensão de saída de um transformador, de um
ondulador ou de um conversor.

Instalador.
Pessoa com qualificação adequada a este tipo de insta-

lações e que assume a responsabilidade pela instalação e
pela verificação de tubos de descarga.

Linha de fuga.
Menor distância entre duas partes condutoras ou entre

uma parte condutora e a superfície limite da instalação,
medida ao longo da superfície do material isolante.

Locais exteriores.
Locais sob a acção da intempérie e onde o reclame lu-

minoso ou os seus componentes estão colocados.
Locais húmidos ou molhados.
Locais ou compartimentos onde a segurança da insta-

lação do reclame luminoso pode ser afectada pela humi-
dade, pela condensação, por agentes químicos ou por in-
fluências externas similares.

Locais secos.
Locais ou compartimentos onde, em circunstâncias nor-

mais, não ocorre condensação ou em que o ar não está
saturado de humidade.

Manga de isolamento.
Peça isolante destinada a ser colocada sobre as liga-

ções nuas de alta tensão dos tubos de descarga ou so-
bre as terminações dos cabos alimentadores (vejam-se as
figura 2 e 4 da secção 802.2.8).

Ondulador.
Equipamento destinado a converter uma dada tensão

contínua de alimentação numa tensão alternada a uma
dada frequência.

Pequenos reclames luminosos portáteis.
Reclames luminosos que possam ser facilmente deslo-

cados de um local para outro, fornecidos com transforma-
dor, ondulador ou conversor e com cabo alimentador fle-
xível, dotado de ficha.

Estes reclames luminosos destinam-se a serem instala-
dos e ligados pelo consumidor a uma tomada da sua ins-
talação eléctrica.

(Ponta de) entrada (do circuito de baixa tensão).
Parte do dispositivo entre o ponto de alimentação e os

terminais de entrada do transformador, do ondulador ou
do conversor.

(Ponta de) saída (do circuito do reclame luminoso).
Parte do dispositivo entre os terminais de saída do

secundário do transformador, do ondulador ou do conver-
sor e o reclame luminoso, incluindo este.

Sensor.
Parte de um dispositivo de protecção que detecta a

presença de uma corrente de defeito no secundário ou
uma interrupção nesse circuito e que emite um sinal des-
tinado a provocar a actuação de um dispositivo de corte
automático, em caso de defeito.

Tensão no secundário em vazio estipulada (de um
transformador).

Valor máximo da tensão estipulada aos terminais do
secundário de um transformador alimentado à tensão pri-
mária estipulada e à frequência estipulada e sem qualquer
carga ligada no secundário.

Transformador.
Equipamento destinado a converter uma dada tensão

alternada de alimentação, a uma dada frequência, numa
outra tensão alternada com a mesma frequência.

Tubo (luminoso) de descarga (ou reclame luminoso).
Qualquer tubo (ou outro dispositivo equivalente) cons-

truído em material translúcido hermeticamente fechado e
concebido para a emissão da luz a partir da passagem da
corrente eléctrica através de um gás (ou de um vapor) nele
contido.

802.2.1 — Generalidades.
802.2.1.1 — Vizinhança.
Quando, na vizinhança dos reclames luminosos estive-

rem localizadas:

a) Linhas aéreas de telecomunicações;
b) Antenas de recepção ou de emissão de radiodifusão;
c) Antenas de recepção ou de emissão de televisão,

deve ser interposta, entre os reclames luminosos e essas
linhas ou antenas, uma grelha metálica ligada à terra da
instalação nas condições indicadas na secção 802.2.2 da
presente parte das Regras Técnicas.

802.2.1.2 — Fixação.
É proibida a utilização de condutores eléctricos como

meio de fixação dos reclames luminosos.
802.2.1.3 — Orifícios de drenagem.
Devem ser tomadas medidas que permitam a drenagem

das condensações que possam ocorrer no interior dos
invólucros dos reclames luminosos instalados no exterior.

Os orifícios de drenagem ou as aberturas similares com
a mesma finalidade devem ter dimensões suficientes para
garantirem que não possam ficar bloqueados por detritos
susceptíveis de se acumularem, entre operações de manu-
tenção.

802.2.1.4 — Alimentação de energia eléctrica.
A alimentação de energia eléctrica das instalações dos

reclames luminosos deve satisfazer às regras indicadas nas
presentes Regras Técnicas.

802.2.2 — Invólucros e protecção das partes activas.
802.2.2.1 — As ligações da parte de alta tensão dos

reclames luminosos devem ser protegidas por meio de
mangas de isolamento nas condições indicadas na sec-
ção 802.2.5.

802.2.2.2 — As ligações de alta tensão que estejam si-
tuadas no volume de acessibilidade devem ser protegidas
por meio das medidas adicionais indicadas na sec-
ção 802.2.2.4.
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802.2.2.3 — As ligações de alta tensão que estejam si-
tuadas fora do volume de acessibilidade devem ser prote-
gidas por meio das medidas adicionais indicadas nas sec-
ções 802.2.2.4 e 802.2.2.5.

802.2.2.4 — A protecção adicional referida na secção
802.2.2.2 deve ser conferida por meio de invólucros ou por
outros meios equivalentes, que satisfaçam, simultaneamen-
te, às regras seguintes:

a) Invólucros com um código IP não inferior a IP 2X
(veja-se o quadro 1 da Norma NP EN 60529);

b) Invólucros metálicos ligados à terra nas condições
indicadas na secção 802.2.3;

c) Invólucros não metálicos, garantidos pelo fabricante
como adequados para utilização nas condições ambientais
existentes nas proximidades dos tubos de descarga durante
o tempo de vida previsto para a instalação;

d) Acesso ao interior dos invólucros só possível com
o auxílio de uma ferramenta (como, por exemplo, uma cha-
ve de fendas).

802.2.2.5 — A protecção adicional, referida na secção
802.2.2.2, deve satisfazer a uma das condições seguintes:

a) Utilização de um invólucro nas condições indicadas
na secção 802.2.2.4, em que o código IP (IP 2X) seja man-
tido mesmo em caso de quebra de partes externas dos
tubos de descarga;

b) O circuito seja dotado de um dispositivo de protec-
ção contra interrupções no circuito nos termos indicados
na secção 802.2.3.2.6.

802.2.2.6 — Nos pontos de acesso aos locais onde fo-
rem instalados os reclames luminosos e nos invólucros
dos transformadores, dos onduladores ou dos converso-
res, devem ser colocados letreiros de aviso com a inscri-
ção seguinte:

«ATENÇÃO, RISCO DE CHOQUE ELÉCTRICO»

de acordo com o indicado na secção B.3.6 da Norma
ISO 3864. O comprimento dos lados do triângulo do letrei-
ro de aviso não deve ser inferior a 50 mm.

802.2.2.7 — Os condutores que estejam em contacto
(metálico) com reclames luminosos que funcionem em alta
tensão não devem estar em ligação com quaisquer outros
condutores da alimentação de energia eléctrica ou com o
primário dos transformadores, excepto no que respeita às
suas ligações à terra.

802.2.2.8 — O comprimento das linhas de fuga e as
distâncias no ar, entre as partes activas que estejam a
tensões diferentes, entre as partes activas e as massas
ligadas à terra ou entre as partes activas e as partes
que possam tornar-se condutoras, quando húmidas, ou
que sejam inflamáveis, devem satisfazer às condições
seguintes:

a) Para equipamentos instalados em compartimentos
secos:

— Valor mínimo da linha de fuga: l = 8 + 4U;
— Valor mínimo das distâncias no ar: d = 6 + 3U;

b) Para equipamentos instalados no exterior ou em com-
partimentos húmidos ou molhados:

— Valor mínimo da linha de fuga: l = 10 + 5U;
— Valor mínimo das distâncias no ar: d = 7,50 + 3,75U;

c) Para equipamentos que funcionem a frequências su-
periores a 1 kHz, quer sejam instalados em locais secos,
húmidos ou molhados:

— Valor mínimo da linha de fuga: l = 12 + 6U;
— Valor mínimo das distâncias no ar: d = 9 + 4,5U;

em que:

U é a tensão estipulada em vazio no secundário do
transformador, do ondulador ou do conversor, expressa em
kilovolts;
l é o comprimento da linha de fuga, expressa em milí-

metros;
d é a distância no ar, expressa em milímetros.

802.2.3 — Protecção contra os contactos indirectos.
802.2.3.1 — Ligações equipotenciais.
802.2.3.1.1 — A protecção contra os contactos indi-

rectos deve ser garantida por meio de ligações
equipotenciais, que interliguem todas as partes metáli-
cas e a terra.

802.2.3.1.2 — As ligações equipotenciais devem interli-
gar, por meio de condutores de protecção, todas as mas-
sas seguintes:

a) Os invólucros metálicos dos transformadores de
tensão ou os seus circuitos magnéticos, bem como os
invólucros metálicos dos onduladores ou dos conver-
sores;

b) As bainhas e os écrans, metálicos, das canalizações
de alta tensão e os seus suportes (com excepção das bra-
çadeiras e de outros acessórios equivalentes);

c) As peças metálicas de suporte ou de protecção dos
tubos de descarga (com excepção dos parafusos de fixa-
ção dos suportes isolantes), incluindo os invólucros de
protecção das saídas dos eléctrodos, quando metálicos;

d) O ponto médio do enrolamento secundário do trans-
formador; se a tensão em vazio do transformador não for
superior a 5 kV, é permitido fazer a ligação a uma das ex-
tremidades desse enrolamento e não ao ponto médio;

e) O condutor de protecção da instalação de baixa ten-
são que alimenta o transformador, o ondulador ou o con-
versor.

802.2.3.1.3 — Quando for usada cola para unir partes
metálicas entre si ou quando partes metálicas pintadas
forem rebitadas ou aparafusadas umas às outras, deve ser
garantida a continuidade eléctrica entre essas partes, ex-
cepto se houver um condutor de ligação que garanta essa
continuidade.

802.2.3.1.4 — Não devem ser ligados ao terminal de
neutro da fonte de alimentação (transformador, ondulador
ou conversor) os ligadores de massa e os contactos de
terra dos reclames luminosos, excepto quando se usar o
esquema TN-C na instalação eléctrica de alimentação.

802.2.3.1.5 — Como condutores de protecção das liga-
ções equipotenciais podem ser usados:

a) Cabos independentes (não fazendo parte integrante
dos cabos de alta tensão) isolados, com a dupla colora-
ção verde-amarela e com as secções mínimas seguintes:

— 2,5 mm2, se o condutor de protecção tiver protecção
mecânica;

— 4 mm2, se o condutor de protecção não tiver protec-
ção mecânica;
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b) Condutores com a alma condutora de cobre (uni ou
multifilar) de secção não inferior a 1,5 mm2 e fazendo par-
te integrante do cabo de alta tensão, desde que os cabos
sejam dotados de bainha e que estes condutores estejam
protegidos por essa bainha;

c) Blindagens dos cabos de alta tensão, desde que a
secção total dos fios dessas blindagens não seja inferi-
or a 1,5 mm2 e que as ligações à blindagem sejam feitas
torcendo os seus fios, de modo a formarem um compri-
mento suficiente (sem emendas) para a sua ligação aos
terminais de terra; são proibidas as ligações à blindagem,
feitas por meio de braçadeiras colocadas à volta dessa
blindagem.

802.2.3.2 — Protecção contra as correntes de defeito à
terra e contra as interrupções do circuito.

802.2.3.2.1 — As regras relativas aos dispositivos de
protecção contra as correntes de defeito à terra são as
indicadas nas secções 802.2.3.2.2 a 802.2.3.2.5.

As regras relativas aos dispositivos de protecção con-
tra as interrupções do circuito são as indicadas nas sec-
ções 802.2.3.2.6 a 802.2.3.2.9.

As regras indicadas nas secções 802.2.3.2.10 a
802.2.3.2.15 são regras comuns aos dois dispositivos de
protecção.

802.2.3.2.2 — Os circuitos de alta tensão, alimentados a
partir de transformadores, onduladores ou conversores
devem ser protegidos por meio de dispositivos de protec-
ção contra correntes de defeito à terra, nas condições
indicadas nas secções 802.2.3.2.3 e 803.2.3.2.4.

O instalador deve comprovar que o dispositivo de pro-
tecção contra as correntes de defeito à terra possui um
certificado de conformidade com as regras indicadas na
secção 802.2.3.2.5 emitido pelo seu fabricante.

802.2.3.2.3 — Em caso de ocorrência de um contacto
acidental entre o circuito de alta tensão e a terra, o dispo-
sitivo de protecção contra correntes de defeito à terra deve
desligar um dos pontos seguintes:

a) A entrada da alimentação da instalação do reclame
luminoso (do lado da baixa tensão);

b) A alimentação da saída (do lado da alta tensão).

Se a entrada da alimentação da instalação do reclame
luminoso (do lado da baixa tensão) for monofásica, o dis-
positivo deve interromper o condutor de fase.

802.2.3.2.4 — A detecção das correntes de defeito à terra
deve ser feita por meio de um ou mais sensores ligados
no circuito de saída ou por outros meios equivalentes.
Estes dispositivos devem actuar dispositivos mecânicos de
corte, que desliguem os circuitos num dos pontos indica-
dos nas alíneas a) e b) da secção 802.2.3.2.3.

802.2.3.2.5 — O dispositivo de protecção contra corren-
tes de defeito à terra deve satisfazer, simultaneamente, as
regras seguintes:

a) Se o sensor ou o dispositivo de protecção que in-
terrompe a corrente de saída não forem montados dentro
do invólucro do transformador, do ondulador ou do con-
versor, devem estar previstos para funcionarem correcta-
mente para quaisquer temperaturas situadas entre - 25°C
e + 65°C;

b) Se qualquer parte do sensor ou o dispositivo de
corte automático que interrompe a corrente de saída fo-
rem montados dentro do invólucro do transformador, do

ondulador ou do conversor, devem estar previstos para
funcionarem correctamente para quaisquer temperaturas
situadas dentro dos limites de temperatura susceptíveis
de ocorrer no interior desse invólucro; o instalador do
reclame luminoso deve obter do fabricante do transfor-
mador, do ondulador ou do conversor, as informações
necessárias para confirmar que a temperatura máxima de
funcionamento do sensor ou do dispositivo de corte au-
tomático não é excedida quando o transformador, o on-
dulador ou o conversor estiverem a funcionar à sua tem-
peratura máxima ambiente e em condições não normais
especificadas;

c) A corrente estipulada de funcionamento do disposi-
tivo de protecção deve ser inferior à corrente de defeito à
terra do transformador, do ondulador ou do conversor a
serem protegidos, medida com a gama de tensões estipu-
ladas e com um curto-circuito à terra, mas não deve ser
superior a 25 mA;

d) O tempo de funcionamento do dispositivo de protec-
ção, quando percorrido pela corrente estipulada, não deve
ser superior a 200 ms;

e) A tensão aos terminais da parte do sensor que de-
tecta a corrente de defeito à terra não deve ser superior a
50 V; o instalador do reclame luminoso deve obter do fa-
bricante do dispositivo de protecção as informações ne-
cessárias para garantir que o referido valor da tensão de
50 V não é excedido com o dispositivo de corte automáti-
co aberto e com o maior dos valores da corrente de defei-
to à terra previsíveis;

f) Devem ser previstos meios que facilitem a manuten-
ção; esses meios devem apenas ser acessíveis com o au-
xílio de uma ferramenta e devem ser automaticamente tor-
nados inoperantes quando a tensão aplicada ao
dispositivo de protecção for interrompida e de seguida
religada; o instalador deve garantir a existência, na ins-
talação do reclame luminoso, de procedimentos escritos
adequados, fornecidos pelo fabricante do dispositivo de
protecção;

g) O instalador deve comprovar que o fabricante do
dispositivo de protecção realizou ensaios de acordo com
as regras indicadas na secção 802.2.11.

802.2.3.2.6 — Quando as condições indicadas nas sec-
ções 802.2.2.4 e 802.2.2.5 o exigirem, os circuitos de alta
tensão, alimentados a partir de transformadores, ondula-
dores ou conversores devem ser protegidos por meio de
dispositivos de protecção contra as interrupções do cir-
cuito, nas condições indicadas nas secções 802.2.3.2.7 e
803.2.3.2.8.

O instalador deve comprovar que o dispositivo de pro-
tecção contra as interrupções do circuito possui um certi-
ficado de conformidade com as regras indicadas na sec-
ção 802.2.3.2.9 emitido pelo seu fabricante.

802.2.3.2.7 — Em caso de interrupção do circuito de alta
tensão, o dispositivo de protecção contra as interrupções
do circuito deve desligar um dos pontos seguintes:

a) A entrada da alimentação da instalação do reclame
luminoso (do lado da baixa tensão);

b) A alimentação da saída (do lado da alta tensão).

Se a entrada da alimentação da instalação do reclame
luminoso (do lado da baixa tensão) for monofásica, o dis-
positivo deve interromper o condutor de fase.
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802.2.3.2.8 — A detecção da interrupção do circuito
deve ser feita por meio de um ou mais sensores ligados
no circuito de saída ou por outros meios equivalentes.
Estes dispositivos devem actuar dispositivos mecânicos de
corte, que desliguem os circuitos num dos pontos indica-
dos nas alíneas a) e b) da secção 802.2.3.2.7.

802.2.3.2.9 — O dispositivo de protecção contra as in-
terrupções do circuito deve satisfazer, simultaneamente, as
regras seguintes:

a) Se o sensor ou o dispositivo de protecção que in-
terrompe a corrente de saída não forem montados dentro
do invólucro do transformador, do ondulador ou do con-
versor, devem estar previstos para funcionarem correcta-
mente para quaisquer temperaturas situadas entre - 25°C
e + 65°C;

b) Se qualquer parte do sensor ou o dispositivo de
corte automático que interrompe a corrente de saída fo-
rem montados dentro do invólucro do transformador, do
ondulador ou do conversor, devem estar previstos para
funcionarem correctamente para quaisquer temperaturas
situadas dentro dos limites de temperatura susceptíveis de
ocorrer no interior desse invólucro; o instalador do recla-
me luminoso deve obter do fabricante do transformador,
do ondulador ou do conversor, as informações necessári-
as para confirmar que a temperatura máxima de funciona-
mento do sensor ou do dispositivo de corte automático
não é excedida quando o transformador, o ondulador ou
o conversor estiverem a funcionar à sua temperatura má-
xima ambiente e em condições não normais especificadas;

c) Se a instalação for ligada no momento em que o cir-
cuito da alta tensão estiver interrompido (em qualquer
parte do circuito de saída ou do tubo), o dispositivo de
protecção contra as interrupções do circuito deve actuar
num tempo compreendido entre 3 s e 5 s;

d) Se ocorrer uma interrupção do circuito (em qualquer
parte do circuito de saída ou do tubo de descarga) no
momento da ligação do circuito de alimentação, o dispo-
sitivo de protecção deve funcionar num tempo não supe-
rior a 200 ms; se, na sequência deste disparo, a alimenta-
ção for desligada e de novo ligada, o dispositivo de
protecção contra as interrupções do circuito deve actuar
nas condições indicadas na alínea c);

e) Devem ser previstos meios que facilitem a manuten-
ção; esses meios devem apenas ser acessíveis com o au-
xílio de uma ferramenta e devem ser automaticamente tor-
nados inoperantes quando a tensão aplicada ao dispositivo
de protecção contra as interrupções do circuito for inter-
rompida e de seguida religada; o instalador deve garantir
a existência, na instalação do reclame luminoso, de proce-
dimentos escritos adequados, fornecidos pelo fabricante
do dispositivo de protecção;

f ) O instalador deve comprovar que o fabricante do
dispositivo de protecção realizou ensaios de acordo com
as regras indicadas na secção 802.2.11.

802.2.3.2.10 — A ligação entre o(s) sensor(es) e o dis-
positivo que interrompe a tensão de saída (dispositivo de
protecção contra as correntes de defeito à terra ou dispo-
sitivo de protecção contra as interrupções do circuito)
deve ser feita por um dos meios seguintes:

a) Ligando cada um dos sensores ao seu dispositivo,
que pode estar ou não incorporado no transformador, no
ondulador ou no conversor;

b) Ligando os sensores de um conjunto de transforma-
dores, de onduladores ou de conversores, a um único
dispositivo, ligado à alimentação dos circuitos de entrada
dos transformadores, dos onduladores ou dos converso-
res; o número de sensores que podem ser ligados a um
único dispositivo não deve ser superior ao indicado pelo
fabricante desse dispositivo.

802.2.3.2.11 — Quando os dispositivos de protecção
contra as correntes de defeito à terra ou contra as inter-
rupções do circuito estiverem previstos para interrompe-
rem a alimentação dos circuitos de entrada dos transfor-
madores, dos onduladores ou dos conversores, em caso
de ocorrência de um defeito (à terra ou interrupção de
circuito), a interrupção da alimentação deve ser feita por
meio de contactos mecânicos. É proibida a utilização para
este fim de dispositivos electrónicos (tais como, tirísto-
res, triacs, etc.), excepto se os onduladores ou os con-
versores garantirem um isolamento galvânico entre as
suas entradas e as suas saídas. Neste caso, a tensão de
saída pode ser interrompida por meio de dispositivos elec-
trónicos como, por exemplo, inibindo o circuito do osci-
lador.

802.2.3.2.12 — Após o funcionamento do dispositivo
de protecção, ocasionado por um defeito à terra ou por
uma interrupção do circuito que tenha ocorrido no se-
cundário do transformador, do ondulador ou do conver-
sor, o dispositivo de protecção deve permanecer aberto
até que a alimentação (do lado do primário) tenha sido
interrompida. Quando a alimentação tiver sido religada,
o dispositivo de protecção que interrompeu a tensão no
secundário deve ser de novo rearmado automaticamente.
Se, nesse momento de rearme, o defeito à terra ou a in-
terrupção do circuito ainda persistir, o dispositivo de
protecção deve actuar de acordo com o indicado na sec-
ções 802.2.3.2.5 (para o dispositivo de protecção contra
as correntes de defeito à terra) ou 802.2.3.2.9 (para o
dispositivo de protecção contra as interrupções do cir-
cuito).

802.2.3.2.13 — Se o circuito dispuser de um dispositivo
intermitente, os dispositivos de protecção e os seus cir-
cuitos de rearme devem ser instalados do lado da alimen-
tação do dispositivo intermitente.

802.2.3.2.14 — Se o circuito dispuser de um dispositivo
intermitente e se o dispositivo de protecção que interrom-
pe a tensão de saída (dispositivo de protecção contra as
correntes de defeito à terra ou dispositivo de protecção
contra as interrupções do circuito) estiver incorporado no
invólucro do transformador, do ondulador ou do conver-
sor, deve ser previsto um segundo dispositivo de protec-
ção ligado do lado da alimentação do dispositivo intermi-
tente e o circuito do sensor deve ser capaz de fazer actuar
esse segundo dispositivo.

802.2.3.2.15 — Os sensores e os dispositivos de protec-
ção devem ser compatíveis uns com os outros.

802.2.4 — Transformadores, onduladores, conversores e
acessórios para reclames luminosos.

802.2.4.1 — Transformadores.
802.2.4.1.1 — Apenas é permitida a utilização de trans-

formadores elevadores de enrolamentos separados e que
sejam fabricados de acordo com as normas em vigor.
A tensão nominal de saída, em vazio, dos transformado-
res não deve ser superior a 5 kV em relação à terra ou a
10 kV entre os terminais de saída.
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802.2.4.1.2 — Os transformadores elevadores devem ter
códigos IP e IK não inferiores aos seguintes:

a) IP 20 e IK 03, quando colocados no interior;
b) IP 44 e IK 08, quando colocados no exterior;

802.2.4.1.3 — Os transformadores elevadores utilizados
na alimentação dos reclames luminosos devem:

a) Ser instalados em locais de fácil e seguro acesso para
efeitos de manutenção;

b) Estar fora do alcance, sem meios especiais, das pes-
soas comuns (BA1), por forma a que o acesso às suas
partes activas só seja possível após o corte da alimenta-
ção na baixa tensão do transformador, por meio de um
dispositivo de corte que interrompa todos os condutores
activos e que satisfaça às regras indicadas na sec-
ção 536.3.

O corte da alimentação pode ser dispensado se as par-
tes activas de alta tensão do transformador só puderem
ser acessíveis por meio da destruição do respectivo isola-
mento e se os condutores de saída forem indesmontáveis
e possuírem um isolamento contínuo até aos primeiros
eléctrodos dos tubos de descarga. Neste caso, apenas é
obrigatória a existência de um dispositivo de corte que
esteja colocado na proximidade imediata dos reclames lu-
minosos e que satisfaça às regras indicadas na sec-
ção 802.2.6.

802.2.4.1.4 — Quando forem utilizados transformadores
individuais, em que as medidas indicadas na secção
802.2.4.1.3 tenham sido previstas por construção, não é
necessário realizar, localmente, essas medidas.

802.2.4.1.5 — Para a inspecção e a manutenção previs-
tas na secção 802.2.11, os transformadores elevadores e
as reactâncias devem ser instalados em locais de acesso
fácil, seguro e directo, a partir da via pública ou de locais
de utilização comum.

802.2.4.2 — Onduladores e conversores.
802.2.4.2.1 — O instalador deve garantir que os ondu-

ladores e os conversores são adequados para a aplicação
a que se destinam, nomeadamente no que respeita a:

a) Tensão de alimentação ou limites de tensão;
b) Corrente de entrada ou potência de entrada;
c) Frequências de entrada e de saída;
d) Tensão estipulada de saída em vazio, incluindo as

respectivas tolerâncias;
e) Corrente estipulada de saída e os seus limites;
f) Ligações à terra do circuito de saída.

802.2.4.2.2 — Os onduladores e os conversores, quan-
do alimentados à tensão e à frequência nominais, devem
ter uma tensão estipulada de saída, em vazio, não supe-
rior a 5 kV em relação à terra (em valor eficaz ou a metade
do valor de crista, sendo adoptado o maior destes valo-
res), com uma tolerância de - 0 % / + 10 %. O instalador
deve obter do fabricante do ondulador ou do conversor
as necessárias informações sobre a tensão de saída.

802.2.4.2.3 — Os onduladores e os conversores devem
ter um ponto do circuito de saída ligado à terra, não de-
vendo haver ligação directa entre qualquer um dos termi-
nais de saída e qualquer um dos terminais de entrada.

802.2.4.2.4 — Os onduladores e os conversores devem
ser instalados de acordo com as instruções dos respecti-
vos fabricantes.

802.2.4.2.5 — Os comprimentos dos cabos que ligam os
terminais de alta tensão dos onduladores ou dos conver-
sores aos tubos de descarga não devem ser superiores aos
indicados pelos fabricantes desses onduladores ou des-
ses conversores.

802.2.4.3 — Acessórios para reclames luminosos.
Os acessórios usados nas instalações de reclames lu-

minosos (como, por exemplo, as bobinas, as resistências
e os condensadores) que funcionem em alta tensão de-
vem ser protegidos contra os contactos directos através
da sua colocação no interior de invólucros, de acordo com
as regras indicadas na secção 802.2.2.

802.2.5 — Mangas de isolamento.
As mangas de isolamento, usadas na protecção dos

eléctrodos e das ligações, devem ser feitas num dos ma-
teriais seguintes:

a) Em vidro, com uma espessura mínima de 1 mm;
b) Em borracha de silicone com elevado ponto de gota,

com uma dureza Shore de 50 ± 5, com uma espessura mí-
nima de 1 mm e com uma temperatura de utilização não
inferior a 180ºC;

c) Em material com características de isolamento, de re-
sistência às radiações ultravioleta, ao ozono e ao calor não
inferiores às indicadas para a borracha de silicone na alí-
nea b).

802.2.6 — Aparelhagem.
802.2.6.1 — As instalações de reclames luminosos de-

vem ser estabelecidas (no todo ou em parte) por forma a
que seja possível interromper, por meio de uma única
manobra e actuando sobre um dispositivo de corte de
emergência, todos os condutores activos do circuito de
alimentação em baixa tensão do transformador elevador do
ondulador ou do conversor.

Este dispositivo de corte, que pode ser comandado à
distância, deve:

a) Ter uma inscrição que permita a identificação clara
da sua função;

b) Permitir a visualização directa da posição dos seus
contactos ou possuir uma indicação clara dessa posi-
ção;

c) Ser colocado em local de onde sejam visíveis os re-
clames luminosos ou, quando estes não forem visíveis,
deve ser dotado de um dispositivo de encravamento, que
permita a sua imobilização na posição de aberto;

d) Ser instalado num ponto permanentemente acessível
(por exemplo, próximo da porta de acesso ou do quadro
de comando da instalação), quando os reclames lumino-
sos forem instaladas no interior dos edifícios;

e) Ser instalado num ponto permanentemente acessível
do exterior, quando os tubos de descarga forem instala-
das no exterior dos edifícios (nas fachadas ou nos telha-
dos); se o dispositivo de corte for colocado na fachada,
deve ficar inacessível ao público mas a uma altura não
inferior a 3 m e que permita a sua manobra sem dificulda-
de; quando o edifício tiver uma altura superior a 28 m, o
dispositivo de corte deve ficar localizado no caminho de
acesso aos locais onde forem instalados os tubos de des-
carga, por forma a permitir aos bombeiros a colocação dos
reclames luminosos fora de tensão antes de fazerem qual-
quer intervenção.

802.2.6.2 — O emprego de interruptores horários, de
comutadores ou de outros dispositivos de comando não
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dispensa a existência do dispositivo de corte referido na
secção 802.2.6.1.

802.2.6.3 — No circuito de alta tensão não deve ser
colocado qualquer dispositivo de ligação ou de corte,
excepto os interruptores ou os comutadores de comando
automático, desde que estejam protegidos nas mesmas
condições que os transformadores, que os onduladores ou
que os conversores.

802.2.7 — Condutores e cabos de alta tensão.
802.2.7.1 — Tipos de condutores e de cabos de alta tensão.
802.2.7.1.1 — Os condutores e os cabos de alta tensão

usados nas instalações dos reclames luminosos devem ser
específicos para este tipo de instalações.

802.2.7.1.2 — Os condutores e os cabos de alta ten-
são devem ser adequados às condições ambientais sus-
ceptíveis de ocorrerem nas instalações dos reclames lu-
minosos.

802.2.7.1.3 — Os condutores e os cabos do tipo «K»
(veja-se o Anexo I) devem ser utilizados apenas para fun-
cionamento contínuo a tensões não superiores a 2,5 kV em
relação à terra.

802.2.7.1.4 — Os condutores e os cabos que não pos-
sam ficar sujeitos a acções mecânicas podem ser utiliza-
dos sem qualquer protecção mecânica adicional e de acor-
do com o indicado no quadro 802A.

QUADRO 802A

Requisitos para a instalação de cabos que satisfaçam à Norma EN 50143

Possibilidade de utilização nos modos de instalações seguintes 
Tipo 

de cabo Dentro de invólucros 
Montados no interior ou sob as superfícies 

de apoio 

Em todas as outras situações, com excepção das montagens 

no interior ou sob as superfícies de apoio 

A  AUTORIZADO AUTORIZADO 

B  PROIBIDO PROIBIDO 

C  PROIBIDO AUTORIZADO 

D  AUTORIZADO AUTORIZADO 

E AUTORIZADO AUTORIZADO AUTORIZADO 

F  PROIBIDO AUTORIZADO 

G  PROIBIDO PROIBIDO 

H  PROIBIDO AUTORIZADO 

K  PROIBIDO AUTORIZADO 

É permitido que o isolamento do cabo fique em contacto com massas ligadas à terra ou com outros materiais contidos no interior de invólucros. 
Podem ser usados como invólucros de protecção, as caixas dos reclames luminosos, os invólucros das letras ou dos sinais, os ductos para cabos, os 
tubos de aço e as condutas flexíveis armadas. 

802.2.7.1.5 — Os condutores e os cabos instados em
locais onde possam ser danificados devido a acções me-
cânicas devem ser protegidos por meio de caminhos de
cabos, de calhas ou de condutas. Estes meios de protec-
ção devem ser metálicos e ligados à terra ou, quando não
forem em materiais não metálicos, devem ter baixa infla-
mabilidade e ser auto-extinguíveis.

802.2.7.1.6 — Os condutores e os cabos do tipo «A»
(veja-se o Anexo I) não devem ser colocados em condu-
tas ou em outros invólucros semelhantes, excepto se se
tratar de comprimentos curtos, como é o caso das traves-
sias de paredes e de pavimentos. Quando essas condutas
forem metálicas, devem ser ligadas à terra.

802.2.7.1.7 — Os cabos de alta tensão devem ser con-
tínuos em todo o seu comprimento, sendo proibidas as
junções. Apenas são permitidas descontinuidades nos
cabos de alta tensão nos casos de ligações temporárias,
destinadas a completar circuitos de alta tensão em con-
sequência da desmontagem dos tubos de descarga para
reparação.

802.2.7.1.8 — Os condutores e os cabos de alta tensão
devem ser o mais curtos possíveis.

802.2.7.1.9 — Os condutores e os cabos que ligam os
terminais de saída dos onduladores ou dos conversores
aos tubos de descarga devem ser de um dos tipos espe-
cificados pelo fabricante desses onduladores ou desses
conversores e devem, simultaneamente, ser adequados:

a) Ao funcionamento a altas frequências;

b) À tensão de saída dos onduladores ou dos conver-
sores.

802.2.7.1.10 — Quando se utilizarem transformadores, on-
duladores ou conversores dotados apenas de um terminal
de alta tensão, os cabos usados na ligação entre os tu-
bos de descarga e a terra ou entre estes e os terminais de
retorno dos transformadores, dos onduladores ou dos
conversores devem satisfazer às regras indicadas nas sec-
ções 802.2.7.1.1 a 802.2.7.1.9.

802.2.7.1.11 — Os condutores e os cabos de alta ten-
são devem ser unipolares.

Recomenda-se que a secção dos condutores e dos ca-
bos não seja inferior a:

a) 1,5 mm2, para tensões em vazio não superiores
a 3 kV;

b) 2,5 mm2, para tensões em vazio superiores a 3 kV.

802.2.7.2 — Instalação dos condutores e dos cabos de
alta tensão.

802.2.7.2.1 — Os suportes de fixação dos condutores
ou dos cabos de alta tensão devem ser metálicos e liga-
dos à terra ou, quando não forem em materiais não me-
tálicos, devem ter baixa inflamabilidade e ser auto-
-extinguíveis.

802.2.7.2.2 — As distâncias entre fixações consecutivas
de um condutor ou de um cabo de alta tensão não devem
ser superiores às indicados no quadro 802B.
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QUADRO 802B

Distâncias mínimas entre fixações dos condutores ou dos cabos de alta tensão

Tipos de condutor ou de cabo 
Distância entre fixações de condutores ou de cabos 

 que façam um ângulo em relação à horizontal 

 não superior a 45º superior a 45º 

Flexíveis 500 mm 800 mm 

Rígidos 800 mm 1 250 mm 

802.2.7.2.3 — A primeira fixação de um condutor ou de
um cabo de alta tensão deve ficar localizada a uma dis-
tância não superior a 150 mm dos terminais a que esse cabo
estiver ligado.

802.2.7.2.4 — Os condutores ou os cabos dotados de
bainhas metálicas devem ser instalados com curvas de raio
não inferior a oito vezes o seu diâmetro exterior.

802.2.7.2.5 — Nas entradas nos invólucros, os cabos de-
vem ser protegidos contra a abrasão e contra o corte por
meio de bucins ou de outros dispositivos equivalentes. Quan-
do os invólucros estiverem instalados no exterior, os bucins
ou os dispositivos equivalentes devem garantir um código
IP não inferior a IP X4 (veja-se a Norma NP EN 60529).

802.2.8 — Ligações de alta tensão.
802.2.8.1 — As ligações de alta tensão aos tubos de

descarga devem ser feitas por meio de terminais apropria-
dos, protegidos contra os fenómenos de corrosão e com
uma resistência mecânica adequada ao funcionamento nas
condições normais de serviço.

802.2.8.2 — As bainhas exteriores dos condutores e dos
cabos de alta tensão, bem como as bainhas metálicas que
fiquem expostas, em caso de remoção das bainhas exteri-
ores, devem, quando necessário, ser protegidas contra as
intempéries, contra as radiações ultravioleta e contra o
ozono.

Fig. 1 — Exemplo de uma disposição das ligações de alta tensão no interior de uma letra iluminada internamente.

Fig. 2 — Exemplo de uma ligação de alta tensão que atravessa um painel em banda.
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Fig. 3 — Exemplo de uma ligação de alta tensão com um eléctrodo a atravessar um painel metálico.

nas Normas relativas à Compatibilidade Electromagnética
(CEM) seguintes:

a) EN 55015, no que respeita à supressão das interfe-
rências radioeléctricas;

b) EN 61000-3-2, no que respeita aos limites de emissão
das harmónicas de corrente;

c) EN 61547, no que respeita à imunidade.

802.2.10.2 — Os componentes usados para cumprimen-
to das regras indicadas na secção 802.2.10.1 devem ser
adequados aos valores das tensões e das frequências a
que tenham que ficar sujeitas em funcionamento normal.

802.2.11 — Inspecções e verificações das instalações
dos reclames luminosos.

802.2.11.1 — Com excepção dos pequenos reclames lu-
minosos portáteis, os quais devem ser acompanhados por
um certificado emitido pelo seu fabricante atestando a
conformidade desse reclame com a Norma EN 50107, as
instalações dos reclames luminosos devem ser inspeccio-
nadas de acordo com as regras indicadas na secção
802.2.11.2 e verificadas de acordo com as regras indica-
das na secção 802.2.11.3.

802.2.11.2 — O Instalador, após ter concluído a instala-
ção de um reclame luminoso, deve comprovar que este foi
estabelecido de acordo com as regras indicadas na pre-
sente parte das Regras Técnicas.

802.2.11.3 — Após ter sido realizada a inspecção à ins-
talação dos reclames luminosos nos termos indicados na
secção 802.2.11.2, devem ser realizados os ensaios seguin-
tes:

a) Os dispositivos de protecção contra as correntes de
defeito à terra e os dispositivos de protecção contra as
interrupções do circuito devem ser ensaiados de acordo
com as instruções dos fabricantes desses dispositivos, por

802.2.9 — Suportes de fixação dos tubos de descarga.
802.2.9.1 — Os suportes de fixação dos tubos de des-

carga devem ser isolados em relação à terra, por forma a
poderem suportar a tensão estipulada em vazio dos trans-
formadores, dos onduladores ou dos conversores que ali-
mentarem esses tubos.

802.2.9.2 — O comprimento das linhas de fuga e as dis-
tâncias no ar, entre as paredes de vidro dos tubos de des-
carga (ou quaisquer sistemas metálicos de fixação que
estejam em contacto com os tubos) e quaisquer peças
metálicas ligadas à terra não deve ser inferior a:

— Valor mínimo da linha de fuga: l = U;
— Valor mínimo das distâncias no ar: d = 0,75 U;

em que:
U é a tensão estipulada em vazio no secundário do

transformador, do ondulador ou do conversor, expressa em
kilovolts;
l é o comprimento da linha de fuga, expressa em milí-

metros;
d é a distância no ar, expressa em milímetros.

802.2.9.3 — O material usado no isolamento dos supor-
tes de fixação dos tubos de descarga deve ser auto-
-extinguível e resistente às radiações ultravioleta e ao ozo-
no, susceptíveis de aparecer nas proximidades dos tubos
de descarga.

802.2.9.4 — Os suportes de fixação dos tubos de des-
carga devem poder suportar, mecanicamente, os tubos de
forma segura nas condições normais de serviço, sem que
estes possam ficar sujeitos a esforços que os possam
danificar.

802.2.10 — Compatibilidade Electromagnética (CEM)
802.2.10.1 — Os reclames luminosos e as suas instala-

ções eléctricas de alimentação devem satisfazer ao disposto
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forma a comprovar que funcionam adequadamente e que
foram correctamente instalados (veja-se 802.2.3 — 2.5, alí-
nea g) e 802.2.3.2.9, alínea f);

b) com excepção dos reclames luminosos alimentados
por transformadores, onduladores ou conversores, de cor-
rente constante, as correntes em cada circuito nos tubos
devem ser medidas por forma a garantir que estão dentro
das tolerâncias especificadas pelo fabricante do transfor-
mador, do ondulador ou do conversor.

802.2.12 — Marcações e especificações da instalação.
802.2.12.1 — Nas instalações dos reclames luminosos

devem existir, nos próprios reclames ou num ponto clara-
mente visível, situado nas suas proximidades imediatas,
etiquetas ou placas sinaléticas contendo, de forma legível
e permanente, as marcações mínimas seguintes:

a) O nome e o endereço (incluindo o número de telefo-
ne e de fax) do fabricante ou do instalador do reclame
luminoso;

b) O ano de instalação.

802.2.12.2 — Com vista a facilitar a manutenção e as
reparações dos reclames luminosos, o instalador deve for-
necer ao responsável pela conservação um projecto sim-
plificado da instalação onde constem, no mínimo:

a) Esquemas da instalação;
b) Características dos seus diferentes componentes (ou

outras formas de os identificar);
c) A identificação dos transformadores, dos ondulado-

res e dos conversores que alimentam cada um dos tubos
de descarga.

Estes elementos devem ser actualizados sempre que
ocorram alterações na instalação (ou nos seus componen-
tes), quer durante as fases de montagem, quer na sequên-
cia de operações de manutenção quer ainda em conse-
quência de reparações de avarias.

802.3 — Instalações de iluminação alimentadas por cir-
cuitos série de alta tensão.

802.3.1 — Utilização.
As instalações de iluminação alimentadas por circuitos

série de alta tensão são permitidas, apenas, em locais em
que outro tipo de instalação não seja técnica e economi-
camente conveniente.

802.3.2 — Transformadores.
802.3.2.1 — Os transformadores de corrente secundária

constante a utilizar em instalações de iluminação alimen-
tadas por circuitos série de alta tensão devem ser de en-
rolamentos separados.

802.3.2.2 — Os transformadores devem ser dotados de
dispositivos de protecção contra sobretensões que garan-
tam o corte dos condutores activos de alimentação, sem-
pre que:

a) Se encontrar aberto o circuito do secundário;
b) Se verificar um curto-circuito interno.

802.3.2.3 — Quando os transformadores tiverem partes
em tensão acessíveis devem, relativamente à protecção
contra contactos indirectos, ser instalados de acordo com
as regras indicadas no Regulamento de Segurança de
Subestações e Postos de Transformação e de Secciona-
mento.

802.3.3 — Canalizações.
802.3.3.1 — As canalizações das instalações de ilumina-

ção alimentadas por circuitos série de alta tensão devem
ter isolamento para a tensão existente entre os terminais
do secundário do transformador de corrente constante que
os alimenta, quando este estiver à plena carga.

802.3.3.2 — Nas canalizações não podem ser utilizados
cabos dotados de bainhas ou de armaduras, metálicas e
magnéticas.

802.3.3.3 — Nas canalizações não podem ser utilizados
condutores de secção nominal inferior a 6 mm2, excepto
para as ligações dos secundários dos transformadores de
isolamento às lâmpadas, em que podem ser usados con-
dutores de secção nominal não inferior a 2,5 mm2.

802.3.4 — Aparelhos de iluminação para série indirecta.
Nas instalações de iluminação alimentadas por circui-

tos série de alta tensão podem ser utilizados aparelhos
de iluminação de baixa tensão desde que alimentados
por série indirecta por meio de transformadores de iso-
lamento.

802.4 — Instalações eléctricas dos equipamentos de elec-
tromedicina e semelhantes.

802.4.1 — Regras gerais.
802.4.1.1 — Acessibilidade dos órgãos em tensão
Os órgãos em tensão não isolados dos equipamentos

de electromedicina e semelhantes cuja tensão estipulada
seja superior à tensão reduzida e que possam ou que te-
nham que ser tocados para fins terapêuticos apenas de-
vem ser acessíveis a partir de um local electricamente iso-
lado (de forma adequada) e sem qualquer contacto com a
terra.

802.4.1.2 — Dispositivo de corte.
802.4.1.2.1 — No circuito de alimentação dos equipamen-

tos de electromedicina e semelhantes deve ser instalado
um dispositivo de corte que satisfaça às regras indicadas
na secção 536.

802.4.1.2.2 — A existência de interruptores ou de disjun-
tores incorporados nos equipamentos de electromedicina
e semelhantes não dispensa a colocação do dispositivo
de corte, indicado na secção 802.4.1.2.1.

802.4.2 — Instalações de raios X.
802.4.2.1 — Tipos de instalações.
As regras indicadas nas secções 802.4.2.2. a 802.4.2.11

aplicam-se às instalações de produção ou de utilização de
raios X para usos médicos, veterinários, industriais ou
científicos e às instalações de construção ou de repara-
ção de equipamentos de raios X.

802.4.2.2 — Tensão de alimentação das instalações de
raios X.

As instalações de raios X apenas podem ser alimenta-
das a partir de instalações de baixa tensão.

802.4.2.3 — Localização dos equipamentos de raios X.
802.4.2.3.1 — Os equipamentos de raios X, fixos ou ina-

movíveis, apenas podem ser instalados em locais cuja clas-
sificação quanto às condições de influências externas seja
AB4, AC1, AD1 e BE1.

802.4.2.3.2 — Os equipamentos de raios X, móveis ou
portáteis, apenas podem ser instalados nos locais referi-
dos na secção 802.4.2.3.1, excepto se forem de constru-
ção adequada ao funcionamento nas condições de
influências externas existentes nos locais onde forem ins-
talados.
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802.4.2.3.3 — Em locais com risco de incêndio (classe de
influências externas BE2) ou em locais com risco de ex-
plosão (classe de influências externas BE3), os equipamen-
tos de raios X apenas podem ser utilizados quando ne-
nhuma das suas partes seja susceptível de produzir arcos
ou, caso contrário, quando essas partes se encontrarem
encerradas em invólucro com código IP adequado ao lo-
cal.

802.4.2.4 — Ventilação dos locais de instalação dos
equipamentos de raios X.

Os locais onde se encontrarem instalados equipamen-
tos de raios X, fixos ou inamovíveis, devem ser conveni-
entemente ventilados e dotados de dispositivos que ga-
rantam que o ar seja renovado durante os períodos de
funcionamento desses equipamentos.

802.4.2.5 — Sinalização dos locais de instalação dos
equipamentos de raios X.

802.4.2.5.1 — Os locais onde se encontrarem instalados
equipamentos de raios X, fixos ou inamovíveis, devem ser
dotados de uma sinalização luminosa, colocada do lado de
fora das portas e em local facilmente visível, que indique
se os referidos equipamentos se encontram ou não em
funcionamento.

802.4.2.5.2 — A sinalização indicada na secção
802.4.2.5.1 deve ser ligada automaticamente sempre que a
alimentação de baixa tensão dos equipamentos de raios X
seja ligada.

802.4.2.6 — Dispositivo de corte dos equipamentos de
raios X.

802.4.2.6.1 — Quando o dispositivo de corte indicado na
secção 802.4.1.2.1 for comandado à distância, deve ser
dotado de sinalização luminosa que indique a posição em
que este se encontra.

802.4.2.6.2 — Independentemente do comando à distân-
cia de que sejam dotados, os dispositivos de corte referi-
dos na secção 802.4.2.6.1 devem ter possibilidade de ser
comandados do próprio local em que se encontrem insta-
lados e possuir, junto dele, um dispositivo de encravamen-
to dotado de chave, que permita imobilizá-lo na posição
de desligado.

802.4.2.7 — Comando dos equipamentos de raios X.
802.4.2.7.1 — Os equipamentos de raios X destinados a

fins médicos ou veterinários devem satisfazer às regras
seguintes:

a) Os equipamentos de radiografia devem ser coman-
dados por meio de um dispositivo de controlo automático
do tempo de exposição;

b) Os equipamentos de fluoroscopia devem ser coman-
dados por meio de um dispositivo de corte que interrom-
pa imediatamente o circuito quando o operador deixar de
fazer pressão sobre ele;

c) Os equipamentos de terapia devem ser dotados de
um dispositivo de controlo automático do tempo de expo-
sição, de modelo que impeça a religação do equipamento
sem uma intervenção voluntária do operador.

802.4.2.7.2 — Os equipamentos de raios X destinados a
fins industriais ou científicos devem ser comandados por
meio de um dispositivo de controlo automático do tempo
de exposição ou por um dispositivo que interrompa ime-
diatamente o circuito quando o operador deixar de fazer
pressão sobre ele.

802.4.2.7.3 — Quando os dispositivos referidos nas sec-
ções 802.4.2.7.1 e 802.4.2.7.2 forem do tipo de pedal, de-
vem ser dotados de guarda que impeça que, ao serem
pisados acidentalmente, a ligação seja estabelecida.

802.4.2.8 — Sinalização e seccionamento de instalações
de raios X.

802.4.2.8.1 — Quando mais de um posto de trabalho de
uma instalação de raios X for alimentado pela mesma fon-
te de alta tensão por meio de um comutador ou de um
dispositivo equivalente, cada um dos postos de trabalho
deve ser dotado, simultaneamente, de:

a) Um sistema de sinalização que avise que a alta ten-
são vai ser ligada;

b) Um dispositivo de seccionamento que permita isolá-
-lo da referida fonte.

802.4.2.8.2 — O sistema de sinalização indicado na alí-
nea a) da secção 802.4.2.8.1 deve ser de funcionamento
automático e seguro, que actue sempre antes de a alta
tensão ser ligada para o posto de trabalho em causa, e
encravado mecânica ou electricamente com o comutador,
por forma a evitar falsas manobras.

802.4.2.8.3 — O dispositivo de seccionamento indicado
na alínea b) da secção 802.4.2.8.1 não deve ter partes em
tensão acessíveis e deve ser dotado de dispositivo de
encravamento que permita imobilizá-lo na posição de des-
ligado.

802.4.2.9 — Protecção contra contactos acidentais nas
instalações de raios X.

802.4.2.9.1 — Quando existirem equipamentos de raios X
com peças não isoladas e em tensão em circunstâncias
normais, essas peças devem ser montadas de acordo com
uma das disposições seguintes:

a) Situadas a uma altura não inferior a 3,5 m;
b) Protegidas por meio de paredes ou de anteparos com

altura não inferior a 2 m;
c) Instalados dentro de compartimentos a ela exclusi-

vamente reservados.

802.4.2.9.2 — Os anteparos indicados na alínea b) da
secção 802.4.2.9.1 não devem ser desmontáveis sem o
auxílio de meios especiais e, no caso de terem portas de
acesso para limpeza ou para reparação, estas portas de-
vem ser dotadas de fechaduras e de encravamentos me-
cânicos ou eléctricos que impeçam a colocação em ten-
são da instalação quando aquelas portas se encontrarem
abertas.

802.4.2.9.3 — As paredes, os anteparos e os com-
partimentos indicados nas alíneas b) e c) da sec-
ção 803.4.2.9.1 — devem ser dotados de portas de acesso
com fechadura.

802.4.2.10 — Distâncias de peças não isoladas e em ten-
são em circunstâncias normais a outras peças dos equi-
pamentos de raios X.

802.4.2.10.1 — As peças não isoladas e em tensão em
circunstâncias normais a outras peças dos equipamentos
de raios X devem encontrar-se em relação a qualquer pa-
rede, anteparo ou peça metálica, com ou sem tensão, a uma
distância não inferior a 4 mm/kV da máxima tensão de crista
que possa existir entre aqueles elementos.

802.4.2.10.2 — A distância mínima indicada na sec-
ção 802.4.2.10.1 deve ser verificada entre qualquer pessoa
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(incluindo os pacientes) e as peças em tensão mais próxi-
mas, nas condições mais desfavoráveis.

802.4.2.11 — Aparelhos de medição dos equipamentos
de raios X.

Os aparelhos de medição inseridos nos circuitos de alta
tensão dos equipamentos de raios X devem ser conside-
rados como sendo peças não isoladas e em tensão, ex-
cepto se se encontrarem num ponto do circuito imediata-
mente adjacente ao ponto de ligação destes à terra.

ANEXO I

Listagem dos cabos de alta tensão especificados
na Norma EN 50143

Cabos tipo «A» — Cabos de alma condutora rígida, mo-
nocondutor, isolados a elastómeros que suportem tempe-
raturas de funcionamento de 85ºC, dotados de uma bai-
nha em liga de chumbo e sem bainha exterior.

Cabos tipo «B» — Cabos de alma condutora flexível, mo-
nocondutor, isolados a elastómeros de silicone que supor-
tem temperaturas de funcionamento de 150ºC.

Cabos tipo «C» — Cabos de alma condutora flexível, mo-
nocondutor, isolados a elastómeros de silicone que supor-
tem temperaturas de funcionamento de 150ºC e dotados
de uma bainha exterior em PVC ou num polímero com
baixa emissão de fumos e de gases venenosos, quando
submetidos à acção do fogo.

Cabos tipo «D» — Cabos de alma condutora flexível,
monocondutor, isolados a elastómeros de silicone que
suportem temperaturas de funcionamento de 150ºC e do-
tados de uma blindagem de fios e de bainha exterior em
PVC ou num polímero com baixa emissão de fumos e
de gases venenosos, quando submetidos à acção do
fogo.

Cabos tipo «E» — Cabos de alma condutora flexível, mo-
nocondutor, isolados a PVC com uma blindagem em fitas
de zinco, com um condutor de protecção flexível incorpo-
rado e uma bainha exterior em PVC.

Cabos tipo «F» — Cabos de alma condutora flexível,
monocondutor, isolados a PVC, com um condutor de
protecção flexível incorporado e uma bainha exterior em
PVC.

Cabos tipo «G» — Cabos de alma condutora flexível,
monocondutor, isolados a PVC e uma bainha exterior em
PVC.

Cabos tipo «H» — Cabos de alma condutora flexível,
monocondutor, isolados a polietileno, com uma espessu-
ra nominal de 3 mm e uma bainha exterior em PVC.

Cabos tipo «K» — Cabos de alma condutora flexível,
monocondutor, isolados a polietileno, com uma espessu-
ra nominal de 1,5 mm e uma bainha exterior em PVC.

803 — Instalações colectivas e entradas.
803.0 — Definições.
Para efeitos de aplicação do disposto na presente par-

te das Regras Técnicas, devem ser consideradas, para
além das indicadas na parte 2, as definições seguintes:

Instalação colectiva:
Instalação eléctrica estabelecida, em regra, no interior

de um edifício com o fim de servir instalações eléctricas
(de utilização) exploradas por entidades diferentes, cons-
tituída por troço comum (da instalação colectiva), quadro
de colunas, colunas e caixas de coluna (veja-se a figura
803A). A instalação colectiva tem o seu início numa ou
mais portinholas ou no próprio quadro de colunas e ter-
mina nas entradas.

Troço comum:
Canalização eléctrica da instalação colectiva que tem

início na portinhola e que termina no quadro de colunas
(veja-se a figura 803A).

Quadro de colunas:
Quadro alimentado, em trifásico, directamente por um

ramal ou por intermédio de um troço comum (da insta-
lação colectiva) e destinado a alimentar colunas e en-
tradas.
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Fig. 803A — Exemplo de uma instalação colectiva num edifício de habitação multifamiliar com 2 colunas.

Coluna:
Canalização eléctrica da instalação colectiva que tem

início num quadro de colunas ou numa caixa de colu-
nas e que termina numa caixa de coluna (veja-se a fi-
gura 803A).

Caixa de coluna:
Quadro existente numa coluna para ligação de entradas

ou de outras colunas e contendo, ou não, os respectivos
dispositivos de protecção contra as sobreintensidades
(veja-se a figura 803A).

Entrada:
Canalização eléctrica (de baixa tensão) compreendida

entre:

a) Uma caixa de coluna e a origem de uma instalação
eléctrica (de utilização) (veja-se a figura 803A);

b) Um quadro de colunas e a origem de uma instalação
eléctrica (de utilização), no caso de:

b1) Entradas com características especiais (veja-se a
figura 803A);
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b2) Entradas estabelecidas em edifícios em que todos
os equipamentos de contagem estejam concentrados num
único local;

c) Uma portinhola que sirva uma instalação eléctrica (de
utilização) e a origem dessa instalação.

Aparelho de corte da entrada:
Dispositivo de corte e de protecção intercalado numa

entrada a jusante do equipamento de contagem e destina-
do a limitar a potência contratada para a instalação eléc-
trica (de utilização).

Instalações eléctricas (de utilização) distintas:
Instalações eléctricas sem qualquer ligação entre si e

dotadas de entradas independentes.
Ducto para as instalações colectivas e entradas:
Ducto estabelecido nas partes comuns do edifício (du-

rante a construção deste) e destinado a alojar as instala-
ções colectivas e entradas e, eventualmente, os equipa-
mentos de contagem de energia eléctrica (na situação
indicada na alínea a) da secção 803.5.8.2), no qual o aces-
so ás canalizações e demais equipamentos alojados no seu
interior é feito a partir da porta de visita ou outros dispo-
sitivos de acesso, localizados na sua face frontal.

803.1 — Objectivo.
A presente parte das Regras Técnicas destina-se a fi-

xar as condições a que devem satisfazer o estabelecimen-
to e a exploração das instalações colectivas e entradas,
alimentadas a partir de uma rede de distribuição de ener-
gia eléctrica em baixa tensão, de um posto de transforma-
ção ou de uma central geradora, privativos, com vista à
protecção de pessoas e dos bens e à salvaguarda dos
interesses colectivos.

803.2 — Regras gerais.
803.2.1 — Origem das instalações eléctricas (de utiliza-

ção).
Considera-se que as instalações eléctricas (de utiliza-

ção), alimentadas, em regra, pelas instalações colectivas e
entradas (objecto da secção 803 das presentes Regras
Técnicas) têm, no caso de serem alimentadas por uma rede
de distribuição (pública) em baixa tensão, por origem um
dos pontos seguintes:

a) Os ligadores de saída do aparelho de corte da entra-
da da instalação eléctrica (de utilização);

b) Os ligadores de saída do sistema de contagem, se o
aparelho de corte da entrada não existir.

803.2.2 — Equipamento utilizado.
O equipamento a utilizar nas instalações colectivas e

entradas ligadas directamente à rede de distribuição em
esquema de ligações à terra TT deve, para além das re-
gras indicadas na secção 511, ser da classe II de isola-
mento ou de isolamento equivalente, satisfazendo às con-
dições indicadas na secção 413.2.

803.2.3 — Condições de estabelecimento.
803.2.3.1 — Generalidades.
803.2.3.1.1 — As instalações colectivas devem ser esta-

belecidas em zonas comuns do edifício, em local de fácil
acesso, por forma a permitir a sua exploração e manuten-
ção.

803.2.3.1.2 — As entradas devem ser estabelecidas em
zonas comuns do edifício e nas dependências cujas ins-
talações eléctricas (de utilização) alimentem.

803.2.3.1.3 — As instalações colectivas e entradas não
devem ser estabelecidas em locais com risco de explosão
(classe de influências externas BE3).

803.2.3.1.4 — As instalações colectivas e entradas, nos
seus percursos verticais, devem ser colocadas em ductos
destinados a esse fim. Estes ductos devem ser executa-
dos durante a construção do edifício e ser estabelecidos
por forma a evitar qualquer saliência em relação aos ele-
mentos da construção onde estiverem inseridos.

803.2.3.1.5 — A regra indicada na secção 803.2.3.1.4
pode ser dispensada para instalações colectivas destina-
das a alimentar, no máximo, nove instalações eléctricas (de
utilização), bem como nos casos, devidamente justificados,
em que dificuldades de execução ou despesas inerentes
as aconselhem.

803.2.3.1.6 — As canalizações das instalações colectivas
e entradas devem ser constituídas por troços horizontais
e verticais.

803.2.3.1.7 — Quando uma instalação eléctrica (de utili-
zação) for susceptível de causar perturbações na instala-
ção colectiva, a sua alimentação deve ser feita directamen-
te a partir do quadro de colunas.

803.2.3.2 — Proximidade com outras canalizações.
803.2.3.2.1 — As canalizações não eléctricas (como, por

exemplo, as do gás, as da água, as do ar comprimido e as
do aquecimento,) devem ser separadas completamente das
canalizações das instalações colectivas e entradas e não
devem, em caso algum, ser instaladas ou atravessar os
ductos indicados na secção 803.2.3.1.3.

Os ductos das canalizações não eléctricas devem estar
separados dos ductos das instalações colectivas e entra-
das e dos locais dos equipamentos de contagem por meio
de paredes contínuas e estanques, construídas em alve-
naria ou em betão.

Quando necessário, deve ser garantido um isolamento
térmico das instalações colectivas e entradas em relação,
por exemplo, às instalações de aquecimento, por forma a
que a temperatura ambiente no ducto das instalações co-
lectivas não seja superior a 30ºC.

803.2.3.2.2 — Em derrogação da regra indicada na sec-
ção 803.2.3.2.1, são permitidas as travessias horizontais do
ducto das instalações colectivas e entradas desde que as
canalizações não eléctricas sejam protegidas por meio de
condutas rígidas estanques e em que, pelo menos, a su-
perfície exterior seja em material isolante.

Além disso, nenhum elemento de uma canalização não
eléctrica pode situar-se a uma distância inferior a 3 cm das
canalizações eléctricas.

803.2.3.2.3 — No ducto das instalações colectivas e
entradas é permitido passar outras canalizações eléctricas
como, por exemplo, as canalizações de alimentação dos
serviços comuns do edifício (iluminação, elevadores, cam-
painhas, comandos da iluminação e das portas, aquecimen-
to colectivo, etc.) e as canalizações eléctricas destinadas
a alimentar os anexos das habitações nas condições indi-
cadas na secção 803.7.4, desde que, simultaneamente, se-
jam cumpridas as condições seguintes:

a) O volume do ducto seja aumentado em conformida-
de, por forma a que o volume disponível para as instala-
ções colectivas satisfaça ao indicado no quadro 803B (veja-
-se 803.4.2.9);

b) As canalizações sejam devidamente identificadas e
separadas fisicamente das canalizações colectivas;
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c) As canalizações sejam dispostas por forma a que,
para realizar quaisquer trabalhos de conservação, não
seja necessário deslocar nem desmontar as canalizações
da instalação colectiva ou quaisquer equipamentos des-
tas;

d) A presença dessas canalizações não impeça ou difi-
culte a exploração ou os trabalhos de manutenção ou de
reforço da coluna ou das entradas;

e) Essas canalizações fiquem fora do volume definido
em relação aos equipamentos pela distância, em todas as
direcções, de 10 cm, para o quadro de colunas e para as
caixas de coluna e de 5 cm para os equipamentos de con-
tagem;

f) Nos ductos, não sejam colocados quaisquer disposi-
tivos de comando, de protecção ou de utilização.

As referidas canalizações devem satisfazer às regas in-
dicadas nas presentes Regras Técnicas e devem ser cons-
tituídas por condutores isolados protegidos por condutas
não propagadoras da chama ou por cabos isolados, com
acessórios isolados.

803.2.3.2.4 — Nos ductos das instalações colectivas e
entradas, são proibidos:

a) Os cabos de telecomunicações (telefone e televisão);
b) As baixadas das antenas colectivas de televi-

são e rádio e da distribuição de sinal de televisão por
cabo;

c) As descidas dos pára-raios de protecção do edifício.

803.2.3.3 — Elementos da construção.
Os elementos da construção sobre os quais sejam fi-

xadas canalizações das instalações colectivas e entra-
das devem ter, simultaneamente, as características se-
guintes:

a) Possuir a solidez necessária para garantir, por cons-
trução, essa fixação de forma correcta;

b) Ter espessura suficiente que garanta a segurança dos
ocupantes dos locais contíguos, em particular quando
houver necessidade de se abrirem roços para a colocação
de equipamentos diversos;

c) Ter características físicas que permitam ao distribui-
dor público a posterior fixação dos equipamentos de con-
tagem com os meios correntes;

d) Ter constituição e construção que não exponha as
canalizações a vibrações;

e) Não serem combustíveis ou não serem constituídos
por materiais combustíveis.

803.2.4 — Parâmetros de cálculo.
803.2.4.1 — Correntes de curto-circuito.
803.2.4.1.1 — Para o cálculo das correntes de curto-

-circuito nas instalações colectivas e entradas, o distribui-
dor deve fornecer, a pedido do proprietário da instalação,
do projectista ou do instalador, as características da ali-
mentação.

803.2.4.2 — Canalizações.
803.2.4.2.1 — Para o dimensionamento dos condutores

das canalizações das instalações colectivas e entradas
deve-se ter em conta:

a) As secções mínimas indicadas nas secções 803.4.6 e
803.5.5;

b) A corrente de serviço definida a partir das potên-
cias mínimas indicadas na secção 803.2.4.3;

c) As quedas de tensão máximas indicadas na sec-
ção 803.2.4.4;

d) As sobreintensidades utilizadas na secção 803.2.4.5.

803.2.4.2.2 — Quando as instalações colectivas e entra-
das alimentarem equipamentos susceptíveis de originar
correntes elevadas no condutor neutro (como, por exem-
plo, lâmpadas de descarga, ou equipamentos com contro-
lo por «partição de fase») e este tiver uma secção inferior
à dos condutores de fase, devem ser tomadas medidas
destinadas a evitar as sobrecargas no condutor neutro.

803.2.4.3 — Potências mínimas.
803.2.4.3.1 — Para o cálculo das instalações colectivas

e entradas, não devem ser consideradas, para as instala-
ções eléctricas (de utilização), potências nominais inferio-
res às seguintes:

a) Locais de habitação:

� 3,45 kVA, em monofásico (15 A, em 230 V), em locais
de um compartimento;

� 6,90 kVA, em monofásico (30 A, em 230 V), em locais
de dois a seis compartimentos;

� 10,35 kVA, em monofásico (45 A, em 230 V), em locais
com mais de seis compartimentos.

No caso de instalações com receptores trifásicos, as
alimentações devem ser trifásicas e o valor mínimo das
potências a considerar no dimensionamento deve ser:

� 10,35 kVA, em trifásico (15 A, em 400 V).

b) Locais anexos às habitações (caves, arrecadações,
garagens, etc.):

� 3,45 kVA, em monofásico (15 A, em 230 V);

c) Locais não destinados à habitação [não incluídos na
alínea b)]:

� Os valores definidos pelo projectista ou pelo instala-
dor a partir das características prevista para cada uma das
instalações eléctricas (de utilização) desses locais, com o
mínimo de 3,45 kVA, em monofásico (15 A, em 230 V).

803.2.4.3.2 — A potência a considerar para o dimensio-
namento das instalações colectivas deve ser obtida a par-
tir do somatório das potências das instalações eléctricas
(de utilização):

a) Dos locais destinados à habitação e seus anexos
(veja-se a alínea b) da secção 803.2.4.3.1), afectado dos
factores de simultaneidade indicados no quadro 803A.

QUADRO 803A

Factores de simultaneidade para locais de habitação
e seus anexos

Número de instalações eléctricas 

(de utilização) situadas a jusante 
Coeficiente de simultaneidade 

2 a 4 1,00 

5 a 9 0,75 

10 a 14 0,56 

15 a 19 0,48 

20 a 24 0,43 

25 a 29 0,40 

30 a 34 0,38 

35 a 39 0,37 

40 a 49 0,36 

 50 0,34 
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b) Dos locais não destinados à habitação (incluindo os
seus anexos — veja-se alínea b) da secção 803.2.4.3.1), afec-
tados dos factores de simultaneidade definidos pelo pro-
jectista ou pelo instalador, de acordo com critérios objec-
tivos de dimensionamento. Na falta desses critérios, deve
ser considerado o factor de simultaneidade 1.

803.2.4.4 — Quedas de tensão.
803.2.4.4.1 — As regras indicadas na secção 803.2.4.4

são formas convencionais para o cálculo das quedas de
tensão nos diferentes troços da alimentação da instalação
eléctrica (de utilização), desde:

a) Os ligadores da saída da portinhola, no caso das ins-
talações individuais (por exemplo, habitações unifamiliares);

b) Os ligadores de entrada do quadro de colunas, no
caso das instalações não individuais (por exemplo, edifí-
cios multifamiliares), até à origem da instalação eléctrica
(de utilização).

803.2.4.4.2 — As secções dos condutores usados nos
diferentes troços das instalações colectivas e entradas
devem ser tais que não sejam excedidos os valores de
queda de tensão seguintes:

a) 1,5 %, para o troço da instalação entre os ligadores
da saída da portinhola e a origem da instalação eléctrica
(de utilização), no caso das instalações individuais;

b) 0,5 %, para o troço correspondente à entrada ligada
a uma coluna (principal ou derivada) a partir de uma caixa
de coluna, no caso das instalações não individuais;

c) 1,0 %, para o troço correspondente à coluna, no caso
das instalações não individuais;

Para efeitos do cálculo das quedas de tensão devem
ser usados os valores indicados na secção 803.2.4.3.1, os
quais, na falta de elementos mais precisos, devem ser
considerados como resistivos (cos ϕ = 1).

803.2.4.4.3 — Quando for técnica e economicamente jus-
tificado, os valores de queda de tensão indicados nas
alíneas b) e c) da secção 803.2.4.4.2 podem ser ultrapas-
sados, desde que, no seu conjunto (coluna mais entrada),
não seja ultrapassado o valor de 1,5%.

803.2.4.4.4 — A queda de tensão deve ser calculada a
partir da impedância dos condutores, sem ter em conta a
existência de equipamentos no seu percurso, com base
nos critérios seguintes:

— As cargas trifásicas são supostas equilibradas;
— As cargas monofásicas são supostas uniformemen-

te repartidas pelas diferentes fases;
— As correntes a usar são as que resultam da aplica-

ção das potências e dos factores de simultaneidade indi-
cados nas secções 803.2.4.1 a 803.2.4.3.

803.2.4.4.5 — A queda de tensão, no caso das entradas
trifásicas, deve ser calculada a partir da potência prevista
para alimentação dos equipamentos normais previstos para
as instalações eléctricas (de utilização) por elas alimenta-
das, suposta uniformemente repartida pelas diferentes fa-
ses. O cálculo deve ser feito fase a fase, como se de uma
entrada monofásica se tratasse, considerando que apenas
a fase em análise está em serviço.

803.2.4.5 — Protecção das canalizações contra as so-
breintensidades.

As canalizações das instalações colectivas e entradas
devem ser protegidas contra:

a) As sobrecargas (803.2.4.5.1);
b) Os curtos-circuitos (803.2.4.5.2).

803.2.4.5.1 — Protecção das canalizações contra as so-
brecargas.

A protecção contra as sobrecargas das canalizações das
instalações colectivas e entradas deve satisfazer ao indi-
cado na secção 433, podendo, para as entradas, não ser
colocado qualquer dispositivo de protecção na sua origem
(por exemplo, na caixa de coluna) desde que, na origem
da instalação eléctrica (de utilização), o aparelho de corte
da entrada garanta essa função.

803.2.4.5.2 — Protecção das canalizações contra os
curtos-circuitos.

A protecção contra os curtos-circuitos das canalizações
das instalações colectivas e entradas deve satisfazer ao
indicado na secção 434, devendo ser colocado um dispo-
sitivo de protecção em cada uma das fases. No condutor
neutro, ainda que de secção inferior à dos condutores de
fase, não deve ser colocado qualquer dispositivo de pro-
tecção.

803.3 — Quadro de colunas.
803.3.1 — O quadro de colunas deve ser dotado de:

a) Um dispositivo de corte geral, que corte todos os
condutores activos;

b) Dispositivos de protecção contra as sobreintensida-
des nas saídas.

803.3.2 — Cada edifício deve ser, em regra, dotado de
um único quadro de colunas.

803.3.3 — Em casos devidamente justificados pode exis-
tir mais do que um quadro de colunas devendo, porém,
existir, em cada um, um sistema de sinalização indicando,
com clareza, a existência dos outros e avisando, automa-
ticamente e com segurança, se esses quadros estão, ou
não, ligados.

803.3.4 — O quadro de colunas deve ser estabelecido
no interior do edifício e, tanto quanto possível, junto do
seu acesso normal e da respectiva portinhola ou portinho-
las, quando existam.

803.3.5 — O quadro de colunas deve ser instalado em
local adequado e de fácil acesso e de forma a que os
aparelhos nele montados fiquem, em relação ao pavimen-
to, em posição facilmente acessível.

803.3.6 — A localização e instalação do quadro de co-
lunas devem ser tais que um acidente que se produza no
seu interior não possa, em caso algum, causar obstáculo
à evacuação das pessoas ou à organização de socorros.

803.4 — Colunas e caixas de coluna.
803.4.1 — Locais para estabelecimento das colunas.
As colunas devem ser estabelecidas nas zonas comuns

dos edifícios para utilização colectiva, em locais de fácil
acesso, sob o ponto de vista de exploração e conserva-
ção.

803.4.2 — Ductos.
Para além das regras indicadas nas secção 803.2.3.2, os

ductos para instalação das colunas devem satisfazer às
regras indicadas nas secções 803.4.2.1 a 803.4.2.12.

803.4.2.1 — Os ductos devem, em regra, servir todos os
pisos do edifício onde forem instalados, ter um traçado
rectilíneo, sem qualquer mudança de direcção e não de-
vem comunicar directamente com o exterior do edifício.
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803.4.2.2 — Os ductos devem ser acessíveis e visitáveis
a partir dos patamares, corredores ou de outras zonas
comuns do edifício.

803.4.2.3 — Na localização dos ductos nas zonas de
circulação de pessoas deve-se ter especial atenção por
forma a que as portas de visita ou de acesso não impe-
çam, ainda que abertas, a circulação normal das pessoas.

803.4.2.4 — As paredes interiores dos ductos devem ser
lisas e sem rugosidades excessivas, não devendo ter sali-
ências nem obstáculos ao longo da face onde forem ins-
taladas as colunas.

Os materiais usados na construção das paredes dos
ductos devem ser incombustíveis e ter um grau de resis-
tência ao fogo não inferior ao definido para o edifício onde
se situarem.

803.4.2.5 — As portas de visita ou aberturas de aceso
aos ductos devem ter um comportamento ao fogo (reac-
ção e resistência) não inferior ao definido para o edifício
e devem ser exclusivas do ducto.

803.4.2.6 — As passagens livres dos ductos, ao nível
do pavimento, devem ser obturadas por meio de uma pla-
ca inteira, rígida, construída em material incombustível, que
satisfaça às regras indicadas na Regulamentação em vigor

relativa à segurança contra o incêndio. Essa placa deve,
ainda, ser capaz de suportar o peso de um homem.

Do lado das aberturas que dão acesso ao interior dos
ductos, deve existir um degrau sobrelevado de 5 a 10 cm,
separando o exterior do interior do ducto.

803.4.2.7 — O número e as dimensões das aberturas que
possibilitam o acesso ou a visita ao ducto devem ser
determinadas em função do equipamento nele instalado,
bem como dos trabalhos inerentes à execução, à manuten-
ção ou à exploração das instalações neles colocadas.

Diante de cada abertura, deve existir um espaço livre,
não inferior a 70 cm.

No caso das portas de visita, este espaço deve per-
mitir a abertura completa da porta num ângulo não infe-
rior a 90º.

803.4.2.8 — As portas de acesso aos ductos devem ser
munidas de um dispositivo de fecho, que impeça o aces-
so aos ductos a pessoas não autorizadas.

803.4.2.9 — Os ductos e as passagens livres das por-
tas devem ter as dimensões mínimas seguintes:

a) Profundidade útil (por detrás do da porta): 30 cm;
b) Passagem livre das portas e largura útil dos ductos:

as dimensões indicadas no quadro 803B.

QUADRO 803B

Dimensões livres mínimas de passagem das portas e das larguras úteis para os ductos

Colunas 
L1 

(cm) 

L2 

(cm) 

Largura das portas 

(cm) 

In  200 A(1) 60 73 63 

400 A  In  200 A(1) 103 116 106 

(1) - In é a corrente estipulada da coluna de maior capacidade de transporte colocada no ducto. 

803.4.2.10 — Entre os equipamentos colocados nos duc-
tos devem ser garantidas distâncias mínimas entre eles,
por forma a permitir as operações de manutenção e de
exploração das instalações.

803.4.2.11 — É permitido reduzir a secção da passagem
dos ductos ao nível de cada piso até 40 cm x 20 cm, des-
de que essa passagem:

a) Não fique desviada em relação ao eixo do ducto;
b) Seja reservada exclusivamente à travessia do pavi-

mento pelas colunas;
c) Esteja apoiada no elemento da construção onde es-

tiver fixada a coluna.

803.4.2.12 — Quando houver necessidade de instalar,
nos ductos, outros equipamentos, nomeadamente os indi-
cados na secção 803.2.3.2.3 ou nos casos de alimentações

múltiplas, pode ser necessário aumentar as dimensões in-
dicadas no quadro 803A, em conformidade.

803.4.3 — Canalizações.
803.4.3.1 — Nas colunas, podem ser utilizados os tipos

de canalizações seguintes (veja-se o quadro 52H da sec-
ção 52):

a) Condutores isolados em condutas circulares (tubos)
montadas à vista (refª 3);

b) Cabos mono ou multicondutores em condutas circu-
lares (tubos) montadas à vista (refª 3A);

c) Condutores isolados em condutas não circulares
montadas à vista (refª 4);

d) Cabos mono ou multicondutores em condutas não
circulares montadas à vista (refª 4A);

e) Condutores isolados em condutas circulares (tubos)
embebidas nos elementos da construção, em alvenaria (refª 5);
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f) Cabos mono ou multicondutores em condutas circu-
lares (tubos) embebidos nos elementos da construção, em
alvenaria (refª 5A);

g) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) fixados às paredes (refª 11);

h) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) fixados aos tectos (refª 11A);

i) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) em caminhos de cabos não perfurados (refª 12);

j) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) em caminhos de cabos perfurados (refª 13);

k) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) em consolas (refª 14);

l) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) fixados por braçadeiras e afastados dos elementos
da construção (refª 15);

m) Cabos mono ou multicondutores (com ou sem arma-
dura) em escadas (para cabos) (refª 16);

n) Condutores isolados em condutas não circulares
embebidas durante a construção do edifício (refª 24);

o) Cabos mono ou multicondutores em condutas não
circulares embebidas durante a construção do edifício
(refª 24A);

p) Cabos mono ou multicondutores em tectos falsos ou
suspensos (refª 25);

q) Condutores isolados ou cabos mono ou multicon-
dutores em calhas fixadas a elementos da construção em
percursos horizontais (refª 31);

r) Condutores isolados ou cabos mono ou multicondu-
tores em calhas fixadas a elementos da construção em per-
cursos verticais (refª 32);

s) Condutores isolados ou cabos mono ou multicondu-
tores em calhas fixadas a elementos da construção em per-
cursos verticais (refª 34 e 34A);

t) Cabos mono ou multicondutores em condutas, enter-
rados (refª 61).

803.4.3.2 — Nas colunas podem também ser utilizadas
canalizações pré-fabricadas (veja-se 521.4).

803.4.3.3 — As canalizações das colunas estabelecidas
à vista devem ter um código IK não inferior a IK 08.

803.4.3.4 — Nas canalizações das colunas, os conduto-
res isolados ou os cabos não devem ter características
inferiores às do tipo 07 (450 V / 750 V).

803.4.3.4 — Nas colunas, sempre que possa haver peri-
go de propagação de um incêndio, as canalizações devem
ser interceptadas por septos, que evitem o efeito de cha-
miné.

803.4.4 — Condutas.
803.4.4.1 — Nas canalizações das colunas, as condutas

devem ter paredes interiores lisas e apresentarem um có-
digo IK não inferior a:

a) IK 08, quando estabelecidas à vista;
b) IK 07, quando embebidas.

803.4.4.2 — Nas colunas, as condutas pertencentes à
mesma canalização devem ser contíguas, sem interposição
de materiais ferromagnéticos.

803.4.5 — Dimensões mínimas das condutas
803.4.5.1 — Nas colunas, as condutas devem ter diâme-

tro ou dimensões da secção recta tais que permitam o fácil
enfiamento e desenfiamento dos condutores isolados ou
dos cabos.

803.4.5.2 — No caso de nas colunas serem utilizados
condutores isolados do tipo H07V e de tubos do tipo VD,
estes não devem ter diâmetros nominais inferiores aos
indicados no quadro 803C.

QUADRO 803C

Diâmetro nominal dos tubos do tipo VD, em função da secção e do número de condutores da coluna
(primeiro estabelecimento)

Diâmetro nominal dos tubos (mm) 

Número de condutores (*) 

Secção nominal 

dos condutores 

(mm 2) 
1 2 3 4 5 

10 32 32 32 40 40 

16 32 32 40 40 50 

25 32 40 50 50 63 

35 32 50 63 63 63 

50 40 50 63 75 75 

70 40 63 75 75 90 

95 50 63 90 90 90 

120 50 75 90 110 110 

150 63 90 110 110 110 

185 63 90 110 110 - 

240 75 110 - - - 

300 75 110 - - - 

400 90 - - - - 

500 110 - - - - 

(*) Para condutores de secção nominal superior a 16 mm2, os valores correspondentes a quatro e a cinco condutores consideram que, respectivamente, 1 

ou 2 condutores são de secção reduzida (condutor neutro - N e condutor de protecção - PE). 

803.4.5.3 — No caso de, nas colunas, serem utilizados
cabos ou outros condutores isolados e condutas de tipos
diferentes dos referidos na secção 803.4.5.2, o diâmetro ou
as dimensões da secção recta das condutas devem ser

determinados de modo que a soma das secções corres-
pondentes ao diâmetro exterior médio máximo dos condu-
tores isolados ou cabos não exceda 20% da secção recta
interior da conduta.
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803.4.5.4 — Quando se verificar a necessidade de au-
mentar posteriormente a secção nominal dos condutores
da coluna, com vista a facultar a utilização de potências
superiores às inicialmente previstas, permite-se que, no

caso indicado na secção 803.4.5.3, a percentagem
de ocupação seja 40% da secção recta interior do tubo
ou da conduta. Nesta situação, o quadro 803C pode ser
substituído pelo quadro 803D.

Diâmetro nominal dos tubos (mm) 

Número de condutores (*) 

Secção nominal 

dos condutores 

(mm 2) 

1 2 3 4 5 

10 16 20 25 32 32 

16 16 25 32 32 32 

25 20 32 32 40 40 

35 25 32 40 40 50 

50 25 40 50 50 50 

70 32 40 50 63 63 

95 32 50 63 63 75 

120 40 50 63 75 75 

150 40 63 75 75 90 

185 50 63 75 90 90 

240 50 75 90 90 110 

300 63 75 110 110 110 

400 63 90 110 110 - 

500 75 110 - - - 

(*) Para condutores de secção nominal superior a 16 mm2, os valores correspondentes a quatro e a cinco condutores consideram que, respectivamente, 1 

ou 2 condutores são de secção reduzida (condutor neutro - N e condutor de protecção - PE). 

QUADRO 803D

Diâmetro nominal dos tubos do tipo VD, em função da secção e do número de condutores da coluna
(em caso de aumento de potência )

803.4.6 — Dimensionamento das colunas.
803.4.6.1 — A secção nominal das colunas deve ser

determinada em função da potência a fornecer às instala-
ções eléctricas (de utilização) por elas alimentadas e dos
respectivos factores de simultaneidade, tendo em atenção
as quedas de tensão, as intensidades de corrente máximas
admissíveis na canalização e a selectividade das protec-
ções.

803.4.6.2 — A secção nominal das colunas deve ser,
pelo menos, igual à das entradas que delas derivam.

803.4.6.2 — As colunas devem ser trifásicas e não de-
vem ter secção nominal inferior a 10 mm2.

803.4.6.3 — As colunas devem ter, em regra, o mesmo
número de condutores e a mesma secção nominal ao lon-
go de todo o seu percurso.

803.4.6.4 — Sem prejuízo do disposto nas secções
803.4.6.1 a 803.4.6.3, para colunas alimentadas na sua par-
te inferior e para secções superiores a 25 mm2, a secção
nominal das colunas pode ser diminuída sem haver pro-
tecção contra sobreintensidades, até duas secções nomi-
nais abaixo desta, desde o início até à ultima caixa de
coluna, se essa mudança de secção abranger, pelo menos,
três caixas de coluna da mesma coluna.

803.4.6.5 — Para as colunas alimentadas na sua parte
superior e para as colunas horizontais, a secção dos con-
dutores deve ser uniforme ao longo de todo o seu per-
curso, não se permitindo, por isso, a redução referida na
secção 803.4.6.4 (para as colunas alimentadas na sua par-
te inferior).

803.4.6.6 — Os factores de simultaneidade a considerar
no dimensionamento das colunas destinadas a alimentar
instalações eléctricas (de utilização) estabelecidas em lo-

cais de habitação não devem ser inferiores aos indicados
no quadro 803A (veja-se 803.4.3.2).

803.4.7 — Colunas independentes.
803.4.7.1 — Num edifício pode haver uma ou mais colu-

nas para alimentar as diversas instalações eléctricas (de
utilização) desse edifício.

803.4.7.2 — As instalações eléctricas (de utilização) dos
serviços comuns do edifício, bem como as que possam
afectar com perturbações as outras instalações eléctricas
(de utilização) do edifício, devem ser alimentadas directa-
mente do quadro de colunas.

803.4.7.3 — A regra indicada na secção 803.4.7.2 pode
ser dispensada no caso das instalações eléctricas (de uti-
lização) dos serviços comuns do edifício apenas compre-
enderem instalações para iluminação e outros usos de
pequena potência, situação em que podem ser alimenta-
das a partir da caixa de coluna do andar em que estiver o
respectivo quadro.

803.4.8 — Condutor de protecção.
As colunas devem ser dotadas de condutor de protec-

ção, o qual deverá ter secção nominal e ser estabelecido
de acordo com as regras indicadas nas presentes Regras
Técnicas.

803.4.9 — Continuidade das colunas.
A continuidade das colunas deve satisfazer às regras

indicadas nas secções 803.4.9.1 e 803.4.9.2.
803.4.9.1 — Nos troços das colunas de igual secção

nominal, os condutores não devem ser cortados ao longo
do seu percurso, apenas se permitindo o corte do isola-
mento nas caixas de coluna, para efeito de efectuar deri-
vações.
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803.4.9.2 — As canalizações pré-fabricadas podem ter
junções, desde que estas garantam a perfeita continuida-
de da canalização e evitem a sua interrupção acidental e
o aperto dos condutores que delas derivarem seja inde-
pendente do aperto das junções.

803.4.10 — Caixas de coluna.
As caixas de coluna devem satisfazer às regras indica-

das nas secções 803.4.10.1 a 803.4.10.3.
803.4.10.1 — As caixas de coluna devem ser instaladas

nos andares correspondentes às instalações eléctricas (de
utilização) servidas pelas entradas que delas derivam e
devem ser dotadas de tampa com dispositivo de fecho que
garanta a sua inviolabilidade.

803.4.10.2 — As caixas de coluna devem ser previstas
para a derivação de entradas trifásicas, mesmo que, quan-
do do seu estabelecimento, delas sejam derivadas apenas
entradas monofásicas.

803.4.10.3 — Se a protecção contra sobreintensidades
situada no início da coluna garantir também a protecção
contra curtos-circuitos das entradas, podem dispensar-se,
nas caixas de coluna, as protecções contra sobreintensi-
dades.

803.4.11 — Acessibilidade das caixas de coluna.
As caixas de coluna devem ser facilmente acessíveis ao

pessoal do distribuidor de energia e ser instaladas, em
regra, entre 2 m e 2,80 m acima do pavimento.

803.4.12 — Colunas derivadas.
As colunas derivadas devem ter protecção contra so-

breintensidades na caixa de coluna donde derivam, excep-
to se a secção nominal da coluna derivada satisfazer ao
disposto nas secções 803.4.6.4 e 803.4.10.3.

803.5 — Entradas.
803.5.1 — Estabelecimento de entradas.
803.5.1.1 — As entradas relativas a um mesmo recinto

devem, em regra, convergir num único local e ser conve-
nientemente sinalizadas quando sirvam a mesma instala-
ção eléctrica (de utilização) ou instalações distintas, esta-
belecidas no mesmo recinto.

803.5.1.2 — A regra indicada na secção 803.5.1.1 pode
ser dispensada em casos devidamente justificados, desde
que:

a) Seja instalado, em cada entrada, um sistema de sina-
lização indicando, com clareza, a existência de outras en-
tradas e avisando automaticamente e com segurança se
essas entradas estão ou não ligadas;

b) Exista, junto a cada entrada, um sistema de teleco-
mando que permita colocar as outras fora de serviço.

803.5.2 — Estabelecimento de entradas a partir de colu-
nas.

803.5.2.1 — As entradas derivadas de colunas devem ser
ligadas à caixa de coluna instalada no mesmo andar em
que se situa a origem da instalação eléctrica (de utiliza-
ção) a alimentar.

803.5.2.2 — As entradas apenas devem atravessar as
zonas comuns do edifício e as dependências que perten-
çam à entidade que servem.

803.5.2.3 — Com excepção das entradas com caracterís-
ticas especiais (veja-se 803.0), não devem existir entradas
alimentadas directamente a partir do quadro de colunas.

803.5.3 — Canalizações.
Nas entradas, podem ser utilizados os mesmos tipos de

canalizações indicados na secção 803.4.3.

803.5.4 — Condutores e condutas.
Os condutores e as condutas a utilizar nas entradas

devem satisfazer ao indicado nas secções 803.4.3 a 803.4.5.
803.5.5 — Dimensionamento das entradas.
803.5.5.1 — As entradas devem ser dimensionadas por

forma a garantir o fornecimento de potências, afectadas
pelos respectivos factores de simultaneidade, para que são
dimensionadas as instalações eléctricas (de utilização) de
energia eléctrica.

803.5.5.2 — Em locais de habitação deve ser considera-
do o factor de simultaneidade1 às potências mínimas de-
terminadas de acordo com as regras indicadas na secção
801.5.

803.5.5.3 — Nas entradas, não devem ser utilizadas ca-
nalizações com condutores de secção nominal inferior a
6 mm2 nem tubos de diâmetro nominal inferior a 32 mm.

803.5.6 — Condutor de protecção.
As entradas devem ser dotadas de condutor de pro-

tecção, o qual deve satisfazer ás regras indicadas na sec-
ção 803.4.9.

803.5.7 — Aparelho de corte da entrada.
803.5.7.1 — Quando existir um aparelho de corte da

entrada, este deve ser localizado no interior dos locais
alimentados por essa entrada, de preferência, junto do
quadro de entrada da instalação eléctrica (de utilização).

803.5.7.2 — O dispositivo de corte indicado na secção
803.5.7.1 deve, em regra, ser constituído por um disjuntor.

803.5.8 — Localização dos equipamentos de contagem
de energia.

803.5.8.1 — Os equipamentos de contagem de energia
devem ser instalados próximo da origem da instalação eléc-
trica (de utilização) ou da origem da entrada e em local
adequado.

803.5.8.2 — Os equipamentos de contagem das instala-
ções eléctricas (de utilização) de um mesmo edifício po-
dem ser instalados:

a) Fora do recinto ocupado pela instalação eléctrica (de
utilização), de preferência em conjunto com os equipamen-
tos de contagem relativos às restantes instalações do
mesmo andar;

b) No vestíbulo da entrada do edifício ou em local pró-
ximo, desde que aí se concentrem todos os equipamentos
de contagem das instalações do referido edifício;

c) No exterior do edifício, se este for unifamiliar;
d) No interior do recinto ocupado pela instalação eléc-

trica (de utilização).

Na escolha da solução a adoptar para a instalação dos
equipamentos de contagem devem ser tidas em conta as
condições indicadas pelo Distribuidor (Público) de Ener-
gia Eléctrica.

803.5.8.3 — Os equipamentos de contagem devem ser
instalados de modo que, em regra, o visor não fique a
menos de 1,0 m nem a mais de 1,7 m acima do pavimento.

803.5.8.4 — Quando os equipamentos de contagem de
um edifício (caso referido na alínea b) da secção 803.5.8.2)
ou de um mesmo piso (caso referido na alínea a) da sec-
ção 803.5.8.2) estiverem agrupados num local de contagem,
as dimensões desse local devem ser tais que nele se pos-
sam instalar os equipamentos de contagem (equipamen-
tos de contagem, relógios, relés de telecomando, transfor-
madores de corrente, etc.), tendo em conta os diferentes
tipos de tarifas previstos no «Tarifário» em vigor. Para a
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definição das características desse equipamento e das re-
feridas dimensões para o local, deve ser consultado o
distribuidor público de energia eléctrica.

803.5.8.5 — As portas dos locais de contagem devem
abrir para o exterior.

803.5.9 — Instalação alimentada por mais de uma fonte
de energia.

803.5.9.1 — Quando uma instalação eléctrica (de utiliza-
ção) puder ser alimentada por mais de uma fonte de ener-
gia, as entradas devem ser previstas de forma a tornar
impossível o paralelo entre neutros ligados a terras de
alimentações distintas, excepto se houver garantia de que
esse paralelo não tem inconvenientes.

803.5.9.2 — Quando uma das entradas for da rede de
distribuição pública, os dispositivos de corte das entra-
das (interruptores, disjuntores ou inversores) devem cor-
tar todos os condutores activos.

803.5.9.3 — Quando uma instalação eléctrica (de utiliza-
ção) alimentada por uma rede de distribuição (pública) de
energia eléctrica em baixa tensão possa também ser alimen-
tada por uma central geradora privativa, as entradas de-
vem ser previstas por forma a tornar impossível o forneci-
mento de energia da central à rede de distribuição.

803.5.9.4 — A regra indicada na secção 803.5.9.3 não se
aplica às Instalações de Produção Independente de Ener-
gia Eléctrica.

803.6 — Serviços comuns.
803.6.1 — As instalações eléctricas (de utilização) das

zonas comuns dos edifícios devem ser alimentadas a par-
tir de um quadro específico, designado por «quadro dos
serviços comuns».

803.6.2 — O quadro dos serviços comuns deve ser lo-
calizado junto da entrada do edifício e, sempre que possí-
vel, na proximidade do quadro de colunas.

803.6.3 — As canalizações da instalação eléctrica (de
utilização) dos serviços comuns devem ser estabelecidas
nas zonas comuns do edifício.

803.6.4 — Os anexos às habitações que tenham acesso,
apenas, pelas zonas comuns (incluindo os logradouros) do
edifício devem ser alimentados a partir do quadro de en-
trada da habitação de que fazem parte, por circuitos a eles
destinados e que atravessem, apenas, as zonas comuns
do edifício e os locais afectos à habitação que os alimen-
ta. Nesta situação, deve existir, junto do acesso normal
do respectivo anexo, um dispositivo de corte que corte
todos os condutores activos dos circuitos a ele destina-
dos.

803.7 — Eléctrodo de terra dos edifícios.
Os edifícios devem ser dotados de um eléctrodo de

terra das massas, que deve ser interligado com o barra-
mento de terra do quadro de colunas respectivo e com as
restantes ligações à terra das massas, previstas nas pre-
sentes Regras Técnicas.

803.8 — Verificação das instalações.
803.8.1 — As instalações colectivas devem ser sujeitas

a inspecções (verificação inicial — veja-se 61, e verifica-
ção após a entrada em serviço — veja-se 62), de periodi-
cidade não superior a dez anos.

803.8.2 — As entradas devem ser inspeccionadas sem-
pre que o forem as respectivas instalações eléctricas (de
utilização).
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Identificação Designação

Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 528 — depósitos de combustível n.os 1341 e 1342 e depósito de água n.º 1343.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 536 — Centro de Comunicações de Agualva.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 544 — caminho militar de Caldeira.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 566 — estrada militar de Fontainhas.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secção Recrutamento Pessoal Civil.
PM 14/Vila Real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fraga da Almotolia.
PM 15/Vila Real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracção A do bloco B4 da Rua de Santa Iria.
PM 02/Viseu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carreira de tiro da Fragosela.
PM 17/Viseu   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Campo de instrução do Quartel dos Viriatos (parcela).

(a) Dependente do desenvolvimento do processo de construção de novo quartel.
(b) Dependente da relocalização dos serviços actualmente instalados.
(c) Dependente do desenvolvimento do projecto COSEX.
(d) Dependente do processo de relocalização das OGME.
(e) Dependente da conclusão do reordenamento do parque escolar da Marinha.

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 220/2008
de 12 de Novembro

A legislação sobre segurança contra incêndio em edi-
fícios encontra-se actualmente dispersa por um número 
excessivo de diplomas avulsos, dificilmente harmonizáveis 
entre si e geradores de dificuldades na compreensão inte-
grada que reclamam. Esta situação coloca em sério risco 
não apenas a eficácia jurídica das normas contidas em tal 
legislação, mas também o seu valor pedagógico.

Com efeito, o actual quadro legal é pautado por um edifí-
cio legislativo heterogéneo e de desigual valor hierárquico 
normativo. De tudo se encontra, resoluções do Conselho 
de Ministros, decretos-leis, decretos regulamentares, porta-
rias, uns com conteúdo excessivamente minucioso, outros 
raramente ultrapassando o plano genérico.

Para além disso, verificam-se sérias lacunas e omissões 
no vasto articulado deste quadro normativo. Tal deve-se 
parcialmente ao facto de para um conjunto elevado de 
edifícios não existirem regulamentos específicos de se-
gurança contra incêndios. É o caso, designadamente, das 
instalações industriais, dos armazéns, dos lares de idosos, 
dos museus, das bibliotecas, dos arquivos e dos locais de 
culto. Nestas situações aplica-se apenas o Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, de 1951, que é manifesta-
mente insuficiente para a salvaguarda da segurança contra 
incêndio.

Perante uma pluralidade de textos não raras vezes diver-
gentes, senão mesmo contraditórios nas soluções preconi-
zadas para o mesmo tipo de problemas, é particularmente 
difícil obter, por parte das várias entidades responsáveis 
pela aplicação da lei, uma visão sistematizada e uma in-
terpretação uniforme das normas, com evidente prejuízo 
da autoridade técnica que a estas deve assistir.

A situação descrita reflecte decerto uma opção de polí-
tica legislativa que se traduziu na emissão de regulamentos 
específicos para cada utilização-tipo de edifícios, alguns 
dos quais de limitada aplicação, contrários à concepção 
de um regulamento geral de segurança contra incêndio, 
enquanto tronco normativo comum de aplicação geral a 
todos os edifícios, sem prejuízo de nele se incluírem dispo-
sições específicas complementares julgadas convenientes 
a cada utilização-tipo.

A criação do Serviço Nacional de Bombeiros e Protec-
ção Civil e a posterior criação da Autoridade Nacional de 

Protecção Civil, autoridade nacional com atribuições na 
área da segurança contra incêndio em edifícios, compe-
tente para propor as medidas legislativas e regulamentares 
consideradas necessárias neste domínio, facilitou a opção 
pela edificação de um verdadeiro regulamento geral, há 
muito reclamado, estruturando-o de forma lógica, rigorosa 
e acessível.

Este decreto-lei, que agora é publicado, engloba as dis-
posições regulamentares de segurança contra incêndio 
aplicáveis a todos os edifícios e recintos, distribuídos por 
12 utilizações-tipo, sendo cada uma delas, por seu turno, 
estratificada por quatro categorias de risco de incêndio. 
São considerados não apenas os edifícios de utilização 
exclusiva, mas também os edifícios de ocupação mista.

Aproveita-se igualmente este amplo movimento refor-
mador, traduzido no novo regime jurídico, para adoptar 
o conteúdo das Decisões da Comissão das Comunidades 
Europeias n.os 2000/147/CE e 2003/632/CE, relativas à 
classificação da reacção ao fogo de produtos de construção, 
e n.os 2000/367/CE e 2003/629/CE, respeitantes ao sistema 
de classificação da resistência ao fogo.

A introdução deste novo regime jurídico recomenda 
que se proceda à avaliação, em tempo oportuno, do seu 
impacte na efectiva redução do número de ocorrências, 
das vítimas mortais, dos feridos, dos prejuízos materiais, 
dos danos patrimoniais, ambientais e de natureza social, 
decorrentes dos incêndios urbanos e industriais que se ve-
nham a verificar. Tal avaliação é particularmente pertinente 
face a novos factores de risco, decorrentes do progressivo 
envelhecimento da população e da constante migração 
populacional para as cidades, apesar da tendência positiva 
resultante da entrada em vigor dos primeiros regulamentos 
de segurança contra incêndios em edifícios.

As soluções vertidas no novo regime jurídico vão de 
encontro às mais avançadas técnicas de segurança contra 
incêndio em edifícios. Contudo, não se prevê que venham 
a ter um impacte significativo no custo final da construção, 
porquanto muitas dessas soluções são já adoptadas na exe-
cução dos projectos e na construção dos edifícios que não 
dispõem de regulamentos específicos de segurança contra 
incêndio. Tal deve-se largamente ao recurso à regulamenta-
ção estrangeira e, por analogia, à regulamentação nacional 
anterior, quer por exigência das companhias de seguros, 
quer por decisão do dono da obra e dos projectistas.

Importa ainda salientar que a fiscalização das condições 
de segurança contra incêndio nos vários tipos de edifícios, 
recintos e estabelecimentos, é exercida no pleno respeito 
pelos direitos que os cidadãos e as empresas têm a uma de-
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sejada racionalização dos procedimentos administrativos, 
de modo a simplificar, desburocratizar e modernizar nesta 
área específica a actividade da Administração Pública, 
tanto a nível central como local.

Neste sentido, adequaram-se os procedimentos de apre-
ciação das condições de segurança contra incêndios em 
edifícios, ao regime jurídico da urbanização e edificação, 
alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

Por último, cumpre também referir que o novo regime 
jurídico é o resultado de um trabalho longo e concertado 
entre especialistas designados pelo Serviço Nacional de 
Bombeiros e Protecção Civil e pelo Conselho Superior 
de Obras Públicas e Transportes, através da sua Subco-
missão de Regulamentos de Segurança contra Incêndio 
em Edifícios.

Foram ainda recolhidos os contributos de todas as enti-
dades consideradas como mais directamente interessadas 
neste domínio, como é o caso das diversas entidades públi-
cas, não representadas na referida Subcomissão, envolvidas 
no licenciamento das utilizações-tipo de edifícios, recintos 
e estabelecimentos, designadamente das que careciam de 
adequada regulamentação específica na área da segurança 
contra incêndio.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Ordem dos Enge-
nheiros, a Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos, 
o Laboratório Nacional de Engenharia Civil e os órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico da 
segurança contra incêndios em edifícios, abreviadamente 
designado por SCIE.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto-lei e legislação com-
plementar, entende-se por:

a) «Altura da utilização-tipo» a diferença de cota entre 
o plano de referência e o pavimento do último piso acima 
do solo, susceptível de ocupação por essa utilização-tipo;

b) «Área bruta de um piso ou fracção» a superfície total 
de um dado piso ou fracção, delimitada pelo perímetro exte-
rior das paredes exteriores e pelo eixo das paredes interiores 
separadoras dessa fracção, relativamente às restantes;

c) «Área útil de um piso ou fracção» a soma da área 
útil de todos os compartimentos interiores de um dado piso 
ou fracção, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, 
escadas e rampas comuns, instalações sanitárias, roupeiros, 
arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos de 
função similar, e mede-se pelo perímetro interior das paredes 
que delimitam aqueles compartimentos, descontando encal-
ços até 30 cm, paredes interiores, divisórias e condutas;

d) «Carga de incêndio» a quantidade de calor susceptível 
de ser libertada pela combustão completa da totalidade de 

elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento 
das paredes, divisórias, pavimentos e tectos;

e) «Categorias de risco» a classificação em quatro níveis 
de risco de incêndio de qualquer utilização-piso de um 
edifício e recinto, atendendo a diversos factores de risco, 
como a sua altura, o efectivo, o efectivo em locais de risco, 
a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo do plano 
de referência, nos termos previstos no artigo 12.º;

f) «Densidade de carga de incêndio» a carga de incêndio 
por unidade de área útil de um dado espaço ou, para o caso 
de armazenamento, por unidade de volume;

g) «Densidade de carga de incêndio modificada» a 
densidade de carga de incêndio afectada de coeficientes 
referentes ao grau de perigosidade e ao índice de activação 
dos combustíveis, determinada com base nos critérios 
referidos no n.º 4 do artigo 12.º;

h) «Edifício» toda e qualquer edificação destinada à 
utilização humana que disponha, na totalidade ou em parte, 
de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades 
referidas no n.º 1 do artigo 8.º;

i) «Edifícios independentes» os edifícios dotados de 
estruturas independentes, sem comunicação interior ou, 
quando exista, efectuada exclusivamente através de câ-
maras corta-fogo, e que cumpram as disposições de SCIE, 
relativamente à resistência ao fogo dos elementos de cons-
trução que os isolam entre si;

j) «Efectivo» o número máximo estimado de pessoas 
que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de um 
edifício ou recinto;

l) «Efectivo de público» o número máximo estimado 
de pessoas que pode ocupar em simultâneo um edifício 
ou recinto que recebe público, excluindo o número de 
funcionários e quaisquer outras pessoas afectas ao seu 
funcionamento;

m) «Espaços» as áreas interiores e exteriores dos edi-
fícios ou recintos;

n) «Imóveis classificados» os monumentos classificados 
nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro;

o) «Local de risco» a classificação de qualquer área de 
um edifício ou recinto, em função da natureza do risco de 
incêndio, com excepção dos espaços interiores de cada 
fogo e das vias horizontais e verticais de evacuação, em 
conformidade com o disposto no artigo 10.º;

p) «Plano de referência» o plano de nível, à cota de 
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 
medida na perpendicular a um vão de saída directa para o 
exterior do edifício;

q) «Recintos» os espaços delimitados ao ar livre des-
tinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos 
estabelecimentos que recebem público, aos industriais, 
oficinas e armazéns, podendo dispor de construções de 
carácter permanente, temporário ou itinerante;

r) «Utilização-tipo» a classificação do uso dominante de 
qualquer edifício ou recinto, incluindo os estacionamentos, 
os diversos tipos de estabelecimentos que recebem público, 
os industriais, oficinas e armazéns, em conformidade com 
o disposto no artigo 8.º

Artigo 3.º
Âmbito

1 — Estão sujeitos ao regime de segurança contra in-
cêndios:

a) Os edifícios, ou suas fracções autónomas, qualquer 
que seja a utilização e respectiva envolvente;



Diário da República, 1.ª série — N.º 220 — 12 de Novembro de 2008  7905

b) Os edifícios de apoio a postos de abastecimento de 
combustíveis, tais como estabelecimentos de restaura-
ção, comerciais e oficinas, regulados pelos Decretos-Leis 
n.os 267/2002 e 302/2001, de 26 de Novembro e de 23 de 
Novembro, respectivamente;

c) Os recintos.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:
a) Os estabelecimentos prisionais e os espaços classifi-

cados de acesso restrito das instalações de forças armadas 
ou de segurança;

b) Os paióis de munições ou de explosivos e as carreiras 
de tiro.

3 — Estão apenas sujeitos ao regime de segurança em 
matéria de acessibilidade dos meios de socorro e de dispo-
nibilidade de água para combate a incêndios, aplicando-se 
nos demais aspectos os respectivos regimes específicos:

a) Os estabelecimentos industriais e de armazenamento 
de substâncias perigosas, abrangidos pelo Decreto-Lei 
n.º 254/2007, de 12 de Julho;

b) Os espaços afectos à indústria de pirotecnia e à in-
dústria extractiva;

c) Os estabelecimentos que transformem ou armazenem 
substâncias e produtos explosivos ou radioactivos.

4 — Nos edifícios com habitação, exceptuam-se do 
disposto no n.º 1, os espaços interiores de cada habitação, 
onde apenas se aplicam as condições de segurança das 
instalações técnicas.

5 — Quando o cumprimento das normas de segurança 
contra incêndios nos imóveis classificados se revele lesivo 
dos mesmos ou sejam de concretização manifestamente 
desproporcionada são adoptadas as medidas de autopro-
tecção adequadas, após parecer da Autoridade Nacional 
de Protecção Civil, abreviadamente designada por ANPC.

6 — Às entidades responsáveis pelos edifícios e recin-
tos referidos no n.º 2 incumbe promover a adopção das 
medidas de segurança mais adequadas a cada caso, ouvida 
a ANPC, sempre que entendido conveniente.

Artigo 4.º
Princípios gerais

1 — O presente decreto-lei baseia-se nos princípios 
gerais da preservação da vida humana, do ambiente e do 
património cultural.

2 — Tendo em vista o cumprimento dos referidos prin-
cípios, o presente decreto-lei é de aplicação geral a todas 
as utilizações de edifícios e recintos, visando em cada 
uma delas:

a) Reduzir a probabilidade de ocorrência de incêndios;
b) Limitar o desenvolvimento de eventuais incêndios, 

circunscrevendo e minimizando os seus efeitos, nomeada-
mente a propagação do fumo e gases de combustão;

c) Facilitar a evacuação e o salvamento dos ocupantes 
em risco;

d) Permitir a intervenção eficaz e segura dos meios de 
socorro.

3 — A resposta aos referidos princípios é estruturada 
com base na definição das utilizações-tipo, dos locais de 
risco e das categorias de risco, que orientam as distintas 
disposições de segurança constantes deste regime.

Artigo 5.º
Competência

1 — A ANPC é a entidade competente para assegurar 
o cumprimento do regime de segurança contra incêndios 
em edifícios.

2 — À ANPC incumbe a credenciação de entidades para 
a realização de vistorias e de inspecções das condições de 
SCIE, nos termos previstos no presente decreto-lei e nas 
suas portarias complementares.

Artigo 6.º
Responsabilidade no caso de edifícios ou recintos

1 — No caso de edifícios e recintos em fase de projecto 
e construção são responsáveis pela aplicação e pela veri-
ficação das condições de SCIE:

a) Os autores de projectos e os coordenadores dos pro-
jectos de operações urbanísticas, no que respeita à respec-
tiva elaboração, bem como às intervenções acessórias ou 
complementares a esta a que estejam obrigados, no decurso 
da execução da obra;

b) A empresa responsável pela execução da obra;
c) O director de obra e o director de fiscalização de 

obra, quanto à conformidade da execução da obra com o 
projecto aprovado.

2 — Os autores dos projectos, os coordenadores dos 
projectos, o director de obra e o director de fiscalização 
de obra, referidos nas alíneas a) e c) do número anterior 
subscrevem termos de responsabilidade, de que conste, res-
pectivamente, que na elaboração do projecto e na exe cução 
e verificação da obra em conformidade com o projecto 
aprovado, foram cumpridas as disposições de SCIE.

3 — A manutenção das condições de segurança contra 
risco de incêndio aprovadas e a execução das medidas de 
autoprotecção aplicáveis aos edifícios ou recintos desti-
nados à utilização-tipo I referida na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 8.º, durante todo o ciclo de vida dos mesmos, é 
da responsabilidade dos respectivos proprietários, com 
excepção das suas partes comuns na propriedade hori-
zontal, que são da responsabilidade do administrador do 
condomínio.

4 — Durante todo o ciclo de vida dos edifícios ou re-
cintos que não se integrem na utilização-tipo referida no 
número anterior, a responsabilidade pela manutenção das 
condições de segurança contra risco de incêndio aprovadas 
e a execução das medidas de autoprotecção aplicáveis é 
das seguintes entidades:

a) Do proprietário, no caso do edifício ou recinto estar 
na sua posse;

b) De quem detiver a exploração do edifício ou do re-
cinto;

c) Das entidades gestoras no caso de edifícios ou recin-
tos que disponham de espaços comuns, espaços partilha-
dos ou serviços colectivos, sendo a sua responsabilidade 
limitada aos mesmos.

Artigo 7.º
Responsabilidade pelas condições exteriores de SCIE

Sem prejuízo das atribuições próprias das entidades 
públicas, as entidades referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 
anterior são responsáveis pela manutenção das condições 
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exteriores de SCIE, nomeadamente no que se refere às 
redes de hidrantes exteriores e às vias de acesso ou estacio-
namento dos veículos de socorro, nas condições previstas 
no presente decreto-lei e portarias complementares, quando 
as mesmas se situem em domínio privado.

CAPÍTULO II

Caracterização dos edifícios e recintos

Artigo 8.º
Utilizações-tipo de edifícios e recintos

1 — Aos edifícios e recintos correspondem as seguintes 
utilizações-tipo:

a) Tipo I «habitacionais», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados a habitação unifamiliar ou 
multifamiliar, incluindo os espaços comuns de acessos e 
as áreas não residenciais reservadas ao uso exclusivo dos 
residentes;

b) Tipo II «estacionamentos», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados exclusivamente à recolha de 
veículos e seus reboques, fora da via pública, ou recintos 
delimitados ao ar livre, para o mesmo fim;

c) Tipo III «administrativos», corresponde a edifícios 
ou partes de edifícios onde se desenvolvem actividades 
administrativas, de atendimento ao público ou de serviços, 
nomeadamente escritórios, repartições públicas, tribunais, 
conservatórias, balcões de atendimento, notários, gabine-
tes de profissionais liberais, espaços de investigação não 
dedicados ao ensino, postos de forças de segurança e de 
socorro, excluindo as oficinas de reparação e manutenção;

d) Tipo IV «escolares», corresponde a edifícios ou partes 
de edifícios recebendo público, onde se ministrem acções 
de educação, ensino e formação ou exerçam actividades 
lúdicas ou educativas para crianças e jovens, podendo ou 
não incluir espaços de repouso ou de dormida afectos aos 
participantes nessas acções e actividades, nomeadamente 
escolas de todos os níveis de ensino, creches, jardins-de-
infância, centros de formação, centros de ocupação de 
tempos livres destinados a crianças e jovens e centros de 
juventude;

e) Tipo V «hospitalares e lares de idosos», corresponde 
a edifícios ou partes de edifícios recebendo público, desti-
nados à execução de acções de diagnóstico ou à prestação 
de cuidados na área da saúde, com ou sem internamento, 
ao apoio a pessoas idosas ou com condicionalismos decor-
rentes de factores de natureza física ou psíquica, ou onde 
se desenvolvam actividades dedicadas a essas pessoas, no-
meadamente hospitais, clínicas, consultórios, policlínicas, 
dispensários médicos, centros de saúde, de diagnóstico, 
de enfermagem, de hemodiálise ou de fisioterapia, labo-
ratórios de análises clínicas, bem como lares, albergues, 
residências, centros de abrigo e centros de dia com acti-
vidades destinadas à terceira idade;

f) Tipo VI «espectáculos e reuniões públicas», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios, recintos itinerantes 
ou provisórios e ao ar livre que recebam público, destina-
dos a espectáculos, reuniões públicas, exibição de meios 
audiovisuais, bailes, jogos, conferências, palestras, culto 
religioso e exposições, podendo ser, ou não, polivalen-
tes e desenvolver as actividades referidas em regime não 
permanente, nomeadamente teatros, cineteatros, cinemas, 
coliseus, praças de touros, circos, salas de jogo, salões de 
dança, discotecas, bares com música ao vivo, estúdios 

de gravação, auditórios, salas de conferências, templos 
religiosos, pavilhões multiusos e locais de exposições não 
classificáveis na utilização-tipo X;

g) Tipo VII «hoteleiros e restauração», corresponde a 
edifícios ou partes de edifícios, recebendo público, forne-
cendo alojamento temporário ou exercendo actividades de 
restauração e bebidas, em regime de ocupação exclusiva 
ou não, nomeadamente os destinados a empreendimentos 
turísticos, alojamento local, estabelecimentos de restau-
ração ou de bebidas, dormitórios e, quando não inseridos 
num estabelecimento escolar, residências de estudantes e 
colónias de férias, ficando excluídos deste tipo os parques 
de campismo e caravanismo, que são considerados espaços 
da utilização-tipo IX;

h) Tipo VIII «comerciais e gares de transportes», cor-
responde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo pú-
blico, ocupados por estabelecimentos comerciais onde se 
exponham e vendam materiais, produtos, equipamentos 
ou outros bens, destinados a ser consumidos no exterior 
desse estabelecimento, ou ocupados por gares destinados 
a aceder a meios de transporte rodoviário, ferroviário, 
marítimo, fluvial ou aéreo, incluindo as gares intermodais, 
constituindo espaço de interligação entre a via pública e 
esses meios de transporte, com excepção das plataformas 
de embarque ao ar livre;

i) Tipo IX «desportivos e de lazer», corresponde a edi-
fícios, partes de edifícios e recintos, recebendo ou não 
público, destinados a actividades desportivas e de lazer, 
nomeadamente estádios, picadeiros, hipódromos, veló-
dromos, autódromos, motódromos, kartódromos, campos 
de jogos, parques de campismo e caravanismo, pavilhões 
desportivos, piscinas, parques aquáticos, pistas de patina-
gem, ginásios e saunas;

j) Tipo X «museus e galerias de arte», corresponde a 
edifícios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, 
destinados à exibição de peças do património histórico 
e cultural ou a actividades de exibição, demonstração e 
divulgação de carácter científico, cultural ou técnico, no-
meadamente museus, galerias de arte, oceanários, aquários, 
instalações de parques zoológicos ou botânicos, espaços 
de exposição destinados à divulgação científica e técnica, 
desde que não se enquadrem nas utilizações-tipo VI e IX;

l) Tipo XI «bibliotecas e arquivos», corresponde a edi-
fícios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, 
destinados a arquivo documental, podendo disponibilizar 
os documentos para consulta ou visualização no próprio 
local ou não, nomeadamente bibliotecas, mediatecas e 
arquivos;

m) Tipo XII «industriais, oficinas e armazéns», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios ou recintos ao ar livre, 
não recebendo habitualmente público, destinados ao exer-
cício de actividades industriais ou ao armazenamento de 
materiais, substâncias, produtos ou equipamentos, oficinas 
de reparação e todos os serviços auxiliares ou complemen-
tares destas actividades.

2 — Atendendo ao seu uso os edifícios e recintos podem 
ser de utilização exclusiva, quando integrem uma única 
utilização-tipo, ou de utilização mista, quando integrem 
diversas utilizações-tipo, e devem respeitar as condições 
técnicas gerais e específicas definidas para cada utiliza-
ção-tipo.

3 — Aos espaços integrados numa dada utilização-tipo, 
nas condições a seguir indicadas, aplicam-se as disposições 
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gerais e as específicas da utilização-tipo onde se inserem, 
não sendo aplicáveis quaisquer outras:

a) Espaços onde se desenvolvam actividades admi-
nistrativas, de arquivo documental e de armazenamento 
necessários ao funcionamento das entidades que exploram 
as utilizações-tipo IV a XII, desde que sejam geridos sob a 
sua responsabilidade, não estejam normalmente acessíveis 
ao público e cada um desses espaços não possua uma área 
bruta superior a:

i) 10 % da área bruta afecta às utilizações-tipo IV a VII, 
IX e XI;

ii) 20 % da área bruta afecta às utilizações-tipo VIII, X e XII;

b) Espaços de reunião, culto religioso, conferências e 
palestras, ou onde se possam ministrar acções de formação, 
desenvolver actividades desportivas ou de lazer e, ainda, 
os estabelecimentos de restauração e bebidas, desde que 
esses espaços sejam geridos sob a responsabilidade das 
entidades exploradoras de utilizações-tipo III a XII e o seu 
efectivo não seja superior a 200 pessoas, em edifícios, ou 
a 1000 pessoas, ao ar livre;

c) Espaços comerciais, oficinas, de bibliotecas e de 
exposição, bem como os postos médicos, de socorros e de 
enfermagem, desde que sejam geridos sob a responsabi-
lidade das entidades exploradoras de utilizações-tipo III a 
XII e possuam uma área útil não superior a 200 m2.

Artigo 9.º
Produtos de construção

1 — Os produtos de construção são os produtos destina-
dos a ser incorporados ou aplicados, de forma permanente, 
nos empreendimentos de construção.

2 — Os produtos de construção incluem os materiais de 
construção, os elementos de construção e os componentes 
isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados ou 
instalações.

3 — A qualificação da reacção ao fogo dos materiais 
de construção e da resistência ao fogo padrão dos ele-
mentos de construção é feita de acordo com as normas 
comunitárias.

4 — As classes de desempenho de reacção ao fogo dos 
materiais de construção e a classificação de desempenho 
de resistência ao fogo padrão constam respectivamente 
dos anexos I, II e VI ao presente decreto-lei, que dele fazem 
parte integrante.

Artigo 10.º
Classificação dos locais de risco

1 — Todos os locais dos edifícios e dos recintos, com 
excepção dos espaços interiores de cada fogo, e das vias 
horizontais e verticais de evacuação, são classificados, de 
acordo com a natureza do risco, do seguinte modo:

a) Local de risco A — local que não apresenta riscos 
especiais, no qual se verifiquem simultaneamente as se-
guintes condições:

i) O efectivo não exceda 100 pessoas;
ii) O efectivo de público não exceda 50 pessoas;
iii) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem li-

mitados na mobilidade ou nas capacidades de percepção 
e reacção a um alarme;

iv) As actividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;

b) Local de risco B — local acessível ao público ou 
ao pessoal afecto ao estabelecimento, com um efectivo 
superior a 100 pessoas ou um efectivo de público superior 
a 50 pessoas, no qual se verifiquem simultaneamente as 
seguintes condições:

i) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem limi-
tados na mobilidade ou nas capacidades de percepção e 
reacção a um alarme;

ii) As actividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;

c) Local de risco C — local que apresenta riscos agrava-
dos de eclosão e de desenvolvimento de incêndio devido, 
quer às actividades nele desenvolvidas, quer às carac-
terísticas dos produtos, materiais ou equipamentos nele 
existentes, designadamente à carga de incêndio;

d) Local de risco D — local de um estabelecimento com 
permanência de pessoas acamadas ou destinado a receber 
crianças com idade não superior a seis anos ou pessoas 
limitadas na mobilidade ou nas capacidades de percepção 
e reacção a um alarme;

e) Local de risco E — local de um estabelecimento 
destinado a dormida, em que as pessoas não apresentem 
as limitações indicadas nos locais de risco D;

f) Local de risco F — local que possua meios e sistemas 
essenciais à continuidade de actividades sociais relevantes, 
nomeadamente os centros nevrálgicos de comunicação, 
comando e controlo.

2 — Quando o efectivo de um conjunto de locais de 
risco A, inseridos no mesmo compartimento corta-fogo 
ultrapassar os valores limite constantes da alínea b) do 
número anterior, esse conjunto é considerado um local 
de risco B.

3 — Os locais de risco C, referidos na alínea c) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Oficinas de manutenção e reparação onde se verifique 
qualquer das seguintes condições:

i) Sejam destinadas a carpintaria;
ii) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos envolvendo 

projecção de faíscas ou elementos incandescentes em con-
tacto com o ar associados à presença de materiais facil-
mente inflamáveis;

b) Farmácias, laboratórios, oficinas e outros locais onde 
sejam produzidos, depositados, armazenados ou manipu-
lados líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l;

c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos, ou 
grupos de aparelhos, para confecção de alimentos ou sua 
conservação, com potência total útil superior a 20 kW, com 
excepção das incluídas no interior das habitações;

d) Locais de confecção de alimentos que recorram a 
combustíveis sólidos;

e) Lavandarias e rouparias com área superior a 50 m2 em 
que sejam instalados aparelhos, ou grupos de aparelhos, 
para lavagem, secagem ou engomagem, com potência total 
útil superior a 20 kW;

f) Instalações de frio para conservação cujos aparelhos 
possuam potência total útil superior a 70 kW;
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g) Arquivos, depósitos, armazéns e arrecadações 
de produtos ou material diverso com volume superior 
a 100 m3;

h) Reprografias com área superior a 50 m2;
i) Locais de recolha de contentores ou de compactadores 

de lixo com capacidade total superior a 10 m3;
j) Locais afectos a serviços técnicos em que sejam 

instalados equipamentos eléctricos, electromecânicos ou 
térmicos com potência total superior a 70 kW, ou arma-
zenados combustíveis;

l) Locais de pintura e aplicação de vernizes;
m) Centrais de incineração;
n) Locais cobertos de estacionamento de veículos com 

área compreendida entre 50 m2 e 200 m2, com excepção 
dos estacionamentos individuais, em edifícios destinados 
à utilização-tipo referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;

o) Outros locais que possuam uma densidade de carga 
de incêndio modificada superior a 1000 MJ/m2 de área útil, 
associada à presença de materiais facilmente inflamáveis 
e, ainda, os que comportem riscos de explosão.

4 — Os locais de risco D, referidos na alínea d) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Quartos nos locais afectos à utilização-tipo V ou 
grupos desses quartos e respectivas circulações horizontais 
exclusivas;

b) Enfermarias ou grupos de enfermarias e respectivas 
circulações horizontais exclusivas;

c) Salas de estar, de refeições e de outras actividades ou 
grupos dessas salas e respectivas circulações horizontais 
exclusivas, destinadas a pessoas idosas ou doentes em 
locais afectos à utilização-tipo V;

d) Salas de dormida, de refeições e de outras activida-
des destinadas a crianças com idade inferior a 6 anos ou 
grupos dessas salas e respectivas circulações horizontais 
exclusivas, em locais afectos à utilização-tipo IV;

e) Locais destinados ao ensino especial de deficientes.

5 — Os locais de risco E, referidos na alínea e) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:

a) Quartos nos locais afectos à utilização-tipo IV não 
considerados na alínea d) do número anterior ou grupos 
desses quartos e respectivas circulações horizontais ex-
clusivas;

b) Quartos e suítes em espaços afectos à utilização-tipo VII 
ou grupos desses espaços e respectivas circulações hori-
zontais exclusivas;

c) Espaços turísticos destinados a alojamento, incluindo 
os afectos a turismo do espaço rural, de natureza e de 
habitação;

d) Camaratas ou grupos de camaratas e respectivas 
circulações horizontais exclusivas.

6 — Os locais de risco F, referidos na alínea f) do n.º 1, 
compreendem, nomeadamente:

a) Centros de controlo de tráfego rodoviário, ferroviário, 
marítimo ou aéreo;

b) Centros de gestão, coordenação ou despacho de ser-
viços de emergência, tais como centrais 112, centros de 
operações de socorro e centros de orientação de doentes 
urgentes;

c) Centros de comando e controlo de serviços públi-
cos ou privados de distribuição de água, gás e energia 
eléctrica;

d) Centrais de comunicações das redes públicas;
e) Centros de processamento e armazenamento de dados 

informáticos de serviços públicos com interesse social 
relevante;

f) Postos de segurança, definidos no presente decreto-lei 
e portarias complementares.

Artigo 11.º
Restrições do uso em locais de risco

1 — A afectação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco B acessíveis a público deve respeitar as 
regras seguintes:

a) Situar-se em níveis próximos das saídas para o ex-
terior;

b) Caso se situe abaixo das saídas para o exterior, a dife-
rença entre a cota de nível dessas saídas e a do pavimento 
do local não deve ser superior a 6 m.

2 — Constituem excepção ao estabelecido no número 
anterior os seguintes locais de risco B:

a) Espaços em anfiteatro, onde a diferença de cotas 
pode corresponder à média ponderada das cotas de nível 
das saídas do anfiteatro, tomando como pesos as unidades 
de passagem de cada uma delas;

b) Plataformas de embarque afectas à utilização-tipo VIII.

3 — A afectação dos espaços interiores de um edifí-
cio a locais de risco C, desde que os mesmos possuam 
volume superior a 600 m3, ou carga de incêndio modifi-
cada superior a 20 000 MJ, ou potência instalada dos seus 
equipamentos eléctricos e electromecânicos superior a 
250 kW, ou alimentados a gás superior a 70 kW, ou serem 
locais de pintura ou aplicação de vernizes em oficinas, ou 
constituírem locais de produção, depósito, armazenagem 
ou manipulação de líquidos inflamáveis em quantidade 
superior a 100 l, deve respeitar as regras seguintes:

a) Situar-se ao nível do plano de referência e na periferia 
do edifício;

b) Não comunicar directamente com locais de risco B, 
D, E ou F, nem com vias verticais que sirvam outros es-
paços do edifício, com excepção da comunicação entre 
espaços cénicos isoláveis e locais de risco B;

4 — A afectação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco D e E deve assegurar que os mesmos 
se situem ao nível ou acima do piso de saída para local 
seguro no exterior.

Artigo 12.º
Categorias e factores do risco

1 — As utilizações-tipo dos edifícios e recintos em 
matéria de risco de incêndio podem ser da 1.ª, 2.ª, 3.ª e 
4.ª categorias, nos termos dos quadros I a X do anexo III e 
são consideradas respectivamente de risco reduzido, risco 
moderado, risco elevado e risco muito elevado.

2 — São factores de risco:

a) Utilização-tipo I — altura da utilização-tipo e número 
de pisos abaixo do plano de referência, a que se refere o 
quadro I;



Diário da República, 1.ª série — N.º 220 — 12 de Novembro de 2008  7909

b) Utilização-tipo II — espaço coberto ou ao ar livre, 
altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo do plano 
de referência e a área bruta, a que se refere o quadro II;

c) Utilizações-tipo III e X — altura da utilização-tipo 
e efectivo, a que se referem os quadros III e VIII, respec-
tivamente;

d) Utilizações-tipo IV, V e VII — altura da utilização-tipo, 
efectivo, efectivo em locais de tipo D ou E e, apenas para 
a 1.ª categoria, saída independente directa ao exterior de 
locais do tipo D ou E, ao nível do plano de referência, a 
que se referem os quadros IV e VI, respectivamente;

e) Utilizações-tipo VI e IX — espaço coberto ou ao ar 
livre, altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo 
do plano de referência e efectivo, a que se refere o qua-
dro V;

f) Utilização-tipo VIII — altura da utilização-tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência e efectivo, a 
que se refere o quadro VII;

g) Utilização-tipo XI — altura da utilização-tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência, efectivo e 
carga de incêndio, calculada com base no valor de den-
sidade de carga de incêndio modificada, a que se refere 
o quadro IX;

h) Utilização-tipo XII — espaço coberto ou ao ar livre, 
número de pisos abaixo do plano de referência e densi-
dade de carga de incêndio modificada, a que se refere o 
quadro X.

3 — O efectivo dos edifícios e recintos corresponde 
ao somatório dos efectivos de todos os seus espaços sus-
ceptíveis de ocupação, determinados de acordo com os 
critérios definidos no regulamento técnico mencionado 
no artigo 15.º

4 — A densidade de carga de incêndio modificada a 
que se referem as alíneas g) e h) do n.º 2 é determinada 
com base nos critérios técnicos definidos em despacho do 
presidente da ANPC.

Artigo 13.º
Classificação do risco

1 — A categoria de risco de cada uma das utilizações-
tipo é a mais baixa que satisfaça integralmente os critérios 
indicados nos quadros constantes do anexo III ao presente 
decreto-lei.

2 — É atribuída a categoria de risco superior a uma dada 
utilização-tipo, sempre que for excedido um dos valores 
da classificação na categoria de risco.

3 — Nas utilizações de tipo IV, onde não existam locais 
de risco D ou E, os limites máximos do efectivo das 2.ª e 
3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %.

4 — No caso de estabelecimentos com uma única utili-
zação-tipo distribuída por vários edifícios independentes, 
a categoria de risco é atribuída a cada edifício e não ao 
seu conjunto.

5 — Os edifícios e os recintos de utilização mista são 
classificados na categoria de risco mais elevada das respec-
tivas utilizações-tipo, independentemente da área ocupada 
por cada uma dessas utilizações.

Artigo 14.º
Perigosidade atípica

Quando comprovadamente, as disposições do regu-
lamento técnico a que se refere o artigo 15.º sejam de-

sadequadas face às grandes dimensões em altimetria e 
planimetria ou às suas características de funcionamento 
e exploração, tais edifícios e recintos ou as suas fracções 
são classificados de perigosidade atípica, e ficam sujeitos 
a soluções de SCIE que, cumulativamente:

a) Sejam devidamente fundamentadas pelo autor do 
projecto, com base em análises de risco, associadas a prá-
ticas já experimentadas, métodos de ensaio ou modelos 
de cálculo;

b) Sejam baseadas em tecnologias inovadoras no âmbito 
das disposições construtivas ou dos sistemas e equipamen-
tos de segurança;

c) Sejam explicitamente referidas como não conformes 
no termo de responsabilidade do autor do projecto;

d) Sejam aprovadas pela ANPC.

CAPÍTULO III

Condições de SCIE

Artigo 15.º
Condições técnicas de SCIE

Por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da protecção civil, é aprovado um regulamento técnico 
que estabelece as seguintes condições técnicas gerais e 
específicas da SCIE:

a) As condições exteriores comuns;
b) As condições de comportamento ao fogo, isolamento 

e protecção;
c) As condições de evacuação;
d) As condições das instalações técnicas;
e) As condições dos equipamentos e sistemas de se-

gurança;
f) As condições de autoprotecção.

Artigo 16.º
Projectos e planos de SCIE

1 — A responsabilidade pela elaboração dos projectos 
de SCIE referentes a edifícios e recintos classificados 
na 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes da aplicação 
do presente decreto-lei e portarias complementares, tem 
de ser assumida exclusivamente por um arquitecto, re-
conhecido pela Ordem dos Arquitectos (OA) ou por um 
engenheiro, reconhecido pela Ordem dos Engenheiros 
(OE), ou por um engenheiro técnico, reconhecido pela 
Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos (ANET), 
com certificação de especialização declarada para o efeito 
nos seguintes termos:

a) O reconhecimento directo dos associados das OA, OE 
e ANET, propostos pelas respectivas associações profissio-
nais, desde que comprovadamente possuam um mínimo de 
cinco anos de experiência profissional em SCIE;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e 
ANET, propostos pelas respectivas associações profis-
sionais, que tenham concluído com aproveitamento as 
necessárias acções de formação na área específica de SCIE, 
cujo conteúdo programático, formadores e carga horária 
tenham sido objecto de protocolo entre a ANPC e cada 
uma daquelas associações profissionais.
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2 — A responsabilidade pela elaboração dos planos de 
segurança internos referentes a edifícios e recintos classi-
ficados na 3.ª e 4.ª categorias de risco, constituídos pelos 
planos de prevenção, pelos planos de emergência internos 
e pelos registos de segurança, tem de ser assumida exclu-
sivamente por técnicos associados das OA, OE e ANET, 
propostos pelas respectivas associações profissionais.

3 — A ANPC deve proceder ao registo actualizado dos 
autores de projecto e planos de SCIE referidos nos números 
anteriores e publicitar a listagem dos mesmos no sítio da 
ANPC.

Artigo 17.º
Operações urbanísticas

1 — Os procedimentos administrativos respeitantes a 
operações urbanísticas são instruídos com um projecto de 
especialidade de SCIE, com o conteúdo descrito no anexo IV 
ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante.

2 — As operações urbanísticas das utilizações-tipo I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco, são 
dispensadas da apresentação de projecto de especialidade 
de SCIE, o qual é substituído por uma ficha de segurança 
por cada utilização-tipo, conforme modelos aprovados pela 
ANPC, com o conteúdo descrito no anexo V ao presente 
decreto-lei, que dele faz parte integrante.

3 — Nas operações urbanísticas promovidas pela Admi-
nistração Pública, nomeadamente as referidas no artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, devem ser 
cumpridas as condições de SCIE.

4 — As operações urbanísticas cujo projecto careça de 
aprovação pela administração central e que nos termos 
da legislação especial aplicável tenham exigências mais 
gravosas de SCIE, seguem o regime nelas previsto.

Artigo 18.º
Utilização dos edifícios

1 — O pedido de autorização de utilização de edifí-
cios ou suas fracções autónomas e recintos, referido no 
artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
deve ser instruído com termo de responsabilidade subscrito 
pelos autores de projecto de obra e do director de fiscali-
zação de obra, no qual devem declarar que se encontram 
cumpridas as condições de SCIE.

2 — Quando haja lugar a vistorias, nos termos dos ar-
tigos 64.º e 65.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, ou em virtude de legislação especial em matéria 
de autorização de funcionamento, nas mesmas deve ser 
apreciado o cumprimento das condições de SCIE e dos 
respectivos projectos ou fichas de segurança, sem prejuízo 
de outras situações previstas na legislação específica que 
preveja ou determine a realização de vistoria.

3 — As vistorias referidas no número anterior, referentes 
às 3.ª e 4.ª categorias de risco, integram um representante 
da ANPC ou de uma entidade por ela credenciada.

Artigo 19.º
Inspecções

1 — Os edifícios ou recintos e suas fracções estão su-
jeitos a inspecções regulares, a realizar pela ANPC ou por 
entidade por ela credenciada, para verificação da manu-
tenção das condições de SCIE aprovadas e da execução 

das medidas de autoprotecção, a pedido das entidades 
responsáveis referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior os 
edifícios ou recintos e suas fracções das utilizações-tipo I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco.

3 — As inspecções regulares referidas no n.º 1 devem 
ser realizadas de três em três anos no caso da 1.ª categoria 
de risco, de dois em dois anos no caso da 2.ª categoria de 
risco e anualmente para as 3.ª e 4.ª categorias de risco.

4 — As entidades responsáveis, referidas nos n.os 3 e 
4 do artigo 6.º, podem solicitar à ANPC a realização de 
inspecções extraordinárias.

5 — Compete às entidades, referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º, assegurar a regularização das condições que 
não estejam em conformidade com o presente decreto-lei 
e sua legislação complementar, dentro dos prazos fixa-
dos nos relatórios das inspecções referidas nos números 
anteriores.

Artigo 20.º
Delegado de segurança

1 — A entidade responsável nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º designa um delegado de segurança para executar 
as medidas de autoprotecção.

2 — O delegado de segurança age em representação da 
entidade responsável, ficando esta integralmente obrigada 
ao cumprimento das condições de SCIE, previstas no pre-
sente decreto-lei e demais legislação aplicável.

Artigo 21.º
Medidas de autoprotecção

1 — A autoprotecção e a gestão de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, durante a exploração 
ou utilização dos mesmos, para efeitos de aplicação do 
presente decreto-lei e legislação complementar, baseiam-se 
nas seguintes medidas:

a) Medidas preventivas, que tomam a forma de proce-
dimentos de prevenção ou planos de prevenção, conforme 
a categoria de risco;

b) Medidas de intervenção em caso de incêndio, que 
tomam a forma de procedimentos de emergência ou de 
planos de emergência interno, conforme a categoria de 
risco;

c) Registo de segurança onde devem constar os relató-
rios de vistoria ou inspecção, e relação de todas as acções 
de manutenção e ocorrências directa ou indirectamente 
relacionadas com a SCIE;

d) Formação em SCIE, sob a forma de acções destina-
das a todos os funcionários e colaboradores das entidades 
exploradoras, ou de formação específica, destinada aos 
delegados de segurança e outros elementos que lidam com 
situações de maior risco de incêndio;

e) Simulacros, para teste do plano de emergência interno 
e treino dos ocupantes com vista a criação de rotinas de 
comportamento e aperfeiçoamento de procedimentos.

2 — O plano de segurança interno é constituído pelo 
plano de prevenção, pelo plano de emergência interno e 
pelos registos de segurança.

3 — Os simulacros de incêndio são realizados com a 
periodicidade máxima, definida no regulamento técnico 
mencionado no artigo 15.º
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4 — As medidas de autoprotecção respeitantes a cada 
utilização-tipo, de acordo com a respectiva categoria de 
risco são as definidas no regulamento técnico a que se 
refere o artigo 15.º

Artigo 22.º
Implementação das medidas de autoprotecção

1 — As medidas de autoprotecção aplicam-se a todos 
os edifícios e recintos, incluindo os existentes à data da 
entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — As alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo anterior não são 
aplicáveis às utilizações-tipo I referidas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 8.º, salvo em caso de risco significativo devida-
mente fundamentado, de acordo com os critérios definidos 
no regulamento técnico a que se refere o artigo 15.º

3 — Na fase de concepção das medidas de autoprotec-
ção, podem ser solicitadas à ANPC consultas prévias sobre 
a adequação das propostas de solução para satisfação das 
exigências de segurança contra incêndio.

Artigo 23.º
Comércio e instalação de equipamentos em SCIE

1 — A actividade de comercialização de produtos e 
equipamentos de SCIE, a sua instalação e manutenção é 
feita por entidades registadas na ANPC, sem prejuízo de 
outras licenças, autorizações ou habilitações previstas na 
lei para o exercício de determinada actividade.

2 — O procedimento de registo é definido por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da protecção civil, das obras públicas e da economia.

Artigo 24.º
Fiscalização

1 — São competentes para fiscalizar o cumprimento 
das condições de SCIE:

a) A Autoridade Nacional de Protecção Civil;
b) Os municípios, na sua área territorial, quanto à 

1.ª categoria de risco;
c) A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 

no que respeita à colocação no mercado dos equipamentos 
referidos no regulamento técnico referido no artigo 15.º

2 — No exercício das acções de fiscalização pode ser 
solicitada a colaboração das autoridades administrativas e 
policiais para impor o cumprimento de normas e determi-
nações que por razões de segurança devam ter execução 
imediata no âmbito de actos de gestão pública.

CAPÍTULO IV

Processo contra-ordenacional

Artigo 25.º
Contra-ordenações e coimas

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal 
ou disciplinar, constitui contra-ordenação:

a) A subscrição dos termos de responsabilidade pre-
vistos no n.º 2 do artigo 6.º, verificando-se a execução 
das operações urbanísticas em desconformidade com os 
projectos aprovados;

b) A subscrição de estudos e projectos de SCIE, planos 
de segurança interna, emissão de pareceres, relatórios de 
vistoria ou relatórios de inspecção, relativos a condições 
de segurança contra risco de incêndio em edifícios, por 
quem não detenha os requisitos legais;

c) A obstrução, redução ou anulação das portas 
corta-fogo, das câmaras corta-fogo, das vias verticais ou 
horizontais de evacuação, ou das saídas de evacuação, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

d) A alteração dos meios de compartimentação ao fogo, 
isolamento e protecção, através da abertura de vãos de 
passagem ou de novas comunicações entre espaços, que 
agrave o risco de incêndio, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico refe-
rido no artigo 15.º;

e) A alteração dos elementos com capacidade de suporte 
de carga, estanquidade e isolamento térmico, para classes 
de resistência ao fogo com desempenho inferior ao exigido, 
que agrave o risco de incêndio, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

f) A alteração dos materiais de revestimento e aca-
bamento das paredes e tectos interiores, para classes de 
reacção ao fogo com desempenho inferior ao exigido no 
que se refere à produção de fumo, gotículas ou partículas 
incandescentes, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

g) O aumento do efectivo em utilização-tipo, com agra-
vamento da respectiva categoria de risco, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

h) A alteração do uso total ou parcial dos edifícios ou 
recintos, com agravamento da categoria de risco, sem 
prévia autorização da entidade competente;

i) A ocupação ou o uso das zonas de refúgio, em in-
fracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

j) O armazenamento de líquidos e de gases combustí-
veis, em violação dos requisitos determinados para a sua 
localização ou quantidades permitidas, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

l) A comercialização de produtos e equipamentos e pro-
dutos de SCIE, a sua instalação e manutenção, sem registo 
na ANPC, em infracção ao disposto no artigo 23.º;

m) A inexistência ou a utilização de sinais de segurança, 
não obedecendo às dimensões, formatos, materiais espe-
cificados, a sua incorrecta instalação ou localização em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

n) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento, ou manutenção, dos equipamentos de ilumina-
ção de emergência, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

o) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento, manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
detecção, alarme e alerta, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico re-
ferido no artigo 15.º;

p) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de fumos, a obstrução das tomadas de ar ou das 
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bocas de ventilação, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

q) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos extintores de incêndio, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

r) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndios armada, do tipo carretel ou do tipo teatro, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

s) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndios seca ou húmida, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico refe-
rido no artigo 15.º;

t) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção do depósito da rede de incêndio ou 
respectiva central de bombagem, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

u) A deficiente instalação, funcionamento ou manuten-
ção dos hidrantes, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

v) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de monóxido de carbono, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

x) A existência de extintores ou outros equipamentos 
de SCIE, com os prazos de validade ou de manutenção 
ultrapassados, em infracção ao disposto nas normas téc-
nicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

z) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
detecção automática de gases combustível, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

aa) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
fixos de extinção automática de incêndios, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

bb) O uso do posto de segurança para um fim diverso 
do permitido, em infracção ao disposto nas normas téc-
nicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

cc) A inexistência de planos de prevenção ou de emer-
gência internos actualizados, ou a sua desconformidade 
em infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas 
no regulamento técnico referido no artigo 15.º;

dd) A inexistência de registos de segurança, a sua não 
actualização, ou a sua desconformidade com o disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

ee) Equipa de segurança inexistente, incompleta, ou sem 
formação em segurança contra incêndios em edifícios, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;

ff) Plantas de emergência ou instruções de segurança 
inexistentes, incompletas, ou não afixadas nos locais pre-
vistos nos termos do presente regime, em infracção ao 

disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;

gg) Não realização de acções de formação de segurança 
contra incêndios em edifícios, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;

hh) Não realização de simulacros nos prazos previstos 
no presente regime, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;

ii) A falta do registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º;
jj) O incumprimento negligente ou doloso de deveres es-

pecíficos que as entidades credenciadas, previstas no n.º 2 
do artigo 5.º e no artigo 30.º, estão obrigadas a assegurar 
no desempenho das suas funções.

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas c), g), i), 
o), p), r), t), u), aa) e cc) do número anterior são puníveis 
com a coima graduada de € 370 até ao máximo de € 3700, 
no caso de pessoa singular, ou até € 44 000, no caso de 
pessoa colectiva.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), b), 
d), e), f), h), j), q), s), v), z), bb), dd), ee), gg), hh) e jj) 
do n.º 1 são puníveis com a coima graduada de € 275 até 
ao máximo de € 2750, no caso de pessoa singular, ou até 
€ 27 500, no caso de pessoa colectiva.

4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas l), m), 
n), x), ff) e ii) do n.º 1 são puníveis com a coima graduada 
de € 180 até ao máximo de € 1800, no caso de pessoa 
singular, ou até € 11 000, no caso de pessoa colectiva.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites referidos nos números anteriores reduzidos para 
metade.

6 — O pagamento das coimas referidas nos números 
anteriores não dispensa a observância das disposições cons-
tantes do presente decreto-lei e legislação complementar, 
cuja violação determinou a sua aplicação.

7 — A decisão condenatória é comunicada às asso-
ciações públicas profissionais e a outras entidades com 
inscrição obrigatória, a que os arguidos pertençam.

8 — Fica ressalvada a punição prevista em qualquer 
outra legislação, que sancione com coima mais grave ou 
preveja a aplicação de sanção acessória mais grave, qual-
quer dos ilícitos previstos no presente decreto-lei.

Artigo 26.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do 
agente, simultaneamente com a coima, podem ser aplicadas 
as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição do uso do edifício, recinto, ou de suas 
partes, por obras ou alteração de uso não aprovado, ou 
por não funcionamento dos sistemas e equipamentos de 
segurança contra incêndios;

b) Interdição do exercício da actividade profissional, no 
âmbito da certificação a que se refere o artigo 16.º;

c) Interdição do exercício das actividades, no âmbito 
da credenciação a que se referem o n.º 2 do artigo 5.º e o 
artigo 30.º

2 — As sanções referidas no número anterior têm a 
duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão 
condenatória definitiva.
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Artigo 27.º
Instrução e decisão dos processos sancionatórios

A instrução e decisão de processos por contra-ordenação 
prevista no presente decreto-lei compete à ANPC.

Artigo 28.º
Destino do produto das coimas

O produto das coimas é repartido da seguinte forma:

a) 10 % para a entidade fiscalizadora;
b) 30 % para a ANPC;
c) 60 % para o Estado.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º
Taxas

1 — Os serviços prestados pela ANPC, no âmbito do 
presente decreto-lei, estão sujeitos a taxas cujo valor é 
fixado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da protecção civil.

2 — Para efeitos do número anterior consideram-se 
serviços prestados pela ANPC, nomeadamente:

a) A credenciação de pessoas singulares ou colectivas 
para a realização de vistorias e inspecções das condições 
de SCIE;

b) A emissão de pareceres sobre as condições de SCIE;
c) A realização de vistorias sobre as condições de SCIE;
d) A realização de inspecções regulares sobre as con-

dições de SCIE;
e) A realização de inspecções extraordinárias sobre as 

condições de SCIE, quando sejam solicitadas pelas en-
tidades responsáveis a que se referem os n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º;

f) As consultas prévias referidas no n.º 3 do artigo 22.º;
g) O registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º;
h) O processo de registo de entidades que exerçam a 

actividade de comercialização de produtos e equipamentos 
de SCIE, a sua instalação e manutenção;

i) O registo a que se refere o n.º 2 do artigo 30.º

3 — As taxas correspondem ao custo efectivo dos ser-
viços prestados.

Artigo 30.º
Credenciação

1 — O regime de credenciação de entidades para a emis-
são de pareceres, realização de vistorias e de inspecções das 
condições de SCIE pela ANPC, nos termos previstos no 
presente decreto-lei e nas suas portarias complementares é 
definido por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da protecção civil.

2 — As entidades credenciadas no âmbito do presente 
decreto-lei e legislação complementar devem fazer o re-
gisto da realização de vistorias e de inspecções das condi-
ções de SCIE no sistema informático da ANPC.

Artigo 31.º
Incompatibilidades

A subscrição de fichas de segurança, projectos ou planos 
em SCIE é incompatível com a prática de actos ao abrigo 
da credenciação da ANPC no exercício das suas compe-
tências de emissão de pareceres, realização de vistorias e 
inspecções das condições de SCIE.

Artigo 32.º
Sistema informático

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente decreto-lei é realizada informaticamente, com re-
curso a sistema informático próprio, o qual, entre outras 
funcionalidades, permite:

a) A entrega de requerimentos e comunicações e do-
cumentos;

b) A consulta pelos interessados do estado dos proce-
dimentos;

c) O envio de pareceres, relatórios de vistorias e de 
inspecções de SCIE, quando solicitados à ANPC;

d) A decisão.

2 — O sistema informático previsto neste artigo é ob-
jecto de portaria dos membros do Governo responsáveis 
pela protecção civil e pela administração local.

3 — As comunicações são realizadas por via electró-
nica, nas quais deve ser aposta assinatura electrónica, que 
pelo menos, satisfaça as exigências de segurança e fia-
bilidade mínimas definidas para a assinatura electrónica 
avançada.

4 — O fornecimento de informação por parte das dife-
rentes entidades com competência no âmbito do presente 
decreto-lei e legislação complementar será concretizado 
de forma desmaterializada, por meio de disponibilização 
de acesso aos respectivos sistemas de informação.

Artigo 33.º
Publicidade

As normas técnicas e regulamentares do presente regime 
também são publicitadas no sítio da ANPC.

Artigo 34.º
Norma transitória

1 — Os projectos de edifícios e recintos, cujo licen-
ciamento ou comunicação prévia tenha sido requerida 
até à data da entrada em vigor do presente decreto-lei são 
apreciados e decididos de acordo com a legislação vigente 
à data da sua apresentação.

2 — Para efeitos de apreciação das medidas de autopro-
tecção a implementar de acordo com o regulamento técnico 
referido no artigo 15.º, o processo é enviado à ANPC pelas 
entidades referidas no artigo 6.º, por via electrónica, nos 
seguintes prazos:

a) Até aos 30 dias anteriores à entrada em utilização, no 
caso de obras de construção nova, de alteração, ampliação 
ou mudança de uso;

b) No prazo máximo de um ano, após a data de entrada 
em vigor do presente decreto-lei, para o caso de edifícios 
e recintos existentes àquela data.
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Artigo 35.º
Comissão de acompanhamento

Por despacho conjunto dos membros do Governo que 
tiverem a seu cargo a protecção civil e as obras públicas, 
é criada uma comissão de acompanhamento da aplicação 
deste regime, presidida pela ANPC e constituída por um 
perito a designar por cada uma das seguintes entidades:

a) Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.);
b) Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC);
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses 

(ANMP);
d) Ordem dos Arquitectos (OA);
e) Ordem dos Engenheiros (OE);
f) Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 

(ANET);
g) Associação Portuguesa de Segurança Electrónica e 

Protecção contra Incêndios (APSEI);
h) Um representante de cada um dos Governos Regio-

nais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Artigo 36.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O capítulo III do título V do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38 382, 
de 7 de Agosto de 1951;

b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/89, de 
15 de Setembro;

c) O Decreto-Lei n.º 426/89, de 6 de Dezembro;
d) O Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 Fevereiro;
e) O Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 Abril;
f) O Regulamento das Condições Técnicas e de Se-

gurança dos Recintos de Espectáculos e Divertimentos 
Públicos, anexo ao Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 
de Dezembro, com excepção dos artigos 1.º a 4.º, dos n.os 1 
e 2 do artigo 6.º, do artigo 13.º, do artigo 15.º, dos n.os 1, 2 
e 4 do artigo 24.º, dos artigos 53.º a 60.º, dos artigos 64.º 
a 66.º, dos n.os 1, 3 e 4 do artigo 84.º, do artigo 85.º, dos 
n.os 1 e 4 do artigo 86.º, do artigo 87.º, dos artigos 89.º e 
90.º, das alíneas b) e d) do n.º 6 do artigo 91.º, do n.º 1 
do artigo 92.º, dos artigos 93.º a 98.º, do artigo 100.º, do 
artigo 102.º, do artigo 105.º, dos artigos 107.º a 109.º, dos 
artigos 111.º a 114.º, do artigo 118.º, dos artigos 154.º a 
157.º, do artigo 173.º, do artigo 180.º, do artigo 257.º, do 
n.º 1 do artigo 259.º, do artigo 260.º, das alíneas e), p) e 
v) do artigo 261.º e do artigo 264.º;

g) O n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 
4 de Julho;

h) A Portaria n.º 1063/97, de 21 Outubro;
i) O Decreto-Lei n.º 409/98, de 23 de Dezembro;
j) O Decreto-Lei n.º 410/98, de 23 de Dezembro;
l) O Decreto-Lei n.º 414/98, de 31 de Dezembro;
m) O Decreto-Lei n.º 368/99, de 18 Setembro;
n) As alíneas g) e h) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 3.º da 

Portaria n.º 1064/97, de 21 de Outubro;
o) A Portaria n.º 1299/2001, de 21 de Novembro;
p) A Portaria n.º 1275/2002, de 19 de Setembro;
q) A Portaria n.º 1276/2002, de 19 de Setembro;
r) A Portaria n.º 1444/2002, de 7 de Novembro;
s) O artigo 6.º da Portaria n.º 586/2004, de 2 de Junho.

Artigo 37.º

Regiões Autónomas

O presente decreto-lei aplica-se a todo o território na-
cional, sem prejuízo de diploma regional que proceda às 
necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira.

Artigo 38.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 2009.

2 — Para efeito de emissão de regulamentação, ex-
ceptua-se do disposto no número anterior o artigo 32.º, 
que entra em vigor 180 dias após a entrada em vigor do 
presente decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Rui 
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — Fernando Pereira 
Serrasqueiro — Mário Lino Soares Correia — José An-
tónio Fonseca Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro Jor-
ge — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — José António de 
Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 29 de Outubro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Outubro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO I

Classes de reacção ao fogo para produtos de construção,
a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º

A classificação de desempenho de reacção ao fogo para 
produtos de construção é a constante dos quadros seguintes 
e atende aos seguintes factores, dependendo do produto 
em questão:

ΔT — aumento de temperatura [°C];
Δm — perda de massa [%];
t
f
 — tempo de presença da chama «duração das chamas 

persistentes» [s];
PCS — poder calorífico superior [MJ kg-1, MJ kg-2 ou 

MJ m-2, consoante os casos];
FIGRA — taxa de propagação do fogo [W s-1];
THR

600s
 — calor total libertado em 600 s [MJ];

LFS — propagação lateral das chamas «comparado com 
o bordo da amostra» [m];

SMOGRA — taxa de propagação do fumo [m2 s-2];
TSP

600 s
 — produção total de fumo em 600 s [m2];

Fs — propagação das chamas [mm];
Libertação de gotículas ou partículas incandescentes;
Fluxo crítico — fluxo radiante correspondente à exten-

são máxima da chama «só para pavimentos».
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QUADRO I

Classes de reacção ao fogo para produtos de construção,
excluindo pavimentos 

Classe Factores de classificação Classificação complementar

A1 ∆T, ∆m, t
f
 e PCS

A2 ∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, 
LFS e THR

600s
.

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

B FIGRA, LFS, THR
600s

 
e F

s
.

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

C FIGRA, LFS, THR600s 
e F

s
.

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

D FIGRA e F
s
. . . . . . . . . Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 

gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

E F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . Gotículas ou partículas incandes-

centes «aprovação ou reprova-
ção».

F Desempenho não determinado.

 QUADRO II

Classes de reacção ao fogo para produtos de construção
de pavimentos, incluindo os seus revestimentos 

Classe Factores de classificação Classificação complementar

A1
FL

∆T, ∆m, t
f
 e PCS

A2
FL

∆T, ∆m, t
f
, PCS e fluxo 

crítico.
Produção de fumo «s1 ou s2».

B
FL

Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».

C
FL

Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».

D
FL

Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».

E
FL

F
s

F
FL

Desempenho não determinado.

 QUADRO III

Classes de reacção ao fogo de produtos lineares
para isolamento térmico de condutas 

Classe Factores de classificação Classificação complementar

A1
L

∆T, ∆m, t
f 
e PCS

A2
L

∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, 
LFS e THR

600 s

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

B
L

FIGRA, LFS, THR
600 s

 
e F

s

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

C
L

FIGRA, LFS, THR
600 s

 
e F

s

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

Classe Factores de classificação Classificação complementar

D
L

FIGRA, THR
600 s

 e F
s

Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».

E
L

F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . Gotículas ou partículas incandes-

centes «aprovação ou reprova-
ção».

F
L

Desempenho não determinado.

 ANEXO II

Classes de resistência ao fogo padrão para produtos
de construção, a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º

A classificação de desempenho de resistência ao fogo 
padrão para produtos de construção é a constante dos qua-
dros seguintes e atende aos seguintes parâmetros, depen-
dendo do elemento de construção em questão:

a) R — capacidade de suporte de carga;
b) E — estanquidade a chamas e gases quentes;
c) I — isolamento térmico;
d) W — radiação;
e) M — acção mecânica;
f) C — fecho automático;
g) S — passagem de fumo;
h) P ou PH — continuidade de fornecimento de energia 

e ou de sinal;
i) G — resistência ao fogo;
j) K — capacidade de protecção contra o fogo.

QUADRO I

Classificação para elementos com funções
de suporte de carga e sem função

de compartimentação resistente ao fogo

Aplicação: paredes, pavimentos, cobertura, vigas,
pilares, varandas, escadas, passagens

Normas EN 13501-2; EN 1365-1, 2, 3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2;
EN 1993-1.2; EN 1994-1.2;

EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto»

R. . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360

 QUADRO II

Classificação para elementos com funções de suporte
de carga e de compartimentação resistente ao fogo

Aplicação: paredes

Normas EN 13501-2; EN 1365-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2;
EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto»

RE  . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REI . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
REI-M  . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REW. . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
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 Aplicação: pavimentos e coberturas

Normas EN 13501-2; EN 1365-2; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2;
EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto»

RE  . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REI . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240

 QUADRO III

Classificação para produtos e sistemas para protecção
de elementos ou partes

de obras com funções de suporte de carga

Aplicação: tectos sem resistência independente ao fogo

Normas EN 13501-2; EN 13381-1

Classificação — expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.

Nota. — Se também cumprir os critérios relativamente ao fogo «se-
minatural», o símbolo «sn» é acrescentado à classificação.

Aplicação: revestimentos, revestimentos exteriores
e painéis de protecção contra o fogo

Normas EN 13501-2; EN 13381-2 a 7

Classificação — expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.

QUADRO IV

Classificação para elementos ou partes de obras
sem funções de suporte

de carga e produtos a eles destinados

Aplicação: divisórias «incluindo divisórias
com porções não isoladas»

Normas EN 13501-2; EN 1364-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; 
EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EI-M. . . . . . . . . . . 30 60 90 120
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120

 Aplicação: tectos com resistência independente ao fogo

Normas EN 13501-2; EN 1364-2 

Classificação Duração «em minuto»

EI  . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240

Nota. — A classificação é complementada por «a→b, b→a ou a↔b», 
indicando se o elemento foi ensaiado e cumpre os critérios para o fogo 
de cima, de baixo ou para ambos.

 Aplicação: fachadas e paredes exteriores
«incluindo elementos envidraçados»

Normas EN 13501-2; EN 1364-3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2;
EN 1993-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60

Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos.

Onde aplicável, estabilidade mecânica significa que não há partes 
em colapso passíveis de causar danos pessoais durante o período da 
classificação E ou EI.

 Aplicação: pisos falsos

Normas EN 13501-2; EN 1366-6 

Classificação Duração «em minuto»

R. . . . . . . . . . . . . . 15 30
RE  . . . . . . . . . . . . 30
REI . . . . . . . . . . . . 30
REW. . . . . . . . . . . 30

Nota. — A classificação é complementada pela adição do sufixo 
«f», indicando resistência total ao fogo, ou do sufixo «r», indicando 
exposição apenas à temperatura constante reduzida.

 Aplicação: vedações de aberturas de passagem
de cabos e tubagens

Normas EN 13501-2; EN 1366-3, 4 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240

 Aplicação: portas e portadas corta-fogo e respectivos
dispositivos de fecho «incluindo

as que comportem envidraçados e ferragens»

Normas EN 13501-2; EN 1634-1 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60

Nota. — A classificação I é complementada pela adição dos sufixos 
«1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do 
símbolo «C» indica que o produto satisfaz também o critério de fecho 
automático «ensaio pass/fail» (1).

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto. 
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 Aplicação: portas de controlo do fumo

Normas EN 13501-2; EN 1634-3

Classificação — S
200

 ou S
a
 (consoante as condições de 

ensaio cumpridas).

Nota. — A adição do símbolo «C» indica que o produto satisfaz 
também o critério de fecho automático «ensaio pass/fail» (1).

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto.

Aplicação: obturadores para sistemas de transporte
contínuo por correias ou carris

Normas EN 13501-2; EN 1366-7 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60

Nota. — A classificação I é complementada pela adição dos sufixos 
«1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do 
símbolo «C» indica que o produto satisfaz também o critério de fecho 
automático «ensaio pass/fail» (1).

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto. 

 Aplicação: condutas e ductos

Normas EN 13501-2; EN 1366-5 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240

Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos. Os símbolos «v

e
» e ou «h

o
» indicam, além disso, a adequação a 

uma utilização vertical e ou horizontal.

 Aplicação: chaminés

Normas EN 13501-2; EN 13216

Classificação — G + distância «mm»; por exemplo, G50

Nota. — Distância não exigida aos produtos de construção de en-
castrar.

Aplicação: revestimentos para paredes e coberturas

Normas EN 13501-2; EN 13381-8

Classificação — K.

Nota. — Ensaio pass/fail.

QUADRO V

Classificação para produtos destinados a sistemas
de ventilação «excluindo

exaustores de fumo e de calor»

Aplicação: condutas de ventilação

Normas EN 13501-3; EN 1366-1 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 30 60
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240

Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos, respectivamente. Os símbolos «v

e
» e ou «h

o
» indicam, além 

disso, a adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição 
do símbolo «S» indica o cumprimento de uma restrição suplementar 
às fugas.

 Aplicação: registos corta-fogo

Normas EN 13501-3; EN 1366-2 

Classificação Duração «em minuto»

E . . . . . . . . . . . . . . 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240

Nota. — A classificação é complementada por «i→o , o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos, respectivamente. Os símbolos «v

e
 e ou h

o
» indicam, além disso, a 

adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição do símbolo 
«S» indica o cumprimento de uma restrição suplementar às fugas.

 QUADRO VI

Classificação para produtos incorporados em instalações

Aplicação: cabos eléctricos e de fibra óptica e acessórios;
tubos e sistemas de protecção

de cabos eléctricos contra o fogo

Norma EN 13501-3 

Classificação Duração «em minuto»

P . . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120

 Aplicação: cabos ou sistemas de energia ou sinal com pequeno
diâmetro «menos de 200 mm

e com condutores de menos de 2,5 mm2»

Normas EN 13501-3; EN 50200 

Classificação Duração «em minuto»

PH  . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
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 ANEXO III

(quadros referidos no n.º 1 do artigo 12.º)

QUADRO I

Categorias de risco da utilização-tipo I «Habitacionais» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo I

Altura da UT I
Número de pisos

ocupados pela UT I
abaixo do plano

de referência 

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 1
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 3
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5

 QUADRO II

Categorias de risco da utilização-tipo II «Estacionamentos» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo II,
quando integrada em edifício

Ao ar livre
Altura

da UT II
Área bruta
ocupada

pela UT II

Número de pisos
ocupados
pela UT II

abaixo do plano
de referência

1.ª . . . . . . . . . . . — Sim

≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 Não

2.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 Não

3.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Não

4.ª . . . . . . . . . . . > 28 m > 32 000 m2 > 5 Não

 QUADRO III

Categorias de risco da utilização-tipo III «Administrativos» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo III

Altura da UT III Efectivo da UT III

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5 000

 QUADRO IV

Categorias de risco da utilização-tipo IV «Escolares»
e V «Hospitalares e lares de idosos» 

Categoria

Critérios referentes às utilizações-tipo IV e V

Locais de risco D
ou E com saídas

independentes directas
ao exterior

no plano de referência

Altura
da UT IV

ou V

Efectivo da UT IV ou V

Efectivo
Efectivo
em locais

de risco D ou E

1.ª . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 25 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . . . . ≤ 9 m (*) ≤ 500 ≤ 100 Não aplicável.

Categoria

Critérios referentes às utilizações-tipo IV e V

Locais de risco D
ou E com saídas

independentes directas
ao exterior

no plano de referência

Altura
da UT IV

ou V

Efectivo da UT IV ou V

Efectivo
Efectivo
em locais

de risco D ou E

3.ª . . . . . . . . . ≤ 28 m (*) ≤ 1 500 ≤ 400 Não aplicável.
4.ª . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 400 Não aplicável.

(*) Nas utilizações-tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites máximos 
do efectivo das 2.ª e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50%.

 QUADRO V

Categorias de risco das utilizações-tipo VI «Espectáculos
e reuniões públicas» e IX «Desportivos e de lazer» 

Categoria

Critérios referentes às utilizações-tipo VI e IX, 
quando integradas em edifício Ao ar livre

Altura
da UT VI

ou IX

Número de pisos
ocupados

pela UT VI ou IX
abaixo do plano

de referência

Efectivo da UT VI 
ou IX

Efectivo
da UT VI

ou IX

1.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 1 000

≤ 9 m 0 ≤ 100 -

2.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 15 000

≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 -

3.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 40 000

≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 -

4.ª . . . . . . . . . . . — > 40 000

> 28 m > 2 > 5 000 -

 QUADRO VI

Categorias de risco da utilização-tipo VII
«Hoteleiros e restauração» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo VII

Locais de risco E
com saídas

independentes directas
ao exterior no plano

de referência
Altura

da UT VII

Efectivo da UT VII

Efectivo
Efectivo
em locais
de risco E

1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 50 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 500 ≤ 200 Não aplicável.
3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 ≤ 800 Não aplicável.
4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 800 Não aplicável.

 QUADRO VII

Categorias de risco da utilização-tipo VIII
«Comerciais e gares de transportes» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo VIII

Altura
da UT VIII

Número de pisos
ocupados

pela UT VIII abaixo
do plano de referência

Efectivo
da UT VIII

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000
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Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo VIII

Altura
da UT VIII

Número de pisos
ocupados

pela UT VIII abaixo
do plano de referência

Efectivo
da UT VIII

3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000

 QUADRO VIII

Categorias de risco da utilização-tipo X
«Museus e galerias de arte» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo X

Altura da UT X Efectivo da UT X

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500

 QUADRO IX

Categorias de risco da utilização-tipo XI
«Bibliotecas e arquivos» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo XI

Altura
da UT XI

Número de pisos
ocupados pela UT XI

abaixo do plano
de referência

Efectivo
da UT XI

Carga de incêndio
modificada
da UT XI

1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 5 000 MJ/m2

2.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 500 ≤ 50 000 MJ/m2

3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 1 500 ≤ 150 000 MJ/m2

4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 1 500 > 150 000 MJ/m2

 QUADRO X

Categorias de risco da utilização-tipo XII
«Industriais, oficinas e armazéns» 

Categoria

Critérios referentes à utilização-tipo XII

Integrada em edifício Ao ar livre

Carga de incêndio
modificada
da UT XII

Número de pisos
ocupados

pela UT XII
abaixo do plano

de referência

Carga de incêndio
modificada da UT XII

1.ª (*) ≤ 500 MJ/m2 0 (*) ≤ 1 000 MJ/m2

2.ª (*) ≤ 5 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 10 000 MJ/m2

3.ª (*) ≤ 15 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 30 000 MJ/m2

4.ª (*) > 15 000 MJ/m2 > 1 (*) > 30 000 MJ/m2

(*) Nas utilizações-tipo XII, destinadas exclusivamente a armazéns, os limites máximos da 
carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores aos indicados neste quadro.

 ANEXO IV

Elementos do projecto da especialidade de SCIE, exigido 
para os edifícios e recintos,

a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do presente decreto-lei

Artigo 1.º
Projecto da especialidade de SCIE

O projecto de especialidade é o documento que define 
as características do edifício ou recinto no que se refere à 

especialidade de segurança contra incêndio, do qual devem 
constar as seguintes peças escritas e desenhadas:

a) Memória descritiva e justificativa, a elaborar em con-
formidade com o artigo 2.º deste anexo IV, na qual o autor 
do projecto deve definir de forma clara quais os objectivos 
pretendidos e as principais estratégias para os atingir e 
identificar as exigências de segurança contra incêndio 
que devem ser contempladas no projecto de arquitectura 
e das restantes especialidades a concretizar em obra, em 
conformidade com o presente decreto-lei;

b) Peças desenhadas a escalas convenientes e outros 
elementos gráficos que explicitem a acessibilidade para 
veículos de socorro dos bombeiros, a disponibilidade de 
hidrantes exteriores e o posicionamento do edifício ou 
recinto relativamente aos edifícios ou recintos vizinhos, 
a planimetria e altimetria dos espaços em apreciação, a 
classificação dos locais de risco, os efectivos totais e par-
ciais, as características de resistência ao fogo que devem 
possuir os elementos de construção, as vias de evacuação 
e as saídas e, finalmente, a posição em planta de todos os 
dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra 
incêndio previstos para esses espaços.

Artigo 2.º
Conteúdo da memória descritiva e justificativa de SCIE

A memória descritiva e justificativa do projecto da 
especialidade de SCIE deve, quando aplicáveis, conter 
referência aos seguintes aspectos, pela ordem considerada 
mais conveniente:

I — Introdução:

1 — Objectivo;
2 — Localização;
3 — Caracterização e descrição:

a) Utilizações-tipo;
b) Descrição funcional e respectivas áreas, piso a piso;

4 — Classificação e identificação do risco:

a) Locais de risco;
b) Factores de classificação de risco aplicáveis;
c) Categorias de risco.

II — Condições exteriores:

1 — Vias de acesso;
2 — Acessibilidade às fachadas;
3 — Limitações à propagação do incêndio pelo exterior;
4 — Disponibilidade de água para os meios de socorro.

III — Resistência ao fogo de elementos de construção:

1 — Resistência ao fogo de elementos estruturais e 
incorporados em instalações;

2 — Isolamento entre utilizações-tipo distintas;
3 — Compartimentação geral corta-fogo;
4 — Isolamento e protecção de locais de risco;
5 — Isolamento e protecção de meios de circulação:

a) Protecção das vias horizontais de evacuação;
b) Protecção das vias verticais de evacuação;
c) Isolamento de outras circulações verticais;
d) Isolamento e protecção das caixas dos elevadores;
e) Isolamento e protecção de canalizações e condutas.
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IV — Reacção ao fogo de materiais:

1 — Revestimentos em vias de evacuação:

a) Vias horizontais;
b) Vias verticais;
c) Câmaras corta-fogo;

2 — Revestimentos em locais de risco;
3 — Outras situações.

V — Evacuação:

1 — Evacuação dos locais:

a) Dimensionamento dos caminhos de evacuação e 
das saídas;

b) Distribuição e localização das saídas;

2 — Caracterização das vias horizontais de evacuação;
3 — Caracterização das vias verticais de evacuação;
4 — Localização e caracterização das zonas de refúgio.

VI — Instalações técnicas:

1 — Instalações de energia eléctrica:

a) Fontes centrais de energia de emergência e equipa-
mentos que alimentam;

b) Fontes locais de energia de emergência e equipamen-
tos que alimentam;

c) Condições de segurança de grupos electrogéneos e 
unidades de alimentação ininterrupta;

d) Cortes geral e parciais de energia;

2 — Instalações de aquecimento:

a) Condições de segurança de centrais térmicas;
b) Condições de segurança da aparelhagem de aque-

cimento;

3 — Instalações de confecção e de conservação de ali-
mentos:

a) Instalação de aparelhos;
b) Ventilação e extracção de fumo e vapores;
c) Dispositivos de corte e comando de emergência;

4 — Evacuação de efluentes de combustão;
5 — Ventilação e condicionamento de ar;
6 — Ascensores:

a) Condições gerais de segurança;
b) Ascensor para uso dos bombeiros em caso de in-

cêndio;

7 — Instalações de armazenamento e utilização de lí-
quidos e gases combustíveis:

a) Condições gerais de segurança;
b) Dispositivos de corte e comando de emergência.

VII — Equipamentos e sistemas de segurança:

1 — Sinalização;
2 — Iluminação de emergência;
3 — Sistema de detecção, alarme e alerta:

a) Concepção do sistema e espaços protegidos;
b) Configuração de alarme;

c) Características técnicas dos elementos constituintes 
do sistema;

d) Funcionamento genérico do sistema (alarmes e co-
mandos);

4 — Sistema de controlo de fumo:
a) Espaços protegidos pelo sistema;
b) Caracterização de cada instalação de controlo de 

fumo;

5 — Meios de intervenção:
a) Critérios de dimensionamento e de localização;
b) Meios portáteis e móveis de extinção;
c) Concepção da rede de incêndios e localização das 

bocas-de-incêndio;
d) Caracterização do depósito privativo do serviço de 

incêndios e concepção da central de bombagem;
e) Caracterização e localização das alimentações da 

rede de incêndios;

6 — Sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios:

a) Espaços protegidos por sistemas fixos de extinção 
automática;

b) Critérios de dimensionamento de cada sistema;

7 — Sistemas de cortina de água:
a) Utilização dos sistemas;
b) Concepção de cada sistema;

8 — Controlo de poluição de ar:
a) Espaços protegidos por sistemas de controlo de po-

luição;
b) Concepção e funcionalidade de cada sistema;

9 — Detecção automática de gás combustível:
a) Espaços protegidos por sistemas de detecção de gás 

combustível;
b) Concepção e funcionalidade de cada sistema;

10 — Drenagem de águas residuais da extinção de in-
cêndios;

11 — Posto de segurança:
a) Localização e protecção;
b) Meios disponíveis;

12 — Outros meios de protecção dos edifícios.

Artigo 3.º

Conteúdo das peças desenhadas de SCIE

O projecto da especialidade de SCIE deve incluir as 
seguintes peças desenhadas:

a) Planta de localização à escala de 1:2000 ou de 1:5000;
b) Cortes e alçados, à escala de 1:100 ou de 1:200, 

evidenciando a envolvente até 5 m;
c) Planta de implantação à escala de 1:200 ou de 1:500, 

evidenciando a acessibilidade para veículos de socorro dos 
bombeiros, a disponibilidade de hidrantes exteriores e o 
posicionamento do edifício ou recinto relativamente aos 
edifícios ou recintos vizinhos;

d) Plantas de todos os pisos, à escala de 1:100 ou de 
1:200, representando, para os espaços em apreciação, a 
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classificação dos locais de risco, os efectivos totais e par-
ciais, as características de resistência ao fogo que devem 
possuir os elementos de construção, as vias de evacuação 
e as saídas e, finalmente, a posição em planta de todos os 
dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra 
incêndio previstos para esses espaços.

ANEXO V

Fichas de segurança, a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º

Artigo 1.º
Elaboração das fichas de segurança

1 — As fichas de segurança referidas no n.º 2 do ar-
tigo 17.º do presente decreto-lei, aplicáveis às utilizações-
tipo dos edifícios e recintos da 1.ª categoria de risco, devem 
ser elaboradas com base em modelos a definir exclusiva-
mente pelos serviços centrais da ANPC.

2 — Compete à ANPC proceder a todas as actualizações 
das fichas de segurança referidas no número anterior que 
venham eventualmente a ser consideradas necessárias.

3 — As câmaras municipais devem ser notificadas, 
oportunamente, quer das versões iniciais quer das futuras 
actualizações das fichas de segurança.

Artigo 2.º
Elementos técnicos

As fichas de segurança devem desenvolver os seguintes 
elementos técnicos:

a) Identificação;
b) Caracterização dos edifícios e das utilizações-tipo;
c) Condições exteriores aos edifícios;
d) Resistência ao fogo dos elementos de construção;
e) Reacção ao fogo dos materiais de construção;
f) Condições de evacuação dos edifícios;
g) Instalações técnicas dos edifícios;
h) Equipamentos e sistemas de segurança dos edifícios;
i) Observações;
j) Notas explicativas do preenchimento das fichas de 

segurança.
ANEXO VI

Equivalência entre as especificações do LNEC
e as constantes das decisões

comunitárias, a que se refere o artigo 9.º

As equivalências entre as especificações do LNEC e 
as do sistema europeu são as constantes dos quadros se-
guintes:

QUADRO I

Reacção ao fogo de produtos de construção,
com excepção de revestimentos de piso 

Classificação de acordo
com as especificações LNEC

Classificação segundo o sistema europeu

Classes

Classificação complementar

Produção de fumo
Queda de gotas/

partículas
inflamadas

M0  . . . . . . . . . . . . . . . . A1 — —
A2 S1 . . . . . . . . . . . . d0

Classificação de acordo
com as especificações LNEC

Classificação segundo o sistema europeu

Classes

Classificação complementar

Produção de fumo
Queda de gotas/

partículas
inflamadas

M1  . . . . . . . . . . . . . . . . A2 Não exigível . . . . d0
B Não exigível . . . . d0

M2  . . . . . . . . . . . . . . . . A2
B

Não exigível . . . . d1

C Não exigível . . . . d0
d1

M3  . . . . . . . . . . . . . . . . D Não exigível . . . . d0
d1

M4  . . . . . . . . . . . . . . . . A2
B
C
D

Não exigível . . . . d2

E — Ausência de clas-
sificação.

d2

Sem classificação . . . . . F — —

 QUADRO II

Reacção ao fogo de produtos de construção
destinados a revestimentos de piso 

Classificação de acordo
com as especificações LNEC

Classificação segundo o sistema europeu

Classes

Classificação complementar

Produção de fumo

M0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A1
FL

—
A2

FL
s1

M1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A2 
FL

Não exigível
B 

FL
Não exigível

M2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
FL

Não exigível

M3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
FL

Não exigível

M4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E
FL

—

Sem classificação . . . . . . . . . . . . . . F
FL

—

 QUADRO III

Resistência ao fogo padrão de produtos de construção 

Função do elemento
Classificação

de acordo com
as especificações

LNEC

Classificação
segundo o sistema

europeu

Suporte de cargas . . . . . . . . . . . . . . . . . EF R
Suporte de cargas e estanquidade a cha-

mas e gases quentes . . . . . . . . . . . . . PC RE
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Função do elemento
Classificação

de acordo com
as especificações

LNEC

Classificação
segundo o sistema

europeu

Suporte de cargas, estanquidade a cha-
mas e gases quentes e isolamento tér-
mico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF REI

Estanquidade a chamas e gases quentes PC E
Estanquidade a chamas e gases quentes 

e isolamento térmico  . . . . . . . . . . . . CF EI

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

 Portaria n.º 1307/2008

de 12 de Novembro

Pela Portaria n.º 187/2003, de 21 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Susana a 
zona de caça associativa da Herdade de Berlongo (processo 
n.º 3286 -AFN), situada no município de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade da Alápega, sito na freguesia de 
Santa Susana, município de Alcácer do Sal, com a área 
de 260 ha, ficando a mesma com a área total de 1245 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
30 de Outubro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 31 de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1308/2008
de 12 de Novembro

Pela Portaria n.º 1254/2002, de 10 de Setembro, foi re-
novada até 16 de Julho de 2008 a zona de caça associativa 
de São Brás dos Matos (processo n.º 1896 -AFN), situada 
no município de Alandroal, concessionada à Associação 
de Caçadores de São Brás dos Matos.

Pela Portaria n.º 608/2006, de 23 de Junho, foram de-
sanexados da citada zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área total de 975 ha e não 
973 ha como é referido na Portaria n.º 608/2006.

Veio agora a entidade gestora requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 17 de Julho de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de São Brás dos Matos e Nossa Se-
nhora da Conceição, município de Alandroal, com a área 
de 975 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Brás dos Matos, muni-
cípio de Alandroal, com a área de 118 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
1093 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.
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3 — A EAM é a entidade responsável pela emissão do 
diploma comprovativo de aprovação no curso de nadador-
-salvador.

Artigo 7.º
Reconhecimento

1 — O reconhecimento do curso de nadador -salvador 
ministrado na EAM ou por outra entidade formadora acre-
ditada pela DGERT é da competência do ISN na qualidade 
de autoridade competente para o respectivo reconhecimento.

2 — As entidades formadoras acreditadas pela DGERT, 
para realizarem o curso de nadador -salvador, devem sub-
meter ao ISN os seguintes elementos:

a) Comprovativo da acreditação da DGERT;
b) Constituição do grupo de formadores;
c) Existência de piscina com comprimento mínimo de 25 m;
d) Sala de aulas, equipada e dimensionada para o nú-

mero máximo de 25 formandos;
e) Estrutura curricular do curso;
f) Identificação do responsável pelo curso.

3 — Os cursos promovidos por outras entidades for-
madoras e reconhecidos pelo ISN são divulgados no site 
do ISN.

Artigo 8.º
Formação adicional

1 — No âmbito do socorro a náufragos e da assistência 
a banhistas são ministrados pelo Núcleo de Formação de 
Socorros a Náufragos da EAM os seguintes módulos de 
formação adicional:

a) Técnicas de utilização de embarcações de pequeno 
porte em contexto do socorro a náufragos e da assistência 
a banhistas;

b) Técnicas de utilização de motos de água em contexto 
do socorro a náufragos e da assistência a banhistas;

c) Técnicas de utilização de motos 4 × 4 em contexto do 
socorro a náufragos e da assistência a banhistas;

d) Técnicas de utilização de viaturas 4 × 4, tipo pick -up em 
contexto do socorro a náufragos e da assistência a banhistas.

2 — Os requisitos de admissão e condições de frequên-
cia dos módulos de formação adicional são definidos por 
despacho do director do ISN.

3 — Os nadadores -salvadores certificados pelo ISN que 
pretendam formação adicional devem dirigir pedido, por 
escrito, ao director do ISN.

4 — A validade da certificação dos módulos de formação 
adicionais mencionados no n.º 1 é de cinco anos a contar 
da data do respectivo exame específico de certificação a 
realizar pelo ISN.

APÊNDICE I

Estrutura curricular e carga horária do curso
de nadador -salvador 

Componentes de formação 

Carga horária total 

Teóricas Práticas Total 
parcial

Técnicas de natação . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 20 21

Técnicas de salvamento no meio aquático 05 10 15
Técnicas de utilização de meios de salvamento 08 20 28

Componentes de formação 

Carga horária total 

Teóricas Práticas Total 
parcial

Suporte básico de vida . . . . . . . . . . . . . . . 15 10 25

Enquadramento legal da actividade . . . . . 02 03 05

Oxigenoterapia aplicada no afogamento 20 11 31
Técnicas de resgate em piscina  . . . . . . . . 03 07 10

Total de horas do 
curso  . . . . . . . . . . . 135

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 1532/2008
de 29 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, que 
aprovou o regime jurídico de segurança contra incêndio 
em edifícios (SCIE), determina, no seu artigo 15.º, que 
sejam regulamentadas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da protecção civil as disposições téc-
nicas gerais e específicas de SCIE referentes às condições 
exteriores comuns, às condições de comportamento ao 
fogo, isolamento e protecção, às condições de evacuação, 
às condições das instalações técnicas, às condições dos 
equipamentos e sistemas de segurança e às condições de 
autoprotecção.

Estas disposições técnicas são graduadas em função 
do risco de incêndio dos edifícios e recintos, para o efeito 
classificados em 12 utilizações tipo e 4 categorias de risco, 
considerando não apenas os edifícios e recintos de utiliza-
ção exclusiva mas também os de ocupação mista.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 15.º do 

Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, manda 
o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o 
seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado o Regulamento Técnico de Segurança contra 

Incêndio em Edifícios (SCIE), anexo à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a to-

dos os edifícios e recintos, em conformidade com o regime 
jurídico de SCIE, constante do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de Novembro.

Artigo 3.º
O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a 

todo o território nacional, sem prejuízo de diploma regio-
nal que proceda às necessárias adaptações nas Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira.

Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 

de 2009.
O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-

reira, em 27 de Novembro de 2008. 
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ANEXO

Regulamento técnico de segurança contra incêndio
em edifícios

TÍTULO I
Objecto e definições 

Artigo 1.º
Objecto

A presente Portaria tem por objecto a regulamentação 
técnica das condições de segurança contra incêndio em 
edifícios e recintos, a que devem obedecer os projectos 
de arquitectura, os projectos de SCIE e os projectos das 
restantes especialidades a concretizar em obra, designa-
damente no que se refere às condições gerais e específi-
cas de SCIE referentes às condições exteriores comuns, 
às condições de comportamento ao fogo, isolamento e 
protecção, às condições de evacuação, às condições das 
instalações técnicas, às condições dos equipamentos e 
sistemas de segurança e às condições de autoprotecção, 
sendo estas últimas igualmente aplicáveis aos edifícios e 
recintos já existentes à data de entrada em vigor do De-
creto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.

Artigo 2.º
Definições e remissões

1 — As definições específicas necessárias à correcta 
compreensão e aplicação do regulamento técnico de SCIE 
constam do anexo I ao presente regulamento, que dele faz 
parte integrante.

2 — Consideram-se referidas ao presente regulamento 
todas as remissões a artigos que não identifiquem o res-
pectivo diploma legal.

TÍTULO II
Condições exteriores comuns

CAPÍTULO I 

Condições exteriores de segurança e acessibilidade

Artigo 3.º
Critérios de segurança

1 — Os edifícios e os recintos devem ser servidos por 
vias de acesso adequadas a veículos de socorro em caso 
de incêndio, as quais, mesmo que estejam em domínio 
privado, devem possuir ligação permanente à rede viária 
pública e respeitar as exigências constantes dos artigos 
seguintes deste título.

2 — A volumetria dos edifícios, a resistência e a reac-
ção ao fogo das suas coberturas, paredes exteriores e seus 
revestimentos, os vãos abertos nas fachadas e a distância 
de segurança entre eles, ou entre eles e outros vãos abertos 
de edifícios vizinhos, devem ser estabelecidos de forma a 
evitar a propagação do incêndio pelo exterior, no próprio 
edifício, ou entre este e outros edifícios vizinhos ou outros 
locais de risco. 

3 — Nas imediações dos edifícios e dos recintos deve
existir disponibilidade de água para abastecimento dos
veículos de socorro no combate a um incêndio.

4 — A localização e implantação na malha urbana de
novos edifícios e recintos está condicionada, em função
da respectiva categoria de risco, pela distância a que se
encontram de um quartel de bombeiros, pelo grau de pron-
tidão destes e pelo equipamento adequado que possuam
para fazer face ao risco potencial.

Artigo 4.º
Vias de acesso aos edifícios com altura não superior

a 9 m e a recintos ao ar livre

1 — As vias de acesso devem possibilitar o estaciona-
mento dos veículos de socorro a uma distância não superior
a 30 m de, pelo menos, uma das saídas do edifício que
faça parte dos seus caminhos de evacuação.

2 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos
e em locais onde a rede viária existente não possa ser cor-
rigida de forma a satisfazer o disposto no número anterior,
essa distância máxima pode ser aumentada para 50 m.

3 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de
outros regulamentos, as vias de acesso devem possuir as
seguintes características:

a) 3,5 m de largura útil;
b) 4 m de altura útil;
c) 11 m de raio de curvatura mínimo, medido ao eixo;
d) 15% de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo com peso total

130 kN, correspondendo a 40 kN à carga do eixo dianteiro
e 90 kN à do eixo traseiro.

4 — Nas vias em impasse, com excepção das utiliza-
ções-tipo da 1.ª categoria de risco sem locais de risco D, a
largura útil deve ser aumentada para 7 m ou, em alternativa,
devem possuir uma rotunda ou entroncamento, que permita
aos veículos de socorro não percorrerem mais de 30 m em
marcha-atrás para inverter o sentido de marcha.

5 — No caso de espaços itinerantes ou provisórios e
recintos ao ar livre, as vias de acesso a partir da via pública,
devem ser, no mínimo, em número e largura constantes
do quadro I abaixo:

QUADRO I

Vias de acesso a espaços itinerantes ou provisórios
e a recintos ao ar livre

Categoria
de risco Número de vias Largura útil das 

vias

1.ª Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 m
2.ª Duas, tão afastadas quanto possível. . . . . 3,5 m

3.ª e 4.ª Duas, tão afastadas quanto possível   . . . . 7,0 m

6 — Nas situações a que se refere o número anterior,
para além da salvaguarda do espaço necessário a equipa-
mentos de suporte ou de fixação de elementos estruturais,
deve ser previsto um corredor, mantido permanentemente
livre para lançamento das operações de socorro, com as
seguintes características: 

a) Comprimento não inferior a metade do perímetro
do recinto;

b) Largura útil não inferior a 3,5 m;
c) Altura útil mínima de 4 m.
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Artigo 5.º
Vias de acesso a edifícios com altura superior a 9 m 

1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de 
outros regulamentos, as vias de acesso de qualquer edi-
fício com altura superior a 9 m devem possibilitar o es-
tacionamento dos veículos de socorro junto às fachadas, 
consideradas como obrigatoriamente acessíveis nos termos 
dos n.os 6 e 7 do artigo seguinte, e possuir as seguintes 
características:

a) 6 m, ou 10 m se for em impasse, de largura útil;
b) 5 m de altura útil;
c) 13 m de raio de curvatura mínimo medido ao eixo;
d) 10% de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso total 

260 kN correspondendo 90 kN ao eixo dianteiro e 170 kN 
ao eixo traseiro.

2 — O traçado das vias em impasse deve assegurar que 
os veículos de socorro não percorram mais de 20 metros 
em marcha-atrás para inverter a marcha.

3 — As vias de acesso devem, junto às fachadas aces-
síveis e a eixo com o acesso ao átrio de entrada, dispor de 
uma «faixa de operação» destinada ao estacionamento, 
manobra e operação de veículos de socorro onde, para 
além das condições impostas no número anterior, se deve 
garantir também que:

a) A distância, medida em planta, entre o ponto mais 
saliente da fachada e o bordo da faixa de operação que lhe 
é mais próximo, esteja compreendida entre 3 e 10 m;

b) A largura mínima dessa faixa seja de 7 m;
c) Todos os pontos de penetração na fachada fiquem 

incluídos entre os planos verticais tirados pelos extremos 
da faixa de operação, perpendicularmente ao seu eixo;

d) O comprimento mínimo da faixa de operação, sem 
prejuízo do referido na alínea anterior, seja de 15 m;

e) A faixa tenha em toda a sua área a capacidade para 
resistir ao punçoamento causado por uma força de 170 kN 
distribuída numa área circular com 20 cm de diâmetro;

f) A faixa se mantenha permanentemente livre de ár-
vores, candeeiros, bancos, socos e outros obstáculos que 
impeçam o acesso dos veículos de socorro e nela não seja 
permitido estacionar qualquer outro veículo.

Artigo 6.º
Acessibilidade às fachadas

1 — As vias e as faixas referidas nos artigos 4.º e 5.º, 
para além de permitirem o acesso ao edifício através das 
saídas de evacuação, servem também para facilitar o acesso 
às fachadas e a entrada directa dos bombeiros, em todos os 
níveis que os seus meios manuais ou mecânicos atinjam, 
através dos pontos de penetração existentes.

2 — Os pontos de penetração podem ser constituídos 
por vãos de portas ou janelas, eventualmente ligados a 
terraços, varandas, sacadas ou galerias, desde que permi-
tam o acesso a todos os pisos, situados a uma altura não 
superior a 50 m, à razão mínima de um ponto de penetração 
por cada 800 m2 de área do piso, ou fracção, que servem 
e possuam abertura fácil a partir do exterior ou sejam 
facilmente destrutíveis pelos bombeiros.

3 — Nos edifícios com altura inferior a 9 m, quando 
os pontos de penetração forem constituídos por vãos de 
janela, o pano de peito não deve ter espessura superior a 

0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, de forma 
a permitir o engate das escadas manuais de ganchos.

4 — No caso de fachadas tipo cortina, envidraçadas ou 
outras, que apresentem uma continuidade na vertical e em 
que, para cumprimento do n.º 2 do presente artigo, sejam 
abertos vãos para funcionar exclusivamente como pontos 
de penetração, esses vãos devem possuir sinalização com 
uma das seguintes características, de forma a permitir a 
sua identificação pelos bombeiros a partir da via de acesso:

a) Sinalização óptica de accionamento automático, em 
caso de incêndio, de todos os vãos acessíveis;

b) Sinalização indelével na fachada, junto ao pavimento 
exterior, do nível de referência, indicando uma prumada 
cujos vãos sejam todos acessíveis.

5 — Em qualquer caso os pontos de penetração devem 
permitir atingir os caminhos horizontais de evacuação e as 
suas dimensões mínimas devem ser de 1,2 × 0,6 m.

6 — Todos os edifícios com altura superior a 9 m devem 
possuir, no mínimo, uma fachada acessível.

7 — Todos os edifícios com utilizações-tipo da 4.ª ca-
tegoria de risco devem possuir, no mínimo, duas fachadas 
acessíveis.

8 — Os pisos ou zonas de refúgio interiores devem 
possuir pontos de penetração e garantir o cumprimento 
do disposto nos n.os 2 a 5 do presente artigo.

CAPÍTULO II
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

Artigo 7.º
Paredes exteriores tradicionais

1 — Os troços de elementos de fachada de construção 
tradicional, compreendidos entre vãos situados em pisos su-
cessivos da mesma prumada, pertencentes a compartimentos 
corta-fogo distintos, devem ter uma altura superior a 1,1 m.

2 — Se entre esses vãos sobrepostos existirem elemen-
tos salientes tais como palas, galerias corridas, varandas ou 
bacias de sacada, prolongadas mais de 1 m para cada um 
dos lados desses vãos, ou que sejam delimitadas lateral-
mente por guardas opacas, o valor de 1,1 m corresponde à 
distância entre vãos sobrepostos somada com a do balanço 
desses elementos, desde que estes garantam a classe de 
resistência ao fogo padrão EI 60.

3 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros de 
abertura inferior a 135º do presente regulamento, deve ser 
estabelecida de cada lado da aresta do diedro uma faixa 
vertical, garantindo a classe de resistência ao fogo padrão 
indicada a seguir, de acordo com a altura do edifício:

a) Altura não superior a 28 m — EI 30;
b) Altura superior a 28 m — EI 60. 

4 — A largura das faixas referidas no número anterior 
não deve ser inferior à indicada a seguir, em função do 
ângulo de abertura do diedro:

a) Ângulo de abertura não superior a 100º — 1,5 m;
b) Ângulo de abertura superior a 100º e não superior 

a 135º — 1 m.

5 — As larguras das faixas referidas no número anterior 
devem ter valores duplos dos indicados, sempre que pelo 
menos uma das fachadas estiver afecta à utilização-ti-
po XIL.
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6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com al-
turas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais elevado 
deve ser prolongada por toda a sua altura, com um máximo 
exigível de 8 m acima da cobertura do corpo mais baixo.

7 — As disposições dos n.os 3 a 6 não se aplicam nas 
zonas de fachadas avançadas ou recuadas, no máximo 
de 1 m, do seu plano geral, nem nas zonas das fachadas 
pertencentes ao mesmo compartimento corta-fogo.

8 — As paredes exteriores dos edifícios em confronto 
com outros devem:

a) Garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo 
padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas praticados devem 
ser guarnecidos por elementos fixos E 30, sempre que a 
distância entre os edifícios, com excepção dos afectos à 
utilização-tipo XII, for inferior à indicada no quadro II
abaixo:

QUADRO II

Condições de protecção de vãos de fachadas
em confronto

Altura do edifício «H» Distância mínima entre as fachadas «L»

H ≤ 9 m L < 4 m
H > 9 m L < 8 m

b) Quando um dos edifícios possuir espaços afectos à 
utilização-tipo XII sem comunicações interiores comuns 
com outra utilização-tipo, pelo menos um dos edifícios 
deve respeitar as condições específicas da utilização-ti-
po XII, constantes do artigo 300.º

9 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, 
a classe de reacção ao fogo dos revestimentos exteriores 
aplicados directamente sobre as fachadas, dos elementos 
transparentes das janelas e de outros vãos, da caixilharia 
e dos estores ou persianas exteriores, deve ser, de acordo 
com a altura do edifício, igual ou superior à indicada no 
quadro III abaixo:

QUADRO III

Reacção ao fogo de revestimentos exteriores
sobre fachadas, caixilharias e estores

Altura «H»

Fachadas sem aberturas Fachadas com aberturas

Revestimentos Revestimentos e elementos 
transparentes

Caixilharia e estores 
ou persianas

H ≤ 28 m D-s3 d1 C-s2 d0 D-s3 d0
H > 28 m C-s3 d1 B-s2 d0 C-s3 d0

10 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, 
a classe de reacção ao fogo dos elementos de revestimento 
descontínuos, fixados mecanicamente ao suporte e afasta-
dos das fachadas deixando uma caixa de ar, deve respeitar 
os valores indicados no quadro IV abaixo:

QUADRO IV

Reacção ao fogo de elementos de revestimento exterior 
criando caixa de ar

Elemento
Edifícios

de pequena 
altura

Edifícios
de média altura

Edifícios
com altura

superior a 28 m

Estrutura de suporte do sistema 
de isolamento.

C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0

Elemento
Edifícios

de pequena 
altura

Edifícios
de média altura

Edifícios
com altura

superior a 28 m

Revestimento da superfície ex-
terna e das que confinam o 
espaço de ar ventilado 

C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0

Isolante térmico  . . . . . . . . . . . D-s3 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0

11 — Nos edifícios com mais de um piso em eleva-
ção, a classe de reacção ao fogo dos sistemas compósitos
para isolamento térmico exterior com revestimento sobre
isolante (etics) e do material de isolamento térmico que
integra esses sistemas deve ser, pelo menos, a indicada no
quadro V abaixo:

QUADRO V

Reacção ao fogo dos sistemas compósitos
para isolamento térmico exterior com revestimento

sobre isolante «etics» e o material de isolamento térmico

Elementos Edifícios
de pequena altura

Edifícios de média 
altura

Edifícios
com altura

superior a 28 m

Sistema completo . . . . . C-s3,d0 B-s3,d0 B-s2,d0
Isolante térmico  . . . . . . E-d2 E-d2 B-s2,d0

12 — Os sistemas de revestimentos exteriores não tradi-
cionais, distintos dos referidos nos n.os 10 e 11, devem ser
sujeitos a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC
ou por entidade reconhecida pela ANPC.

Artigo 8.º
Paredes exteriores não tradicionais

1 — O disposto nos n.os 3 a 8 do artigo anterior aplica-se
a fachadas não tradicionais. 

2 — Nas fachadas cortina em vidro os requisitos im-
postos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior podem ser atingidos
pela utilização de elementos interiores de construção, como
por exemplo laje completada por guarda contínua interior
e selagem superior.

3 — Nos casos previstos no número anterior, a distância
entre a fachada e estes elementos interiores de protecção
não deve ser superior a 0,2 m.

4 — Nas duplas fachadas de vidro ventiladas os requi-
sitos impostos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior podem ser
atingidos pela adopção da solução referida no número
anterior, desde que sejam aplicadas à fachada em contacto
com o espaço interior do edifício. 

5 — Se no cumprimento dos n.os 2 e 3 do presente artigo
forem utilizados sistemas complementares do tipo cortina
de água que respeitem as disposições deste regulamento,
a resistência ao fogo padrão dos elementos referidos no
n.º 2 do artigo anterior pode ser apenas de EI 30.

6 — Todas as paredes exteriores não tradicionais, dis-
tintas das referidas nos n.os 2 e 3 do presente artigo, devem
ser sujeitas a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC
ou por entidade reconhecida pela ANPC.

Artigo 9.º
Paredes de empena

1 — As paredes exteriores da empena devem garantir
uma resistência ao fogo padrão da classe EI 60 para edi-
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fícios de altura inferior ou igual a 28 m ou da classe EI 90 
nas restantes situações, excepto se for exigível uma classe 
mais gravosa devido às utilizações-tipo do edifício.

2 — As paredes de empena devem elevar-se acima das 
coberturas, quando estas não garantam a resistência ao fogo 
padrão estabelecida no n.º 4 do artigo seguinte, formando 
os designados «guarda-fogos» no mínimo de 0,6 m.

Artigo 10.º
Coberturas

1 — Com excepção dos edifícios apenas com um piso 
acima do plano de referência ou afectos à utilização-tipo 
I unifamiliar, as coberturas devem possuir acessos nas 
seguintes condições:

a) Através de todas as escadas protegidas com ligação 
directa ao plano de referência, para edifícios com altura 
superior a 28 m;

b) A partir das circulações verticais comuns ou de 
circulações horizontais que com elas comuniquem, nos 
restantes edifícios, podendo esse acesso ser efectuado 
por alçapão.

2 — As coberturas de edifícios com altura superior a 
28 m devem ser sempre em terraço acessível.

3 — Nos terraços acessíveis indicados no número an-
terior não é permitido qualquer tipo de construção ou 
equipamento, com excepção dos necessários às instalações 
técnicas do edifício, desde que o espaço ocupado não 
ultrapasse 50% da área útil do terraço.

4 — Em edifícios com altura não superior a 28 m, as 
coberturas devem ter uma guarda exterior em toda a sua pe-
riferia, com as alturas acima delas iguais às definidas para 
as paredes de empena no n.º 2 do artigo anterior, indepen-
dentemente da existência ou não dos «guarda-fogos». 

5 — No caso de as guardas previstas no número an-
terior possuírem elementos de fixação metálicos ou de 
outro tipo, o espaçamento das aberturas deve ser igual ou 
inferior a 0,12 m.

6 — A existência de vãos em paredes exteriores so-
branceiros a coberturas de outros edifícios ou de outros 
corpos do mesmo edifício só é permitida se os materiais 
de revestimento dessa cobertura garantirem a classe de 
reacção ao fogo A1 numa faixa com a largura de 4 m 
medida a partir da parede. 

7 — No caso de existirem na própria cobertura ele-
mentos envidraçados, do tipo clarabóia ou outros, tais 
elementos, se situados na faixa de 4 m referida no número 
anterior, devem ser fixos e garantir uma classe de resis-
tência ao fogo padrão EI 60 ou superior.

8 — Os elementos da estrutura da cobertura, quando 
esta for em terraço, devem garantir no mínimo uma classe 
de resistência ao fogo padrão REI, com o escalão de tempo 
exigido para os elementos estruturais da utilização-tipo que 
serve. Nos restantes casos, em edifícios de média altura, 
considera-se suficiente que os elementos estruturais sejam 
constituídos com materiais da classe de reacção ao fogo 
A1 ou com madeira.

9 — As disposições dos n.os 5 e 6 não se aplicam em 
caso de coberturas afectas à utilização-tipo XII, devendo 
respeitar-se as respectivas condições específicas.

10 — Os materiais de revestimento das coberturas em 
terraço, sem prejuízo do indicado no n.º 5 do presente 

artigo, devem ter uma classe de reacção ao fogo mínima
igual à indicada no quadro VI abaixo:

QUADRO VI

Reacção ao fogo do revestimento das coberturas
em terraço

Edifícios com altura até 28 m Edifícios com altura superior a 28 m

EFL A2FL-s1

11 — O revestimento exterior de coberturas inclinadas
deve ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo C-s2
d0.

12 — Os elementos de obturação dos vãos praticados
na cobertura para iluminação, ventilação ou outras fina-
lidades, e situados fora da faixa indicada no n.º 5, devem
ser constituídos por materiais da classe A1. 

Artigo 11.º
Zonas de segurança

Sem prejuízo do estabelecido no isolamento entre uti-
lizações tipo distintas, devem ser garantidas zonas de se-
gurança:

a) Entre qualquer posto de abastecimento de combustí-
veis e edifícios ou recintos ao ar livre, que respeitarão as
estabelecidas na regulamentação aplicável;

b) Entre recintos itinerantes e outras edificações, em
função da altura das mesmas, excepto se as paredes ex-
teriores destas garantirem a classe de resistência ao fogo
padrão EI 60 ou REI 60 e não possuírem vãos desprote-
gidos, respeitando o quadro VII abaixo:

QUADRO VII 

Afastamento mínimo entre recintos itinerantes,
ou entre estes e outras edificações

Altura da edificação Distância

H ≤ 9 m L ≥ 4 m
H > 9 m L ≥ 8 m

CAPÍTULO III 

Abastecimento e prontidão dos meios de socorro

Artigo 12.º
Disponibilidade de água

1 — O fornecimento de água para abastecimento dos
veículos de socorro deve ser assegurado por hidrantes
exteriores, alimentados pela rede de distribuição pública
ou, excepcionalmente, por rede privada, na falta de con-
dições daquela.

2 — Os modelos dos hidrantes exteriores devem obe-
decer à norma NP EN 14384:2007, dando preferência
à colocação de marcos de incêndio relativamente a bo-
cas-de-incêndio, sempre que tal for permitido pelo diâ-
metro e pressão da canalização pública.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na legislação apli-
cável, os marcos de incêndio devem ser instalados junto
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ao lancil dos passeios que marginam as vias de acesso de 
forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma distância 
não superior a 30 m de qualquer das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação e das bocas de ali-
mentação das redes secas ou húmidas, quando existam.

4 — As bocas-de-incêndio devem ser instaladas, em-
butidas em caixa própria e devidamente protegidas e si-
nalizadas, nas paredes exteriores do edifício ou nos muros 
exteriores delimitadores do lote ou ainda sob os passeios, 
junto aos lancis.

5 — Nas paredes exteriores do edifício ou nos muros 
exteriores delimitadores do lote, as bocas-de-incêndio 
devem ser instaladas a uma cota de nível entre 0,6 e 1,0 
m acima do pavimento, devendo prever-se uma por cada 
15 m de comprimento de parede, ou fracção, quando esta 
exceder os 7,5 m. 

6 — Os recintos itinerantes ou ao ar livre, com ex-
cepção dos da 1.ª categoria de risco, devem ser servidos 
por hidrantes exteriores, protegidos nos termos do n.º 3 
do presente artigo e instalados junto às vias de acesso de 
forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma distância 
não superior à indicada no quadro VIII abaixo:

QUADRO VIII 

Hidrantes exteriores em recintos itinerantes ou ao ar livre

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância

2ª Boca ou marco de incêndio 150 m
3ª e 4ª Marco de incêndio  . . . . . . . 100 m

7 — No caso de recintos itinerantes ou provisórios a 
implantar num mesmo local por períodos não superiores a 
seis meses, quando não existam hidrantes, nas condições 
do número anterior, ou não for possível a sua instalação 
atempada, é admissível o recurso a outro tipo de hidrante 
ou à permanência de um veículo de combate a incêndios 
do corpo de bombeiros local, equipado com a respectiva 
guarnição, durante todo o período de abertura ao público 
do recinto.

8 — Se não existir rede pública de abastecimento de 
água, os hidrantes devem ser abastecidos através de de-
pósito de rede de incêndios com capacidade não inferior 
a 60 m3, elevado ou dotado de sistema de bombagem, 
garantindo um caudal mínimo de 20 l/s por cada hidrante, 
com um máximo de dois, à pressão dinâmica mínima de 
150 kPa.

Artigo 13.º
Grau de prontidão do socorro

1 — O licenciamento e a localização de novos edifícios 
ou recintos ao ar livre que possuam utilizações-tipo classi-
ficadas nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco depende do grau 
de prontidão do socorro do corpo de bombeiros local.

2 — O grau de prontidão do socorro para cada categoria 
de risco depende do tempo de resposta e dos meios huma-
nos e materiais adequados ao combate a incêndios.

3 — Nas situações em que não seja possível garantir o 
necessário grau de prontidão, deve ser previsto o agrava-
mento das medidas de segurança constantes do presente 
regulamento, adequado a cada situação, mediante proposta 
fundamentada para aprovação pela ANPC.

4 — A aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 do presente
artigo depende de legislação própria ou, na sua falta, de
especificação técnica publicada por despacho do Presidente
da ANPC.

TÍTULO III

Condições Gerais de Comportamento ao Fogo,
Isolamento e Protecção

Artigo 14.º
Critérios de segurança

1 — Os elementos estruturais de um edifício devem
garantir um determinado grau de estabilidade ao fogo.

2 — Os edifícios e estabelecimentos devem conter o nú-
mero de compartimentos corta-fogo necessários e suficien-
tes para garantir a protecção de determinadas áreas, impedir
a propagação do incêndio ou fraccionar a carga de incêndio.

3 — Utilizações-tipo diferentes, no mesmo edifício, de-
vem constituir compartimentos corta-fogo independentes,
com as excepções previstas no presente regulamento.

4 — A compartimentação corta-fogo deve ser obtida
pelos elementos da construção, pavimentos e paredes que,
para além da capacidade de suporte, garantam a estan-
quidade a chamas e gases quentes e o isolamento térmico
durante um determinado tempo. 

5 — Os elementos referidos no número anterior devem
ser contínuos, atravessando pisos ou tectos falsos.

6 — Nos casos em que a capacidade de suporte não
esteja em causa, são admitidos outros materiais, desde
que homologados, complementados ou não por sistemas
activos de protecção como, por exemplo, telas batidas por
cortinas de água.

7 — A passagem de canalizações ou condutas através
destes elementos devem ser seladas ou ter registos cor-
ta-fogo com características de resistência ao fogo padrão
iguais aos elementos que atravessam, ou a metade desse
tempo se passarem em ductos e desde que a porta de acesso
ao ducto garanta, também, metade desse valor. 

8 — Estão excluídos da exigência do número anterior
os ductos ou condutas a que se refere a NP 1037, em es-
paços exclusivamente afectos à utilização-tipo I, desde
que respeitem as condições definidas nas partes aplicáveis
dessa norma.

9 — As vias de evacuação interiores protegidas devem
constituir sempre compartimentos corta-fogo indepen-
dentes.

10 — As comunicações verticais não seláveis ao nível
dos pisos, tais como condutas de lixo, coretes de gás,
caixas de elevadores, devem constituir compartimentos
corta-fogo.

11 — Os locais de risco C e F, com as excepções previs-
tas neste regulamento, devem constituir compartimentos
corta-fogo.

CAPÍTULO I

Resistência ao fogo de elementos estruturais
e incorporados 

Artigo 15.º
Resistência ao fogo de elementos estruturais

1 — Consoante o seu tipo, os elementos estruturais
de edifícios devem possuir uma resistência ao fogo que
garanta as suas funções de suporte de cargas, de isola-



9056  Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008 

  

mento térmico e de estanquidade durante todas as fases 
de combate ao incêndio, incluindo o rescaldo, ou, em 

alternativa, devem possuir a resistência ao fogo padrão
mínima indicada no quadro IX abaixo:

QUADRO IX 

Resistência ao fogo padrão mínima de elementos
estruturais de edifícios

Utilizações-tipo

Categorias de risco

Função do elemento estrutural
1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X R 30 R 60 R 90 R 120 Apenas suporte.
REI 30 REI 60 REI 90 REI 120 Suporte e compartimentação.

II, XI e XII R 60 R 90 R 120 R 180 Apenas suporte
REI 60 REI 90 REI 120 REI 180 Suporte e compartimentação

2 — A verificação do disposto no número anterior deve 
ser feita de acordo com o estipulado nas normas nacionais 
ou comunitárias aplicáveis.

3 — Não são feitas exigências relativas à resistên-
cia ao fogo dos elementos estruturais nos seguintes 
casos:

a) Edifícios afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria 
de risco destinados a habitação unifamiliar;

b) Edifícios afectos exclusivamente a uma das utili-
zações-tipo III a XII da 1.ª categoria de risco, apenas com 
um piso;

c) Edifícios para alojamento em parques de campismo, 
conforme estabelecido nas condições específicas da uti-
lização-tipo IX.

4 — Nas tendas, os espaços destinados ao público 
e os caminhos de evacuação devem ser protegidos 
por estrutura que garanta, em caso de colapso da 
cobertura, a manutenção de um volume suficiente à 
evacuação.

5 — Nas estruturas insufláveis, deve ser previsto um 
espaço, junto a cada saída, protegido da ruína da estrutura, 
com as seguintes características:

a) Área não inferior a 10 m2 por Unidade de Passagem 
(UP) da saída;

b) Altura não inferior à do vão de saída.

Artigo 16.º

Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações

1 — As cablagens eléctrica e de fibra óptica e as 
de sistemas de energia ou sinal, bem como os seus 
acessórios, tubos e meios de protecção, que sirvam os 
sistemas de segurança ou sejam indispensáveis para o 
funcionamento de locais de risco F devem ficar embe-
bidos, ou protegidos em ducto próprio ou, em alterna-
tiva, garantir as classes de resistência, P ou PH, com 
os respectivos escalões de tempo exigidos no presente 
regulamento.

2 — Constituem excepção ao disposto no número an-
terior os percursos de cablagem no interior de câmaras 
corta-fogo e de vias de evacuação protegidas, horizontais 
e verticais.

CAPÍTULO II

Compartimentação geral de fogo

Artigo 17.º
Coexistência entre utilizações-tipo distintas

1 — Não é admitida a coexistência no mesmo edifício
de uma utilização-tipo XII da 3.ª ou 4.ª categoria de risco,
com outra utilização-tipo, da 2.ª à 4.ª categoria de risco,
com as seguintes excepções:

a) Utilização-tipo II;
b) Utilização-tipo I, da 1ª categoria de risco, quando

destinada a proprietários ou funcionários da respectiva
entidade exploradora.

2 — Nas situações distintas das referidas no número
anterior, a coexistência num mesmo edifício de espaços
ocupados por diferentes utilizações-tipo, deve satisfazer
as seguintes condições:

a) Para efeitos de isolamento e protecção, os espaços
ocupados por diferentes utilizações-tipo devem ser sepa-
rados por paredes e pavimentos cuja resistência ao fogo
padrão, EI ou REI, seja a mais gravosa das indicadas no
quadroX abaixo:

QUADRO X 

Escalões de tempo da resistência ao fogo de elementos
de isolamento e protecção entre utilizações-tipo distintas

Utilizações-tipo

Categorias de risco

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III a X  . . . . . . . . . . . . . . . . 30 60 90 120
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . 60 90 120 180

b) Quando comuniquem com vias de evacuação prote-
gidas, devem ser delas separados por paredes e pavimentos
cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja a mais
gravosa das indicadas nos quadros X, XIX, XX e XXI;

c) Nas condições das alíneas anteriores, os vãos de
comunicação entre espaços ocupados por diferentes uti-
lizações-tipo ou com as vias de evacuação comuns, em
função das utilizações-tipo em causa e da respectiva cate-
goria de risco, devem adoptar as soluções mais exigentes
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das indicadas nos quadros XIX, XX e XXI, além do seguinte 
quadro XI abaixo:

QUADRO XI 

Protecção de vãos de comunicação entre vias
de evacuação protegidas e utilizações-tipo distintas

Utilizações-tipo

Categorias de risco

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I, III a X  . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C E 30 C EI 45 C CCF
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . E 30 C EI 45 C CCF CCF

d) Sempre que os espaços ocupados por diferentes utili-
zações-tipo estejam situados abaixo do plano de referência, 
servidos por via de evacuação enclausurada que não lhes 
seja exclusiva, esta deve ser protegida desses espaços por 
câmaras corta-fogo;

e) Embora podendo coexistir no mesmo edifício, nas 
condições de isolamento e protecção estabelecidas na 
alínea a), não são permitidas comunicações interiores co-
muns da utilização-tipo I da 2.ª, 3.ª e 4.ª categoria de risco 
com utilizações-tipo V e VII a XII, de qualquer categoria 
de risco.

3 — Em edifícios que possuam espaços destinados a 
turismo do espaço rural, de natureza e de habitação, po-
dem existir comunicações interiores comuns entre aqueles 
espaços e outros afectos à utilização-tipo I, desde que esta 
seja da 1.ª categoria de risco.

Artigo 18.º
Compartimentação geral corta-fogo

1 — Nos espaços cobertos, os diversos pisos devem, 
em regra, constituir compartimentos corta-fogo diferentes, 
sem prejuízo das condições de isolamento e protecção 
referentes a locais de risco existentes nesses pisos.

2 — Os compartimentos corta-fogo a que se refere o 
número anterior não devem ultrapassar as áreas máximas 
indicadas no quadro XII abaixo:

QUADRO XII 

Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo

Utilizações-tipo
Áreas máximas

de compartimento
corta-fogo por piso

Observações

I, III, VI, VII, VIII, IX e X 1 600 m2

II 6 400 m2 Acima do plano de 
referência.

3 200 m2 Abaixo do plano de 
referência.

IV e V (excepto pisos com 
locais de risco D).

1 600 m2

IV e V (pisos com locais de 
risco D).

800 m2

XI 800 m2 Acima do plano de 
referência.

400 m2 Abaixo do plano de 
referência.

XII As estabelecidas no artigo 302.º

3 — Constituem excepção ao estabelecido no n.º 1,
os espaços afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de
risco.

4 — Constituem excepção ao estabelecido nos n.os 1 e
2 do presente artigo, os espaços afectos às utilizações-tipo
a seguir indicadas, em edifícios de pequena altura, nos
quais se admite que três pisos possam constituir um só
compartimento corta-fogo, desde que a área útil total des-
ses pisos não ultrapasse os valores máximos indicados no
n.º 2 do presente artigo e nenhum deles ultrapasse 800
m2, nem se situe mais do que um piso abaixo do plano
de referência:

a) III, VII e VIII;
b) IV e V, com locais de risco D apenas no piso do

plano de referência.

5 — Mediante justificação fundamentada, é admissível
que as áreas máximas de compartimento corta-fogo cons-
tantes do n.º 2 do presente artigo possam ser ampliadas,
desde que sejam protegidas por sistema de controlo de
fumo cumprindo as disposições deste regulamento e ga-
rantam uma altura livre de fumo não inferior a 4 m, medida
a partir do ponto do pavimento de maior cota ocupado por
pessoas, nos espaços amplos cobertos:

a) Afectos à utilização-tipo VIII, nos termos constantes
do capítulo IX;

b) Afectos às utilizações-tipo VI, IX e X.

6 — Com excepção dos espaços afectos à utilização-tipo
I e locais de risco D, as áreas máximas úteis admissíveis
para os compartimentos corta-fogo, quando os edifícios ou
estabelecimentos são protegidos por uma rede de extinção
automática de incêndio por água com cobertura total, sem
que tal corresponda a uma exigência explícita do presente
regulamento, podem ser consideradas com os valores má-
ximos duplos dos indicados nos números anteriores.

7 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo
mais gravosas constantes deste regulamento, os compar-
timentos corta-fogo a que se refere este artigo devem ser
isolados por elementos de construção com uma classe de
resistência EI ou REI, com um escalão de tempo mínimo
de 30 minutos para as utilizações-tipo I e III a X e de 60
minutos para as restantes utilizações-tipo, dispondo no
mínimo de vãos com classe de resistência ao fogo padrão
de E 30.

8 — Admite-se, como excepção ao número anterior, a
dispensa de elementos fixos resistentes ao fogo para pro-
tecção de interligações entre pisos sobrepostos efectuadas
através de rampas, escadas rolantes, pátio interior coberto
aberto ou qualquer outro acesso que não constitua via de
evacuação, desde que sejam verificadas cumulativamente
as seguintes condições:

a) Os compartimentos corta-fogo a ligar, por piso, não
ultrapassem as áreas máximas constantes do n.º 2 do pre-
sente artigo;

b) Nesses pisos não existam fogos de habitação, nem
locais de risco D ou E;

c) O controlo de fumo se faça obrigatoriamente por
hierarquia de pressões nas condições deste regulamento. 

9 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo 15.º os
compartimentos corta-fogo podem ser isolados por ele-
mentos de construção com uma classe de resistência ao
fogo padrão mínima de EI 30 ou REI 30.
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Artigo 19.º
Isolamento e protecção de pátios interiores

1 — Sem prejuízo do artigo anterior são permitidos os 
espaços livres interiores, designados por pátios interiores 
ou poços de luz, desde que:

a) As suas dimensões em planta permitam inscrever 
um cilindro dimensionado em função da altura do pátio 
H, expressa em metro, cujo diâmetro seja igual ou su-
perior a:

i) H, para H ≤ 7 m, com um mínimo de 4 m;
ii) √ 7H, para H > 7 m;
b) As paredes do edifício que confinem com esse pátio, 

cumpram as condições de limitação de propagação do fogo 
estabelecidas no artigo 7.º;

c) No caso de pátios cobertos, todos os revestimentos 
interiores sejam, pelo menos, da classe de reacção ao fogo 
A2-s1 d0, para tectos e paredes, e da classe CFL-s2 para 
os revestimentos de piso;

d) A envolvente de pátios interiores cobertos fechados 
que os separe de locais do tipo D ou E ou de caminhos 
de evacuação horizontais que sirvam locais de risco D, 
tenham resistência ao fogo padrão da classe EI 30 ou 
superior.

2 — A protecção da envolvente referida na alínea d)
do número anterior, no caso de caminhos de evacuação 
que sirvam locais de risco E, sobranceiros a pátios, pode 
ser garantida apenas por meios activos de controlo de 
fumo complementados por painéis de cantonamento ou 
por telas accionadas por detecção automática, a localizar 
nessa envolvente.

CAPÍTULO III

Isolamento e protecção de locais de risco

Artigo 20.º
Isolamento e protecção dos locais de risco B

Os locais de risco B devem ser separados dos locais 
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo 
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XIII abaixo:

QUADRO XIII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco B

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

Artigo 21.º
Isolamento e protecção dos locais de risco C

1 — Os locais de risco C devem em regra ser separados 
dos espaços adjacentes por elementos da construção que 
garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo 
padrão indicadas no quadro XIV abaixo:

QUADRO XIV 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco C

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

2 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições,
é permitido que apenas os pavimentos, as paredes e as
portas na envolvente do conjunto satisfaçam as condições
requeridas no número anterior, desde que sejam observadas
as disposições de controlo de fumo aplicáveis.

3 — No caso dos locais técnicos e de risco agravado,
previstos no n.º 3 do 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de
12 de Novembro, as classes de resistência ao fogo padrão
mínima são as indicadas no quadro XV abaixo:

QUADRO XV 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco C agravado

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

4 — Nos recintos alojados em tendas ou em estrutu-
ras insufláveis é, em geral, interdito o estabelecimento
de locais de risco C, os quais devem ser dispostos no
exterior, a uma distância não inferior a 5 m da sua en-
volvente.

5 — Os locais de risco C a que se refere o número
anterior, bem como os existentes nos recintos ao ar livre,
devem respeitar as disposições de isolamento e protecção
constantes dos n.os 1 a 3 do presente artigo.

6 — As portas de acesso aos locais referidos no número
anterior podem, no entanto, exibir uma resistência ao fogo
apenas da classe E 30 C, quando se encontrem a uma
distância superior a 5 m de locais acessíveis a público ou
de caminhos de evacuação.

Artigo 22.º
Isolamento e protecção dos locais de risco D

1 — Os locais de risco D devem ser separados dos locais
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas
no quadro XVI abaixo:

QUADRO XVI 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco D

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C
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2 — Estes locais, desde que tenham área útil superior 
a 400 m2, devem também ser subcompartimentados por 
elementos da classe de resistência ao fogo padrão estabe-
lecidas no número anterior, tornando possível a evacuação 
horizontal dos ocupantes por transferência de um para o 
outro dos subcompartimentos.

Artigo 23.º
Isolamento e protecção dos locais de risco E

Os locais de risco E devem ser separados dos locais 
adjacentes por elementos de construção, pelo menos, 
das classes de resistência ao fogo padrão indicadas no 
quadro XVII abaixo:

QUADRO XVII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco E

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C

Artigo 24.º
Isolamento e protecção dos locais de risco F

Os locais de risco F devem ser separados dos espaços 
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo 
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XVIII abaixo:

QUADRO XVIII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco F

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

CAPÍTULO IV 

Isolamento e protecção das vias de evacuação

Artigo 25.º
Protecção das vias horizontais de evacuação

1 — Exige-se protecção para as seguintes vias horizon-
tais de evacuação:

a) Vias, incluindo átrios, integradas nas comunicações 
comuns a diversas fracções ou utilizações-tipo da 3.ª e 4.ª 
categoria de risco ou quando o seu comprimento exceda 
30 m;

b) Vias cujo comprimento seja superior a 10 m, com-
preendidas em pisos com uma altura acima do plano de 
referência superior a 28 m ou em pisos abaixo daquele 
plano;

c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacua-
ção de locais de risco B, nos casos em que esse locais não 
disponham de vias alternativas;

d) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação
de locais de risco D;

e) Vias, ou troços de via, em impasse com comprimento
superior a 10 m, excepto se todos os locais dispuserem de
saídas para outras vias de evacuação;

f) Galerias fechadas de ligação entre edifícios indepen-
dentes ou entre corpos do mesmo edifício.

2 — Quando interiores, de acordo com a altura do edi-
fício em que se situem, as vias horizontais de evacuação
referidas no número anterior, que não dêem acesso directo
a locais de risco C, D, E ou F, devem ser separadas dos
restantes espaços do piso por paredes e portas da classe de
resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XIX
abaixo:

QUADRO XIX 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de vias horizontais

de evacuação interiores protegidas

Altura Paredes
não resistentes

Paredes
resistentes Portas

Pequena  . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Média ou grande  . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C
Muito grande  . . . . . . . . . . . . . . EI 90 REI 90 E 45 C

3 — Quando as vias horizontais exteriores se situem
na área de um rectângulo definido pelas perpendiculares
à fachada à distância de 2 m, de um e do outro lado de
um vão, e pela paralela ao mesmo à distância de 8 m, esse
vão ou a via devem ser dotados de elementos com a classe
mínima de resistência ao fogo padrão E 30, a menos que
o vão se situe a mais de 6 m acima da via.

4 — Constituem excepção ao número anterior as vias
horizontais onde não existam impasses, situação em que
os vãos da própria fachada não necessitam de protec-
ção.

5 — As vias horizontais de evacuação interiores que
dêem acesso directo a locais de risco D ou E devem ser
separadas dos restantes espaços do piso por paredes e por-
tas cuja classe de resistência ao fogo padrão seja a maior
das constantes dos quadros XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX,
conforme os locais de risco em causa.

Artigo 26.º
Protecção das vias verticais de evacuação

1 — Exige-se protecção para todas as vias verticais de
evacuação, excepto nos casos em que:

a) Sirvam em exclusivo espaços afectos à utilização-tipo
I da 1.ª categoria de risco;

b) Sirvam em exclusivo espaços afectos às utiliza-
ções-tipo referidas no n.º 4 do artigo 18.º;

c) Consistam em escadas que interligam níveis diferen-
tes no interior de um mesmo compartimento corta-fogo.

2 — As vias verticais de evacuação para as quais se
exige protecção, enclausuradas ou ao ar livre, devem ser
separadas dos restantes espaços por paredes e pavimentos
apresentando classe de resistência ao fogo com um esca-
lão de tempo não inferior ao exigido para os elementos
estruturais do edifício, conforme o artigo 15.º
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3 — As vias verticais de evacuação exteriores devem garantir 
as distâncias de segurança referidas no n.º 3 do artigo anterior.

4 — Os acessos às vias referidas nos números ante-
riores devem ser protegidos nas condições indicadas nos 

QUADRO XX 

Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas localizados no piso de saída para o exterior

Saídas de vias enclausuradas

Via acima do plano de referência

Via abaixo do plano
de referênciaAltura do piso mais elevado «H»

H ≤ 28 m H > 28 m

Directa ao exterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem exigências Sem exigências Sem exigências
Em átrio com acesso directo ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores com 

excepção de caixas de elevadores protegidas.
Sem exigências Portas E 30 C Portas E 30 C

Restantes situações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C Portas EI 60 C Portas E 30 C

b) Para os restantes pisos no quadro XXI abaixo:

QUADRO XXI

Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas não localizados no piso de saída para o exterior

Tipo de via Acesso

Via acima do plano de referência

Via abaixo do plano de referênciaAltura do piso mais elevado «H»

H  28 m H > 28 m

Enclausurada . . . . . . . . . . . . . Do interior  . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo  . . . . . Câmaras corta-fogo.
Do exterior . . . . . . . . . . . . Portas E 15 C . . . . . . . . . . Portas E 15 C . . . . . . . . . . Portas E 15 C.

Ao ar livre  . . . . . . . . . . . . . Do interior  . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . . . . . . Portas EI 60 C  . . . . . . . . . Portas EI 30 C.
Do exterior . . . . . . . . . . . . Sem exigências. . . . . . . . . Sem exigências. . . . . . . . . Sem exigências.

seguintes quadros, em função da altura do edifício e do
tipo de via, respectivamente:

a) Para o piso de saída, no quadro XX abaixo:

5 — As vias que servem pisos abaixo do plano de re-
ferência e dão acesso directo ao exterior não necessitam 
de protecção por câmaras corta-fogo.

Artigo 27.º

Isolamento de outras circulações verticais

1 — As circulações verticais interiores que não cons-
tituam vias de evacuação devem, de acordo com a altura 
do edifício em que se situem, ser separadas dos restantes 
espaços por paredes e portas da classe de resistência ao 
fogo padrão indicada no quadro XXII abaixo:

QUADRO XXII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de circulações verticais
que não constituem vias de evacuação

Altura Paredes
não resistentes

Paredes
resistentes Portas

Pequena ou média  . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Grande ou muito grande. . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C

2 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes 
não incluídos nas vias verticais de evacuação, o isolamento 
pode ser realizado por obturadores de accionamento auto-
mático em caso de incêndio.

3 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes ro-
lantes deve ser afixado sinal com a inscrição «Em caso
de incêndio não utilize este caminho» ou com pictograma
equivalente.

Artigo 28.º
Isolamento e Protecção das Caixas dos Elevadores

1 — As paredes e portas de patamar de isolamento das
caixas de elevadores ou de baterias de elevadores devem
cumprir as seguintes condições:

a) Garantir o disposto no n.º 1 do artigo anterior rela-
tivamente às classes de resistência ao fogo padrão até ao
limite de altura de 28 m do edifício que servem, desde que
o piso servido de menor cota seja o imediatamente abaixo
do plano de referência;

b) Dispor de paredes das classes de resistência padrão EI
ou REI 60 e portas de patamar E 30, quando sirvam mais
do que um piso abaixo do plano de referência.

2 — Nos pisos abaixo do plano de referência, os aces-
sos aos elevadores que sirvam espaços afectos à utiliza-
ção-tipo II devem ainda ser protegidos por uma câmara
corta-fogo, que pode ser comum à da caixa da escada
prevista no quadro XXI.

3 — As portas de patamar são obrigatoriamente de
funcionamento automático.

4 — Nos edifícios com altura superior a 28 m os eleva-
dores podem comunicar directamente com as circulações
horizontais comuns desde que satisfeitas as condições
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expressas no n.º 1, com excepção dos prioritários de bom-
beiros que devem ser servidos por um átrio com acesso 
directo à câmara corta-fogo que protege a escada e contém 
os meios de combate a incêndio.

CAPÍTULO V 
Isolamento e protecção de canalizações e condutas

Artigo 29.º
Campo de aplicação

1 — As disposições dos artigos seguintes aplicam-se a 
canalizações eléctricas, de esgoto, de gases, incluindo as 
de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas de 
ventilação, de tratamento de ar, de evacuação de efluentes 
de combustão, de desenfumagem e de evacuação de lixos, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — São aplicáveis as disposições específicas do pre-
sente regulamento relativas às instalações a que respei-
tam, sempre que sirvam locais de risco C ou os edifícios 
ultrapassem a altura de 9 m ou possuam locais de risco 
D ou E.

3 — Estão excluídos os ductos ou condutas em espaços 
exclusivamente afectos à utilização-tipo I, nas condições 
referidas no n.º 7 do artigo 14.º

Artigo 30.º
Meios de isolamento

1 — O isolamento das condutas e das canalizações dos 
edifícios pode ser obtido por: 

a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias cana-

lizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das condutas 

para obturação automática em caso de incêndio.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º, 
é considerado suficiente que as paredes das condutas, das 
canalizações ou dos ductos que as alojem, apresentem 
classe de resistência ao fogo padrão não inferior a me-
tade da requerida para os elementos de construção que 
atravessem.

Artigo 31.º
Condições de isolamento

1 — Com excepção das condutas de ventilação e trata-
mento de ar, devem ser alojadas em ductos as canalizações 
e as condutas que:

a) Estejam situadas em edifícios de grande altura e 
atravessem pavimentos ou paredes de compartimentação 
corta-fogo;

b) Possuam diâmetro nominal superior a 315 mm ou 
secção equivalente.

2 — As canalizações e as condutas não abrangidas pelo 
disposto no número anterior devem ser isoladas de acordo 
com as disposições dos números seguintes.

3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que 
garantam a classe de resistência ao fogo padrão exigida 
para os elementos atravessados:

a) As condutas ou canalizações com diâmetro nominal 
superior a 75 mm, ou secção equivalente, que atravessem 

paredes ou pavimentos de compartimentação corta-fogo
ou de separação entre locais ocupados por entidades dis-
tintas;

b) As condutas que conduzam efluentes de combustão
provenientes de grupos geradores, centrais térmicas, co-
zinhas e aparelhos de aquecimento autónomos.

4 — As exigências expressas na alínea a) do número
anterior são consideradas satisfeitas nos seguintes casos:

a) Condutas metálicas com ponto de fusão superior a
850 ºC;

b) Condutas de PVC da classe B com diâmetro nomi-
nal não superior a 125 mm, desde que dotadas de anéis
de selagem nos atravessamentos, que garantam a classe
de resistência ao fogo padrão exigida para os elementos
atravessados.

5 — As canalizações e as condutas com diâmetro no-
minal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com
percursos no interior de locais de risco C devem, naqueles
percursos, ser dotadas de meios de isolamento nas condi-
ções do n.º 3 do presente artigo.

6 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de
queda das condutas de evacuação de lixo, devem ser es-
tanques, construídos com materiais da classe A1 e garantir
a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 i↔o.

7 — As condutas das instalações de controlo de fumo
em caso de incêndio devem satisfazer as disposições do
título VI.

8 — As exigências de resistência ao fogo expressas nos
números anteriores podem ser asseguradas apenas nos
pontos de atravessamento das paredes ou dos pavimentos
no caso de condutas isoláveis por meio de dispositivos de
obturação automática em caso de incêndio.

Artigo 32.º

Características dos ductos

1 — Os ductos com secção superior a 0,2 m2 devem ser
construídos com materiais da classe A1.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados
por septos constituídos por materiais da classe A1 nos
pontos de atravessamento de paredes e pavimentos de
compartimentação corta-fogo ou de isolamento entre locais
ocupados por entidades distintas.

3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de
líquidos e gases combustíveis:

a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas per-

manentes de comunicação com o exterior do edifício com
área não inferior a 0,1 m2, situadas uma na base do ducto,
acima do nível do terreno circundante, e outra no topo, ao
nível da cobertura.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º,
as portas de acesso devem ser da classe de resistência ao
fogo padrão E 30 C, se a altura do edifício for menor ou
igual a 28m, ou E 60 C, nas restantes situações.
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Artigo 33.º
Dispositivos de obturação automática

O accionamento dos dispositivos no interior das condu-
tas para obturação automática em caso de incêndio deve ser 
comandado por meio de dispositivos de detecção automá-
tica de incêndio, duplicados por dispositivos manuais.

CAPÍTULO VI 

Protecção de vãos interiores

Artigo 34.º
Resistência ao fogo de portas

A classe de resistência ao fogo padrão, EI ou E, das 
portas que, nos vãos abertos, isolam os compartimentos 
corta-fogo, deve ter um escalão de tempo igual a metade da 
parede em que se inserem, excepto nos casos particulares 
referidos no presente regulamento.

Artigo 35.º
Isolamento e protecção através de câmaras corta-fogo

1 — As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos 
restantes espaços do edifício por elementos de construção 
que garantam as seguintes classes de resistência ao fogo 
padrão:

a) EI 60 para as paredes não resistentes;
b) REI 60 para os pavimentos e para as paredes resis-

tentes;
c) E 30 C para as portas.

2 — As câmaras corta-fogo devem dispor de meios de 
controlo de fumo nos termos do presente regulamento.

3 — Numa câmara corta-fogo não podem existir:
a) Ductos para canalizações, lixos ou para qualquer 

outro fim;
b) Quaisquer acessos a ductos;
c) Quaisquer canalizações de gases combustíveis ou 

comburentes ou de líquidos combustíveis;
d) Instalações eléctricas;
e) Quaisquer objectos ou equipamentos, com excepção 

de extintores portáteis ou bocas-de-incêndio e respectiva 
sinalização.

4 — Constituem excepção ao estabelecido na alínea d)
do número anterior as instalações eléctricas que sejam ne-
cessárias à iluminação, detecção de incêndios e comando 
de sistemas ou dispositivos de segurança das câmaras 
corta-fogo ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida.

5 — Nas câmaras corta-fogo é ainda permitida a exis-
tência de canalizações de água destinadas ao combate a 
incêndios.

6 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve 
ser afixado sinal com a inscrição «Câmara corta-fogo. 
Manter esta porta fechada» ou com pictograma equiva-
lente.

Artigo 36.º
Dispositivos de fecho e retenção das portas resistentes ao fogo

1 — As portas resistentes ao fogo de acesso ou in-
tegradas em caminhos de evacuação devem ser sempre 

providas de dispositivos de fecho que as reconduzam au-
tomaticamente, por meios mecânicos, à posição fechada,
garantindo a classificação C.

2 — As portas resistentes ao fogo que, por razões de ex-
ploração, devam ser mantidas abertas, devem ser providas
de dispositivos de retenção que as conservem normalmente
naquela posição e que, em caso de incêndio, as libertem
automaticamente, provocando o seu fecho por acção do
dispositivo referido no número anterior, devendo ser do-
tadas de dispositivo selector de fecho se forem de rebater
com duas folhas.

3 — As portas das câmaras corta-fogo ou de acesso a
vias verticais de evacuação não podem ser mantidas em
situação normal na posição aberta.

4 — Nas portas equipadas com dispositivos de retenção,
referidas no n.º 2 do presente artigo, deve ser afixado, na
face aparente quando abertas, sinal com a inscrição: «Porta
corta-fogo. Não colocar obstáculos que impeçam o fecho»
ou com pictograma equivalente.

Artigo 37.º
Dispositivos de fecho das portinholas de acesso

a ductos de isolamento

As portinholas de acesso a ductos de isolamento de
canalizações ou condutas devem ser munidas de dispo-
sitivos que permitam mantê-las fechadas, garantindo a
classificação C.

CAPÍTULO VII 

Reacção ao fogo

Artigo 38.º

Campo de aplicação

1 — A classificação de reacção ao fogo dos materiais de
construção de edifícios e recintos, nos termos do presente
regulamento, aplica-se aos revestimentos de vias de eva-
cuação e câmaras corta-fogo, de locais de risco e de comu-
nicações verticais, como caixas de elevadores, condutas e
ductos, bem como a materiais de construção e revestimento
de elementos de decoração e mobiliário fixo.

2 — Estão isentos da aplicação destas medidas os es-
paços da utilização-tipo I classificados na 1.ª categoria
de risco.

Artigo 39.º
Vias de evacuação horizontais

As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais
de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos
falsos em vias de evacuação horizontais são as indicadas
no quadro XXIII abaixo:

QUADRO XXIII

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias
de evacuação horizontais

Elemento
Ao ar livre e em 
pisos até 9 m   de 

altura
Em pisos entre 9
e 28 m de altura

Em pisos acima
de 28 m de altura

ou abaixo do plano 
de referência

Paredes e tectos. . . C-s3 d1 C-s2 d0 A2-s1 d0
Pavimentos. . . . . . D

FL
-s3 C

FL
-s2 C

FL
-s1
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Artigo 40.º
Vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo

As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais de 
revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos falsos 
em vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo são 
as indicadas no quadro XXIV abaixo:

QUADRO XXIV 

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias
de evacuação verticais e câmaras corta-fogo

Elemento Exteriores

No interior de edifícios

De pequena
ou média altura

De grande e muito 
grande altura

Paredes e tectos  . . . B-s3 d0 A2-s1 d0 A1
Pavimentos. . . . . . . C

FL
-s3 C

FL
-s1 C

FL
-s1

Artigo 41.º
Locais de risco

As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais 
de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos 
falsos de locais de risco A, B, C, D, E e F são as indicadas 
no quadro XXV abaixo:

QUADRO XXV 

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de locais
de risco A, B, C, D, E e F

Elemento

Local de risco

A B C D, E e F

Paredes e tectos  . . . D-s2 d2 A2-s1 d0 A1 A1
Pavimentos. . . . . . . EFL-s2 CFL-s2 A1FL CFL—s2

Artigo 42.º
Outras comunicações verticais dos edifícios

1 — Os materiais utilizados na construção ou no re-
vestimento de caixas de elevadores, condutas e ductos, 
ou quaisquer outras comunicações verticais dos edifícios, 
devem ter uma reacção ao fogo da classe A1.

2 — Os septos dos ductos referidos no número anterior, 
se existirem, devem possuir a mesma classe de reacção ao 
fogo que os ductos.

Artigo 43.º
Materiais de tectos falsos

1 — Os materiais constituintes dos tectos falsos, com 
ou sem função de isolamento térmico ou acústico, devem 
garantir o desempenho de reacção ao fogo não inferior ao 
da classe C-s2 d0.

2 — O materiais de equipamentos embutidos em tec-
tos falsos para difusão de luz, natural ou artificial, não 
devem ultrapassar 25% da área total do espaço a iluminar 
e devem garantir uma reacção ao fogo, pelo menos, da 
classe D-s2 d0.

3 — Todos os dispositivos de fixação e suspensão 
de tectos falsos devem garantir uma reacção ao fogo da 
classe A1.

Artigo 44.º
Mobiliário fixo em locais de risco B ou D

1 — Os elementos de mobiliário fixo em locais de risco
B ou D devem ser construídos com materiais com uma
reacção ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0.

2 — Os elementos de enchimento desses equipa-
mentos podem ter uma reacção ao fogo da classe D-s3
d0, desde que o respectivo forro seja bem aderente e
garanta, no mínimo, uma reacção ao fogo da classe
C-s1 d0.

3 — As cadeiras, as poltronas e os bancos para uso do
público devem, em geral, ser construídos com materiais
da classe C-s2 d0.

4 — A disposição do número anterior não se aplica a
cadeiras, poltronas e bancos estofados, os quais podem
possuir estrutura em materiais da classe D-s2 d0, e com-
ponentes almofadados cheios com material da classe D-s3
d0, se possuírem invólucros bem aderentes ao enchimento
em material da classe C-s1 d0.

5 — Os elementos almofadados utilizados para me-
lhorar o conforto dos espectadores em bancadas devem
possuir invólucros e enchimento nas condições do número
anterior.

Artigo 45.º
Elementos em relevo ou suspensos

1 — Os elementos de informação, sinalização, decora-
ção ou publicitários dispostos em relevo ou suspensos em
vias de evacuação, não devem ultrapassar 20 % da área da
parede ou do tecto e devem possuir uma reacção ao fogo,
pelo menos, da classe B-s1d0.

2 — Os mesmos elementos, quando colocados em lo-
cais de risco B, podem garantir apenas a classe C-s1d0 de
reacção ao fogo.

3 — Podem ser excepcionados da exigência de desem-
penho de reacção ao fogo referida nos números anteriores
quadros, tapeçarias, obras de arte em relevo ou suspensos
em paredes, desde que o revestimento destas garanta uma
reacção ao fogo da classe A1.

4 — Não é permitida a existência de reposteiros ou de
outros elementos suspensos, transversalmente ao sentido
da evacuação, nas vias de evacuação e nas saídas de locais
de risco B, C, D, E ou F.

Artigo 46.º
Tendas e estruturas insufláveis

1 — A cobertura, a eventual cobertura dupla interior e
as paredes das tendas e das estruturas insufláveis, devem
ser constituídas por materiais que possuam uma reacção
ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0.

2 — As clarabóias e faixas laterais contendo elementos
transparentes podem ser constituídas por materiais que pos-
suam uma reacção ao fogo, pelo menos, da classe D-s2 d0,
se forem materiais rígidos, e D-s3 d0, se forem materiais
flexíveis de espessura igual ou inferior a 5 mm, desde que
a sua área total não ultrapasse 20% da área total da tenda
ou do insuflável e estejam afastadas umas das outras com
uma distância superior a 3,5 m.

3 — O disposto nos artigos 44.º e 45.º aplica-se também
às estruturas insufláveis.
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Artigo 47.º
Bancadas, palanques e estrados em estruturas insufláveis,

tendas e recintos itinerantes

1 — Os palcos, estrados, palanques, plataformas, ban-
cadas, tribunas e todos os pavimentos elevados devem ser 
construídos com materiais, no mínimo, da classe C-s2,d0, 
assentes, se existir, em estrutura construída com materiais, 
da classe A1.

2 — Os pavimentos devem ser contínuos e os degraus 
das escadas ou das bancadas providos de espelho, com o 
fim de isolar as zonas subjacentes, devendo estas zonas 
ser ainda fechadas lateralmente por elementos construídos 
com materiais, no mínimo, da classe D-s1.

Artigo 48.º
Materiais de correcção acústica

Os materiais de correcção acústica devem satisfazer 
as exigências impostas para os diferentes locais de risco 
definidas no quadro XXV.

Artigo 49.º
Elementos de decoração temporária

1 — As plantas artificiais, árvores de natal ou outros 
elementos sintéticos semelhantes, devem estar afastados 
de qualquer fonte de calor, a uma distância adequada à 
potência desta. 

2 — É permitida a utilização de materiais da classe 
de reacção ao fogo não especificada dos elementos de 
decoração temporária de espaços interiores destinados a 
festas, exposições ou outras manifestações extraordinárias, 
desde que aplicados em suportes da classe de reacção ao 
fogo D-s1 d0, no caso de tectos e paredes, ou DFL-s1, 
no caso de pavimentos, e sejam adoptadas as medidas de 
autoprotecção previstas no artigo 195.º para alterações de 
uso, lotação ou configuração de espaços. 

TÍTULO IV
Condições gerais de evacuação

CAPÍTULO I 

Disposições gerais

Artigo 50.º
Critérios de segurança

1 — Os espaços interiores dos edifícios e dos recintos 
contemplados no presente regulamento devem ser organi-
zados para permitir que, em caso de incêndio, os ocupantes 
possam alcançar um local seguro no exterior pelos seus 
próprios meios, de modo fácil, rápido e seguro.

2 — De maneira a alcançar os objectivos definidos no 
número anterior:

a) Os locais de permanência, os edifícios e os recintos 
devem dispor de saídas, em número e largura suficientes, 
convenientemente distribuídas e devidamente sinalizadas;

b) As vias de evacuação devem ter largura adequada e, 
quando necessário, ser protegidas contra o fogo, o fumo 
e os gases de combustão;

c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas.

3 — Nas situações particulares previstas no presente
regulamento, a evacuação pode processar-se para espaços
de edifícios temporariamente seguros, designados por
«zonas de refúgio».

Artigo 51.º
Cálculo do efectivo

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento,
o efectivo dos edifícios e recintos é o somatório dos efec-
tivos de todos os seus espaços susceptíveis de ocupação,
determinados de acordo com os critérios enunciados nos
números seguintes.

2 — Com base na capacidade instalada dos diferentes
espaços, devem ser considerados os valores, arredonda-
dos para o inteiro superior, resultantes da adopção dos
seguintes critérios: 

a) O número de ocupantes em camas nos locais de
dormida das utilizações-tipo IV, V e VII;

b) 3,2 vezes o número de lugares reservados a acamados
nos locais destinados a doentes acamados da utilização-ti-
po V;

c) Nos apartamentos e moradias com fins turísticos, con-
forme a respectiva tipologia, de acordo com o quadro XXVI
abaixo:

QUADRO XXVI

Efectivo atendendo à tipologia dos apartamentos
turísticos

T0 T1 T2 T3 T4 Tn

2 4 6 8 10 2 (n+1)

d) O número de lugares nos espaços com lugares fi-
xos de salas de conferências, reunião, ensino, leitura ou
consulta documental ou salas de espectáculos, recintos
desportivos, auditórios e locais de culto religioso;

e) O número de ocupantes declarado pela respectiva
entidade exploradora, com um mínimo de 0,03 pessoas por
metro quadrado de área útil, nos arquivos e espaços não
acessíveis a público afectos à utilização-tipo XII.

3 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes
espaços, medidos em pessoas por metro quadrado, em
função da sua finalidade e reportados à área útil, devem
ser considerados os valores, arredondados para o inteiro
superior, resultantes da aplicação dos índices constantes
do quadro XXVII abaixo:

QUADRO XXVII

Número de ocupantes por unidade de área em função
do uso dos espaços

Espaços Índices
«pessoas/m2»

Balneários e vestiários utilizados por público . . . . . . . . 1,00
Balneários e vestiários exclusivos para funcionários. . . 0,30
Bares «zona de consumo com lugares em pé». . . . . . . . 2,00
Circulações horizontais e espaços comuns de estabele-

cimentos comerciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Espaços afectos a pistas de dança em salões e discote-

cas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços de ensino não especializado. . . . . . . . . . . . . . .
Espaços de exposição de galerias de arte. . . . . . . . . . . .

0,60
0,70
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Espaços Índices
«pessoas/m2»

Espaços de exposição de museus. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços de exposição destinados à divulgação científica 

e técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços em oceanários, aquários, jardins e parques zo-

ológicos ou botânicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Espaços ocupados pelo público em outros locais de ex-

posição ou feiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços reservados a lugares de pé, em edifícios, tendas 

ou estruturas insufláveis, de salas de conferências, 
de reunião e de espectáculos, de recintos desportivos 
«galerias, terraços e zonas de peão», auditórios ou de 
locais de culto religioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3,00

Gabinetes de consulta e bancos de urgência  . . . . . . . . . 0,30
Gabinetes de escritório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Locais de venda de baixa ocupação de público . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados até um piso acima ou abaixo 

do plano de referência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Locais de venda localizados mais de um piso acima do 

plano de referência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados no piso do plano de refe-

rência com área inferior ou igual a 300 m2  . . . . . . . . 0,50
Locais de venda localizados no piso do plano de refe-

rência com área superior a 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Plataformas de embarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Salas de convívio, refeitórios e zonas de restauração e 

bebidas com lugares sentados, permanentes ou even-
tuais, com ou sem espectáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1,00

Salas de desenho e laboratórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de diagnóstico e terapêutica  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de escritório e secretarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de espera de exames e de consultas  . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de espera em gares e salas de embarque. . . . . . . . 1,00
Salas de intervenção cirúrgica e de partos . . . . . . . . . . . 0,10
Salas de jogo e de diversão «espaços afectos ao pú-

blico»  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de leitura sem lugares fixos em bibliotecas  . . . . . 0,20
Salas de reunião, de estudo e de leitura sem lugares fixos 

ou salas de estar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Zona de actividades «gimnodesportivos»  . . . . . . . . . . . 0,15

4 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes 
espaços, em função da sua finalidade, devem ser con-
siderados os valores, arredondados para o inteiro supe-
rior, resultantes da aplicação dos índices constantes do 
quadro XXVIII abaixo:

QUADRO XXVIII 

Número de ocupantes por unidade de comprimento

Espaços Índices

Espaços com lugares sentados não individua-
lizados de salas de conferências, de reunião 
e de espectáculos, de recintos desportivos 
e de locais de culto religioso.

Duas pessoas por me-
tro de banco ou ban-
cada.

Espaços reservados a lugares de pé numa 
única frente de salas de conferências, de 
reunião e de espectáculos, de recintos des-
portivos e de locais de culto religioso.

Cinco pessoas por metro 
de frente.

5 — O efectivo de crianças com idade não superior a 
seis anos ou de pessoas limitadas na mobilidade ou nas 
capacidades de percepção e reacção a um alarme, obtido 
com base no disposto nos números anteriores, deve ser 
corrigido pelo factor 1,3 para efeito de dimensionamento 
de vias de evacuação e saídas.

6 — Para o cálculo do efectivo de espaços poliva-
lentes, a densidade de ocupação a considerar deve ser 

a mais elevada das utilizações susceptíveis de classi-
ficação.

7 — Sempre que seja previsível, para um dado local
ou zona de um edifício ou de um recinto, um índice de
ocupação superior aos indicados, o seu efectivo deve ser
o correspondente a esse índice.

8 — Nos locais de cada utilização-tipo não abrangidos
pelos n.os 2, 3 e 4 do presente artigo, o efectivo a consi-
derar deve ser devidamente fundamentado pelo autor do
projecto.

9 — Nas situações em que, numa mesma utilização-tipo,
existam locais distintos que sejam ocupados pelas mes-
mas pessoas em horários diferentes, o efectivo total a
considerar para a globalidade dessa utilização-tipo pode
ter em conta que esses efectivos parciais não coexistam
em simultâneo. 

Artigo 52.º
Critérios de dimensionamento

1 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação
e das saídas deve ser feito de forma a obter, sempre que
possível, uma densidade de fluxo constante de pessoas em
qualquer secção das vias de evacuação no seu movimento
em direcção às saídas, tendo em conta as distâncias a per-
correr e as velocidades das pessoas de acordo com a sua
condição física, de modo a conseguir tempos de evacuação
convenientes.

2 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação
e das saídas pode ser efectuado, de forma expedita, de
acordo com o estipulado nos artigos seguintes.

3 — O dimensionamento pode também ser efectuado
com recurso a métodos ou modelos de cálculo, desde que
os mesmos estejam aprovados pela entidade fiscalizadora
competente.

CAPÍTULO II 

Evacuação dos locais

Artigo 53.º
Lugares destinados ao público

1 — Em salas de espectáculos, recintos e pavi-
lhões desportivos, os lugares destinados a espectado-
res devem ser dispostos em filas, com excepção dos
assentos de camarotes e de frisas e dos lugares em
locais de risco A, desde que não sejam estabelecidos
em balcão.

2 — As cadeiras das filas referidas no número anterior
devem ser rigidamente fixadas ao pavimento no sentido
transversal dos locais. 

3 — Quando os assentos das cadeiras a que se refere
o n.º 2 do presente artigo forem rebatíveis, devem ser
providos de contrapesos que garantam o seu rápido le-
vantamento.

4 — O espaçamento mínimo entre os planos verticais
que passam pelo ponto mais saliente das costas de cada
lugar sentado e pelo elemento mais saliente da fila que se
encontra atrás, na combinação de qualquer das posições
no caso de cadeiras rebatíveis, não pode ser inferior a
0,4 m.

5 — No interior de edifícios, as filas de cadeiras não
devem ter mais de 16 unidades entre coxias, ou de 8 uni-
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dades, no caso de serem estabelecidas entre uma coxia e 
uma parede ou uma vedação.

6 — Excepcionalmente, é admitido que o número de 
cadeiras referido no número anterior possa ser superior, 
desde que, cumulativamente:

a) O afastamento indicado no n.º 4 do presente artigo 
seja agravado, até ao máximo de 0,60 m, na proporção de 
n × 0,02 m, em que n é o número excedente de cadeiras;

b) As coxias que servem as filas possuam a largura 
mínima de 2 UP;

c) O número mínimo de saídas da sala, indicado nos 
quadros XXIX e XXX, seja acrescido de mais uma. 

7 — Em recintos itinerantes ou ao ar livre e nas salas de 
diversão são ainda permitidas filas de cadeiras não fixadas 
ao pavimento ou entre si, desde que dispostas em grupos 
de cinco filas de 10 unidades, no máximo, circundados 
por coxias.

8 — Nas salas de espectáculos, nos pavilhões des-
portivos e nos recintos itinerantes são ainda admiti-
das filas de cadeiras com um máximo de 40 lugares, 
quando sejam satisfeitas simultaneamente as seguintes 
condições: 

a) O espaçamento entre filas, nos termos do n.º 4 do 
presente artigo não seja inferior a 0,6 m;

b) Existam, de ambos os lados do local, coxias longi-
tudinais com a largura mínima de 2 UP; 

c) Existam, ao longo de tais coxias, saídas do local, 
regularmente distribuídas, à razão de uma por cinco filas, 
com a largura mínima de 2 UP. 

9 — Nas salas de espectáculos, nos pavilhões des-
portivos e nos recintos itinerantes, os lugares em 
bancadas devem ser convenientemente separados por 
traços bem visíveis, espaçados de 50 cm, ter a altura 
mínima de 40 cm e a profundidade de 75 cm, incluindo 
uma faixa mais elevada de 35 cm, que se destina ao 
assento. 

10 — No interior de edifícios, os locais com bancadas 
devem ter filas com um máximo de 40 lugares, no caso 
de serem estabelecidas entre coxias, ou de 20 lugares, no 
caso de serem estabelecidas entre uma coxia e uma parede 
ou uma vedação.

11 — Em recintos ao ar livre, os valores máximos de 
lugares constantes dos n.os 5, 6 e 10 do presente artigo 
podem ser aumentados em 50%.

12 — Em recintos alojados em tendas ou em estruturas 
insufláveis, os valores máximos de lugares constantes 
dos n.os 5, 6 e 10 do presente artigo devem ser reduzidos 
para metade.

13 — Quando a utilização-tipo for das 3.ª ou 4.ª cate-
gorias de risco devem ainda existir coxias transversais, 
com largura mínima de 2 UP, condicionadas pelo número 
e pela disposição das saídas, à razão mínima de uma coxia 
por mil pessoas ou fracção.

Artigo 54.º
Número de saídas

1 — O critério geral para cálculo do número mínimo 
de saídas que servem um local de um edifício ou recinto 
coberto, com excepção da utilização-tipo I, em função do 
seu efectivo, é o referido no quadro XXIX abaixo:

QUADRO XXIX

Número mínimo de saídas de locais cobertos em função 
do efectivo

Efectivo Número mínimo de saídas

1 a 50 Uma
51 a 1 500 Uma por 500 pessoas ou fracção, mais uma

1 501 a 3 000 Uma por 500 pessoas ou fracção
Mais de 3 000 Número condicionado pelas distâncias a percorrer no

local, com um mínimo de seis

2 — O critério geral para cálculo do número mínimo
de saídas que servem um local de um recinto ao ar livre,
em função do seu efectivo, é o referido no quadro XXX
abaixo:

QUADRO XXX

Número mínimo de saídas de recintos ao ar livre
em função do efectivo

Efectivo Número mínimo de saídas

1 a 150 Uma
151 a 4 500 Uma por 1 500 pessoas ou fracção, mais uma

4 501 a 9 000 Uma por 1 500 pessoas ou fracção
Mais de 9 000 Número condicionado pelas distâncias a percorrer no

local, com um mínimo de seis

3 — Não são consideradas para o número de saídas uti-
lizáveis em caso de incêndio, as que forem dotadas de:

a) Portas giratórias ou de deslizamento lateral não mo-
torizadas;

b) Portas motorizadas e obstáculos de controlo de acesso
excepto se, em caso de falta de energia ou de falha no
sistema de comando, abrirem automaticamente por des-
lizamento lateral, recolha ou rotação, libertando o vão
respectivo em toda a sua largura, ou poderem ser abertas
por pressão manual no sentido da evacuação por rotação,
segundo um ângulo não inferior a 90º.

4 — Nas portas de correr dotadas de porta de homem,
esta pode ser considerada para o número de saídas utili-
záveis em caso de incêndio desde que cumpra as caracte-
rísticas exigidas no presente regulamento.

5 — Nos recintos itinerantes, tendas e estruturas insuflá-
veis, os vãos de saída podem ser guarnecidos por elementos
leves, desde que estes permitam, durante a presença do
público, a livre circulação de pessoas.

Artigo 55.º
Distribuição e localização de saídas

1 — As saídas que servem os diferentes espaços de
um edifício ou de um recinto devem ser distintas e estar
localizadas de modo a permitir a sua rápida evacuação,
distribuindo entre elas o seu efectivo, na proporção das
respectivas capacidades, minimizando a possibilidade de
percursos em impasse.

2 — As saídas devem ser afastadas umas das outras,
criteriosamente distribuídas pelo perímetro dos locais que
servem, de forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em
caso de incêndio.

3 — Quando o pavimento de um dado espaço coberto
fechado, em anfiteatro ou outro, não for horizontal e o
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número de filas for superior a 12, as saídas devem ser 
posicionadas para que pelo menos metade da capacidade 
de evacuação exigida para o local seja situada abaixo do 
nível médio do pavimento.

Artigo 56.º
Largura das saídas e dos caminhos de evacuação

1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de eva-
cuação é medida em unidades de passagem (UP) e deve 
ser assegurada desde o pavimento, ou dos degraus das 
escadas, até à altura de 2 m.

2 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas refe-
ridas neste título ou no título VIII, a largura mínima das 
saídas deve ser de 2 UP:

a) Nos locais em edifícios cujo efectivo seja igual ou 
superior a 200 pessoas;

b) Nos recintos ao ar livre cujo efectivo seja igual ou 
superior a 600 pessoas.

3 — Os caminhos de evacuação e as saídas de locais 
em edifícios devem, sem prejuízo de disposições mais 
gravosas referidas neste título ou no título VIII, satisfazer 
os critérios do quadro XXXI abaixo: 

QUADRO XXXI

Número mínimo de unidades de passagem em espaços 
cobertos

Efectivo Número mínimo de UP

1 a 50 Uma
51 a 500 Uma por 100 pessoas ou fracção, mais uma

Mais de 500 Uma por 100 pessoas ou fracção

4 — Constituem excepções ao critério indicado no nú-
mero anterior:

a) As saídas de locais de risco A cujo efectivo seja in-
ferior a 20 pessoas ou de habitações, quando se utilizem 
portas de largura normalizada inferior a 1 UP.

b) Os espaços com efectivo superior a 50 pessoas em 
pisos abaixo do nível de saída para o exterior ou acima 
do plano de referência em edifícios com altura superior a 
28 m em que a largura mínima é de 2 UP;

c) Os locais de risco D onde seja previsível a evacuação 
de pessoas em camas, em que a largura mínima é de 2 UP, 
com excepção daqueles em que o número dessas pessoas 
seja inferior a três, em que essa largura mínima pode ser 
reduzida para 1,1 m.

5 — Os caminhos de evacuação e as saídas de recintos 
ao ar livre devem satisfazer os critérios do quadro XXXII
abaixo:

QUADRO XXXII

Número mínimo de unidades de passagem em recintos
ao ar livre

Efectivo Número mínimo de UP

1 a 150 Uma
151 a 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção, mais uma

Mais de 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção

6 — Nas zonas de transposição de portas com largura
superior a 1 UP é permitida uma tolerância de 5 % nas
larguras mínimas requeridas no presente artigo.

Artigo 57.º
Distâncias a percorrer nos locais

1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem
proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso
através de encaminhamentos claramente traçados, pre-
ferencialmente rectilíneos, com um número mínimo de
mudanças de direcção e tão curtos quanto possível.

2 — A distância máxima a percorrer nos locais de
permanência em edifícios até ser atingida a saída mais
próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação
protegida, deve ser de:

a) 15 m nos pontos em impasse, com excepção dos edi-
fícios da utilização-tipo I, unifamiliares da 1.ª categoria de
risco, e outras excepções constantes do título VIII, referentes
às condições específicas das utilizações-tipo II e XII;

b) 30 m nos pontos com acesso a saídas distintas, com
excepção das utilizações-tipo II, VIII, X eXII, relativamente
aos quais se deve atender ao disposto nas condições es-
pecíficas do título VIII.

3 — No caso de locais amplos cobertos, com área su-
perior a 800 m2, no piso do plano de referência com saí-
das directas para o exterior, é admissível que a distância
máxima constante na alínea b) do n.º 2 seja aumentada
em 50 %.

4 — No caso de locais ao ar livre, são admissíveis dis-
tâncias máximas duplas das constantes no n.º 2.

Artigo 58.º
Evacuação dos locais de risco A

1 — Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipa-
mentos e os elementos decorativos devem ser dispostos
de forma que os percursos até às saídas sejam clara e
perfeitamente delineados.

2 — Nos locais de risco A com área superior a 50 m2 a
largura mínima de cada saída deve ser de 1 UP.

Artigo 59.º
Evacuação dos locais de risco B e F

1 — Os locais de risco B e F devem satisfazer o disposto
no n.º 1 do artigo anterior.

2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas
proximidades dos percursos de acesso às saídas devem ser
solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sempre
que não possuam peso ou estabilidade suficientes para
prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocupantes,
em caso de fuga precipitada.

3 — Nos espaços amplos cobertos, afectos às utiliza-
ções-tipo e com as áreas a seguir indicadas, onde não for
possível delimitar os caminhos horizontais de evacuação
por meio de paredes, divisórias ou mobiliário fixo, esses
caminhos devem ser claramente evidenciados, dispondo
de largura adequada ao efectivo que servem, medida em
números inteiros de UP:

a) Tipo II, com qualquer área;
b) Tipos III, VI, VII, VIII, X, VI e XII, com área superior a

800 m2;
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c) Tipo IX, com área superior a 800 m2, exceptuando os 
espaços destinados exclusivamente à prática desportiva.

4 — Nos locais de risco B em espaços fechados e co-
bertos, servidos por mesas, em que a zona afecta à sua 
implantação possua uma área superior a 50 m2, devem ser 
satisfeitas as seguintes condições:

a) Quando as mesas forem fixas, deve ser garantido, 
para circulação de acesso, um espaçamento entre elas com 
largura mínima de 1,5 m;

b) Quando as mesas não forem fixas, a soma das suas 
áreas não pode exceder 25% da área da zona afecta à 
implantação das mesmas;

5 — As circulações a que se refere o número anterior 
devem ser estabelecidas respeitando as distâncias máximas 
a percorrer nos locais constantes do artigo 57.º

6 — No caso de locais de risco B onde existam eventos:
a) Devem ser previstos espaços para os respectivos 

equipamentos e ductos ou tubagens para alojar os cabos 
correspondentes;

b) Quando a natureza do evento obrigue o público a 
percorrer um determinado percurso, sempre que possível, 
este deve ser estabelecido em sentido único.

Artigo 60.º
Evacuação dos locais de risco D

1 — Os locais de risco D devem satisfazer o disposto 
no n.º 1 do artigo 58.º.

2 — As saídas dos locais de risco D devem conduzir, 
directamente ou através de outro local de risco D, a vias 
de evacuação protegidas ou ao exterior do edifício.

3 — Em espaços afectos às utilizações-tipo VI ou IX em 
edifícios com efectivo superior a 1 000 pessoas, ou ao ar 
livre com efectivo superior a 15 000 pessoas, devem existir 
locais reservados a espectadores limitados na mobilidade 
ou na capacidade de reacção a um alarme, estabelecidos 
de modo a:

a) Serem servidos por caminhos de evacuação adequa-
dos a locais de risco D;

b) Disporem, sempre que possível, de vão de acesso di-
recto dos respectivos lugares a esses caminhos de evacuação;

c) Preverem, junto a cada lugar de espectador nessas 
condições, um lugar sentado para o respectivo acompa-
nhante.

CAPÍTULO III 

Vias horizontais de evacuação

Artigo 61.º
Características das vias

1 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir, 
directamente ou através de câmaras corta-fogo, a vias 
verticais de evacuação ou ao exterior do edifício.

2 — A distância máxima a percorrer de qualquer ponto 
das vias horizontais de evacuação, medida segundo o seu 
eixo, até uma saída para o exterior ou uma via de evacuação 
vertical protegida, não deve exceder:

a) 10 m, em impasse, para vias que servem locais de 
risco D ou E;

b) 15 m, em impasse, nos restantes casos;
c) 30 m, quando não está em impasse.

3 — A distância referida na alínea c) do número anterior
é reduzida para 20 m:

a) Em pisos situados a uma altura superior a 28 m, em
relação ao plano de referência;

b) Em pisos abaixo do plano de referência, excepto na
utilização-tipo II;

c) Em vias que servem locais de risco D.

4 — No caso de vias horizontais exteriores, são admis-
síveis distâncias máximas do dobro das constantes nos
n.os 2 e 3 do presente artigo.

5 — Para determinação da largura útil mínima das vias,
ou troços de via, de evacuação horizontais aplicam-se os
critérios constantes dos quadros XXXI e XXXII, com excepção
da utilização-tipo I, sendo considerado o efectivo dos locais
servidos por essa via ou troço em função da proximidade
às saídas para as vias verticais ou para o exterior;

6 — Para determinação da largura útil mínima dos tro-
ços de vias que estabeleçam ligação entre vias verticais
de evacuação e saídas para o exterior do edifício deve ser
considerado o maior dos seguintes valores:

a) Número de utilizadores provenientes do piso de saída,
nos termos do número anterior;

b) Número de utilizadores considerados, nos termos do
presente regulamento para o dimensionamento das vias
verticais de evacuação servidas por esse troço.

7 — Se uma via de evacuação possuir uma largura
variável ao longo do seu comprimento, é tida em conta
a sua menor largura para a avaliação do correspondente
valor em UP.

8 — A variação da largura só é permitida se ela aumentar
no sentido da saída.

9 — Nas vias de evacuação com mais de 1 UP é per-
mitida a existência de elementos de decoração, placas pu-
blicitárias ou de equipamentos compreendidos nos espaço
de circulação, desde que: 

a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos pavi-
mentos;

b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em mais
de 0,1 m;

c) Não possuam saliências susceptíveis de prender o
vestuário ou os objectos normalmente transportados pelos
ocupantes.

10 — Também a admissibilidade de elementos de si-
nalização de segurança estão sujeitos às condições do
número anterior.

11 — A existência, numa via de evacuação, de elemen-
tos contínuos ao longo de toda a via e com uma altura
máxima de 1,1 m, pode reduzir a sua largura, de cada lado,
num valor máximo igual a:

a) 0,05 m para as vias com uma UP;
b) 0,10 m para as vias com mais do que uma UP.

12 — Os desníveis existentes nas vias horizontais de
evacuação devem distar mais de 1 m de qualquer saída e
ser vencidos por rampa com as características definidas
neste regulamento, podendo excepcionalmente, quando
não inferiores a 0,30 m e não sirvam locais de risco D, ser
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vencidos por degraus iguais, cuja altura do espelho não 
seja inferior a 0,15 m.

13 — As rampas a que se refere o número anterior 
devem possuir revestimento antiderrapante, sempre que 
sirvam locais de risco D ou quando a sua largura for su-
perior ou igual a 3 UP.

14 — As vias horizontais de evacuação devem ser pro-
tegidas nas condições do artigo 25.º e dispor de meios de 
controlo de fumo, nos termos do presente regulamento.

Artigo 62.º
Características das portas

1 — As portas utilizáveis por mais de 50 pessoas de-
vem:

a) Abrir facilmente no sentido da evacuação;
b) Dispensar o recurso a meios de desbloqueamento de 

ferrolhos ou outros dispositivos de trancamento;
c) Dispor de sinalização indicativa do modo de ope-

rar;

2 — Quando as portas referidas no número anterior 
forem de acesso directo ao exterior, deve permanecer livre 
um percurso exterior que possibilite o afastamento do edifí-
cio com uma largura mínima igual à da saída e não possuir, 
até uma distância de 3 m, quaisquer obstáculos susceptíveis 
de causar a queda das pessoas em evacuação.

3 — As portas de saída de espaços afectos à utiliza-
ção-tipo I estão dispensadas do disposto na alínea a) do
n.º 1 do presente artigo.

4 — Estão excepcionadas do disposto na alínea b) do
n.º 1 do presente artigo, as portas:

a) Dispostas em locais destinados a tratamento psiquiá-
trico ou a crianças ou adolescentes, desde que esses locais 
sejam sujeitos a vigilância permanente e que a sua abertura 
imediata seja assegurada em caso de necessidade;

b) Existentes em locais afectos às utilizações-tipo VI,
VII, VIII, IX, X ou XI, cujo uso em situação distinta da de 
emergência possa inibir o controlo inerente à exploração 
desses espaços, desde que essas portas disponham de dis-
positivos de comando, automático e manual, devidamente 
sinalizados, que assegurem a sua abertura imediata em 
caso de necessidade. 

5 — As portas incluídas nas vias utilizáveis para eva-
cuação de pessoas em cama devem comportar superfícies 
transparentes, à altura da visão, sem prejuízo das qualifi-
cações de resistência ao fogo que lhes sejam exigíveis.

6 — As portas do tipo vaivém de duas folhas, quando a 
evacuação for possível nos dois sentidos, devem:

a) Comportar as superfícies transparentes referidas no 
número anterior;

b) Possuir batentes protegidos contra o esmagamento 
de mãos;

c) Dispor de sinalização, em ambos os lados, que oriente 
para a abertura da folha que se apresenta à direita.

7 — As portas devem ser equipadas com sistemas de 
abertura dotados de barras antipânico, devidamente sina-
lizadas, no caso de:

a) Saída de locais, utilizações-tipo ou edifícios, utilizá-
veis por mais de 200 pessoas;

b) Acesso a vias verticais de evacuação, utilizáveis por
mais de 50 pessoas.

8 — O disposto no número anterior não se aplica aos
componentes de obturação dos vãos que sejam mantidos na
posição aberta durante os períodos de ocupação, desde que
não sejam providos de dispositivos de fecho automático em
caso de incêndio, bem como às portas que não disponham
de qualquer trinco ou sistema de fecho, isto é, que possam
abrir facilmente por simples pressão nas suas folhas.

9 — As portas que abram para o interior de vias de
evacuação devem ser recedidas, a fim de não compro-
meter a passagem nas vias quando se encontrem total ou
parcialmente abertas.

10 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, nas posições
intermédias de abertura as portas não devem reduzir em
mais de 10% as larguras úteis mínimas impostas para as
vias de evacuação no presente regulamento. 

11 — As portas de locais de risco C, previstos no n.º 3
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de No-
vembro, devem abrir no sentido da saída.

12 — As portas de saída para o exterior dos edifícios,
com excepção dos afectos à utilização-tipo I unifami-
liar, devem ser dotadas de fechadura que possibilite a
sua abertura pelo exterior, encontrando-se as respectivas
chaves disponíveis no posto de segurança ou na portaria,
visando a sua utilização pelas equipas de segurança e
pelos bombeiros.

Artigo 63.º
Dimensionamento das câmaras corta-fogo (CCF)

1 — As câmaras corta-fogo devem ter:
a) Área mínima de 3 m2;
b) Distância mínima entre portas de 1,2 m;
c) Pé-direito não inferior a 2 m;
d) Dimensão linear mínima 1,40 m.

2 — A área mínima das câmaras utilizáveis por mais
de 50 pessoas deve ser dupla da indicada na alínea a) do
número anterior.

3 — Em geral, a abertura das portas das câmaras deve
efectuar-se:

a) No sentido da saída, quando a câmara está integrada
num caminho de evacuação;

b) Para o interior da câmara, nos restantes casos.

CAPÍTULO IV 

Vias verticais de evacuação

Artigo 64.º
Número e características das vias

1 — O número de vias verticais de evacuação dos edi-
fícios deve ser o imposto pela limitação das distâncias a
percorrer nos seus pisos e pelas disposições específicas
do presente regulamento.

2 — Os edifícios com uma altura superior a 28 m, em
relação ao plano de referência, devem possuir pelo menos
duas vias verticais de evacuação.

3 — Sempre que sejam exigíveis duas ou mais vias
verticais de evacuação que sirvam os mesmos pisos de
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um edifício, os vãos de acesso às escadas ou às respec-
tivas câmaras corta-fogo, caso existam, devem estar a 
uma distância mínima de 10 m, ligados por comunicação 
horizontal comum.

4 — As vias verticais de evacuação devem, sempre que 
possível, ser contínuas ao longo da sua altura até ao piso 
ao nível do plano de referência mais próximo dos pisos 
que servem.

5 — Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento 
de uma via não for contínuo, os percursos horizontais de 
ligação devem ter traçado simples e claro, comprimento 
inferior a 10 m e garantir o mesmo grau de isolamento e 
protecção que a via vertical.

6 — Com a excepção prevista no número seguinte, as 
vias que sirvam pisos situados abaixo do piso do plano de 
referência não devem comunicar directamente com as que 
sirvam os pisos acima desse plano.

7 — O disposto no número anterior é dispensado nas 
utilizações-tipo classificados nas 1.ª e 2.ª categorias de 
risco, que ocupem um número de pisos não superior a 
três.

8 — As vias verticais de evacuação devem ser prote-
gidas nas condições do artigo 26.º e dispor de meios de 
controlo de fumo nos termos do presente regulamento.

9 — A protecção exigida no número anterior pode ser 
dispensada nas vias situadas em edifícios de pequena al-
tura, apenas com um piso abaixo do plano de referência e 
desde que não constituam a única via vertical de evacuação 
de locais de risco B, D, E ou F. 

10 — As comunicações entre vias protegidas e locais 
de risco C, quando permitidas nos termos do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, devem 
ser estabelecidas através de câmaras corta-fogo.

11 — Com excepção das vias que servem exclusiva-
mente espaços afectos à utilização-tipo I, a largura útil em 
qualquer ponto das vias verticais de evacuação não deve 
ser inferior à correspondente a 1 UP por cada 70 utiliza-
dores, ou fracção, com um mínimo de 2 UP em edifícios 
cuja altura seja superior a 28 m.

12 — O número de utilizadores a considerar para o 
dimensionamento da largura útil das vias de evacuação 
verticais é, em cada nível, o correspondente à maior soma 
dos efectivos em dois pisos consecutivos por ela servidos 
nesse nível.

13 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via, 
o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas deve 
ser calculado segundo o critério estabelecido no n.º 5 do 
artigo 61.º

Artigo 65.º
Características das escadas

1 — As escadas incluídas nas vias verticais de evacu-
ação devem ter as características estabelecidas no Regu-
lamento Geral de Edificações Urbanas complementadas 
pelas seguintes:

a) Número de lanços consecutivos sem mudança de 
direcção no percurso não superior a dois;

b) Número de degraus por lanço compreendido entre 
3 e 25; 

c) Em cada lanço, degraus com as mesmas dimensões 
em perfil, excepto o degrau de arranque;

d) No caso de os degraus não possuírem espelho, sobre-
posição mínima de 50 mm entre os seus cobertores.

2 — A distância mínima a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em escadas com largura de 1 UP, e
a 0,5 m da face interior em escadas com largura superior,
deve ser de 1 m.

3 — Nas escadas curvas, os lanços devem ter:

a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus, medida

a 0,6 m da face interior da escada, de 0,28 m;
c) Largura máxima dos cobertores dos degraus, medida

na face exterior da escada, de 0,42 m.

4 — Só são admitidas escadas curvas com largura in-
ferior a 2 UP quando estabeleçam a comunicação exclu-
sivamente entre dois pisos, localizados acima do plano de
referência, e desde que:

a) Não sirvam locais de risco D ou E;
b) Exista, pelo menos, uma via de comunicação vertical

que sirva esses pisos e respeite as restantes disposições do
presente artigo.

5 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos, um
corrimão contínuo, o qual, nas escadas curvas, se deve
situar na sua face exterior.

6 — As escadas com largura igual ou superior a 3 UP
devem ter corrimão de ambos os lados e os seus degraus
devem possuir revestimento antiderrapante.

7 — As escadas com largura superior a 5 UP devem
possuir também corrimãos intermédios, de modo a que o
intervalo entre dois corrimãos sucessivos não seja superior
a 5 UP.

Artigo 66.º
Rampas, escadas mecânicas e tapetes rolantes

1 — As rampas incluídas nas vias verticais de evacu-
ação devem ter:

a) Declive máximo de 10%, excepto nas rampas sus-
ceptíveis de utilização por pessoas com mobilidade con-
dicionada, situação em que o declive máximo admissível
é de 6%;

b) Distância mínima de 2 m a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em rampas com largura de 1 UP, e a
0,5 m da face interior em rampas com largura superior;

c) Piso antiderrapante.

2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes, desde
que satisfaçam o disposto nos números seguintes, são
permitidos em vias verticais de evacuação sempre que os
pisos que sirvam disponham de outras vias de evacuação
verticais com capacidade não inferior a 70% da capacidade
exigida pelo presente regulamento. 

3 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes inclu-
ídos nas vias de evacuação devem:

a) Operar, em exploração normal, no sentido da saída;
b) Possuir, em cada um dos seus topos, devidamente

sinalizados e de accionamento fácil e evidente, dispositivos
que promovam a sua paragem;

4 — A distância a percorrer nos patamares das escadas
mecânicas e dos tapetes rolantes, medida no eixo da via,
não pode ser inferior a 5 m, ou a 3 m, no caso de vias com
a largura de 1 UP.
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5 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de eva-
cuação devem satisfazer ainda o disposto nas alíneas a) e
b) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 67.º
Características de guardas das vias de evacuação elevadas

1 — A altura mínima das guardas das vias de evacuação 
elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao focinho 
dos degraus da via, deve ser a indicada no quadro XXXIII
abaixo:

QUADRO XXXIII

Altura mínima das guardas de vias de evacuação
elevadas

Diferença de cotas Altura da guarda

Não superior a 6 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 m
Superior a 6 m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 m

2 — As guardas das escadas elevadas devem ser con-
tínuas, pelo menos, entre os espelhos e os cobertores dos 
degraus.

3 — Quando as guardas das vias de evacuação elevadas 
forem descontínuas, a distância na horizontal entre os 
prumos deve ser, no máximo, de 0,12 m.

CAPÍTULO V 

Zonas de refúgio

Artigo 68.º
Características gerais

1 — Os edifícios de muito grande altura e todas as utili-
zações-tipo da 4.ª categoria de risco, ou utilizações-tipo III
da 3.ª categoria de risco, que ocupem pisos com altura 
superior a 28 m, devem possuir zonas de refúgio que:

a) Sejam localizadas no piso com altura imediatamente 
inferior a 28 m e de dez em dez pisos, acima desse;

b) Sejam dotados de paredes de compartimentação com 
a classe de resistência ao fogo padrão igual à exigida para 
as vias horizontais de evacuação, nos termos do artigo 25.º, 
ou da utilização-tipo adjacente, se for mais exigente;

c) Comuniquem, através de câmara ou câmaras cor-
ta-fogo, com uma via vertical de evacuação protegida e 
com um elevador prioritário de bombeiros, conduzindo 
ambos a uma saída directa ao exterior no plano de refe-
rência;

d) Possuam os meios de primeira e segunda intervenção 
de acordo com as disposições do presente regulamento;

e) Disponham de meios de comunicação de emergência 
com o posto de segurança e de meios de comunicação 
directos com a rede telefónica pública.

2 — As zonas de refúgio poderão ser localizadas ao ar 
livre, desde que permitam a permanência do efectivo que 
delas se sirva, a uma distância superior a 8 m de quais-
quer vãos abertos em paredes confinantes, ou que esses 
vãos, até uma altura de 4 m do pavimento da zona, sejam 
protegidos por elementos com uma resistência ao fogo 
padrão de E 30.

3 — As zonas de refúgio a que se referem os números
anteriores devem possuir uma área de valor, em m2, não
inferior ao efectivo dos locais que servem, multiplicado
pelo índice 0,2.

4 — Em alternativa às zonas de refúgio a que se refere
o presente artigo, podem ser estabelecidos, em cada piso,
dois compartimentos corta-fogo interligados com uma
câmara corta-fogo, dispondo cada um deles dos meios
referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 do presente artigo.

TÍTULO V 

Condições gerais das instalações técnicas

CAPÍTULO I 

Disposições gerais

Artigo 69.º

Critérios de segurança

1 — As instalações técnicas dos edifícios e dos recintos
devem ser concebidas, instaladas e mantidas, nos termos
legais, de modo que não constituam causa de incêndio nem
contribuam para a sua propagação, devendo satisfazer as
exigências expressas neste título.

2 — Para além do referido no número anterior, as ins-
talações técnicas dos edifícios e recintos, essenciais ao
funcionamento de sistemas e dispositivos de segurança
e, ainda, à operacionalidade de alguns procedimentos de
autoprotecção e de intervenção dos bombeiros, devem
igualmente satisfazer as exigências específicas expressas
neste título.

CAPÍTULO II 

Instalações de energia eléctrica

Artigo 70.º

Isolamento de locais afectos a serviços eléctricos

1 — Os transformadores de potência, os grupos gera-
dores, as baterias de acumuladores de capacidade superior
a 1 000 VAh e as unidades de alimentação ininterrupta
de energia eléctrica cuja potência aparente seja superior
a 40 kVA devem ser instalados em locais separados dos
restantes espaços do edifício por elementos de construção
que garantam as classes de resistência e de reacção ao fogo
previstas para os locais de risco C, respectivamente, no
n.º 1 do artigo 21.º e no artigo 41.º

2 — Os transformadores de potência e os grupos ge-
radores poderão também ser instalados ao ar livre, em
espaços delimitados por barreiras físicas que inviabilizem
a entrada ou interferência de pessoas, com excepção do
pessoal especializado referido no número seguinte.

3 — O acesso aos locais a que se refere o presente
artigo deve ser:

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à
sua exploração ou manutenção;

b) Devidamente sinalizado.
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Artigo 71.º
Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos

1 — Os locais afectos a serviços eléctricos devem dis-
por de evacuação directa do ar para o exterior do edifício 
sempre que:

a) Sejam postos de transformação situados em edifícios 
onde existam utilizações-tipo classificadas na 4.ª categoria 
de risco; 

b) Sejam locais que alojem as baterias de acumuladores 
referidas no n.º 1 do artigo anterior, situados em edifícios 
de qualquer altura.

2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afectos 
a serviços eléctricos seja realizada por meios mecânicos:

a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve 
ser apoiada por fontes de emergência, de acordo com o 
disposto no artigo seguinte;

b) A paragem dos ventiladores deve provocar automa-
ticamente a interrupção da alimentação dos dispositivos 
de carga das baterias.

Artigo 72.º
Fontes centrais de energia de emergência

1 — Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo 
das 3.ª e 4.ª categorias de risco devem ser equipados com 
fontes centrais de energia de emergência dotadas de siste-
mas que assegurem o seu arranque automático no tempo 
máximo de quinze segundos em caso de falha de alimen-
tação de energia da rede pública.

2 — Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo 
das 1.ª e 2.ª categorias de risco devem ser dotados de fontes 
centrais de energia de emergência sempre que disponham 
de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir 
em caso de incêndio e cuja alimentação não seja assegurada 
por fontes locais de emergência.

3 — As fontes centrais de energia de emergência podem 
ser constituídas por grupos geradores ou por baterias de 
acumuladores e devem apresentar autonomia suficiente 
para assegurar o fornecimento de energia às instalações 
que alimentam, nas condições mais desfavoráveis, durante, 
pelo menos, o tempo exigido para a maior resistência ao 
fogo padrão dos elementos de construção do edifício ou 
recinto onde se inserem, com o mínimo de uma hora.

4 — Com a excepção prevista no n.º 6 do presente 
artigo, as fontes constituídas por grupos geradores apenas 
podem alimentar as seguintes instalações:

a) Iluminação de emergência e sinalização de segu-
rança;

b) Controlo de fumo;
c) Retenção de portas resistentes ao fogo;
d) Obturação de outros vãos e condutas;
e) Pressurização de água para combate a incêndios;
f) Ascensores prioritários de bombeiros;
g) Bloqueadores de escadas mecânicas;
h) Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos;
i) Sistemas de detecção e de alarme de incêndios, bem 

como, de gases combustíveis ou dispositivos independen-
tes com a mesma finalidade;

j) Sistemas e meios de comunicação necessários à se-
gurança contra incêndio;

l) Comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção
automática;

m) Cortinas obturadoras;
n) Pressurização de estruturas insufláveis;
o) Sistema de bombagem para drenagem de águas re-

siduais prevista no presente regulamento.

5 — Com a excepção prevista no n.º 6 do presente ar-
tigo, as fontes constituídas por baterias de acumuladores
devem alimentar as instalações referidas nas alíneas i) e l)
do número anterior e ainda podem alimentar as instalações
referidas nas alíneas a), b), c), d) e g) do mesmo número,
desde que estas instalações possuam potência compatível
com a capacidade das baterias.

6 — As fontes centrais de energia de emergência podem
alimentar instalações ou equipamentos não directamente
envolvidos na segurança contra incêndio se forem reunidas
as seguintes condições:

a) O edifício disponha de mais de uma fonte central;
b) No caso de avaria de uma delas, as restantes dispo-

nham de potência suficiente para assegurar o fornecimento
de energia às instalações de segurança contra incêndio, nas
condições do n.º 3 do presente artigo;

c) As instalações de segurança contra incêndio do edi-
fício possam ser alimentadas indistintamente por qualquer
das fontes;

d) A avaria de qualquer das fontes não comprometa a
operacionalidade das restantes.

7 — Todos os dispositivos e equipamentos de segurança
existentes no interior de edifícios que sejam alimentados
por fontes centrais de energia, com excepção dos instalados
em compartimentos técnicos que constituam compartimen-
tos corta-fogo, devem garantir um código IP, por fabrico
ou por instalação, não inferior a IP X5, para protecção das
equipas de intervenção no combate a um eventual incêndio
recorrendo a água.

Artigo 73.º
Fontes locais de energia de emergência

1 — As fontes locais de energia de emergência, para
apoio de instalações de potência reduzida, devem ser cons-
tituídas por baterias estanques, do tipo níquel-cádmio ou
equivalente, dotadas de dispositivos de carga e regulação
automáticas.

2 — Os dispositivos referidos no número anterior de-
vem:

a) Na presença de energia da fonte normal, assegurar a
carga óptima dos acumuladores;

b) Após descarga por falha de alimentação da energia da
rede, promover a sua recarga automática no prazo máximo
de trinta horas, período durante o qual as instalações apoia-
das pelas fontes devem permanecer aptas a funcionar.

3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes deve
ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados.

Artigo 74.º
Grupos geradores accionados por motores de combustão 

1 — Os grupos geradores accionados por motores de
combustão quando instalados no interior de edifícios não
podem estar localizados a uma cota inferior à do piso
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imediatamente abaixo do plano de referência, nem a uma 
altura, relativamente a esse plano, superior a 28 m.

2 — Nos grupos geradores a que se refere o número 
anterior, a evacuação dos gases de escape deve ser feita 
para o exterior do edifício por meio de condutas estanques, 
construídas com materiais da classe de reacção ao fogo 
A1 e respeitando as condições estabelecidas neste regula-
mento para condutas de evacuação e aberturas de escape 
de efluentes de combustão.

3 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos 
com ponto de inflamação inferior a 55 ºC, a respectiva 
quantidade máxima permitida no local do grupo é de:

a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a partir 

de reservatório não elevado.

4 — Nas situações referidas na alínea b) do número 
anterior não é permitido o abastecimento dos reservatórios 
por meios automáticos.

5 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos 
com ponto de inflamação igual ou superior a 55 ºC, o seu 
armazenamento no local do grupo só é permitido se for 
efectuado em reservatórios fixos e em quantidades não 
superiores a 500 l.

6 — Quando ao ar livre, os depósitos e reservatórios, 
com as capacidades referidas nos n.os 3 e 5, devem estar 
localizados a mais de 5 m de qualquer edifício e a mais 
de 10 m de qualquer estrutura insuflável ou tenda e ser 
protegidos contra a influência dos agentes atmosféricos 
em conjunto com as canalizações de abastecimento dos 
grupos.

7 — Em qualquer dos casos referidos nos números ante-
riores deve existir uma bacia de retenção com capacidade 
igual ou superior à referida para o depósito e tubagens a 
ele ligadas.

Artigo 75.º
Unidades de alimentação ininterrupta

1 — Os compartimentos e os espaços dos edifícios onde 
existam unidades de alimentação ininterrupta de energia 
eléctrica (UPS) devem possuir em todos os seus acessos 
sinalização desse facto, independentemente da potência 
em causa.

2 — As instalações eléctricas fixas servidas por unida-
des de alimentação ininterrupta, devem dispor, pelo menos, 
de uma botoneira de corte de emergência que corte todos 
os circuitos alimentados com base nessas unidades.

3 — As botoneiras, devidamente sinalizadas, devem 
localizar-se:

a) Nos acessos aos compartimentos, quando as insta-
lações referidas no n.º 2 sirvam até três compartimentos 
contíguos;

b) No acesso principal dos espaços do edifício afectos à 
utilização-tipo servida pelas instalações referidas no n.º 2 
do presente artigo, nos restantes casos.

4 — Sempre que exista posto de segurança, as botonei-
ras de corte também devem ser nele localizadas.

Artigo 76.º
Quadros eléctricos e cortes de emergência

1 — Os quadros eléctricos devem ser instalados à vista 
ou em armários próprios para o efeito sem qualquer outra 

utilização, devendo ter, em ambos os casos, acesso livre de
obstáculos de qualquer natureza, permitindo a sua manobra
e estar devidamente sinalizados, quando não for fácil a
sua identificação. 

2 — Os quadros eléctricos situados em locais de risco
B, D, E ou F, e em vias de evacuação devem satisfazer as
seguintes condições:

a) Possuir invólucros metálicos, se tiverem potência
estipulada superior a 45 kVA, mas não superior a 115 kVA,
excepto se, tanto a aparelhagem como o invólucro, obede-
cerem ao ensaio do fio incandescente de 750ºC/5 s;

b) Satisfazer o disposto na alínea anterior e ser embe-
bidos em alvenaria, dotados de portas da classe E 30, ou
encerrados em armários garantindo classe de resistência
ao fogo padrão equivalente, se tiverem potência estipulada
superior a 115 kVA.

3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser en-
tendida como a correspondente ao somatório das potências
nominais dos aparelhos de protecção dos alimentadores
que lhes possam fornecer energia simultaneamente.

4 — No posto de segurança das utilizações-tipo II a XII
da 3.ª e 4.ª categorias de risco, devem existir botoneiras
de corte geral de energia eléctrica da rede e de todas as
fontes centrais de alimentação de emergência, devidamente
sinalizadas.

Artigo 77.º

Protecção dos circuitos das instalações de segurança

1 — Os circuitos de alimentação das instalações refe-
ridas no n.º 4 do artigo 72.º e os indispensáveis ao fun-
cionamento de locais de risco F devem ser independentes
de quaisquer outros e protegidos de forma que qualquer
ruptura, sobreintensidade ou defeito de isolamento num
circuito não perturbe os outros.

2 — Os circuitos de alimentação de equipamento de
pressurização de água para combate a incêndio e de ventila-
dores utilizados no controlo de fumo devem ser dimensio-
nados para as maiores sobrecargas que os motores possam
suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos.

3 — Os circuitos eléctricos ou de sinal das instalações
de segurança, incluindo condutores, cabos, canalizações e
acessórios e aparelhagem de ligação, devem ser constituí-
dos, ou protegidos, por elementos que assegurem em caso
de incêndio, a sua integridade durante o tempo necessário à
operacionalidade das referidas instalações, nomeadamente
respeitando as disposições do artigo 16.º com os escalões
de tempo mínimos constantes do quadro XXXIV abaixo:

QUADRO XXXIV

Escalões de tempo mínimos para protecção de circuitos 
eléctricos ou de sinal

Situações com instalação de energia ou de sinal
[Referência às alíneas do n.º4 do artigo 72.º]

Maior categoria 
de risco da 

utilização-tipo
por onde passa 

a instalação

Escalão
de tempo
«minuto»

Retenção de portas resistentes ao fogo, 
obturação de outros vãos e condutas, 
bloqueadores de escadas mecânicas, 
sistemas de alarme e detecção de incên-
dios e de gases combustíveis, ou dis-
positivos independentes com a mesma 
finalidade, e cortinas obturadoras [c), 
d), g), i) e m)]

1.ª ou 2.ª 15

3.ª ou 4.ª 30
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Situações com instalação de energia ou de sinal
[Referência às alíneas do n.º4 do artigo 72.º]

Maior categoria 
de risco da 

utilização-tipo
por onde passa 

a instalação

Escalão
de tempo
«minuto»

Iluminação de emergência e sinalização 
de segurança e comandos e meios au-
xiliares de sistemas de extinção auto-
mática [a) e l)]

1.ª ou 2.ª 30

3.ª ou 4.ª 60

Controlo de fumo, pressurização de água 
para combate ao incêndio, ascensores 
prioritários de bombeiros, ventilação 
de locais afectos a serviços eléctricos, 
sistemas e meios de comunicação ne-
cessários à segurança contra incêndio, 
pressurização de estruturas insufláveis 
e sistema de bombagem para drena-
gem de águas residuais [b), e), f), h), 
j), n)]

1ª ou 2ª 60

3.ª ou 4.ª 90

Locais de risco F  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª a 4.ª 90

4 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
circuitos de alimentação de fontes locais de energia de 
emergência com autonomia igual ou superior aos respec-
tivos escalões de tempo referidos no número anterior, com 
o mínimo de uma hora.

Artigo 78.º

Sistemas de gestão técnica centralizada

Os sistemas de gestão técnica centralizada existentes em 
edifícios e recintos não devem interferir com as instalações 
relacionadas com a segurança contra incêndio, podendo 
apenas efectuar registos de ocorrências sem sobreposição, 
em caso algum, aos alarmes, sinalizações e comandos de 
sistemas e equipamentos de segurança, autónomos ou 
proporcionados por aquelas instalações.

Artigo 79.º

Iluminação normal dos locais de risco B, D e F

Nos locais de risco B, D e F, a protecção contra contac-
tos indirectos dos circuitos de iluminação normal deve ser 
assegurada de modo a que um defeito de isolamento num 
circuito não prive o local de iluminação.

CAPÍTULO III 

Instalações de aquecimento

SECÇÃO I

Centrais térmicas

Artigo 80.º

Condições de instalação e isolamento

1 — Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aqueci-
mento de ambiente, de água ou de outros termofluidos, que 
recorram a fluidos combustíveis, com potência útil total 
superior a 40 kW, com excepção dos destinados exclusi-
vamente a uma única habitação, devem ser instalados em 
centrais térmicas nas condições dos números seguintes.

2 — Os elementos de construção das centrais térmicas
devem garantir as classes de reacção ao fogo, previstas
para os locais de risco C, constantes do quadro XXV.

3 — Os referidos elementos de construção devem ainda
isolar a potência útil total instalada dos restantes espaços do
edifício, garantindo as classes de resistência ao fogo padrão
constantes do quadro XIV ou do quadro xv, respectivamente,
se a potência útil total instalada não for superior a 70 kW
ou for superior a 70 kW mas não superior a 2 000 kW.

4 — As centrais térmicas com potência útil total insta-
lada superior a 2 000 kW não são permitidas no interior
de edifícios, com excepção dos afectos exclusivamente à
utilização-tipo XII, situação em que devem estar isoladas
dos restantes espaços do edifício garantindo as classes de
resistência ao fogo padrão constantes do quadro XV.

5 — O acesso às centrais térmicas a que se refere o
presente artigo deve ser:

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à
sua exploração ou manutenção;

b) Devidamente sinalizado.

Artigo 81.º
Aparelhos de produção de calor

1 — Os aparelhos de produção de calor, instalados sobre
o pavimento, devem ser montados em maciços, construídos
com materiais da classe de reacção ao fogo A1, com uma
altura mínima de 0,1 m.

2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados
corredores com largura adequada para assegurar a mano-
bra dos órgãos de comando e de regulação, bem como as
operações de manutenção, conservação e limpeza.

Artigo 82.º
Ventilação e evacuação de efluentes de combustão

1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas
de ventilação permanente, devidamente dimensionados,
compreendendo bocas de admissão de ar novo e bocas de
extracção do ar ambiente, convenientemente localizadas.

2 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de combus-
tão deve processar-se em conformidade com o estabelecido
no presente regulamento para condutas de evacuação e
aberturas de escape de efluentes de combustão.

Artigo 83.º
Dispositivos de corte de emergência

1 — Nas centrais térmicas de potência útil total instalada
superior a 40 kW, os circuitos de alimentação de energia
eléctrica e as canalizações de abastecimento de combus-
tível aos aparelhos devem ser equipados com dispositi-
vos de corte, de accionamento manual, que assegurem
a interrupção imediata do funcionamento dos aparelhos
nelas instalados. 

2 — Os dispositivos referidos no número anterior devem
ser accionados por órgãos de comando situados no exterior
das centrais, junto dos seus acessos, em locais visíveis e
convenientemente sinalizados. 

3 — Sempre que exista posto de segurança, os dispo-
sitivos referidos no n.º 1 do presente artigo também aí
devem ser localizados.
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Artigo 84.º
Passagem de canalizações ou condutas

1 — As canalizações para transporte de fluidos com-
bustíveis, canalizações eléctricas afectas a instalações de 
segurança ou condutas de ventilação e tratamento de ar 
só poderão existir no interior das centrais térmicas se as 
servirem em exclusivo.

2 — As canalizações e condutas das instalações referi-
das no número anterior que atravessem espaços contíguos 
às centrais térmicas devem ser alojadas em ductos dota-
dos das condições de isolamento e protecção previstas no 
artigo 31.º

SECÇÃO II 

Aparelhagem de aquecimento

Artigo 85.º
Aparelhos de aquecimento autónomos

1 — Com excepção do disposto no número seguinte, 
só é permitida a instalação de aparelhos de aquecimento 
autónomos em habitações, em locais de risco A e em locais 
de risco B com efectivo inferior a 500 pessoas.

2 — Nos restantes locais de risco e nas vias de evacu-
ação de qualquer local, apenas são permitidos aparelhos 
autónomos exclusivamente alimentados a energia eléc-
trica que não apresentem resistências em contacto directo 
com o ar, nem possuam potência total instalada superior 
a 25 kW.

3 — Os aparelhos autónomos instalados em locais de 
risco B e nas vias de evacuação devem ser fixados às 
paredes ou aos pavimentos.

Artigo 86.º
Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão

1 — Os elementos incandescentes ou inflamados dos 
aparelhos autónomos de combustão devem ser protegidos, 
de forma a prevenir contactos acidentais e projecções de 
partículas para o seu exterior.

2 — Os aparelhos autónomos que utilizem combustíveis 
líquidos ou gasosos devem ser dotados de dispositivos de 
corte automático de fornecimento de combustível quando, 
por qualquer motivo, se extinguir a chama.

3 — A existência, nos locais de risco A e de risco B com 
efectivo inferior a 500 pessoas, dos aparelhos autónomos 
a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, quando utilizem 
combustíveis gasosos, só é permitida:

a) Desde que possuam a classificação tipo C, em con-
formidade com a NP 4415;

b) Se forem tubos radiantes cuja potência instalada não 
seja superior a 400 W por metro quadrado da área útil 
do local que servem, possuam válvula de corte manual 
facilmente acessível, de preferência comum a todos os 
aparelhos do mesmo tipo do compartimento, e estejam 
afastados de qualquer material combustível não protegido, 
pelo menos às distâncias de:

i) 1,25 m para baixo, medida relativamente ao seu 
eixo;

ii) 0,5 m para cima do queimador;
iii) 0,15 m para cima do reflector;
iv) 0,6 m lateralmente;

c) Se forem painéis radiantes, em locais de pé direito
superior a 7 m, cuja potência instalada não seja superior a
400 W por metro quadrado da área útil do local que servem
e estejam afastados de quaisquer revestimentos ou elemen-
tos de decoração combustíveis de 1 m, no mínimo. 

4 — Os aparelhos autónomos de combustão devem
ser fixados em elementos construídos com materiais da
classe A1.

5 — No caso de aparelhos instalados sobre o pavimento,
deve ser prevista uma faixa em seu redor, com a largura
mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com materiais
da classe A1FL.

6 — Na ausência de regulamentação específica aplicável
a aparelhos autónomos de combustão, a distância mínima
dos queimadores a quaisquer elementos de construção,
decoração ou mobiliário, inflamáveis deve ser de 0,5 m,
excepto se esses elementos forem protegidos de forma
eficaz com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso
em que a distância pode ser reduzida para 0,25 m.

7 — Os aparelhos de combustão sem circuito de queima
estanque apenas são permitidos em locais dotados de venti-
lação de modo a proporcionar um número adequado de re-
novações por hora, cumprindo a regulamentação aplicável.

8 — No interior das estruturas insufláveis e de tendas só
são permitidos aparelhos de aquecimento sem combustão.

9 — Os geradores de calor por combustão, quando
sirvam os locais referidos no número anterior, devem:

a) Situar-se no exterior a uma distância não inferior a
5 m da sua envolvente;

b) Ter as suas condutas de ligação construídas com
materiais, pelo menos, da classe A1 e equipadas, na ori-
gem, com dispositivo de obturação em caso de incêndio
da classe EI 30, ou superior.

10 — Constituem excepção ao limite de distância cons-
tante da alínea a) do número anterior, os geradores de potên-
cia inferior a 70 kW, desde que, entre eles e a envolvente,
exista um painel de protecção construído por materiais da
classe A1.

Artigo 87.º
Aparelhos de queima de combustíveis sólidos

1 — Os aparelhos de combustão que utilizam com-
bustíveis sólidos, nomeadamente lareiras, braseiras para
aquecimento, fogões de sala e salamandras, apenas são
permitidos em habitações, excepto nos quartos, em locais
de risco A, ou em locais de risco B com efectivo não su-
perior a 200 pessoas.

2 — Não devem existir quaisquer elementos combus-
tíveis de construção, de decoração ou peças de mobiliário
a uma distância inferior a 1 m da envolvente exterior dos
aparelhos referidos no nº anterior, excepto se forem prote-
gidos com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso
em que aquela distância pode ser reduzida para 0,5 m. 

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos
casos em que os aparelhos referidos no n.º 1 do presente
artigo sejam de fogo aberto, devem neles ser interpostos
meios que evitem a projecção de partículas inflamadas
para o ambiente do compartimento.

4 — Todos os espaços onde possam ser utilizados apa-
relhos de fogo aberto devem ser bem ventilados, de modo
a proporcionar um número adequado de renovações por
hora.
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5 — Em todos os espaços onde possam ser utilizados os 
aparelhos referidos no n.º 1 devem ser adoptadas medidas 
específicas de autoprotecção, nomeadamente de prevenção 
e de vigilância, nos termos deste regulamento.

CAPÍTULO IV

Instalações de confecção e de conservação de alimentos

Artigo 88.º

Instalação de aparelhos de confecção de alimentos

1 — Com excepção dos fogos de habitação, os apare-
lhos, ou grupos de aparelhos, de confecção de alimentos 
com potência útil total superior a 20 kW devem ser insta-
lados em cozinhas isoladas nas condições do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 21.º

2 — Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares, 
os aparelhos de confecção ou de regeneração de alimentos 
devem ser fixos, com excepção dos que disponham de 
potência inferior a 4 kW.

3 — Os aparelhos para confecção de alimentos devem 
satisfazer as disposições do artigo 86.º, quando aplicáveis.

4 — Nas estruturas insufláveis são interditos quaisquer 
aparelhos para confecção ou reaquecimento de alimentos.

5 — Nos recintos alojados em tendas, os aparelhos 
referidos no número anterior devem ser agrupados e condi-
cionados de acordo com as disposições deste regulamento 
respeitantes a cozinhas.

6 — As cozinhas ou outros locais de confecção ou re-
aquecimento de alimentos, fixos ou móveis, com potên-
cia instalada não superior a 20 kW, são permitidos desde 
que:

a) Funcionem a gás ou a electricidade e distem 2 m, no 
mínimo, dos espaços acessíveis ao público; 

b) O bloco de confecção possua paredes ou painéis de 
protecção construídos com materiais da classe A1;

c) As canalizações de gás sejam fixas, protegidas contra 
acções mecânicas, visíveis em todo o percurso e instaladas 
de forma a não serem atingidas por chamas ou por produtos 
de combustão, sendo, contudo, permitidos tubos flexíveis 
de comprimento até 1,5 m para ligação de garrafas de gás 
a um único aparelho;

d) Sejam equipados com dispositivos de corte e co-
mando, permanentemente acessíveis e sinalizados, que 
assegurem, por accionamento manual, a interrupção da 
alimentação de combustível e de fornecimento de energia 
aos aparelhos; 

e) A ventilação e extracção de fumo e vapores respei-
tem as disposições do artigo seguinte acrescendo todas as 
precauções contra o sobreaquecimento dos elementos de 
recobrimento de tendas.

7 — São permitidos veículos ou contentores destinados 
à confecção ou ao reaquecimento de alimentos:

a) No interior de edifícios, respeitando as disposições 
deste regulamento;

b) Nos recintos alojados em tendas, situando-se a uma 
distância não inferior a 5 m de quaisquer elementos estru-
turais ou de separação de tendas;

c) Em recintos ao ar livre, desde que se localizem a mais 
de 5 m de estruturas insufláveis ou tendas.

Artigo 89.º
Ventilação e extracção de fumo e vapores

1 — As cozinhas referidas no n.º 1 do artigo anterior
devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar direc-
tas, ou indirectas através de outros compartimentos, em
quantidade necessária ao bom funcionamento dos apare-
lhos de queima, bem como de instalações para extracção
de fumo e vapores, de modo a proporcionar um número
adequado de renovações por hora.

2 — As instalações de extracção referidas no número
anterior devem respeitar o disposto nos artigos 92.º e 93.º
e podem ser concebidas para funcionar como instalações
de controlo de fumo em caso de incêndio, nas condições
do capítulo IV do título VI.

3 — Os apanha-fumos devem ser construídos com ma-
teriais da classe de reacção ao fogo A1.

4 — O circuito de extracção deve comportar um filtro,
ou uma caixa, para depósito de matérias gordurosas.

Artigo 90.º
Dispositivos de corte e comando de emergência

As cozinhas com potência útil total instalada superior a
20 kW devem ser equipadas com dispositivos devidamente
sinalizados, instalados junto ao respectivo acesso principal,
que assegurem, por accionamento manual:

a) A interrupção da alimentação de combustível e de
fornecimento de energia aos aparelhos, qualquer que seja
o tipo de combustível ou energia utilizados;

b) O comando do sistema de controlo de fumo.

Artigo 91.º
Instalações de frio para conservação de alimentos

1 — As instalações de frio para conservação de ali-
mentos com potência útil total superior a 70 kW devem
ser alojadas em compartimentos isolados nas condições
constantes do quadro XIV.

2 — Quando os compartimentos referidos no número
anterior sejam contíguos a cozinhas equipadas com apare-
lhos com potência útil total superior a 20 kW, excepto no
caso previsto no n.º 2 do artigo 21.º , apenas os pavimentos,
as paredes e as portas da envolvente do conjunto estão
obrigados a cumprir o disposto no n.º 1 desse artigo.

CAPÍTULO V 

Evacuação de efluentes de combustão

Artigo 92.º
Condutas de evacuação de efluentes de combustão

1 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por meio
de condutas construídas com materiais da classe A1, que
observem o disposto no artigo 31.º, e ainda que:

a) Possuam reduzida permeabilidade;
b) No caso de funcionarem em sobrepressão:
i) Sendo interiores ao edifício, estejam alojadas em

ducto devidamente ventilado;
ii) Sendo exteriores ao edifício, respeitem as distâncias

de segurança aos vãos abertos em fachadas e coberturas
constantes dos artigos 7.º e 10.º
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2 — As condutas referidas no número anterior não de-
vem ter percursos no interior de locais de depósito ou de 
armazenamento de combustíveis nem de locais de risco 
B, D, E ou F.

3 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de queima 
de combustíveis sólidos deve ser independente de condu-
tas que sirvam chaminés e outros aparelhos produtores 
de gases de combustão distintos, tal como motores de 
combustão ou caldeiras.

4 — As condutas que sirvam aparelhos de combustão 
de fogo aberto devem ser sempre do tipo individual.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
só são permitidas condutas colectivas de evacuação de 
efluentes de combustão que sirvam locais de risco A ou 
fogos de habitação.

6 — As condutas referidas nos números anteriores de-
vem:

a) Ter o seu lado menor não inferior a metade do maior, 
se forem de secção regular;

b) Servir no máximo cinco locais, excepto se destinadas 
exclusivamente a aparelhos a gás do tipo B, caso em que 
se admite um número máximo de sete;

c) Possuir ramais de ligação com a altura máxima de 
um piso;

7 — Só é permitida a existência de exaustores mecâni-
cos nas condutas colectivas quando todos os aparelhos a 
gás do tipo B a elas ligados forem dotados de dispositivos 
de corte de respectiva alimentação em caso de paragem 
dos exaustores.

8 — No caso da ventilação mecânica ser assegurada 
por exaustores mecânicos nos locais de captação, devem 
existir exaustores estáticos no topo das condutas, cujos 
socos que lhes servem de base devem possuir parede dupla, 
para evitar o arrefecimento do fumo.

Artigo 93.º

Aberturas de escape de efluentes de combustão

Sem prejuízo do cumprimento do Regulamento Geral 
de Edificações Urbanas, as aberturas exteriores das con-
dutas para escape de efluentes de combustão devem ser 
instaladas de modo a que:

a) Estejam elevadas no mínimo 0,5 m acima da cober-
tura do edifício que servem;

b) A distância, medida na horizontal, a qualquer obstá-
culo que lhes seja mais elevado não seja inferior à diferença 
de alturas, com um máximo exigível de 10 m;

c) O seu acesso seja garantido, para efeitos de limpeza, 
manutenção ou intervenção em caso de incêndio.

CAPÍTULO VI 

Ventilação e condicionamento de ar

Artigo 94.º
Condições de instalação e isolamento de unidades de cobertura

As unidades de cobertura destinadas a aquecimento 
ou a refrigeração por ar forçado, ou a condicionamento 
de ar:

a) Instaladas em terraços acessíveis, devem respeitar 
as respectivas restrições de área ocupada;

b) Sempre que comportem aparelhos de combustão
com potência útil superior a 200 kW, devem ser alojadas
em centrais térmicas, cumprindo o disposto nos n.os 2 e 3
do artigo 80.º

Artigo 95.º

Dispositivo central de segurança

1 — Com a excepção prevista no n.º 3 do presente
artigo, as instalações de ventilação, de aquecimento por
ar forçado e de condicionamento de ar devem ser dotadas
de um dispositivo de segurança que assegure automati-
camente a paragem dos ventiladores e dos aparelhos de
aquecimento, quando existam, sempre que a temperatura
do ar na conduta ultrapasse 120º C.

2 — Os dispositivos referidos no número anterior de-
vem ser instalados na origem das condutas principais,
imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, e duplicados por dispositivos de ac-
cionamento manual bem visíveis e convenientemente
sinalizados.

3 — Os dispositivos centrais de segurança não são re-
queridos nos casos em que o aquecimento do ar se realize
em permutadores de calor nos quais a temperatura do fluido
no circuito primário não possa exceder 110º C.

Artigo 96.º
Baterias de resistências eléctricas alhetadas dispostas

nos circuitos de ar forçado

1 — As baterias de resistências eléctricas alhetadas
dispostas nos circuitos de ar forçado devem ser pro-
tegidas por invólucros constituídos por materiais da
classe A1.

2 — Os materiais combustíveis de condutores eléctricos
eventualmente existentes no interior de condutas devem
ser resguardados da radiação directa das resistências.

3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma
distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados cor-
ta-circuitos térmicos que assegurem o corte no forneci-
mento de energia às baterias quando a temperatura do ar
na conduta ultrapasse 120º C.

4 — A alimentação de energia eléctrica das baterias
centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso de
não funcionamento dos ventiladores.

Artigo 97.º
Condutas de distribuição de ar

1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar,
bem como quaisquer outros aplicados no seu interior,
devem ser da classe A1.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a
acessórios de dispositivos terminais de condutas exclusivas
aos locais que servem.

3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados
na face exterior das condutas devem garantir a classe
BL-s2d0.

4 — Não é exigida qualificação de reacção ao fogo às
juntas das condutas.

5 — Os motores de accionamento dos ventiladores
devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto
se forem equipados com dispositivos térmicos de corte
automático da alimentação de energia eléctrica em caso
de sobreaquecimento.
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6 — As condutas de ventilação dos locais de risco B, 
D, E ou F não devem servir locais de risco C.

Artigo 98.º
Filtros

1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em cen-
trais de tratamento com capacidade superior a 10 000 m3

de ar por hora devem satisfazer as condições indicadas 
nos números seguintes.

2 — As caixas que comportam os filtros devem ser 
construídas com materiais da classe A1, excepto no que 
se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser afas-
tadas de 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis, ou 
deles separadas por painéis que assegurem protecção 
equivalente.

3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em ge-
ral, garantir a classe D-s1 d2 de reacção ao fogo, podendo 
contudo ser da classe F, desde que sejam regeneráveis 
através de lavagem por água nas suas caixas e a massa dos 
materiais referidos seja limitada a 0,5 g por metro cúbico 
por hora de caudal da instalação.

4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de filtros 
devem ser instalados detectores de fumo que assegurem, 
quando activados, o corte no fornecimento de energia aos 
ventiladores e às baterias de aquecimento, quando existam, 
bem como a interrupção da conduta respectiva.

5 — Deve ser controlado o grau de colmatação de cada 
conjunto de filtros.

6 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem 
ser tomadas medidas para evitar o seu derrame acidental 
para as condutas.

7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros devem 
ser afixados sinais com a inscrição: «Perigo de incên-
dio - Filtro com poeiras inflamáveis» ou com pictograma 
equivalente.

Artigo 99.º

Bocas de insuflação e de extracção

As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao 
público devem ser protegidas por grelhas com malha de 
dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros elemen-
tos de eficácia semelhante contra a introdução de objectos 
estranhos nas condutas.

Artigo 100.º

Pressurização de recintos insufláveis

1 — A pressurização de recintos insufláveis deve ser 
assegurada por um grupo de pressurização normal e outro 
de emergência.

2 — Os grupos de pressurização devem ser ligados às 
estruturas por condutas construídas com materiais da classe 
A2-s1d0 no mínimo, equipadas na origem com:

a) Dispositivo de anti-retorno; 
b) Dispositivo de obturação em caso de incêndio da 

classe EI 30, ou superior comandado por fusível térmico 
calibrado para 70 ºC;

3 — Em caso de bloqueio do grupo de pressurização 
normal por um período superior a dez minutos, deve ser 
dada ordem de evacuação, excepto se, naquele período, 
entrar em funcionamento o grupo de emergência.

4 — Os grupos de pressurização devem ser alimentados
pelas fontes centrais de energia de emergência referidos
no artigo 72.º

5 — Os grupos de pressurização, sempre que accionados
por motores térmicos, devem situar-se no exterior a uma
distância não inferior a 5 m da envolvente da estrutura
insuflável e sujeitar-se às condições estabelecidas para os
grupos geradores, constantes do artigo 74.º

6 — Os recintos alojados em estruturas insufláveis
devem ser dotados de sistemas de detecção automática de
abaixamento anormal de pressão no seu interior, que de-
sencadeie as acções previstas no n.º 3 do presente artigo.

CAPÍTULO VII

Ascensores

Artigo 101.º

Isolamento da casa das máquinas

As casas de máquinas de elevadores com carga nominal
superior a 100 kg, quando existam, devem ser instaladas
em locais próprios, reservados a pessoal especializado e
isolados dos restantes espaços do edifício, com excepção
da caixa do elevador ou da bateria de elevadores, por ele-
mentos de construção que garantam a classe de resistência
ao fogo padrão:

a) EI 60, para as paredes não resistentes;
b) REI 60, para os pavimentos e as paredes resisten-

tes;
c) E 30 C, para as portas.

Artigo 102.º
Indicativos de segurança

Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixado o
sinal com a inscrição: «Não utilizar o ascensor em caso
de incêndio» ou com pictograma equivalente.

Artigo 103.º
Dispositivo de chamada em caso de incêndio 

1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis por
operação de uma fechadura localizada junto das portas de
patamar do piso do plano de referência, mediante uso de
chave especial, e automaticamente, a partir de sinal pro-
veniente do quadro de sinalização e comando do sistema
de alarme de incêndio, quando exista.

2 — A chave referida no número anterior deve estar
localizada junto à porta de patamar do piso do plano de
referência, alojada em caixa protegida contra o uso abusivo
e sinalizada com a frase «Chave de manobra de emergência
do elevador», devendo o posto de segurança, caso exista,
dispor de uma cópia dessa chave.

3 — O accionamento do dispositivo referido no n.º 1
do presente artigo deve ter o efeito de:

a) Enviar as cabinas para o piso do plano de referência,
onde devem ficar estacionadas com as portas abertas; 

b) Anular todas as ordens de envio ou de chamada even-
tualmente registadas;
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c) Neutralizar os botões de chamada dos patamares, os 
botões de envio e de paragem das cabinas e os dispositivos 
de comando de abertura das portas.

4 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
qualquer das cabinas se encontrar em marcha, afastando-se 
do piso do plano de referência, deve parar, sem abertura das 
portas e, em seguida, ser enviada para o piso referido.

5 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
um ascensor estiver em serviço de inspecção ou de mano-
bra de socorro, deve soar na cabina um sinal de aviso.

6 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
um ascensor estiver eventualmente bloqueado pela ac-
tuação de um dispositivo de segurança, deve manter-se 
imobilizado.

Artigo 104.º
Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio

1 — Os edifícios de altura superior a 28 m ou com 
mais de dois pisos abaixo do plano de referência devem 
ser servidos por, pelo menos, um ascensor destinado a uso 
prioritário dos bombeiros em caso de incêndio, respeitando 
as condições dos números seguintes.

2 — Os ascensores devem servir:

a) Todos os pisos do edifício e cada compartimento 
corta-fogo neles estabelecidos por via da compartimen-
tação geral;

b) As zonas de refúgio referidas no artigo 68.º

3 — Cada ascensor deve ser equipado com um dispo-
sitivo complementar ao de chamada indicado no artigo 
anterior, constituído por um interruptor accionado por 
chave própria, colocado no piso do nível de referência, que 
desencadeia uma segunda actuação e o coloca ao serviço 
exclusivo dos bombeiros, restabelecendo a operacionali-
dade dos botões de envio da cabina e dos dispositivos de 
comando de abertura das portas.

4 — A chave de manobra da fechadura referida no nú-
mero anterior e a respectiva cópia devem estar localizadas 
nos pontos e com as condições referidos no n.º 2 do artigo 
anterior.

5 — O ascensor deve ainda:

a) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 630 kg 
ou, quando se destine a apoiar a evacuação de pessoas 
em macas ou camas ou se trate de um ascensor de acesso 
duplo, não inferior a 1000 kg;

b) Ter dimensões mínimas de 1,1 m × 1,4 m ou, quando 
se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em macas ou 
camas, de 1,1 m × 2,1 m;

c) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de fun-
cionamento automático, com largura não inferior a 0,8 m 
ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em 
macas ou camas, não inferior a 1,1 m;

d) Ter um alçapão de socorro instalado no tecto da 
cabina, com pontos de abertura ou fecho claramente iden-
tificados e cujo acesso não esteja obstruído por qualquer 
elemento ou dispositivo, com as dimensões mínimas de 
0,5 m × 0,7 m, com excepção dos elevadores de 630 kg, 
em que tais dimensões devem ser de 0,4 m × 0,5 m;

e) Ter na cabina meios de acesso que permitam a aber-
tura completa do alçapão de socorro a partir do interior, 
por exemplo com a ajuda de um ou vários degraus esca-

moteáveis com um passo máximo de 0,4 m e capazes de
suportar uma carga de 1 200 N;

f) Ter no interior ou no exterior da cabina escada que
permita ao bombeiro eventualmente encarcerado o seu
auto-socorro até ao patamar mais próximo;

g) Efectuar o percurso entre o piso do plano de referên-
cia e o piso mais afastado deste, num tempo não superior
a sessenta segundos após o fecho das portas;

h) Ser dotado de um sistema de intercomunicação en-
tre a cabina e o piso do plano de referência e o posto de
segurança, quando exista;

i) Ser apoiado por fontes de energia de emergência, nas
condições do artigo 72.º

6 — A caixa de cada ascensor deve ser independente,
possuindo as condições de isolamento e protecção defi-
nidas no artigo 28.º

7 — O equipamento eléctrico:
a) Quando localizado, na caixa do ascensor e na cabina,

até 1 m de uma parede da caixa que contenha portas de
patamar, deve estar protegido contra gotas e salpicos, ou
ser provido de protecções de pelo menos IP X3;

b) Quando localizado a menos de 1 m do fundo do poço,
deve possuir um grau de protecção IP 67.

8 — No patamar de acesso ao ascensor localizado no
plano de referência deve ser afixado o sinal com a inscri-
ção «Ascensor prioritário de bombeiros» ou pictograma
equivalente.

9 — O poço de cada ascensor deve ser equipado com
meios apropriados para impedir o aumento do nível da
água acima do nível dos amortecedores da cabina comple-
tamente comprimidos, podendo ser adoptado um sistema
de drenagem conforme previsto neste regulamento. 

Artigo 105.º
Dispositivos de segurança contra a elevação

anormal de temperatura

1 — Os ascensores prioritários para bombeiros devem
ser equipados com dispositivos de segurança, que produ-
zam efeitos idênticos aos indicados no artigo 103.º por
acção de detectores automáticos de incêndio, os quais
devem ser integrados nas instalações de alarme dos edifí-
cios, quando existam.

2 — Os dispositivos de segurança referidos no número
anterior correspondem a detectores de temperatura e de
fumo que devem ser, respectivamente:

a) Regulados para 70 ºC, instalados por cima das vergas
das portas de patamar, excepto se o acesso ao átrio for
efectuado por câmara corta-fogo;

b) Instalados na casa das máquinas dos ascensores ou,
caso esta não exista, no topo da caixa do ascensor.

CAPÍTULO VIII
Líquidos e gases combustíveis

Artigo 106.º
Armazenamento e locais de utilização

1 — Para satisfação das exigências de segurança
aplicáveis, devem ser atendidas as disposições da re-
gulamentação de segurança em vigor relativa a estas
instalações.
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2 — Os espaços que contenham líquidos ou gases 
combustíveis são classificados em locais de utilização 

ou de armazenamento de acordo com o quadro XXXV
abaixo:

QUADRO XXXV

Classificação dos espaços em função da quantidade de líquidos ou gases combustíveis que contenham

Classificação

Líquidos combustíveis: Volume «V»
—

Ponto de inflamação «P
i
»

Gases combustíveis:
Capacidade total dos recipientes «C»

P
i
 < 21º C 21 ºC ≤ P

i
 < 55º C P

i
≥ 55º C

Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V ≤ 20 l V ≤ 100 l V ≤ 500 l C ≤ 106 dm3

Armazenamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V > 20 l V > 100 l V > 500 l C > 106 dm3

3 — Os locais de armazenamento, de acordo com o 
número anterior, são considerados espaços da utiliza-
ção-tipo XII e devem satisfazer as disposições específicas 
constantes do capítulo X do título VIII.

4 — É interdita a utilização ou o depósito de líquidos 
ou gases combustíveis, em qualquer quantidade, em:

a) Vias de evacuação, horizontais e verticais;
b) Locais de risco D, excepto para o caso de líquidos 

inflamáveis na quantidade exclusivamente necessária a 
um dia de actividade de cada local;

c) Locais de risco E e F.

5 — Nos locais de utilização no interior dos edifícios e 
dos recintos só é permitida a existência de gases combus-
tíveis nas situações exclusivamente referentes a garrafas 
ou cartuchos:

a) De GPL, nas habitações ou por compartimento cor-
ta-fogo nas utilizações-tipo III a XII, no número máximo 
de quatro garrafas, cheias ou vazias, ou em cartuchos, em 
qualquer dos casos com capacidade global não superior a 
106 dm3 e respeitando as disposições da legislação aplicá-
vel, nomeadamente da Portaria n.º 460/2001, de 8 de Maio;

b) De gás distinto do GPL, por compartimento cor-
ta-fogo nas utilizações-tipo III a XI, no número máximo 
de duas garrafas, cheias ou vazias, com capacidade global 
não superior a 106 dm3, necessárias ao funcionamento de 
aparelhos, nos locais e nas condições em que tal seja per-
mitido nos termos do presente regulamento e da legislação 
específica aplicável.

6 — Com excepção do interior das habitações, devem 
ser devidamente sinalizados, indicando o perigo inerente 
e a proibição de fumar ou de fazer lume:

a) Todos os espaços que contenham gases combustí-
veis;

b) Todos os espaços que contenham um volume total 
de líquidos combustíveis superior a:

i) 10 l, se o seu ponto de inflamação for inferior a 
21ºC;

ii) 50 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou su-
perior a 21ºC e menor que 55º C;

iii) 250 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou 
superior a 55º C.

7 — Devem ser dotados de ventilação natural perma-
nente por meio de aberturas inferiores e superiores criterio-
samente distribuídas, com secção total não inferior a 1 % 
da sua área, com um mínimo de 0,1 m2, todos os espaços 

referidos no número anterior, independentemente de serem
considerados locais de risco C ou não, sempre que:

a) Estejam afectos às utilizações-tipo III a XI;
b) Estejam afectos à utilização-tipo XII e constituam

armazéns desses produtos, casos em que devem cumprir
as disposições específicas constantes do capítulo X do
título VIII.

8 — É proibida a instalação de reservatórios, enterrados
ou não, ou de quaisquer outros depósitos de combustí-
veis, líquidos ou gasosos, debaixo de edifícios ou recintos,
com excepção dos depósitos de gasóleo com capacidade
inferior a 500 l, instalados nas condições previstas neste
regulamento e necessários para garantir o funcionamento
de grupos geradores de energia eléctrica.

Artigo 107.º
Instalações de utilização de líquidos e gases combustíveis

1 — As canalizações de líquidos e gases combustíveis
no interior de edifícios, entre os locais de utilização e os
que contêm os reservatórios ou entre estes e eventuais
pontos de abastecimento exteriores, independentemente da
potência dos equipamentos alimentados, devem cumprir
as disposições do presente regulamento, nomeadamente
no que se refere aos condicionalismos da sua instalação e
ao isolamento e protecção em ductos.

2 — Numa mesma utilização-tipo não é permitida a
existência de instalações de utilização de gases combustí-
veis provenientes de redes ou fontes centrais, que utilizem
gases de famílias distintas, como gás natural e gás de
petróleo liquefeito.

3 — Os locais de utilização de fluidos combustíveis
existentes nos edifícios e recintos são classificados, para
todos os efeitos previstos neste regulamento, locais de
risco C desde que contenham:

a) Reservatórios de combustíveis líquidos;
b) Equipamentos a gás cuja potência total seja superior

a 40 kW.

4 — Todos os locais de utilização e os que contêm os
reservatórios da instalação devem dispor de válvula de
corte de emergência da alimentação ou do fornecimento
de combustível.

5 — As válvulas a que se refere o número anterior de-
vem ser devidamente sinalizadas, estar permanentemente
acessíveis e estar localizadas no exterior dos compartimen-
tos, com excepção para os locais de utilização que também
incluam o seu reservatório exclusivo, situação em que se
poderão localizar no seu interior.
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6 — Nas centrais térmicas não é permitido o emprego, 
como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto 
de inflamação inferior a 55 ºC nem o armazenamento de 
matérias inflamáveis.

TÍTULO VI
Condições gerais dos equipamentos e sistemas

de segurança

CAPÍTULO I
Sinalização

Artigo 108.º
Critérios gerais

1 — A sinalização deve obedecer à legislação nacional, 
designadamente ao Decreto-lei n.º 141/95, de 14 de Junho, 
alterado pela Lei n.º 113/99, de 3 de Agosto, e à Portaria 
n.º 1456-A/95, de 11 de Dezembro.

2 — A informação contida na sinalização de emergência 
deve ser disponibilizada a todas as pessoas a quem essa 
informação seja essencial numa situação de perigo ou de 
prevenção relativamente a um perigo.

3 — Na linha de visão das pessoas, não devem ser dis-
postas placas, publicitárias ou não, nem outros objectos, 
que, pela intensidade da sua iluminação ou pela sua forma, 
cores ou dimensões, possam ocultar os dispositivos de 
sinalização ou iludir os ocupantes, confundindo-os.

4 — Todos os edifícios ou recintos, com excepção dos 
espaços comuns da utilização-tipo I da 1.ª categoria e dos 
fogos de habitação situados em edifícios de qualquer ca-
tegoria, devem dispor da sinalização adequada, em con-
formidade com o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 109.º
Dimensões

As placas devem ter áreas (A) não inferiores às determi-
nadas em função da distância (d) a que devem ser vistas, 
com um mínimo de 6 m e um máximo de 50 m, conforme 
a expressão A ≥ d² / 2000.

Artigo 110.º
Formatos e materiais

As placas de sinalização indicam respectivamente proi-
bição, perigo, emergência e meios de intervenção, conso-
ante o seu formato e cor, devendo ser de material rígido 
fotoluminescente.

Artigo 111.º
Distribuição e visibilidade das placas

1 — A distribuição das placas de sinalização deve per-
mitir a visibilidade a partir de qualquer ponto onde a in-
formação que contém deva ser conhecida, podendo, com 
esse objectivo:

a) Ser paralela às paredes com informação numa só 
face;

b) Ser perpendicular às mesmas paredes, ou suspensa 
do tecto, com informação em dupla face;

c) Fazer um ângulo de 45º com a parede, com informa-
ção nas duas faces exteriores.

2 — As placas que fiquem salientes relativamente aos
elementos de construção que as suportam, devem ser fixa-
das a uma altura igual ou superior a 2,1 m e não superior
a 3 m, excepto em espaços amplos mediante justificação
fundamentada.

Artigo 112.º
Localização das placas

1 — A sinalização dentro dos locais de permanência
deve ser claramente distinguível de qualquer ponto desse
local cuja linha de observação relativamente à placa faça
um ângulo superior a 45º com a parede onde se localiza o
objecto, elemento ou equipamento sinalizado.

2 — Toda a sinalização referente às indicações de eva-
cuação e localização de meios de intervenção, alarme e
alerta, quando colocada nas vias de evacuação, deve estar
na perpendicular ao sentido das fugas possíveis nessas vias.

3 — Nos locais de mudança de direcção das vias refe-
ridas deve ser colocada sinalização adequada ao sentido
da fuga a tomar, de forma inequívoca.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a distância de
colocação das placas nas vias de evacuação e nos locais
de permanência deve variar entre 6 e 30 m.

5 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos
locais de permanência e nas vias horizontais de evacuação
acessíveis a público deve ser visível uma placa indicadora
de saída ou de sentido de evacuação, pelo menos, a partir
de qualquer ponto susceptível de ocupação.

6 — Nas vias verticais de evacuação devem ser monta-
das placas, pelo menos, no patamar de acesso, indicando
o número do andar ou a saída, se for o caso, e no patamar
intermédio, indicando o sentido da evacuação.

7 — As placas de sinalização devem ser colocadas o
mais próximo possível das fontes luminosas existentes, a
uma distância inferior a 2 metros em projecção horizontal,
mas não coladas sobre os aparelhos.

8 — Exceptuam-se, relativamente ao determinado no
número anterior, a sinalização colocada directamente sobre
os difusores de uma ou de duas faces:

a) Em vias de evacuação;
b) Em locais da 1.ª categoria de risco das utilizações-ti-

po III a XI, desde que a colagem dos pictogramas sobre
os equipamentos não prejudique os níveis de iluminação
mínimos a garantir nem as dimensões mínimas legais das
placas face às distâncias de visibilidade.

9 — Nos recintos itinerantes, os cabos de fixação e de
contraventamento da estrutura situados a uma altura inferior
a 2 m devem ser sinalizados ou protegidos por revestimen-
tos, de forma a não constituírem obstáculo para a evacuação.

10 — Nos recintos itinerantes, as saídas devem ser
convenientemente assinaladas, tanto do lado interior, como
do exterior, por faixas contrastantes com a cor de fundo,
de largura não inferior a 0,2 m.

CAPÍTULO II

Iluminação de emergência

Artigo 113.º
Critérios gerais

1 — Os espaços de edifícios e recintos, com excepção
dos afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco e
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das habitações situados em edifícios de qualquer catego-
ria de risco, para além de possuírem iluminação normal, 
devem também ser dotados de um sistema de iluminação 
de emergência de segurança e, em alguns casos, de um 
sistema de iluminação de substituição.

2 — A iluminação de emergência compreende a:
a) Iluminação de ambiente, destinada a iluminar os 

locais de permanência habitual de pessoas, evitando si-
tuações de pânico;

b) Iluminação de balizagem ou circulação, com o objec-
tivo de facilitar a visibilidade no encaminhamento seguro 
das pessoas até uma zona de segurança e, ainda, possibi-
litar a execução das manobras respeitantes à segurança e 
à intervenção dos meios de socorro.

3 — A iluminação de substituição, quando existir, deve 
ter uma fonte diferente da de emergência.

Artigo 114.º
Iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação

1 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de bali-
zagem ou circulação, as lâmpadas de descarga, quando exis-
tam, devem possuir tempos de arranque não superiores a:

a) Cinco segundos para atingir 50% da intensidade de 
iluminação;

b) Sessenta segundos para atingir 100 % da intensidade 
de iluminação.

2 — A autonomia de funcionamento da iluminação de 
ambiente e de balizagem ou circulação deve ser a adequada 
ao tempo de evacuação dos espaços que serve, com um 
mínimo de 15 minutos.

3 — Nos locais de risco B, C, D e F, bem como nos de 
risco E, com excepção de quartos, e nas zonas de vestuá-
rios ou sanitários públicos com área superior a 10 m2 e os 
destinados a utentes com mobilidade condicionada, devem 
ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente.

4 — A iluminação de ambiente deve garantir níveis de 
iluminância tão uniformes quanto possível, com um valor 
mínimo de 1 lux, medido no pavimento.

5 — Na iluminação de balizagem ou de circulação 
os dispositivos devem garantir 5 lux, medidos a 1 m do 
pavimento ou obstáculo a identificar, e, sem prejuízo do 
referido no n.º 7 do artigo 112.º, ser colocados a menos 
de 2 m em projecção horizontal:

a) Da intersecção de corredores;
b) De mudanças de direcção de vias de comunicação;
c) De patamares de acesso e intermédios de vias ver-

ticais;
d) De câmaras corta-fogo;
e) De botões de alarme;
f) De comandos de equipamentos de segurança;
g) De meios de primeira intervenção;
h) De saídas.

Artigo 115.º
Utilização de blocos autónomos

1 — Nas utilizações-tipo IV a VI, VIII, X e XI, com excep-
ção dos espaços destinados a dormida em locais de risco 
D e E, os blocos autónomos, quando instalados, devem 
ser sempre do tipo permanente, independentemente da 
categoria de risco.

2 — Nos casos não referidos no número anterior, é
obrigatória a utilização de blocos permanentes ou de luz
mantida apenas quando sirva para iluminação de placas
indicadoras de saída ou quando lhes sirva de suporte.

3 — Nas salas de espectáculos ou noutros locais onde
seja necessário o obscurecimento total para o desenvolvi-
mento das actividades normais, os blocos autónomos a que
se referem os n.os 1 e 2 do presente artigo poderão possuir
dispositivo que reduza a sua intensidade de iluminação du-
rante os períodos de obscurecimento, desde que adquiram
automaticamente a intensidade de iluminação normal:

a) Quando for ligada a iluminação de ambiente e cir-
culação do espaço que servem;

b) Por accionamento a partir da central do sistema de
alarme.

CAPÍTULO III 

Detecção, alarme e alerta

Artigo 116.º
Critérios de segurança

1 — Os edifícios devem ser equipados com instalações
que permitam detectar o incêndio e, em caso de emergên-
cia, difundir o alarme para os seus ocupantes, alertar os
bombeiros e accionar sistemas e equipamentos de segu-
rança.

2 — Estão isentos de obrigatoriedade de instalação
de alarme os recintos ao ar livre e os itinerantes ou pro-
visórios.

3 — Estão isentos de cobertura por detectores automá-
ticos de incêndio os espaços que cumulativamente:

a) Estejam protegidos totalmente por sistema fixo de
extinção automática de incêndios por água que respeite
as disposições deste regulamento, incluindo as referentes
à difusão do alarme; 

b) Não possuam controlo de fumo por meios activos.

Artigo 117.º
Composição das instalações

As instalações de detecção, alarme e alerta na sua versão
mais completa são constituídas por:

a) Dispositivos de accionamento do alarme de operação
manual, designados «botões de alarme»;

b) Dispositivos de actuação automática, designados
«detectores de incêndio»;

c) Centrais e quadros de sinalização e comando;
d) Sinalizadores de alarme restrito;
e) Difusores de alarme geral;
f) Equipamentos de transmissão automática do sinal ou

mensagem de alerta;
g) Telefones para transmissão manual do alerta;
h) Dispositivos de comando de sistemas e equipamentos

de segurança;
i) Fontes locais de energia de emergência.

Artigo 118.º
Princípios de funcionamento das instalações

1 — Nos períodos de exploração as instalações devem
estar no estado de vigília, facto que deve ser sinalizado na
central, quando exista.
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2 — A actuação de um dispositivo de accionamento do 
alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento do 
alarme restrito e, eventualmente, o accionamento dos dispo-
sitivos de comando de sistemas e equipamentos de segurança.

3 — Nos edifícios que não disponham de meios huma-
nos para explorar uma situação de alarme restrito, a actu-
ação de um dispositivo de accionamento do alarme deve 
provocar, de imediato, o funcionamento do alarme geral.

4 — Nos edifícios que disponham de meios humanos 
para explorar uma situação de alarme restrito, deve existir 
uma temporização entre os alarmes restrito e geral, de 
modo a permitir a intervenção do pessoal afecto à segu-
rança, para eventual extinção da causa que lhe deu origem, 
sem proceder à evacuação.

5 — A temporização referida no número anterior deve 
ter duração adaptada às características do edifício e da sua 
exploração, devendo ainda ser previstos meios de proceder 
à sua anulação sempre que seja considerado oportuno.

6 — O alarme geral deve ser claramente audível em to-
dos os locais do edifício, ter a possibilidade de soar durante 
o tempo necessário à evacuação dos seus ocupantes, com 
um mínimo de cinco minutos, e de ser ligado ou desligado 
a qualquer momento.

7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme 
e as acções de comando das instalações de segurança não 
devem ser interrompidos em caso de ocorrência de rup-
turas, sobreintensidades ou defeitos de isolamento nos 
circuitos dos dispositivos de accionamento.

8 — A transmissão do alerta, quando automática, deve 
ser simultânea com a difusão do alarme geral.

Artigo 119.º
Dispositivos de accionamento manual do alarme

Os dispositivos de accionamento manual do alarme de-
vem ser instalados nos caminhos horizontais de evacuação, 
sempre que possível junto às saídas dos pisos e a locais 
sujeitos a riscos especiais, a cerca de 1,5 m do pavimento, 
devidamente sinalizados, não podendo ser ocultados por 
quaisquer elementos decorativos ou outros, nem por portas, 
quando abertas.

Artigo 120.º
Detectores automáticos

Os dispositivos de detecção automática devem ser se-
leccionados e colocados em função das características do 
espaço a proteger, do seu conteúdo e da actividade exer-
cida, cobrindo convenientemente a área em causa.

Artigo 121.º
Difusores de alarme geral

1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que 
possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes e, 
no caso de se situarem a uma altura do pavimento inferior 
a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os resguardem 
de danos acidentais.

2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qual-
quer outro e audível em todos os locais do edifício ou 
recinto a que seja destinado.

3 — No caso de difusores de alarme geral integrados 
em unidades autónomas, estas devem assegurar a:

a) Alimentação dos difusores em caso de falha no 
abastecimento de energia da rede, nas condições do 
artigo 72.º;

b) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por meios
manuais, quer de forma automática, após um tempo de-
terminado.

4 — Nos espaços equipados com instalações de so-
norização, com excepção das utilizações-tipo I, V e VII, o
sinal de alarme geral para execução da evacuação total ou
parcial do público pode consistir numa mensagem gravada,
activada após a interrupção do programa normal, de modo
automático ou manual, a partir do posto de segurança,
devendo constar o seu conteúdo e actuação no plano de
emergência interno referido no artigo 205.º

5 — Os meios de difusão do alarme em caso de incên-
dio dos locais referidos no número anterior, cujo efectivo
seja superior a 200 pessoas e durante a permanência de
público nesses locais, devem ser concebidos de modo a
não causarem pânico.

6 — A difusão da mensagem a que se refere o n.º 4 do
presente artigo deve ser precedida da ligação dos aparelhos
de iluminação de emergência de ambiente e balizagem ou
circulação.

Artigo 122.º
Centrais de sinalização e comando

1 — As centrais de sinalização e comando das instala-
ções devem ser situadas em locais reservados ao pessoal
afecto à segurança do edifício, nomeadamente no posto
de segurança, quando existir, e assegurar:

a) A alimentação dos dispositivos de accionamento
do alarme;

b) A alimentação dos difusores de alarme geral, no caso
de estes não serem constituídos por unidades autónomas;

c) A sinalização de presença de energia de rede e de
avaria da fonte de energia autónoma;

d) A sinalização sonora e óptica dos alarmes restrito e
geral e do alerta;

e) A sinalização do estado de vigília das instalações;
f) A sinalização de avaria, teste ou desactivação de

circuitos dos dispositivos de accionamento de alarme;
g) O comando de accionamento e de interrupção do

alarme geral;
h) A temporização do sinal de alarme geral, quando

exigido;
i) O comando dos sistemas e equipamentos de segurança

do edifício, quando exigido;
j) O comando de accionamento do alerta.

2 — Quando a central de sinalização e comando não
puder ficar localizada junto do posto do vigilante respon-
sável pela segurança, deve equipar-se o sistema com um
quadro repetidor daquela unidade, instalado num local
vigiado em permanência.

Artigo 123.º
Fontes de energia de emergência

1 — As fontes de energia de emergência devem asse-
gurar o funcionamento das instalações de alarme no caso
de falha na alimentação de energia da rede pública, nas
condições do artigo 72.º

2 — As fontes devem ser incorporadas na central, ou
nas unidades autónomas de alarme, e assegurar:

a) Em utilizações-tipo não vigiadas em permanência,
o funcionamento do sistema no estado de vigília por um
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período mínimo de 72 horas, seguido de um período de 
30 minutos no estado de alarme geral;

b) Em utilizações-tipo vigiadas em permanência, o 
funcionamento do sistema no estado de vigília por um 
período mínimo de 12 horas, seguido de um período de 
cinco minutos no estado de alarme geral.

3 — As fontes de energia de emergência que apoiam as 
instalações de detecção, alarme e alerta não podem servir 
quaisquer outras instalações.

Artigo 124.º
Concepção das instalações de alerta

1 — Os sistemas de transmissão do alerta podem ser 
automáticos ou manuais.

2 — O sistema automático deve ser efectuado através 
de rede telefónica privativa ou comutada, pública ou pri-
vada.

3 — O sistema de alerta automático pode, ainda, ser 
efectuado através de rede rádio, desde que os respecti-
vos equipamentos terminais possuam fonte de energia de 

emergência com capacidade compatível com os períodos
constantes do n.º 2 do artigo anterior.

4 — O sistema de alerta automático, em função da or-
ganização e gestão da segurança, pode ser dispensado nas
utilizações-tipo que possuam posto de segurança guarne-
cido em permanência, devendo tal facto estar referenciado
no plano de emergência interno referido no artigo 205.º

5 — O sistema de alerta manual consiste em postos
telefónicos ligados à rede pública, eficazmente sinaliza-
dos e sempre disponíveis, localizados junto à central de
sinalização e comando.

6 — Nos postos referidos no número anterior, deve ser
afixado de forma clara o número de telefone do corpo de
bombeiros a alertar.

Artigo 125.º

Configurações das instalações de alarme

Para efeitos de concepção dos sistemas de alarme são
consideradas as três configurações indicadas no qua-
dro XXXVI abaixo:

QUADRO XXXVI

Configurações das instalações de alarme

Artigo 126.º
Configurações na utilização-tipo I

1 — Estão isentas de obrigatoriedade de instalação de 
alarme as utilizações-tipo I das 1.ª ou 2.ª categorias de risco.

2 — Estão também isentos os fogos de habitação, qualquer 
que seja a categoria de risco do edifício onde se localizem.

3 — Nos edifícios das 3.ª ou 4.ª categorias de risco, 
e sem prejuízo do referido no número anterior, deve ser 
instalado um sistema de alarme da configuração 2, com 
alerta automático, no caso da 4.ª categoria de risco.

Artigo 127.º
Configurações na utilização-tipo II

1 — A utilização-tipo II em espaços cobertos e fechados, 
quando exclusiva, deve ser dotada de uma instalação de 
alarme da configuração 3.

2 — Se o edifício onde se insere estiver isento da obri-
gatoriedade de instalação de alarme, a utilização-tipo II-

pode garantir somente a configuração 2, com difusores de
alarme exteriores nas caixas de escada e nas circulações
comuns do edifício.

3 — Nos parques automáticos é dispensável a existência
de sistema automático de detecção sempre que a desenfu-
magem se efectue por meios passivos.

Artigo 128.º
Configurações nas utilizações-tipo III, VIII, IX e X

As utilizações-tipo III, VIII, IX e X devem ser dotadas de ins-
talações de alarme da configuração 1, quando forem da 1.ª
categoria de risco, e da configuração 3, nos restantes casos.

Artigo 129.º
Configurações nas utilizações-tipo IV, V, VI, VII, XI e XII

1 — As utilizações-tipo IV, V, VI, VII, VI e XII, com as ex-
cepções previstas no número seguinte, devem ser dotados
de instalações de alarme da configuração 3.

Componentes e funcionalidade

Configuração

1 2 3

Botões de accionamento de alarme  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Detectores automáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Central de sinalização e comando  . . . . Temporizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Alerta automático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Comandos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Fonte local de alimentação de emergência  . . . . . . . . × × ×

Protecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Difusão do alarme  . . . . . . . . . . . . . . . . No interior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×

No exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
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2 — Constituem excepção ao constante do número 
anterior:

a) As utilizações-tipo VII da 1.ª categoria de risco, que 
podem ser dotadas de um sistema de alarme da configu-
ração 1;

b) As utilizações-tipo da 1.ª categoria de risco, exclu-
sivamente acima do solo, que podem ser dotadas de um 
sistema de alarme da configuração 2;

c) Os espaços de turismo do espaço rural, de natureza 
e de habitação da 1.ª categoria de risco, exclusivamente 
acima do solo, que podem ser dotados de um sistema de 
alarme da configuração 1, se o efectivo em locais de risco 
E não exceder 20 pessoas.

Artigo 130.º
Configuração nos edifícios de utilização mista

1 — Nos edifícios de utilização mista sem comunicações 
interiores comuns às diversas utilizações-tipo, aplica-se a 
cada uma delas a configuração do sistema de alarme que 
lhe corresponderia em caso de ocupação exclusiva, con-
forme o determinado nos artigos anteriores.

2 — Nos edifícios de utilização mista com comuni-
cações interiores comuns, as instalações de alarme das 
utilizações-tipo da 2.ª categoria de risco ou superior devem 
ser da configuração 3, com excepção das do tipo I e II,
devendo existir ainda um quadro de sinalização e, eventu-
almente, de comando, que centralize todas as informações, 
localizado no posto de segurança.

3 — Quando um edifício de utilização mista incluir 
a utilização-tipo I e dispuser de comunicações interiores 
comuns com as outras utilizações-tipo, estas devem ser 
dotadas de um sistema de alarme, pelo menos, da confi-
guração 2, com um difusor de alarme instalado na caixa 
de escada.

4 — Se a escada referida no número anterior for en-
clausurada, deve ser instalado um difusor de alarme em 
cada patamar de acesso aos fogos.

Artigo 131.º
Locais de risco C e F

Os locais de risco C e F, independentemente da sua 
localização e da utilização-tipo onde se inserem, devem 
sempre possuir ou inserir-se em sistema de alarme, pelo 
menos, da configuração 2.

Artigo 132.º
Pavimentos e tectos falsos

1 — Os espaços confinados, designadamente delimi-
tados por tectos falsos com mais de 0,8 m de altura ou 
por pavimentos sobreelevados em mais de 0,2 m, devem 
possuir detecção automática de incêndios, desde que neles 
passem cablagens ou sejam instalados equipamento ou 
condutas susceptíveis de causar ou propagar incêndios 
ou fumo. 

2 — Quando os espaços referidos no número anterior 
forem protegidos por detectores pontuais, mesmo que 
sejam integrados em sistemas endereçáveis, deve existir, 
em local visível, sinalização óptica desses detectores.

CAPÍTULO IV 

Controlo de fumo

SECÇÃO I 

Aspectos gerais

Artigo 133.º
Critérios de segurança

Os edifícios devem ser dotados de meios que promovam
a libertação para o exterior do fumo e dos gases tóxicos
ou corrosivos, reduzindo a contaminação e a temperatura
dos espaços e mantendo condições de visibilidade, nome-
adamente nas vias de evacuação. 

Artigo 134.º
Métodos de controlo de fumo

1 — O controlo do fumo produzido no incêndio pode
ser realizado por varrimento ou pelo estabelecimento de
uma hierarquia relativa de pressões, com subpressão num
local sinistrado relativamente aos locais adjacentes, com
o objectivo de os proteger da intrusão do fumo.

2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando reali-
zada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos em
que se utilizem meios mecânicos.

3 — As instalações de desenfumagem passiva com-
preendem aberturas para admissão de ar e aberturas para
libertação do fumo, ligadas ao exterior, quer directamente,
quer através de condutas.

4 — Não é permitido o recurso a desenfumagem passiva
em locais amplos cobertos, incluindo pátios interiores e
átrios, com altura superior a 12 m.

5 — Nas instalações de desenfumagem activa, o fumo
é extraído por meios mecânicos e a admissão de ar pode
ser natural ou realizada por insuflação mecânica.

6 — As instalações de ventilação e de tratamento de ar
dos edifícios podem participar no controlo do fumo produ-
zido no incêndio, desde que sejam satisfeitas as exigências
expressas neste capítulo.

Artigo 135.º
Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumo

1 — Devem ser dotados de instalações de controlo de
fumo:

a) As vias verticais de evacuação enclausuradas;
b) As câmaras corta-fogo;
c) As vias horizontais a que se refere o n.º 1 do artigo

25.º;
d) Os pisos situados no subsolo, desde que sejam aces-

síveis a público ou que tenham área superior a 200 m2,
independentemente da sua ocupação;

e) Os locais de risco B com efectivo superior a 500
pessoas;

f) Os locais de risco C referidos no n.º 3 do artigo 11.º
do Decreto-lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

g) As cozinhas na situação prevista no n.º 2 do ar-
tigo 21.º;

h) Os átrios e corredores adjacentes a pátios interiores,
nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º,
no caso de serem cobertos;

i) Os espaços cobertos afectos à utilização-tipo II;
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j) Os espaços afectos à utilização-tipo XII, cumprindo 
as respectivas condições específicas;

l) Os espaços cénicos isoláveis, cumprindo as respec-
tivas condições específicas.

2 — O controlo de fumo em vias verticais enclausuradas 
de evacuação de edifícios com altura superior a 28 m deve 
ser efectuado por sistemas de sobrepressão, que devem 
ser duplicados por sistemas de desenfumagem passiva de 
emergência com manobra reservada aos bombeiros.

3 — O controlo de fumo em vias de evacuação hori-
zontais enclausuradas de edifícios com altura superior a 
28 m deve ser efectuado por sistemas activos de arranque 
automático, podendo a admissão de ar ser efectuada a partir 
do exterior ou pela câmara corta-fogo.

4 — O controlo de fumo em cozinhas, na situação pre-
vista no n.º 2 do artigo 21.º, deve ser efectuado por sistemas 
de desenfumagem activa, devendo ser instalados painéis 
de cantonamento dispostos entre as cozinhas e as salas 
de refeições.

5 — O controlo de fumo em pisos enterrados, sendo 
mais do que um piso abaixo do plano de referência, faz-se 
sempre por recurso a meios activos, de preferência por 
hierarquia de pressões.

6 — As escadas que servem pisos no subsolo, desde 
que a sua saída não seja directamente no exterior, devem 
ser pressurizadas.

7 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, a entidade 
fiscalização competente pode exigir a instalação de meios 
de desenfumagem activa, nos casos em que sejam previs-
tos tempos de implantação do recinto num mesmo local 
superiores a seis meses.

Artigo 136.º
Localização das tomadas exteriores de ar
e das aberturas para descarga de fumo

1 — As tomadas exteriores de ar, através de vãos de 
fachada ou bocas de condutas, devem ser dispostas em 
zonas resguardadas do fumo produzido pelo incêndio.

2 — As aberturas para descarga do fumo, através de 
exutores, vãos de fachada e bocas de condutas, devem 
ser dispostas de acordo com as exigências expressas no 
presente regulamento para as clarabóias em coberturas, 
ou para as aberturas de escape de efluentes de combustão, 
consoante o caso.

3 — Nas instalações de controlo de fumo podem ser 
considerados os vãos de fachada que possam abrir se-
gundo um ângulo superior a 60º, devendo situar-se no 
terço superior do espaço quando se destinem à evacuação 
do fumo.

Artigo 137.º
Características das bocas de ventilação interiores

1 — As bocas de admissão de ar e as de extracção de 
fumo dispostas no interior do edifício devem permanecer 
normalmente fechadas por obturadores, excepto nos casos 
em que sirvam condutas exclusivas de um piso nas insta-
lações de ventilação e de tratamento de ar que participem 
no controlo de fumo.

2 — Os obturadores referidos no número anterior de-
vem ser construídos com materiais da classe A1 e possuir 
uma resistência E ou EI, consoante realizem admissão ou 
extracção, de escalão igual ao requerido para as condutas 
respectivas.

Artigo 138.º
Características das condutas

1 — As condutas das instalações devem ser construídas
com materiais da classe A1 e garantir classe de resistência
ao fogo padrão igual à maior das requeridas para as paredes
ou pavimentos que atravessem, mas não inferior a EI 15,
ou ser protegidas por elementos da mesma classe.

2 — No caso de alojamento das condutas em ductos,
estes só podem conter quaisquer outras canalizações ou
condutas se aquelas assegurarem a resistência ao fogo
exigida no número anterior.

Artigo 139.º
Determinação da área útil de exutores,

vãos e aberturas de saída de fumo

A área útil dos exutores e a sua aplicação devem obede-
cer à EN 12101-2:2003 — sistemas para controlo de fumo
e de calor — Parte 2: Especificações para fumo natural e
ventiladores para extracção de calor.

Artigo 140.º
Comando das instalações

1 — As instalações de controlo de fumo devem ser
dotadas de sistemas de comando manual, duplicados por
comandos automáticos quando exigido, de forma a asse-
gurar:

a) A abertura apenas dos obturadores das bocas, de
insuflação ou de extracção, ou dos exutores do local ou
da via sinistrada;

b) A paragem das instalações de ventilação ou de trata-
mento de ar, quando existam, a menos que essas instalações
participem no controlo de fumo;

c) O arranque dos ventiladores de controlo de fumo,
quando existam.

2 — Nos sistemas de comando manual, os dispositivos
de abertura devem ser accionáveis por comandos devida-
mente sinalizados, dispostos na proximidade dos acessos
aos locais, duplicados no posto de segurança, quando este
exista.

3 — Os sistemas de comando automático devem com-
preender detectores de fumo, quer autónomos, quer inte-
grados em instalações de alarme centralizadas, montados
nos locais ou nas vias.

4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais se
exigem instalações de alarme compreendendo detectores
automáticos de incêndio, as instalações de controlo de
fumo devem ser dotadas de comando automático.

5 — Nas instalações dotadas de comando automático
deve ser assegurado que a entrada em funcionamento da
instalação num local ou num cantão bloqueie a possibili-
dade de activação automática da mesma instalação noutro
local, devendo contudo permanecer a possibilidade de
controlo de fumo noutros locais, por comando manual.

6 — A restituição dos obturadores, ou dos exutores, à
sua posição inicial deve ser efectuada, em qualquer caso,
por dispositivos de accionamento manual.

7 — Nos locais equipados com sistemas de extinção
automática por água deve ser assegurado que as instala-
ções de desenfumagem entrem em funcionamento antes
daqueles.
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SECÇÃO II

Instalações de desenfumagem passiva

Artigo 141.º
Admissão de ar

A admissão de ar para desenfumagem pode ser realizada 
por meio de:

a) Vãos dispostos em paredes exteriores, cuja parte 
superior se situe a uma altura até 1 m do pavimento, ou 
confinando com locais amplamente arejados;

b) Bocas de admissão, ligadas a tomadas exteriores de 
ar eventualmente através de condutas.

Artigo 142.º
Evacuação de fumo

1 — A evacuação do fumo pode ser realizada por meio 
de:

a) Vãos dispostos em paredes exteriores cuja parte 
inferior se situe, pelo menos, a uma altura de 1,8 m do 
pavimento;

b) Exutores de fumo;
c) Bocas de extracção cuja parte inferior se situe, pelo 

menos, a uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a 
aberturas exteriores, eventualmente através de condutas.

2 — As condutas das instalações de desenfumagem 
passiva devem possuir:

a) Secção mínima igual ao somatório das áreas livres 
das bocas que servem em cada piso;

b) Relação entre dimensões transversais não superior 
a dois, exigência que também se aplica às bocas que ser-
vem.

3 — As condutas colectoras verticais não devem com-
portar mais de dois desvios, devendo qualquer deles fazer 
com a vertical um ângulo máximo de 20º.

4 — Em cada piso, o comprimento dos ramais hori-
zontais de ligação à conduta colectora vertical não deve 
exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo que 
a tiragem requerida é assegurada.

5 — Para os cálculos referidos no número anterior, o 
fumo deve ser considerado à temperatura de 70 ºC, o ar 
exterior à temperatura de 15 ºC e a velocidade nula.

SECÇÃO III 

Instalações de desenfumagem activa

Artigo 143.º
Admissão de ar

1 — A admissão de ar para desenfumagem activa pode 
ser realizada por meios naturais ou mecânicos, em con-
formidade com os números seguintes.

2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser 
estabelecidos nas condições indicadas no artigo 136.º

3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser 
realizada por bocas de insuflação cuja parte mais elevada 
se situe, no máximo, a 1 m do pavimento.

4 — As condutas de admissão de ar por meios naturais
devem satisfazer as disposições dos n.os 2, 3 e 4 do artigo
anterior.

Artigo 144.º
Extracção de fumo

1 — A extracção do fumo pode ser realizada por venti-
ladores ou bocas cuja parte inferior se situe, pelo menos, a
uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a ventiladores
através de condutas.

2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de ex-
tracção de fumo devem apresentar um caudal total de
fuga inferior a 20% do caudal a exigir no piso mais des-
favorável.

3 — Os ventiladores de extracção do fumo devem re-
sistir, sem alterações sensíveis do seu regime de funciona-
mento, à passagem de fumo a uma temperatura de 400 ºC,
durante uma hora, em edifícios com altura não superior a
28 m, e durante duas horas em edifícios com altura superior
a 28 m ou em pisos enterrados.

4 — A certificação das características exigidas no nú-
mero anterior deve ser feita por organismo acreditado no
âmbito do Sistema Português de Qualidade (SPQ).

5 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às con-
dutas devem ser constituídos por materiais da classe A1.

6 — A posição dos aparelhos de comando dos ventila-
dores deve ser sinalizada no posto de segurança, quando
exista.

Artigo 145.º
Condicionantes ao dimensionamento

Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do ar
nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s e o seu
caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal das bocas de
extracção, à temperatura de 20ºC.

Artigo 146.º
Comando das instalações

1 — Os sistemas de comando das instalações de de-
senfumagem activa devem assegurar que os ventiladores
de extracção de fumo só entrem em funcionamento após
a abertura dos obturadores das bocas de admissão e de
extracção dos espaços interessados.

2 — O accionamento dos ventiladores deve ser garan-
tido, mesmo que a abertura dos obturadores não chegue
ao fim de curso. 

3 — Sempre que os sistemas de ventilação ou de trata-
mento de ar do edifício participem no controlo de fumo,
deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, abertas
em exploração normal, que possam permitir o escoamento
do fumo para zonas do edifício não sinistradas.

Artigo 147.º
Alimentação de energia eléctrica

A alimentação dos ventiladores envolvidos no controlo
de fumo deve ser feita a partir do quadro de colunas ou
do quadro geral da utilização-tipo e apoiada por fontes
de energia de emergência, nas condições previstas no ar-
tigo 72.º
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SECÇÃO IV

Controlo de fumo nos pátios interiores e pisos ou vias
circundantes

Artigo 148.º
Métodos aplicáveis

1 — Consideram-se naturalmente desenfumados os 
pátios descobertos.

2 — O controlo de fumo nos pátios interiores cobertos 
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado por 
desenfumagem passiva ou activa.

Artigo 149.º
Instalações de desenfumagem dos pátios interiores

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar devem ser colocadas na zona 
inferior do pátio e o mais baixo possível.

2 — As aberturas para evacuação de fumo devem con-
sistir em exutores dispostos na sua cobertura. 

3 — Caso existam paredes exteriores sobranceiras à 
cobertura com vãos não protegidos os exutores devem 
respeitar a distância mínima de 4 m a essas paredes.

4 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos 
de evacuação de fachada, desde que estejam situados no 
terço superior do pátio e não contribuam com mais de um 
terço para a área total útil das aberturas de evacuação.

5 — A área total útil das aberturas para evacuação não 
deve ser inferior a 5 % da maior das secções horizontais 
do pátio, medidas em planta.

6 — As instalações devem dispor de:

a) Comando automático a partir de detectores ópticos 
lineares de absorção instalados na zona superior do pátio e, 
no caso de pátios com altura superior a 12 m, de detectores 
idênticos instalados a média altura;

b) Comando manual de recurso, devidamente sinali-
zado, accionável a partir do piso principal.

7 — Devem ser dispostos painéis de cantonamento ao 
longo do perímetro do pátio que confine com vias hori-
zontais servindo locais de risco A ou B, para garantir uma 
altura livre de fumos mínima de 2 m, na desenfumagem 
dessas vias.

8 — São permitidas instalações de desenfumagem ac-
tiva, desde que produzam resultados equivalentes aos das 
instalações referidas nos números anteriores.

9 — No caso de existirem espaços do edifício com aber-
turas para o pátio dotados de instalações de desenfumagem 
activa, devem ser previstos painéis de cantonamento entre 
tais espaços e o pátio.

Artigo 150.º
Instalações de desenfumagem nos pisos ou vias circundantes

de pátios interiores cobertos

1 — O controlo de fumo nos pisos dos pátios interiores 
cobertos abertos pode efectuar-se por meios activos e por 
hierarquização de pressões, mantendo o piso sinistrado 
em depressão relativamente aos restantes, devendo ser 
cumprido o referido no n.º 9 do artigo anterior. 

2 — Quando nos pátios interiores cobertos fechados 
existirem locais de risco D e E, as vias horizontais de 

evacuação que os circundam devem cumprir as disposições
aplicáveis constantes do artigo 19.º e ser desenfumadas.

SECÇÃO V

Controlo de fumo nos locais sinistrados

Artigo 151.º
Métodos aplicáveis

O controlo de fumo nos locais sinistrados pode ser
realizado por desenfumagem passiva ou activa.

Artigo 152.º
Cantões de desenfumagem

1 — Os locais não compartimentados, cuja área seja
superior a 1 600 m2 ou em que uma das suas dimensões
lineares exceda 60 m, devem ser divididos em cantões de
desenfumagem, preferencialmente iguais, cujas dimensões
não ultrapassem aqueles valores.

2 — As disposições constantes do número anterior apli-
cam-se independentemente do método de desenfumagem
ser activo ou passivo.

3 — Constituem excepção ao disposto no n.º 1 do pre-
sente artigo os espaços afectos à utilização-tipo II, onde
não são exigidos cantões de desenfumagem.

Artigo 153.º
Instalações de desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar devem ser instaladas totalmente
na zona livre de fumo e o mais baixo possível, enquanto
que as aberturas para evacuação de fumo se devem dispor
totalmente na zona enfumada e o mais alto possível.

2 — O somatório das áreas livres das aberturas para admis-
são de ar deve situar-se entre metade e a totalidade do soma-
tório das áreas livres das aberturas para evacuação de fumo.

3 — Se o declive do tecto não for superior a 10 %, a
distância, medida em planta, de um ponto do local a uma
abertura de evacuação de fumo não deve ser superior a
sete vezes o pé-direito de referência, com um máximo
de 30 m.

4 — Se o declive do tecto for superior a 10 %, as aber-
turas para evacuação devem ser localizadas integralmente
acima do pé-direito de referência e o mais alto possível.

5 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas
verticais, o comprimento das condutas deve ser inferior a
40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.

6 — Quando, no mesmo local, existirem exutores e
vãos de evacuação de fachada, estes apenas podem con-
tribuir com um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.

7 — A área total útil das aberturas para evacuação deve
ser objecto de cálculo devidamente fundamentado.

8 — Consideram-se naturalmente ventilados e desen-
fumados por meios passivos:

a) Os locais que apresentem fenestração directa para o
exterior, desde que os respectivos vãos possam ser facil-
mente abertos e as vias de acesso sejam desenfumadas;

b) Os pisos dos parques de estacionamento cobertos
abertos;

c) Os pisos dos parques de estacionamento semi-en-
terrados onde, sobre duas fachadas opostas, seja possível
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garantir aberturas de admissão de ar, ventilação baixa, e 
saída de fumo, ventilação alta, cujas bocas em ambos os 
casos tenham dimensões superiores a 0,06 m2 por lugar de 
estacionamento, em condições que garantam um adequado 
varrimento;

d) Os parques de estacionamento da 1.ª categoria de 
risco, desde que possuam condições para garantir um ade-
quado varrimento.

Artigo 154.º
Instalações de desenfumagem activa

1 — Os sistemas de desenfumagem activa devem ser 
realizados de acordo com o disposto nos n.os 1, 3 e 4 do 
artigo anterior e ainda com as disposições constantes dos 
números seguintes.

2 — As bocas de extracção devem ser distribuídas à 
razão de uma por cada 320 m2 de área do local e propor-
cionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área do 
local, com um mínimo de 1,5 m3/s.

3 — Os sistemas de desenfumagem activa comuns a 
vários locais devem ser dimensionados para a soma dos 
caudais exigidos para os dois locais de maiores dimensões.

4 — Os sistemas de climatização ou controlo ambiental 
podem ser utilizados para efeitos de controlo de fumo, 
desde que cumpram o disposto no presente regulamento.

5 — Nos pisos dos parques de estacionamento cobertos 
fechados:

a) A extracção de fumo em caso de incêndio deve ser 
activada com um caudal de 600 m3/hora por veículo no 
compartimento corta-fogo sinistrado;

b) A insuflação deve ser parada no compartimento cor-
ta-fogo sinistrado e ser accionada nos compartimentos cor-
ta-fogo adjacentes que comuniquem com o sinistrado, com 
caudais iguais a 60% da extracção do piso sinistrado;

c) No caso particular de compartimentos corta-fogo que 
não possuam, no seu interior, rampas de comunicação a 
outros pisos, a desenfumagem tem de ser efectuada, nesse 
compartimento, por insuflação ou extracção com os cau-
dais referidos nas alíneas anteriores;

d) O sistema de controlo de fumo pode recorrer ao 
sistema de ventilação para controlo de poluição por meios 
activos referido no artigo 183.º, desde que disponha das 
características exigidas pelo regulamento para o controlo 
de fumo.

SECÇÃO VI

Controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação

Artigo 155.º
Métodos aplicáveis

O controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação 
pode ser realizado por desenfumagem passiva, por de-
senfumagem activa ou por sobrepressão relativamente ao 
local sinistrado.

Artigo 156.º
Controlo por desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar e evacuação de fumo devem ser 
alternadamente distribuídas.

2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da 
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admissão 
e evacuação deve ser de 10 m nos percursos em linha recta 
e de 7 m nos restantes percursos.

3 — Qualquer saída de um local de risco não situada
entre uma abertura de admissão e outra de escape deve
distar, no máximo, 5 m desta última.

4 — As aberturas para admissão de ar não devem ser em
número inferior às destinadas ao escape de fumo e qualquer
destas últimas aberturas deve ter a área livre mínima de
0,10 m2 por unidade de passagem de largura da via.

5 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a bocas
de admissão e extracção simultâneas, sendo a área livre
considerada para extracção compreendida na zona definida
no n.º 1 do artigo 144.º e a área livre considerada para
admissão compreendida fora daquela zona.

6 — No posicionamento dos vãos de fachada deve ter-se
em conta a eventual acção do vento, dispondo-os de forma
a permitirem o varrimento das vias horizontais de evacua-
ção por acção das diferenças de pressão estabelecidas pelo
vento em fachadas diferentes.

7 — Não é permitido efectuar ligações a uma mesma
conduta vertical destinada a evacuação de fumo por meios
passivos em mais do que cinco pisos sucessivos.

Artigo 157.º
Controlo por desenfumagem activa

1 — Nas instalações de desenfumagem activa, as bo-
cas para admissão de ar e extracção de fumo devem ser
distribuídas nas condições dos n.os 1 e 2 do artigo anterior
e qualquer saída de um local de risco não situada entre
uma boca de insuflação e outra de extracção deve distar,
no máximo, 5 m de uma dessas bocas.

2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admissão
e extracção deve ser de 15 m nos percursos em linha recta
e de 10 m nos restantes percursos.

3 — No caso de admissão natural:
i) As zonas da circulação compreendidas entre uma

abertura para admissão de ar e uma boca de extracção de
fumo devem ser varridas por um caudal de extracção não
inferior a 0,5 m3/s por unidade de passagem da circulação;

ii) A área livre dos vãos de parede, para a admissão
de ar, deve situar-se na metade inferior do pé direito de
referência.

4 — No caso de insuflação mecânica:
i) A velocidade de admissão deve estar compreendida

entre 2 a 5 m/s; 
ii) O caudal de extracção deve ser igual a 1,3 vezes o

de admissão.

5 — No caso de serem utilizados vãos de parede para
admissão de ar, a respectiva área livre considerada deve
situar-se na metade inferior do pé-direito de referência.

6 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pressão
entre a via horizontal e os caminhos verticais protegidos
a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com todas as
portas de comunicação fechadas.

Artigo 158.º
Controlo por sobrepressão

1 — O controlo de fumo por sobrepressão de vias hori-
zontais enclausuradas relativamente aos locais sinistrados
apenas é permitido se estes dispuserem de uma instalação
de escape de fumo própria, devendo ser estabelecida uma
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diferença de pressões da ordem de 20 Pa entre as vias e 
aqueles locais.

2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja 
dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões refe-
rida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as próprias 
vias devem dispor de instalações de desenfumagem. 

3 — Quando exista uma câmara corta-fogo a interligar 
dois locais e não possa ser desenfumada por meios pas-
sivos nos termos deste regulamento, a câmara deve ser 
pressurizada entre 20 e 80 Pa relativamente aos referidos 
locais e garantida uma velocidade de passagem do ar não 
inferior a 0,5 m/s com uma porta aberta. 

4 — As galerias fechadas de ligação entre edifícios in-
dependentes ou entre corpos do mesmo edifício devem ser 
pressurizadas e as vias que lhes dão acesso devem dispor 
elas próprias de instalações de desenfumagem.

SECÇÃO VII 

Controlo de fumo nas vias verticais de evacuação

Artigo 159.º
Métodos aplicáveis

1 — O controlo de fumo nas vias verticais de evacuação, 
normalmente caixas de escada, apenas pode ser realizado 
por desenfumagem passiva ou por sobrepressão relativa-
mente aos espaços adjacentes.

2 — Não é permitida a extracção forçada de fumo em 
vias verticais de evacuação.

Artigo 160.º
Controlo por desenfumagem passiva

1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, o are-
jamento deve ser assegurado por aberturas dispostas no 
topo e na base das vias verticais, nos termos dos n.os 2 a 
6 do presente artigo.

2 — A abertura superior deve ser permanente, ou estar 
equipada com um exutor de fumo, e ter uma área livre 
não inferior a 1 m2.

3 — O exutor referido no número anterior pode perma-
necer normalmente fechado, devendo ser dotado de um 
dispositivo de comando manual de abertura, instalado no 
interior da escada ao nível do acesso.

4 — O somatório das áreas livres das aberturas inferio-
res deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior.

5 — É admissível o recurso à desenfumagem passiva 
para a desenfumagem das escadas servindo pisos enterra-
dos e com saída directa no exterior, desde que:

a) Exista uma grelhagem permanente com 1 m2 de área 
útil ao nível da saída, na parte superior da porta ou junto 
à laje de tecto;

b) Seja admitido, na parte inferior do piso de cota mais 
baixa, um caudal de ar de compensação não inferior a 0,8 
m3/s, ou exista admissão do ar por meios passivos devi-
damente dimensionada. 

6 — Nos casos em que seja exigida câmara corta-fogo, 
esta se situar abaixo do nível de referência e exista um único 
piso enterrado, a câmara pode ser considerada ventilada e 
desenfumada se existirem condutas de entrada e saída de 
ar com dimensões iguais ou superiores a 0,1 m2.

7 — Admite-se que, nas instalações de desenfumagem 
passiva, o arejamento possa ser assegurado exclusiva-
mente por vãos dispostos em todos os patamares inter-

médios, cujas áreas úteis por patamar sejam superiores
a 0,25 m2.

8 — No caso previsto no número anterior, os vãos de-
vem estar permanentemente abertos ou possuir abertura
simultânea em caso de incêndio, de modo automático ou
por comando do piso de acesso, devidamente sinalizado.

Artigo 161.º
Controlo por sobrepressão

1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão, a
introdução do fumo nas vias verticais é limitada pelo es-
tabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a qual
pode ser realizada por:

a) Insuflação de ar nas vias verticais de forma a esta-
belecer uma diferença de pressão entre a via vertical e os
espaços adjacentes a esta no piso sinistrado, compreendida
entre os 20 e os 80 Pa;

b) Combinação da insuflação de ar nas vias verticais e
controlo de fumo no espaço adjacente a esta, de modo a
estabelecer a diferença de pressões referida na alínea a).

2 — A diferença de pressões referida na alínea a) do
número anterior deve ser obtida com todas as portas de
acesso à escada fechadas.

3 — Quando existir câmara corta-fogo de acesso à
escada a sua pressão deve ser intermédia entre a da via
vertical e os espaços com que comunica.

4 — Em edifícios de grande altura, as instalações de
controlo de fumos por sobrepressão pode ser realizada
por:

a) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação inde-
pendente nas câmaras corta-fogo e controlo de fumo no
espaço a elas adjacente do piso sinistrado; 

b) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação inde-
pendente nas câmaras corta-fogo e a passagem de ar para os
corredores, através de grelha dotada de registo corta-fogo
de guilhotina calibrado para 70 ºC, associada a extracção
no espaço adjacente do piso sinistrado.

5 — Os caudais de insuflação das instalações de controlo
de fumo por sobrepressão referidas devem permitir: 

a) Uma velocidade de passagem do ar, na porta de
acesso à escada quando esta estiver aberta, não inferior a
0,50 m/s, se não existir câmara corta-fogo;

b) Nas vias verticais com câmara corta-fogo, uma ve-
locidade de passagem do ar entre a câmara e os espaços
adjacentes do piso sinistrado não inferior a 1 m/s, se as
duas portas se encontrarem abertas.

6 — No topo da via vertical, deve ser ainda instalado
um exutor de fumo de socorro, com 1 m2 de área útil que
satisfaça o disposto do n.º 3 do artigo anterior, de activação
alternativa, cuja abertura deve ser apenas facultada aos
delegados de segurança e aos bombeiros.

7 — No caso de escadas pressurizadas que sirvam pisos
enterrados e sejam regulamentarmente exigidas câmaras
corta-fogo, estas:

a) Devem ser pressurizadas nos termos dos números
anteriores;

b) No caso de servirem espaços da utilização-tipo II,
podem possuir sistema que garanta uma renovação horária
equivalente a cinco volumes, no mínimo, e uma diferença
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de pressão entre a câmara e os locais adjacentes que não 
ultrapasse 80 Pa.

CAPÍTULO V

Meios de intervenção

Artigo 162.º
Critérios de segurança

1 — Os edifícios devem dispor no seu interior de meios 
próprios de intervenção que permitam a actuação imediata 
sobre focos de incêndio pelos seus ocupantes e que faci-
litem aos bombeiros o lançamento rápido das operações 
de socorro.

2 — Os meios de extinção a aplicar no interior dos 
edifícios podem ser:

a) Extintores portáteis e móveis, redes de incêndio ar-
madas e outros meios de primeira intervenção;

b) Redes secas ou húmidas para a segunda interven-
ção;

c) Outros meios, de acordo com as disposições deste 
regulamento.

SECÇÃO I

Meios de primeira intervenção

Artigo 163.º
Utilização de meios portáteis e móveis de extinção 

1 — Todas as utlizações-tipo, com excepção da utiliza-
ção-tipo I das 1.ª e 2.ª categorias de risco, sem prejuízo das 
especificações do presente regulamento para os locais de 
risco, devem ser equipadas com extintores devidamente 
dimensionados e adequadamente distribuídos, em edifícios 
e nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insu-
fláveis, de forma que a distância a percorrer de qualquer 
saída de um local de risco para os caminhos de evacuação 
até ao extintor mais próximo não exceda 15 m.

2 — Na ausência de outro critério de dimensionamento 
devidamente justificado, os extintores devem ser calcu-
lados à razão de:

a) 18 L de agente extintor padrão por 500 m2 ou fracção 
de área de pavimento do piso em que se situem;

b) Um por cada 200 m2 de pavimento do piso ou fracção, 
com um mínimo de dois por piso.

3 — Os extintores devem ser convenientemente dis-
tribuídos, sinalizados sempre que necessário e instalados 
em locais bem visíveis, colocados em suporte próprio de 
modo a que o seu manípulo fique a uma altura não superior 
a 1,2 m do pavimento e localizados preferencialmente:

a) Nas comunicações horizontais ou, em alternativa, no 
interior das câmaras corta-fogo, quando existam;

b) No interior dos grandes espaços e junto às suas 
 saídas.

4 — Devem ser dotados de extintores todos os locais 
de risco C e F.

5 — As cozinhas e os laboratórios considerados como 
locais de risco C, nos termos do presente regulamento, 
devem ser dotados de mantas ignífugas em complemento 
dos extintores.

6 — Nas centrais térmicas com potência útil superior a
70 kW devem ser instalados, enquanto meios adicionais
de primeira intervenção:

a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:
i) Um recipiente com 100 l de areia e uma pá;
ii) Extintores de eficácia mínima 34 B, à razão de dois

por queimador, com um máximo exigível de quatro;

b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor de pó
químico ABC, de eficácia mínima 5 A/34 B.

7 — Os recintos alojados em tendas ou em estruturas
insufláveis devem ser dotados de extintores portáteis de
acordo com o estabelecido neste regulamento, devendo
ainda possuir extintores móveis de Pó ABC com a capaci-
dade mínima de 50 Kg, à razão de um por cada 8 extintores
portáteis ou fracção. 

8 — Nos recintos ao ar livre, apenas é exigida a ins-
talação de extintores em locais de risco C, sem prejuízo
de exigências específicas mais gravosas constantes do
título VIII.

Artigo 164.º
Utilização de rede de incêndios armada do tipo carretel

Devem ser servidos por redes de incêndio armadas,
guarnecidas com bocas-de-incêndio do tipo carretel, devi-
damente distribuídas e sinalizadas nos termos do presente
regulamento:

a) As utilizações-tipo II a VIII, VI e XII, da 2.ª categoria
de risco ou superior, com excepção das disposições es-
pecíficas para as utilizações-tipo VII e VIII constantes do
título VIII;

b) As utilizações-tipo II da 1.ª categoria de risco, que
ocupem espaços cobertos cuja área seja superior a 500 m2;

c) As utilizações-tipo I, IX e X, da 3.ª categoria de risco
ou superior;

d) Os locais que possam receber mais de 200 pessoas.

Artigo 165.º
Número e localização das bocas-de-incêndio do tipo carretel

As bocas-de-incêndio devem ser dispostas nos seguintes
termos:

a) O comprimento das mangueiras utilizadas permita
atingir, no mínimo, por uma agulheta, uma distância não
superior a 5 m de todos os pontos do espaço a proteger;

b) A distância entre as bocas não seja superior ao dobro
do comprimento das mangueiras utilizadas;

c) Exista uma boca-de-incêndio nos caminhos hori-
zontais de evacuação junto à saída para os caminhos ver-
ticais, a uma distância inferior a 3 m do respectivo vão
de transição;

d) Exista uma boca-de-incêndio junto à saída de locais
que possam receber mais de 200 pessoas.

Artigo 166.º
Características das bocas-de-incêndio do tipo carretel

1 — Para além do disposto no artigo 164.º, os carretéis
de incêndio devem ainda assegurar que:

a) O seu manípulo de manobra se situa a uma altura do
pavimento não superior a 1,50 m;
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b) Os carretéis de tambor fixo são exclusivamente para 
instalação à face da parede e possuem guia de roletes 
omnidirecional;

c) Os carretéis encastrados, com ou sem armário, são 
do tipo de rodar ou de pivotar;

d) Os armários são sempre do tipo homologado em 
conjunto com o carretel e a respectiva porta, instalada 
à face da parede ou saliente desta, de modo a que possa 
rodar 170º na sua abertura.

2 — A eixo com os carretéis, instalados ou não em armá-
rio, deve existir um espaço desimpedido e livre de quais-
quer elementos que possam comprometer o seu acesso ou 
a sua manobra, com um raio mínimo, medido em planta, 
de 1 m e altura de 2 m.

Artigo 167.º
Alimentação das redes de incêndio armadas do tipo carretel

1 — A rede de alimentação das bocas-de-incêndio deve 
garantir, em cada boca-de-incêndio em funcionamento, 
com metade das bocas abertas, até um máximo exigível 
de quatro uma pressão dinâmica mínima de 250 kPa e um 
caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s.

2 — A alimentação das bocas-de-incêndio deve, em 
geral, ser assegurada por canalizações independentes a 
partir do ramal de ligação do edifício à rede pública.

3 — Admite-se que, em zonas onde o sistema de abas-
tecimento público apresente garantias de continuidade de 
pressão e caudal, as bocas-de-incêndio possam ser alimen-
tadas pela rede pública, para as utilizações-tipo das 1.ª e 
2.ª categorias de risco.

4 — Nos restantes casos, as condições de pressão e de 
caudal devem ser asseguradas por depósito privativo as-
sociado a grupos sobrepressores que, quando accionados a 
energia eléctrica, devem ser apoiados por fontes de energia 
de emergência, nas condições do artigo 72.º

5 — A pressão da água nas redes de incêndio deve ser 
indicada por meio de manómetros instalados nos seus 
pontos mais desfavoráveis.

SECÇÃO II

Meios de segunda intervenção

Artigo 168.º
Utilização de meios de segunda intervenção

1 — As utilizações-tipo I e II da 2.ª categoria de risco 
devem ser servidas por redes secas ou húmidas.

2 — As utilizações-tipo da 3.ª categoria de risco ou 
superior devem ser servidas por redes húmidas, com as 
excepções previstas para a utilização-tipo VIII, constantes 
das disposições específicas do título VIII.

3 — Nas utilizações dos tipos IV, V, VI, VIII e XII da 4.ª 
categoria de risco, as bocas-de-incêndio da rede húmida 
devem ser armadas do tipo teatro.

4 — A rede húmida deve manter-se permanentemente 
em carga, com água proveniente de um depósito privativo 
do serviço de incêndios, pressurizada através de um grupo 
sobrepressor próprio, funcionando em conformidade com 
o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 

5 — A rede húmida deve ter a possibilidade de alimen-
tação alternativa pelos bombeiros, através de tubo seco, 
de diâmetro apropriado, ligado ao colector de saída das 
bombas sobrepressoras.

6 — Nas situações susceptíveis de congelamento da
água, podem ser utilizadas redes secas em substituição
das húmidas previstas neste artigo.

7 — As redes secas e húmidas devem ser do tipo homo-
logado, de acordo com as normas portuguesas ou, na sua
falta, por especificação técnica publicada por despacho do
Presidente da ANPC.

Artigo 169.º
Localização das bocas de piso e de alimentação

1 — As bocas-de-incêndio das redes secas e húmidas
devem ser dispostas, no mínimo, nos patamares de acesso
das comunicações verticais, ou nas câmaras corta-fogo,
quando existam, em todos os pisos, excepto:

a) No piso do plano de referência desde que devida-
mente sinalizadas;

b) No caso de colunas secas, desde que os três pisos
imediatamente superiores ou inferiores ao do plano de
referência das utilizações-tipo I e III não possuam bocas.

2 — As bocas-de-incêndio devem ser duplas, com aco-
plamento do tipo storz, com o diâmetro de junção DN 52
mm, tendo o respectivo eixo uma cota relativamente ao
pavimento variando entre 0,8 m e 1,2 m.

3 — Admite-se a localização das bocas-de-incêndio à
vista, dentro de nichos ou dentro de armários, desde que
devidamente sinalizados e a distância entre o eixo das
bocas e a parte inferior dos nichos ou armários seja, no
mínimo, de 0,5 m.

4 — A boca siamesa de alimentação deve estar devi-
damente sinalizada e localizar-se no exterior do edifício
junto a um ponto de acesso dos bombeiros, no plano de
referência, de forma que a distância à coluna vertical não
exceda, em regra, 14 m.

Artigo 170.º
Características e localização das bocas-de-incêndio

armadas do tipo teatro

As bocas-de-incêndio tipo teatro, com mangueiras flexí-
veis e diâmetros de 45 ou 70 mm, devem estar devidamente
sinalizadas e localizar-se, por ordem de prioridade, na caixa
da escada, em câmaras corta-fogo, se existirem, noutros
locais, permitindo que o combate a um eventual incêndio
se faça sempre a partir de um local protegido.

Artigo 171.º
Depósito da rede de incêndios e central de bombagem

1 — O depósito privativo do serviço de incêndios pode
ser elevado ou enterrado, obedecendo ao disposto no De-
creto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, rectifi-
cado pela Declaração de rectificação n.º 153/95, de 30
de Novembro.

2 — A capacidade do depósito e a potência do grupo
sobrepressor devem ser calculadas com base no caudal
máximo exigível para a operação simultânea dos sistemas
de extinção manuais e automáticos, durante o período de
tempo adequado à categoria de risco da utilização-tipo,
em conformidade com as normas portuguesas ou, na sua
falta, de acordo com especificação técnica publicada por
despacho do Presidente da ANPC. 

3 — Para os efeitos do número anterior, quando existam
bocas-de-incêndio de 2.ª intervenção em redes húmidas,
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os valores mínimos de caudal e pressão a considerar na 
boca-de-incêndio mais desfavorável são, respectivamente, 
de 4 L/s e 350 kPa, com metade delas em funcionamento, 
num máximo de quatro.

4 — As instalações de centrais de bombagem são con-
sideradas locais de risco F.

CAPÍTULO VI

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios
Artigo 172.º

Critérios gerais

1 — Os sistemas fixos de extinção automática de in-
cêndios têm como objectivos, na área por eles protegida, 
a circunscrição e extinção de um incêndio através da des-
carga automática de um produto extintor, podendo adi-
cionalmente efectuar a detecção e proteger as estruturas.

2 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios podem utilizar como agente extintor a água, produtos 
espumíferos, pó químico, dióxido de carbono ou outros 
gases extintores, desde que homologados e adequados à 
classe de fogo a que se destinam.

3 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios por agentes extintores gasosos ou outros, prejudiciais 
à saúde quando inalados, devem ser utilizados somente 
em espaços confinados, de acesso vedado ao público, e a 
sua difusão deve ser antecedida de um sinal de alarme e 
de temporização que permitam a evacuação das pessoas 
eventualmente presentes.

4 — A concepção e a instalação dos sistemas obede-
cem ao estabelecido nos artigos seguintes deste capítulo, 
assim como às normas nacionais ou europeias em vigor, 
ou em especificação técnica  publicada por despacho do 
Presidente da ANPC. 

5 — Sempre que os espaços afectos a uma dada utili-
zação-tipo forem, parcial ou totalmente, protegidos por 
sistema automático de extinção, as informações de alarme 
deste sistema devem ser associadas ao alarme do sistema 
automático de detecção de incêndios que cobre esses es-
paços.

SECÇÃO I

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água

Artigo 173.º
Utilização de sistemas fixos de extinção automática por água

1 — Devem ser utilizados sistemas fixos de extinção 
automática de incêndios por água através de aspersores, 
designados «sprinklers»:

a) Nas utilizações-tipo referidas no n.º 6 do artigo 18.º, 
com o objectivo de duplicar a área de compartimentação 
de fogo;

b) Nas utilização-tipo II da 2.ª categoria de risco ou
superior, com dois ou mais pisos abaixo do plano de re-
ferência;

c) Nas utilizações-tipo III, VI, VII e VIII, da 3.ª categoria
de risco ou superior, em edifícios, com as excepções para a
utilização-tipo VIII, constantes das disposições específicas
do capítulo VI do título VIII;

d) Na utilização-tipo VII da 2.ª categoria de risco ou
superior;

e) Nos locais adjacentes a pátios interiores cuja altura
seja superior a 20 m;

f) Nos locais considerados de difícil acesso e elevada
carga de incêndio. 

2 — Podem ainda ser utilizados sistemas fixos de ex-
tinção automática por água como medida compensatória,
nomeadamente no caso de:

a) Postos de transformação existentes, cuja localização
não esteja conforme com os termos deste regulamento e
cujos transformadores ou dispositivos de corte utilizem
como dieléctrico líquidos inflamáveis; 

b) Aberturas em paredes ou pavimentos resistentes ao
fogo, designadamente quando através delas possam passar
meios de transporte móveis;

c) Locais de fabrico, armazenagem ou manipulação de
produtos não reagentes com a água de forma perigosa;

d) Depósitos de líquidos ou gases inflamáveis;
e) Equipamentos industriais;
f) Todos os locais existentes que não possam cumprir

integralmente as medidas passivas de segurança estipula-
das neste regulamento.

Artigo 174.º
Características dos sistemas fixos de extinção

automática por água

1 — São aceites os sistemas do tipo normal húmido,
seco ou misto, tipo pré-acção e tipo dilúvio, podendo
ser de aplicação local, cobertura parcial ou total, em
função dos riscos e das disposições construtivas dos
espaços.

2 — Os sistemas a utilizar referidos no artigo anterior
são do tipo normal húmido com excepção das caixas de
palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos iso-
láveis, onde o sistema a utilizar, deve ser do tipo dilúvio,
nas condições específicas previstas no título VIII.

 3 — Os sistemas fixos de extinção automática por
água devem: 

a) Sem prejuízo de outros valores mais gravosos es-
tabelecidos em legislação própria, respeitar os valores
constantes do quadro XXXVII abaixo: 

QUADRO XXXVII

Critérios de dimensionamento de sistemas fixos de extinção automática por água

Utilizações-tipo Densidade de descarga
«L/min/m2»

Área de operação
«m2»

Número de aspersores
em funcionamento

simultâneo
Calibre dos aspersores

«mm»
Tempo de descarga

«minuto»

II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 144 12 15 60
III, VI, VII, VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 216 18 15 60
XII * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 260 29 20 90

* Incluindo sistemas tipo dilúvio previstos para a utilização-tipo VI, com um tempo de descarga de 30 min.
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b) Utilizar aspersores calibrados, usualmente para 68º C, 
salvo justificação em contrário;

c) Dispor de alimentação de água através de um depósito 
privativo do serviço de incêndios e central de bombagem, 
com as características referidas no presente regulamento, 
com excepção para a capacidade máxima do depósito que 
deve ser em função do caudal estimado para o sistema, 
de acordo com a alínea a), adicionado ao previsto para o 
funcionamento da rede de incêndios armada.

4 — Não se aplica o disposto na alínea c) do número 
anterior à utilização-tipo II da 2.ª categoria, quando exclu-
siva ou quando complementar de outra utilização-tipo cuja 
categoria não exija, por si só, a construção de um depósito 
privativo do serviço de incêndios.

5 — Os postos de comando do sistema devem estar 
situados em locais acessíveis aos meios de socorro dos 
bombeiros e devidamente sinalizados.

SECÇÃO II

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente 
extintor diferente da água

Artigo 175.º
Utilização de sistemas fixos de extinção automática
de incêndios por agente extintor diferente da água

1 — Devem ser utilizados sistemas fixos com agentes 
extintores diferentes da água, em conformidade com o 
referido nos n.º 2 e 3 do artigo 172.º , sempre que tal se 
justifique em função da classe de fogo e do risco envol-
vido.

2 — Devem ainda ser protegidos por sistemas deste tipo 
as cozinhas cuja potência total instalada nos aparelhos de 
confecção de alimentos seja superior a 70 kW.

3 — Poderão também ser propostos sistemas deste tipo 
como medida compensatória, nas condições referidas no 
n.º 2 do artigo 173.º

Artigo 176.º
Caracterização dos sistemas fixos de extinção automática

de incêndios por agente extintor diferente da água

1 — Nas instalações fixas de extinção automática por 
meio de agentes extintores diferentes da água podem ser 
utilizados sistemas de aplicação local e sistemas de inun-
dação total.

2 — Só são admissíveis sistemas de aplicação local 
se os extintores de funcionamento automático ficarem 
orientados para o elemento a proteger e cobrirem toda a 
extensão do mesmo.

3 — A abertura dos sistemas referidos no número ante-
rior deve ser por rebentamento de ampola, sonda térmica 
ou fusão de um elemento e revelado através de um sinal 
óptico e acústico.

4 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios por meio de agentes extintores gasosos são compostos, 
fundamentalmente, por:

a) Mecanismos de disparo;
b) Equipamento de controlo e sinalização;
c) Recipientes para armazenamento do agente extintor 

e, quando aplicável, do propulsor;
d) Redes de condutas para o agente extintor;
e) Difusores de descarga.

5 — Os mecanismos de disparo podem ser activados
por meio de detectores de fumo, de fusíveis, termómetros
de contacto ou termóstatos.

6 — Em local adequado e facilmente acessível, próximo
da área protegida pela instalação, mas exterior a ela, deve
ser colocado, pelo menos, um dispositivo que permita
accionar o disparo manual, devidamente sinalizado.

7 — A quantidade de agente extintor contida nos re-
cipientes deve ser suficiente para assegurar a extinção
do incêndio e as concentrações de aplicação devem ser
definidas em função do risco total, mediante justificação
adequada.

8 — Os sistemas de inundação total por agentes gasosos
devem:

a) Assegurar que os vãos existentes nos locais a prote-
ger, em princípio, fecham automaticamente, em caso de
incêndio ou, caso tal não aconteça, as dotações referidas
no número anterior são aumentadas de forma a obter o
mesmo efeito;

b) Incluir um mecanismo de pré-alarme de extinção
cujo accionamento, em função do agente extintor, pode
implicar ou não uma temporização, para garantir a prévia
evacuação dos ocupantes do local;

c) Garantir que a temporização máxima a que se refere
a alínea anterior não é superior a 60 segundos.

9 — Os locais de armazenagem dos produtos extintores
gasosos, destinados a alimentar as instalações fixas de
extinção automática de incêndios, devem ser considerados
locais que apresentam risco para as pessoas e ser sujeitos a
cuidados especiais, dependentes da natureza dos produtos
em causa.

CAPÍTULO VII

Sistemas de cortina de água

Artigo 177.º
Critérios gerais

1 — Os sistemas automáticos fixos do tipo cortina de
água são considerados complementares dos elementos
de construção irrigados, com o objectivo de melhorar a
resistência ao fogo destes, pelo que não é aceite:

a) A substituição de elementos resistentes ao fogo ex-
clusivamente por sistemas do tipo cortina de água;

b) A existência de barreiras ao fumo compostas exclu-
sivamente por sistemas do tipo cortina de água.

2 — A utilização de cortinas de água em situações
não previstas no artigo 178.º carece de fundamentação
a apresentar junto da respectiva entidade fiscalizadora
competente.

Artigo 178.º
Utilização de sistemas do tipo cortina de água

1 — Devem ser instalados sistemas de cortina de água
nas fachadas cortina envidraçadas, nas condições esta-
belecidas no n.º 5 do artigo 8.º, bem como nas situações
específicas mencionadas no título VIII, respeitantes às
utilizações-tipo II, VI e VIII.

2 — Podem, ainda, ser utilizados sistemas fixos do
tipo cortina de água, como medida compensatória, nas
condições do n.º 2 do artigo anterior:
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a) Na protecção de vãos abertos em edifícios ou estabe-
lecimentos existentes, com elevado risco de incêndio;

b) Nos locais de elevado risco de eclosão de incêndio 
ou explosão, quando expostos a fogos externos ou calor 
intenso.

Artigo 179.º
Características dos sistemas de cortina de água

Na implantação de sistemas de irrigação do tipo cortina 
de água:

a) O caudal mínimo deve ser de 10 l/min/m2 da super-
fície do vão a irrigar;

b) O comando automático deve ser complementado por 
um comando manual a partir do posto de segurança;

c) Quando exista o depósito privativo do serviço de 
incêndios, a alimentação dos sistemas deve ser feita atra-
vés deste.

CAPÍTULO VIII

Controlo de poluição de ar

Artigo 180.º
Critérios gerais

1 — O teor de monóxido de carbono (CO) existente no 
ar não deve exceder 50 ppm em valores médios durante 
oito horas, nem 200 ppm em valores instantâneos.

2 — Quando atingida a concentração de 200 ppm, as 
pessoas devem ser avisadas através de um alarme óptico 
e acústico que indique «Atmosfera Saturada-CO» junto 
às entradas do espaço em questão, por cima das portas 
de acesso.

3 — O sistema de controlo da poluição deve dispor 
de:

a) Sistema automático de detecção de monóxido de car-
bono, cujos detectores devem ser instalados a uma altura de 
1,5 m do pavimento e distribuídos uniformemente de modo 
a cobrir áreas inferiores a 400 m² por cada detector;

b) Alimentação do sistema de detecção de CO e alarme 
através de uma fonte local de energia, capaz de garantir o 
funcionamento do sistema por um período não inferior a 
60 minutos em caso de falha de energia da rede.

c) Instalação de ventilação, por meios passivos ou acti-
vos, nas condições expressas no presente regulamento.

4 — Nos locais onde se preveja a emissão de gases 
poluentes distintos do monóxido de carbono, cabe à en-
tidade responsável pelo projecto ou pela exploração do 
local alertar para o facto e propor a fixação de limites de 
teor máximo admissíveis.

Artigo 181.º
Utilização de sistemas de controlo de poluição

É obrigatória a existência de sistemas de controlo de 
poluição:

a) Nos espaços cobertos fechados afectos à utiliza-
ção-tipo II;

b) Nos espaços afectos à utilização-tipo VIII:

i) Cobertos e fechados, destinados ao embarque e de-
sembarque em veículos pesados de transporte rodoviário 

de passageiros, bem como ao estacionamento destes ve-
ículos;

ii) Que sejam plataformas de embarque cobertas em
gares subterrâneas ou mistas, de transporte ferroviário que
utilize locomotivas a gasóleo.

Artigo 182.º
Ventilação por meios passivos para controlo da poluição

1 — É admissível nos espaços afectos à utilização-ti-
po II, em pisos acima do nível de referência ou no piso
imediatamente abaixo desse nível, que a ventilação para
controlo da poluição se faça por meios passivos.

2 — Considera-se este controlo satisfeito com o cum-
primento integral do determinado no n.º 8 do artigo 153.º,
conjugado com o n.º 6 do artigo 160.º

Artigo 183.º
Ventilação por meios activos para controlo da poluição

1 — O sistema de ventilação por meios activos para
controlo da poluição deve garantir:

a) Em espaços cobertos fechados afectos à utiliza-
ção-tipo II, caudais de extracção mínimos de 300 m3/hora
por veículo ou 600 m3/hora por veículo, respectivamente
para concentrações de monóxido de carbono de 50 ppm
e 100 ppm;

b) Em espaços afectos à utilização tipo VIII o cum-
primento das respectivas condições específicas de segu-
rança.

2 — As instalações de ventilação mecânica devem ser
accionadas automaticamente por activação da central de
controlo de monóxido de carbono e manualmente por
comando, bem protegido e sinalizado, situado no posto
de segurança.

3 — Em espaços afectos à utilização-tipo II e em gares
para veículos pesados de transporte rodoviário de passa-
geiros, o comando referido no número anterior deve estar
também situado junto à entrada de veículos no plano de
referência.

4 — A ventilação das câmaras corta-fogo de acesso a
espaços sujeitos a controlo de poluição pode ser garantida
com base numa renovação de cinco volumes por hora.

CAPÍTULO IX 

Detecção automática de gás combustível
Artigo 184.º

Utilização de sistemas automáticos de detecção de gás combustível

Devem ser dotados de um sistema automático de de-
tecção de gás combustível:

a) Todos os locais de risco C, onde funcionem aparelhos
de queima desse tipo de gás ou sejam locais de armazena-
mento referidos no quadro XXXV.

b) Todos os ductos, instalados em edifícios ou esta-
belecimentos da 2.ª categoria de risco ou superior, que
contenham canalizações de gás combustível;

c) Todos os locais cobertos, em edifícios ou recintos,
onde se preveja o estacionamento de veículos que utilizem
gases combustíveis;

d) Todos os locais ao ar livre, quando os gases a que
se refere a alínea anterior forem mais densos do que o ar
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e existam barreiras físicas que impeçam a sua adequada 
ventilação natural.

Artigo 185.º
Características dos sistemas automáticos

de detecção de gás combustível

1 — Um sistema automático de detecção de gás com-
bustível deve ser constituído por unidades de controlo e 
sinalização, detectores, sinalizadores óptico-acústicos, 
transmissores de dados, cabos, canalizações e acessórios 
compatíveis entre si e devidamente homologados.

2 — A instalação destes sistemas deve ser efectuada de 
forma que a detecção do gás provoque o corte automático 
do fornecimento do mesmo.

3 — O corte automático referido no número anterior 
deve ser completado por um sistema de corte manual à 
saída das instalações, numa zona de fácil acesso e bem 
sinalizada.

4 — Os sinalizadores, a colocar no exterior e interior dos 
locais mencionados na alínea a) do artigo anterior, devem 
conter no difusor, bem visível, a inscrição «Atmosfera 
perigosa» e a indicação do tipo de gás.

CAPÍTULO X 

Drenagem de águas residuais da extinção de incêndios

Artigo 186.º
Ralos e caleiras de recolha

1 — Nos pisos enterrados deve ser assegurado, através 
duma rede de caleiras, o escoamento de águas provenientes 
da extinção de incêndios para ralos ligados aos colectores 
de águas residuais do edifício.

2 — Para o cálculo dos caudais mínimos a escoar devem 
ser tidos em consideração os valores debitados pelas redes 
de extinção automática ou cortinas de água eventualmente 
existentes, aos quais deve ser adicionado o valor mínimo 
de 500 l/min correspondente aos meios de extinção ma-
nuais.

3 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos 
pisos enterrados da utilização-tipo II, o número mínimo 
de ralos a prever em cada piso deve ser de um por cada 
40 veículos.

Artigo 187.º
Ressaltos nos acessos

A fim de evitar o escoamento de água derramada nos 
pisos enterrados para as rampas ou escadas de ligação 
entre eles, estas devem ser sobrelevadas, com um declive 
mínimo de 2%, nas zonas de transição e o sentido do es-
coamento deve ser o oposto ao acesso às mesmas. 

Artigo 188.º
Fossas de retenção

1 — A água derramada nos pisos enterrados deve ser 
conduzida para fossas de retenção de líquidos inflamáveis 
ligadas a caixas de visita e estas ao colector de rede pública 
de águas residuais.

2 — As fossas de retenção de líquidos inflamáveis 
devem ter uma capacidade calculada para armazenar os 

caudais a que se refere o n.º 2 do artigo anterior durante
o período de uma hora.

3 — Sem prejuízo do mencionado no número anterior,
nos pisos enterrados de utilização-tipo II, as fossas de re-
tenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade
não inferior a 0,5 m3 por cada 1 000 m2 ou fracção do maior
compartimento corta-fogo.

Artigo 189.º
Limpeza das fossas

As lamas e líquidos inflamáveis retidos nas fossas de-
vem ser retirados com a frequência necessária para manter
o bom funcionamento da instalação e ser sujeitos a trata-
mento adequado.

CAPÍTULO XI 

Posto de segurança

Artigo 190.º
Características do posto de segurança 

1 — Deve ser previsto um posto de segurança, destinado
a centralizar toda a informação de segurança e os meios
principais de recepção e difusão de alarmes e de transmis-
são do alerta, bem como a coordenar os meios operacionais
e logísticos em caso de emergência, nos espaços afectos:

a) À utilização-tipo I das 3.ª e 4.ª categorias de risco;
b) Às utilizações-tipo II a XII da 2.ª categoria de risco

ou superior;
c) Às utilizações-tipo da 1.ª categoria que incluam locais

de risco D.

2 — O posto de segurança pode ser estabelecido na
recepção ou na portaria, desde que localizado junto a um
acesso principal, sempre que possível em local com in-
gresso reservado e resguardado ou protegido do fogo e
guarnecido em conformidade com as disposições de or-
ganização de segurança do presente regulamento.

3 — No caso de existirem espaços afectos a mais do
que uma utilização-tipo, nas circunstâncias mencionadas
no n.º 1, num mesmo edifício ou recinto, pode existir um
único posto de segurança para a globalidade das utiliza-
ções-tipo, desde que nele seja possível individualizar a
supervisão, comando e controlo para cada uma delas.

4 — Nas situações em que são cobertas utilizações-tipo
da 4.ª categoria, ou da 3.ª categoria com locais de risco D
e E:

a) O posto de segurança deve, para todos os efeitos
previstos neste regulamento, ser considerado um local
de risco F, com excepção da utilização-tipo I, quando
exclusiva, e dos recintos ao ar livre, dos provisórios, bem
como das estruturas insufláveis;

b) Deve existir comunicação oral entre o posto de se-
gurança e todos os pisos, zonas de refúgio, casas de má-
quinas de elevadores, compartimentos de fontes centrais
de alimentação de energia eléctrica de emergência, central
de bombagem para serviço de incêndios, ascensores e seu
átrio de acesso no nível dos planos de referência e locais de
risco D e E existentes, garantida através de meios distintos
das redes telefónicas públicas.



Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9097

  

5 — No posto de segurança deve existir um chaveiro 
de segurança contendo as chaves de reserva para abertura 
de todos os acessos do espaço que serve, bem como dos 
seus compartimentos e acessos a instalações técnicas e 
de segurança, com excepção dos espaços no interior de 
fogos de habitação.

6 — No posto de segurança deve também existir um 
exemplar do plano de prevenção e do plano de emergência 
interno.

7 — Sempre que um posto de segurança sirva diversos 
edifícios afectos a uma dada utilização-tipo, gerida pela 
mesma entidade, devem existir meios de comunicação oral 
entre o posto de segurança e as recepções ou portarias dos 
restantes edifícios, garantidos através de meios distintos 
das redes telefónicas públicas.

CAPÍTULO XII

Instalações acessórias

Artigo 191.º
Instalações de pára-raios

Os edifícios em relação aos quais as descargas atmosfé-
ricas constituem um risco significativo de incêndio devem 
ser dotados de uma instalação de pára-raios, de acordo com 
os critérios técnicos aplicáveis.

Artigo 192.º
Sinalização óptica para a aviação

Os edifícios com altura superior a 28 m, que possuam 
posição dominante na volumetria urbana ou natural envol-
vente, devem ser dotados de uma instalação de sinalização 
óptica para a aviação, de acordo com os critérios técnicos 
aplicáveis.

TÍTULO VII
Condições gerais de autoprotecção

Artigo 193.º
Critérios gerais 

1 — Os edifícios, os estabelecimentos e os recintos de-
vem, no decurso da exploração dos respectivos espaços, ser 
dotados de medidas de organização e gestão da segurança, 
designadas por medidas de autoprotecção.

2 — As medidas de autoprotecção a que se refere o 
número anterior devem ser adaptadas às condições reais 
de exploração de cada utilização-tipo e proporcionadas à 
sua categoria de risco, nos termos do presente regulamento. 

3 — Em edifícios e recintos existentes à data de en-
trada em vigor deste regulamento, onde as características 
construtivas ou os equipamentos e sistemas de segurança 
apresentem graves desconformidades com o disposto no 
presente regulamento, podem ser exigidas medidas com-
pensatórias de autoprotecção mais gravosas do que as 
constantes deste título, sempre que a entidade competente 
o entenda.

Artigo 194.º
Responsável pela segurança

1 — O responsável pela segurança contra incêndio 
(RS) perante a entidade competente é a pessoa individual 

ou colectiva a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, conforme
se indica no quadro XXXVIII abaixo:

QUADRO XXXVIII

Responsáveis de segurança por utilização-tipo

Utilizações-tipo Ocupação Responsável de segurança «RS»

I Interior das habitações Proprietário.
Espaços comuns . . . . . Administração do condo-

mínio.

II a XII  . . . . . Cada utilização-tipo. . . Proprietário ou entidade ex-
ploradora de cada utiliza-
ção-tipo.

Espaços comuns a vá-
rias utilizações-tipo Entidade gestora dos espaços 

comuns a várias utiliza-
ções-tipo.

2 — O RS designa um delegado de segurança para
executar as medidas de autoprotecção, em conformidade
com o disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 220/2008,
de 12 de Novembro.

3 — Durante a intervenção dos bombeiros, o respec-
tivo comandante das operações de socorro é responsável
pelas operações, devendo o RS prestar toda a colaboração
solicitada.

Artigo 195.º
Alterações de uso, de lotação ou de configuração dos espaços

1 — Os locais de cada utilização-tipo devem ter uso e
lotação compatíveis com as finalidades para que foram
concebidos.

2 — Os responsáveis dos edifícios ou recintos que so-
fram alterações de uso ou de lotação que impliquem alte-
ração da equipa de segurança e da configuração do plano
de segurança interno, devem actualizar os documentos
referidos no n.º 2 do artigo 203.º e o n.º 8 do artigo 205.º

3 — No caso de cedência temporária a terceiros, apenas
deve ser permitido aos utilizadores eventuais o acesso aos
locais estritamente necessários, devendo os restantes ser
vedados mediante sinalização adequada, sem prejuízo da
manutenção dos caminhos de evacuação.

4 — Nas mudanças de uso, os materiais a aplicar devem
respeitar as limitações de reacção ao fogo impostas no pre-
sente regulamento, com as excepções previstas no número
seguinte, no que se refere a operações de modificação de
acabamentos, mobiliário fixo ou decoração.

5 — As medidas de autoprotecção a adoptar nas situa-
ções previstas no n.º 2 do artigo 49.º são:

a) O afastamento adequado de fontes de calor dos ma-
teriais com classe de reacção ao fogo não especificada;

b) A disponibilidade de meios de primeira intervenção
suplementares apropriados;

c) A interdição, nos espaços envolvidos, do uso de
chama nua, de elementos incandescentes não protegidos
ou de aparelhos ou equipamentos susceptíveis de produzir
faíscas.

6 — Os elementos de decoração temporária referidos
no número anterior devem ser desmontados num prazo
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não superior a 48 horas após as manifestações que os 
justificaram.

Artigo 196.º
Pareceres da ANPC

Os pareceres da ANPC relativos aos planos de segurança 
internos são condicionados à efectiva implementação dos 
mesmos, devendo o RS, através do delegado de segurança, 
executar as medidas de autoprotecção e testar a sua ope-
racionalidade em simulacros a realizar dentro dos prazos 
estabelecidos.

Artigo 197.º
Execução de trabalhos

1 — Os trabalhos em obras de conservação, de altera-
ção, de manutenção ou reparação em edifícios e recintos, 
que envolvam procedimentos que possam prejudicar a 
evacuação dos ocupantes devem ser realizados fora dos 
períodos de funcionamento dos espaços.

2 — No caso de manifesta impossibilidade de satisfação 
do disposto no número anterior, devem ser previamente 
implementados meios de evacuação alternativos satisfa-
zendo as disposições do presente regulamento.

3 — Os trabalhos em obras que envolvam a utilização 
de substâncias, materiais, equipamentos ou processos que 
apresentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeada-

mente pela produção de chama nua, faíscas ou elemen-
tos incandescentes em contacto com o ar, associados à
presença de materiais facilmente inflamáveis, carecem
de autorização expressa do RS, devendo a zona de inter-
venção ser convenientemente isolada e dotada dos meios
de intervenção e de socorro suplementares apropriados
ao risco em causa.

4 — Para efeitos da autorização a que se refere o número
anterior, deve ser prestada e registada a informação sobre:

a) Os locais para onde se pretende a execução dos tra-
balhos;

b) A natureza das operações previstas e os meios a
empregar na sua execução;

c) A data de início e a duração dos mesmos;
d) Eventuais meios de segurança compensatórios ou

suplementares a implementar;
e) Ajustamentos porventura necessários dos procedi-

mentos de prevenção.

Artigo 198.º
Concretização das medidas de autoprotecção

1 — As medidas de autoprotecção, previstas no artigo
21.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro,
exigíveis para cada categoria de risco nas diversas utiliza-
ções-tipo, são as constantes do quadro XXXIX abaixo:

QUADRO XXXIX

Medidas de autoprotecção exigíveis

2 — Nos imóveis de manifesto interesse histórico ou 
cultural ou nos espaços que contenham documentos ou 
peças com esse interesse, as medidas de autoprotecção 
devem incluir os procedimentos de prevenção e de actu-
ação com o objectivo de os proteger.

3 — As medidas de autoprotecção são auditáveis a
qualquer momento, pelo que o RS deve fornecer a do-
cumentação e facultar o acesso a todos os espaços dos
edifícios e recintos à entidade competente.

4 — Constituem excepção ao estabelecido no número
anterior o acesso a fogos de habitação.

Utilização-tipo Categoria de risco

Medidas de autoprotecção
[Referência ao artigo aplicável]
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I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª «apenas para os espaços comuns»  . . . . . ● ● ● ●
4.ª «apenas para os espaços comuns»  . . . . . ● ● ● ● ●

II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ●
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ●
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●

III, VI, VIII, IX, X, XI e XII  . . . . . . . 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ●
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●

IV, V e VII  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de risco D ou E»  . . . . . . . . . ● ●
1.ª «com locais de risco D ou E» e 2.ª «sem 

locais de risco D ou E».
● ● ● ●

2.ª «com locais de risco D ou E», 3.ª e 4.ª . . ● ● ● ● ●
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Artigo 199.º
Instruções de segurança

1 — Independentemente da categoria de risco, devem 
ser elaboradas e afixadas instruções de segurança espe-
cificamente destinadas aos ocupantes dos locais de risco 
C, D, E e F.

2 — As instruções de segurança a que se refere o número 
anterior devem:

a) Conter os procedimentos de prevenção e os proce-
dimentos em caso de emergência aplicáveis ao espaço 
em questão;

b) Ser afixadas em locais visíveis, designadamente na 
face interior das portas de acesso aos locais a que se re-
ferem;

c) Nos locais de risco D e E, ser acompanhadas de uma 
planta de emergência simplificada, onde constem as vias 
de evacuação que servem esses locais, bem como os meios 
de alarme e os de primeira intervenção.

3 — Quando numa dada utilização-tipo não for exigí-
vel, nos termos do presente regulamento, procedimentos 
ou plano de emergência interno, devem ser afixadas, nos 
mesmos locais, instruções de segurança simplificadas, 
incluindo:

a) Procedimentos de alarme, a cumprir em caso de 
detecção ou percepção de um incêndio;

b) Procedimentos de alerta;
c) Técnicas de utilização dos meios de primeira inter-

venção e de outros meios de actuação em caso de incêndio 
que sirvam os espaços da utilização-tipo.

4 — Devem ainda existir instruções gerais de segurança 
nas plantas de emergência.

Artigo 200.º
Organização da segurança

1 — Para concretização das medidas de autoprotecção, 
o RS estabelece a organização necessária, recorrendo a 
funcionários, trabalhadores e colaboradores das entidades 
exploradoras dos espaços ou a terceiros.

2 — Os elementos nomeados para as equipas de segu-
rança da utilização-tipo são responsabilizados pelo RS, re-
lativamente ao cumprimento das atribuições que lhes forem 
cometidas na organização de segurança estabelecida.

3 — Durante os períodos de funcionamento das utili-
zações-tipo deve ser assegurada a presença simultânea do 
número mínimo de elementos da equipa de segurança que 
constam do quadro XL abaixo:

QUADRO XL

Configuração das equipas de segurança

Utilizações-tipo Categorias de risco
Número mínimo

de elementos
da equipa

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª Um

II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª e 2.ª Um
3.ª e 4.ª Dois

Utilizações-tipo Categorias de risco
Número mínimo

de elementos
da equipa

III, VIII, X, XI e XII  . . . . 1.ª Um
2.ª Três
3.ª Cinco
4.ª Oito

IV e V. . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de 
risco D ou E» Dois

1.ª «com locais de 
risco D ou E» e 2.ª 

«sem locais de risco 
D ou E»

Três

2.ª «com locais de 
risco D ou E» Seis

3.ª Oito
4.ª Doze

VI e IX . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Dois
2.ª Três
3.ª Seis
4.ª Dez

VII  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de 
risco E» Um

1.ª «com locais de 
risco E»

 e 2.ª «sem locais de 
risco E»

Três

2.ª «com locais de 
risco E» e 3.ª Cinco

4.ª Oito

4 — Durante os períodos de funcionamento das uti-
lizações-tipo, o posto de segurança que as supervisiona
deve ser mantido ocupado, em permanência, no mínimo
por um agente de segurança.

5 — Nas situações em que seja exigível a existência de
um plano de emergência interno, deve ser implementado
um Serviço de Segurança contra Incêndio (SSI), consti-
tuído por um delegado de segurança com as funções de
chefe de equipa e pelo número de elementos adequado à
dimensão da utilização-tipo e categoria de risco, com a
configuração mínima constante do quadro XL.

6 — Nos estabelecimentos que recebem público das
3.ª e 4.ª categorias de risco, o delegado de segurança,
que chefia a equipa, deve desempenhar as suas funções
enquanto houver público presente, podendo os restantes
agentes de segurança ocupar-se habitualmente com outras
tarefas, desde que se encontrem permanentemente suscep-
tíveis de contacto com o posto de segurança e rapidamente
mobilizáveis.

7 — O SSI deve ser constituído, por iniciativa do RS,
por pessoas de reconhecida competência em matéria de
SCIE, de acordo com padrões de certificação para os vários
perfis funcionais a integrar.

Artigo 201.º
Registos de segurança

1 — O RS deve garantir a existênci3a de registos de se-
gurança, destinados à inscrição de ocorrências relevantes e
à guarda de relatórios relacionados com a segurança contra
incêndio, devendo compreender, designadamente:

a) Os relatórios de vistoria e de inspecção ou fiscaliza-
ção de condições de segurança realizadas por entidades
externas, nomeadamente pelas autoridades competentes;
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b) Informação sobre as anomalias observadas nas ope-
rações de verificação, conservação ou manutenção das 
instalações técnicas, dos sistemas e dos equipamentos de 
segurança, incluindo a sua descrição, impacte, datas da sua 
detecção e duração da respectiva reparação;

c) A relação de todas as acções de manutenção efec-
tuadas em instalações técnicas, dos sistemas e dos equi-
pamentos de segurança, com indicação do elemento in-
tervencionado, tipo e motivo de acção efectuada, data e 
responsável;

d) A descrição sumária das modificações, alterações 
e trabalhos perigosos efectuados nos espaços da utiliza-
ção-tipo, com indicação das datas de seu início e finali-
zação;

e) Os relatórios de ocorrências, directa ou indirectamente 
relacionados com a segurança contra incêndio, tais como 
alarmes intempestivos ou falsos, princípios de incêndio 
ou actuação de equipas de intervenção da utilização-tipo;

f) Cópia dos relatórios de intervenção dos bombeiros, 
em incêndios ou outras emergências na entidade;

g) Relatórios sucintos das acções de formação e dos 
simulacros, previstos respectivamente nos artigos 206.º e 
207.º, com menção dos aspectos mais relevantes.

2 — Os registos de segurança devem ser arquivados de 
modo a facilitar as auditorias nos termos do n.º 3 do artigo 
198.º, pelo período de 10 anos.

Artigo 202.º
Procedimentos de prevenção

1 — Para as utilizações-tipo devem ser definidas e 
cumpridas regras de exploração e de comportamento, que 
constituem o conjunto de procedimentos de prevenção a 
adoptar pelos ocupantes, destinados a garantir a manuten-
ção das condições de segurança nos domínios constantes 
dos números seguintes.

2 — Os procedimentos de exploração e utilização dos 
espaços devem garantir permanentemente a:

a) Acessibilidade dos meios de socorro aos espaços da 
utilização-tipo;

b) Acessibilidade dos veículos de socorro dos bombei-
ros aos meios de abastecimento de água, designadamente 
hidrantes exteriores;

c) Praticabilidade dos caminhos de evacuação;
d) Eficácia da estabilidade ao fogo e dos meios de com-

partimentação, isolamento e protecção;
e) Acessibilidade aos meios de alarme e de intervenção 

em caso de emergência;
f) Vigilância dos espaços, em especial os de maior risco 

de incêndio e os que estão normalmente desocupados;
g) Conservação dos espaços em condições de limpeza 

e arrumação adequadas;
h) Segurança na produção, na manipulação e no arma-

zenamento de matérias e substâncias perigosas;
i) Segurança em todos os trabalhos de manutenção, 

recuperação, beneficiação, alteração ou remodelação de 
sistemas ou das instalações, que impliquem um risco agra-
vado de incêndio, introduzam limitações em sistemas de 
segurança instalados ou que possam afectar a evacuação 
dos ocupantes.

3 — Os procedimentos de exploração e de utilização 
das instalações técnicas, equipamentos e sistemas, no-
meadamente dos referidos nos títulos V e VI do presente 

regulamento, devem incluir as respectivas instruções de
funcionamento, os procedimentos de segurança, a des-
crição dos comandos e de eventuais alarmes, bem como
dos sintomas e indicadores de avaria que os caracterizam.

4 — Os procedimentos de conservação e de manutenção
das instalações técnicas, dispositivos, equipamentos e sis-
temas existentes na utilização-tipo, devem ser baseados em
programas com estipulação de calendários e listas de testes
de verificação periódica, designadamente os referidos nos
títulos V e VI do presente regulamento.

5 — Constituem excepção ao estabelecido no número
anterior os hidrantes exteriores, quando não se encon-
trem sob a responsabilidade da entidade exploradora da
utilização-tipo.

6 — Nas zonas limítrofes ou interiores de áreas florestadas,
qualquer edifício ou zona urbanizada deve permanecer livre
de mato com continuidade horizontal susceptível de facilitar
a propagação de um incêndio, a uma distância de 50 m do
edificado.

Artigo 203.º
Plano de prevenção

1 — O plano de prevenção, quando exigido nos termos
do presente regulamento, deve ser constituído:

a) Por informações relativas à:
i) Identificação da utilização-tipo;
ii) Data da sua entrada em funcionamento;
iii) Identificação do RS;
iv) Identificação de eventuais delegados de segurança;
b) Por plantas, à escala de 1:100 ou 1:200 com a repre-

sentação inequívoca, recorrendo à simbologia constante
das normas portuguesas, dos seguintes aspectos:

i) Classificação de risco e efectivo previsto para cada
local, de acordo com o disposto neste regulamento;

ii) Vias horizontais e verticais de evacuação, incluindo
os eventuais percursos em comunicações comuns;

iii) Localização de todos os dispositivos e equipamentos
ligados à segurança contra incêndio.

c) Pelos procedimentos de prevenção a que se refere
no artigo anterior.

2 — O plano de prevenção e os seus anexos devem
ser actualizados sempre que as modificações ou altera-
ções efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e estão
sujeitos a verificação durante as inspecções regulares e
extraordinárias.

3 — No posto de segurança deve estar disponível um
exemplar do plano de prevenção.

Artigo 204.º
Procedimentos em caso de emergência

1 — Para as utilizações-tipo devem ser definidos e
cumpridos os procedimentos e as técnicas de actuação em
caso de emergência, a adoptar pelos ocupantes, contem-
plando no mínimo:

a) Os procedimentos de alarme, a cumprir em caso de
detecção ou percepção de um incêndio;

b) Os procedimentos de alerta;
c) Os procedimentos a adoptar para garantir a evacuação

rápida e segura dos espaços em risco;
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d) As técnicas de utilização dos meios de primeira inter-
venção e de outros meios de actuação em caso de incêndio 
que sirvam os espaços da utilização-tipo;

e) Os procedimentos de recepção e encaminhamento 
dos bombeiros.

2 — Com excepção das situações em que, pela idade 
ou condições físicas, tal não for possível, todos os ocupan-
tes, que não pertençam ao público, devem ser capazes de 
cumprir, por si só, os procedimentos referidos nas alíneas 
a) c) e d), neste caso apenas relativamente aos extintores 
portáteis.

Artigo 205.º
Plano de emergência interno

1 — São objectivos do plano de emergência interno do 
edifício ou recinto, sistematizar a evacuação enquadrada 
dos ocupantes da utilização-tipo, que se encontrem em 
risco, limitar a propagação e as consequências dos incên-
dios, recorrendo a meios próprios.

2 — O plano de emergência interno deve ser consti-
tuído:

a) Pela definição da organização a adoptar em caso de 
emergência;

b) Pela indicação das entidades internas e externas a 
contactar em situação de emergência;

c) Pelo plano de actuação;
d) Pelo plano de evacuação;
e) Por um anexo com as instruções de segurança a que 

se refere o artigo 199.º;
f) Por um anexo com as plantas de emergência, podendo 

ser acompanhadas por esquemas de emergência.

3 — A organização em situação de emergência deve 
contemplar:

a) Os organogramas hierárquicos e funcionais do SSI 
cobrindo as várias fases do desenvolvimento de uma situa-
ção de emergência, nomeadamente as actividades descritas 
nos n.os 4 e 5 do presente artigo;

b) A identificação dos delegados e agentes de segu-
rança componentes das várias equipas de intervenção, 
respectivas missões e responsabilidades, a concretizar em 
situações de emergência.

4 — O plano de actuação deve contemplar a organização 
das operações a desencadear por delegados e agentes de 
segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa 
e os procedimentos a observar, abrangendo:

a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos es-
paços afectos à utilização-tipo, nomeadamente nos locais 
de risco C, D e F;

b) Os procedimentos a adoptar em caso de detecção ou 
percepção de um alarme de incêndio;

c) A planificação da difusão dos alarmes restritos e geral 
e a transmissão do alerta;

d) A coordenação das operações previstas no plano de 
evacuação;

e) A activação dos meios de primeira intervenção que 
sirvam os espaços da utilização-tipo, apropriados a cada 
circunstância, incluindo as técnicas de utilização desses 
meios;

f) A execução da manobra dos dispositivos de segurança,
designadamente de corte da alimentação de energia eléc-
trica e de combustíveis, de fecho de portas resistentes ao
fogo e das instalações de controlo de fumo;

g) A prestação de primeiros socorros;
h) A protecção de locais de risco e de pontos nevrálgicos

da utilização-tipo;
i) O acolhimento, informação, orientação e apoio dos

bombeiros;
j) A reposição das condições de segurança após uma

situação de emergência. 

5 — O plano de evacuação deve contemplar as instru-
ções e os procedimentos, a observar por todo o pessoal da
utilização-tipo, relativos à articulação das operações des-
tinadas a garantir a evacuação ordenada, total ou parcial,
dos espaços considerados em risco pelo RS e abranger:

a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes
desses espaços para o exterior ou para uma zona segura,
mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de
refúgio e pontos de encontro;

b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou
em dificuldade, de forma a assegurar que ninguém fique
bloqueado;

c) A confirmação da evacuação total dos espaços e
garantia de que ninguém a eles regressa.

6 — As plantas de emergência, a elaborar para cada
piso da utilização-tipo, quer em edifícios quer em recintos,
devem:

a) Ser afixadas em posições estratégicas junto aos aces-
sos principais do piso a que se referem;

b) Ser afixadas nos locais de risco D e E e nas zonas
de refúgio. 

7 — Quando solicitado, devem ser disponibilizadas
cópias das plantas de emergência ao corpo de bombeiros
em cuja área de actuação própria se inserem os espaços
afectos à utilização-tipo.

8 — O plano de emergência interno e os seus anexos
devem ser actualizados sempre que as modificações ou
alterações efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e
estão sujeitos a verificação durante as inspecções regulares
e extraordinárias. 

9 — No posto de segurança deve estar disponível um
exemplar do plano de emergência interno.

Artigo 206.º
Formação em segurança contra incêndio

1 — Devem possuir formação no domínio da segurança
contra incêndio:

a) Os funcionários e colaboradores das entidades explo-
radoras dos espaços afectos às utilizações-tipo;

b) Todos as pessoas que exerçam actividades profissio-
nais por períodos superiores a 30 dias por ano nos espaços
afectos às utilizações-tipo;

c) Todos os elementos com atribuições previstas nas
actividades de autoprotecção.

2 — As acções de formação a que se refere o número
anterior, a definir em programa estabelecido por cada RS
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nos termos do presente regulamento, poderão consistir 
em:

a) Sensibilização para a segurança contra incêndio, cons-
tantes de sessões informativas que devem cobrir o universo 
dos destinatários referidos n.º 1, com o objectivo de:

i) Familiarização com os espaços da utilização-tipo e 
identificação dos respectivos riscos de incêndio;

ii) Cumprimento dos procedimentos genéricos de pre-
venção contra incêndios ou, caso exista, do plano de pre-
venção;

iii) Cumprimento dos procedimentos de alarme;
iv) Cumprimento dos procedimentos gerais de actuação 

em caso de emergência, nomeadamente dos de evacua-
ção;

v) Instrução de técnicas básicas de utilização dos meios 
de primeira intervenção, nomeadamente os extintores por-
táteis;

b) Formação específica destinada aos elementos que, na 
sua actividade profissional normal, lidam com situações de 
maior risco de incêndio, nomeadamente os que a exercem 
em locais de risco C, D ou F;

c) Formação específica para os elementos que possuem 
atribuições especiais de actuação em caso de emergência, 
nomeadamente para:

i) A emissão do alerta;
ii) A evacuação;
iii) A utilização dos comandos de meios de actuação em 

caso de incêndio e de segunda intervenção, que sirvam os 
espaços da utilização-tipo;

iv) A recepção e o encaminhamento dos bombeiros;
v) A direcção das operações de emergência;
vi) Outras actividades previstas no plano de emergência 

interno, quando exista.

3 — As acções de sensibilização a que se refere a 
alínea a) do número anterior devem ser programadas de 
modo a que:

a) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo I
das 3.ª e 4.ª categorias de risco, os ocupantes dos fogos 
de habitação;

b) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IV, 
os alunos e formandos que nelas permaneçam por um 
período superior a 30 dias;

c) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IX, 
os frequentadores dos espaços que neles permaneçam por 
um período superior a 30 dias;

d) Os seus destinatários as tenham frequentado no prazo 
máximo de 60 dias após a sua entrada em serviço nos 
espaços da utilização-tipo, com excepção dos referidos 
da alínea b) em que as acções devem ser realizadas no 
primeiro período do ano escolar.

4 — As acções de sensibilização para os destinatários 
referidos nas alíneas b) e c) do número anterior podem não 
incluir as instruções de técnicas de utilização dos meios 
de primeira intervenção.

Artigo 207.º
Simulacros

1 — Nas utilizações-tipo que possuam plano de emer-
gência interno devem ser realizados exercícios com os 

objectivos de teste do referido plano e de treino dos ocu-
pantes, com destaque para as equipas referidas no n.º 3 do
artigo 205.º, com vista à criação de rotinas de comporta-
mento e de actuação, bem como ao aperfeiçoamento dos
procedimentos em causa.

2 — Na realização dos simulacros:

a) Devem ser observados os períodos máximos entre
exercícios, constantes do quadro XLI abaixo:

QUADRO XLI

Periodicidade da realização de simulacros

Utilizações-tipo Categoria de risco Períodos máximos
entre exercícios

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Dois anos
II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª Dois anos
VI e IX . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª Dois anos
VI e IX . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Um ano
III, VIII, X, XI e XII  . . . 2.ª e 3.ª Dois anos
III, VIII, X, XI e XII  . . . 4.ª Um ano

IV, V e VII  . . . . . . . . . . .
2.ª «com locais de 
risco D ou E» e 3.ª 

e 4.ª
Um ano

b) Nas utilizações-tipo IV deve ser sempre realizado um
exercício no início do ano escolar;

c) Os exercícios devem ser devidamente planeados,
executados e avaliados, com a colaboração eventual do
corpo de bombeiros em cuja área de actuação própria se
situe a utilização-tipo e de coordenadores ou de delegados
da protecção civil;

d) A execução dos simulacros deve ser acompanhada
por observadores que colaborarão na avaliação dos mes-
mos, tarefa que pode ser desenvolvida pelas entidades
referidas na alínea anterior;

e) Deve ser sempre dada informação prévia aos ocupan-
tes da realização de exercícios, podendo não ser rigorosa-
mente estabelecida a data e ou hora programadas.

3 — Quando as características dos ocupantes invia-
bilizem a realização de exercícios de evacuação, devem
ser realizados exercícios de quadros que os substituam
e reforçadas as medidas de segurança, designadamente
nos domínios da vigilância do fogo e das instruções de
segurança.

TÍTULO VIII

Condições específicas das utilizações-tipo

CAPÍTULO I 

Utilização-tipo I «Habitacionais»

Artigo 208.º

Localização dos fogos

Em fogos de habitação unifamiliar, ou multifamiliar,
não é permitida a existência de quartos de dormir abaixo
do piso de saída.
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Artigo 209.º
Arrecadações de condóminos

1 — Nas arrecadações dos condóminos é proibido ar-
mazenar:

a) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação 
seja inferior a 21º C;

b) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação 
esteja compreendido entre 21 e 55º C, em quantidades 
superiores a 10 l;

c) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja 
superior a 55º C, em quantidades superiores a 20 l;

d) Gases combustíveis ou tóxicos.

2 — As arrecadações dos condóminos devem constituir 
um ou mais núcleos e não poderão localizar-se aleatória 
e isoladamente, designadamente em espaços reservados 
à utilização-tipo II «parque de estacionamento» quando 
exista.

3 — Os núcleos a que se refere o número anterior devem 
constituir um compartimento corta-fogo independente e 
ser convenientemente ventilados, no mínimo, conforme 
se explicita no n.º 13 deste artigo.

4 — A envolvente do compartimento corta-fogo a que 
se refere o número anterior deve possuir uma resistência 
ao fogo padrão, com um mínimo de EI 60 e os vãos de 
acesso ao núcleo devem ser da classe de resistência ao 
fogo padrão EI 30 C ou superior.

5 — A área máxima autorizada para a compartimentação 
de fogo é de 800 m2.

6 — Quando a área do compartimento corta-fogo ultra-
passar 400 m2, a via horizontal dentro desse espaço deve 
ser desenfumada.

7 — A distância máxima a percorrer na horizontal, 
dentro deste compartimento corta-fogo, deve ser de 30 m 
quando exista mais do que uma saída e de 15 m quando 
em impasse.

8 — A largura mínima do caminho horizontal de eva-
cuação deve ser de 1 UP.

9 — Quando a totalidade de um piso for ocupada por 
núcleos de arrecadações, os vãos de acesso às vias verticais 
devem ser protegidos:

a) Através de portas EI 60 C, no caso de se tratar do 
último piso do edifício;

b) Através de câmara corta-fogo dotada de portas 
EI 30 C, nos restantes pisos.

10 — Quando o núcleo de arrecadações ocupar um 
espaço predominantemente afecto à utilização-tipo II, o 
acesso é sempre efectuado através do espaço destinado a 
esta última e os respectivos vãos de passagem devem ser 
protegidos como indicado na alínea a) do número anterior, 
sendo interdito o acesso directo do núcleo de arrecada-
ções às câmaras corta-fogo ou às escadas que servem a 
utilização-tipo II.

11 — As arrecadações integradas nestes núcleos devem 
possuir paredes da classe de resistência ao fogo padrão EI 
ou REI 30 ou superior, nada sendo exigível relativamente 
às respectivas portas.

12 — Os materiais de revestimento de paredes e tectos 
devem ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo A2-s1 
d0 e os do piso da classe BFL-s2.

13 — Considera-se que a ventilação e a desenfuma-
gem podem ser executadas por meios passivos, através 

de aberturas nos extremos dos corredores, com área de
0,2 m2 por cada 50 m2 de área do compartimento, ou por
meios activos.

14 — Os núcleos de arrecadações, obedecendo às res-
pectivas condições técnicas expressas neste regulamento,
devem ser dotados de:

a) Iluminação de emergência;
b) Sinalização;
c) Sistema de alarme da configuração 2;
d) Extintores;
e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio do

tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 400 m2.

15 — As arrecadações isoladas só podem aceitar-se
a título excepcional, devidamente justificado, devendo
ser consideradas como local de risco C e, como tal, ser
protegidas.

Artigo 210.º
Salas de condomínio

1 — As salas de condomínio devem situar-se no piso de
saída do edifício ou o mais próximo possível deste.

2 — As salas de condomínio devem ser separadas do
resto do edifício por elementos de construção da classe de
resistência ao fogo não inferior à prevista para o isolamento
e protecção dos locais de risco B.

3 — As saídas das salas devem possuir, no mínimo,
1 UP e os seus vãos, quando interiores, devem ser dotados
de portas EI 30 de fecho automático.

4 — As salas de condomínio com área superior a 50 m2

devem possuir duas saídas distintas.
5 — As salas de condomínio com área superior a 200 m2

devem ser tratadas como utilização-tipo VI.
6 — Na generalidade, as salas de condomínio, respei-

tando as respectivas condições técnicas expressas neste
regulamento, devem ser dotadas de:

a) Iluminação de emergência;
b) Sinalização;
c) Sistema de alarme da configuração 2;
d) Extintores;
e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio

do tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 200 m2.

Artigo 211.º
Estacionamentos cobertos

1 — Os estacionamentos individuais cobertos devem
ser separados do resto do edifício por elementos da cons-
trução da classe de resistência ao fogo não inferior a EI
ou REI 30.

2 — Se existirem vãos de ligação entre os estaciona-
mentos individuais cobertos e os restantes espaços da
utilização-tipo I, eles devem ser dotados de portas da classe
de resistência E 15 C nas unifamiliares e E 30 C nos res-
tantes casos.

3 — Os estacionamentos colectivos cobertos são con-
siderados locais de risco C, devendo ser protegidos nas
condições técnicas expressas neste regulamento.

4 — Os estacionamentos cobertos, individuais ou co-
lectivos, devem ser dotados de extintores portáteis nas
condições técnicas expressas neste regulamento.



9104  Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008 

  

5 — Nos estacionamentos cobertos colectivos é per-
mitida a instalação de monta-carros em substituição de 
rampas, desde que: 

a) O número máximo de pisos servidos seja de três;
b) A capacidade máxima do parque seja de 50 veícu-

los;
c) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares de 

estacionamento.

Artigo 212.º
Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo

Nas utilizações-tipo I da 1.ª categoria de risco, uni-
familiares, é permitida a comunicação com espaços das 
utilizações-tipo VII e VIII também da 1.ª categoria de risco 
desde que os respectivos vãos de ligação sejam protegidos 
por portas E 30 C.

Artigo 213.º
Vias de evacuação

Com exclusão das vias interiores das habitações, a lar-
gura mínima das vias de evacuação que sirvam exclusiva-
mente espaços afectos à utilização-tipo I deve respeitar 1,2 
m, para a 1ª categoria de risco, e 1,4 m para as restantes 
categorias de risco.

CAPÍTULO II 

Utilização-tipo II «Estacionamentos»

Artigo 214.º
Limitações ao uso

1 — Nos parques de estacionamento cobertos não é 
permitida a existência de:

a) Garagens;
b) Postos de abastecimento de combustíveis;
c) Oficinas de reparação.

2 — Constituem excepção à alínea c) do número anterior 
as oficinas destinadas exclusivamente a:

a) Lavagens auto;
b) Mudanças de óleo ou reparação e mudança de pneus, 

desde que os produtos destinados à sua actividade, quando 
armazenados no interior do parque, o sejam em comparti-
mentos com volume inferior a 50 m3, considerados locais 
de risco C para todos os efeitos estabelecidos no presente 
regulamento.

3 — É permitida a instalação de monta-carros:

a) Nos parques automáticos;
b) Nos parques cobertos complementares da utiliza-

ção-tipo I, exclusivamente, em substituição de rampas, 
desde que: 

i) O número máximo de pisos servidos seja de três;
ii) A capacidade máxima do parque seja de 50 veícu-

los;
iii) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares 

de estacionamento.

4 — Nos parques não é permitido o estacionamento
de:

a) Veículos de transporte de matérias explosivas;
b) Veículos de transporte de matérias perigosas, abran-

gidos pelo Decreto-lei 267-A/2003, de 27 de Outubro, com
excepção dos parques ao ar livre, desde que distem mais
de 50 m de qualquer espaço afecto às utilizações-tipo I, III
ou VI a XI, ou mais de 100 m de qualquer espaço afecto às
utilizações-tipo IV e V.

Artigo 215.º
Acessibilidade

Os parques de estacionamento exteriores devem ser
servidos, no mínimo, por uma via de acesso que respeite
as condições estabelecidas no artigo 4.º

Artigo 216.º
Disponibilidade de água

Os parques de estacionamento ao ar livre devem ser
servidos por marcos de incêndio instalados junto às vias de
acesso e, se necessário, noutros pontos, de forma que, no
mínimo, fiquem localizados a uma distância não superior
a 100 m de qualquer ponto do parque.

Artigo 217.º
Isolamento e protecção

1 — Os vãos existentes nas paredes de compartimen-
tação geral corta-fogo referidas no artigo 18.º, indispen-
sáveis à passagem de veículos em condições normais de
exploração, devem ser fechados por portões de correr,
painéis ou telas, com a classe de reacção ao fogo A1, de
abertura manual e fecho automático accionado pelo sistema
automático de detecção de incêndios.

2 — Nos silos e parques automáticos, a ligação entre
pisos cobertos, ou compartimentos corta-fogo resultantes
da compartimentação de fogo do piso, e as escadas pro-
tegidas que os servem, enclausuradas ou não, deve ser
realizada, em cada piso e para cada escada, através de porta
de batente, pelo menos, da classe de resistência ao fogo
padrão E 30 C, que abra no sentido da evacuação.

3 — As caixas dos monta-carros devem ser separadas
do resto do edifício por paredes de classe de resistência ao
fogo igual à indicada no regulamento para os pavimentos
dos pisos servidos, e a ligação entre pisos e monta-carros
deve ser realizada, em cada piso e para cada monta-carros,
através de porta da classe de resistência ao fogo padrão
não inferior a EI 30 C.

4 — As condutas de água não permanentemente cheias,
estabelecidas à vista no interior dos parques, devem ser
construídas com materiais de classe de reacção ao fogo
não superior a A2-s1 d0.

5 — As condutas de líquidos inflamáveis, estabelecidas
no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro de
ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior
a REI 120, construídas com materiais de classe de reacção
ao fogo A1, sendo os ductos preenchidos com materiais a
granel da mesma classe de reacção ao fogo.

6 — Nos parques de área bruta total não superior a
6 000 m2, as condutas de gases combustíveis, estabelecidas
no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro dos
ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior
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a REI 120, construídos com materiais de classe de reacção 
ao fogo A1, e os ductos devem ser bem ventilados nas 
condições previstas neste regulamento.

7 — Nos parques de área bruta superior a 6 000 m2,
o estabelecimento de condutas de gases combustíveis é 
interdito, mesmo que protegidas em ductos.

8 — Está sujeito aos condicionamentos indicados nos 
n.os 4 e 5 o estabelecimento, no interior dos parques, de 
condutas de água sobreaquecida a mais de 110º C e de 
condutas de vapor de água a pressão superior a 500 kPa.

Artigo 218.º
Evacuação

1 — Nos parques de estacionamento cobertos, a distân-
cia máxima a percorrer até se atingir a saída mais próxima, 
para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, 
medida segundo os eixos dos caminhos de evacuação, deve 
ser de 25 m nos pontos em impasse e de 40 m nos pontos 
com acesso a saídas distintas.

2 — Nos parques de estacionamento os espaços de-
marcados para arrumo de carrinhos de transporte, quando 
existam, devem ser sinalizados e protegidos contra choques 
de veículos e não podem prejudicar a evacuação.

Artigo 219.º
Caminhos horizontais de evacuação

1 — Os caminhos de evacuação referidos no n.º 1 do 
artigo anterior, devem ser evidenciados nos termos do 
n.º 3 do artigo 59.º e possuir a largura mínima de uma UP.

2 — Nos pisos ou compartimentos corta-fogo que têm 
ligação directa ao exterior através de rampa destinada ao 
acesso de veículos, a evacuação pode efectuar-se através 
de passeio, marginando a rampa, de largura não inferior a 
uma UP e sobrelevado 0,08 m relativamente a ela.

3 — A saída para o exterior, no caso do número anterior, 
deve ser assegurada permanentemente, quer por porta in-
dependente, quer por porta de homem instalada no próprio 
portão de acesso dos veículos, se for o caso. 

4 — As portas referidas no número anterior devem 
abrir no sentido da evacuação e ser providas de fechadura, 
accionável por trinco do interior e chave do exterior.

Artigo 220.º
Vias verticais de evacuação

Nos parques automáticos admite-se a existência de 
uma única via vertical de evacuação por compartimento 
corta-fogo, desde que os impasses nesse sector não ultra-
passem 40 m.

Artigo 221.º
Câmaras corta-fogo

As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunicação 
entre espaços afectos à utilizações-tipo II e VIII, ao mesmo 
nível ou através de rampas de escadas ou tapetes rolantes, 
onde seja prevista a circulação de carrinhos de transporte 
devem, na generalidade, satisfazer condições do n.º 1 do 
artigo 63.º, excepto no que respeita à área mínima de 12 m2

e à dimensão linear mínima de 3 m.

Artigo 222.º
Instalações técnicas

1 — Nos locais onde se exerçam actividades que inte-
ressam à segurança, nomeadamente os locais de serviço
de exploração, deve prever-se a instalação de aparelhos
de iluminação de potência adequada àquelas actividades e
às dimensões do local, com um mínimo de dois aparelhos,
de maneira a garantir a iluminação ambiente.

2 — Os monta-carros devem satisfazer as condições
técnicas estabelecidas no regulamento relativamente aos
restantes ascensores.

Artigo 223.º
Estacionamento de veículos a GPL

1 — É proibido o estacionamento de veículos a GPL
nos parques cobertos fechados.

2 — Nos parques cobertos abertos apenas é permitido
o seu estacionamento se:

a) As aberturas permanentes estejam situadas em fa-
chadas opostas;

b) Existir ventilação natural junto ao pavimento e esteja
garantido o varrimento de todos os espaços.

Artigo 224.º
Iluminação de emergência

1 — A ligação e corte das instalações de iluminação
de segurança devem poder ser feitos manualmente, por
comando localizado no posto de segurança.

2 — Nos casos em que os caminhos horizontais de
evacuação estejam exclusivamente assinalados através de
passadeiras pintadas nos pavimentos, os dispositivos de
iluminação devem ser distribuídos de modo a garantir o
nível médio de iluminância de 10 lux, medido num plano
situado a 1 m do pavimento, e, se necessário, ser devida-
mente protegidos contra acções dinâmicas.

Artigo 225.º
Controlo de fumo

1 — Nos espaços destinados a estacionamento de ve-
ículos em parques abertos é dispensável a existência de
sistema de controlo de fumo.

2 — A existência de boxes no interior dos parques cober-
tos só pode ser consentida se, da sua presença, não resultar
prejuízo para a satisfação das exigências de controlo do
fumo nos pisos dos parques.

3 — O accionamento das instalações de controlo de
fumo por meios activos deve ser possível também por
comandos manuais situados no posto de segurança e junto
dos locais de entrada e saída de viaturas, estes últimos
reservados exclusivamente aos bombeiros.

Artigo 226.º
Meios de intervenção

1 — Nos parques automáticos os meios de primeira
intervenção devem ser constituídos por extintores móveis
de CO2 ou pó ABC, localizados, em cada piso, junto ao
acesso a cada uma das escadas existentes. 

2 — Nos parques de estacionamento exteriores os meios
de primeira intervenção devem ser constituídos, no mí-
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nimo, por um extintor portátil com eficácia mínima de 
21 A/113 B/C e um móvel de CO2 ou pó ABC, localizados 
no posto de controlo do parque.

3 — Os elementos destinados ao fecho de vãos, referi-
dos no n.º 2 do artigo 217.º, quando não possuírem a classe 
de resistência ao fogo padrão mínima de E 30, devem ser 
complementados por uma cortina de água com as carac-
terísticas definidas no presente regulamento.

4 — Em todos os pisos dos parques automáticos deve 
existir protecção através de sistemas fixos de extinção 
automática de incêndios por água, nas condições expressas 
neste regulamento.

Artigo 227.º
Drenagem

Nas prumadas das cortinas de água referidas no n.º 3 
do artigo anterior, devem ser previstas caleiras, a toda a 
largura daquelas, nas condições expressas neste regula-
mento.

Artigo 228.º
Autoprotecção

Nos parques automáticos, independentemente da sua 
categoria de risco, a equipa de segurança referida no ar-
tigo 200.º deve ser constituída, no mínimo, por dois ele-
mentos.

CAPÍTULO III 

Utilização-tipo V «Hospitalares e lares de idosos»

Artigo 229.º
Locais de risco específicos

1— No âmbito da utilização-tipo V, para além do cons-
tante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 
Novembro são considerados locais de risco específico:

a) De risco C:

i) As centrais de desinfecção e esterilização em que seja 
utilizado óxido de acetileno;

ii) As centrais e os depósitos de recipientes portáteis, 
fixos ou móveis de gases medicinais com capacidade total 
superior a 100 l;

b) De risco D, os locais de:

i) Internamento;
ii) Cuidados intensivos;
iii) Cuidados especiais;
iv) Blocos operatórios;
v) Blocos de partos;
vi) Hemodiálise;
vii) Cirurgia ambulatória;
viii) Hospital de dia;
ix) Exames especiais;
x) Imagiologia;
xi) Radioterapia;
xii) Fisioterapia;
xiii) Urgências;
xiv) Neonatologia.

Artigo 230.º
Localização dos locais de risco D

1 — Para além das especificações constantes do
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro:

a) Os espaços de internamento de doentes ou de aloja-
mento de idosos destinados a pessoas cuja mobilidade ou
capacidades de percepção e reacção a um alarme sejam
mais limitadas, ou os ocupados por crianças até seis anos
de idade, devem situar-se em pisos próximos do piso de
saída para o exterior do edifício;

b) Os blocos operatórios, os blocos de partos e as uni-
dades de cuidados intensivos não devem ser contíguos a
locais de risco C.

2 — Aos serviços de diagnóstico e de tratamento que
dispõem de equipamentos que, pelas suas características,
devam ser instalados em cave, não é aplicável o disposto
no n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12
de Novembro.

Artigo 231.º
Isolamento e protecção

1 — Os blocos operatórios, os blocos de partos e as
unidades de cuidados intensivos devem, para efeito de
isolamento e protecção, ser separados dos espaços adjacen-
tes por elementos de construção que garantam as classes
de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XLII
abaixo:

QUADRO XLII

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de blocos operatórios,

blocos de partos e unidades de cuidados intensivos

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

2 — Os locais referidos no número anterior e os espaços
de neonatologia se possuírem área superior a 200 m2 devem
ser subdivididos, no mínimo, em dois compartimentos
corta-fogo, tornando possível a evacuação horizontal dos
ocupantes por transferência entre eles.

Artigo 232.º
Cálculo do efectivo

O efectivo de pessoas acamadas ou limitadas na mo-
bilidade ou nas capacidades de percepção e reacção a um
alarme, obtido com base no disposto no artigo 51.º, deve
ser corrigido pelo factor 1,3 para efeito de dimensiona-
mento de vias de evacuação e saídas.

Artigo 233.º
Câmaras corta-fogo

1 — As câmaras corta-fogo por onde seja previsível a
evacuação de pessoas em camas devem, na generalidade,
satisfazer as condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º
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2 — Devem ter, no entanto, área mínima de 6 m2, dis-
tância mínima entre portas de 3 m e largura mínima das 
portas de 1,2 m.

Artigo 234.º
Instalações eléctricas

1 — Os circuitos de alimentação das instalações indis-
pensáveis ao funcionamento de locais de blocos operató-
rios, blocos de partos e unidades de cuidados intensivos, 
devem ser independentes de quaisquer outros e protegi-
dos de forma que qualquer ruptura, sobreintensidade ou 
defeito de isolamento num circuito não perturbe outros 
circuitos.

2 — Os circuitos eléctricos e respectivas canalizações, 
das instalações a que se refere o número anterior, devem ser 
constituídos, ou protegidos, por elementos que assegurem, 
em caso de incêndio, a sua integridade durante o tempo 
necessário à operacionalidade das referidas instalações, 
nomeadamente respeitando as disposições do artigo 16.º 
com o escalão de tempo mínimo de 90 minutos.

3 — O escalão de tempo mínimo a que se refere o nú-
mero anterior não se aplica aos circuitos de alimentação 
de fontes locais de energia de emergência com autonomia 
igual ou superior a essa duração.

Artigo 235.º
Ascensores

Os ascensores destinados à evacuação de pessoas em 
camas, com assistência médica, para além de satisfazerem 
as condições constantes deste regulamento relativas aos 
ascensores, devem ainda:

a) Possuir acesso protegido por câmara corta-fogo em 
todos os pisos, com excepção dos átrios de acesso directo 
ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores dis-
tintos de caixas de escadas protegidas;

b) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 
1 600 kg;

c) Ter dimensões mínimas de 1,3 m × 2,4 m;
d) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de 

funcionamento automático, com largura não inferior a 
1,3 m;

e) Satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 e das alíneas h) e
i) do n.º 5 do artigo 104.º

Artigo 236.º
Alarme

1 — Os meios de difusão do alarme em caso de incên-
dio afectos aos locais de risco D devem ser concebidos 
de modo a não causarem pânico, não podendo ser reco-
nhecíveis pelo público e destinando-se exclusivamente 
aos funcionários, trabalhadores e agentes de segurança 
que permaneçam, vigiem ou tenham que intervir nesses 
locais.

2 — Nos locais de risco D existentes em utilizações-ti-
po V da 2.ª categoria de risco ou superior, deve existir um 
posto não acessível a público que permita a comunicação 
oral com o posto de segurança, no qual também devem 
existir meios de difusão do alarme com as características 
referidas no número anterior.

Artigo 237.º
Autoprotecção

1 — Nas utilizações-tipo V da 2.ª categoria de risco
ou superior, o plano de evacuação integrado no plano de
emergência interno deve ser individualizado para cada
local de risco D e incluir nas instruções e nos procedimen-
tos a explicitação das zonas seguras, para onde devem ser
evacuados os ocupantes desses locais, e de eventuais locais
de triagem de pessoas afectadas pelo incêndio, podendo
ou não coincidir com os pontos de encontro no exterior.

2 — Nos blocos operatórios, nos blocos de partos e
nas unidades de cuidados intensivos devem ser previstas,
no plano de emergência interno, medidas especiais de
autoprotecção privilegiando a manutenção das condições
de segurança dos ocupantes nesses locais, em caso de
incêndio, dada a imprevisibilidade da sua evacuação.

CAPÍTULO IV 

Utilização-tipo VI «Espectáculos e reuniões públicas»

Artigo 238.º
Locais de risco específicos

1 — Sem prejuízo dos locais de risco definidos neste
regulamento, são considerados locais de risco específicos
da utilização-tipo VI, sujeitos às exigências de segurança
previstas no presente capítulo:

a) Os espaços cénicos, incluindo subpalcos;
b) Os standes de exposição;
c) Os depósitos temporários;
d) Os locais de projecção;
e) Os camarins.

2 — Os locais referidos nas alíneas c) e d) do número
anterior são considerados locais de risco C.

Artigo 239.º
Acessibilidade às fachadas

1 — Nas salas de espectáculo, para além dos requisitos
de acessibilidade a fachadas constantes deste regulamento,
devem ainda ser garantido que os meios de socorro tenham
acesso, a partir do exterior, a todos os pisos da caixa de
palco de espaços cénicos isoláveis, sem utilizar os cami-
nhos de evacuação acessíveis ao público.

2 — Nos pisos acima do plano de referência, os acessos
referidos no número anterior podem consistir em vãos de
fachada situados ao alcance das escadas de bombeiros, res-
peitando as condições estabelecidas neste regulamento.

3 — Nos casos em que a concepção arquitectónica do
edifício não permita observar as disposições dos números
anteriores, devem existir uma ou mais escadas enclausu-
radas, a toda a altura da caixa de palco.

4 — Essas escadas devem respeitar as respectivas dis-
posições deste regulamento e ainda:

a) Possuir a largura mínima de 1 UP e ter corrimão;
b) Possuir portas em todos os patamares de acesso às

galerias ou aos pisos;
c) Pelo menos uma das escadas, possuir rede de incên-

dios armada, com bocas-de-incêndio tipo teatro em todos
os patamares de acesso às galerias ou aos pisos.
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Artigo 240.º
Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo

O isolamento entre a caixa de palco de espaços céni-
cos isoláveis e espaços contíguos afectos a outras utiliza-
ções-tipo deve ser garantido por elementos com resistência 
ao fogo padrão da classe EI ou REI 120.

Artigo 241.º
Isolamento e protecção de espaços cénicos

1 — Os espaços cénicos isoláveis devem ser isola-
dos nos termos do presente capítulo, e não devem comu-
nicar directamente com o corpo de camarins nem com 
qualquer local de risco C, constituindo compartimentos 
corta-fogo.

2 — Os espaços cénicos não isoláveis não devem 
comunicar directamente com qualquer local de risco C.

3 — Os elementos de separação entre os espaços cénicos 
isoláveis e os outros espaços afectos à utilização-tipo VI,
incluindo a parede do proscénio, devem possuir resistência 
ao fogo padrão, pelo menos, da classe EI ou REI 90.

4 — A boca de cena dos espaços cénicos isoláveis deve 
ser dotada de um dispositivo móvel de obturação, nas 
condições do disposto no artigo seguinte.

5 — As comunicações entre os espaços cénicos isoláveis 
e outros espaços afectos à utilização-tipo VI devem ser 
reduzidas às estritamente necessárias à sua exploração, à 
evacuação dos ocupantes e ao acesso dos meios de socorro 
em caso de incêndio.

6 — Para além da boca de cena, as comunicações entre 
a caixa de palco e a sala devem ser, no máximo, duas, 
com largura e altura não superiores a, 1,00 m e 2,10 m, 
respectivamente.

7 — As portas que guarnecem as comunicações re-
feridas nos números anteriores devem ser da classe de 
resistência ao fogo padrão EI 60, abrir no sentido da saída 
do palco, e a sua abertura a partir deste não deve requerer 
o uso de chave.

8 — Ao nível do piso do palco, devem ainda existir 
duas saídas, tão afastadas quanto possível, com a largura 
mínima de 1 UP e acesso a caminhos de evacuação que 
não incluam qualquer percurso na sala, excepto no caso de 
espaços cénicos com dimensões tão reduzidas que apenas 
seja viável a existência de uma única saída.

Artigo 242.º
Dispositivos de obturação da boca de cena

1 — Na parede do proscénio deve ser instalado um 
dispositivo móvel para obturação da boca de cena, cons-
tituído por uma cortina construída com elementos rígidos, 
flexíveis ou articulados, deslizando em calhas. 

2 — O dispositivo deve garantir uma resistência ao fogo 
padrão, pelo menos, da classe E 60 quando submetido a 
uma pressão de 100 N/m2 em qualquer dos sentidos, resul-
tante da possível diferença de pressões que se estabeleça 
entre a sala e a caixa do palco em caso de incêndio.

3 — O dispositivo deve descer por acção da gravi-
dade, após destravamento provocado quer por comando 
mecânico quer por comando eléctrico, devendo a descida 
fazer-se com segurança, não decorrendo mais de trinta 
segundos entre a manobra de destravamento e a obturação 
completa da boca de cena.

4 — O dispositivo deve garantir a estanquidade após
a sua descida, devendo, designadamente, ser verificada a
segurança estrutural relativa à acção dinâmica inerente à
queda livre, em todos os elementos solicitados pela mesma,
nomeadamente no pavimento do palco.

5 — Para movimentação do dispositivo, devem ser
previstos dois comandos independentes, ambos devida-
mente sinalizados, sendo um localizado no piso do palco
e outro exterior ao espaço cénico, em local não acessível
ao público, de preferência no posto de segurança.

6 — Para além dos comandos previstos no número ante-
rior, deve ser considerado um sistema de desencravamento
da cortina, em caso de emergência, actuando a partir do
posto de segurança.

7 — O dispositivo de obturação da boca de cena deve
ser mantido na posição fechada fora das exibições ou
ensaios.

Artigo 243.º
Depósitos temporários

1 — Nos espaços cénicos isoláveis só devem perma-
necer os cenários, o mobiliário e os adereços estritamente
necessários à realização do espectáculo em curso.

2 — Para a guarda de tais materiais, é permitida a exis-
tência de um ou mais depósitos temporários, constituindo
compartimentos corta-fogo próprios.

3 — Para além dos depósitos temporários, não é per-
mitido o estabelecimento, no interior dos espaços cénicos
isoláveis, de quaisquer outros locais destinados a armaze-
nagem, manufactura, reparação ou manutenção. 

Artigo 244.º
Isolamento dos camarins

Nos recintos situados em edificações permanentes, fe-
chadas e cobertas, os camarins devem ser separados dos
locais acessíveis ao público por paredes e pavimentos
da classe de resistência ao fogo padrão EI 60 e portas
EI 30 C.

Artigo 245.º
Reacção ao fogo em espaços cénicos isoláveis

1 — As escadas, as portas dos urdimentos, as pontes de
ligação dos diversos pavimentos abaixo e acima do nível
do palco e os suportes dos pavimentos e da maquinaria
devem ser construídos com materiais da classe A1.

2 — Os cenários e, de um modo geral, toda a decora-
ção devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da
classe E-s2.

Artigo 246.º
Reacção ao fogo em espaços cénicos não isoláveis

1 — Os painéis fixos ou móveis utilizados para delimitar
o espaço cénico ou para alterar as condições de utilização
da sala devem ser construídos com materiais, no mínimo,
da classe C-s2 d0.

2 — As estruturas de suporte dos equipamentos técnicos
devem ser construídas com materiais da classe A1.

3 — As estruturas de suporte dos cenários devem ser
constituídas por materiais, no mínimo, da classe D-s1 d1.

4 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem
ser constituídos por materiais, no mínimo, da classe
C-s1,d1.
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5 — Os cenários devem ser construídos com materiais, 
no mínimo, da classe B-s1,d0, excepto nos casos previstos 
no número seguinte.

6 — São permitidos cenários construídos com materiais, 
no mínimo, da classe D-s1,d1, quando simultaneamente:

a) Os espaços cénicos não sejam situados em tendas ou 
em estruturas insufláveis;

b) As saídas da sala e os acessos às mesmas sejam di-
mensionados à razão de 1 UP por 75 pessoas ou fracção;

c) Os espaços cénicos sejam perfeitamente definidos e 
afastados das zonas reservadas ao público por um espaço 
de largura não inferior a 2 m;

d) O espectáculo não envolva produção de chamas;
e) Seja reforçada a equipa de segurança, nos termos do 

n.º 2 do artigo 255.º
Artigo 247.º

Reacção ao fogo de telas de projecção

1 — Os materiais constituintes das telas de projecção devem 
ser, no mínimo, da classe D-s2 d0 e as respectivas estruturas 
de suporte devem ser construídas com materiais da classe A1.

2 — As cortinas para obturação das telas de projecção 
e das bocas de cena devem, em geral, ser constituídas 
por materiais, no mínimo, da classe de reacção ao fogo 
C-s2 d0.

Artigo 248.º
Camarins em tendas e estruturas insufláveis

Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insu-
fláveis, os elementos de separação e de obturação dos vãos 
de comunicação entre os camarins e os locais acessíveis ao 
público devem ser construídos com materiais, no mínimo, 
da classe de reacção ao fogo C-s2 d0.

Artigo 249.º
Espaços cénicos não isoláveis e standes de exposição

Os equipamentos técnicos e cénicos e os standes de 
exposição devem ser dispostos por forma a que:

a) Não reduzam as alturas e as larguras mínimas nem 
o número dos caminhos de evacuação impostos neste re-
gulamento;

b) Não sejam facilmente derrubáveis nem ameacem os 
elementos estruturais do recinto, devendo ser ensaiados 
com uma sobrecarga de 20%;

c) Não constituam obstáculo à visualização dos dispo-
sitivos de sinalização e de iluminação de emergência, nem 
ao acesso dos comandos das instalações de segurança e 
dos meios de combate a incêndios;

d) No caso de serem utilizados equipamentos, cenários 
ou painéis suspensos sobre as zonas ocupadas pelo público, 
estes sejam suportados por dois sistemas de concepção 
diferente, com vista a impedir a sua queda; 

e) No caso de se verificar movimento dos elementos 
referidos na alínea anterior, tal não comprometa a segu-
rança de evacuação da sala nem o acesso aos meios de 
intervenção existentes.

Artigo 250.º
Controlo de fumo

1 — Nos espaços cénicos isoláveis devem ser previstas 
instalações de controlo de fumo por desenfumagem passiva 
nos termos do número seguinte.

2 — Os exutores de fumo devem ser em número não
inferior a dois e possuir áreas úteis sensivelmente iguais
entre si, devendo a área útil total corresponder, no mínimo,
a 5% da área do palco e deve ser possível o comando
manual da instalação quer a partir do piso do palco, quer
do posto de segurança. 

Artigo 251.º
Meios de segunda intervenção

Devem ser instaladas redes de incêndio armadas, com
boca-de-incêndio tipo teatro:

a) Na caixa de palco de espaços cénicos isoláveis, no
mínimo de uma boca-de-incêndio se a área da caixa não
exceder 50 m2, ou de duas nos restantes casos, dispostas
nas suas paredes laterais junto às saídas, de preferência
do lado oposto à boca de cena;

b) Nas escadas enclausuradas referidas no n.º 3 do ar-
tigo 239.º;

c) Noutros locais onde exista o risco de eclosão de
um incêndio ou explosão, associado à presença de uma
elevada carga de incêndio, ou de materiais facilmente
inflamáveis.

Artigo 252.º
Sistemas de extinção no palco e subpalco

1 — Nas caixas de palco com área não superior a
50 m2 de espaços cénicos isoláveis e nos subpalcos,
independentemente da sua área, devem existir sistemas
fixos de extinção automática por água «sprinklers» do
tipo normal húmido, respeitando as condições deste
regulamento.

2 — As caixas de palco com área superior a 50 m2 de
espaços cénicos isoláveis devem ser dotadas de sistemas de
extinção automática por água, do tipo dilúvio, respeitando
as condições deste regulamento.

3 — Os sistemas referidos no número anterior devem
ser accionados por comando manual, devendo as válvulas
de comando manual, num mínimo de duas, devidamente
sinalizadas, ser instaladas uma no interior da caixa de
palco próximo de uma saída e outra no posto de segu-
rança.

4 — O posto de comando e controlo do sistema deve ser
localizado no piso do palco, ou em qualquer dos pisos que
lhe sejam adjacentes, de forma que a distância máxima a
percorrer entre o posto e qualquer das válvulas de comando
manual não ultrapasse 20 m.

5 — No caso dos sistemas a que se refere o n.º 2 do
presente artigo possuírem um comando automático, deve
o mesmo ser realizado por detectores de incêndio com ca-
racterísticas adequadas a uma actuação eficaz, tomando-se
todas as precauções contra os disparos intempestivos.

Artigo 253.º
Sistemas de cortina de água

1 — As bocas de cena das caixas de palco com área
superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis devem ser
dotadas de sistemas de cortina de água, irrigando, do
lado do palco, os dispositivos de obturação referidos no
artigo 242.º
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2 — Os sistemas referidos no número anterior devem 
ser accionados por comando manual de acordo com o 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

Artigo 254.º
Posto de segurança

Nos espaços afectos à utilização-tipo VI, que possuam 
espaços cénicos isoláveis, o posto de segurança deve:

a) Estar localizado de forma a ter visibilidade sobre a 
totalidade do palco e dispor de acesso franco ao exterior, 
directo ou através de via de evacuação protegida;

b) Constituir um local de risco F;
c) Integrar as centrais de alarme ou quadros repetido-

res, bem como os dispositivos de comando manual das 
instalações de segurança exigíveis para todos os espaços 
da utilização-tipo, que devem ser devidamente identifi-
cados;

d) Dispor de meio de transmissão, rápido e fiável, do 
alerta aos meios de socorro e de intervenção;

e) Ser exclusivo da utilização-tipo VI.

Artigo 255.º
Autoprotecção

1 — Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, du-
rante os períodos de abertura ao público, deve permanecer 
o delegado de segurança, a quem compete a coordenação 
da equipa de segurança.

2 — Nas situações previstas no n.º 6 do artigo 246.º, 
o número de elementos da equipa de segurança deve ser 
reforçado em 25%.

3 — Os espectáculos que envolvam qualquer tipo de 
produção de chamas devem ser objecto de autorização 
prévia por parte da entidade competente, de forma a as-
segurar as medidas de segurança apropriadas.

4 — Nos locais de culto e na ausência de pessoas, só é 
admissível a utilização de velas com chama nua desde que 
estejam localizadas em estrutura apropriada, construída 
por materiais da classe de reacção ao fogo A1 e dispondo 
de protecção periférica que evite o gotejamento para fora 
dessa estrutura, mesmo em caso de queda de velas.

CAPÍTULO V 

Utilização-tipo VII «Hoteleiros e restauração»

Artigo 256.º
Instalações técnicas

Nas kitchenettes das suites, dos apartamentos e das 
moradias com fins turísticos, não é permitida a existência 
de aparelhos de confecção de refeições ou de aquecimento 
que recorram a fluidos combustíveis.

Artigo 257.º
Condições específicas da rede de incêndios armada

As utilizações-tipo VII da 2.ª categoria de risco destina-
das a turismo do espaço rural, de natureza e de habitação 
estão dispensadas da exigência de instalação de uma rede 
de incêndios armada.

CAPÍTULO VI 
Utilização-tipo VIII «Comerciais e gares

de transportes»

Artigo 258.º
Locais de risco específicos

1 — No âmbito da utilização-tipo VIII, para além do
constante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de
12 de Novembro, são considerados locais de risco espe-
cífico:

a) Os espaços cobertos e fechados destinados ao em-
barque e desembarque em veículos pesados de transporte
rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento
destes veículos;

b) Os espaços em gares ou terminais destinados à tria-
gem ou ao depósito manual de bagagens com área superior
a 150 m2, ou depósito de bagagens automatizado com
qualquer área;

c) Os espaços em gares ou terminais destinados à tria-
gem e depósito de mercadorias ou ao estacionamento de
meios de transporte que as contenham;

d) As plataformas de embarque cobertas em gares sub-
terrâneas ou mistas, de transporte ferroviário que utilize
locomotivas a diesel.

2 — Os hangares destinados ao estacionamento ou
manutenção de aeronaves são considerados espaços da
utilização-tipo XII, podendo neles proceder-se ao embarque
de passageiros, desde que o efectivo de público não seja
superior a 50 pessoas.

Artigo 259.º
Restrições ao uso em locais de risco

1 — No interior das gares de transporte rodoviário de
passageiros não é permitido o estacionamento de:

a) Quaisquer veículos pesados de transporte de mer-
cadorias;

b) Veículos pesados de transporte público de passageiros
em quantidade superior a dez.

2 — Os locais a que se refere a alínea b) do n.º 1 do
artigo anterior são considerados, para todos os efeitos do
presente regulamento, como locais de risco C.

Artigo 260.º
Localização de espaços específicos de risco B

As plataformas de embarque em gares subterrâneas de
transporte ferroviário, embora sejam locais de risco B,
constituem excepção ao disposto no n.º 2 do artigo 11.º do
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, podendo
estar localizadas a mais de 6 m abaixo do plano de refe-
rência, desde que cumpram as restantes condições que lhes
são aplicáveis, incluindo as do presente capítulo.

Artigo 261.º
Condições acessibilidade dos meios de socorro

1 — Sempre que haja vários níveis nas gares subter-
râneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, devem
existir uma ou mais escadas enclausuradas, que garantam
a comunicação entre o nível do plano de referência e todos
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os níveis da gare, respeitem as respectivas disposições 
deste regulamento e possuam:

a) Largura mínima de 2 UP e sejam dotadas de corri-
mão;

b) Câmara corta-fogo em todos os patamares de acesso 
aos pisos, dotadas dos meios de intervenção e de comuni-
cação constantes no presente capítulo.

2 — Quando o acesso dos meios de transporte às gares é 
efectuado através de túnel, este deve dispor de plataforma 
pedonal adjacente à via com uma largura mínima de 0,8 m, 
que permita aceder à plataforma de embarque.

3 — Sempre que os túneis referidos no número anterior 
possuam comprimento superior a 400 m, devem existir 
uma ou mais escadas enclausuradas nas condições do n.º 
1, que garantam a comunicação entre uma via exterior de 
acesso aos bombeiros e zonas de resguardo a criar no túnel, 
em ligação com as plataformas pedonais deste, de modo a 
que a distância a percorrer pelos bombeiros, medida nestas 
plataformas, não seja superior a 200 m.

Artigo 262.º
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas cons-
tantes neste regulamento, os elementos de construção das 
fachadas de aerogares que se situem a uma distância infe-
rior a 30 m de uma placa de estacionamento de aeronaves 
devem possuir, no mínimo, uma classe de resistência ao 
fogo padrão E 60 ou RE 60.

2 — Os vãos envidraçados eventualmente existentes na 
envolvente referida no número anterior poderão possuir 
uma resistência ao fogo padrão da classe E 30, desde que 
sejam protegidos por cortina de água nas condições deste 
regulamento.

3 — Os locais de trasfega de combustível de aeronaves 
devem situar-se no exterior, a mais de 15 m de qualquer 
edifício que receba público, devendo a drenagem do pa-
vimento ter um declive no sentido oposto ao edificado 
vizinho superior a 1% até àquela distância, ou a 0,5 % a 
uma distância superior.

4 — Os espaços destinados à triagem ou ao estacio-
namento de meios de transporte de mercadorias só são 
permitidos no exterior das gares e dos terminais, devendo 
os elementos de construção das respectivas fachadas que se 
situem a uma distância inferior a 15 m possuir, no mínimo, 
uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou RE 60.

Artigo 263.º
Resistência ao fogo

1 — Nas gares subterrâneas, a resistência ao fogo padrão 
mínima dos elementos estruturais deve ser REI ou R 120, 
sendo no entanto exigida:

a) REI 180 ou REI 240 para a laje de transição sempre 
que sobre ela exista edifício cuja altura esteja compreen-
dida entre 9 e 28 m, ou seja superior a 28 m, respectiva-
mente;

b) REI 180 e R 180, respectivamente, para a laje inter-
média e a correspondente estrutura, suportando as vias, 
em gares com mais de um nível.

2 — Nas gares mistas, as exigências do número anterior 
são aplicáveis aos espaços subterrâneos.

Artigo 264.º

Compartimentação corta-fogo

Nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 18.º, as áreas
máximas de compartimento corta-fogo, para os espaços
da utilização-tipo VIII, são:

a) De 8 000 m2, para espaços amplos afectos ao público
com um único piso, numa única loja ou num estabeleci-
mento comercial único;

b) De 16 000 m2, para espaços nas condições da alí-
nea anterior que disponham de corredores de circulação
para o público com uma largura mínima de 10 UP, total-
mente desobstruída, delimitando áreas não superiores a
3 200 m2;

c) Sem limite, para plataformas de embarque de trans-
portes terrestres;

d) De 3 200 m2, para espaços amplos, cobertos e fecha-
dos, em gares, desde que não contenham salas de espera
nem plataformas ou salas de embarque, mas podendo con-
ter espaços comerciais e de restauração e bebidas cuja área
total não exceda 400 m2;

e) De 16 000 m2, para espaços em gares nas condi-
ções da alínea anterior, que disponham de corredores de
circulação nas condições descritas na alínea b), podendo
conter espaços comerciais e de restauração e bebidas com
qualquer área, desde que estes não se situem mais 6 m
abaixo do nível de saída.

Artigo 265.º

Isolamento e protecção

1 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo
mais gravosas constantes deste regulamento, os espaços
cobertos e fechados destinados ao embarque e desem-
barque de veículos pesados de transporte rodoviário de
passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos,
devem ser isolados dos restantes espaços do edifício por
elementos de construção com a resistência ao fogo padrão
mínima indicada no quadro XLIII abaixo:

QUADRO XLIII

Isolamento e protecção de locais de estacionamento
e embarque para veículos pesados de transporte

de passageiros

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C

2 — Os vãos de comunicação entre os espaços a que
se refere o número anterior e os locais de risco B devem
ser protegidos por meio de câmaras corta-fogo com as
características expressas neste regulamento.

3 — Os espaços em gares ou terminais destinados à
actividade comercial que possam ser classificáveis na
2.ª categoria de risco ou superior, não podem ter comu-
nicação directa com plataformas ou salas de embarque e,
sem prejuízo de disposições mais gravosas da presente
Secção, devem ser isolados por elementos de construção
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com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do 
quadro XLIV abaixo:

QUADRO XLIV

Resistência ao fogo padrão mínima da envolvente
de espaços comerciais em gares

Elementos de construção Gares subterrâneas ou pisos 
subterrâneos de gares mistas

Gares de superfície
ou pisos não subterrâneos 

de gares mistas

Paredes não resistentes EI 90 EI 60
Pavimentos e paredes re-

sistentes.
REI 90 REI 60

4 — Os espaços comerciais a que se refere o número 
anterior devem, nos vãos de acesso às circulações que 
sejam comuns a plataformas ou salas de embarque, ser 
protegidos por portas com a resistência ao fogo padrão 
mínima de:

a) EI 45, em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâ-
neos de gares mistas;

b) E 30, em gares de superfície ou nos pisos não sub-
terrâneos de gares mistas.

5 — Os espaços em gares ou terminais destinados à 
triagem e depósito de mercadorias não podem comunicar 
directamente com locais de risco B e, sem prejuízo de 
condições de resistência ao fogo mais gravosas constan-
tes deste regulamento, devem ser isolados dos restantes 
espaços do edifício por elementos de construção com uma 
resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro 
XLV abaixo:

QUADRO XLV 

Isolamento de gares de triagem

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C

6 — Em gares ou terminais, os vãos abertos nos espaços 
destinados à triagem ou depósito de bagagens com área su-
perior a 150 m2, que sejam atravessados por meios móveis 
de transporte de bagagem, como cintas ou tapetes rolantes, 
devem ser protegidos, designadamente por sistemas fixos 
de extinção automática por água ou por telas batidas por 
cortina de água, nas condições deste regulamento.

7 — Nas situações em que se possa proceder ao embar-
que de passageiros em hangares, nos termos do n.º 2 do 
artigo 258.º, os espaços destes devem ser isolados, relati-
vamente às salas de espera, por elementos de construção 
com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do 
quadro XLVI abaixo:

QUADRO XLVI 

Isolamento de hangares relativamente a salas de espera

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C

8 — As mangas de acesso a aeronaves devem ser pro-
tegidas de modo a que a sua envolvente garanta uma re-
sistência ao fogo padrão da classe E 30 ou superior.

9 — No caso de escadas fixas ou mecânicas, tape-
tes rolantes ou qualquer outro sistema equivalente, que
atravessem um ou mais níveis de gares subterrâneas ou
de pisos subterrâneos em gares mistas, sem os servir di-
rectamente, a sua envolvente nesse atravessamento deve
possuir uma resistência ao fogo padrão mínima de EI 120
ou REI 120.

Artigo 266.º
Cálculo do efectivo

Nas gares e terminais de transporte, a área dos espaços
exclusivamente ocupados por corredores, escadas fixas ou
mecânicas e passadeiras rolantes, não deve ser tomada em
consideração para o cálculo do efectivo.

Artigo 267.º
Evacuação

1 — Em grandes superfícies comerciais, o dimensiona-
mento das saídas de lojas cujo efectivo seja superior a 700
pessoas deve ser efectuado considerando que a evacuação
de, pelo menos, 2/3 desse efectivo se processa directamente
para o exterior ou para vias de evacuação protegidas que
acedam ao exterior.

2 — Em gares de transporte ferroviário, não são apli-
cáveis os limites máximos, a que se refere o artigo 57.º,
à distância a percorrer aos pontos com acesso a saídas
distintas.

3 — Em aerogares as saídas devem estar localizadas de
modo a que o efectivo a evacuar não seja afectado pelos
escapes dos reactores ou hélices de aeronaves.

4 — As mangas para acesso a aeronaves devem ser
dotadas de portas de acesso à aerogare que possam abrir
no sentido desta.

5 — Quando as mangas para acesso a aeronaves também
servirem como saídas de evacuação de salas de embarque,
as portas de acesso a estas devem poder abrir no sentido
da manga.

Artigo 268.º
Câmaras corta-fogo

As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunica-
ção entre espaços afectos às utilizações-tipo VIII e II, ao
mesmo nível, através de rampas ou através de escadas ou
tapetes rolantes, onde seja prevista a circulação de carri-
nhos de transporte, devem, na generalidade, satisfazer as
condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º devendo, no
entanto, ter uma área mínima de 12 m2 e uma dimensão
linear mínima de 3 m.

Artigo 269.º
Instalações técnicas

Em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de
gares mistas de transporte ferroviário, as cablagens, tubos
e meios de protecção, a que se refere o artigo 16.º, assim
como os idênticos materiais das instalações necessárias a
garantir as condições específicas de segurança do meio
de transporte, devem possuir uma resistência ao fogo P
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ou PH, com o maior dos escalões de tempo constantes do 
quadro XXXIV, ou do seguinte quadro XLVII abaixo:

QUADRO XLVII 

Escalões de tempo das classes de resistência
ao fogo P ou PH

Aplicação da instalação de energia ou de sinal
Escalão de 

tempo
«minuto»

Iluminação de emergência e sinalização de segurança e 
comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção 
automática.

60

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao 
incêndio, ascensores prioritários de bombeiros, venti-
lação de locais afectos a serviços eléctricos, sistemas e 
meios de comunicação necessários à segurança contra 
incêndio e sistema de bombagem para drenagem de 
águas residuais .

90

Sistemas específicos de segurança do meio de transporte 
ferroviário.

90

Artigo 270.º
Detecção, alarme e alerta

1 — Quando em espaços afectos à utilização-tipo VIII 
existir mais do que uma central de sinalização e comando 
das instalações de alarme, afectas a espaços explorados por 
entidades independentes, designadamente lojas âncora, de-
vem ser repetidas no posto de segurança da utilização-tipo 
todas as informações dessas centrais, de modo a que nele 
seja possível garantir a supervisão de cada um dos refe-
ridos espaços.

2 — Quando o acesso dos meios de transporte às pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos 
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, 
deve existir, com central ou quadro repetidor de sinali-
zação e comando no posto de segurança das gares com 
que confina, sem prejuízo da existência desses meios de 
sinalização na central de controlo de tráfego da entidade 
de transportes:

a) Um sistema automático de detecção de incêndio, 
cobrindo os troços adjacentes de túnel;

b) Um sistema automático de detecção de gás combus-
tível nos pontos de menor cota dos troços adjacentes de 
túnel ou da gare.

Artigo 271.º
Controlo de fumo em gares subterrâneas

1 — As gares subterrâneas e os pisos subterrâneos das 
gares mistas devem possuir um sistema de controlo de 
fumo nos termos do presente artigo, sem prejuízo da ga-
rantia de uma altura livre de fumo de 4 m, quando aplicável 
o disposto no n.º 5 do artigo 18.º

2 — No caso de possuírem um só piso, podem ser de-
senfumadas por insuflação de ar nas escadas de acesso 
e saída natural do fumo através de aberturas na laje de 
cobertura da gare.

3 — Na situação referida no número anterior, deve 
existir, pelo menos, uma abertura de saída de fumo por 
cada 100 m2 de área útil da gare, excluindo as vias de 
evacuação, e a soma das áreas úteis das aberturas deve 
corresponder, no mínimo, a 1/50 daquela área.

4 — A insuflação de ar nas escadas de acesso à gare 
deve ser efectuada de modo a que a velocidade do ar não 

ultrapasse 1 m/s, nem se atinjam pressões superiores a
50 Pa.

5 — Nas circulações que confinem com os espaços co-
merciais, a que se refere o n.º 3 do artigo 265.º, o sistema de
controlo de fumo deve garantir um caudal correspondente
a 1 m3/s por cada 100 m2 de área útil da circulação.

6 — No piso das gares referidas no n.º 2 do presente
artigo, o controlo de fumo também pode ser efectuado
através de entrada natural de ar pelas vias verticais de
evacuação, desde que estas atinjam directamente o exterior,
e de extracção mecânica na laje de cobertura, garantindo
uma renovação horária de 15 volumes da gare.

7 — Quando existam vários níveis nas gares subterrâ-
neas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, o controlo
de fumo deve ser efectuado exclusivamente por meios
mecânicos, mantendo-se o nível sinistrado em depressão
relativamente aos restantes níveis e às vias de evacuação.

8 — No caso referido no número anterior, deve ser
sempre apresentado um estudo do sistema de controlo de
fumo dos pisos da gare, a integrar no estudo de segurança,
o qual deve conter o critério e todos os elementos relativos
ao cálculo do sistema, e a sua relação com os percursos de
evacuação e de acesso dos meios de socorro, bem como
com o plano de actuação em caso de emergência.

9 — Em todas as situações previstas no presente artigo,
quando exista túnel de acesso do meio de transporte, a
distância medida na vertical entre o nível inferior dos
lintéis ou painéis de cantonamento que encimam as saídas
das plataformas de embarque para as vias verticais de
evacuação e a parte mais alta do intradorso do túnel deve
ser, no mínimo, de 1,10 m.

Artigo 272.º
Controlo de fumo nos troços de túnel ad-

jacentes às gares subterrâneas

1 — Quando o acesso dos meios de transporte a pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel,
este deve dispor de controlo de fumo efectuado exclusi-
vamente por meios mecânicos, nos termos do presente
artigo.

2 — Se a gare possuir sistema de desenfumagem que
recorra a saída de fumo natural, o controlo de fumo do túnel
deve ser efectuado através de ventiladores de extracção
garantindo uma velocidade de 1 m/s.

3 — Se a gare possuir sistema de extracção mecânica,
deve ser sempre apresentado um estudo do sistema de
controlo de fumo do túnel e gare, a integrar no estudo de
segurança, o qual deve conter o critério e todos os elemen-
tos relativos ao cálculo do sistema.

4 — Independentemente da solução adoptada os venti-
ladores dos sistemas de controlo de fumo dos túneis devem
poder operar durante duas horas com temperaturas de fumo
da ordem de 400 ºC.

Artigo 273.º
Meios de primeira intervenção

1 — Em plataformas de embarque servidas por meios
de transporte ferroviário com tracção eléctrica é interdita
a existência de sistemas de cortina de água, bem como de
meios de primeira intervenção, manuais ou automáticos,
que utilizem a água como agente extintor.
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2 — Em reforço dos meios previstos neste regulamento, 
nas câmaras corta-fogo referidas no artigo 261.º e junto 
ao posto de segurança, deve existir um extintor com efi-
cácia mínima de 21 A/113 B/C e outro adequado a riscos 
eléctricos com eficácia mínima de 55 B, ambos alojados 
em nicho próprio dotado de porta.

Artigo 274.º
Meios de segunda intervenção

1 — Em plataformas de embarque servidas por meios 
de transporte ferroviário com tracção eléctrica é interdita 
a existência de bocas-de-incêndio de redes húmidas.

2 — As plataformas de embarque de gares subterrâneas 
ou de pisos subterrâneos de gares mistas e os eventuais 
troços de túnel adjacentes, devem ser servidos por redes 
secas de 100 mm, com as características estabelecidas 
neste regulamento.

3 — As bocas-de-incêndio de saída da rede seca devem 
estar afastadas, no máximo de 100 m, nas plataformas e 
troços de túnel, sem prejuízo de uma dessas bocas se loca-
lizar nas câmaras corta-fogo, em nicho próprio, conforme 
referido no n.º 2 do artigo anterior.

4 — O comprimento máximo dos troços horizontais 
das redes secas a que se refere o n.º 2 do presente artigo 
não pode exceder 500 m, medidos entre a alimentação e 
a boca-de-incêndio mais afastada. 

Artigo 275.º
Controlo de poluição

1 — Os locais de risco, referidos nas alíneas a) e d) do
n.º 1 do artigo 258.º, devem dispor de sistema de controlo 
de poluição do ar, respeitando as condições deste regula-
mento, com excepção dos caudais de extracção mínimos 
que devem ser de 600 m3/hora por veículo ou 1 200 m3/
hora por veículo para concentrações de monóxido de car-
bono de 50 ppm e 100 ppm, respectivamente.

2 — Admite-se que possam ser aplicados os caudais 
constantes da alínea a) do n.º 1 do artigo 183.º, com pre-
juízo dos mencionados no número anterior, nas gares para 
veículos pesados de transporte rodoviário de passageiros 
sempre que exista um sistema alternativo de colector in-
dividualizado de gases de escape aplicável a todos os 
veículos de transporte.

Artigo 276.º
Drenagem de águas residuais

Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas 
de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos subter-
râneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, as 
fossas de retenção previstas no artigo 188.º devem possuir 
a capacidade mínima de 100 m3.

Artigo 277.º
Posto de segurança

Para além do estabelecido neste regulamento, o posto 
de segurança de gares subterrâneas e mistas deve:

a) Ser considerado um local de risco F, para todos os 
efeitos previstos neste regulamento;

b) Dispor de comunicação oral com todas as câmaras 
corta-fogo referidas no artigo 261.º, distinta das redes 

telefónicas públicas, bem como comunicação oral com a
central de controlo de tráfego da entidade de transporte;

c) Dispor de, pelo menos, dois aparelhos respiratórios
de protecção individual para utilização da equipa de se-
gurança, garantindo uma autonomia adequada.

Artigo 278.º
Autoprotecção

1 — As medidas de autoprotecção mínimas exigíveis
para espaços afectos à utilização-tipo VIII, que incluam
gares ou terminais de transporte da 2.ª categoria de risco
ou superior, são:

a) O plano de prevenção;
b) O plano de emergência interno;
c) A formação em segurança contra incêndio, incluindo

a dos utilizadores dos aparelhos respiratórios a que se
refere a alínea c) do artigo anterior.

2 — Quando o acesso dos meios de transporte a pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel,
os respectivos planos de segurança e de emergência devem
conter as plantas e esquemas referentes aos troços de túnel
abrangidos por este regulamento.

3 — Nas situações referidas no número anterior, a cen-
tral de tráfego da entidade de transporte deve funcionar, em
caso de emergência, como posto de comando centralizado
da movimentação dos meios de transporte, bem como dos
sistemas e equipamentos de segurança inerentes ao túnel
e gares, pelo que deve ter comunicação privilegiada com
a central do corpo de bombeiros em cuja área de actuação
própria se situa a gare.

4 — Nas situações referidas no n.º 2 do presente artigo,
o plano de emergência interno deve contemplar os proce-
dimentos em caso de incêndio de um meio de transporte
no interior do túnel, nomeadamente no que se refere ao
seu envio para a gare mais próxima, evacuação antecipada
desta, cortes de energia e comando de sistemas de controlo
de fumo.

CAPÍTULO VII

Utilização-tipo IX «Desportivos e de lazer»

Artigo 279.º
Isolamento de outras utilizações-tipo

Para além das disposições genéricas do presente regula-
mento, nos parques de campismo onde existam instalações
fixas destinadas a alojamento, estas não podem ultrapassar
a 1.ª categoria de risco, possuir instalações alimentadas
por fluidos combustíveis, possuir uma potência total dos
aparelhos de confecção de refeições superior a 10 kW.

Artigo 280.º
Resistência estrutural em parques de campismo

Não é exigida resistência ao fogo para os elementos
estruturais de edifícios destinados a alojamento de cam-
pistas, desde que, cumulativamente:

a) O efectivo de cada edifício não seja superior a oito
pessoas;

b) O número de pisos não seja superior a dois;
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c) Os edifícios estejam localizados em sectores a eles 
destinados, conforme definido no artigo seguinte.

Artigo 281.º
Isolamento e protecção

1 — Nos parques de campismo devem ser definidos 
sectores destinados exclusivamente a cada tipo de equipa-
mento, exigindo-se para cada sector um limite máximo de:

a) 20 tendas de campismo;
b) 20 caravanas e auto-caravanas;
c) 20 edifícios de alojamento, a que se refere o artigo 

anterior.

2 — As vias de acesso e de circulação interna devem 
possuir as características definidas neste regulamento, para 
a acessibilidade dos meios de socorro, garantindo ainda 
as seguintes distâncias mínimas:

a) 3,5 m entre sectores;
b) 5 m entre sectores e edifícios de apoio, excluindo 

instalações sanitárias e balneários;
c) 8 m entre sectores e parque de estacionamento de 

veículos.
Artigo 282.º

Coberturas sobre equipamentos de campismo

Em parques de campismo, as coberturas colocadas sobre 
tendas de campismo, caravanas ou auto-caravanas, apenas 
são permitidas quando, cumulativamente: 

a) Sejam construídas com materiais cuja reacção ao 
fogo seja, no mínimo, da classe C-s2 d0;

b) Sejam separadas umas das outras;
c) Os seus elementos estruturais possuam uma reac-

ção ao fogo da classe A1 e sejam fixos ao solo de forma 
inamovível.

Artigo 283.º
Cálculo do efectivo

Para além do disposto no artigo 51.º, o efectivo é cal-
culado nos termos seguintes:

a) Nas instalações desportivas cobertas, o efectivo cor-
responde ao somatório do número de espectadores com 
o valor resultante da aplicação do índice de ocupação de 
0,1 pessoas por m2 da totalidade da área útil de apoio;

b) Nas pistas de patinagem, ao efectivo referido na alí-
nea anterior deve adicionar-se o correspondente ao índice 
de 0,7 pessoas por m2 da área da pista;

c) Nas piscinas e parques aquáticos, ao efectivo refe-
rido na alínea a) deve adicionar-se o correspondente ao 
índice de 1 pessoa por m2 da área dos planos de água, não 
incluindo os tanques de saltos, tanques de mergulho e 
lava-pés, excepto as dedicadas exclusivamente a actividade 
desportiva de competição.

Artigo 284.º
Lugares destinados a espectadores

1 — Nas bancadas de recintos desportivos das 3.ª ou 
4.ª categorias de risco ou onde as coxias não conduzam 
directamente a um vomitório ou saída, devem existir co-
xias transversais, interrompendo os lanços das bancadas 
num máximo de 15 filas, com a largura mínima de 2 UP, 

admitindo-se que a largura possa ser de 1 UP em sectores
cuja lotação seja inferior a 4 000 lugares, sem prejuízo do
seu dimensionamento nos termos deste regulamento.

2 — As coxias transversais definidas no número an-
terior, pelo menos do lado contíguo ao lanço de banca-
das descendente, devem dispor de guardas solidamente
fixadas.

3 — Quando as zonas para os espectadores em instala-
ções desportivas, ao ar livre ou cobertas, estejam separadas
do campo de jogos por meio de guardas, estas devem:

a) Ser construídas em materiais da classe de reacção
ao fogo A1;

b) Dispor de vãos de passagem para o campo, assumido
como zona de refúgio em caso de emergência, munidos de
portas com fecho de abertura simples e manobrável pelo
lado do terreno.

4 — Os vãos a que se refere a alínea b) do número
anterior:

a) Devem ser dimensionados para a capacidade do res-
pectivo sector, na base de 1 UP por cada 500 espectadores
ou fracção;

b) Devem ser, no mínimo, em número de dois por cada
sector, cada um deles com a largura mínima de 2 UP, em
recintos da 3.ª ou da 4.ª categoria de risco;

c) Não podem ser considerados para o cálculo da capa-
cidade de evacuação do sector que servem.

Artigo 285.º
Evacuação

1 — Na envolvente exterior das saídas de espaços afec-
tos à utilização-tipo IX, com um efectivo superior a 15 000
pessoas, deve existir uma zona periférica de transição para
a via pública, reservada a peões e dimensionada para uma
ocupação de 0,50 m2 por pessoa.

2 — Em pavilhões e recintos desportivos, sempre que
o efectivo seja superior a 40 000 pessoas, as vias de eva-
cuação que ligam os vomitórios às saídas devem possuir,
no mínimo, 4 UP.

Artigo 286.º
Meios de primeira intervenção

1 — Os sectores dos parques de campismo, definidos
no artigo 281.º, devem ser protegidos com:

a) Pelo menos, dois extintores com eficácia mínima de
21 A/113 B/C em cada sector, localizados em posições
opostas do sector, junto às vias de circulação interna do
parque;

b) Uma rede de incêndios armada, cujas bocas-de-incên-
dio devem ser localizadas de forma a cobrir a totalidade das
áreas ocupadas pelos sectores, em parques da 2.ª categoria
de risco ou superior.

2 — Os equipamentos referidos no número anterior
devem ser inseridos em armários ou outras estruturas de
protecção contra agentes atmosféricos e efeitos dinâmicos.

Artigo 287.º
Posto de segurança

Nos parques de campismo, independentemente da sua
categoria de risco, deve existir um posto de segurança,



9116  Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008 

  

que, além de cumprir as demais condições do presente 
regulamento:

a) Esteja situado na recepção junto à entrada do par-
que;

b) Centralize, sempre que possível, os alarmes origi-
nados nos sistemas de detecção dos edifícios do parque, 
cuja instalação é exigida neste regulamento;

c) Disponha de meios de comunicação com os agentes 
de segurança do parque, distintos das redes telefónicas 
públicas.

Artigo 288.º
Autoprotecção

1 — Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, du-
rante os períodos de abertura ao público, deve permanecer 
o delegado de segurança, a quem compete a coordenação 
do serviço de segurança, nomeadamente da equipa referida 
no artigo 200.º

2 — No posto de segurança dos parques de campismo 
devem existir cópias das plantas de emergência de todos 
os edifícios do parque, para os quais tal seja exigido nos 
termos deste regulamento, e uma planta de emergência da 
globalidade do parque com a representação da ocupação de 
cada sector, dos locais de risco C e das vias de acesso.

3 — O regulamento interno dos parques de campismo 
deve incluir as medidas de prevenção e de autoprotecção 
contra incêndio, cujo resumo deve ser entregue a cada 
campista.

4 — Nos parques de campismo, a equipa de segurança 
deve também zelar permanentemente pelo cumprimento, 
por parte dos campistas, das medidas a que se refere o 
número anterior.

CAPÍTULO VIII

Utilização-tipo X «Museus e galerias de arte»

Artigo 289.º
Locais de risco específicos

Sem prejuízo do definido neste regulamento, são con-
siderados locais de risco C:

a) As oficinas de conservação e restauro;
b) Os locais destinados a embalagem e desembala-

gem;
c) Os locais de carga e descarga;
d) Os armazéns e os depósitos de peças de reserva ou 

substituição.
Artigo 290.º

Isolamento e protecção

1 — Os armazéns de peças de reserva ou substituição, 
embora sejam considerados como locais de risco C, podem 
comunicar directamente com locais de risco B, desde que 
tal seja imprescindível à exploração do estabelecimento e 
os vãos de comunicação sejam protegidos com elementos 
da classe de resistência ao fogo, pelo menos, EI 60 C.

2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de mani-
festo interesse para o património histórico ou cultural, cuja 
carga de incêndio exceda 1 500 000 MJ, devem possuir 
subcompartimentos corta-fogo de modo a que a carga de 
incêndio de cada um deles não exceda aquele valor.

3 — A subcompartimentação referida no número ante-
rior deve ter uma área máxima de 200 m2 e ser garantida
por elementos de construção com a resistência ao fogo
padrão mínima indicada no quadro XLVIII abaixo:

QUADRO XLVIII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
de subcompartimentação de armazéns

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima

Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C

Artigo 291.º
Reacção ao fogo

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constan-
tes deste regulamento, todos os espaços afectos à utiliza-
ção-tipo X devem garantir, no mínimo, a classe de reacção
ao fogo A2-s1 d0, para materiais de revestimento de pare-
des e tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2 b),
para materiais de revestimento de pavimentos.

Artigo 292.º
Cálculo do efectivo

Em situações especiais em que, por motivos específicos
de exploração da utilização-tipo X, o efectivo deva ser
manifestamente inferior ao estabelecido no artigo 51.º,
pode ser definido pelo responsável pela segurança (RS)
outro valor para a lotação máxima de um determinado
espaço, a respeitar permanentemente.

Artigo 293.º
Evacuação

Nas condições em que se aplica o disposto no n.º 5 do
artigo 18.º, a distância a percorrer nos caminhos horizontais
de evacuação, definida na alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º,
pode passar para o dobro.

Artigo 294.º
Meios de intervenção

Nos locais onde sejam armazenadas ou sujeitas a ope-
rações de conservação e restauro obras ou peças de ma-
nifesto interesse para o património histórico e cultural,
deve recorrer-se à protecção adicional através de sistemas
automáticos de extinção de incêndio, utilizando modos de
operação e agentes extintores adequados à preservação do
referido património.

Artigo 295.º
Autoprotecção

1 — Nos espaços afectos à utilização-tipo X que con-
tenham obras ou peças de manifesto interesse para o pa-
trimónio histórico ou cultural:

a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir
os procedimentos específicos de prevenção e de protecção
para garantir a segurança dessas obras ou peças;



Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9117

  

b) As equipas de segurança a que se refere o artigo 200.º 
devem incluir elementos com a missão específica de ga-
rantir as medidas de prevenção e outros para a protecção 
dessas obras e peças.

2 — Nos locais onde estejam expostas, armazenadas ou 
sujeitas a operações de conservação e restauro obras ou 
peças de manifesto interesse para o património histórico 
e cultural, é proibido fumar e produzir chama nua.

3 — Nos locais referidos no número anterior não é 
permitida a utilização de equipamentos com elementos 
incandescentes não protegidos e aparelhos ou equipa-
mentos susceptíveis de produzir faíscas, excepto se forem 
imprescindíveis às operações de conservação e restauro, 
desde que sejam adoptadas medidas de segurança adicio-
nais adequadas aos riscos em presença.

CAPÍTULO IX 

Utilização-tipo XI «Bibliotecas e arquivos»

Artigo 296.º
Isolamento e protecção dos locais de risco específicos

1 — Sem prejuízo do definido neste regulamento, são 
considerados locais de risco C:

a) As oficinas e laboratórios de conservação e res-
tauro;

b) Os locais de carga e descarga;
c) Os locais de embalagem e desembalagem de livros.
d) Os depósitos de documentos, independentemente do 

seu tipo de estantaria.

2 — Os depósitos que incluam obras ou documentos 
de manifesto interesse histórico ou cultural, cuja carga de 
incêndio exceda 3 000 000 MJ, devem possuir subcom-
partimentos corta-fogo de modo a que a carga de incêndio 
de cada um deles não exceda aquele valor.

3 — A subcompartimentação referida no número ante-
rior deve ter uma área máxima de 200 m2 e ser garantida 
por elementos de construção com a resistência ao fogo 
padrão mínima indicada no quadro XLVIII.

Artigo 297.º
Reacção ao fogo

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constan-
tes deste regulamento, todos os espaços afectos à utiliza-
ção-tipo XI devem garantir, no mínimo, a classe de reacção 
ao fogo A2, para materiais de revestimento de paredes e 
tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2, para 
materiais de revestimento de pavimentos.

Artigo 298.º
Meios de intervenção

1 — Nos locais onde sejam arquivados ou sujeitos a 
operações de conservação e restauro documentos de ma-
nifesto interesse para o património histórico e cultural, 
deve recorrer-se à protecção adicional através de sistemas 
automáticos de extinção de incêndio, utilizando agentes 
extintores adequados à preservação dos referidos docu-
mentos.

2 — As casas fortes onde sejam arquivados documentos
nas condições do número anterior devem ser protegidas por
sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando
agentes extintores adequados à preservação dos referidos
documentos.

Artigo 299.º
Autoprotecção

1 — Nos espaços afectos à utilização-tipo XI que conte-
nham documentos de manifesto interesse para o património
histórico ou cultural:

a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir
os procedimentos específicos de prevenção e de protecção
para garantir a segurança desses documentos;

b) As equipas de segurança devem incluir elementos
com a missão específica de garantir as medidas de preven-
ção e outros para a protecção desses documentos.

2 — Nos locais de consulta e arquivo, ou naqueles
onde se verifiquem operações de conservação e restauro
de documentos de manifesto interesse para o património
histórico ou cultural, é proibido fumar, produzir chama nua,
utilizar elementos incandescentes não protegidos e apa-
relhos ou equipamentos susceptíveis de produzir faíscas.

CAPÍTULO X

Utilização-tipo XII «Industriais, oficinas
e armazéns»

Artigo 300.º
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior

1 — As paredes exteriores de edifícios que possuam
espaços afectos à utilização-tipo XII, devem garantir, no
mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou
REI 60 e os vãos nelas praticados ser guarnecidos por
elementos fixos E 30 quando confrontem com outros edi-
fícios a uma distância inferior à indicada no quadro XLIX
abaixo:

QUADRO XLIX 

Distâncias mínimas entre edifícios

Categoria de risco da utilização-tipo XII Maior das alturas
dos edifícios «H» Distância «L»

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H  9 m L > 4 m

H > 9 m L > 8 m

2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H  9 m L > 8 m

H > 9 m L > 12 m

3.ª ou 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Qualquer L > 16 m

2 — Sempre que as distâncias previstas no número
anterior para as 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco sejam
inferiores a metade das referidas no quadro XLIX, os valores
da resistência ao fogo padrão das paredes exteriores devem
passar a EI 90 ou REI 90 e os vãos nelas praticados devem
ser protegidos por elementos E 45.

3 — No caso de equipamentos de produção ou de ar-
mazenamento situados ao ar livre em recintos afectos à
utilização-tipo XII, os limites de distância a edifícios,
previstos nos n.os 1 e 2 devem ser aumentados de 4 m.
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4 — A existência de vãos em paredes exteriores sobran-
ceiros a coberturas afectas à utilização-tipo XII de outros 
edifícios, ou de outros corpos do mesmo edifício, só é 
permitida se os materiais de revestimento dessa cobertura 
garantirem a classe de reacção ao fogo A1 numa faixa com 
a largura de 8 m medida a partir da parede.

5 — No caso de existirem elementos envidraçados na 
cobertura a que se refere o número anterior, situados na 
referida faixa de 8 m, os mesmos devem ser fixos, garantir 
uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou superior 
e estar distanciados 4 m da fachada sobranceira.

Artigo 301.º
Isolamento entre utilizações-tipo distintas

1 — Em regra, os espaços da utilização-tipo XII devem 
ocupar um edifício ou um recinto independentes, sujeitos 

às condições de limitação da propagação de incêndios pelo
exterior previstas neste regulamento, devendo as outras
situações reger-se pelo disposto nos números seguintes.

2 — Nos edifícios afectos à utilização-tipo XII, de qual-
quer categoria de risco, podem existir espaços afectos a
utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco, quando destinada
a funcionários ou proprietários de entidade exploradora
da utilização-tipo XII, sendo admissível a existência de
comunicações interiores comuns entre estes espaços se
forem protegidas por portas com resistência ao fogo padrão
mínima E 60 C.

Artigo 302.º
Compartimentação corta-fogo

1 — As áreas máximas de compartimentos corta-fogo
para os espaços afectos à utilização-tipo XII são as indi-
cadas para os seguintes casos no quadro L abaixo:

QUADRO L 

Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo
da utilização-tipo XII

Casos Localização relativamente ao plano de referência

Categorias de risco  da UT XII

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600 m2 800 m2 400 m2

Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 400 m2

II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 400 m2 2 400 m2 800 m2 400 m2

Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 800 m2 400 m2

III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 800 m2 4 800 m2 2 400 m2 1 200 m2

Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 2 400 m2 800 m2 400 m2

IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite

a) O caso I corresponde a um edifício em que a utiliza-
ção-tipo XII coexiste com outras utilizações-tipo;

b) O caso II corresponde a um edifício exclusivamente 
afecto à utilização-tipo XII que possua parede de empena 
comum a outros edifícios com espaços de habitação ou de 
estabelecimentos que recebem público;

c) O caso III corresponde a um edifício exclusivamente 
afecto à utilização-tipo XII que, podendo possuir empena 
comum a outros edifícios também exclusivamente afectos 
à mesma utilização, garanta, relativamente a quaisquer 
outros com espaços de habitação ou de estabelecimentos 
que recebem público, os afastamentos a que se referem os 
n.os 3, 4 e 5 do artigo 300.º;

d) O caso IV corresponde a um edifício isolado exclu-
sivamente afecto à utilização-tipo XII, sem pisos abaixo 
do plano de referência, respeitando os afastamentos a que 
se referem os n.os 3, 4 e 5 do artigo 300.º

2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de ma-
nifesto interesse para o património histórico ou cultu-
ral devem respeitar os requisitos de compartimentação 
corta-fogo constantes do artigo 290.º

Artigo 303.º
Isolamento e protecção

1 — Em oficinas ou espaços oficinais, as zonas des-
tinadas a pintura ou aplicação de vernizes, para além do
especificado neste regulamento, devem ainda:

a) Quando implantadas em espaço fechado, possuir
duas portas de acesso ao exterior, abrindo nesse sen-
tido, tão afastadas quanto possível e, quando a oficina
estiver em laboração, as portas devem estar libertas
de fechos, ferrolhos ou qualquer outro dispositivo de
travamento;

b) Quando implantadas em espaço interior não iso-
lável nas condições da alínea anterior, as zonas devem
ser delimitadas por uma envolvente constituída por telas
ou resguardos da classe de resistência ao fogo padrão
EI 60 ou superior, batidas por um sistema de cortina de
água dimensionado de acordo com o estabelecido neste
regulamento.

2 — Sem prejuízo da alínea a) do n.º 6 do presente
artigo, nas zonas referidas no número anterior não é permi-
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tido o armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade 
superior à necessária para um dia de laboração.

3 — O armazenamento de tintas ou vernizes em quan-
tidade superior à referida no número anterior deve ser 
efectuado num compartimento corta-fogo satisfazendo 
as condições de isolamento e protecção referidas no n.º 5 
do presente artigo.

4 — Os locais onde sejam armazenados ou manuseados 
líquidos combustíveis, para além do estabelecido neste 
regulamento e em toda a regulamentação específica em 
vigor, devem ainda, relativamente ao seu isolamento e 
protecção:

a) Ser providos de bacia de retenção, construída com 
materiais da classe de reacção A1;

b) Possuir sistema de esgotos próprio e que proporcione 
a fácil remoção dos produtos derramados;

c) Ser separados do resto do edifício de que façam 
parte por paredes e pavimentos das classes de resistên-
cia ao fogo padrão EI ou REI 120 e portas EI 60 C, ou 
superiores.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja 
inferior a 21º C:

a) Podem ser armazenados nos locais de trabalho, em 
recipientes próprios e fechados, desde que a sua capacidade 
total seja inferior a 20 l;

b) Devem ser armazenados nos locais com as carac-
terísticas de isolamento e protecção referidos no n.º 4 do 
presente artigo, em recipientes próprios e fechados, desde 
que a sua capacidade total seja superior a 20 l e inferior 
a 200 l;

c) Devem ser armazenados em edifícios afastados ou 
depósitos enterrados, sempre que a sua capacidade total 
seja superior a 200 l.

6 — A armazenagem de recipientes de gás comprimido, 
nomeadamente garrafas e cartuchos, cheios ou vazios, só 
é permitida em recintos de acesso restrito garantindo, no 
mínimo:

a) Em edifícios de uso exclusivo, paredes envolventes 
resistentes ao fogo EI ou REI 120 e cobertura ligeira, sem 
exigências de resistência ao fogo;

b) Em recintos ao ar livre, vedação descontínua, do tipo 
rede ou outra, eventualmente com uma cobertura ligeira, 
sem exigências de resistência ao fogo;

c) Em recintos ao ar livre, vedação contínua, tipo muro 
de alvenaria ou outra, satisfazendo as condições de venti-
lação constantes do presente regulamento.

Artigo 304.º

Caminhos horizontais de evacuação

1 — A distância máxima a percorrer entre qualquer 
ponto de um local afecto à utilização-tipo XII e a saída 
mais próxima para o exterior, para uma via de evacuação 
protegida ou para um compartimento corta-fogo adja-
cente que permita aceder, directa ou indirectamente, ao 
exterior, medida segundo o eixo dos caminhos horizontais 

de evacuação, não deve exceder os valores constantes do
quadro LI abaixo:

QUADRO LI 

Distâncias máximas a percorrer nos caminhos
de evacuação dos locais

Categoria de risco Ponto em impasse Ponto com alternativa 
de fuga

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 80 m
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 60 m
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 m 40 m

2 — No caso de locais ao ar livre, são admissíveis
distâncias máximas duplas das referidas no número an-
terior.

3 — No caso de armazenamento de líquidos ou gases
combustíveis, a largura mínima das vias de circulação
interiores deve ser de 1 UP ao longo de toda a envolvente
e de 2 UP entre filas de empilhamento.

Artigo 305.º
Instalações técnicas

1 — Todos os espaços destinados a armazenamento
de produtos explosivos ou outros susceptíveis de formar
misturas explosivas com o ar, diluentes, vernizes, solu-
ções celulósicas e líquidos inflamáveis, derivados ou não
do petróleo, e as zonas destinadas ao manuseamento ou
trasfega destes produtos, como as de pinturas ou aplicação
de vernizes referidas no artigo 303.º, devem:

a) Ser dotados de sistemas de protecção contra electri-
cidade estática;

b) Garantir, no mínimo, a qualidade antideflagrante de
todo o equipamento eléctrico e a qualidade anti-explosivo
EX para o equipamento e ferramentas de trabalho e mate-
riais de revestimento, nomeadamente do pavimento;

c) Possuir ventilação adequada, a qual, nas zonas de
utilização dos produtos, deve ser sempre por meios activos,
dimensionada de forma a evitar que os vapores libertos
possam criar uma atmosfera susceptível de ocasionar um
sinistro;

d) Quando for permitido o recurso a ventilação natural,
observar nas respectivas aberturas de ventilação de entrada
e saída de ar os valores mínimos de:

i) 0,5 m2 por cada 150 m2 de área em espaços de fabri-
cação e reparação;

ii) 0,5 m2 por cada 100 m2 de área em espaços de ar-
mazenamento.

2 — Todos os espaços destinados a armazenamento de
gás, nas condições da alínea a) do n.º 6 do artigo 303.º,
devem ser dotados exclusivamente de ventilação natural,
sendo as respectivas aberturas localizadas nos pontos mais
altos da cobertura e junto ao pavimento, dimensionadas
à razão de 2 m2 por cada 10 m de perímetro do recinto,
devidamente protegidas por rede tapa-chamas e cumprindo
ainda o disposto nas alíneas a) e b) do número anterior.

3 — Todos os espaços destinados a armazenamento
de gás nas condições da alínea c) do n.º 6 do artigo 303.º
devem ser ventilados junto ao pavimento, cumprindo as
condições de dimensionamento e protecção das aberturas
referidas no número anterior.
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4 — Os espaços onde se verifique o trasvasamento 
pneumático de solventes, ou outros líquidos inflamáveis, 
devem estar preparados com um sistema que permita a 
realização de tal operação, exclusivamente, na presença 
de um gás inerte.

5 — As instalações de trasvasamento entre recipien-
tes fechados devem comportar condutas de retorno de 
vapores.

6 — A altura máxima de qualquer pilha de recipientes 
de gás para armazenagem, nas condições impostas neste 
regulamento, deve ser:

a) De 1,6 m no caso de recipientes não paletizados, 
correspondendo a cinco recipientes de 12 dm3 cada, três 
de 26 dm3 cada ou um de 112 dm3;

b) A correspondente a quatro grades sobrepostas, no 
caso de recipientes paletizados.

7 — A armazenagem dos recipientes só é permitida 
com estes na vertical, com a válvula de manobra para 
cima e permanentemente acessível, independentemente 
da localização do recipiente no empilhamento.

Artigo 306.º

Controlo de fumo

Os espaços da UT XII da 2.ª categoria de risco ou supe-
rior, afectos a armazenagem com área superior a 400 m2,
independentemente da sua localização no edifício, devem 
possuir sistema de controlo de fumo.

Artigo 307.º
Meios de intervenção

1 — Em compartimentos corta-fogo onde sejam arma-
zenados combustíveis líquidos, a dotação de extintores 
deve obedecer ao seguinte critério:

a) Eficácia mínima de 113 B/C para um volume de 
líquido inferior a 50 l;

b) Eficácia mínima de 144 B/C para um volume de 
líquido entre 50 l e 100 l;

c) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de 
líquido entre 100 l e 200 l;

d) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de 
líquido entre 200 e 750 l, acrescido de um extintor móvel 
com 50 kg de pó BC, ABC, ou de outro agente extintor 
com eficácia equivalente;

e) Um extintor móvel com 50 kg de pó BC, ABC ou de 
outro agente extintor com eficácia equivalente por cada 
1 000 l de líquido adicionais, ou fracção.

2 — Quando mais de 50% do volume de combustíveis 
líquidos estiver contido em recipientes metálicos estan-
ques, a eficácia dos extintores pode ser a mencionada no 
número anterior para o escalão imediatamente inferior ao 
do volume em questão.

Artigo 308.º
Sistemas fixos de extinção

1 — As zonas destinadas a pintura ou aplicação de
vernizes, colas ou solventes orgânicos com ponto de infla-
mação inferior a 55 ºC, em espaços de edifícios com área
superior a 30 m2, devem ter protecção adicional através de
uma instalação fixa de extinção automática de incêndios
por água dimensionada de acordo com o disposto neste
regulamento.

2 — Os locais onde sejam armazenadas quantidades
superiores a 750 l ou manuseadas quantidades superiores
a 50 l de produtos combustíveis, derivados ou não do
petróleo, devem ter protecção adicional através de uma
instalação fixa de extinção automática de incêndios por
agente extintor apropriado diferente da água, em protecção
total ou local, respeitando o disposto neste regulamento.

Artigo 309.º
Drenagem

Para além do estabelecido neste regulamento, nos espa-
ços afectos à utilização-tipo XII onde sejam armazenados
produtos que, por contacto com a água utilizada no com-
bate a incêndios ou por ela arrastados, possam causar danos
à saúde ou ao ambiente, deve ser instalado um sistema de
drenagem adequado aos riscos em questão, respeitando as
condições do capítulo X do título VI.

ANEXO I

Definições a que se refere o artigo 2.º do Regulamento 
Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios

Artigo 1.º
Aspectos gerais

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, no
que se refere aos aspectos gerais, entende-se por:

1 — «Altura de um edifício», diferença de cota entre o
piso mais desfavorável susceptível de ocupação e o plano
de referência. Quando o último piso coberto for exclusiva-
mente destinado a instalações e equipamentos que apenas
impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção
e reparação, tal piso não entra no cômputo da altura do
edifício. O mesmo sucede se o piso for destinado a arreca-
dações cuja utilização implique apenas visitas episódicas
de pessoas. Se os dois últimos pisos forem ocupados por
habitações duplex, poderá considerar-se o seu piso inferior
como o mais desfavorável, desde que o percurso máximo
de evacuação nessas habitações seja inferior a 10 m. Aos
edifícios constituídos por corpos de alturas diferentes são
aplicáveis as disposições correspondentes ao corpo de
maior altura, exceptuando-se os casos em que os corpos
de menor altura forem independentes dos restantes.

Os edifícios classificam-se consoante a sua altura con-
forme a tabela seguinte:

Classificação Pequena Média Grande Muito grande

Altura (H). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m 9 m < H ≤ 28 m 28 m < H ≤ 50 m H > 50 m
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2 — «Altura da utilização-tipo», diferença de cota entre 
o plano de referência e o último piso acima do solo, sus-
ceptível de ocupação por essa utilização-tipo;

3 — «Área acessível a público», área útil de um esta-
belecimento ou de um estacionamento susceptível de ser 
ocupada por público;

4 — «Área bruta de um piso ou fracção», superfície total 
de um dado piso ou fracção, delimitada pelo perímetro 
exterior das paredes exteriores e eixos das paredes interio-
res separadoras dessa fracção, relativamente às restantes;

5 — «Área de implantação», maior das áreas brutas dos 
pisos de um edifício;

6 — «Área útil de um piso ou fracção», soma da área 
útil de todos os compartimentos interiores de um dado piso 
ou fracção, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, 
escadas e rampas comuns, instalações sanitárias, roupeiros, 
arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos 
de função similar, e mede-se pelo perímetro interior das 
paredes que delimitam aqueles compartimentos, descon-
tando encalços até 30 cm, paredes interiores, divisórias 
e condutas.

7 — «Arrecadação de condóminos», espaço confinado 
e ventilado com volume inferior a 100 m3 destinado ex-
clusivamente a arrumos de uma fracção;

8 — «Bateria de elevadores», conjunto de elevadores 
com a mesma velocidade nominal, servindo os mesmos 
pisos, com portas de patamar simultaneamente visíveis 
ou próximas, interligados electricamente, dispondo de 
comandos de chamada comuns;

9 — «Box», espaço situado num parque de estaciona-
mento coberto, destinado exclusivamente à recolha de um 
ou dois veículos ou seus reboques, de área não superior a 
50 m2, delimitado por paredes com a altura do piso e sem 
aberturas, possuindo acesso directo aberto ou fechado, 
desde que, neste último caso, seja possível sem necessidade 
da sua abertura combater com facilidade um incêndio que 
ocorra no seu interior;

10 — «Carga de incêndio», quantidade de calor suscep-
tível de ser libertada pela combustão completa da totalidade 
de elementos contidos num espaço, incluindo o revesti-
mento das paredes, divisórias, pavimentos e tectos;

11 — «Categorias de risco», classificação em quatro 
níveis de risco de incêndio de qualquer utilizações-tipo 
de um edifício e recinto, atendendo a diversos factores de 
risco, como a sua altura, o efectivo, o efectivo em locais 
de risco, a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo 
do plano de referência.

12 — «Coberturas», as coberturas, para efeitos de SCIE 
classificam-se em:

a) Ordinárias: coberturas que, em virtude da sua forma 
ou pela natureza dos seus elementos de construção, não 
permitem a fácil circulação das pessoas;

b) Terraços não acessíveis: coberturas que, embora for-
madas por elementos de construção que constituem habi-
tualmente pavimento, têm a sua acessibilidade reservada 
a fins de reparação;

c) Terraços acessíveis: coberturas formadas por elemen-
tos de construção que constituem habitualmente pavimento 
e destinadas a utilização como tal;

13 — «Corpos independentes de um edifício», cor-
pos distintos de um mesmo edifício que disponham de 
estrutura independente e que cumpram as disposições de 
SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos elementos 

de construção que os isolam entre si e às disposições cons-
trutivas referentes ao isolamento das suas comunicações
interiores comuns;

14 — «Densidade de carga de incêndio», carga de in-
cêndio por unidade de área útil de um dado espaço ou, para
o caso de armazenamento, por unidade de volume;

15 — «Densidade de carga de incêndio modificada»,
densidade de carga de incêndio afectada de coeficientes
referentes ao grau de perigosidade e ao índice de activação
dos combustíveis, determinada com base nos critérios refe-
ridos no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 220/2008,
de 12 de Novembro;

16 — «Densidade de ocupação teórica», número de
pessoas por metro quadrado de área útil de um compar-
timento, estimado para cada utilização-tipo. Este valor é
utilizado para calcular o efectivo e dimensionar os cami-
nhos de evacuação;

17 — «Edifício», toda e qualquer edificação destinada
à utilização humana que disponha, na totalidade ou em
parte, de um espaço interior utilizável, abrangendo as
realidades referidas no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 220/2008, de 12 de Novembro.

18 — «Edifícios independentes», edifícios dotados
de estruturas independentes, sem comunicação interior
ou, quando exista, efectuada exclusivamente através de
câmaras corta-fogo, e que cumpram as disposições de
SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos elementos
de construção que os isolam entre si;

19 — «Efectivo», número máximo estimado de pessoas
que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de um
edifício ou recinto;

20 — «Efectivo de público», número máximo estimado
de pessoas que pode ocupar em simultâneo um edifício
ou recinto que recebe público, excluindo o número de
funcionários e quaisquer outras pessoas afectas ao seu
funcionamento;

21 — «Espaços», áreas interiores e exteriores dos edi-
fícios ou recintos;

22 — «Espaço cénico isolável», espaço, podendo
ser constituído por palco com pé direito superior a 9 m,
subpalco e teia, nas condições do disposto neste anexo,
destinado à exibição pública de espectáculos de natureza
artística, cultural ou recreativa, situado em edificações
fechadas e cobertas, isolável em caso de incêndio;

23 — «Espaço de culto religioso», espaço situado em
edificação permanente, fechada e coberta, susceptível de
utilização para a prática de actividades religiosas ou actos
com elas relacionados;

24 — «Estabelecimento», edifício, recinto ou parte de-
les, destinado a uma única ocupação distinta da habitação
ou de estacionamento de veículos;

25 — «Estabelecimento que recebe público», estabele-
cimento ao qual o público tem acesso, independentemente
desse acesso ser ou não controlado;

26 — «Estacionamento individual coberto», espaço
coberto com área igual ou inferior a 50 m2 destinado ao
estacionamento automóvel;

27 — «Estacionamento colectivo coberto», espaço co-
berto com área superior a 50 m2 destinado ao estaciona-
mento automóvel;

28 — «Funcionários», ocupantes de um edifício ou de
um estabelecimento que nele desenvolvem uma actividade
profissional relacionada com a utilização-tipo do edifício,
que implica o conhecimento dos espaços afectos a essa
utilização;
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29 — «Garagem», estabelecimento que integra oficinas 
de reparação e postos de abastecimento;

30 — «Gare», Edifício ou parte de um edifício des-
tinado a aceder a um ou mais meios de transporte (rodo-
viário, ferroviário, marítimo, fluvial ou aéreo), constituindo 
espaço de interligação entre a via pública e esses meios 
de transporte;

31 — «Gare de superfície», gare ou terminal de trans-
porte em que nenhum dos seus espaços satisfaz as condi-
ções de gare subterrânea;

32 — «Gare mista», gare de transportes em que só al-
guns dos seus espaços satisfazem as condições de gare 
subterrânea;

33 — «Gare subterrânea», gare de transporte que satis-
faz simultaneamente as seguintes condições:

a) Estar situada abaixo do plano de referência;
b) Possuir menos de metade da superfície de cada fa-

chada longitudinal em contacto com o ar livre;
c) Estar totalmente coberta.

34 — «Imóveis classificados», os monumentos classi-
ficados nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setem-
bro;

35 — «Local de risco», a classificação de qualquer área 
de um edifício ou recinto, em função da natureza do risco 
de incêndio, com excepção dos espaços interiores de cada 
fogo e das vias horizontais e verticais de evacuação, em 
conformidade com o disposto no artigo 10.º do Decreto-
Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.

36 — «Oficina de reparação», estabelecimento desti-
nado, exclusivamente, à manutenção e reparação de ve-
ículos;

37 — «Parede de empena», parede lateral de um edifí-
cio, sem aberturas, com a função de isolamento relativa-
mente a edifícios contíguos, já existentes ou a construir;

38 — «Parque automático», parque de estacionamento 
coberto sem acesso ao público, no qual a movimentação e 
a arrumação dos veículos é feita exclusivamente por meios 
electromecânicos;

39 — «Parque de campismo», recinto ao ar livre, des-
tinado à instalação de tendas, bem como de reboques, 
caravanas, autocaravanas e demais material afecto à prá-
tica do campismo, podendo conter edifícios e estruturas 
desmontáveis ou permanentes de apoio, de lazer ou de 
alojamento destinados aos campistas;

40 — «Parque de estacionamento aberto», parque de 
estacionamento coberto, sem boxes, cujas paredes exterio-
res dispõem, em cada compartimento corta-fogo dedicado 
a estacionamento, de aberturas permanentes cuja área é 
superior a 25% da área das paredes;

41 — «Parque de estacionamento coberto», parque de 
estacionamento delimitado por uma envolvente com co-
bertura;

42 — «Parque de estacionamento com pisos desnive-
lados», parque de estacionamento em que cada piso se 
desenvolve em dois ou mais níveis distintos, comunicando 
entre si, desde que a diferença entre as cotas dos pavimen-
tos não ultrapasse metade da altura piso a piso;

43 — «Parque de estacionamento fechado», parque de 
estacionamento coberto onde não se verifica a condição 
que permita classificá-lo como aberto;

44 — «Parque de estacionamento ao ar livre», parque 
de estacionamento fora da via pública, delimitado por uma 
envolvente sem cobertura;

45 — «Parque de estacionamento helicoidal», parque
de estacionamento com pavimento contínuo, desenvol-
vendo-se em hélice ou com outra forma, no qual cada
piso corresponde a um passo da hélice contado a partir
do plano de referência;

46 — «Pátio interior (átrio, poço de luz ou saguão)»,
vazio interior correspondente a um volume aproximada-
mente paralelepipédico cuja menor dimensão horizontal é
inferior à respectiva altura. Consoante a existência ou não
de cobertura designa-se respectivamente por coberto ou
ao ar livre. O pátio interior é ainda designado por aberto,
no caso de um ou mais pisos se encontrarem abertos em
permanência sobre o vazio central ou fechado, quando
as fachadas interiores forem totalmente protegidas por
elementos de construção, quer à face desse vazio, quer
recuadas. Designa-se por altura do pátio a distância medida
na vertical entre as cotas do átrio de acesso ao interior
do vazio e do pavimento do último piso utilizado dando
para esse vazio. Designa-se por menor dimensão do pátio
interior a distância entre:

a) Topos das lajes da galeria — átrios abertos;
b) Elementos verticais de fachada — átrios cobertos

fechados;
c) Topos das lajes e elementos verticais — átrios abertos

de um lado e fechados do outro.

47 — «Pavilhão desportivo», edificação permanente,
fechada e coberta, predominantemente destinada a mani-
festações de natureza desportiva ou à prática de actividades
desportivas, com ou sem assistência pelo público;

48 — «Pé-direito livre», altura entre o pavimento e a
face inferior das vigas aparentes do tecto, correspondendo
à maior altura livre para pessoas ou objectos passarem
sob a viga;

49 — «Piso de saída», piso através do qual se garanta
a evacuação das pessoas para local seguro no exterior.
Se este piso for desnivelado relativamente ao plano de
referência, deve ser ligado a ele através de um caminho
de evacuação;

50 — «Placa de estacionamento de aeronaves», espaço
exterior numa aerogare destinado ao parqueamento, abas-
tecimento ou manutenção de aeronaves, no qual se pode
proceder ao embarque e desembarque de passageiros;

51 — «Plano de referência», plano de nível, à cota de
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro,
medida na perpendicular a um vão de saída directa para
o exterior do edifício. No caso de existirem dois planos
de referência, um principal e outro no tardoz do edifício,
é considerado o plano mais favorável para as operações
dos bombeiros, isto é, o de menor cota para os pisos to-
tal ou parcialmente enterrados e o de maior cota para os
restantes pisos;

52 — «Plataforma de embarque», espaço de uma gare
ou terminal destinado ao acesso directo do público a um
meio de transporte, podendo ser coberto ou ao ar livre;

53 — «Posto de abastecimento», estabelecimento des-
tinado, exclusivamente, ao fornecimento de carburantes
e óleos;

54 — «Público», ocupantes de um edifício ou de um
estabelecimento que não residem nem trabalhem habitu-
almente nesse espaço;

55 — «Recintos», espaços delimitados ao ar livre des-
tinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos
estabelecimentos que recebem público, aos industriais,
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oficinas e armazéns, podendo dispor de construções de 
carácter permanente, temporário ou itinerante;

56 — «Recinto itinerante», espaço delimitado, coberto 
ou não, afecto por um período de tempo limitado a um 
tipo concreto de actividade, que pelas suas características 
de construção se pode deslocar e instalar com facilidade;

57 — «Recinto para espectáculos ao ar livre», espaço 
dotado de uma estrutura permanente ou desmontável, com 
uma envolvente aberta, podendo ou não ser parcialmente 
coberto, susceptível de ser utilizado para uma das activi-
dades afectas à utilização-tipo VI;

58 — «Sala de condomínio», espaço reservado à reu-
nião dos condóminos, podendo servir esporadicamente 
como local destinado a festas, desde que nele não seja 
confeccionada comida e o seu efectivo não ultrapasse 
200 pessoas;

59 — «Sala de espectáculos», espaço situado em edi-
ficação permanente, fechada e coberta, destinado à assis-
tência pelo público a espectáculos de natureza artística, 
cultural ou recreativa;

60 — «Sala de diversão», espaço situado em edificação 
permanente, fechada e coberta, destinado a divertimentos 
públicos, nos quais o público possa circular livremente no 
decurso do funcionamento do espaço;

61 — «Salão polivalente», espaço situado em edificação 
permanente, fechada e coberta, susceptível de utilização 
para mais do que uma das actividades previstas para a 
utilização-tipo VI;

62 — «Silo para estacionamento», edifício destinado 
exclusivamente a parque de estacionamento. Só é admissí-
vel a existência de espaços distintos dos de estacionamento 
que sejam necessários ao funcionamento do silo, como 
compartimentos destinados à instalação de equipamentos 
técnicos ou à segurança e ao controlo dos veículos;

63 — «Stande de exposição», espaço situado em edi-
ficação permanente, fechada e coberta, delimitável, des-
tinado a exposição de produtos distintos de objectos de 
arte ou de natureza cultural, assim como à prestação de 
serviços;

64 — «Utilização-tipo», classificação do uso domi-
nante de qualquer edifício ou recinto, incluindo os esta-
cionamentos, os diversos tipos de estabelecimentos que 
recebem público, os industriais, oficinas e armazéns, em 
conformidade com o disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

65 — «Veículo estacionado», veículo imobilizado, não 
envolvido em operações de carga ou descarga.

Artigo 2.º
Acessibilidade

Para efeitos de SCIE, no que se refere à acessibilidade, 
entende-se por:

1 — «Altura útil de vias de acesso», menor pé-direito 
livre existente ao longo de toda a via de acesso a um edi-
fício;

2 — «Fachada acessível», fachada através da qual é 
possível aos bombeiros lançar as operações de socorro a 
todos os pisos, quer directamente através de, no mínimo, 
uma saída correspondente a um caminho de evacuação, 
quer através dos pontos de penetração designados no pre-
sente regulamento;

3 — «Largura útil de vias de acesso», menor das largu-
ras, medidas ao longo de toda a via de acesso a um edifí-

cio, descontando os espaços destinados ao parqueamento
autorizado de veículos;

4 — «Via de acesso de uma utilização-tipo», via ex-
terior, pública ou com ligação à via pública, donde seja
possível aos bombeiros lançar eficazmente as operações
de salvamento de pessoas e de combate ao incêndio, a
partir do exterior ou pelo interior de edifícios recorrendo
a caminhos de evacuação horizontais ou verticais.

Artigo 3.º
Comportamento ao fogo

Para efeitos de SCIE, no que se relaciona com o com-
portamento ao fogo, entende-se por:

1 — «Câmara corta-fogo», compartimento corta-fogo
independente, com um grau de resistência e os meios de
controlo de fumo previstos neste regulamento, que esta-
belece, em regra, a comunicação entre dois espaços com o
objectivo de garantir a protecção temporária de um deles
ou evitar a propagação do incêndio entre ambos. Só deve
possuir vãos de acesso a esses espaços, protegidos por
portas resistentes ao fogo e a uma distância tal que não
permita a sua abertura simultânea por uma única pessoa;

2 — «Compartimento corta-fogo», parte de um edifício,
compreendendo um ou mais espaços, divisões ou pisos,
delimitada por elementos de construção com resistência
ao fogo adequada a, durante um período de tempo de-
terminado, garantir a protecção do edifício ou impedir a
propagação do incêndio ao resto do edifício ou, ainda, a
fraccionar a carga de incêndio;

3 — «Continuidade de fornecimento de energia ou de si-
nal», propriedade de um elemento de construção integrado
numa instalação manter a capacidade de fornecimento de
energia ou de transmissão de sinal, durante um período de
tempo determinado, quando sujeito à acção de incêndio;

4 — «Estabilidade ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção, com funções de suporte de cargas,
capaz de resistir ao colapso durante um período de tempo
determinado, quando sujeito à acção de incêndio;

5 — «Estanquidade ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção com função de compartimentação de
não deixar passar, durante um período de tempo determi-
nado, qualquer chama ou gases quentes;

6 — «Fecho automático», propriedade de um elemento
de construção que guarnece um vão de, em situação de
incêndio, tomar ou retomar a posição que garante o fecho
do vão sem intervenção humana;

7 — «Isolamento térmico», propriedade de um elemento
de construção com função de compartimentação de garantir
que a temperatura na face não exposta ao fogo, desde o
seu início e durante um período de tempo determinado,
não se eleva acima de dado valor;

8 — «Produtos de construção», são os materiais de
construção, os elementos de construção e os componen-
tes isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados
ou instalações, que permitem que as obras obedeçam às
exigências essenciais, destinados a serem incorporados de
forma permanente nas obras e a serem como tal colocados
no mercado.

9 — «Reacção ao fogo», resposta de um produto ao
contribuir pela sua própria decomposição para o início
e o desenvolvimento de um incêndio, avaliada com base
num conjunto de ensaios normalizados;
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10 — «Registo», dispositivo móvel de obturação da 
secção de uma conduta ou de uma abertura, aberto ou 
fechado na sua posição normal, de comando automático 
ou manual;

11 — «Registo resistente ao fogo», registo de accio-
namento automático com uma dada qualificação de re-
sistência ao fogo determinada em ensaio normalizado de 
resistência ao fogo padrão, destinado a impedir a propa-
gação de um incêndio ou dos seus efeitos através de uma 
conduta ou de uma abertura, durante um certo período 
de tempo;

12 — «Resistência ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção, ou de outros componentes de um 
edifício, de conservar durante um período de tempo de-
terminado a estabilidade e ou a estanquidade, isolamento 
térmico, resistência mecânica, ou qualquer outra função 
específica, quando sujeito ao processo de aquecimento 
resultante de um incêndio;

13 — «Resistência ao fogo padrão», resistência ao fogo 
avaliada num ensaio com um programa térmico de fogo 
normalizado;

14 — «Sistema de cortina de água», sistema automático 
constituído por tubagens e aspersores de água que, após 
a detecção de um incêndio, projecta uma lâmina contínua 
de água segundo um plano vertical (cortina), isolando da 
penetração do fumo e das chamas dois espaços contíguos. 
Essa cortina deve irrigar uma superfície (tela, vidro, metal, 
etc.), melhorando o seu comportamento ao fogo.

Artigo 4.º
Evacuação

Para efeitos de SCIE, relativamente à evacuação, en-
tende-se por:

1 — «Barra anti-pânico», dispositivo mecânico insta-
lado numa porta que permita, em caso de evacuação de 
emergência, a sua fácil abertura por mera pressão do corpo 
do utilizador, sem necessidade de uso das mãos;

2 — «Caminho de evacuação ou caminho de fuga», 
percurso entre qualquer ponto, susceptível de ocupação, 
num recinto ou num edifício até uma zona de segurança 
exterior, compreendendo, em geral, um percurso inicial no 
local de permanência e outro nas vias de evacuação;

3 — «Capacidade de evacuação de uma saída», número 
máximo de pessoas que podem passar através dessa saída 
por unidade de tempo;

4 — «Distância de evacuação», comprimento a per-
correr num caminho de evacuação até se atingir uma via 
de evacuação protegida, uma zona de segurança ou uma 
zona de refúgio;

5 — «Escada suplementar», escada adicional às exigi-
das para a evacuação, instalada para satisfazer necessidades 
funcionais;

6 — «Evacuação», movimento de ocupantes de um 
edifício para uma zona de segurança, em caso de incêndio 
ou de outros acidentes, que deve ser disciplinado, atem-
pado e seguro;

7 — «Impasse para um ponto de um espaço», situação, 
segundo a qual a partir de um ponto de um dado espaço 
a evacuação só é possível através do acesso a uma única 
saída, para o exterior ou para uma via de evacuação prote-
gida, ou a saídas consideradas não distintas. A distância do 
impasse, expressa em metros, é medida desse ponto à única 
saída ou à mais próxima das saídas consideradas não dis-

tintas, através do eixo dos caminhos evidenciados, quando
este Regulamento os exigir, ou tendo em consideração os
equipamentos e mobiliários fixos a instalar ou em linha,
se as duas situações anteriores não forem aplicáveis;

8 — «Impasse para uma via horizontal», situação, se-
gundo a qual, a partir de um ponto de um dada via de
evacuação horizontal, a evacuação só é possível num único
sentido. O impasse é total se se mantém em todo o percurso
até uma saída para uma via de evacuação vertical prote-
gida, uma zona de segurança ou uma zona de refúgio. A
distância do impasse total, expressa em metros, é medida
pelo eixo da via, desde esse ponto até à referida saída. O
impasse pode também ser parcial se se mantém apenas num
troço da via até entroncar numa outra onde existam, pelo
menos, duas alternativas de fuga. A distância do impasse
parcial, expressa em metros, é medida pelo eixo do troço
em impasse desde esse ponto até ao eixo da via horizontal
onde entronca;

9 — «Saída», qualquer vão disposto ao longo dos cami-
nhos de evacuação de um edifício que os ocupantes devam
transpor para se dirigirem do local onde se encontram até
uma zona de segurança;

10 — «Saída de emergência», saída para um caminho
de evacuação protegido ou para uma zona de segurança,
que não está normalmente disponível para outra utilização
pelo público;

11 — «Saídas distintas em relação a um ponto», saídas
para as quais, a partir desse ponto, se possam estabelecer
linhas de percurso para ambas, tendo em conta o mobiliário
principal fixo e o equipamento ou os caminhos evidencia-
dos, quando este Regulamento os exigir, divergindo de um
ângulo superior a 45º, medido em planta;

12 — «Tempo de evacuação», tempo necessário para
que todos os ocupantes de um edifício, ou de parte dele,
atinjam uma zona de segurança, a partir da emissão do
sinal de evacuação;

13 — «Unidade de passagem (UP)», unidade teórica
utilizada na avaliação da largura necessária à passagem de
pessoas no decurso da evacuação. A correspondência em
unidades métricas, arredondada por defeito para o número
inteiro mais próximo, é a seguinte:

a) 1 UP = 0,9 m;
b) 2 UP = 1,4 m;
c) N UP = N × 0,6 m (para N > 2).

14 — «Via de evacuação», comunicação horizontal ou
vertical de um edifício que, nos temos do presente regula-
mento, apresenta condições de segurança para a evacuação
dos seus ocupantes. As vias de evacuação horizontais po-
dem ser corredores, antecâmaras, átrios, galerias ou, em
espaços amplos, passadeiras explicitamente marcadas no
pavimento para esse efeito, que respeitem as condições
do presente regulamento. As vias de evacuação verticais
podem ser escadas, rampas, ou escadas e tapetes rolantes
inclinados, que respeitem as condições do presente regu-
lamento. As vias de evacuação podem ser protegidas ou
não. As vias de evacuação protegidas podem ser enclau-
suradas (interiores) ou exteriores. As vias de evacuação
não protegidas são as que não garantem, total ou parcial-
mente, as condições regulamentares das vias protegidas,
embora possam ser autorizadas nas condições expressas
neste regulamento;

15 — «Via de evacuação enclausurada ou protegida in-
terior», via de evacuação protegida, estabelecida no interior
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do edifício, dotada de sistema de controlo de fumo e de 
envolvente com uma resistência ao fogo especificada;

16 — «Via de evacuação exterior», via de evacuação 
protegida, ao ar livre ou ampla e permanentemente venti-
lada, que está suficientemente separada do resto do edifício 
ou de edifícios vizinhos, quer em afastamento quer por 
elementos de construção cuja resistência ao fogo padrão 
está de acordo com o explicitado no presente regulamento. 
Esta via pode estar totalmente no exterior de um edifício ou 
nele parcialmente encastrada, devendo, neste caso, dispor 
de uma abertura, ao longo dos elementos de construção em 
contacto com o exterior, abrangendo todo o espaço acima 
da respectiva guarda;

17 — «Via de evacuação protegida», via de evacuação 
dotada de meios que conferem aos seus utentes protecção 
contra os gases, o fumo e o fogo, durante o período ne-
cessário à evacuação. Os revestimentos dos elementos de 
construção envolventes das vias de evacuação protegidas 
devem exibir uma reacção ao fogo conforme as especi-
ficações do presente regulamento. Numa via de evacua-
ção protegida não podem existir ductos, não protegidos, 
para canalizações, lixos ou para qualquer outro fim, nem 
quaisquer acessos a ductos, nem canalizações de gases 
combustíveis ou comburentes, líquidos combustíveis ou 
instalações eléctricas. Exceptuam-se, neste último caso, 
as que sejam necessárias à sua iluminação, detecção de 
incêndios e comando de sistemas ou dispositivos de se-
gurança ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida. 
Exceptuam-se ainda as canalizações de água destinadas 
ao combate a incêndios;

18 — «Zona de refúgio», local num edifício, tempora-
riamente seguro, especialmente dotado de meios de pro-
tecção, de modo a que as pessoas não venham a sofrer dos 
efeitos directos de um incêndio no edifício;

19 — «Zona de segurança de um edifício», local, no 
exterior do edifício, onde as pessoas se possam reunir, 
protegidas dos efeitos directos de um incêndio naquele.

Artigo 5.º
Equipamentos técnicos do edifício

Para efeitos de SCIE, em relação a equipamentos téc-
nicos do edifício, entende-se por:

«Aparelho de aquecimento autónomo» o aparelho in-
dependente, fixo ou móvel, que produz e emite calor para 
o ambiente no local onde está instalado. Pode ser de com-
bustão directa, recorrendo a combustíveis sólidos, líquidos 
ou gasosos, ou sem combustão, alimentado por energia 
eléctrica. Deve estar em conformidade com as especifi-
cações e condições técnicas de instalação constantes das 
normas portuguesas ou europeias aplicáveis a cada tipo 
de aparelho.

Artigo 6.º
Detecção, alarme e alerta

Para efeitos de SCIE, no que respeita à detecção, ao 
alarme e ao alerta, entende-se por:

1 — «Alarme», sinal sonoro e ou luminoso, para aviso 
e informação de ocorrência de uma situação anormal ou 
de emergência, accionado por uma pessoa ou por um dis-
positivo ou sistema automático;

2 — «Alarme geral», alarme emitido para difundir 
o aviso de evacuação à totalidade dos ocupantes de um 

edifício ou de um estabelecimento. Nos locais onde exis-
tam pessoas limitadas na mobilidade ou na capacidade de
percepção e reacção a um alarme, destina-se também a
desencadear as operações destinadas a apoiar a evacuação
das referidas pessoas com limitações;

3 — «Alarme local», alarme que tem por destinatá-
rios apenas os ocupantes de um espaço limitado de um
edifício ou de um estabelecimento e o pessoal afecto à
segurança;

4 — «Alarme restrito», alarme emitido exclusivamente
para aviso de uma situação de incêndio, ao pessoal afecto
à segurança de um edifício ou de um estabelecimento;

5 — «Alerta», mensagem transmitida aos meios de so-
corro, que devem intervir num edifício, estabelecimento
ou parque de estacionamento, em caso de incêndio, no-
meadamente os bombeiros;

6 — «Detector autónomo de actuação», tipo de detec-
tor de incêndio que, não fazendo parte de um sistema de
alarme de incêndio, é utilizado para accionar equipamen-
tos, dispositivos ou sistemas complementares;

7 — «Sistema automático de detecção e alarme de
incêndio», sistema de alarme constituído por central de
sinalização e comando, detectores automáticos de incên-
dio, botões para accionamento manual do alarme e meios
difusores de alarme. Este sistema, numa situação de alarme
de incêndios, também pode desencadear automaticamente
outras acções, nomeadamente o alerta e o comando de
dispositivos, sistemas ou equipamentos;

8 — «Sistema de alarme de incêndio», conjunto de
componentes que dão um alarme de incêndio, sonoro e ou
visual ou qualquer outro, podendo também iniciar qualquer
outra acção.

Artigo 7.º
Controlo de fumo

Para efeitos de SCIE, no que respeita ao controlo de
fumo, entende-se por:

1 — «Área útil de um exutor», área geométrica de um
exutor corrigida pelo produto por um factor de construção,
determinado em ensaios. Esse factor, inferior à unidade,
é representativo da resistência aerodinâmica à passagem
de fumo no exutor;

2 — «Cantão de desenfumagem», volume livre entre
o pavimento e a parte inferior da cobertura ou o tecto,
delimitado lateralmente pelos planos verticais que contêm
os painéis de cantonamento e ou as paredes;

3 — «Caudal de fuga (m3/s)», caudal do fluido, ar ou
fumo, perdido através de fissuras, porosidade de materiais
das condutas ou folgas de portas e janelas em sistemas
activos de controlo de fumos;

4 — «Controlo de fumo», ver «sistema de controlo de
fumo»;

5 — «Desenfumagem», acção de remoção, para o ex-
terior de um edifício, do fumo, do calor e dos gases de
combustão provenientes de um incêndio, através de dis-
positivos previamente instalados para o efeito;

6 — «Exutor de fumo», dispositivo instalado na co-
bertura de um edifício ou de um espaço e susceptível de
abertura em caso de incêndio, permitindo a desenfumagem
por meios naturais;

7 — «Painel de cantonamento», elemento vertical de
separação montado no tecto ou na parte inferior da co-
bertura de um local, com o fim de prevenir a propagação
horizontal do fumo e gases de combustão;
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8 — «Pé-direito de referência», média aritmética do 
maior e do menor dos pés-direitos de um local ou de uma 
via de evacuação coberta. Quando existir tecto falso, este 
só deve ser tido em conta se o somatório das áreas das 
aberturas nele praticadas for inferior a 40% da sua área 
total, ou se o espaço compreendido entre o tecto falso e 
o tecto real estiver preenchido em mais de 50% do seu 
volume;

9 — «Sistema de controlo de fumo», conjunto de meios 
e medidas construtivas, implantado num edifício ou num 
recinto, destinado a controlar a propagação do fumo, do 
calor e dos gases de combustão, durante um incêndio, 
através de um processo de varrimento, de pressurização 
relativa, ou misto;

10 — «Zona enfumada», espaço compreendido entre a 
zona livre de fumo e a cobertura ou o tecto;

11 — «Zona livre de fumo», espaço compreendido entre 
o pavimento e a face inferior dos painéis de cantonamento 
suspensos do tecto ou, caso estes não existam, a face in-
ferior dos lintéis dos vãos nas paredes.

Artigo 8.º
Meios de extinção

Para efeitos de SCIE, relativamente a meios de extinção, 
entende-se por:

1 — «Agente extintor», substância sólida, líquida ou 
gasosa especificamente adequada para extinguir um incên-
dio, quando aplicada em determinadas condições;

2 — «Agente extintor padrão», água;
3 — «Boca de incêndio», hidrante, normalmente com 

uma única saída. Pode ser armada, destinando-se ao ata-
que directo a um incêndio. Pode ser exterior não armada, 
destinando-se ao reabastecimento dos veículos de com-
bate a incêndios. Neste caso deve existir uma válvula de 
suspensão no ramal de ligação que a alimenta, para fecho 
deste em caso de avaria. Pode ser interior não armada, 
destinando-se ao combate a um incêndio recorrendo a 
meios dos bombeiros;

4 — «Boca de incêndio armada», hidrante que dispõe de 
uma mangueira munida de agulheta, com suporte adequado 
e válvula interruptora para a alimentação de água, inserido 
numa instalação hidráulica para serviço de incêndios pri-
vativa de um edifício ou de um estabelecimento;

5 — «Boca de incêndio tipo teatro», boca de incêndio 
armada cuja mangueira é flexível. Deve estar em con-
formidade com a NP EN 671-2. Trata-se de um meio de 
segunda intervenção em caso de incêndio;

6 — «Carretel de incêndio armado ou boca de incêndio 
tipo carretel», boca de incêndio armada cuja mangueira é 
semi-rígida e está enrolada num suporte tipo carretel. Deve 
estar em conformidade com a NP EN 671-1. Trata-se de 
um meio de primeira intervenção em caso de incêndio;

7 — «Coluna húmida», caso particular de uma rede 
húmida, constituída por conduta vertical permanentemente 
em carga, eventualmente com pequenos desvios de li-
gação, quando não possa ser constituída por um único 
alinhamento vertical;

8 — «Coluna seca», caso particular de uma rede seca, 
constituída por conduta vertical com um pequeno troço 
horizontal e, eventualmente, pequenos desvios de ligação, 
quando não possa ser constituída por um único alinha-
mento vertical;

9 — «Extintor de incêndio», aparelho contendo um
agente extintor, que pode ser descarregado sobre um incên-
dio por acção de uma pressão interna. Deve estar em con-
formidade com as NP EN 3, NP EN 1866 e NP 4413;

10 — «Grupo hidropressor», conjunto de bombas,
respectivos comandos e dispositivos de monitorização
destinados a fornecer o caudal e pressão adequados a uma
instalação hidráulica para combate a incêndios;

11 — «Hidrante», equipamento permanentemente li-
gado a uma tubagem de distribuição de água à pressão,
dispondo de órgãos de comando e uma ou mais saídas,
destinado à extinção de incêndios ou ao reabastecimento
de veículos de combate a incêndios. Os hidrantes podem
ser de dois tipos: marco de incêndio ou boca de incêndio
(de parede ou de pavimento);

12 — «Marco de incêndio», hidrante, normalmente ins-
talado na rede pública de abastecimento de água, dispondo
de várias saídas, destinado a reabastecer os veículos de
combate a incêndios. É um meio de apoio às operações de
combate a um incêndio por parte dos bombeiros;

13 — «Rede de incêndio armada», rede de água, ex-
clusivamente destinada ao combate a incêndios, mantida
permanentemente em carga e dotada de bocas de incêndio
armadas;

14 — «Rede húmida», tubagem fixa e rígida montada
num edifício, permanentemente em carga, ligada a uma
rede de água, exclusivamente destinada ao combate a in-
cêndios;

15 — «Rede seca», tubagem fixa e rígida montada, com
carácter permanente, num edifício e destinada a ser ligada
ao sistema de alimentação de água a fornecer pelos bom-
beiros e posta em carga no momento da utilização. Trata-
se de uma instalação destinada a apoiar as operações de
combate a um incêndio por parte dos bombeiros. Para tal,
dispõe de uma entrada de alimentação dupla com uniões
storz de 75 mm, em local exterior acessível aos bombeiros,
e bocas de incêndio interiores não armadas, cada uma delas
com duas saídas com uniões storz de 52 mm;

16 — «Sistema fixo de extinção», sistema fixo consti-
tuído por uma reserva adequada de agente extintor ligada
permanentemente a um ou mais difusores fixos, pelos
quais é projectado, manual ou automaticamente, o agente
extintor para a extinção de um incêndio;

17 — «Sistema modular de extinção», sistema fixo de
extinção preparado para descarregar o agente extintor
directamente sobre o material a arder ou sobre o risco
identificado.

Artigo 9.º
Intervenção dos bombeiros

Para efeitos de SCIE, no que respeita à intervenção dos
bombeiros, entende-se por:

1 — «Ascensor prioritário para bombeiros», elevador
situado na fachada de um edifício ou no seu interior, dis-
pondo neste caso de caixa própria protegida, equipado
com maquinaria, fonte de energia permanente e comandos
especialmente protegidos, com dispositivo de comando
para utilização exclusiva pelos bombeiros, em caso de
emergência;

2 — «Comandante das operações de socorro», elemento
dos bombeiros a quem é hierarquicamente atribuída a
responsabilidade por uma operação de socorro e assis-
tência;
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3 — «Dispositivo de chamada e de comando do ascen-
sor prioritário para bombeiros», interruptor com protecção
de segurança, localizado no nível do plano de referência,
permitindo colocar o elevador imediatamente sob o seu
controlo;

4 — «Plano prévio de intervenção», documento ela-
borado por um corpo de bombeiros onde se descrevem
os procedimentos, antecipadamente estudados, para uma
intervenção de socorro;

5 — «Tempo de resposta», tempo entre o primeiro alerta
e a chegada ao local dos veículos de socorro dos bombei-
ros, com a dimensão adequada a dar início ao combate a
incêndios.

Artigo 10.º
Medidas de autoprotecção

Para efeitos de SCIE, no que respeita à organização
e gestão da segurança e às medidas de autoprotecção,
entende-se por:

1 — «Plano de actuação», documento, componente do
plano de emergência, no qual está indicada a organização
das operações a desencadear pelo delegado e agentes de
segurança, em caso de ocorrência de uma situação peri-
gosa;

2 — «Plano de emergência interno», documento no qual
estão indicadas as medidas de autoprotecção a adoptar, por 
uma entidade, para fazer face a uma situação de incêndio
nas instalações ocupadas por essa entidade, nomeadamente 
a organização, os meios humanos e materiais a envolver
e os procedimentos a cumprir nessa situação. Contém o
plano de actuação e o de evacuação;

3 — «Plano de evacuação», documento, componente do 
plano de emergência, no qual estão indicados os caminhos
de evacuação, zonas de segurança, regras de conduta das
pessoas e a sucessão de acções a terem lugar durante a
evacuação de um local, estabelecimento, recinto ou edi-
fício, em caso de incêndio;

4 — «Plano de prevenção», documento no qual estão
indicados a organização e os procedimentos a adoptar, por 
uma entidade, para evitar a ocorrência de incêndios e para
garantir a manutenção do nível de segurança decorrente
das medidas de autoprotecção adoptadas e a preparação
para fazer face a situações de emergência;

 Portaria n.º 1533/2008
de 29 de Dezembro

A Portaria n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, promoveu 
a concretização, para 2008, de um programa permanente 
de cooperação (PPC) com as associações humanitárias de 
bombeiros, de cariz transitório, de acordo com o funda-
mento expresso nessa portaria.

Estando em curso o estudo dos indicadores que deverão ser 
considerados no âmbito da definição do futuro PPC e cuja apli-
cabilidade deverá ser cuidadosamente ponderada, entende-se 
manter em vigor o modelo do PPC aplicado no corrente ano.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração In-

terna, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 32/2007, 
de 13 de Agosto, ouvida a Liga dos Bombeiros Portugue-
ses, o seguinte:

Artigo 1.º
O valor global apurado, no ano de 2008, de acordo 

com os critérios estabelecidos nos n.os 3.º e 4.º da Portaria 
n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, é actualizado em 3 %.

Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 

de 2009. 
Pelo Ministro da Administração Interna, José Miguel 

Abreu de Figueiredo Medeiros, Secretário de Estado da 
Protecção Civil, em 12 de Dezembro de 2008. 

5 — «Plano de segurança», conjunto de medidas de
autoprotecção (organização e procedimentos) tendentes
a evitar a ocorrência de incêndios e a limitar as suas con-
sequências. É composto por um plano de prevenção, um
plano de emergência e os registos de segurança;

6 — «Planta de emergência», peça desenhada esque-
mática, referente a um dado espaço com a representação
dos caminhos de evacuação e dos meios a utilizar em
caso de incêndio, contendo ainda as instruções gerais de
segurança aplicáveis a esse espaço. Deve estar conforme
a NP 4386;

7 — «Posto de Segurança», local, permanentemente
vigiado, dum edifício onde é possível controlar todos os
sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta
e de comunicação interna, bem como os comandos a ac-
cionar em situação de emergência;

8 — «Prevenção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a diminuir a probabilidade de eclosão
de um incêndio;

9 — «Primeira intervenção», medida de autoprotecção
que consiste na intervenção no combate a um incêndio
desencadeada, imediatamente após a sua detecção, pelos
ocupantes de um edifício, recinto ou estabelecimento;

10 — «Protecção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a limitar os efeitos de um incêndio;

11 — «Registos de segurança», conjunto de documen-
tos que contém os registos de ocorrências relevantes e de
relatórios relacionados com a segurança contra incêndios.
As ocorrências devem ser registadas com data de início e
fim e responsável pelo seu acompanhamento, referindo-se,
nomeadamente, à conservação ou manutenção das condi-
ções de segurança, às modificações, alterações e trabalhos
perigosos efectuados, incidentes e avarias ou, ainda, visitas
de inspecção. De entre os relatórios a incluir nos registos
de segurança, destacam-se os das acções de instrução e
de formação, dos exercícios de segurança e de eventuais
incêndios ou outras situações de emergência;

12 — «Segunda intervenção», intervenção no combate a
um incêndio desencadeada, imediatamente após o alarme,
pelos bombeiros ou por equipas especializadas ao serviço
do responsável de segurança de um edifício, parque de
estacionamento, estabelecimento ou recinto.

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 33/2008/M

Pedido de inconstitucionalidade da Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de 
Novembro — Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., e 
aprova o regime jurídico de apropriação pública por via de 
nacionalização.

No dia 3 de Novembro de 2008, o Governo da República 
apresentou na Assembleia da República a proposta de Lei 



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2009  3191

 Decreto-Lei n.º 119/2009
de 19 de Maio

Atentas as evoluções técnicas e legislativas ocorridas 
após a publicação do Decreto -Lei n.º 379/97, de 27 de 
Dezembro, que aprovou o Regulamento que estabelece 
as condições de segurança a observar na localização, im-
plantação, concepção e organização funcional dos espaços 
de jogo e recreio, respectivo equipamento e superfícies de 
impacte, à experiência entretanto adquirida e à verifica-
ção da existência de lacunas, importa agora alterar aquele 
decreto -lei, adequando -o à realidade actual, de modo a 
melhor cumprir os seus objectivos.

Deste modo, para além de alterações de consonância 
com outra legislação, a competência de fiscalização do 
decreto -lei, que se encontrava até ao presente atribuída 
ao Instituto do Desporto de Portugal, I. P., é transferida 
para a Autoridade de Segurança Alimentar e Econó-
mica.

Introduzem -se, outras modificações nas normas do 
regulamento inicial, nomeadamente o reforço da obri-
gatoriedade de existência de uma vedação que proteja 
adequadamente o espaço de jogo e recreio, bem como a 
criação de soluções técnicas que limitem a passagem junto 
dos baloiços e outros equipamentos que incluam elemen-
tos de balanço com vista a reduzir o risco de acidentes. 
São igualmente estabelecidas as obrigações da entidade 
responsável pelo espaço de jogo e recreio.

Também, por se terem registado nos últimos anos 
vários acidentes com outros equipamentos, nomeada-
mente, insufláveis, trampolins e skates, submetem -se 
estes equipamentos a determinadas normas de segu-
rança, aumentando assim o nível de protecção dos seus 
utilizadores.

Pretende -se, assim, que a utilização destes equipamen-
tos se faça em segurança, com adequadas condições de 
vigilância de forma a prevenir os riscos de acidentalidade 
que se têm registado.

É actualizado o valor do seguro obrigatório e, ao ní-
vel do regime sancionatório, são adaptadas as respectivas 
coimas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma dos Açores e do Conselho Nacional 
do Consumo.

Foram ouvidos, a título facultativo, a Federação Nacio-
nal das Cooperativas de Consumidores e a União Geral 
de Consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 379/97, de 27 de Dezembro

Os artigos 3.º, 7.º, 9.º, 13.º, 16.º, 19.º, 23.º, 25.º, 31.º, 
32.º, 33.º, 34.º, 35.º e 38.º do Regulamento que estabe-
lece as condições de segurança a observar na Localiza-
ção, Implantação, Concepção e Organização Funcional 
dos Espaços de Jogo e Recreio, Respectivo Equipa-
mento e Superfícies de Impacte, anexo ao Decreto -Lei 

n.º 379/97, de 27 de Dezembro, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 3.º
[…]

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, 
entende -se por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Pessoal técnico — operadores responsáveis pela 

instalação dos equipamentos, vigilância e assistên-
cia, durante o tempo em que está a ser utilizado pelas 
crianças;

f) Insuflável — estrutura aberta ou fechada, de di-
mensão variada, feita de material flexível e insuflá-
vel, sustentada através de um processo mecânico de 
injecção de ar, destinada a brincar — saltar, trepar, 
escorregar — sobre ou dentro dela. Não é considerado 
insuflável para efeitos deste regulamento, o equipa-
mento insuflável aquático e os brinquedos domésticos 
insufláveis;

g) Trampolim — equipamento, também designado 
cama elástica, destinado à prática de saltos lúdicos ou 
acrobáticos realizados mediante o impulso da rede elás-
tica que o compõe;

h) Parque de skate — espaço e respectivas estruturas, 
também designado por pista de skate, destinado a ser 
utilizado por praticantes que deslizam sobre o solo ou 
rampas e ultrapassam obstáculos, equilibrando -se ape-
nas numa prancha dotada de quatro rodas e dois eixos, 
o designado skate.

Artigo 7.º
[…]

1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar iso-
lados do trânsito, restringindo -se o acesso directo 
entre esses espaços e vias de estacionamentos para 
veículos por meio de soluções técnicas eficientes, 
nomeadamente por uma vedação ou outro tipo de 
barreira física, devendo ser observadas as seguintes 
distâncias mínimas, contadas a partir do perímetro 
exterior do espaço até aos limites da via ou do esta-
cionamento:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[…]

Os espaços de jogo e recreio devem ser protegidos, 
através de uma vedação ou outro tipo de barreira física, 
de modo a:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 13.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Lotação máxima do espaço de jogo e recreio;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

Artigo 16.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) O número e data da norma técnica aplicável;
iv) [Anterior alínea iii).]
v) A altura mínima e máxima dos utilizadores;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) As dimensões, o grau de dificuldade, a atracti-
bilidade e a resistência dos materiais utilizados sejam 
adequados à idade dos utilizadores;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A colocação dos baloiços e de outro equipa-

mento semelhante deve permitir a apreensão do movi-
mento pendular e devem ser implementadas soluções 
técnicas eficientes que permitam isolar estes equipamen-
tos, a toda a sua volta, de modo a que o livre acesso aos 
mesmos fique condicionado.

Artigo 25.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Excluem -se do âmbito da aplicação do presente 

artigo os espaços de jogos e recreio com características 
de construção específicas, designadamente os parques 
de skate.

Artigo 31.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O valor mínimo obrigatório do seguro referido 

no número anterior é fixado em € 350 000 e é auto-
maticamente actualizado em Janeiro de cada ano, de 
acordo com o índice de preços ao consumidor verificado 
no ano anterior e publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística.

Artigo 32.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A Autoridade de Segurança Alimentar e Econó-

mica (ASAE) fiscaliza os espaços de jogo e recreio cuja 
entidade responsável seja a câmara municipal.

Artigo 33.º
[…]

1 — Sem prejuízo das acções de fiscalização rea-
lizadas na sequência de queixas ou reclamações, as 
câmaras municipais e a ASAE devem promover, pelo 
menos, uma fiscalização anual a todos os espaços de 
jogo e recreio localizados na área da sua circunscrição 
ou competência.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A inexistência de protecção, através de uma ve-

dação ou outro tipo de barreira física e a inexistência 
de protecção dos espaços de jogo e recreio de modo a 
impedir o acesso directo das crianças às vias de circu-
lação e zonas de estacionamento de veículos tal como 
previsto na alínea c) do artigo 9.º;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) A instalação de equipamento insuflável e da respec-

tiva máquina de injectar o ar ou ventoinha em infracção 
ao disposto nos artigos 23.º-A e 23.º -B;
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t) O incumprimento das regras previstas nos arti-
gos 23.º -C e 23.º -D;

u) A instalação de superfícies de impacte em infrac-
ção ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 25.º;

v) O incumprimento das regras das alíneas b) e c) 
do artigo 25.º -A;

x) [Anterior alínea t).]
z) [Anterior alínea u).]
aa) [Anterior alínea v).]
bb) [Anterior alínea x).]
cc) [Anterior alínea z).]
dd) [Anterior alínea aa).]
ee) [Anterior alínea bb).]

2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas a), 
b), c), d), e) e f) do número anterior são punidas com 
coima de € 250 a € 3 500 e de € 3 500 a € 30 000, 
consoante o infractor seja pessoa singular ou pessoa 
colectiva.

3 — As contra -ordenações previstas nas restantes alí-
neas do n.º 1 são punidas com coima de € 250 a € 2500 
e de € 500 a € 5000, consoante o infractor seja pessoa 
singular ou pessoa colectiva.

4 — (Anterior n.º 6.)
5 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 35.º
[…]

1 — A instrução de processos por contra -ordenação 
compete às câmaras municipais ou à ASAE, nos termos 
do artigo 32.º

2 — A aplicação de coimas previstas no presente 
decreto -lei compete às entidades que nos termos da lei, 
são responsáveis pela respectiva aplicação.

3 — Nos termos do número anterior a receita das 
coimas reverte em 60 % para o Estado, 30 % para a 
entidade instrutora do processo por contra -ordenação e 
em 10 % para a entidade que aplica a coima quando esta 
não coincida com a entidade que faz a instrução.

4 — Coincidindo na mesma entidade a instrução e 
a aplicação das coimas, a distribuição da receita é de 
60 % para o Estado e de 40 % para a entidade que instrui 
o processo.

Artigo 38.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Descrição do número de acidentes ocorridos e 

factores de risco associados;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 379/97, de 27 de Dezembro

São aditados ao Regulamento que estabelece as condi-
ções de segurança a observar na Localização, Implanta-
ção, Concepção e Organização Funcional dos Espaços de 
Jogo e Recreio, Respectivo Equipamento e Superfícies de 

Impacte, anexo ao Decreto -Lei n.º 379/97, de 27 de De-
zembro, os artigos 23.º -A, 23.º -B, 23.º -C, 23.º -D e 25.º -A, 
com a seguinte redacção:

«Artigo 23.º -A
Equipamento insuflável

1 — O equipamento insuflável deve cumprir as re-
gras de segurança que constem de normas técnicas no 
que se refere:

a) Aos materiais como tecidos, linhas e costuras, 
redes, cordas, fechos, substâncias perigosas e elementos 
decorativos;

b) Às ancoragens ou fixações, integridade estrutural, 
acesso e evacuação, ventoinhas, prisão de partes do 
corpo ou roupa, arestas e bordos cortantes ou pontia-
gudos, instalações eléctricas, localização e contenção 
dos utilizadores.

2 — Durante a utilização do equipamento deve ser 
garantida vigilância permanente e assistência dos utili-
zadores do equipamento por pessoal técnico.

3 — O equipamento insuflável só pode ser instalado 
em locais abrigados, a fim de aumentar a estabilidade do 
mesmo, só podendo ser instalado ao ar livre de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis.

4 — Para além das menções previstas no n.º 2 do ar-
tigo 16.º, no equipamento insuflável devem ser apostos 
os avisos destinados a possibilitar às crianças a utiliza-
ção adequada dos mesmos, que estabeleça:

a) A proibição de usar sapatos ou quaisquer objectos 
rijos, pontiagudos ou perigosos;

b) A proibição de trepar ou pendurar -se nas paredes 
de contenção do equipamento.

Artigo 23.º -B
Máquina de injectar o ar ou ventoinha 

do equipamento insuflável

1 — O funcionamento do equipamento insuflável é 
efectuado através de uma máquina de injectar o ar ou 
através de uma ventoinha, que deve estar, bem como 
os interruptores e os cabos, perfeitamente isolada e 
inacessível por parte dos utilizadores.

2 — O fabricante, seu mandatário ou o importador es-
tabelecido na União Europeia, deste tipo de equipamento 
devem apor, de forma visível, legível e indelével:

a) O volume e pressão de ar fornecidos;
b) O número único de identificação de equipa-

mento;
c) O nome e morada do fabricante;
d) O ano de fabrico;
e) O número e data da norma técnica aplicável.

3 — Considera -se que satisfazem os requisitos esta-
belecidos no presente artigo os equipamentos provenien-
tes de qualquer Estado membro da União Europeia, da 
Turquia, ou de um Estado subscritor do acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu, que cumpram as respecti-
vas regras nacionais que lhes sejam aplicáveis, sempre 
que estas prevejam um nível de protecção reconhecido, 
equivalente ao definido no presente artigo.



3194  Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2009 

Artigo 23.º -C
Trampolins

A entidade responsável pela utilização de trampolins 
deve assegurar o cumprimento, designadamente, das 
seguintes regras de segurança:

a) Vigilância permanente por pessoal técnico;
b) Utilização de redes de protecção que evitem queda 

para o exterior e de tapetes amortecedores de impacte 
a nível das molas, ganchos e estrutura;

c) Utilização individual do equipamento;
d) Aposição de avisos que recomendem a não utili-

zação do equipamento por crianças com idade inferior 
a seis anos.

Artigo 23.º -D
Parques de skate

A entidade responsável pela utilização de parques de 
skate deve assegurar o cumprimento, designadamente, 
das seguintes regras de segurança:

a) Utilização de equipamento de protecção individual 
como capacete, cotoveleiras e joelheiras;

b) Aposição de avisos que recomendem a não utili-
zação do equipamento por crianças com idade inferior 
a seis anos.

Artigo 25.º -A
Obrigações da entidade responsável 

pelo espaço de jogo e recreio

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e 
recreio deve:

a) Cumprir a obrigação geral de segurança prevista 
nos artigos 4.º e 15.º;

b) Assegurar que todos os equipamentos implantados 
no espaço de jogo e recreio contêm as menções obri-
gatórias previstas no artigo 16.º e os avisos necessários 
para informação ao utilizador, nomeadamente:

i) A idade mínima e máxima dos utilizadores a quem 
se destina;

ii) A altura mínima e máxima dos utilizadores;
iii) O número máximo de utilizadores em simultâneo;
iv) Os avisos necessários à prevenção dos riscos ine-

rentes à sua utilização.

c) Proceder ao cumprimento das obrigações de segurança 
inclusas no capítulo seguinte, nomeadamente as obriga-
ções de manutenção e de celebração do contrato de seguro;

d) Instalar e zelar pela boa manutenção dos insuflá-
veis de acordo com as instruções do fabricante;

e) Assegurar a qualificação e formação do pessoal 
técnico envolvido;

f) Informar e avisar devidamente os utilizadores;
g) Garantir a existência de procedimentos de emer-

gência;
h) Determinar para cada tipo de insuflável o número 

de pessoal técnico necessário ao bom funcionamento do 
equipamento e supervisão dos utilizadores;

i) Possuir e conservar o livro de manutenção de cada 
insuflável e trampolim, nos termos do artigo 30.º

2 — A responsabilidade por eventuais danos causa-
dos pelo incumprimento de quaisquer recomendações e 

avisos apostos pelas entidades responsáveis recai sobre 
o utilizador ou seu representante legal.»

Artigo 3.º
Referências legais

As referências feitas a «Instituto do Consumidor» e ao 
«Instituto Nacional do Desporto» no anexo ao Decreto -Lei 
n.º 379/97, de 27 de Dezembro, entendem -se como dizendo 
respeito a «Direcção -Geral do Consumidor» e a «Instituto 
do Desporto de Portugal» nos termos do artigo 10.º do 
Decreto Regulamentar n.º 57/2007, de 27 de Abril, e do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 96/2003 de 7 de Maio, res-
pectivamente.

Artigo 4.º
Articulação com o regime da segurança 

de edifícios contra incêndios

O disposto no presente decreto -lei não prejudica a apli-
cação das normas decorrentes da legislação atinente à 
segurança de edifícios contra incêndios, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.

Artigo 5.º
Norma transitória

As entidades responsáveis pelos espaços de jogo e re-
creio existentes à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei devem, no prazo de 180 dias a contar desta data, 
adaptar -se aos requisitos neste estabelecidos, devendo, 
findo este prazo, solicitar à entidade competente uma ins-
pecção destinada a verificar a sua conformidade.

Artigo 6.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Regulamento que estabelece 
as condições de segurança a observar na Localização, 
Implantação, Concepção e Organização Funcional dos 
Espaços de Jogo e Recreio, Respectivo Equipamento e 
Superfícies de Impacte, anexo ao Decreto -Lei n.º 379/97, 
de 27 de Dezembro, com a redacção actual.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 
de Março de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — Alberto Bernardes Costa — Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa — Fernando Pereira Ser-
rasqueiro — Mário Lino Soares Correia — Fernando 
Medina Maciel Almeida Correia — Ana Maria Teodoro 
Jorge — Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 5 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 7 de Maio de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.
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ANEXO

REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES DE SEGU-
RANÇA A OBSERVAR NA LOCALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CONCEPÇÃO E ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL DOS ESPAÇOS 
DE JOGO E RECREIO, RESPECTIVO EQUIPAMENTO E SUPER-
FÍCIES DE IMPACTE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as condições de 
segurança a observar na localização, implantação, concep-
ção e organização funcional dos espaços de jogo e recreio, 
respectivo equipamento e superfícies de impacte, destina-
dos a crianças, necessárias para garantir a diminuição dos 
riscos de acidentes, de traumatismos e lesões acidentais, 
e das suas consequências.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Este Regulamento aplica -se a todos os espaços de 
jogo e recreio de uso colectivo, e respectivo equipamento 
e superfícies de impacte, destinados a crianças, qualquer 
que seja o local de implantação.

2 — Excluem -se do âmbito de aplicação deste diploma 
os recintos com diversões aquáticas.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos de aplicação do presente Regulamento 
entende -se por:

a) Espaço de jogo e recreio — área destinada à acti-
vidade lúdica das crianças, delimitada física ou funcio-
nalmente, em que a actividade motora assume especial 
relevância;

b) Equipamento de espaço de jogo e recreio — materiais 
e estruturas, incluindo componentes e elementos construti-
vos, destinados a espaços de jogo e recreio, com os quais 
ou nos quais as crianças possam brincar ao ar livre ou em 
espaços fechados, individualmente ou em grupo;

c) Superfície de impacte — superfície na qual deve 
ocorrer o impacte do utilizador do equipamento, em re-
sultado da sua utilização normal e previsível e que pos-
sui propriedades de absorção do choque produzido pelo 
impacte;

d) Entidade responsável pelo espaço de jogo e re-
creio — pessoa singular ou colectiva de direito público 
ou privado que assegura o regular funcionamento do espaço 
de jogo e recreio;

e) Pessoal técnico: operadores responsáveis pela insta-
lação dos equipamentos, vigilância e assistência, durante 
o tempo em que está a ser utilizado pelas crianças;

f) Insuflável — estrutura aberta ou fechada, de dimensão 
variada, feita de material flexível e insuflável, sustentada 
através de um processo mecânico de injecção de ar, des-
tinada a brincar — saltar, trepar, escorregar — sobre ou 
dentro dela. Não é considerado insuflável para efeitos 

deste regulamento o equipamento insuflável aquático e os 
brinquedos domésticos insufláveis;

g) Trampolim — equipamento, também designado cama 
elástica, destinado à prática de saltos lúdicos ou acrobá-
ticos realizados mediante o impulso da rede elástica que 
o compõe;

h) Parque de skate — espaço e respectivas estruturas, 
também designado por pista de skate, destinado a ser utili-
zado por praticantes que deslizam sobre o solo ou rampas 
e ultrapassam obstáculos, equilibrando -se apenas numa 
prancha dotada de quatro rodas e dois eixos, o designado 
skate.

CAPÍTULO II

Dos espaços de jogo e recreio

Artigo 4.º
Obrigação geral de segurança

Os espaços de jogo e recreio não podem ser susceptíveis 
de pôr em perigo a saúde e segurança do utilizador ou de 
terceiros, devendo obedecer aos requisitos de segurança 
constantes deste Regulamento.

SECÇÃO I

Localização e implantação

Artigo 5.º
Localização

Os espaços de jogo e recreio não devem estar localiza-
dos junto de zonas ambientalmente degradadas, de zonas 
exteriores utilizadas para carga, descarga e depósito de 
materiais e produtos ou de outras zonas potencialmente 
perigosas, nem de locais onde o ruído dificulte a comuni-
cação e constitua uma fonte de mal -estar.

Artigo 6.º
Acessibilidade

1 — Os espaços de jogo e recreio devem observar as 
seguintes condições:

a) Acessibilidade a todos os utentes, designadamente 
aqueles que apresentem uma mobilidade condicionada, e 
que facilitem a intervenção dos meios de socorro e sal-
vamento;

b) Estar inseridos na rede de circulação de peões da 
respectiva área urbanizada, devendo os seus acessos estar 
bem sinalizados e equipados, designadamente com pas-
sadeiras pedonais e iluminação artificial.

2 — Os acessos aos espaços de jogo e recreio devem:

a) Ser afastados das zonas de circulação e estaciona-
mento de veículos e, designadamente, daquelas com trân-
sito mais intenso e rápido;

b) Ter soluções de pormenor que evitem o acesso in-
tempestivo das crianças às zonas de circulação e estacio-
namento de veículos.

3 — No acesso aos espaços de jogo e recreio a partir dos 
edifícios circundantes deve evitar -se os atravessamentos de 
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vias para veículos, aceitando -se apenas atravessamentos 
de vias de acesso local.

Artigo 7.º
Protecção contra o trânsito de veículos

1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar isolados 
do trânsito, restringindo -se o acesso directo entre esses 
espaços e vias de estacionamentos para veículos por meio 
de soluções técnicas eficientes, nomeadamente por uma 
vedação ou outro tipo de barreira física, devendo ser ob-
servadas as seguintes distâncias mínimas, contadas a partir 
do perímetro exterior do espaço até aos limites da via ou 
do estacionamento:

a) 10 m em relação às vias de acesso local sem continui-
dade urbana e estacionamentos, admitindo -se afastamentos 
mínimos até 5 m, apenas quando a velocidade dos veícu-
los seja fisicamente limitada a valores muito reduzidos e 
desde que sejam previstas soluções técnicas eficientes de 
protecção contra o trânsito de veículos;

b) 20 m em relação às vias de distribuição local com 
continuidade urbana e estacionamentos, admitindo -se afas-
tamentos mínimos até 10 m, apenas quando a velocidade 
dos veículos seja fisicamente limitada a valores muito 
reduzidos e desde que sejam previstas soluções técnicas 
eficientes de protecção contra o trânsito de veículos;

c) 50 m em relação às restantes vias de circulação de 
veículos com maior intensidade de tráfego, devendo os 
espaços de jogo e recreio estar fisicamente separados des-
tas vias.

2 — Os espaços de jogo e recreio existentes à data de 
entrada em vigor do presente diploma e que não preencham 
os requisitos estabelecidos no número anterior devem as-
segurar a protecção contra o trânsito de veículos por meio 
de soluções técnicas eficientes.

3 — Nas vias de circulação de veículos a que se refere 
o n.º 1 deve existir limitação de velocidade por sinalização 
e adequadas soluções de controlo físico da velocidade e da 
circulação de veículos, adaptadas a cada situação especí-
fica, tais como «lombas», bandas sonoras, traçados viários 
sinuosos, barreiras e interdições localizadas da circulação 
e estacionamento de veículos.

Artigo 8.º
Protecção contra efeitos climáticos

Os espaços de jogo e recreio devem oferecer abrigo das 
intempéries, quando se situem em zonas não adjacentes 
à habitação.

Artigo 9.º
Protecção dos espaços

Os espaços de jogo e recreio devem ser protegidos, 
através de uma vedação ou outro tipo de barreira física, 
de modo a:

a) Impedir a entrada de animais;
b) Dificultar os actos de vandalismo;
c) Impedir acessos directos e intempestivos de crianças 

às vias de circulação e às zonas de estacionamento de 
veículos, devendo existir separação física adequada em 
todas as vias que não sejam as de acesso e distribuição 
local referidas no n.º 1 do artigo 7.º

Artigo 10.º
Condições de proximidade e visibilidade

Os espaços de jogo e recreio devem:

a) Estar situados na proximidade de acessos a edifí-
cios habitacionais ou de instalações de uso colectivo em 
funcionamento;

b) Possuir adequadas e duráveis condições de ilumi-
nação artificial.

SECÇÃO II

Concepção e organização funcional

Artigo 11.º
Princípios gerais

1 — Na concepção dos espaços de jogo e recreio deve 
atender -se à sua inserção no espaço envolvente, ao objec-
tivo, ao uso e à aptidão lúdica.

2 — Na organização funcional dos espaços de jogo e 
recreio deve ter -se em conta, nomeadamente:

a) A adequação às necessidades motoras, lúdicas e es-
téticas dos utentes;

b) O equilíbrio na distribuição de equipamentos e áreas, 
designadamente por hierarquização dos graus de dificul-
dade e pela previsão de zonas de transição, de modo a 
permitir a separação natural de actividades e a evitar pos-
síveis colisões.

3 — Caso seja prevista a utilização do espaço de jogo 
e recreio por crianças com menos de 36 meses de idade, a 
respectiva área específica deve ser concebida de modo a 
permitir o acompanhamento pelos adultos.

Artigo 12.º
Mobiliário urbano e instalações de apoio

1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar devida-
mente equipados, nomeadamente com:

a) Iluminação pública;
b) Bancos;
c) Recipientes para recolha de resíduos sólidos.

2 — Os espaços de jogo e recreio devem, sempre que 
possível, estar devidamente equipados com bebedouros e 
telefone de uso público ou, em alternativa, devem possuir 
estes equipamentos nas suas imediações, a uma distância 
adequada e de rápido e fácil acesso para os seus utentes.

Artigo 13.º
Informações úteis

Nos espaços de jogo e recreio deve existir informação 
distribuída por diferentes locais, bem visível e facilmente 
legível, contendo, nomeadamente, as seguintes indica-
ções:

a) Identificação e número de telefone da entidade res-
ponsável pelo espaço de jogo e recreio e da entidade fis-
calizadora;

b) Lotação máxima do espaço de jogo e recreio;
c) Localização do telefone mais próximo;
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d) Localização e número de telefone da urgência hos-
pitalar ou outra mais próxima;

e) Número nacional de socorro.

Artigo 14.º
Circulação interna pedonal

1 — Nos espaços de jogo e recreio devem existir cor-
redores de circulação interna pedonal, livres de quaisquer 
obstáculos, bem identificados, que facilitem a circulação de 
todos os utentes, designadamente daqueles que apresentem 
mobilidade condicionada.

2 — Os corredores de circulação interna pedonal a que 
se refere o número anterior devem respeitar a largura mí-
nima de 1,60 m.

3 — Nos casos em que for prevista a possibilidade 
de utilização de bicicletas, patins ou outro equipamento 
semelhante, devem ser criados corredores de circulação 
próprios, devidamente identificados e separados dos cor-
redores referidos no n.º 1.

CAPÍTULO III

Dos equipamentos e superfícies de impacte

Artigo 15.º
Obrigação geral de segurança

Os equipamentos e superfícies de impacte destinados 
aos espaços de jogo e recreio, quando utilizados para o 
fim a que se destinam ou outro previsível atendendo ao 
comportamento habitual das crianças, não podem ser 
susceptíveis de pôr em perigo a saúde e a segurança do 
utilizador ou de terceiros, devendo, quando colocados 
no mercado e durante todo o período da sua utilização 
normal e previsível, obedecer aos requisitos de segurança 
constantes deste diploma.

SECÇÃO I

Segurança dos equipamentos

Artigo 16.º
Conformidade com os requisitos de segurança

1 — A conformidade com os requisitos de segurança 
deve ser atestada pelo fabricante ou seu mandatário ou pelo 
importador estabelecido na União Europeia, mediante a 
aposição sobre os equipamentos e respectiva embalagem, 
de forma visível, legível e indelével, da menção «Conforme 
com os requisitos de segurança».

2 — O fabricante ou seu mandatário ou o importador 
estabelecido na União Europeia de equipamentos desti-
nados a espaços de jogo e recreio devem apor, ainda, de 
forma visível, legível e indelével, sobre:

a) O equipamento e respectiva embalagem:

i) O seu nome, denominação social ou marca, o ende-
reço, a identificação do modelo e o ano de fabrico;

ii) A idade mínima e máxima dos utilizadores a quem 
se destina;

iii) O número e data da norma técnica aplicável;
iv) O número máximo de utentes em simultâneo;
v) A altura mínima e máxima dos utilizadores;

b) O equipamento e os avisos necessários à prevenção 
dos riscos inerentes à sua utilização.

3 — A menção a que se refere o n.º 1 apenas pode ser 
aposta sobre os equipamentos e superfícies de impacte 
cuja concepção e fabrico satisfaçam uma das seguintes 
condições:

a) Obedeçam ao disposto nos normativos europeus, 
projectos normativos europeus ou a outras especifica-
ções técnicas aplicáveis constantes de lista a publicar 
por portaria conjunta dos Ministros da Economia e do 
Ambiente;

b) Estejam conformes com modelo que possua certi-
ficado de conformidade com os requisitos de segurança, 
emitido com base em exame de tipo efectuado por orga-
nismo acreditado, constante de lista dos organismos de 
certificação acreditados no âmbito do Sistema Português 
da Qualidade, a publicar por portaria do Ministro da Eco-
nomia.

4 — O responsável pela primeira colocação no mercado 
deve manter disponível, para efeitos de verificação, um 
dossier técnico do equipamento, do qual conste:

a) No caso de se verificar a condição a que se refere a 
alínea a) do número anterior, uma descrição detalhada do 
equipamento e da superfície de impacte e dos meios pelos 
quais o fabricante garante a conformidade do fabrico com 
as normas aí mencionadas, bem como o endereço dos locais 
de fabrico e armazenagem;

b) No caso de se verificar a condição a que se refere a 
alínea b) do número anterior, uma descrição detalhada do 
equipamento, o certificado de conformidade com os re-
quisitos essenciais de segurança ou uma cópia autenticada, 
uma descrição dos meios pelos quais o fabricante garante 
a conformidade do fabrico com o modelo examinado e o 
endereço dos locais de fabrico e armazenagem.

Artigo 17.º
Manual de instruções

Todo o equipamento e superfície de impacte devem ser 
acompanhados de um manual de instruções, redigido em 
português, que contenha indicações adequadas, claramente 
descritas e ilustradas, respeitando os requisitos previstos 
nos documentos normativos aplicáveis, constantes de lista 
a publicar pela portaria a que se refere a alínea a) do n.º 3 
do artigo anterior.

Artigo 18.º
Segurança dos materiais

1 — Os materiais utilizados no fabrico dos equipamen-
tos devem ser duráveis e de fácil manutenção.

2 — Não podem ser utilizados materiais facilmente 
inflamáveis, tóxicos ou susceptíveis de provocar alergias.

Artigo 19.º
Segurança dos equipamentos

1 — As fundações para a instalação dos equipamentos 
devem ser executadas para que garantam a sua estabilidade 
e resistência e não devem constituir obstáculo que ponha 
em risco a saúde e segurança dos utilizadores.
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2 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio 
não devem ter:

a) Arestas vivas, rebarbas ou superfícies rugosas sus-
ceptíveis de provocar ferimento;

b) Lascas, pregos, parafusos ou qualquer outro material 
pontiagudo susceptível de causar ferimento;

c) Fixações ao solo salientes e cabos de fixação que 
possam constituir obstáculo pouco visível e susceptível 
de provocar acidente;

d) Cordas, cabos ou correntes pouco resistentes ou fa-
cilmente deterioráveis;

e) Superfícies que provoquem queimaduras quer por 
contacto quer por fricção.

3 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio 
devem ser concebidos de forma que:

a) As dimensões, o grau de dificuldade, a atractibilidade 
e a resistência dos materiais utilizados sejam adequados à 
idade dos utilizadores;

b) O risco inerente à actividade seja apreendido e pre-
visto pelos utilizadores;

c) As junções e as partes móveis não tenham aberturas 
que permitam prender partes do vestuário ou provocar 
entalões de partes do corpo;

d) Os adultos possam aceder a todas as partes do equi-
pamento.

4 — As zonas elevadas acessíveis dos equipamentos 
devem ser correctamente protegidas, para evitar o risco 
de queda acidental.

Artigo 20.º

Área de utilização

1 — Para cada equipamento e superfície de impacte 
deve ser respeitada uma área de utilização constituída por:

a) Área ocupada pelo equipamento e superfície de im-
pacte;

b) Área livre de obstáculos, que impeça quer as coli-
sões entre os utilizadores quer as destes com o próprio 
equipamento;

c) Área de transição entre cada um dos equipamentos.

2 — Deve ser feita uma marcação evidente das áreas de 
jogo activo associadas aos diversos equipamentos.

SECÇÃO II

Requisitos de segurança para equipamentos específicos

Artigo 21.º

Escorregas

1 — As superfícies de deslizamento devem ser conce-
bidas de modo que a velocidade de descida seja razoavel-
mente reduzida no final da trajectória.

2 — As acelerações da velocidade do corpo resultante 
das variações da curvatura do escorrega devem ser limi-
tadas, de modo a não provocarem acidentes devidos ao 
ressalto e a evitar que os utilizadores sejam projectados 
para fora da trajectória.

3 — A parte deslizante do escorrega deve ser de fácil 
acesso.

4 — A entrada da superfície de deslizamento deve ser 
concebida de modo a desencorajar qualquer tentativa de 
acesso na posição de pé.

Artigo 22.º

Equipamentos que incluam elementos rotativos

1 — Os elementos rotativos devem ser concebidos de 
modo que os riscos de lesão sejam reduzidos ao mínimo, 
em particular quando o utilizador cai do elemento rotativo 
ou sai dele ainda em movimento.

2 — Os espaços entre os elementos rotativos do equipa-
mento e as suas estruturas estáticas não devem permitir a 
introdução de partes do corpo, nem do vestuário, suscep-
tíveis de prender o utilizador ao elemento rotativo.

Artigo 23.º

Baloiços e outros equipamentos que incluam 
elementos de balanço

1 — Todos os elementos de balanço devem ter carac-
terísticas apropriadas de amortecimento dos choques, no-
meadamente através do encabeçamento dos topos frontal 
e posterior do assento do baloiço por uma bordadura em 
material adequado a essa finalidade, por forma a evitar 
lesões se um desses elementos atingir o utilizador ou um 
terceiro.

2 — A colocação dos baloiços e de outro equipamento 
semelhante deve permitir a apreensão do movimento pen-
dular e devem ser implementadas soluções técnicas efi-
cientes que permitam isolar estes equipamentos, a toda a 
sua volta, de modo a que o livre acesso aos mesmos fique 
condicionado.

Artigo 23.º -A

Equipamento insuflável

1 — O equipamento insuflável deve cumprir as regras 
de segurança que constem de normas técnicas no que se 
refere:

a) Aos materiais como tecidos, linhas e costuras, re-
des, cordas, fechos, substâncias perigosas e elementos 
decorativos;

b) Às ancoragens ou fixações, integridade estrutural, 
acesso e evacuação, ventoinhas, prisão de partes do corpo 
ou roupa, arestas e bordos cortantes ou pontiagudos, insta-
lações eléctricas, localização e contenção dos utilizadores.

2 — Durante a utilização do equipamento deve ser ga-
rantida vigilância permanente e assistência dos utilizadores 
do equipamento por pessoal técnico.

3 — O equipamento insuflável só pode ser instalado 
em locais abrigados, a fim de aumentar a estabilidade do 
equipamento, só podendo ser instalado ao ar livre de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis.

4 — Para além das menções previstas no n.º 2 do ar-
tigo 16.º, no equipamento insuflável devem ser apostos 
os avisos destinados a possibilitar às crianças a utilização 
adequada dos mesmos que estabeleça:

a) A proibição de usar sapatos ou quaisquer objectos 
rijos, pontiagudos ou perigosos;

b) A proibição de trepar ou pendurar -se nas paredes de 
contenção do equipamento.
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Artigo 23.º -B

Máquina de injectar o ar ou ventoinha do equipamento insuflável

1 — O funcionamento do equipamento insuflável é 
efectuado através de uma máquina de injectar o ar ou 
através de uma ventoinha, que deve estar, bem como os 
interruptores e os cabos, perfeitamente isolada e inacessível 
por parte dos utilizadores.

2 — O fabricante, seu mandatário ou o importador es-
tabelecido na União Europeia, deste tipo de equipamento 
devem apor, de forma visível, legível e indelével:

a) O volume e pressão de ar fornecidos;
b) O número único de identificação de equipamento;
c) O nome e morada do fabricante;
d) O ano de fabrico;
e) O número e data da norma técnica aplicável.

3 — Considera -se que satisfazem os requisitos estabele-
cidos no presente artigo os equipamentos provenientes de 
qualquer Estado membro da União Europeia, da Turquia, 
ou de um Estado subscritor do acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu, que cumpram as respectivas regras 
nacionais que lhes sejam aplicáveis, sempre que estas 
prevejam um nível de protecção reconhecido, equivalente 
ao definido no presente artigo.

Artigo 23.º -C

Trampolins

A entidade responsável pela utilização de trampolins 
deve assegurar o cumprimento, designadamente, das se-
guintes regras de segurança:

a) Vigilância permanente por pessoal técnico;
b) Utilização de redes de protecção que evitem queda 

para o exterior e de tapetes amortecedores de impacte a 
nível das molas, ganchos e estrutura;

c) Utilização individual do equipamento;
d) Aposição de avisos que recomendem a não utilização 

do equipamento por crianças com idade inferior a seis 
anos.

Artigo 23.º -D

Parques de skate

A entidade responsável pela utilização de parques de 
skate deve assegurar o cumprimento, designadamente, das 
seguintes regras de segurança:

a) Utilização de equipamento de protecção individual 
como capacete, cotoveleiras e joelheiras;

b) Aposição de avisos que recomendem a não utilização 
do equipamento por crianças com idade inferior a seis 
anos.

SECÇÃO III

Solo e segurança das superfícies de impacte

Artigo 24.º

Solo

O solo para implantação dos espaços de jogo e recreio 
deve possuir condições de drenagem adequadas.

Artigo 25.º

Superfícies de impacte

1 — As superfícies de impacte devem ser concebidas 
de acordo com os requisitos estabelecidos nos documentos 
normativos aplicáveis, constantes de lista a publicar pela 
portaria a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 16.º 
do presente diploma.

2 — Não é permitida a utilização de superfícies de 
impacte constituídas por tijolo, pedra, betão, material 
betuminoso, macadame, madeira ou outro material rí-
gido que impossibilite o amortecimento adequado do 
impacte.

3 — Excluem -se do âmbito da aplicação do presente 
artigo os espaços de jogos e recreio com características 
de construção específicas, designadamente os parques 
de skate.

Artigo 25.º -A

Obrigações da entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e re-
creio deve:

a) Cumprir a obrigação geral de segurança prevista no 
artigo 4.º e 15.º;

b) Assegurar que todos equipamentos implantados no 
espaço de jogo e recreio contêm as menções obrigatórias 
previstas no artigo 16.º e os avisos necessários para infor-
mação ao utilizador, nomeadamente:

i) A idade mínima e máxima dos utilizadores a quem 
se destina;

ii) A altura mínima e máxima dos utilizadores;
iii) O número máximo de utilizadores em simultâneo;
iv) Os avisos necessários à prevenção dos riscos ine-

rentes à sua utilização;

c) Proceder ao cumprimento das obrigações de segu-
rança inclusas no capítulo seguinte, nomeadamente as 
obrigações de manutenção e de celebração do contrato 
de seguro;

d) Instalar e zelar pela boa manutenção dos insufláveis 
de acordo com as instruções do fabricante;

e) Assegurar a qualificação e formação do pessoal téc-
nico envolvido;

f) Informar e avisar devidamente os utilizadores;
g) Garantir a existência de procedimentos de emer-

gência;
h) Determinar para cada tipo de insuflável o número 

de pessoal técnico necessário ao bom funcionamento do 
equipamento e supervisão dos utilizadores;

i) Possuir e conservar o livro de manutenção de cada 
insuflável e trampolim, nos termos do artigo 30.º

2 — A responsabilidade por eventuais danos causados 
pelo incumprimento de quaisquer recomendações e avisos 
apostos pelas entidades responsáveis recai sobre o utiliza-
dor ou seu representante legal.
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CAPÍTULO IV

Da manutenção

Artigo 26.º
Requisitos gerais

A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio 
deve assegurar uma manutenção regular e periódica de 
toda a área ocupada pelo espaço, bem como de todo o 
equipamento e superfícies de impacte, de modo que sejam 
permanentemente observadas as condições de segurança e 
de higiene e sanidade previstas no presente diploma.

Artigo 27.º
Manutenção do espaço de jogo e recreio

1 — Para que seja assegurada uma manutenção regular e 
periódica do espaço de jogo e recreio devem ser efectuadas 
verificações de rotina que abranjam toda a área ocupada 
pelo espaço de jogo e recreio, incluindo, nomeadamente, as 
vedações, os portões, o mobiliário urbano e as instalações 
de apoio a que se refere o artigo 12.º

2 — Atento o disposto no número anterior e sempre que 
se verifiquem deteriorações susceptíveis de pôr em risco a 
segurança dos utentes, a entidade responsável pelo espaço 
de jogo e recreio deve diligenciar a sua reparação imediata 
ou se esta não for viável a imobilização ou retirada do 
elemento danificado.

Artigo 28.º
Manutenção dos equipamentos e superfícies de impacte

1 — A manutenção dos equipamentos e superfícies de 
impacte deve ser assegurada de acordo com o disposto nos 
documentos normativos aplicáveis, constantes de lista a 
publicar pela portaria a que se refere a alínea a) do n.º 3 
do artigo 16.º do presente diploma.

2 — Caso os equipamentos ou as superfícies de impacte 
apresentem deteriorações susceptíveis de pôr em risco a 
segurança dos utentes, a entidade responsável pelo espaço 
de jogo e recreio deve diligenciar a sua reparação imediata 
ou, se esta não for viável, a imobilização ou retirada do 
equipamento.

3 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha de 
ser desmontada ou retirada, deve também aquela entidade 
proceder à protecção ou desmontagem das fixações ou das 
fundações do equipamento.

4 — Sempre que a superfície de impacte seja constituída 
por areia, aparas de madeira ou outro material semelhante, 
deve ser assegurado o nível de altura da camada de material 
adequada à absorção do impacte.

Artigo 29.º
Condições hígio -sanitárias

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e 
recreio deve manter o espaço permanentemente limpo, 
incluindo os equipamentos, as superfícies de impacte, o 
mobiliário urbano e as instalações de apoio.

2 — Sempre que a superfície de impacte seja constituída 
por areia, aparas de madeira ou outro material semelhante, 
deve proceder -se à sua renovação completa pelo menos 
uma vez por ano.

Artigo 30.º
Livro de manutenção

A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio 
deve possuir um livro de manutenção que contenha os 
seguintes elementos:

a) Projecto geral de arquitectura e demais especialidades 
que elucidem sobre a distribuição dos equipamentos, o 
posicionamento das infra -estruturas e o desenvolvimento 
do espaço de jogo e recreio;

b) Listagem completa e detalhada dos equipamentos, 
dos seus fornecedores e dos responsáveis pela manutenção;

c) Programa de manutenção e respectivos procedimen-
tos, adequados às condições do local e do equipamento, 
tendo em conta a frequência de utilização e as instruções 
do fabricante;

d) Registo das reparações e das principais acções de 
manutenção corrente efectuadas;

e) Registo das reclamações e dos acidentes.

CAPÍTULO V

Do seguro

Artigo 31.º
Seguro de responsabilidade civil

1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e 
recreio terá de celebrar obrigatoriamente um seguro de 
responsabilidade civil por danos corporais causados aos 
utilizadores em virtude de deficiente instalação e manuten-
ção dos espaços de jogo e recreio, respectivo equipamento 
e superfícies de impacte.

2 — O valor mínimo obrigatório do seguro referido no 
número anterior é fixado em € 350 000 e é automatica-
mente actualizado em Janeiro de cada ano, de acordo com o 
índice de preços no consumidor verificado no ano anterior 
e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização

Artigo 32.º
Entidade competente

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto neste 
Regulamento compete às câmaras municipais.

2 — A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE) fiscaliza os espaços de jogo e recreio cuja entidade 
responsável seja a câmara municipal.

Artigo 33.º
Acções de fiscalização

1 — Sem prejuízo das acções de fiscalização realiza-
das na sequência de queixas ou reclamações, as câmaras 
municipais e a ASAE devem promover, pelo menos, uma 
fiscalização anual a todos os espaços de jogo e recreio 
localizados na área da sua circunscrição ou competência.

2 — De cada acção de fiscalização deverá ser elaborado 
relatório, do qual deve constar, nomeadamente:

a) A apreciação global do espaço;
b) A apreciação particular de cada um dos equipamentos 

instalados;
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c) As infracções detectadas;
d) O prazo estabelecido para regularização;
e) A proposta de aplicação de medida cautelar, se for 

caso disso.

3 — Caso os equipamentos ou as superfícies de impacte 
apresentem deteriorações susceptíveis de pôr em risco a 
segurança dos utentes, a entidade fiscalizadora deve or-
denar a sua reparação imediata ou, se esta não for viável, 
a imobilização ou retirada do equipamento.

4 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha de 
ser desmontada ou retirada, deve também a entidade fis-
calizadora mandar proceder à protecção ou desmontagem 
das fixações ou das fundações do equipamento.

5 — Sempre que a entidade fiscalizadora detecte infrac-
ções cuja gravidade impeça o funcionamento seguro dos 
espaços de jogo e recreio, deve determinar o seu encer-
ramento até que sejam repostas as respectivas condições 
de segurança.

6 — Do encerramento do espaço de jogo e recreio deve 
a entidade fiscalizadora promover o respectivo conheci-
mento público, nomeadamente por meio de aviso a afixar 
à entrada do respectivo espaço.

7 — Do relatório a que se refere o n.º 2 é dado co-
nhecimento à entidade responsável pelo espaço de jogo 
e recreio.

Artigo 34.º
Contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenação punível com coima:

a) A inexistência de condições de acessibilidade tal 
como previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º;

b) A inexistência de protecção contra o trânsito de veí-
culos tal como prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º;

c) A inexistência de protecção, através de uma vedação 
ou outro tipo de barreira física e a inexistência de protec-
ção dos espaços de jogo e recreio de modo a impedir o 
acesso directo das crianças às vias de circulação e zonas de 
estacionamento de veículos tal como previsto na alínea c) 
do artigo 9.º;

d) A inexistência ou falta de operacionalidade de ilumi-
nação pública, de bancos e de recipientes para recolha de 
resíduos sólidos conforme previstos no n.º 1 do artigo 12.º;

e) A inexistência ou insuficiência das informações úteis 
previstas no artigo 13.º;

f) A existência de corredores de circulação interna pe-
donal que não respeitem a largura mínima prevista no n.º 2 
do artigo 14.º;

g) A inexistência de corredores de circulação próprios 
tal como previstos no n.º 3 do artigo 14.º;

h) A falta ou insuficiência das menções e avisos previs-
tos nos n.os 1 e 2 do artigo 16.º;

i) A aposição da menção de conformidade a que se 
refere o n.º 1 do artigo 16.º em violação do estabelecido 
no n.º 3 do artigo 16.º;

j) A falta ou insuficiência do dossier técnico previsto 
no n.º 4 do artigo 16.º;

l) A inexistência ou falta do manual de instruções pre-
visto no artigo 17.º;

m) A utilização de materiais em infracção ao disposto 
no n.º 2 do artigo 18.º;

n) A instalação de equipamentos em infracção ao dis-
posto no artigo 19.º;

o) A inexistência da área de utilização para cada equi-
pamento e superfície de impacte e a falta de marcação das 
áreas de jogo activo previstas no artigo 20.º;

p) A instalação de escorregas em infracção ao disposto 
no artigo 21.º;

q) A instalação de elementos rotativos em infracção ao 
disposto no artigo 22.º;

r) A instalação de baloiço e outros equipamentos que 
incluam elementos de balanço em infracção ao disposto 
no artigo 23.º;

s) A instalação de equipamento insuflável e da respec-
tiva máquina de injectar o ar ou ventoinha em infracção 
ao disposto nos artigos 23.º -A e 23.º-B;

t) O incumprimento das regras previstas nos arti-
gos 23.º -C e 23.º-D;

u) A instalação de superfícies de impacte em infracção 
ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 25.º;

v) O incumprimento das regras das alíneas b) e c) do 
artigo 25.º -A;

x) A não manutenção regular e periódica dos equipa-
mentos do espaço de jogo e recreio conforme previsto no 
artigo 27.º;

z) A não manutenção dos equipamentos e superfícies de 
impacte conforme estabelece o n.º 1 do artigo 28.º;

aa) A existência em funcionamento de equipamentos 
ou superfícies de impacte em infracção ao disposto nos 

n.os 2 a 4 do artigo 28.º;
bb) A falta das condições hígio -sanitárias previstas no 

artigo 29.º;
cc) A inexistência, falta ou insuficiência do livro de 

manutenção a que se refere o artigo 30.º;
dd) A inexistência ou insuficiência do seguro de respon-

sabilidade civil previsto nos termos do artigo 31.º;
ee) A não disponibilização de documentação e infor-

mação aos membros das comissões técnicas conforme 
previsto no n.º 5 do artigo 37.º

2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas a), b), 
c), d), e) e f) do número anterior são punidas com coima 
de € 250 a € 3 500 e de € 3 500 a € 30 000, consoante o 
infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva.

3 — As contra -ordenações previstas nas restantes 
alíneas do n.º 1 são punidas com coima de € 250 a € 2500 
e de € 500 a € 5000, consoante o infractor seja pessoa 
singular ou pessoa colectiva.

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.
5 — Às contra -ordenações previstas neste Regulamento 

e em tudo o que nele não se encontrar especialmente 
regulado são aplicáveis as disposições do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 35.º
Aplicação das sanções

1 — A instrução de processos por contra -ordenação 
compete às câmaras municipais ou à ASAE, nos termos 
do artigo 32.º

2 — A aplicação de coimas previstas no presente decreto-
-lei compete às entidades que nos termos da lei, são res-
ponsáveis pela respectiva aplicação.

3 — Nos termos do n.º 2 a receita das coimas reverte 
em 60 % para o Estado, 30 % para a entidade instrutora do 
processo por contra -ordenação e em 10 % para a entidade 
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que aplica a coima quando esta não coincida com a enti-
dade que faz a instrução.

4 — Coincidindo na mesma entidade a instrução e a 
aplicação das coimas, a distribuição da receita é de 60 % 
para o Estado e de 40 % para a entidade que instrui o 
processo.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.º
Espaços de jogo e recreio já existentes

Os espaços de jogo e recreio existentes à data da en-
trada em vigor do presente diploma serão objecto de uma 
inspecção, destinada a verificar a sua conformidade com 
as disposições nele estabelecidas.

Artigo 37.º
Comissões técnicas

1 — A inspecção a que se refere o artigo anterior será 
efectuada, por comissões técnicas a constituir, no prazo de 
60 dias a contar da data de entrada em vigor deste diploma, 
por nomeação do presidente da câmara ou do Instituto 
Nacional do Desporto.

2 — As comissões técnicas integrarão:
a) O adjunto do delegado regional de saúde do distrito 

respectivo ou a autoridade de saúde por ele designada;
b) Um arquitecto ou engenheiro com competência 

técnica em matéria de segurança de equipamentos e de 
instalações.

3 — As comissões técnicas referidas no número anterior 
poderão integrar funcionários ou agentes da administração 
central, obtida a autorização dos dirigentes máximos do 
respectivo serviço.

4 — As comissões dispõem de um ano a contar da data 
da sua constituição para proceder à inspecção de cada um 
dos espaços de jogo e recreio existentes nas respectivas 
áreas de actuação.

5 — Aos membros das comissões técnicas, quando 
devidamente identificados, deve ser facultada toda a do-
cumentação e informação necessárias à realização das 
suas funções.

Artigo 38.º
Relatório de inspecção

1 — As comissões técnicas deverão elaborar relatório 
circunstanciado de cada inspecção, do qual deve constar, 
nomeadamente:

a) Apreciação global do espaço;
b) Descrição do número de acidentes ocorridos e fac-

tores de risco associados;
c) Apreciação particular de cada um dos equipamentos 

instalados;
d) Correcções necessárias;
e) Prazo para efectuar as correcções, o qual não deve 

ser superior a 180 dias.

2 — No prazo de 30 dias a contar do prazo estabelecido 
para a realização das correcções previstas nos termos da 

alínea d) do número anterior, a comissão técnica realizará 
nova inspecção, com vista ao encerramento do espaço ou 
ao seu funcionamento.

3 — Os relatórios referidos no n.º 1 serão enviados pelas 
comissões técnicas à entidade responsável pelo espaço 
de jogos e recreio e, para conhecimento, ao Instituto do 
Consumidor.

Artigo 39.º
Poderes da comissão técnica

1 — Caso os equipamentos ou as superfícies de impacte 
apresentem deteriorações susceptíveis de pôr em risco a 
segurança dos utentes, a comissão técnica deve determi-
nar a sua reparação imediata ou, se esta não for viável, a 
imobilização ou retirada do equipamento.

2 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha 
de ser desmontada ou retirada, deve a comissão técnica 
mandar proceder à protecção ou desmontagem das fixações 
ou das fundações do equipamento.

3 — A comissão técnica ordenará o encerramento ime-
diato do espaço de jogo e recreio se este for susceptível de 
pôr em risco a saúde e segurança dos seus utentes.

Artigo 40.º
Espaços de jogo e recreio em fase de projecto ou de aprovação

O disposto no presente diploma aplica -se a todos e 
quaisquer espaços de jogo e recreio que se encontrem em 
fase de projecto ou de aprovação à data da publicação do 
presente diploma.

Artigo 41.º
Apoios e encargos

1 — O apoio necessário ao funcionamento das referi-
das comissões será prestado pelos serviços das câmaras 
municipais e do Instituto Nacional do Desporto.

2 — Os encargos com os funcionários ou agentes de-
signados para constituírem as comissões técnicas serão 
suportados pelos respectivos serviços de origem.

Artigo 42.º
Regiões Autónomas

O disposto no presente diploma é aplicável às Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das 
adaptações decorrentes da estrutura própria da administra-
ção regional autónoma, a introduzir por diploma regional 
adequado. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 120/2009

de 19 de Maio

O Estado, através da Autoridade Florestal Nacional, 
gere um vasto património florestal com um conjunto de 
características muito variado e diverso como a gestão de 
áreas de protecção de zonas montanhosas ou linhas cos-
teiras, de áreas de conservação de habitats singulares, de 
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Article 17
Registration

The Party in whose territory this Agreement is signed 
shall transmit it to the Secretariat of the United Nations for 
registration, in accordance with article 102 of the Charter of 
the United Nations, as soon as possible after its entry into 
force, and shall notify the other Party of the completion of 
this procedure, as well as of its registration number.

Done in Lisbon, on the 24th of June 2008, in duplicate, 
in the portuguese, ukrainian and english languages, both 
texts being equally authentic. In case of divergence of 
interpretation of this Agreement, the English text shall 
prevail.

For the Portuguese Republic:
Luís Amado, Minister of State and for Foreign Affairs.
For Ukraine:
Volodymyr Ogryzko, Minister for Foreign Affairs. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Decreto-Lei n.º 90/2010
de 22 de Julho

O presente decreto -lei executa uma das medidas do 
Programa SIMPLEX, aprovando o Regulamento de Ins-
talação, de Funcionamento, de Reparação e de Alteração 
de Equipamentos sob Pressão (ESP), nos quais se incluem, 
nomeadamente, os reservatórios de gás, de ar comprimido 
e de oxigénio ou outros gases criogénicos, bem como as 
caldeiras para a produção de vapor.

Excluem -se do âmbito do presente decreto -lei, nome-
adamente, as caldeiras de água quente com uma potên-
cia menor ou igual a 400 kW ou se o produto PS × V 
for inferior a 10 000 bar por litro, as cisternas utilizadas 
no transporte rodoviário de matérias perigosas e as tu-
bagens das redes públicas de distribuição de gás. Estes 
equipamentos excluídos estão sujeitos a um processo de 
licenciamento especial conforme legislação específica 
ou, em determinados casos, como os reservatórios de ar 
comprimido de volume inferior a 3000 bar por litro, estão 
isentos de licenciamento.

Entendeu -se deste modo que apenas deveriam estar 
sujeitos às normas previstas neste Regulamento os ESP 
que, pelo seu grau de perigosidade, pusessem em risco a 
saúde e a segurança das pessoas e que, por este motivo, 
exigem do Estado e do legislador especial vigilância e 
cuidado na sua instalação e funcionamento.

O Regulamento aprovado em anexo ao presente decreto-
-lei visa conferir uma maior protecção das pessoas, dos 
animais domésticos e dos bens contra os riscos derivados 
do excesso de pressão que podem resultar do funciona-
mento daqueles equipamentos, adequando a legislação, 
nomeadamente o Decreto -Lei n.º 211/99, de 14 de Junho, 
o Decreto -Lei n.º 103/92, de 30 de Maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 139/95, de 14 de Junho, e o Decreto -Lei 
n.º 97/2000, de 25 de Maio, ao avanço tecnológico entre-
tanto ocorrido.

O Regulamento aprovado em anexo ao presente 
decreto -lei prevê medidas de simplificação ao nível do 
licenciamento destes equipamentos, designadamente 
a possibilidade de as instruções técnicas complemen-
tares (ITC) preverem procedimentos de licenciamento 
simplificados para algumas famílias de equipamentos 
sob pressão, especialmente dirigido às actividades 
industriais, bem como a possibilidade, agora permi-
tida, de o interessado, ainda na fase de elaboração do 
plano geral (lay -out) de instalação da sua indústria, 
poder solicitar, gratuitamente, informações prévias às 
diversas entidades.

No sentido de promover a celeridade do processo de 
licenciamento e a redução de custos inerentes ao mesmo, 
são fixados prazos para a prática de actos, encontrando-
-se prevista a entrada em funcionamento de um sistema 
integrado de informação cujas funcionalidades permitem 
a desmaterialização de procedimentos, revogando -se o 
Decreto -Lei n.º 97/2000, de 25 de Maio.

Ainda é concedida a possibilidade de o interessado 
poder iniciar os procedimentos de licenciamento previs-
tos no presente Regulamento junto de qualquer direcção 
regional de economia (DRE), devendo estas celebrar entre 
si protocolos relativos à transferência dos processos e 
respectivas taxas.

O presente decreto -lei foi notificado, na fase do projecto, 
à Comissão Europeia em cumprimento do disposto na 
Directiva n.º 98/34/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 22 de Junho, alterada pela Directiva n.º 98/48/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Julho de, 
relativa a um procedimento de informação no domínio das 
normas e regulamentações técnicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Regulamento de Instalação, de Funcio-
namento, de Reparação e de Alteração de Equipamentos 
sob Pressão anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Norma transitória

1 — Até à entrada em vigor da portaria a que se refere 
o artigo 32.º do Regulamento anexo ao presente decreto-
-lei aplica -se o disposto na Portaria n.º 1210/2001, de 20 
de Outubro.

2 — Mantêm -se em vigor os despachos publicados ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 97/2000, de 25 de Maio, a seguir 
indicados:

a) Despacho n.º 22 332/2001 (2.ª série), de 30 de Outubro;
b) Despacho n.º 22 333/2001 (2.ª série), de 30 de Outubro;
c) Despacho n.º 1859/2003 (2.ª série), de 30 de Janeiro;
d) Despacho n.º 11 551/2007 (2.ª série), de 12 de Junho;
e) Despacho n.º 24 260/2007 (2.ª série), de 23 de Outubro;
f) Despacho n.º 24 261/2007 (2.ª série), de 23 de Outubro.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 97/2000, de 25 de Maio.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Maio de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Alberto de Sousa Martins — Bernardo 
Luís Amador Trindade.

Promulgado em 8 de Julho de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de Julho de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

REGULAMENTO DE INSTALAÇÃO, DE FUNCIONAMENTO,
DE REPARAÇÃO E DE ALTERAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS SOB PRESSÃO

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Objecto

1 — A instalação, o funcionamento, a reparação e a 
alteração de equipamentos sob pressão, adiante designados 
por ESP, ficam sujeitos aos procedimentos previstos no 
presente Regulamento.

2 — Os ESP são todos os recipientes, tubagens, aces-
sórios de segurança, acessórios sob pressão, abrangendo 
os componentes ligados às partes, sob pressão, tais como 
flanges, tubuladuras, acoplamentos, apoios e olhais de 
elevação.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se:

a) A todos os ESP destinados a conter um fluido — 
líquido, gás ou vapor — a pressão superior à atmosférica, 
projectados e construídos de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 211/99, de 14 de Junho, e com o Decreto -Lei n.º 103/92, 
de 30 de Maio;

b) A todos os ESP usados, importados ou não, constru-
ídos de acordo com a legislação em vigor à data da sua 
construção;

c) A todas as instruções técnicas complementares (ITC) 
que definam, entre outros critérios, os relacionados com 
o projecto e a construção de determinadas famílias de 
equipamentos.

2 — Excluem -se do âmbito de aplicação deste Regula-
mento os equipamentos em relação aos quais se verifique 
alguma das seguintes condições:

a) Para os ESP, excepto os referidos nas alíneas b), c) 
e d), destinados a:

i) Conter gases, gases liquefeitos e vapores do grupo 1:
I) PS menor ou igual a 2 bar;
II) PS × V menor ou igual a 1000 bar por litro;

ii) Conter líquidos do grupo 1:
I) PS menor ou igual a 4 bar;
II) PS × V menor ou igual a 10 000 bar por litro;

iii) Conter gases, gases liquefeitos e vapores do grupo 2:
I) PS menor ou igual a 4 bar;
II) PS × V menor ou igual a 3000 bar por litro;

iv) Conter líquidos do grupo 2:
I) PS menor ou igual a 10 bar;
II) PS × V menor ou igual a 20 000 bar por litro;
III) TS menor ou igual a 80°C;

b) Para geradores de vapor e água sobreaquecida:
i) PS menor ou igual a 0,5 bar;
ii) PS × V menor ou igual a 200 bar por litro;
iii) TS menor ou igual a 110°C;

c) Para geradores de água quente:
i) Potência útil máxima menor ou igual a 400 kW;
ii) PS × V menor ou igual a 10 000 bar por litro;

d) Para caldeiras de óleo térmico:
i) PS menor ou igual a 2 bar;
ii) PS × V menor ou igual a 500 bar por litro;
iii) TS menor ou igual a 125°C;

e) Para tubagens:
i) Destinadas a gases, gases liquefeitos e vapores do 

grupo 1:
I) PS menor ou igual a 4 bar;
II) PS × DN menor ou igual a 2000 bar;
III) DN menor ou igual a 32;

ii) Destinadas a líquidos do grupo 1:
I) PS menor ou igual a 4 bar;
II) PS × DN menor ou igual a 2000 bar;
III) DN menor ou igual a 50;

iii) Destinadas a gases, gases liquefeitos e vapores do 
grupo 2:

I) PS menor ou igual a 4 bar;
II) PS × DN menor ou igual a 5000 bar;
III) DN menor ou igual a 100;

iv) Destinadas a líquidos do grupo 2.

3 — Ficam igualmente excluídos do âmbito de apli-
cação do presente Regulamento os ESP abrangidos por 
legislação específica.
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4 — Para efeitos de aplicação do disposto nos números 
anteriores, entende -se por:

a) «Caldeira de óleo térmico» gerador de calor em que 
o fluido de transporte é um líquido distinto da água, com 
uma pressão de vapor, à temperatura máxima de «película», 
inferior à pressão atmosférica;

b) «(DN) Dimensão nominal» designação numérica 
da dimensão comum a todos os componentes de um sis-
tema de tubos, com excepção dos componentes para que 
sejam referidos diâmetros exteriores ou dimensões de 
rosca, tratando -se de um valor arredondado para efeitos 
de referência, que apenas está aproximadamente ligado às 
dimensões de fabrico e que é designado pela sigla «DN» 
seguida de um número;

c) «Fluidos» quaisquer gases, líquidos ou vapores puros 
e respectivas misturas, podendo conter sólidos em suspen-
são, os quais são classificados conforme as alíneas d) e e), 
sem prejuízo de outra classificação a definir nas ITC;

d) «Fluidos do grupo 1» os fluidos perigosos, considerando-
-se como tal as substâncias e misturas perigosas na acep-
ção do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativo à 
classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e 
misturas classificados como:

i) Explosivos;
ii) Extremamente inflamáveis;
iii) Facilmente inflamáveis;
iv) Inflamáveis (temperatura máxima admissível supe-

rior ao ponto de faísca);
v) Muito tóxicos;
vi) Tóxicos;
vii) Comburentes;

e) «Fluidos do grupo 2» inclui todos os não referidos 
no grupo 1;

f) «Família de equipamentos» ESP que contenham o 
mesmo fluido ou fluidos com características semelhan-
tes, com condições técnicas de instalação semelhantes ou 
conjuntos de ESP que pela sua concepção se encontram 
interligados de um modo permanente;

g) «Gerador de água quente» ESP aquecido por chama 
ou, de outro modo, sujeito ao risco de sobreaquecimento, 
em que a água está a uma temperatura inferior ou igual 
a 110°C;

h) «Gerador de água sobreaquecida» ESP aquecido por 
chama ou, de outro modo, sujeito ao risco de sobreaque-
cimento, em que a água está a uma temperatura superior 
a 110°C;

i) «Gerador de vapor» ESP aquecido por chama ou, de 
outro modo, sujeito ao risco de sobreaquecimento, desti-
nado à produção de vapor de água;

j) «Potência útil máxima» valor máximo da potência 
útil, considerando -se como tal o calor fornecido ao fluido 
transportador, expressa em kW;

l) «Pressão máxima admissível (PS)» pressão máxima, 
em bar, em relação à pressão atmosférica, indicada pelo 
fabricante na declaração de conformidade ou contida no 
certificado de aprovação de construção, ou ainda a que 
seja especificada pela entidade competente;

m) «Temperatura mínima e máxima admissível (TS)» 
as temperaturas mínima e máxima de serviço, em graus 
Celsius (ºC), indicadas pelo fabricante na declaração de 
conformidade ou contida no certificado de aprovação de 

construção, ou as que sejam fixadas pela entidade com-
petente;

n) «Volume (V)» volume total, em litros, de todos os 
compartimentos do ESP, indicado pelo fabricante na de-
claração de conformidade ou contida no certificado de 
aprovação de construção, ou ainda o que seja especificado 
pela entidade competente.

CAPÍTULO II

Registo de ESP

Artigo 3.º
Registo

1 — O proprietário deve solicitar o registo do ESP nas 
direcções regionais de economia (DRE).

2 — O pedido de registo é apresentado, através de 
requerimento, junto das DRE, devendo ser devidamente 
instruído nos termos do anexo I ao presente Regulamento, 
do qual faz parte integrante.

3 — Efectuado o pagamento da taxa devida, a DRE pro-
cede à análise do pedido e, encontrando -se o mesmo con-
forme, é comunicado ao requerente, no prazo de 15 dias, 
o número de registo do ESP que é unívoco, mantendo -se 
durante toda a sua vida útil, sendo igualmente fornecida 
uma placa de registo de modelo oficialmente aprovado 
por despacho do Instituto Português da Qualidade, I. P. 
(IPQ, I. P.).

Artigo 4.º
Registo de ESP usado

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, para 
os ESP usados e ESP importados usados, com o fabrico 
aprovado no país de origem, deve ser apresentado para 
efeitos de registo o requerimento com a informação cons-
tante do anexo I ao presente Regulamento, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Documento de aprovação da construção com indica-
ção da norma ou código de construção;

b) Relatório de um organismo de inspecção (OI) sobre 
os órgãos de segurança e de controlo;

c) Relatório de um OI sobre o estado de conservação 
do ESP e a sua aptidão para o serviço, tendo em conta o 
nível de segurança definido no Decreto -Lei n.º 211/99, de 
14 de Junho, acompanhado de recálculo, quando o estado 
de conservação e a idade do equipamento o exijam;

d) Fotografias da placa de características e do ESP;
e) Comprovativo de posse do ESP.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior 
e tendo em conta o ciclo de vida do ESP, a DRE pode 
solicitar elementos adicionais, nomeadamente ensaios não 
destrutivos.

3 — Entende -se por «ESP usado» aquele que já foi 
colocado em serviço ou, não estando em serviço, já tenha 
sido fabricado há mais de cinco anos.

Artigo 5.º
Placa de registo

1 — A placa de registo referida no n.º 3 do artigo 3.º 
deve ser afixada de modo permanente no ESP, ou numa 
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estrutura solidária com ele, em local bem visível, de modo 
a que a data da prova de pressão, ou de outros ensaios 
equivalentes eventualmente previstos na ITC aplicável, 
possa ser marcada, sem implicar a sua remoção, salvo se 
a DRE, mediante pedido fundamentado do proprietário, 
aceitar outra localização da placa.

2 — É proibida a colocação no ESP de qualquer outra 
placa, salvo a relativa às características do equipamento 
ou outras referidas em legislação específica.

3 — Na placa de registo só podem ser marcadas as 
provas de pressão efectuadas ao abrigo de processos de 
aprovação ou de renovação da autorização de instalação 
de ESP.

4 — Não é permitido recobrir a placa de registo com 
tinta ou outros meios que impeçam ou limitem a sua fácil 
visualização.

5 — Sempre que a placa se apresente totalmente preen-
chida, o proprietário ou utilizador deve solicitar uma nova 
placa à respectiva DRE, que a fornece de forma gratuita.

CAPÍTULO III

Licenciamento de ESP

SECÇÃO I

Disposição geral

Artigo 6.º
Disposição geral

1 — Os pedidos de licenciamento são apresentados pelo 
proprietário do ESP ou pelo seu utilizador.

2 — Os pedidos de licenciamento e de registo podem ser 
apresentados simultaneamente pelo proprietário do ESP.

3 — Para efeitos de instrução dos pedidos de licen-
ciamento nas DRE, os proprietários de ESP devem 
solicitar aos OI, acreditados pelo Instituto Português de 
Acreditação, I. P. (IPAC, I. P.), no âmbito do Sistema 
Português da Qualidade, a realização de inspecções e de 
ensaios, a aprovação de reparações e de alterações, bem 
como a aprovação dos respectivos projectos.

4 — Em caso de venda ou de cedência do ESP, o primi-
tivo proprietário deve entregar toda a documentação relativa 
ao equipamento e ao licenciamento ao novo proprietário.

Artigo 7.º
Licenciamento

1 — O licenciamento dos ESP abrangidos pelo presente 
Regulamento compreende os seguintes actos:

a) Autorização prévia de instalação;
b) Autorização de funcionamento, bem como a sua 

renovação.

2 — Para o licenciamento, na classificação do ESP 
composto por vários compartimentos considera -se como 
a maior pressão máxima admissível (PS) a soma dos vo-
lumes dos compartimentos e os fluidos, devendo o ESP 
ser classificado na mais elevada das classes de risco em 
que cada um dos compartimentos se incluir, sendo que se 
um dos compartimentos contiver vários fluidos a classi-
ficação efectua -se em função do fluido que corresponder 
à classe de risco mais elevada e, em caso de dúvida, pode 

a DRE competente considerar cada compartimento como 
um ESP autónomo.

3 — Sempre que hajam razões objectivas que eviden-
ciem redução da capacidade resistente do ESP, a DRE 
pode reduzir a PS ou limitar outros parâmetros de fun-
cionamento.

4 — Podem ainda, nas ITC respectivas, ser previstos 
procedimentos de licenciamento simplificados, nomea-
damente:

a) A dispensa de controlo prévio;
b) A simples entrega de declaração prévia de instalação 

ou termo de responsabilidade pelo proprietário ou pelo 
utilizador;

c) Possibilitar de início de funcionamento do ESP antes 
da emissão pela DRE do respectivo certificado;

d) Dispensa de autorização prévia de instalação;
e) Dispensa de acompanhamento pelos OI de reparações 

e de alterações de ESP.

SECÇÃO II

Autorização prévia de instalação

Artigo 8.º
Autorização prévia de instalação

1 — O pedido de autorização prévia de instalação de um 
ESP é feito através da apresentação de requerimento diri-
gido à DRE, devidamente instruído nos termos do anexo II 
ao presente Regulamento, do qual faz parte integrante.

2 — Efectuado o pagamento da taxa devida, a DRE 
procede à análise do pedido de autorização prévia de ins-
talação e, encontrando -se o mesmo conforme, comunica 
ao requerente a decisão, no prazo de 45 dias.

3 — Caso a DRE considere necessária a realização de 
vistoria à instalação, a mesma é gratuita e deve ser realizada 
no decurso do prazo referido no número anterior.

4 — Entende -se por «vistoria» a verificação pela DRE 
da conformidade da instalação com o disposto no presente 
Regulamento, quer aquando do pedido de autorização 
prévia, quer do pedido de aprovação ou de renovação 
de instalação e de autorização de funcionamento, como 
também no decurso do período de validade do certificado 
emitido de autorização de funcionamento.

5 — Sempre que um ESP mude de local de instalação 
deve ser requerida nova autorização prévia de instalação, 
nos termos do presente artigo.

6 — O proprietário do EPS, ou o utilizador, pode sem-
pre efectuar pedido de informação prévia à DRE relativa 
à respectiva instalação.

Artigo 9.º
ESP dispensados de autorização prévia de instalação

1 — A instalação do ESP fica dispensada de autorização 
prévia nos seguintes casos:

a) ESP destinados a conter fluidos do grupo 1 e com 
PS × V inferior ou igual a 10 000 bar por litro;

b) ESP destinados a conter fluidos do grupo 2 e com 
PS × V inferior ou igual a 15 000 bar por litro;

c) ESP não fixos, que são aqueles que pela natureza 
da sua utilização não estão instalados de um modo per-
manente;

d) Tubagens.
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2 — Por motivos de segurança e tendo em vista ga-
rantir a protecção das pessoas, dos bens e do ambiente 
aquando da utilização do ESP ou dos conjuntos de ESP, 
podem as ITC estabelecer que os ESP identificados no 
presente artigo fiquem sujeitos a autorização prévia de 
instalação.

SECÇÃO III

Autorização de funcionamento de ESP

Artigo 10.º
Autorização de funcionamento de ESP

1 — O pedido de autorização de funcionamento do 
ESP é efectuado através da apresentação de requerimento 
dirigido à DRE, devidamente instruído nos termos do 
anexo III ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante.

2 — Efectuado o pagamento da taxa devida, a DRE 
procede à análise do pedido de autorização de funciona-
mento e, encontrando -se o mesmo conforme, comunica ao 
requerente a decisão, no prazo de 45 dias, sendo, em caso 
favorável, igualmente remetido o certificado de autorização 
de funcionamento.

3 — Por motivos de segurança, caso a DRE considere 
necessária a realização de vistoria à instalação, a mesma é 
gratuita e deve ser realizada no decurso do prazo referido 
no número anterior.

4 — Sempre que um ESP mude de local de instalação 
deve ser requerida nova autorização de funcionamento, 
nos termos do presente artigo.

5 — A autorização de funcionamento implica a apro-
vação da respectiva instalação.

Artigo 11.º
Certificados

1 — O certificado, previsto no n.º 2 do artigo anterior, 
é emitido pela DRE nos termos do anexo IV ao presente 
Regulamento, do qual faz parte integrante.

2 — Os certificados são emitidos pelo prazo de cinco 
anos, salvo indicação em contrário prevista na respectiva 
ITC, podendo em resultado da inspecção e, por motivos 
de segurança, ser menor se as condições específicas do 
ESP e da instalação assim o determinarem.

3 — Sempre que no decurso do período de validade dos 
certificados emitidos pela DRE existam fundadas dúvidas, 
queixas ou denúncias relativas às condições de funciona-
mento de um ESP, deve aquela entidade realizar vistoria 
à instalação.

4 — É declarada a caducidade dos certificados pela 
DRE sempre que se verifique a não conformidade da ins-
talação com o certificado emitido.

Artigo 12.º
Renovação da autorização de funcionamento de ESP

1 — O pedido de renovação da autorização do funciona-
mento do ESP deve ser efectuado nos termos do artigo 10.º 
até ao limite de 60 dias antes do termo do prazo constante 
do certificado.

2 — Ao pedido de renovação e à emissão do respectivo 
certificado aplicam -se, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos artigos 10.º e 11.º

3 — Decorridos mais de dois anos sobre a colocação 
do ESP fora de serviço, a entrada em funcionamento do 
mesmo está sujeita a pedido de renovação da autorização 
do funcionamento do equipamento.

4 — Para os ESP não fixos é emitido um certificado 
de renovação de funcionamento, devendo este indicar as 
condições a observar na instalação e no funcionamento 
do ESP.

Artigo 13.º
Averbamentos

1 — Devem ser comunicados à DRE, para promoção do 
respectivo averbamento, no prazo de 60 dias, as seguintes 
situações:

a) Alteração da designação social ou da mudança da 
titularidade do ESP;

b) Colocação de um ESP fora de serviço, quando tal 
implique que o mesmo esteja desligado da rede de distri-
buição do fluido e despressurizado;

c) Retirada de serviço de forma definitiva do ESP.

2 — O disposto na alínea c) do número anterior origina 
o cancelamento do processo, devendo ser remetida à DRE 
a placa de registo, não podendo o processo ser reaberto 
nem o equipamento voltar a ser utilizado.

Artigo 14.º
Inspecção aos ESP

1 — Os ESP podem estar sujeitos às seguintes inspec-
ções, a realizar pelos OI:

a) Inspecção inicial, destinada a verificar as condi-
ções da instalação e o estado de segurança do equipa-
mento, para efeitos de emissão do certificado de auto-
rização de funcionamento, nos termos e para os efeitos 
do artigo 10.º;

b) Inspecção intercalar, destinada a verificar as condi-
ções de segurança e de funcionamento do ESP, bem como 
os órgãos de segurança e controlo, realizada de acordo com 
a periodicidade definida na ITC aplicável;

c) Inspecção periódica, destinada a comprovar que as 
condições em que foi autorizado o funcionamento se man-
têm e a analisar o estado de segurança do equipamento, 
nos termos e para os efeitos do artigo 12.º

2 — Os OI devem comunicar à DRE, com pelo menos 
três dias úteis de antecedência, a data, a hora e o local em 
que vão ter lugar as inspecções e os ensaios, previstos no 
n.º 3 do artigo 21.º, podendo a DRE fazer -se representar 
naqueles actos.

3 — Os OI devem marcar a placa de registo a que se 
refere o n.º 3 do artigo 3.º na inspecção inicial e na ins-
pecção periódica se do relatório de inspecção previsto 
no anexo V ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante, constar parecer conclusivo favorável.

4 — Para além das inspecções iniciais e periódicas, 
compete aos OI a realização de inspecções intercalares 
quando definido nas respectivas ITC, devendo as cópias 
dos relatórios ser remetidas à DRE pelo proprietário ou 
pelo utilizador, no prazo de 30 dias a contar da data de 
inspecção.
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CAPÍTULO IV

Requisitos dos ESP

Artigo 15.º
Requisitos de instalação

1 — A instalação do ESP deve ser concebida de modo 
a salvaguardar a segurança de pessoas e de bens, nomea-
damente locais habitados ou públicos confinantes e insta-
lações laborais do proprietário ou de terceiros.

2 — O ESP deve ser instalado em condições adequa-
das à natureza do fluido que contém e às condições de 
funcionamento, preferencialmente em local resguardado, 
amplo, com arejamento, iluminação adequada e dispondo 
de acessos fáceis.

3 — Na envolvente do ESP deve ser reservado o espaço 
necessário às operações de inspecção e de manutenção, pelo 
que a distância a qualquer obstáculo impeditivo da realização 
da inspecção ao ESP não deve ser inferior a 0,6 m, salvo se 
disposto em contrário nas respectivas ITC.

4 — Quando não houver ITC aplicável, pode a DRE 
autorizar, no prazo de 15 dias, que a distância referida no 
número anterior seja reduzida, mediante pedido funda-
mentado do requerente.

5 — As tubagens, os cabos eléctricos ou quaisquer outros 
elementos necessários à instalação não podem impedir o 
livre acesso ao ESP.

Artigo 16.º
Órgãos de segurança e controlo

1 — Todos os ESP devem estar munidos de órgãos de 
segurança e controlo, de forma a garantir que os parâme-
tros de funcionamento estabelecidos no projecto sejam 
respeitados.

2 — Salvo disposições em contrário previstas nas ITC, 
consideram -se como órgãos de segurança e controlo essen-
ciais os manómetros e as válvulas de segurança.

3 — As válvulas de segurança, que podem assumir várias 
configurações conforme a EN ISO 4126:2004, devem:

a) Estar seladas;
b) Ter indicação da pressão de abertura que não deve 

ser superior ao valor de PS;
c) Ter um débito adequado à fonte criadora de pressão 

e às demais condições de funcionamento do ESP;
d) Ser adequadas para o fluido em que vão ser utilizadas.

4 — Os manómetros devem respeitar a norma NP 
EN 837 -1:2004, sendo a classe de exactidão de referên-
cia de 1,6, ter um alcance máximo sensivelmente igual ao 
dobro da pressão PS, mas nunca inferior a 1,5 × PS e estar 
verificados de acordo com a legislação aplicável, devendo 
a PS estar marcada com um traço vermelho no mostrador, 
sempre que o equipamento o permita.

5 — Os demais órgãos de segurança e controlo devem 
estar de acordo com a norma ou código de construção 
adoptado e as prescrições indicadas nas respectivas ITC, 
devendo cumprir a legislação específica.

6 — Quando condições particulares o justifiquem, pode 
a DRE dispensar alguns dos órgãos de segurança e controlo 
ou autorizar a sua substituição por outros.

7 — São aplicáveis aos órgãos de segurança e de con-
trolo o disposto nos n.os 1 a 6 sem prejuízo das demais nor-
mas que venham a ser editadas ou adoptadas pelo IPQ, I. P., 
no âmbito do Sistema de Normalização.

CAPÍTULO V

Reparações e alterações

Artigo 17.º
Reparações e alterações

1 — As reparações e as alterações de um ESP dependem, 
salvo indicação em contrário prevista na ITC, de aprovação 
prévia do respectivo projecto por um OI.

2 — As entidades que efectuam reparações e alte-
rações nos ESP devem, para o efeito, possuir os meios 
técnicos adequados e o pessoal qualificado para execu-
ção das intervenções previstas no presente Regulamento, 
podendo subcontratar, sem prejuízo da responsabilidade 
própria por qualquer deficiência que venha a ocorrer 
no ESP.

3 — Para efeito de aplicação do disposto nos números 
anteriores, entende -se por:

a) «Reparação» todos os trabalhos que envolvam sol-
daduras ou outras técnicas construtivas nas partes sob 
pressão, ou em componentes que afectem a segurança do 
ESP e que não alterem as condições de funcionamento, 
instalação ou o desempenho;

b) «Alteração» a modificação efectuada num ESP com 
o objectivo de alterar as condições de funcionamento, da 
instalação ou do desempenho.

4 — As pequenas reparações, devidamente tipificadas 
nas respectivas ITC, estão dispensadas de projecto e de 
intervenção de OI, sendo que, no entanto, o proprietário ou 
o utilizador deve remeter à DRE a seguinte documentação:

a) Termo de responsabilidade da entidade reparadora, 
juntando comprovativo da qualificação dos soldadores e 
dos procedimentos de soldadura;

b) Memória descritiva, juntando desenho simplificado;
c) Relatórios das verificações e dos ensaios.

Artigo 18.º
Projecto

1 — O projecto de reparação e de alteração deve ser 
elaborado com base nas normas harmonizadas aplicáveis, 
ou em códigos adoptados na construção, ou em normas e 
em códigos equivalentes.

2 — O projecto deve ser elaborado por um profissional 
em engenharia mecânica devidamente inscrito na Ordem 
dos Engenheiros ou na Associação Nacional dos Enge-
nheiros Técnicos ou por projectista inscrito no Colégio 
de Mecânica da respectiva associação.

3 — O projecto deve ser acompanhado de termo de 
responsabilidade, datado e assinado pelo seu autor, plano 
de inspecção e de ensaios, memória descritiva, nota de 
cálculo, se aplicável, e desenhos, em conformidade com 
o anexo VI ao presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante.

4 — Se o projecto estiver em conformidade, o OI comu-
nica, no prazo de 30 dias, a sua aprovação ao requerente 
acompanhado dos documentos elencados no anexo VI ao 
presente Regulamento.

5 — A cópia da memória descritiva e da comunicação a 
que se refere o número anterior devem ser remetidas pelo 
OI à DRE, no prazo de 15 dias, sem prejuízo daquela poder 
solicitar o processo completo.
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Artigo 19.º
Instrução do processo

1 — A entidade reparadora é responsável pela instrução 
do processo de reparação e de alteração.

2 — Salvo disposição em contrário prevista na respec-
tiva ITC, o processo deve incluir:

a) Número de registo do ESP;
b) Cópia da comunicação de aprovação do projecto de 

reparação e de alteração;
c) Relatórios das inspecções e dos ensaios efectuados 

por entidades acreditadas pelo IPAC, I. P., ou por este 
reconhecidas, incluindo ensaios não destrutivos;

d) Certificados dos materiais utilizados de acordo com 
as normas harmonizadas aplicáveis ou documentos técni-
cos equivalentes;

e) Certificados de qualificação dos soldadores emitidos 
por organismos de certificação de pessoas acreditados pelo 
IPAC, I. P., ou por este reconhecidos, ou relatório emitido 
pelo OI relativo ao processo de soldadura;

f) Especificação dos tratamentos térmicos efectuados.

Artigo 20.º
Acompanhamento pelo OI

1 — Salvo disposição em contrário prevista na ITC que 
dispense o acompanhamento, as reparações e as alterações 
são acompanhadas por um OI, que analisa o respectivo 
processo, valida os ensaios realizados e verifica o cum-
primento do respectivo projecto, devendo ser efectuada 
uma prova de pressão uma vez terminada a reparação ou 
a alteração.

2 — Encontrando -se conformes as reparações e as 
alterações constantes do projecto aprovado, o OI emite e 
entrega, no prazo de 15 dias, o relatório da aprovação de 
reparação e da alteração com as informações constantes 
no anexo VII do presente Regulamento, do qual faz parte 
integrante, remetendo uma cópia à DRE respectiva.

3 — Caso a reparação e a alteração tenham sido realiza-
das fora do local da instalação do equipamento, a prova de 
pressão pode ser dispensada para efeitos de licenciamento, 
devendo ser realizada em seu lugar, após o transporte e a 
instalação do equipamento, uma inspecção visual compro-
vada por um relatório satisfatório a emitir pelo OI.

CAPÍTULO VI

Ensaios e verificações

Artigo 21.º
Ensaios e verificações

1 — Os ensaios e as verificações referidos no presente 
Regulamento devem ser efectuados de acordo com os res-
pectivos códigos ou com as normas europeias, com as nor-
mas internacionais ou nacionais aplicáveis, identificando-
-se no relatório de inspecção o respectivo documento 
normativo aplicado.

2 — Em caso de omissão devem ser respeitadas as dis-
posições do presente Regulamento e das ITC respectivas.

3 — No âmbito do presente Regulamento, consideram-
-se ensaios e verificações:

a) O ensaio de pressão;
b) O ensaio de estanquidade;

c) A verificação e o ensaio dos órgãos de segurança e 
controlo;

d) Os ensaios não destrutivos (END).

4 — O OI deve recorrer a entidades acreditadas pelo 
IPAC, I. P., ou por este reconhecidas, sempre que necessite 
de subcontratar a realização de ensaios e de verificações.

Artigo 22.º
Ensaio de pressão

1 — O ensaio de pressão deve ser hidráulico e efec-
tuado de acordo com o indicado no código ou norma de 
construção, devendo o valor da pressão ser igual 1,3 vezes 
a PS, salvo indicação em contrário prevista no código, na 
norma ou na ITC aplicável.

2 — O ensaio de pressão realizado para efeitos da apro-
vação da reparação ou da alteração deve ser efectuado 
com o ESP sem qualquer revestimento na parte afectada, 
devendo ser removido o revestimento necessário no caso 
de suspeita de falta de segurança do ESP.

3 — A temperatura do líquido no interior do ESP, durante 
a prova de pressão, não deve ser superior a 40°C, nem in-
ferior a 10°C, salvo indicação técnica em contrário.

4 — A prova de pressão pode ser pneumática, com ar 
ou gás conveniente, quando o ESP, pela sua concepção ou 
construção, não possa ser cheio com um líquido, ou quando 
as condições de serviço não admitam a existência de qual-
quer vestígio de líquido, não podendo o gás ser do grupo 1, 
nem estar a uma temperatura superior a 40°C, salvo dispo-
sição em contrário, prevista na ITC respectiva.

5 — No caso do número anterior, o valor da pressão de 
prova deve ser igual a 1,1 vezes a PS, salvo se o código ou 
norma de construção, bem como as ITC respectivas não 
indicarem outro valor, não devendo o tempo de patamar 
ser inferior a dez minutos.

6 — Os instrumentos de medição utilizados no controlo 
da prova de pressão devem ser de classe de exactidão 
adequada e estar verificados de acordo com a legislação 
nacional.

7 — Em casos devidamente fundamentados e aceites 
pela DRE ou quando previsto na ITC respectiva, o ensaio 
de pressão pode ser substituído por END que produza 
resultados equivalentes.

Artigo 23.º
Ensaio de estanquidade

1 — O ensaio de estanquidade destina -se a verificar a 
existência de fugas nas ligações nos órgãos de acesso ao 
interior do ESP e nas válvulas.

2 — O ensaio referido no número anterior é efectuado 
a uma pressão compreendida entre a pressão máxima de 
funcionamento e a PS, podendo ser usado o fluido contido 
no ESP, salvo disposição em contrário prevista na ITC 
respectiva.

Artigo 24.º
Verificação e ensaio dos órgãos de segurança e controlo

1 — A verificação dos órgãos de segurança e controlo 
faz -se tendo em conta a sua importância, fiabilidade e eficá-
cia, não só do ESP, mas do processo em que está inserido.

2 — A verificação dos órgãos de segurança e controlo 
destina -se a evitar que não sejam atingidos os estados 
limites de utilização para que o ESP foi concebido, sendo 
a pressão muitas vezes somente um desses limites.
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Artigo 25.º
Ensaios não destrutivos

1 — Os ensaios não destrutivos (END) aplicam -se na 
detecção de defeitos e na caracterização dos materiais 
destacando -se, nomeadamente, as seguintes técnicas:

a) Os ultra -sons;
b) As partículas magnéticas;
c) Os líquidos penetrantes;
d) Os campos eléctricos;
e) A radiografia;
f) A emissão acústica.

2 — Os END são válidos se efectuados por entidades 
acreditadas pelo IPAC, I. P., ou por este reconhecidas.

CAPÍTULO VII

Sinistros e segurança

Artigo 26.º
Acidentes

1 — Quando ocorrer um acidente, o proprietário ou o 
utilizador do ESP deve, de imediato, comunicar o facto à 
DRE competente.

2 — Entende -se por «acidente» toda a ocorrência respon-
sável por danos em pessoas ou em bens, que seja provocado 
por acto criminoso ou por mau funcionamento, destruição, 
deficiente instalação ou acondicionamento ou ainda por 
utilização indevida do ESP ou dos seus componentes.

3 — O proprietário ou o utilizador não pode alterar o 
estado da instalação e do ESP após o acidente antes da 
comparência do técnico da DRE incumbido de instruir 
o processo, situação que deve acontecer num prazo não 
superior a doze horas após a comunicação.

4 — No caso de existirem indícios de que o acidente 
foi devido a acto criminoso deve a ocorrência do mesmo 
ser comunicada ao Ministério Público, sem prejuízo das 
competências atribuídas a outras entidades.

Artigo 27.º
Segurança

1 — Sempre que a DRE detecte uma situação de perigo 
grave para a saúde pública, para a segurança de pessoas 
e de bens, para a higiene e para a segurança dos locais de 
trabalho ou para o ambiente deve alertar as entidades de 
fiscalização competentes de forma a serem tomadas as 
providências adequadas para eliminar o perigo.

2 — As entidades referidas no número anterior devem 
dar conhecimento à DRE das acções efectuadas.

CAPÍTULO VIII

Fiscalização e coimas

Artigo 28.º
Fiscalização

1 — Compete à Autoridade de Segurança Alimentar 
e Económica (ASAE) a fiscalização do cumprimento do 
presente Regulamento, sem prejuízo das competências 
próprias de outras entidades.

2 — A instrução dos processos compete à ASAE, a quem 
devem ser remetidos os autos de notícia quando levantados 
por outras entidades.

3 — A entidade fiscalizadora pode solicitar o auxílio 
de quaisquer outras autoridades sempre que o julguem 
necessário para o exercício das suas funções.

4 — Sempre que solicitado pela DRE ou pela entidade fis-
calizadora, o proprietário ou o utilizador deve disponibilizar 
a documentação referente ao equipamento e ao respectivo 
licenciamento, facilitando o acesso à respectiva instalação.

Artigo 29.º
Contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenações as seguintes 
infracções:

a) Ausência de registo do ESP em violação do disposto 
no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 4.º;

b) Adulteração ou utilização indevida da placa de registo 
em violação do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 5.º;

c) Instalação do ESP sem autorização prévia de instala-
ção, em violação do disposto no n.º 1 do artigo 8.º;

d) Mudança de local de instalação do ESP sem auto-
rização prévia de instalação, em violação do disposto no 
n.º 5 do artigo 8.º;

e) Mudança de local de instalação do ESP sem a 
necessária autorização de funcionamento, em violação 
do disposto no n.º 4 do artigo 10.º;

f) Funcionamento do ESP sem certificado de autorização 
de funcionamento em violação do disposto no n.º 2 do 
artigo 10.º e do n.º 1 do artigo 11.º;

g) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 13.º;
h) Eliminação ou adulteração da válvula de segurança 

ou de dispositivo equivalente devidamente autorizado em 
violação do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 16.º;

i) Funcionamento do ESP após reparações e ou altera-
ções por entidade reparadora sem que tenha sido emitido 
pelo OI o respectivo relatório de aprovação e de reparação 
nos termos previstos no n.º 2 do artigo 20.º;

j) Alteração da instalação e do ESP após o acidente 
e antes da intervenção da DRE nos termos do n.º 3 do 
artigo 26.º;

l) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 36.º;
m) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 37.º

2 — As contra -ordenações previstas nas alíneas b), g), 
l) e m) do número anterior são puníveis com as seguintes 
coimas:

a) De € 250 a € 1000 quando cometidas por pessoas 
singulares;

b) De € 1500 a € 2500 quando cometidas por pessoas 
colectivas.

3 — As contra -ordenações previstas nas alíneas a), c), 
d), e), f), h), i) e j) do número anterior são puníveis com 
as seguintes coimas:

a) De € 500 a € 3740 quando cometidas por pessoas 
singulares;

b) De € 5000 a € 10 000 quando cometidas por pessoas 
colectivas.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites referidos nos números anteriores reduzidos para 
metade.
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5 — A aplicação das coimas previstas nos números 
anteriores compete à Comissão de Aplicação de Coimas 
em Matéria Económica e Publicidade (CACMEP).

Artigo 30.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 10 % para a entidade responsável pelo licenciamento;
c) 20 % para a entidade instrutora do processo;
d) 10 % para a entidade que aplica a coima.

Artigo 31.º
Sanções acessórias

1 — Podem ser aplicadas, simultaneamente com a 
coima, as seguintes sanções acessórias, em função da 
gravidade da infracção e da culpa do agente:

a) Privação dos direitos a subsídios ou a benefícios 
outorgados por entidades ou serviços públicos;

b) Encerramento das instalações.

2 — As sanções acessórias previstas no número anterior 
têm a duração máxima de dois anos contados a partir da 
decisão condenatória definitiva.

CAPÍTULO IX

Taxas

Artigo 32.º
Taxas

Por portaria conjunta dos membros de Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças e da economia são fixadas 
as taxas devidas pelos seguintes serviços:

a) Registo com fornecimento de placa de registo;
b) Segunda via de placa de registo por perda ou extravio;
c) Autorização prévia de instalação;
d) Autorização de funcionamento;
e) Renovação da autorização de funcionamento;
f) Realização das vistorias previstas no n.º 3 do artigo 11.º

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º
Acompanhamento

Compete ao IPQ, I. P., e às DRE a aplicação do presente 
Regulamento, podendo estes organismos colaborar com o 
IPAC, I. P., no acompanhamento promovido por este aos OI.

Artigo 34.º
Disposições finais

1 — São aplicáveis ao presente Regulamento as definições 
constantes do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 211/99, 
de 14 de Junho.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, as unidades 
de medida a utilizar são as do Sistema de Unidades Legal.

Artigo 35.º
Desmaterialização

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente Regulamento é realizada de forma desmaterializada, 
nomeadamente através do Portal da Empresa, logo que 
estejam em funcionamento os respectivos sistemas de 
informação, os quais, de forma integrada e entre outras 
funcionalidades, permitem:

a) A submissão electrónica de pedidos de registo, de 
autorização, de aprovação, de comunicações e de docu-
mentos;

b) A rejeição de operações de cuja execução resultariam 
vícios ou deficiências de instrução, designadamente recu-
sando o recebimento dos pedidos;

c) A consulta on -line e a gestão pelos interessados do 
estado dos respectivos processos durante o período de 
vida útil dos equipamentos, nomeadamente licenciamento, 
propriedade e validade dos certificados;

d) O envio e a recepção electrónica das decisões ou dos 
certificados emitidos;

e) A prestação de informação a diferentes entidades 
para acompanhamento e controlo da aplicação do presente 
Regulamento;

f) O rastreio específico, através da introdução de dados 
em simulador, nomeadamente sobre o tipo de ESP, fluido, 
PS, volume, temperatura, entre outros.

2 — A prestação de informação às difere ntes entidades 
com competência no âmbito do presente Regulamento é 
realizada de forma desmaterializada, por meio da integra-
ção e garantia de interoperacionalidade entre os respectivos 
sistemas de informação.

3 — É atribuído um número de referência a cada pro-
cesso no início da tramitação que é mantido em todos os 
documentos em que se traduzem os actos e as formalidades 
da competência da entidade licenciadora ou da competên-
cia de qualquer das entidades intervenientes.

4 — Os sistemas de informação produzem notificações 
automáticas para todas as entidades envolvidas sempre que 
novos elementos sejam adicionados ao processo.

5 — Os sistemas de informação incluem funcionalidades 
que permitem ao requerente e aos seus técnicos preparar 
o preenchimento de formulários e a respectiva instrução.

6 — Para além das funcionalidades previstas nos núme-
ros anteriores, os sistemas de informação devem contem-
plar documentação de apoio sobre os condicionamentos 
jurídicos e sobre as normas técnicas relevantes para cada 
equipamento.

Artigo 36.º
Instalações existentes

1 — As instalações existentes e conformes com a le-
gislação anterior, com certificado de autorização de fun-
cionamento válido, mantêm o respectivo certificado até à 
sua caducidade.

2 — No caso do certificado caducar até à data de entrada 
em vigor do presente Regulamento, o proprietário ou o uti-
lizador devem apresentar o pedido de renovação no prazo 
de seis meses a contar daquela data.

3 — Para os ESP instalados que à data da entrada em 
vigor do presente Regulamento não se encontrem regis-
tados ou cuja instalação não se encontre conforme, os 
proprietários devem apresentar pedido de regularização no 
prazo máximo de seis meses a contar daquela data.
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4 — Para efeitos do disposto no número anterior e tendo 
em conta o histórico do equipamento devem ser apresen-
tados na DRE, nomeadamente:

a) Documento de aprovação da construção com indica-
ção da norma ou do código de construção;

b) Relatório de inspecção inicial;
c) Fotografias da placa de características e do ESP;
d) Comprovativo de titularidade do ESP.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRE pode solicitar elementos adicionais, nomeadamente 
ensaios não destrutivos e recálculo do equipamento, com 
base nas condições de funcionamento.

6 — Se, após análise dos documentos e dos elementos 
referidos nos n.os 3 e 4, a DRE concluir pela falta de con-
dições de segurança do ESP é indeferida a pretensão do 
requerente.

Artigo 37.º
ESP isentos de licenciamento ao abrigo

de legislação anterior

1 — É concedido o prazo de seis meses, a contar da 
data de entrada em vigor do presente Regulamento, para a 
regularização dos ESP isentos de licenciamento ao abrigo 
da anterior legislação.

2 — No caso de as instalações dos ESP referidos no 
número anterior não cumprirem as disposições do presente 
Regulamento e das ITC aplicáveis, devem as mesmas ser 
adaptadas de acordo com as orientações da DRE compe-
tente, a qual fixa o prazo de execução.

Artigo 38.º
Pedidos de registo e de licenciamento em curso

Aos pedidos de registo e de licenciamento em curso 
à data de entrada em vigor do presente Regulamento é 
aplicável o regime constante do Decreto -Lei n.º 97/2000, 
de 25 de Maio.

Artigo 39.º
Instruções técnicas complementares

1 — As regras técnicas relativas à instalação ao fun-
cionamento, à reparação e à alteração a aplicar a equipa-
mentos da mesma família são fixadas em ITC, aprovadas 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da economia.

2 — Enquanto as ITC aplicáveis a uma determinada 
família de equipamentos não forem aprovadas aplicam -se 
genericamente as disposições do presente Regulamento e 
as orientações técnicas das DRE.

Artigo 40.º
DRE competente

1 — O interessado pode iniciar os procedimentos de 
licenciamento previstos no presente Regulamento junto 
de qualquer DRE, devendo estas celebrar entre si protoco-
los relativos à transferência material dos processos e das 
taxas provenientes da prestação do serviço da DRE onde 
o requerimento foi apresentado para a DRE do local onde 
o ESP vai ser instalado.

2 — No caso previsto no número anterior a DRE onde 
o requerimento foi apresentado deve remeter de imediato 
à DRE do local onde o ESP vai ser instalado os respectivos 
documentos, iniciando -se os prazos para o licenciamento 
no 3.º dia útil seguinte à apresentação do requerimento.

Artigo 41.º
Aplicação às Regiões Autónomas

Os actos e os procedimentos necessários à execução do 
presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira competem às entidades das respectivas admi-
nistrações regionais com atribuições e competências nas 
matérias em causa.

ANEXO I

Registo de ESP

1 — O requerimento para instrução do pedido de registo 
de ESP deve conter a informação abaixo indicada:

a) Designação social;
b) Número de identificação fiscal;
c) Morada completa do proprietário, incluindo o código 

postal, a freguesia e o concelho;
d) Número de telefone;
e) Endereço de e -mail;
f) Identificação do tipo de equipamento (permutador 

de calor, gerador de vapor, recipiente de ar comprimido, 
recipiente criogénico, reservatório de GPL, economizador, 
acumulador de calor, tubagens, etc.);

g) Morada completa do local de instalação, incluindo o 
código postal, a freguesia e o concelho;

h) Localização GPS;
i) Designação social do construtor;
j) País do construtor;
l) Marca;
m) Modelo;
n) Número de fabrico;
o) Ano de fabrico;
p) Pressão máxima admissível (PS);
q) Capacidade total (V);
r) Temperatura máxima e mínima admissível (°C);
s) Fluido a conter;
t) Superfície de aquecimento (m2), se aplicável;
u) Combustível/fonte energética, se aplicável;
v) Vaporização nominal (kg/h), se aplicável;
x) Potência térmica útil máxima (kW), se aplicável;
z) Data e assinatura.

2 — O requerimento deve ainda ser acompanhado da 
declaração de conformidade do fabricante ou de documento 
que o substitua.

3 — No caso dos ESP previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 211/99, de 14 de Junho, o requerimento 
deve ainda ser acompanhado pelas instruções de utilização 
elaboradas pelo fabricante.

4 — O requerente que facultar o código de acesso à 
certidão permanente do registo comercial fica dispensado 
de apresentar a informação que aquela substitui.

ANEXO II

Autorização prévia de instalação de ESP

1 — O requerimento para instrução do pedido de autori-
zação prévia de instalação do ESP deve conter a informação 
abaixo indicada:

a) Designação social (proprietário ou utilizador);
b) Número de identificação fiscal (proprietário ou uti-

lizador);
c) Número de registo do ESP;
d) Data e assinatura.
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2 — Deve ainda ser apensa, no todo ou em parte, a 
seguinte informação:

a) Número de telefone (proprietário ou utilizador);
b) Endereço de e -mail (proprietário ou utilizador);
c) Morada completa do local de instalação, incluindo o 

código postal, a freguesia e o concelho;
d) Localização GPS;
e) Designação social do construtor;
f) País do construtor;
g) Marca;
h) Modelo;
i) Número de fabrico;
j) Ano de fabrico;
l) Pressão máxima admissível (PS);
m) Capacidade total (V);
n) Temperatura máxima e mínima admissível (°C);
o) Fluido a conter;
p) Superfície de aquecimento (m2), se aplicável;
q) Combustível/fonte energética, se aplicável;
r) Vaporização nominal (kg/h), se aplicável;
s) Potência térmica útil máxima (kW), se aplicável.

3 — O requerente fica dispensado de facultar a infor-
mação requerida nos números anteriores que já seja do 
conhecimento da DRE, ficando sempre obrigado à indi-
cação do número de registo.

4 — O requerente que facultar o código de acesso à 
certidão permanente do registo comercial fica dispensado 
de apresentar a informação que aquela substitui.

5 — O requerimento deve ser acompanhado do respec-
tivo projecto de instalação, em duplicado, do qual constem 
os seguintes elementos:

a) Memória descritiva e justificativa que caracterize o 
equipamento e a sua instalação, descrevendo as condições 
de funcionamento e o fim a que se destina, as características 
dos órgãos de controlo e segurança, as características do 
local da instalação e as disposições relativas à segurança 
e incómodo de terceiros;

b) Planta de localização à escala conveniente (1:500 ou 
1:1000), abrangendo um círculo de 50 m de raio (centrado 
no equipamento), de modo a evidenciar o local da instala-
ção, vias públicas e edifícios circunvizinhos;

c) Desenhos de implantação em planta, alçados e cor-
tes, devidamente cotados (escala de referência 1:100), de 
modo a mostrar a localização do ESP em relação à fábrica, 
à via pública e a edifícios adjacentes, bem como o local 
ou edifício onde se pretende instalar o ESP, devidamente 
representado, com indicação dos acessos (portas a abrir 
para o exterior) e aberturas de ventilação e iluminação;

d) Desenhos do equipamento e seus componentes 
relevantes;

e) Termo de responsabilidade emitido por um técnico 
devidamente inscrito na Ordem dos Engenheiros ou na 
Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos.

ANEXO III

Autorização de funcionamento de ESP

1 — O requerimento para instrução do pedido de auto-
rização de funcionamento do ESP deve conter a seguinte 
informação:

a) Nome ou denominação social, número de contribuinte 
fiscal e domicílio ou sede do requerente;

b) Número de registo;
c) Local da instalação para que é requerida a aprovação;
d) Identificação da autorização prévia concedida, salvo 

para os ESP referidos no artigo anterior.

2 — O requerimento referido no número anterior 
deve ser devidamente instruído com os seguintes 
documentos:

a) Boletim de verificação do manómetro emitido por 
uma DRE;

b) Boletim de ensaio da válvula de segurança, emitido 
por um OI ou outra entidade acreditada pelo IPAC, I. P., 
ou por este reconhecida;

c) Boletim da prova de pressão, realizada por um OI no 
local da instalação há menos de 45 dias, salvo disposição 
em contrário prevista na ITC;

d) Relatório da inspecção ao ESP e à instalação, se apli-
cável, emitido por um OI, a realizar nos termos previstos 
no anexo V;

e) Isométrica ou equivalente, para o caso das tubagens.

3 — No caso dos ESP não fixos, o requerimento deve 
ser acompanhado apenas dos documentos constantes do 
n.º 2 do artigo anterior.

4 — Para efeitos de instrução do pedido de renovação 
da autorização de funcionamento, o requerente fica dis-
pensado da prestação da informação prevista na alínea d) 
do n.º 1 e da junção do documento previsto na alínea e) do 
n.º 2, devendo ainda considerar -se que o relatório mencio-
nado na alínea d) do n.º 2 resulta da inspecção periódica 
a realizar por um OI.

5 — O requerente fica dispensado de facultar a infor-
mação requerida nos números anteriores que já seja do 
conhecimento da DRE, ficando sempre obrigado à indi-
cação do número de registo.

6 — O requerente que facultar o código de acesso à 
certidão permanente do registo comercial fica dispensado 
de apresentar a informação que aquela substitui.

ANEXO IV

Certificados de autorização de funcionamento

Os certificados a emitir pela DRE devem conter a 
informação abaixo indicada:

a) Número de registo;
b) Identificação do proprietário;
c) Identificação do utilizador;
d) Identificação da instalação, se aplicável;
e) Tipo de ESP;
f) Identificação do ESP (fabricante, país, número de 

fabrico, modelo, PS, volume, temperatura máxima e 
mínima e combustível, se aplicável);

g) Equipamentos complementares;
h) A data de execução da prova de pressão e qual o OI, 

se aplicável;
i) A data da inspecção técnica e qual o OI;
j) A data da vistoria, se aplicável;
l) Eventuais condicionantes relativamente ao ESP;
m) Eventuais condicionantes relativamente à instalação;
n) O prazo de validade;
o) Data e assinatura.
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ANEXO V

Relatório de inspecção inicial ou periódica

Os relatórios de inspecção do ESP a emitir pelo OI 
devem indicar o tipo de inspecção, a ITC aplicável e 
conter, ainda, a seguinte informação:

a) Equipamento sob pressão:

i) Identificação do equipamento (número de registo, tipo 
do ESP, fabricante, número e ano de fabrico, PS, volume, 
temperaturas máximas e mínimas e outras características 
relevantes);

ii) Referência a equipamentos complementares;
iii) Referência aos aparelhos de protecção e controlo 

existentes e respectivo estado de funcionamento;
iv) Estado geral do ESP, dos apoios e fixações e even-

tuais revestimentos de protecção;
v) Existência da placa de registo e sua adequada afixação 

e marcação;
vi) Ensaios efectuados (tipo de ensaio, técnicas utiliza-

das, duração e resultados);

b) Instalação:

i) Tipificação do local;
ii) Acessibilidade do equipamento;
iii) Caracterização da envolvente, do edifício, dos acessos, 

da ventilação e de outros ESP ou equipamentos auxiliares;
iv) Distâncias de segurança tendo em conta as instala-

ções fabris, as habitações e os locais ou vias públicas;
v) Sinalética de segurança e meios de extinção de 

incêndios, se aplicável;
vi) Outras informações tendo em conta a ITC aplicável;

c) Conclusões:

i) Não conformidades detectadas;
ii) Outras informações relevantes;
iii) Parecer conclusivo.

ANEXO VI

Projecto de reparação e de alteração

1 — O projecto de reparação e de alteração, elaborado por 
um profissional em engenharia mecânica devidamente inscrito 
na Ordem dos Engenheiros ou na Associação Nacional dos 
Engenheiros Técnicos ou por projectista inscrito no Colégio 
de Mecânica da respectiva associação, deve ser acompanhado 
dos seguintes elementos:

a) Termo de responsabilidade, datado e assinado pelo 
seu autor;

b) Plano de inspecção e de ensaios;
c) Memória descritiva que deve mencionar:

i) Descrição e caracterização do tipo de reparação e 
alteração a efectuar;

ii) Características do ESP e condições de funcionamento 
(capacidade, pressão máxima de serviço, temperaturas 
admissíveis, natureza e quantidades máximas de fluido 
a conter, superfície de aquecimento e vaporização, se for 
caso disso);

iii) Materiais e peças a aplicar e respectivas caracte-
rísticas;

iv) Códigos ou normas adoptados;

d) Nota de cálculo, se aplicável;
e) Desenhos.

2 — O OI comunica a sua aprovação ao requerente 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Original do projecto, devidamente validado e 
autenticado;

b) Identificação do OI;
c) Identificação do utilizador/proprietário do ESP;
d) Identificação do ESP (número de registo, tipo do 

ESP, fabricante, número e ano de fabrico, PS, volume, 
temperaturas máxima e mínima e outras características 
relevantes);

e) Identificação do local e da empresa onde estava ins-
talado o ESP;

f) Descrição da intervenção a efectuar na reparação e 
alteração;

g) Referência das normas ou código de construção 
adoptados;

h) Referência a eventuais condicionamentos.

ANEXO VII

Relatório de aprovação de reparação e de alteração

O relatório de aprovação de reparação e de alteração de 
ESP a emitir pelo OI deve conter. no mínimo, a informação 
abaixo indicada:

a) Identificação do OI;
b) Identificação do utilizador/proprietário do ESP;
c) Identificação do ESP (número de registo, tipo do 

ESP, fabricante, número e ano de fabrico, pressão máxima 
admissível, volume, temperaturas máxima e mínima e 
outras características relevantes);

d) Referência do projecto de reparação e alteração;
e) Referência aos controlos e ensaios efectuados;
f) Referência da entidade que procedeu à reparação e 

alteração;
g) Referência a eventuais condicionantes;
h) Data e assinatura. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 556/2010
de 22 de Julho

Considerando que se identificaram algumas disposições 
constantes da Portaria n.º 288/2010, de 27 de Maio, que 
necessitavam de rectificação:

Impõe -se agora a publicação da rectificação daquela 
portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 91.º a 106.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
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Norma Descrição

EN 50136 . . . . . . . . . . . . Alarm systems - Alarm transmission sys-
tems and equipment

CLC/TC 79
CLC/TS 50136-4  . . . . . . Alarm systems - Alarm transmission sys-

tems and equipment - Part 4: Annun-
ciation

equipment used in alarm receiving centres
CLC/TC 79

CLC/TS 50136-7  . . . . . . Alarm systems - Alarm transmission sys-
tems and equipment - Part 7: Application 
guidelines

CLC/TC 79
CLC/TS 50398. . . . . . . . Alarm systems. Combined and integrated 

systems. General requirements
CLC/TC 79

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 118/2013
de 20 de agosto

A Diretiva n.º 2002/91/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativa ao 
desempenho energético dos edifícios, foi transposta para 
o ordenamento jurídico nacional através do Decreto-Lei 
n.º 78/2006, de 4 de abril, que aprovou o Sistema Nacional 
de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior 
nos Edifícios, do Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de abril, 
que aprovou o Regulamento dos Sistemas Energéticos de 
Climatização em Edifícios, e do Decreto-Lei n.º 80/2006, 
de 4 de abril, que aprovou o Regulamento das Caraterísticas 
de Comportamento Térmico dos Edifícios.

Neste contexto, o Estado promoveu, com forte dina-
mismo, a eficiência energética dos edifícios e, por essa 
via, adquiriu uma experiência relevante, que se traduziu 
não só na eficácia do sistema de certificação energética, 
mas também no diagnóstico dos aspetos cuja aplicação 
prática se revelou passível de melhoria.

A criação e operacionalização do referido sistema, a 
par dos esforços empregados na aplicação daqueles regu-
lamentos, contribuíram também, nos últimos anos, para o 
destaque crescente dos temas relacionados com a eficiência 
energética e utilização de energia renovável nos edifícios, 
e para uma maior proximidade entre as políticas de efi-
ciência energética, os cidadãos e os agentes de mercado.

Com a publicação da Diretiva n.º 2010/31/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 
2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios, 
foi reformulado o regime estabelecido pela Diretiva 
n.º 2002/91/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de dezembro de 2002. Aquela diretiva vem clarificar 
alguns dos princípios do texto inicial e introduzir novas 
disposições que visam o reforço do quadro de promoção 
do desempenho energético nos edifícios, à luz das metas e 
dos desafios acordados pelos Estados-Membros para 2020.

A transposição para o direito nacional da Diretiva 
n.º 2010/31/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de maio de 2010, gerou a oportunidade de melhorar 
a sistematização e o âmbito de aplicação do sistema de cer-
tificação energética e respetivos regulamentos, bem como 
de alinhar os requisitos nacionais às imposições explicita-

mente decorrentes da mesma. Assim, o presente diploma 
assegura não só a transposição da diretiva em referência, 
mas também uma revisão da legislação nacional, que se 
consubstancia em melhorias ao nível da sistematização 
e âmbito de aplicação ao incluir, num único diploma, o 
Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE), 
o Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios 
de Habitação (REH) e o Regulamento de Desempenho 
Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços (RECS), 
atendendo, simultaneamente, aos interesses inerentes à 
aplicabilidade integral e utilidade deste quadro legisla-
tivo, e aos interesses de simplificação e clareza na pro-
dução legislativa de caráter predominantemente técnico.

A atualização da legislação nacional existente envolve 
alterações a vários níveis, com destaque, em primeiro lugar, 
para as modificações estruturais e de sistematização, pela 
aglutinação, num só diploma, de uma matéria anterior-
mente regulada em três diplomas distintos, procedendo-se, 
assim, a uma reorganização significativa que visa promover 
a harmonização concetual e terminológica e a facilidade de 
interpretação por parte dos destinatários das normas. Em 
segundo lugar, a separação clara do âmbito de aplicação 
do REH e do RECS, passando aquele a incidir, exclusiva-
mente, sobre os edifícios de habitação e este último sobre 
os de comércio e serviços, facilita o tratamento técnico e 
a gestão administrativa dos processos, ao mesmo tempo 
que reconhece as especificidades técnicas de cada tipo de 
edifício naquilo que é mais relevante para a caracterização 
e melhoria do desempenho energético.

A definição de requisitos e a avaliação de desem-
penho energético dos edifícios passa a basear-se nos 
seguintes pilares: no caso de edifícios de habitação 
assumem posição de destaque o comportamento térmico 
e a eficiência dos sistemas, aos quais acrescem, no caso 
dos edifícios de comércio e serviços, a instalação, a 
condução e a manutenção de sistemas técnicos. Para 
cada um destes pilares são, ainda, definidos princípios 
gerais, concretizados em requisitos específicos para 
edifícios novos, edifícios sujeitos a grande intervenção 
e edifícios existentes.

A definição de um mapa evolutivo de requisitos com 
um horizonte temporal no limite até 2020 permite criar 
condições de previsibilidade, que facilitam a antecipação 
e a adaptação do mercado, ao mesmo tempo que aponta 
no sentido de renovação do parque imobiliário por via da 
promoção de edifícios cada vez mais eficientes. Criam-se, 
igualmente, condições para uma ágil adaptação dos requi-
sitos regulamentares, com base em critérios de nível ótimo 
de rentabilidade resultantes do desempenho energético dos 
edifícios e dos seus componentes.

Além da atualização dos requisitos de qualidade térmica, 
são introduzidos requisitos de eficiência energética para os 
principais tipos de sistemas técnicos dos edifícios. Ficam, 
assim, igualmente sujeitos a padrões mínimos de eficiência 
energética, os sistemas de climatização, de preparação de 
água quente sanitária, de iluminação, de aproveitamento 
de energias renováveis de gestão de energia.

Em complemento à eficiência energética, mantém-se 
a promoção da utilização de fontes de energia renovável, 
com clarificação e reforço dos métodos para quantifi-
cação do respetivo contributo, e com natural destaque 
para o aproveitamento do recurso solar, abundantemente 
disponível no nosso país. Do mesmo modo, por via da 
definição de formas adequadas de quantificação, é incen-
tivada a utilização de sistemas ou soluções passivos nos 
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edifícios, bem como a otimização do desempenho em 
consequência de um menor recurso aos sistemas ativos 
de climatização.

Neste contexto, surge igualmente o conceito de edifício 
com necessidades quase nulas de energia, o qual passará 
a constituir o padrão para a nova construção a partir de 
2020, ou de 2018, no caso de edifícios novos de entida-
des públicas, bem como uma referência para as grandes 
intervenções no edificado existente. Este padrão conjuga 
a redução, na maior extensão possível e suportada numa 
lógica de custo-benefício, das necessidades energéticas 
do edifício, com o abastecimento energético através do 
recurso a energia de origem renovável.

Atendendo às especificidades do setor social, será ainda 
analisada a viabilidade de os custos com a certificação 
energética da habitação social serem financiados através 
de fundos ou de outros instrumentos destinados a financiar 
medidas de eficiência energética.

São definidas regras e requisitos para a instalação, con-
dução e manutenção dos sistemas de climatização em 
edifícios de comércio e serviços, no sentido de promover 
o respetivo funcionamento otimizado em termos energé-
ticos. Atendendo ao tipo, às características e ao habitual 
regime de funcionamento dos sistemas de ar condicionado 
e de caldeiras utilizados para climatização em Portugal, 
considera-se que a implementação de um sistema de reco-
mendações sobre a substituição dos sistemas terá resultados 
mais favoráveis.

Merece, ainda, especial destaque o reconhecimento 
do pré-certificado e do certificado SCE como certifica-
ções técnicas, pretendendo-se, por esta via, clarificar a 
sua aplicação em matéria de consulta e vistorias, tornando 
tais certificações técnicas obrigatórias na instrução de 
operações urbanísticas.

No que respeita à política de qualidade do ar interior, 
considera-se da maior relevância a manutenção dos valores 
mínimos de caudal de ar novo por espaço e dos limiares de 
proteção para as concentrações de poluentes do ar interior, 
de forma a salvaguardar os mesmos níveis de proteção de 
saúde e de bem-estar dos ocupantes dos edifícios. Neste 
âmbito, salienta-se que passa a privilegiar-se a ventilação 
natural em detrimento dos equipamentos de ventilação me-
cânica, numa ótica de otimização de recursos, de eficiência 
energética e de redução de custos. São ainda eliminadas as 
auditorias de qualidade do ar interior, mantendo-se, con-
tudo, a necessidade de se proceder ao controlo das fontes de 
poluição e à adoção de medidas preventivas, tanto ao nível 
da conceção dos edifícios, como do seu funcionamento, 
de forma a cumprir os requisitos legais para a redução de 
possíveis riscos para a saúde pública.

Através do presente diploma procurou-se introduzir as 
orientações e a prática internacional com base nos conhe-
cimentos mais avançados sobre a eficiência energética e 
o conforto térmico. Finalmente, a atuação dos diferentes 
técnicos e entidades envolvidas é clarificada e detalhada, 
visando uma maior e melhor integração dos diferentes 
agentes envolvidos, num contexto de rigor e exigência, 
sujeito a controlo e verificação de qualidade no âmbito 
do SCE.

Com base nestas e noutras medidas ora aprovadas, cami-
nha-se no sentido da melhoria da eficiência energética do 
edificado nacional e criam-se instrumentos e metodologias 
de suporte à definição de estratégias, planos e mecanismos 
de incentivo à eficiência energética.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 - O presente diploma visa assegurar e promover a 
melhoria do desempenho energético dos edifícios através 
do Sistema Certificação Energética dos Edifícios (SCE), 
que integra o Regulamento de Desempenho Energético 
dos Edifícios de Habitação (REH), e o Regulamento de 
Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Ser-
viços (RECS).

2 - O presente diploma transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva n.º 2010/31/UE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao 
desempenho energético dos edifícios.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do SCE, entende-se por:
a) «Água quente sanitária» ou «AQS», a água potável 

aquecida em dispositivo próprio, com energia convencio-
nal ou renovável, até uma temperatura superior a 45°C, e 
destinada a banhos, limpezas, cozinha ou fins análogos;

b) «Alteração relevante de classe energética», a altera-
ção de classe energética que resulte de um desvio superior 
a 5% face ao valor apurado para o rácio que conduz à 
determinação da classe energética obtido no decorrer do 
procedimento de verificação da qualidade;

c) «Área de cobertura», a área, medida pelo interior, 
dos elementos opacos da envolvente horizontais ou com 
inclinação inferior a 60° que separam superiormente o 
espaço interior útil do exterior ou de espaços não úteis 
adjacentes;

d) «Área total de pavimento», o somatório da área de 
pavimento de todas as zonas térmicas de edifícios ou fra-
ções no âmbito do RECS, desde que tenham consumo de 
energia elétrica ou térmica, registado no contador geral 
do edifício ou fração, independentemente da sua função 
e da existência de sistema de climatização, sendo a área 
medida pelo interior dos elementos que delimitam as zonas 
térmicas do exterior e entre si;

e) «Área interior útil de pavimento», o somatório das 
áreas, medidas em planta pelo perímetro interior, de todos 
os espaços interiores úteis pertencentes ao edifício ou fra-
ção em estudo no âmbito do REH. No âmbito do RECS, 
considera-se o somatório da área de pavimento de todas 
as zonas térmicas do edifício ou fração, desde que tenham 
consumo de energia elétrica ou térmica, registado no con-
tador, independentemente da sua função e da existência de 
sistema de climatização, sendo a área medida pelo interior 
dos elementos que delimitam as zonas térmicas do exterior 
e entre si;

f) «Armazéns, estacionamento, oficinas e similares», 
os edifícios ou frações que, no seu todo, são destinados a 
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usos para os quais a presença humana não é significativa, 
incluindo-se nessa situação, sem limitar, os armazéns fri-
goríficos, os arquivos, os estacionamentos de veículos e 
os centros de armazenamento de dados;

g) «Avaliação energética», a avaliação detalhada das 
condições de exploração de energia de um edifício ou 
fração, com vista a identificar os diferentes vetores ener-
géticos e a caracterizar os consumos energéticos, po-
dendo incluir, entre outros aspetos, o levantamento das 
características da envolvente e dos sistemas técnicos, a 
caracterização dos perfis de utilização e a quantificação, 
monitorização e a simulação dinâmica dos consumos 
energéticos;

h) «Certificado SCE», o documento com número pró-
prio, emitido por perito qualificado para a certificação 
energética para um determinado edifício ou fração, carac-
terizando-o em termos de desempenho energético;

i) «Cobertura inclinada», a cobertura de um edifício que 
disponha de uma pendente igual ou superior a 8%;

j) «Coeficiente de transmissão térmica», a quantidade 
de calor por unidade de tempo que atravessa uma super-
fície de área unitária desse elemento da envolvente por 
unidade de diferença de temperatura entre os ambientes 
que o elemento separa;

k) «Coeficiente de transmissão térmica médio dia-
noite de um vão envidraçado», a média dos coeficientes 
de transmissão térmica de um vão envidraçado com a 
proteção aberta (posição típica durante o dia) e fechada 
(posição típica durante a noite) e que se toma como valor 
de base para o cálculo das perdas térmicas pelos vãos en-
vidraçados de um edifício em que haja ocupação noturna 
importante, designadamente em habitações, estabeleci-
mentos hoteleiros e similares ou zonas de internamento 
em hospitais;

l) «Componente», o sistema técnico do edifício ou fra-
ção ou um elemento da sua envolvente cuja existência e 
características influenciem o desempenho do edifício, nos 
termos e parâmetros previstos para esse efeito no presente 
diploma;

m) «Corpo», a parte de um edifício com identidade pró-
pria significativa que comunique com o resto do edifício 
através de ligações restritas;

n) «Edifício», a construção coberta, com paredes e pa-
vimentos, destinada à utilização humana;

o) «Edifício adjacente», um edifício que confine com 
o edifício em estudo e não partilhe espaços comuns com 
este, tais como zonas de circulação ou de garagem;

p) «Edifício de comércio e serviços», o edifício, ou 
parte, licenciado ou que seja previsto licenciar para utili-
zação em atividades de comércio, serviços ou similares;

q) «Edifício devoluto», o edifício considerado como 
tal nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006, 
de 8 de agosto;

r) «Edifício em ruínas», o edifício existente com tal 
degradação da sua envolvente que, para efeitos do presente 
diploma, fica prejudicada, total ou parcialmente, a sua uti-
lização para o fim a que se destina, tal como comprovado 
por declaração da câmara municipal respetiva ou pelo 
perito qualificado, cumprindo a este proceder ao respetivo 
registo no SCE;

s) «Edifício em tosco», o edifício sem revestimentos 
interiores nem sistemas técnicos instalados e de que se 
desconheçam ainda os detalhes de uso efetivo;

t) «Edifício existente», aquele que não seja edifício 
novo;

u) «Edifício misto», o edifício utilizado, em partes dis-
tintas, como edifício de habitação e edifício de comércio 
e serviços;

v) «Edifício novo», edifício cujo processo de licencia-
mento ou autorização de edificação tenha data de entrada 
junto das entidades competentes, determinada pela data 
de entrada do projeto de arquitetura, posterior à data de 
entrada em vigor do presente diploma;

w) «Edifício sujeito a intervenção», o edifício sujeito a 
obra de construção, reconstrução, alteração, instalação ou 
modificação de um ou mais componentes com influência 
no seu desempenho energético, calculado nos termos e 
parâmetros do presente diploma;

x) «Energia primária», a energia proveniente de fontes 
renováveis ou não renováveis não transformada ou con-
vertida;

y) «Energias renováveis», a energia de fontes não fósseis 
renováveis, designadamente eólica, solar, aerotérmica, 
geotérmica, hidrotérmica e oceânica, hídrica, de biomassa 
e de biogás;

z) «Envolvente», o conjunto de elementos de construção 
do edifício ou fração, compreendendo as paredes, pavimen-
tos, coberturas e vãos, que separam o espaço interior útil 
do ambiente exterior, dos edifícios ou frações adjacentes, 
dos espaços não úteis e do solo;

aa) «Espaço complementar», a zona térmica sem ocupa-
ção humana permanente atual ou prevista e sem consumo 
de energia atual ou previsto associado ao aquecimento ou 
arrefecimento ambiente, incluindo cozinhas, lavandarias 
e centros de armazenamento de dados;

bb) «Exposição solar adequada», a exposição à luz solar 
de edifício que disponha de cobertura em terraço ou de 
cobertura inclinada com água, cuja normal esteja orientada 
numa gama de azimutes de 90° entre sudeste e sudoeste, 
não sombreada por obstáculos significativos no período 
que se inicia diariamente duas horas depois do nascer do 
Sol e termina duas horas antes do ocaso;

cc) «Espaço interior útil», o espaço com condições 
de referência no âmbito do REH, compreendendo com-
partimentos que, para efeito de cálculo das necessidades 
energéticas, se pressupõem aquecidos ou arrefecidos 
de forma a manter uma temperatura interior de refe-
rência de conforto térmico, incluindo os espaços que, 
não sendo usualmente climatizados, tais como arrumos 
interiores, despensas, vestíbulos ou instalações sanitá-
rias, devam ser considerados espaços com condições 
de referência;

dd) «Fator solar de um vão envidraçado», o valor da 
relação entre a energia solar transmitida para o interior atra-
vés do vão envidraçado e a radiação solar nele incidente;

ee) «Fração», a unidade mínima de um edifício, com 
saída própria para uma parte de uso comum ou para a via 
pública, independentemente da constituição de propriedade 
horizontal;

ff) «Grande edifício de comércio e serviços» ou «GES», 
o edifício de comércio e serviços cuja área interior útil 
de pavimento, descontando os espaços complementares, 
iguale ou ultrapasse 1000 m2, ou 500 m2 no caso de cen-
tros comerciais, hipermercados, supermercados e piscinas 
cobertas;

gg) «Grande intervenção», a intervenção em edifício 
que não resulte na edificação de novos corpos e em que 
se verifique que: (i) o custo da obra relacionada com a 
envolvente ou com os sistemas técnicos preexistentes seja 
superior a 25% do valor da totalidade do edifício, com-



Diário da República, 1.ª série — N.º 159 — 20 de agosto de 2013  4991

preendido, quando haja frações, como o conjunto destas, 
com exclusão do valor do terreno em que este está im-
plantado; ou (ii) tratando-se de ampliação, o custo da parte 
ampliada exceda em 25% o valor do edifício existente (da 
área interior útil de pavimento, no caso de edifícios de 
comércio e serviços) respeitante à totalidade do edifício, 
devendo ser considerado, para determinação do valor do 
edifício, o preço da construção da habitação por metro 
quadrado fixado anualmente, para as diferentes zonas do 
País, pela portaria a que se refere o artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 329 -A/2000, de 22 de dezembro;

hh) «Indicador de eficiência energética», ou «IEE», o 
indicador de eficiência energética do edifício, expresso por 
ano em unidades de energia primária por metro quadrado 
de área interior útil de pavimento (kWh/m2.ano), distin-
guindo-se, pelo menos, três tipos: o IEE previsto (IEE

pr
), 

o efetivo (IEE
ef
) e o de referência (IEE

ref
);

ii) «Limiar de proteção», o valor de concentração de 
um poluente no ar interior que não pode ser ultrapassado, 
fixado com a finalidade de evitar, prevenir ou reduzir os 
efeitos nocivos na saúde humana;

jj) «Margem de tolerância», a percentagem em que 
o limiar de proteção pode ser excedido, nos termos do 
presente diploma;

kk) «Pequeno edifício de comércio e serviços» ou 
«PES», o edifício de comércio e serviços que não seja 
um GES;

ll) «Perfil de utilização», a distribuição percentual da 
ocupação e da utilização de sistemas por hora, em função 
dos valores máximos previstos, diferenciada por tipo de 
dia da semana;

mm) «Perito qualificado» ou «PQ», o técnico com tí-
tulo profissional de perito qualificado para a certificação 
energética, nos termos da Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto;

nn) «Plano de racionalização energética» ou «PRE», 
o conjunto de medidas exequíveis e economicamente 
viáveis de racionalização do consumo ou dos custos 
com a energia, tendo em conta uma avaliação energé-
tica prévia;

oo) «Portal SCE», a zona do sítio na Internet da ADENE, 
com informação relativa ao SCE, composta, pelo menos, 
por uma zona de acesso público para pesquisa de pré-cer-
tificados e certificados SCE e de técnicos do SCE, e por 
uma zona de acesso reservado para elaboração e registo 
de documentos pelos técnicos do SCE;

pp) «Potência térmica», a potência térmica máxima 
que um equipamento pode fornecer para efeitos de aque-
cimento ou arrefecimento do ambiente, em condições de 
ensaio normalizadas;

qq) «Pré-certificado», o certificado SCE para edifícios 
novos ou frações em edifícios novos, bem como para edi-
fícios ou frações sujeitas a grandes intervenções, emitido 
em fase de projeto antes do início da construção ou grande 
intervenção;

rr) «Proprietário», o titular do direito de propriedade 
ou o titular de outro direito de gozo sobre um edifício 
ou fração desde que, para os efeitos do RECS, detenha 
também o controlo dos sistemas de climatização e respeti-
vos consumos e seja o credor contratual do fornecimento 
de energia, exceto nas ocasiões de nova venda, dação 
em cumprimento ou locação pelo titular do direito de 
propriedade;

ss) «Regime jurídico da urbanização e da edificação» 
ou «RJUE», o regime jurídico aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro;

tt) «Simulação dinâmica», a previsão de consumos de 
energia correspondentes ao funcionamento de um edifício 
e respetivos sistemas energéticos que tome em conta a 
evolução de todos os parâmetros relevantes com a precisão 
adequada, numa base de tempo pelo menos horária, para 
diferentes zonas térmicas e condições climáticas de um 
ano de referência;

uu) «Sistema de climatização», o conjunto de equipa-
mentos coerentemente combinados com vista a satisfazer 
objetivos da climatização, designadamente, ventilação, 
aquecimento, arrefecimento, humidificação, desumidifi-
cação e filtragem do ar;

vv) «Sistema de climatização centralizado», o sistema 
de climatização em que os equipamentos de produção tér-
mica se concentrem numa instalação e num local distintos 
dos espaços a climatizar, sendo o frio, calor ou humidade 
transportados por um fluido térmico;

ww) «Sistema solar térmico», o sistema composto por 
um coletor capaz de captar a radiação solar e transferir a 
energia a um fluido interligado a um sistema de acumula-
ção, permitindo a elevação da temperatura da água neste 
armazenada;

xx) «Sistema passivo», o sistema construtivo concebido 
especificamente para reduzir as necessidades energéticas 
dos edifícios, sem comprometer o conforto térmico dos 
ocupantes, através do aumento dos ganhos solares, desig-
nadamente ganhos solares diretos, paredes de trombe ou 
estufas, na estação de aquecimento ou através do aumento 
das perdas térmicas, designadamente ventilação, arrefeci-
mento evaporativo, radiativo ou pelo solo, na estação de 
arrefecimento;

yy) «Sistema técnico», o conjunto dos equipamentos 
associados ao processo de climatização, incluindo o 
aquecimento, arrefecimento e ventilação natural, me-
cânica ou híbrida, a preparação de águas quentes sani-
tárias e a produção de energia renovável, bem como, 
nos edifícios de comércio e serviços, os sistemas de 
iluminação e de gestão de energia, os elevadores e as 
escadas rolantes;

zz) «Técnico autor do projeto», o técnico legalmente 
habilitado para realizar o projeto e responsável pelo cum-
primento da legislação aplicável;

aaa) «Técnico de instalação e manutenção» ou «TIM», 
o detentor de título profissional de técnico de instalação 
e manutenção de edifícios e sistemas, nos termos da Lei 
n.º 58/2013, de 20 de agosto;

bbb) «Tipo de espaço», a diferenciação funcional de 
espaços, independentemente do edifício onde se encon-
trem inseridos;

ccc) «Ventilação mecânica», aquela que não seja ven-
tilação natural;

ddd) «Ventilação natural», a ventilação ao longo de tra-
jetos de fugas e de aberturas no edifício, em consequência 
das diferenças de pressão, sem auxílio de componentes 
motorizados de movimentação do ar;

eee) «Zona térmica» o espaço ou conjunto de espaços 
passíveis de serem considerados em conjunto devido às 
suas similaridades em termos de perfil de utilização, ilu-
minação e equipamentos, ventilação mecânica e sistema 
de climatização e, quanto aos espaços climatizados, igual-
mente devido às similaridades em termos de condições de 
exposição solar.
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CAPÍTULO II

Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação positivo

1 - São abrangidos pelo SCE, sem prejuízo de isenção 
de controlo prévio nos termos do RJUE, os edifícios ou 
frações, novos ou sujeitos a grande intervenção, nos termos 
do REH e RECS.

2 - Quando, porém, uma fração no sentido da alínea ee) 
do artigo 2.º, já edificada, não esteja constituída como 
fração autónoma de acordo com um título constitutivo de 
propriedade horizontal, só é abrangida pelo SCE a partir 
do momento em que seja dada em locação.

3 - São também abrangidos pelo SCE os edifícios ou 
frações existentes de comércio e serviços:

a) Com área interior útil de pavimento igual ou supe-
rior a 1000 m2, ou 500 m2 no caso de centros comerciais, 
hipermercados, supermercados e piscinas cobertas; ou

b) Que sejam propriedade de uma entidade pública e 
tenham área interior útil de pavimento ocupada por uma 
entidade pública e frequentemente visitada pelo público 
superior a 500 m2 ou, a partir de 1 de julho de 2015, su-
perior a 250 m2;

4 - São ainda abrangidos pelo SCE todos os edifícios 
ou frações existentes a partir do momento da sua venda, 
dação em cumprimento ou locação posterior à entrada em 
vigor do presente diploma, salvo nos casos de:

a) Venda ou dação em cumprimento a comproprietário, 
a locatário, em processo executivo, a entidade expropriante 
ou para demolição total confirmada pela entidade licen-
ciadora competente;

b) Locação do lugar de residência habitual do senhorio 
por prazo inferior a quatro meses;

c) Locação a quem seja já locatário da coisa locada.

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação negativo

Estão excluídos do SCE:
a) As instalações industriais, agrícolas ou pecuárias
b) Os edifícios utilizados como locais de culto ou para 

atividades religiosas;
c) Os edifícios ou frações exclusivamente destinados a 

armazéns, estacionamento, oficinas e similares;
d) Os edifícios unifamiliares com área útil igual ou 

inferior a 50 m2;
e) Os edifícios de comércio e serviços devolutos, até 

à sua venda ou locação depois da entrada em vigor do 
presente diploma;

f) Os edifícios em ruínas;
g) As infraestruturas militares e os edifícios afetos aos 

sistemas de informações ou a forças e serviços de segu-
rança que se encontrem sujeitos a regras de controlo e de 
confidencialidade;

h) Os monumentos e os edifícios individualmente 
classificados ou em vias de classificação, nos termos do 

Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro e 265/2012, 
de 28 de dezembro, e aqueles a que seja reconhecido espe-
cial valor arquitetónico ou histórico pela entidade licencia-
dora ou por outra entidade competente para o efeito;

i) Os edifícios integrados em conjuntos ou sítios clas-
sificados ou em vias de classificação, ou situados den-
tro de zonas de proteção, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 115/2011, de 5 de dezembro e 265/2012, de 28 
de dezembro, quando seja atestado pela entidade licencia-
dora ou por outra entidade competente para o efeito que 
o cumprimento de requisitos mínimos de desempenho 
energético é suscetível de alterar de forma inaceitável o 
seu caráter ou o seu aspeto;

j) Os edifícios de comércio e serviços inseridos em 
instalações sujeitas ao regime aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 71/2008, de 15 de abril, alterado pela Lei n.º 7/2013, 
de 22 de janeiro.

SECÇÃO II

Certificação e recomendações

Artigo 5.º
Pré-certificado e certificado

1 - O pré-certificado e o certificado SCE são considera-
dos certificações técnicas para efeitos do disposto no n.º 7 
do artigo 13.º do RJUE.

2 - A existência de pré-certificado ou de certificado SCE 
deve ser verificada aquando:

a) Do controlo prévio da realização de operações urba-
nísticas, pela entidade competente;

b) Da celebração de contratos de compra e venda ou 
locação, ficando consignado no contrato o número do 
certificado ou pré-certificado;

c) Da fiscalização das atividades económicas, pelas 
autoridades administrativas competentes.

3 - As entidades referidas no número anterior devem 
comunicar à ADENE os casos em que não seja eviden-
ciada a existência de pré-certificado ou certificado SCE, 
identificando o edifício ou fração e o seu anterior e atual 
proprietário.

Artigo 6.º
Objeto da certificação

1 - Devem ser certificadas todas as frações e edifícios 
destinados a habitação unifamiliar, nos termos dos artigos 
anteriores.

2 - Devem ser certificadas frações que se preveja vi-
rem a existir após constituição de propriedade horizontal, 
designadamente nos edifícios recém-constituídos ou me-
ramente projetados.

3 - Podem ser certificados os edifícios, considerando-se 
sempre certificado um edifício quando estejam certificadas 
todas as suas frações.

4 - Deve ser certificado todo o edifício de comércio e 
serviços que disponha de sistema de climatização centra-
lizado para parte ou para a totalidade das suas frações, 
estando neste caso dispensadas de certificação as frações.
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Artigo 7.º
Certificação com base noutro edifício ou fração

1 - A certificação de uma fração pode basear-se na cer-
tificação de todo o edifício.

2 - Nas frações afetas a comércio e serviços, quando 
disponham de sistemas de climatização individuais, a certi-
ficação não pode basear-se apenas na do edifício, devendo 
atender aos sistemas técnicos existentes.

3 - A certificação de uma fração pode basear-se na cer-
tificação de uma fração representativa semelhante situada 
no mesmo edifício.

4 - O disposto nos números anteriores aplica-se à pro-
priedade horizontal de conjuntos de edifícios e a situações 
análogas.

5 - A certificação de edifícios destinados a habitação 
unifamiliar pode basear-se na de outros edifícios represen-
tativos de conceção e dimensões semelhantes e com um 
desempenho energético real semelhante, se a semelhança 
for atestada pelo PQ.

6 - Pode também ser feita por semelhança, mediante a 
avaliação de edifício com características semelhantes em 
termos de desempenho energético, atestadas pelo PQ, a certi-
ficação de edifícios em área de reabilitação urbana e efetiva-
mente reabilitados, quando a construção se tenha concluí do, 
em obediência à legislação em vigor, há mais de 30 anos.

7 - Pode ainda ser feita por semelhança, atestada pelo 
PQ, a certificação de conjuntos de edifícios convizinhos 
de conceção e dimensões semelhantes e com um desem-
penho energético semelhante, designadamente no caso de 
conjuntos destinados a habitação social ou de conjuntos 
de construção contemporânea uniforme.

8 - Há semelhança entre edifícios ou entre frações quando, 
de acordo com a experiência e o conhecimento técnico do 
PQ, seja de todo improvável que esses edifícios ou frações 
pertençam a classes energéticas diferentes, sendo tal pertença 
aferida, nomeadamente, em função da homogeneidade nas 
soluções construtivas e nos sistemas técnicos instalados.

Artigo 8.º
Afixação do certificado

1 - Encontram-se abrangidos pela obrigação de afixação 
em posição visível e de destaque do certificado SCE válido:

a) Os edifícios de comércio e serviços a que se referem 
os n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º, aquando da sua entrada em fun-
cionamento, sempre que apresentem uma área interior útil 
de pavimento superior a 500 m2 ou, a partir de 1 de julho 
de 2015, superior a 250 m2;

b) Os edifícios referidos no n.º 3 do artigo 3.º abrangidos 
pelo SCE;

c) Os edifícios de comércio e serviços referidos no n.º 4 
do artigo 3.º, sempre que apresentem uma área interior útil 
de pavimento superior a 500 m2 e, a partir de 1 de julho 
de 2015, superior a 250 m2.

2 - O certificado SCE é afixado na entrada do edifício 
ou da fração, em conformidade com o artigo 6.º.

Artigo 9.º
Recomendações

A ADENE elabora e divulga recomendações, preferen-
cialmente por escrito, aos utilizadores de:

a) Sistemas técnicos de aquecimento ambiente com 
caldeira de potência térmica nominal superior a 20 kW;

b) Sistemas técnicos de ar condicionado com potência 
térmica nominal superior a 12 kW.

SECÇÃO III

Organização e funcionamento

Artigo 10.º
Fiscalização do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

Compete à Direção-Geral de Energia e Geologia 
(DGEG) fiscalizar o SCE.

Artigo 11.º
Gestão do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

1 - A gestão do SCE é atribuição da ADENE.
2 - Compete à ADENE:
a) Fazer o registo, o acompanhamento técnico e ad-

ministrativo, a verificação e a gestão da qualidade da ati-
vidade dos técnicos do SCE, nos termos do disposto no 
artigo 19.º;

b) Fazer o registo de profissionais provenientes de outro 
Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço Econó-
mico Europeu;

c) Gerir o registo central de pré-certificados e certifica-
dos SCE, bem como da restante documentação produzida 
no âmbito do SCE;

d) Definir e atualizar os modelos dos documentos pro-
duzidos pelos técnicos do SCE;

e) Assegurar a qualidade da informação produzida no 
âmbito do SCE;

f) Contribuir para a interpretação e aplicação uniformes 
do SCE, do REH e do RECS;

g) Fazer e divulgar recomendações sobre a substituição, 
a alteração e a avaliação da eficiência e da potência ade-
quadas dos sistemas de aquecimento com caldeira e dos 
sistemas de ar condicionado;

h) Promover o SCE e incentivar a utilização dos seus re-
sultados na promoção da eficiência energética dos edifícios.

3 - O disposto no número anterior é regulamentado por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
energia.

Artigo 12.º
Acompanhamento da qualidade do ar interior

Compete à Direção-Geral da Saúde e à Agência Por-
tuguesa do Ambiente, I.P., acompanhar a aplicação do 
presente diploma no âmbito das suas competências em 
matéria de qualidade do ar interior.

Artigo 13.º
Técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

1 - São técnicos do SCE os PQ e os TIM.
2 - O acesso e exercício da atividade dos técnicos do 

SCE, o seu registo junto da ADENE e o regime contraor-
denacional aplicável são regulados pela Lei n.º 58/2013, 
de 20 de agosto.

3 - Compete aos PQ:
a) Fazer a avaliação energética dos edifícios a certificar 

no âmbito do SCE, não comprometendo a qualidade do 
ar interior;
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b) Identificar e avaliar, nos edifícios objeto de certifi-
cação, as oportunidades e recomendações de melhoria de 
desempenho energético, registando-as no pré-certificado 
ou certificado emitido e na demais documentação com-
plementar;

c) Emitir os pré-certificados e certificados SCE;
d) Colaborar nos processos de verificação de qualidade 

do SCE;
e) Verificar e submeter ao SCE o plano de racionalização 

energética.

4 - Compete ao TIM coordenar ou executar as atividades 
de planeamento, verificação, gestão da utilização de ener-
gia, instalação e manutenção relativo a edifícios e sistemas 
técnicos, nos termos previstos neste diploma.

5 - As atividades dos técnicos do SCE são regulamen-
tadas por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

Artigo 14.º
Obrigações dos proprietários dos edifícios ou sistemas

1 - Constituem obrigações dos proprietários dos edifí-
cios e sistemas técnicos abrangidos pelo SCE:

a) Obter o pré-certificado SCE;
b) Obter o certificado SCE e, nos termos do RECS, a 

sua renovação tempestiva, sem prejuízo da conversão do 
pré-certificado a que se refere o n.º 2 do artigo seguinte;

c) No caso de GES, conforme o disposto no RECS:

i) Dispor de TIM adequado para o tipo e características 
dos sistemas técnicos instalados;

ii) Quando aplicável, assegurar o cumprimento do plano 
de manutenção elaborado e entregue pelo TIM;

iii) Submeter ao SCE, por intermédio de PQ, eventual 
PRE, e cumpri-lo;

d) Facultar ao PQ, por solicitação deste, a consulta dos 
elementos necessários à certificação do edifício, sempre 
que disponíveis;

e) Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 3.º, pedir a 
emissão:

i) De pré-certificado, no decurso do procedimento de 
controlo prévio da respetiva operação urbanística;

ii) De certificado SCE, aquando do pedido de emissão 
de licença de utilização ou de procedimento administrativo 
equivalente;

f) Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 3.º:

i) Indicar a classificação energética do edifício constante 
do respetivo pré-certificado ou certificado SCE em todos 
os anúncios publicados com vista à venda ou locação;

ii) Entregar cópia do pré-certificado ou certificado SCE 
ao comprador ou locatário no ato de celebração de con-
trato-promessa de compra e venda, ou locação, e entregar 
o original no ato de celebração da compra e venda;

g) Afixar o certificado em posição visível e de destaque 
nos termos do artigo 8.º.

2 - A obrigação estabelecida na subalínea i) da alí nea f) 
do número anterior é extensível aos promotores ou me-
diadores da venda ou locação, no âmbito da sua atuação.

Artigo 15.º
Tipo e validade do pré-certificado e do certificado 

do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

1 - Os modelos de pré-certificados e certificados SCE 
distinguem-se conforme as categorias de edifícios, nos 
termos de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

2 - Uma vez concluída a obra, o pré-certificado con-
verte-se em certificado SCE mediante a apresentação de 
termo de responsabilidade do autor do projeto e do diretor 
técnico atestando que a obra foi realizada de acordo com 
o projeto pré-certificado.

3 - Os prazos de validade dos pré-certificados e certi-
ficados SCE são os seguintes:

a) Os pré-certificados têm um prazo de validade de 
10 anos, salvo o disposto na alínea c) do n.º 8;

b) Os certificados SCE têm um prazo de validade de 
10 anos;

c) Os certificados SCE para GES sujeitos a avaliação 
energética periódica, nos termos do artigo 47.º, têm um 
prazo de validade de seis anos.

4 - Ressalva-se do disposto no número anterior:
a) Nos edifícios em tosco ou em que a instalação dos sis-

temas técnicos não puder ser concluída em toda a extensão, 
mas cujo funcionamento parcial seja reconhecido pelo PQ 
como viável aquando do pedido de licença de utilização, 
a validade do certificado SCE é de um ano, podendo ser 
prorrogada mediante solicitação à ADENE;

b) Nos edifícios de comércio e serviços existentes que 
não disponham de plano de manutenção atualizado quando 
este seja obrigatório, a validade do certificado SCE é de 
um ano, não podendo ser prorrogada nem podendo ser 
emitido mais de um certificado por edifício;

c) Nos edifícios de comércio e serviços existentes 
sujeitos a PRE, desde que o respetivo plano tenha sido 
submetido ao SCE, o prazo de validade do certificado é 
o constante de portaria a aprovar pelos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas da energia e da segurança 
social;

d) Nos edifícios de comércio e serviços devolutos, para 
os efeitos previstos na alínea e) do artigo 4.º, a validade 
do certificado SCE é de um ano, prorrogável mediante 
solicitação à ADENE.

5 - A metodologia de determinação da classe de de-
sempenho energético para a tipologia de pré-certificados 
e certificados SCE é definida em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia.

6 - A emissão, pelo PQ, de um pré-certificado ou de 
um certificado SCE é precedida da elaboração e entrega 
da documentação relativa ao processo de certificação, nos 
termos a definir por despacho do Diretor-Geral da Energia 
e Geologia.

7 - Pode ser requerida pelo PQ à ADENE a substituição 
de um pré-certificado ou de um certificado SCE válido, 
desde que o PQ, cumulativamente:

a) Justifique e fundamente o seu pedido, salvo nos ca-
sos de cumprimento de procedimentos de regularização 
determinados nos relatórios dos processos de verificação 
de qualidade;

b) Proceda ao registo, prévia ou simultaneamente ao 
pedido de substituição, de novo documento corrigido;
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c) Informe devidamente o proprietário do pedido de 
substituição, quando for o caso, juntando ao requerimento 
à ADENE prova de que deu essa informação.

8 - Não é válido o pré-certificado ou certificado SCE 
quando:

a) No documento haja marca-de-água, carimbo ou outro 
sinal em que se declare a sua invalidade ou não produção 
de efeitos;

b) Esteja ultrapassado o respetivo prazo;
c) Tenha caducado a licença ou autorização de cons-

trução;
d) Não conste do registo pesquisável na zona pública 

do Portal SCE;
e) Haja outro pré-certificado ou certificado registado, 

para o mesmo edifício, com data de emissão posterior, caso 
em que vale o documento mais recente;

f) Contenha erros ou omissões detetados em procedi-
mentos de verificação de qualidade, nos casos constantes 
de regulamento da DGEG.

Artigo 16.º
Edifícios com necessidades quase nulas de energia

1 - O parque edificado deve progressivamente ser com-
posto por edifícios com necessidades quase nulas de energia.

2 - São edifícios com necessidades quase nulas de ener-
gia os que tenham um elevado desempenho energético e 
em que a satisfação das necessidades de energia resulte 
em grande medida de energia proveniente de fontes re-
nováveis, designadamente a produzida no local ou nas 
proximidades.

3 - Devem ter necessidades quase nulas de energia os 
edifícios novos licenciados após 31 de dezembro de 2020, 
ou após 31 de dezembro de 2018 no caso de edifícios novos 
na propriedade de uma entidade pública e ocupados por 
uma entidade pública.

4 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da energia, do ordenamento do território e das finanças 
aprovam por portaria o plano nacional de reabilitação do 
parque de edifícios existentes para que atinjam os requisi-
tos de edifícios com necessidades quase nulas de energia, 
estabelecendo objetivos finais e intermédios, diferenciados 
consoante a categoria de edifícios em causa, e incentivos 
à reabilitação.

5 - Os edifícios com necessidades quase nulas de energia 
são dotados de:

a) Componente eficiente compatível com o limite mais 
exigente dos níveis de viabilidade económica que venham a 
ser obtidos com a aplicação da metodologia de custo ótimo, 
diferenciada para edifícios novos e edifícios existentes e 
para diferentes tipologias, definida na portaria a que se 
refere o número anterior; e de

b) Formas de captação local de energias renováveis 
que cubram grande parte do remanescente das necessida-
des energéticas previstas, de acordo com os modelos do 
REH e do RECS, de acordo com as seguintes formas de 
captação:

i) Preferencialmente, no próprio edifício ou na parcela 
de terreno onde está construído;

ii) Em complemento, em infraestruturas de uso comum 
tão próximas do local quanto possível, quando não seja pos-
sível suprir as necessidades de energia renovável com re-
curso à captação local prevista especificamente para o efeito.

Artigo 17.º
Incentivos financeiros

1 - São definidas e concretizadas por meios legislativos e 
administrativos as medidas e incentivos adequados a facul-
tar o financiamento e outros instrumentos que potenciem 
o desempenho energético dos edifícios e a transição para 
edifícios com necessidades quase nulas de energia.

2 - As medidas e incentivos referidos no número anterior 
podem integrar os planos de ação em curso ou previstos, 
bem como integrar outros instrumentos de política ou 
financeiros, já disponíveis ou a disponibilizar.

Artigo 18.º
Taxas de registo

1 - O registo no SCE dos pré-certificados e dos certifi-
cados SCE por parte dos PQ é feito mediante o pagamento 
de uma taxa à ADENE.

2 - A ADENE pode cobrar uma taxa pelo registo dos 
técnicos do SCE.

3 - Os valores das taxas de registo referidas nos núme-
ros anteriores são aprovados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia.

SECÇÃO IV

Verificações

Artigo 19.º
Garantia da qualidade do Sistema 

de Certificação Energética dos Edifícios

1 - A ADENE verifica a qualidade e identifica as situ-
ações de desconformidade dos processos de certificação 
efetuados pelo PQ, com base em critérios estabelecidos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área 
da energia.

2 - As atividades de verificação podem ser confiadas 
pela ADENE a quaisquer organismos, públicos ou pri-
vados.

3 - As atividades de verificação não podem ser realiza-
das por quem seja titular do cargo de formador no âmbito 
dos cursos dirigidos aos técnicos do SCE, nos termos da 
legislação a que se refere o n.º 2 do artigo 13.º.

4 - As metodologias dos processos de verificação de 
qualidade são definidas em portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da energia.

5 - Os resultados das verificações devem constar de 
relatório comunicado ao PQ e ser objeto de anotação no 
registo individual do PQ, que integra os elementos cons-
tantes de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

6 - O disposto nos números anteriores é aplicável aos 
TIM, com as necessárias adaptações.

SECÇÃO V

Contraordenações

Artigo 20.º
Contraordenações

1 - Constitui contraordenação punível com coima de 
250,00 EUR a 3 740,00 EUR no caso de pessoas singu-
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lares, e de 2 500,00 EUR a 44 890,00 EUR, no caso de 
pessoas coletivas:

a) O incumprimento, pelo proprietário de edifício ou 
sistema, do disposto nas alíneas a), b), c), e), f) e g) do 
n.º 1 do artigo 14.º;

b) O incumprimento do disposto no n.º 2 do mesmo 
artigo;

c) A utilização de um pré-certificado ou certificado SCE 
inválido, de acordo com o disposto nas alíneas a) a d) do 
n.º 8 do artigo 15.º;

d) O incumprimento, pelo proprietário de edifício ou 
sistema, do disposto no n.º 1 do artigo 48.º.

2 - A negligência é punível, sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas reduzidos para metade.

3 - A tentativa é punível com coima aplicável à con-
traordenação consumada, especialmente atenuada.

Artigo 21.º
Entidades competentes

1 - Compete à DGEG a instauração e instrução dos 
processos de contraordenação previstos nas alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo anterior e na legislação a que se 
refere o n.º 2 do artigo 13.º.

2 - Compete ao Diretor-Geral de Energia e Geologia a 
determinação e aplicação das coimas e das sanções aces-
sórias, nos termos do presente diploma e da legislação a 
que se refere o n.º 2 do artigo 13.º.

3 - Compete à Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT) a 
instauração e instrução dos processos de contraordenação 
previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior.

4 - A aplicação das coimas correspondentes às contraor-
denações previstas no número anterior é da competência 
do inspetor-geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território.

5 - O produto das coimas a que se referem as alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo anterior é distribuído da seguinte 
forma:

a) 60 % para os cofres do Estado;
b) 40 % para o Fundo de Eficiência Energética.

6 - O produto das coimas a que se refere a alínea d) do 
n.º 1 do artigo anterior reverte em:

a) 60% para os cofres do Estado;
b) 40% para a IGAMAOT.

CAPÍTULO III

Regulamento de Desempenho Energético 
dos Edifícios de Habitação

SECÇÃO I

Objetivo e âmbito de aplicação

Artigo 22.º
Objetivo

O REH estabelece os requisitos para os edifícios de 
habitação, novos ou sujeitos a intervenções, bem como 
os parâmetros e metodologias de caracterização do de-

sempenho energético, em condições nominais, de todos 
os edifícios de habitação e dos seus sistemas técnicos, no 
sentido de promover a melhoria do respetivo comporta-
mento térmico, a eficiência dos seus sistemas técnicos e 
a minimização do risco de ocorrência de condensações 
superficiais nos elementos da envolvente.

Artigo 23.º
Âmbito de aplicação

1 - O presente capítulo aplica-se aos edifícios destinados 
a habitação, nas seguintes situações:

a) Projeto e construção de edifícios novos;
b) Grande intervenção na envolvente ou nos sistemas 

técnicos de edifícios existentes;
c) Avaliação energética dos edifícios novos, sujeitos a 

grande intervenção e existentes, no âmbito do SCE.

2 - Nos edifícios abrangidos pelo presente capítulo, a 
aplicação do REH deve ser verificada:

a) No caso de edifícios de habitação unifamiliares, para 
a totalidade do edifício;

b) No caso de edifícios de habitação multifamiliares, 
para cada fração constituída ou, em edifícios em projeto ou 
em construção, para cada fração prevista constituir;

c) No caso de edifícios mistos, para as frações destinadas 
a habitação, independentemente da aplicação do RECS às 
restantes frações.

3 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente 
capítulo os seguintes edifícios e situações particulares:

a) Edifícios não destinados a habitação;
b) Edifícios mencionados nas alíneas h) e i) do artigo 4.º.

SECÇÃO II

Princípios gerais

Artigo 24.º
Comportamento térmico

1 - Os edifícios abrangidos pelo presente capítulo de-
vem ser avaliados e sujeitos a requisitos tendo em vista 
promover a melhoria do seu comportamento térmico, a 
prevenção de patologias, o conforto ambiente e a redução 
das necessidades energéticas, incidindo, para esse efeito, 
nas características da envolvente opaca e envidraçada, na 
ventilação e nas necessidades nominais anuais de energia 
para aquecimento e arrefecimento.

2 - Tendo em vista o cumprimento dos objetivos indi-
cados no número anterior, o presente capítulo estabelece, 
entre outros aspetos:

a) Requisitos de qualidade térmica da envolvente nos 
novos edifícios e nas intervenções em edifícios existen-
tes, expressos em termos de coeficiente de transmissão 
térmica da envolvente opaca e de fator solar dos vãos 
envidraçados;

b) Requisitos de ventilação dos espaços, impondo um 
valor mínimo de cálculo para a taxa de renovação do ar 
em edifícios novos e respetiva adaptação no caso de in-
tervenções em edifícios existentes;

c) Valores de necessidades nominais de energia útil para 
aquecimento e arrefecimento do edifício e limites a obser-
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var no caso de edifícios novos e de grandes intervenções 
em edifícios existentes.

Artigo 25.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os edifícios e respetivos sistemas técnicos abrangi-
dos pelo presente capítulo devem ser avaliados e sujeitos 
a requisitos, tendo em vista promover a eficiência dos 
sistemas, incidindo, para esse efeito, na qualidade dos seus 
sistemas técnicos, bem como nas necessidades nominais 
anuais de energia para preparação de água quente sanitária 
e de energia primária.

2 - Tendo em vista o cumprimento dos objetivos refe-
ridos no número anterior, o presente capítulo estabelece, 
nomeadamente:

a) Requisitos ao nível da qualidade, da eficiência e 
do funcionamento dos sistemas técnicos a instalar nos 
edifícios;

b) Regras para cálculo do contributo das energias re-
nováveis na satisfação das necessidades energéticas do 
edifício;

c) Valores de necessidades nominais de energia primá-
ria do edifício e o respetivo limite a observar no caso de 
edifícios novos e de grandes intervenções em edifícios 
existentes.

SECÇÃO III

Requisitos específicos

SUBSECÇÃO I

Edifícios novos

Artigo 26.º
Comportamento térmico

1 - O valor das necessidades nominais anuais de energia 
útil para aquecimento (Nic) de um edifício de habitação 
novo, calculado de acordo com o estabelecido pela DGEG, 
não pode exceder o valor máximo de energia útil para 
aquecimento (Ni) determinado em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia.

2 - O valor das necessidades nominais anuais de energia 
útil para arrefecimento (Nvc) de um edifício de habitação 
novo, calculado de acordo com o estabelecido pela DGEG, 
não pode exceder o valor máximo de energia útil para 
arrefecimento (Nv) definido em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia.

3 - Os requisitos descritos nos números anteriores devem 
ser satisfeitos sem serem ultrapassados os valores-limite de 
qualidade térmica da envolvente estabelecidos em portaria 
do membro do Governo responsável pela área da energia, 
e relativos aos seguintes parâmetros:

a) Valor máximo do coeficiente de transmissão térmica 
superficial dos elementos na envolvente opaca;

b) Valor máximo do fator solar dos vãos envidraçados 
horizontais e verticais.

4 - O valor da taxa de renovação horária nominal de 
ar para as estações de aquecimento e de arrefecimento de 
um edifício de habitação novo, calculada de acordo com 
o estabelecido pela DGEG, deve ser igual ou superior ao 

valor mínimo de renovações horárias a definir em portaria 
do membro do Governo responsável pela área da energia.

5 - O recurso a sistemas passivos que melhorem o de-
sempenho energético do edifício deve ser promovido, e o 
respetivo contributo considerado no cálculo das necessida-
des de energia do edifício, com base em normas europeias 
ou regras definidas pela DGEG.

6 - As novas moradias unifamiliares com uma área útil 
inferior a 50 m2 estão dispensadas da verificação dos re-
quisitos de comportamento térmico.

Artigo 27.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos a instalar nos edifícios de 
habitação novos para aquecimento ambiente, para arre-
fecimento ambiente e para preparação de água quente 
sanitária, devem cumprir os requisitos de eficiência ou 
outros estabelecidos em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da energia.

2 - A instalação de sistemas solares térmicos para aque-
cimento de água sanitária nos edifícios novos é obrigatória 
sempre que haja exposição solar adequada, de acordo com 
as seguintes regras:

a) A energia fornecida pelo sistema solar térmico a 
instalar tem de ser igual ou superior à obtida com um 
sistema solar constituído por coletores padrão, com as 
características que constam em portaria do membro do 
Governo responsável pela área da energia e calculado 
para o número de ocupantes convencional definido pela 
entidade fiscalizadora responsável do SCE, na razão de 
um coletor padrão por habitante convencional;

b) O valor da área total de coletores pode, mediante 
justificação fundamentada, ser reduzido de forma a não 
ultrapassar 50% da área de cobertura com exposição solar 
adequada;

c) No caso de o sistema solar térmico se destinar adi-
cionalmente à climatização do ambiente interior, deve 
salvaguardar-se que a contribuição deste sistema seja 
prioritariamente na preparação de água quente sanitária.

3 - Em alternativa à utilização de sistemas solares térmi-
cos prevista no número anterior, podem ser considerados 
outros sistemas de aproveitamento de energias renováveis 
que visem assegurar, numa base anual, a obtenção de ener-
gia equivalente ao sistema solar térmico.

4 - A contribuição de sistemas de aproveitamento de 
energia renovável para o desempenho energético dos edi-
fícios de habitação novos só pode ser contabilizada, para 
efeitos do presente regulamento, mediante cumprimento 
do disposto portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia em termos de requisitos de quali-
dade dos sistemas, e calculada a respetiva contribuição de 
acordo com as regras estabelecida para o efeito pela DGEG.

5 - O valor das necessidades nominais anuais de energia 
primária (Ntc) de um edifício de habitação novo, calculado 
de acordo com o definido pela DGEG, não pode exceder o 
valor máximo das necessidades nominais anuais de energia 
primária (Nt) definido em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da energia.

6 - As moradias unifamiliares novas com uma área útil 
inferior a 50 m2 estão dispensadas da do cumprimento do 
disposto no número anterior.
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SUBSECÇÃO II

Edifícios sujeitos a grande intervenção

Artigo 28.º
Comportamento térmico de edifícios 

sujeitos a grande intervenção

1 - A razão entre o valor de Nic de um edifício sujeito 
a grande intervenção, calculado de acordo com o definido 
pela DGEG, e o valor de Ni não pode exceder o determi-
nado em portaria do membro do Governo responsável pela 
área da energia.

2 - A razão entre o valor de Nvc de um edifício sujeito 
a grande intervenção, calculado de acordo com o definido 
pela DGEG e o valor de Nv, não pode exceder o deter-
minado em portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

3 - Toda a grande intervenção na envolvente de um 
edifício obedece aos requisitos estabelecidos em portaria 
do membro do Governo responsável pela área da energia, 
relativos aos valores máximos:

a) Do coeficiente de transmissão térmica superficial dos 
elementos a intervencionar na envolvente opaca;

b) Do fator solar dos vãos envidraçados horizontais e 
verticais a intervencionar.

4 - O valor da taxa de renovação horária nominal de 
ar para a estação de aquecimento e de arrefecimento de 
um edifício de habitação sujeito a grande intervenção, 
calculada de acordo com o definido pela DGEG, deve ser 
igual ou superior ao valor mínimo de renovações horárias 
determinado em portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da energia.

5 - Nas situações descritas nos números anteriores em 
que, para a aplicação de um ou mais dos requisitos aí 
previstos, existam incompatibilidades de ordem técnica, 
funcional ou de valor arquitetónico, assim como nas si-
tuações descritas nos n.os 1 e 2 em que haja uma incom-
patibilidade de ordem técnica, funcional, de viabilidade 
económica ou de valor arquitetónico, pode o técnico autor 
do projeto adotar soluções alternativas para os elementos a 
intervencionar onde se verifiquem tais incompatibilidades, 
desde que:

a) Justifique as incompatibilidades existentes e a im-
possibilidade de cumprimento integral dos requisitos apli-
cáveis;

b) Demonstre que, com as soluções alternativas preco-
nizadas, o desempenho do edifício não diminui em relação 
à situação antes da grande intervenção;

c) As situações de incompatibilidade, respetivas so-
luções alternativas e potenciais consequências fiquem 
explícitas no pré-certificado e no certificado SCE, nos 
casos aplicáveis.

6 - O recurso a sistemas passivos que melhorem o de-
sempenho energético do edifício deve ser promovido nas 
grandes intervenções a realizar, e o respetivo contributo 
deve ser considerado no cálculo das necessidades de ener-
gia do edifício, com base em normas europeias ou regras 
definidas para o efeito pela DGEG.

7 - As moradias unifamiliares com uma área útil inferior 
a 50 m2, sujeitas a grande intervenção, estão dispensadas 
da verificação dos requisitos de comportamento térmico 
estabelecidos no presente artigo.

8 - No caso de edifício sujeito a ampliação em que se 
preveja a edificação de novo corpo, este fica sujeito ao 
cumprimento dos valores de coeficiente de transmissão 
térmica de referência para a envolvente e vãos envidraça-
dos, assim como ao cumprimento do fator solar máximo 
dos vãos envidraçados, para efeitos de verificação dos 
requisitos de comportamento térmico.

Artigo 29.º
Eficiência dos sistemas técnicos de edifícios 

sujeitos a grande intervenção

1 - Os componentes instalados, intervencionados ou 
substituídos em sistemas técnicos devem cumprir os re-
quisitos de eficiência e outros definidos em portaria do 
membro do Governo responsável pela área da energia.

2 - A instalação de sistemas solares térmicos para aque-
cimento de água sanitária num edifício sujeito a grande 
intervenção é obrigatória sempre que haja exposição so-
lar adequada e desde que os sistemas de produção e de 
distribuição de água quente sanitária sejam parte dessa 
intervenção, de acordo com as seguintes regras:

a) A energia fornecida pelo sistema solar térmico a ins-
talar tem de ser igual ou superior à obtida com um sistema 
solar de coletores padrão com as características que cons-
tam de portaria calculado para o número do membro do 
Governo responsável pela área da energia e de ocupantes 
convencional definido pela DGEG, na razão de um coletor 
padrão por habitante convencional;

b) O valor da área total de coletores pode, mediante 
justificação fundamentada, ser reduzido de forma a não 
ultrapassar 50% da área de cobertura com exposição solar 
adequada;

c) No caso do sistema solar térmico se destinar adicio-
nalmente à climatização do ambiente interior da habitação, 
deve ser salvaguardado que a contribuição deste sistema 
seja prioritariamente para a preparação de água quente 
sanitária e que a mesma seja considerada para efeitos do 
disposto nas alíneas anteriores.

3 - Em alternativa à utilização de sistemas solares térmi-
cos prevista no número anterior, podem ser considerados 
outros sistemas de aproveitamento de energias renováveis 
que garantam, numa base anual, energia equivalente ao 
sistema solar térmico.

4 - A contribuição de sistemas de aproveitamento de 
energia renovável para a avaliação energética de um edi-
fício sujeito a grande intervenção, e independentemente 
da dimensão dessa intervenção, só pode ser contabilizada, 
para efeitos do presente capítulo, mediante o cumprimento 
do disposto em portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da energia, em termos de requisitos de 
qualidade, e calculando a respetiva contribuição de acordo 
com as regras definidas para o efeito pela DGEG.

5 - Nas situações previstas nos n.ºs 1 a 3 em que exis-
tam incompatibilidades de ordem técnica, funcional, de 
viabilidade económica ou de valor arquitetónico com o 
cumprimento dos requisitos aí previstos, bem como com 
a instalação dos sistemas a que se refere o n.º 3, pode o 
técnico autor do projeto optar pelo cumprimento parcial 
ou não cumprimento dos referidos requisitos, desde que, 
para isso:

a) Justifique as incompatibilidades existentes e a im-
possibilidade de cumprimento dos requisitos aplicáveis;
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b) Demonstre que, com as soluções alternativas preco-
nizadas, o desempenho do edifício não diminui em relação 
à situação anterior à grande intervenção;

c) As situações de incompatibilidade, respetivas solu-
ções alternativas e potenciais consequências sejam expres-
samente mencionadas no pré-certificado e no certificado 
SCE, quando for caso disso.

6 - A razão entre o valor de Ntc de um edifício de habita-
ção sujeito a grande intervenção, calculado de acordo com 
o previsto pela DGEG e o valor de Nt não pode exceder o 
estabelecido em portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da energia, exceto nas situações previstas 
no número anterior.

7 - Os sistemas técnicos a instalar em edifícios sujeitos 
a ampliação devem cumprir com o disposto no n.º 1.

SUBSECÇÃO III

Edifícios existentes

Artigo 30.º
Comportamento térmico e eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os edifícios de habitação existentes não estão sujeitos 
a requisitos de comportamento térmico ou de eficiência 
dos sistemas, exceto em caso de grande intervenção, nos 
termos dos artigos 28.º e 29.º.

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
avaliação energética de um edifício de habitação exis-
tente, realizada para efeitos de cumprimento do SCE ou 
do presente capítulo, deve seguir as metodologias de 
cálculo previstas para edifícios novos nos artigos 26.º 
e 27.º.

3 - Nos casos em que não exista informação disponível 
que permita a aplicação integral do previsto no número 
anterior, podem ser consideradas, para os elementos do 
cálculo onde exista tal constrangimento, as simplificações 
descritas em despacho a emitir pela DGEG e aplicadas as 
regras aí definidas para esse efeito.

SECÇÃO IV

Controlo prévio

Artigo 31.º
Edificação e utilização

1 - Os procedimentos de controlo prévio de operações 
urbanísticas de edificação devem incluir a demonstração 
da verificação do cumprimento do presente capítulo e 
dispor dos elementos definidos em portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da energia e do or-
denamento do território.

2 - Os requerimentos para emissão de licença de utili-
zação devem incluir os elementos definidos no artigo 9.º 
do RJUE e em portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da energia e do ordenamento do 
território.

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com 
as devidas adaptações, às operações urbanísticas de edi-
ficação promovidas pela Administração Pública ou por 
concessionárias de obras ou serviços públicos, isentas de 
controlo prévio.

CAPÍTULO IV

Regulamento de Desempenho Energético 
dos Edifícios de Comércio e Serviços

SECÇÃO I

Objetivo e âmbito de aplicação

Artigo 32.º
Objetivo

O RECS estabelece as regras a observar no projeto, 
construção, alteração, operação e manutenção de edifícios 
de comércio e serviços e seus sistemas técnicos, bem como 
os requisitos para a caracterização do seu desempenho, no 
sentido de promover a eficiência energética e a qualidade 
do ar interior.

Artigo 33.º
Âmbito de aplicação

1 - O presente capítulo aplica-se a edifícios de comércio 
e serviços, nas seguintes situações:

a) Projeto e construção de edifícios novos;
b) Grande intervenção na envolvente ou sistemas téc-

nicos de edifícios existentes;
c) Avaliação energética e da manutenção dos edifícios 

novos, sujeitos a grande intervenção e existentes no âmbito 
do SCE.

2 - A verificação do RECS deve ser realizada para o 
edifício ou para as suas frações, de acordo com o disposto 
no artigo 6.º.

3 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente 
capítulo os seguintes edifícios e situações particulares:

a) Os edifícios destinados a habitação; 
b) Os casos previstos nas alíneas a), b), c), h) e i) do 

artigo 4.º.

SECÇÃO II

Princípios gerais

Artigo 34.º
Comportamento térmico

1 - Os edifícios abrangidos pelo presente capítulo de-
vem ser avaliados e sujeitos a requisitos tendo em vista 
promover a melhoria do seu comportamento térmico, a 
prevenção de patologias e o conforto ambiente, incidindo 
para esse efeito nas características da envolvente opaca 
e envidraçada.

2 - Para os efeitos do número anterior, o presente ca-
pítulo estabelece, entre outros aspetos, os requisitos de 
qualidade térmica da envolvente nos edifícios novos e nas 
intervenções em edifícios existentes, expressa em termos 
de coeficiente de transmissão térmica da envolvente e de 
fator solar dos vãos envidraçados.

Artigo 35.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos dos edifícios abrangidos pelo 
presente capítulo devem ser avaliados e sujeitos a requi-
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sitos, tendo em vista promover a eficiência e a utilização 
racional de energia, incidindo, para esse efeito, nas com-
ponentes de climatização, de preparação de água quente 
sanitária, de iluminação, de sistemas de gestão de energia, 
de energias renováveis, de elevadores e de escadas rolantes.

2 - Para os efeitos do número anterior, o presente capí-
tulo estabelece, entre outros aspetos:

a) Requisitos de conceção e de instalação dos sistemas 
técnicos nos edifícios novos e de sistemas novos nos edi-
fícios existentes sujeitos a grande intervenção;

b) Um IEE para caracterização do desempenho ener-
gético dos edifícios e dos respetivos limites máximos no 
caso de edifícios novos, de edifícios existentes e de grandes 
intervenções em edifícios existentes;

c) A obrigatoriedade de fazer uma avaliação energética 
periódica dos consumos energéticos dos edifícios exis-
tentes, verificando a necessidade de elaborar um plano de 
racionalização energética com identificação e implemen-
tação de medidas de eficiência energética com viabilidade 
económica.

Artigo 36.º
Ventilação e qualidade do ar interior

Com vista a assegurar as condições de bem-estar e saúde 
dos ocupantes, os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da energia, do ambiente, da saúde e da segurança 
social estabelecem por portaria:

a) Os valores mínimos de caudal de ar novo por espaço, 
em função da ocupação, das características do próprio 
edifício e dos seus sistemas de climatização;

b) Os limiares de proteção para as concentrações de 
poluentes do ar interior.

Artigo 37.º
Instalação, condução e manutenção de sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos dos edifícios abrangidos pelo 
presente capítulo devem ser instalados, conduzidos e man-
tidos de modo a garantir o seu funcionamento em condi-
ções otimizadas de eficiência energética e de promoção 
da qualidade do ar interior.

2 - Na instalação, condução e manutenção dos equipa-
mentos e sistemas técnicos referidos no número anterior 
devem ser tidos em particular atenção por parte do TIM:

a) Os requisitos de instalação;
b) A qualidade, organização e gestão da manutenção, 

incluindo o respetivo planeamento, os registos de ocorrên-
cias, os detalhes das tarefas e das operações e outras ações 
e documentação necessárias para esse efeito;

c) A operacionalidade das instalações através de uma 
condução otimizada que garanta o seu funcionamento em 
regimes de elevada eficiência energética.

SECÇÃO III

Requisitos específicos

SUBSECÇÃO I

Edifícios novos

Artigo 38.º
Comportamento térmico

1 - Os edifícios novos de comércio e serviços ficam 
sujeitos ao cumprimento dos requisitos de conceção defi-

nidos em portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da energia e da segurança social relativos à 
qualidade térmica da sua envolvente, nomeadamente no 
que respeita aos valores máximos:

a) Do coeficiente de transmissão térmica superficial da 
envolvente opaca;

b) Do fator solar dos vãos envidraçados horizontais e 
verticais.

2 - O recurso a sistemas passivos que melhorem o de-
sempenho energético dos edifícios novos de comércio 
e serviços deve ser promovido, e o respetivo contributo 
considerado no cálculo do desempenho energético dos 
edifícios, com base em normas europeias ou regras defi-
nidas para o efeito pela DGEG, sendo o recurso a sistemas 
mecânicos complementar, para as situações em que não 
seja possível assegurar por meios passivos o cumprimento 
das normas aplicáveis.

Artigo 39.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos de edifícios novos de comércio 
e serviços ficam obrigados ao cumprimento dos requisitos 
de conceção definidos em portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas da energia e da segurança 
social.

2 - O valor do indicador de eficiência energética pre-
visto (IEEpr) de um edifício de comércio e serviços novo, 
calculado de acordo com o definido pela DGEG, não pode 
exceder o valor do indicador de eficiência energética de 
referência (IEEref), definido em portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da energia e da segu-
rança social.

3 - O cumprimento dos requisitos previstos nos núme-
ros anteriores deve ser demonstrado explicitamente nas 
peças escritas e desenhadas do projeto do edifício, bem 
como, no final da obra, em projeto atualizado e restantes 
comprovativos da boa e correta execução.

4 - Para os edifícios novos, a primeira avaliação ener-
gética posterior à emissão do primeiro certificado SCE 
deve ocorrer até ao final do terceiro ano de funcionamento 
do edifício.

5 - O desempenho energético dos edifícios de comércio 
e serviços novos que se encontrem em funcionamento deve 
ser avaliado periodicamente com vista à identificação da 
necessidade e das oportunidades de redução dos consumos 
específicos de energia.

6 - A obrigação de avaliação periódica prevista no nú-
mero anterior não é aplicável às seguintes situações:

a) Aos PES, independentemente de serem ou não do-
tados de sistemas de climatização, desde que não se en-
contrem incluídos nas situações descritas na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 3.º;

b) Aos edifícios que não se encontrem em funciona-
mento e cujos sistemas técnicos estejam desativados à data 
da avaliação para efeitos de emissão do certificado SCE.

7 - A avaliação energética periódica aos GES após a 
primeira avaliação referida no n.º 4, deve ser realizada de 
seis em seis anos, sendo a correção e tempestividade da 
avaliação comprovada pela:

a) Emissão do respetivo certificado no âmbito do SCE;
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b) Elaboração de um relatório de avaliação energética, 
acompanhado dos elementos comprovativos que suportem 
a análise, bem como de toda a informação que justifique 
as opções tomadas, devendo essa informação permanecer 
disponível, preferencialmente em formato eletrónico, por 
um período mínimo de seis anos.

8 - Na situação descrita na alínea b) do n.º 3 do artigo 3.º 
em que o edifício não seja qualificado como GES, após 
emissão de certificado SCE nos termos dos n.ºs 1 ou 4 do 
mesmo artigo, a avaliação energética referida no número 
anterior deve ser realizada de 10 em 10 anos.

9 - Os requisitos associados à avaliação energética são 
estabelecidos em portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da energia e da segurança social.

10 - A avaliação referida no n.ºs 4 e 5 obedece às meto-
dologias estabelecidas por despacho do Diretor-Geral de 
Energia e Geologia.

Artigo 40.º
Ventilação e qualidade do ar interior

1 - Nos edifícios novos de comércio e serviços deve 
ser garantido o cumprimento dos valores mínimos de 
caudal de ar novo determinados, para cada espaço do 
edifício, com base no método prescritivo ou no método 
analítico, conforme definidos na portaria a que se refere 
o artigo 36.º.

2 - Para assegurar o cumprimento dos valores mínimos 
de caudal de ar novo referidos nos números anteriores, os 
edifícios devem ser dotados de sistemas e estratégias que 
promovam a ventilação dos espaços com recurso a meios 
naturais, a meios mecânicos ou a uma combinação dos 
dois, tendo em conta as disposições constantes da portaria 
a que se refere o número anterior.

3 - Para o cumprimento do número anterior, os edifícios 
devem ser projetados de forma a privilegiar o recurso à 
ventilação natural, sendo a ventilação mecânica comple-
mentar para os casos em que a ventilação natural seja 
insuficiente para cumprimento das normas aplicáveis.

4 - Caso sejam utilizados meios mecânicos de ventilação, 
o valor de caudal de ar novo introduzido em cada espaço 
deve ter em conta a eficácia de redução da concentração de 
poluentes, devendo, para esse efeito, ser considerados os 
pressupostos definidos na portaria a que se refere o n.º 1.

5 - Nos edifícios novos de comércio e serviços dotados 
de sistemas de climatização ou apenas de ventilação, deve 
ser garantido o cumprimento dos requisitos previstos na 
portaria a que se refere o n.º 1.

6 - O cumprimento dos requisitos previstos nos números 
anteriores deve ser demonstrado explicitamente nas peças 
escritas e desenhadas do projeto do edifício, bem como no 
final da obra, em projeto atualizado e demais comprovati-
vos da boa e correta execução.

7- Os edifícios de comércio e serviços novos, após a 
obtenção da licença de utilização, ficam sujeitos ao cumpri-
mento dos limiares de proteção e condições de referência 
dos poluentes constantes da portaria a que se refere o 
artigo 36.º.

8 - A fiscalização pelo IGAMAOT dos limiares de 
proteção é feita de acordo com a metodologia e condi-
ções de referência previstas na portaria a que se refere 
o artigo 36.º.

Artigo 41.º
Instalação, condução e manutenção de sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos dos edifícios devem ser proje-
tados, instalados e mantidos de forma a serem facilmente 
acessíveis para manutenção.

2 - Os fabricantes ou instaladores dos sistemas técnicos 
para edifícios novos de comércio e serviços devem:

a) Fornecer ao proprietário toda a documentação téc-
nica, em língua portuguesa, incluindo a marca, o modelo 
e as características de todos os principais constituintes dos 
sistemas técnicos instalados no edifício;

b) Assegurar, quando for o caso, que os equipamentos 
instalados ostentem, em local bem visível, após instalação, a 
respetiva chapa de identificação e de características técnicas.

3 - A instalação de sistemas de climatização em edifícios 
novos de comércio e serviços deve ser feita por equipa que 
integre um TIM com contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços com empresa habilitada para o efeito pelo 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P., sendo essa 
intervenção objeto de registo.

4 - No caso de edifícios novos com potência térmica 
nominal de climatização instalada ou prevista superior a 
25 kW, os respetivos sistemas técnicos devem ser objeto 
de receção das instalações, nos termos do procedimento a 
aprovar pela DGEG.

5 - Os sistemas técnicos dos edifícios novos de comércio 
e serviços são objeto de um plano de manutenção elaborado 
tendo em conta o seguinte faseamento:

a) Na fase de projeto dos sistemas técnicos, devem ser 
estabelecidas as premissas a que o plano deve obedecer em 
função das características dos equipamentos e dos sistemas 
técnicos preconizados em projeto, as boas práticas do setor 
e o definido pela DGEG;

b) Após a conclusão da instalação dos sistemas técnicos 
do edifício e antes da sua entrada em funcionamento, deve 
ser elaborado por TIM o plano de manutenção, devida-
mente adaptado às características dos sistemas técnicos 
efetivamente instalados e respeitando as boas práticas na 
manutenção, as instruções dos fabricantes e a regulamen-
tação em vigor para cada tipo de equipamento.

6 - Após a instalação dos sistemas técnicos, os edifícios 
novos devem ser acompanhados, durante o seu funciona-
mento, por:

a) Um TIM que garanta a correta manutenção do edifício 
e dos seus sistemas técnicos, supervisione as atividades 
realizadas nesse âmbito e assegure a gestão e atualização 
de toda a informação técnica relevante;

b) Outros técnicos habilitados, desde que a sua partici-
pação seja exigida pela legislação em vigor, caso em que 
a sua atuação e responsabilidade prevalecem em relação 
ao previsto na alínea anterior.

7 - O acompanhamento do TIM previsto na alínea a) do 
número anterior deve constar de documento escrito que 
comprove a existência do vínculo.

8 - As alterações introduzidas nos sistemas técnicos dos 
edifícios de comércio e serviços devem:

a) Cumprir os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 37.º;
b) Ser incluídas no livro de registo de ocorrências ou 

na documentação técnica do edifício, garantindo a atua-
lização desta;
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c) Ser realizadas com o acompanhamento do TIM do 
edifício, o qual deve efetuar as devidas atualizações no 
plano de manutenção.

9 - Estão dispensados da verificação dos requisitos pre-
vistos nos n.ºs 5 a 8 os edifícios novos que:

a) À data da emissão da respetiva licença de utilização, 
tenham uma potência térmica nominal para climatização 
inferior a 250 kW, com exceção do disposto na alínea a) 
do n.º 6, no caso de instalações com mais de 25 kW de 
potência nominal de climatização instalada ou prevista 
instalar;

b) À data da avaliação a realizar para efeitos de emis-
são do respetivo certificado SCE, não se encontrem em 
funcionamento e os seus sistemas técnicos estejam desa-
tivados.

10 - Os valores de potência nominal de climatização 
instalada ou prevista instalar referidos nos n.ºs 4 e 9, po-
dem ser atualizados por portaria a aprovar por membro do 
Governo responsável pela área da energia.

SUBSECÇÃO II

Edifícios sujeitos a grande intervenção

Artigo 42.º
Comportamento térmico

1 - Os edifícios de comércio e serviços sujeitos a grande 
intervenção ficam vinculados, nas partes e componentes 
a intervencionar, pelos requisitos de conceção definidos 
em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da energia e da segurança social relativos à qualidade 
térmica da envolvente, nomeadamente no que respeita aos 
valores máximos:

a) Do coeficiente de transmissão térmica superficial da 
envolvente opaca;

b) Do fator solar dos vãos envidraçados horizontais e 
verticais.

2 - Nas grandes intervenções em edifícios de comércio 
e serviços deve ser salvaguardada a integração harmoniosa 
entre as partes existentes e as partes intervencionadas na 
envolvente, em condições que promovam, na maior ex-
tensão possível, a melhoria do comportamento térmico e 
a redução das necessidades energéticas do edifício.

3 - Nas situações descritas nos números anteriores em 
que existam incompatibilidades de ordem técnica, fun-
cional ou de valor arquitetónico com a aplicação de um 
ou mais requisitos de conceção previstos no n.º 1, pode o 
técnico autor do projeto adotar soluções alternativas para 
as partes do edifício onde se verifiquem tais incompatibi-
lidades, desde que para isso:

a) Justifique as incompatibilidades existentes e a im-
possibilidade de cumprimento dos requisitos previstos 
no n.º 1;

b) Demonstre que, com as soluções alternativas, o de-
sempenho do edifício não diminui em relação à situação 
antes da grande intervenção;

c) As situações de incompatibilidade, respetivas so-
luções alternativas e potenciais consequências fiquem 
explícitas no pré-certificado e no certificado SCE, nos 
casos aplicáveis.

4 - O recurso a sistemas passivos que melhorem o de-
sempenho energético dos edifícios novos de comércio e 
serviços deve ser promovido aquando da grande interven-
ção e o respetivo contributo considerado no cálculo do 
desempenho energético dos edifícios, sendo os sistemas 
mecânicos complementares, para os casos em que não seja 
possível assegurar por meios passivos o cumprimento das 
normas europeias ou das regras a aprovar, para o efeito, 
pela DGEG.

5 - No caso de GES sujeitos a grande intervenção, todas 
as alterações realizadas no âmbito do disposto nos números 
anteriores devem:

a) Ser incluídas no livro de registo de ocorrências ou 
na documentação técnica do edifício, garantindo a atua-
lização desta;

b) Ser realizadas com o acompanhamento do TIM do 
edifício, o qual deve efetuar as devidas atualizações no 
plano de manutenção.

6 - No caso de edifício de comércio e serviços sujeito a 
ampliação em que se preveja a edificação de novo corpo, 
fica o novo corpo sujeito ao cumprimento dos valores de 
coeficiente de transmissão térmica de referência para a en-
volvente e vãos envidraçados, assim como ao cumprimento 
do fator solar máximo dos vãos envidraçados, para efeitos 
de verificação dos requisitos de comportamento térmico.

Artigo 43.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os edifícios de comércio e serviços sujeitos a grande 
intervenção ficam obrigados ao cumprimento, nos sistemas 
técnicos a instalar, dos requisitos de conceção definidos 
em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da energia e da segurança social.

2 - Além disso, os edifícios de comércio e serviços 
sujeitos a uma grande intervenção devem, de seguida, ter 
um IEEpr inferior ao IEEref, afetado de um coeficiente de 
majoração definido em portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da energia e da segurança social.

3 - Nas grandes intervenções em edifícios de comércio 
e serviços deve ser salvaguardada a integração harmo-
niosa entre os sistemas técnicos existentes e os novos 
sistemas técnicos a instalar no edifício, em condições que 
promovam, na maior extensão possível, a eficiência e o 
desempenho energético do edifício.

4 - Nas situações descritas nos números anteriores em 
que existam incompatibilidades de ordem técnica, funcio-
nal, de viabilidade económica ou de valor arquitetónico 
com a aplicação de um ou mais requisitos de conceção 
previstos no n.º 1, pode o técnico autor do projeto adotar 
soluções alternativas para os sistemas técnicos do edifício 
ou para as componentes da instalação técnica onde se 
verifiquem tais incompatibilidades, desde que para isso:

a) Justifique as incompatibilidades existentes e a impos-
sibilidade de cumprimento integral dos requisitos previstos 
no n.º 1;

b) Demonstre que, com as soluções alternativas preco-
nizadas, o desempenho do edifício não diminui em relação 
à situação anterior à grande intervenção;

c) As situações de incompatibilidade, respetivas solu-
ções alternativas e potenciais consequências fiquem ex-
plícitas no pré-certificado e no certificado SCE, conforme 
o caso.
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5 - No caso de GES sujeitos a grande intervenção, todas 
as alterações realizadas no âmbito do disposto nos números 
anteriores, quando for o caso, devem:

a) Ser incluídas no livro de registo de ocorrências ou 
na documentação técnica do edifício, garantindo a atua-
lização desta;

b) Ser realizadas com o acompanhamento do TIM do 
edifício, o qual deve efetuar as devidas atualizações no 
plano de manutenção.

6 - Os sistemas técnicos a instalar em edifícios de co-
mércio e serviços sujeitos a ampliação devem cumprir com 
o disposto no n.º 1.

Artigo 44.º
Ventilação

1 - No caso de edifícios de comércio e serviços sujeitos 
a grande intervenção que incida sobre o sistema de venti-
lação, deve ser assegurado, nos espaços a intervencionar, 
o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 40.º para 
edifícios novos.

2 - Nas grandes intervenções, deve ser salvaguardada 
a integração harmoniosa entre as partes existentes e as 
partes intervencionadas no edifício e nos seus sistemas 
técnicos, em condições que assegurem uma boa qualidade 
do ar interior, preferencialmente por ventilação natural.

3 - Nas situações descritas no número anterior em que 
existam incompatibilidades de ordem técnica, funcional, 
de viabilidade económica ou de valor arquitetónico com a 
aplicação de um ou mais requisitos previstos no n.º 1, pode 
o técnico autor do projeto adotar soluções alternativas para 
as partes do edifício ou para as componentes da instalação 
técnicas onde se verifiquem tais incompatibilidades, desde 
que para isso:

a) Justifique as incompatibilidades existentes e a impos-
sibilidade de cumprimento integral dos requisitos previstos 
no n.º 1;

b) Cumpra os requisitos de caudal de ar novo determi-
nados pelo método prescritivo ou pelo método analítico 
descritos na portaria a que se refere o artigo 36.º, conside-
rando uma redução de 30% do valor obtido pelo método 
escolhido, desde que não comprometa uma boa qualidade 
do ar interior;

c) Fiquem explícitas no pré-certificado e no certificado 
SCE, conforme o caso, as limitações existentes na renova-
ção de ar dos espaços no plano do cumprimento dos valo-
res de caudal mínimo estabelecidos para novos edifícios.

4 - No caso de GES sujeitos a grande intervenção, todas 
as alterações realizadas no âmbito do disposto nos números 
anteriores, quando aplicável, devem:

a) Ser incluídas no livro de registo de ocorrências ou 
na documentação técnica do edifício, garantindo a atua-
lização desta;

b) Ser realizadas com o acompanhamento do TIM do 
edifício, que deve fazer as devidas atualizações no plano 
de manutenção.

5 - Os sistemas de ventilação a instalar em edifícios de 
comércio e serviços sujeitos a ampliação devem cumprir 
com o disposto no n.º 1.

Artigo 45.º
Instalação, condução e manutenção de sistemas técnicos

1 - Os sistemas técnicos em edifícios de comércio e 
serviços sujeitos a grande intervenção devem ser instala-
dos, conduzidos e mantidos de acordo com o previsto no 
artigo 41.º para edifícios novos.

2 - O TIM do edifício, quando for o caso, deve acompa-
nhar e supervisionar os trabalhos e assegurar que o plano de 
manutenção do edifício é atualizado com toda a informação 
relativa à intervenção realizada e às características dos 
sistemas técnicos do edifício após intervenção.

3 - O cumprimento do disposto nos números anteriores 
deve ser demonstrado explicitamente nas peças escritas 
e desenhadas atualizadas do edifício e das instalações 
técnicas.

4 - Os sistemas técnicos a instalar em edifícios de co-
mércio e serviços sujeitos a ampliação devem cumprir com 
o disposto no presente artigo.

SUBSECÇÃO III

Edifícios existentes

Artigo 46.º
Comportamento térmico

Os edifícios de comércio e serviços existentes não estão 
sujeitos a requisitos de comportamento térmico, exceto 
em caso de grande intervenção, caso em que se aplica o 
disposto no artigo 42.º.

Artigo 47.º
Eficiência dos sistemas técnicos

1 - Os edifícios de comércio e serviços existentes não 
estão sujeitos a requisitos de eficiência dos seus sistemas 
técnicos, exceto nas situações em que são sujeitos a grande 
intervenção nos termos do disposto no artigo 43.º.

2 - O desempenho energético dos edifícios de comércio 
e serviços existentes deve ser avaliado periodicamente com 
vista à identificação da necessidade e das oportunidades de 
redução dos respetivos consumos específicos de energia.

3 - A obrigação de avaliação periódica prevista no nú-
mero anterior não é aplicável às seguintes situações:

a) Aos PES, independentemente de serem ou não do-
tados de sistemas de climatização, desde que não se en-
contrem incluídos nas situações descritas na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 3.º;

b) Aos edifícios que não se encontrem em funciona-
mento e cujos sistemas técnicos estejam desativados à 
data da avaliação para efeitos de emissão do respetivo 
certificado SCE.

4 - A avaliação energética periódica aos GES deve ser 
realizada de seis em seis anos, sendo a correção e tempes-
tividade da avaliação comprovada pela:

a) Emissão do respetivo certificado no âmbito do SCE;
b) Elaboração de um relatório de avaliação energética, 

acompanhado dos elementos comprovativos que suportem 
a análise, bem como de toda a informação que justifique 
as opções tomadas, devendo essa informação permanecer 
disponível, preferencialmente em formato eletrónico, por 
um período mínimo de seis anos.
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5 - Na situação descrita na alínea b) do n.º 3 do artigo 3.º 
em que o edifício não seja qualificado como GES, após 
emissão de certificado SCE nos termos das alíneas a) ou 
d) do mesmo número, a avaliação energética referida no 
número anterior deve ser realizada de 10 em 10 anos.

6 - Os requisitos associados à avaliação energética são 
estabelecidos em portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da energia e da segurança social.

7 - A avaliação referida no n.º 2 obedece às metodologias 
previstas em despacho da DGEG.

Artigo 48.º
Qualidade do ar interior

1 - Os edifícios de comércio e serviços existentes ficam 
sujeitos ao cumprimento dos limiares de proteção e con-
dições de referência dos poluentes constantes da portaria 
a que se refere o artigo 36.º.

2 - A fiscalização pelo IGAMAOT dos limiares de pro-
teção é feita de acordo com a metodologia e com as con-
dições de referência previstas na portaria a que se refere 
o artigo 36.º.

Artigo 49.º
Instalação, condução e manutenção de sistema técnicos

1 - Os sistemas técnicos dos edifícios de comércio e 
serviços existentes devem possuir um plano de manu-
tenção atualizado que inclua as tarefas de manutenção a 
realizar, tendo em consideração as disposições a definir 
para o efeito pela DGEG, bem como a boa prática da ati-
vidade de manutenção, as instruções dos fabricantes e a 
regulamentação aplicável para cada tipo de equipamento 
constituinte da instalação.

2 - Os edifícios de comércio e serviços existentes devem 
ser acompanhados, durante o seu funcionamento, por:

a) Um TIM que garanta a correta manutenção do edifício 
e dos seus sistemas técnicos, supervisione as atividades 
realizadas nesse âmbito e assegure a gestão e atualização 
de toda a informação técnica relevante;

b) Outros técnicos habilitados, desde que a sua partici-
pação seja exigida pela legislação em vigor, caso em que 
a sua atuação e responsabilidade prevalecem em relação 
ao previsto na alínea anterior.

3 - O acompanhamento pelo TIM assenta em contrato 
escrito que concretize a atuação devida durante o funcio-
namento do edifício.

4 - Todas as alterações introduzidas nos sistemas técni-
cos dos edifícios de comércio e serviços existentes devem:

a) Cumprir os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 37.º 
e nos n.os 1 a 3 do artigo 41.º;

b) Ser incluídas no livro de registo de ocorrências ou 
na documentação técnica do edifício, garantindo a atua-
lização desta;

c) Ser realizadas com o acompanhamento do TIM do 
edifício, o qual deve efetuar as devidas atualizações no 
plano de manutenção.

5 - Estão dispensados da verificação dos requisitos pre-
vistos nos n.os 2 a 4 os seguintes edifícios:

a) Os edifícios existentes com uma potência térmica 
nominal para climatização inferior a 250 kW, com exceção 
do disposto na alínea a) do n.º 2, no caso de instalações 

com mais de 25 kW de potência nominal de climatização 
instalada ou prevista instalar;

b) Edifícios que, à data da avaliação a realizar para 
efeitos de emissão do respetivo certificado SCE, não se 
encontrem em funcionamento e os seus sistemas técnicos 
estejam desativados.

6 - Os valores de potência nominal de climatização ins-
talada ou prevista instalar referidos na alínea a) do número 
anterior, podem ser atualizados por portaria a aprovar por 
membro do Governo responsável pela área da energia.

SECÇÃO IV

Controlo prévio

Artigo 50.º
Edificação e utilização

1 - Os procedimentos de controlo prévio de operações 
urbanísticas de edificação devem incluir a demonstração 
da verificação do cumprimento do presente regulamento 
e dispor dos elementos definidos em portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da energia e do 
ordenamento do território.

2 - Os requerimentos para emissão de licença de uti-
lização devem incluir os elementos definidos na portaria 
identificada no número anterior.

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as 
devidas adaptações, às operações urbanísticas de edificação 
promovidas pela administração pública e concessionárias 
de obras ou serviços públicos, isentas de controlo prévio.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 51.º
Balcão único

1 - Com exceção dos processos de contraordenação, 
todos os pedidos, comunicações e notificações entre os téc-
nicos de SCE e as autoridades competentes são realizados 
no portal SCE, integrado no balcão único eletrónico dos 
serviços referido no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.

2 - Quando, por motivos de indisponibilidade das pla-
taformas eletrónicas, não for possível o cumprimento do 
disposto no número anterior, pode ser utilizado qualquer 
outro meio legalmente admissível.

Artigo 52.º
Aplicação nas Regiões Autónomas

O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas 
da Madeira e dos Açores, sem prejuízo das competências 
cometidas aos respetivos órgãos de governo próprio e 
das adaptações que lhe sejam introduzidas por diploma 
regional.

Artigo 53.º
Regime transitório

1 - A entrada em vigor do presente diploma não preju-
dica a validade dos certificados energéticos antes emitidos.
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2 - No caso de edifícios cujo projeto de arquitetura dê 
entrada na entidade licenciadora antes da entrada em vigor 
do presente diploma:

a) É dispensada, por solicitação do interessado, a apli-
cação das normas previstas no presente diploma em sede 
de REH ou de RECS para edifícios novos ou sujeitos a 
grandes intervenções, sem prejuízo da obrigação de in-
clusão no processo de licenciamento de demonstração 
do cumprimento dos requisitos aplicáveis, decorrentes da 
legislação vigente à data do respetivo licenciamento, ou 
de o cumprimento dos requisitos ser atestado por termo 
de responsabilidade subscrito por técnico autor de projeto 
legalmente habilitado;

b) Para efeitos de aplicação do SCE, e no que respeita 
exclusivamente à determinação da classe energética do 
edifício, o mesmo não se encontra limitado às classes 
exigidas para edifícios novos e sujeitos a grandes interven-
ções, sem prejuízo da verificação dos requisitos aplicáveis 
mencionados na alínea anterior.

Artigo 54.º
Norma revogatória

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são 
revogados:

a) O Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de abril;
b) O Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de abril;
c) O Decreto-Lei n.º 80/2006, de 4 de abril.

2 - A revogação dos preceitos a seguir referidos produz 
efeitos a partir da entrada em vigor de diploma que regular 
a mesma matéria:

a) Artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de abril, 
sobre os requisitos de acesso e de exercício da atividade 
de PQ e respetivo protocolo;

b) Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de abril, 
sobre a garantia da qualidade do SCE;

c) Artigos 14.º a 17.º do Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 
de abril, sobre as contraordenações cometidas pelo PQ no 
exercício das suas funções, previstas e punidas nos termos 
das alíneas c), d), e) e f) do nº 1 do referido artigo 14.º, 
sobre o quadro das sanções acessórias aplicáveis, previstas 
nos n.ºs 1, 3 e 4 do referido artigo 15.º, sobre a competência 
para a instauração, instrução e decisão final dos proces-
sos de contraordenação e sobre os critérios de repartição 

das importâncias cobradas em resultado da aplicação das 
coimas aplicadas;

d) Artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei nº 79/2006, de 4 de 
abril, relativos ao técnico responsável pelo funcionamento 
e ao técnico de instalação e manutenção de sistemas de 
climatização e de QAI;

e) Artigo 13.º do Decreto-Lei nº 80/2006, de 4 de abril, 
sobre os requisitos aplicáveis ao responsável pelo projeto 
e pela execução;

f) Anexo X do Decreto-Lei n.º 79/2006, de 4 de abril, 
sobre os valores limite dos consumos globais específicos 
dos edifícios de serviços existentes;

g) Artigo 18.º, n.º 1, do Decreto-Lei nº 80/2006, de 
4 de abril, sobre os fatores de conversão entre energia útil 
e energia primária a aplicar para a eletricidade e combus-
tíveis sólidos, líquidos e gasosos;

h) Portaria n.º 835/2007, de 7 de agosto, sobre os valo-
res das taxas de registo das declarações de conformidade 
regulamentar (DCR) e dos certificados de desempenho 
energético (CE), a serem utilizados nos termos e para os 
efeitos do artigo 13.º;

i) Anexos do Despacho nº 10250/2008, de 8 de abril, 
sobre os modelos de DCR e CE;

j) Despacho n.º 14076/2010, de 8 de setembro, sobre 
os fatores de conversão entre energia útil e energia pri-
mária.

Artigo 55.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor a 1 de dezembro 
de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
junho de 2013. — Pedro Passos Coelho —  Luís Filipe 
Bruno da Costa de Morais Sarmento — Paulo Sacadura 
Cabral Portas — Miguel Bento Martins Costa Macedo e 
Silva — Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz — Álvaro 
Santos Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 24 de julho de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de julho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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publicado no Diário da República 1ª série, n.º 56, 1.º suple-
mento, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
a 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no primeiro 
dia do mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 1 de junho de 2007.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 91/2014
Por ordem superior se torna público ter a Comunidade 

das Bahamas depositado, a 15 de maio de 2014, junto da 
Diretora-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção para a Proteção do 
Património Mundial, Cultural e Natural, adotada em Paris, 
na 17.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, a 16 de 
novembro de 1972.

Nos termos do seu artigo 33.º, a Convenção em apreço 
entra em vigor para a Comunidade das Bahamas três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 15 de agosto de 2014.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.º 49/79, publicado 
no Diário da República, 1ª série, n.º 130, de 6 de junho de 
1979, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 2 de outubro de 1980, conforme aviso publicado no 
Diário da República, 1ª série, n.º 264, de 14 de novembro 
de 1980.

Nos termos do seu artigo 33.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 2 de janeiro de 1981.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 136/2014
de 9 de setembro

O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que estabe-
lece o regime jurídico da urbanização e edificação (RJUE), 
tem sofrido alterações significativas com o propósito de pro-
mover uma simplificação legislativa e de reduzir os tempos 
inerentes aos processos de licenciamento, redesenhando, 
assim, um processo administrativo complexo e nem sempre 
percetível para o cidadão e para as empresas.

As sucessivas alterações introduzidas àquele regime 
procuraram obter o necessário equilíbrio entre a dimi-
nuição da intensidade do controlo prévio e o aumento da 
responsabilidade do particular, adotando um novo padrão 
de controlo prévio das atividades, assente no princípio da 
confiança nos intervenientes e limitando as situações que 
devem ser objeto de análise e controlo pela Administração, 
retirando dela todas as verificações que, atentos os valores 
e interesses urbanísticos a salvaguardar, não se revelaram 
justificadas.

Neste contexto, o presente decreto -lei vem reforçar o 
esforço de simplificação e de aproximação ao cidadão e 
às empresas, introduzindo alterações, em particular, em 
alguns aspetos do procedimento de controlo prévio das 
operações urbanísticas.

O princípio da simplificação administrativa constitui 
um corolário dos princípios constitucionais da desburo-
cratização e da eficácia na organização e funcionamento 
da Administração Pública, assim como uma das formas 
de concretização de um modelo de melhoria da prestação 
e gestão dos serviços públicos orientado pela economici-
dade, eficiência e eficácia. A diminuição dos custos admi-
nistrativos constitui, ainda, um fator de competitividade 
económica dos Estados, das empresas e dos cidadãos em 
geral.

Nesta medida, o presente decreto -lei vem simplificar 
o controlo de operações urbanísticas efetuado mediante o 
procedimento de comunicação prévia com prazo, a qual, 
quando corretamente instruída, dispensa a prática de atos 
permissivos.

Assim, quando as condições de realização da operação 
urbanística se encontrem suficientemente definidas, a apre-
sentação de comunicação permite ao interessado proceder 
à realização de determinadas operações urbanísticas ime-
diatamente após o pagamento das taxas devidas.

Trata -se de situações em que a salvaguarda dos interes-
ses públicos a elas correspondentes se alcança pela via de 
um controlo prévio de natureza meramente formal, nomea-
damente nas situações em que as operações se encontram 
já enquadradas por atos de licenciamento de loteamento 
ou de informação prévia.

Concretiza -se assim, o princípio consagrado na Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio, segundo o qual a realização 
de operações urbanísticas depende, em regra, de controlo 
prévio vinculado à salvaguarda dos interesses públicos em 
presença e à definição estável e inequívoca da situação 
jurídica dos interessados.

Concomitantemente, a esse esforço de simplificação, 
associa -se o correspondente reforço da responsabilização 
dos intervenientes nas operações urbanísticas, por um lado, 
assim como das medidas de tutela da legalidade urbanís-
tica, por outro.

Por outro lado, o presente decreto -lei permite, de forma 
inovadora, a participação do próprio interessado nas con-
ferências decisórias quando existam pareceres negativos 
das entidades consultadas, contribuindo, assim, para a 
maior transparência do processo de licenciamento e, con-
sequentemente, para a aproximação dos cidadãos e da 
Administração.

O presente decreto -lei procede, ainda, à revisão do 
conceito de reconstrução, passando este a corresponder 
às obras de construção subsequentes à demolição, total 
ou parcial, de uma edificação existente, das quais resulte 
a reconstituição da estrutura das fachadas, contribuindo, 
assim, para a clarificação do regime de controlo a que 
estão sujeitas estas operações, incentivando, por essa via, 
a reabilitação e a regeneração como fatores de revitaliza-
ção económica, social e cultural e de reforço da coesão 
territorial.

Este é mais um passo para a simplificação e desburo-
cratização administrativa, bem como para a redução de 
custos de contexto.

As alterações agora introduzidas ao RJUE justificam a 
revisão de alguns regimes que para ele remetem, a qual 
será promovida oportunamente.
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O presente decreto -lei contempla, também, nuns casos, 
o reforço e, noutros, a criação de mecanismos de regulari-
zação de operações urbanísticas. Tais medidas permitem 
que sejam ponderados os interesses em presença, bem 
como o impacte negativo dessas situações irregulares para 
o interesse público e ambiental, em razão do qual poderá 
a Administração, em certas circunstâncias, proceder à res-
petiva regularização.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e nos termos da alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à décima terceira alte-
ração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que 
estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação 
(RJUE), bem como à segunda alteração ao Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, e à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 8.º -A, 9.º, 10.º, 11.º, 
12.º -A, 13.º, 13.º -A, 13.º -B, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º, 21.º, 
24.º, 27.º, 34.º, 35.º, 41.º, 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, 48.º, 48.º -A, 
49.º, 52.º, 53.º, 54.º, 56.º, 57.º, 58.º, 60.º, 62.º, 63.º, 64.º, 
67.º, 68.º, 69.º, 70.º, 71.º, 73.º, 74.º, 76.º, 77.º, 79.º, 80.º, 
82.º, 84.º, 85.º, 88.º, 93.º, 97.º, 98.º, 99.º, 102.º, 103.º, 110.º, 
116.º, 119.º, 120.º e 121.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) “Obras de reconstrução”, as obras de construção 

subsequentes à demolição, total ou parcial, de uma edi-
ficação existente, das quais resulte a reconstituição da 
estrutura das fachadas;

d) “Obras de alteração”, as obras de que resulte a 
modificação das características físicas de uma edificação 
existente, ou sua fração, designadamente a respetiva 
estrutura resistente, o número de fogos ou divisões inte-
riores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento 
exterior, sem aumento da área total de construção, da 
área de implantação ou da altura da fachada;

e) “Obras de ampliação”, as obras de que resulte 
o aumento da área de implantação, da área total de 
construção, da altura da fachada ou do volume de uma 
edificação existente;

f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];

l) [Anterior alínea m)];
m) [Anterior alínea l)];
n) (Revogada);
o) [...].

Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — Os regulamentos previstos no número anterior 

devem ter como objetivo a concretização e execução 
do presente diploma, designadamente:

a) Concretizar quais as obras de escassa relevância 
urbanística para efeitos de delimitação das situações 
isentas de controlo prévio;

b) Pormenorizar, sempre que possível, os aspetos 
que envolvam a formulação de valorações próprias do 
exercício da função administrativa, em especial os as-
petos morfológicos e estéticos a que devem obedecer 
os projetos de urbanização e edificação, assim como 
as condições exigíveis para avaliar a idoneidade da 
utilização dos edifícios e suas frações;

c) Disciplinar os aspetos relativos ao projeto, exe-
cução, receção e conservação das obras e serviços de 
urbanização, podendo, em particular, estabelecer normas 
para o controlo da qualidade da execução e fixar crité-
rios morfológicos e estéticos a que os projetos devam 
conformar -se;

d) Disciplinar os aspetos relativos à segurança, fun-
cionalidade, economia, harmonia e equilíbrio socioam-
biental, estética, qualidade, conservação e utilização 
dos edifícios, suas frações e demais construções e ins-
talações;

e) Fixar os critérios e trâmites do reconhecimento de 
que as edificações construídas se conformam com as 
regras em vigor à data da sua construção, assim como 
do licenciamento ou comunicação prévia de obras de 
reconstrução ou de alteração das edificações para efei-
tos da aplicação do regime da garantia das edificações 
existentes;

f) Fixar os montantes das taxas a cobrar;
g) Indicar a instituição e o número da conta bancária 

do município onde é possível efetuar o depósito dos 
montantes das taxas devidas, identificando o órgão à 
ordem do qual é efetuado o pagamento;

h) Condições a observar na execução de operações 
urbanísticas objeto de comunicação prévia;

i) Determinar quais os atos e operações que devem 
estar submetidos a discussão pública, designadamente, 
concretizar as operações de loteamento com signifi-
cativa relevância urbanística e definir os termos do 
procedimento da sua discussão;

j) Regular outros aspetos relativos à urbanização e 
edificação cuja disciplina não esteja reservada por lei 
a instrumentos de gestão territorial.

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 4.º
[...]

1 — A realização de operações urbanísticas depende 
de licença, comunicação prévia com prazo, adiante de-
signada abreviadamente por comunicação prévia ou 
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comunicação, ou autorização de utilização, nos termos 
e com as exceções constantes da presente secção.

2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) As obras de construção, de alteração ou de amplia-

ção em área não abrangida por operação de loteamento 
ou por plano de pormenor;

d) As obras de conservação, reconstrução, ampliação, 
alteração ou demolição de imóveis classificados ou em 
vias de classificação, bem como de imóveis integra-
dos em conjuntos ou sítios classificados ou em vias de 
classificação, e as obras de construção, reconstrução, 
ampliação, alteração exterior ou demolição de imóveis 
situados em zonas de proteção de imóveis classificados 
ou em vias de classificação;

e) Obras de reconstrução das quais resulte um au-
mento da altura da fachada ou do número de pisos;

f) [...];
g) [...];
h) As obras de construção, reconstrução, ampliação, 

alteração ou demolição de imóveis em áreas sujeitas a 
servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, 
sem prejuízo do disposto em legislação especial;

i) As demais operações urbanísticas que não estejam 
sujeitas a comunicação prévia ou isentas de controlo 
prévio, nos termos do presente diploma.

3 — [...].
4 — [...]:

a) As obras de reconstrução das quais não resulte um 
aumento da altura da fachada ou do número de pisos;

b) [...];
c) As obras de construção, de alteração ou de am-

pliação em área abrangida por operação de loteamento 
ou plano de pormenor;

d) As obras de construção, de alteração ou de am-
pliação em zona urbana consolidada que respeitem os 
planos municipais ou intermunicipais e das quais não 
resulte edificação com cércea superior à altura mais 
frequente das fachadas da frente edificada do lado do 
arruamento onde se integra a nova edificação, no troço 
de rua compreendido entre as duas transversais mais 
próximas, para um e para outro lado;

e) [Anterior alínea f)];
f) As operações urbanísticas precedidas de infor-

mação prévia favorável, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 14.º;

g) (Revogada);
h) (Revogada).

5 — [...].
6 — Nas operações urbanísticas sujeitas a comunica-

ção prévia pode o interessado, no requerimento inicial, 
optar pelo regime de licenciamento.

Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].

6 — [...].
7 — [...].
8 — O disposto no presente artigo não isenta a rea-

lização das operações urbanísticas nele previstas da ob-
servância das normas legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente as constantes de planos municipais, 
intermunicipais ou especiais de ordenamento do terri-
tório, de servidões ou restrições de utilidade pública, 
as normas técnicas de construção, as de proteção do 
património cultural imóvel, e a obrigação de comuni-
cação prévia nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31 de março, que estabelece o regime 
jurídico da Reserva Agrícola Nacional.

9 — [...].
10 — [...].

Artigo 7.º
[...]

1 — [...]:
a) As operações urbanísticas promovidas pelas au-

tarquias locais e suas associações em área abrangida 
por plano municipal ou intermunicipal de ordenamento 
do território;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) As operações urbanísticas promovidas por em-

presas públicas relativamente a parques empresariais e 
similares, nomeadamente zonas empresariais responsá-
veis (ZER), zonas industriais e de logística.

2 — [...].
3 — As operações de loteamento e as obras de ur-

banização promovidas pelas autarquias locais e suas 
associações em área não abrangida por plano municipal 
ou intermunicipal de ordenamento do território devem 
ser previamente autorizadas pela assembleia municipal, 
depois de submetidas a parecer prévio não vinculativo 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional (CCDR), a qual deve pronunciar -se no prazo de 
20 dias a contar da receção do respetivo pedido.

4 — [...].
5 — As operações de loteamento e as obras de urba-

nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações ou pelo Estado, em área não abrangida por plano 
de urbanização ou plano de pormenor, são submetidas a 
discussão pública, nos termos estabelecidos no regime 
jurídico dos instrumentos de gestão territorial, com as 
necessárias adaptações, exceto no que se refere aos 
períodos de anúncio e de duração da discussão pública 
que são, respetivamente, de 8 e de 15 dias.

6 — [...].
7 — À realização das operações urbanísticas previs-

tas no presente artigo aplica -se o disposto no presente 
diploma no que se refere ao termo de responsabilidade, 
à publicitação do início e do fim das operações urba-
nísticas e ao pagamento de taxas urbanísticas, o qual 
deve ser realizado por autoliquidação antes do início da 
obra, nos termos previstos nos regulamentos municipais 
referidos no artigo 3.º.

8 — As operações urbanísticas previstas no presente 
artigo só podem iniciar -se depois de emitidos os pa-
receres ou autorizações referidos no presente artigo 
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ou após o decurso dos prazos fixados para a respetiva 
emissão.

9 — Até cinco dias antes do início das obras que es-
tejam isentas de controlo prévio, nos termos do presente 
artigo, o interessado deve notificar a câmara municipal 
dessa intenção, comunicando também a identidade da 
pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução 
dos mesmos, para efeitos de eventual fiscalização e 
de operações de gestão de resíduos de construção e 
demolição.

Artigo 8.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — O comprovativo eletrónico de apresentação do 

requerimento de licenciamento, informação prévia ou 
comunicação prévia contém a identificação do gestor 
do procedimento, bem como a indicação do local, do 
horário e da forma pelo qual pode ser contactado.

5 — [...].

Artigo 8.º -A
Tramitação do procedimento através de sistema eletrónico

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no 
presente diploma é realizada informaticamente através 
de plataforma eletrónica, nos termos a regulamentar em 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da modernização administrativa, das autarquias 
locais e do ordenamento do território.

2 — A tramitação dos procedimentos previstos no 
presente diploma na plataforma eletrónica referida no 
número anterior permite, nos termos a fixar na portaria 
aí referida, nomeadamente:

a) [Anterior alínea a) do n.º 1];
b) [Anterior alínea b) do n.º 1];
c) [Anterior alínea c) do n.º 1];
d) A obtenção de comprovativos automáticos de sub-

missão de requerimentos e comunicações e de ocorrên-
cia de deferimento tácito, quando decorridos os respe-
tivos prazos legais;

e) A disponibilização de informação relativa aos 
procedimentos de comunicação prévia para efeitos de 
registo predial e matricial.

3 — No caso de instalação ou alteração de estabele-
cimentos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 
11 de julho, ou pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de 
agosto, que envolvam operações urbanísticas sujeitas 
aos procedimentos previstos no artigo 4.º do presente 
decreto -lei, tais procedimentos, bem como os documen-
tos necessários à sua instrução, podem ser iniciados atra-
vés do balcão eletrónico previsto nos referidos diplomas, 
adiante designado por «Balcão do Empreendedor».

4 — A integração da plataforma eletrónica referida no 
n.º 1 com o balcão único eletrónico dos serviços a que se 
referem os artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho, com o «Balcão do Empreendedor» e 
com todas as entidades externas com competências para 
intervir e se pronunciar no âmbito dos procedimentos 
regulados pelo presente diploma é regulada por portaria 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia, da administração local, da modernização 
administrativa e do ordenamento do território, tendo 
em conta, na interoperabilidade com sistemas externos 
às integrações já presentes no SIRJUE, as plataformas 
já existentes na Administração Pública, nomeadamente 
a plataforma de interoperabilidade da administração 
pública e o previsto no regulamento nacional da inte-
roperabilidade digital.

5 — A apresentação de requerimentos deve assegurar 
que o acesso à plataforma pelos seus utilizadores é feito 
mediante mecanismos de autenticação proporcional 
às operações em causa, havendo lugar a autenticação 
nos termos definidos na portaria referida no número 
anterior.

6 — Nas situações de inexistência ou indisponibili-
dade do sistema informático, os procedimentos podem 
decorrer com recurso a outros suportes digitais, ou com 
recurso ao papel.

7 — Nos casos previstos no número anterior, o pro-
cesso administrativo ou os seus elementos entregues 
através de outros suportes digitais ou em papel são 
obrigatoriamente integrados no sistema informático 
pelos serviços requeridos, após a cessação da situação 
de inexistência ou indisponibilidade do sistema infor-
mático.

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Com a apresentação de requerimento ou comu-

nicação, ou nas situações referidas no n.º 6 do artigo 
anterior, quando cesse a inexistência ou indisponibili-
dade, é emitido comprovativo eletrónico.

7 — No requerimento inicial pode o interessado so-
licitar a indicação das entidades que, nos termos da 
lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação 
relativamente ao pedido apresentado, sendo -lhe prestada 
tal informação no prazo de 15 dias, através do sistema 
informático a que se refere o artigo anterior, sem pre-
juízo do disposto no artigo 121.º

8 — O disposto no número anterior não se aplica 
nos casos de rejeição liminar do pedido, nos termos do 
disposto no artigo 11.º

9 — (Anterior n.º 8).
10 — (Anterior n.º 9).
11 — (Anterior n.º 10).

Artigo 10.º
[...]

1 — [...].
2 — Das declarações mencionadas no número ante-

rior deve, ainda, constar referência à conformidade do 
projeto com os planos municipais ou intermunicipais de 
ordenamento do território aplicáveis à pretensão, bem 
como com a licença de loteamento, quando exista.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
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6 — Sempre que forem detetadas irregularidades nos 
termos de responsabilidade, no que respeita às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e à conformidade do 
projeto com os planos municipais ou intermunicipais 
de ordenamento do território ou licença de loteamento, 
quando exista, devem as mesmas ser comunicadas à 
associação pública de natureza profissional onde o téc-
nico está inscrito ou ao organismo público legalmente 
reconhecido no caso dos técnicos cuja atividade não 
esteja abrangida por associação pública.

Artigo 11.º
[...]

1 — [...].
2 — No prazo de oito dias a contar da apresentação 

do requerimento, o presidente da câmara municipal 
profere despacho:

a) De aperfeiçoamento do pedido, sempre que o re-
querimento não contenha a identificação do requerente, 
do pedido ou da localização da operação urbanística a 
realizar, bem como no caso de faltar documento instru-
tório exigível que seja indispensável ao conhecimento 
da pretensão e cuja falta não possa ser oficiosamente 
suprida;

b) De rejeição liminar, oficiosamente ou por indica-
ção do gestor do procedimento, quando da análise dos 
elementos instrutórios resultar que o pedido é manifes-
tamente contrário às normas legais ou regulamentares 
aplicáveis;

c) De extinção do procedimento, nos casos em que 
a operação urbanística em causa está isenta de controlo 
prévio ou sujeita a comunicação prévia exceto se o 
interessado estiver a exercer a faculdade prevista no 
n.º 6 do artigo 4.º

3 — No caso previsto na alínea a) do número ante-
rior, o requerente é notificado, por uma única vez, para 
no prazo de 15 dias corrigir ou completar o pedido, 
ficando suspensos os termos ulteriores do procedimento, 
sob pena de rejeição liminar.

4 — (Revogado).
5 — Não ocorrendo rejeição liminar ou convite para 

corrigir ou completar o pedido ou comunicação, no prazo 
previsto no n.º 2, presume -se que o requerimento ou co-
municação se encontram corretamente instruídos.

6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — O presidente da câmara municipal pode delegar 

nos vereadores, com faculdade de subdelegação, ou nos 
dirigentes dos serviços municipais, as competências 
referidas nos n.os 1, 2 e 7.

11 — (Revogado).

Artigo 12.º -A
[...]

Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas 
constantes de instrumento de gestão territorial dire-
tamente vinculativo dos particulares ou sua revisão, 
aplica -se o disposto no regime jurídico dos instrumen-
tos de gestão territorial em matéria de suspensão de 
procedimentos.

Artigo 13.º
Disposições gerais sobre a consulta a entidades externas

1 — A consulta às entidades que, nos termos da lei, 
devam emitir parecer, autorização ou aprovação sobre o 
pedido, que não respeitem a aspetos relacionados com a 
localização, é promovida pelo gestor do procedimento, 
e é efetuada em simultâneo, através da plataforma ele-
trónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A.

2 — É dispensada a consulta a entidades externas em 
procedimentos relativos a operações urbanísticas que já 
tenham sido objeto de apreciação favorável no âmbito 
do procedimento de informação prévia, de aprovação 
de operações de loteamento urbano ou de aprovação de 
planos de pormenor, com exceção dos planos de salva-
guarda que estabeleçam a necessidade dessa consulta.

3 — (Anterior n.º 2).
4 — (Anterior n.º 3).
5 — (Anterior n.º 4).
6 — (Anterior n.º 5).
7 — Os pareceres das entidades exteriores ao muni-

cípio só têm caráter vinculativo quando tal resulte da 
lei, desde que se fundamentem em condicionamentos 
legais ou regulamentares e sejam recebidos dentro do 
prazo previsto no n.º 5.

8 — Constam de diploma próprio os projetos, estudos 
e certificações técnicas que carecem de consulta, de 
aprovação ou de parecer, interno ou externo, bem como 
as condições a que deve obedecer a sua elaboração.

9 — Os projetos de arquitetura e os de especialida-
des, bem como os pedidos de autorização de utilização, 
quando acompanhados por termo de responsabilidade 
subscrito por técnico autor de projeto legalmente habili-
tado nos termos da lei da qualificação profissional exigí-
vel aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição 
de projetos, fiscalização de obra e direção de obra que 
ateste o cumprimento das normas legais e regulamenta-
res aplicáveis, incluindo a menção a plano municipal ou 
intermunicipal de ordenamento do território em vigor ou 
licença de loteamento, ficam dispensados da apresentação 
na câmara municipal de consultas, certificações, aprova-
ções ou pareceres externos, sem prejuízo da necessidade 
da sua obtenção quando legalmente prevista.

10 — (Anterior n.º 9).
11 — O disposto no número anterior não se aplica 

às especialidades de eletricidade e de gás que são regu-
ladas por legislação especial que assegure a segurança 
das instalações.

12 — No termo do prazo fixado para a promoção das 
consultas, o interessado pode solicitar a passagem de 
certidão dessa promoção, a qual é emitida pela câmara 
municipal no prazo de oito dias e, se esta for negativa, 
promover diretamente as consultas que não hajam sido 
realizadas, nos termos do artigo 13.º -B, ou pedir ao 
tribunal administrativo que intime a câmara municipal, 
nos termos do artigo 112.º

13 — Para efeitos do número anterior, e nos termos 
a regulamentar na portaria a que se refere o n.º 4 do 
artigo 8.º -A, o interessado pode:

a) Obter comprovativo eletrónico da promoção ou 
não promoção da consulta das entidades externas pela 
câmara municipal;

b) Promover diretamente a consulta das entidades 
externas.
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Artigo 13.º -A
Parecer, aprovação ou autorização em razão da localização

1 — [...].
2 — [...].
3 — As entidades consultadas devem pronunciar -se 

no prazo de 20 dias, sendo este prazo imperativo.
4 — (Revogado).
5 — Os prazos referidos nos números anteriores 

suspendem -se, por uma única vez, nas seguintes si-
tuações:

a) Quando as entidades consultadas verificarem que 
existem omissões ou irregularidades no requerimento e 
nos elementos instrutórios cuja junção é obrigatória e 
requererem à CCDR, no prazo de 8 dias, que convide o 
requerente a supri -las, no prazo de 15 dias, retomando 
o seu curso com a receção pela entidade consultada dos 
elementos adicionais solicitados ou com o indeferimento 
do requerimento de aperfeiçoamento pela CCDR;

b) Quando as entidades consultadas estejam, por 
força de compromissos assumidos no âmbito de tratados 
internacionais, ou de obrigação decorrente da legislação 
comunitária, sujeitas à obtenção de parecer prévio de en-
tidade sediada fora do território nacional, devendo essa 
circunstância ser comunicada à CCDR e não podendo a 
suspensão ter uma duração superior a 20 dias.

6 — (Anterior n.º 5).
7 — Caso existam pareceres negativos das entidades 

consultadas, a CCDR promove uma reunião, preferen-
cialmente por videoconferência, a realizar no prazo 
de 10 dias a contar do último parecer recebido dentro 
do prazo fixado nos termos do n.º 4, com todas as en-
tidades e com o requerente, tendo em vista obter uma 
solução concertada que permita ultrapassar as objeções 
formuladas, e toma decisão final vinculativa no prazo 
de 10 dias.

8 — (Anterior n.º 7).
9 — (Anterior n.º 8).
10 — (Anterior n.º 9).
11 — (Anterior n.º 10).
12 — (Anterior n.º 11).
13 — A CCDR comunica ao município a decisão 

da conferência decisória no prazo de cinco dias após 
a sua realização.

14 — Caso a CCDR não cumpra o prazo previsto no 
número anterior, considera -se que as consultas tiveram 
um sentido favorável.

Artigo 13.º -B
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
o interessado na consulta a entidades externas pode 
solicitar previamente os pareceres, autorizações ou 
aprovações legalmente exigidos junto das entidades 
competentes, entregando -os com o requerimento inicial, 
caso em que não há lugar a nova consulta desde que, 
até à data da apresentação de tal pedido ou comunica-
ção na câmara municipal, não haja decorrido mais de 
dois anos desde a emissão dos pareceres, autorizações 
ou aprovações emitidos ou desde que, caso tenha sido 
esgotado este prazo, não se tenham verificado altera-
ções dos pressupostos de facto ou de direito em que os 
mesmos se basearam.

2 — As comunicações prévias de operações urbanís-
ticas são sempre precedidas das consultas às entidades 
externas a que haja lugar.

3 — Para os efeitos dos números anteriores, na falta 
de pronúncia da entidade consultada no prazo legal, o 
requerimento inicial ou a comunicação prévia podem 
ser instruídos com prova da solicitação das consul-
tas e declaração do requerente ou comunicante de que 
os mesmos não foram emitidos dentro daquele prazo.

4 — Nos procedimentos de controlo prévio, com ex-
ceção das comunicações prévias, não tendo o interessado 
promovido todas as consultas necessárias, o gestor do 
procedimento promove as consultas a que haja lugar, 
de acordo com o previsto no artigo 13.º

5 — A utilização da plataforma eletrónica referida 
no n.º 1 do artigo 8.º -A pelo interessado para os efeitos 
previstos no n.º 1 faz -se em termos a regulamentar na 
portaria a que se refere o mesmo número.

Artigo 14.º
[...]

1 — [...].
2 — O interessado pode, em qualquer circunstância, 

designadamente quando o pedido respeite a operação 
de loteamento em área não abrangida por plano de por-
menor, ou a obra de construção, ampliação ou altera-
ção em área não abrangida por plano de pormenor ou 
operação de loteamento, requerer que a informação 
prévia contemple especificamente os seguintes aspetos, 
em função da informação pretendida e dos elementos 
apresentados:

a) [...];
b) Projeto de arquitetura e memória descritiva;
c) Programa de utilização das edificações, incluindo 

a área total de construção a afetar aos diversos usos 
e o número de fogos e outras unidades de utilização, 
com identificação das áreas acessórias, técnicas e de 
serviço;

d) [...];
e) [...];
f) [...].

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 15.º
[...]

1 — No âmbito do procedimento de informação 
prévia há lugar a consultas externas, nos termos dos 
artigos 13.º a 13.º -B, às entidades cujos pareceres, au-
torizações ou aprovações condicionem, nos termos da 
lei, a informação a prestar, sempre que tal consulta seja 
exigível num eventual pedido de licenciamento ou com 
a apresentação de comunicação prévia.

2 — [...].

Artigo 16.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
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4 — No caso de a informação ser desfavorável, dela 
deve constar a indicação dos termos em que a mesma, 
sempre que possível, pode ser revista por forma a se-
rem cumpridas as prescrições urbanísticas aplicáveis, 
designadamente as constantes de plano municipal ou 
intermunicipal de ordenamento do território ou de ope-
ração de loteamento.

Artigo 17.º
[...]

1 — A informação prévia favorável vincula as enti-
dades competentes na decisão sobre um eventual pedido 
de licenciamento e no controlo sucessivo de operações 
urbanísticas sujeitas a comunicação prévia.

2 — Quando seja proferida nos termos dos n.os 2 e 
3 do artigo 14.º, ou respeite a área sujeita a plano de 
pormenor ou a operação de loteamento, tem por efeito 
a sujeição da operação urbanística em causa ao regime 
da comunicação prévia, a efetuar nos exatos termos 
em que foi apreciada, e dispensa a realização de novas 
consultas externas.

3 — O pedido de licenciamento ou a apresentação de 
comunicação prévia a que se refere o número anterior 
deve ser efetuado no prazo de um ano após a decisão 
favorável do pedido de informação prévia e é sempre 
acompanhado de declaração dos autores e coordenador 
dos projetos de que aquela respeita os limites constantes 
da informação prévia favorável.

4 — (Anterior n.º 3).
5 — Não se suspendem os procedimentos de licen-

ciamento ou comunicação prévia requeridos ou apre-
sentados com suporte em informação prévia nas áreas 
a abranger por novas regras urbanísticas, constantes 
de plano municipal, intermunicipal ou especial de or-
denamento do território ou sua revisão, a partir da data 
fixada para o início da discussão pública e até à data da 
entrada em vigor daquele instrumento.

Artigo 20.º
[...]

1 — A apreciação do projeto de arquitetura, no caso 
de pedido de licenciamento relativo a obras previstas 
nas alíneas c) a f) do n.º 2 do artigo 4.º, incide sobre a 
sua conformidade com planos municipais ou intermu-
nicipais de ordenamento no território, planos especiais 
de ordenamento do território, medidas preventivas, área 
de desenvolvimento urbano prioritário, área de cons-
trução prioritária, servidões administrativas, restrições 
de utilidade pública e quaisquer outras normas legais e 
regulamentares relativas ao aspeto exterior e a inserção 
urbana e paisagística das edificações, bem como sobre 
o uso proposto.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — As declarações de responsabilidade dos autores 

dos projetos de arquitetura, no que respeita aos aspetos 
interiores das edificações, bem como dos autores dos 
projetos das especialidades e de outros estudos nos ter-
mos do n.º 4 do artigo 10.º, constituem garantia bastante 

do cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis, excluindo a sua apreciação prévia, salvo 
quando as declarações sejam formuladas nos termos 
do n.º 5 do artigo 10.º

Artigo 21.º
[...]

A apreciação dos projetos de loteamento, obras de 
urbanização e dos trabalhos de remodelação de terrenos 
pela câmara municipal incide sobre a sua conformidade 
com planos municipais ou intermunicipais de ordena-
mento do território, planos especiais de ordenamento do 
território, medidas preventivas, área de desenvolvimento 
urbano prioritário, área de construção prioritária, servi-
dões administrativas, restrições de utilidade pública e 
quaisquer outras normas legais e regulamentares apli-
cáveis, bem como sobre o uso e a integração urbana e 
paisagística.

Artigo 24.º
[...]

1 — [...]:
a) Violar plano municipal e intermunicipal de orde-

namento do território, plano especial de ordenamento 
do território, medidas preventivas, área de desenvolvi-
mento urbano prioritário, área de construção prioritária, 
servidão administrativa, restrição de utilidade pública 
ou quaisquer outras normas legais e regulamentares 
aplicáveis;

b) [...];
c) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 27.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 48.º, a alte-

ração da licença de operação de loteamento não pode 
ser aprovada se ocorrer oposição escrita dos titulares da 
maioria da área dos lotes constantes do alvará, devendo, 
para o efeito, o gestor de procedimento proceder à sua 
notificação para pronúncia no prazo de 10 dias.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — As alterações à licença de loteamento, com ou 

sem variação do número de lotes, que se traduzam na 
variação das áreas de implantação, de construção ou va-
riação do número de fogos até 3 %, desde que observem 
os parâmetros urbanísticos ou utilizações constantes 
de plano municipal ou intermunicipal de ordenamento 
do território, são aprovadas por simples deliberação da 
câmara municipal, com dispensa de quaisquer outras 
formalidades, sem prejuízo das demais disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis.
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9 — [...].

Artigo 34.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo).
2 — A comunicação prévia consiste numa declara-

ção que, desde que corretamente instruída, permite ao 
interessado proceder imediatamente à realização de 
determinadas operações urbanísticas após o pagamento 
das taxas devidas, dispensando a prática de quaisquer 
atos permissivos.

3 — O pagamento das taxas a que se refere o número 
anterior faz -se por autoliquidação nos termos e condi-
ções definidos nos regulamentos municipais previstos 
no artigo 3.º, não podendo o prazo de pagamento ser 
inferior a 60 dias, contados do termo do prazo para a 
notificação a que se refere o n.º 2 do artigo 11.º

4 — As operações urbanísticas realizadas ao abrigo 
de comunicação prévia observam as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, designadamente as relati-
vas às normas técnicas de construção e o disposto nos 
instrumentos de gestão territorial.

5 — Sempre que seja obrigatória a realização de 
consultas externas nos termos previstos na lei, a co-
municação prévia pode ter lugar quando tais consultas 
já tenham sido efetuadas no âmbito de pedido de infor-
mação prévia, de aprovação de planos de pormenor ou 
de operações de loteamento urbano, ou se o interessado 
instruir a comunicação prévia com as consultas por ele 
promovidas nos termos do artigo 13.º -B.

Artigo 35.º
Regime da comunicação prévia

1 — A comunicação prévia é dirigida ao presidente 
da câmara municipal e efetuada através da plataforma 
eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A nos termos 
a regulamentar na portaria a que se refere o mesmo 
número.

2 — Na comunicação prévia o interessado indica o 
prazo de execução das obras, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 71.º e 72.º

3 — [...].
4 — Os elementos instrutórios da comunicação pré-

via são regulados por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do ordenamento do território e 
da administração local, neles se incluindo obrigatoria-
mente o termo de responsabilidade subscrito por técnico 
legalmente habilitado que ateste o cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

5 — As operações urbanísticas objeto de comunica-
ção prévia são disponibilizadas diariamente através da 
plataforma eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A 
que emite o comprovativo eletrónico da sua apresen-
tação.

6 — O comunicante pode solicitar aos serviços mu-
nicipais que seja emitida, sem dependência de qualquer 
despacho, certidão na qual conste a identificação da 
operação urbanística objeto de comunicação prévia bem 
como a data da sua apresentação.

7 — É aplicável à comunicação prévia o disposto 
na alínea a) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 11.º, com as 
devidas adaptações, sendo o despacho notificado ao 
interessado nos termos do disposto no artigo 121.º

8 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-
riores, a câmara municipal deve, em sede de fisca-
lização sucessiva, inviabilizar a execução das ope-
rações urbanísticas objeto de comunicação prévia 
e promover as medidas necessárias à reposição da 
legalidade urbanística, quando verifique que não fo-
ram cumpridas as normas e condicionantes legais e 
regulamentares, ou que estas não tenham sido pre-
cedidas de pronúncia, obrigatória nos termos da lei, 
das entidades externas competentes, ou que com ela 
não se conformem.

9 — O dever de fiscalização previsto no número an-
terior caduca 10 anos após a data de emissão do título 
da comunicação prévia.

Artigo 41.º
[...]

As operações de loteamento só podem realizar -se 
em áreas situadas dentro do perímetro urbano e em 
terrenos já urbanizados ou cuja urbanização se encontre 
programada em plano municipal ou intermunicipal de 
ordenamento do território.

Artigo 42.º
[...]

1 — O licenciamento de operação de loteamento que 
se realize em área não abrangida por qualquer plano mu-
nicipal ou intermunicipal de ordenamento do território 
está sujeito a parecer prévio favorável da CCDR ao qual 
se aplica, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
n.os 5 e 6 do artigo 13.º

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 43.º
[...]

1 — [...].
2 — Os parâmetros para o dimensionamento das 

áreas referidas no número anterior são os que estiverem 
definidos em plano municipal ou intermunicipal de 
ordenamento do território.

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 44.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As parcelas de terreno cedidas ao município 

integram -se no domínio municipal com a emissão do 
alvará ou, nas situações previstas no artigo 34.º, através 
de instrumento notarial próprio a realizar no prazo de 
20 dias após a receção da comunicação prévia, devendo 
a câmara municipal definir, no alvará ou no instrumento 
notarial, as parcelas afetas aos domínios público e pri-
vado do município.

4 — [...].
5 — [...].
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Artigo 45.º
[...]

1 — [...].
2 — Para os efeitos previstos no número anterior, 

considera -se que não existe alteração de afetação sempre 
que as parcelas cedidas sejam afetas a um dos fins pre-
vistos no n.º 1 do artigo anterior, independentemente das 
especificações eventualmente constantes do documento 
que titula a transmissão.

3 — (Anterior n.º 2).
4 — Em alternativa ao exercício do direito referido 

no n.º 1 ou no caso do n.º 10, o cedente pode exigir ao 
município uma indemnização, a determinar nos termos 
estabelecidos no Código das Expropriações com referên-
cia ao fim a que se encontre afeta a parcela, calculada à 
data em que pudesse haver lugar à reversão.

5 — As parcelas que, nos termos do n.º 1, tenham 
revertido para o cedente ficam sujeitas às mesmas finali-
dades a que deveriam estar afetas aquando da cedência, 
salvo quando se trate de parcela a afetar a equipamento 
de utilização coletiva, devendo nesse caso ser afeta a 
espaço verde, procedendo -se ainda ao averbamento 
desse facto no respetivo alvará ou à sua integração na 
comunicação prévia.

6 — Os direitos previstos nos n.os 1, 3 e 4 podem ser 
exercidos pelos proprietários de, pelo menos, um terço 
dos lotes constituídos em consequência da operação 
de loteamento.

7 — (Anterior n.º 6).
8 — O município é responsável pelos prejuízos cau-

sados aos proprietários dos imóveis referidos no número 
anterior, nos termos estabelecidos na Lei n.º 67/2007, 
de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 
17 de julho, em matéria de atos ilícitos.

9 — A demolição prevista no n.º 7 não prejudica os 
direitos legalmente estabelecidos de realojamento dos 
ocupantes.

10 — (Anterior n.º 9).

Artigo 48.º
Execução de instrumentos de gestão territorial

e outros instrumentos urbanísticos

1 — As operações de loteamento com as condições 
definidas na licença ou comunicação prévia podem ser 
alteradas por iniciativa da câmara municipal desde que 
tal alteração se mostre necessária à execução de plano 
municipal ou intermunicipal de ordenamento do terri-
tório ou área de reabilitação urbana.

2 — [...].
3 — A deliberação referida no número anterior é pre-

cedida da audiência prévia do titular do alvará e demais 
interessados, que dispõem do prazo de 30 dias para se 
pronunciarem sobre o projeto de decisão.

4 — A pessoa coletiva que aprovar os instrumentos 
referidos no n.º 1 que determinem direta ou indireta-
mente os danos causados ao titular do alvará e demais 
interessados, em virtude do exercício da faculdade pre-
vista no n.º 1, é responsável pelos mesmos nos termos 
do regime geral aplicável às situações de indemnização 
pelo sacrifício.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
nas situações de afetação das condições da licença ou 
comunicação prévia que, pela sua gravidade ou inten-
sidade, eliminem ou restrinjam o seu conteúdo eco-

nómico, o titular do alvará e demais interessados têm 
direito a uma indemnização correspondente ao valor 
económico do direito eliminado ou da parte do direito 
que tiver sido restringido.

6 — Enquanto não forem alteradas as condições das 
operações de loteamento nos termos previstos no n.º 1, 
as obras de construção, de alteração ou de ampliação, 
na área abrangida por aquelas operações de loteamento, 
não têm que se conformar com planos municipais ou 
intermunicipais de ordenamento do território ou áreas 
de reabilitação urbana posteriores à licença ou comu-
nicação prévia da operação de loteamento.

Artigo 48.º -A
[...]

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a altera-
ção de operação de loteamento objeto de comunicação 
prévia só pode ser apresentada se for demonstrada a 
não oposição da maioria dos proprietários dos lotes 
constantes da comunicação.

Artigo 49.º
[...]

1 — Nos títulos de arrematação ou outros documen-
tos judiciais, bem como nos instrumentos relativos a atos 
ou negócios jurídicos de que resulte, direta ou indire-
tamente, a constituição de lotes nos termos da alínea i) 
do artigo 2.º, sem prejuízo do disposto nos artigos 6.º e 
7.º, ou a transmissão de lotes legalmente constituídos, 
devem constar o número do alvará ou da comunicação 
prévia, a data de emissão do título, a data de caducidade 
e a certidão do registo predial.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 52.º
[...]

Na publicidade à alienação de lotes de terreno, de 
edifícios ou frações autónomas neles construídos, em 
construção ou a construir, é obrigatório mencionar o 
número do alvará de loteamento ou da comunicação 
prévia e a data da sua emissão ou receção pela câmara 
municipal, bem como o respetivo prazo de validade.

Artigo 53.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — O prazo referido no n.º 2 pode ainda ser pror-

rogado em consequência de alteração da licença ou da 
comunicação prévia.

6 — A prorrogação do prazo nos termos referidos 
nos números anteriores não dá lugar à emissão de novo 
alvará nem à apresentação de nova comunicação pré-
via, devendo ser averbada no alvará ou comunicação 
existentes.

7 — As obras de urbanização com as condições de-
finidas na licença ou comunicação prévia podem ser 
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alteradas por iniciativa da câmara municipal, nos termos 
e com os fundamentos estabelecidos no artigo 48.º

Artigo 54.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — O reforço ou a redução da caução, nos termos 

do n.º 4, não dá lugar à emissão de novo alvará ou a 
nova comunicação.

Artigo 56.º
[...]

1 — [...].
2 — O requerimento referido no número anterior 

deve ser preferencialmente apresentado com o pedido 
de licenciamento de loteamento ou, quando as obras 
de urbanização não se integrem em operação de lotea-
mento, com o pedido de licenciamento das mesmas, 
podendo, contudo, ser apresentado em qualquer mo-
mento do procedimento, desde que não tenha ainda sido 
proferida decisão final.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 57.º
[...]

1 — A câmara municipal fixa as condições a observar 
na execução da obra com o deferimento do pedido de 
licenciamento das operações urbanísticas e, no caso 
das obras sujeitas a comunicação prévia, através de 
regulamento municipal, devendo salvaguardar o cum-
primento do disposto no regime da gestão de resíduos 
de construção e demolição.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — O disposto no artigo 43.º e nos n.os 1 a 3 do ar-

tigo 44.º aplica -se aos procedimentos de licenciamento 
ou de comunicação prévia de obras quando respeitem 
a edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre 
si que determinem, em termos urbanísticos, impactes 
semelhantes a uma operação de loteamento, nos termos 
a definir por regulamento municipal.

6 — O disposto no n.º 4 do artigo 44.º é aplicável 
aos procedimentos de licenciamento e de comunicação 
prévia de obras quando a operação contemple a criação 
de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes 
e equipamento de uso privativo.

7 — (Revogado).

Artigo 58.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].

3 — Os prazos referidos nos números anteriores co-
meçam a contar da data de emissão do respetivo alvará, 
da data do pagamento ou do depósito das taxas ou da 
caução nas situações previstas no artigo 113.º, ou da 
data em que a comunicação prévia se encontre titulada 
nos termos do n.º 2 do artigo 74.º

4 — O prazo para a conclusão da obra pode ser al-
terado por motivo de interesse público, devidamente 
fundamentado, no ato de deferimento a que se refere o 
n.º 1, e, no caso de comunicação prévia, até ao termo 
do prazo previsto no n.º 2 do artigo 11.º

5 — [...].
6 — [...].
7 — O prazo estabelecido nos termos dos números 

anteriores pode ainda ser prorrogado em consequência 
da alteração da licença, bem como da apresentação de 
alteração aos projetos apresentados com a comunicação 
prévia.

8 — A prorrogação do prazo nos termos referidos 
nos números anteriores não dá lugar à emissão de novo 
alvará nem à apresentação de nova comunicação, de-
vendo apenas ser nestes averbada.

9 — [...].

Artigo 60.º
[...]

1 — [...].
2 — A licença de obras de reconstrução ou de alte-

ração das edificações não pode ser recusada com fun-
damento em normas legais ou regulamentares superve-
nientes à construção originária, desde que tais obras não 
originem ou agravem desconformidade com as normas 
em vigor ou tenham como resultado a melhoria das 
condições de segurança e de salubridade da edificação.

3 — O disposto no número anterior aplica -se em 
sede de fiscalização sucessiva de obras sujeitas a co-
municação prévia.

4 — (Anterior n.º 3).

Artigo 62.º
[...]

1 — A autorização de utilização de edifícios ou suas 
frações autónomas na sequência de realização de obra 
sujeita a controlo prévio destina -se a verificar a con-
clusão da operação urbanística, no todo ou em parte, e 
a conformidade da obra com o projeto de arquitetura 
e arranjos exteriores aprovados e com as condições do 
respetivo procedimento de controlo prévio, assim como 
a conformidade da utilização prevista com as normas 
legais e regulamentares que fixam os usos e utilizações 
admissíveis, podendo contemplar utilizações mistas.

2 — No caso dos pedidos de autorização de utiliza-
ção, de alteração de utilização ou de alguma informação 
constante de licença de utilização que já tenha sido emi-
tida, que não sejam precedidos de operações urbanísticas 
sujeitas a controlo prévio, a autorização de utilização 
de edifícios ou suas frações autónomas destina -se a 
verificar a conformidade da utilização prevista com 
as normas legais e regulamentares que fixam os usos 
e utilizações admissíveis, bem como a idoneidade do 
edifício ou sua fração autónoma para o fim pretendido, 
podendo contemplar utilizações mistas.
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Artigo 63.º
[...]

1 — O pedido de autorização de utilização deve ser 
instruído com as telas finais, acompanhadas de termo de 
responsabilidade subscrito pelo diretor de obra ou pelo 
diretor de fiscalização de obra, no qual aqueles devem 
declarar que a obra está concluída e que foi executada de 
acordo com os projetos de arquitetura e especialidades, 
bem como com os arranjos exteriores aprovados e com 
as condições do respetivo procedimento de controlo 
prévio e que as alterações efetuadas ao projeto estão em 
conformidade com as normas legais e regulamentares 
que lhe são aplicáveis.

2 — O pedido de autorização de utilização pode ainda 
ser instruído com termo de responsabilidade subscrito 
por pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, 
nos termos do regime jurídico que define a qualificação 
profissional exigível aos técnicos responsáveis pela 
elaboração e subscrição de projetos, pela fiscalização 
de obra e pela direção de obra.

3 — O pedido de autorização de utilização, bem como 
as suas alterações, é apresentado através da plataforma 
eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A, podendo ser 
utilizado o «Balcão do Empreendedor», para os pedidos 
relativos à instalação de estabelecimento e respetivas 
alterações de utilização, nos termos a regulamentar na 
portaria a que se refere o n.º 4 do artigo 8.º -A.

Artigo 64.º
[...]

1 — A autorização de utilização é concedida no 
prazo de 10 dias a contar da receção do requerimento, 
com base nos termos de responsabilidade referidos no 
artigo anterior, salvo na situação prevista no número 
seguinte.

2 — [...].
3 — Quando o pedido de autorização de utilização 

for instruído com termo de responsabilidade referido 
no n.º 2 do artigo anterior, é dispensada a realização de 
vistoria municipal, bem como a apresentação na câmara 
municipal de certificações, aprovações e pareceres ex-
ternos, bastando a comunicação da conclusão dos traba-
lhos, acompanhada de declaração subscrita pelo autor do 
projeto e pelo diretor de obra ou diretor de fiscalização 
de obra, de que tais elementos foram obtidos.

4 — (Anterior n.º 3).

Artigo 67.º
[...]

A validade das licenças ou das autorizações de uti-
lização depende da sua conformidade com as normas 
legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data da 
sua prática, sem prejuízo do disposto no artigo 60.º

Artigo 68.º
[...]

Sem prejuízo da possibilidade de atribuição de efeitos 
jurídicos a situações de facto decorrentes de atos nulos 
nos termos gerais de direito, bem como do disposto no 
artigo 70.º, são nulas as licenças, as autorizações de uti-

lização e as decisões relativas a pedidos de informação 
prévia previstos no presente diploma que:

a) Violem o disposto em plano municipal ou inter-
municipal de ordenamento do território, plano especial 
de ordenamento do território, medidas preventivas ou 
licença ou comunicação prévia de loteamento em vigor;

b) [...];
c) [...].

Artigo 69.º
[...]

1 — [...].
2 — Quando tenha por objeto atos de licenciamento 

ou autorizações de utilização com fundamento em qual-
quer das invalidades previstas no artigo anterior, a cita-
ção ao titular da licença ou da autorização de utilização 
para contestar a ação referida no número anterior tem 
os efeitos previstos no artigo 103.º para o embargo, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 70.º
[...]

1 — O município responde civilmente nos termos 
gerais por ações e omissões cometidas em violação do 
estabelecido no presente decreto -lei.

2 — O disposto no número anterior inclui a respon-
sabilidade por prejuízos resultantes de operações urba-
nísticas executadas com base em atos de controlo prévio 
ilegais, nomeadamente em caso de revogação, anulação 
ou declaração de nulidade de licenças ou autorizações de 
utilização, sempre que a causa de revogação, anulação 
ou declaração de nulidade resulte de uma conduta ilícita 
dos titulares dos seus órgãos ou dos seus funcionários 
e agentes.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior são 
solidariamente responsáveis:

a) O titular do órgão administrativo singular que haja 
praticado os atos ao abrigo dos quais foram executadas 
ou desenvolvidas as operações urbanísticas referidas 
sem que tivesse sido promovida a consulta de entidades 
externas ou em desrespeito do parecer, autorização ou 
aprovação emitidos, quando vinculativos;

b) Os membros dos órgãos colegiais que tenham 
votado a favor dos atos referidos na alínea anterior;

c) Os trabalhadores que tenham prestado informação 
favorável à prática do ato de controlo prévio ilegal, em 
caso de dolo ou culpa grave;

d) Os membros da câmara municipal quando não 
promovam as medidas necessárias à reposição da lega-
lidade, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 35.º, 
em caso de dolo ou culpa grave.

4 — Quando a ilegalidade que fundamenta a revo-
gação, anulação ou declaração de nulidade de ato ad-
ministrativo resulte de parecer vinculativo, autorização 
ou aprovação legalmente exigível, a entidade que o 
emitiu responde solidariamente com o município, que 
tem sobre aquela direito de regresso nos termos gerais 
de direito.
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5 — Impende sobre os titulares dos órgãos munici-
pais o dever de desencadear procedimentos disciplinares 
aos trabalhadores sempre que se verifique alguma das 
situações referidas no artigo 101.º

Artigo 71.º
[...]

1 — A licença ou comunicação prévia para a reali-
zação de operação de loteamento caduca se:

a) Não for apresentada a comunicação prévia para a 
realização das respetivas obras de urbanização no prazo 
de um ano a contar da notificação do ato de licencia-
mento ou, na hipótese de comunicação prévia, não for 
apresentada comunicação prévia para a realização de 
obras de urbanização no prazo de um ano a contar da 
data daquela; ou se

b) Não for requerido o alvará a que se refere o n.º 3 do 
artigo 76.º no prazo de um ano a contar da comunicação 
prévia das respetivas obras de urbanização;

c) Não forem iniciadas as obras de edificação previs-
tas na operação de loteamento no prazo fixado para esse 
efeito, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 77.º

2 — A licença ou comunicação prévia para a realiza-
ção de operação de loteamento que não exija a realiza-
ção de obras de urbanização, bem como a licença para 
a realização das operações urbanísticas previstas nas 
alíneas b) a e) do n.º 2 e no n.º 4 do artigo 4.º, caducam, 
no caso da licença, se no prazo de um ano a contar da 
notificação do ato de licenciamento não for requerida 
a emissão do respetivo alvará ou, no caso da comuni-
cação prévia e sendo devida, não ocorra o pagamento 
das taxas no prazo previsto para o efeito, determinando, 
em qualquer dos casos, a imediata cessação da operação 
urbanística.

3 — Para além das situações previstas no número 
anterior, a licença ou a comunicação prévia para a rea-
lização das operações urbanísticas referidas no número 
anterior, bem como a licença ou a comunicação prévia 
para a realização de operação de loteamento que exija 
a realização de obras de urbanização, caducam ainda:

a) Se as obras não forem iniciadas no prazo de 12 me-
ses a contar da data de emissão do alvará ou do paga-
mento das taxas no caso de comunicação prévia, ou nos 
casos previstos no artigo 113.º;

b) Se as obras estiverem suspensas por período supe-
rior a seis meses, salvo se a suspensão decorrer de facto 
não imputável ao titular da licença ou da comunicação 
prévia;

c) [...];
d) Se as obras não forem concluídas no prazo fixado 

na licença ou comunicação prévia, ou suas prorrogações, 
contado a partir da data de emissão do alvará ou do 
pagamento das taxas no caso da comunicação prévia;

e) [...].

4 — [...]:
a) [...];
b) Decorram na ausência do diretor da obra;
c) [...].

5 — As caducidades previstas no presente artigo de-
vem ser declaradas pela câmara municipal, verificadas 

as situações previstas no presente artigo, após audiência 
prévia do interessado.

6 — [...].
7 — Tratando -se de licença para a realização de 

operação de loteamento ou de obras de urbanização, a 
caducidade pelos motivos previstos na alínea c) do n.º 1 
e nos n.os 3 e 4 observa os seguintes termos:

a) A caducidade não produz efeitos relativamente 
aos lotes para os quais já haja sido deferido pedido de 
licenciamento para obras de edificação ou já tenha sido 
apresentada comunicação prévia da realização dessas 
obras;

b) A caducidade não produz efeitos relativamente às 
parcelas cedidas para implantação de espaços verdes 
públicos e equipamentos de utilização coletiva e infraes-
truturas que sejam indispensáveis aos lotes referidos 
no número anterior e sejam identificadas pela Câmara 
Municipal na declaração prevista no n.º 5;

c) Nas situações previstas na alínea c) do n.º 1, a 
caducidade não produz efeitos, ainda, quanto à divisão 
ou reparcelamento fundiário resultante da operação de 
loteamento, mantendo -se os lotes constituídos por esta 
operação, a respetiva área e localização e extinguindo -se 
as demais especificações relativas aos lotes, previstas 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 77.º

Artigo 73.º
[...]

1 — Sem prejuízo do que se dispõe no número se-
guinte, a licença ou as autorizações de utilização só 
podem ser revogadas nos termos estabelecidos na lei 
para os atos constitutivos de direitos.

2 — Nos casos a que se refere o n.º 2 do artigo 105.º, 
a licença pode ser revogada pela câmara municipal de-
corrido o prazo de seis meses a contar do termo do prazo 
estabelecido de acordo com o n.º 1 do mesmo artigo.

Artigo 74.º
Título da licença, da comunicação prévia

e da autorização de utilização

1 — [...].
2 — A comunicação prévia relativa a operações ur-

banísticas é titulada pelo comprovativo eletrónico da 
sua apresentação emitido pela plataforma eletrónica 
referida no n.º 1 do artigo 8.º -A, acompanhado do do-
cumento comprovativo do pagamento das taxas e, no 
caso de operações de loteamento, é titulada, ainda, por 
documento comprovativo da prestação de caução e da 
celebração do instrumento notarial a que se refere o n.º 3 
do artigo 44.º ou por declaração da câmara municipal 
relativa à sua inexigibilidade.

3 — [...].

Artigo 76.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — No caso de operação de loteamento que exija a 

realização de obras de urbanização, é emitido um único 
alvará, que deve ser requerido no prazo de um ano a 
contar da comunicação prévia das obras de urbanização.

4 — [...].
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5 — O requerimento de emissão de alvará só pode 
ser indeferido com fundamento na caducidade, suspen-
são, revogação, anulação ou declaração de nulidade da 
licença, na caducidade ou cassação do título da comu-
nicação prévia nos termos do artigo 79.º, ou na falta 
de pagamento das taxas referidas no número anterior.

6 — [...].

Artigo 77.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Enquadramento da operação urbanística em plano 

municipal ou intermunicipal de ordenamento do ter-
ritório em vigor, bem como na respetiva unidade de 
execução, se a houver;

e) [...];
f) [...];
g) Prazo máximo para a conclusão das operações 

de edificação previstas na operação de loteamento, o 
qual deve observar o prazo previsto no instrumento de 
programação da execução do plano territorial de âmbito 
municipal ou intermunicipal aplicável e não pode ser 
superior a 10 anos;

h) [Anterior alínea g)];
i) [Anterior alínea h)].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Enquadramento das obras em operação de lotea-

mento ou plano municipal ou intermunicipal de ordena-
mento do território em vigor, no caso das obras previstas 
nas alíneas b), c) e e) do artigo 2.º;

e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...].

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 79.º
[...]

1 — O alvará ou o título da comunicação prévia é 
cassado pelo presidente da câmara municipal quando:

a) A licença caduque, seja revogada, anulada ou de-
clarada nula;

b) A comunicação prévia caduque, não cumpra as 
normas legais ou regulamentares aplicáveis, não tenha 
sido antecedida dos pareceres, autorizações ou apro-
vações legalmente exigidos ou não se conforme com 
os mesmos.

2 — A cassação do alvará ou do título da comu-
nicação prévia de loteamento é comunicada pelo 
presidente da câmara municipal à conservatória do 
registo predial competente, para efeitos de anotação 
à descrição ou de cancelamento do correspondente 
registo.

3 — Com a comunicação referida no número ante-
rior, o presidente da câmara municipal dá igualmente 
conhecimento à conservatória do registo predial dos 
lotes que se encontrem na situação referida no n.º 7 do 
artigo 71.º, requerendo a esta o cancelamento parcial 
do correspondente registo nos termos da alínea g) do 
n.º 2 do artigo 101.º do Código do Registo Predial e 
indicando as descrições a manter.

4 — [...].
5 — O título da comunicação prévia é cassado através 

do averbamento da cassação à informação constante da 
plataforma eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A.

Artigo 80.º
[...]

1 — [...].
2 — As obras e os trabalhos sujeitos ao regime da 

comunicação prévia podem iniciar -se nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 34.º

3 — [...].
4 — No prazo de 60 dias a contar do início dos tra-

balhos relativos às operações urbanísticas referidas nas 
alíneas c) a e) do n.º 2 do artigo 4.º deve o promotor da 
obra apresentar na câmara municipal cópia das espe-
cialidades e outros estudos.

Artigo 82.º
[...]

1 — Os alvarás a que se referem os n.os 1 e 4 do 
artigo 77.º e a notificação referida no n.º 5 do artigo 
anterior constituem título bastante para instruir os pedi-
dos de ligação dos sistemas de água, de saneamento, de 
gás, de eletricidade e de telecomunicações, podendo os 
requerentes optar, mediante autorização das entidades 
gestoras, pela realização das obras indispensáveis à sua 
concretização nas condições regulamentares e técnicas 
definidas por aquelas entidades.

2 — No caso de obras sujeitas a comunicação prévia, 
constitui título bastante para os efeitos previstos no nú-
mero anterior a apresentação dos documentos referidos 
no n.º 2 do artigo 74.º

3 — Até à apresentação do alvará de autorização 
de utilização, as ligações referidas no número anterior 
são efetuadas pelo prazo fixado no alvará respetivo ou 
no título da comunicação prévia, e apenas podem ser 
prorrogadas pelo período correspondente à prorrogação 
daquele prazo, salvo nos casos em que aquele alvará não 
haja sido emitido por razões exclusivamente imputáveis 
à câmara municipal.

4 — No caso de obras sujeitas a comunicação prévia, 
se for necessária a compatibilização de projetos com as 
infraestruturas existentes ou a sua realização no caso 
de inexistência, estas são promovidas pela entidade 
prestadora ou pelo requerente, nos termos da parte final 
do n.º 1.



4822  Diário da República, 1.ª série — N.º 173 — 9 de setembro de 2014 

Artigo 84.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma 
em matéria de suspensão, caducidade das licenças, au-
torizações ou comunicação prévia ou de cassação dos 
respetivos títulos, a câmara municipal, para salvaguarda 
do património cultural, da qualidade do meio urbano e do 
meio ambiente, da segurança das edificações e do público 
em geral ou, no caso de obras de urbanização, também 
para proteção de interesses de terceiros adquirentes de 
lotes, pode promover a realização das obras por conta 
do titular do alvará ou do apresentante da comunicação 
prévia quando, por causa que seja imputável a este último:

a) Não tiverem sido iniciadas no prazo de um ano 
a contar da data da emissão do alvará ou do título da 
comunicação prévia;

b) [...];
c) [...];
d) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — Logo que se mostre reembolsada das despe-

sas efetuadas nos termos do presente artigo, a câmara 
municipal procede ao levantamento do embargo que 
possa ter sido decretado ou, quando se trate de obras de 
urbanização, emite oficiosamente alvará, competindo ao 
presidente da câmara dar conhecimento das respetivas 
deliberações, quando seja caso disso, à Direção -Geral 
do Território, para efeitos cadastrais, e à conservatória 
do registo predial.

Artigo 85.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) Cópia do alvará ou do título da comunicação pré-
via, nos termos do n.º 2 do artigo 74.º;

b) [...];
c) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — A câmara municipal emite oficiosamente alvará 

para execução de obras por terceiro, competindo ao seu 
presidente dar conhecimento das respetivas deliberações 
à Direção -Geral do Território, para efeitos cadastrais, e 
à conservatória do registo predial, quando:

a) [...];
b) [...].

Artigo 88.º
[...]

1 — Quando as obras já tenham atingido um estado 
avançado de execução mas a licença ou comunicação 
prévia haja caducado, pode ser requerida a concessão 
de licença especial para a sua conclusão, desde que não 

se mostre aconselhável a demolição da obra, por razões 
ambientais, urbanísticas, técnicas ou económicas.

2 — (Revogado).
3 — (Revogado).
4 — (Revogado).

Artigo 93.º
[...]

1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas 
está sujeita a fiscalização administrativa, independente-
mente de estarem isentas de controlo prévio ou da sua 
sujeição a prévio licenciamento, comunicação prévia 
ou autorização de utilização.

2 — [...].

Artigo 97.º
[...]

1 — Todos os factos relevantes relativos à execução 
de obras licenciadas ou objeto de comunicação prévia 
devem ser registados pelo respetivo diretor de obra no 
livro de obra, a conservar no local da sua realização para 
consulta pelos funcionários municipais responsáveis 
pela fiscalização de obras.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 98.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) A realização de quaisquer operações urbanísticas 

em desconformidade com o respetivo projeto ou com as 
condições do licenciamento ou da comunicação prévia;

c) [...];
d) A ocupação de edifícios ou suas frações autónomas 

sem autorização de utilização ou em desacordo com o 
uso fixado no respetivo alvará ou comunicação pré-
via, salvo se estes não tiverem sido emitidos no prazo 
legal por razões exclusivamente imputáveis à câmara 
municipal;

e) [...];
f) [...]:

i) À conformidade da execução da obra com o projeto 
aprovado e com as condições da licença ou da comuni-
cação prévia apresentada;

ii) [...];

g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) A não manutenção de forma visível do exterior do 

prédio, até à conclusão da obra, do aviso que publicita 
o alvará ou a comunicação prévia;

l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) A ausência do número de alvará de loteamento ou da 

comunicação prévia nos anúncios ou em quaisquer outras 
formas de publicidade à alienação dos lotes de terreno, de 
edifícios ou frações autónomas nele construídos;

q) [...];
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r) A realização de operações urbanísticas sujeitas a 
comunicação prévia sem que esta tenha ocorrido;

s) [...];
t) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].

Artigo 99.º
[...]

1 — [...].
2 — As sanções previstas no n.º 1, bem como as 

previstas no artigo anterior, quando aplicadas a empre-
sas de construção, empreiteiros ou construtores, são 
comunicadas ao InCI, I. P.

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 102.º
Reposição da legalidade urbanística

1 — Os órgãos administrativos competentes estão 
obrigados a adotar as medidas adequadas de tutela e 
restauração da legalidade urbanística quando sejam 
realizadas operações urbanísticas:

a) Sem os necessários atos administrativos de con-
trolo prévio;

b) Em desconformidade com os respetivos atos ad-
ministrativos de controlo prévio;

c) Ao abrigo de ato administrativo de controlo prévio 
revogado ou declarado nulo;

d) Em desconformidade com as condições da comu-
nicação prévia;

e) Em desconformidade com as normas legais ou 
regulamentares aplicáveis.

2 — As medidas a que se refere o número anterior 
podem consistir:

a) No embargo de obras ou de trabalhos de remode-
lação de terrenos;

b) Na suspensão administrativa da eficácia de ato de 
controlo prévio;

c) Na determinação da realização de trabalhos de 
correção ou alteração, sempre que possível;

d) Na legalização das operações urbanísticas;
e) Na determinação da demolição total ou parcial 

de obras;
f) Na reposição do terreno nas condições em que se 

encontrava antes do início das obras ou trabalhos;
g) Na determinação da cessação da utilização de 

edifícios ou suas frações autónomas.

3 — Independentemente das situações previstas no 
n.º 1, a câmara municipal pode:

a) Determinar a execução de obras de conservação 
necessárias à correção de más condições de segurança 
ou salubridade ou à melhoria do arranjo estético;

b) Determinar a demolição, total ou parcial, das cons-
truções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a 
saúde pública e segurança das pessoas.

4 — (Revogado).
5 — (Revogado).
6 — (Revogado).
7 — (Revogado).
8 — (Revogado).

Artigo 103.º
[...]

1 — [...].
2 — Tratando -se de obras licenciadas ou objeto de 

comunicação prévia, o embargo determina também a 
suspensão da eficácia da respetiva licença ou, no caso 
de comunicação prévia, a imediata cessação da operação 
urbanística, bem como, no caso de obras de urbanização, 
a suspensão de eficácia da licença de loteamento urbano 
a que a mesma respeita ou a cessação das respetivas 
obras.

3 — [...].
4 — O embargo, ainda que parcial, suspende o prazo 

que estiver fixado para a execução das obras no respe-
tivo alvará de licença ou estabelecido na comunicação 
prévia.

Artigo 110.º
[...]

1 — [...]:
a) Sobre os instrumentos de desenvolvimento e de 

gestão territorial em vigor para determinada área do 
município, bem como das demais condições gerais a 
que devem obedecer as operações urbanísticas a que 
se refere o presente diploma;

b) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 116.º
[...]

1 — A emissão dos alvarás de licença e autorização 
de utilização previstas no presente diploma estão sujei-
tas ao pagamento das taxas a que se refere a alínea b) 
do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
e 117/2009, de 29 de dezembro.

2 — A emissão do alvará de licença e a comunica-
ção prévia de loteamento estão sujeitas ao pagamento 
das taxas a que se refere a alínea a) do artigo 6.º da 
Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterada pelas 
Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 117/2009, 
de 29 de dezembro.

3 — A emissão do alvará de licença e a comunica-
ção prévia de obras de construção ou ampliação em 
área não abrangida por operação de loteamento estão 
igualmente sujeitas ao pagamento da taxa referida no 
número anterior.

4 — [...].
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5 — [...].
6 — [...].

Artigo 119.º
[...]

1 — [...]:

a) Os referentes a programa e plano regional de orde-
namento do território, planos especiais de ordenamento 
do território, planos municipais e intermunicipais de 
ordenamento do território, medidas preventivas, áreas 
de desenvolvimento urbano prioritário, áreas de cons-
trução prioritária, áreas de reabilitação urbana e alvarás 
de loteamento em vigor;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
l) [...];
m) [...].

2 — [...].
3 — [...].
4 — Para efeitos do disposto no Decreto -Lei 

n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 47/2014, de 24 de março, que aprova o regime 
de avaliação de impacte ambiental, sempre que esteja 
em causa a realização de operação urbanística sujeita 
a avaliação de impacte ambiental (AIA), não pode ser 
emitida licença ou apresentada comunicação prévia 
ao abrigo do presente decreto -lei sem previamente ter 
sido emitida declaração de impacte ambiental (DIA) 
favorável ou condicionalmente favorável ou, no caso 
de o procedimento de AIA ter decorrido em fase de 
estudo prévio ou de anteprojeto, emitida decisão fa-
vorável sobre a conformidade do projeto de execução 
com a DIA.

Artigo 120.º
[...]

1 — [...].
2 — Não sendo prestada a informação prevista no 

número anterior, as entidades que a tiverem solicitado 
podem recorrer ao processo de intimação regulado nos 
artigos 104.º e seguintes da Lei n.º 15/2002, de 22 de 
fevereiro, alterada pela Lei n.º 63/2011, de 14 de de-
zembro.

Artigo 121.º
[...]

As notificações e comunicações referidas no presente 
diploma e dirigidas aos requerentes efetuam -se através 
do sistema eletrónico a que se refere o artigo 8.º -A, por 
correio eletrónico ou outro meio de transmissão eletró-
nica de dados, salvo quando estes não forem possíveis 
ou se mostrarem inadequados.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, os artigos 100.º -A, 102.º -A e 102.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 100.º -A
Responsabilidade civil dos intervenientes

nas operações urbanísticas

1 — As pessoas jurídicas que violem, com dolo ou 
negligência, por ação ou omissão, os deveres inerentes 
ao exercício da atividade a que estejam obrigados por 
contrato ou por norma legal ou regulamentar aplicável 
são responsáveis pelo ressarcimento dos danos causados 
a terceiros e pelos custos e encargos das medidas espe-
cíficas de reconstituição da situação que existiria caso 
a ordem jurídica urbanística não tivesse sido violada.

2 — Relativamente a operações urbanísticas sujeitas 
a controlo prévio que tenham sido desenvolvidas em 
violação das condições previstas na licença, comuni-
cação prévia ou autorização, consideram -se solidaria-
mente responsáveis os empreiteiros, os diretores da obra 
e os responsáveis pela fiscalização, sem prejuízo da 
responsabilidade dos promotores e dos donos da obra, 
nos termos gerais.

3 — Relativamente a operações urbanísticas sujeitas 
a controlo prévio que tenham sido realizadas sem tal 
controlo ou estejam em desconformidade com os seus 
pressupostos ou com qualquer das condições previstas 
na lei para a isenção de controlo prévio, consideram-
-se solidariamente responsáveis os promotores e do-
nos da obra, os responsáveis pelos usos e utilizações 
existentes, bem como os empreiteiros e os diretores 
da obra.

4 — No caso de operações urbanísticas incompatíveis 
com os instrumentos de gestão territorial aplicáveis são 
solidariamente responsáveis:

a) Os autores e coordenadores dos projetos e dos 
demais documentos técnicos;

b) Os diretores da obra;
c) Os responsáveis pela fiscalização.

5 — Consideram -se promotores, para os efeitos do 
disposto nos n.os 2 e 3:

a) A pessoa jurídica, pública ou privada, seja ou não 
proprietária dos terrenos relativamente aos quais se 
refere a operação urbanística, que é responsável pela 
sua execução ou desenvolvimento;

b) O proprietário do imóvel no qual foram executa-
das ou desenvolvidas operações urbanísticas, quando 
tenha tido conhecimento das obras, trabalhos, edi-
ficações, usos e utilizações ilícitos, presumindo -se 
tal conhecimento, salvo prova em contrário, quando 
o proprietário tenha permitido, por qualquer ato, ao 
responsável direto da violação o acesso à utilização 
do imóvel.

6 — Considera -se empreiteiro, para os efeitos do 
disposto nos n.os 2 e 3, a pessoa jurídica, pública ou 
privada, que exerce a atividade de execução das obras 
de edificação e urbanização e se encontre devidamente 
habilitada pelo InCI, I. P.
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7 — As pessoas coletivas são responsáveis pelas infra-
ções cometidas pelos seus órgãos, funcionários e agentes.

8 — Todos os intervenientes na realização de ope-
rações urbanísticas respondem solidariamente quando 
se verifique a impossibilidade de determinar o autor 
do dano ou, havendo concorrência de culpas, não seja 
possível precisar o grau de intervenção de cada inter-
veniente no dano produzido.

9 — A aprovação do projeto ou o exercício da fisca-
lização municipal não isentam os técnicos responsáveis 
pela sua fiscalização ou direção, da responsabilidade 
pela condução dos trabalhos em estrita observância pelas 
condições da licença ou da comunicação prévia.

Artigo 102.º -A
Legalização

1 — Quando se verifique a realização de operações 
urbanísticas ilegais nos termos do n.º 1 do artigo an-
terior, se for possível assegurar a sua conformidade 
com as disposições legais e regulamentares em vigor, 
a câmara municipal notifica os interessados para a le-
galização das operações urbanísticas, fixando um prazo 
para o efeito.

2 — O procedimento de legalização deve ser instruí do 
com os elementos exigíveis em função da pretensão con-
creta do requerente, com as especificidades constantes 
dos números seguintes.

3 — A câmara municipal pode solicitar a entrega dos 
documentos e elementos, nomeadamente os projetos 
das especialidade e respetivos termos de responsabi-
lidade ou os certificados de aprovação emitidos pelas 
entidades certificadoras competentes, que se afigurem 
necessários, designadamente, para garantir a segurança 
e saúde públicas.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, é 
dispensada, nos casos em que não haja obras de am-
pliação ou de alteração a realizar, a apresentação dos 
seguintes elementos:

a) Calendarização da execução da obra;
b) Estimativa do custo total da obra;
c) Documento comprovativo da prestação de caução;
d) Apólice de seguro de construção;
e) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade 

pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 
trabalho;

f) Títulos habilitantes para o exercício da atividade de 
construção válidos à data da construção da obra;

g) Livro de obra;
h) Plano de segurança e saúde.

5 — Pode ser dispensado o cumprimento de normas 
técnicas relativas à construção cujo cumprimento se te-
nha tornado impossível ou que não seja razoável exigir, 
desde que se verifique terem sido cumpridas as condi-
ções técnicas vigentes à data da realização da operação 
urbanística em questão, competindo ao requerente fazer 
a prova de tal data.

6 — O interessado na legalização da operação urba-
nística pode solicitar à câmara municipal informação 
sobre os termos em que esta se deve processar, devendo 
a câmara municipal fornecer essa informação no prazo 
máximo de 15 dias.

7 — Os municípios aprovam os regulamentos neces-
sários para concretizar e executar o disposto no presente 

artigo devendo, designadamente, concretizar os procedi-
mentos em função das operações urbanísticas e porme-
norizar, sempre que possível, os aspetos que envolvam 
a formulação de valorações próprias do exercício da 
função administrativa, em especial os morfológicos e 
estéticos.

8 — Nos casos em que os interessados não promo-
vam as diligências necessárias à legalização volun-
tária das operações urbanísticas, a câmara municipal 
pode proceder oficiosamente à legalização, exigindo 
o pagamento das taxas fixadas em regulamento mu-
nicipal.

9 — A faculdade concedida no número anterior 
apenas pode ser exercida quando estejam em causa 
obras que não impliquem a realização de cálculos de 
estabilidade.

10 — Caso o requerente, tendo sido notificado para o 
pagamento das taxas devidas, não proceda ao respetivo 
pagamento, é promovido o procedimento de execução 
fiscal do montante liquidado.

11 — A legalização oficiosa tem por único efeito o 
reconhecimento de que as obras promovidas cumprem 
os parâmetros urbanísticos previstos nos instrumentos 
de gestão territorial aplicáveis, sendo efetuada sob re-
serva de direitos de terceiros.

Artigo 102.º -B
Embargo

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por 
lei a outras entidades, o presidente da câmara munici-
pal é competente para embargar obras de urbanização, 
de edificação ou de demolição, bem como quaisquer 
trabalhos de remodelação de terrenos, quando estejam 
a ser executadas:

a) Sem a necessária licença ou comunicação prévia;
b) Em desconformidade com o respetivo projeto ou 

com as condições do licenciamento ou comunicação 
prévia, salvo o disposto no artigo 83.º; ou

c) Em violação das normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

2 — A notificação é feita ao responsável pela di-
reção técnica da obra, bem como ao titular do alvará 
de licença ou apresentante da comunicação prévia e, 
quando possível, ao proprietário do imóvel no qual 
estejam a ser executadas as obras ou seu representante, 
sendo suficiente para obrigar à suspensão dos trabalhos 
qualquer dessas notificações ou a de quem se encontre 
a executar a obra no local.

3 — Após o embargo, é de imediato lavrado o respe-
tivo auto, que contém, obrigatória e expressamente, a 
identificação do funcionário municipal responsável pela 
fiscalização de obras, das testemunhas e do notificado, a 
data, a hora e o local da diligência e as razões de facto e 
de direito que a justificam, o estado da obra e a indicação 
da ordem de suspensão e proibição de prosseguir a obra 
e do respetivo prazo, bem como as cominações legais 
do seu incumprimento.

4 — O auto é redigido em duplicado e assinado pelo 
funcionário e pelo notificado, ficando o duplicado na 
posse deste.

5 — No caso de a ordem de embargo incidir apenas 
sobre parte da obra, o respetivo auto faz expressa men-
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ção de que o embargo é parcial e identifica claramente 
qual é a parte da obra que se encontra embargada.

6 — O auto de embargo é notificado às pessoas iden-
tificadas no n.º 2 e disponibilizado no sistema infor-
mático referido no artigo 8.º -A, no prazo de cinco dias 
úteis.

7 — No caso de as obras estarem a ser executadas 
por pessoa coletiva, o embargo e o respetivo auto são 
ainda comunicados para a respetiva sede social ou re-
presentação em território nacional.

8 — O embargo, assim como a sua cessação ou 
caducidade, é objeto de registo na conservatória do 
registo predial, mediante comunicação do despacho 
que o determinou, procedendo -se aos necessários aver-
bamentos.»

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro

Os artigos 53.º -C, 53.º -F e 53.º -G do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, passam a ter a seguinte re-
dação:

«Artigo 53.º -C
[...]

1 — A comunicação prévia é apresentada ao municí-
pio e é acompanhada dos elementos referidos no n.º 4 
do artigo 35.º do RJUE.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 53.º -F
[...]

1 — [...].
2 — Sempre que seja dispensado o cumprimento de 

normas legais e regulamentares em vigor supervenientes 
à construção originária, a apresentação da comunicação 
prévia deve ser acompanhada de termo de responsabili-
dade subscrito pelo técnico autor do projeto legalmente 
habilitado que comprove que a desconformidade com 
as normas em vigor não é originada nem agravada pela 
operação de reabilitação urbana ou que esta melhora as 
condições de segurança e de salubridade da edificação, 
e ainda que são observadas as opções de construção 
adequadas à segurança estrutural e sísmica do edifício.

3 — [...].
4 — (Revogado).
5 — [...].

Artigo 53.º -G
[...]

1 — [...]
2 — Os termos de responsabilidade a que se referem 

os n.os 1 e 2 do artigo 63.º do RJUE, devem conter as 
declarações previstas naquela disposição legal, bem 
como:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...].

3 — [...].
4 — [...].»

Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — Os pedidos de licenciamento e de autorização 
de utilização e a apresentação de comunicação prévia 
relativos a obras de construção, alteração, ampliação, 
reconstrução e urbanização devem ser instruídos com 
um plano de acessibilidades que apresente a rede de 
espaços e equipamentos acessíveis, bem como soluções 
de detalhe métrico, técnico e construtivo, esclarecendo 
as soluções adotadas em matéria de acessibilidade a 
pessoas com deficiência e mobilidade condicionada, 
nos termos regulamentados na Portaria n.º 1110/2001, 
de 19 de setembro.

2 — Quando o plano de acessibilidades referido no 
número anterior seja acompanhado por termo de respon-
sabilidade subscrito por técnico legalmente habilitado do 
cumprimento do disposto no presente diploma e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis, fica dispen-
sada a sua apreciação prévia pela câmara municipal.

3 — (Anterior n.º 2).
4 — [...].
5 — [...].»

Artigo 6.º
Alteração sistemática ao Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro

1 — O artigo 39.º passa a ter a epígrafe: «Dispensa de 
autorização prévia de localização».

2 — A secção IV do capítulo II passa a designar -se «Va-
lidade e eficácia dos atos de licenciamento e autorização 
de utilização e efeitos da comunicação prévia».

3 — A subsecção II da secção IV do capítulo II passa a 
designar -se «Caducidade e revogação da licença e autori-
zação de utilização e cessação de efeitos da comunicação 
prévia».

Artigo 7.º
Referências legais

Todas as referências legais ao Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, nomeadamente no que respeita ao 
procedimento de comunicação prévia, consideram -se fei-
tas às correspondentes disposições legais decorrentes das 
alterações introduzidas pelo presente decreto -lei e com o 
conteúdo aqui definido.

Artigo 8.º
Norma transitória

1 — As disposições do presente decreto -lei que depen-
dam do acesso à plataforma eletrónica referida no n.º 1 do 
artigo 8.º -A do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
por parte dos particulares aplicam -se de forma faseada e 
em termos a fixar na portaria aí referida.
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2 — Até à entrada em funcionamento da plataforma 
eletrónica referida no número anterior, a tramitação dos 
processos pode efetuar -se nos termos previstos no regime 
anteriormente vigente.

3 — A responsabilidade pela assunção dos encargos 
decorrentes da implementação de novas funcionalidades 
nos sistemas informáticos em resultado do disposto no 
n.º 1 é fixada na portaria nele referida.

Artigo 9.º
Norma revogatória

1 — São revogados a alínea n) do artigo 2.º, as alíneas g) 
e h) do n.º 4 do artigo 4.º, o n.º 2 do artigo 5.º, os n.os 4 e 11 
do artigo 11.º, o n.º 4 do artigo 13.º -A, o artigo 36.º, o ar-
tigo 36.º -A, o artigo 50.º, o n.º 7 do artigo 57.º, os n.os 2 a 4 
do artigo 88.º, os n.os 4 a 8 do artigo 102.º e o artigo 108.º -A 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.

2 — São revogados o n.º 3 do artigo 53.º -D, o ar-
tigo 53.º -E e o n.º 4 do artigo 53.º -F do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto.

Artigo 10.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, com a redação atual.

2 — Para efeitos de republicação, onde se lê «portaria 
conjunta» deve ler -se «portaria».

Artigo 11.º
Aplicação no tempo

1 — O presente decreto -lei aplica -se aos procedimentos 
que se iniciem após a sua entrada em vigor.

2 — O disposto no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, com as alterações introduzidas pelo presente 
decreto -lei, no que respeita à conformidade das operações 
urbanísticas com os planos especiais de ordenamento do 
território só se aplica enquanto estes forem vinculativos 
dos particulares.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 120 dias após a 
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
maio de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Paula Maria von 
Hafe Teixeira da Cruz — Luís Miguel Poiares Pessoa 
Maduro — António de Magalhães Pires de Lima — Jorge 
Manuel Lopes Moreira da Silva.

Promulgado em 1 de setembro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de setembro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 10.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 555/99,
de 16 de dezembro

REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO E DA EDIFICAÇÃO

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece o regime jurídico da 
urbanização e da edificação.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende -se por:
a) «Edificação», a atividade ou o resultado da constru-

ção, reconstrução, ampliação, alteração ou conservação de 
um imóvel destinado a utilização humana, bem como de 
qualquer outra construção que se incorpore no solo com 
caráter de permanência;

b) «Obras de construção», as obras de criação de novas 
edificações;

c) «Obras de reconstrução», as obras de construção sub-
sequentes à demolição, total ou parcial, de uma edificação 
existente, das quais resulte a reconstituição da estrutura 
das fachadas;

d) «Obras de alteração», as obras de que resulte a modi-
ficação das características físicas de uma edificação exis-
tente, ou sua fração, designadamente a respetiva estrutura 
resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a 
natureza e cor dos materiais de revestimento exterior, sem 
aumento da área total de construção, da área de implantação 
ou da altura da fachada;

e) «Obras de ampliação», as obras de que resulte o 
aumento da área de implantação, da área total de constru-
ção, da altura da fachada ou do volume de uma edificação 
existente;

f) «Obras de conservação», as obras destinadas a man-
ter uma edificação nas condições existentes à data da sua 
construção, reconstrução, ampliação ou alteração, desig-
nadamente as obras de restauro, reparação ou limpeza;

g) «Obras de demolição», as obras de destruição, total 
ou parcial, de uma edificação existente;

h) «Obras de urbanização», as obras de criação e remo-
delação de infraestruturas destinadas a servir diretamente 
os espaços urbanos ou as edificações, designadamente 
arruamentos viários e pedonais, redes de esgotos e de 
abastecimento de água, eletricidade, gás e telecomunica-
ções, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização 
coletiva;

i) «Operações de loteamento», as ações que tenham por 
objeto ou por efeito a constituição de um ou mais lotes 
destinados, imediata ou subsequentemente, à edificação 
urbana e que resulte da divisão de um ou vários prédios 
ou do seu reparcelamento;

j) «Operações urbanísticas», as operações materiais de 
urbanização, de edificação, utilização dos edifícios ou do 
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solo desde que, neste último caso, para fins não exclusi-
vamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de 
abastecimento público de água;

l) «Obras de escassa relevância urbanística», as obras de 
edificação ou demolição que, pela sua natureza, dimensão 
ou localização tenham escasso impacte urbanístico;

m) «Trabalhos de remodelação dos terrenos», as opera-
ções urbanísticas não compreendidas nas alíneas anteriores 
que impliquem a destruição do revestimento vegetal, a 
alteração do relevo natural e das camadas de solo arável 
ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para 
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais 
ou mineiros;

n) [Revogada];
o) «Zona urbana consolidada», a zona caracterizada por 

uma densidade de ocupação que permite identificar uma 
malha ou estrutura urbana já definida, onde existem as 
infraestruturas essenciais e onde se encontram definidos 
os alinhamentos dos planos marginais por edificações em 
continuidade.

Artigo 3.º
Regulamentos municipais

1 — No exercício do seu poder regulamentar próprio, os 
municípios aprovam regulamentos municipais de urbaniza-
ção e ou de edificação, bem como regulamentos relativos 
ao lançamento e liquidação das taxas e prestação de caução 
que, nos termos da lei, sejam devidas pela realização de 
operações urbanísticas.

2 — Os regulamentos previstos no número anterior 
devem ter como objetivo a concretização e execução do 
presente diploma, designadamente:

a) Concretizar quais as obras de escassa relevância ur-
banística para efeitos de delimitação das situações isentas 
de controlo prévio;

b) Pormenorizar, sempre que possível, os aspetos que 
envolvam a formulação de valorações próprias do exercício 
da função administrativa, em especial os aspetos morfo-
lógicos e estéticos a que devem obedecer os projetos de 
urbanização e edificação, assim como as condições exigí-
veis para avaliar a idoneidade da utilização dos edifícios 
e suas frações;

c) Disciplinar os aspetos relativos ao projeto, execução, 
receção e conservação das obras e serviços de urbanização, 
podendo, em particular, estabelecer normas para o controlo 
da qualidade da execução e fixar critérios morfológicos e 
estéticos a que os projetos devam conformar -se;

d) Disciplinar os aspetos relativos à segurança, funcio-
nalidade, economia, harmonia e equilíbrio socioambiental, 
estética, qualidade, conservação e utilização dos edifícios, 
suas frações e demais construções e instalações;

e) Fixar os critérios e trâmites do reconhecimento de 
que as edificações construídas se conformam com as regras 
em vigor à data da sua construção, assim como do licen-
ciamento ou comunicação prévia de obras de reconstrução 
ou de alteração das edificações para efeitos da aplicação 
do regime da garantia das edificações existentes;

f) Fixar os montantes das taxas a cobrar;
g) Indicar a instituição e o número da conta bancária do 

município onde é possível efetuar o depósito dos montantes 
das taxas devidas, identificando o órgão à ordem do qual 
é efetuado o pagamento;

h) Condições a observar na execução de operações ur-
banísticas objeto de comunicação prévia;

i) Determinar quais os atos e operações que devem 
estar submetidos a discussão pública, designadamente, 
concretizar as operações de loteamento com significativa 
relevância urbanística e definir os termos do procedimento 
da sua discussão;

j) Regular outros aspetos relativos à urbanização e 
edificação cuja disciplina não esteja reservada por lei a 
instrumentos de gestão territorial.

3 — Os projetos dos regulamentos referidos no n.º 1 são 
submetidos a discussão pública, por prazo não inferior a 
30 dias, antes da sua aprovação pelos órgãos municipais.

4 — Os regulamentos referidos no n.º 1 são objeto 
de publicação na 2.ª série do Diário da República, sem 
prejuí zo das demais formas de publicidade previstas na 
lei.

CAPÍTULO II

Controlo prévio

SECÇÃO I

Âmbito e competência

Artigo 4.º
Licença, comunicação prévia e autorização de utilização

1 — A realização de operações urbanísticas depende de 
licença, comunicação prévia com prazo, adiante designada 
abreviadamente por comunicação prévia ou comunicação, 
ou autorização de utilização, nos termos e com as exceções 
constantes da presente secção.

2 — Estão sujeitas a licença administrativa:
a) As operações de loteamento;
b) As obras de urbanização e os trabalhos de remode-

lação de terrenos em área não abrangida por operação de 
loteamento;

c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação 
em área não abrangida por operação de loteamento ou por 
plano de pormenor;

d) As obras de conservação, reconstrução, ampliação, 
alteração ou demolição de imóveis classificados ou em 
vias de classificação, bem como de imóveis integrados em 
conjuntos ou sítios classificados ou em vias de classifica-
ção, e as obras de construção, reconstrução, ampliação, 
alteração exterior ou demolição de imóveis situados em 
zonas de proteção de imóveis classificados ou em vias de 
classificação;

e) Obras de reconstrução das quais resulte um aumento 
da altura da fachada ou do número de pisos;

f) As obras de demolição das edificações que não se 
encontrem previstas em licença de obras de reconstrução;

g) [Revogada];
h) As obras de construção, reconstrução, ampliação, 

alteração ou demolição de imóveis em áreas sujeitas a 
servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, 
sem prejuízo do disposto em legislação especial;

i) As demais operações urbanísticas que não estejam 
sujeitas a comunicação prévia ou isentas de controlo pré-
vio, nos termos do presente diploma.

3 — A sujeição a licenciamento dos atos de reparcela-
mento da propriedade de que resultem parcelas não desti-
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nadas imediatamente a urbanização ou edificação depende 
da vontade dos proprietários.

4 — Estão sujeitas a comunicação prévia as seguintes 
operações urbanísticas:

a) As obras de reconstrução das quais não resulte um 
aumento da altura da fachada ou do número de pisos;

b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área abrangida por operação de 
loteamento;

c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação 
em área abrangida por operação de loteamento ou plano 
de pormenor;

d) As obras de construção, de alteração ou de amplia-
ção em zona urbana consolidada que respeitem os planos 
municipais ou intermunicipais e das quais não resulte edi-
ficação com cércea superior à altura mais frequente das 
fachadas da frente edificada do lado do arruamento onde 
se integra a nova edificação, no troço de rua compreendido 
entre as duas transversais mais próximas, para um e para 
outro lado;

e) A edificação de piscinas associadas a edificação prin-
cipal;

f) As operações urbanísticas precedidas de informação 
prévia favorável, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 14.º

g) [Revogada].
h) [Revogada].

5 — Está sujeita a autorização a utilização dos edifícios 
ou suas frações, bem como as alterações da utilização dos 
mesmos.

6 — Nas operações urbanísticas sujeitas a comunicação 
prévia pode o interessado, no requerimento inicial, optar 
pelo regime de licenciamento.

Artigo 5.º
Competência

1 — A concessão da licença prevista no n.º 2 do artigo 
anterior é da competência da câmara municipal, com fa-
culdade de delegação no presidente e de subdelegação 
deste nos vereadores.

2 — [Revogado].
3 — A concessão da autorização prevista no n.º 5 do 

artigo anterior é da competência do presidente da câmara, 
podendo ser delegada nos vereadores, com faculdade de 
subdelegação, ou nos dirigentes dos serviços munici-
pais.

4 — A aprovação da informação prévia regulada no 
presente diploma é da competência da câmara municipal, 
podendo ser delegada no seu presidente, com faculdade 
de subdelegação nos vereadores.

Artigo 6.º
Isenção de controlo prévio

1 — Sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 2 do 
artigo 4.º, estão isentas de controlo prévio:

a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios ou suas 

frações que não impliquem modificações na estrutura de 
estabilidade, das cérceas, da forma das fachadas e da forma 
dos telhados ou coberturas;

c) As obras de escassa relevância urbanística;

d) Os destaques referidos nos n.os 4 e 5 do presente 
artigo.

2 — [Revogado].
3 — [Revogado].
4 — Os atos que tenham por efeito o destaque de uma 

única parcela de prédio com descrição predial que se situe 
em perímetro urbano estão isentos de licença desde que 
as duas parcelas resultantes do destaque confrontem com 
arruamentos públicos.

5 — Nas áreas situadas fora dos perímetros urbanos, 
os atos a que se refere o número anterior estão isentos de 
licença quando, cumulativamente, se mostrem cumpridas 
as seguintes condições:

a) Na parcela destacada só seja construído edifício que 
se destine exclusivamente a fins habitacionais e que não 
tenha mais de dois fogos;

b) Na parcela restante se respeite a área mínima fixada 
no projeto de intervenção em espaço rural em vigor ou, 
quando aquele não exista, a área de unidade de cultura 
fixada nos termos da lei geral para a região respetiva.

6 — Nos casos referidos nos n.os 4 e 5 não é permitido 
efetuar na área correspondente ao prédio originário novo 
destaque nos termos aí referidos por um prazo de 10 anos 
contados da data do destaque anterior.

7 — O condicionamento da construção bem como o 
ónus do não fracionamento previstos nos n.os 5 e 6 devem 
ser inscritos no registo predial sobre as parcelas resultantes 
do destaque, sem o que não pode ser licenciada ou comu-
nicada qualquer obra de construção nessas parcelas.

8 — O disposto no presente artigo não isenta a reali-
zação das operações urbanísticas nele previstas da ob-
servância das normas legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente as constantes de planos municipais, in-
termunicipais ou especiais de ordenamento do território, 
de servidões ou restrições de utilidade pública, as normas 
técnicas de construção, as de proteção do património cul-
tural imóvel, e a obrigação de comunicação prévia nos 
termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 
de março, que estabelece o regime jurídico da Reserva 
Agrícola Nacional.

9 — A certidão emitida pela câmara municipal compro-
vativa da verificação dos requisitos do destaque constitui 
documento bastante para efeitos de registo predial da par-
cela destacada.

10 — Os atos que tenham por efeito o destaque de 
parcela com descrição predial que se situe em perímetro 
urbano e fora deste devem observar o disposto nos n.os 4 
ou 5, consoante a localização da parcela a destacar, ou, se 
também ela se situar em perímetro urbano e fora deste, 
consoante a localização da área maior.

Artigo 6.º -A
Obras de escassa relevância urbanística

1 — São obras de escassa relevância urbanística:

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício princi-
pal com altura não superior a 2,2 m ou, em alternativa, à 
cércea do rés do chão do edifício principal com área igual 
ou inferior a 10 m² e que não confinem com a via pública;

b) A edificação de muros de vedação até 1,8 m de altura 
que não confinem com a via pública e de muros de suporte 
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de terras até uma altura de 2 m ou que não alterem signi-
ficativamente a topografia dos terrenos existentes;

c) A edificação de estufas de jardim com altura inferior 
a 3 m e área igual ou inferior a 20 m²;

d) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da 
área envolvente das edificações que não afetem área do 
domínio público;

e) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer as-
sociado a edificação principal com área inferior à desta 
última;

f) A demolição das edificações referidas nas alíneas an-
teriores;

g) A instalação de painéis solares fotovoltaicos ou gerado-
res eólicos associada a edificação principal, para produção de 
energias renováveis, incluindo de microprodução, que não 
excedam, no primeiro caso, a área de cobertura da edificação 
e a cércea desta em 1 m de altura, e, no segundo, a cércea da 
mesma em 4 m e que o equipamento gerador não tenha raio 
superior a 1,5 m, bem como de coletores solares térmicos 
para aquecimento de águas sanitárias que não excedam os 
limites previstos para os painéis solares fotovoltaicos;

h) A substituição dos materiais de revestimento exterior 
ou de cobertura ou telhado por outros que, conferindo 
acabamento exterior idêntico ao original, promovam a 
eficiência energética;

i) Outras obras, como tal qualificadas em regulamento 
municipal.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior as 
obras e instalações em:

a) Imóveis classificados ou em vias de classificação, de 
interesse nacional ou de interesse público;

b) Imóveis situados em zonas de proteção de imóveis 
classificados ou em vias de classificação;

c) Imóveis integrados em conjuntos ou sítios classifi-
cados ou em vias de classificação.

3 — O regulamento municipal a que se refere a alínea i) 
do n.º 1 pode estabelecer limites além dos previstos nas 
alíneas a) a c) do mesmo número.

4 — A descrição predial pode ser atualizada mediante 
declaração de realização de obras de escassa relevância 
urbanística nos termos do presente diploma.

5 — A instalação de geradores eólicos referida na 
alínea g) do n.º 1 é precedida de notificação à câmara 
municipal.

6 — A notificação prevista no número anterior destina-
-se a dar conhecimento à câmara municipal da instalação 
do equipamento e deve ser instruída com:

a) A localização do equipamento;
b) A cércea e raio do equipamento;
c) O nível de ruído produzido pelo equipamento;
d) Termo de responsabilidade onde o apresentante da 

notificação declare conhecer e cumprir as normas legais 
e regulamentares aplicáveis à instalação de geradores 
eólicos.

Artigo 7.º
Operações urbanísticas promovidas

pela Administração Pública

1 — Estão igualmente isentas de controlo prévio:
a) As operações urbanísticas promovidas pelas autar-

quias locais e suas associações em área abrangida por 

plano municipal ou intermunicipal de ordenamento do 
território;

b) As operações urbanísticas promovidas pelo Estado 
relativas a equipamentos ou infraestruturas destinados à 
instalação de serviços públicos ou afetos ao uso direto e 
imediato do público, sem prejuízo do disposto no n.º 4;

c) As obras de edificação ou demolição promovidas por 
institutos públicos ou entidades da Administração Pública 
que tenham por atribuições específicas a salvaguarda do 
património cultural ou a promoção e gestão do parque habi-
tacional do Estado e que estejam diretamente relacionadas 
com a prossecução destas atribuições;

d) As obras de edificação ou demolição promovidas por 
entidades públicas que tenham por atribuições específicas 
a administração das áreas portuárias ou do domínio público 
ferroviário ou aeroportuário, quando realizadas na respe-
tiva área de jurisdição e diretamente relacionadas com a 
prossecução daquelas atribuições;

e) As obras de edificação ou de demolição e os trabalhos 
promovidos por entidades concessionárias de obras ou 
serviços públicos, quando se reconduzam à prossecução 
do objeto da concessão;

f) As operações urbanísticas promovidas por empresas 
públicas relativamente a parques empresariais e similares, 
nomeadamente zonas empresariais responsáveis (ZER), 
zonas industriais e de logística.

2 — A execução das operações urbanísticas previstas 
no número anterior, com exceção das promovidas pelos 
municípios, fica sujeita a parecer prévio não vinculativo da 
câmara municipal, que deve ser emitido no prazo de 20 dias 
a contar da data da receção do respetivo pedido.

3 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações em área não abrangida por plano municipal ou 
intermunicipal de ordenamento do território devem ser 
previamente autorizadas pela assembleia municipal, de-
pois de submetidas a parecer prévio não vinculativo da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR), a qual deve pronunciar -se no prazo de 20 dias a 
contar da receção do respetivo pedido.

4 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelo Estado devem ser previamente 
autorizadas pelo ministro da tutela e pelo ministro respon-
sável pelo ordenamento do território, depois de ouvida a 
câmara municipal, a qual se deve pronunciar no prazo de 
20 dias após a receção do respetivo pedido.

5 — As operações de loteamento e as obras de urbaniza-
ção promovidas pelas autarquias locais e suas associações 
ou pelo Estado, em área não abrangida por plano de urba-
nização ou plano de pormenor, são submetidas a discussão 
pública, nos termos estabelecidos no regime jurídico dos 
instrumentos de gestão territorial, com as necessárias adap-
tações, exceto no que se refere aos períodos de anúncio e 
de duração da discussão pública que são, respetivamente, 
de 8 e de 15 dias.

6 — A realização das operações urbanísticas previstas 
neste artigo deve observar as normas legais e regulamenta-
res que lhes forem aplicáveis, designadamente as constan-
tes de instrumento de gestão territorial, do regime jurídico 
de proteção do património cultural, do regime jurídico 
aplicável à gestão de resíduos de construção e demolição, 
e as normas técnicas de construção.

7 — À realização das operações urbanísticas previs-
tas no presente artigo aplica -se o disposto no presente 
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diploma no que se refere ao termo de responsabilidade, 
à publicitação do início e do fim das operações urbanísti-
cas e ao pagamento de taxas urbanísticas, o qual deve ser 
realizado por autoliquidação antes do início da obra, nos 
termos previstos nos regulamentos municipais referidos 
no artigo 3.º.

8 — As operações urbanísticas previstas no presente 
artigo só podem iniciar -se depois de emitidos os pareceres 
ou autorizações referidos no presente artigo ou após o 
decurso dos prazos fixados para a respetiva emissão.

9 — Até cinco dias antes do início das obras que estejam 
isentas de controlo prévio, nos termos do presente artigo, o 
interessado deve notificar a câmara municipal dessa inten-
ção, comunicando também a identidade da pessoa, singular 
ou coletiva, encarregada da execução dos mesmos, para 
efeitos de eventual fiscalização e de operações de gestão 
de resíduos de construção e demolição.

SECÇÃO II

Formas de procedimento

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 8.º
Procedimento

1 — O controlo prévio das operações urbanísticas obe-
dece às formas de procedimento previstas na presente 
secção, devendo ainda ser observadas as condições espe-
ciais de licenciamento previstas na secção III do presente 
capítulo.

2 — Sem prejuízo das competências do gestor de proce-
dimento, a direção da instrução do procedimento compete 
ao presidente da câmara municipal, podendo ser delegada 
nos vereadores, com faculdade de subdelegação nos diri-
gentes dos serviços municipais.

3 — Cada procedimento é acompanhado por gestor de 
procedimento, a quem compete assegurar o normal de-
senvolvimento da tramitação processual, acompanhando, 
nomeadamente, a instrução, o cumprimento de prazos, a 
prestação de informação e os esclarecimentos aos inte-
ressados.

4 — O comprovativo eletrónico de apresentação do 
requerimento de licenciamento, informação prévia ou 
comunicação prévia contém a identificação do gestor do 
procedimento, bem como a indicação do local, do horário 
e da forma pelo qual pode ser contactado.

5 — Em caso de substituição do gestor de procedimento, 
é notificada ao interessado a identidade do novo gestor, 
bem como os elementos referidos no número anterior.

Artigo 8.º -A
Tramitação do procedimento através de sistema eletrónico

1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente diploma é realizada informaticamente através de 
plataforma eletrónica, nos termos a regulamentar em por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da modernização administrativa, das autarquias locais e 
do ordenamento do território.

2 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente diploma na plataforma eletrónica referida no número 

anterior permite, nos termos a fixar na portaria aí referida, 
nomeadamente:

a) A entrega de requerimentos e comunicações;
b) A consulta pelos interessados do estado dos proce-

dimentos;
c) A submissão dos procedimentos a consulta por enti-

dades externas ao município;
d) A obtenção de comprovativos automáticos de sub-

missão de requerimentos e comunicações e de ocorrência 
de deferimento tácito, quando decorridos os respetivos 
prazos legais;

e) A disponibilização de informação relativa aos pro-
cedimentos de comunicação prévia para efeitos de registo 
predial e matricial.

3 — No caso de instalação ou alteração de estabeleci-
mentos abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 11 de 
julho, ou pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, 
que envolvam operações urbanísticas sujeitas aos procedi-
mentos previstos no artigo 4.º do presente decreto -lei, tais 
procedimentos, bem como os documentos necessários à sua 
instrução, podem ser iniciados através do balcão eletrónico 
previsto nos referidos diplomas, adiante designado por 
«Balcão do Empreendedor».

4 — A integração da plataforma eletrónica referida no 
n.º 1 com o balcão único eletrónico dos serviços a que se 
referem os artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho, com o «Balcão do Empreendedor» e com todas 
as entidades externas com competências para intervir e se 
pronunciar no âmbito dos procedimentos regulados pelo 
presente diploma é regulada por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da economia, da 
administração local, da modernização administrativa e do 
ordenamento do território, tendo em conta, na interopera-
bilidade com sistemas externos às integrações já presentes 
no SIRJUE, as plataformas já existentes na Administração 
Pública, nomeadamente a plataforma de interoperabilidade 
da administração pública e o previsto no regulamento 
nacional da interoperabilidade digital.

5 — A apresentação de requerimentos deve assegurar 
que o acesso à plataforma pelos seus utilizadores é feito 
mediante mecanismos de autenticação proporcional às ope-
rações em causa, havendo lugar a autenticação nos termos 
definidos na portaria referida no número anterior.

6 — Nas situações de inexistência ou indisponibilidade 
do sistema informático, os procedimentos podem decorrer 
com recurso a outros suportes digitais, ou com recurso 
ao papel.

7 — Nos casos previstos no número anterior, o processo 
administrativo ou os seus elementos entregues através 
de outros suportes digitais ou em papel são obrigatoria-
mente integrados no sistema informático pelos serviços 
requeridos, após a cessação da situação de inexistência 
ou indisponibilidade do sistema informático.

Artigo 9.º
Requerimento e comunicação

1 — Salvo disposição em contrário, os procedimentos 
previstos no presente diploma iniciam -se através de re-
querimento ou comunicação apresentados com recurso a 
meios eletrónicos e através do sistema previsto no artigo 
anterior, dirigidos ao presidente da câmara municipal, 
dos quais devem constar a identificação do requerente ou 
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comunicante, incluindo o domicílio ou sede, bem como a 
indicação da qualidade de titular de qualquer direito que lhe 
confira a faculdade de realizar a operação urbanística.

2 — Do requerimento ou comunicação consta igual-
mente a indicação do pedido ou objeto em termos claros 
e precisos, identificando o tipo de operação urbanística a 
realizar por referência ao disposto no artigo 2.º, bem como 
a respetiva localização.

3 — Quando respeite a mais de um dos tipos de opera-
ções urbanísticas referidos no artigo 2.º diretamente rela-
cionadas, devem ser identificadas todas as operações abran-
gidas, aplicando -se neste caso a forma de procedimento 
correspondente a cada tipo de operação, sem prejuízo da 
tramitação e apreciação conjunta.

4 — O pedido ou comunicação é acompanhado dos 
elementos instrutórios previstos em portaria aprovada 
pelos ministros responsáveis pelas obras públicas e pelo 
ordenamento do território, para além dos documentos es-
pecialmente referidos no presente diploma.

5 — [Revogado].
6 — Com a apresentação de requerimento ou comunica-

ção, ou nas situações referidas no n.º 6 do artigo anterior, 
quando cesse a inexistência ou indisponibilidade, é emitido 
comprovativo eletrónico.

7 — No requerimento inicial pode o interessado solicitar 
a indicação das entidades que, nos termos da lei, devam 
emitir parecer, autorização ou aprovação relativamente 
ao pedido apresentado, sendo -lhe prestada tal informação 
no prazo de 15 dias, através do sistema informático a que 
se refere o artigo anterior, sem prejuízo do disposto no 
artigo 121.º

8 — O disposto no número anterior não se aplica nos 
casos de rejeição liminar do pedido, nos termos do disposto 
no artigo 11.º

9 — O gestor do procedimento regista no processo a 
junção subsequente de quaisquer novos documentos e 
a data das consultas a entidades exteriores ao município 
e da receção das respetivas respostas, quando for caso 
disso, bem como a data e o teor das decisões dos órgãos 
municipais.

10 — A substituição do requerente ou comunicante, 
do titular do alvará de construção ou do título de registo 
emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. 
(InCI, I. P.), do responsável por qualquer dos projetos apre-
sentados, do diretor de obra ou do diretor de fiscalização 
de obra deve ser comunicada ao gestor do procedimento 
para que este proceda ao respetivo averbamento no prazo 
de 15 dias a contar da data da substituição.

11 — Cabe ao gestor do procedimento verificar a ade-
quação das habilitações do titular do alvará de construção 
ou do título de registo emitidos pelo InCI, I. P., à natureza 
e à estimativa de custo da operação urbanística.

Artigo 10.º
Termo de responsabilidade

1 — O requerimento ou comunicação é sempre ins-
truído com declaração dos autores dos projetos, da qual 
conste que foram observadas na elaboração dos mesmos 
as normas legais e regulamentares aplicáveis, designada-
mente as normas técnicas de construção em vigor, e do 
coordenador dos projetos, que ateste a compatibilidade 
entre os mesmos.

2 — Das declarações mencionadas no número anterior 
deve, ainda, constar referência à conformidade do projeto 

com os planos municipais ou intermunicipais de ordena-
mento do território aplicáveis à pretensão, bem como com 
a licença de loteamento, quando exista.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte e 
em legislação especial, só podem subscrever projetos os 
técnicos legalmente habilitados que se encontrem inscritos 
em associação pública de natureza profissional e que façam 
prova da validade da sua inscrição aquando da apresentação 
do requerimento inicial.

4 — Os técnicos cuja atividade não esteja abrangida 
por associação pública podem subscrever os projetos para 
os quais possuam habilitação adequada, nos termos do 
disposto no regime da qualificação profissional exigível 
aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de 
projetos ou em legislação especial relativa a organismo 
público legalmente reconhecido.

5 — Os autores e coordenador dos projetos devem decla-
rar, nomeadamente nas situações previstas no artigo 60.º, 
quais as normas técnicas ou regulamentares em vigor que 
não foram observadas na elaboração dos mesmos, funda-
mentando as razões da sua não observância.

6 — Sempre que forem detetadas irregularidades nos 
termos de responsabilidade, no que respeita às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e à conformidade do 
projeto com os planos municipais ou intermunicipais de 
ordenamento do território ou licença de loteamento, quando 
exista, devem as mesmas ser comunicadas à associação 
pública de natureza profissional onde o técnico está ins-
crito ou ao organismo público legalmente reconhecido no 
caso dos técnicos cuja atividade não esteja abrangida por 
associação pública.

Artigo 11.º
Saneamento e apreciação liminar

1 — Compete ao presidente da câmara municipal, por 
sua iniciativa ou por indicação do gestor do procedimento, 
decidir as questões de ordem formal e processual que pos-
sam obstar ao conhecimento de qualquer pedido ou comu-
nicação apresentados no âmbito do presente diploma.

2 — No prazo de oito dias a contar da apresentação do 
requerimento, o presidente da câmara municipal profere 
despacho:

a) De aperfeiçoamento do pedido, sempre que o reque-
rimento não contenha a identificação do requerente, do 
pedido ou da localização da operação urbanística a realizar, 
bem como no caso de faltar documento instrutório exigível 
que seja indispensável ao conhecimento da pretensão e cuja 
falta não possa ser oficiosamente suprida;

b) De rejeição liminar, oficiosamente ou por indicação 
do gestor do procedimento, quando da análise dos elemen-
tos instrutórios resultar que o pedido é manifestamente 
contrário às normas legais ou regulamentares aplicáveis;

c) De extinção do procedimento, nos casos em que 
a operação urbanística em causa está isenta de controlo 
prévio ou sujeita a comunicação prévia exceto se o inte-
ressado estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do 
artigo 4.º

3 — No caso previsto na alínea a) do número anterior, 
o requerente é notificado, por uma única vez, para no 
prazo de 15 dias corrigir ou completar o pedido, ficando 
suspensos os termos ulteriores do procedimento, sob pena 
de rejeição liminar.

4 — [Revogado].
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5 — Não ocorrendo rejeição liminar ou convite para 
corrigir ou completar o pedido ou comunicação, no prazo 
previsto no n.º 2, presume -se que o requerimento ou co-
municação se encontram corretamente instruídos.

6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o 
gestor do procedimento deve dar a conhecer ao presidente 
da câmara municipal, até à decisão final, qualquer questão 
que prejudique o desenvolvimento normal do procedimento 
ou impeça a tomada de decisão sobre o objeto do pedido, 
nomeadamente a ilegitimidade do requerente e a caduci-
dade do direito que se pretende exercer.

7 — Salvo no que respeita às consultas a que se refere 
o artigo 13.º, se a decisão final depender da decisão de 
uma questão que seja da competência de outro órgão ad-
ministrativo ou dos tribunais, deve o presidente da câmara 
municipal suspender o procedimento até que o órgão ou 
o tribunal competente se pronunciem, notificando o re-
querente desse ato, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 
artigo 31.º do Código do Procedimento Administrativo.

8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
interessado pode requerer a continuação do procedimento 
em alternativa à suspensão, ficando a decisão final condi-
cionada, na sua execução, à decisão que vier a ser proferida 
pelo órgão administrativo ou tribunal competente.

9 — Havendo rejeição do pedido ou comunicação, nos 
termos do presente artigo, o interessado que apresente novo 
pedido ou comunicação para o mesmo fim está dispensado 
de juntar os documentos utilizados anteriormente que se 
mantenham válidos e adequados.

10 — O presidente da câmara municipal pode delegar 
nos vereadores, com faculdade de subdelegação, ou nos 
dirigentes dos serviços municipais, as competências refe-
ridas nos n.os 1, 2 e 7.

11 — [Revogado].

Artigo 12.º
Publicidade do pedido

O pedido de licenciamento ou a comunicação prévia de 
operação urbanística devem ser publicitados sob forma de 
aviso, segundo o modelo aprovado por portaria do membro 
do Governo responsável pelo ordenamento do território, a 
colocar no local de execução da operação de forma visível 
da via pública, no prazo de 10 dias a contar da apresentação 
do requerimento inicial ou comunicação.

Artigo 12.º -A
Suspensão do procedimento

Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas cons-
tantes de instrumento de gestão territorial diretamente 
vinculativo dos particulares ou sua revisão, aplica -se o 
disposto no regime jurídico dos instrumentos de gestão 
territorial em matéria de suspensão de procedimentos.

Artigo 13.º
Disposições gerais sobre a consulta a entidades externas

1 — A consulta às entidades que, nos termos da lei, 
devam emitir parecer, autorização ou aprovação sobre o 
pedido, que não respeitem a aspetos relacionados com a 
localização, é promovida pelo gestor do procedimento, e é 
efetuada em simultâneo, através da plataforma eletrónica 
referida no n.º 1 do artigo 8.º -A.

2 — É dispensada a consulta a entidades externas em 
procedimentos relativos a operações urbanísticas que já 
tenham sido objeto de apreciação favorável no âmbito 
do procedimento de informação prévia, de aprovação de 
operações de loteamento urbano ou de aprovação de planos 
de pormenor, com exceção dos planos de salvaguarda que 
estabeleçam a necessidade dessa consulta.

3 — Nos casos previstos no artigo seguinte, o gestor 
do procedimento comunica o pedido, com a identificação 
das entidades a consultar, à CCDR.

4 — As entidades exteriores ao município pronunciam-
-se exclusivamente no âmbito das suas atribuições e com-
petências.

5 — As entidades consultadas devem pronunciar -se 
no prazo de 20 dias a contar da data de disponibilização 
do processo.

6 — Considera -se haver concordância daquelas entida-
des com a pretensão formulada se os respetivos pareceres, 
autorizações ou aprovações não forem recebidos dentro do 
prazo fixado no número anterior.

7 — Os pareceres das entidades exteriores ao município 
só têm caráter vinculativo quando tal resulte da lei, desde 
que se fundamentem em condicionamentos legais ou re-
gulamentares e sejam recebidos dentro do prazo previsto 
no n.º 5.

8 — Constam de diploma próprio os projetos, estu-
dos e certificações técnicas que carecem de consulta, de 
aprovação ou de parecer, interno ou externo, bem como as 
condições a que deve obedecer a sua elaboração.

9 — Os projetos de arquitetura e os de especialidades, 
bem como os pedidos de autorização de utilização, quando 
acompanhados por termo de responsabilidade subscrito por 
técnico autor de projeto legalmente habilitado nos termos 
da lei da qualificação profissional exigível aos técnicos 
responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, 
fiscalização de obra e direção de obra que ateste o cum-
primento das normas legais e regulamentares aplicáveis, 
incluindo a menção a plano municipal ou intermunicipal 
de ordenamento do território em vigor ou licença de lotea-
mento, ficam dispensados da apresentação na câmara mu-
nicipal de consultas, certificações, aprovações ou pareceres 
externos, sem prejuízo da necessidade da sua obtenção 
quando legalmente prevista.

10 — A realização de vistoria, certificação, aprovação 
ou parecer, pelo município ou por entidade exterior, sobre a 
conformidade da execução dos projetos das especialidades 
e outros estudos com o projeto aprovado ou apresentado 
é dispensada mediante emissão de termo de responsabi-
lidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, 
de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa 
conformidade.

11 — O disposto no número anterior não se aplica às 
especialidades de eletricidade e de gás que são reguladas 
por legislação especial que assegure a segurança das ins-
talações.

12 — No termo do prazo fixado para a promoção das 
consultas, o interessado pode solicitar a passagem de 
certidão dessa promoção, a qual é emitida pela câmara 
municipal no prazo de oito dias e, se esta for negativa, 
promover diretamente as consultas que não hajam sido 
realizadas, nos termos do artigo 13.º -B, ou pedir ao tribunal 
administrativo que intime a câmara municipal, nos termos 
do artigo 112.º
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13 — Para efeitos do número anterior, e nos termos 
a regulamentar na portaria a que se refere o n.º 4 do ar-
tigo 8.º -A, o interessado pode:

a) Obter comprovativo eletrónico da promoção ou não 
promoção da consulta das entidades externas pela câmara 
municipal;

b) Promover diretamente a consulta das entidades ex-
ternas.

Artigo 13.º -A
Parecer, aprovação ou autorização em razão da localização

1 — A consulta de entidades da administração central, 
direta ou indireta, do setor empresarial do Estado, bem 
como de entidades concessionárias que exerçam poderes 
de autoridade, que se devam pronunciar sobre a operação 
urbanística em razão da localização, é efetuada através de 
uma única entidade coordenadora, a CCDR territorialmente 
competente, a qual emite uma decisão global e vinculativa 
de toda a administração.

2 — A CCDR identifica, no prazo de cinco dias a contar 
da receção dos elementos através do sistema previsto no 
artigo 8.º -A, as entidades que nos termos da lei devam 
emitir parecer, aprovação ou autorização de localização, 
promovendo dentro daquele prazo a respetiva consulta, a 
efetivar em simultâneo e com recurso ao referido sistema 
informático.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar -se no 
prazo de 20 dias, sendo este prazo imperativo.

4 — [Revogado].
5 — Os prazos referidos nos números anteriores sus-

pendem-se, por uma única vez, nas seguintes situações:

a) Quando as entidades consultadas verificarem que 
existem omissões ou irregularidades no requerimento e 
nos elementos instrutórios cuja junção é obrigatória e re-
quererem à CCDR, no prazo de 8 dias, que convide o 
requerente a supri -las, no prazo de 15 dias, retomando 
o seu curso com a receção pela entidade consultada dos 
elementos adicionais solicitados ou com o indeferimento 
do requerimento de aperfeiçoamento pela CCDR;

b) Quando as entidades consultadas estejam, por força 
de compromissos assumidos no âmbito de tratados in-
ternacionais, ou de obrigação decorrente da legislação 
comunitária, sujeitas à obtenção de parecer prévio de en-
tidade sediada fora do território nacional, devendo essa 
circunstância ser comunicada à CCDR e não podendo a 
suspensão ter uma duração superior a 20 dias.

6 — Caso não existam posições divergentes entre as 
entidades consultadas, a CCDR toma a decisão final no 
prazo de cinco dias a contar do fim do prazo previsto no 
número anterior.

7 — Caso existam pareceres negativos das entidades 
consultadas, a CCDR promove uma reunião, preferen-
cialmente por videoconferência, a realizar no prazo de 
10 dias a contar do último parecer recebido dentro do prazo 
fixado nos termos do n.º 4, com todas as entidades e com 
o requerente, tendo em vista obter uma solução concertada 
que permita ultrapassar as objeções formuladas, e toma 
decisão final vinculativa no prazo de 10 dias.

8 — Na conferência decisória referida no número ante-
rior, as entidades consultadas são representadas por pessoas 
com poderes para as vincular.

9 — Não sendo possível obter a posição de todas as 
entidades, por motivo de falta de comparência de algum 
representante ou por ter sido submetida a apreciação al-
guma questão nova, os trabalhos da conferência podem ser 
suspensos por um período máximo de cinco dias.

10 — Quando a CCDR não adote posição favorável 
a uma operação urbanística por esta ser desconforme 
com instrumento de gestão territorial, pode a CCDR, 
quando a operação se revista de especial relevância 
regional ou local, por sua iniciativa ou a solicitação 
do município, respetivamente, propor ao Governo a 
aprovação em resolução do Conselho de Ministros da 
alteração, suspensão ou ratificação, total ou parcial, 
de plano da sua competência relativamente ao qual a 
desconformidade se verifica.

11 — Quando a decisão seja proferida em conferência 
decisória, os pareceres emitidos têm natureza não vincula-
tiva, independentemente da sua classificação em legislação 
especial.

12 — O procedimento de decisão da administração cen-
tral previsto nos números anteriores é objeto de portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelo ordenamento 
do território e pela administração local.

13 — A CCDR comunica ao município a decisão da 
conferência decisória no prazo de cinco dias após a sua 
realização.

14 — Caso a CCDR não cumpra o prazo previsto no 
número anterior, considera -se que as consultas tiveram 
um sentido favorável.

Artigo 13.º -B
Consultas prévias

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
o interessado na consulta a entidades externas pode 
solicitar previamente os pareceres, autorizações ou 
aprovações legalmente exigidos junto das entidades 
competentes, entregando -os com o requerimento inicial, 
caso em que não há lugar a nova consulta desde que, 
até à data da apresentação de tal pedido ou comunica-
ção na câmara municipal, não haja decorrido mais de 
dois anos desde a emissão dos pareceres, autorizações 
ou aprovações emitidos ou desde que, caso tenha sido 
esgotado este prazo, não se tenham verificado altera-
ções dos pressupostos de facto ou de direito em que os 
mesmos se basearam.

2 — As comunicações prévias de operações urbanísticas 
são sempre precedidas das consultas às entidades externas 
a que haja lugar.

3 — Para os efeitos dos números anteriores, na falta 
de pronúncia da entidade consultada no prazo legal, o 
requerimento inicial ou a comunicação prévia podem ser 
instruídos com prova da solicitação das consultas e decla-
ração do requerente ou comunicante de que os mesmos 
não foram emitidos dentro daquele prazo.

4 — Nos procedimentos de controlo prévio, com ex-
ceção das comunicações prévias, não tendo o interessado 
promovido todas as consultas necessárias, o gestor do 
procedimento promove as consultas a que haja lugar, de 
acordo com o previsto no artigo 13.º

5 — A utilização da plataforma eletrónica referida no 
n.º 1 do artigo 8.º -A pelo interessado para os efeitos pre-
vistos no n.º 1 faz -se em termos a regulamentar na portaria 
a que se refere o mesmo número.
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SUBSECÇÃO II

Informação prévia

Artigo 14.º
Pedido de informação prévia

1 — Qualquer interessado pode pedir à câmara mu-
nicipal, a título prévio, informação sobre a viabilidade 
de realizar determinada operação urbanística ou con-
junto de operações urbanísticas diretamente relaciona-
das, bem como sobre os respetivos condicionamentos 
legais ou regulamentares, nomeadamente relativos a 
infraestruturas, servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública, índices urbanísticos, cérceas, 
afastamentos e demais condicionantes aplicáveis à 
pretensão.

2 — O interessado pode, em qualquer circunstância, 
designadamente quando o pedido respeite a operação 
de loteamento em área não abrangida por plano de por-
menor, ou a obra de construção, ampliação ou altera-
ção em área não abrangida por plano de pormenor ou 
operação de loteamento, requerer que a informação 
prévia contemple especificamente os seguintes aspetos, 
em função da informação pretendida e dos elementos 
apresentados:

a) A volumetria, alinhamento, cércea e implantação da 
edificação e dos muros de vedação;

b) Projeto de arquitetura e memória descritiva;
c) Programa de utilização das edificações, incluindo 

a área total de construção a afetar aos diversos usos e o 
número de fogos e outras unidades de utilização, com 
identificação das áreas acessórias, técnicas e de serviço;

d) Infraestruturas locais e ligação às infraestruturas 
gerais;

e) Estimativa de encargos urbanísticos devidos;
f) Áreas de cedência destinadas à implantação de espa-

ços verdes, equipamentos de utilização coletiva e infraes-
truturas viárias.

3 — Quando o interessado não seja o proprietário do 
prédio, o pedido de informação prévia inclui a identifi-
cação daquele bem como dos titulares de qualquer outro 
direito real sobre o prédio, através de certidão emitida pela 
conservatória do registo predial.

4 — No caso previsto no número anterior, a câmara 
municipal deve notificar o proprietário e os demais titulares 
de qualquer outro direito real sobre o prédio da abertura 
do procedimento.

Artigo 15.º
Consultas no âmbito do procedimento de informação prévia

1 — No âmbito do procedimento de informação prévia 
há lugar a consultas externas, nos termos dos artigos 13.º 
a 13.º -B, às entidades cujos pareceres, autorizações ou 
aprovações condicionem, nos termos da lei, a informação 
a prestar, sempre que tal consulta seja exigível num even-
tual pedido de licenciamento ou com a apresentação de 
comunicação prévia.

2 — A pronúncia das entidades referidas no número 
anterior não incide sobre avaliação de impacte ambiental.

Artigo 16.º
Deliberação

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de 
informação prévia no prazo de 20 dias ou, no caso pre-
visto no n.º 2 do artigo 14.º, no prazo de 30 dias contados 
a partir:

a) Da data da receção do pedido ou dos elementos so-
licitados nos termos do n.º 3 do artigo 11.º; ou

b) Da data da receção do último dos pareceres, autori-
zações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores 
ao município, quando tenha havido lugar a consultas; ou 
ainda

c) Do termo do prazo para a receção dos pareceres, auto-
rizações ou aprovações, sempre que alguma das entidades 
consultadas não se pronuncie até essa data.

2 — Os pareceres, autorizações ou aprovações emiti-
dos pelas entidades exteriores ao município são obriga-
toriamente notificados ao requerente juntamente com a 
informação prévia aprovada pela câmara municipal, dela 
fazendo parte integrante.

3 — A câmara municipal indica sempre, na informação 
favorável, o procedimento de controlo prévio a que se 
encontra sujeita a realização da operação urbanística pro-
jetada, de acordo com o disposto na secção I do capítulo II 
do presente diploma.

4 — No caso de a informação ser desfavorável, dela 
deve constar a indicação dos termos em que a mesma, 
sempre que possível, pode ser revista por forma a serem 
cumpridas as prescrições urbanísticas aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal ou intermu-
nicipal de ordenamento do território ou de operação de 
loteamento.

Artigo 17.º
Efeitos

1 — A informação prévia favorável vincula as enti-
dades competentes na decisão sobre um eventual pedido 
de licenciamento e no controlo sucessivo de operações 
urbanísticas sujeitas a comunicação prévia.

2 — Quando seja proferida nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 14.º, ou respeite a área sujeita a plano de pormenor 
ou a operação de loteamento, tem por efeito a sujeição da 
operação urbanística em causa ao regime da comunicação 
prévia, a efetuar nos exatos termos em que foi apreciada, e 
dispensa a realização de novas consultas externas.

3 — O pedido de licenciamento ou a apresentação de 
comunicação prévia a que se refere o número anterior deve 
ser efetuado no prazo de um ano após a decisão favorável 
do pedido de informação prévia e é sempre acompanhado 
de declaração dos autores e coordenador dos projetos de 
que aquela respeita os limites constantes da informação 
prévia favorável.

4 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, o par-
ticular pode requerer ao presidente da câmara a declaração 
de que se mantêm os pressupostos de facto e de direito que 
levaram à anterior decisão favorável, devendo o mesmo 
decidir no prazo de 20 dias e correndo novo prazo de um 
ano para efetuar a apresentação dos pedidos de licencia-
mento ou de comunicação prévia se os pressupostos se 
mantiverem ou se o presidente da câmara municipal não 
tiver respondido no prazo legalmente previsto.
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5 — Não se suspendem os procedimentos de licencia-
mento ou comunicação prévia requeridos ou apresentados 
com suporte em informação prévia nas áreas a abranger por 
novas regras urbanísticas, constantes de plano municipal, 
intermunicipal ou especial de ordenamento do território 
ou sua revisão, a partir da data fixada para o início da 
discussão pública e até à data da entrada em vigor daquele 
instrumento.

SUBSECÇÃO III

Licença

Artigo 18.º
Âmbito

1 — Obedece ao procedimento regulado na presente 
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às operações 
urbanísticas previstas no n.º 2 do artigo 4.º

2 — [Revogado].

Artigo 19.º

[Revogado].

Artigo 20.º
Apreciação dos projetos de obras de edificação

1 — A apreciação do projeto de arquitetura, no caso 
de pedido de licenciamento relativo a obras previstas nas 
alíneas c) a f) do n.º 2 do artigo 4.º, incide sobre a sua 
conformidade com planos municipais ou intermunicipais 
de ordenamento no território, planos especiais de ordena-
mento do território, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção prioritária, 
servidões administrativas, restrições de utilidade pública e 
quaisquer outras normas legais e regulamentares relativas 
ao aspeto exterior e a inserção urbana e paisagística das 
edificações, bem como sobre o uso proposto.

2 — Para os efeitos do número anterior, a apreciação da 
inserção urbana das edificações é efetuada na perspetiva 
formal e funcional, tendo em atenção o edificado existente, 
bem como o espaço público envolvente e as infraestruturas 
existentes e previstas.

3 — A câmara municipal delibera sobre o projeto de 
arquitetura no prazo de 30 dias contado a partir:

a) Da data da receção do pedido ou dos elementos so-
licitados nos termos do n.º 3 do artigo 11.º; ou

b) Da data da receção do último dos pareceres, autori-
zações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores 
ao município, quando tenha havido lugar a consultas; ou 
ainda

c) Do termo do prazo para a receção dos pareceres, auto-
rizações ou aprovações, sempre que alguma das entidades 
consultadas não se pronuncie até essa data.

4 — O interessado deve apresentar os projetos das es-
pecialidades e outros estudos necessários à execução da 
obra no prazo de seis meses a contar da notificação do 
ato que aprovou o projeto de arquitetura caso não tenha 
apresentado tais projetos com o requerimento inicial.

5 — O presidente da câmara pode prorrogar o prazo 
referido no número anterior, por uma só vez e por período 
não superior a três meses, mediante requerimento funda-
mentado apresentado antes do respetivo termo.

6 — A falta de apresentação dos projetos das especialida-
des e outros estudos no prazo estabelecido no n.º 4 ou naquele 
que resultar da prorrogação concedida nos termos do número 
anterior implica a suspensão do processo de licenciamento 
pelo período máximo de seis meses, findo o qual é declarada 
a caducidade após audiência prévia do interessado.

7 — [Revogado].
8 — As declarações de responsabilidade dos autores dos 

projetos de arquitetura, no que respeita aos aspetos interio-
res das edificações, bem como dos autores dos projetos das 
especialidades e de outros estudos nos termos do n.º 4 do 
artigo 10.º, constituem garantia bastante do cumprimento 
das normas legais e regulamentares aplicáveis, excluindo a 
sua apreciação prévia, salvo quando as declarações sejam 
formuladas nos termos do n.º 5 do artigo 10.º

Artigo 21.º
Apreciação dos projetos de loteamento, de obras de urbanização

e trabalhos de remodelação de terrenos

A apreciação dos projetos de loteamento, obras de ur-
banização e dos trabalhos de remodelação de terrenos pela 
câmara municipal incide sobre a sua conformidade com 
planos municipais ou intermunicipais de ordenamento do 
território, planos especiais de ordenamento do território, 
medidas preventivas, área de desenvolvimento urbano 
prioritário, área de construção prioritária, servidões ad-
ministrativas, restrições de utilidade pública e quaisquer 
outras normas legais e regulamentares aplicáveis, bem 
como sobre o uso e a integração urbana e paisagística.

Artigo 22.º
Consulta pública

1 — Os municípios podem determinar, através de regu-
lamento municipal, a prévia sujeição a discussão pública 
do licenciamento de operações de loteamento com signi-
ficativa relevância urbanística.

2 — A consulta prevista no número anterior tem sempre 
lugar quando a operação de loteamento exceda algum dos 
seguintes limites:

a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se 

insere a pretensão.

Artigo 23.º
Deliberação final

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de 
licenciamento:

a) No prazo de 45 dias, no caso de operação de lotea-
mento;

b) No prazo de 30 dias, no caso de obras de urbaniza-
ção;

c) No prazo de 45 dias, no caso de obras previstas nas 
alíneas c) a f) do n.º 2 do artigo 4.º

d) [Revogada].

2 — [Revogado].
3 — Os prazos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 

contam -se a partir:
a) Da data da receção do pedido ou dos elementos so-

licitados nos termos do n.º 3 do artigo 11.º;
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b) Da data da receção do último dos pareceres, autori-
zações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores 
ao município, quando tenha havido lugar a consultas; ou 
ainda

c) Do termo do prazo para a receção dos pareceres, auto-
rizações ou aprovações, sempre que alguma das entidades 
consultadas não se pronuncie até essa data.

4 — O prazo previsto na alínea c) do n.º 1 conta -se:

a) Da data da apresentação dos projetos das especialida-
des e outros estudos ou da data da aprovação do projeto de 
arquitetura se o interessado os tiver apresentado juntamente 
com o requerimento inicial; ou

b) Quando haja lugar a consulta de entidades externas, 
a partir da data da receção do último dos pareceres, auto-
rizações ou aprovações; ou ainda

c) Do termo do prazo para a receção dos pareceres, auto-
rizações ou aprovações, sempre que alguma das entidades 
consultadas não se pronuncie até essa data.

5 — Quando o pedido de licenciamento de obras de 
urbanização seja apresentado em simultâneo com o pedido 
de licenciamento de operação de loteamento, o prazo pre-
visto na alínea b) do n.º 1 conta -se a partir da deliberação 
que aprove o pedido de loteamento.

6 — No caso das obras previstas nas alíneas c) a e) do 
n.º 2 do artigo 4.º, a câmara municipal pode, a requeri-
mento do interessado, aprovar uma licença parcial para 
construção da estrutura, imediatamente após a entrega de 
todos os projetos das especialidades e outros estudos e 
desde que se mostrem aprovado o projeto de arquitetura 
e prestada caução para demolição da estrutura até ao piso 
de menor cota em caso de indeferimento.

7 — Nos casos referidos no número anterior, o defe-
rimento do pedido de licença parcial dá lugar à emissão 
de alvará.

Artigo 24.º
Indeferimento do pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento é indeferido quando:

a) Violar plano municipal e intermunicipal de orde-
namento do território, plano especial de ordenamento do 
território, medidas preventivas, área de desenvolvimento 
urbano prioritário, área de construção prioritária, servidão 
administrativa, restrição de utilidade pública ou quaisquer 
outras normas legais e regulamentares aplicáveis;

b) Existir declaração de utilidade pública para efeitos 
de expropriação que abranja o prédio objeto do pedido 
de licenciamento, salvo se tal declaração tiver por fim a 
realização da própria operação urbanística;

c) Tiver sido objeto de parecer negativo ou recusa de 
aprovação ou autorização de qualquer entidade consultada 
nos termos do presente diploma cuja decisão seja vincu-
lativa para os órgãos municipais.

2 — Quando o pedido de licenciamento tiver por ob-
jeto a realização das operações urbanísticas referidas nas 
alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 4.º, o indeferimento pode 
ainda ter lugar com fundamento em:

a) A operação urbanística afetar negativamente o pa-
trimónio arqueológico, histórico, cultural ou paisagístico, 
natural ou edificado;

b) A operação urbanística constituir, comprovadamente, 
uma sobrecarga incomportável para as infraestruturas ou 
serviços gerais existentes ou implicar, para o município, a 
construção ou manutenção de equipamentos, a realização de 
trabalhos ou a prestação de serviços por este não previstos, 
designadamente quanto a arruamentos e redes de abaste-
cimento de água, de energia elétrica ou de saneamento.

3 — [Revogado].
4 — Quando o pedido de licenciamento tiver por ob-

jeto a realização das obras referidas nas alíneas c) e d) 
do n.º 2 do artigo 4.º, pode ainda ser indeferido quando a 
obra seja suscetível de manifestamente afetar o acesso e a 
utilização de imóveis classificados de interesse nacional ou 
interesse público, a estética das povoações, a sua adequada 
inserção no ambiente urbano ou a beleza das paisagens, 
designadamente em resultado da desconformidade com as 
cérceas dominantes, a volumetria das edificações e outras 
prescrições expressamente previstas em regulamento.

5 — O pedido de licenciamento das obras referidas na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º deve ser indeferido na ausên-
cia de arruamentos ou de infraestruturas de abastecimento 
de água e saneamento ou se a obra projetada constituir, 
comprovadamente, uma sobrecarga incomportável para as 
infraestruturas existentes.

6 — [Revogado].

Artigo 25.º
Reapreciação do pedido

1 — Quando exista projeto de decisão de indeferimento 
com os fundamentos referidos na alínea b) do n.º 2 e no 
n.º 5 do artigo anterior, pode haver deferimento do pedido 
desde que o requerente, na audiência prévia, se compro-
meta a realizar os trabalhos necessários ou a assumir os 
encargos inerentes à sua execução, bem como os encargos 
de funcionamento das infraestruturas por um período mí-
nimo de 10 anos.

2 — [Revogado].
3 — Em caso de deferimento nos termos do n.º 1, o 

requerente deve, antes da emissão do alvará, celebrar com 
a câmara municipal contrato relativo ao cumprimento das 
obrigações assumidas e prestar caução adequada, benefi-
ciando de redução proporcional ou isenção das taxas por 
realização de infraestruturas urbanísticas, nos termos a 
fixar em regulamento municipal.

4 — A prestação da caução referida no número ante-
rior bem como a execução ou manutenção das obras de 
urbanização que o interessado se compromete a realizar 
ou a câmara municipal entenda indispensáveis devem ser 
mencionadas expressamente como condição do deferi-
mento do pedido.

5 — À prestação da caução referida no n.º 3 aplica -se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 54.º

6 — Os encargos a suportar pelo requerente ao abrigo 
do contrato referido no n.º 3 devem ser proporcionais à 
sobrecarga para as infraestruturas existentes resultante da 
operação urbanística.

Artigo 26.º
Licença

A deliberação final de deferimento do pedido de li-
cenciamento consubstancia a licença para a realização da 
operação urbanística.
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Artigo 27.º
Alterações à licença

1 — A requerimento do interessado, podem ser alterados 
os termos e condições da licença.

2 — A alteração da licença de operação de loteamento 
é precedida de consulta pública quando a mesma esteja 
prevista em regulamento municipal ou quando sejam ultra-
passados alguns dos limites previstos no n.º 2 do artigo 22.º

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 48.º, a alteração 
da licença de operação de loteamento não pode ser apro-
vada se ocorrer oposição escrita dos titulares da maioria da 
área dos lotes constantes do alvará, devendo, para o efeito, 
o gestor de procedimento proceder à sua notificação para 
pronúncia no prazo de 10 dias.

4 — A alteração à licença obedece ao procedimento 
estabelecido na presente subsecção, com as especialidades 
constantes dos números seguintes.

5 — É dispensada a consulta às entidades exteriores ao 
município desde que o pedido de alteração se conforme 
com os pressupostos de facto e de direito dos pareceres, 
autorizações ou aprovações que hajam sido emitidos no 
procedimento.

6 — No procedimento de alteração são utilizados os 
documentos constantes do processo que se mantenham 
válidos e adequados, promovendo a câmara municipal, 
quando necessário, a atualização dos mesmos.

7 — A alteração da licença dá lugar a aditamento ao 
alvará, que, no caso de operação de loteamento, deve ser 
comunicado oficiosamente à conservatória do registo pre-
dial competente para efeitos de averbamento, contendo a 
comunicação os elementos em que se traduz a alteração.

8 — As alterações à licença de loteamento, com ou sem 
variação do número de lotes, que se traduzam na variação 
das áreas de implantação, de construção ou variação do 
número de fogos até 3 %, desde que observem os parâ-
metros urbanísticos ou utilizações constantes de plano 
municipal ou intermunicipal de ordenamento do território, 
são aprovadas por simples deliberação da câmara munici-
pal, com dispensa de quaisquer outras formalidades, sem 
prejuízo das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

9 — Excetuam -se do disposto nos n.os 3 a 6 as alterações 
às condições da licença que se refiram ao prazo de conclu-
são das operações urbanísticas licenciadas ou ao montante 
da caução para garantia das obras de urbanização, que se 
regem pelos artigos 53.º, 54.º e 58.º

SUBSECÇÃO IV

Autorização

Artigo 28.º

[Revogado].

Artigo 29.º

[Revogado].

Artigo 30.º

[Revogado].

Artigo 31.º

[Revogado].

Artigo 32.º
[Revogado].

Artigo 33.º
[Revogado].

SUBSECÇÃO V

Comunicação prévia

Artigo 34.º
Âmbito

1 — Obedece ao procedimento regulado na presente 
subsecção a realização das operações urbanísticas referidas 
no n.º 4 do artigo 4.º

2 — A comunicação prévia consiste numa declaração 
que, desde que corretamente instruída, permite ao interes-
sado proceder imediatamente à realização de determinadas 
operações urbanísticas após o pagamento das taxas devidas, 
dispensando a prática de quaisquer atos permissivos.

3 — O pagamento das taxas a que se refere o número 
anterior faz -se por autoliquidação nos termos e condições 
definidos nos regulamentos municipais previstos no ar-
tigo 3.º, não podendo o prazo de pagamento ser inferior a 
60 dias, contados do termo do prazo para a notificação a 
que se refere o n.º 2 do artigo 11.º

4 — As operações urbanísticas realizadas ao abrigo de 
comunicação prévia observam as normas legais e regula-
mentares aplicáveis, designadamente as relativas às normas 
técnicas de construção e o disposto nos instrumentos de 
gestão territorial.

5 — Sempre que seja obrigatória a realização de con-
sultas externas nos termos previstos na lei, a comunicação 
prévia pode ter lugar quando tais consultas já tenham sido 
efetuadas no âmbito de pedido de informação prévia, de 
aprovação de planos de pormenor ou de operações de lotea-
mento urbano, ou se o interessado instruir a comunicação 
prévia com as consultas por ele promovidas nos termos 
do artigo 13.º -B.

Artigo 35.º
Regime da comunicação prévia

1 — A comunicação prévia é dirigida ao presidente da 
câmara municipal e efetuada através da plataforma eletró-
nica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A nos termos a regula-
mentar na portaria a que se refere o mesmo número.

2 — Na comunicação prévia o interessado indica o 
prazo de execução das obras, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 71.º e 72.º

3 — [Revogado].
4 — Os elementos instrutórios da comunicação prévia 

são regulados por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas do ordenamento do território e da 
administração local, neles se incluindo obrigatoriamente o 
termo de responsabilidade subscrito por técnico legalmente 
habilitado que ateste o cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

5 — As operações urbanísticas objeto de comunicação 
prévia são disponibilizadas diariamente através da plata-
forma eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A que emite 
o comprovativo eletrónico da sua apresentação.

6 — O comunicante pode solicitar aos serviços mu-
nicipais que seja emitida, sem dependência de qualquer 
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despacho, certidão na qual conste a identificação da ope-
ração urbanística objeto de comunicação prévia bem como 
a data da sua apresentação.

7 — É aplicável à comunicação prévia o disposto na 
alínea a) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 11.º, com as devidas 
adaptações, sendo o despacho notificado ao interessado 
nos termos do disposto no artigo 121.º

8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a 
câmara municipal deve, em sede de fiscalização sucessiva, 
inviabilizar a execução das operações urbanísticas objeto 
de comunicação prévia e promover as medidas necessárias 
à reposição da legalidade urbanística, quando verifique 
que não foram cumpridas as normas e condicionantes 
legais e regulamentares, ou que estas não tenham sido 
precedidas de pronúncia, obrigatória nos termos da lei, 
das entidades externas competentes, ou que com ela não 
se conformem.

9 — O dever de fiscalização previsto no número ante-
rior caduca 10 anos após a data de emissão do título da 
comunicação prévia.

Artigo 36.º

[Revogado].

Artigo 36.º -A

[Revogado].

SUBSECÇÃO VI

Procedimentos especiais

Artigo 37.º

[Revogado].

Artigo 38.º
Empreendimentos turísticos

1 — Os empreendimentos turísticos estão sujeitos ao 
regime jurídico das operações de loteamento nos casos 
em que se pretenda efetuar a divisão jurídica do terreno 
em lotes.

2 — Nas situações referidas no número anterior não é 
aplicável o disposto no artigo 41.º, podendo a operação 
de loteamento realizar -se em áreas em que o uso turístico 
seja compatível com o disposto nos instrumentos de gestão 
territorial válidos e eficazes.

Artigo 39.º
Dispensa de autorização prévia de localização

Sempre que as obras se situem em área que nos termos 
de plano de urbanização, plano de pormenor ou licença ou 
comunicação prévia de loteamento em vigor esteja expres-
samente afeta ao uso proposto, é dispensada a autorização 
prévia de localização que, nos termos da lei, devesse ser 
emitida por parte de órgãos da administração central, sem 
prejuízo das demais autorizações ou aprovações exigidas 
por lei relativas a servidões administrativas ou restrições 
de utilidade pública.

Artigo 40.º

[Revogado].

SECÇÃO III

Condições especiais de licenciamento
ou comunicação prévia

SUBSECÇÃO I

Operações de loteamento

Artigo 41.º
Localização

As operações de loteamento só podem realizar -se em 
áreas situadas dentro do perímetro urbano e em terrenos já 
urbanizados ou cuja urbanização se encontre programada 
em plano municipal ou intermunicipal de ordenamento 
do território.

Artigo 42.º
Parecer da CCDR

1 — O licenciamento de operação de loteamento que 
se realize em área não abrangida por qualquer plano mu-
nicipal ou intermunicipal de ordenamento do território 
está sujeito a parecer prévio favorável da CCDR ao qual 
se aplica, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
n.os 5 e 6 do artigo 13.º

2 — O parecer da CCDR destina -se a avaliar a operação 
de loteamento do ponto de vista do ordenamento do ter-
ritório e a verificar a sua articulação com os instrumentos 
de desenvolvimento territorial previstos na lei.

3 — O parecer da CCDR caduca no prazo de dois anos, 
salvo se, dentro desse prazo, for licenciada a operação 
de loteamento, ou, uma vez esgotado, não existirem al-
terações nos pressupostos de facto e de direito em que se 
fundamentou o parecer.

4 — A apresentação de requerimento nos termos referi-
dos no artigo 112.º suspende a contagem do prazo referido 
no número anterior.

Artigo 43.º
Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva,

infraestruturas e equipamentos

1 — Os projetos de loteamento devem prever áreas 
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização 
coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos.

2 — Os parâmetros para o dimensionamento das áreas 
referidas no número anterior são os que estiverem definidos 
em plano municipal ou intermunicipal de ordenamento 
do território.

3 — Para aferir se o projeto de loteamento respeita os 
parâmetros a que alude o número anterior consideram -se 
quer as parcelas de natureza privada a afetar àqueles fins 
quer as parcelas a ceder à câmara municipal nos termos 
do artigo seguinte.

4 — Os espaços verdes e de utilização coletiva, in-
fraestruturas viárias e equipamentos de natureza privada 
constituem partes comuns dos lotes resultantes da opera-
ção de loteamento e dos edifícios que neles venham a ser 
construídos e regem -se pelo disposto nos artigos 1420.º a 
1438.º -A do Código Civil.

Artigo 44.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais 
sobre o prédio a lotear cedem gratuitamente ao município 
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as parcelas para implantação de espaços verdes públicos 
e equipamentos de utilização coletiva e as infraestruturas 
que, de acordo com a lei e a licença ou comunicação prévia, 
devam integrar o domínio municipal.

2 — Para os efeitos do número anterior, o requerente 
deve assinalar as áreas de cedência ao município em planta 
a entregar com o pedido de licenciamento ou comunicação 
prévia.

3 — As parcelas de terreno cedidas ao município 
integram -se no domínio municipal com a emissão do al-
vará ou, nas situações previstas no artigo 34.º, através 
de instrumento notarial próprio a realizar no prazo de 
20 dias após a receção da comunicação prévia, devendo 
a câmara municipal definir, no alvará ou no instrumento 
notarial, as parcelas afetas aos domínios público e privado 
do município.

4 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas in-
fraestruturas a que se refere a alínea h) do artigo 2.º ou 
não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaço verde públicos no referido prédio ou ainda nos 
casos referidos no n.º 4 do artigo anterior, não há lugar a 
qualquer cedência para esses fins, ficando, no entanto, o 
proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação 
ao município, em numerário ou em espécie, nos termos 
definidos em regulamento municipal.

5 — O proprietário e demais titulares de direitos reais 
sobre prédio a sujeitar a qualquer operação urbanística 
que nos termos de regulamento municipal seja conside-
rada como de impacte relevante ficam também sujeitos 
às cedências e compensações previstas para as operações 
de loteamento.

Artigo 45.º
Reversão

1 — O cedente tem o direito de reversão sobre as par-
celas cedidas nos termos do artigo anterior sempre que 
estas sejam afetas a fins diversos daqueles para que hajam 
sido cedidas.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, 
considera -se que não existe alteração de afetação sempre 
que as parcelas cedidas sejam afetas a um dos fins pre-
vistos no n.º 1 do artigo anterior, independentemente das 
especificações eventualmente constantes do documento 
que titula a transmissão.

3 — Ao exercício do direito de reversão previsto no 
número anterior aplica -se, com as necessárias adaptações, 
o disposto no Código das Expropriações.

4 — Em alternativa ao exercício do direito referido 
no n.º 1 ou no caso do n.º 10, o cedente pode exigir ao 
município uma indemnização, a determinar nos termos 
estabelecidos no Código das Expropriações com referência 
ao fim a que se encontre afeta a parcela, calculada à data 
em que pudesse haver lugar à reversão.

5 — As parcelas que, nos termos do n.º 1, tenham rever-
tido para o cedente ficam sujeitas às mesmas finalidades 
a que deveriam estar afetas aquando da cedência, salvo 
quando se trate de parcela a afetar a equipamento de uti-
lização coletiva, devendo nesse caso ser afeta a espaço 
verde, procedendo -se ainda ao averbamento desse facto 
no respetivo alvará ou à sua integração na comunicação 
prévia.

6 — Os direitos previstos nos n.os 1, 3 e 4 podem ser 
exercidos pelos proprietários de, pelo menos, um terço 
dos lotes constituídos em consequência da operação de 
loteamento.

7 — Havendo imóveis construídos na parcela re-
vertida, o tribunal pode ordenar a sua demolição, a 
requerimento do cedente, nos termos estabelecidos nos 
artigos 37.º e seguintes da Lei n.º 15/2002, de 22 de 
fevereiro.

8 — O município é responsável pelos prejuízos cau-
sados aos proprietários dos imóveis referidos no número 
anterior, nos termos estabelecidos na Lei n.º 67/2007, de 
31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 17 de 
julho, em matéria de atos ilícitos.

9 — A demolição prevista no n.º 7 não prejudica os 
direitos legalmente estabelecidos de realojamento dos 
ocupantes.

10 — O direito de reversão previsto no n.º 1 não pode 
ser exercido quando os fins das parcelas cedidas sejam 
alterados ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 48.º

Artigo 46.º
Gestão das infraestruturas e dos espaços verdes

e de utilização coletiva

1 — A gestão das infraestruturas e dos espaços verdes 
e de utilização coletiva pode ser confiada a moradores 
ou a grupos de moradores das zonas loteadas e urbaniza-
das, mediante a celebração com o município de acordos 
de cooperação ou de contratos de concessão do domínio 
municipal.

2 — Os acordos de cooperação podem incidir, nomea-
damente, sobre os seguintes aspetos:

a) Limpeza e higiene;
b) Conservação de espaços verdes existentes;
c) Manutenção dos equipamentos de recreio e lazer;
d) Vigilância da área, por forma a evitar a sua degra-

dação.

3 — Os contratos de concessão devem ser celebrados 
sempre que se pretenda realizar investimentos em equi-
pamentos de utilização coletiva ou em instalações fixas 
e não desmontáveis em espaços verdes, ou a manutenção 
de infraestruturas.

Artigo 47.º
Contrato de concessão

1 — Os princípios a que devem subordinar -se os contra-
tos administrativos de concessão do domínio municipal a 
que se refere o artigo anterior são estabelecidos em diploma 
próprio, no qual se fixam as regras a observar em matéria 
de prazo de vigência, conteúdo do direito de uso privativo, 
obrigações do concessionário e do município em matéria 
de realização de obras, prestação de serviços e manutenção 
de infraestruturas, garantias a prestar e modos e termos do 
sequestro e rescisão.

2 — A utilização das áreas concedidas nos termos do 
número anterior e a execução dos contratos respetivos estão 
sujeitas a fiscalização da câmara municipal, nos termos a 
estabelecer no diploma aí referido.

3 — Os contratos referidos no número anterior não 
podem, sob pena de nulidade das cláusulas respetivas, 
proibir o acesso e utilização do espaço concessionado por 
parte do público, sem prejuízo das limitações a tais acesso 
e utilização que sejam admitidas no diploma referido no 
n.º 1.



Diário da República, 1.ª série — N.º 173 — 9 de setembro de 2014  4841

Artigo 48.º
Execução de instrumentos de gestão territorial

e outros instrumentos urbanísticos

1 — As operações de loteamento com as condições 
definidas na licença ou comunicação prévia podem ser 
alteradas por iniciativa da câmara municipal desde que 
tal alteração se mostre necessária à execução de plano 
municipal ou intermunicipal de ordenamento do território 
ou área de reabilitação urbana.

2 — A deliberação da câmara municipal que determine 
as alterações referidas no número anterior é devidamente 
fundamentada e implica a emissão de novo alvará e a 
publicação e submissão a registo deste, a expensas do 
município.

3 — A deliberação referida no número anterior é pre-
cedida da audiência prévia do titular do alvará e demais 
interessados, que dispõem do prazo de 30 dias para se 
pronunciarem sobre o projeto de decisão.

4 — A pessoa coletiva que aprovar os instrumentos re-
feridos no n.º 1 que determinem direta ou indiretamente os 
danos causados ao titular do alvará e demais interessados, 
em virtude do exercício da faculdade prevista no n.º 1, é 
responsável pelos mesmos nos termos do regime geral 
aplicável às situações de indemnização pelo sacrifício.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
nas situações de afetação das condições da licença ou 
comunicação prévia que, pela sua gravidade ou intensi-
dade, eliminem ou restrinjam o seu conteúdo económico, 
o titular do alvará e demais interessados têm direito a 
uma indemnização correspondente ao valor económico 
do direito eliminado ou da parte do direito que tiver sido 
restringido.

6 — Enquanto não forem alteradas as condições das 
operações de loteamento nos termos previstos no n.º 1, as 
obras de construção, de alteração ou de ampliação, na área 
abrangida por aquelas operações de loteamento, não têm 
que se conformar com planos municipais ou intermunici-
pais de ordenamento do território ou áreas de reabilitação 
urbana posteriores à licença ou comunicação prévia da 
operação de loteamento.

Artigo 48.º -A
Alterações à operação de loteamento objeto

de comunicação prévia

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a alteração 
de operação de loteamento objeto de comunicação prévia 
só pode ser apresentada se for demonstrada a não oposi-
ção da maioria dos proprietários dos lotes constantes da 
comunicação.

Artigo 49.º
Negócios jurídicos

1 — Nos títulos de arrematação ou outros documentos 
judiciais, bem como nos instrumentos relativos a atos ou 
negócios jurídicos de que resulte, direta ou indiretamente, 
a constituição de lotes nos termos da alínea i) do artigo 2.º, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 6.º e 7.º, ou a trans-
missão de lotes legalmente constituídos, devem constar 
o número do alvará ou da comunicação prévia, a data de 
emissão do título, a data de caducidade e a certidão do 
registo predial.

2 — Não podem ser realizados atos de primeira trans-
missão de imóveis construídos nos lotes ou de frações 

autónomas desses imóveis sem que seja exibida, perante 
a entidade que celebre a escritura pública ou autentique o 
documento particular, certidão emitida pela câmara mu-
nicipal, comprovativa da receção provisória das obras de 
urbanização ou certidão, emitida pela câmara municipal, 
comprovativa de que a caução a que se refere o artigo 54.º 
é suficiente para garantir a boa execução das obras de 
urbanização.

3 — Caso as obras de urbanização sejam realizadas 
nos termos dos artigos 84.º e 85.º, os atos referidos no 
número anterior podem ser efetuados mediante a exibição 
de certidão, emitida pela câmara municipal, comprovativa 
da conclusão de tais obras, devidamente executadas em 
conformidade com os projetos aprovados.

4 — A exibição das certidões referidas nos n.os 2 e 3 é 
dispensada sempre que o alvará de loteamento tenha sido 
emitido ao abrigo dos Decretos -Leis n.os 289/73, de 6 de 
junho, e 400/84, de 31 de dezembro.

Artigo 50.º

[Revogado].

Artigo 51.º
Informação registral

1 — O conservador do registo predial remete mensal-
mente à CCDR, até ao dia 15 de cada mês, cópia dos 
elementos respeitantes a operações de loteamento e res-
petivos anexos cujos registos tenham sido requeridos no 
mês anterior.

2 — [Revogado].

Artigo 52.º
Publicidade à alienação

Na publicidade à alienação de lotes de terreno, de edifí-
cios ou frações autónomas neles construídos, em constru-
ção ou a construir, é obrigatório mencionar o número do 
alvará de loteamento ou da comunicação prévia e a data 
da sua emissão ou receção pela câmara municipal, bem 
como o respetivo prazo de validade.

SUBSECÇÃO II

Obras de urbanização

Artigo 53.º
Condições e prazo de execução

1 — Com a deliberação prevista no artigo 26.º ou atra-
vés de regulamento municipal nas situações previstas no 
artigo 34.º, o órgão competente para o licenciamento das 
obras de urbanização estabelece:

a) As condições a observar na execução das mesmas, 
onde se inclui o cumprimento do disposto no regime da 
gestão de resíduos de construção e demolição nelas pro-
duzidos, e o prazo para a sua conclusão;

b) O montante da caução destinada a assegurar a boa e 
regular execução das obras;

c) As condições gerais do contrato de urbanização a que 
se refere o artigo 55.º, se for caso disso.

2 — Nas situações previstas no artigo 34.º, o prazo de 
execução é o fixado pelo interessado, não podendo, no 
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entanto, ultrapassar os limites fixados mediante regula-
mento municipal.

3 — O prazo estabelecido nos termos da alínea a) do 
n.º 1 e do n.º 2 pode ser prorrogado a requerimento funda-
mentado do interessado, por uma única vez e por período 
não superior a metade do prazo inicial, quando não seja 
possível concluir as obras dentro do prazo para o efeito 
estabelecido.

4 — Quando a obra se encontre em fase de acabamen-
tos, pode ainda o presidente da câmara municipal, a re-
querimento fundamentado do interessado, conceder nova 
prorrogação, mediante o pagamento de um adicional à taxa 
referida no n.º 2 do artigo 116.º, de montante a fixar em 
regulamento municipal.

5 — O prazo referido no n.º 2 pode ainda ser prorrogado 
em consequência de alteração da licença ou da comuni-
cação prévia.

6 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos 
números anteriores não dá lugar à emissão de novo alvará 
nem à apresentação de nova comunicação prévia, devendo 
ser averbada no alvará ou comunicação existentes.

7 — As obras de urbanização com as condições defini-
das na licença ou comunicação prévia podem ser alteradas 
por iniciativa da câmara municipal, nos termos e com os 
fundamentos estabelecidos no artigo 48.º

Artigo 54.º
Caução

1 — O requerente ou comunicante presta caução des-
tinada a garantir a boa e regular execução das obras de 
urbanização.

2 — A caução referida no número anterior é prestada 
a favor da câmara municipal, mediante garantia bancá-
ria autónoma à primeira solicitação, hipoteca sobre bens 
imóveis propriedade do requerente, depósito em dinheiro 
ou seguro -caução, devendo constar do próprio título que 
a mesma está sujeita a atualização nos termos do n.º 4 e 
se mantém válida até à receção definitiva das obras de 
urbanização.

3 — O montante da caução é igual ao valor constante 
dos orçamentos para execução dos projetos das obras a 
executar, eventualmente corrigido pela câmara municipal 
com a emissão da licença, a que pode ser acrescido um 
montante, não superior a 5 % daquele valor, destinado a 
remunerar encargos de administração caso se mostre ne-
cessário aplicar o disposto nos artigos 84.º e 85.º

4 — O montante da caução deve ser:

a) Reforçado, precedendo deliberação fundamentada 
da câmara municipal, tendo em atenção a correção do 
valor dos trabalhos por aplicação das regras legais e 
regulamentares relativas a revisões de preços dos con-
tratos de empreitada de obras públicas, quando se mostre 
insuficiente para garantir a conclusão dos trabalhos, em 
caso de prorrogação do prazo de conclusão ou em con-
sequência de acentuada subida no custo dos materiais 
ou de salários;

b) Reduzido, nos mesmos termos, em conformidade com 
o andamento dos trabalhos a requerimento do interessado, 
que deve ser decidido no prazo de 15 dias.

5 — O conjunto das reduções efetuadas ao abrigo do 
disposto na alínea b) do número anterior não pode ul-
trapassar 90 % do montante inicial da caução, sendo o 

remanescente libertado com a receção definitiva das obras 
de urbanização.

6 — O reforço ou a redução da caução, nos termos do 
n.º 4, não dá lugar à emissão de novo alvará ou a nova 
comunicação.

Artigo 55.º
Contrato de urbanização

1 — Quando a execução de obras de urbanização en-
volva, em virtude de disposição legal ou regulamentar 
ou por força de convenção, mais de um responsável, a 
realização das mesmas pode ser objeto de contrato de 
urbanização.

2 — São partes no contrato de urbanização, obrigato-
riamente, o município e o proprietário e outros titulares 
de direitos reais sobre o prédio e, facultativamente, as 
empresas que prestem serviços públicos, bem como outras 
entidades envolvidas na operação de loteamento ou na 
urbanização dela resultante, designadamente interessadas 
na aquisição dos lotes.

3 — O contrato de urbanização estabelece as obrigações 
das partes contratantes relativamente à execução das obras 
de urbanização e as responsabilidades a que ficam sujeitas, 
bem como o prazo para cumprimento daquelas.

4 — Quando haja lugar à celebração de contrato de 
urbanização, a ele se fará menção no alvará ou comuni-
cação.

5 — Juntamente com o requerimento inicial, comunica-
ção e a qualquer momento do procedimento até à aprovação 
das obras de urbanização, o interessado pode apresentar 
proposta de contrato de urbanização.

Artigo 56.º
Execução por fases

1 — O interessado pode requerer a execução por 
fases das obras de urbanização, identificando as obras 
incluídas em cada fase, o orçamento correspondente e 
os prazos dentro dos quais se propõe requerer a respe-
tiva licença.

2 — O requerimento referido no número anterior 
deve ser preferencialmente apresentado com o pedido 
de licenciamento de loteamento ou, quando as obras de 
urbanização não se integrem em operação de loteamento, 
com o pedido de licenciamento das mesmas, podendo, 
contudo, ser apresentado em qualquer momento do pro-
cedimento, desde que não tenha ainda sido proferida 
decisão final.

3 — Cada fase deve ter coerência interna e correspon-
der a uma zona da área a lotear ou a urbanizar que possa 
funcionar autonomamente.

4 — O requerimento é decidido no prazo de 30 dias a 
contar da data da sua apresentação.

5 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange 
apenas a primeira fase das obras de urbanização, im-
plicando cada fase subsequente um aditamento ao al-
vará.

6 — Quando se trate de operação efetuada ao abrigo de 
comunicação prévia, o interessado identifica na comuni-
cação as fases em que pretende proceder à execução das 
obras de urbanização, aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 1, 2 e 3.
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SUBSECÇÃO III

Obras de edificação

Artigo 57.º
Condições de execução

1 — A câmara municipal fixa as condições a observar 
na execução da obra com o deferimento do pedido de 
licenciamento das operações urbanísticas e, no caso das 
obras sujeitas a comunicação prévia, através de regula-
mento municipal, devendo salvaguardar o cumprimento 
do disposto no regime da gestão de resíduos de construção 
e demolição.

2 — As condições relativas à ocupação da via pública 
ou à colocação de tapumes e vedações são estabelecidas 
mediante proposta do requerente, a qual, nas situações 
previstas no n.º 4 do artigo 4.º, deve acompanhar a comu-
nicação prévia, não podendo a câmara municipal alterá -las 
senão com fundamento na violação de normas legais ou 
regulamentares aplicáveis ou na necessidade de articulação 
com outras ocupações previstas ou existentes.

3 — No caso previsto no artigo 113.º, as condições a 
observar na execução das obras são aquelas que forem 
propostas pelo requerente.

4 — A comunicação prévia para obras em área abran-
gida por operação de loteamento não pode ter lugar antes 
da receção provisória das respetivas obras de urbanização 
ou da prestação de caução a que se refere o artigo 54.º

5 — O disposto no artigo 43.º e nos n.os 1 a 3 do ar-
tigo 44.º aplica -se aos procedimentos de licenciamento 
ou de comunicação prévia de obras quando respeitem a 
edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si que 
determinem, em termos urbanísticos, impactes semelhantes 
a uma operação de loteamento, nos termos a definir por 
regulamento municipal.

6 — O disposto no n.º 4 do artigo 44.º é aplicável aos 
procedimentos de licenciamento e de comunicação prévia 
de obras quando a operação contemple a criação de áreas de 
circulação viária e pedonal, espaços verdes e equipamento 
de uso privativo.

7 — [Revogado].

Artigo 58.º
Prazo de execução

1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do 
pedido de licenciamento das obras referidas nas alíneas c) 
a f) do n.º 2 do artigo 4.º, o prazo de execução da obra, 
em conformidade com a programação proposta pelo re-
querente.

2 — Nas situações previstas no n.º 4 do artigo 4.º, o 
prazo de execução é o fixado pelo interessado, não po-
dendo, no entanto, ultrapassar os limites fixados mediante 
regulamento municipal.

3 — Os prazos referidos nos números anteriores come-
çam a contar da data de emissão do respetivo alvará, da 
data do pagamento ou do depósito das taxas ou da caução 
nas situações previstas no artigo 113.º, ou da data em que 
a comunicação prévia se encontre titulada nos termos do 
n.º 2 do artigo 74.º

4 — O prazo para a conclusão da obra pode ser alterado 
por motivo de interesse público, devidamente fundamen-
tado, no ato de deferimento a que se refere o n.º 1, e, no 
caso de comunicação prévia, até ao termo do prazo previsto 
no n.º 2 do artigo 11.º

5 — Quando não seja possível concluir as obras no 
prazo previsto, este pode ser prorrogado, a requerimento 
fundamentado do interessado, por uma única vez e por 
período não superior a metade do prazo inicial, salvo o 
disposto nos números seguintes.

6 — Quando a obra se encontre em fase de acabamentos, 
pode o presidente da câmara municipal, a requerimento 
fundamentado do interessado, conceder nova prorrogação, 
mediante o pagamento de um adicional à taxa referida no 
n.º 1 do artigo 116.º, de montante a fixar em regulamento 
municipal.

7 — O prazo estabelecido nos termos dos números an-
teriores pode ainda ser prorrogado em consequência da al-
teração da licença, bem como da apresentação de alteração 
aos projetos apresentados com a comunicação prévia.

8 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos 
números anteriores não dá lugar à emissão de novo alvará 
nem à apresentação de nova comunicação, devendo apenas 
ser nestes averbada.

9 — No caso previsto no artigo 113.º, o prazo para a 
conclusão da obra é aquele que for proposto pelo reque-
rente.

Artigo 59.º
Execução por fases

1 — O requerente pode optar pela execução faseada 
da obra, devendo para o efeito, em caso de operação ur-
banística sujeita a licenciamento, identificar no projeto 
de arquitetura os trabalhos incluídos em cada uma das 
fases e indicar os prazos, a contar da data de aprovação 
daquele projeto, em que se propõe requerer a aprovação 
dos projetos das especialidades e outros estudos relativos 
a cada uma dessas fases, podendo a câmara municipal 
fixar diferentes prazos por motivo de interesse público 
devidamente fundamentado.

2 — Cada fase deve corresponder a uma parte da edi-
ficação passível de utilização autónoma.

3 — Nos casos referidos no n.º 1, o requerimento re-
ferido no n.º 4 do artigo 20.º deverá identificar a fase da 
obra a que se reporta.

4 — A falta de apresentação do requerimento referido 
no número anterior dentro dos prazos previstos no n.º 1 
implica a caducidade do ato de aprovação do projeto de 
arquitetura e o arquivamento oficioso do processo.

5 — [Revogado].
6 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange 

apenas a primeira fase das obras, implicando cada fase 
subsequente um aditamento ao alvará.

7 — Quando se trate de operação urbanística sujeita 
a comunicação prévia, o interessado identifica na comu-
nicação as fases em que pretende proceder à execução 
da obra, aplicando -se com as necessárias adaptações o 
disposto nos n.os 1 e 2.

Artigo 60.º
Edificações existentes

1 — As edificações construídas ao abrigo do direito 
anterior e as utilizações respetivas não são afetadas por 
normas legais e regulamentares supervenientes.

2 — A licença de obras de reconstrução ou de alteração 
das edificações não pode ser recusada com fundamento 
em normas legais ou regulamentares supervenientes à 
construção originária, desde que tais obras não originem 
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ou agravem desconformidade com as normas em vigor 
ou tenham como resultado a melhoria das condições de 
segurança e de salubridade da edificação.

3 — O disposto no número anterior aplica -se em sede 
de fiscalização sucessiva de obras sujeitas a comunicação 
prévia.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
a lei pode impor condições específicas para o exercício de 
certas atividades em edificações já afetas a tais atividades 
ao abrigo do direito anterior, bem como condicionar a exe-
cução das obras referidas no número anterior à realização 
dos trabalhos acessórios que se mostrem necessários para 
a melhoria das condições de segurança e salubridade da 
edificação.

Artigo 61.º
Identificação do diretor de obra

O titular da licença de construção e apresentante da 
comunicação prévia ficam obrigados a afixar numa placa 
em material imperecível no exterior da edificação ou a 
gravar num dos seus elementos externos a identificação 
do diretor de obra.

SUBSECÇÃO IV

Utilização de edifícios ou suas frações

Artigo 62.º
Âmbito

1 — A autorização de utilização de edifícios ou suas 
frações autónomas na sequência de realização de obra 
sujeita a controlo prévio destina -se a verificar a conclusão 
da operação urbanística, no todo ou em parte, e a confor-
midade da obra com o projeto de arquitetura e arranjos 
exteriores aprovados e com as condições do respetivo 
procedimento de controlo prévio, assim como a confor-
midade da utilização prevista com as normas legais e re-
gulamentares que fixam os usos e utilizações admissíveis, 
podendo contemplar utilizações mistas.

2 — No caso dos pedidos de autorização de utilização, 
de alteração de utilização ou de alguma informação cons-
tante de licença de utilização que já tenha sido emitida, que 
não sejam precedidos de operações urbanísticas sujeitas 
a controlo prévio, a autorização de utilização de edifícios 
ou suas frações autónomas destina -se a verificar a con-
formidade da utilização prevista com as normas legais 
e regulamentares que fixam os usos e utilizações admis-
síveis, bem como a idoneidade do edifício ou sua fração 
autónoma para o fim pretendido, podendo contemplar 
utilizações mistas.

Artigo 63.º
Instrução do pedido

1 — O pedido de autorização de utilização deve ser 
instruído com as telas finais, acompanhadas de termo de 
responsabilidade subscrito pelo diretor de obra ou pelo 
diretor de fiscalização de obra, no qual aqueles devem 
declarar que a obra está concluída e que foi executada de 
acordo com os projetos de arquitetura e especialidades, 
bem como com os arranjos exteriores aprovados e com as 
condições do respetivo procedimento de controlo prévio 
e que as alterações efetuadas ao projeto estão em confor-

midade com as normas legais e regulamentares que lhe 
são aplicáveis.

2 — O pedido de autorização de utilização pode ainda 
ser instruído com termo de responsabilidade subscrito por 
pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, nos 
termos do regime jurídico que define a qualificação profis-
sional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração 
e subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela 
direção de obra.

3 — O pedido de autorização de utilização, bem como 
as suas alterações, é apresentado através da plataforma 
eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A, podendo ser 
utilizado o «Balcão do Empreendedor», para os pedidos 
relativos à instalação de estabelecimento e respetivas alte-
rações de utilização, nos termos a regulamentar na portaria 
a que se refere o n.º 4 do artigo 8.º -A.

Artigo 64.º
Concessão da autorização de utilização

1 — A autorização de utilização é concedida no prazo 
de 10 dias a contar da receção do requerimento, com base 
nos termos de responsabilidade referidos no artigo anterior, 
salvo na situação prevista no número seguinte.

2 — O presidente da câmara municipal, oficiosamente 
ou a requerimento do gestor do procedimento e no prazo 
previsto no número anterior, determina a realização de 
vistoria, a efetuar nos termos do artigo seguinte, quando 
se verifique alguma das seguintes situações:

a) O pedido de autorização de utilização não estar ins-
truído com os termos de responsabilidade previsto no artigo 
anterior;

b) Existirem indícios sérios, nomeadamente com base 
nos elementos constantes do processo ou do livro de obra, 
a concretizar no despacho que determina a vistoria, de que 
a obra se encontra em desconformidade com o respetivo 
projeto ou condições estabelecidas;

c) Tratando -se da autorização prevista no n.º 2 do ar-
tigo 62.º, existam indícios sérios de que o edifício, ou sua 
fração autónoma, não é idóneo para o fim pretendido.

3 — Quando o pedido de autorização de utilização for 
instruído com termo de responsabilidade referido no n.º 2 
do artigo anterior, é dispensada a realização de vistoria 
municipal, bem como a apresentação na câmara municipal 
de certificações, aprovações e pareceres externos, bastando 
a comunicação da conclusão dos trabalhos, acompanhada 
de declaração subscrita pelo autor do projeto e pelo dire-
tor de obra ou diretor de fiscalização de obra, de que tais 
elementos foram obtidos.

4 — Não sendo determinada a realização de vistoria no 
prazo referido no n.º 1, o requerente pode solicitar a emis-
são do alvará de autorização de utilização, a emitir no prazo 
de cinco dias, mediante a apresentação do comprovativo 
do requerimento da mesma nos termos do artigo 63.º

Artigo 65.º
Realização da vistoria

1 — A vistoria realiza -se no prazo de 15 dias a contar 
da decisão do presidente da câmara referida no n.º 2 do 
artigo anterior, decorrendo sempre que possível em data 
a acordar com o requerente.

2 — A vistoria é efetuada por uma comissão composta, 
no mínimo, por três técnicos, a designar pela câmara mu-
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nicipal, dos quais pelo menos dois devem ter habilitação 
legal para ser autor de projeto, correspondente à obra objeto 
de vistoria, segundo o regime da qualificação profissional 
dos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição 
de projetos.

3 — A data da realização da vistoria é notificada 
pela câmara municipal ao requerente da autorização 
de utilização, o qual pode fazer -se acompanhar dos 
autores dos projetos e do técnico responsável pela 
direção técnica da obra, que participam, sem direito a 
voto, na vistoria.

4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente 
seguidas na decisão sobre o pedido de autorização.

5 — No caso da imposição de obras de alteração de-
correntes da vistoria, a emissão da autorização requerida 
depende da verificação da adequada realização dessas 
obras, mediante nova vistoria a requerer pelo interessado, 
a qual deve decorrer no prazo de 15 dias a contar do res-
petivo requerimento.

6 — Não sendo a vistoria realizada nos prazos referidos 
nos n.os 1 ou 5, o requerente pode solicitar a emissão do 
título de autorização de utilização, mediante a apresentação 
do comprovativo do requerimento da mesma nos termos 
do artigo 63.º ou do número anterior, o qual é emitido no 
prazo de cinco dias e sem a prévia realização de vistoria.

Artigo 66.º
Propriedade horizontal

1 — No caso de edifícios constituídos em regime de 
propriedade horizontal, a autorização pode ter por objeto 
o edifício na sua totalidade ou cada uma das suas frações 
autónomas.

2 — A autorização de utilização só pode ser conce-
dida autonomamente para uma ou mais frações autó-
nomas quando as partes comuns dos edifícios em que 
se integram estejam também em condições de serem 
utilizadas.

3 — Caso o interessado não tenha ainda requerido a cer-
tificação pela câmara municipal de que o edifício satisfaz 
os requisitos legais para a sua constituição em regime de 
propriedade horizontal, tal pedido pode integrar o reque-
rimento de autorização de utilização.

4 — O disposto nos n.os 2 e 3 é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos edifícios compostos por unidades 
suscetíveis de utilização independente que não estejam 
sujeitos ao regime da propriedade horizontal.

SECÇÃO IV

Validade e eficácia dos atos de licenciamento e autorização
de utilização e efeitos da comunicação prévia

SUBSECÇÃO I

Validade

Artigo 67.º
Requisitos

A validade das licenças ou das autorizações de utiliza-
ção depende da sua conformidade com as normas legais e 
regulamentares aplicáveis em vigor à data da sua prática, 
sem prejuízo do disposto no artigo 60.º

Artigo 68.º
Nulidades

Sem prejuízo da possibilidade de atribuição de efeitos 
jurídicos a situações de facto decorrentes de atos nulos 
nos termos gerais de direito, bem como do disposto no 
artigo 70.º, são nulas as licenças, as autorizações de uti-
lização e as decisões relativas a pedidos de informação 
prévia previstos no presente diploma que:

a) Violem o disposto em plano municipal ou intermu-
nicipal de ordenamento do território, plano especial de 
ordenamento do território, medidas preventivas ou licença 
ou comunicação prévia de loteamento em vigor;

b) [Revogada];
c) Não tenham sido precedidas de consulta das enti-

dades cujos pareceres, autorizações ou aprovações sejam 
legalmente exigíveis, bem como quando não estejam em 
conformidade com esses pareceres, autorizações ou apro-
vações.

Artigo 69.º
Participação, ação administrativa especial

e declaração de nulidade

1 — Os factos geradores das nulidades previstas no 
artigo anterior e quaisquer outros factos de que possa re-
sultar a invalidade dos atos administrativos previstos no 
presente diploma devem ser participados, por quem deles 
tenha conhecimento, ao Ministério Público, para efeitos 
de propositura da competente ação administrativa especial 
e respetivos meios processuais acessórios.

2 — Quando tenha por objeto atos de licenciamento ou 
autorizações de utilização com fundamento em qualquer 
das invalidades previstas no artigo anterior, a citação ao 
titular da licença ou da autorização de utilização para con-
testar a ação referida no número anterior tem os efeitos 
previstos no artigo 103.º para o embargo, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

3 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requerimento 
dos interessados, autorizar o prosseguimento dos trabalhos 
caso do recurso resultem indícios de ilegalidade da sua 
interposição ou da sua improcedência, devendo o juiz 
decidir esta questão, quando a ela houver lugar, no prazo 
de 10 dias.

4 — A possibilidade de o órgão que emitiu o ato ou de-
liberação declarar a nulidade caduca no prazo de 10 anos, 
caducando também o direito de propor a ação prevista no 
n.º 1 se os factos que determinaram a nulidade não forem 
participados ao Ministério Público nesse prazo, exceto 
relativamente a monumentos nacionais e respetiva zona 
de proteção.

Artigo 70.º
Responsabilidade civil da Administração

1 — O município responde civilmente nos termos gerais 
por ações e omissões cometidas em violação do estabele-
cido no presente decreto -lei.

2 — O disposto no número anterior inclui a responsabi-
lidade por prejuízos resultantes de operações urbanísticas 
executadas com base em atos de controlo prévio ilegais, 
nomeadamente em caso de revogação, anulação ou decla-
ração de nulidade de licenças ou autorizações de utilização, 
sempre que a causa de revogação, anulação ou declaração 
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de nulidade resulte de uma conduta ilícita dos titulares dos 
seus órgãos ou dos seus funcionários e agentes.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior são 
solidariamente responsáveis:

a) O titular do órgão administrativo singular que haja 
praticado os atos ao abrigo dos quais foram executadas ou 
desenvolvidas as operações urbanísticas referidas sem que 
tivesse sido promovida a consulta de entidades externas 
ou em desrespeito do parecer, autorização ou aprovação 
emitidos, quando vinculativos;

b) Os membros dos órgãos colegiais que tenham votado 
a favor dos atos referidos na alínea anterior;

c) Os trabalhadores que tenham prestado informação 
favorável à prática do ato de controlo prévio ilegal, em 
caso de dolo ou culpa grave;

d) Os membros da câmara municipal quando não pro-
movam as medidas necessárias à reposição da legalidade, 
nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 35.º, em caso de 
dolo ou culpa grave.

4 — Quando a ilegalidade que fundamenta a revogação, 
anulação ou declaração de nulidade de ato administrativo 
resulte de parecer vinculativo, autorização ou aprovação 
legalmente exigível, a entidade que o emitiu responde 
solidariamente com o município, que tem sobre aquela 
direito de regresso nos termos gerais de direito.

5 — Impende sobre os titulares dos órgãos municipais 
o dever de desencadear procedimentos disciplinares aos 
trabalhadores sempre que se verifique alguma das situações 
referidas no artigo 101.º

SUBSECÇÃO II

Caducidade e revogação da licença e autorização de utilização
e cessação de efeitos da comunicação prévia

Artigo 71.º
Caducidade

1 — A licença ou comunicação prévia para a realização 
de operação de loteamento caduca se:

a) Não for apresentada a comunicação prévia para a 
realização das respetivas obras de urbanização no prazo 
de um ano a contar da notificação do ato de licencia-
mento ou, na hipótese de comunicação prévia, não for 
apresentada comunicação prévia para a realização de 
obras de urbanização no prazo de um ano a contar da 
data daquela; ou se

b) Não for requerido o alvará a que se refere o n.º 3 do 
artigo 76.º no prazo de um ano a contar da comunicação 
prévia das respetivas obras de urbanização;

c) Não forem iniciadas as obras de edificação previstas 
na operação de loteamento no prazo fixado para esse efeito, 
nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 77.º

2 — A licença ou comunicação prévia para a realização 
de operação de loteamento que não exija a realização de 
obras de urbanização, bem como a licença para a realização 
das operações urbanísticas previstas nas alíneas b) a e) do 
n.º 2 e no n.º 4 do artigo 4.º, caducam, no caso da licença, 
se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de 
licenciamento não for requerida a emissão do respetivo 
alvará ou, no caso da comunicação prévia e sendo devida, 
não ocorra o pagamento das taxas no prazo previsto para 

o efeito, determinando, em qualquer dos casos, a imediata 
cessação da operação urbanística.

3 — Para além das situações previstas no número ante-
rior, a licença ou a comunicação prévia para a realização 
das operações urbanísticas referidas no número anterior, 
bem como a licença ou a comunicação prévia para a rea-
lização de operação de loteamento que exija a realização 
de obras de urbanização, caducam ainda:

a) Se as obras não forem iniciadas no prazo de 12 meses 
a contar da data de emissão do alvará ou do pagamento 
das taxas no caso de comunicação prévia, ou nos casos 
previstos no artigo 113.º;

b) Se as obras estiverem suspensas por período superior 
a seis meses, salvo se a suspensão decorrer de facto não 
imputável ao titular da licença ou da comunicação prévia;

c) Se as obras estiverem abandonadas por período su-
perior a seis meses;

d) Se as obras não forem concluídas no prazo fixado 
na licença ou comunicação prévia, ou suas prorrogações, 
contado a partir da data de emissão do alvará ou do paga-
mento das taxas no caso da comunicação prévia.

e) [Revogada].

4 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do número 
anterior, presumem -se abandonadas as obras ou trabalhos 
sempre que:

a) Se encontrem suspensos sem motivo justificativo 
registado no respetivo livro de obra;

b) Decorram na ausência do diretor da obra;
c) Se desconheça o paradeiro do titular da respetiva 

licença ou comunicação prévia sem que este haja indicado 
à câmara municipal procurador bastante que o represente.

5 — As caducidades previstas no presente artigo devem 
ser declaradas pela câmara municipal, verificadas as situa-
ções previstas no presente artigo, após audiência prévia 
do interessado.

6 — Os prazos a que se referem os números anteriores 
contam -se de acordo com o disposto no artigo 279.º do 
Código Civil.

7 — Tratando -se de licença para a realização de ope-
ração de loteamento ou de obras de urbanização, a cadu-
cidade pelos motivos previstos na alínea c) do n.º 1 e nos 
n.os 3 e 4 observa os seguintes termos:

a) A caducidade não produz efeitos relativamente aos 
lotes para os quais já haja sido deferido pedido de licencia-
mento para obras de edificação ou já tenha sido apresentada 
comunicação prévia da realização dessas obras;

b) A caducidade não produz efeitos relativamente às 
parcelas cedidas para implantação de espaços verdes públi-
cos e equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas 
que sejam indispensáveis aos lotes referidos no número 
anterior e sejam identificadas pela Câmara Municipal na 
declaração prevista no n.º 5;

c) Nas situações previstas na alínea c) do n.º 1, a caduci-
dade não produz efeitos, ainda, quanto à divisão ou repar-
celamento fundiário resultante da operação de loteamento, 
mantendo -se os lotes constituídos por esta operação, a 
respetiva área e localização e extinguindo -se as demais 
especificações relativas aos lotes, previstas na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 77.º
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Artigo 72.º
Renovação

1 — O titular de licença ou comunicação prévia que 
haja caducado pode requerer nova licença ou apresentar 
nova comunicação prévia.

2 — No caso referido no número anterior, serão uti-
lizados no novo processo os elementos que instruíram 
o processo anterior desde que o novo requerimento seja 
apresentado no prazo de 18 meses a contar da data da 
caducidade ou, se este prazo estiver esgotado, não existi-
rem alterações de facto e de direito que justifiquem nova 
apresentação.

3 — [Revogado].

Artigo 73.º
Revogação

1 — Sem prejuízo do que se dispõe no número seguinte, 
a licença ou as autorizações de utilização só podem ser 
revogadas nos termos estabelecidos na lei para os atos 
constitutivos de direitos.

2 — Nos casos a que se refere o n.º 2 do artigo 105.º, a 
licença pode ser revogada pela câmara municipal decorrido 
o prazo de seis meses a contar do termo do prazo estabe-
lecido de acordo com o n.º 1 do mesmo artigo.

SUBSECÇÃO III

Títulos das operações urbanísticas

Artigo 74.º
Título da licença, da comunicação prévia

e da autorização de utilização

1 — As operações urbanísticas objeto de licenciamento 
são tituladas por alvará, cuja emissão é condição de efi-
cácia da licença.

2 — A comunicação prévia relativa a operações urba-
nísticas é titulada pelo comprovativo eletrónico da sua 
apresentação emitido pela plataforma eletrónica referida no 
n.º 1 do artigo 8.º -A, acompanhado do documento compro-
vativo do pagamento das taxas e, no caso de operações de 
loteamento, é titulada, ainda, por documento comprovativo 
da prestação de caução e da celebração do instrumento no-
tarial a que se refere o n.º 3 do artigo 44.º ou por declaração 
da câmara municipal relativa à sua inexigibilidade.

3 — A autorização de utilização dos edifícios é titulada 
por alvará.

Artigo 75.º
Competência

Compete ao presidente da câmara municipal emitir o 
alvará para a realização das operações urbanísticas, po-
dendo delegar esta competência nos vereadores, com fa-
culdade de subdelegação, ou nos dirigentes dos serviços 
municipais.

Artigo 76.º
Requerimento

1 — O interessado deve, no prazo de um ano a contar 
da data da notificação do ato de licenciamento ou da au-
torização de utilização, requerer a emissão do respetivo 
alvará, apresentando para o efeito os elementos previstos 

em portaria aprovada pelo membro do Governo respon-
sável pelo ordenamento do território.

2 — Pode ainda o presidente da câmara municipal, 
a requerimento fundamentado do interessado, conceder 
prorrogação, por uma única vez, do prazo previsto no 
número anterior.

3 — No caso de operação de loteamento que exija a 
realização de obras de urbanização, é emitido um único 
alvará, que deve ser requerido no prazo de um ano a contar 
da comunicação prévia das obras de urbanização.

4 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 64.º e 65.º, o 
alvará é emitido no prazo de 30 dias a contar da apresenta-
ção do requerimento previsto nos números anteriores ou da 
receção dos elementos a que se refere o n.º 3 do artigo 11.º 
desde que se mostrem pagas as taxas devidas.

5 — O requerimento de emissão de alvará só pode ser 
indeferido com fundamento na caducidade, suspensão, 
revogação, anulação ou declaração de nulidade da licença, 
na caducidade ou cassação do título da comunicação prévia 
nos termos do artigo 79.º, ou na falta de pagamento das 
taxas referidas no número anterior.

6 — O alvará obedece a um modelo -tipo a estabelecer 
por portaria aprovada pelo membro do Governo respon-
sável pelo ordenamento do território.

Artigo 77.º
Especificações

1 — O alvará de licença de operação de loteamento ou 
de obras de urbanização deve conter, nos termos da licença, 
a especificação dos seguintes elementos, consoante forem 
aplicáveis:

a) Identificação do titular do alvará;
b) Identificação do prédio objeto da operação de lotea-

mento ou das obras de urbanização;
c) Identificação dos atos dos órgãos municipais relativos 

ao licenciamento da operação de loteamento e das obras 
de urbanização;

d) Enquadramento da operação urbanística em plano 
municipal ou intermunicipal de ordenamento do território 
em vigor, bem como na respetiva unidade de execução, 
se a houver;

e) Número de lotes e indicação da área, localização, fi-
nalidade, área de implantação, área de construção, número 
de pisos e número de fogos de cada um dos lotes, com 
especificação dos fogos destinados a habitações a custos 
controlados, quando previstos;

f) Cedências obrigatórias, sua finalidade e especificação 
das parcelas a integrar no domínio municipal;

g) Prazo máximo para a conclusão das operações de 
edificação previstas na operação de loteamento, o qual deve 
observar o prazo previsto no instrumento de programação 
da execução do plano territorial de âmbito municipal ou in-
termunicipal aplicável e não pode ser superior a 10 anos;

h) Prazo para a conclusão das obras de urbanização;
i) Montante da caução prestada e identificação do res-

petivo título.

2 — O alvará a que se refere o número anterior deve 
conter, em anexo, as plantas representativas dos elementos 
referidos nas alíneas e) e f).

3 — As especificações do alvará a que se refere o n.º 1 
vinculam a câmara municipal, o proprietário do prédio, 
bem como os adquirentes dos lotes.
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4 — O alvará de licença para a realização das operações 
urbanísticas a que se referem as alíneas b) a g) e l) do 
artigo 2.º deve conter, nos termos da licença, os seguintes 
elementos, consoante sejam aplicáveis:

a) Identificação do titular da licença;
b) Identificação do lote ou do prédio onde se realizam 

as obras ou trabalhos;
c) Identificação dos atos dos órgãos municipais relativos 

ao licenciamento das obras ou trabalhos;
d) Enquadramento das obras em operação de loteamento 

ou plano municipal ou intermunicipal de ordenamento 
do território em vigor, no caso das obras previstas nas 
alíneas b), c) e e) do artigo 2.º;

e) Os condicionamentos a que fica sujeita a licença;
f) As cérceas e o número de pisos acima e abaixo da 

cota de soleira;
g) A área de construção e a volumetria dos edifícios;
h) O uso a que se destinam as edificações;
i) O prazo de validade da licença, o qual corresponde 

ao prazo para a conclusão das obras ou trabalhos.

5 — O alvará de autorização de utilização relativo à 
utilização de edifício ou de sua fração deve conter a espe-
cificação dos seguintes elementos:

a) Identificação do titular da autorização;
b) Identificação do edifício ou fração autónoma;
c) O uso a que se destina o edifício ou fração autó-

noma.

6 — O alvará a que se refere o número anterior deve 
ainda mencionar, quando for caso disso, que o edifício a 
que respeita preenche os requisitos legais para a consti-
tuição da propriedade horizontal.

7 — No caso de substituição do titular de alvará de 
licença, o substituto deve disso fazer prova junto do pre-
sidente da câmara para que este proceda ao respetivo aver-
bamento no prazo de 15 dias a contar da data da substi-
tuição.

8 — A titularidade do alvará de autorização de utilização 
de edifícios ou frações autónomas é transmitida automati-
camente com a propriedade a que respeita.

Artigo 78.º
Publicidade

1 — O titular do alvará deve promover, no prazo de 
10 dias após a emissão do alvará, a afixação no prédio 
objeto de qualquer operação urbanística de um aviso, vi-
sível do exterior, que deve permanecer até à conclusão 
das obras.

2 — A emissão do alvará de licença de loteamento deve 
ainda ser publicitada pela câmara municipal, no prazo 
estabelecido no n.º 1, através de:

a) Publicação de aviso em boletim municipal e na página 
da Internet do município ou, quando estes não existam, 
através de edital a afixar nos paços do concelho e nas sedes 
das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num jornal de âmbito local, 
quando o número de lotes seja inferior a 20, ou num jornal 
de âmbito nacional, nos restantes casos.

3 — Compete ao membro do Governo responsável pelo 
ordenamento do território aprovar, por portaria, o modelo 
do aviso referido no n.º 1.

4 — O aviso previsto no número anterior deve men-
cionar, consoante os casos, as especificações previstas 
nas alíneas a) a g) do n.º 1 e a) a c) e f) a i) do n.º 4 do 
artigo 77.º

5 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com 
as necessárias adaptações, às situações objeto de comu-
nicação prévia.

Artigo 79.º
Cassação

1 — O alvará ou o título da comunicação prévia é cas-
sado pelo presidente da câmara municipal quando:

a) A licença caduque, seja revogada, anulada ou de-
clarada nula;

b) A comunicação prévia caduque, não cumpra as nor-
mas legais ou regulamentares aplicáveis, não tenha sido 
antecedida dos pareceres, autorizações ou aprovações le-
galmente exigidos ou não se conforme com os mesmos.

2 — A cassação do alvará ou do título da comunica-
ção prévia de loteamento é comunicada pelo presidente 
da câmara municipal à conservatória do registo predial 
competente, para efeitos de anotação à descrição ou de 
cancelamento do correspondente registo.

3 — Com a comunicação referida no número anterior, 
o presidente da câmara municipal dá igualmente conheci-
mento à conservatória do registo predial dos lotes que se 
encontrem na situação referida no n.º 7 do artigo 71.º, re-
querendo a esta o cancelamento parcial do correspondente 
registo nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 101.º 
do Código do Registo Predial e indicando as descrições 
a manter.

4 — O alvará cassado é apreendido pela câmara mu-
nicipal, na sequência de notificação ao respetivo titular.

5 — O título da comunicação prévia é cassado através 
do averbamento da cassação à informação constante da 
plataforma eletrónica referida no n.º 1 do artigo 8.º -A.

CAPÍTULO III

Execução e fiscalização

SECÇÃO I

Início dos trabalhos

Artigo 80.º
Início dos trabalhos

1 — A execução das obras e trabalhos sujeitos a li-
cença nos termos do presente diploma só pode iniciar -se 
depois de emitido o respetivo alvará, com exceção das 
situações referidas no artigo seguinte e salvo o disposto 
no artigo 113.º

2 — As obras e os trabalhos sujeitos ao regime da co-
municação prévia podem iniciar -se nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 34.º

3 — As obras e trabalhos referidos no artigo 7.º só po-
dem iniciar -se depois de emitidos os pareceres ou autori-
zações aí referidos ou após o decurso dos prazos fixados 
para a respetiva emissão.

4 — No prazo de 60 dias a contar do início dos trabalhos 
relativos às operações urbanísticas referidas nas alíneas c) 
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a e) do n.º 2 do artigo 4.º deve o promotor da obra apre-
sentar na câmara municipal cópia das especialidades e 
outros estudos.

Artigo 80.º -A
Informação sobre o início dos trabalhos

e o responsável pelos mesmos

1 — Até cinco dias antes do início dos trabalhos, o 
promotor informa a câmara municipal dessa intenção, 
comunicando também a identidade da pessoa, singular ou 
coletiva, encarregada da execução dos mesmos.

2 — A pessoa encarregada da execução dos trabalhos 
está obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciamento ou comunicação prévia.

Artigo 81.º
Demolição, escavação e contenção periférica

1 — Quando o procedimento de licenciamento haja 
sido precedido de informação prévia favorável que vin-
cule a câmara municipal, pode o presidente da câmara 
municipal, a pedido do interessado, permitir a execução 
de trabalhos de demolição ou de escavação e contenção 
periférica até à profundidade do piso de menor cota, logo 
após o sanea mento referido no artigo 11.º, desde que seja 
prestada caução para reposição do terreno nas condições 
em que se encontrava antes do início dos trabalhos.

2 — Nas obras sujeitas a licença nos termos do presente 
diploma, a decisão referida no número anterior pode ser 
proferida em qualquer momento após a aprovação do pro-
jeto de arquitetura.

3 — Para os efeitos dos números anteriores, o reque-
rente deve apresentar, consoante os casos, o plano de demo-
lições, o projeto de estabilidade ou o projeto de escavação 
e contenção periférica até à data da apresentação do pedido 
referido no mesmo número.

4 — O presidente da câmara decide sobre o pedido 
previsto no n.º 1 no prazo de 15 dias a contar da data da 
sua apresentação.

5 — É título bastante para a execução dos trabalhos de 
demolição, escavação ou contenção periférica a notificação 
do deferimento do respetivo pedido, que o requerente, a 
partir do início da execução dos trabalhos por ela abran-
gidos, deverá guardar no local da obra.

Artigo 82.º
Ligação às redes públicas

1 — Os alvarás a que se referem os n.os 1 e 4 do ar-
tigo 77.º e a notificação referida no n.º 5 do artigo ante-
rior constituem título bastante para instruir os pedidos de 
ligação dos sistemas de água, de saneamento, de gás, de 
eletricidade e de telecomunicações, podendo os requerentes 
optar, mediante autorização das entidades gestoras, pela 
realização das obras indispensáveis à sua concretização 
nas condições regulamentares e técnicas definidas por 
aquelas entidades.

2 — No caso de obras sujeitas a comunicação prévia, 
constitui título bastante para os efeitos previstos no número 
anterior a apresentação dos documentos referidos no n.º 2 
do artigo 74.º

3 — Até à apresentação do alvará de autorização de 
utilização, as ligações referidas no número anterior são 
efetuadas pelo prazo fixado no alvará respetivo ou no 
título da comunicação prévia, e apenas podem ser prorro-

gadas pelo período correspondente à prorrogação daquele 
prazo, salvo nos casos em que aquele alvará não haja sido 
emitido por razões exclusivamente imputáveis à câmara 
municipal.

4 — No caso de obras sujeitas a comunicação prévia, 
se for necessária a compatibilização de projetos com as 
infraestruturas existentes ou a sua realização no caso de 
inexistência, estas serão promovidas pela entidade pres-
tadora ou pelo requerente, nos termos da parte final do 
n.º 1.

SECÇÃO II

Execução dos trabalhos

Artigo 83.º
Alterações durante a execução da obra

1 — Podem ser realizadas em obra alterações ao pro-
jeto, mediante comunicação prévia nos termos previstos 
no artigo 35.º, desde que essa comunicação seja efetuada 
com a antecedência necessária para que as obras estejam 
concluídas antes da apresentação do requerimento a que 
se refere o n.º 1 do artigo 63.º

2 — Podem ser efetuadas sem dependência de comu-
nicação prévia à câmara municipal as alterações em obra 
que não correspondam a obras que estivessem sujeitas a 
controlo prévio.

3 — As alterações em obra ao projeto inicialmente apro-
vado ou apresentado que envolvam a realização de obras de 
ampliação ou de alterações à implantação das edificações 
estão sujeitas ao procedimento previsto nos artigos 27.º 
ou 35.º, consoante os casos.

4 — Nas situações previstas nos números anteriores, 
apenas são apresentados os elementos instrutórios que 
sofreram alterações.

Artigo 84.º
Execução das obras pela câmara municipal

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma 
em matéria de suspensão, caducidade das licenças, au-
torizações ou comunicação prévia ou de cassação dos 
respetivos títulos, a câmara municipal, para salvaguarda 
do património cultural, da qualidade do meio urbano e do 
meio ambiente, da segurança das edificações e do público 
em geral ou, no caso de obras de urbanização, também 
para proteção de interesses de terceiros adquirentes de 
lotes, pode promover a realização das obras por conta do 
titular do alvará ou do apresentante da comunicação prévia 
quando, por causa que seja imputável a este último:

a) Não tiverem sido iniciadas no prazo de um ano a 
contar da data da emissão do alvará ou do título da comu-
nicação prévia;

b) Permanecerem interrompidas por mais de um ano;
c) Não tiverem sido concluídas no prazo fixado ou suas 

prorrogações, nos casos em que a câmara municipal tenha 
declarado a caducidade;

d) Não hajam sido efetuadas as correções ou alterações 
que hajam sido intimadas nos termos do artigo 105.º

2 — A execução das obras referidas no número anterior 
e o pagamento das despesas suportadas com as mesmas 
efetuam -se nos termos dos artigos 107.º e 108.º
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3 — A câmara municipal pode ainda acionar as cauções 
referidas nos artigos 25.º e 54.º

4 — Logo que se mostre reembolsada das despesas 
efetuadas nos termos do presente artigo, a câmara mu-
nicipal procede ao levantamento do embargo que possa 
ter sido decretado ou, quando se trate de obras de ur-
banização, emite oficiosamente alvará, competindo ao 
presidente da câmara dar conhecimento das respetivas 
deliberações, quando seja caso disso, à Direção -Geral 
do Território, para efeitos cadastrais, e à conservatória 
do registo predial.

Artigo 85.º
Execução das obras de urbanização por terceiro

1 — Qualquer adquirente dos lotes, de edifícios cons-
truídos nos lotes ou de frações autónomas dos mesmos 
tem legitimidade para requerer a autorização judicial para 
promover diretamente a execução das obras de urbanização 
quando, verificando -se as situações previstas no n.º 1 do 
artigo anterior, a câmara municipal não tenha promovido 
a sua execução.

2 — O requerimento é instruído com os seguintes ele-
mentos:

a) Cópia do alvará ou do título da comunicação prévia, 
nos termos do n.º 2 do artigo 74.º;

b) Orçamento, a preços correntes do mercado, relativo 
à execução das obras de urbanização em conformidade 
com os projetos aprovados e condições fixadas no licen-
ciamento;

c) Quaisquer outros elementos que o requerente entenda 
necessários para o conhecimento do pedido.

3 — Antes de decidir, o tribunal notifica a câmara mu-
nicipal, o titular do alvará ou o apresentante da comu-
nicação prévia para responderem no prazo de 30 dias e 
ordena a realização das diligências que entenda úteis para 
o conhecimento do pedido, nomeadamente a inspeção 
judicial do local.

4 — Se deferir o pedido, o tribunal fixa especifica-
damente as obras a realizar e o respetivo orçamento e 
determina que a caução a que se refere o artigo 54.º fique 
à sua ordem, a fim de responder pelas despesas com as 
obras até ao limite do orçamento.

5 — Na falta ou insuficiência da caução, o tribunal 
determina que os custos sejam suportados pelo município, 
sem prejuízo do direito de regresso deste sobre o titular do 
alvará ou o apresentante da comunicação prévia.

6 — O processo a que se referem os números anteriores 
é urgente e isento de custas.

7 — Da sentença cabe recurso nos termos gerais.
8 — Compete ao tribunal judicial da comarca onde se 

localiza o prédio no qual se devem realizar as obras de 
urbanização conhecer dos pedidos previstos no presente 
artigo.

9 — A câmara municipal emite oficiosamente alvará 
para execução de obras por terceiro, competindo ao seu 
presidente dar conhecimento das respetivas deliberações 
à Direção -Geral do Território, para efeitos cadastrais, e à 
conservatória do registo predial, quando:

a) Tenha havido receção provisória das obras; ou
b) Seja integralmente reembolsada das despesas efetua-

das, caso se verifique a situação prevista no n.º 5.

SECÇÃO III

Conclusão e receção dos trabalhos

Artigo 86.º
Limpeza da área e reparação de estragos

1 — Concluída a obra, o dono da mesma é obrigado 
a proceder ao levantamento do estaleiro, à limpeza da 
área, de acordo com o regime da gestão de resíduos de 
construção e demolição nela produzidos, e à reparação de 
quaisquer estragos ou deteriorações que tenha causado em 
infraestruturas públicas.

2 — O cumprimento do disposto no número anterior é 
condição da emissão do alvará de autorização de utilização 
ou da receção provisória das obras de urbanização, salvo 
quando tenha sido prestada, em prazo a fixar pela câmara 
municipal, caução para garantia da execução das operações 
referidas no mesmo número.

Artigo 87.º
Receção provisória e definitiva das obras de urbanização

1 — É da competência da câmara municipal deliberar 
sobre a receção provisória e definitiva das obras de urbani-
zação após a sua conclusão e o decurso do prazo de garan-
tia, respetivamente, mediante requerimento do interessado.

2 — A receção é precedida de vistoria, a realizar por 
uma comissão da qual fazem parte o interessado ou um 
seu representante e, pelo menos, dois representantes da 
câmara municipal.

3 — À receção provisória e definitiva, bem como às 
respetivas vistorias, é aplicável, com as necessárias adap-
tações, o regime aplicável à receção provisória e definitiva 
das empreitadas de obras públicas.

4 — Em caso de deficiência das obras de urbanização, 
como tal assinaladas no auto de vistoria, se o titular das 
obras de urbanização não reclamar ou vir indeferida a sua 
reclamação e não proceder à sua correção no prazo para o 
efeito fixado, a câmara municipal procede em conformi-
dade com o disposto no artigo 84.º

5 — O prazo de garantia das obras de urbanização é 
de cinco anos.

Artigo 88.º
Obras inacabadas

1 — Quando as obras já tenham atingido um estado 
avançado de execução mas a licença ou comunicação 
prévia haja caducado, pode ser requerida a concessão de 
licença especial para a sua conclusão, desde que não se 
mostre aconselhável a demolição da obra, por razões am-
bientais, urbanísticas, técnicas ou económicas.

2 — [Revogado].
3 — [Revogado].
4 — [Revogado].

SECÇÃO IV

Utilização e conservação do edificado

Artigo 89.º
Dever de conservação

1 — As edificações devem ser objeto de obras de conser-
vação pelo menos uma vez em cada período de oito anos, 
devendo o proprietário, independentemente desse prazo, 
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realizar todas as obras necessárias à manutenção da sua 
segurança, salubridade e arranjo estético.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
câmara municipal pode a todo o tempo, oficiosamente 
ou a requerimento de qualquer interessado, determinar a 
execução de obras de conservação necessárias à correção 
de más condições de segurança ou de salubridade ou à 
melhoria do arranjo estético.

3 — A câmara municipal pode, oficiosamente ou a re-
querimento de qualquer interessado, ordenar a demolição 
total ou parcial das construções que ameacem ruína ou 
ofereçam perigo para a saúde pública e para a segurança 
das pessoas.

4 — Os atos referidos nos números anteriores são efi-
cazes a partir da sua notificação ao proprietário.

Artigo 89.º -A
Proibição de deterioração

1 — O proprietário não pode, dolosamente, provocar 
ou agravar uma situação de falta de segurança ou de salu-
bridade, provocar a deterioração do edifício ou prejudicar 
o seu arranjo estético.

2 — Presume -se, salvo prova em contrário, existir vio-
lação pelo proprietário do disposto no número anterior nas 
seguintes situações:

a) Quando o edifício, encontrando -se total ou parcial-
mente devoluto, tenha apenas os vãos do piso superior ou 
dos pisos superiores desguarnecidos;

b) Quando estejam em falta elementos decorativos, 
nomeadamente cantarias ou revestimento azulejar rele-
vante, em áreas da edificação que não sejam acessíveis 
pelos transeuntes, sendo patente que tal falta resulta de 
atuação humana.

3 — A proibição constante do n.º 1 é aplicável, além do 
proprietário, a qualquer pessoa singular ou coletiva.

Artigo 90.º
Vistoria prévia

1 — As deliberações referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 89.º 
são precedidas de vistoria a realizar por três técnicos a 
nomear pela câmara municipal, dois dos quais com habi-
litação legal para ser autor de projeto, correspondentes à 
obra objeto de vistoria, segundo o regime da qualificação 
profissional dos técnicos responsáveis pela elaboração e 
subscrição de projetos.

2 — Do ato que determinar a realização da vistoria e 
respetivos fundamentos é notificado o proprietário do imó-
vel, mediante carta registada expedida com, pelo menos, 
sete dias de antecedência.

3 — Até à véspera da vistoria, o proprietário pode in-
dicar um perito para intervir na realização da vistoria e 
formular quesitos a que deverão responder os técnicos 
nomeados.

4 — Da vistoria é imediatamente lavrado auto, do qual 
constam obrigatoriamente a identificação do imóvel, a 
descrição do estado do mesmo e as obras preconizadas e, 
bem assim, as respostas aos quesitos que sejam formuladas 
pelo proprietário.

5 — A descrição do estado do imóvel, a que se refere 
o número anterior, inclui a identificação do seu estado de 
conservação, apurado através da determinação do nível 
de conservação do imóvel de acordo com o disposto no 

artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, e na respetiva regulamentação.

6 — O auto referido no n.º 4 é assinado por todos os 
técnicos e pelo perito que hajam participado na vistoria e, 
se algum deles não quiser ou não puder assiná -lo, faz -se 
menção desse facto.

7 — Quando o proprietário não indique perito até à data 
referida no n.º 3, a vistoria é realizada sem a presença deste, 
sem prejuízo de, em eventual impugnação administrativa 
ou contenciosa da deliberação em causa, o proprietário 
poder alegar factos não constantes do auto de vistoria, 
quando prove que não foi regularmente notificado nos 
termos do n.º 2.

8 — As formalidades previstas no presente artigo podem 
ser preteridas quando exista risco iminente de desmorona-
mento ou grave perigo para a saúde pública, nos termos 
previstos na lei para o estado de necessidade.

Artigo 91.º
Obras coercivas

1 — Quando o proprietário não iniciar as obras que lhe 
sejam determinadas nos termos do artigo 89.º ou não as 
concluir dentro dos prazos que para o efeito lhe forem fixa-
dos, pode a câmara municipal tomar posse administrativa 
do imóvel para lhes dar execução imediata.

2 — À execução coerciva das obras referidas no número 
anterior aplica -se, com as devidas adaptações, o disposto 
nos artigos 107.º e 108.º

Artigo 92.º
Despejo administrativo

1 — A câmara municipal pode ordenar o despejo su-
mário dos prédios ou parte de prédios nos quais haja de 
realizar -se as obras referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 89.º, 
sempre que tal se mostre necessário à execução das mes-
mas.

2 — O despejo referido no número anterior pode ser 
determinado oficiosamente ou, quando o proprietário pre-
tenda proceder às mesmas, a requerimento deste.

3 — A deliberação que ordene o despejo é eficaz a partir 
da sua notificação aos ocupantes.

4 — O despejo deve executar -se no prazo de 45 dias 
a contar da sua notificação aos ocupantes, salvo quando 
houver risco iminente de desmoronamento ou grave perigo 
para a saúde pública, em que poderá executar -se imedia-
tamente.

5 — Ao despejo de ocupante titular de contrato de arren-
damento aplica -se o disposto no Decreto -Lei n.º 157/2006, 
de 8 de agosto.

SECÇÃO V

Fiscalização

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 93.º
Âmbito

1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas 
está sujeita a fiscalização administrativa, independente-
mente de estarem isentas de controlo prévio ou da sua 
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sujeição a prévio licenciamento, comunicação prévia ou 
autorização de utilização.

2 — A fiscalização administrativa destina -se a assegurar 
a conformidade daquelas operações com as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis e a prevenir os perigos 
que da sua realização possam resultar para a saúde e se-
gurança das pessoas.

Artigo 94.º
Competência

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a 
outras entidades, a fiscalização prevista no artigo anterior 
compete ao presidente da câmara municipal, com a facul-
dade de delegação em qualquer dos vereadores.

2 — Os atos praticados pelo presidente da câmara muni-
cipal no exercício dos poderes de fiscalização previstos no 
presente diploma e que envolvam um juízo de legalidade 
de atos praticados pela câmara municipal respetiva, ou 
que suspendam ou ponham termo à sua eficácia, podem 
ser por esta revogados ou suspensos.

3 — No exercício da atividade de fiscalização, o pre-
sidente da câmara municipal é auxiliado por funcionários 
municipais com formação adequada, a quem incumbe 
preparar e executar as suas decisões.

4 — O presidente da câmara municipal pode ainda soli-
citar colaboração de quaisquer autoridades administrativas 
ou policiais.

5 — A câmara municipal pode contratar com empresas 
privadas habilitadas a efetuar fiscalização de obras a reali-
zação das inspeções a que se refere o artigo seguinte, bem 
como as vistorias referidas no artigo 64.º

6 — A celebração dos contratos referidos no número 
anterior depende da observância das regras constantes 
de decreto regulamentar, de onde constam o âmbito das 
obrigações a assumir pelas empresas, o respetivo regime 
da responsabilidade e as garantias a prestar.

Artigo 95.º
Inspeções

1 — Os funcionários municipais responsáveis pela fis-
calização de obras ou as empresas privadas a que se refere 
o n.º 5 do artigo anterior podem realizar inspeções aos 
locais onde se desenvolvam atividades sujeitas a fiscali-
zação nos termos do presente diploma, sem dependência 
de prévia notificação.

2 — O disposto no número anterior não dispensa a 
obtenção de prévio mandado judicial para a entrada no 
domicílio de qualquer pessoa sem o seu consentimento.

3 — O mandado previsto no número anterior é conce-
dido pelo juiz da comarca respetiva a pedido do presidente 
da câmara municipal e segue os termos do procedimento 
cautelar comum.

Artigo 96.º
Vistorias

1 — Para além dos casos especialmente previstos no 
presente diploma, o presidente da câmara municipal pode 
ordenar a realização de vistorias aos imóveis em que es-
tejam a ser executadas operações urbanísticas quando o 
exercício dos poderes de fiscalização dependa da prova de 
factos que, pela sua natureza ou especial complexidade, 
impliquem uma apreciação valorativa de caráter pericial.

2 — As vistorias ordenadas nos termos do número 
anterior regem -se pelo disposto no artigo 90.º e as suas 
conclusões são obrigatoriamente seguidas na decisão a 
que respeita.

Artigo 97.º
Livro de obra

1 — Todos os factos relevantes relativos à execução 
de obras licenciadas ou objeto de comunicação prévia 
devem ser registados pelo respetivo diretor de obra no 
livro de obra, a conservar no local da sua realização para 
consulta pelos funcionários municipais responsáveis pela 
fiscalização de obras.

2 — São obrigatoriamente registados no livro de obra, 
para além das respetivas datas de início e conclusão, todos 
os factos que impliquem a sua paragem ou suspensão, bem 
como todas as alterações feitas ao projeto licenciado ou 
comunicado.

3 — O modelo e demais registos a inscrever no livro de 
obra são definidos por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas obras públicas e pelo ordenamento do 
território, a qual fixa igualmente as características do livro 
de obra eletrónico.

SUBSECÇÃO II

Sanções

Artigo 98.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal 
ou disciplinar, são puníveis como contraordenação:

a) A realização de quaisquer operações urbanísticas 
sujeitas a prévio licenciamento sem o respetivo alvará de 
licenciamento, exceto nos casos previstos nos artigos 81.º 
e 113.º;

b) A realização de quaisquer operações urbanísticas 
em desconformidade com o respetivo projeto ou com as 
condições do licenciamento ou da comunicação prévia;

c) A execução de trabalhos em violação do disposto no 
n.º 2 do artigo 80.º -A;

d) A ocupação de edifícios ou suas frações autónomas 
sem autorização de utilização ou em desacordo com o uso 
fixado no respetivo alvará ou comunicação prévia, salvo se 
estes não tiverem sido emitidos no prazo legal por razões 
exclusivamente imputáveis à câmara municipal;

e) As falsas declarações dos autores e coordenador de 
projetos no termo de responsabilidade relativamente à 
observância das normas técnicas gerais e específicas de 
construção, bem como das disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis ao projeto;

f) As falsas declarações no termo de responsabilidade 
do diretor de obra e do diretor de fiscalização de obra ou 
de outros técnicos relativamente:

i) À conformidade da execução da obra com o projeto 
aprovado e com as condições da licença ou da comunicação 
prévia apresentada;

ii) À conformidade das alterações efetuadas ao projeto 
com as normas legais e regulamentares aplicáveis;

g) A subscrição de projeto da autoria de quem, por razões 
de ordem técnica, legal ou disciplinar, se encontre inibido 
de o elaborar;
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h) O prosseguimento de obras cujo embargo tenha sido 
legitimamente ordenado;

i) A não afixação ou a afixação de forma não visível 
do exterior do prédio, durante o decurso do procedimento 
de licenciamento ou autorização, do aviso que publicita o 
pedido de licenciamento ou autorização;

j) A não manutenção de forma visível do exterior do 
prédio, até à conclusão da obra, do aviso que publicita o 
alvará ou a comunicação prévia;

l) A falta do livro de obra no local onde se realizam as 
obras;

m) A falta dos registos do estado de execução das obras 
no livro de obra;

n) A não remoção dos entulhos e demais detritos resul-
tantes da obra nos termos do artigo 86.º;

o) A ausência de requerimento a solicitar à câmara muni-
cipal o averbamento de substituição do requerente, do autor 
de projeto, de diretor de obra ou diretor de fiscalização de 
obra, do titular do alvará de construção ou do título de re-
gisto emitido pelo InCI, I. P., bem como do titular de alvará 
de licença ou apresentante da comunicação prévia;

p) A ausência do número de alvará de loteamento ou da 
comunicação prévia nos anúncios ou em quaisquer outras 
formas de publicidade à alienação dos lotes de terreno, de 
edifícios ou frações autónomas nele construídos;

q) A não comunicação à câmara municipal dos negócios 
jurídicos de que resulte o fracionamento ou a divisão de 
prédios rústicos no prazo de 20 dias a contar da data de 
celebração;

r) A realização de operações urbanísticas sujeitas a co-
municação prévia sem que esta tenha ocorrido;

s) A não conclusão das operações urbanísticas referi-
das nos n.os 2 e 3 do artigo 89.º nos prazos fixados para o 
efeito;

t) A deterioração dolosa da edificação pelo proprietário 
ou por terceiro ou a violação grave do dever de conser-
vação.

2 — A contraordenação prevista nas alíneas a) e r) do 
número anterior é punível com coima graduada de € 500 
até ao máximo de € 200 000, no caso de pessoa singular, e 
de € 1500 até € 450 000, no caso de pessoa coletiva.

3 — A contraordenação prevista na alínea b) do n.º 1 
é punível com coima graduada de € 1500 até ao máximo 
de € 200 000, no caso de pessoa singular, e de € 3000 até 
€ 450 000, no caso de pessoa coletiva.

4 — A contraordenação prevista nas alíneas c), d), s) 
e t) do n.º 1 é punível com coima graduada de € 500 até 
ao máximo de € 100 000, no caso de pessoa singular, e de 
€ 1500 até € 250 000, no caso de pessoa coletiva.

5 — As contraordenações previstas nas alíneas e) a h) 
do n.º 1 são puníveis com coima graduada de € 1500 até 
ao máximo de € 200 000.

6 — As contraordenações previstas nas alíneas i) a n) e 
p) do n.º 1 são puníveis com coima graduada de € 250 até 
ao máximo de € 50 000, no caso de pessoa singular, e de 
€ 1000 até € 100 000, no caso de pessoa coletiva.

7 — A contraordenação prevista nas alíneas o) e q) do 
n.º 1 é punível com coima graduada de € 100 até ao má-
ximo de € 2500, no caso de pessoa singular, e de € 500 até 
€ 10 000, no caso de pessoa coletiva.

8 — Quando as contraordenações referidas no n.º 1 
sejam praticadas em relação a operações urbanísticas que 
hajam sido objeto de comunicação prévia nos termos do 
presente diploma, os montantes máximos das coimas re-

feridos nos n.os 3 a 5 anteriores são agravados em € 50 000 
e os das coimas referidas nos n.os 6 e 7 em € 25 000.

9 — A tentativa e a negligência são puníveis.
10 — A competência para determinar a instauração dos 

processos de contraordenação, para designar o instrutor e 
para aplicar as coimas pertence ao presidente da câmara 
municipal, podendo ser delegada em qualquer dos seus 
membros.

11 — O produto da aplicação das coimas referidas no 
presente artigo reverte para o município, inclusive quando 
as mesmas sejam cobradas em juízo.

Artigo 99.º
Sanções acessórias

1 — As contraordenações previstas no n.º 1 do artigo 
anterior podem ainda determinar, quando a gravidade da 
infração o justifique, a aplicação das seguintes sanções 
acessórias:

a) A apreensão dos objetos pertencentes ao agente que 
tenham sido utilizados como instrumento na prática da 
infração;

b) A interdição do exercício no município, até ao má-
ximo de quatro anos, da profissão ou atividade conexas 
com a infração praticada;

c) A privação do direito a subsídios outorgados por 
entidades ou serviços públicos.

2 — As sanções previstas no n.º 1, bem como as pre-
vistas no artigo anterior, quando aplicadas a empresas de 
construção, empreiteiros ou construtores, são comunicadas 
ao InCI, I. P.

3 — As sanções aplicadas ao abrigo do disposto nas 
alíneas e), f) e g) do n.º 1 do artigo anterior aos autores 
dos projetos, responsáveis pela direção técnica da obra ou 
a quem subscreva o termo de responsabilidade previsto no 
artigo 63.º são comunicadas à respetiva ordem ou associa-
ção profissional, quando exista.

4 — A interdição de exercício de atividade prevista 
na alínea b) do n.º 1, quando aplicada a pessoa coletiva, 
estende -se a outras pessoas coletivas constituídas pelos 
mesmos sócios.

Artigo 100.º
Responsabilidade criminal

1 — O desrespeito dos atos administrativos que determi-
nem qualquer das medidas de tutela da legalidade urbanística 
previstas no presente diploma constitui crime de desobedi-
ência, nos termos do artigo 348.º do Código Penal.

2 — As falsas declarações ou informações prestadas 
pelos responsáveis referidos nas alíneas e) e f) do n.º 1 do 
artigo 98.º, nos termos de responsabilidade ou no livro de 
obra integram o crime de falsificação de documentos, nos 
termos do artigo 256.º do Código Penal.

Artigo 100.º -A
Responsabilidade civil dos intervenientes

nas operações urbanísticas

1 — As pessoas jurídicas que violem, com dolo ou ne-
gligência, por ação ou omissão, os deveres inerentes ao 
exercício da atividade a que estejam obrigados por con-
trato ou por norma legal ou regulamentar aplicável são 
responsáveis pelo ressarcimento dos danos causados a 
terceiros e pelos custos e encargos das medidas específicas 
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de reconstituição da situação que existiria caso a ordem 
jurídica urbanística não tivesse sido violada.

2 — Relativamente a operações urbanísticas sujeitas a 
controlo prévio que tenham sido desenvolvidas em viola-
ção das condições previstas na licença, comunicação prévia 
ou autorização, consideram -se solidariamente responsáveis 
os empreiteiros, os diretores da obra e os responsáveis 
pela fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade dos 
promotores e dos donos da obra, nos termos gerais.

3 — Relativamente a operações urbanísticas sujeitas a 
controlo prévio que tenham sido realizadas sem tal controlo 
ou estejam em desconformidade com os seus pressupostos 
ou com qualquer das condições previstas na lei para a 
isenção de controlo prévio, consideram -se solidariamente 
responsáveis os promotores e donos da obra, os respon-
sáveis pelos usos e utilizações existentes, bem como os 
empreiteiros e os diretores da obra.

4 — No caso de operações urbanísticas incompatíveis 
com os instrumentos de gestão territorial aplicáveis são 
solidariamente responsáveis:

a) Os autores e coordenadores dos projetos e dos demais 
documentos técnicos;

b) Os diretores da obra;
c) Os responsáveis pela fiscalização.

5 — Consideram -se promotores, para os efeitos do dis-
posto nos n.os 2 e 3:

a) A pessoa jurídica, pública ou privada, seja ou não 
proprietária dos terrenos relativamente aos quais se refere a 
operação urbanística, que é responsável pela sua execução 
ou desenvolvimento;

b) O proprietário do imóvel no qual foram executadas 
ou desenvolvidas operações urbanísticas, quando tenha 
tido conhecimento das obras, trabalhos, edificações, usos e 
utilizações ilícitos, presumindo -se tal conhecimento, salvo 
prova em contrário, quando o proprietário tenha permitido, 
por qualquer ato, ao responsável direto da violação o acesso 
à utilização do imóvel.

6 — Considera -se empreiteiro, para os efeitos do dis-
posto nos n.os 2 e 3, a pessoa jurídica, pública ou privada, 
que exerce a atividade de execução das obras de edificação 
e urbanização e se encontre devidamente habilitada pelo 
InCI, I. P.

7 — As pessoas coletivas são responsáveis pelas infra-
ções cometidas pelos seus órgãos, funcionários e agentes.

8 — Todos os intervenientes na realização de opera-
ções urbanísticas respondem solidariamente quando se 
verifique a impossibilidade de determinar o autor do dano 
ou, havendo concorrência de culpas, não seja possível 
precisar o grau de intervenção de cada interveniente no 
dano produzido.

9 — A aprovação do projeto ou o exercício da fisca-
lização municipal não isentam os técnicos responsáveis 
pela sua fiscalização ou direção, da responsabilidade pela 
condução dos trabalhos em estrita observância pelas con-
dições da licença ou da comunicação prévia.

Artigo 101.º
Responsabilidade dos funcionários e agentes

da Administração Pública

Os funcionários e agentes da Administração Pública que 
deixem de participar infrações às entidades fiscalizadoras 

ou prestem informações falsas ou erradas sobre as infrações 
à lei e aos regulamentos de que tenham conhecimento no 
exercício das suas funções incorrem em responsabilidade 
disciplinar, punível com pena de suspensão a demissão.

Artigo 101.º -A
Legitimidade para a denúncia

1 — Qualquer pessoa tem legitimidade para comunicar 
à câmara municipal, ao Ministério Público, às ordens ou 
associações profissionais, ao InCI, I. P., ou a outras en-
tidades competentes a violação das normas do presente 
diploma.

2 — Não são admitidas denúncias anónimas.

SUBSECÇÃO III

Medidas de tutela da legalidade urbanística

Artigo 102.º
Reposição da legalidade urbanística

1 — Os órgãos administrativos competentes estão obri-
gados a adotar as medidas adequadas de tutela e restau-
ração da legalidade urbanística quando sejam realizadas 
operações urbanísticas:

a) Sem os necessários atos administrativos de controlo 
prévio;

b) Em desconformidade com os respetivos atos admi-
nistrativos de controlo prévio;

c) Ao abrigo de ato administrativo de controlo prévio 
revogado ou declarado nulo;

d) Em desconformidade com as condições da comuni-
cação prévia;

e) Em desconformidade com as normas legais ou regu-
lamentares aplicáveis.

2 — As medidas a que se refere o número anterior po-
dem consistir:

a) No embargo de obras ou de trabalhos de remodelação 
de terrenos;

b) Na suspensão administrativa da eficácia de ato de 
controlo prévio;

c) Na determinação da realização de trabalhos de cor-
reção ou alteração, sempre que possível;

d) Na legalização das operações urbanísticas;
e) Na determinação da demolição total ou parcial de 

obras;
f) Na reposição do terreno nas condições em que se 

encontrava antes do início das obras ou trabalhos;
g) Na determinação da cessação da utilização de edifí-

cios ou suas frações autónomas.

3 — Independentemente das situações previstas no n.º 1, 
a câmara municipal pode:

a) Determinar a execução de obras de conservação ne-
cessárias à correção de más condições de segurança ou 
salubridade ou à melhoria do arranjo estético;

b) Determinar a demolição, total ou parcial, das constru-
ções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde 
pública e segurança das pessoas.

4 — [Revogado].
5 — [Revogado].
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6 — [Revogado].
7 — [Revogado].
8 — [Revogado].

Artigo 102.º -A
Legalização

1 — Quando se verifique a realização de operações ur-
banísticas ilegais nos termos do n.º 1 do artigo anterior, se 
for possível assegurar a sua conformidade com as disposi-
ções legais e regulamentares em vigor, a câmara municipal 
notifica os interessados para a legalização das operações 
urbanísticas, fixando um prazo para o efeito.

2 — O procedimento de legalização deve ser instruído 
com os elementos exigíveis em função da pretensão con-
creta do requerente, com as especificidades constantes dos 
números seguintes.

3 — A câmara municipal pode solicitar a entrega dos 
documentos e elementos, nomeadamente os projetos das 
especialidade e respetivos termos de responsabilidade ou 
os certificados de aprovação emitidos pelas entidades cer-
tificadoras competentes, que se afigurem necessários, de-
signadamente, para garantir a segurança e saúde públicas.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, é dis-
pensada, nos casos em que não haja obras de ampliação 
ou de alteração a realizar, a apresentação dos seguintes 
elementos:

a) Calendarização da execução da obra;
b) Estimativa do custo total da obra;
c) Documento comprovativo da prestação de caução;
d) Apólice de seguro de construção;
e) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela 

reparação dos danos emergentes de acidentes de trabalho;
f) Títulos habilitantes para o exercício da atividade de 

construção válidos à data da construção da obra;
g) Livro de obra;
h) Plano de segurança e saúde.

5 — Pode ser dispensado o cumprimento de normas 
técnicas relativas à construção cujo cumprimento se tenha 
tornado impossível ou que não seja razoável exigir, desde 
que se verifique terem sido cumpridas as condições técni-
cas vigentes à data da realização da operação urbanística 
em questão, competindo ao requerente fazer a prova de 
tal data.

6 — O interessado na legalização da operação urbanís-
tica pode solicitar à câmara municipal informação sobre os 
termos em que esta se deve processar, devendo a câmara 
municipal fornecer essa informação no prazo máximo de 
15 dias.

7 — Os municípios aprovam os regulamentos neces-
sários para concretizar e executar o disposto no presente 
artigo, devendo, designadamente, concretizar os procedi-
mentos em função das operações urbanísticas e porme-
norizar, sempre que possível, os aspetos que envolvam a 
formulação de valorações próprias do exercício da função 
administrativa, em especial os morfológicos e estéticos.

8 — Nos casos em que os interessados não promovam 
as diligências necessárias à legalização voluntária das 
operações urbanísticas, a câmara municipal pode proceder 
oficiosamente à legalização, exigindo o pagamento das 
taxas fixadas em regulamento municipal.

9 — A faculdade concedida no número anterior apenas 
pode ser exercida quando estejam em causa obras que não 
impliquem a realização de cálculos de estabilidade.

10 — Caso o requerente, tendo sido notificado para o 
pagamento das taxas devidas, não proceda ao respetivo 
pagamento, é promovido o procedimento de execução 
fiscal do montante liquidado.

11 — A legalização oficiosa tem por único efeito o re-
conhecimento de que as obras promovidas cumprem os 
parâmetros urbanísticos previstos nos instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis, sendo efetuada sob reserva 
de direitos de terceiros.

Artigo 102.º -B
Embargo

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei 
a outras entidades, o presidente da câmara municipal é 
competente para embargar obras de urbanização, de edifi-
cação ou de demolição, bem como quaisquer trabalhos de 
remodelação de terrenos, quando estejam a ser executadas:

a) Sem a necessária licença ou comunicação prévia;
b) Em desconformidade com o respetivo projeto ou com 

as condições do licenciamento ou comunicação prévia, 
salvo o disposto no artigo 83.º; ou

c) Em violação das normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

2 — A notificação é feita ao responsável pela direção 
técnica da obra, bem como ao titular do alvará de licença 
ou apresentante da comunicação prévia e, quando possível, 
ao proprietário do imóvel no qual estejam a ser executadas 
as obras ou seu representante, sendo suficiente para obrigar 
à suspensão dos trabalhos qualquer dessas notificações ou 
a de quem se encontre a executar a obra no local.

3 — Após o embargo, é de imediato lavrado o respe-
tivo auto, que contém, obrigatória e expressamente, a 
identificação do funcionário municipal responsável pela 
fiscalização de obras, das testemunhas e do notificado, a 
data, a hora e o local da diligência e as razões de facto e 
de direito que a justificam, o estado da obra e a indicação 
da ordem de suspensão e proibição de prosseguir a obra 
e do respetivo prazo, bem como as cominações legais do 
seu incumprimento.

4 — O auto é redigido em duplicado e assinado pelo 
funcionário e pelo notificado, ficando o duplicado na posse 
deste.

5 — No caso de a ordem de embargo incidir apenas 
sobre parte da obra, o respetivo auto faz expressa menção 
de que o embargo é parcial e identifica claramente qual é 
a parte da obra que se encontra embargada.

6 — O auto de embargo é notificado às pessoas identi-
ficadas no n.º 2 e disponibilizado no sistema informático 
referido no artigo 8.º -A, no prazo de cinco dias úteis.

7 — No caso de as obras estarem a ser executadas por 
pessoa coletiva, o embargo e o respetivo auto são ainda 
comunicados para a respetiva sede social ou representação 
em território nacional.

8 — O embargo, assim como a sua cessação ou caduci-
dade, é objeto de registo na conservatória do registo pre-
dial, mediante comunicação do despacho que o determinou, 
procedendo -se aos necessários averbamentos.

Artigo 103.º
Efeitos do embargo

1 — O embargo obriga à suspensão imediata, no todo 
ou em parte, dos trabalhos de execução da obra.
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2 — Tratando -se de obras licenciadas ou objeto de co-
municação prévia, o embargo determina também a suspen-
são da eficácia da respetiva licença ou, no caso de comuni-
cação prévia, a imediata cessação da operação urbanística, 
bem como, no caso de obras de urbanização, a suspensão 
de eficácia da licença de loteamento urbano a que a mesma 
respeita ou a cessação das respetivas obras.

3 — É interdito o fornecimento de energia elétrica, gás 
e água às obras embargadas, devendo para o efeito ser 
notificado o ato que o ordenou às entidades responsáveis 
pelos referidos fornecimentos.

4 — O embargo, ainda que parcial, suspende o prazo que 
estiver fixado para a execução das obras no respetivo alvará 
de licença ou estabelecido na comunicação prévia.

Artigo 104.º
Caducidade do embargo

1 — A ordem de embargo caduca logo que for proferida 
uma decisão que defina a situação jurídica da obra com 
caráter definitivo ou no termo do prazo que tiver sido 
fixado para o efeito.

2 — Na falta de fixação de prazo para o efeito, a or-
dem de embargo caduca se não for proferida uma decisão 
definitiva no prazo de seis meses, prorrogável uma única 
vez por igual período.

Artigo 105.º
Trabalhos de correção ou alteração

1 — Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 102.º, o presidente da câmara municipal pode 
ainda, quando for caso disso, ordenar a realização de tra-
balhos de correção ou alteração da obra, fixando um prazo 
para o efeito, tendo em conta a natureza e o grau de com-
plexidade dos mesmos.

2 — Decorrido o prazo referido no número anterior 
sem que aqueles trabalhos se encontrem integralmente 
realizados, a obra permanece embargada até ser proferida 
uma decisão que defina a sua situação jurídica com caráter 
definitivo.

3 — Tratando -se de obras de urbanização ou de outras 
obras indispensáveis para assegurar a proteção de interes-
ses de terceiros ou o correto ordenamento urbano, a câmara 
municipal pode promover a realização dos trabalhos de 
correção ou alteração por conta do titular da licença ou 
do apresentante da comunicação prévia, nos termos dos 
artigos 107.º e 108.º

4 — A ordem de realização de trabalhos de correção ou 
alteração suspende o prazo que estiver fixado no respetivo 
alvará de licença ou estabelecido na comunicação prévia 
pelo período estabelecido nos termos do n.º 1.

5 — O prazo referido no n.º 1 interrompe -se com a 
apresentação de pedido de alteração à licença ou comuni-
cação prévia, nos termos, respetivamente, dos artigos 27.º 
e 35.º

Artigo 106.º
Demolição da obra e reposição do terreno

1 — O presidente da câmara municipal pode igual-
mente, quando for caso disso, ordenar a demolição total 
ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas condições 
em que se encontrava antes da data de início das obras ou 
trabalhos, fixando um prazo para o efeito.

2 — A demolição pode ser evitada se a obra for susce-
tível de ser licenciada ou objeto de comunicação prévia 
ou se for possível assegurar a sua conformidade com as 
disposições legais e regulamentares que lhe são aplicá-
veis mediante a realização de trabalhos de correção ou 
de alteração.

3 — A ordem de demolição ou de reposição a que se 
refere o n.º 1 é antecedida de audição do interessado, que 
dispõe de 15 dias a contar da data da sua notificação para 
se pronunciar sobre o conteúdo da mesma.

4 — Decorrido o prazo referido no n.º 1 sem que a or-
dem de demolição da obra ou de reposição do terreno 
se mostre cumprida, o presidente da câmara municipal 
determina a demolição da obra ou a reposição do terreno 
por conta do infrator.

Artigo 107.º
Posse administrativa e execução coerciva

1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal, em 
caso de incumprimento de qualquer das medidas de tutela 
da legalidade urbanística previstas nos artigos anteriores o 
presidente da câmara pode determinar a posse administra-
tiva do imóvel onde está a ser realizada a obra, por forma 
a permitir a execução coerciva de tais medidas.

2 — O ato administrativo que tiver determinado a posse 
administrativa é notificado ao dono da obra e aos demais 
titulares de direitos reais sobre o imóvel por carta registada 
com aviso de receção.

3 — A posse administrativa é realizada pelos funcioná-
rios municipais responsáveis pela fiscalização de obras, 
mediante a elaboração de um auto onde, para além de se 
identificar o ato referido no número anterior, é especificado 
o estado em que se encontra o terreno, a obra e as demais 
construções existentes no local, bem como os equipamen-
tos que ali se encontrarem.

4 — Tratando -se da execução coerciva de uma ordem 
de embargo, os funcionários municipais responsáveis pela 
fiscalização de obras procedem à selagem do estaleiro da 
obra e dos respetivos equipamentos.

5 — Em casos devidamente justificados, o presidente 
da câmara pode autorizar a transferência ou a retirada 
dos equipamentos do local de realização da obra, por sua 
iniciativa ou a requerimento do dono da obra ou do seu 
empreiteiro.

6 — O dono da obra ou o seu empreiteiro devem ser 
notificados sempre que os equipamentos sejam depositados 
noutro local.

7 — A posse administrativa do terreno e dos equipamen-
tos mantém -se pelo período necessário à execução coerciva 
da respetiva medida de tutela da legalidade urbanística, 
caducando no termo do prazo fixado para a mesma.

8 — Tratando -se de execução coerciva de uma ordem 
de demolição ou de trabalhos de correção ou alteração de 
obras, estas devem ser executadas no mesmo prazo que 
havia sido concedido para o efeito ao seu destinatário, 
contando -se aquele prazo a partir da data de início da 
posse administrativa.

9 — [Revogado].

Artigo 108.º
Despesas realizadas com a execução coerciva

1 — As quantias relativas às despesas realizadas nos 
termos do artigo anterior, incluindo quaisquer indemniza-
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ções ou sanções pecuniárias que a Administração tenha de 
suportar para o efeito, são de conta do infrator.

2 — Quando aquelas quantias não forem pagas volun-
tariamente no prazo de 20 dias a contar da notificação 
para o efeito, são cobradas judicialmente em processo 
de execução fiscal, servindo de título executivo certidão, 
passada pelos serviços competentes, comprovativa das 
despesas efetuadas, podendo ainda a câmara aceitar, para 
extinção da dívida, dação em cumprimento ou em função 
do cumprimento nos termos da lei.

3 — O crédito referido no n.º 1 goza de privilégio imo-
biliário sobre o lote ou terrenos onde se situa a edificação, 
graduado a seguir aos créditos referidos na alínea b) do 
artigo 748.º do Código Civil.

Artigo 108.º -A
[Revogado].

Artigo 109.º
Cessação da utilização

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 281/99, de 26 de julho, o presidente da 
câmara municipal é competente para ordenar e fixar prazo 
para a cessação da utilização de edifícios ou de suas fra-
ções autónomas quando sejam ocupados sem a necessária 
autorização de utilização ou quando estejam a ser afetos a 
fim diverso do previsto no respetivo alvará.

2 — Quando os ocupantes dos edifícios ou suas frações 
não cessem a utilização indevida no prazo fixado, pode a 
câmara municipal determinar o despejo administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no 
artigo 92.º

3 — O despejo determinado nos termos do número an-
terior deve ser sobrestado quando, tratando -se de edifício 
ou sua fração que estejam a ser utilizados para habitação, o 
ocupante mostre, por atestado médico, que a execução do 
mesmo põe em risco de vida, por razão de doença aguda, 
a pessoa que se encontre no local.

4 — Na situação referida no número anterior, o des-
pejo não pode prosseguir enquanto a câmara municipal 
não providencie pelo realojamento da pessoa em questão, 
a expensas do responsável pela utilização indevida, nos 
termos do artigo anterior.

CAPÍTULO IV

Garantias dos particulares

Artigo 110.º
Direito à informação

1 — Qualquer interessado tem o direito de ser infor-
mado pela respetiva câmara municipal:

a) Sobre os instrumentos de desenvolvimento e de ges-
tão territorial em vigor para determinada área do município, 
bem como das demais condições gerais a que devem obe-
decer as operações urbanísticas a que se refere o presente 
diploma;

b) Sobre o estado e andamento dos processos que lhes 
digam diretamente respeito, com especificação dos atos já 
praticados e do respetivo conteúdo, e daqueles que ainda 
devam sê -lo, bem como dos prazos aplicáveis a estes úl-
timos.

2 — As informações previstas no número anterior de-
vem ser prestadas independentemente de despacho e no 
prazo de 15 dias.

3 — Os interessados têm o direito de consultar os pro-
cessos que lhes digam diretamente respeito, nomeadamente 
por via eletrónica, e de obter as certidões ou reproduções 
autenticadas dos documentos que os integram, mediante o 
pagamento das importâncias que forem devidas.

4 — O acesso aos processos e passagem de certidões 
deve ser requerido por escrito, salvo consulta por via ele-
trónica, e é facultado independentemente de despacho e 
no prazo de 10 dias a contar da data da apresentação do 
respetivo requerimento.

5 — A câmara municipal fixa, no mínimo, um dia por 
semana para que os serviços municipais competentes es-
tejam especificadamente à disposição dos cidadãos para 
a apresentação de eventuais pedidos de esclarecimento ou 
de informação ou reclamações.

6 — Os direitos referidos nos n.os 1 e 3 são extensivos 
a quaisquer pessoas que provem ter interesse legítimo 
no conhecimento dos elementos que pretendem e ainda, 
para defesa de interesses difusos definidos na lei, quais-
quer cidadãos no gozo dos seus direitos civis e políticos e 
as associações e fundações defensoras de tais interesses.

Artigo 111.º
Silêncio da Administração

Decorridos os prazos fixados para a prática de qualquer 
ato especialmente regulado no presente diploma sem que 
o mesmo se mostre praticado, observa -se o seguinte:

a) Tratando -se de ato que devesse ser praticado por 
qualquer órgão municipal no âmbito do procedimento de 
licenciamento, o interessado pode recorrer ao processo 
regulado no artigo 112.º;

b) [Revogada];
c) Tratando -se de qualquer outro ato, considera -se ta-

citamente deferida a pretensão, com as consequências 
gerais.

Artigo 112.º
Intimação judicial para a prática de ato legalmente devido

1 — No caso previsto na alínea a) do artigo 111.º, pode 
o interessado pedir ao tribunal administrativo de círculo 
da área da sede da autoridade requerida a intimação da 
autoridade competente para proceder à prática do ato que 
se mostre devido.

2 — O requerimento de intimação deve ser apresentado 
em duplicado e instruído com cópia do requerimento para 
a prática do ato devido.

3 — A secretaria, logo que registe a entrada do reque-
rimento, expede por via postal notificação à autoridade 
requerida, acompanhada do duplicado, para responder no 
prazo de 14 dias.

4 — Junta a resposta ou decorrido o respetivo prazo, o 
processo vai com vista ao Ministério Público, por dois dias, 
e seguidamente é concluso ao juiz, para decidir no prazo 
de cinco dias.

5 — Se não houver fundamento de rejeição, o requeri-
mento só será indeferido quando a autoridade requerida 
faça prova da prática do ato devido até ao termo do prazo 
fixado para a resposta.

6 — Na decisão, o juiz estabelece prazo não superior 
a 30 dias para que a autoridade requerida pratique o ato 
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devido e fixa sanção pecuniária compulsória, nos termos 
previstos no Código de Processo nos Tribunais Adminis-
trativos.

7 — Ao pedido de intimação é aplicável o disposto no 
Código de Processo nos Tribunais Administrativos quanto 
aos processos urgentes.

8 — O recurso da decisão tem efeito meramente de-
volutivo.

9 — Decorrido o prazo fixado pelo tribunal sem que 
se mostre praticado o ato devido, o interessado pode 
prevalecer -se do disposto no artigo 113.º, com exceção 
do disposto no número seguinte.

10 — Na situação prevista no número anterior, tratando-
-se de aprovação do projeto de arquitetura, o interessado 
pode juntar os projetos das especialidades e outros estudos 
ou, caso já o tenha feito no requerimento inicial, inicia-
-se a contagem do prazo previsto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 23.º

Artigo 113.º
Deferimento tácito

1 — Nas situações referidas no n.º 9 do artigo anterior, 
o interessado pode iniciar e prosseguir a execução dos 
trabalhos de acordo com o requerimento apresentado nos 
termos do n.º 4 do artigo 9.º ou dar de imediato utilização 
à obra.

2 — O início dos trabalhos ou da utilização depende do 
prévio pagamento das taxas que se mostrem devidas nos 
termos do presente diploma.

3 — Quando a câmara municipal se recuse a liquidar 
ou a receber as taxas devidas, o interessado pode proceder 
ao depósito do respetivo montante em instituição de cré-
dito à ordem da câmara municipal, ou, quando não esteja 
efetuada a liquidação, provar que se encontra garantido o 
seu pagamento mediante caução, por qualquer meio em 
direito admitido, por montante calculado nos termos do 
regulamento referido no artigo 3.º

4 — Para os efeitos previstos no número anterior, devem 
ser afixados nos serviços de tesouraria da câmara municipal 
o número e a instituição bancária em que a mesma tenha 
conta e onde seja possível efetuar o depósito, bem como a 
indicação do regulamento municipal no qual se encontram 
previstas as taxas a que se refere o n.º 2.

5 — Caso a câmara municipal não efetue a liquidação da 
taxa devida nem dê cumprimento ao disposto no número 
anterior, o interessado pode iniciar os trabalhos ou dar de 
imediato utilização à obra, dando desse facto conhecimento 
à câmara municipal e requerendo ao tribunal administrativo 
de círculo da área da sede da autarquia que intime esta a 
emitir o alvará de licença ou autorização de utilização.

6 — Ao pedido de intimação referido no número ante-
rior aplica -se o disposto no n.º 7 do artigo anterior.

7 — A certidão da sentença transitada em julgado que 
haja intimado à emissão do alvará de licença ou autoriza-
ção de utilização substitui, para todos os efeitos legais, o 
alvará não emitido.

8 — Nas situações referidas no presente artigo, a obra 
não pode ser embargada por qualquer autoridade adminis-
trativa com fundamento na falta de licença.

Artigo 114.º
Impugnação administrativa

1 — Os pareceres expressos que sejam emitidos por 
órgãos da administração central no âmbito dos procedi-

mentos regulados no presente diploma podem ser objeto 
de impugnação administrativa autónoma.

2 — A impugnação administrativa de quaisquer atos 
praticados ou pareceres emitidos nos termos do presente 
diploma deve ser decidida no prazo de 30 dias, findo o 
qual se considera deferida.

Artigo 115.º
Ação administrativa especial

1 — A ação administrativa especial dos atos previstos 
no artigo 106.º tem efeito suspensivo.

2 — Com a citação da petição de recurso, a autoridade 
administrativa tem o dever de impedir, com urgência, o 
início ou a prossecução da execução do ato recorrido.

3 — A todo o tempo e até à decisão em 1.ª instância, 
o juiz pode conceder o efeito meramente devolutivo à 
ação, oficiosamente ou a requerimento do recorrido ou do 
Ministério Público, caso do mesmo resultem indícios da 
ilegalidade da sua interposição ou da sua improcedência.

4 — Da decisão referida no número anterior cabe re-
curso com efeito meramente devolutivo, que sobe imedia-
tamente, em separado.

CAPÍTULO V

Taxas inerentes às operações urbanísticas

Artigo 116.º
Taxa pela realização, manutenção e reforço

de infraestruturas urbanísticas

1 — A emissão dos alvarás de licença e autorização de 
utilização previstas no presente diploma estão sujeitas ao 
pagamento das taxas a que se refere a alínea b) do artigo 6.º 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterada pelas 
Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 117/2009, de 
29 de dezembro.

2 — A emissão do alvará de licença e a comunicação 
prévia de loteamento estão sujeitas ao pagamento das taxas 
a que se refere a alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, e 117/2009, de 29 de dezembro.

3 — A emissão do alvará de licença e a comunicação 
prévia de obras de construção ou ampliação em área não 
abrangida por operação de loteamento estão igualmente 
sujeitas ao pagamento da taxa referida no número anterior.

4 — A emissão do alvará de licença parcial a que se re-
fere o n.º 6 do artigo 23.º está também sujeita ao pagamento 
da taxa referida no n.º 1, não havendo lugar à liquidação 
da mesma aquando da emissão do alvará definitivo.

5 — Os projetos de regulamento municipal da taxa 
pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas devem ser acompanhados da fundamentação 
do cálculo das taxas previstas, tendo em conta, designa-
damente, os seguintes elementos:

a) Programa plurianual de investimentos municipais 
na execução, manutenção e reforço das infraestruturas 
gerais, que pode ser definido por áreas geográficas dife-
renciadas;

b) Diferenciação das taxas aplicáveis em função dos 
usos e tipologias das edificações e, eventualmente, da res-
petiva localização e correspondentes infraestruturas locais.

6 — [Revogado].
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Artigo 117.º
Liquidação das taxas

1 — O presidente da câmara municipal, com o deferi-
mento do pedido de licenciamento, procede à liquidação 
das taxas, em conformidade com o regulamento aprovado 
pela assembleia municipal.

2 — O pagamento das taxas referidas nos n.os 2 a 4 do 
artigo anterior pode, por deliberação da câmara municipal, 
com faculdade de delegação no presidente e de subdele-
gação deste nos vereadores ou nos dirigentes dos serviços 
municipais, ser fracionado até ao termo do prazo de exe-
cução fixado no alvará, desde que seja prestada caução 
nos termos do artigo 54.º

3 — Da liquidação das taxas cabe reclamação graciosa 
ou impugnação judicial, nos termos e com os efeitos pre-
vistos no Código de Procedimento e de Processo Tribu-
tário.

4 — A exigência, pela câmara municipal ou por qualquer 
dos seus membros, de mais -valias não previstas na lei ou 
de quaisquer contrapartidas, compensações ou donativos 
confere ao titular da licença ou comunicação prévia para 
a realização de operação urbanística, quando dê cumpri-
mento àquelas exigências, o direito a reaver as quantias 
indevidamente pagas ou, nos casos em que as contrapar-
tidas, compensações ou donativos sejam realizados em 
espécie, o direito à respetiva devolução e à indemnização 
a que houver lugar.

5 — Nos casos de autoliquidação previstos no presente 
diploma, as câmaras municipais devem obrigatoriamente 
disponibilizar os regulamentos e demais elementos neces-
sários à sua efetivação, podendo os requerentes usar do 
expediente previsto no n.º 3 do artigo 113.º

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 118.º
Conflitos decorrentes da aplicação

dos regulamentos municipais

1 — Para a resolução de conflitos na aplicação dos 
regulamentos municipais previstos no artigo 3.º podem 
os interessados requerer a intervenção de uma comissão 
arbitral.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, a comissão 
arbitral é constituída por um representante da câmara mu-
nicipal, um representante do interessado e um técnico 
designado por cooptação, especialista na matéria sobre 
que incide o litígio, o qual preside.

3 — Na falta de acordo, o técnico é designado pelo 
presidente do tribunal administrativo de círculo competente 
na circunscrição administrativa do município.

4 — À constituição e funcionamento das comissões 
arbitrais aplica -se o disposto na lei sobre a arbitragem 
voluntária.

5 — As associações públicas de natureza profissional 
e as associações empresariais do setor da construção 
civil podem promover a criação de centros de arbitragem 
institucionalizada para a realização de arbitragens no 
âmbito das matérias previstas neste artigo, nos termos 
da lei.

Artigo 119.º
Relação dos instrumentos de gestão territorial,

das servidões e restrições de utilidade
pública e de outros instrumentos relevantes

1 — As câmaras municipais devem manter atuali-
zada a relação dos instrumentos de gestão territorial e 
as servidões administrativas e restrições de utilidade 
pública especialmente aplicáveis na área do município, 
nomeadamente:

a) Os referentes a programa e plano regional de orde-
namento do território, planos especiais de ordenamento 
do território, planos municipais e intermunicipais de or-
denamento do território, medidas preventivas, áreas de 
desenvolvimento urbano prioritário, áreas de construção 
prioritária, áreas de reabilitação urbana e alvarás de lotea-
mento em vigor;

b) Zonas de proteção de imóveis classificados ou em 
vias de classificação, reservas arqueológicas de proteção 
e zonas especiais de proteção de parque arqueológico a 
que se refere a Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e o 
Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro;

c) [Revogada];
d) Zonas de proteção a edifícios e outras construções 

de interesse público a que se referem os Decretos -Leis 
n.os 40 388, de 21 de novembro de 1955, e 309/2009, de 
23 de outubro;

e) Imóveis ou elementos naturais classificados como 
de interesse municipal a que se refere a Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, e o Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro;

f) Zonas terrestres de proteção das albufeiras, lagoas 
ou lagos de águas públicas a que se refere o Decreto -Lei 
n.º 107/2009, de 15 de maio;

g) Zonas terrestres de proteção dos estuários a que se 
refere o Decreto -Lei n.º 129/2008, de 21 de julho;

h) Áreas integradas no domínio hídrico público ou 
privado a que se referem as Leis n.os 54/2005, de 15 de 
novembro, e Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro;

i) Áreas classificadas a que se refere o Decreto -Lei 
n.º 142/2008, de 24 de julho;

j) Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional a que 
se refere o Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março;

l) Áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional a que 
se refere o Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto;

m) Zonas de proteção estabelecidas pelo Decreto -Lei 
n.º 173/2006, de 24 de agosto.

2 — As câmaras municipais mantêm igualmente 
atualizada a relação dos regulamentos municipais re-
feridos no artigo 3.º, dos programas de ação territorial 
em execução, bem como das unidades de execução de-
limitadas.

3 — A informação referida nos números anteriores deve 
ser disponibilizada no sítio da Internet do município.

4 — Para efeitos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 47/2014, de 24 de março, que aprova o regime 
de avaliação de impacte ambiental, sempre que esteja em 
causa a realização de operação urbanística sujeita a ava-
liação de impacte ambiental (AIA), não pode ser emitida 
licença ou apresentada comunicação prévia ao abrigo do 
presente decreto -lei sem previamente ter sido emitida de-
claração de impacte ambiental (DIA) favorável ou condi-
cionalmente favorável ou, no caso de o procedimento de 
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AIA ter decorrido em fase de estudo prévio ou de ante-
projeto, emitida decisão favorável sobre a conformidade 
do projeto de execução com a DIA.

Artigo 120.º
Dever de informação

1 — As câmaras municipais e as comissões de coordena-
ção e desenvolvimento regional têm o dever de informação 
mútua sobre processos relativos a operações urbanísticas, 
o qual deve ser cumprido mediante comunicação a enviar 
no prazo de 20 dias a contar da data de receção do respe-
tivo pedido.

2 — Não sendo prestada a informação prevista no nú-
mero anterior, as entidades que a tiverem solicitado podem 
recorrer ao processo de intimação regulado nos artigos 104.º 
e seguintes da Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, alterada 
pela Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro.

Artigo 121.º
Regime das notificações e comunicações

As notificações e comunicações referidas no presente 
diploma e dirigidas aos requerentes efetuam -se através 
do sistema eletrónico a que se refere o artigo 8.º -A, por 
correio eletrónico ou outro meio de transmissão eletrónica 
de dados, salvo quando estes não forem possíveis ou se 
mostrarem inadequados.

Artigo 122.º
Legislação subsidiária

A tudo o que não esteja especialmente previsto no pre-
sente diploma aplica -se subsidiariamente o Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 123.º
Relação das disposições legais referentes à construção

Até à codificação das normas técnicas de construção, 
compete aos membros do Governo responsáveis pelas 
obras públicas e pelo ordenamento do território promover a 
publicação da relação das disposições legais e regulamen-
tares a observar pelos técnicos responsáveis dos projetos 
de obras e sua execução, devendo essa relação constar dos 
sítios na Internet dos ministérios em causa.

Artigo 124.º
Depósito legal dos projetos

O Governo regulamentará, no prazo de seis meses a 
contar da data de entrada em vigor do presente diploma, 

o regime do depósito legal dos projetos de urbanização e 
edificação.

Artigo 125.º
Alvarás anteriores

As alterações aos alvarás emitidos ao abrigo da legis-
lação agora revogada e dos Decretos -Leis n.os 166/70, de 
15 de abril, 46 673, de 29 de novembro de 1965, 289/73, 
de 6 de junho, e 400/84, de 31 de dezembro, regem -se pelo 
disposto no presente diploma.

Artigo 126.º
Elementos estatísticos

1 — A câmara municipal envia mensalmente para o 
Instituto Nacional de Estatística os elementos estatísticos 
identificados em portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pela administração local e pelo ordenamento 
do território.

2 — Os suportes a utilizar na prestação da informação 
referida no número anterior serão fixados pelo Instituto 
Nacional de Estatística, após auscultação das entidades 
envolvidas.

Artigo 127.º
Regiões Autónomas

O regime previsto neste diploma é aplicável às Regiões 
Autónomas, sem prejuízo do diploma legal que procede 
às necessárias adaptações.

Artigo 128.º
[Revogado]

Artigo 129.º
Revogações

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 445/91, de 20 de novembro;
b) O Decreto -Lei n.º 448/91, de 29 de novembro;
c) O Decreto -Lei n.º 83/94, de 14 de março;
d) O Decreto -Lei n.º 92/95, de 9 de maio;
e) Os artigos 9.º, 10.º e 165.º a 168.º do Regulamento 

Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951.

Artigo 130.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 120 dias após a data 
da sua publicação. 


